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AC'I'OS DO PODER EXECUTIVO 

1928 

N. 18.045- FAZENDA- Decreto de 4 de janeiro de 
1928 - Approva o au.gmento do cá}Jital do 
"Banco Germanico da America do Sul", so
ciedade anonywa com séde em Berlim, Al-
lemanha, e filipes no Brasil. ................. . 

N. 18.046 ~ FAZENDA - Decref o de 4 de janeiro de 
1928- Approva as a.Iterú.ções feitas nos es
tatutos da "The North Briti~h anel Mcrcan-
tile Insurance Company, Limited" ........... . 

l\T. 18.047- GUERRA~ Decreto de .5 de janeiro de 
1928- Abre, pelo Minis1erio da Guerra, o 
credito especial de 10:950$ para pagamento 
de diarias de tres mil réis que compet.em aos 
sargentos do quadro de it;structores Affonso 
Solano de Oliveira e vutros ................ . 

N. 18.048- MARINHA - Decreto de 5 de janeiro de 
1928 - Abre, pelo Minisf erio da M~tínha, o 
cred~to especial de r~is 7!5 :480$, destinado ao 
pagamento dos terrenos contiguns aos da En-
fermaria Auxiliar de Copacabana ............ . 

N. 18.049- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto 
de 6 de janeiro de 1928 ~Modifica o decreto 
n. 17.686, de 29 de julho de 1927, qlle prarogou 
o prazo para a conclusão da construcçâo do 
prolongamento do porto do Rio de Jan~iro ... 

N. 18.050- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De
creto de 6 de janeiro de 1928 - Appr0va novo 
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orçamento para c.:mclusão do calçamento, pa.s
:-lCÍo~ <~ ('SI1:ot.o~ d:t a venid:t Honol'io llicalho, 
no porto do Hio UruudP tb Sul, na importmwia 

Paga, 

de 759:500$000..... .. ............ .. .. . . .. . 4 
N. 10.051- YIAÇ.t\.0 E OBHAS PUBLICAS- De

creto de 6 de janeiro de 1928- Approva o~ 
projcctos c orçanH'ntos, wt import.anci:J. total 
de 54:339$47 c.f:, para. a construcção de seis •.5asas, 
destinadas ft moradia do pessoal na estação de 
Indiana, no kilometro 771 do ramal federal de 
Tibagy, a. cargo da Estrada à e Ferro Soroea-
Jmn:t . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

N. 18.052- FAZENDA- Decreto de 7 de janeiro d(~ 
1928 - 1\f:tr(~a o prazo de seis mczes para o 
1 roeo, na Caixa de Anwrt.iznção, das notas da 
Caixa de Conversão, na sua cxacta cquivaleu-
cia., Clll ouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

N. 18.05:3- JUSTIÇ,)A E NEGOCIOS INTEIUOR.J:!:S 
-Decreto dc 9 de janeiro de 1928- Abre 
ao l\1Iinisterio cln. .Justiça e Negocias Interiores 
o credito de 15:000$, supplement.ar á consig
naçfío "1\laterial'', Rub-consignação n. 10, do 
art.. 2n da lei n. 5.156, de 12 de janeiro de 
1927, para pagnmcnto de despesas com a i m
pressão e pnhli(~ação dos "DocurneP.tos Parla-
nJcntarcs". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . () 

N. 18.05t- .JUSTIÇ~A E NEGOCIOS INTEIUORES 
- Dc~~rrto de 9 de Ja.ilciro de1928- Abre ao 
l\Iit1istcriu da .JusJiça c Negocias Intcriorf's 
o rrcdito espcei:d d(~ 11 :000$, para pagamcnt o 
de grn t ifieações que ~ompe1 em n.cm CS(~ri vães 
(~llf'atTcgados do ~wrviço do .Jury, no T!'rritorio 
do Acre...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ü 

N. 18.055- AGRICULTUHA INDÜ8THIA E CO.l\·f-
1\IERCIO- Decreto de 10 de janeiro de 1928 
-Concede á Companhia Hydro-Electrica de 
Adubos Chimicos c Alkali,s nova prorogação do 
prazo est.ipulado na clasula 1511 do contracto ec
lebrado em 11 de outubro de 1923, entre o 
Governo Federal e a referida ·~ompanhia... . . . 7 

N 1S.03ü- .JFSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- JJc:reto <k ll de janeiro de 1928- Abre 
ao l\linisterio dn .Jnsliça c Ne~ocioR Interiores 
os r~redit os supplcmenl arf's de 730:800$ c ... 
J .019 :200~, pP .. rn. pu~amcnt.o dos subsídios aos 
Scnad\Jl'C'~ e Deputados, durante a prorogação, 
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até 31 de dezembro findo, da sessão do Con-
greRso Nacional....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R 

N. 18.0!57- FAZENDA- D0~rC'to ele 11 rle janriro 
de 1928- Abre, pelo Ministerio da Fn.zcnrla, 
o credito especial de 8::386$454, pn.r[t pn.g:t
mento de pensão de montepio a dona Joanna 
Baptü;ta Gomes FNrcti, viuva de Luiz Ferreti, 
segundo tenente da Armada c pratieo do rio 
Paraguay. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O 

N. 18.058- FAZENDA- Decreto ele 1l de jn.ociro 
de 1928- Abre, pelo Ministerio da Fn.zenda, 
o m·edita espet:i,nl de 38:256$700, para paga
mente á The Rio de .Janeiro, Lighierage Com
pany, Limiíed, em virtnde de Rentenc;a jndi-
cin.ria... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

N. IR.059- GUERRA- Decreto de 12 de janeiro de 
1928- Abre ao Ministerio da Guerra o credi{o 
especial de 13:343$3000 para pagamento de 
vencimentos a officiaes e aspirr~ntes do Excrrit o 
de 2a linha, que fizeram estagio.. . . . . . . . . . . 1 1 

N. 18.060- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
rreto de 18 de janeiro de 1928- Approva o 
projecto c o orçamento, na importn,ncia de 
86:239$748, para inst.allação ele "staffs" clc
dricos nas estações de IgarnpavD,, União, 
Delta, Culafate, Tangm·á, Ameno c Rodolpho 
Paixão, na linha Igarapava a Uberaba a cargo 
dr.. Companhi;~t Mogyana de Estradas de Ferro 1 l 

N. 1R.061- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 13 de janeiro de 1928- Approva o 
orçament.o, na importancia de 386:000$, pf!.r!l. 
lastramento, com pedrn britada, de vinte kilo
metl os, na linha Itararé-Urup;uay, a cargo da 
Companhia Es~h·ada de Ferro São Paulü-Tiio 
Grande, durante o anno de 1928..... . . . . . . . 12 

N. 18.062- FAZENDA-- Dccrct.o de 16 de janeiro 
de 1928- Approva as alterações feita:;; em sem.: 
estatutos pela Companhia de Seguros "Por~ o 
Alegrcnse · · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 

N. 18.0o3- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 16 de janeiro de 1928- Abre, 
ao Ministeri.o da Justiç·a c Negocios Interiores, 
o cr('dito especin.l de 41:341$585, ptra pagn
mento, no exercício de 1927, do :_1,up,mento de 
vencimentos do pessoal das offi0i.nas graphicn.R 
e de rncardernnção da Bihliotheca Nacionnl. 1:1 
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N. 18.064- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 16 de janeiro de 1928- Abre, 
ao Mini~terio da Justiç•a e Negocios Interiores, 
o credito de 150:000$, supplementar á Rnh
consignação n. 11, lettra e, do Material, da 
verba 8a do art. 2°, da lei numero 5.156, de 12 
de janeiro de 1927, para os trabalhos de con
fecção e revisão, impresáio e publicação do 
Orçamento Geral da Repuhlica, para o exer-

Pags· 

cido de 1928.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1() 

N. 1H.065- FAZENDA- Decreto de 16 de janeiro de 
1928- Abre, pelo Ministerio dtt Fazenda, o 
credito especial de réis, 8:640$151, para paga
~ne~t? ~ At1.ila Galvão em virtude de 8entenqn. 
JUdiCmrta.................................. 1() 

N. 18.066- FAZENDA- Decreto de 16 do janeiro 
de 1928- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de réis 36:685$853, para pa
gamento ~ A~t~us.to de Azev('do, em virtude de 
sentença JUdiciarm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 

N. 1R.067- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MBRCIO - Decreto de 17 de janeiro de 1928 
- Abre, ao J\ilini~terio da Agricultura, Indus
tria e Commercio, o credito e:;;pecial de réis 
500:000$, para occorrer ás despesas da Direc
t.oria Geral de Estat.istica, com pessoal c mate
rial necessarios aos trabalhos finaes dn. publi
cação dos resultados do recenseamento de 1920, 
do corrente annü. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 

N. 18.068- RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 17 de janeiro de 1928 - Publica a adhesão 
das Republicas do Haiti, da Liberia, do Para
guay l:' do Salvador á Convenção Internacion9.l 
Radio-telegraphica, a.ssignada em Londres P.H' 

5 de julho de 1912.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 

N. 18.069- RELAÇOES EXTERIORES - Decreto 
de 17 janeiro de 1928- Publica a adhesão do 
Estado livre dn. Irlanda ao Accôrdo de Madri<l 
relativo á repressão dn.s fn.lsas indicações de 
procedencia... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lf) 

N. 1 R.070 -- RELAÇOES EXTERIORES -:- Decreto 
de 17 de janeiro de 1928 - Publica a adhesão 
do Congo belgn. e do Territorio sob mandato 
belga de Ruanda-Urundi á Convençã<..; Sanitn.rin. 
Internacional de 17 de janeiro de 1912........ 20 
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N. 18.071- GUERRA- Decreto de 19 de junho de 
1928- Abre, ao Ministerio da Guerra, os 
creditas de 14:553$088, 5:940$, 19:917$500, 
3:682$ e 16:909$500, para pagamento de gra
tificações a funccionarios do Collegio Militar 
do Rio de Janeiro, Escola de Veterinaria do 

VII 

Paga. 

Exercito e Supremo Tribunal Militar. . . . . . . . 20 
N. 18.072- MARINHA- Decreto de 19 de janeiro 

de 1928 - Abre, pelo Mioisterip da Marinha, 
o credito especial de 8:562$144, para pagamento 
de differença de vencimentos ao vice-almirant.c 
graduado, engenheiro machi:nista, rdornmdo, 
Gustavo Jacintho Martins (~odho........... 21 

N. 18.073- MARINHA- Decreto de 19 de janeiro 
de 1928- Regulamenta o artigo uni~o do de
creto legislativo n. 5.446, de 14 de janeiro d(• 
1928...................................... 22 

N. 18.074- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO- Decreto de 19 de janeiro de 192S 
-Dá novo regulamento ao Conselho Nacional 
do Trabalho...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 

N. 18.075- VIACÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 20 de janei;ro de 1928 - Concede 
perm~ão á sociedade mercantil brasilei)·a 
"Syndicato Condor, Limitada", para estabe-
lecer trafego aereo no territorio nacional. . . . . 33 

N. 18.076- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -De
creto d~ 20 de janeiro de 1928 - Approva a 
regulami!!ltação do art. 811

, da lei n. 5.353, de 30 
de novembro de 1927, na parte referente a pas
sagens e frétes nas estradas de ferro de proprie-
dade da União e por ella administradas...... 33 

N. 18.077- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De
creto de 20 de janeiro de 1928- Approva OR 

projectos e orçamentos, na importancia, total 
de 24:768$975, para a construcção de ci~1co 
casas, typo G. destinadas n.os bombeiros encar
regados de abastecimento d 'agua ás estações 
de João Ramalho, Cerqueira Cesar, Mandury, 
Engenheiro Hermillo e Engenheiro Maia, fl.R 

tres primeiras no rama 1 federal de Tibn.gy e as 
duas ultimas no de Ita rn.ré, a cargo da Estrada 
de Ferro Sorocabana........................ 37 

N. 18.078- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 23 de janeiro de 1928- Abre, n.o 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o 
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credit.o especinl de 224 :289$!>00, pn.rn. nt.tondcr 
no pagamento das et.apas ou diarin.s de alimen
tação devidas, nos exercícios de 1924, 1925 e 
1926, inclusive ao pessoal das embarcações dn. 
Saudc Publica da Capital Federal..... . . . . . . :37 

N. 18.079- FAZENDA- Decreto de 25 de janeiro 
de 1928- Abre, pPlo Mi!J.Üsterio da Fazenda, o 
credito especial de 16:938$659, para pagar diffe
rcn~a de vencimento~ a Carlos Gonçalves de 
Assumpção c l\1anoel lVIalaquias da Silva~ em 
virtude de srntenç·a judií2iari~t. . . . . . . . . . . . . . . . 38 

N. 18.080- FAZENDA- Decreto de 25 de janeiro 
de 1928 - Abre, pelo Mi.nisterio da Fazenda, 
o credito especial de 167:047$685, para pagar 
~o P!'· f\lfredo Novi~, em virtude de sentenç-a 
Jtuhctana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38 

N. 18.081- FAZENDA- Decreto de 25 de janeiro de 
1928- Abre o credito especial de 625:536$093, 
para ser liquidada a indemnização decretada 
por sentença em favor de Zoroastro Pire~ c Gu~-
ta vo Minich. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39 

N. 18.082 - FAZENDA - Decreto de 27 de janeiro 
de 1928 - Concede isenção de direito~, de im
portação para consumo, c da taxa de expediente, 
ás frutas de procedencia das Republh:~as Argen-
tina e dos Estados Unidos da America do Norte 39 

N. 18.08:3- .JUSTIÇA R NRGOCJOR INTERTORER 
- Decreto de 27 de janeiro de 1928- Abre, 
ao Ministerio da .Justiça. e Negodos Interiores, 
o credito especial de 10:640$400, para pagar ao 
Dr. Jüsé Ovidio l\1arcondes Romeiro......... 40 

N. 18.084- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 27 de janeiro de 1928- Abre, 
ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, 
o credito especial de 2:643$225, para occorrcr ao 
pagamento de di.fferença de accrescirno de ven
cimentos ao desembargador da Côrte de Appel
hção do Districto Fedem], bacharel Francisco 
Cesnrio Alvim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 

N. 18.085- YIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 27 de janeiro de 1928- Approva os 
projectos e orçamentos, na importancia total 
de 4 7:839$032, para execução de diversos me
lhoramentoR e construcção de edificios no pa
t f'O do poRto tr,-le~raphicQ de l\Iirn.nrl~ A1.e-
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vedo, no rn.mal federal de Tihngy, ::t rnrgo d:1 
Estrada de Ferro Sorocnbana. . . . . . . . . . . . . . . . 4 I 

N. 18.086- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
rreto de 27 de janeiro de 1928 - Proroga por 
mais seis meze:., o prazo para entrega das instn.l· 
lações c obras de elect.rificação do fi·echo de 
Barra Mansa a Augusto Pestana, na. Estrada 
de Ferro Oeste de }\;finas, contrartadn.s com a 
"Metropolitan-Vickers Elcctricnl Export. Com-
pany, "Limited". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 

N. 18.087- VIAÇÃO E OBRA~ PUBLICAS - De
ereto de 27 de janeiro de 1928- Approva os 
projcctos e or(_'amentos, na importn.ncia to1;al 
de 21:844$811, para inst::tllaçõcs sa.nitarias nn.r 
estações de Porto Velho, .Jacy Paraná e Vil1a. 
Murti;Ilho, nn. Estrada de Ferro 1\Jn.deira-l\Ia-
Inoré .. ·...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . 12 

N. 18.088- FAZENDA, JUSTIÇA E NEGOCIOS 
INTERIORES, VIAÇÃO E OBRAS PUBLI
CAS, RELAÇÕES EXTERIORES, GUERRA, 
MARINHA, E AGHICUI/fURA, INDUS
TIUA E COMMERCIO- Decreto de 27 de 
janei.ro de 1928- Approva o regulamento so
bre nomeações de funccionari,bs federaes c 
contractos parn. serviços publicas. . . . . . . . . . . . ·n 

N. 18.089- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUORES 
- Decre1 o de 31 de jan0iro de 192R ~Abre ao 
Ministcrio da Justiça c Ncgocios Int.crior<>s o 
credito especial de 180:103$450, para pagamen
to de addicionaes de 1 O c 15 % aos sargent.oR 
e musico.s de da!'sc do Cürpo d0 Bombeiros do 
Districto Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4f', 

N. 18.090- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEHIORES 
· - Decreto de 31 de janeiro de 1928 - Abre 

ao Ministerio da Justiça e Ncgocios Interiores o 
credito especial de 3:000$, para attcnder ao pn
gamento da ajuda de eusto a que tcem direito 
os segundos tenentes do Corpo de Bombeiros 
du Di~tricto Federal, Guilherme da Rilva Lnra, 
João l\1artins e Carlos Vairo..... . . . . . . . . . . . ~~7 

N. 18.091- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES, 
FAZENDA, 1\:IARINHA E GUER.R.A- De 
ereto de 6 cie fevereiro de 1928- Abre o credito 
especial d~ 3.381:755$394, sendo 1.755:242$481 
ao Ministerip da Just.iça e Negocios Interiores: 
342:787$H)2 ao ~firiiRt.erio da .fnr.rnda; réi~ 
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204:977$422, no Mini;sterio da Guerra, e t·éiR 
78:7 48$389 ao Ministerio da Marinha, pura <)C·· 

~:>rrer á differença dos vencimentos dos func
cionarios de que tratam os decretos ns. 5.427 c 
5.449, e dos que lhes são equiparados. . . . . . . . . . . 48 

N. l~t092- MARINHA--- Decreto de 9 de fevereiro 
de 1928 - Abre, pelo Ministerio da Marinha, 
o credito especial de$ 4.113.164,46, para occor
rer ao pa.gament0, ao cambio do dia, das obrns 
executadas nos encouraçados "São Pa11lo" í' 

"l\iinas GeraeR" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 

N. 1R093- MARINHA-- Decreto de 9 de Fevereiro 
de 1928- Fixn os cffectivos dos diversos qua
dros, secções c companhias do Pessoal Sub:d
t~rno ~h lVbrinha de Gucna c dá outraR prn-
vtdcncws.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 

N. IR.094: -J\1ARINHA- Decreto de 9 de fevereiro 
de 1928- Revigora, por dous exercícios, o 
diRposto no art. 4° do decreto n. 5.032, de 13 de 
outubro de 1926. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

N. lROOf)- FAZENDA- Decreto de 10 de fevereiro 
de 1928- Abre, pelo Ministerio da FazmHl:l, o 
o credito especial de 180:000$, destinado ao p~
gomento ele material ado_nirido para a Cnsa dn 
l\1 oedn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

N. IR.096- FAZENDA- Decreto de 10 de fevereiro 
ele 1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o eredito especial de 21:656$446, para pa~amen
to ao chefe de secção da Alfandega de Manáos, 
Firmo. C~e~m~o de Araujo, em virtude de sen-
tença JUdiCmrm.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 

N. 1R.097- FAZENDA- Decreto de 10 de fevereiro 
de 1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de 62:328$942, para paga
mento a José Ign::tcio de Azeveüo e Silva, es
crivão rla Co11cctorh rla. Parn.hyhn, do Rnl, f'ln 

virtude de sentençn judieiaria. . . . . . . . . . . . . . . . GR 

X. JR.OOR- FAZENDA- Decreto de 10 de fevereiro 
de 1928- Reetifica o decreto n. 5.349, de 23 
de novembro de 1927, que autoriza a abrir o 
credito cspPcial de 51:500$, para pagamento n 
VicPrri c elo:;.; Santos Caneco. . . . . . . . . . . . . . . . . 69 

"\T. 1R099- FAZENDA-·- Decreto de 10 de fevPrf'irn 
dP 1928- Abn~, pelo Minist.erio da Fnzpncla, 
•) <~n·dito especial ·de 11 :596$798, para paga-
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monto a ~or~n~al~o doR Sn.nt.os, em virtude de 
sentença JUdiCmrm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . nn 

N. 18.100- FAZENDA- Decreto de 10 de fevereiro 
de 1928 - Abre, p_clo Ministerio da Fazendn, 
o credito especial de 3:381$453, P.ara pagamento 
a D .. Josephina de Seta o a seu filho menor .José. 70 

N. 18.101- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOHES 
- Decreto de 13 de fevnreiro de 1928 - Abre, 
ao Ministerio da Justiça c Negocios Interiores, 
o credito especial de 173:213$726, para liqui
dação de despm~as realizadt'lS em diversos exer
cícios findos, por conta de sub-cm1sip;nações do 
1\:I:tterinl, th verba 6" (Secretaria do Senado). 70 

N. 18.102- .JUSTIÇA E NEGOCIOf; INTERIOHES 
- Deereto de 13 de few~reiro de 1928 - Abre, 
ao Ministerio da .r usdçu e N egoeios Interiores, 
o credito especial de 704:253$093, para reforçar 
a verba n. 16 do art. 2° da lei n. 4.911, de 12 <l(' 
janeiro de 1925..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 

N. 18.103- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 13 de fevereiro de 1928- Abre. 
no Ministerio da .Justiça c N egoehs J n1.erion~S: 
o credito especial de 7:000$, parn. at.tender no 
pagamento da importancia devida ~ Luci[! no 
Passcrini, pelos serviços prestados á Inspectori:-t 
de Prophyhxia da Tuberculose, a cargo do De
partmnento Nacional de Saude Publica, en1 
19'2:1 ...................................... ·, 71 

N. 1R.104- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOJU~R 
- Decreto de 13 d0 Fevereiro de J 928 -- Abr(', 
ao Ministerio da .Justiça c N egocios Interiore~, 
os CI·editos ~specirres de 2.333:646$439 c réis 
32:981$632, para occorrcr ao pagamento, ref~pec
t.ivamente, ele despesas do Collcgio Pedro II (' 
das Faculdades de Medicina dn Bahia c do H.io 
d.e J anciro, que excederam ás tmbyençõeR P 

rendns dos mesmo~ cstahelceiment.m;, llOR ('Xf'r
cicios de 1926 e 1927 e de accrescimcR rk vcn-· 
dmentos a professores dn E~coh Polyt.f'elmicn 
clo Rio de J a11eiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:~ 

~;. IR. lO.~- .JUSTIÇA E NEnOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 13 de fever('iro de 1928--- Ahr(', 
n0 l\'finisterio da .Ttmtiça c Ncgoeim; Interior('s, 
os creditas especiaes de 2.5:6.51$496 e 20:~44$800 
para pagamento de gratificações nddieionnes f' 
vPnrimentos devidos a funccionarim; das Sf'-
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('retn.rias do Rrnndo Frdernl (' dn Cnmnrn dor:; 
Deputados ................................ . 

N. 1~.106 -·JUSTIÇA E NEGOCIOR INTEHIOHES 
--Decreto de 1:3 de fevereiro de Hl28- Abre, 
no 1\finist.erio da. Justiça e Nego cios Interiores, 
o credito especial de 1:129$300, para pagamento 
em virtude de sentença judiciaria, a D . .Joannn 
Pcrpet ua N C\'CS Oonzag;n .................. . 

N. l~.lGí ·- .JPRTTÇA E NEGOCIOH INTEIUOltER 
- Decreto dC' 13 de fevereiro de 1928- Abn', 
no 1\finisterio da .Justiça e Nego('ios Intcriorcfi, 
o <"redito Pspeeial (lc 2:970$920, para t)CCotTN 

ao pagamento da pensão concedida n D. CnJha-
rinn Costa de Oliveira An hmrs .............. . 

N. 18.108- Não foi publicado ...................... . 
N. 1R.109- AGHICULTl;HA, INDURTRIA E C01\J

l\1:EHCIO- Decreto de 13 (lc fevereiro d.(' 
1928- Com~ede autorização á Uompanhin 8::1.
larlcril Bagéense para funecionar e approvn, 
eom altcrnção, os respecüvos estatutos ........ . 

N. 18.110- AGRICULTVHA, INDURTHIA E COIYI
lVIERCIO- Decreto de 1:3 de fevereiro de 
1928- Concede autorizaçãa ft sociedade ano
nyma "Brasil Gold anel Di:unoml l\1inPR Corpo-
r::lt ion", par::dnnceionnr n:L llcpuhlic~t ........ . 

N. lR.U 1-- AGR.ICULTUHA, INDUSTRIA E COl\~1-
~TERCIO- Decreto de 1·1 de fevereiro dP 
1928 -· Abre ao l\1inis"Lerio da Agricultura, In
dustria. c Commercio o credito especial de réis 
54:470$, para o pagamen-i-o de rmxilios devidos 
á Sm·if'( h de Anonyma Industrins de Seda N n-
cionnl. .......... : ........................ . 

N. 18.112- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
IYIERCIO- Decreto de 14 de fevereiro de 1928 
-Concede autorização á "Santa Cruz Coffee 
Company Limited" para continuar a funceio11a r 
na Hcpubliea ............................. . 

N. 18.11~- AGRICULTUR.A. INDURTRIA E COM
l\IERCIO - DPcreto de 14 de fevereiro de 
1928 - Concede ú Compagnie Généralc <l'En-· 
treprisc"s Aé1:0nmrtiques aútorização para con
tinuar a funccionar na Rep~thlica sob a <leno
m inação dP Compap,nie G énémJe Aéropostalc ... 

N. HU 14- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-Dern'
to rlf" 17 dP ÍPVPl'Piro <k Hl2~- Approva o 
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projccto c orçamento, ua importancia de 
!. 2.166-1:3-8 c Hs. 19:6:32$845, para o abasteci
mento dagua á estação de Mog~iro, ramal 
d~ CamJ?ina ~rande, da Estrada de Ferro Ue-
etfe a Luuomro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t-)U 

N. 18.11G- MARINHA- Decreto de 23 de fevereiro 
de 1928- Abre, pelo l\1inis·iJcrio da Marinha, 
os creditas supplementares de 600:000$ tt con
signação n. 2, e de 2.000:000$, á consignação 
11. 1, respectivamente, ús verbas 25<~ 27<~, do 
ot~çamcn to do me.smo ministcrio. . . . . . . . . . . . . SU 

N. 18.116- GUERRA- Decreto de 23 de fevereiro 
de 1928 - Approvn o regulamento para os 
exercícios c o combate da aviação (la c 2:L parte).. 81 

N. 18.117- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOHES 
- Decreto de 27 de fevereiro de 1928- Abre 
ao l\1inistcrio da Justiça c Nego cios I ntcriores 
o credito especial de 4:885$2:38, destinado ao 
pagamento de accrescimo de vencimentos aos 
juizes federaes Trajano Ameri<·o Calda:;, Bnw-
dão c Antonio Francisco Leite Pindah:ybà.... . 81 

N. 18.118- AGRICULTURA, INDUSTHIA E Cül\,f
MERCIO -·Decreto de 28 de fevereiro de 
1928- Approva as 111.odificações dos estatutos 
da Companhia Cervejaria Brahma. . . . . . . . . . . 82 

N. 18.119- AGRICULTURA, INDUSTIUA E COJ.VI
l\1ERCIO- Deereto de 28 de fevereiro de 1928 
-- Approva ns aUerações dos estatutos da "Ro-
e.iedadc Anonyma Hefinaria l\fagalhães".. . . . . . 82 

N. 18.120- AGIUCULTUHA. TNDUSTIUA E COl\1-
l\IERCIO- Decreto <te 28 de fevereiro de 1928 
-Concede autorização á "Ali America Cables 
Incorporated" p~ra eontinuar a funceionar na 
H.epublicu". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 

N. 18.121- GUERHA- Decreto de 1 de março de 
1928- Approva o Regulamento para. deposi
tos e paiôcs de cxplmüvos c munições do l\1illis-
terio da Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 

N. 18.122- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- De
ereto de 2 de março de 1928-- Approva o pro
jcdo c orçamento, na importancia de réis 
42:154$233, para a construeção de um arma
,r.em c desvios na estação de Hio Capinzal, na 
linha Hararé-Uruguay, a cargo da Companhia 
Estrada de Ferro São Paulo-Hio Grande..... 8·1: 
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N. 18.123- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 2 de março de 1928 - Approva orça
nlento substitutivo, na importancia de réis 
273:472$300, para ~Içamento de uma área no 
interior do porto do Rio Grande, e, bem assim, o 

Page. 

respectivo projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 

N. 18.124- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 2 de março de 1928- Approva os or
çamentos na importancia total de 804:896$280, 
para a installação de luz electrica em 53 carros 
de diversas séries da Rêde de Viação Ferrea do 
Rio Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 

N. 18.125- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazend~, o 
credito especial de 18:1~$464, _pa~a pa~amento 
ao Dr. João de Souza Vtanna, cess10nano de D. 
Georgi~a ~e: Al.buquerque, em virtude de senten-
tença JUdictarm... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86 

N. 18.126- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial ·de 9:762$108, para pagamento 
ao collector federal Zachari~ Vieira da Motta, 
da gratificação a que tem direito, em virtude 
de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8lj 

N. 18.127- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1~28 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 4:404$, para pagar a José Ni
colau os venciinentos a que tem direito, em vir-
tude de sentença judiciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 

N. 18.128- FAZENDA - Decretü de 2 de março de 
1928 - Abre, ao Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 4:329$666, para pagar diffe
rença de vencimentos a Sylvio Mendes Li-
moeiro.................................... 87 

N. 18.129- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 73:152$100, pb.ra pagamento 
ao vice-almirante reformado Dr. José Pinto da 
Motta Por~to, em virtude de sentença judi-
cia.ria.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 

N. lS.l30- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 10:290$, para pagar a Dias 
da Silva. os concertos effectuados na lancha 
"Sotero dos Reis", da Alfandega do Maranhão 88 
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N. 18.131 -FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928 - Abre, ao Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 34:602$252, para pagamento 
a D. Hortencia do Amaral da Fonseca e seus 
filhos menores, em virtude de sentença judi-

~·. 
.'\.\ 

Paga 

ciaria.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8U 
N. 18.132- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 

1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 13 :978$944, para pagamento 
durante o exercicio de 1927, dos vencimentos 
que competem ao thesoureiro do Cofre do De-
posito Publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RU 

N. 18.133 -·FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928- Abre, ao Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 4:168$875, pn.ra pagar a Alfredo 
~ypo~to Estruc, em virtude de sentença ju-
dictarta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !JO 

N. 18.134- FAZENDA- Decreto de 2 de março de 
1928- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 4 :517$336, para pagamento 
a Francisco Augusto Rondelli e outros, em vir-
tude de sentença judiciaria..... . . . . . . . . . . . . . 90 

N. 18.135- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 3 de março de 1928 - Abre, ao 
Ministerio da Justiça Negocios Interiores o 
credito especial de 40:000$, para pagamento 
da remuneração concedida â viuva c herdeiros 
do fallecido desembargador Edmundo de Al-
meida Rego. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n I 

N. 18.136- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 3 de março de 1928 - Abre, 
ao Ministerio da Justiça e Nego cios Interiores 
o credito especial de 5:353$333, para pagamento 
a José Joaquim Gonçalves, de vencime'n.tos 
que lhe competem, como commissario de po
licia de 2~ cl!l'~se,. reintegrado em virtude de 
sentença JUdiCmrm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 1 

N. 18.137 - RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 3 de março de 1928 - Abre, ao Ministerio 
das Relações Exteriores, o credito especial 
de dollars 18.122,74, ou 33:164$461, ouro, para 
pagamento á Secretaria Sanitaria Internacional 
Americana, de Washington.. . . . . . . . . . . . . . . . H2 

N. 18.138- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De-
creto de 3 de março de 1928 - Approva o pro-
jecto e respectivo orçamento, na. importancia 
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de 56:907$508, de um cáes ue saneamento a lé:;te 
do encontro norte da ponte de ligação do cáes do 

Pags~ 

porto de Vietoria, com o continente........ . . . 92 
N. 18.1:39- FAZENDA·- Decreto de 7 de março de 

1928-- Dcdara anLmoma a Caixa Economiett 
annexa á Delegacia Fiscal do Thcsouro Naeio-
ual no Efo;tado do Paraná. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 

N. 18.1-JO- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COlH
l\1EltCIO -- Decreto de 7 de março de 1928 -
Abre, ao l\1inistcrio da Agricultura, Industria 
c Conuncreio o credito especial de 2:962$5(10, 
para pagamento de vencimentos a Romulo Mon
teiro Gonçalves, ex-professor da Escola Agrícola 
de Sü.o Bento das Lages, no Estado da Bahia.... 93 

N. 18.141-- AGRICULTURA, INDUSTIUA E COl\1-
l\iERCIO- Decreto de 7 de março de 1928-
Concede á Companhia Brasileira de Frutas, au
torização para funrcionar c approva os respe-
ctivos estatutos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9·:t 

N. 18.142- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- De
creto de 9 de março de 1928- Abre, ao l\1i
nistrrio da Viação e Obras Publicas o crctlito 
< le dczesete mil setecentos e quarenta c quatro 
eontos r.;eiseentos c um mil cento c oitenta c 
dons reis (17.744:601$182), supplementar ás 
verbas (i't, 711

, ga, lOa e 20a do art. 8 da lei 
11. 5.156, de 12 ele janeiro de 1927......... . . . 94: 

N. 18.14:3- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
ereto <lc f) de 1nnn;o de 1f)2R- Proroga o pra
zo dn vigen<'Í:t (lo eoni.rn~e1o <lP naveg~ição f'Uh
Yencimmdn, celebrado com o governo do Es
tado do 1\tlaranhã.o, em virtude do decreto n n-
mero 15.734, de 13 de outubro de 1922... . . . 96 

N. 18.144- FAZENDA- Decreto de 9 de março de 
1928- Cassa a autorização concedida á Com
panhia de SeguraR "Instituto Halo-Argentino 
ele Seguros Geraes' ', com séde em Buenos Aires, 
Hepublica Argentina, para func~ionar no Brasil, 
em rcseguros terrestres e maritimos ......... . 

!\. 18.145- FAZENDA- Decreto de 9 de março de 
1928- Abre, pelo l\1inisterio da Fazenda, o 
credito especial de réis 1.002:876$553, para 
pagamento ao almirante Alexandrino Faria de 
Alencar c outros ministros do Supremo Tri
bunal J\1ili1 ar, em virtude de sentença judiciaria 
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N. 18.1,1(;- FAZENDA. -Decreto de U de março Jc 
1 H2S --Abre, pelo Millisterio da Fazenda, o 
credito <•speeial ele réis 70::367$145, para paga
mento ao eapitão reformado da Brigada. Poli
dal do Dü;t.rieto Federal, Fenm.ndo de Sá Pei-

XVII 

xoto, em virt 11de de sentcn~·a judiJiaria...... US 

N. 1~.117 -- FA~l~~Nl>A -- Dcerdo de H de umr<;o de 
1 U2S- Abre, pelo Ministcrio da l•\tzenda, o 
!~redito m;pecia] de ré iR 2:995$900, para paga
lllent o a André José Barbosa, ew virtude de 
sentença judieiari:t. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U8 

N. 1~.llS -- FA~fi~NUA- Decreto de U de nmr<;o de 
1928 ---Abre, pelo l\Iinisterio da Fazenda, o 
credit-o CHJWci:tl de réis 48:68:3$022, }>nm paga-
lllento a. l\1oysés Allen..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . UU 

N. 1~.1 H)- FA~ENDA- D!~creto de 9 de man;o de 
1928 --Abre, pelo Minist.erio da Fazenda, o 
Pl'f'dito especi:tl de réis 10.771:407$411, ouro, e 
034.7Gl:OG1$G71, papel, para paganwnto d0 
rt.mtpr~nui:-;sos do The:-:;onro, e dft o11t.rm; pro-
vJdcnew.s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U9 

N. 18.150- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTElUOUEH 
-- Dcercto de 12 de l\1arço de 1928- Abre, ao 
~linisterio da Justiça. c Negocios Interiores, o 
c·redito e~peeinl de 4:480$, para pngar os vcn
eimentos a qtw tem direito, no pCJ·iodo dP 1 de 
junho a :31 de dezembro de 1927, o :mt.igo 
at·chivista da Assistencia a Alienados, C:abdcl 
Cerqneira de Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lOU 

~. 18.151 --.JUSTIÇA I~ NJiXlOCIOS INTEH.lOHJi~H 
--"' Deerdo de 12 dP ntarço de 1928 --Abre, ao 
l\Iinisterio da .J nst.iça e N egoeios Interiores, o 
c~reclit.o especial de l :824$19:3, para paga.llle.nt.o 
ao guarda '-~ivil de 1'1 ela.sse, da Policia <lo Dis-
tricto FeclernJ, .João Lourenço da. Silva l\Tibnez 101 

N. 18.152 ---.JUSTIÇA E NJ~(HJCIOS INTEIUOH.I~S 
--Decreto de 12 de JWtrço de 1928- Abre, ao 
l\Iinistcrio dn. .Justiç-a c Negoeios Int!•riores, o 
en'dito espceial d(' 1 O :208$012, para attender 
:1.0 paganH'nto de veneimentm; devidos a v~.rios 
funccion:.u·ios do J)ppa.riatnento Nacional ele 
~audc Publica.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 

N. 1S.L5:3 --,JUSTICA I~~ NEGOCIO~ INTEIUOBES 
- -- D!'el'~'to /i<· 12 dn ntarço de W2R -- Ahre, no 

l\Iini~t('J'io da .Jnst;iq:t e Nf'.~O!'ÍOH Interiores, o 
('J'<•dito ('~]H'CÍ:d dP ;~:750$, j):tl'a Ol'GOJ'I'(~l' ÚS 

11 
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t!Pspesm;, no eoneut.e n.nno, com n. educaç-ão 
c iustruc~·ão (la menor Cordelia, fllhn. do ex
Presidente da Camara dos Deputados, JJr. As-
t.olpho Dutra Nicacio......... . . . . . . . . . . . . . . 102 

N. IK.l.S,'l- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTElUOREH 
-Decreto de 12 de março de 1928- Abre, ao 
JVIinistNio da Justiça e N egoeios Interiores, o 
credito e!'peei:1l de 250:000$, para pn.gn.mcnio 
das <kspPsns da Casa Ruy Barbosa. . . . . . . . . . . 102 

N. 10.155- AGHICPLTUHA, INDUSTIUA E COM-· 
J\II·~HCIO- Dcereto de 1:~ de março de 1928 
-- Approva ~L nlt ern.çfí.o dos est.atutos dn Em
preza de Aguas Uazosas, pela qual passou a se 
denominn.r Companhia Antardica Carioca. . . . Hl:J 

N. 1~.lGti- AUHICtTLTUHA, INDUSTRIA E COM
J\IEHCIO- Decreto de 1:3 de março de 1928 
--Concede autorização á sociedade anonynm 
"The Aircrn.ft Opern.ting Comr)any, Limited" 
para funccionnr na Republica.. . . . . . . . . . . . . . . 103 

N. 1S.l57- AGRIC{TLTURA, INDUSTRIA E CO.l\1-
J\IEHCIO- Decrete de 1:3 de março (le 1928-
Ahre, ::to .lMinistNio da. Agricultura, lndustria 
P ConmH'reio, o credito especial de 98 :000~, 
1mra &'l.lcln.r os compromi;Ssos eont.rahidos etn 
virt.ud<) da n~pn'f"('JJt.ação do Brasil na Exposi
ção Internacional, rNt.lizn.dn. enl Hnsario < l<~ 
~antn Fé, HPpnhlicn. Argentina..... . . . . . . . . . 105 

N. lt'. 1.18- AGHIClTLTURA, INDUSTRIA E COM
.1\llBHCIO -- Veercto de Ia de março de 1928 
- Concede á sociedade anonyma "l\1anúos 
lhrbour, Limite<l" autorização para continuar 
a funccionn.r nn. Repuhlica.. . . . . . . . . . . . . . . . . 105 

K. 1~.159- AGHICULTUHA, INDUSTR.IA E COJ\I
J\IERCIO- Decreto de 1:3 ele mnrço de 1928-
- Concede [L sociedade anonyma "Thc Cas
calho Syndicrl.te, Limit.ecl" autorização para 
contimw.r a fnnccionar na Hepublica....... . . 10G 

N. 1N.In0--.JUSTIÇA E NEGOCIOR INTEIUOHEH 
-- Decrrto de 14 de mn.rço de 1928- Abre, ao 
lVIini~tcrio da, .J nstiça e Nego cios Interiores, 
eredit.o~, nn. importmwia de 1.508:129$397, 
~nppiPill<'ntarP~ a <livNsn.s vNbas do nrt. 2" <la 
ki P .. G.lG<i, de 12 de janeiro de 1927........ lOü 

::-\. I S. J(il - l\L\HINIIA- Decreto de 14 de março de 
1928- Abre, pelo J\linist crio da Marinha, o 
<'rcdito supplellH'll.lnr de douB mil c quarenta 



e nove contos, Rciscentos e vinte c .. ~ineo ntil réis 
(2.040 :625$), como reforço da.s verbas 0", 7", 
1·1", J5a, 17a, 20\ 21" C 22'\, do IIWRIIIO JliÍilÍ~-
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krio para o exercício de 1927. . . . . . . . . . . . . . . . 107 
N. 1S.1H2- MARINHA- Decreto de 15 de março dn 

1928- Abre, pelo 1\iinisterio da 1\ln.rilllw., o 
m·edito especial de réis 2t :769$75(), dest.i1nado a 
pagamento a. docentes da Escoh Naval. . . . . . 10:) 

:\. 18.1üa- FAZENDA- Decreto de lü de março de 
1928- Abre, pdo Minist.crio da Fazenda, o 
erPdito especial de 84:1:30$299, para pagn
lliPJlto :t Pedm Dacio de Bnrms ( ~av:tl(·:mt.i, <'llt 

virt.mle de sent<mça judiciaria ....... " . . . . . . lO!J 

N. 1K1H4- VIAÇ1\0 E OBRAS PUBLICAS-·- De
ereto de 18 d(' março d<' 1928-- Appmva l'<'gll

lamcnto para. exceu~·ão d1) disposto no art. ~~~, 
da. lei n. 5.3.53, de 30 de novcmbro de 1927, n:1, 
parte ref en·rttc á eorn~spondPncia postal n t c-
legm phiea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O!J 

N, 18.165 -l\1AIUNHA- Deereto d<' 22 (lc umrço de 
1928- Abre, pelo l\iinisterio da 1\iarinha, o 
eredito especial de quatro contos, C<:'nto (' 
quinze mil quatrocentos c cint~ocnt.n. e sete réis 
(4:1 15$457), pn.m. pa~amcnto d(~ diJfcrença de 
vencimentos a lllll 1" hmPn(.p, n•f:)J"Jllaclo, da 
Armada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 

X. 18.1GG- MAHINHA- Decreto dt• 22 de mnrço de~ 
1928- Abre, pelo 1\iinistcriu da l\1m inha, o 
credito especial de 21.000:000$ para oceorrN 
:'ts despesas cmo as obras do Arscmd de l\'Iarinh:t 
da Ilha. das Cobras, dumnte o n.nno de 1928.. 115 

N. 18.1{j7- GUEHlL\.- Decreto de 22 de nw.rço de 
1928- Abre, ao Minist.erio da Uuerra, credit.os 
nos tota.es de 14.600:4:37$797, papel~ e 100:000$, 
ouro, supplementares u diversa.s verbas do or
çamento do dito mÍnÍfiterio para. o cxereicio de 
i 927..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 

~- 18.1ü8- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-- De
creto de 22 de ma.rço d(' 1928 - Approva o 
projecto de uma est.ação de cargas em "S~lva 
Freire··, p:-tr:t o serviço da Estradn de Ferro 
Central do Brasil e desapropria, por utilidade 
publiea, os terrenos e berufeitori:ts nec~c~ssarios (t 
rrf;pcdiva. coiJstnwção...................... I 17 

X. 18.1()9- VIAÇÃO E OBHA:-; PUBLICAS-- De-
creto de 23 de março de 1928 -Abre, ao l\·Ii-
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ni:-;11-rio da Viaç:\.o P Obra~ Pnhli(·a.~, o (•redHo 
espe<~in.l de 90 :789t~U5, para pa~:tllH'nto de ~:t.
r:mt ia dP juro~ do anno dP J 924 ft E~t m.dn. de 
FPITO lk H:mto Eduardo ao Caehoeiro do Itn
pcmirim n ao prolonganH•Jtto da I~~~tmda de 
Feno Bnr:lP d<' :\rn.ru:una. . . . . . . . . . . . . . . . . . 117 

N. 1~.170- YL\(.~-'\.0 E OBHAS PUBLH 'AS ----- lk
"rdo dP 2:3 rh' nmrço dP 1928 --- Appront. o 
pro,ieet.o <' on:atn<•Jdo, ll.:t import:mcin de~ r{·is 
:~97 :.100$, para <'olwrt um do:-\ patPPH <'ld.)"(~ o~ 
ann:~zpn:; do novo porttl do Hio ( ~mnde do Sul, 
c• autoriza a :wqni~i<;ilo dP tll:J.Í~ duas loeomo
tivas, na inq)()rtaneia tk HH :{i00.$, para o~ H<'l'-
vic;os do lll<'HIIto pmt o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11~ 

N. lS.l7l --- FA/;K:\ DA - Dt·c·rdo dP 23 de• março de 
1H2~ -- "\hr<', pPlo l\Iini~·4Nio da Fazenda, o 
er<'dito <'~]>P('i.al <ir- l !}.!) :72;)$779, pura pap;n.llwnl o 
:to haehar['I.Justo lbngcl l\lf'JHle~ d<' :Morac·s~ Plll 
virt mle d<· ~<'ntetH.:a j11di('inria..... . . . . . . . . . llU 

N. }:-_.;.172 --- FAZENDA --- Üef'r<·t I) d<• 2:~ <IP nmn;o de 
Hl28 -- A hn'. prln l\Iinisterio da Fazenda, o 
1:n·dito <'~lH'<·ial dP 20:aHl$909, para paganu·nto 
O<' diffl'l"('ll(,~:l d<• p1'Hl:4ft() dP IIIOiltPpÍo~ 1:111 VÍI'-
1 wl" d<· ~l'IÜ<'IIÇ:t jndieiaria, ao nwnot· 0Kwaldo 
dP \"illwna. n•pr<'t'entado por HPII t ui or, Nilo 
Jo~<·· <h Silva P<·n·ira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . llU 

N. 1S.t7:~ ---FAZENDA- Dreret·<' d1• 2:) de man;o de 
192S --- Ahl"<'. ao :Nli1niskrio da Fazenda, o el'('
dito •k :t:12D :4R l $584, snpplPnHmtar a diversas 
rnhrieaR do orçamento desRe lVlinisterio para o 
exeri'Í<"Ío de 1927. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 

I\. l t:\.17 t -- J~'A Z I·;~ DA --- DPerPt o < lc 2a d<· nw.rço 
de 1H2R- - Appmva a dclih<·nt<,:ào da "N111'ih 
Brit ish & ?vlerC"ant ih' I mmr:mee Company, Li
nlitPd .. , e·on1 s{·dc en1 Londt es, angmcntando 
'' seu e:tpiia.l <1<' responsabilidade para a~ 
O]WI':H;Õ('S J;O Hm sil. d<• l.!lOO :000~ para réi:-< 
2.000:000$000. o ••• o • o • o •• o o o o • o o •• o o o o o o o o o 120 

~. J:--;_17;) --- .Jl.STTCA E NE(~OCIOS INTElUOHI 1~H 

. -- D<'<'tT1o <i<' 2fltl<' mn.n .. :o dP 1928 --Abre. :10 
:\Iinist.c•J·io <b .Jnstic,:n e Ncp;oeios Ini-Nion·~. o 
('J"Pdit.o P~Jw<'i:d de· 11 :na2$, pam oe~otTPr ao 
p:q.!;:lllH'tdo d:~ 1H'Il~:1(l I'OJl<'e'di<b ao guarda <~ivil 
.Jw.:<~ !'CtllH'~ P:l(·lw:_·o....................... 121 

.:\. I S. I íl) -- (; t ~ I•: H IL \ --- Dec·J c·t o de• 29 de nw rço dP 
l!l~S- · .\hn·. pelo .:\Tini~t.crio da t:ucrra, o crc-
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dito especial de 14:G92$3~39, parn. pagn.nwnio fi. 

.Joiio Rn.n10ni, Romm. SÍfltlPÍrn & C'ontp. P H. 
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P::tt>:S. 

Ca\HlUI'tl & Comp:IJthia.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 

N. 1R.177- can~HHA- Dcereto de 29 de março d<' 
192R- Abre, ao lVlinistNio da Chwna, o <~l'<'
dito c~peeia.l de 2 :OS7$81 D, parn pagar n tm 
•·niroR offieÜWR da cxtineb 1 )ÍrPet.orin. CPml df' 
lnt enckneia da ( :twna, diffprPnQa de venei
mcnt.os e gmtif11·:t<,~flo proyi:-;orin. qll<' lhPs H:io 
d<'Yida:;;.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 122 

N. 1R17S-GUERHA-- De<·reto de 2fl dP mrti'<JO dP 
1928- Abre, pf.'lo ~1iniRt.erio dn. OnPnn, o ei'P

dito <'Hpeeial d<' 19:077$120, para pagaJnPnt o ú 
firllln. l\loni z & l'omp., Li nlÍ tn.da . . . . . . . . . . . . 122 

N. 1R.179 -l\IAHINIIA -- Dee)'(d.o de 2D dP Ju:tn;o dP 
1928- .Ahre, pelo l\Iini;;;t Pl'Ío da :.Marinhn, 11111 
<~rcdit.o de 11!):081$-t-:1~), para nUendN :u, pngn
ll'ctlf.o a offiein.es refonnndos d:1 Annada, da 
diffNPnça d<' qnotns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 

N. lR.lRO- VIAÇÃO E OBHAH PUBLICAS-- DP
{'t'Pto de 29 dP março de I !J2R - Approva e)'(;:t

mmltos nas importnneins dP -c :32.H:~S-10-9 P 

-ltl9:107$830, npn•scntados pela "Tiw Leopol
dina Hailwny ( 'mnp:wy, Lit11it Pd", pnm :u~qui
sic;ão tle nta1crialrod:m1P P de~ tmec;:1o <' instal
bm1o de illuminn.eii.o Plw~trien., <·til der, (~ftnos d<• 
1 a' <•lasse, <'111 sN~'iço no:-< t l'<'llS de Pct ropolis. . 12:~ 

N lR.lSl- VIAÇÃO E ORHAS PPBLIC'AS --- Df'
<'l'Pto <fp 29 d<' março de 1 U2S -- AbrP, ao 1\Ti
nist.crio da Viação <' Ohms PuJ,Jiras, o <'I'Pdito 
espeeinl <lc doi:<' tontos c· dtlZPntos tnil r~i ~ 
(12 :200$) parn. t·omplPtnr os pag:mwnto:-; rda
t.ivos a. <li.fl'crPn(;ns <k v<'neintP11tos aoR <•stafc't:ts 
de ta p 2n cl:tssc:s da HPp:trti<,::io C:Pml dos '1'<'-
l<'gmphoH.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 ~ 

N. 1R1R2- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- D<'
N<'to de 29 de: tllar~:o dP l 928 -- AhrP, ao .lVIi
nistNio da Yin.~~ão (~ Ohrn.s Puhlien.s, c' c•t'('diio 
PH}Weinl de 4~{0 :H-l-4$221 ( qu:tt t'O<'<'rd o . .- <' t l'int:L 
f"'ontos, noveePntos <' quan•1ü:t <'quatro ntil cln-
7.<'1Üos e vinte<' 11111 n~is), para pag:tliiPnto a ThP 
LPopo1din.n Hailway ( 'ompany, Limited. dP ga-

. m.nt in dP juros dPvida ú E:-;t rndn d<' Ferro Bariio 
dt•Arnruamn,no~annos dP 1921 e 1922, <' ú E~-
1mda dP Ferro (~n.r·ho<'Íl'o do ll:qH'JIIil'itn. no~ 
fllll\0~ dP 1920, 192] <' f!)22................ 12!) 
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18.18:-l-- .HTRTTÇA E NEOOCIOR INTETilOTfP~R 
-- I )('1'1'('10 d(' :m 111~ lll:1.1'<JO d(~ 192H --- Ahl'(', ao 
1\iinist NÍo da .Justiça e N el-!:oeios lnt<'l'ifli'<'S, o 
credito <'HJWCial :~6:000$, para paganH'J'Ül em 
1 ü27 do nnp;lll<'lÜO de vencimentos do ciH'f<' 
dP Policia do Distrieto Fedl'rttl ........... . 

1~.1~ t - .JlTHTICA E NI~GOCJOS INTEIUOHER 
-- D<'<'l'Pi o ;l<• 2 de Abril dP 1 92R --- Ahn•, ao 
l\Iini~tl'rio da .Justiça e Negoeios Interion~s, o 
l'l'l'dito <·~p<·<·ial d<' 1 ::.~09$:~54, para paganH'nto 
dP difr<'rençn de a1·cn•seimos dP vcncinwntos no 
jui7. fPdNn.l na see~d'i.o do Espírito ~:mto, 
I h . .José Tavares Bastos ................... . 

N. lS.IS;)- FAZENDA- Det-rcto d<' 4 de abril d<' 
1 !128- AhrP, pelo lVIinist.erio da Fazenda, o 
l'l'l'dito ('Special de 11 :()83$1 7(), para pagam<'nto 
das porc<>ntagens a que tmu direito, Pm virtude 
de sentença judieiaria, o Hr .. Jm;;é da Rilva 
C:tldas Sobrinho, colledor federal dP nr:waHt 

12!) 

]2fi 

<' BPzenos, no Estado dP Pernmnlmc<).. . . . . . 12fi 
N. 1S.1Sü- Dcereto d<' 4 de abril de 1928 --Abre, pelo 

l\/Iinisterio da. Fazenda, o erPdito espeeial de 
4:766$522, para pagamento a D. Maria Com.:;
!an9~ F~·rrPira .Jnrqnc;.;~ ('lll virtudP dP R<'lÜ.PllÇ~a 
JHdwmna.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 

N. 1R.187- FA~F~NDA- J)('('l'do d<' 4 dP abril de 
1928 --- lVIanda abonar ajudas de c·ust o ao 
prinwiro Pscripturario do Tribunal de Conta~, 
1\lvaro Bomilcar da (;unha e outro;.; funeeionn
rio!-4 d:1 llii'Rlll:t rPpart i<,·ão, na fôrma do art. 24!) 
da 1<-i n. Lin:~. d<~ 7 "" j:11wiro dP 1!12-1........ 127 

N. 18.188 --- Não foi pnhlieado. 

N. 1S.JS9 -- RELAÇÜES l~XTEIUORES - Decreto 
d<' 4 de abril dP 1928 -- Pnhliea n, ad}wsfio dn.s 
Colonias d<• Ceylão, I<Pnya c Nigcria ao At'
eôrdo pnm o (•st.nhele~imento de uma repartição 
int Nnaeional de Hygicne Puhlit·a~ eom st>de em 
Paris, ns:-:ignado f'lll Hmna. <'111 f) dP ])('7.('1llhro 
1 DOi.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128 

N. P·U!lO- HELA<.'ÜES EXTJi~BfOHES- Dcereto 
df' -l dP abril dP 1928 -- Faz publico o deposito 
d(' ra tifi<'nçno, pelos Estado:-; U nidns 1\'l<'xicn
Ptl~. do Tra.1adP para evitar ou prPvPnir eon
flic·t os PH1 n• os Est.n.dos Anwrieanos, assigwtdo 
por oc·easi:1o da Quinta ( 'onf<'I'PJH'i:t. lnlPI'Il:t-



cionnl Amcricann., Pm Snntingo <ln ChilP. n ~ <lP 
nmio de 192:3.............................. 1~!1 

N. 1R.191- HELAÇÜES EXTI,~IUOHES- J)pereto 
de 4 de abril de 1928 ---- Promulgn, o Convenio 
especial de trafego mutuo telep,raphico c radio-
tclegraphico, rliredo, entre o Brasil <~ n. Bolivia I :~o 

N. 1S.l!l2- RELAÇÜER EXTERIORES-- Decreto 
de 4 de abril de 1928- --Publica. n. ratific~t(,::io 
por parte da H('publiea de v('ll('Zll<'h, (In Con
venção Postal Pan-Amerieann., do HPgnla
wento de Execução n dos respPetivos Pr.J1.·l
Pollo~ Firme~, a~si_gnaclos <'111 BIIPlHlS AirP~, Pllt 

1 !l de set ('ltl hro dP Hl2 t.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I:~~: 

N. 1S.l!l3- MARINHA- Decreto de 5 de abril d<' 
1928- Abre, pelo lVIinif.;;tcrio da l\1n.rinlm, o 
credito especial de rC>is :3G :923$150, pnrn. paga
mento da melhoria de rPÍCTJWt c·oncPdich n vn-
rim; officin.es dn Arlllada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :~n 

N. 1S.1!l4- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- De
creto de 1 de abril de 1928- Approva o pro
jecto de uma estação de cargas em Silva Frein•, 
parn os serviços da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, c desapropria, pm utilidade publica, 
o.::: terrenos c bcmfcit orins 1H't'eR;-{Inio:-; ú l'PS}H'-

ctiva constnwçiio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I In 

N. 18.195- .JUSTIÇA E NECOCIOS INTI·~RIOHES 
-Decreto de 9 de abril de HJ28 -- Ahn·, no 
Minist.crio d:t .Justiça. c NegoPios lntcrimcs, o 
credito cspenial de 2::358$0()4, para pagn.nH•ntP 
ao bacharel L11iz .José dP ~ampaio, j11ir, ft•l\t-r:d 
na secção do Hio Cran(k do ~nl.. .......... 111 

N. 1S.l!lG- JUSTIÇA E NEGOCIOS lNTEHJOHER 
-Decreto de 9 de abril de 1928- Abre, H<' 

Ministerio da Justiça c N egocios Interiores, o 
credito especial de 8:940$574, parn pagm1t0nto 
do accrescimo de vencimentos cmwPdidos aos 
juizes fedm:aes nos Estados de S. Paulo e Ccarú 
c aos subs't-i~ut.os dos juizC's fcderaPs nns Eslado<.! 
do Ceará c Goyar... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 

N. 18.197- JUSTIÇA E NECiOCIOS INTEHJOH ES 
- Decr<>to de !l de abril de 1928 --Abre, no 
l\finistNio cl:t .Ju:-;t.iça c NC'go:·ins I n1 c•riore~., o 
c r<~( li to ('S}Wc·i a I d c G :8.1()$4.1 1 ~ pa m pnga r :!. 

D. l\[n.ria Olympia Alv('s, YÍnva d<· g;ttanl:t :·i\·il 
.José l\1arin. AlvPs.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H~? 
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N. 1R.19R- JUSTIÇA E NEGOCIOR INTER.IOHES 
. - De<'n•t.o de f) de abril de 1928 --- A h r<>, nP 
l\1inistPrio da .Jusf,Í\-:t P NP~oeim~ hlierion•s, o 
eredito eHpeei:d dP 20:000$, pn.rn. a n.equisição 
cln. bibliot.heea qll<' }lPI'fPIH'Pll :to Dr . .ToH(~ LopPs 
da Silva Trovii.o.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H!l 

N. Hl.l99- .J USTH.~A E NEGOC'lOS INTEHIOH ES 
- De<·rpto <k 9 de abril de 192R- AbrP, no 
lVIinisf.<•rio dn. .Justi<;>n. e Nep;oeios Interion•s, o 
cl'Pflit.o es}W('ia.l ele l :848$2:34, para pap;n.mPnto, 
no exercício de 1927, de differença de aecres
c·ÍJIIOH dP vPn<'ÍllJPIII os no juir. substitui o federa], 
na SP<'Çiio do H i o ( ;mndn do Norte, haehan·l 
CPIPst i no (~a rios \Ya.nderky.... . . . . . . . . . . . . . 1 '13 

N. 18.200- \'lAÇAO E OBRAS PUBLICAS- De
ereto de 9 de abril de 1928- Approva ns pro
jeetos c or<;>amelltof:, para n acquisição dP unm 
locomotiva "Tnn- \VePl" e eonst.nwçiio de 11111 

eano "Pulmann", por parte da Conqmnhi:1 
lVIog;yn.na de Estradas de Fern•, nas impor
tmwias, reslwrt.intmPntP~ <le ~27 :522$fl:W <' 
l r>R :()03$432. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11·1 

N. 1S.201 - VIA('i\.0 E OBRAS PFBLICAR -- D<>
('l'(•to dP 9 de abril dP 1fl2R -- Apprm·a os pro
jf~dos c or<;~ampntos, na. imporh.meia total d<' 
22:7:3:i$0r>2, para t•onsinH·çoiio de p1ntafoJ'Jl1:\i-' 
nns estações <h~ Porio VPlho P Yilla l\fnrlinho, 
da Estrada dP FPtTo :!Vf:ulPiJ·n. e lV[nmod·. . . . . . H!l 

N. H~.202- VL'\(.'ÃO E OBHAS PUBLICAR--- lk
er<'1 o de 9 de nhril < lP 1928--· Ahn·, no l\Ti11Ís( Prio 
da V:iaçi'í.o e Obras Puhlicns, o cn~dito PSp<>ei:d 
de villt.e <' 11ove eontos quatro<'entos P eill-
cocnta mil q uatrorPntos e oitPn ta r(.is ....... . 
(2fl :-l-fl0$480), para pagamento fln < liffPrença 
de veneimentos qnc Pompete aos fieis <l<• trem 
da Estra<la. <le Fei'I'O Central do Brasil, no pP
riodo de 10 de nm·emhro n :H de <lPzemhro d<' 
lfl26...................................... 1·15 

N. 1~.20:~- AGHJClTLTURA, INDUSTRIA E< '01\t
i\fEH.CIO -- DC'crcto ;le 10 de abril d<' 1fl2.~ --
( 'mw1'dC' antoriz:tção á so<~ÍP<lade n.11011~·mn 
Sl'llw<·ir.<•rist•h(•lJ HandPisund I n<lusiri<' ( :P
~<'lst"haft 1'11r Brasilicn", para t•onlinu:\1' :1 
!'ttllt'('ion:tr 11:1 H(•pnhli(':t..... . . . . . . . . . . . . . . . 14ti 

N. 1g.~t! ~- A<: I :I< 'l'LTt fiL\, INJ >PSTH.L\ E< ~0:\f-
.\1 J·:Jt( 'H) ·I )(•(•t'('lo dP lO dP ahril dP 1!12~ 
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Abre, ao l\1inisi erio da Agrienltura, lndustrin 
e Commcreio, o t>l'f~dito de 10:):407$8R:~, para 
o<•c·on·pr ao pagamPnto da quota a <ttlfl a Tlt1iií.o 
se~ obrigou twlas cle:;;pesas de t ransporiP da 
~fissão Nortc-Anwric·ana de Pcsquizas sohn• :1 
Borra<"hn., que visitou os Estados <lo Par:'t n 
.-\.mazonas n o Tnl'l'ii cirio do A.c•rp, Plll 1 n2:1 P 
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l!l240 .... o o o. o ••• o o.' •• o. o. o •••••• o o. o. o. o. 1:1fi 
N. 1R.20t> --VIAÇÃO E OBH.AS PlTBLICAH - 0

- De
ereto de 13 de ahril de 192R --- Approva pro
jccto c orçtünento, na import:mria de 449:307$, 
para ampliaç:lo do dPposit o provifmrio ele in-
flatnmavcis, no porto do H.io <:nuHl<· do Rul 1°17 

N. 1R.200- FAZENDA - 0 DrerPio d<' 1~ de nbril d<' 
1028- Abre, pelo l\linistcrio da FazC'nda, o 
<'rcdito especial de 3:J:061$:~23, para paganwnto 
n Carlos Pioli, ('IH drtndc de sentcm.~a jn

1
di-

<"Í:ti'Ía ..• o ••••• o. o. o. o o o •• o o. o ••••••• o o.·: o. UR 
N. 1R.207- FAZENDA- Decréto de 18 de abril dP 

102R --Abre, pelo lHinisterio da Fazpmla, o 
<•rf'dito cspc<"ial ele 10.000:000$, para pngn-
nwnto de dividaH de Pxerf'i<"ios filHlos ...... o • • l~R 

N. 18.20S- FAZENDA-- Deereto dP IR dr abril dr 
1 02R -- Ahre, pPlo .Mini:;;ter!o ela Fazenda, o 
<'r<•dito especial de 27:184$040, para pagar a 
D. Hclen:~ c~)l:do:ril PaciH'('O, Clll virt udP dP 
spnt ença .JlHl)('Jal'Ja ... o o o •• o o • o o • o • o o • o ••• o • li!l 

N. 18.209- FAZEN.DA -- DN·reto dP 18 <l<' nhril 1l<' 
Hl28- Approva a rf'forma dos Pst.n;t-.ntos da 
Companhia d«' Seguros 1\Tarit i moR c TPl'l'f'Sh'<'R 

"C:arantin", dPliherada <'lll nRRPtnhU·a ~N:d 
cxtraordinaria Jp 2() de' jarwiro de l!l28 .. o • o • o. 14!1 

N. 1R.210- FAZENDA- De<'ret.o dP 18 de nhril dr 
1!)28- Abre, pelo l\Jinisterio dn FazeTHla, o 
<~I'Pdito especial de 11 :7.12~387, para pagnnwnto 
ao hnchar.el ~l!)i~o Ah(>R Filho, Plll virtudf' dP 
Rcntença JUdwmrra .. o • o • o •••• o ••• o • o o •• o • • • 1.10 

N. 1R.21 1 -.JUSTIÇA E NEGOCIOR INTERIORES 
- Dcereto flp 2:~ de abril de 182!) -· AhrP, ao 
.l\Iinisfc1'io da .Justiça c N rgoeios Int.criorPs, o 
crPdito c:;;ppcial dP ()():72.1$803, para paga
lllf'nto, no <'Ol'l'Pllte exPr<·i<'io, de inlpori:m<'iflR 
nii.o inPluidas 11a dc•monsl radio :tllllPX:t ao de·-
('J'I'fo 11. 1 ROO I. dP (j dP f('\:<•r<•iro fi11do o. o • • • lfiO 

N. 18.:!12 -- ,\f:H.ICFLTOIL\, JNDPHTHOL\. E C01\T
~IEH.CIO · -- D<'n<'lo d<· 2-1 dP :dH·il d<' IH2~ ---
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Aln·<', ao l\IinistNio <la Agricultura, Indm~tria 
<' ( ~OilllllPI'C'io, o <·redit o espeein.l dP 248:000$ 
(1luzcntoH t~ quarenta c oito eontos de réis), para 
pagar ú Companhia ElcC'tro-l\1etallurgiea Bra
Hileim, como premio a qne a mesma fe.r. .i tís, 
m>s termos do art. R", n. 20, e § 1 o, da lei 
n. 4.632, dP () <l<' janeiro d<~ 1923, revalidado pPlo 
:1 rt. u~:3 da ld 11. 4.7fl:3, <le 7 de janeiro <le 192-L . Hí I 

N. 1 S.21:J- AGHIC'TTLTURA, INDUSTRIA E COl\l-· 
:rvlEHCIO -- Deereto de 24 de abril de 1928-
Abre, ao l\[inistcrio da Agrif'ultura, Industria <' 
Cormncreio, o <TPdito de 120:00P$, para oe<•OJT<'l' 
no paganH•Jli o a Bernardo dP OlivPira Bar
ho~a, ú vin,·a c hel'<lPiros de Rapharl ( 'hry
~oRiomo de OlivPira e ú Soeicdadc Anonyma. 
"A PropriC'dade'', do alng;nPl do terrPno oPeitpn-
do pela E~l:l<i~to dP Combw;;tivPi~ P 1\firH·rios. o 1 !i 1 

N. 1~.21 ~--o .ACHH T'LTURA, INDURTHIA E COl\'f
l\IEH.CIO ---Decreto de 2..f- de abril de Hl2S
Abre, ao l\1ini~tcrio da Agrienltura, InduRtrin c 
Comm(•rcio, o <'l"<'dito PSJ)('cial dP 1·1:17!1$3:38 
(quatm·zp <'Ollios cento e se-tenta n novP lllil 
ln~s<•ntoH P 1 ritda <'oito r(>is), para pap;anwnto 
de er·pdor<'s por fol"lH'<'ÍIIH'ldos fPiios, <'111 l~l2!i, 
ao .Jardin1 Boi:micoo o o • o o o o o. o o o o o o o o o. o o o o 1Ií2 

N. 1S.21;) -- A<:IUClTl/l'UH.A, INDURTHIA E COM
l\IEHCTO -- Dcereto fk 24 de abril de 1928-
Abre, ao 1\linis~ crio da Ap;rieultura, Industria 
e ( 'otnnwr<~io, o necliio cspeeial de 1 :5:30$ (um 
conto quinlwntoR c trinta. mil réis), destinado 
a pngar o nlugnel dos predios em que fnnc
<·ionou o Pntronnto Agrieola da Casa dos Ot
t oni, 110 RPno, dur:m1 P os m<'7.<'R < l<~ j:mPiro n 
d<'r.Pill hro de 192;3 o o o ••• o • o • o o o o o o o o .• o o o o o • 1 !)2 

N. 1 R.216- HELAÇÜES EXTERIORES- Dcereto 
de 24 de abril <lP 1928- Puhliea a adhcsão do 
AfghnniRtfi,o ú, Convenção postal univc>rsal, 
nHsignnda <'lll Rt<wkholmo a 28 dn :\gosto dP 
1n2~ o o o. o o o o o o o o o o o o o o. o o. o. o o o o o o o o o o. o o J;33 

N. 1S.217 - HELAÇÜER lj~XTE1U{HU1;R ---- Deereto 
dP 2-t de abril dP 1928--- Publica a adhP~ão do 
E:4ndo liYrc da Irlandia ao A.f•cônlo de Hnma, 
dP D dP dP7.Plll bro dP 1907, para a C1" iac;-ão, ('111 

PariR, de uma H.Ppnrtiçiio illt<'rnncimml dP h~'-
gi<'llC publica .. o • o •• o o o o o. o o • o o o • o •• o o o •• o o J !í4 
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N. tR.21S- R.ELAÇÜES EXTEIUOHER- DerrPto 
de 24 dP nhril <lc Hl2R ---- Pnhlira a adhcsfio do 
Egyp1 o ús ConvençõcH para a t.J'\H~a d<' do
eunwnto~ c publicações offif'incs, nHsignn<lns <'lll 
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Bruxcllas, em 15 d<~ março de 188().. . . . . . . . 1 !);} 

N. 18.219- RELA()ÜES EXTERIORES--- Deerc1o 
ele 24 <IP abril dP 1928-- Promulga o Ajus1<• as
sign:Hlo no H.io de .Janpiro, a 27 de agm;!o dP 
Hl27, entre o Brasil e a França, parn que Rf\ja 
snhmettida ft Côrte PPrmancntc de .Justiça 
Internarionnl a questão de pngmnento <lc ti·· 
1nlos de empn'stlmos fedcraeR brasileiros. . . . 1 ;)fi 

N. 1~.220 --· GUERHA- De<orelo de 2() dP abril de Hl28 
-Abre, pPlo l\Iinistcrio da Gtwrra, o credito 
<'speeinl de réis 4:764$44 I, para pagamento ao 
lllajor reformado .l\ligud Archanjo T<>norio dP 
.\llmqll<'rqtw...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lHO 

N. 18.221- VIAÇÃO E OBHAH Pl1BLICAR --- D~
<·rdo d<' 27 de abril de 1928- A.pprova novos 
on.~amcntos, na importanria total de rt>is .... 
28:749$008, para. mnplinçiio do nrmn7.cm e mo-· 
dificação do e<lificio <la estação de (;uajnvirn, 
11:t gHtradn d<' F<•rro do Pnrnnf1. . . . . . . . . . . . . . HIO 

N. IS.222- Nã.o foi publicado. 

!\. 1S.223- YJAÇÃ<> E OBHAS PlJBLH~AH -· ])('
ereto de 27 de abril de HJ28- Approva. oR 
desenhos c m·çamc11tm~. 1m importancia total 
de 2.4G;):4:~1$150, aprcs('n(:ulns pPla. "Thc Leo
poldina Railway Cotnpan:v, Limit<'d", para. :w
quisição de dc7. loemnotivas-tanquPs, dPst ina(las 
ao scrviço dos 1T<'Ils d1• suhurhios da li11ha NoriP 1 fi 1 

X. 1S.22t- VIAÇÃO E OllHAS PUBLICAS- D<'
<T('io dP 27 de abril dP 192H- Approva os pro
jectos e orçamentos aprcRentados pela Com
panhia l\1ogyalla de Estradas dP Ferro, na im
portanei:t total dc 4!)0:077!f!i47G, para. :wquisiç:l.o 
<' monta~<'! H dP wna lrH'omo1 iva TPn-'VhP<'l, 
!'Onstrueção dn um earro I"<'Rtauran1 <' <' de um 
!'arro-!~OJTPio e de chefe de trem c acquisição <' 
installação <k dous nppnrPlhns phonoporc)s.. . 1 f\2 

X. 1S.225- YIAÇJ-\.0 E OBIL\.S PPBLICAS -- D<'
n<'ío d<' 27 dP abril de l92R --- Approvn. o orça
IIl<'llio, na importaneia d<' f)4R:f>67~G30, suhsti
t utivo do que foi approva<lo pelo dP<~reto nu
mero 1H.Ho7, <le 12 do novembro de~ Hl24, parn 



XXVIII IN111CE DOS ACTOS 

Pags, 

:tf-1 ohrns dn modific~:H:fí.o do t•n.ma1 elo H.in NP~t·o, 
n:t l•~s1rach de FPI'I'o do Par:ut:'t.............. 1ft:l 

N. JR22H --VIAÇÃO E OBRAR PUBLIC~AS - DP
crPto de 27 de uhril ck 1928- Approva os 
projedos <~ orç:unentos, mt importanria dP 
~!) :595$19ti, para exeeuçfí.o dP melhoramentos 
no c'clificio ela est-açfí.o de Poços de Cairias, na 
linha de• Rio < ;r:uulc~ a (~a] das, a c·ar~o da ( ~ollt-
·p:mhia l\Iogyana de E:·dmd:ts clP FPtTO....... Hi:l 

N. 1~.227 --- .JlTRTT<;A I•; Nl•X_HH 'IOR INTI~IUOH.I•~R 
- I >cc·ret-o dP :m df' ahril de HJ28 -- Aht'<', :to 
.:\JiniR"IPrio ela Justiça e Ne~o('ios JntcriorPs, o 
<'rcdito cspeeial de 1 ::l74$J 9:3, jl:ll'a attendcr ao 
pa~amento dos veneimentos devidos no gnardn 
sanitario da ))iJ'(~<'ioria dP J)pfcsa Ranitarin 
.l\[nriiinm e Flnvinl, Ralm;}i_ano da Costa JlerPira lft4 

N. J~.2~S- .JUSTIÇA E NEGOCJOR INTEIUOHER 
-- DP<'l'Pto clP 30 de abril de 1928- Alm', ao 
lVTini!'\tPrio cl:t .Justiça e Ne~oeios Interiores, o 
c·t·edito c~pP('ial de 2:787~0fHl, para pa~anwnio 
dos \'C'll<'Ínwntos clPvidw.- ao Dr. Newton Au
gusto RodrigttPS de ( 1:tmpo~, no pPriodo tlP 22 
dP outnhm da :~I dP <lcr.Pmhro dP Hl21 . . . . . ]{)[) 

N. 1 ~.229 -- VA~ENDA -- Decreto cl<' 2 <lP maio tlP 
1028 -- AhrP, pelo 2\1inisterio da Fnzcllcln, o 
<·t·r~tlito e~pe<'ial dP X:742$770, pnrn rm~:mt<'nio 
:w Dr. Alvaro ( ~n.rlof-: de Andru.clP c nutro~, <'111 

virtude de RPntPnça judic·iaria. . . . . . . . . . . . . . 1H5 

N. 1~.2:10- FA~EN1>A -- Deerdo d<' 2 de maio dP 
H)28 --· Ahre, pelo Mini:;;trrio da Fnze11dn, o 
l'l'<'dito ef-:p~eial <le 18:05:3$116, para pagar ao 
rommissario de poliria .José .Joaquim <ionçah·<•:...:, 
Plll drtwle de sentfmça jndiriarin. . . . . . . . . . . . 166 

N 1~.2~1-- FAZENDA- Decreto de 2 ele maio de 
J 028 - Abre, pelo 1\Iinisterio da Fazenda, o 
et·(l(lito espef'ial de 51 :50.()$, pn.ra pa~:u_nento a 
Vi('ente do:-; Rantos Cane('o & Comp., cln 
JH'PIIlio pela ('OnRtnwção do nado de• <'xplosfto 
"B mgn m.~a''. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l ôô 

N. 1~.2:12 --- FA~ENDA- D<'er<'to dc 2 maio de Hl2R 
---- Aht'f', p<·lo l\finiRt.crio da F:t7.<'1Hln., o <~rPdii o 
<'~P<'<"ial d<' (iO::wn~:tw. para pagnm<'Hio :1 
I>. :\fnl\"in:t C:onws dP .\luwida Nn1w~ P o11i ro;.;, 
Plll Yii'IWJP d(' ~f'lllf'119:l jtHliPiaria.......... lü7 
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N. 18.2:3:3 -·FAZENDA-- DcercLo de 2 de maio de 
1H28 ·-- Abre, pdo l\Iinistcrio da FaiH'lH.la, o 
et·edito cspeeinJ de 52:577$0~30, pat·a paganwnto 
uo ex-eapitão-teHeute da ·Armada Nneional, 
lf.,!;naeio l\1auoel A.:7Jevedo do Anmral, ('111 Yirtude 

XXIX 

de sentença judieiaria .... o ••••••• o •• o o ••• o 107 

lti.2:H --FAZENDA-- Deerdo de 2 de uwio de 
1H28 ·-·· Ahr<', JWlo l\1Iinis"IPrio da Fazend:t, o 
nedii o ei-;pe('ial de 70 :S0!)$790, para pagame11to 
it firma ltoeha ( ~out.o & ( ~ompanhia, por for
Heeimento~ de lllaieri:d de <'Oll~tmlo h Alf:md{'~:t 
do H.io e.lc .Ja11eiro ........ o ............. ."o lliS 

N. 18.2:J;j -- .JUHTI~~A E NgUOCIOH INTEH.IOitEH 
- Decreto de 4 de maio de 1 02S -- Ahre, no 
2.Hinisterio da .J w.;t iça. c Nego<· i os hri·erion•:-:, o 
<~t·edito especial de J ô :-1S5$H87, para paganH'lt1 o, 
110 corrente exereieio, da differença de VPJH'i

mentoH que eolllpet(~ ao juiz fpderal, :o-H~u :-;uhst i-
in to e eserivães na Heeção do Ef't:tdo da Bnhia lOS 

N. 18.2:3ô- VIA.Çi\.0 E OBHAR PUBLIC;\t) -- D<'
<'rc•to de 4 de maio de 1928- Abre, ao l\1Iini~
t crio da Viação c Oht·a:.;; Publicas, o tTPdito <'H
pedal de tre:-; mil oitocentos <' vinte <' tn':-: 
contos, quiuhcntos P quan~nla c tn'~ mil oito
(~<'Jtto:-; e setenta <~ dou:-; réi~-< (:3.82a :5-4-:3$872), 
oum, e quai ro<'ellto~ e Yinte c quatro <'Ontos, 
oi I O<"ento:-; e eineoeui a. e f5cte mil :-;pteeentos e 
noventa e eineo réis (424:857$7!)5), papel, pam 
pagamento it Comp:mhia Esimda de F<'JTo 
( :oyaz .............. o ••• o ••••• o • • • • • • • • • • • 1 mJ 

N. 18.237- VL:-\.<:,'i\.0 E OBRAS PlTBLH ~A~ --- De
creto de -l de maio d<~ 1928 -- Approva o pro
jecto c orçamento, na importancia de réis 
;{:~ ::32:3$117, para reeonstrueção dos encontros 
da ponte do kilonwtro 268,400 da linha de 
Sapueahy, <' de uma variante, na lWdc de 
Viação Hu I 1\l[inei ra ............ o o o ••• o • • • • • 1 (j!J 

N. 18.238- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAR-- D('
(•reto de 4 de maio dP HJ28 -- Approva os 
projPd.OR e orc;nment o~, na importmH·ia. i ol:tl 
•le 54 :9()0$282, para a cxeeução de nwlhorn
mcnioH na cstaç:1o de Ponla Grossn, dn Ef'tr:Hla 
dP Ferro do Parn nrt ...... o •••• o • • • • • • • • • • • 170 

~- lS.::.?:JO -- HEL.H,'ÜEH EXTEH.IOREH --- DP<'rr~tn 
de ~ de maio de Hl28 --Abre. ao ~fini~tPrio 
d:tl'( Helaçõc~ Exteriore~, o erediio ('Spr·eial de 
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H5:H45$16l, papel, parn o pagmncnto de vcnei
mcBtm; de diHponihilida<lc do consul geral, 
José Pinto de Souza Dantas, relativos ao:-; 
:t.llllOR de 1!)24 a 192()...................... 171 

N. 18.2·-W- O UERH.A- Decreto de 10 de maio de 
l92R- Abre, pelo Ministerio da Guerra, o c·re
dito CHpeeial de 874$500, para pagamento ele 
vcncimentoH que competem ao 2° Rargcuto do 
2" reginwnto de eav;tllaria independente, .JoHé 
1\"ohrega. Dutra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171 

N. 1~.2ll -· U UEitHA- Deereto d<' 10 de maio d1~ 
192R --Abre, })('lo Ministcrio da. Guena, o <T<'
dito cHpP('ial de 12 :;J20$, para pag:ttnent.o das 
diarias a. que têm direito OR im;tructores da EH
eola .1\[ilitar, clc 1 ele janPiro a 15 de março ck 
1ü2+..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 

N. l~.2-t2 --· Nfi.o foi publicado.· 
N 1~.2·l~3 -- YIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS---- De

ereto de 11 de maio de 1 928 - Approva 110 vo 
projeeto P respeetivo orçamento, na impor
tancia de :~.427 :UR5$4G2, das obras a exe<"utn r 
dPsde logo para melhormnen1 os da h:.t!T:t e do 
P.orto dP Itajnhy, 110 Estado (le Rallta Catlw-
rma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 

N. lS.2·H- AGRICULTUHA, lNDUSTRIA E COl'v[
lVlEHCIO- Decreto de 15 de maio de 1928 --
Concede alltoriznção ú. Rocietlade Anonyma 
Companhia Distribuidora dP Aleool e Agua.r
clente, para fmH·eicmnr, <' npprov:t os rcspeei i vos 
e~tatutos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17:3 

N. JH-2+5 -- HELAÇÕES EXTERIORES -· Dcen~to 
de 15 de maio de 1928- Publica a adhesão da 
Fi11landia á ( ~onvenção de Berna, revista, par:t 
a prntecção das obras littcrarias e artistieal"' 
e ao Pro i 'H'ollo nddieional, <lP 20 de março de 
1914...................................... I7:J 

N. lS.2-W- FAZENDA- Decreto de 1() de maio de 
1928 -- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito pspccial de :300:000$, para pagamento a 
P('dro l\Iasscnn. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17·1 

N t.<-.:.2 i7 ---F.:\ 2ENDA- Decreto de Hi de maio d(~ 
1928 -·-- Ahrp~ pelo l\1inisterio da Fazenda, o 
eredito e~pe<'ia] ele 77::318$100. para pagamento 
ao Dr. H.ienr~lo .d: i~lnwida Hcgo, em virtude 
dP R'C'llt PIIÇ:l Jlldtct:ll'l:t. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 
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N. 18.2<18- FAZENDA- Decreto de lü de 111aio de 
1928- Abre, pelo Miuisterio da Fazenda, o 
eredito especial de 74-:500$, para pagamento 
de premio aos constructores Vicente dos Santo:; 
Caneco & Comp., pela eou:;trueção de eineo 

xx~t 

hatdões.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 7 [) 

N. 18.2!H- FAZENDA- Decreto de 1ü de maio de 
Hl28- Rectifica a lei n. 5.432, de 10 de janeiro 
de 1928, qttP fixou a eontribuição de cnrida<lc n 
ser cobrada nas alfandcgas da Hepubliea, c1n 
1928, e deu outras providencias............. 170 

N. U-L2GO -- VIAÇÃO E < >BRAR PUBLICAS- De
<Tet.o d<~ 18 d<) maio dP l!l28 - - Apprm·a o 
pmjecto c orçamcuto, na importaneia de 
U7 :752$436, para execução de melhoramcnt os 
na estação de Marechal 1\iallet, no kilometro 
181,921, da linha Itararé-Uruguay, a cargo da 
Companhia Estrada dn Feno São Paulo-Rio 
Grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17(; 

N. 1H.251- VIAÇÃO E OBHAH PUBLICAS-- De
ereto de 18 de maio de 1928- Abre, no 1\lini:-:;
terio da Viação c Obras Publi<~a:;, o credito 
cspceial de dezoito mil eontos (18.000:000$), 
para attmHler ao pagamento da ~uhvenção á 
Companhia. tk Navpgaç·fio Lloyd BraHilciro. . 177 

N. 18.252- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-- De
creto de 18 <le maio de 1928- Approva o 
projecto o OI'çanwnt o, na importan<"ia, de réis 
820:(){>1$139, para eonstnwção e im.,tallaç~fio 
das officinas da estação de Mafnt, na linha de 
São Francisco, a cargo da Compmthia Estrada 
de Ferro São Paulo-Rio Crande. . . . . . . . . . . . 178 

N. 18.25:3- VIAÇÃO E OBHAH PUBLICAR - De
creto de 18 de maio de 1D28 -- Approva o pro
jeeto e orçamento, mt imporianeia de réis 
l.5 :125$265, para a exccuçfío dos scrviçoH 
de abastecimento <lc· agua 110 ki1ometro 
117 + '!58,60 da linha de Ihtraré-Uruguay, a 
cargo da Companhia E~trada de Ferro Rão Paulo-
Hio Grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178 

X. 18.251 -- RELAÇÕES EXTERIOHES --- Decreto 
de 22 ele maio de 1928- Abre, ao l\Iinistcrio 
elas Relações Exteriores, o credito especial 
de 340:000$, papel, pa.ra pagamento do Lloyd 
Brasileiro... . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 179 
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N. I K.2t>~i · · H.t•;L\(.~ÜE~ EXTEH.IOREH --- l>c<'l'l)1o 
d<• 22 dP 111aio d<) 1H2~ - -li':tr. pllhli<~o o depn~i1o 
dos in::-:1rummlto~ tle rat.ifieaç:io, por par1<' da 
H.P}Hthliea. Orimltal do Urup,uay, do Tm1:ulo 
JHII":t prevenir ou evitar <·onflieto~ en1 r<' o:-; E:-;
t ndos AnH~rÍ<':t.llO~-' <' da~ ( \JJJV<'ll(,~Õ<•s :-;ohn· pu
hlil'idnde dP doetunento~ adtmllc)iros e ullifor
rnidnde dP notnenela'i ura para :1 das~ i fi<·:l<,~:io de 
m<·n·adoria~, tinn:ulos <'111 Santiago do ( 'hile, 
:1 :~ d<~ 111 aio dP 1 B2:~, por o<'ea~ifto da ( !u Íl d.a 

Pag!lo , 

( 'onf'<·n·Heia lnt<-rna<·iomtl .\nl<'rieana. . . . . . . . lSO 
N. 1~.:!;)1) ----FAZENDA-- D<~<·rplo dP 2:~ de 111:tio de 

102S ----1\l:mda appli<·:tr o saldo VPrifi<·:tdo ll:t 

liquidação do exercieio fimuwciro de 1027, JJ:t 

import:uwia de 2.5 .. 579:798$264, 110 re:o;p;ate do 
pap<'l moeda e1n ein·uhlç~ão, c dA ou Iras provi-
d<'lleias... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181 

N 1t:i.257- FAZENDA-- lk<·reto de 2:~ tk maio de 
tn2R ----- ))ptprmina o valor dP lllil ré-is-ouro <'Jll 

-1$5()7, p:u·a re<·ebimento <' re:-;tituiçfio de im
poRtos <~ taxas ou qwwsquer outro~ l'<'<'olhi
nwntos e p:t~anwnt(.li-' <'til ouro 11:1~ JTpnrt i<.~õe~ 
pllhli<'UH.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18ü 

N. lt:i.25S ---FAZENDA E \'L\~'ÃO E OBJL\H PU
BLICAS- Deereto de 2a de lllaio d<~ HJ28-
Approva o regulamento e~p<~<'ial para o servi<.~o 
de Í1npor1:\ç:io, de::-:1~aq!;n, arnHLZell~tllH~Ili o e 
1Tan::-:porte das me1·eadorias destinadas ú Al
f:mdep;a de Bello HorizontC', realizado no porto 
do Itio de J a.neiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lRü 

N. 18.25!) --FAZENDA- Decreto de 23 de maio de 
1 H28 - Ahre, pelo Ministcrio dn. .Fazenda, o 
credito Pspecial de 9:050$291, para pagamento 
do que é devido ao Dr. Augusto Haddock Lobo 
e outros, em virtude d<· Rentcnçn. judicin.ria . . . . 205 

N. 18.2ü0 -- A0HTCULTUHA, INDUSTHIA E CO!vi
l\1 I~RCIO- Decreto de 30 de maio de 1928-
Substitue o art-. 73 do regulamento approvado 
twle decrpto n. 17.941, de 21 de outubro de 1927 205 

N. 18.2ül --VIA< ~ÃO E OBHAS PUBLICAS-- De
t'rdo dP r de junho d(' 1928 -- Approva (I pro
.kdo P orçamento, na importan<'ia <k réi~ 
117 :aUli$H8:3, ~uhstit-ut.ivos dos que foram ap
prova.do:-; Jwlo d<'<'relo 11.. 17.:~:H, d<• 2 dP julho 
d<' 1 !)2(), para a. eonslnwçüo da Est:u;:lo 1 l" 
Bra%opolis, no ram:d d<~ S:lo .Jo~é do Para i~o, 
:1 l':t.l'~-?;0 da IU·dc d<~ Yi:1ção Sul l\lincira..... . . 20{; 
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N. 18.2()2- V lAÇAO E OBHAH PUBLICAS- De
ereto de 1 de junho de 1928- Abre, a.o l\1i
ni;;t.erio da Viação c Obras Puuliea~, o ercdit,o 
especial de duzentos c dezescis contos nove
<·cntos c s<'s::;cntn. mi~ réis (216 :9ü0$), pam 
reforço da suh-consi~nação n. 7- Pessoal, 
da vcrl m G" do art .. 7 'da ]('i 11. !J.44!J, de 14 de 

l'a~~s. 

janeiro de 192R. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20() 

N. 18.2():~- VIAJ)ÃO Ji~ OBHAH PUBLICA~- Dc
('rcto de J de jtmho d<' 1H28- Approva oH 
projcetos e orçanH'ntos, na iHlporümcin. de réis 
1>7 :051$:392, pant eonst.ntcção de uuw. estação 
de 4" cla~sc e <'ll.R:t d<' :tgf'ntP no kilomctro 144 
da linha l\1:whado Pm 1 dht a C:tJ'i'nhanha, a 
eargo da ( 'mnpanhia F<~novinria Este llrasi-
leifl·o... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

~. 18.2()4- VIAÇAO E OBHAH PUBLICA~- De
ereto dP 1 de junho de 1928 - Approva os 
projeetos e orçamcntof:, na importancía total 
de 94:553$151, pu.ra execução de melhoramentos 
nas cstn.ções de BtH'no Brandão c Caxam bú, no 
ramal de Bana do Pimhy, n. cargo da Hêdc de 
\'in.ção Sul l\1ineim.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207 

N. 18.2()5- .JUSTH)A E Nfi:GOCION IN'Tl~IUOHES 
- Deer<~to de 4 de junho de 1928- Abre, ao 
lVlii1istcrip da .Ju . .;tiça c Ne~oeios Interiores, o 
credito e:-:peci.a] de 26:487$764, pa.ra. pagam eu to 
dos vencimPntos, no corrente anno, de unm 
h'1tarda e seis s~~n·<·nt es do Museu Hist.orico 
Nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208 

N. 18.206- Não foi publicado. 
N. 18.2(;7- FAZENDA- Deerpfo de 6 de junho de 

1928 - Abn~, }>elo l\1inisterio da Far.enda, o 
credito especial de réif3 250:809$862, dcstim1.do 
:t~> pn.game!lt~J <lc.dividn.s de exercícios findos de 
dtversos numstcnos..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209 

N. 18.2ü8- FAZENDA-- Decreto de () de junho de 
1928- C::tf-'sa a autorização concedida ft 
Companhia Brasileira de ~eguros, eom séde 
<'lll Hão Paulo, para fuuccipnar em sPgnro~ 
mn.ritimos, tcrrcst.rcfoi e de vida. . . . . . . . . . . . . . . 210 

N. 1t).:Wn- l\IARINIIA- Deen~to d<~ 7 de junho de 
1928 -- Abre, pl'lo l\Ii,nisterio dn 1\brinlm, o 
<'I'Pdito ('Specin.l d<~ 2 :JG2$, pam paganwnto 
dos vencilJ.lwntos de um fiel eivil do I k-
posito Naval do Hio de Janeiro. . . . . . . . . . . . . . 210 

111 
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N. }:-;.270 -- J\'IAIUNIIA- Decreto de 7 de junho de 
1H2~- Ahn~, t~<·lo Mini:·üerip <.1:1. Mn.ri1nlm, o 
credito cspeeia.l de 15:54()$, para pagamento h 
SociedadP Port ngnezn. Beno.ficcnt.e do Ama-
r.oJtas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211 

N. U-1.271 ---- VIAÇJ\.0 I~ OBIL\8 PUBLICAS--- l>e
en·io dn R <k junlu dt) 1D~8 ----Approva as <'S
pt·t:ific:t<_:Õ<'S P on;amcnlo, na import:uu:ia dt~ 
J.: L~n.:n9-10-1 e :~02 :400$, pn.ra a impor
ta<,::1o, por part.e tb "Thc Gn·n.t. \Vcstern of Bra
Bra:~il Haihv:ty Compan:v, Limited", de 201 
kilotndros dt) t rilhoR, ac~essorios e appa.rclhol'l 
de tuwln.nça de viu, dcstinador.; á constrlle<;:1o 
dt• 100 ki.lonwt ro::; de linha...... . . . . . . . . . . . . . 2tl 

N. 1S.212 --· VLH)ÃO E OBRAS PUBLICAS-- D<~
en·io de 8 de junho de 1928- ApproY:t os pro
jcdos e orçamentos, na imvortaneia total do 
40:403$854, para tL constnwção de um ahrign de 
<':trms c loeonwtivas e instn,IlnçõPs de desvior.; 
na est.açfío de Freitas, ramn.l d<' Calllpanha, da 
lU·de de Yi:..tção Snll\Iineira.. . . . . . . . . . . . . . . . 212 

N. IS.27:~ ---VIAÇÃO E OBH.AS PUBLICAS- .I )e

t~ret.o de S de junho dn 1928 -- Appro\·a <) 

projccto e or<_;:tltlc!lto, 11a Ílllport.anci:t de ..... 
~~2() :019$27(), pa1·a :..t execw;fío < le melhoramcni os 
na cstaçüo de ~~to Frnnei;:;co, dn. linha de São 
Fr:..tncisco, a. carg;o <b Companhia Estrada de 
Ferro Süo Paulo-H.io Grande, em substituiçüo 
aos que foram nppruvn.dos pelo n.vi.:;o n. 2ü6/ V/2, 
de 22 de der.em bro de I 917, elo 1\!Ii nisterio (h 
Viç:To e Obras PnbliL:ttS.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21:) 

N. 18.274- RELAÇÕES EXTERIORES- Decreto 
de 12 de junho de 1928 - Abre, ao 1\!Ii.nist.crio 
das Relações Exteriores, o credito especial de 
87 :9.55$5.r)5. OUl'<), para despesas dccmT<mLcs 
do deereto n. 5.423, do corrente anno........ 211 

N. LS.27:i- FAZENDA- Decreto de 3 de junho de 
1928 -Abre, pelo lVfinisterio <la Fazenda., o 
credito especial de 9 l :786$817, para paga
mento, em \·irtndc de sentença jndieiaria, no 
Dr. José da ~\Iatta. Canlim, por sm·viços pres-
(adqs aosindiPsald('ado~ no Esindo (leSão Paulo 2l·1 

N. 1S.27H- F1\ZI 1~ND.\ -D (~rd.o d~· t:{ d · junho d~· 
1(1:2S --- .\brc-, pelo l\linisterio dn. Fa;~endn, 
o I.Tt'dil () <'."pcr_·i:d de 590:09!5$000, para occorrcr 
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ao pagamento de comtn·onJissos assmuidoH ]H'h 
Impmnsa Nacional, no exereicio de 1!)2;'). . . . . 215 

N. 18.277 -- FA7.ENJ)A- Decreto de ta de junho d(~ 
1928 -Abre, pelo 1\tlitJistcrio da FnzPHda, o 
ercdito <'special de :35:732$GfH, para p:tga
mcnt o á Companhia Anglo Sul Americana d(~ 
Seguros Tcrrm;tres e Marítimos, cn1 virf ttd(~ ck 
:·wntença jndicinria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21!; 

N. 18.278- FAZENDA- Decreto <lP 13 de jtmho do 
l 928 -Concede autorir,ação ú "At.l:ts A:-;su
ra.nce", com sédc em LondrcH, Inglaterra, 
para funccionar na Republiea, em segm·os c rc
seguros tcrrestn~s c marit i mos c npprova H<'HS 

estatutos .................................. 21H 
N. 1~.279 -- RELA~ÕES EXTEHIOHES --- J)een~t.~ 

de 14 de junho de 1928 (*) -Publica :t, 
ad.hesãt) do Canadá ú. Convenção de Berna, 
rcvist-.a, para a prot<'eç:1o das obras littnmrias P 

artist.ieas... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 217 

N. lS.2SO --- RELA<)ÕI~H EXTElUORES ---· Deerdo 
de 14 de junho de 1928 -- PPhlica a aclhesão da 
Aust.ralia á Convençã.o de Berna, revista, pam 
a protccção das ohras litt<~rarias e n.rtisf.i<':tS. . . . 2lX 

N. IH.2~1- VIA<.;ÃO E OBIL\S PUBLICAS --- D<'
crct.o de 15 de junho de I 928- Approva o pr(l
jeeto e respect.ivo orçn.lllent o, na. imporhtncia 
de 5.684:250$, das obras de melhoramento da 
barra e do porto de Laguna, no E~tado de Santa 
Catharina.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2HJ 

N. 1~.282·- VlAç;Ao E OBHAS Pl!BLIC.\S --Decreto 
de 15 de junho de 1928 - Approva o projceto 
e orçamento, na importa.ucia de 46:7:37$148, 
para construcção da estação de Vallões, no 
kilometm 408.762, da linha de São Francisco, 
a cargo da Companhia Estrada de F(~JTo H:1o 
Paulo-Rio Grande... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2HJ 

N. 18.283- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
ereto de 15 de junho de 1928- Prorog~l, por 
t.res annos, sob condição que menciona, o prazo 
concedido á "The Leo})oldina Railway ()om
pany, Li~nited", para cercar detC'rminados 
trechos das linhas a seu eargo. . . . . . . . . . . . . . . . 220 

X. 18.284- YIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS--- DP-
crct o de 1() de junho de 192~ --Autoriza a 
Companhia Docas de Santos a realizar obras e 
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n.equi~ic;õeH ll<'e<'HHtl.l'ia~:~ á ampliaç:io das in:-~tal
laQões do purt.o de Sant.oH, e dá mtf.r:t:; proYi-
den('ÍH:-5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221 

N. 1S.2S;) -- ,JlTHTl~.'A E NE<:OClOH INTEHIOHEH, 
1\L\lUNIL\, .\.UIUCULTUIL\, .INJHJSTH..L\ 
E COl\Jl\H~H.CIO- Decreto de 18 de junho 
dP Hl2R ~ - ( 'om;idera •·o11to de féria~ P~wolare~ 
o periodo de 21 a :Jo dP .i unho <'Ol'l'<'Bte. . . . . . . . 2:!5 

N. 1S.28G- VIA(..'AU E OBIL\H PUBLICAH ----De
c·J·do de 20 de jmtl10 de H)28 --- Approva a. va
riante cHtrP Quebr:m~ulo e Palmeira dos lmlim;, 
c~ o l'Pf-:JW<'I Í\·o o}'(;:tm<.'nto, em substituição no do 
deneto 11. I 0.270~ de 12 dP junho de 1 Dt:.L . . . 225 

N. lS.:.?t-:7 ---- <:l'EIUL\ ~~- Dcc·t'Pto de 21 de junho de 
] 928 -- .Alm', pelo :\IiltÜrierio da Uuerra, o cre
dito esprcial d<' 4:U:H$800, para pagmnC'nto a 
Finno H.ilH~iro Dtrt-ra, por adennütntcnto feito 
por ('cllrta do llteHtHO lltilli~l •'rio (t l\1tmÍ•·ip:t-
1id:ule de CrtLr. Alta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :!.:!G 

I\. 1S.28R -- VJA('_.\0 E UBIL\~ PUBLtCAH ---· D<~
('re\o dP 22 de jmdm dP 1 02~ -- AIJprovn o pm
jedo P or~~:ttttPllto, 11!1 importmH~ia de•. n~i~ 
;;;) :()72$;) 10, p:ll'a :IH lllOdÍ fi<':t<,~ÕC'S :1 S('l'('JII fPÍl :1~ 
no dPpo~ito dP lrh<'raba, 11:1 linha de Caolal:io, a 
r·argo d:t ( 'o11tp:111hi:t 2\[og~·:tn:t, dP EH1r:tda~ de 
F<'l't'O. . . ............... - . . . . . . . . . . . . . . . . . 227 

N. lS.:!SD ~ VL\(,'.\0 E OBJL\.H PUBLICAS-- De
l'J'('l o dt· :.>.2 de• junho dP 1!)2~ --- ApprO\'a o pt·o
jP('1 o P or~~anwtt~ o na itnpol"i aJH·ia d<· rl-i~ 
72:Bf>;)$000, para a <·on~1T1wç5.o do angllH'lllo e 
n~forma da esi ação d<· l\fo11'le H:nrto, na linha 
rle Tnyn( ~- :1. Pas~ms, a cargo da Cotnp:ndti:t 
l\ log~rana dr~ E:'dr:alas dC' FPlTO. . . . . . . 227 

N. lS.:mo --- VIA<,:ÃO E OBIL\.H PUBLI<'AS-- Dc·
nPio de 22 d<' junho de 1U2S --- Proroga n.(<~ 
7 de junho de I o:~ l o prnzo par:t a. Cotnpanhia 
Estrada d<' FPno dn Vidoria a 1\fin:ts ('OllC'htit· 
a <"ortslnw~~ri.o da litdt~l dP Vir·1 ~lria :1 H n h ira do 
l\ [ai i o D<'llll'o.. _ .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . :!:!S 

N. 1S.2~l1 --- YL\(.'1\0 E OBH..\.H PtTHLH ~AS----- De
nl'lo d<' 22 d<' jn11ho de lü2R-- Ahr<'., :to l\Ji
ni~1Nio d:\ \'ia~~:'to <' Ohms P11hliC':I.'-', o ('J'<'di1o 
<·~tw<·i:d d<' ~<'it"'<'entos (' qna n•1da P ltOY<' <"ollio~ 
<'f'nto <' qnntorze mi1 noveecntw; <' tre~c réi;-.: 
(OJ!l:l J.f~ül:3), para pagnmento, a quem de di-
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rPiio, tio prrço dr rrsg,ft·l r d:1 Esi.rncl:l dr F r no 
do Bannn:tl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22fl 

~. 1~.2fl2 -- YJA('AO E OBHAR PUBLICAR -·De
ereto d<' 22 de j nn h o de 1 02R - Approvn o prn
jP<'I o e orçamento, wt i mpori m H~ia dP rl-if: 
I. 1-l :():37$RG5, parn pagamPrri o c r·Pi'm·rrm da 
estação de~ Ubemhinha, a <·:u·g,o da ( 'omp:mhia 
l\[ogymm de Estradas de Fc•no. . . . . . . . . . . . . . 22fl 

~- 1 R2fl:3 -- VIAÇÃO E OBRAS PUBLH ~AR-· Dr· 
('l'f"ÍO dP 22 de junho de 192R -- ApproYa o pro
jP<·to e orçn.nwnto, na import':mt•in de réiH 
X.-l :999$44(), para !l ('Onsirueção de lllll posi o 
i elcgraphico e rasa dupla de pm·taclorc•s, no ki
lometro 7fi2,7~0 da linha de Catalão, n eargo 
da ( iompanhia. l\1ogyann dP Estradas d<' Fel'l'o 2:10 

~- IS.2!ll - VIA<)ÃO E OBRAR PUBLJC.\.R -- 1>e
<·re·ro d<' 22 de junho d<' 1028 -- Approva o pru
jPdo e Ol'(,~;unento 11a itnportaneia de réis 
·l2:657$300, para angmeuio da efrtnção d(' lVfn
r.nmbinho, da linha de Tuyttiy a Passos, :t c>nrgo 
'h ( \nnpnnhia l\!fog~'ana de• E:;;trada~ dP FPt'I'O 2:n 

~. IS.2fl.') -· HELA('ÜEf4 EXTEIUOHER · .. DnerPin 
de 2() dP junho dP Hl2R- - ( 'n'a 11111 <'Oll~ttlado 
honornrio f'lll Tir:mn, 11:\ Alhania. . . . . . . . . . . . 2:11 

~- lR.2!lG - RELA('ÕER EXTEIUOHEH -·-Decreto 
de 26 de junho de Jfl2R ·-- Pnhliea a ndlwsão dn 
hulia ú ( ~nnvPIIÇ~ão de Bc'l'llH, n•Yif'tn, pam :t 
pl'Oiee~::l.n das ohra:-: liiiPrnrias P :trii:<{Í<·:ts.... 2~~2 

N. 1S.2fl7 -·RELAÇÕES EXTEHIOHER -- Drereto 
de 26 de junho de 192R ·-- Puhli<'a a adheRão da 
Nova 7.elandia ú. Con\'(mção dP Bcrnn, revista, 
para a proteeç~.o das obra$ lilterarins P ar! is· 
I ÍC':tS de r~ dP llOVPilthro dP 190R. . . . . . . . . . 2:1:1 

~. 1S.29R- VIAÇ~~O E OBHAH PlTBLICAR- De
ereto dP 2!) d<• junho de IH2R --· A.pprova o pro
jedo e nrçame111n, ll:t. impor1a1wia dP réis, 
;};):798$11G, p:tra uma iw;;tallação hydrauliea 
wt estação de Suspiro, da linha. rh~ Caeequ~'
Hio (;rande, a cargo da Hêdc• de Yiaçfí.n F'PJTefl 
do Hio C:nmde do Sul.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:11 

~. 1S.29fl- YL\.Ç..:\.0 E OBHAS PGBLICAR- IJP
<·rc'to de 29 de jtmho de 192R- Approvn o JH'O· 

jPcio e orçanH·n·to, 11:1. importan<"ia d(' r{~is, 
2:~:07~~;)/, p:ll'll :1 I'Oll:;;11'1l<'f,'ÜO dP lllllfl •·:ts:t dP 
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monulia do agente da eRtnção <lc Irnt.y, nn linha 
Itnrat·Í'-Uruguay, da. Companhia E~t rnda d<• 
F<'no Hão P:mlo-Hio Crnnd<·.. . . . . . . . . . . . . . 2:-H 

N. 1S.:~co- VIAÇÃO E OBHAH PUBLICAR--- l>P
<'1'<'1 o < l<· 29 <lP junho de 1 !l2H --- Approva '' pro
jedo e orç~amcnto, na i111port.mwia dP réis 
4G :022$05-f, para uma in~t nlhu;ão hydr:mliea 
na <·~~i n<.~fto dP H:mi n, Hm-m, no kilomctro :15, <h 
linlt:t ( 'a<·<·quy-H.io ( ir:nHk, a <·argo dn IUidP 
dP \'i:~<.~ão Fenea do Rio (iran<le do Hul. 2:3r; 

N. lS.:WJ-- YIA(,'.t\0 E OBHAH PLTBLJCAH ---· J)c
nrt o de 20 de jmtho d<~ lH2~ --- Approva os 
projcet os <' or~~allH'lltos, na ituporl an<"i:t de 
21 :05:~$302, pa r:t a eon~trnrç~ão da <'en~a do 
pa t ('O da 111 tVU est.aç:ão de Laguna, d.a Es·[rada 
de Ferro D. Therpza. Christina, a cargo da Com
panhia Bt·asileira Carbonifera de Araranp;uft, 
e mo di fienção das linhas a<"ccssorias quP ligam :1 

111Pstna cs1 aç~ão ao eftes de atracação do pori o. . 2:w 
N. 1~.~02 -- VIAÇJ\0 E OBRAS PUBLH~AS -- Dc

<'1'<•1 o dP 2!) de junho dp Hl2R (*) ·- Approva o 
projeeto n orç:mJPllt o, 11a. impori aneia de réis 
(i:3:224$5Ht, pnra a ('Oll~h'ucçã.o <k Ulll desvio 
dP l'l'U7.:tlllPllto, servido de posto tclegraphieo, 
110 kilomdro :JOl ,677-sul, da linha Iüu·tu·~-Urn
gnay, a <·ar~o da Companhia Estrada de Feno 
~fio Pnnlo-Hio OratHlc, em snhRtituição no 
projPelo dP <·onstrll<'<;fi.o <lP nma. linlm lllOI't:t, 
110 kilomP1ro :w:3,R89 da lllPsma linha. . . . . . . . 2:m 

N. 1R:~P:3 ---.JUSTIÇA E NE<tOCIOS JNTEH lOH.ER 
---- })pcrdn dn :30 de j nnho de Hl28 --- Torna 
applieavPl ao Arehivo Nacional o disposto no 
art. lf>:3 do H.ep:n1:tli1Plrio ntllH'XO no dP<'I'Pio 
11. 1 f>.G70, dP I !)22. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2~7 

N. lS.:HJ.l-- FA~ENDA -- DePrct.o ele 4 <lP jnlho de 
1 02~ --- Abre, JH'lo Ministcrio da Fazenda, o 
eredito cspeeial de 10:050$, pat·a pagamento 
:1 D. Clnnrliwt Nogueira lVIartim;;, vinYa do Dr . 
• JcJ~é- Tzidoro l\fnrtin:;; .flmior................ gz~ 

N. l~.:w.> --· F.\.~l~~N DA-- l>P<'rcto clP ,J de julho de 
1D2R (*)---Autoriza a eelPhra~~ão de <"ontr:wto 
<'<Jill a ( ;olllp:mhia df' Nan•g:ação Llo~·d BmHi
!c,iro, parn \lln RPJTi~lo dp nnvcgaçfio C'OR1Pit·n, 
flttYial <' 1 n:tn~ntlnntil'n, lllP<li:tn1<• n ~ltll\·<'tl<'iln 
., fllllnd :)u~ 1 ~.oon :mimwno. ' 238 
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N. 1~.:mn- VIAÇÃO E OBHAR PUBLICAR- J)('
<'re1 e de{) de julho de 1928 -- Autori:;.m n Cmn
panhin. Mogyn.nn. de Es1rad::t8 de Ferro n adqui
rir dons ant.omovcir-; de linlw,, dn. "Drewry C:tr 
Co", iypo Rtunda.rd, pal:tt o f:'Cl'VÍ(;o das linlw,r-; 
de Tuyut.y a Passos c Gmtxupé a Bip;müing:•, 
c da linha de Catalão, pelo preço de ....... . 
29:5()3$380 por vchienlo ............. ,...... 2-IS 

N. 1R.~07- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAR --De
ereto de () de julho d<~ 1928 --- Approvn o pro
jccto c orçnmento, na impor1 nn<~in de réis .... 
10:379$49(), para n exccuç:io de \'lJ,!Jas bt<·m<'s 
de pedra secca e lastro de pedra. hriiadn, no 
1recho da linha dn Esl·rada de Ferro D. The
reza Chris1ina, ent.rc os kilomet ros ·12,420 <' 
42.n2o....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 n 

N. ls.:mR- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-- De
<~ret.o de G de julho de I g2s- Approvn o pm-
jeet.o c orçamento, na importancü1. de ..... . 
27:621$099, para n reconstrueçfío das insial
lnções sn nitarias tk Officinas, no kiJomet.ro 
:{,51() Rnl dn liPlm Itararé-Urnguay, n cargo 
dn Comnpnhia Est.rada d<' FNro ~~!lo Panln-
H i o Grande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2!í0 

N. l~L~09- FAZENDA- Deereto de 11 de julho de 
1928- Abre, p('lo 1\'[inisterio d::t l~nzcndn., o 
eredito espeeial de réis 2 :980$GOO, pnrn. pn
gamento ao eidn.d:1o Fm1.nn:do L<'lllOR .Junior, 
Plll virtude dP senf.pn<;:t jwlieia.rig. . . . . . . . . . . :?.;;o 

N. 1~1~10- VIAÇÃO E OBHAH PUBLICAS- De
<'reto de 12 de julho dn 1928- IHt execução ao 
decreto n. 5.444, de 1:3 de janeiro dn l92R, qn1• 
supprimc cargos do quadro pe:~sod em <·ont 
tnÍfl:-";ão, nrmexo ao Hegubnwnto dn Tn~~pe<'1nri,n. 
Fedeml de Obr:ts f'(!lli m r,s Sn~e:1.s e quP d{t 
out.ms provi<knci;-ts. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2;) 1 

N. 18.~11- VIAÇÃO I~ OBHAS PUBLIC.\8 -- Dt~
ereto de 12 de jlllho de 1928 --- SupprinH' no 
quadro pernmnente dn I nspeetorin FPdNn.l dm; 
Estradas, nm <':~rgo d0 <'llf.!:í'lllwiro df' 1 'l ('b:o-:s<' 
P ont.ro de 2a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:·~~~ 

N. 1R.:H2--- YJA()ÃO E OBIL\H PlJBLH'AS -- D<·
en'1 o th' 13 d0 julhn dP 1 ~)28 -- Appn,,·:·. o pm-
jl·<·fo <' on.~:',JlH'H1o, n:t in1por(:•.n1~i:;, dr' ....... . 
l t:!H2$Hll, p:!.r:~ 11111:1. iEsltl,lb(,:fio hydr::.uliea 
ll~t (•SUH,~:in dl· 'K:l~'(•(•Jll!• Ih lirdt:~ ( ':u·f f!ll\'· nio 
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Grmule, n. rf\rgo 1h Vin.ção Fcn·cn. <lo llio Gran-
de do Hnl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2!)2 

N. U~.:ll:l--- .JtJHTIÇA E NEGOCIOH l.N'l'J~;H.IOREH 
- Dcereto de lG de julho d<.' 192R- AbrP, no 
Minist.Nio da .Justiça c Nc~ocios Int.erion'!4 o 
ercdito <'Hpceiul de 120:321$918, p:tru pagn
mento de aeereseimos de vencimentos a dcscm
hn.rgn.dorcs. Plll <lisponihilid:tdP, 1 la CIH·t P 1 h• 
Appcllaçfio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2fl:l 

N. 18.314- AGRICULTURA, INDUHTRIA E COM
MEHCIO -- Decreto de' 17th' julho de l 92R -
( ~OJH'('de ú "( ~omp:mhia Brasileim dP Fnwt.as·· 
nltlot·ização para continuar a funeeinnar..... . 2I'i·1 

N. lR:ll!i- FAZENDA- Decreto clP 18 de julho <lP 
1928- Cassa a autorização concedida ú Com
panhia de R<'gnrm; "Ham;n,", com séclP Ptn Ham-
burgo, Allenmnhn., para fmwcionn.r no Bra;;:,il. . 251 

N. l~.:ll()-FAZENDA-- DPcrf'to de lR de julho de 
l 928- Cassa a autorizaçilo emwedidn ú ( ~om
panhin ele Seguros "Htclln.", com sr.clc' nesta ( 'n-
piinl, pnra fuurcionn.r no pair,............... 2!)!) 

N. 1~.~17-lVL\RINHA-Decret.o de 19 de julho de 
192R - Approva c mn.nda executar o rpgul:t
lamcnto pn.rn. n. Heerpi:nia ele ERtndo doR N<>-
gocios da lVIn.rinha... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2!)!) 

N. IR.:ll~- .JURTIÇA E NEGOCIOH INTERIOHES 
-- 1 )eeret.o de 23 ele julho de 1928- AhrP, ao 
Ministcrio ela .Jw;tiça c NegocipR Inf.pt·iores o 
credito especial rle 14:382$933, destinado ú li
quidn.ção clP divirln.s cont.rahidn.s pelo nwsmo 
Ministcrio, além dos <~rPdito~ vota<los para o 
CXNCÍCÍO de 1924. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2fi2 

N. 1R.319- AGRICULTURA INDURTRIA E COl\'1-
MERCJO --Decreto de 24 de julho de 1928-
( ~oneed(~ h Mot.ot· Dea.lers Ct'<'dit ( ~or-porn.tion 
of Hout.h Anwrie:t n.u1ori71ação pnrn fuw·eionnr 
na Repuhlica.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263 

N. 1R.320- AC1RICULTURA INDUSTRIA E COlVI
~1ER( '[0 --- lkcroio de 2-t- dn julho dP Hl2S ---
Approva altPntc,:õcs feitas nos est.n.t.nt.os <la So-
c!cda~lP A~~n.Ylll:t "Comp:mhin. AssuPn.r<>irn. 
J• hlllli,Tl('Jl.S(' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2fl•1 

N. 1~.:121. --- AGHlCULTlTHA INDUSTRIA E COl\1-
l\ I EH Cl O -- Derreto dP 2-t de j1Ilho de 1928 ---
( 'oru·~·~l~· :'t ~~~('iPd:u1P :~.nntr.Ytlla F. Ht<'\'n11~ntt 
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& Co. Limitrd nut.ori,znção pnrn ron.f.inu:tr [t 
fmweionm· na Hepuhliea. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2fi;) 

N. 1R!122 -- AUIUCULTURA INDUHTlUA E COl\f
MEHCIO- Decreto de 24 de julho de 1928-
( ~oncede autorização i't Rociedade nnonynm 
"La.yne New Compuny hw. of DPhwan;· para 
fnneeionr na Hepublicu.... . . . . . . . . . . . . . . . . . 2HG 

N. 1FL:12:}- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- D<'
creto de 24 de julho de 1928 - Approvn. o re
guln.mento para a circulação int.ernaeional d<' 
antomoveis, no territorio hraRileirn <' para si~
nalização, sc~nrn.nça do transiJo <' poli<"in dnH 
est.radn.s de rodaJ,?;rm . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2fii 

N. 1Fl.:124 -l\1AHINHA- Decreto de 26 d<' julho 
de 1928- Approva e manda executar o rc~u
lmneHto para a ERcola de 1\Jarinhn l\'fprrHlli<' 
do H.io dP .Ja1wi ro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :n 2 

N. 1R.!12!)- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAR- D<'
<'l'<'t.o de 27 de julho de Hl28 (*) - Appro\':t o 
pmjeeto c orçauwnio, na imporimwin tlf' 
119:304$100, para eonstrnrção da HPglllH 1:1 
ponte de atr:waç~ão no porto dP llhéos..... . . !1?g 

N. 18.:12ô --.JUSTIÇA E NEGOCIOR INTEIUOHER 
- ])pereto de ao de julho de 1928- A.l)}'c, ao 
.l\finisterio da .Justiça dNe~ocios Interiores, Of" 

rreditof; esperi:wR de 400:000$ e !)36 :273$G49, 
para oceOJTPI' i't liquidação~ rPspeetivamelltP, de 
('OJnpromissos af'sumidos twlo ColJPgio PNlro Il 
P de despezas effednad:tf' no Depariatnc>ni o 
Narional do Ensino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !~2fl 

N. lR-!127- .JUSTIÇA E NEOOCIOH INTEIUORER 
-Decreto d<! :m de julho dP 192R -- Ahrf', ao 
1\1inist.Nio da .JnRtiça e Ne~oeios Interiores, o 
('!'('dito ef;pecinl de 4.')1 :07()$R.50, parn pa~n-
lllPtrio dn diff<'I'<'IIÇ:t. dP veiH'ÍilH'lttm: ao pef;so:tl 
snhali.<'l'llo do DPp:t rl.antPni o Na1•iona I d:1 
SaurlP Publica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !J2fl 

N. 1 ~Ul2R- .JUSTIÇA E NEC:OC ~IOR INTERIORER 
- Dc<'rPto dP :m d<' julho de l!l2R --- Ahr<', ao 
l\IinistPrio da .JnRiiça P Negoeios JntPriorcs, o 
<'l'Pdito PF:perial de 37:3:938$600, para aitend<'J' 
ÚR despPsaR ('Olll as obras do Pdi fi<'io do Ru-
JlrP1tt<l 1,ril)ll11n.l l~<~(lPral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1:10 

N. 1~t~2!l- .JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOHER 
- DP<'I'nto d1• :w d" julho d(• IH2R -- Ahrf', no 
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Mi11istcrio tla .Just.iça c N egodos JnteriorPs, o 
<'!'<'dito espPeinl 1lc :14:438$709, par[l, pn~::mwnio 
do hachard Alt>XaTHlre Soares de l\1ello, da grni i
fieação a<lclicional de 40 <;;._, sobre os vPrH'i
mentos do cargo de director de secção da HP('l'<'-

1 a ria. <le l~~st.n,( l<l <l() lllf'Rlll() IltilliRterio. . . . . . . . :1::~0 

N. 1.S.:3:~o --- FA~ENDA --- DP('l'eto (l<~ 1 de agm·;io de 
192R-- Approva o :tug11w11to do <·npii nl do 
Banco Allc!llão TrmJ:-;atlantieo (Deuifwhe Uehcr 
herseei:-whe D:mk, soeic<l:u lc anm1ytn:t com 
s(.dp e111 Berlim, Al1Pma11 hn, e filiaPs no Brasil .. 1 • 3:11 

N. 1 .s.:~:n- FA~ENDA --- Decreto de 1 de agos-to dP 
192S -- .Approvn. a <lelihcrnção da "Cmnp~1gnie 
d' Assur:tlH'CS CéJJéraJe::;; contrc l'irwendie C'i lcs 
Pxplosiom.;'', com séde em Paris, Franc,~n, aug
mPntando sen capital de responsabilicladP pnrn 
as operações no nrnf-;il d~ 1.000:000~ p:!l':l 
l.!J(){) :()()0$()()(). . . . . . . . . . . . . . :t~ 1 

N. 1.\.!.:~:~2- FAZENDA- Decreto de 1 de agosto 
dn 1928 --- Concede nutoriznção ú Cmnp:ml;tin 
"All ÍttllC,~a Hio Gra])(lf'ltse de Rcgnro;;.; (ler: leR", 
!'Olll sécl<~ em Porto Alegre, H.io Grande do ~ul, 
Jntrü funrcionar na Repuhlien, em seguros P re
seguros 1 erresires c marítimos em sw1s divPrsns 
modalidades e approvn seus estatutos. . . . . . . . :1:12 

N. lR.:~:1:3 --· FAZENDA-· Decreto de 2 de ago:-;to 
1 le 192R --- Approva a rc{orma dos estatni oR do 
Bimeo do Estado de São Pnulo, sociedade :mo
nyma, cnlll Rédc na eapital do Estado de Rão 
Paulo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1:12 

N. 1:-:.:~:~.1:- AOHJUOLTURA, INDURTHIA E COM
l\IER< ~lO- Decreto <le 7 de agosto <ln 1928 
- Concede h sociedade anonyma "Dwight. 
P. Robinson nnd Company of Brasil, In<·.", 
antorizaçi'io para funeeionnr na RPpnhlic:l... :~:1:3 

N. 18.33!5 --Não foi publicado. 

N. 1.~.:~:~()- FAZENDA- De!'reto de 8 de agosto dP 
l 928 - Abre o credito especial de 23 :R40$678, 
parn p:lg:lmPnto á firma Reigncuret & l\1nssP1, 
('lll virtude dP sentPnça jndi<'iaria.......... :t>t 

N. 1 ~c1:n - FA~END A -- Decrd o de 8 d8 ago~to dP 
l!l2S · ·· Ahrl', no l\finistcrio da F:tzPnda, o <'t'<'
cli1o <'~JH'<·i:d d<• 101:7~1~~17, par:t p:1~.!::lln(•n1o 
no l>r. Yirgilio CPs:tt' d(' ( ':11'\':lllto, ('1\t \'ÍI'I ud<' 
dP H•l!Í~>ll~':l judil'i:tl'i:t .. , . , , . , . . :~~:JG 
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N. 1R.338- FAZENDA- Deereto de R dP ngm;to de 
J92R- Appro-va n rPfonua deR esintutm; eln 
Companhia "Continental", eom Réde nesta Ca
pital, deliberada nn assPmhléa gNnl dP 2 dP 
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março do COI'l'Pltfe ntmo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3~!) 

N. JR.339- GUERRA -- Decreto de 9 de ngosto de 
192R- Approva o HPglll:mwllto para Exe<·ução 
dos Herviços AP)'('()f'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a~n 

N. 1R.:14o- CUERHA. -· Deereio dP H de agor-;t,o <l<~ 
:t 928 - Approva o Regulammlio para. os ExN
eieios e o ( ~ombntc dn A viaç:io - ·Ti i ulo V 
1\Jissões de infonnaçii.o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~:~;, 

N. 1S.:3-t.l- GUERRA- Decreto de 8 de agosto de 
1928 -· Approva o Regulamento para os ExN
<·icios e o Combate da Avinç~iio- Titulo VII -·-
As ligações e transmissõf~R. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1:1n 

N. 1 R.:j.t2 --VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- DP-
ereto de 1 O de agof'to de 1928 - Approva o 
projecto e orçanw11to, mt importancia ele l'PÍS 
10:t360$9G5, para modificação da pl:ttaforma c!() 
annazem n. 1 elo <'ttes do porto de Vidoria.. . :~::i 

N. 1~C1·1:~ -·-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De· 
e1·eto de 10 de agosto de 1928- Approva o 
projecto e orçamento, na. importancia de réis 
fi.217:145$438, para Pxeeução das obras de mc
lhorame1lt.o do porto <le ( 'alwddlo, no Estado 
da Parahyha. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . :~:~7 

N. 1 ~Cl-14- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - 1 )('
<'reto de 10 de ap,osto de 1928-- Approva o 
orç:unento, rm impori a.ncia toial de 3()8 :936$2GO 
aprcsenta(lo Jwla Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Gra11de, para acquisição de llOV<~ 
machinas-fcrramentas, destinadas ús offieillliS 
de Curityba c Ponta Grossa. . . . . . . . . . . . . . . 33R 

N. 1 s.:l4!)- JUSTIÇA E NEGOCIOR INTER.IOH.ER 
--Decreto de 13 de agosto de 1928- Dá in:=;
i rucções para a eleição de intendf'ni PR rmmi('i-
pap:=; no Dü;trido Fcckral .·. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3~!1 

N. 1 ~C~46- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- De
ereto de 14 de agosto de 1928- Rupprime um 
Jogar de tPrceiro Pscriptnrario 1m I n~pPei o ria 
FPdNal df' Portos, Hios c Catwf':-;. . . . . . . . . :H:~ 

N. 1~.:~ 17 -· VIACj\o E ORIL\R PlTBLfCAS -~ nr-
ereto de 't4: de ugosto dP 1028- Supprime 
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f'inco loga.rcs dC' !l 0 offirial nn lnRpretorin. dr 
Agnas c Esgotos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :14~ 

N. l~.~~R- FAZENDA--- Dcrn•to <lP l!l de ngosto df' 
192R -- AIH'<', ao l\1inisterin tla Fazenda, o <'l'P
diio Pspecial df' 100:000$, pal'a pagamento do 
prelnio t·onredido aos :wiadorf's Pinto 1Vf:u1ins 
<' \Valif'r Hinton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 

N. lR~·Hl -· N:i.o foi pnl,Jit•ado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a44 

N. lK:~r;o- FAZENDA·--·- DN·reto cl<' l!'i de agmdo d<' 
IB2S -- Approva a l'('forma de eshdntos da 
< \nnpanhia de Seguros TP!Testres e l\tfaritimos 
"Phcnix de Porto Alegre", rom sédc em Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do 8ul...... a14 

N. 1~.:~!)1- FAZENDA- Deereto de 15 de ngmdo tlP 
Hl28- Approva a reforma dos t>statnt.os da 
( ~ompanhia "lntPgrida<le", Ro<·icdade Anonymn 
de Reguros, <·om s<-de ll<'Rta ( \tpital, delihPrada 
na assembléa d<• 27 de março do <'Ol'l'<'ni c amw :14!l 

N. 1 ~C1f)2- FAZENDA--- Dcereto ele J 5 d<' ngosio dP 
192H -- Cassa a autorização pn r a fmH;<·ionnr 
no paiz ft NPw York LiJ'c hlsm·:uHlP Cntnpan~' ~4r, 

N. l~Ct>~ --- YIA.Çj\.0 E OBRAS PUBLICAR -- De
<'reto dP 17 dP ag;osio d<' 1928 - Rupprinw um 
lop;ar dc> inspcetor dP linha tPlPgrnphi<'H, 11a IWclf' 
dP Viaç:io Cean'llSe.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a46 

D<~rrf'to 11. 1 ~(~;)-l-- Não foi puhli<'n<lo 
N .. 1 ~.:~!):') -- Y I AÇÃO E OBRAt-; PUBLICAS -- De

<·rpto <fp 1 7 de agosto de 1928 - Pro roga por 
1rPs annos, a partü de 9 de novembro vindouro, 
o prazo rnncedido n Thc Lcopol<linu Railw:1y 
( 'ompa11~·. Limi1erl, para cercar as linhas a 
seu <':trgo <' autoriza o <'nsteio dessa <'OllRÜ'lH'-

çiio por <·ónta <las inxas addiciomws dP 1 OS{. . !146 

N. 1R!1;)()- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAR- De
ereto de 17 de agosto de 192R - Rupprime um 
lognr df' ier<'f'Íro offi('ia1 na lm;;peetoria flp 
Aguas e E:-;gof os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~17 

N. 1~.!1!>7 -JUST1{,1A, 1\fARINHA, GUERRA, JtELA
ÇÜER l~X'i'I~RIORES, FAZENDA, VIAÇÃO 
I•; OBRAR PlTBLIC'AS E AGH.ICULTPHA, 
INDURTIUA' E COl\fl\fEHCIO --- D<'<'I'P1n 
dP 17 de agoHto dP 192S -·- Dispõe sohrP a <·om
tnPmor:lç~:io do dia 27 do ronPnt<'. t<· <'f'lli cn:trio 
d:t :t:-:-;iglt:d lll':t d:t p:t:r. Pllil'<' o f:ovPl'lH• do Jm-
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l'a~:s. 

pel'Ío do Brasil e o das Pl'Ovincias Unidas do 
Hio de Prata..,_............................ :.H7 

N. 18.358- AGIUCULTUUA, INDUSTRIA E COl\1-
.f\fERCIO- Decreto de 21 de agosto de 192S 
-Concede ít soeiedade anonyma "Companhia 
de Machinas do Brasil lne." autorir.açfío para 
funceionar wt Repuhlica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :.H:-3 

N. 18.359- AGRICULTURA, INDUHTIUA E COl\f-
1\IEH.CIO- Dc<;rcto de 21 de a~osto de 192X 
-- Proroga por tlous :tlllJos o pnt?Jo para c·on
dusão das iw.;tallaçõe:-; a qtw se refere o art. :~o 
do dc~ereto 11.. 17.:37!), dP ti) d~>. julho de l!J2() :J.lO 

N. 18.360 - RELA(.:ÕEH EXTElUOHEH -- Dec·reto 
de 21 de agosto de 1928 -- Pub]iea a adhesão 
do Luxemburgo á Convenção internac·ional 
relativa á repressão do trafieo de mullwre~ 
hraneas, assignadv em Paris, a 4 de nwio dc~ 
1910...................................... ;JGO 

N. 18.:Jti I - ltELA()ÕF.H EXTElUORES ·-- De<"reto 
de 21 de agosto de 1928 -- Publica. a adhcsão 
c lo afghanistão e das colou ia:-; necrlaudczas de 
Snrinam e Curaçau, it Convenção tclegraphica 
intcnmeio11al de R. Peterslmr~o, revista Ptn 

Pari~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :J.S 1 

N. 18.302 - RELAÇÕES lj~XTEIUORES -- Deer<'io 
de 21 de agosto de 1928- Puhliea n adhcl3fío 
dos prott:?ctor:tdm; hritannieos de Johorc c 'l'rcn
~ganu á ( 'onvençfi.o postal univcrR~tl d(' Rto-
ekholmo, de 1924- ........................ ~ 

N. 1S.:Jü3 -- HELAÇÕES EXTEHIORES -- Deerdo 
de 21 de agosto de 1928 -- Publica a adhcRão 
da Hepublica de Honduras á ( 'o11vcnçfi.o e 
out.roR ActoH postacR, ussignados em Sto<"k-
hollllo a 28 de a~oHto de 1924- .............. . 

N. 18.:JU-l- JtAZENDA- Deereto de 22 de ag-osto 1h~ 
1928- Abre, pelo lVIinistcrio da Fa?Jell(la, o 
ercdito cspcc·ial cT.c 53 :830$U31, par·a pagamento 
ao baeharcl i\.ffonRo Carvalho dP Bri1to, em 
Yil'tude de~ sPntetJ~~a jucJi,·iaria ............. . 

N. lt).:J()!)- l\1ARINHA -- De<·r<'1o de 22 d<· ap;oslo cl1~ 
Hl28- Substitue~ as dcnonJina~~ões da Flot i
lha de SulmwrRiw~is c da E:·wola de Suhlllcr
:-<iveis c ArmaR Submarinas, por "Flo1 ilhn de 
Submarinos" c "Eseola de Hubnwri11os" ..... . 

·.Jr":·• ._,,,,__) 
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N. lK.3()H --VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS -J)e
ereto de 2t de agoHto de 1928- Autoriza a aHc
ração da dcllC)minação da "Companhia Bra
:--;ileira ele Exploração de Portos". para a de 
"( ~omp:lllhia Brasileira de Portos". . . . . . . . . . :J[j[) 

N. 18.:~H7 -· VIA<;Ao E OBRAS PUBLICAH ---- Dc
ere1 o de 24 de agos1 o de 1!)28 ----Releva. a rnull a 
Plll qtw incorreu a Comprmhia Estr:tda d<· Feno 
H. Pa.ub-Rio Grande e prorog;a até 30 de juJJtq 
dr~ W2f) o praz;o fixado para iunnguração do 
I n·dw da eow-;1 rueçii.o atacada. até ,)aea.réz;inlto, 
1 lo ramal de Pa.ranapancnw, de aceôrdo eom a 
clausula XVI, do deerdo 11. H>.25fl; dn 12 
de 1lezembro de 1923. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :3GG 

J\. I ~.:Jü8- VIA\~ÃO E OBRAS PUBLICAS- I k
neto <k 24 de agosto dP 1928 (*)- Approva 
projeeto para eonstrueção de um pavilhão para 
c!ltl>anpw e desembarque de passageiros P HWI:-: 

lmgagcw; 110 trceho do eúes do porto da. Bahi··, 
destinado ao~ vapores <la linha int nna da ( ~onl-
p:mhi~l de Navegação Bahiana. . . . . . . . . . . . . :J!)(j 

N. 1~.:3HD ---- .JUHTIÇA E NEGOCIOH INTEHIORE:-i 
- Decreto de 27 <le a.go~to de 1928 --Abre, ao 
l\linisiPrio da .J w;t.i(,~n. P N cgoeios Interior<'~. o 
ercdiio espc<~ial de 37 ::WO$, para :LttendPr :tn 
pagamento da differe11ça da gratificação neada 
pelo deerdo 11. a.990, de 2 de janeiro de Hl20, 
aos motoristas do Departamento Naeional dP 
Hawlc Publica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;~:;7 

N. u-cno --- AGRfCULTURA, JNDURTHJA E COl\1-
.l\lllatC:IO --- Deereto de 28 de agosto de 1 n2~ 
- Conce<le ú. sociedade anonyma Victo Talking 
1\iaehine Company of Brasil autorização p:1r:1 
fnneciona r na H.epubliea. . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~57 

I'\. tx.:~71 --AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\l
.1\iERCIO -- Decreto de 28 de agosto de 192H 
-Concede á Companhia Antarctica JVlineira 
autorização para funceinnar c approva o~ res-
pPI'tivosestatuto:-;........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . a!'}!) 

N. 1~.:{72 -- HELAÇÕER EXTERIORES- D<~ereto 
de 28 de :tg;ofo'to de 1928 --Abre, ao l\'IiltistPrio 
das HPla<;õcs Exteriores, o credito especial de 
20(1:000$, pap<~l. p~H':t a1tendcr ás de:-:pezas eom 
o repal riarnento rb~ r<~f'to~ mnrt.aes dos lllClll

hrns da Divisão Naval em operações de guerra 
em 1917 c 1918 c com a construcção de um mau· 
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Pa~s. 

8oléo pura abrigo elo ossuario destimtdo h guarda 
do::; mesmos despojos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :35!.) 

N. 1S.37:~ --FAZENDA- Decreto de 28 de agosto de 
1B28- Abre, ao l\tfinisterio da }i'azenda, o cre
dito especial de 300:000$, para <listrilmit·, 
como premio, ao aviador .João H.ibciro de Banos 
e aos seus eomp:wlwirm; no 'raid" Genova-
Hantos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :.:uo 

N. 1:-:!.37-1- FAZENDA- Decreto de 28 de agosto de 
Hl28- Antorir.a o funeeimmmento do "BmH~o 
<lo Rio Grande do ~)nl", socied:t<l<~ :monynm de 
<"l'<dito real, rural c hypotheeario, com ~éd<' c~111 
Por1 o Alegn~, no Esi a do do Ui o ( :ramlo do H ui :HiO 

N. 1S.375- FAZENDA-- Decreto de 28 de a.g;osio de 
HJ28- Cassa a autorização concedida [t Com
p:whia de Seguros "Searpa", com séde em R:"io 
Paulo, para funccionar em seguros lllarititnos, 
'l<~rrestres e de vida... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :Jiil 

N. 1.S.:37ô- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-- De
creto de 31 de agosto de Hl28 -·Extingue a 4a 
divisão provisoria (eonstrucção. da Es!.rada 
( ln Ferro Petrolina a Therezina) . . . . . . . . . . . . . . ;)() 1 

N. 1S.:H7- AOIUCULTURA, INDUSTlUA l·~ ( ~01\f
.MI•~H.< :ro - Deerdo d<· 'l d<) ~detnbro de~ Hl2S 
- Coueede ú, soeied:tdt• :monyma "Kaigai Ko
gyo Kabushiki Kaü:;ka" autorização para cml-
t inuar a. funeeionar na H.epublica. . . . . . . . . . . . :w2 

N. 1:).:378- AGIUCULTURA, INDUSTRIA E COl\1-
l\IERCIO --Decreto de 4 de setembro (}<~ 1028 
- Concede ú sociedade inclustri:tl Cim<'nlo 
1\!Ionte Libano, Limitada, proroga.,~ão, por 
mais de um anno, do prazo estipulado na clau
sula sa do contracto celebrado a 18 de agosto 
de 1925, entre o Governo Federal c a rcferid:L 
l)neiedade.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :JG3 

N. 18.379- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\1-
MERCIO- Decreto de 4 de setembro de 1028 
--Abre, ao l\tfinisterio da Agricultura, Indus
tria e Commcrcio o credito especial de 150:000$, 
destinado ás despesas que forem jnlgndas ne
ccssarias para efficiencia de todos os serviços do 
C~onselho Nacional do Trabalho.. . . . . . . . . . . . :JG1 

N. 1S.380- FAZENDA - Decreto de 5 de ~d em hm de 
] 028 - - Dcclfl n~ q nc ('OJ li im'w ('lll v ig;o r a ta-
bclla de coefficient.es de lucro liquido, cxpc-
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<lida eom o deereto deu. 17.012, de 19 de ng;os1o 
(li~ 192;"'). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3ü4 

N. 1K.3~1--- FA~ENDA --- l>eerdo de 5 de ~ctPmbro 
de 1928- Permiti<~ que o BotafoJ,!;o Foot-Ball 
Clnh e<mt.raia um empn'st.irno em ohrip;uções 
ao portador "dcbCld.UJ'<'R" até a itnpor1 anein 
de 1t'l'~ mil coni os de ré i:-;.. . . . . . . . . . . . . . . . . • 3ü5 

N. lt).:J~2 --FAZENDA- Deerpto de 5 de setPmbro 
<le 1928- Reetifiea o deereto n. 17.752, de 30 
dP mnn;o de 1927, que approvou a refonmt do~ 
estnt ui o:-; do "B:meo Hollamlcz da Ameriea do 
tiul', eom séde em Amf'terdallt.............. 3üü 

N. lt).:Js:~ --- l\fAlUNHA -- lkcrcto de ti de setembro 
dP 1928-- Abre, pelo Ministerio dn Marinha, 
o eredit.o cspeeial de 69 :600$, para pagamento 
de Yeneimentos a tllll l(~llte <·nthPdratieo dn E:-i·· 
eu la Na vai... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :Jüü 

N 1K:38·i- -- HELAÇ.;ÕES EXTEIUO RE8, .JUSTIÇA 
E NECH>CIOS INTERIORES E AGJUCUL
TUitA, INDUSTRlA E COlVIl\IEH.CIO -
___ Dcereto de 11 de setembro de 1928 --- Ap
prova o regulamento para a expedição de pas
:-;:ttmrt<•s Jwlo Mini:-;terio das Rel:tçü<'s Extc-
non's. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3(;7 

:\. 1:-i.:J~G -- YIA()AO E 0Bl{A8 PUBLICAS--- De
~~re·lo de 14 de set.PnJhro de 1H28- Proroga até 
!} de JUlho de 19:.)1 o prazo para ÍllÍeio da COW·i
i rueção das obras d<' melhoramento do porto de 
Connnhá, de que é eom·Pssionario o Estado de 
l\iatto UroHso.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3U9 

N. 1~.3Sü- VIA~~ÃO E OBRAS PUBLICA~- De
ereto de 14 de :;;etembro de 1928- Approva 
o projecto e oi·ç:unento, na importancia de 
G0:980$29ü, para a construeção de um desvio de 
f'l'Uzamc'nto, servindo de posto tdc~raphieo, no 
kilonH'tro 41 ,2:~5 do ramal do Rio N cgro, ll~t Es-
tratla de Ferro do Paranú. . . . . . . . . . . . . . . . . . :JUU 

:N. 1~.:387 --- VJAÇ,' . .\.0 E OllHAS PUBLl< 'AS·--- De· 
l'l'c1.o de L -1 dP s1~t <'IH hro de Hl28 -- Pro roga 
o prazo fixado pelo deereto 11. L 7.noa, de 9 de 
sPt 1'111 hro d(~ 1927, par a a eonst.ru<"çii.o dl' uma 
pon1 <':-;obre o rio P:lPS L01lH', no kilollw1 rt) ;J,HriO 
da Esl nula de FNro D. Tlwr<'r.:t. ( 'hri:·ÜÍll:t. 
anendada ú ( 'ompanhia Brasileira ( 'nrbonifcra 
de Araranguú. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 
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N. 18.388 - VIAÇÃO E OllRA~ PUBLICA8- De· 
erdo de l·l de Hetem bro de 1928 - Approva 
o projccto e or~~alllcllto, na import.aueia de 
1~:7U:J:!Hl1, rmra a coHsh·uc~~ão de uum cm;a 
deHtinada ao guarda-chaves da estação Hiu 
Caçador, na linha Hararé-Uruguay, a cargo da 
Companhia Estrada de Feno São Paulo·Hio 

XLIX 

l'ags. 

( : ramlc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 
N. 1S.0t:U -- VIA{)ÃO E OBRAS PUBLICAS - De· 

ereto de 14 de setembro de 1928 - Proroga 
por mais trcs mezes o prazo para entrega da::; 
ÍllsLnllnçõcs c obrm; de electrificação do trecho 
de Barra Mansa a Augusto Pestana, na E::~
trada de Ji'erro Oeste de Minas, contracta.das 
com a "Mctropolita11a -Viekcrs Electriea.l Ex· 
por1 Co, Ltd."..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 401 

N. ll:).:JUO ---- VLH,:.~o E OllHAH PUBLICAS - De
ereto de 14 de setembro de l 928 - Approva 
os desenhos, especificações e os respectivo::; 
or~~amcntos, na importancia total de Libras c:-.;
terlina.s 221.750-11-0 e réis 224:000$ para acqui-
1-li~~ão, por parte da "Thc Great 'Vestcrn of 
Brazil Hailway Company, Limited" do ma
terial rodante eOITCRpondeiJtf' a 100 kilomctro::; 
de linha........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .JU~ 

N. 1~.:JUI- JUHTI~:A ----Decreto de 17 de ~ctembro 
de 1928 -- Abr(~ ao l\1inist.crio da Justiça e 
Negoeios Interiores, o credito especial de scs
::-;cnta c dons contos duzentos c oitenta c seis 
mil réif' (62:2Rli$OOO), para oeeorrcr ao pa
gamento devido ús pmças do dPsütettlllPllto po
Jieial do Aen•, dos sPUR \'PlH'ÍnwHt.os. no :-:;e-
gundo semcst r e de 1925 ............. ·. . . . . . . ·102 

N. 1~.092- JUSTIÇA-- Decreto de 17 de setembro 
de 1928 - Modifica as instrueções approvadas 
pelo decreto 11. I s.:J.J,), de 1 :J de agosto de 1928. ·10:3 

N. 18.:393- .JUSTIÇA -- Decreto de 17 de setembro 
de 1928- Appmva o regimento de custus da 
Ju:-;tiça Local do Districto Federal... . . . . . . . . -10:3 

~. 11:).394- AGHH:ULTUHA, INIJU~TIUA E COM-
1\fEHCIO- Decreto de 18 de setembro de 1928 
-Concede á Sociedade de Colonização, Li
mitada, autorização pam funecionar na Repu-
blica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·102 

N 18.:395-- FAZENDA- Dceret.o de 19 de setembro 
de 1928 -· Cassa n autorização concedida á 

l\' 
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Comptmhia fle Segm·os "Indenmir.adora " 
<~Oill sétle e111 H<~eife. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1U3 

N. 1>:.:: 1Hi · · F'A~ENDA -~· Ueerdo <k 19 de St't.<~mhro 
1lP JD22 · ( '::~·;:J !! :l~Jí:::·ir,:wão ('llll<'Ptlid:t h 
Cmup!mhia de Seguros "lnleresKe l'uhli<~o ", 
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para funeeiouar em :;r','Çttros-terreF>Ln';-; e nJa-
ril t_lllOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1fi1 

N:-c. U~.:H.l7 c 18.:39R- -Não f<.Fmu pnhlieados. 

1\1 1s.:mn -- .JOSTI(:A E N.I~;uuCIOS INTERIOHES 
-- Dcerdo ~le 2·4: de sete1nbro de 1928 --- · i\p
ilrova o rcgula.men1.o para os offiei:os prival.ivos 
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\'\. l~LIOO - JODTIÇA E NECOClOS IN'TEBIOHJ<;S 
-- Deerdo de· 24 de ~dcmhrn <le 1928 ---- .Ahl'c, 
:1,q l\IiniRi e r in dn . .J t!sl.i<;a e N c~r,ocios In krior<)0, 
o ncdito l'RIJeeinJ <k I :~)():3~~7!)4, par:L pagamento 
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ao jnir, fedem I 11:1 se<~(,:"ío (lc Hcrgipe, I )r. Fr:!.n-
eipeo Carnei1ro Nohr<~ de L:weH h. . . . . . . . . . . . lliS 

N. lS:lO! --.JUSTIÇA E NI~~UOClO~ lNTEIOOHl<:S 
--·Decreto de 24 d~ set.etnhro <ln 19~8 ~-- Ahrn, 
no Mini)st.erio d::t .Jnstic,a e N<·go(~ios Interiores, 
o m·edit.o especial de !)10$, pnrn pagnnwntu d<! 
<liffcrença <lc gra.i.ifimv;:to a<l<lieional ao Laehy
graplw de l" das:·)(~ do s('Jl:t,do F<~dPml, l\Iario 
Pollo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,W!J 

N. JS.H2 --AOJUCOLTURA, lNDUSTHJA 1 1 ~ COl\1-
J.\tiEH.ClO ---- D<'erdo <le 2[) <le set<~m bt·o <l<~ 
1928 --Concede á "Societé Fraueo-Sud-Alllé
ricainc <lc Trnvaux PuUics" autorizn<:fio para 
eontinu:u· ;~ funccionnr lln. Rcpnhlieg. . . . . . . . . 4ü9 

N. 1S.4o:~ ---- Nüo foi puJ,Jiea<lo. 

N. 1~.40l---- .JUS'l'IÇA E NJ<XiOClOS lNTEHIOHES 
-- Dcercto de 25 <le sct.endJro de ] 9:?S - Ctm
ecrk [t "Goodriek ltnbber Company of BrasiJ, 
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N. J S.IO!l- ~ .J URT1 ()A ]<~ NEUOCIOS INTEHJO ltEN 
--~--l)cl'r<~tn de 2F) de S"'Jtcm1,ro de 192S ---- Con
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!\!. P<.t(U -- HYL/.f'ÕE:·;~ JG~\~TK!?!(HrJ~S ----- Ihcrcio 
. cL~ ~!) de ~cte1uhro <k l92H -~ l'ronlldga o 
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Tra.t.a.do de amizade, entre o Brasil c a Tun}lti:t, 
assignado em Roma a ~ de setembro d<~ ] 027 ·17:J 

N. lS.-107- HELA<)ÕES EXTEHLOHES ---Decreto 
de 25 de setembro d(~ 192R --- Aht·e, :w l\!linis
t.Nio das Heh<;ü<'S J~;xkriorci:, o <'r<•dilo esp<~ei:d 
de 100:000$, ouro, e 2.GOO:OOO$, papeL par;~ 
organização e im;talln<;ãc dos Archivos, BihJio-
t.}lCcu e Mappothccn do meslllO ministcrio. . . ~1 75 

N. J~.-l08 --- HEJ.~AÇ[H~S EXTEIUOHES, FAZENDA 
E AGRlCULTUHA, INDT!STHIA E COl\1-
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N. lt-1..100 ---FAZENDA·--- lk<:relo <h~ ~W de :-;d<~lulm> 
de J 928 ---- Concede ant.orÍí:a<;üo [t "( ;l'o\vn 
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gnros ele vidn, c.nu séde em Toronk>, 1 )oniÍ
HÍo do Cn.nadít, para fuLc('immr r:~ H<~puhlic:t <' 
approva seus e~tat.u1os... . . . . . . . . . . !JOI' 

N . .IK.JlO -- FAZENDA -- Deerdo de !.W <k se!c1ubro 
1928- Abre o ereuito especial de 160:000!1i, 
sendo 100:000$ para auxilio :tnPtml á ( ;mnp:t
llhia Fluvial Munmhcm;e, e GO:OOO$ ú cllt

prczn idonen de Caxias, que m~:.nté111 o servi<;n 
mensal de ll:t vegacfto fiuv ia I do Ha picuní,. Jlt) 

l\~Iaranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507 
N. 1H.411- FAZENDA---- Dcen~to de 26 de .setCillhro 

de 1928-- Ahn~ o f~redito csy>ccinl d,, :·r::-: 
3~H :047$101, d<·~f iHado ao pag:vi1H'I1.f o de gra
tificações addieiollaes devidas n Bento d<· CaJ·
valho c Souzn. Juniill' <~ outros ftllH'<'Íonnrios do 
Ministcrio da l\brinha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50S 

N. JS.412- FAZENDA ---J)eerdo de 27 de sdmnl>ro 
de 1928 -- Approva o regulamento pam o~ 
exercícios c o eombate da Aviu~fto- 4" pa1 i e---
~erviçtl de infonnações aercas. . . . . . . . . . . . . . [)()!) 

N. 1S.IJ:~ -- OUERH.A --- D<~<Tnfo d<~ 27 de set<~ndJI'u 
de 1928-- A};prova o regulamento pam flR 

<~xcrci,eips e ~) com b:lf.e (b Aviação --- 5" pari-<~ 
--J.ViovimcHIGs c estaeioiJ.:llllC'ntos. . . . . . . . . . 50!) 

N. lS.H 1 --Não ·foi puhliead.L 
~. 18.415--AGRJCLTLTUH.A, INDUNTRIA 1,; COl\l-

1\fl~H CIO -- Dccrpi.o d<' 2 de nn t n hro de 1 !12S 
- Concede ú !:iocicdadc :uH.lll.Yil 1a "~uu tlwru 



til 

Brasil Lumhcr Comp:my" a.utori~ação pa.rn. 
conl innat· a funeeionar na Hepub1ipa. . . . . . . . 509 

N. 1:3.·1lü --VIAÇÃO 1 4~ OBHAH PUBLICAH ---.De
creto de 5 de outubro de 1!)28- Approva pnt
jecto e orçn.mentu, IUI i:lllporl:meia de 105:120$, 
}>ai':L COll.Sll\lC(;:io de lllll:t li,Hh:t felT<'H. destinada 
ao t.mw.;porte de pedra do autigo molhe Corlhell 
vara (I lllolhe OCHIC da barra du Hio Umndc do 
:::iul....................................... 510 

N. 1S.117- -- .\U IUCU LTUIL\, INDUSTHIA E CO.l\1-
l\Il4~H.CIO ---J)eCl'ct.o d<' [)de outubro de 192~ 
- Approva o~ projcctt>s e orçanlento:-;, na im
portancia de 41 :928$70~, pnm n com;tnux;ã.o de 
tllll desvio dP cruzamento e de um:t nt:-;n. de 
Jnadcirn no kilomelrt' 168,150, <ln.linhn. Itamré
Urngtw.y, a cargo <h C'~nnpanhin EHtrad:t de 
Ferro Hão Panlo-H.ip Ur:mde. . . . . . . . . . . . . . 511 

N. lt:\.118 --- .JUt;TH)A E NI4XiOC;JOH INTEHIOHES 
--Decreto clc 8 de outubro de 1928- Altcm 
o horario dJ~ pLmtões dinrios da. lnspectoria 
d<~ Haml<~ do Porte d.J Hio de Janeiro, a que :;e 
refere :t lett.ra a do n.rt. 1.447~ do re~ulamcnto 
appr,)vado pelo deerd o 11. I G.:300 de :H de de-
7-<'tllbr;l d~ U)2:~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 512 

N. lS.llU --.JUSTIÇA E NIGUOCIOH INTEHIOHEt; 
--- DPcret d de 8 de mttt'bro de 1H28 --Abre, 
ao lVlinist erio da .Jmd i<;a <~ Negoeio~ hll eriore~, 
"ere<lito pspeeial de 24::384$3:31, para ;wcotTct· 
ú, liqnidnçfto de contas do Supremo Tribunal 
FedNtd. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gl:! 

N. lS.\20 --- Hl4~LA(.:ÕES EXTI·~LUOH I4:S -- Decreto 
de 9 de outnhro de 1928 ---- Publiea. a. adhc:-;ã.1 
da Sociedatl!~ .. Radio-Ori~nt .. l á Convcn~~ào 
Tclegra.phica de São Pct c1 slmq!,o c rq?;nln-
Jncnlo:-; :mnexos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51~ 

N. lt:\.121 --- HELA(.~ÕES EXTEIUOIUGS - Deere1.o 
de 9 de outubro de 1928- Promulga o Con
n·nio 1 ('legraphieo entre o Bra;-;il c o PtH:1.guay, 
rinnadol'lll As;-;tilllf'<;:toa~dcolltubrodl~ 1927.. 5l:J 

N. 1~.122- -- HELAt:üES KXT1 4~HlOHES -- Dcerct.o 
<IP 9 <k outuhro dP 1928--- Cr(·a Hlll Con:;ulado 
hont•rnrio <'111 Toki(•, .Japão. . . . . . . . . . . . . . . . . 52:3 

!\. lS.t.?:) HELA(,:Ül4;S EXTEHlOHI4~S -- Deerelo 
<k U dP ontubr .. <lc JH28 -- Crêa um Com;ulado 
honorario <'lll Anthn, Ant illms N ccrbmlezas.. 524 



00 PODER EXEClTTn'O 

N. 1R.424- FAZENDA-- Decreto de 10 dP outubro 
de 1928 --Concede autorização ú. companhia 
.. Internacionn.l de Hef.!:UI'OR", com s<-de 1wsta 
Capital, para funccionar na HPpuhlirn, <'lll Sf'-

LIII 

l'l\1':!'1, 

guros ~ )hre a vida huma11:1..... . . . . . . . . . . . . !)24 

N. 1~.125- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- D<'-
~~reto de 13 de outubro df' 1928- Approvn. a 
pln nta da variante d:t linhn-t.ronco du. Estrn.da 
de Ferro J{io d'Ollro, cnlrf• os kilouwtros 
22 + 880 metros c 24 +GO nwt ros c de:-.;
n.propria, por nt.ilidadc pub1ien., os t.rJTenos 
<' hemfeitorin.s n<'Cf'f.:Sarios fl n•spcet iva <'oll
strucção... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !l2!) 

N. 1R426- VIAÇÃO E OBHAR PUBLICAR·- Df'-

ereto de 1 :~ de outubro de 1928- Approvn o 
projecto c orçamento, na importancia de d·is 
126:623$372, para uma nova instnllaç:io hy
dn:mlica na estação d<' Pelotas, na linha 
Cacequy-Rio <lrande~ :t carga dn lU·dc d0 
Yiação Ferrea do Rio Grnmle do Sul. . . . . . !)2!) 

N. 1R.127- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- De
ereto de 13 de outuhm de 1928 -- Proroga, por 
sessmlt.a dia.s, o prn.~o de sPis nwzPs, fixado pelo 
decreto n. 18.0:37, de 2a dP dPzemhro dP 1927, 
pnra ft con~tnwção dP mna c~t:u:iio fk ~3a ch~se 
n de outro:-; nwlhorament o~ IH~ km. :~39,470 
dn. linha de Rão F'raneif.lct>. a eargo d:t Com
panhia Estrn.rla de FNro Sfio Pn11lo-Hio 
nrande. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . rí311 

N. 1~.428- VIAÇÃO E OBHAR PUBLH ~AR -- D0-
ch"\to de 1 ;{ de out uhm dP 192R - Appmva o 
projecto ·c orçanwnto~ na importanr-in de ré i f.: 
17 :()04$780, para a rnnstnwção dP uma caixa 
cbgun. no kilometTo 220 dn. ~~~Irada de FPJ'J'n 
~ladeira e Mn.mon~...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)2() 

N. 1~.429- AGIU CULTORA, INDUSTHIA 1·~ C0~1-
l\1ERCIO --Decreto de lH de outubro de 1 92R 
-- ConcPdP ú r-;oei<•dadP :mdnymn. "lJpnJ:-~lf'y, 
~~Iilbourn AerPptancc Col'}lorn.t ion o f Sou t-h 
Anwrica", nHtorizflção para fun:~cicnnr na 
HPpuhli~a... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ji37 

N. 1~.130 --FAZENDA-- J)p(•rpto dn 17 dP oll:i uhro 
dP 1 92R -- Approv:t as :di<•y·açõ(~H f t'i·i a:-; llos 
Pstai nio:--; tlo "B:meo de CrPdito HPal dP .l'vfinas 
f:<'J':ws", l'Oill s(>dp Plll .Juií-1 dP Fín·a: llOS Es1:tdo 
I lP l\fj llfiR ( lN:tf'S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52!) 



T T ~ • 
"\ INnlf'F DOS \C'TOS 

N. 1 ~.1 (, l -- FAZENDA - DPere·t o < lc l 7 <l0 outuhro 
dP J\l2S- AhrP, pPio .Miltif:rlerio da F:tí':ewl:t, 
o <·t·<>dito c~pe<'ial dP G~ :728$492, para oet'OJT<'J' 
no pugnmmrlo, <levido no bacharel Fans·to Pa-
<' h c<'<~ .J o rdfío, <'111 v i rtnde d<· ~Pll { <'llÇ~a j u<l Í<·Í;lJ'i:t.. !i2!1 

N. 1S.4:~2-l\IA1UNHA---1><'creio de lS de <nrLubro 
de 1028 -~ AhrP, no lVIinisterio da l\1arittlw, 
o er(·di-1 o <~spccial de :~:3 ::):)2$987, par:t pap;:l
llt<•ni.o a fllll<'<'ÍOlJa.rios da <'Xi.ilt<·"L:t. 1 >ircetori:~ 
dn Co11·i ahil id:H lr~ ~~ da do Exp('di<·n1 I' d:1<!Hrolln 
ntinis·: erio.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !i>Hl 

N. I S.l:~:)- -·\'lA C}\ O E OBRAR PUBLICAS--- ])<L 
np·( o de • Hl de onütbro de 1928 --- ( 'mwcdP 
11ovos praí":{iS para inieio 0 eonchu;;ão dns tons
-{ l'li<'ÇÕnS ('!ll ·; Cl'l'PllOH da l.iJila dP tneJh< Jl'HIIWid OH 

do porto de H.ecifc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !i:10 
N. l~;.~t~-t- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAH -· DP

<'reio de ID de ouiul)]'(> ele 1928- Auiori7.a a 
indnsfío 11a conta de capital do pori o do Hio 
Cir:111de <lo Rnl, da importanci:t ele 1.0fi2:DG2$, 
<'CITPRp<m<lPntP ao ew;;to do rel>oc:tdor d(' alio 
1i1:1r "Antonio Azmnbuja".................... fi(,l 

N. 1 ~.-l:~[) --- Y.IA('ÃO E OBHAR PUBLH ~AS-- De
creto de 1 !) de ou{ubro de W28 -- Approva o 
projer~to e orçamctt'lo, na importa11ci:t de n~is 
:mt; ::H4$0fHi, p:tr:t a const.rucção do deposito 
de ]ocouHYI ÍYas de Alagoinhn.s, nn. li11hn de Sfío 
Francisco, a cargo <h ( ~mnpa1thia F~rroviaria 
I~:~i (' Br:t~ill'il'O. . . . . . . ........... . 

N. IS.-J:n;- \'JA(.:Ão 1~~ OIH~AS J>llBLH'AS---·Ik
ndo d.P IH de o ui nbro de 1 D2X --- A.pprovn o 
projp{~·io P o or~~:llll<'lrt o, na impol'i:tlwia dP 
1:~:HiJ$fif)7, p:tra a eom:trueçfí.o de mnn pn.s
s:q.!;('lll ~Upf'rior 110 kilonwLro 45R da li11ha de 
Hão Fr:m<~ÍSC'O, a enrgo dn Colllp:lllhi:l Ef-:ir:uln 
dP Ff~lTO Stio Pnn1o- Rio Orande ............ . 

N. 1R,1:1'i --·- VIA(.'ÃO E OBB.AH PTTBLH 'AH- DP
n<'in de ID d<~ ouitthro d<' 1!12S- Approva 
OH pmj<'dn~ <' orçatneJdoH, 11:1 intport:nwi:t 
1 o! al d1~ 7:3:014$122, p:tra <'XP<'n~;ão d<~ divcrs:tH 
ohrns P <'Oll~·llll<'(:ÕCH wwlinJws dc ~ão Fr:m<·is('o 
<' H:l!·nr(-TTntgll;ly, :1 <':l;·.go d:t Cmnp:nthi:t E~
i !·::d:1 d1' F<•no Rii() P:mlo-Hio ( iraw 1<· .... 

N. l~.t:~S- ·FAZENDA-- DP<'l'Pio <k 22 de ouin}>l'o 
dP I !l2S - Autm·i7.a o Podnr Ex<'<'l11 i v~,, p(•lo 

r:<J<)' ,),,,, 



1\!finisicrio dn Fflzrndn, ~ coni.rnhir um <'111-
prPsiinln iniNno, IH>l' J~tí'!c de ·iitldos JIOllli·n::-
1 ivo:~, dPllOJninado:-; "( )hrig:tçõcs Hodovi:lrius'', 
p:tra a cm:s"lnwçEo P <'OJJf-'<'l'Y:.ç[í(l d(' (',•;lr:\dns df' 
rnd:r:~f)Jll.. . . . . . . . ........................ . 

N. 18.·1:3fl -- AGHJ< 'tTLTUHA . .Il'nH r:-\THIA E CO.l'vf-
1VIEHC1 O ----- Deí·J·eto de 2:3 de mrLuhro d<) 
1!)28 -- Co1wcclc anioriíl::ção h So('ié-ié cln Hn
<Tericr, Brr-~~iliPhlH'f1 r~tr:• ('O!liiJ:U\:r ;J fmH·r·iml:ll' 
na Hqml>Iica ............................ . 

N. 1S.tl40- AGRICPLTUHA, INDUSTHIA E COl\1-
.lVI:EHCIO- Dcneto <lc 2:i d() (Jll"luhro d<' 
.IH28 --- Hevoga o dcCTdo pelo qual foi co1l

<~<~dida ú "Amcri<~[11l Optic:tl Com}WllY do 
Brasil" auiori;r,~lçfí.o para fmH~(·iowt r 11:1 H<·pn-
1 1! i<·a <'<~assa a res})('ei iva C:n-ta . ........... . 

N. J.'--:.1·11-- ACHJ< ~PLTVHA, JNJHJRTHJA E COJ\f
MEH< ~]0 -- ])cr·n··(o. <:<' 2:: de U1i11lno df' 
JH2R --- Appn.tVt1 :1s :11-IPraçõcR fáins llOH ('Si:i

·1 niof-i dn CnnJJI:tldtia l'ro~n·ff:;O N:wion:d ..... 

N. 1~.1-12- AGlUCUL'l'lJIU\. JNJJPWJHIA E ('<>M
l\fEHCIO -- Dccrc! o · dP 23 de outubro ck• 
1928- CoJJ('(·dP á Soeifd[Jdc A11on:yma "En~
prc7.:t M:li <' L:lr:n1.icira '' pnrn ('(;ld illll:'r :1 
f1mecioLnr 11:1 Hf'IJllbli(':l ................... . 

N. 18.44:-{- Nfío foi publicado ...................... . 
N. 1 SA-1~~- -- Ji'AZENJ)A --- Jlcndo d<' 2:1 dP o11i nhro 

de 1928-AJ>Pl'<l\':' :t rdorm::. do~-·. P~i:du1os 
ela Compa11hi:• 1\ l'f)lo 8l 1l-Anwrif':tW1, :;(;(·íc-
d:tde :IJ!C:ll}'Jl\!1, !'(,JII :.;{rJ(' ·r>(·~i:~ l':1pjj:d ..... . 

N. 1~.1!f!i-Cl1EHJ?A--JkcJdn (:(' 2rí de (!llilJln·o 
de J92g -- J\.r}'HiV:l O rrrulnrrrrdo r;:~J':l O 

~erviço de :<rnovi~;imwmrnio H1R ( 'mpoR f~<' 
Tropa c Eonr1nçups :'dnliJIÍf.trntiYtlf' f;Íl11i1nn·~~ 
em tewpo <1c gucrr:t. -~ .................... . 

N. 1R146- JUSTIÇA E NECOCTOS INTEIUOHER 
Decreto de 29 de ontHhro de 1028- Ahr<', :w 
l\!f inisterio da .luf1i i(;n c N cp orioR I nt f'l'Í(In•s n 
(~redit.o <'RJlN'Ü1l de !)0:000$, p:m1 :lii.enrl('r fts 
dcRpczas f'OJll ns r;oldw11idnleR rf'n1iíl:tr1ns pnr 
oc;casifío do cclt'l-en:~ rio n:r! :1 lif'io do mnred1:1 J 
])odoro dn Fow;pf':l. . .................... . 

N. 1~.-117 ----- .JTTRTTCA E J\TFC:fH 'fOf·~ lN'I'FHlOHEH 
llPt'n'lo d(~ 2nd<' olriuln·o d<' ID2~> - Ahr<', :•o 
J\fini~-dNio d:: .Jil~·dÍ~:! <' 1\;l'!!'<!l'jll~; ht!l>~'i!H'I':--i 11 

T '· .• -
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LVI TNOICE nos ACTOS: 

crPdito c~pPcinl <IP 1.04.1 :000$, para atJcndcr 
n.o pagamento de clP~pcza~ excedente~ dP crc
ditos votnclof; na ]pj H. 4.1.1G, dP 12 dP jan('ÍJ't) 
dP 1927. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [)~S 

N. 18.448- AGRIClTLTUR.A, INDUSTlUA E ( ~OM
l\1ERCIO- Decreto dP 30 de outubro de 1928 
- Coneede autorização ft ( ~ompanhia PPlieulaR 
d'Luxo du, Ameriea do Sul Ltd., para conti
nuar a funecionar na Hcpuhlicam, soh a nova 
dPnominaçiio <lP "Paramount Films (R. A.) Inc". !):1f) 

N. IR.449- RELAÇÜER EXTEIUOREH -- Dcen~to 
dP :~o de outubro dP Hl28 --- Publica a 
adhcsão da H.epubliea do Halvador no Trutado 
para evitar ou prewmir eonHiet.o~ entre os Es-· 
taclos Amcriea11os, firmado em Ra.ntiago do 
Chile a 3 de maio de 1923. . . . . . . . . . . . . . . . 510 

N. 18.4.10- RELAÇÕES EXTElUORES - Decreto 
rlP 30 de outubro de 1928 - Publica n adhesão 
da Republica do Perí1 ao Tratado para m itm· 
ou prevenir con flictos entre os Est.adm; Anwri
canos, firmarlü em Rantia~o do ChiiP a :~ dP 
maio de 1923. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . rao 

N. 1R4!ll -FAZENDA- DPrreto de :H dP onrnhro 
de 1928 -Abre, twlo Ministerio da J;~n7Jenda, 
o credito especial de 44:303$015, para paga
mento ú D. Amdia (le Sá Moreira P outros, 
em vil'tude de sentença judiriaria . . . . . . . . . . 541 

N. 18.452 - Não foi puh1iPado. . . . . . . . . . . . . : . . . . . . . . 541 

N. 18.4!)3- GUERRA- Decreto de 1 de novembro 
de 1928 --Abre, pelo l\1inisterio da Cnerrn. 
o credito especial de 58 :134$4CO, para pngn
ment.o do acerescimo de 40 %, sobre os ven
cimentos dos ~mh-directores da Direetoria Gm·nl 
de Contabilidade da Guerra........ . . . . . . . . . !)41 

N. IR454- Não foi puhlieado ...................... . 
N. 18.4[)5 --MARINHA- Decreto de 1 <le novembro 

de 1928- Abre, pelo Ministerio da Marinha, 
o m·edito especial de 2:108$948, para. pn~nmento 
no Capitão-Tenente Patrão l\1ór, gr:ul11ndo, 
rf'formado, Eloy José Din~ l\Iachado.. . . . . . . . !)42 

N. 1~.4!'iô - VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- DP
<'l'PI o dP :~ dP novPtnhro dP 1028- RupprimP mn 
um dos e:trgoH dP PllgPniH'iro~ njudan'II'H dn 
E~• r:ub d<"' F<•J'l'() <'<'llll'lll do Hio nr:mdP do 
Ncwl P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !34:1 



N. 1S.4!>7- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAR- Dr· 
erdo dr a de llOVPlllhro de 1928 ·--- ConrPde no 
E~tado do Hio (}rande do Sul antori"ntção para 
a eonstrucção, uso e goso das obraR de mclho
r.tmentos do porto de TorrPs, no littoral <lo 

LVII 

mesmo Esta(lo............................. !).t1 

N. 18.4.1)S- Não foi publicado. 

N. 1R4Ml- VIAÇÃO E OBRAH PlTBLH ;AS- J)p. 
<~reto de :3 de novem hro de 1928 -- Approva 
o projeeto e orçamento, mt importan<'ia de 
{)2:742$006, para a <'onstrueção de duas im;tnl
laçõcs, desUnada~ h de~infPC'~~:i.o de <'anos dn 
animaeR, nas cRtaçõPs de .Jagunriahyva e Porto 
da União ou Hio Frnguay, da Companhin 
Estrada de Ferro São Pnulo-Rio Grande...... !)14 

N. 1S.4ô0- VIAÇ}\0 E OBRAR PUBLICAR- De
creto de 3 dP novPmbro de 1928 - Approvn. 
os projectos para const.rucção da primeira 
secção do porto na ·'Praia do Forno'', no Es
tado do Rio de Janeiro, e da linha ferrca dessP 
port.o ás sali!na.s "Perynas", de que é concessio
nario o Dr. Miguel Conto Filho, bem como 
os orçanwntmo{ d(~ssas obras, nas importanci~s 
respectivamente, de :3.00.1):(182$130 P de réis 
2.777:940$000 ........ o o •••••• •• • • • • • • • • • • • • • !)-1!) 

N. 1S.4ôl - VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAR - DP
creto de :-J de novembro de 1928- Approva 
o projecto e orçamento. na importancin total 
de 42:763$929, para a eonst.rucção de tres caixns 
de agua, nas estaçõeR de Itajubú, da linha Sa
pueahy, na de Tuyut.y <> no kilonlPtro 1 97 + 734 
da linha t.ronro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ri-Hi 

N. 1R4ô2 - VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAR - De~ 
ereto de 3 de novembro ele 1928- Approvn 
o projeet.o e respeet.ivo orçamento na irupor
i.ancia de 48:774$580, para a constrncção df' 
um girador na estação de Mat.hildc, da linha 
Sul do Espirito Santo, a cn.r~o da "The LPo-
poldinn. Raih'':tY Compnny, Limitcd".. . . . . . . . !'i·W 

N. l~Ao:3- VIAÇ.~O E OBRAR PUBLICAR - De
<'ret.o de:{ de novembro de 1928-Approvn 
oH projcdos P orçamPntm;;, n:t importnneia total 
RI i :01 R$1 S!'i, para a eonst.nwçiTo, por parte d:1, 
Ht~-le dP \'iac,::i.o Rui l\1ilwim, dP ciw·o <~aixas 
dngun, l'P~pP<·tivnmPlltP, nnH ('Ht:u,:õPH dP Cru-



lXTTf TNOT'-E nos ACTOS 

?.eiro, Soll'd:td<·, Trc·:; ( ~or:tÇÕP~, (hlro Fino P 
Nnpuenlty.................................. !i·17 

N. l~A(itt -- \'IA<)AO E OBRAS PUBLICA:--\--- Dr·
c·rdo <k ;{ de novem hro de 1928 -- A PlJl'(l\ a 
o proj('do e orç::tmen1o, na importnnein de n~i~ 
·101 :1 W$:m2, organi/,ados pel::t Insprc1.oria J;'r;
dcral cbs Estradas, para n eonst.nteç:io de lllll 
( rccho lk n.700 Jlldl'llS na Ef-11racla <h· F('f'J'() cl<~ 
(~oynz ...................... · . · · · · · · · · · · · · 

N. l~_tn;; - \'L\C.\0 I·~ OBHAN PllJHJCAS -- 1)<·
~~t·do d<~ ;{ dc• noven1hro de 192H -- Al>t'(' ao 
l\1inist.erio da Viaçã.o c Obru,:-; Puhli<·:ts o en~
dit.o e:..;pceinl ele ecm c~ontos dn réis (100:000$) 
p:!l'n pagmne11t.o <k fmhvenç~rio ú firma Pcixoio 
& Co1up:mhiu, pelo sc:rviço <h~ navq2;:1l,!fio do 
B:1ixo ~fio Fn•.nci~.wn, dur:'.lÜ<' o eí•JTPH(<' :i.liHd. 

N. tr<.~tnn ---- VlA<)}~O E < >HHAH PUBLI< 'AH --- I)('

ndo dP :) de• HO\"C'Jllhro d<> I U2S --- .·\ppmva 
o })I'CJ,Í('!'(o no <ll<;::llH~Jl1,o, Hn Í 11llporlali<'Í~t 
t.oi.nl dP 770:0.G2$1B2, JlDl't!. a cnmdnte<,:ilo d(• 
uma llUYfl. poni.e sobre o rio Pardo, r,:1. Jinlta do 
Hio GrandP, a rrrgo da ( 'nmp:t11hin 1\fogy:wa 
de Estrn.dn.s de Ji'pno ................... . 

N. 1~Afi7 ---- VJAÇ]\0 E OBHA:-4 PllBLH 'AS---])('
ereto de :3 <k llOY<'tll bro de 1928 --- Approya o 
projceto das ohrns <k melhorn.mcntos do rio 
Caehoei rn, entre n. eidadr~ de JoiJn i11c <' a bg(,n 
dP Sngua.ssü, no Estado de S:llli-n ( 'athaJ·Íll:t., P 

o respectivo orçnm<'nlo, na iJt1porlan<·i: 1, d(• 
1 . 3.G 7 :400$000 ............................. . 

N. 1 ~.,Hi8- YIAÇAO E OBHA8 PUBLICA~·r- Tk
c·r<'io de 3 de novembro clP 1928 - Approva 
o prujPet.o das obras de melhornnwHto da 
bm-ra do rio dn.R Contas, no E,-;tado dn lhhin, 
n o rcspeetivo orçmn(ml,o, na imp!lrl:tJwia d(• 
(j 1 (i :240$000 .............................. . 

N. lS.oHifl- .JUSTICA E NECOCIOS INTEHIOHEN 
DP<"rcto de 's de noven' bro de 192~- Abn•, 
ao l\1inisterib da Justi(;a P Negocios Interiores, 
os ernditos de ()80:,100~~, 2.280:600~, DO:OOO$ 
(' li.S :000$, !"llppl('lll!'HI.:trcs, n•stH•etivanJ<•Hf,c, 
ÚH verba~ n~. [) <' 7 f' ÚH Hllh-eow;ÍgllaÇ~fH'S nu-
tll<'!'OR 17 c 13 da~; YC'rha~~ lJH. () P R, do :q·f. 2" <1:> 
]('i orç:mH•nl.:ll'ia vi~·:Pn1 <' ........ , .. _ ....... _ 

N. 1~.110 ---A<~HH'PLTUJL\. JJ\IHTSTHL\ J,;<·o~r-
l\II<J:c 'LO Dc·erl'l.t; dc~ (i dP Jtovc•Jtil•to dc• 

l":fP ,)-,,.., 

rí_ií() 

.1).1)0 
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] 928 - .Approv:1. :1 rdorrnn dos eRtatutos dn. 
~o<,ied:tde AnoHyllla .. Lron Tsmel Company... . fi fi 1 

N. 1R.171 -- GUEHH.A- Dcere1-o de 8 dn novelllhro 
<k 1928 ---- Abre, pelo lVlinist.erio dn. Gucna, 
o predito espceial <lc lG :850$R40~ parn. paga
mento n.o (lovNno do Est.ado do Hio (}ra.mlc~ 
do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)!)2 

N. 1~A72- .JU~TIÇA E NEC:OCIOH JNTElUOHER, 
F'AZENIJA, \'lAÇAO E OBHAE-l PUBLICAS, 
HELAçogs EXTERIOH.ES, CiUEHRA, 
1\IIAHINHA, AGRICULTURA, INDUSTHIA 
E COJVTMERCIO · · DcnPi o de R de no
v<'m hro de 1928 · Hegnla o cnlpl:-t<·Hnl<'lli o 
n 1!~111H'I':lçfl.o do~ VPhi('lllo:"' do ~·Nvi<,:o pii-
Lli(·o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)r;:~ 

N. 1:~ .. 17:~ --VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- J)<•
<~nd.o de n de novembro <1<~ 1928 --- i\pprova 
o projeeto c orçanH•Jtt.o, n~'.. importaneia dn r(·i~ 
29 :41 !)$.55G, para n com;frucçãfJ <lP m 11 po~-d.o 
l Plq.?;raphi<~o n ref-;peet.ivo dPr-rvio Jto kil01n<'i-ro '1S 
da linha <k Rapueahy, dn Hêde de Viaqfio ~111 
:Mineira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . rí!i I 

N. 1 SA74 --- Não foi publicado. 

N. 1~.475 --VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS- De
ereto ne 9 de novem hro ele 1928 - Au t.oriza . 
n Rêde de Viação Sul l\1inciJ·a a eonsi.ruir tr<~s 
ensas de turma:, enJr<' as csi.ações de Hokda< 1<· <' 
B:wpcndy, dn. linha dn Barra do Pirahy... . . r;;,. f 

N. 1 ~-:.·17fi --VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS ---- D<'
<~rcto de 9 de novembro df' 1928 --- A ui.ori ;-;a 
n consintcção de 12 en.&'1.R de turma, :camdo H<' l.P 
entre Cruzeiro c Freitas, nn. linha i.nmco da 
H.êde de Viação Sul 1\iin<'irn. e cinco entw 
Fn~itas n Cmnlmqui:r:1, no ramal dP Cnmp:mhn, 
da m~smn Hêde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)!iri 

N. 1.~;.~~77- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-- De
ereto de 9 de novmnhro de 1928- Appmva 
projecto e orça.menlo, na importancia d0 r(-iH 
1l5:26R$;{70, parn comd.nH,:ão de Ulll dcp(mito de 
de locomolivns. na <"Íd:t.d(' d<' 1 ta.,juhú. por p:tJ'i.(' 
da Ht-dn de Yia<,::1o ~1d :1\lilwir:t........ !i!ífi 

N. I ~:."17S- VIAÇXO E OBHAS PlTBLH ~AS-- l )e

<~reLo de 9 de noV<'lll hro <k 192R -- -- 1\ pprova 
proj<~<~i.o c on;anH•Jlto, na ÍlllJHlJ'I.nn<~i:• tk n~i~ 
I I :2·H$25f., p:t.ra ec•nslrucçiio dl' lllll:t. \·nriard ~~ 
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no kilonwi.rn 248, dn. linha cl(' Bm·t·n. do Pirn.hy, 
a <·argo da H f><le de Vir.çfi.o Rul Minei rn. o o . . rm6 

N. 1~.479 --VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- DP
~rPto de 9 dP novembro de 1928 -- Autoriza n. 
Ponstrnrção de 10 ca~as de turma, PntrP as 
pstn.çõPR de Roledade e Hapurahy, na linha Ra-
purnhy, da Rêde de Viação Rui Mineira o o . . !'i!l7 

N. 1~.4RO - YIAÇÃO E ORRAS PUBLICAR- DP
ereto de 9 de novem bt·o de 1928 - Pro roga 
o prazo COJW<'dido pelo dP<'Tet o n. 1302()6, ele ô 
de novembro de 1918, para a <'onstrucçfto, por 
pnrte da Companhia Estrada d<' Ferro R. Paulo-
H i o Ontnde, da. nova Pstaçfto de Curit.yha. . . !'i!'iH 

No 1~.481 --.JUSTIÇA E NEGOCIOR INTERIORES 
-Derreto de 12 de novPmbro de 1928- Abre, 
ao l\1inis1.crio da .Justiça e N egocios Interiores, 
o rredito especial de 2:760$, para pagamento 
de pensão ao guarda eivil Adf'lino Domingos 
de Figueiredo o o o ... o o o o o o . o o o o o . : . o o o .. o . . . r,r,g 

No 1~.482- .JUSTIÇA E NEC:OCIOH INTEHIOHER 
--Decreto de 12 de novembro de 1928- AhrP, 
ao 1\li}listPrio da .Justiça e Negocios Interiores, 
o credito especial de .1) :063$034, para paga
mento dP diffcreuças <le aecrescimos de ven
cimentos a desemhargn.dorps da Côrt.P dP Ap-
pe11nção e a juizps federaPs. o .. o . o .... o . . . . . 5!)!) 

No 1R.4R:~ --- .JUSTIÇA E NFXiOCIOR INTERIORES 
--- D(~er·do dP 12 de novf'mhro de 192R -
Ahr~, ao l\1inistNio da .J Hf'1 iça c Negocios ln
teriore~, o credito especial de 1:000$, para ai
tender ao pagamento de ajuda de custo, a que 
t e111 direito o 2" tencntP do Corpo de Romlwiros 
do Di~t.ricto Ji'PdPral, Deodoro Duque Ce~ar. !l!lfJ 

N. 1~.4R4- .JUSTIÇA E NEftOCIOR INTEHIORER 
- Decreto dP ] :3 de novem hro de 192R -
Concede á S. A. "Lacticinios e Fecularia <lP 
Pimssummga .. , autorização p:tra funccionnr e 
approva, com alteração, os seus estatutos.... fiôO 

N. 1~.485 - FAZENDA -- Decret J de 14 de no
vcmhn de 1928- Atttorir.a o funccionamento 
rlo "Rnn<'o do Estadll do Paraná", sociedade 
an.m;vma, de credito real, eom s(>dc Plll Cnri-
1oyha, no a1llHlido Estado ... o o ... o o o .. o o o . . . 560 

N. 1~:1~fi- ·FAZENDA- Derreto de 14 de novemhro 
d<~ Hl2~ - AhrP os <'rNlitos de 1 :lR :276$:{:J4 e 
:U~fil :72::~()(ifi, ~11ppJPJnf'lli !11'<'~ :l diffPl'Plli f'f-1 
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verba~; dos _1\lfinistcrius da Justiça c da Fazcuda, 
n·Hpedivamente, elo vigente orçamento. . . . 501 

N. 1S..l~7 -- VIA~~ÃO E OllHAH PlTllLICAH --- De
ereto de 16 de novembro de 1928- Cow~cde 
ao Estado do Rio Grande do Sul autoriza~~ão 
para. a eoustrucção, uso c goso das obras de 
melhoramento do porto de Pelota:-;, no interior 
do mesmo Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [jlj:J 

N. 1S..1SS- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICA~-- De
ereto de 16 de novembro de 1928- ..:\pprova 
o projccto e orçamento, 11a importaH<"ia de 
34:352$309, para construcção de Hlll pm;1o 
telegraphico com desviO, no kilometro 98 ~la 
linha troneo da Rêde de Viação Hul Mineira. . tjü:J 

N. 1~.·189 - VIAÇÃO J.i~ OBRAH PUBLICAS - De
ereto de 16 de novembro de 1928- Approva 
o projedo e orçamento, na importancia de 
..J-:3:03·4$280, para consüução de um es<~ri
ptorio, deposito e offieinas, na 5" resideneia da 
linha de Sapueahy, a cargo du Rê<le de Viação 
~ui Nlineira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gü! 

N. 18.:190- VIA~~ÃO E OBRAS PUBLICAS -- De
ereto de lü de novembro de HJ28- Approva 
o projecto c orçamento, 1m imp(wlmH'ia de 
5:3:350$877, para execução das obras de modi
ficação do pateo da estação de Itajuhá, c<m
~trucção de novos desvios c triaugulo de re
vçrsão, necessarios á eonstrucção da nova 
esta~~ão daquella <·idade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5HG 

N. 18..191 --- VJACÃO E OBHA~ PlTIH,lCA~ .. _ lk
crcto de f6 de 11ovembm de 1928 - Approva 
o projecto c orçamento, na importaneia de 
13:157$127, para eonsírucção de 1Úua pas
~mgcm inferior na li11ha de Tu.vuty a Pnssos, da 
Companhia l\rfogyana de Estradas de Feno. . !j(j[j 

N. 18A92- VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS -- De
<~reto de 16 de novembro de 1928 -- Approva 
o projecto c orçamento, na. importan('ia. de 
29 :541$72(), para exeeuç~fi.o dos servi~~os <le 
captação é abastecimento de agua destinada ús 
installações sanitaria!'l das easas de feiton•s o 
tra halhadores entre os kilometros 11 e 90,700 
da linha de H. Fralleiseo, a eargo da Compnllhia 
Estrnda de l~"'crro São Paulo-Rio Grande. . . . 5(jf; 

N. 18..193- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De-
creto de 16 de novembro de h,2R- Approva 
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o orçanwnto, na itnportaneia de 6l :2-U~$, i>:t.J':t, 
::;nlmtituição de divet·Has lll~tehinas fenariH'ltt:\.:-; 
ll:t:-1 offi<'ÍllHS dP l\Iafra, dn Compmlltia EsLrada 
<k~ .Ferro São Paulo-Hio Grande, emtstant.es 
do pr(lj1·eto c orçanu•ltt.o approvados pelo dc-
<'l'eto 11. 18.252, de lS de maio de 1928. . . . . . Gli7 

N. lS.·t!Jl--·- .JCHTH.'A I~ NEUOCfOH IN'l'EHIOHE~ 
--- Deneio dP 19de novcJubrode IH28---- Abre, 
ao 1\Iinistc>rio <la Jusiiça c Negoeios llltcrion':-.;, 
o credito t•sp(·<·ial de 080$, pant o<~eoJT('I' w 1 

pagamPlrl o da diff<~nmça de veneimcntos qll<' 
compe1P, 110 pNiodo de l de ltovembro n :n d{' 
dc.r.<·rubro d<~ 1U27, ao desembargador da ( 'ôr1" 
de Appdlaç~ão <.lo lJü.;t.rieto · Fcth~r:tl, Luir. 
(: ncdPs th~ l\1oraes S:trnwnto. . . . . . . . . . . . . . . .)(j7 

~. !~. W:í -- .Jl.NTJCA E NEUOCfUS JNTEHIOHEN 
-- J)pcrclo ~·lP tD de l!OV<'JI:hro dP 1D28 --- Abr<· 

no 1\lini:-:i.erio da .Justiça c Negocios hderion·s 
o ncdito especial de ü18:5!)2$500, pnra occOJTc!· 
ao pagameHto de accrcscimo de velH'imcllt< ,:--; 
deviclo aos eouuuissarios de segundn elas;c;c c 
qfficiaes dP j usl i<.~a dn Poli e ia ('i vil <l<' Disiricl (I 
Fc<kral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)(j~ 

1\'. lS. HHi --- .JlTí-ri'l( .. ~A E NEC:O( ~IOH JNTEJU< )I{.EH 
---- Decreto de 19 de novembro de 1!)28 -- Abre 
ao l\1inisterio fb justiça e N egoeios I11i eriures o 
credito de 30:000$, stlpplemcntar á vcrlm 9", 
<lo art. 2° da lei 11. 5.445, de 14 de janeiro d<~ 
1928, e destinado ao pagamento de a.jw la <l<~ 
eusto aos deputados qtw irão Jli'<'Cltclwr :1.-; 
va~as 11a representação mwional .... _ . _ . . . . . !i()S 

N. 1S.·W7 --- AGHICULTUHA, INDUSTIUA E CO.l\1-
1\IEH,( a<) --· Decreto <le 20 de llOVelllhro 
de 1 D28 -·-- Concede ft sociedade :t.llOllYllt:t. 

"Albetau Bagger en Bouwmaatschapr>if', 
autorização para continuar a. fmwdona r 11:'. 

H.epnbliea ............. _ . __ . . . . . . . . . . . . . . . . 5<i4J 

N. I~. WS -- A(:JUCULTUHA, INDUSTRIA E CU.l\1-
MEH.UIO - Decreto de 20 de novembro dr~ 
1928 -- ( .'oneede á Sociedade A11onyma "Bon
wmaatR('happij J)y('kcrhoti & Widn;ann" nui.t;·-
rir,aç~fio para funeeion~tr 11a Hqm bliea. . . . . . GüU 

N. IS.-Hm --- H.J~L.\ÇÕE~~ EXTEJU< >H.ES --- DP-
creio dn 20 de llOVembro de 1D28 -- Publien 
a adll'.~~ão da Unüio Sul Africana á Convenção 
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( le Berna, revi::;üt, ::;obre propriedade liLteraria 
e artislica.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 570 

N. 1S.500 - RELAÇÕES EXTElUORES -- De
(~reto de 20 de novembro de 1928 -- Publica 
a adhesão <la Republieu da Bolivia ao Tratado 
para evitar ou prevenir confiictos entre os Es
tados Americnuos, nssignado em Santia~o do 
Chile, a 3 de maio de 192iL . . . . . . . . . . . . . . . [) 71 

N. lS.GOl ·- RELA~~ÜES EXTEIUORES -- Dc
erdo de 20 de novembro de 1928 -- Publica 
a adhesão <h Hepubliea da Guate!ll~da ao 
Tnt.tado pnra evitar ou prevPilir eo11 fi idos 
;~ntre os .E::;'Ladol':l America11os, nsr:-;ignado em 
Smd.iago do Chile, a 3 de maio de 1!)2:). . . . f>7:J 

N. 18.502-- FAZBNDA -- Deercto de 21 de llo

vembro de 1928 -- Distribuição doH age111<':.; 
fiHcncs do impos·! o de consumo no Estado do 
Hio de ,Janeiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;,7;; 

N. 10.50:3 - FAzgNDA -- Decreto de 21 de 110\'etnlm) 
de 1928 - Declara qne das 80.000 "Obri
gações Rodoviarias" a que se refere o drereLo 
11. 18.438, de 22 dn out nhro de 1928, !JO.OOO 
:·wrão ao portador.......................... [)j.J 

N. 1S . .'>O-l --- G UEHHA - Deereto de 22 de novern bro 
< le 1928 - Abre, pelo l\1inisterio <la Uw~na, 
o credito espeeial de 20:000$ par:t pagamento a 
lVfanoel Joaquim Pinto da SiJva c s1üt muJher. .'>7J 

N. 1S.50;) ---GUERRA-- Decreto de 22 de novC'tnlm, 
dn 1928 --Abre, pelo l\1iniHterio <la C: twn:t, 
o eredito especial de :J:t~0$000 para p:t~~:tmmrlo 
a Manoel Carlos de Medeiros Cabr~d, como 
restituição da importanein paga a mn,is pela llW

t.ricula de sen filho no Colkgio l\1ilit.:lr dn 
C\~arú. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !)7 I) 

N. lt{.GOO --MARINHA-- Decreto de 22 de novemhm 
d(~ 1928 - Abre, pelo Ministerio da Mari11ha, 
o credito especial de {) :559$968, para p:tga
mento ao 1° tenente patrfto-múr, refoi'IJJ:Hlo, 
.José Joviniano Freire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 575 

N. 1~.507 -- MAIUNHA - Decreto de 22 de novembro 
de 1928 - Abre, pelo 1\finistc'I·io da lV1arinlm, 
o credito cspec'ial de um contn set~er:rtos n 
noventa c onatro mil 11ovecentos e oiteaia e 
tres réis (i :794$983), para pagamento ao 
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eapitão-tcueutc, patrão-múr, graduado, Theo-
philo Antonio da Silva... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 576 

N. 18.508- VIAÇÃO E OBHA8 PUBLICAS·--- De
ereto de 2:3 de novembro de 1928 --- Supprimc 
um lugar de 4° c~eriptnrario da Inspeetoria 
Federal de Obrm; eontra as Scccas. . . . . . . . . 57ü 

N. 18.50U -- VJA~ÃO E OHHAH PUBLICAS- De
cret-o de 23 de novembro de 1928- Autoriza a 
celebração de contracto com a "Abbadia Nulliu::; 
de Nos:..;a Senhora do l\1ont-Scrrate" (Mm;
teiro de S. Bento do Rio de Janeiro), para a 
eow.;(,rueção, pela. Htl:t Prclazia do Rio Bt·:mco, 
de unm estrada de rodagem desde jm;ant<~ da:-; 
cachoeiras de Caracar3tpy, no H~o Branco, até a 
Villa de Bôa Vista, no Estado do An1azoua:::: 577 

N. 18.510- VIAÇÃO E OBBAH PUBLICAS- Dc
ct·cto de 2:3 de novem hro de 1928 - Approva o 
projccto c orçamento, na illlportancia de réis 
-t-2 :529$668, para execução dos ::;e r viços de 
captação c abastecimento de agua ás instal
lações sanitarias nas casas destinadas aos fei
t.ores dn. linha de H. Francisco, a cargo da 
Companhia Estrada (l<~ Ferro São Paulo-Rio 
(:rande.................................... 579 

N. 18.511 -- VIAÇÃO E OBHAH PUBLICAS- Dc
erdo de 23 de novembro de .1928-Approva 
o pmjccto e orçalllento na importanciu de 
45:577$124 para const.rueção de um posto tc
legraphieo entre aH er-;tações de Encl"uzilhada c 
Angahy, ela linha de Barra do Piru.hy, a eargo 
da H<\le de Viação Sul Mineira. . . . . . . . . . . . . . 580 

N. 18.512-- JUHTI~A E NEGOCIOH lNTEHIOHES 
- Decreto de 26 de novembro de 1928 - Abre 
ao Ministcrio da .Jw;tiça c Negocios lnt.eriorer-; 
os creditos especiaes de 60:000$, c 204:462$315, 
para attender ao pagamento de despPf:as do 
Hospital de N. H. das Dôres, em Ca.scn.dura, a 
partir de 1919............................. 581 

N. 18.513 -- ACRICULTURA, INDUHTRIA g COl\l
l\1ERCIO-- neereto dP 27 de novembro de 
1928 -- ConePde á sociedade anonyma "Seot.t, 
and Williams Company of Brazil" autorir-a.çfío 
para funccionar na Republica. . . . . . . . . . . . . . . 581 

N. 18.514:- AGHJ( 'ULTUHA, lNDUHTIUA E Cül\1-
l\fEHCIO- Decreto de 27 de novembro de 
1928- Concede ú Sociedade Anonymn. "Over-
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seas Motor Service Corporation" autorização 
para funccionar na Republica . . . . . . . . . . . . . . 583 

N. 18.515- RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto 
de 27 de novembro de 1928- Promulga a 
Convenção modificativa do Tratado de 22 
de julho de 1918, entre o Brasil e o Urugua.y 584 

N. 18.516- FAZENDA- Decreto de 28 de novembro 
de 1928- Abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial de 12 :057$588, para occorrer 
ao pagamento devido ao Dr. Carlos Maria de 
Novaes e sua mulher D. Ruth Moura de 
Novacs, em virt.ude de sentença judiciaria. . . . 589 

N. 18.517- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 30 de novembro de 1928 - Approva 
o projecto e orçamento, na. importancia total 
de 175 :55G$WO, para prolongamento dn linha 
c execução de outros melhoramentos, ncces
sarios á regulari7..ação do serviço de trens subur
banos, na "Thc Leopoldina Railway Company, 
Limited... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589 

N. 18.518- Não foi publicado. 

N. 18.519- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 3 de dezcm bro de 1928 - Abre 
ao Ministcrio da Justiça e Negocias Interiores 
o ercdito especial de 3:423$652 para pagamento 
dn pcnsfío eonccdidn a D. Zina da Silva Fer-
nandes.................................... 590 

N. 18.fi20- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- DccrC'j.o de 3 de dezembro de 1928- Abre 
ao Miuistcrio da .Justiça c Ncgoeios Interiores 
o credito especial de 1 :000$, para pagamento de 
ajuda de custo a que tem direito o 2° tenente 
do Corpo de Bom beiras do Districto Federal, 
Hugo Krause.............................. 590 

N. 18.521- Não foi publicado. 

N. 18.522- RELAÇÕES EXTERIORES- Decreto 
de 4 de dezcm bro de 1928 - Promulga o Con
vcnio entre o Brasil c o Uruguay, relativo á 
luta contra enfermidades vcncrco-syphiliticas 591 

N. 18.523- FAZENDA- Decreto de 5 de dezembro 
de 1928- Abre, pelo Ministcrio da Fazenda, 
o credito cspPcial de 2.688:365$500, para paga
mento a .José Franci~co Alves Teixeira e outros, 
em virtude de sentença judicinrin. . . . . . . . . . 595 
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N. 18.524- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 7 de dezembro de 1928- Approva. o 
projecto e orçamento, na i)nportanci;t total de 
61 :950$548, de um typo de armazem de carga, 
a ser construido nas estações de Sapesal, Pre
sidente Prudente, Alvares Machado e Santo 
Anastacio, no ramal de Tibagy, a cargo da Es-
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trada de Ferro Sarocabana . . . . . . . . . . . . . . . . . . 596 
N. 18.525- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De

creto de 7 d,_, dezembro de 1928- Autoriza a 
cdebraçiio do eontr:wto eom n Conqw.nhia Flu
vial Maranhem~e, I>ara o Hcrviço de t>avq~açiio 
dos rios 1 tapicurú, Mearim c Pindaré .... _ . . . .1)96 

N. 18.526- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 7 de dezembro de 1928- Autoriza, a 
celebração de contracto com Clemente C. Can
tanhêde, para o serviço de nevagação entre 
Caxias e Picos, no rio Itapecurú, no Estado do 
l\1aranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 602 

N. 18.527 -~JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 10 de dezembro de 1928- App
prova o regulamento da organização das em
prezas de diversões e da locação de serviços 
theatraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 607 

N. 18.528- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUORES 
-Decreto de 10 de dezembro de 1928- Abre, 
ao Ministerio da .Justiça e Nego cios Interiores, 
o credito espeeial de 273 :382$5ao, para occorrer 
ao pagamento da gratifieação para fardamento 
a que fez jús, o pessoal das cmhnrcações da 
Saudc Publica da Capital Federal, de 1913 a 
1927, inclusive. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 

N. 18.529- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
-Decreto de 10 de dezembro de 1928- Abre, 
ao Ministerio da Justiça e N egocios Interiores, 
os creditas de 819 :000$, 1. 771 :000$, 90:000$ e 
115:000$, snpplementares, respectivamente, ás 
verbas ns. 5 e 7 e ás sub-consignações nu
meros 12 e 13 das verbas ns. 6 c 8, do art. 2° 
da lei orç.amcntaria vi~ ente. . . . . . . . . . . . . . . . . 621 

N. 18.530- Não foi pnblieado. 
N. 18.531- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM

l\1ERCIO- Decreto de 11 de dezembro de 
1f)2~ -- Coll<'(~de á soC'Ít'dadc [ttwnynm "Atl:m
tie Hdi11ing Compnny of Brasil" :mtori7.aç:io 
pam ('on1inunr a funeeionar 11a Hcpuhlica....... 621 
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N. 18.532- FAZENDA- Decreto de 12 de dezembro 
de 1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito especial até 5:475$, para pagamento 
de diarias, nos annos de 1919, 1920 e 1921, a 
José Pedro Soares Bulcão, encarregado do ex-
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tincto Posto Fiscal do Alto Purús. . . . . . . . . . . . . 622 
N. 18.533- FAZENDA- Decreto de 12 de dezembro 

de 1928- Abre, pelo l\finisterio da Fazenda, 
o credito especial de 20:000$, para pagamento 
devirlo a .Joaquim Bezerra de Lyra, em virtude 
de smdença jndiei:tria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 622 

N. lR.n:H --FAZENDA- De<Tdo d.e 12 de dnzemhro 
de 1!)28- Abre, pelo lHiniHtcrio da Fazenda, 
o credito especial de 55:200$ para pagamento 
de gratificações devidas, em 1927, aos etlefes e 
membros das delegações do Tribunal de Contas 
110 Districto Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 

N. 18.535- VIAÇÃO liJ OBH.AS PUBLICAS- De
creto de 14 de dezembro de 1928- Approva 
o orçamento na importancia de 27:122$465, 
supplementar ao que foi approvado pelo de
creto n. 17.529, de 10 de novembro de 1926, 
para acquisição e installação de uma balança 
de 100 toneladas na Estação de Curityba, da 
Estrada de Ji'erro do Paraná. . . . . . . . . . . . . . . . . . 623 

N. 18.536- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 14 de dezembro de 1928- Approva 
o projecto e orçamento, na importancia de 
35:987$457, para a construcção de um posto 
telegraphico e respectivo desvio, no kilometro 
63, da linha tronco da Rêde de Viação Sul Mi-
neira....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624 

N. 18.537- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 
- Decreto de 17 de dezembro de 1928 - Abre 
ao Ministerio da Justiça e N egocios Interiores 
o credito especial de 50:000$, para auxiliar a 
rwquisição do monumento a ser erigido á me-
moria de José de Alencar, em Fortaleza... . . 625 

N. 18.538- AGRICULTURA. INDUSTRIA E COM
MERCIO- Decreto ·de 18 de dezembro de 
1928- Concede á sociedade anonyma "Com
panhia Usinas Nacionaes" autorização para 
continuara funccionar, com as ult.imas alte-
rações feitas en1 seus estatutos. . . . . . . . . . . . . . 625 

N. 18.539- FAZENDA- Deereto de 19 de dezembro 
de 1928- Approva a nova t;abella de venci-
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men1.os tlm; empregados da Caixa Eeonomica 
Fcdmal da Bahia.......................... 626 

N. 18.540- FAZENDA- Decreto de 19 de dezembro 
de 1928- Approva a nova tabella de venci
mentos dos empregados da Caixa Economica 
do Riu de Janeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 627 

N. 18.541- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUORES 
-Decreto de 24 de dezembro de 1928- Abre 
ao l\1 inis1 crio da .Jm;i, içn. e Nego cios Interiores, 
o eredit o p:-;1wcial de :3 :735*) para oecorrer ao 
pagmncnt o chs dia rias dm idas ao nmehinisb 
da Snh-htspcetoria dos Portos do EsLado do 
Piauhy, durante o armo de 1927.... . . . . . . . . G29 

N. 18.542- JUS'l'IÇA E NEGOCIOS INTEIUOREH 
- Decreto de 24 de dezembro de 1928 -- Ap
proy~. o regulamento para execução dos serviços 
concernentes aos rep.;ist ros puhlieos csüthclc-
eidos pelo Codigo Civil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 030 

N. 18.543- FAZENDA- DPcrcLo de 26 de de7.cmbro 
de 1928- Approva a reforma dos estat.1Úos da 
Companhia ele Seguros lVIaritimos e Tencstres 
"Allianç:t do Pará". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 709 

N. 18.544-AGHICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO- Decreto de 27 de dezembro de 
1928- Concede á Companhia Brasileira de 
Fructas aut.müação para continuar a fnnccio-
nar.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 709 

N. 18.545- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 28 de dezembro de 1928- Supprime 
o cargo de mestre de linha da 5a divisão (Es
trada de Ferro Sobral) da Hêcle de Viação 
Ce3-rense. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 

N. 18.546- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 28 de dezembro de 1928 - Suppritne 
o logar de machinista de 3a chtsAe (encarregado 
de guindastes), da 2" Divisão da Es-tradn. de 
Ferro Central do Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 

N. 18.547 --VIAÇÃO E OBRAR PUBLICA~- De
ereto de 28 de dezembro d.e 1928- Approva o 
projecto e orçamento, na importancia de réis 
13 :27 4$050, p:ua a construcção de uma caixa 
dngna, na estação de Habapomm, da Estrada 
dP Ferro ~~~mio EdnarcJ.o ao Caehociro do 
Hap<•mirim, n cargo da "The Lcopoldina Hail-
way Company, Limiled" . . . . . . . . . . . . . . . . . . 710 
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N. 18.548- VIAÇÃO E OBUAS PUBLICAS - De
creto de 28 de dezembro de 1928- Approva 
as plantas de terrenos. pertencentes a varios 
proprietarios, cuja desapropriação é neces
saria para a construcção da variante de Pinhal 
a Cruz Alta, a cargo da Rêde de Viação Ferrea 
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do Rio Grande do Sul..................... 711 

N. 18.549- Não foi publicado 
N. 18.550- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De

ereto de 28 de dezembro de 1928- Approva o 
projecto c orçamento, na importancia de réis 
1:3 :():30$985, para a emtstrueção de uma cstnç:1o 
de 5° classe entre os kilometros 310,220, c 
310,280, da linha de Rio Grnnde-Bagé, a cargo 
dalfêtlc de Viação Ferrca do Hio Grande do Sul 712 

N. 18.551 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
ereto de 31 de dezembro de 1928- Modifica, 
de aecôrdo com o decreto legislativo n. 5.609, 
de 21 de dezembro cio corrente anno, o contracto 
de arrendamento da Viação Fcrrea, celebrado 
com o Governo do Estado do Rio Grande do 
81_\l.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 713 

N. 18.552- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 31 de dezembro de 1928- Autoriza a 
celébração do contracto com o Estado do Rio 
Grande so Sul~,_ para a construcção, uso e goso 
das obras de melhoramentos do porto de Torres, 
no littoral do mesmo Estado................ 716 

N. 18.553 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 31 de dezembro de 1928- Autoriza a 
celebração do contracto com o Estado do Rio 
Grande do Sul, para a construcção, uso e goso 
das obras de melhoramentos do porto de Pe-
lotas, no interior do mesmo Estado . . . . . . . . . . 725 

N. 18.554 - FAZENDA.- Decreto de 31 de dezembro 
de 1928- Regulamenta os dispositivos das leis 
ns. 5.426, de 7 de janeiro, 5.610, de 24 de de
zembro e 5.623, de 29 de dezembro de 1928, 
na parte referente á Contabilidade da União. . 735 · 

N. 18.55.5- FAZENDA- Decreto de 31 de dezembro 
de 1928 - Abre, pelo Ministerio da Fazenda, 
o credito et;pccial de réis 824:281$807, para 
restituição de impostos alfawkgarios indevi
damente cobrados á Leopoldimt Hailway Com-
pany, conforme considerou o Poder J udiciario 738 
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N. 17.752- FAZENDA -Decreto de 30 de março de 
1927- Approva as alterações feitas nos esta
tutos do Banco Hollandez da Ameriea do Sul, 
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com séde em Amsterdam (Hollanda)........ 741 

N. IR.OIO - AGIUCULTUHA INDUSTIUA COM
MEH.CIO- Decreto de 6 de dezembro de 
1927 - eoneedc autorização á Brasil Ii'inanec 
Corporation para funccionar na Ucpuhliea. . 741 

N. 1R.21i·1 -- VIAÇÃO E ORH.AR PUBLICAR-- De
ereto de 1 de junho d(~ 1928- Approva oH pro
jcetos c orç:amentos na importancia tot:ll de 
94:55:3$151, para execução de melhoramentos 
nas estações de Bueno Brandão e Caxamb(t, 
no ramal de Barra do Pirahy, a cargo da H.êcle 
de Viação Sul Mineira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 43 

N. 18.:326- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOHES 
- Decreto de 30 de julho de HJ28 - Abre; ao 
Ministerio da Justiça e N egocios In t.criores os 
creditos espeeiacs de 400:000$ e 536:293$649, 
para occorrer á liquidação, respectivamente, 
de compromissos assumidos pelo Collegio D. 
Pedro li e ele despesas effectuadas no Depar-
tamento Nacional do Ensino..... . . . . . . . . . . 743 

N. 18.403- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COM
MERCIO - Decreto de 25 de setembro de 1928 
1928-- Concede á Sociedade Anonyma "Bel
gofina" ~autorização p·ara funccionar na H.epu-
blica..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 744. 

N. 18.458- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 3 de novembro de 1928- Approva 
os projectos e os orçamentos, na irnportancia 
total de 1.672:725$593, para reforço dos ar
rnazens :Js. 1 c 2, do purto de Vic1 oria, e para 
execução das obras neccssarias á ligação das 
linhas ferreas ao continente, á rec~mstrucção 
de 35 melros do cftcs de :Saneamento de 4m,50 
c ao alargamento da bacia do mesmo porto.... 745 

N. 18.474- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 9 de novembro de 1928 - Approva o 
orçamento, na importancia de 25:329$710, em 
substituição ao que foi approvado pelo decreto 
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n. 18.201, de 9 de abril do corrente anno, para 
construcção de plataformas nas estações de 
Porto Velho c Villa Murtinho, da Estrada de 
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Ferro Madeira e Mamo ré. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 47 

N. 18.518- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creio àe 30 de novembro de 1928- Approva 
as modificações do projeci o das obras de me
lhoramento do porto de Paranaguá, na pm te 
relativa ao alinru~mcnto do cáes... . . . . . . . . . . 747 

N. 18.549- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto de 28 de dezembro de 1928- Proroga 
por cinco annos o contracto de 8 de maio de 
1924, celebrado com a Empreza de Navegação 
lrJuvial Lloy<l Maranhcnse, em virtude do de-
creto n. 16.402, de 12 de março de 1924. . . . . . 748 
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1928 

DECHETUN. 1t>.O't3-llE 't Ul~J.\NEIHoDU: 1tl28 

il]JJ)I'ova o alt(J mrmlv du capilul do "JJanco liCI'Jnltllico da knw ... 
1·ica do Sul", sociedade mwnyma cum S(:lle em Berlim, 
,lflcmanlw, c {iliacs no llrasil 

U Pt·csidPilf_e da ll<•publiea dos ,estados Unidos do Bntsil, 
attend'emlo ao que requereu o "Banco Gcrmanico da America 
do Sul" (Deulsch SmlauwriJ\anisch Bank A. G.), sociedade 
anonyrlla cn11r st-de ('Jll Bt'l'lim, .\llcmanha, e filiaes no llrat'il. 
autorizada a funecionat· no paiz pelo drcrelu n. H.7H, de :.!;) 
de maio d'e HH 1, e tendo em vis la os documentos apresentados, 
t'esolvc approvar o augmento ele seu capit!,ll de 7. 500:000$, 
para 10.000:000$, fi'r, acctl1'do com a d1~libcracão tomada em 10 
de ,julho d1• 1 !)2li, P"lo I'Onsclho fiscal d'cssc estabelecimento em 
Um·! im. 

Hiu de .huw ii·o, ~ de :j ane i ru de Hl.~8, 1 O'i o da Indeven
dcncia c iOO tra Hcpu!Jlica. 

\VASHI:-IGToN LliiS P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18.040 - DE 1 DE JANEIRO DE 1928 

A.pprova as alterações feitas nos estatutos da "The North Br·i
ti.sh and M erca.ntile Insurancc Cornpany, Limited" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao quo requereu a "North British and Mercantile 
Insurance Company, Limited ", sociedade anonymu, com séde 
em Londres. Inglaterra, autorizada legalmente a funccionar na 
Republica, resolve approvar as alterações feitas em seus esta
tutos e autorizadas pela lei do Parlamento Britannico, de 29 de 
junho de 1927, continuando a referidJ. sociedade sujeita ás 
leis e regulamenl os vigentes ou que vierem a vigorar sobre 
o ohjecto do seu negocio. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO~. 18.017- -DE 5 DE .TANElllO DE 1928 

AIJI'r, pelo Ji.:ilistel'io da UUt'l'l'tl, o tTedito especial. de 10 :H50$ 
;~uu·u }J{((Jtllllcnlo de diariw; de tl'es mil rrfis, que cornpe
tr.m nos s:r1 !Jf'Uio.~ do IJII(rd,·o ri·? insfl"'lcloJ·es A{j'onso So
lano dr nl,-ndrn. e mltí·n.r; 

O Prr.sidmllr da HPplllJ!iea dos Estado~; Unidot~ do Bl'asil; 
usando da atllnl'iz;c:il.o non~t.ante rlo dPcrcto leg-islativo n. 5.25D, 
de 2? dP ~!'II'JIIhl'n dn anno rindn, ~~ ll'lldo llll\'Ído (I Tr·ihnnal 
de Conta:-;, na ,,-~t·n,a das di;;.;posÍ\iÕI•s nn1 vigm·. rnsnlvn abl'it'. 
pelo !\finislf'l'io da Gunl'l'a. o cl'edilo PSJH~c.ial dn 10:950$ (dl!:l 
contos nm·e~·"nt0~; r cinenr.nla mil r0.is), drstinadn ao pag.n-. 
mento nr rlinrias d!~ 3$ (trrs mil réis). que competnm a cada 
um dos sa1·gentos do quadl'o de instruelot·cs Affonso Solnno de 
OlivC'irn. Cal'lM Viriro. rlc Carvalho, Mclchhrles Rodrigues 
Monlrs. Fran1·iseo Bnrrnso dn f-\ouza e Krongn Poubel, relati
vas :;:o 11C'l'iodo flp 1 de janeiro de :1 H22 n 31 do dezembro dD 
f923. 

Hio de Jarwit·o, 5 d1~ jandro de 1 H:2R, 107° da Jndnpendcn
cia e 10° da Rrpuhlica. 

WASHINQf1'0N LUIS P. DE SoUSA. 

Nestor Sc:.efrcdo dos Passn~. 
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DECHETO N. 18.0-lR - DE 5 DE ,JANEIRO DB 1928 

Abre, pelo Ministe1·io da Marinha, o credito especial de réis 
7,5 : 180$0<00, dest·inado ao pagamento dos terrenos conti
qtws aos da Enfermaria Auxilia1· de Cozmcabana. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tPudo ouvido préviamente o Ministerio da Fazenda e o 'rri
hunal de Contas, resolve abrir, pelo ':vlinisterio da Marinha, o 
credito especial de setenta e cinco contos quatrocentos e 
oitenta mil réis (75 :480$000), a que se refere o decreto do 
Podet· Legislativo n. G. 238, dr 18 de agosto do anno proximo 
findo, destinado ao pagamento dos terrenos contíguos ao da 
Enfe1·mm·ia A nxilinr rio Copacahana, desapropriados por nfl
ePssid:ule da installa~.5o do mesmo estabelecimento. 

Hio dn .lltneiro, 5 de .ianriro do 1 O?R, 107° da Indepen-
r.eneia P 100 da Repuhlicã. · 

\VASTIINGTO~ LU IR P. DE SoUS.\. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

Murli[ir·u o rlt·r·,·f'lo 11. 17.lW8. (Ir 2.? de ,julho de 1927, que pro-
1'ntfOif n Jll'o-:,o JU11'tl a rmu·!usiio da construcção do prolon
oamt·Hfo do JlOI'(o flo Jlio r/e ./anCÍrO 

O PJ'C'sidcnlc da Hrpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Atf.Pndendo ús razões de força maior invocadas pelas con
tractantes da construccão do prolongamento do caes do porto 
desta Capil ai. Sociét~ de fionstruction du Port de Babta e 
Companhia 1'\acior.al de fionstrucções Civis e Hydraulicas, e 
de accôrdo com o final da informação prestada pela Inspe
ctoria Fodernl de Portos, Rios c Canaes, em seu officio nu
mero 3.1.2~. dl' 2 de dezembro proximo findo, decreta: 

Arfigo unieo. Fiea prorogado por dons annos e meio. a 
contar dr :2 de julho de 1927, o prazo para a conclusão das 
obras rto prnlongamf'nto do r,aes do porto desta Capital, con
frarladr~s rJ,... élrcôrdo com o ctcereto n. 16.439, de 2 de abril 
de 192lJ. 

P:lrap,Tapho unico. O presentP prazo é improrogavel e as 
requercnf f'S fieam sujeitas, sem appellacão, á multa de seis 
contos de réis (6 :000$) por mez ou trtt.cção de mez, que ex-



l'l'dt·t· ;t r•:--.·1.' pt·;tz,. Jifh l•'i'Jr,o:-; da l'hlll:->ttla XXXII, do euulraclu 
rr·!al ;\o ú ('Oil-'lr1t(·r;i~(J rJc, prolongamf'nlo. 

Hin dl' .laJH'iJT•. G dt• ,i:u,,•it·u de~ UJ'ZH. 107" da lntlepcu
dcwia ,. -'tO" d:~ Hl'lJllhlica. 

\V\SJJ I:XnTON Lua; P. J)g Sum:l,\. 

\'icln/' ](nlllit:J'. 

JJt<:CllKl'U ~. lH.o;,n - 111·: ti nE .J.\.\'1~1110 IJI~ JU:!S 

.\JiJii'llt'tt I!OI'o Oi"('l/11/t~lllo lJIII'II cundtts,1o do euli,'WIIc'nlo. pu~:· 
Sf'ÍIIS (' !'Sfiii(IIS (/(l 0/.'l'liÍr/!1 lf01!01'ÍO JlkaJ/111, 1/1) J!O/'lO do 
JUu t;:·unde tlu S1d. 1111 iJIIJJorfllllf:ill fi,~ 7rí!l :r,oo~ooo 

O Prc::;idente da Hepullliea do~ Estado,.; l ~ nidos dn BL'asil, 
atlcndendo ao qtw solicitou o Govet'no du Estado •lo Jlio 
(:ranriP do Sul. eoJ!IJ·aclanlP, nos t.•J'lllOS do ch~crelo 11. 13.691, 
deU dr• julho de HliB. da t)Xplora~:ão do porlo do Hio Geuncle, 
~~ eonsidt•rando que durante u pel'iudo de CXI'etr~fío dos sm·Yieos 
dl' ealt:tllli'Hio, vassl•ios P c•sgol os da aYc·nida !Ionol'io Biculho, 
illH{Itr~lle porlo. Yel'il'ietm-sc· gr.·:tncl(' augnwnlo nns pl'Cc.:os pre
'bf.o:-; nu ul'~:<lltll~nto ''lahomdo Plll Hl?2; c•, IH'IIt assim, tendo 
'''" 'i:; la as infot·nw~~Ül'S da lnspr•rtnria FPdt'l'id de Purlo-:;, 
Hins ,. Can:tr•s. deet·c·la: 

.\l'lign unieo. O or~:antf'ttLH ·pam eonrlusão do <':tll.::tntPttlo, 
JHl~sl'ios I' psgotos da nH•nida llonorio Bicalhu, no ]JOl'fo do 
Hio Ur·twdt'. na illlpnl'faneia d1• (i.'IJ :JG3$000 (sniseetltm; c 
quarl•nla f' lllll l'nnlo;-; l'!'nlo I' eirwoenla P cinco mil t'l'is). a. 
q''" sr' rdt'l'f' o aYiso 11. 'I L dP 11 dP llOYPtllhl'o dP I !l'!2, fica 
::;u),~filuido pP!o que rom PSIP baixa J·ullrieado (Wlo direclor 
g'•ral d" K'\pPdiPnlr• da ~c·t~l'f'ltu·ia d•~ Eslaclo dos Nrgocios da 
Yiarão ·~ Oln·as Pnhlit~a;;;, nn irnvoJ·t:tncia de 75!) :500~000 (se
V·n·rllo::; e eilll'UI'IJI:t •' no\·,. cuntos ~~ quinhentos 111il réüs). 

Hio dn .ltlltPit·o, n de janPiro de 1!l:!H. 107" da Tndepcn
dencia ~~ .'JO" da Hepublica. 

\V,\SJILNG't'U-:\ LUis P. DE SousA. 

Fido1· J{mulcJ·. 

III·:CIIETO .\. IH.O:íl --DE (i Dl: .L\~Ell\n IH: Hl'?ij 

A[I}JI'"''" os Jll'tljt•r·lo..; c oi''.'Wilcntos, nn importwwi11 total dei 
;,i :::33~)~47 't. J,tiJ'II n conslnu~r;iio de seis cosas, destinadas 
fÍ I!Wí'udi, du J,•; ~suHl ilt' csfor:•ío d'~ flu.limu1, no ltilome
frt, Ti 1 ,,,, ,.,11111l f• ,J,•rnl ,f,· TíLngiJ. •I C'-'''(}'.1 '''l r;,·f;•ndt! de 
I~,>,·,,, .'iiJJIJC'I'JIIfl'' 

11 P''":::id··Jd ,. , !:1 H··p:~1'1 j,_ ;1 du--i E-'l~t·J•J"' Cnidc'" do Brasil, 
<tll•:th!,_·nd,, a11 qu•· !'·.'li' 11_'\'·.'~l <~ E:::t t'Yh (l;_. l"crru :-:~·!·oeal,nna 
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e de accôrdo com o parecer da Inspcctoria Federal dns Eslra
da8, constante dos ofJ'ieios 11:'. 7~l!t/S c 8H1/S, rc::.pcef iva
mrnte, dn ~ô de ~l'fcmlll'o e :.?0 de outubro de 1027, drercla: 

Artigo unico. Ficam ap)H'OY:Hlos os projcclos o orcamcn
tos, que 1~om eslc baixam, rubricados IH•Io dircclue geral do 
F:xpr-dicnfl) da l-'ceJ•pfarin de E:·dado da Via(:üo c Oln·:~.s Puhli
cns, na illlJllll'!anria lolal de ~>.'t ::33~)$47'l (ciiJCOf'JlLa c quatro 
eonlns (J'l'Senlos n f r·inl a n noYc mil qmtlt·ocnntos e setenta n 
qna1 J'll r!'•is), lHll':t a ronsll'llc(:ão de seis casas, sendo duas do 
typo .I!~ e uma de c:ub nm dos tyvos D, l\1, .J c G, destinadas 
á moradia do pessoal, na estação de Inrtiana, no kilnmf'tro 
771, do J':trmll dl' Tillag~·. a cargo da E:-d rarla de Ferro Roro
cahnna. 

~ 1." .\ drs)wza, niP o maxirno da cilada impodnneia (]n 
!H ::l:H)~~7 "· dnpois dl' :t)nrr·ada Plll l'l'g'tJI:u· fornada dl' 1~onl.as, 
devrrft correr por conta dr cnpilal do ramal frrlrral rlP Tihag~. 

~ 2." Os Pdificios a srJ'rm cnnslrnidos flnvm·ão snr doln
dos dP insl nllac_:õps sani1 nl'ias, dP ron l'ol'lnidadP com o~ pro
.i<'rfo::: f' OJ'(:arnl'11tos nppr·ovndos pt>lo dr'nrlo n. 17. ~H:1. de 
~;; dP jm1ltn rln 1 9?7. 

Jlio dr .l::uwieo, G dl' ju11ciru de J ~l'28, 1tl7° da TndPl)Pn
denria c .100 rla HPtmhlicn. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOURA. 

Victor Kondc~·. 

DF. C RETO ~. 1 R. O!>? - DF. i DE .nxmno nE l !1?8 

Mm·ca o prazo de seis mezes para o troco, na Caixa de Amm·
!i:.nçf1o, das notas da Cai.Ta de Conversao, na sna l'.racta 
nquü•nlrnrifl, em 0111'0 

o Prf'sidrnl.c da nf'pllhlil'a f~OS Estados Unirfos flo ifkasil, 
m~anrlo da alfJ•ihuit;:ãn contida nn al'l. 48, n. I da Collstiluit;ãn 
F,,d.-.ra I, J'l'snh·r•: 

.\J'L 1." Os podad'orf's d.-. no I as 1ra Caixa dn í:onvprsão, 
rmift.idas d•~ a1•eôJ·do com o dPI'I'f'ln n. li.~H'i, dt> 3l dn •IP:t.Pilt
hro 1i'n 190ti P lf'i n. :?.3fli, de 31 d'o dezembro de 1H10, deve
rão, df'n 1 t•o do prazo dn seis mPzcs. apresentai-as a troco na 
f:nixa dP .\mndizaeãn, nPsln Capilnl, pnr·a rrrchrr a sua Pxarla 
NJlllYUII'JlrÍn, 1'111 Olll'O. 

:\ri. '2.'' As notas da rPff'rida caixa, apres(mtadns d'Ppois 
fio prazo marrnn'o no artigo nnt0rinr, ~offrcrãc, os df'scontos 
pt·ogr·<•:..;:..;iyn~ :1 que 1•stãn snjf'itns as dn Thcsonro, quando rm 
l'Prolhim••nfll. ll(IS ff't'mos do d'l'f'l'f'fo 11. l'i .'iifl, de 2:1 d•• ahr·i·l 
dr J!l'?i. 
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Art. 3.0 As notas da Caixa d'e Conversão, trocadas na fórma 
dos arts. i o e 2°, serão incineradas, mediante as formalidades 
legaes, bem como aquellas que já tenham sido trocadas e se 
acham Pm deposito no Thesouro. 

Rio rre .Janeiro, 7 de janeiro de 1928, 1 07" da Inde_pen
derwia P 1W rra Rcpuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F'. C. de Olivei·ra Botelho. 

f)F,CHETO 1'\. 1 R. 0[):-l - DE 9 DE .JANEIRO D& f928 

A ln·e ao· M inistrl'io tltt Justiça r Neoocios Inte?'Íores o credito 
rle 15:000$, SUJJplt·nw11tm· ti r:onsiunação "Mate1·ial", sub
cons'iunação n. ·J O, do crl'l. 2" da lei n. 5 .15G, de f2 de 
:inneiro dr 1927, para paqanwnto de despezas com a im
pressilo e publica~·ão dos "Documentos Parlamentares" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de CQ.ntªs, nos termos do art. 93 do 
regulamento appl,'ovado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorização con~tante do ar
tigo zo do decreto legislativo n. 5. 291, de 17 do outubro de 
1927, re~olve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores o eredito de 15:000$, ~upplemPntar' :'t consignação 
"Malt>r·ial", snb-consignnc;.ão n. 10, do art. 2" da lf~i n. 5.156, 
de 12 de jalleil'o rlr 1927, para pagam8nlu dt' dcspezas com 
a imprnssão f' puhl i cação dos "Documentos . Pal'lamentares". 

Rio de .Janeiro, 9 de jnneiro de 192R, I 07° da Jndcpen
rlPnri:~ ,, ,'fO" dn HP}Whlica. 

WASHINGTON LUIS P . DE SoUSA. 

Au(Justo dr Vinnnn rfn Casfcllo. 

DECRE1~0 N. 18.0G1 --- n1~ D lll·: .1 \1\I•:IHo JJJ·: ·l!l2R 

A b1'r ao· Ministrrio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 11 :000$, par· o 1wgamcnto rlP lf l'ati(icnrões que 
competem ao·s P.St~t'ivãcs f'11t:nn'P(ftrdos tln s''l'l.'ir:o rio .Tun1 
no Tí'1'1'ilm·io do i\r;rr· 

O Presidente d::t Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
fPJFlo nn,·idn n Trihun~l dr' Contns, nos term0s do art. 93 do 
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regulamento approvado pelo decreto n. 15. 783, de 8 de no
vembro de 1922, c usando da autorização constante do ar
tigo to do decreto legislativo n. 5.291, de 17 de outubro de 
1927, resolve abrir uo Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores o credito I:'Speeial de f 1 :000$, para pagamento de 
gratificações que competem, em virtude do art. H 7 do de
creto n. 12.-105, de 28 de fevereiro de 1917, aos escrivães en
rarJ·pg[lrlos do servi(o do .Jury no 'rt~r·r·iforio do Acre. 

Rio de .Tanoiro, 9 de janPir·o de 1928, 107° ela Indepen
dPucia o !rfl" da Republien. 

\VASHINGTON T~ms P. DE êoUSA. 

A uausto de Vtanna do Castella. 

n~CRETO N. iR.On5 - nE 10 DE JANEIRO DE t928 

Concede á Companhia Hydro-Electrica de Adubos Chimico1 e 
Alkalis nova prorogação do prazo estipulado na clausula 
15a do contracto celebrado em H de outubro de t923, en
tre o Go'Verno Federal e a referida companhia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Hydro-Electrica de 
Adubos Chimicos e Alkalis, e á vista do motivo de força 
maior allPgado pnla mesma companhia, que a impossibilita de 
terminar, (kntro elo prazo que lhe fôra concedido, suas instal
lnr,i:í('s rlost.inadas á cxplorntão da industria do azoto extrahido 
no ar ai mnsphorico, e ~nm nr)plicação á fabricação de adubos 
chimicos, resolve: 

Artigo unico. E' concedida á Companhia Hydro-Eleetrioa 
de Aduhos Chimicos e Alkalis prorogação, por mais dous an
nos, do prazo estipulado na clausula f5• do contracto cele
brado em 11 de outuhrn el0. 1923 entre o Governo Federal e a 
referidn companhin. para terminação das suas installações 
para a p,xplornção da industria do azoto extrahido do ar 
atmospherico c sua applicação á fabricação de adubos ehimf
cos, n qtH' Re referem os decretos ns. i6 .120, de 11 de agosto 
rl~ Hl23 f' '17. 370, de 30 de jnn ho de f 926. 

Rio de Janeiro, 10 de jnneiro de 1928, 107° da Indepen
denr.ia c ~0" dn Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Gem,iniano Lyra Castro. 
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DECRRTO N. 18.0õô- m~ H nE .T.\NErnn nE 192R 

Ab1·e an Ministerin da .Tusli~·a r Negocios Inlerim·es os cre
dilos supplementarcs de 730:800$ e 1.619:200$, pa.ra pa
gamento dos sttbtlidios ao.~ SenadO?Y'S e Deputados. durant~ 
a 1H'nrooaçc1o, afrJ 31 dP dP:.cmfn·o findo, da srsstio dn Con
(li'Csso Nacirmal 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
f.endo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 92 
do Rcg·ulamcnto Geral de Contabilidade Publica, retmlve, 
usando da nutoriza~ão conslantn do al'l.. 11, let.tra a, da lei 
n. 5.15ü, de 12 de janeiro de -1927, alwit· ao 1\Iinistel'io da 
Justiça f' Ncgocios Intrriores os rrflditos (lf' 5drcrntos c frintn 
contos c oilocenfo~ mil nq;-; (7:10 :H00$000) ~~ mil srisccnfos P. 
dezeno\·e eonlos c duzentos mil J'l~is (1.619 :200$000), supplP
mcntarrs, rcsprct ivanwn te, êls vcrhas n:-;. 5 c 7, do ar L. 2b da 
citada lei n. 5 .15ü, c fkstinar1os an pagamento dos ~uhsidios 
aos Senadores e Dflpulados, durante a Ilrorogacão, até 31 do 
dezembro findo, da sessão do Congres~o Nacional, na confor
midade do drcreto lPgi:-:;laliYn n. 5 .300. df' :?9 rlc ontuhro 
ultimo. 

Rio de .Tanriro, 11 dP janPirn fi(' 19'2R, 1 07" da TmlriWn
dcncia c 10" da Repuhlira. 

,V.-\SIIINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Auausto de Yimma dn Castello. 

"MINISTERTO D:\ JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

Demonstração da applicação do~ crrdilos ~upplrmenlnres 
abertos e por abrir :ís Ycrhns ns. 5, 6 c O e sub-consignaçõe~ 
ns. 13 da verba n. 6, c H, da verba n. R. do art.. 2., da lei 
n. 5 .156, de 12 de janeiro de 'i 9:27, de aer-tn·do com a auto .. 
riznf.:flo do ar!. 11 da mesma lei: 

Crfldito.;;; snp}1lcmcnl arrs nntorizarlos ....... . 

Ahf'rlo:-:; pçlo dN'I'0.IO 11. n. 9!lrí, do .'?8 de 
llt 1\'í'lllhl'O de 1 !L'7: 

A' Yr1·ha 11. !í ........•... 
A' YCriJa n. 7 ........... . 

A' verba n. ü, sub-consi-
gn n~iio 11. 1 :-l_._._. ~~-!_~ •• 

781 :200$000 
?.0?8:800$000 

00:000~000 

6.000:000$000 
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A' verba n. 8, sub-consi-
gnação n. 11 ......... . 

Aberto pelo decreto nu
moro 17.907, de 28 de 
novrmbro r1e 1 9?7 : 

115:000$000 

9 

'A' Yrrha n. o ... • .. •-· ....... • . 35:000$000 3.050:000$000 

Saldo dos crerlilos auforizndos ............ . 

Crerlif.os supplementarrs a abrir, por conta 
rlo s:1ldo da nutoriza~ão: 

A' vrrha n. G, para paga
mento de subsidio aos 
t'rnadorPs, na proroga
r·ão da acfual srssão do 
(~ongrcssq Nacionnl, de 
4 de novrmbro a 31 de 
dezembro de 1 ~)27 .... 

A' verba n. 7, para paga
mento de subsidio aos 
Deputados, rm igual 
período . . ......... . 

730:800~000 

1.619:200$.000 

Supplcmento solicitado, por intermeclio do 
1\linisterio da Fazenda, no aviso nu
mero 5. 210, de 28 de ou~uhro de 1927, 
pura occorrer ao pagamento do restante 
dos subsídios aos Deputados (verba nu
mero 7), e das despczas com as impres
sões c publicações dos drbatcs parlamen
tares (sub-consignações ns. 13, da verba 
n. 6, c 11, da n. 8), durante a proroga
cão, até 31 de drzcmhro de 1927, da 

2.350:000$000 

2. 350 : 000$00:) 

ncfual srssfio do Congresso Narionnl.... 1 .045 :OOü$000 

Primeira Recçfio na Dirf'eloria de Confabilirladc> da Se
crçfaria de Estado da .Justiça c NPgoriog Intflriores, O de ja .. 
nrrro de Hl28. - P. Am-aml PalPf. 2° offieinl. Yisto. - J>c .• 
reira Junim·, nirrctor gr.l'al. 
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DECRETO N. 18.057- DF: 11 DE .JANEIRO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
8 :386$454, para pagamento de pensão de montepio a dona 
Joanna Baptista Gomes F'erreti, viuva de 1.-uiz Ferreti, 
segundo fPJlente da Arrnoda e pratico do 1·io Paraau.ay 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsando da autorizac.ião contida no deO'reto legislativo nu
mero 5. 303, de ::l1 de outubro ultimo, c tendo ouvido o Tri
lnmal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o eredito espeeial de 8:386$454, 
para pagar a D. .Toanna Bapt.istn Gomes F'et·reti, vi uva de 
Luiz Ferreti, segundo tenenfP da Armada e pratieo do rio 
P:u·:1g-1 my, a respectiva pensão dn montepio, relativamente ao 
f (>ITJpo decorrido entre a data da morte desse offieial e o dia 
rm que foi ,inlgada a viuva habilitada a receber a pensão 
rderida: revogadas as disposi~Fies em contrario. 

Rio de Janeiro. H de j:-~neiro fl(> t92R, 107" da Inclepen
rJenr.ia P 40° da Repnblica. 

WARTTTNGTON LUTR P. m~ SousA. 

fi'. C. de ()liveü·a Botelho. 

DECRETO N. 1 R. 05R - nE 11 nE .T.I\NET!lo nF: 1928 

i\ ln·e, pelo Ministerio da Jt'azenda. o credito especial de 
38 :256lil700, para paya.mento â The Rin d~ .Taneirn Uah
terage Comtrnn11 T~imitNl. em virtude de sentença .indi
ciaria 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conf ida no decreto legislativo nu
mero 5. 340, de 1 () de novembro ultimo. fl trndo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fôrma do regulamento npprovado pelo 
decreto n. 15.770, de 1 de nnvpmbro de 192:.?. resolve abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda. o credito especial de 38 :256$700, 
para pagamento á The Rio de Janeiro Lighferage Company 
Limited, em virtude de sent.nn<.';l .iurticinria: l'I'\'Ogadaf; a~ dis
flMÍI~Ões em contrario. 

Rio de Janeiro. 11 de janeir·o de 1928, 107" da Indepen
dencia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho. 
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DECHETO N. 18.059 -- ID'E 12 DE JANEIRo DE 1928 

Abrr• ao iVinist.erio ria Ouerra o credito cspecútl de 13:343$300 
para pagamento tle vencirnentos a of(iciaes e aspirantes 
rlo E:r:crcito de 2" linha, que fizeram estagio. 

O Presidente da Republica um; Estados Unidos do BraCJll, 
usando da autorizat,;ão euntida 110 di)Creto legislativo n. 5.2~3, 
dP. I~~ de ontuhro de Hl27, e ft'ndo ouvido o Tribunal de Con
ta". na l'órmn das di~pMições; rm vigor. rPsolve abrir, pelo 
1\linist<'\'io da GuPlTa. o c.rerlifo nspecial de 13:343$300 ftrese 
eontos trrsentoc; r qunrPJJ!n e t.I·ps; mil e tresentos réis) para 
pag-nmPnfo r1oc; VPn~ímenf.ns a quP fiverem rtii·eito. :~1' accôrdo 
com o disposto nn" r·Pgulamruto~ appr·ovados pelos decretos 
ns. 1:-í.IR:í ,. lf>.'::l!. de 21 " :11 dr dezrmbro de 1921, os ofri
ciars f' a.;;pil'<mf,·~ ;1 nffirinl dn l~xr'1'ritn d" segundo linha, que 
fizPrnm r'"lnr.dn nn~ divrr~n~ cn1·pn~. m1 Prn repndir~ÕPS fln 
Minis1Prin da nurrrn. 

nin :lr .Tanniro, 12 dl' .innf'irn rlP. 19?8. 107" dn Imiepen .. 
dm1ria I' ,'10" dn RP.p11hlir.a. 

W ASHJNf-lTO:'Il LPTR P . DF. SonsA . 

Nestor SP.ze(redo rlos Passo.,. 

DRf!RR'rO N. 18. 060 -- DF. 1 :l DE .T ANEIRO DF. 192R 

Approva o pro.fecto e o orçamento, na importancirt de rt~i<; 
86 :239$7 48, para installação de staffs electricos nas est:1-
ções de Iqa.1·a,pava, União, Delt(1, Cala(ate, Tangará, Ame
no e Rodolpho Paixão, na linha Iqarapava a Uberaba. o 
cargo da Companhia Mo(J11ana de Estradas de Ferro 

O President~ da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana rtr~ 

Estradas de Ferro P de accôrdo com o parecm· da IJ1spêctn
rfa Fed~ral daR Estrada~. constantr do officio n. 992-S, rh 
7 de dezembro de 1927, decreta: 

Artigo unico - Ficam approvados o pro,lecto e o orça
mnnl n qnP cnrn Pstr haixnrn. rubricados pelo Director Geral de 
Expediente rla Secretaria fie Estado da Viação e Obrns Pu
blicas, na importancia de 86 :239~718 (oitenta e seis conto,; 
rluzentos e trinta r novr mil sctrccnto~ e quarenta e oito 
réis;). parn inc;tallnrão fJp "sfaffR" electricos nas eRtações d0 
TgnrnnaYa. Unii'ín. Drlt.a. f!nlafate, Tangará. Ameno e Rodol
pho Paixão. na linha rlc Tgarapavn e Uherah:-~. :1 cargo na 
f!nmpanhia Mogyann de RRtradas; dr Ferro. 

Paragrapho unico. A clespeza, até o maximo da citada 
importnncia de 86:239$748, depois de devidamente apurada 
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rm face dos rc:'pPctivos dor.mmmlos comprohaforios, deverá 
enrrPL' por t•.onl.a da taxa nddieional de 10 n;(l, :1 qlln ~~· rpfpr·•~ 
o termo d~' aeetmlo dP H dn abril de 1 B2'7. 

Rio dn .Janeiro, 13 ele .innriro de 1!l.?R, 1 07" da Imlcprn
rlrncia r 'tO" da Hcvnblica. 

\VASIITNG'l'O::'Il" LUIR P. m: RovR.\. 

Victm~ Konrlm~. 

ngcnRTo N. 1R.onr - 111~ ·t:1 nE .r.\:--:Emn nE Hl?S 

A })j)]'OI'rt o m·~·omenfo, no únporlancia de ~Rü :000$000, para 
!ostrnmcnto, com pedra ln·itarla, df' vinte kilomctros, na li
Ilha llm•m·r•-Uru(JlUIJJ, a crlr(Jo da Companhia Estrada de 
Frti'O 8r1o /}f/llln-/lio Ormulf', dm·tmfe n mwo de 1 92R 

O Presidrnl c da Hcpublka dos Estados Unidos do Brasil, 
:tl.f.cndcndo ao que requereu a ''Comvanllia Estrada de Ferro 
:-:ão Paulo-Rio Ornndc e de aceôrdo com o parecer da Inspe-· 
ctoria Federal das Estradas, consUmtc do orfieio H. !l1.?/S, de 
1:l do dezembro de 1927, deereta: 

Art. 1. o Fica approvado o orçamento que com este baixa, 
rubricado pelo director geral de Expediente, da Secretaria de 
l•~stado da Viação c Obras Publicas, para o lastramento, com 
pedra hrifada, de vinte kilometros na linha Itararé-Uruguay, 
H cargo da Companhia Estrada de FeJ'l'O São Paulo-Rio Grande, 
durante o corrente anno de 1928. 

Paragrapho unico. A despcza, que não poderá exceder do 
f 9:300$000 (dezenove contos c tresentos mil réis), por kilo
mctro ele linha lastrada e ahí o maximo da importancia de 
386:000$000 (tresent.os c oitenta c seis contos de réis), pelos 
vinte kilomefro~. dever:i cm-rflr por conta das taxas addieio
Jiaf':;;, dci)Ois de apurada em rfgnlar fomacb. de contas. 

nio df' .T:uwiro, 1:1 df' .intwil·o dt' H):2R, '107° dn Indrprn
dPtwi:t " '10" dn HPtHIIIlirn. 

\VMmTxr.Tn~ Lns P. nE Sov~A. 
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!JE I (i J)g J .\.\ Elltu J)g 1 U~~ 

JJIJJI'UCII. tt.s ollet·w·,j,s {eilfls nn .'WUS estatu.tos 21ela Cum• 
Jitllthia il!: s,·!rurus "J'ot'lo Jlcurcnsc'' 

o P "''~idt•nte da H1~IHJhl i e a do~ l!.:.stndos Unidos do Brasil, 
aliPildPtlllo ao qtw t'CCJllt'l'ell a ;-;ocit~dade Anonyma "Porto Ale
gl'<'Jhc''. eon1 s(·d<' Plll Porto .\lpgJ·c. J~slado do Hiu Gra.nde do 
~ui, t' autol'izada l<•galnu~nln a funrcionar na Hcpubhea :gm 
::il'gliJ'o:-; '''''~'"~ll't's " Jllill'i I inw~. l'<'~olYn, nvrn·ov<u' as altc~·aco~s 
f••ilas t•Jn :-:Pns Pslalutos twla asscmhlt~a gcl'al cxLraordmuna 
de tn•;-; de novelllhro do •llJlllo vassndo, conforme a acta c mais 
docUlll<'lllos que :\ e~ I e acompanham, •eontinua;ndo a com
pan!Jia sujt~ila á~ lt'is n rrgulanwnlus vigentes ou que vierem 
a Yig.ul'ar soiH't> o ollj••cto das suas operações. 

Jlio d•~ .Jan~'il'n, Jli d.r~ jaueiro de 1U:.?H, 107'' da Iudepcu .. 
deneia e '10'' da llr•pnlJlein. 

\\.MlHINUTON Luu:; P. DE BousA. 

P. C. de Oli-veira Botelho. 

lJJ•:t:HKl'U S. 1 :-;. Oli:J - DE 1ü 111~ ,J .\N EllliJ IJI~ 1 U28 

Llúre, 110 Ninisfcriu do .Justira c 1Ynuocios Inlcriorcs, o aet6ilQ 
CSJJN'Íttl de .'J 1 ::J.'t Uir>Hü, }mt·a JW{tamcnto, no ('J:t~rcicio de 
1!);27, do ftlt(f/tlf'llfn tlr: vcnf'imcntus t.lo J)Cssoal das o{{ici
mu; f/l'ft}Jhicus f' r/1· l'llCtlflcrnar,:üo da Bibliotlwca Naciunal. 

O Pt·l'sitlenll' da Het,ubliea dos E:slados Unidos do J3rasU, 
tendo ouvido o Trihunal de Contas, uos termos do art. 93 
do l'Pgulanlt'Jllo amn·ovado pPio rh•<'I'I'to n. 1!). 783, dn 8 do 
lliWI'JIIj.•J'o d1• 1H:!::!. •• IIS:tJJdo da :nJioJ•iznr;iío constante do 
tu·t. (j" do dPCJ'elo l1•gislalivo 11. 5.1:31, de :3 df' jancil'n de 
1U27. resolve abrir, ao ~linislcrio da Jusli(in e Negocias In
tt'J'iores, o err~dilo PSJH'Cial dn quarenta c •um contos frcscntos 
c qu:n·r~nln ,. um mil quinhentos e oitenta e cinco l'f~i::: 
('11 ::J.i 1 ~5H5). pn1·a paganwnlo de auglllcnto de n•ncimentos 
flo pr·~!-'nal dn:-; oi'Jicinas gTa{Jhieas e de cneadel'na~:ão da Bi
hliollwca Nacional, na fôrma do art. 3", do decreto lPgislaUYo 
ci!ado e do dL•crl'lo n. 5.'.?70, de 3 de setembro de 19.:!7. 

Hio de Jan('ÍJ'O, 1IJ dP ,j;t JH•irn de 1 U28, 107° da Imh.•peu .. 
~ncia e 10" ela Hr•puhlica. 

,V.\SHINGToN IJms P. DE Sous.L 

.1 U(Jztslo dtJ Vianna do Castcllo. 
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Demonstração do credito preciso para attendcr ao pagamento do augmen 
Bibliotheca Nacional de accordo com o árt. 3() do decreto n. 5.131 e 

Cargos 

lnspector technico .......•...•.....• 

Officinas graphicas: 

Compositor-paginado r ............•.• 
Llnoty pista ...•.............•.•••••. 
Idem ...•••••••.•••••••••.....•.•... 
Protogravador .•.•..•••............• 
Impressor .••••....•..•.•..•...••••. 
Ajudante de impressor ............• 

Officlnas de encadernação: 

Mestre •....••....................•. 
Contra mestre •....................• 
o 
I 
I 
I 
I 
I 
A 
I 
I 
I 

fficiaes encadernad.Jres •........... 
dem idem ......................... 
dem idem ......................... 
dem idem .•....................... 
dem idem ......................... 
dem idem ..................•••.••• 
prendizes •••.••.•.••..........•.•• 

dem •••.•.•...••..••••••.•....•... 
dem ................................ 
dem •..•••.••...• •..•..........••.. 

I dem ( * ) ..•..•.......•............ 

cn 
o 
•t: 

oeoa 
... = cu o 
t=rg 
=c Z,: 

cu 
"C 

1 

l 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
4 
2 
2 
1 
4 
2 
3 
1 
2 
l 

1 

I I 

=- = roccu 
cuS cu -cu-

rn cn uo= o='-"G.I -o o b.Q 
s:: u ·-
Q) ·- > a ~~C'CS 
·- Cl:l ·-U:s~'"" 
~c"'.S 
> 

4:200$000 

2:920$000 
3:285$ooe 
2:190$000 
3:102$500 
2:920$000 
1:97l$00(J 

4:197$500 
3:467$500 
2:737$500 
2:555$000 
2:372$500 
2:190$000 
2:160$000 
1:971$000 
1:368$750 
1:14(J$625 

912$500 
684$375 

456$250 

IOfiDQ) 

~~s~ (o cu • 
utlt") 

cn~cuQ) 
..Scu"C-
c "C Cll~ 
t) fi) o o 

So lt") 
·-cu e . u:socn 
=cu c 
~ 

000 9:600$•' 

000 4:800$· 
4:200$00· o 

000 
000 
000 
000 

4:200$ 
5:400$· 
4:200~ 
3:600$·'; 

6:600$ .. 000 
000 6:000$• I 

4:800$00 o 
000 
000 
000 

4:200$ '' 
3:600$ . 
3:000$· 

o ~:000$00· 
2:40a~ooe 
1:944~00· 
1 :350$· 
1:550$ .. 

o 
000 
000 

1:350$000 

450$000 

Obser 

(*)Os vencimentos deste apreudiz !oram reduâdos de 6$250, annuaes. 
Importa em quarenta e um contos trezentos e quarenta c um mil quinhe 

Primeira Secção da Directoria de Contabilidade da Secretaria de Estado 
ral Palet, 2° official.- Conforme, Bezerra de Menezes, director de secção, in 
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to de vencimentos que compete, no corrent<:! anno, ao pessoal das officinas da 
decreto n. 5.270, respectivamente, de 3 de janeiro c 3 de outubro de 1927 

146$774 9:264$516 9:411$290 4:200$000 + 5:211$290 

102$043 4:632$258 4:734$301 2:920$000 + 1 :814$3()1 
114$798 4:053$225 4:168$023 3:285$000 + 883$023 
76$532 4:053$225 4:129$757 2:190$000 + 1:939$757 

108$430 5:211$290 5:319$710 3:102f500 + 2:217$210 
102$043 4:053$225 4:155$268 2:920$000 + 1:235$268 
68$879 3:474$193 3:543$072 1:971$000 + 1:572$072 

146$686 6:369$354 6:516$050 4:197$500 + 2:318$540 
121$175 5:790$322 5:911$497 3:467$500 + 2:443$997 
382$660 18:529$032 18:911$692 10:950$0QO + 7:961$69~ 
178$574 8:106$450 8:285$024 5:110$000 + 3:175$024 
165$818 6:948$386 7:114$204 4:745$000 + 2:369$204 
76$532 2:895$161 2:971$693 2:190$000 + 781$693 

301$932 11:580$644 11:882$576 8:640$000 + 3:242$576 
137$758 4:632$258 4:770$016 3:942$000 + 828$016 
143$496 5:628,q92 5:7711688 4:106$250 + 1 :665)].438 
39$860 1:302$822 1:342$682 1:140$625 + 202$057 
63$776 2:605$644 2:669$420 1:825$000 + 844$420 
23$916 1:302$822 1:326$738 684$375 + 642$363 

2:501$672 110:433$019 112:934$691 71:586$750 41:347$841 
15$943 433$951 449$894 456$250 - 6$356 

2:517$615 110:866$970 113:384$585 72:043$900 41:341$585 

'açDes 

atos e oitenta e cinco réis. 

da Justiça e Neg-ocloa Interiores, e·n 21 de dezembro de 1927.- P. Ama
terfao. - Visto, Pereira Junior. director geral. 
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J>ECHETU :\. 1H.()(j'J --- IJE 1ü UE J,\:\EillU DE 1U.:Z8 

AlJJ'f', uu Millisír>rio tltt .lustica e 1\'eaocios lnle1'io1'C.'I, o crellilri, 
tle 150 :ll00$i000, .W)JlJlcmentm· fÍ sub-consignação 11,. 11, 
letlJ'a e, tlo .:llalcrial, do. ve1·ba 8" do w·t. 2", tllt lei nu
meJ•o r>.156, dr· 12 de jonci1·o de 1U~7, 1Jll1'a os t1·aballws 
de confcr.çao e revist1o, im1n·esstio e publicação do Orça
mento Uer11l da lkpublil'lt, JWI'a v c;.rercicio de 1U28 

U Pre~idt•ul.c lia Hcpuhl iea dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tl'ilmnal de Contas, nos tct·mos do art. 93 do 
Heg·nl:tnwnlo (:(•t·al de CnnlahilirhHk Puhlien, r·r•solve, usando 
da aulo1'izar;.ão conslanle dn al't. 1° do deerrto legislativo nu
mero 5. 398. de 26 ue dPzemhro r li~ 1 !127, abrir, ao 1\iinisterit\. 
da Jusl ir_:a P Ncg·ocios Jnlnrim·(':-;, o cJ·cdito de cento c cin
cocnfa collfos de r·1'is (150:000$000), suvplcmentm· ú sub
eonsignar:ão 11. J 1, ldlt·a e, do 1\lah•J'ial, da verba 8" da lei 
11. G.1rJG, d(~ '12 de ,iaHPiro d1~ IH:27. Hendo 1~enlo e quinze con
tos de réis (11G :000$000)" para os 1.l'a1Jalhos de impressão o 
vublieac:ão, na Imprensa Nacional, do OI·r,;mnento Geral da 
llepuhlica, para o exercício do 1928, c trinln c cinco contos 
de· réis (35 :000~000). para os trabalhos de confecção c rc
Yisão do mesmo m·,~amcnto. 

llio de .Jnneil'o, 1G de janeil'o de 1928, -10'7° da lndcpcn
dencla e ,wo da H.cpublica. 

\V.\HJrtl\trToN LuU:3 1'. tm ~uut~A. 

Auyu8lo de V-ianna do Custcllo. 

DECilbTO ~. J ~. ()ij() - ))g i (j DE .J .\NEli tO IJE H.l:!S 

j(n·e, pelo Mini8lei·io da Pu:.eJUla, o credito CSlJCcial de ré~is, 
8 :610~151. JWI'u. }JIIflll.lii.CIIlo a Allila Galvliu, em vi1'tttde 
de 8Cilie1lf.'a jwlici((ria. 

O l't'(•sidr~Itlc da lteptrhlica dos Estados lJniuos do Brasil, 
11:-;audo da autorização conl ida· no drcl'clo lcg·islativn numero 
;, .~!18 A, de ?H de outuhro ui Limo, c tendo ouvido· o Tribunal 
1..h~ Conl as. mt fürmn do rcgulnmenlo npvrovado pelo decreto 
11. 15.770. dr~ 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo 
1\linisterio rln Fnzndn. o cr·edif.o especial de 8 :<H0$151, para 
pa'ganwnf o a Atlila f:alviio, em vid,ude de scnlcnr.:a .indiciaria; 
J'PYOgUill-:-'1' HS UÍ~pO!"ÍI;Õl':3 I'Jll COllfrariO. 

lliu de .Janeiro, 1() de janeiro de 10.'28, 107° da Indcpcn
dendu .:_' 10" dn llt'l•uhliea. 

\V ,\SIII NG1'oN LUis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18.066 - DE 16 DE JANEIRO DE 1928 

.r'.h1'e, pelo Ministerio da Fazenda, o c'redito especial de 1'éÜ 
36 :ü85~\H53, para pogwmento a Augusto de Azevedo, em 
virtude de sentença judiciaria. 

O Presidnnte da HPpnhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da auf oriznc;ão rnnf ida no dncrclo n. 5. 32·1, de 9 de 
novcmllru ulf imo e f cndo ouvido o Tribunal de Contas. na 
fórma do rPgulamento approvarlo pelo decreto n. 15.770, do 
1 de novPlliltt'o do 1H22, 1·Psolv(~ abrir, pelo Minisfcrio da Fa
zrnda. o ct·c•rlito t'SJwcial de 30 :G85$853, para pagamento ao 
collecl.or federal de .J~trrlinopolis. E~!ado de São Paulo, Au
gusto dr AZi'Vf'flo, em vil'lndc de sc•nlriH:a jmliciaria; revoga
das as rl isposiçõcs em rontrario. 

llio dn .1anPiro, iô rln jarwiro dn 1028, 107° da Jndf•pcn
dencia c -10" da llrpuhlica. 

\VASIIINGToN LUis P. DE SousA. 

F. C. de Olivcil·a Botelho. 

DECHETO N. 18. 0G7 -- DE 17 DE .JANEIRO DE 1928 

Abre, ao Ministerio da l\_gricultw·n, lndustria e Commercio, o 
c;·('(lito especial de 500 :OOC.f,, pm·a occorre1' ás despeza1 
da Dil·ectoria Geml de Estatística, com pessoal e rnnterial 
1U'Cess((1'Íos aos t1·abal/ws (inaes do publicação dos rcsuz., 
todos do 1'Ccensenmento de 1920, no corrente av.no 

O Presidnnle ria Hepuhliea dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aulorização contida no dncreto lPgislatiYo nu
mero 5. 022, de 21 de setembro de 1 !)26 c telldo ouYido o Tri
bunal de Conf n~:, na fôrma do n. IX do art. 32 do respectivo 
regul<mwrdo. e do ~ .. 't. !)~~ do Hegulnnwnfo Geral de Contabi
lidade Pulllic::, resolw~ abrir, ao J\linisterio da Agricultura, 
Indnstl'in c Commnrcio. o crcrlilo especial de 500:000$000 
(quinlJC•nfos contos de réis), para occor·r·er ás dcspezas da Di
rectoria neral de Estatistica, com n pessoal c material ne
cessarios aos traball1os finaes da publieat:ão dos resultados do 
rccen~camnnl o cle 1 ~l20, no correm te anno. 

Rio de .f:mciro. 17 de janniro de 1928, 107" da Indepen
dcncia n ·10" ria Ilrpuhlica. 

WASHINGTON Lms P. DE RovsA. 

Gcminiano Lyra Castro. 

Leis de Hl28 - V oi. 11 
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DECRETO N. 18.008- DE 17 DE JANEIRO DE 1928 

Publica a adhesão das llepublicas do llaiti, da Liberia, do Pa
raguay e do Salvador á Convenção Internacional Radio
telegraphica., assignadc~ em Londtes em [j Julho de 
1912 

O Presidente da Uepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
faz publica n adhesão das Hopublicas do Haiti, da Liberia, do 
Paraguay e do Salvador ú Convenção Internacional Radio
telegraphica, assignada em Londres, em 5 de Julho de 1912, 
conforme communicou ao Ministerio das Relações Exteriores 
a Embaixada Britnnnica nesta Capital, por Nota de 26 de No
vemhro do 1927, euja tradueção official aeompanha o pre
f\ent.n Decrcf o. 

Rio de Janeiro, em 17 de .Janeiro cto 1928, 107° fia Indepen
dencia e 400 da Republica. 

WASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

Octavio "Mangabe~ra. 

Embaixada Britannica - N. 121 - Rio de Janeiro, em 
26 de Novembro de 1927. 

Senhor Ministro, 

Com referencia á minha Nota n. 114, de 7 do corrente, 
lenho a honra, em virtude de instrucções recebidas do Prin
cipal Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros de Sua 
Majestade, de transmittir a Vossa Excellencia a inclusa lista 
relativa a novas adhcsões á Convenção Internacional Radio
tclcgraphica, assignada em Londres, em 5 de Julho de 19f2. 

Prevaleço-me desta opportunidadc para renovar a Vossa 
Excellencia a segurança da minha mais alta consideração. -
B. Alston. 

A Sua Excellencia o Dr. Octavio Mangabeira, Ministro 
das Relações Exteriores - Rio de Janeiro. 

Traducção Official: 

Annexo - Lista n. 34 - Convenção fnternacional Radio· 
telE~graphica Assignada em Londres, em 5 de Julho d1 
1012. 

Adhesúes 

Desde a Lista anterior de 5 de Outubro de 1927, as se 
guinle~ adlwsões á Gonvcn<:ão foram notificadas ao Govern 
do Sua 1\lajestadc Dril annica na Ot·ã Brdanha nas datas abaix 
mencionadas: 

Rrpuhlirn «lo Haiti, 10 de Outubro de 1927. 
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Republica da Liberia, 1 O de Outubro de 1927. 
Republica do Paraguay, 27 de Setembro de 1927. 
Republica do Salvador, 12 de Outubro de 1927. 
Foreign Office, em 25 de Outubro de 1927. 

DECRETO IN. 18.069 - DE 17 DE ,JANEIRO DE 1928 

19 

Publica a adhesão do Estad·o livre da Irlanda ao Acc6rdo de 
M ad1'id relativo á 1·epressão das falsas indicações de pro
ccdencia. 

O Presidente da Rcpulllica dos Estados Unidos do Brasil. 
faz publica a auhcsão do lEstado livre da Irlanda ao Accôrdo 
de Madricl rdativo :i repressão elas falsas indicações de pro
ccdcncia, assignado em Washington, em :2 de Junho de 1911, 
conforme communicou ao Ministerio das Relações Exteriores 
a Legação da Suissa nesta ·Capital, por Nota de 5 de Dezem
bro de 1 a21, euja tradueção official acompanha o presente 
dccTelo. 1 i ; 

Rio de Janeiro, em 17 de Janeiro de 1928, 107° da Inde
pendencia c l1.0° da Republica. 

WASHINGTON LUIS ip. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 

Traducção official: 

Legação (Ía Suissa no Brasil - N. GG 28/3. 

Rio de Janeiro, em 5 de Dezembro de 119·27. 

Senhor Ministro: 

De ordem ao meu Governo, tenho a honra de levar ao 
conhecimento de Vossa Excellencia que por notas de 13 de 
Jul'ho e de 27 de Outubro de 1927, a Legação de Sua Mages
tadc Britannica em Berna, fez saber ao Conse~ho Federal 
Snisso, ~que o Governo do Estado livre da Irlanda manifestou 
o desejo, cmquanto não ad'hcrir ao Accôrdo de Madrid, rela
tivo á repressão nas falsas indicações de t.•rocedencia, re
visto em ultimo lagar na Haya, a 6 de Novembro de 1925, de 
ser considerado como estando ligado pelo texto de \Vashin-
gton. de 1911, do dito Accôrdo. · 

Tenho a honra de levar a notificação que precede ao 
conhccimcmto de Vos~a Exccllencia c aproveito Psta occasião 
para lhe renovar, Senhor Ministro, a segurança da minha 
ma h nlta consideração. - Gertsch. 

A Sua Excellencia o Senhor Dr. Octnvio Mangabeira, 
Ministro de Estado das Relações \Exteriores. 
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DECHETO .;'~. ! ~. fl/0 --- llE 17 DE J ,\NEli\ O llE 19:2~ 

l'it{llÍI'tt 11. fltli/Us(io du (,'oii!JO lJdna e do Te!'I'ÍiOJ•io so{J mawlalo 
lif'l(J(t de il11111Ula--UI'1111di â Convcnçiío Su/littu•in lHfC:'lW
cional de li de jn11ei1·o d,_. 1~l!'2 

0 Pl'í'sidcnle da n.qllllJliea dos Estados 1~nidus dn Beasil, 
1'aí~ publica :1 ;u!IJP~ilo tio Con~o 1Jelga e do Teni!tiJ'io snh man
dato lwlga dt• 11 ttU!HJa-t- l'llluli !'t Cull\ cnçJo ~~nnil n I' ia Tnll'l'!lU
cional tlt; l7 de janeiro clt~ lUI"?. conl'orllH.~ eulll!illlllieou ao 
Minisleeio das H.elacões Exlr1·iorcs a Embaixndn dn França 
nesb Capital. pne nota de 2 dr dezembro ele 1!1.27, cnja tradn
l't;fin ni't'it'ial acompa!!lla u pl'l'sr·Illc• decreto. 

llio de .lalwiro, l'lll :l7 d·· j:uw i l'll dt~ I \l·!K, I Oi o da Indc
pendencin c 1100 da Ht•pulJlica. 

\VASHINGTON Lms P ._DE Sous,\. 

Octcwio Jfa!I(Jltbeil'a. 

Tmducr;ão oft'icial: 

Emklixada da Hcpublica Fl'anceza no Bl'asil - 1'1. 11 G. 

Hio de .Janeiro, cn1 2 de dezcmln·u de 1!)27: 

A ~na Excrllencin o Sr. Octavio Mangõd l(~iJ'a, ~1 inistro 
elas Hqlarüc•i-i Exteriol'I'S - Hio rle J nnciro. 

t;cnlwr l\linislro, 

S. Ex. o E miJa ixador da Helgica em Pari:~ notificou ao 
G:Jvm·no frmJCl'Z a adhcsão dtl Congo belga o do 'l'errit o rio sob 
nmndat u da H.uandu-t:rundi ú Convenção Sanilaria Inh)rna
cional ch~ 17 de janeit·o de 1\112. 

JJe <H\C<)nlo eum o artigo 15D da Convnn({ão supracitada. 
tenho a ]J()nl'a de levar rssa adhesão ao conheciuJento do Ge
vernu Fedenll brasileiro. 

Qunira nccPitar, snnhot· minislJ'O, as seguranças da minh::t 
mai.':; alta eCJll:.iiueração. - Lunis de ltubicn. 

DECRETO N. 18.071 - DE 19 DE .TANEIRO DE 1928 

ltbrc, ao Ministeriv da Guerrn, os creditos de 14:553$088, 
5 :~:.10!3, Hl :917$500, 3:682$ e 16:909$500, para paga
wenlo rlt? m·alificaçues a fu,ncciona1'ios do Colleoio Mili
tm· do llio de .TmwiJ·o, Escola de Vctctinal'ia do Exc1•cito 
c ,')1'.1Ji'CIIIIl Trilmnal, Mil.itm· 

O PL'Psid8nlo da llepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
w;ando da anl.nl'iza~·fio ennl.idn. no decreto legislativo numero 
5. 288, {lo 15 de uutuhro du H)27, c tendo ouvido o Tribunal 
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de contas, na fórma das disposições em vigor, resolve abrir, 
pelo Ministcrio da Guerra, os creditas especiaes das seguintes 
quantia::;: de quatorze contos, quinhentos c cincoenta c ires 
mil e oi lenta e oito réis ( 14: 553$088) c cinco contos novecen
tos c quarenta mil réis (5 :940$000), para pagamento aos ser
ventes do Collcgio Militar do Hio de Janeiro e aos da Escola 
de Vcterinaria do Exercito, os IWinwiros no período de agosto a 
dezembro de 1922 c nos mmos de 1923, 192ft e 1925 e os ulti
mos no anno de 1923: de dezcnoYe contos novecentos c dezcset.e 
mil c quinhentos r('is (19:917$500), para pagamento dos 
funccionarios do Collegio Militar desta Capital, de gratificação 
provisoria de que Lrat a a lei n. 3. 990, de 2 de janeiro de 
1 !120, cujos dircilos já lhes foram reconhecidos, no período de 
1 de janeiro a 31 de mnio dn 1922; de trcs contos seiscentos 
c oitenta e dous mil r(~is (3 :G82$000), pnra pagamento ao por
teiro e serventes da Escola de Vctcrinaria do Exercito, da gra
tificação provisoria de que trata a lei n. 3. 990, acima men
eionada, vi~1Ln se nchare1n em igualdade dn condições a ou
f.J·os servcnf uarios j:'t por c lia eontemplados, e d(' dezeseis con
tos novecentos c noYe mil o quinhentos réis (1G:909$500), 
para pagamento aos funecionarios da Secretaria do Supremo 
Tribunal Militar, ela graiificnção do que trata a lei n. 3. 990, 
de 2 dn janni1·o de 1!)?0, que rleixnram de rcccbee de janeiro 
dP 1 9:20 a :31 de maio do 1 H22. 

fiio de .Janeiro, 19 de janeiro de 1928, 107° da Indcpcn
dencia c ·10° da Hf'Imbliea. 

\VASHJNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

DECRETO N. 18.072 - DE 19 DE JANEinO DE 1928 

A.hrc, pelo llfinisterio da llfm·inha., o credito especial de réis 
8:562$1 H, para 1W(Jamento de di f{ crença de vencimentos 
(10 vicc-olrnirantc (J?'arlu.ado. enarnhei1'o machinista, ?'e
fm·nurdo, Gustavo Jacintho Martins Coelho 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido prévianwntc o Ministcrio da Fazenda c o Tri
bunal do Contas, resolve abrir, pelo Ministcrio da Marinha, o 
crerlilo espceial de oito contos quinhentos c sessenta c dous 
mil ecnto c quarenta c quatro réis (8 :562$144), para paga
mento de rliffercnça de Ycncimentos ao viee-almirante gra
duado, cngf'nheiro machinisf,a, reformado, Gustavo Jacintho 
Martins Coei ho, no período de 27 de fevereiro de 1918 a 31 
rlc zemhro de 1920, de necôrdo com o decreto do Poder Le
gi~!at ivo Pob n. 5. 298, fie 27 de outubro de 1927. 

Jlio de .Tnncirn, 19 de janciJ'O de 1928, 107° da Indcpen
drnr·i:• P 10" da Hcpn!Jlica. 

\VAsnr~GTo~ LUis P. nE SousA. 

,1moldo Siqueira Pinto da Lwz. 
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DEUHETO N. 18.073 ·-DE 19 DE JANEmo DE 1928 

Regulamento o artigo unico do decreto legislativo n. 5. 446, 
de 1 ~ dP- janci1·o de 1928 

O' Presidente da Repuhlicn dos Est~dos Unidps do ~rasil, 
par,\ dar cumprimento ao que dderm!na o artigo umco do 
decreto regi~iativo n. 5. 446, ele 11 de janeiro de 1928, decreta: 

ArL 1.0 As vagas decorrentes do augmento para 245 jo 
nume1 o de capitães-tenentes do Corpo de Offici'aes da Ar
mada, se;·:io prnc11ehidas por offlciaes do quadro ordinario. 

Art. :.?." O p!'tcnchim~;,nto d~sws vagas será feito da se
guintr .. fôrma: 

a) peia inclusão, no quadro ordinario, de todos os capi
Uí.es-~enentc~ do me~mo quadro que se acham aggregados; 

b; pela promoção de primeiros tenentes do quadro ordt
nario qur tenham salisfeito todo:.; os requisitos da lei de pro
mocões, r·m vigor. 

Art. 3." Hevogam-se as disposições em contrario. 

Hio de .Janeiro, 19 de janeiro de 1928, 107° da Indepen
de;:c~a c wo da Rcpublica. 

'VAsiiiNGTOl': LVIR P. DF. SousA. 

Arnaldo Siq1teira Pinto da Luz, 

DECRETO N. 18.074- DE 19 DE JANEIRO DE 1928 

Dá novo regulamento ao Conselho Nacional do Trabalho 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra'sil 
us~ndo da autorização constante do art. go do decreto legis~ 
latlvo n. 5.,W7, de 30 do dezembro de 1927, decreta: 

Art. Lo E' approvado o regulamento do Conselho Nacio
na} !lo Trabalho quo a· este acompanha e vae assignado pelo 
m1mstro .de Estado dos Negocias da Agricultura, Industria e 
Commercw. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de .la.nPiro, 19 de janeiro de 1928 107° da Indepen-
dencia e 10'' da Rcpublica. ' 

\VAsniNUToN Lms P. DE SousA. 

Geminiano Lyra Castro. 
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Regulamento a que se refere o decreto n. 18.074, de 19 de 
janeiro de 1928 

CAPITULO I 

DOS FINS E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Art. 1.0 O Conselho Nacional do Trabalho é a corporação 
destinada ao estudo dos problemas da economia social e de 
todos os assumptos que possam interessar á organização do 
trabalho e da providencia social. (Decreto n. 16.027, de 30 de 
abril de 1923. art. 1 °,) -

Art. 2.° Compõe-se o Conselho de 12 membros, escolhidos 
pelo Presidente da Republica, sendo dous entre os operarias, 
dous entre os patrões, dous entre altos funccionarios do Mi
nistcrio da Agricultura, Industria' e Commercio e seis entre 
pessôas de reconhecida competencia nos assumptos de que 
trata o artigo antecedente, todos com direito de voto. (De
creto n. 16.027, cit., art. 3".) 

Paragrapho uni co. Do titulo de nomeação dos represen
tantes dos operarios, elos patrões e do Ministerio da Agri
cultura deverá constar o caracter da respectiva representação. 

Art. 3." O Conselho elegerá annualmente um presidente 
e um vice-presidente. 

§ 1.0 Na falta ou impedimento do presidente e do vice
presidente, ao n1ais velho dos membros presentes caberá pre
sidir a sessão. 

§ 2.0 O ministro da Agricultura, Industria e Commercio 
é o presidente honorario do Conselho, cabendo-lhe a presi
dencia effecliva sempre que se achar presente ás suas re
uniões. (lJt:ureto n. 16.027 cit., art. 6°.) 

Art. 4." Os membros do Conselho servirão gratuitamente. 
(Decreto n. HL 027 cit .. art. 3°, § 2°.) 

Art. 5. 0 O não comparecimento ás sessões do Conselho 
durante dous mczes, sem causa jnstificada, importa renuncia· 
do cargo. 

Art. G. 0 O nonselho reunir-se-l1a normalmente duas vezes 
por mrz, podendo ser convocado extraordinariamente pelo 
presidente ex-o{{icio ou a requerimento de, pelo menos, dons 
membros. (Decreto n. 16.027 cit., art. 4°.) 

§ 1. 0 O Conselho só poderú deliberar quando se ãcharem 
presentes. pelo menos, quatro membros, inclusive o presi
dente. (Decreto n. 16.027 cif., art. 5°.) 

§ 2." As resolnrões do Conselho serão toma'das por maio
tia de votos, sendo licito insrrir na acln declaração de voto 
do membro que o requerer. (Decreto n. 16.027 cit., art. 5°, 
§ 10.) 

§ 3.0 Gosnrão férias do dia 1 de fevereiro a 10 rle março 
os mcrnbJ·ns do (jnnsrlho. inclusive o prrsidrnte, tomando 
e::te as proyiflc'neins necrssarias para a regularidade do expe
dirntr. 

Art. 7. 0 As drcisões proferidas pelo Conselho são susce
pfiYeis de embnrgo:3, que só serão recebidos quando apresen
tarias novos rlocnmrntos. não cabendo mais recurso algnm rJo 
julgrliJ!enlo dcfses rmbargos. 
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§ 1.0 Os embargos, cujo processo será regulado no Regi
mento Inl orno do Conselho, deverão dar entrada na Secretaria 
dnnlt·n do prazo d1~ f rinla dias, (~onLados da da I a da pllblicação. 
110 J)úu·io 0/ficil!l, da dc•cisão recorrida. 

§ 2." U mesuw prazo será observado nos casos em que 
da decisão do Conselho couber recur::;o para o ministro da 
Agricultura, lndusl.l'ia o Comnwrcio. ( Deerdo n. 17.496, de 
30 d;: outubro do H)~G, art. 14, § 4".) 

Art. 8." Sempre quo o ministro. da Agricultura, Industria 
e Commet·cio tiver do se manifestar sobre a decisão do Con
selho, em virlrurle de recurso previsto em lei. o presidente do 
Consnlho prestarú os f'sclarecimentos necessarios para a apre
ei:u;fio do feito. 

1\rl. O." .Junto a'o Conselho Nacional do Trabalho funccio~ 
narão um procurador gcr<ll c um adjunto do procurador geral 
como auxiliares technicos em todos os assumptos de natureza 
jurídica que lhes forem commettídos. (Decreto legislativo 
n. fl. 407, de 30 de dezembro de 1927, art. 9°.) 

CAPITULO li 

DAS A'TTRIBUH)ÕES DO CONSELHO NACIONAl_, DO TRABALHO 

Art. 10. Comp8te ao Conselho Nacional do Trabalho: 
1°, respondPr ás r.onsuHns que lhr forPm dirigidas pelos 

PoderPs Executivo c LPgislalivo da Uniilo sobre os assumptos 
a que se refere o art.. 1"; . 

2°, orgnniznr os projrcl os dP rcgulnmrntos c instrucções 
que o Governo f i ver de expcd ir sob r f' os mf'srnos assumptos, 
ouvindo os inl.nrcssarlos quando julgnr ennvPnienfc; 

3", p1·op~tt' ao novf'rno as llJPdidas qtw julg:H' eonvPnientcs 
110 fncanfe :'i prr•vidPIWi<l. social P á normalização do it·abalho; 

4'', cmnprir e fazer cumprir as disposições lrgaes c rcgu
lnmenf.arPs rPferrmtes á:-> caixas de aposentadoria e pensões 
dos fpnoviarios, dos pol'fnnrios f' rln o·tlfrn.s rlm1sf's quf' vierem 
a ser f'Olllfll'l'lwndid:ls no r1•gimcn da li' i n. 5.10\1, de 20 de 
dezembro de 19'2li: 

5", fisea liznr · ns cr,mpnnhias o cm}H'Pzas qnc operarem 
sobre scgnros contra neeidcntcs do frahalho c quaesqner ou
tros sPgTtros sociars, mediante instrucções baixadas pelo mi
nistro da Agricultura, Inctustria c Commercio (decreto 
n. 13.498, de 12 dr marr;o de 1919; decreto n. 16.027, de 30 
de abril do 1923, arts. 2" e so, lettra e); 

6°, fiscalizar a execução do regulamento para a conces
são de f1'l1'ias aos rmpregarlos e operurios dos estabelecimento~ 
commorciaos. inrlnstriaes, hancal'ios e outros (decreto n. 17.496, 
rl: :30 de outubro de 1926, art. 14); 

7", impr)r multns ·2e:-; in fractores das leis e regulamentos 
a sell car~o ( dncroto n. 17. /d)G, dr 30 do ontubro de 1926, ar
f ir.m H. ~ :in. Jpf tra b; lPi n. 5. to.n, dP ?O rlr dezembro de 
l !l'!li. :trf' ;)!)) ; 

H", iJdf'J'VÍI', qnnndo <:olicifado JlOl' uma ou amb:ts ns pnr
{P:~, nas (}111':-:fi"ír,;; rnllrct i\·a;;; rnh'f' op(•rarios e patrões, po
dendo st~rYir dP nwrliadnJ' pr~ra nccôrdo ou arbitragem, desde 
que os in!Prp,;;s~1f1ns -'f' n1ll'itrurm prr•Yiflmontc a acceitar. o 
aecílrdo ou a cmnp1·ir a dPcisfio arhitral; 
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go, organizar O Sl'U regimento interno, estabelecendo as 
normas do processo de seus julgamentos o decisões, bom como 
as n:nditla8 TWcrssarias vara o regulílr funecionamento dos 
tt·alml 1l1):-> do Consolllo r da Secretaria (decreto n. Hi.o:n, de 
:30 de abril de 1923, art. 11) ; 

10°, tomar conhecim.ento dos orç.amcnto.s da receita c dcs
vezn do Conselho e fi~calizar a execução dos mesmos; 

11 ", I ornar conhecimento do relator i o da Secretaria c da 
prrf'tac;iíll de contas das desp('za~: (•f1'1~ctundas em eada exerci
cio; 

12°, tomar conhecimento de qualquer reclamação sobre 
ineglllal'idades observadas nos sPt'viços a sru cargo; 

13°, crear as commissõcs que julgar ncccssarias pam 
quacsquer fi_ns de interesse do instituto. 

CAPITULO UI 

D.\S AT'J'fili3UIÇÕER no PfiE~[f)E,:'I'TE E DO VJCE-PRESinEN'l'F: 

Art. 11. Ao presidente, a quem ficam subordinados to
dos os srrviç.os do Conselho Nacional do Trabalho, compete: 

1 o, representai-o em ,juizo e em suas relações com ter
ceiros; 

2", dar posse aos mcmln·os do Consrlho P aos funeciona
rios da Secretaria; 

3", cldmittir e di~pensar o pcsso:1l a<ssalariado ou diaris
ta a que se refere o § 1" do al't. 2~ o propô r a exoneração dos 
demais funccionarios por falta:-; commettidas no servi(;o; 

-! 0
, designnr qqae::;quer funeeionarins para commissõrs cs

h·anhas a seu cargo; 
fl". coneedPr 1 i(WJH;a a V· 30 dias aos funccionaeios, ele ac

eôrdo corn as disposi1;ões l'l~gblamentares vigentes; 
6°, impôr aos funceioi~al'ios as ].wnas rPgnlamentru·ps dl~ 

afiYCl'tl'llC ia. l'Ci)I'PliCll~UO C SUSlli'USfiO at1> J;) dias; 
7°, dirigir os lJ·ahalllo~ dtJ CnnsPiho, 1n·r~idir as suaf' 1'0-

uniÕI'S c propôr as qtwstões qur di\Vam ser ,julgadas, t.omnndo 
Ilal·lc na di~cussão sempre que achar conveniente, votando, 
encaminhando a voia1;fio P pruelamanrl.o o sen rpsultildo; 

8°, drsignar os relalorus para os processos em estudo, 
não podendo os mesmos recu8al-os sinão por motivo de sus
peição devidamente jus ti ficado; 

9°, assignar os accórdãos do Conselho com os relatQres e 
o procu ndor geral; 

10°, expedir em seu nome e com a sua assignatura as 
ordens qnc não dl'pondorPTH flp acrôrdãos; 

11 ", assignat· com o dir,,ctor da Secrcl aria as nelas das 
8C'SSÕI's; 

12°, designar os dias fins sessões ordinarins do Conselho 
c convocar as extrnm·dinarias; 

13°, marear a ordem do dia das sessões; 
1 'l", nssignar a cOJTl'Spnndrnci:~ do Conselho; 
15°, subrnetter, até 30 de noverhbro, á npprovação do 

Cons('l ho os projcctos de orçamnnto da rccritíl P despeza 
de cada oxcrcieio. hem como, all' 30 de jancirn, o halanr,o das 
contas do ultimo exercício; 
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16°, dar cqnhecimento ao Conselho do relatorio annual
rncntc apresentado pelo direclor da Secretaria; 

17°, dar applica<;ão ás rendas annualmenlc ;~rrecadadas, 
mediante approvação do Conselho; 

18°, autorlzar os pagamentos das despezas normaes e ex
traordinarias do Conselho, sacando do Banco do Brasil ou re
quisitando clP quem de direito as importancias necessarias 
(decreto n. 17. 9.10, do 11 do outubro de 1927, art. 65 e seus 
paragr-aphos; d1~crcto n. 17. U41, da mesma data, art. 67 e 
seus paragraphos); 

19°, requisitar dircclamentc, ou com autorização do mi
nistro da Agricultura, nos casos em que for nece~~sario, pas
sCJs nas estradas de ferro e ontras companhias de transporte, 
para os l'unccionai'Íos do Conselho, quando em serviço (lei 
n. 5 .109, de 20 de dezembro de 1926, art. 71, e lei n. 5. 3531 

de :30. de novcmht·o de H)27, art. 8", paragrapho unico); 
2·0°, cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho, 

tomando as providencias necessarias para a sua fiel execução; 
21 o, designar os membros do Conselho que devam con

stituir ns commissões necessarias para o estudo dos assum
ptos sübmettidos ao seu estudo e deliberaçã.n; 

22°, _designar os membros do Conselho para, individual
mente ou em commissão, darem parecer sobre tmbalhos, 
consuHas e projeetos suhmcttidOi; ao juizo do Conselho; 

23°, decidir, por meio de despacho, com recurso para o 
ministro, petições sobre assumptos de méro interesse do re
querente e que não envolvam compromisso ou responsabili
dade do Governo. nem affectem direitos de terceiro; 
. 24°, distribuir os papeis pelas respectivas commissões e 
I'elatores; 

25°, promover, por intermedio da Secret:uia, o desenvol
vimento das relações do Consnlho com as corporações analo
gas exlstenfPs rm ontros paiz~~~;; 

26°, solicitar do Governo as me(1ddas nccb'ssarias ao re
gular funccionamento do Conselho; 

27°, dirigir-se ás autoridades, ás corporações e aos parti
culares, afim de solicitar pareceres, documentos, publicações e 
quarsquer anxilios c esclarecinwnfQs nncessarios aos trabalhos 
do Consrlho; 

28°, procrder a todas as diligencias para a bOa or
dem, disciplina. desenvolvimento e regularidade c1os servi
ços do Conselho, podendo nomear as commissões que jul
gar nccessarias. -

Art. 12. Ao Vice-Presidente compete substituir o Pre
sidente nos seus impedimentos e faltas occasionaes ou tem
pararias. 

CAPITULO IV 

D,\R A'fTniBUIÇÕES DO PHOCURADOR GERAL 

Art. 13. Ao procurador geral. suborcdnado directamen
te ao presidente do Conselh0, compete: 

1°, representar ao presidente do Conselho ou promover 
a manife':dação do mesmo Conselho sobre quaesquer assum
ntos ped.ineutcs aos fins da instituição; 
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2°, officiar em todos os processos, recursos, reclama~ões 
ou consultas submettidos ao julgamento ou parecer do Con
selho; 

3°, assistir ás sessões do Conselho, podendo, a juizo do 
president(j', tomar parte na discussão de toC•os os assumptos 
que forem objecto de julgamento e decisão do Conselho, sem 
direito de voto; 

4°, requerer ás autoridades competent(j's certidões e 
quaesquer esclarecimentos para o regular desempenho de 
suas funcções; 

5°, promover, mediantb' requerimento ao presidente, as 
diligencias necessarias para o rapido anc·amento dos proces
~os e a execução dos respectivos accórdãos; 

6°, intervir nos inqueritos determinados pelo Conselho 
P attc-'ndcr ás providencias que forem ordenadas pelo presi
dente em beneficio dos scl'viços da corporação: 

7", apresentar ao Conselho, até ao dia 20 de fevereiro 
de cada anno, relatorio minucioso c.os trabalhos executados 
no anno anterior, m~::·neionando as duvidas e difficuldades 
c}ue hajam surgido na execução das leis, decretos e regula
mentos e as providencias que entenda adequadas a melho
r ar a administração da assistencia e pre'vic•encia sociaes. 

Art. 14. Ao adjunto do procurador geral compete sub
stituil-o nos seus impedimentos e faltas, bem como auxi
liai-o em todos os seus encargos e attribuições. 

CAPITULO V 

DA SE~RETARIA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO E DOS 
FISCAES 

Art. 15. Os serviços de ordem administrativa do Con
selho ficarão a cargo de uma Secretaria e dos fiscaes das 
caixas re aposentadoria e pensões, cõmpanhias, emprbzas e 
qnacsf'}ncr instituições sujeitas á fiscalização do mesmo Con
~rlho. (Or~rcto n. 16.027, de 30 de abril de 1923, art. so; 
lei n. 5 .1 09. ele 2'Ü d(j' 1e7.embro de •1926, art. 54.) 

Art. 16. A Sec.ret.aria do Conselho Nacional do Trabalho 
compõe-se de' duas secções, com os seguintes encargos: 

1 n secção - Dia normal do trabalho nas principaes in
dustrias. s:vstema de remuneração do trabalho, contractos 
collé'ctivos do trabalho; systemas (',e conciliação. e arbitra
gem, espAcialmente para prevenir ou resolver as paredes; 
trabalho dp, menm·es. trabalho de mulheres, aprendizagem e 
c:nsino 1 Pchnico: fprfas dos empregados commerciaes, indus
b·iars. bancaJ'ios c de instituições de caridade e beneficen
cia: f'XTH~diente referente nos membros do Consblho, ao pro
curador geral e sé'u adjunto. ao pessoal da secretaria e aos 
fiscaes. além ce outros que forem pr6vistm; no regimento 
intrrnh. 

2n secção - Accidentes do trabalho, seguros sociaes, 
raixns dP aposentadoria e pensões. serviços de contabilidade, 
al~m cie ontros qu1d forem previstos no regimento interno. 
(Decreto n. 16.027, de 30 flp, ahril rle 1923, arts. 2° c 8°.) 

Art. 17. Todas as att.rihuicões dr que trata o art. 16 se-
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rão exercidas de accordo com a orientação do Conselho. (De
rreto n. 1G.027, cita1!o, art. 9°,) 

Art. 18. São communs iis du~s scccõé's C'S seguintes en-
cargos: 

1", f~zer o expediente c org~nizar a estatistica dos as
surnptos dn su~ competencia, colligindo e systematizando a 
1''-'specti v a documentação; 

2°, observar o estudar a applicação das h.::'is sociaes re
ferciÜI'S aos I'espect iYo~ assumptos, suggcrmdo as modifi
caçües aconselhadas pela cxpnricncia no paiz c no estran
fWil'o, rPlativ:Unl·nlo ás leis idenUcas; 

3", pi'('ll1ll'aJ· os l'eitos dn sua compelPneia qtw lPnham 
de se1· sul1111Pltidus á decisão co Conselho; 

IJn, realizar oR inqucritos sociaes promcwidos pelo Con
selho, ou viwlo ns lll'Ofissionai:S e interossa(los, sempre que 
J't)r convenicllln: 

5°, rpunir é classificar, p0r assumptos, as r~ecisões do 
Consel'llo, " quaesqucr ou f r as de caracter jndieiario ou admi
ni::;Lrativo rola I ivas ás quostõPs soeiacs; 

6", pt·omover a publicação de monographias do IWOpa
gamla e divulgação dos problemas de economia social; 

7°, infol'lnar os procossos do multas, que forem de sun 
r·.ompP'tcneia, pr!'parando us ados neeessarius para a rcspe
etint cobr·ança; 

8°, cuncorret' nara a formaçao e desrnvolvimcnto do mu
seu social. da bibliotheca c <lo arc1hivo, que ~;erão mantidos 
annoxos á ~ecrC'taria: 

fl", fornecer material para a publicacão da Revista do 
Conselho (doc. n. 16.027, de 30 de abril de 1U?3, art. 14.); 

10°, registrar a entrada r sahirta de todos os papeis; 
H\ colligii' as minutas dos aelos ele sua competcncia; 
12", passar certidões rios papeis e documentos n seu cargo, 

autorizadas pelo prcsidên{c. 
;\rf.. lU. Anncxos ú Sccretari~ do Conselho, serão orga

nizados t) mantidos nrn museu social, uma biblothcca espe
l'in I iz:-ula Plll qur•st ÕPs de economia social o o arehivo. (Dcc. 
11. 1(i.0?7, 1·if .. art. R··,§ 1°. n art .. 11.) 

A I' L 20. O Conselho pulJl icarú uma Revista, na qual se
rão i nscdos, al(·rn das suas deCisões c das actas das sessões, o 
J•rlnfol'io da Secretaria c quaesqucr outros trabalhos executa
dos prlo Conselho ou por pessoas competentes nos assumptos 
d,~ l'(;ollornia social. (Dcc. n. Hi'. 027, cit ., art. H.) 

;\ r·t. 21 . Os srrvi(,'os de que tratam os arts. 19 c 20 fi
carão a cargo do funecionario que o presidente designar e 
ser?io J'Pgido:.; pn1' instrueções I'SPP.ciaes haixadas pelo Con
sf'lhn . 

. !\ rt. 22. A 8Pcrdar"ia do r.onsnlhn terá n seguinte pes
soal: um rlirPctor, dnus chef('S de src~.:ão, dous pl'inwiros offi
ciprs, dons seg-unrlos officiaes, rious terceiros officiacs, um 
sf rnn-rlnetylograp'ho, dous dactylographos, nrn portriro-zela
rlnr. nm :1.iwlanfP do rwrtriro-zrlador, um continuo r um scr
YPnlr. 

~ 1." Al1~.m do pessoal clr quo trata este artigo, podcrãa 
sPr aflmitt idos os nssalariadns on diaristas qnr se tornarem 
necrssnrios no sPrviço, dentro elos recursos para esse fim 
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concedidos. (Decretos ns. 17.910 e 17.911, de 11 de outubro 
de 1!)27, ar[s. <55, § 3", do primeiro, e 67, § 3°, Li o ultimo.) 

§ 2." O Consel!ho /\acionai do Trabalho. quando julgar 
neccs~ario, autorizará o vresidente a contractar com actua
rios trabalhos referentes a seguros sociacs c ú organização das 
tabrl!as d<~ }JCnsõcs, peculios, auxilias c outros. (Lei numero 
0 .lO:!, fle 10 de dezembro de Ht26, art. 41, § 2".) 

.\ l't. 2~L O nume1·o de fiscaes será fixado pelo Ministro 
da Agricultura, Induslria e Commercio de accôrdo com as 
necessidades c a natureza elo serviço. (Dec. n. 17.940, de 11 
de oufnhro ele 1927, art. G3_: doe. n. 17.UH, da mesma data, 
art. 65.) 

CAPI'rULO VI 

DOS DEVERES DOS FUNf:CIONAIUOS 

Art. 2-L Ao director da &leretaria compete, além das 
attribuiçõcs a que se referem os paragraphos 1", 2°, 5", 6", 9o, 
Jto, 13", 11", 17°, 18" c ?0" rlo rirt. Y7 do regulamento appro
vado prlo decreto n. J 1.-136, de 13 de janeiro de 1915: 

1 ", cumprir e fazer cumprir as Lleterminaçõ-es verbaes ou 
vor c~scripto do presidente do Conselho; 

2", ftmGcionar nas sessões do Conselho, podendo prestar 
P;:;clarccmwntos ver·baes que forrm solicitado!-; pelos respecti
vos Tll<'llÜJros ou ordenados pelo presidente; 

3", assignar a corrcsponrlcncia da Secretaria e exercer os 
rncargos de expedienl c da compelcncia do p-residente, quando 
IJOl' est" autorizado; 

'~ 0 • encaminhar lodo o expediente que tenha de ser sub
mdtido á presidencia; 

5°, propor ao presidente, verbalmente ou por escripto, as 
provideneias que julgar convenientes aos interesses do ser
viço; 

fi", commumrar aos membros do Conselho a ordem do 
ôia das sessões ordinarias on ~xtraordinarias; 

1°. pronor ao presidente a~ dcspezas ordinarins c exlra
ordinarias, [mbmcttrndo ú sua approvar_:ão trimestralmente a 
prestaç-ão de contas; 

8'', apresentar ao presidente, até 20 de fevereiro de cada 
annn. o rrlatorio annual dos trahalhos da Srcretaria; 

0", <lllllhenticar com o seu "visf.o" todas as relações de 
rrmlas r• floenmrntos dr !lr>F;pcza P, hem assim, todas as guias 
rlt• impot·Lancias que tenham dr ser recolhidas ao Thcsouro 
Nacional; 

10", revnr todo o expediente P laili.:<H' o sru "visto", quan
do nfío ti\·rr dr dar parrcrr, em f.oclos o::; papeis que tenham 
(k ~;e1· eneamin'ha:dos ao prmdrlcnte; 

1 ! 0
, drspnelwr inflo o (•xpedipnfn neccssario para o pre

pnt,o dos processos que t iYerem de ser resolvidos pelo Con
sdlJO; 

12", fazer passai' r Pxpedit· as certidões que forem auto
rií:~Hh~ prlo presidente; 

13°. impor aos funrr.ionarios as prnas de advcrtencia e 
rrprrhensfio, representando ao prcsidcntr sobre irregularidades 
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ou delictos commettidos pelos funccionarios, quando a pena
lidade rião caiba em sua al!;ada; 

1'1°, celebrar os contractos que para a execução de quaes
qucr servi~os forem autorizados pelo presidente e fiscalizar 
u sua fiel observancia, impondo as multas em caso de in
fnu~çüo; 

15°, exercer quaesquer outras attribuições que lhe _cou
lJerem por este regulamento e mais disposições em vigor. 

Art. 25. Aos chefes de secção compete, além das attri
buições a que se referem os §§ ,1 °, 2°, 3°, 5°, so, 9°. 10°. 
uo e 12" do at·t. 30 do regulamento expedido com o citado 
decTeto n. 11. 43ô: 

1 o, requisitar todos os utensílios, obras c elementos da 
que ~.:at·ccer para o desempenho dos serviços da secção; 

zo, auxiliar o director na revisão dos lrabalhos da se-
cção <}IIC elevam ser publicados; . 

3", apresentar ao dii·ecl.ol', em princi}Jios de fevereiro, as 
notas necessarias para o rela<torio dos trabalhos da secretaria 
no anno precedente. 

Art. 2ô. Aos officiacs compete: 
1 ", executar os trabalhos que lhes forem distribuídos, in

fq.rmando nos processos sobre todos os pontos indispensaveis 
para o esclarecimento dos respectivos assumptos; 

2°, auxiliarem-se mutuamente para a boa execução dos 
differentes ·serviços. 

Art. 27. Ao sleno-dactylographo, aos dactylographos, e, 
em geral, ao pessoal admittido nos termos dos §§ 1 o e ~.o do 
art. 22, cumpre executar os trabalhos inherentes aos seus 
cargos c quaesquer outros que lhes forem distribuídos pelo 
dircctor da secretaria e pelos respecüvos chefes. 

Art. 28. Ao porteiro-zelador compete: 
1 ", abrir e fechar o edifício do Conselho, não só nas 

horas necessarias ao expediente diario, mas lambem nas qwo 
forem determinadas por ordem superior; 

2°, comparecer ao serviço, pelo menos, uma hora antes 
da que fôr estabelecida para inicio dos traba1hos; 

3°, cuidar da segurança e asseio do edificio; 
'!'', ter sob sua responsabilidade, mediante inventario, 

todos os moveis c objectos pertencentes ao Conselho; 
5", receber c encaminhar para o gabinete do director 

toda correspondencia, impressos e volumes dirigidos ao Con
selho; 

. ô'', im~edir a entrada nas seccões, sem ordem dos rcspe
ctrvos chefes, a pessoas cxtranhas á secretaria. 

7", fazer, por ordern do director, as dcspezas miudas e 
de promplo pagamento, ·prestando contas ào mesmo mensal
mente; 

8,, escriptnrar, em livro especial, as referidas despezas 
e os adf~anlarncntos recebidos para esse fim· 

9'', expedir toda a corrcspondencia officÍal no mesmo dia 
em qne l~e. fôr entre~ue c por meio de protocoJlo em que se 
possa verificar o devido recebimento. 

A ri. 2fl. Ao ajudant0 do porteiro-zelador compete: 
1 ", coadju~ar o porteiro-zelador em todos. os serviços de 

sun comprtencw; 
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zo, substituil-o em suas faltas e impedimentos; 
3°, cumprir quiaesquer outras determinações que lhe 

forem dadas pelo presiden-te do Conselho ou pelo director da 
secretar ia. 

Art. 30. Ao continuo compete receber e transnuttir 
papeis, livros e recados, dentro ou fóra da secretaria, bem 
como executar quaesquer outros serviços que lhe forem de
terminados pelo presidente do Conselho e pelo director da 
secrdaria. 

ATL. 31. O porteiro-zelador, o ajudante do porteiro
zelador, o continuo e o pessoal assalariado assignarão o ponto 
em livro proprio, visado diariamente pelo chefe da 2• secção. 

Art. 32. Aos fiscacs das caixas de aposentadoria e pen
sões, bem como aos de companhias, emprezas e quaesquer 
instituições sujeitas á fiscalização do Conselho, cabe desem
penhar as commissões de que forem encarregados pelo pre
sidnnfn n observai' as instrtwçõPs do Consf'lho sobre assurn
pfos de sua compctcneia. 

Paragrapho unico. Os fiscaes deverão comparecer dia
riamente á séde do Conselho, quando não estiverem em com
missão fóra do Dist.ric'to Federal. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 33. O procurador geral, o adjunto do procurador 
geral e os funccionarios da Secretaria terão os vencimentos 
constantes da tabella arme~m, cabendo aos fiscaes das caixas 
de aposentadoria e pensões os que forem fixados pelo Mmis
tro da Agricultura, Industria e Commercio. (De c. leg. nu
mero 5. 407, de 30 de dezembro de f 927, art. 9°, e lei n. 5 .109, 
de 20 de dezembro de 1926, art. 54.) 

Art. 34. As despezas com o pessoal dn que trata o ar
tigo anterior serão custeadas pelas quotas que as caixas de 
apq§_entadoria c pensões depositarem no Banco do Brasil, ou 
suas agencias, em conta do Conselho Naoional do Trabalho, 
devendo as importancias destinadas ao respectivo pagamento 
ser recolhidas pdo mesmo Conselho ao Thcsouro Nacional. 

Paragrapho uni co. As despezas com o pessoal assala
riado, diarista e contractado, bem como as do material ne
ressario ao serviço do Conselho, serão custeadas pelos saldos 
das referidas quotas Cdec. n. 1_7.940, de H de outubro de t927, 
art. G5 c seus paragrap~hos; dec. n. 17.941, da mesma 
da{a, art. 67 e seus paragraphos) . -

Art. 35. Serão de livre escolha do Governo e nomeados 
dentre os bacllareis ou doutores em direito o procurador ge
ral, o adjunto do procurador gcral 1 o director da Secretaria, e 
(13 chefes de ~cção, devendo o primeiro ter, pelo menos, seis 
r.nnos de pratica na advocacia, mngisl ratura ou .Ministcno 
Publico e o segundo, pelo ffiGIIPS, dons armos. 

Art. 36. Os fiscaes serão lambem de livre nomeação do 
Governo, servindo todos em rommíssão. 

Art. 37. As vagas de 3° official, steno-dactylographo e 
dactylographo serão providas mediante concurso e de accôrdo 
com instrucções baixadas pelo ministro. 
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Art. 38 o Aos funccionarios e ffectivos c addidos dos qua
dros actnacs. Hnmrados on designados para servirem no Con
sPlho Naeiun:d d" 'I'I·allltlho, Sl'l':Í eonlado, para todos os effei
f.ot:, o lempo de l'xnrcieio nus novo:; eargm~ ou commissõcs, 
de conformidade eom o disposto nos §§ 1° c 2'', ultima partP, 
da lei n. 2. 9211, de 5 de janeil'o de 1915. 

Art. 39. E' vedado aos funecionarios servirem-se de dados 
colhidos na repnrtil;ão para fins particulares ou diversos dos 
indicados Iwsle regulamento. 

Art. ·10. São extPnsivas á Secretaria, no que lhe forem 
applicnveiso as disposições constantes dos arts. 37, 38, ltO, 
42, 43, 50, 51, 5G a 8ft, 90 a 92, 9.1 a 98 c 101 do regulamento 
approvado pelo dPcreto n. 11 .lt36, de 13 de janeiro de 19Hj. 

Arf. ltl. As prinwii·as nomca~_:õcs dccorrPnfcs da pre
senfe reforma serão feitas livremente pelo Governo, dispen
sado o concurso de que trata o art. 37. 

Ar I.. 42. O presente rcgulamcnlo entrará em vigor na 
da la da sua puhlicação . 

..:\rt. 43 o Hevogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1928. -·- Gcm·iniano 
Ly1·a Cast1'o. 

Tabella a que se refere o art. 33 do regulamento approvado pelo de
creto n, 18.074,~desta data 

Categoria 

Procurador geral. ..... o 

1\djunto do Proeurador 
(}cral . . . o .. o o .. o 

()ir·ndor da Hrcrdaria. 
Clwfn dP SP<~c;ão ...... . 
JII·imc\it·o ol'l'idal ...... . 
~<·gu ndo o f fie ia I ...... . 
Terceiro official ...... . 
HI rltn-rlacl.ylographn .. . 
JJal·.fylogT:IJIIlo ........ . 
Porteit·o-zeludor 
.Ajudante do porteiro 

zda<lnr .......... . 
f.:nntinuo ............ . 
~~·r·,··~ltlf\ (f'alaf'in mfmsal 

Ordenado 

:12:000~000 

8:000$000 
1 lt : ,, 00$000 
J o :ooo:~ooo 
7 ::Hi0$000 
5:HOO:POOO 
lt :800$000 
5:600$000 
,, :Koo~noo 
":(;t.:.0$000 

3:600$000 
2 :·'180$000 

de~ ~80$000) . 

Gratificação 

G:OOO!f;OOO 

4:000$000 
7:200$000 
G:Ofl0$000 
3 :()HO${l0fl 
2:800$0()() 
2: lr00$!100 
2:800$000 
~: HJO~O!l() 
2::320~000 

1:800$000 
1 :~·10$000 

Total annual 

18:000$000 

12:000$000 
21:600$000 
1:5:000$000 
11 :CH0$000 
8: '•{)0$000 
7:200$000 
8:400$000 
7 : 2{)0-~000 
ti :!JGO~OOO 

5:400$000 
3:720~000 

Hio d•J .Janc~ir·o, Hl d1~ janPir·o de 1928. -- Gr:mvniano Lyra 
Castro.~ 
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Concedr: JWí'missüo tÍ sociedflde mercantil brasileira. "Sundi
calo Cunrlol', Liuútada", para estabelecer t1·a{eao aereo 
no ferritm·io Wlcional 

O l'rcsidcnlc da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Af.trnrlenrlo no que rcqurrcu a sociedade mercan lil bra

sileil'a "::iyndicato Condor, Limitada", e de accôrdo com o 
arf. 6.1 do Hng·ulamcnfo para os Servil;os Civis de NavPgaç.iío 
Acrea, approvado pelo derrclo n. 16 .~as3, de 22 de julho de 
1 ~)~5, decreta: 

Ar figo unieo. F'ica em1cedida á sociedade mercantil hrasi
h•ira "f.;yndieaLo Condor, Limitada". com séde nesta capital, 
a JH'rmi~sfio para estabPlrcct· o lt•afcgo acreo commercial no 
fenilorio nacional, podPndo estender as suas linhas até o 
Uruguay c a 1\rg·f~ntina, caso obtenha para esse fim a aulo
riza~.:ão dos governos desses paizcs. 

Paragraplw unico. A vresenle concnssão não implica 
Bwnopol i o ou privilcg i o de espeeic alguma, nnm qualquer 
onus para a União, c ficarú subordinada ús vroscripr.;õcs do 
regulanH•td o para n~ Servicos Civis de Naveg-aç.ão Acrea, av
provado v e lo deerelo n. 16. 083, de :!2 do julho de :1925, e 
demais rlispusir;ões já existentes ou que vierem a existir, re
fcrcnf es ou applicavcis aos serviços de quo é ohjocto. 

Hio dc .Janeiro, 20 de janeiro de Hl:?-8, 107" da lndcpcn:.. 
dencia c 40° da Republica. 

\VASHINGTOIN LUis P. DE SousA. 

Victor Konder. 

DECitETO N. 18.0i6 --- bE 20 DB JANEIH.O DE 1028 

ApJJI'ova a rcoulamcntaçiío do art. 8°, da lei n. 5.353, de 30 
de novembro de 1027, na parte re{e1•cntc a pn.lisagens e 
jréte~ nas estradas de {er1'o de p1'0JI1'iedade da. União c 
]JOr ella. adntinistradas 

O P~·p~.;irlcntn da RP]mbliea dos Eslados Unidos do Bensil, 
de .:lt.:C•)rde .:•um n disposto 110 ;~1·:. Ho, da lei 11. G.:l5:~. de 30 
de nun'lPhro de '1 D:!7, decreta: 

.\ri igo nnico. Fir·a <IJliH'CJYado o rng-ul<~nwnl o quo com 
esl" na:xa, as:dgr1ado pelo mini.itJ·o do ~Eslado dos Negoeios 
da Vi::í~úo r• Obras Publicas. paJ'.l nxecução do al'f. so, da lei 
n. ti. 353, de 30 de no\ •'mlJ1 · ele 1027, na parte l'Cfercntc a 

Leis de 1!}28- Vol. I1 3 
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pa~sagPI\S C l'nítcs liaS CSll'adas do fet'L'll dt~ lJl'Oprit~dade U:l 
U111fíu ~~ lllll' Pila administradas. 

iUn clt' .lUl'l~it·o, 20 dt~ .ltnwio'J dP l\l:28, l07" ua Imleven
deneia e ·~·Oo 1Ja Hepubliea. 

\VAsiiiNGToN Lms P. DE Sous.\. 

V ieto'l' [(onde 'I'. 

Regulamento para execução do disposto no art. 8", da lei n. 5.353, de 30 
de novembro de 1927, approvado pelo decreto n. 18.076, de 20 de 
janeiro_ deJ1928 

"\11. t ." Fieam abolidas lo.J·as as isençõno::, rcduc<;õcs e 
gr<\l.•udat~f' dP l':tssagen,.; P frt'·lc•:-; nas mü1·ndas de feno da 
l'nifin" por Pila adtuinislt·adn:-; (ar!. H", da !Pi 11. r>.:3;:>3, de :Jo 
dr· lltl\Plilbro de '1927). 

~ 1." E:-:lt>, :11·1 igo n:in aln·an:~~~ a:'-i di:-;pnsir:\ír-:-; tarifarins ~ 
a r•r•I·;dtwt;üo dn tnalas poslars, que, pela ~11a m1.t tlt'r~za. ~~ o1Jri
;..;a I ot·ta t•tiJ lodas UH emiH'PZas dt>, t t·anspoi'LP. 

~ :!." O Gov~rno expodirú, no oxereicio th\ 19~l;, passe 
a11 l.llcnl il~ado da Estrada do Feno Central do Drasil, eom 75 "'o 
dt) a!Jillimcnto, em 1" c ?" classes, nos trens de subnrbios c 
1k nutucno 111~rcurso, t" c 2" see~:.õcs, aos operarias, diaristas, 
mcm;aotst.as, .iurnaleiros 11, t~llliH'•~gados da União, cujos ven
eittwn1os fixos sPjam inff:'riores a !) :HOO$. revogadas as dis
po~~i~.:õns !·m conlr:nio (arl ign 1ll1H'U, da lei n. 5. V.~-3. dl' 13 
dr> .imwi,'u de Hl:28) . 

~ .;.·· ()..:: oJH~rarins, d iarisl as, mnnsal istas, jornaleiros. o 
•·lltpt·t·;.:;i.!Hs da IJnifio, q11r> ;-;p f~twmliJ'aJ·cm nas tlisposil;ões do 
pat Ul!l'aplll, ~llll f•rior, n qur. re:-;idindn em zoua servida pela 
Estrada íiP h\I'I'O CPJllral do Brasil, dest~jat·em obtee u 1rans
portP :'Oi!' ;dmt in11•nl o, dcYcrão ap1·cscntar J'Pquerimento aos 
<~llf'!'P,..; tia~: J'r•SJII'divas l'PJl'at'ti«:õns 011 Sf'l'\ i1:os, os fliJacs os 
t'llt:alninharfío :'t Jr.~trada dn Ft•tTo CP1l11·al do Brasil t'tlm as 
Ílll'onn:H;t!Ps t·r>lal iYas ao alkgadn o reqw•t·idu. 

( Js t'~'ltll~'rinwllt us :-iPJ'ão acnntpnnhados dt) urna pllologrn-
11111:•. l'ormaln de Om,O:J x Om,01, llHl'a f;Cr rollada no carlüo 
de id«~uf it 1arlü qtll! sPrÜ cmiUido pela c~tratla. 

~ L" 0:..:: passt•s :-;prfin ~PillJWc• pes:-;oncs n in f.rn.nsfuein~is, 
~rí potin11111 SPL' nlilizndos nas c.lassPs c ll'eL·hos )mt·n os quars 
fnrPlll v<'IHiidos e sü lel'i'ío valor quando apn~senladns com 
o rarl.:io d·~ idPnlirlade para t'slc fim Pmitlido pela eslrada. 

f l po1 lnr:l)l' Jwlo uso indPv!do dn passn fiear<í. sujeito á 
appt·ol:••it·::io " an pagnnwnlo e11t•t mulla lJI'PVisl.a pnlo ltt~g-nla-
11_1•'111 n < ·~'l'.al rln Tra11:..::prwt~·s P o nnprPgado que I ivcr rrqnc
I'Jdn 11Hir•vJ:I:tJ\lPI11t• otl eethrlo o ~;cu passe a outra pessoa será 
JlllliJdo •·on1 11 Jll'lla rlt> suspensão poe :10 dias. 

_.\ 1·1. :.? " . ~r'nn.rnl n l)rtl'íl n b·anspol'Le dP ll·opas ou lf1H'a 
."t'l'\ '''" publlet> lPrkral ('XIH'I'SSíl.lllPnlc drrlnearlo c ('Tll vlr
futll' dr.' ! «'ttlli.;;;ir,fío anforizarta rwlos ministros do Estado, :-;prão 
c•lltrt·~l\!~'..: pas~ps '.!íl~_mt•<.:m.a:-> I'Siradns (paragrapho unico, 
do :lt1. ,, ~h IPJ n. ;> •• ~·)3, flp .Hl íit: novembro de 1927). 

;\t·t. :; n Tt ldn p qllnlqlll't' f i'iHlSportn nas estradas admi
ni~;(:I·ad;!~; JiPln r::tifín. qtH'l' de passageiros, quer de merca
dorws, b:.:..!n;..!PII~, t'tH'Illlllllt'llllas. <mim:ws. Yl'llil'nlos t> Yalot·es, 
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em ::H•t·v1~o do Clovel'IIO, fiea su.kilo a I odas as eondi1;õ~·s re
gnlawr·gtnrPs n serú ft'iLo ruedt<l.llLI~ o empenho prevw, na 
füt•ma rw ad., :!32: leU t•a c, do 11ogttlamcnl o do Co~ ligo dn 
Conlahilrdad<~ Pnt.Iimt, nilt l'avol' da ~~strad:t que l.ln•t• de 
Pfl'L•t'U ,,,,. o rt•speel.ivu Lt·atJSIWt'Í'~. 

~\ri.. '1, 0 Os minislro;; do fi~stado, por eoitVenioncia dos 
ser\·i~;:Js pul:lico'3. poderão utd.ol'izur cilol'c<:; til~ rormrliçõ_c: ou 
de :,crv!~.;os, a reftttisiLur lt·:utsportPs nas segum(.es eonch1;oes: 

u i11tlicaf'fín nomimtl da :H~ssoa autot·izada, a nal.uroza 
r!t,;-; I ,· •• w.;:;r)rl r's, () dir·r>ito ú..; ar~~~Oilllllllfla~;IH'S espct~iae<s (loi~o 
c poi:r•J!la), os lr·pcllos da ~~sf rada dPnt ro dos quaes ~er:~t' 
vnlidas .~:·~a~ l'CCJttisições n a tlesJ•r•za a ser elll}Hmhada dr:;en
mi!l:tdam~'rile pelas repat·l.iç:("ír•s; 

/1) os I! ltoft~s das reoartif.,'Õüs, funct~ioHarios ou olllt·os 
PJ:•pJ·,·s;t.,o:;, de pns:;;e da autorização dos minisl L'OS, farão ás 
P!"l.l'adas dt~ ferro liJll oiOL'icio a quo annexa1·ão o empenho 
1-!lohal, fHIL' <'CIItla do qual Sl~l'ão ;~xtr:ihif!ns os dnennHmtos qun 
hahi!rff'nl ú f'XI~eueüo dos transpol'tns. Sem. estr) <~llliH'Ilho 
IH't'•vio lll~!tl:uma l'N}llil-dr;ão poderú s•~r alfnudida; 

f'; a:-; reqn isieCies de transnode !'citas pelos ehefes do 
l'<'Pill'l.it;t-tl'~ oll f)p SCl'Vil.:os, dnvid:mwtll.e autol'izados ]Jnlos 
ministros, devPL'ão indieur St~lllpl'e o Hll!ltcro ll data dos a\'isos 
1_le ;wlorizc.r,ão e do Pmpenho j;'l <•xpedido. 

Al't. ;)," Fica dispensada a a}Jresentação elo cmveuho no 
Jll'riodo l.J'li.l ant.ecrder ao regi si l'O do Tribunal dn Contas das 
labf'llas ;le distribuição do crcdit.os. Os transportes effcr.f.na
dos -:lur:.nle cssn Jleriodo se1·ãu incl11idos nos empenhos f1dlos 
apé·.; o 1:eqisl.ro das tabella~. 

:\1 i. d." As reqnisi•~ijcs que l'xecdcrcm :ís impm·tarwias 
t'lllpPnlJ:tlhs Sf~J·ão dnhitadas aos l't~<tuisilanl1•s e l'ellletl.idas 
cnnHllllnJCal,',úes aos rcspeetiYos ministros vara desconto em 
folha dn pagamento, salvo o !t·ansporto de II:opas em cam
panh:t. lllanohras, paradas ~~ remoções de unidades, casos em 
qnn os c·xeessus so!Jre as impodaneias PlliJHm hadas serão 
lrgalizaíios na fôrma dos artigos 2'10 e '211 do HcgnlamPnfo 
do 1:ndigo 11l~ ConfahilidadP if>nhliPa. 

:'ü·l. -1." "edianln ruq11isit.:ão ann11al dos l't'.'~PI'divos wi
nisli'Os podm·fít• st•J' el'l'octuados os f L'<LIISJHH'It>:-; de praeas de 
}H'Pf, dt) E:xel'eilo, Marinha, PoJieia c Bombeiros, quando l'at·
dado::; '-· r•rm;tdns, 1'111 t t'l'lls de s11burhios o lJCqueno percw·so, 
dPhitm1dP-S•' pela psf.imnl iva global desses Lrnnsporl es os res
peel i vos minis! erios. 

,\l'l. H." ()'~ tr<~nst!oriPs, ft~ifos ~~111 sut·vit.:o, do uma estrada 
rm oult;l, ,..:,•rao lJquidadfls no l'IH'fllltl·o dn contas de L1·afcgo 
lllllfli(J . 

. \r·1. !i." l'ara os fnn:·.cionarios l'ed(~t·:ws i f inf'r'alll.es. taes 
~'OllJU f'llgf•JJIII'it•n:-; riSf..'.ill'S, _fiseaes fi1~ l'fiJISlllllfl, ill\P::il ig(.ldfll.'f'S, 
lll~J_wclor .. ..., de •~HSIJJI! ~grwola, el.e., ser·ão requisitadas, pri
Y~II\arll•·nln 1wlns Jllllltsl!·os. eaderndas 1\ilumnf.J'ieas. de ae
eord!' UITI! ns al'fs. :~" e í" ~~ dt•nfi'o das impol'Laneia~ cmve
nlta• In,; .. 

. .\yt. I O. 'l,odos os dt•nwis. f J'ausportes Sf'l'ão pagos f'IIl 
du~h!•u·o nos trceltos rio. subu!'IJJ08 e pequeno perelll'so c re
IJ~LL~JI:tdos, vara cada _vmgPJJt, nos trens rln iuf.crior, de ac
e~n·d,_l "'"" .. o. estabclccHlo nos ar!s. 3° e. ,1", denmdo as auto
rHJ~tt.(•:; ~u.re1t.ar, em tempo, os neccssartos adiantanwntos . 

• :\1'1. I I . Os porLadorc<; de I'ü!!Uisii)Ões oHieiacs do 1" cla:;so 
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u11 ecJ.ue;t·netas kilonwlricas, a qu_~ sn rMnrc o art. go, poderão 
adqui;·it·, 11 sua~ cxponsa~, IPifo o poli l'oua. 

A ri. t ·_!. A~ rcqni~içõc!:-i devem ser r~~itas uma para cada 
cspeeie de tt·ansporlu (passageus, bagagens, mercadorias, el:!.) 
(' ~~ontPt' 1·eeiho a linfa, datado e com assignalura por extenso 
do in! crP~;sado. 

~ J.' ~\s rt'fll! isirõn~ ~6 são Yalilbs ai,; :HJ dia:-; da data 
da l'lllissit,_-, e não d«wem set· acerilus a cutnpldar, JWlll uom 
etLCih1:-tE- ou rasuras. 

~ 2.0 No caso de trafego nml uo devem s1~1· aprcsenl alias 
tun: ::~; ;:·«:'JIIÍsi\:õcs quanl as a~; e:;;f.rada~ a percorrer. 

Ad.. ; ~!. .\s ruquisii;úcs de vassageni's de\ em conter as 
seguiniL~ e(muiç0es: -

a) 110nw das estaçõus de procndencia n doslinu; 
b) clas~e e cspccic (sim pies ou ida c volla); 
c) vm de encaminhamento: 
d) ~·efcrencia ás nccommoda«;õc.; cspeciaes, leito ou pol

üun~: quando autorizadas; 
c) Home lia vcssoa c nunH~t·o do pessoas a que :::e refere 

a t'I'C{UI=:~icão; n O!fl qur. ~~~rvh~o vitlja; 
fJ) asdgnatnra por extenso da auloridad«~ que requisita; 
J, l rr.fcrencia ao empenho por ~conta do qual corre a 

de~peza . 
. As p:• . .;sagens não dão direiln a int.et•t•np~:ãl) df'. Yiagem. 
,\I I. I ·Í. A l'NJtlisição dn e·tt«h~t·nctas 1\ i Jomelrieas deve 

ind1ecs, ~:!t~m das ~~xigeneia~ das lcLLras u ~~ h do al'l.igo ante
riO!'. o n.~mc por extenso da p:_):_;;soa a qtwm aproveita e ser 
acompanhada de duas phol ograpili'as da mesma. 

A !'I. I :J •• \s rcqnisirõ,~s de tr~rtspol'tc de bagagl)llS, encom
mci!Ua~, v::tlores, vchiculos, animn.es c mercadorias, devem 
coutPr ttiCm das disposições das lPltras a, c, {) c h, uo at·l. H, 
as 3cgu in.: e:.;: 

a) numero cl~ volumes uu de cabeças; 
{}) peso; 
ri c:)pecie; 
ti' Ya)or. 
:H'L J 6. Os despachos effec!.uadus e não retirados effi 

~ten~po :n~orrem 0m arma:,enagnm ou estadia P sómente. serão 
entregllcs mf~dianfc requisição para o respectivo debito, por 
1)es:;oa i.~galrncnte autorizada. 

l'ur:Jgrapho unico. Na falta de conhecimento a merendo .. 
ria sú poderá ser retirafia mediante cópi'a do conhecimento 
e con1 ! Pl!Uisição cscripta por autoridade legalmente auto
rizada. 

1üo G.~ Janeiro, :!O de janeiro do 1 U28. - Victor J(onder. 
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DEC:RETO N. 18.077 - DR 20 nE .T.\.:"l'Emo nE Hl.?R 

Approvrr. os proiecto,ç e orçam.entos, na importnncin. totn1. rir: 
21 :768$975, prr1'a n ronsf1·ur:çt1o de dnr·o casas, typn a. 
rh?stinarlns nos l1ombeiros encorregados de abastecimr11fo 
rl'agu.a âs estaç(ies de .To1ío nmnnl/w, Ce1'qu.eira Cesm· • 
. Mmulw·y, Engenlwi1·n Jfe1'millo e Engenhei1'o Maia, os 
tres 1)rimeirrrs rw 1'amnl frdf'!rnl de 1'ilH1(/1/ f! ns rlun.ç ulti
m.n.ç no rh~ Ttnrnr··~. o rf/1'(/0 da Esh•flda tle FrJ't'o Sm·orrl
lJnna 

O Presidente da llepubliea dos Estados Unictos do Brasil, 
nttcnrtendo ao que requemu a Estrada de Ferro Sorocabana 
n de neeílrdo com o p~H'Peer· da Jnstwclor·ia Federal das EAtra
das, eoustanl e do ofl'ieio n. HOG/R, dn 1 do eorrentt~ mez, de
creta: 

Artigo unico. Ficam approvados os Jn·ojrclos n oreamen
tos, que com esle llai:\am, rubricados pnlo dir·pcfm· geral de 
Expediente da Secretaria de Estacto da Via<:ãn n Obras Publi
cas, para a conslruc<_:ão do cinco casas, fypo G, (]psf.inaflm; aos 
homlH~it·os cncat·regados do allastecimonf.o d'agua á..:; osl.açõrs 
de .João Hamalho, Ccrqunil'a Ce~ar, Mandury, Ji:ngenheiro 
Hermillo e Engcnlwiro :Maia, as 1 r!'s primeiras no ramal ffl
deral de Tihagy c af.l duas ull i r nas no rlP li at'fll'«\ :l cargo da 
Estrada de .Ferro Sorr;calm na. 

Paragrapho uni co .. \ dPSIH•za, ai.~ o maxin1o da impor
tancia dn 24:768$975 (vinfc r· qnaleo conlos selncrnl.os o ses
senta e oito mil novcecnlos ~~ srfrnla e cinco J'~is), rh··pois de 
apurada em regular tomada de eonlas. rlnvrrú cotTPr ú conta 
rle capital dos ramaes fcderaPs de 'rihagy n It.arar1-', sendo 
H :RG!$385 (quatorzP eonfos oitocentos e scs~Hmt.a c um mil 
frcsenios c oitenta e cinco r1~is) ú conta do primeiro e r{•is 
9:907$590 (nnvP contos novecentos e srfp mil quinlwntos n 
nm·Pnl a r«qs) :í. rrml a do segundo. 

Rio de .Janeiro, 20 de janeiro de 1928, 107° rl::-t InrlcpPn
•1rncia e 10° da Republica. 

\VASTTINr.'l'oN Lms P. DE Som~.\. 

Victor KondPr. 

DECRETO N. 18.07R- nE ?:1 DE .L\NETHn DE Hl.?R 

Afn·P, no Jlinistcrio da .Justiça e Negocios Intc1'iores, o C't'edito 
espedof de 221 :2RH$G00, para offender a() pa!JIImento rias 
claJ!IIS ou diarias de olimetlffl{'lÍu lleiJidas, nos c;-ccrcicio . .; 
de 1\1~1, J H25, e l!J2ü, inclusive, au pe:wal das em bm·c~t
çtír.s rlfl. Sou de l'u fJlica da CtiJiilal Federal 

O P1'nsirlrntc da Hepuhlica dos Est.ados Fniclos do Brasil, 
lis::mrlo d:t aulnt'izaçfio contida no art. 2" do dr1Telo n. G.~~HI. 
dl' 17 dP otrl.uhro de I !l':!i, e dppois de ouvido o Trihtmal d1~ 
Contas. lHl~ IPI'JIIOS do ~11'(. !l:J rio Heg-lllan1enlo < lnral dt> Con
fallilid:tdP Pnhlira. l'Psol\·1' :lln·ir·. an -l\lini!"fPt'io da .Twdiça n 
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N<'gocioR Jntceiores, o credito especial de duwnlos e YintP- o 
quat.l'o contos duzentos e oitenta ü nove mil t~ quinhentos róis 
('!2" :2H\l$f>00), pam 11:eorret· ao pagamento das davas ou 
dial'ias do alilltPnla,;ão devidas, nos cx,~rcieios de I 9~1.. U125 
r 1 ~l.'.?li, inclusivt~. no ppssoal das embat'c~:H~Õt's da HaudP Pu
blica dn Cai1ilal Federal, nas spguinf es categorias; nwst~·eg, 
ronlra-mrstrPs. lltaehinistas, segundos maehinislas, mnttn·i'-d :1s, 
fog11islas, nwtinhPil'ns, ntw:ns P ntn mar.ltiltista sanil:u·io. 

Hio dn .T:uwiro, 23 dP jarwit·o de 1~1:2H. IO'i" da llldnpen
dPiwia " ·'tfl" da 1\Ppllhlira. 

WASHING'J'ON LUIS P. ng StllJS,\. 

;\U{JilSio tle Vittllllll du (.'tlsfdlo. 

DF.CnWfO N. ·18. 070 - DE 25 TIE J,\NEIHO DE I 9,?8 

Aln·c, pelo Ministedu du. F'a.zenda, o c1·edito especial de 
-16 :938$659, paro pagm· di{J'e1·ença de vencimentos a CarlíJs 
Gonçalrcs de Assumpçtio e Manoel. MHfwtlliu.~ do. Sil1~11. em 
l'il'l111ll' dl' st·nlellr:a jutlif'iul'ia 

O P1·rsidcnte da llepuhlica do~ Estados Unidos flo Brasil, 
usando da autorização eonf.ida no dcci·eto lPgislal.ivo n. !>.230, 
de 17 d0 agosto de 19:27, e, tendo ouvido o T1·ibunal de Ctmtas, 
na forma do l'(~gulament.u approvadu pnlo dl'<'l't•to n. 15.770, 
de l dP novemht·o de 1 U'!2, rt>solve ahrii·. IJPio l\lin ist.rrio da 
Faw11da, o crt~dito rspecial dn dczescis cLmt.os, novecentos e 
trinta r nil.o mil. sf'isrf•t.dos c eincoenl.a c novn.J'tqs(IG:n38$fi5!)), 
l>:tl'a pagur a Carlos Gonçalves de AssUillpt:iio. IIH'slrn dP 
gy.nmastica c a Manoel Malaquias r.le .Silva. IJlt•:-;lrn de lllltsica, 
a!lllllos da Escola dL· AvrendizPs 1\farinhPit·ns, dn l~statlo de 
Santa Callmrina, a diffPl'tm<:H de vrncinH•nlos que deixaram 
d1• r·t'f'f'IH't', ff'llrlll lll'nvado t'lll j11izo o seu dirdlo e obtido SL'I1-
I,•rlf.:a l'aVIII':tvt•l; "''' ogadas as disposit,:íiPs 1'111 ('IJIIIrario. 

Hio d1~ .JaneiL·o, 25 de j:meiro tlP J fl~R. I Oi" tl:1 IndPywn
dencia e llOO da fie publica. 

WASHINGTON LUIS 1>. llE ROUSA. 

Jt'. C. de 0Tivci1'a Jloldlw. 

])F.CJlE'J'O N. 18.080 - PE 25 DE ;tANE!liO DE t 92R 

•' lm·. }Jelo M inislcr·io da Fazetula, o credito Pspcdal fie 
Hi'i :O'r7$tiHfi, j)(l.J'a pagm· ao Dr .• t1lj'redo Sul'is, em vh·tude 

t/1· .~culcw;a jllllicia1'ia 

O Prf'sidcnte dn Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
11s:mtlo da aullll'iz:H:ão contida no decreto legislativo n. 5. 262, 
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elo 23 de setembro de '1927, c tendo ouvido o 'I'ribunal de r.on
tas na fu1·nm do regulamento approvado pdo drr-reto 
n. '1!5. 770, de ·1 de noyombro de Hl22, resolve abrir. pelo Mi
nistel'if) da Fazenda, o eredito especial de 1ü7 :Oit7$G85, pa~·a 
pagar, ~~m vil'ludc dn snnlenf:a judieiaria, ao De. Alfr·odo Novts. 
atTt~wJntm·io da Estrada de Ferro dn Baturit.é, no l~;sta<lo do 
Ceará. divnrsas contas de transporte do materiacs, destinados 
ao prolong·ammlfo da mesma estrada, dP vrnprirlade dn União; 
revogadas as disposicõu5 em contral'io. 

fi i o de .Jawdro, 25 de janeiro do 1 fl2R, 107° da Inrlnnen
dcncia n /j(l" da nepuhlica. 

\VASTIINGTON Lms P. DE SousA. 

F. (). de Olivd1·a Jlofdlw. 

DECnETO N. tR. OSJ - DE 2r> nR JANEmo rm ·I fl2R 

Aln·e o c1·edito especial de ü25: 536$0~3. para ser liquidada a 
inrlrmnizoçiio decretada por sentença em favO?· de Zoroas
t;·n J>i1·es c fJustrnw Jlim:~h 

O PJ'Psidcnte da Hepuhlica dos Estados Unidog do Brasil. 
nsnndn da ::wtorizaç,ão eontirla no art. 1" do decreto n. 5. 25G, 
de :14 de :-;<'fpmlJro ultirnu, ~~ tnndo ouvido n 'J'rillllnal de Con
tas, na forma do rcgulamenlo approvado vclq)lecrcto n. 1 G. 770, 
de 1 dn lHIYI'lllhro de Ht!2, rPstd\'P aln·it· o f't'('dito especial dP 
ti25 :5:lli$0!J:l (s(•.isePnlns n 'iniP e einro eonl.ns quinlH•n!os P 

trinta e seis mil c noventa «' Ires réis), parn, llcn l.1·o dell<•, 
ser liquidada a inflPJilniza~·ã.o dPerPtada pnr spnfença jmlieiaria 
passada l'llt j1rlralfo I'Jll l':tYOJ' dt• Zoeoaslro Pir·ps t• nuslaYo 
;\linich; l'P\ogauas as disposi(.'ÕI'.'\ em conlrario. 

Rio de .Janeit·o, 25 de j:mriro rlo H12R, 101" da JndPtWn
dcncia e .'t()• da Rf'publica. 

\VASHINGTON Lurs P. DE SuusA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho_. 

DECfiETO N. 18.082 - DE 27 nE .TANEmo nF. 1928 

Concede isencão de direitos de irnportação pm·a consumo, e 
da ta;m ·de expediente, ás frutas de procedcncia àas 
Repu hficfls A 1'(/f'nfinrr r' dos l?.~torlos Unido.~ do ;\ Jnf'l'iro 
dn 1Ynl'ff' 

O Pre::;ülPnfl' da Hevnhliea dos J~::;tadns lTnidos do Bra
~il. ~1s:~ndo da a f frilluit;fío cnntid:1 110 nl'f. 5;3 das Í >isposit;Õf'S 
lt·Plnmnar·c·s da Tarifa (dneef'l.o 11. 3.617, d1• 1!l dP mart:o 
d_e 1900) P d«' conf'm·midarlfo rom o pnragrapho unicn do :n·
l1go :~" da lPi 11. 1. (i:.? fi, dP :H dn d1·zemhro dP f H~?. I'I~Vigo-
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rado prlo art. 17 da lei n. 5. 353, dl' 30 dP JlOYPmhro de 
1 !)27, f', considPt'anrlo qne as frul as frpsc:~s I' oulr~s _PJ'odu
rlos hr·nsill'it•os c·ontinuam :t ,,.,. Pnlrnda li\TI' dl' dll't'J!os na 
HPpllblie:t At·gpnf ina. rPsolYP: 

ArL. 1". As frnctas frrscas, pt'tH'PdPniP:-:: da Hrpnhliea Ar
gentina, ficam isentas dos dil·Pil os dP impot·l;u;fto p<ll'H con
sumo, f' da I axa de <'XlH'dientP. 

Ar f. 2". Igual favot· ,, conerdido aos Rsf ados Fnidos da 
Amerira, em virf udc• dn c·onwmio conmH'lT in! firmndo em 
\Vashinglon, n 1R df' outnhro do 1923. 

Ar I . 3". ( :osarfio 1 am1H'Ill das isPn~.:õns do al'L 1" as fru
tas impor· fadas dos dmnais paizes amPrieanos, r!Psdn que 
estes, por sua vez, (lfwm o nwsmo fral:unPtdo ú imporln~;fio 
df' ft•nfas hrasileiras. 

Arl. 1". Hnvog:1111-sP as disposiçõ0s f'lll eontr:trio. 

Hin df' .lan('ÍJ'o, 27 dn .i:uwit·o dt• tn:H. 107" dn TndPJHm
df'JW ia r !tO" da HPtJU1J1iea. 

\VASHINfl'l'ON LVIS P. DE SOPRA. 

F. c. ri~ nli1WÍl'll notr>l/10. 

DEf:TIE'fO N. 18.08:1- DE 27m~ .T.\~·mlno nE 1!129 

Abre, ao Ministe1'io da .Tusti~·n. e Ne(Jncio8 lntrriorrs, o rredito 
CSpC'CÍal r/~ 10: l'i-10$100, 1Jf11'0 J)(l(ffl1' fi() D1•. .J OS I~ n1lÍflin 
Morcmules Romri;•o 

O Pre~idnnlf' da firpuhlirn dos Estados TTnidns elo Brasil, 
lendo ouvido o Tt·ilmnal tlf' Conla~. nos fnJ'JilOS do ar·!. !13 (}O 
rcgulnmcnlo approvado pplo drcrelo n. lf>. 7R3, df' 8 ele no
vemhT'O de Hl22, e usando da autorização ronstantf' do decreto 
1Pgis1a1 ivo n. 5. 3R5, de 1 !) de dezembro dn Hl27, rnsolve ahrir, 
ao l\linislerio da .Tusfiea n Negoeios JniPrior·t'S, o erndilo espe
cial de dnz ctmlos snisecmtos n quarenta mil n quafrnecntos 
r1~is ( 10: G-10$100), })ara pagar ao Dr .. Tos1~ Ovidio Marcondes 
Romeiro o accreseimo de vencimentos a que tem direito, a 
contar dn data mn que tomou posse do cargo do <lnsnmhargn
dm· ateS 31 df' dnzemllt•o de 1926. 

Ilio de .Janeiro, 27 de .]anPiro df' Hl:?R, 107° da Indf'pen
dencia o 'l0° da Hf'puhlica. 

\VARTIINO'T'ON LUIR P. DE SOUSA • 

• \ 1/(jii.O.:(tJ fll' ri11111111 rfo ('!IS(I'flo. 
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DECnKro N. '18. ow1 - 11E .?'7 ng .uxEmn nE J n::s 

Ab1·e. rro MiuislP-rio tla .Jnsfir,'a r? 1Ye(locios lnfeJ'Ím'r?S, o credito 
espeeiol de 2 :G-1:3$2~5, p(/l'l/. occOJ'l'Cl' 110 JW(IItmento de 
dil'f'erença de acc1·r-sr:inw flr, vencimentos no dcsemllm·
(Jadm· da C{)1'te de Appellaçtlo do Disf l'irto Pcdn·,,l, lw-J 
cltol'l'l Pl'oncisro Cr>slli'Ío A !vim 

o Pr~sirlenle ria HPpnhlicn dos Estados Unidos do nrnsil, 
tendo onvido o Trihnnnl de Contas, nos termos do al't .. 93 dr, 
rngulanH'nfn approvado t>Plo dP<wnto n. 15.783, de 8 de no
vcmiH'o de 1922, c usando da :tttlorização constante rln nrl.igo 
unico do rlecrf'to legislal.ivo n. fl. :H~9, de Hl dr dewmln·o de 
1 D~7, rPsolvn abril·, ao Minis! nrio da Justiça c Negocios lil
feriol·rs, o crcdit.o I'SJWCial dn dous contos seiscentos o 
fllléll'l'lll.a c frí~S nlil duznnlos o vinln c cinco r1'is (2:043$22r>). 
para oceot'l'l'l' :111 pagallH'IlLo da dil'fpt·en~:a ~~~~ :u~<·.rnseimn d1~ 
vellcillwntos coucedido ao llaclwt·el Franeisr~o Cl'sat·io Alvim, 
desembargador da C<'ll'ln dn ;\ppdln<;ão do Distrielo Federal, 
por havPr completado 20 annos de ef'Jecl i\'O r~xrrciein na ma
gistra l.ura, de 8 de maio a :H de dezembro dn J 927. 

llio de Janeiro, 27 dn jmwirn dr J 92R, 107° da Indcpcn
dencia P 40° da llepublien. 

\VASJII:-:G'l'ON LUIS P. DE ~OUSA. 

~.íu(lusto de Vianna do Castello. 

DEGfiETO N. 18.085 - DE 27 DE ,JANEIRO DE 1928 

App1'ova os pm.fertos c orçamentos, na importancia total de 
'l7: 83H$032, 'JW1'a e.rr>cuçtw de divc1\'10s melho1'ttmentos c 
cunsf1'1Wção de erli{irios no patr?o do posto telc(l1'aJ)//iro: 
de lllirnnda Azevedo. no 1·wnnl [ede1·al de Tiboau. a co1'ao 
(la Esftuda de Fel'1'V So1·ocabana 

O Presidente da llcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
altendendo ao que requereu a Estrada de Ferro Sorocabana 
e de accôrdo com o parecer dn Inspectoria Federal dns Estra
das, constante do officio n. 3/S, de 3 de janeiro do corrcnlP 
anno, decreta: 

Artigo unico. Fk.am éllJIH'OYadus os projcctos c orr.:mncn
tos, que com ns(c haixam, rubricados pelo dircct.or geral de 
Expediente da Secretaria de Estado da Viacão e Obras Publi
cas, para execução dos seguinf es melhoramentos: angrncnto 
de desvios; construcr.:ão de um edifício para o posto telegra
phico, ronstrucção de uma casa para moradia dos empregados 
e inst.allações sanilarins - no pafco do posto tclegraphico dl' 
Miranda ,\zeypdo, no ramal fedi'I'al de Tihag~T' a cargo da E~
lrada de Ferro ;.;;orocahan:l. 

P:n·ngrnpho unico A flespcza, até o maximo da impor
f:mria dn "7 :H:1!l$fl:J2 (qu:n'l'nta n sete contos oitocentos c trinta 
P 110\'P mil c leinta n dons r•!is), depois de apm·ada em rPgn-



42 AC'T'OR 110 PODER RXF.CUTIVO 

lar lomada dn eont.a~. devrd. rmTfH' (t cnnt.:1 dr capital do 
l':t 111:11 fPdPl'U l de 1'ih:tg-~·. 

ll i o dn .1 :nwiJ'o, 27 de j:mpiro cl(' Hl2R, 107• da Tmlepen
d,.rwin " '•fl" da Hl•Jmlllica. 

\VARmNo•roN Lurs P. mr. SotlSA. 

Victor Kmuie1·" 

HEr.flF,'J'O N. HL 08ü - DE 27 DE .1 A~RIHO DE Hl?R 

]•l'fll'OfJfl lJOl' mni.~ seis rnczes u prazo para entrega das instal
lf,~lJPs e obras de electri{iraçtio du t1·cc/w de Rm·r·o 
Jlf;U.'W fl A lt(fii,S(O Pf·stana, nu Estwula de /t'('1'1'U neste de 
Minos, (~onfraf'fadas com (/. "Metropolif1111- Fii'IN"I's Hle
r·t ti rol KqJm•f Companu. /Amited'' 

O Presidmlf.(• da Hrpublica dos Estados r:nidos rlo Bra
sil, attendendo ao que requerPn a "Mrtropolif.an-VickPrs l~le
eh·iral Export Company, Limil.rd". contrae.fant<~ dns instnlln
<:õf's f' obras dP electrifiea~ão do trecho de Har'L'a l\lnnsa a 
Augusto Pestana, na Estrada dr FmTo 0PstP df' Minn~. r 1 endo 
rm vista os motivos de for~a maior, allPgados P compro
Yados, hPm como as infm·maçf,es pJ·psfadas p<'l:l d iJ'Prfol'in da 
l'f'fl'rida I'Sf.r:uln rlc feno. decJ·cta: 

Ar L. nnico. Fica lWOJ'ogarlo por ma i~ ~Pis llH'Z<)S o pt·nzo 
eoneodido pnlo decrí'fo n. 17. 8'10. dn 27 dP mn i o d<' Hl27, quP 
lll'ot·ogou o fixado na clausula VT do contrncto dP fl dP aheil 
dl' 1fl?G, nuf<WÍZ:ldO {Wlo drCI'Pfo H. 17 .?:{5, d<' ;{ dp matTO 
do nwsmo :mnn. llUL'a n enl.rega das inslall:H:f,p:-; <' obras dP 
PlPcl.l'ifieação do l.rncho de Barra Mansa a "\ugusto PPst.ana, 
1m Estrada dP Ff'tTn Onstn dl' Minas, confJ'a(•.f:Hlas eom a 
"\Jpfropolil :m-Y ick<'I'S l~ln<'h·ical Expnl'l. Company, LimifPd". 

Rio de .JanPiro, 27 de .ianPiro fln 1928. 107" da TndrpPn
dPrwia f' ft{)" da Tiepnhlica. 

'VAAHTNo·roN LlliR P. m~ 80TTRA. 

Victo1· Knnde1·. 

D"fflf:H"F;1'0 N. 18. 087 - DE 27 DF. .TANETTW DE 1928 

.\ J'Jii'tll'tr os Jll'nir•r·tos f' or~~a.1nPntns, na importancia total de 
? I :K 't-'t$R 11. JUN'fl installnçõcs sanifa.rins no.ç: estm;nes de 
/)o.l'fo \'1'1/w . .Tocu Po1'onrf c l"i11~t Mu1·finho. 11n P,ç:t1·nda 
dt· /o','l'/'11 .1/ndf'il"il--:1/nmm·é. 

O Pr·,.sidf'll!l~ da HPpnhlic.a rln.s Estados TTni1ios dn Brasil. 
:1: '""d"11dn no !JIIP r'('quPrrn a '"rhP M::tdP,ii'a Mantm'r Railwav 
l:llllifl;lll~ •·. a,.,.,.,Hf:tlal'in da J~:o:IJ'tHla de FPrTo 'lndPira Mnmor~, 
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e flP, acct)rdo com o parecrr' dn Jnspc-ct"oria Federal daR E~
hndas, eomd.:ml.e rto officin n. :ll/S, de 10 do ~~Ol'l'PnLP nwz. 
r!Per·r•la: 

Artigo uni co. Ficam approvados os projecLos r orça
mPltf.ns qur eom rste baixnm, rubricados pdo .direcf.or geral 
flp E:qwditmiP da St~cJ·dal'ia rlP Estado da Vineão n Ohras 
l'ulllicas, nas importancis lfp 7:602$302 (snle contos seis
centos e dons mil tresentos P dom:; réis), 6 :612$656 (seis 
col!los seiscentos c doze mil seiscentos e cincoenta e seis 
t·f.is), f\ 7:629$853 (sete contos seiscentos e vinte e nove mil 
oitocentos e cincoenta e Íl'PS réis), .para installações sanita
r·ias nas estações de Porto Velho, Jacy Paraná e Vi1ln Mur
tinho, na Estrada de Ferro Madeira Mamoré . 

. § 1." A despeza, até o maximo da importancia total de 
2i :844$811, depois de apurada em regular tomada de contas, 
deverá correr por conta do produclo da taxa addicional de 
10 % na conformidade do § 2". condiç.ão 4a, do termo de 
acrilrdo, do 20 de janeiro de 1927. 

~ 2." Para a conclusão dos c i l.ados melhoramentos, fica 
rrwrcndo o prazo oe quatro mPzes, a contar da data em .r]l1P 
a i'Pqlwrcnt c fôr notificada da approvação dos projectos. 

Hio do Janeiro, 27 de janeiro de 192R, 107" da Indenen
dPncia c 40° da llepublica. 

\VARTIINGTON LUis P. DE SousA. 

Victm· Konder. 

DEiiRRTO N. 18. 08R - ))]~ 27 DE .T:\ NElJHl DE Hl?R 

Amn'o1'o o rcgulrmumto sobrP nonwaçiírs de {lwcrimurJ'ios 
{edrJ'aes c confractos pora sc1'vir:os pulJlicos 

o Pl'PSidPJÜn da nrpuhlil·a dr.s Esladns Unidos do Brasil, 
u:;;andu da atl ribuição que lhr con ft'l't\ o ar I.. .'J8 da Gonsli
tui(:ão c tendo em vista a ~ntorização ronstantr df, art. 8" 
rlo dccrntn legislativo n. 5. 1~G. de I de janeil'o deste anno, 
rr~olvc approvar o rPgulamcnto que a este acompnnha, sobre 
nonwar:õ"s dn funccionarios fPdnrnrs e eontractos oe serviços 
fr•rlf'l'acs, que vae assignado por tonos o~ mmistros fie Estado. 

Hin rle .Janeiro, 27 de jnnriT'n oc 19:?R. 107° da Inoepen-
drnc•in ~ lt0° da Re.publica. 

\VASHINr.·roN LUIR P. DE SotrRA. 
F. C. Oli:veira Botelho. 
ABflUsto de Vianna do Crv:trllo. 
Victor Konder. 
O r: i lmi o Mm1(1ab~ira. 

Nc.r;f01· Srzr(rrdo dos Passo.r;. 
;\ rnaldn dr Siqueira Pi11fn dn TJuz, 
f;l'min i 1111 o TJ uro r:nstrn . 
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RofJUlameuto sobre nomeação de funccionarios federaes e con
tractos para serviços federaes, a que se refere o decreto 
n. 18.088, desta data 

Art. 1 .o Fiea o Porlt~r Executivo aulorizndo n fazrr a re
visão do;::; rrgnlamontos lias repartições e sPrviçns ft•drT'aP!=l, 
pnra o fim dP que o provimento dos cargos Sf'ja feito pfllo 
Prns idPn f.P rb nepubl tra, com as rcstricç.õr::; Pxpressas na. 
Constituic,:ão e com as excepçõos que julgar eonveniontes em 
rclac;ão a mcmmlistas, diaristas r emrwogados subalternos nos 
Ewrviços na Unifío, cuja situação será definida nesse regula
nwnlo (a ri. 8" do dct'l·eln n. 5.12<fi, do 7 ele janeiro de 
nr·:s) . 

Parngrapho nnico. Serão para todos os effcitos conside
rados funcrionnrios puhlicos f_çdrraes, alrm dos jú norneados 
mn vir! 11dr- de leis (' o c rcgnlanH'ntos anteriores, todos 
a[!ncll0~ rpw rxPr('f'I'Pm ftmer,õrs pPrmanentPs do cargos fe
deraes (TPrtdos por lri e fm·rn1 JHlltlí'ados nos termos dos re
gulamrnlos ex,pcrtidos de ard11·do com n disposto nt'ste arti
g-o. (Paragrapho nnieo dn arl. R" da lri n. rí.'t?G, de 7 de ja
nf'im rle Hl?R.). 

Art. ? . " ~fítl l':n·g·ns pu h! iens frdf'raf's os el'Ntdos nos ter
mos do al'i. ~~-.. n. :2'1 n ad .. 5'<\, ~'provido~ de conformidade 
com o ad. ·18, u:-;. 5, 11, 12 e 1:L o ads. IH, p:n·agr·aplto unico, 
e :JR, ~ 1 ", da Constituição Federal. 

Art .. :{.o A~ nomra(:õcs para cargos pnhlicos fcd('raes e as 
rlf'missõcs, r1•:.;;n lvada:; as I'PSI.l'ic(:ÚC's eonstitucionacs, são pri
val.ivamcnle fcil as pelo ·PrPs'ldrnt.r da Hepublica, em decreto 
~nhseripto pelo ministro a cuja pasta pertencer a repartição 
n flUO sejnm c lias relativas. 

§ J." As nomcarõcs de qnc trata este artigo serão preec
rlidns ou não de concurso, de proposta", de listas de mereci
nwnfo, nu quadros df' arccsso, conforme se arltae determinado 
n:1'' lris C'rn vigor. 

~ ~." Os dfeitns Jrgaos das nomeações, t.ncs como f.cmpu 
pnrn aposenfndoria, pnrn reforma, para IH'ntnoção, cxecpto 
quanto á aHUguirlade, para licença, para commissõcs, para 
inclusiío nos instituto~ de providencia, de montepio, e meio 
~oldo: a vitaliciNladP, a inamovibilidade, c quaesquer outros 
rliecitos ou \·anlagens assegurados nas lPis em vigor, serão 
enntados á vis! a rla publicação du respecttvo deeret.o no Dinr1:o 
O{firial, ela data da posse c respectivo exercwro, salvos os 
ra~os 1'111 que a lri detPrminc expressamente o contrario. 

§ ~." Os vt'nrimrnto!'l só ~erão pagos a partir da posse e 
rlr :H~rt'lrdn t·nm o rxPrcieio, nos termos das,leis actuaes. 

"\ri,. :i." Nos ca~os tk inf0t·inid:ulr' pnt• l i('t'nc,:as, r·.ommis
sí'lr·~. srtf.:pens~f'~. as nomPnQ5ns at<" nrn nnno Sl'l'iio feita.;; por 
l""·laria dn l'f'S[lf'divo ministro . 

. ~ri: ~. '' N11:~ (':1-:ns t11: impf'fiimrnfos, as rlf'si~nnr,õf's para 
;;llh~d d111t::rn. ncH r·nr·~·ns Sill)..:'l!lnrt•s. P na.~· l'l:lsst's dt• ncresso, 
flll:llltill ll('t'f•ssaria, Sl'l'fin frilns JH'Ios tlir·r'l'lnrPs tlt• sr'l'Viço, 
,ifo,:dt• qnP a . ..:nhsl d 11 i1:rín niío r• si r la dl'ft'rm in:1dn nnt· d isposi-
f':itl l't'gr ll:1 n wnl nr. • · 

:'~'~. ti:" :\n~ F,:I:Hlo:::. pnr Y:lga~ d(• flllnfqurr nafm'(lZ::t, e 
na~. tnll'~:lllttbdt·~. int'lu.~iYt' 11nr lil't'nt::l". r' irnprdimrntn~. as 
d,•:l"ll:IP<Ii'': p:lt':l 11 1''\f't"I'Ír•in t!ll r:n·~n lll! I'I!HI'I::in !--~I'I':ÍO ffliln~ 
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pelos clirPdot'Ps r, ..Iteres de St'l'Vi(:o c prevalererão até que 
seja fPila a tHJitH'at:fio pot· dPet'Pin oll r.•'(lt' pol'farm. 

P:u·agt·apltt, ttJii(·o. ·:\Psso t~aso o dit·ednL' 011 t~hnl'n de snr
viçn fad a pal'licipar;ão inunf'tiiala, por telegl'amma, ao 
respPet h· o m in islL'O, eonfi l'manrtu-a vot· o f fie i o. 

Ar!. 'i." 'J'odos os q1w exct·.ulat·cm srrvit:os lii~Cessal'ios á 
adminisl!':u:fin publica, pm·tnanenll's on não, dial'islas, mensa
listas ~~ st't'Vt>td es, sem cargos creados em lei, serão conlracla
dos dit'et·Lamenle 11or pnrlnria do ministro ou pelos direclol'CS 
c chcft's de st~I·vh:n, ntediaulu auluriz<tt;ãu por escriplo llo 
rcsrediYo tninislt·o. 

§ J. o Nt•f-dc ull.imo cnso os dil'rclorcs on chefes dn serviço 
farão ol';.:anizar, opporlunamcnLC', folhas nas quaes constarão 
os nomes dos eontraelados, com a csrncic c loeal do serviço, 
com o jornal, l!.iaria ou mensal idade que lhes deva ser paga, 
não sô para os serviços pormnncnt.cs, como para os outros 
t~asos, quando ncccssarlos, auL!hentieadas as folhas com a sua 
assignallll'a para approvaç.ão do ministro. 

§ 2." Nos aGstados aR folhas poderão ser lH'oposlas por lc
legramma ,., por essa fôrma pódc ser a appt·ovat~ão, tudo de
pois eonfi t'maclo por offieio c por portaria. 

§ 3." Só depois da approvação do ministro serão pagos 
os jornacs, dial'ias e mt•mmlidades. de quu Lrala cslu artigo . 

.Al't. 8." Os ·COllLnwlados, na fôrma du arL. 7" serão 
pagos pelas verbas prup!'ias dn leis m~atucntarias, sob a con
signa!{ão lH'ssoal-(al'l. 'i" du decreto n. t>.1.~G, de 'i tle janeiro 
de Hl28.). 

Art. !1." O ]WI;illlll'tllo dP flltll'cionat·ios, empt•pgados ou 
ccntractatlo . .; vela verha 1\lalDrial, sujeita o ftmccionat·io que 
tal fizer ú pena de rcspom;ahilidade. (Paragmpho unico, do 
arl. 7° do decreto n. 5.42G.) 

Par<tgt·ap:ho unieo. Scdt observado o proccs.so judicial 
f)nra os erimrs de responsabilidade. 

Art.. 1 O. .Aos t'mprPgados o contractatio~ na f<írma do 
nrt. 7" fi,·a t11anl.itlo o dil'ril.n :í. inst~t·ipt.:.ão mts r.aixa:;; de auxi
lio:" Oll ]H•llf'!'Í('t'IWÍHS, ('.J'f'êlfiaS :j}OI' lt~i Plll di\'I'I'SUH repartiçÕeS 
múustriaPt,, no In~lilufo tln ·Prnvitlmwia on nas Caixas de 
Apos~ntadot·ias e Jlensõl's dos Fel'l'oviarios c ennget\ercs, de 
conforrnitladP com a repartição on serviço a que pertençam e 
com os rPgulamcntns dessas instituições; c, quando permanen
te~, te em d ircilo a ferias c licenças c bem assim, a aposenta
doria, quantlo leis cspeciaes expressamente tcnllam concedido 
taes direitos. 

Paragrapho nn i co. Em caso algum poderá haver~ accumu
lação de apo:'icntadoria. 

Art. li. A.-; pr·osrntes disn-osiçõc•s, na sna parte regula
mentar, nilo ahrangcm a organização do 'J'erritorio do A(~re. 

Art. 12. Ficam sem offcito todos os. regulamentos em vi
gor na pal'l.t• •·m quo eollirlircm com as disposit;ões dnstc, es
tando pnr t•sf a f•írma fcila a revisão rlc qnc tml a o art. 1 o. 

nio dt• .Janeiro, '27 do .ianeit·o de HJ2R. - J.'. C. de Olineit'lt 
Bnlcllw. - A nousto de Vi"nna do Cn.slcllo. - Viclm· .Kmulc1·. 
- Octavio Manuabch·a. - iYcsfm· Sezc{redo do.~ Passos. -
:Arnaldo de Siqueira Pinto da Luz. - Geminiano Lyra Casl1'o. 
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DECRETO N. 1R.mm rm 31 DE ,JANJ1:!RO m;; 1928 

.\ ln·e rw Miuistain dn .Tu.stiçrr. e Neaocios lnlcl'Ío'/'f~S o crcd)td 
es]u.:cial. de 180:/(;.'J$450, pam 1JO.(Jamento de addicionae.IJ 
de 10 r· f:; 1r> aos sm·aentos e mus~cos de elos se do Cm·po 
de JJumlwi/'Os llo JJistl'tcto Fedc1·al 

O Pt·PsidPnl n da llepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
I rn!lo ouYido o Tl'ihunnl de Contas, nos termos do art. 9:3 do 
t'!'g'tJiamt~nlo appl'ovarto pelo rlecrelo n. 15.783, de 8 de no
n•mlwo de tU:!~. ~~ usando da autm·ização constante rio ar
l.ign '27 da IPi n. ;; . I G7 /\, du l.J de janeiro de 1927, resolve 
al.r·it· ao 1\lini~IPrio {la .Justi<:a c Negocios Interiores o cre
dilo PStH•eial dP t't'nlo c oitenta contos cento e scssenfa c tres 
mil qnatJ·rH't~ntos e cincoenLa r{'>,is (180 :1ü3$-í50), para paga
nwnf o dP adirion:ws de 10 r 15 o/o aos sargentos e musicos de 
rlassn dn CnJ'JHt dn Bmnheiros, no período que nnteoedc a data 
dn rifarl:t ll'i P dt• :H'!'tlt·do com o ~cn § :?" do art. T da refe
rida h•i. t'lllll'nrmc drnwslra..:ão junla. 

rtio dn ;Jatwiro. ~lJ dr, j:utl'it'f) ele t!J28, 107" da IndeDcll
dPneia n 10° da Hepublica. 

WASHLNUTuN LUis P. DE SousA. 

11Huuslo Vianlla llv Castello. 

CORPO DE BOMBEIROS 

Demonstração do cr~dito necessario para pagamento aos sar
gentos e musicas de classes, de accôrdo com as folhas juntas, da 
gratificação de 10 e 15 ·~ó, dos que completaram 10 e 1~ <ltlnos antes 
da promulgação da lei n. 5.167 A, de 12 de janeiro de 1927 e de con
formidade com o § 2') da l8i acima e aviso n. 996, de 17 de maio 
do mesmo anno, do Ministerio da justiça e Negocias Interiores. 

Companhias 

rimelra ............ p 
s 
T 
Q 
Q 
s 
s 
o 

egunda ............ 
erceira ............ 
uarta .............. 
uinta ............. 
cxta ............... 
ctima ............. 
itava ............. 

'l 'ohl geral Rs ...... 

10 o/o 

:~2: 428$400 
8:669$300 
5:930$300 
2:576$500 
1:749$200 
3:955$800 
3:315$500 
6:966$200 

65:591$200 

15 % Som ma 

86:956$800 119:385$200 
4:576$500 13:245$~00 
1:695$900 7:626$200 
2:251$500 4:828$000 
1:498$050 3:247$250 
6:784$650 10:740$450 
2:688$150 6:003$650 
8:120$700 15:086$900 

114:572$250 186: 1 ô3$460 

Confere c importa a presente demonstração em cento e oitenta 
contos cento e sessenta e tres mil quatrocentos e sessenta réis. : 

Contadoria do Corpo de Bombeiros, 1 de outubro de 1927.-.
Manoel Augwto Moreira Sabido, capitão director interino. 
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])ECllE'J.'O N. 18.000 --DE :31 IJE J,\NEIIW DE 1H:!8 

1lúrc uo .Minislc1·iv dct .lttsliçu e Ncaocios interiores o '~rr:tlit!l 
CSJ)Ccial de 3 :000$, J]ara allcndcr ao JHiflaJUenlo da ajudfJ. 
de custo a que tccm direito os segnndos tenentes do Cm'JIO 
de Bombei1'os do Districlo Pcderol, Guilherme da Silva 
Lm~a, .Toão .Ma1'tins c Carlos Vairo 

O Presidente da Hepublica do~ Estados I injdus do Hl'as i!, 
tendo ouvido o Tribunal de Conta::::,"rms IC'rJJlUs do al'l .. !l:l do 
l'egnlanH•nto approvado pelo decreto u. 15.7:-1:3, de H dn 11"

vemhro ue 1922, e usando ela autorização eonstant(• do al't. "!.'7 
da lei n. 5.11.37 A, de 12 de janeiro de tD27, rosuho ahl'ir a'J 
1\linistcl'io da .Justiça e Negücios Interiores o r.:rl'dilo esvceial 
ele 1J'!'s contos de réis (~3:000$000). vara altnndl't' ao paga
nwnl.o da ajuda de custo a que teem dir<~itn. dn aeeúrdo com 
o IJaragrapho uni co do al'f.. 1.1 da roferiua lni, os S('g'lllldus 
tt•Jwnl.t•s do Corvo dn Bombeit·os do Dis!J·it·lo Ft•dPJ'al, Gui
llH•rnte da Silnt Lara, .João l\lartins Vieira n Cndu~ \'airo, 
constant,•s da inclusa demonstração. 

llio de .Janeiro, 3l do janeiro ele 1 U2H, I OI" dn lndf'l>ell
umwia e 40° da Republiüa. 

W ASIIINliTON l~UIS P. UE SoUSA,... 

'-htguslo de Vianna do Custello. 

IJf'lllnllsf.ração do er(~dito a ser solicitado Jlal':l pagamento 
aos nfJ'iciaP:'i ahaixo, de aect•rclo com o JHH'a;..rl'uplto unico dq 
nl'f,igo I 1 da lf'i 11. 5. I 07 ~\. do I?. de janeiro dn I ~l:.?i: 
Gr·athta'.,'iies 

"" lcrteJtto (;uillterJilC rla SiJ,~a J~ara ........... . 
2" tcnnnte .João Martins Vieira . . ...... , .... . 
2" lerwn te Carlos Vairo ................... . 

I :000$000 
I :000$000 
I :000$000 

Somm a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l :000$000 

Con l'f't'u e impol'l,a a JH'PSfHJte dt•monsl J'a1.:ão t'lll (J·,•s e••n
fns de l't;is (3 :000$000). ConLarloJ·ia do Cur·pn d<~ Hnlllht•iJ'O'. 
f'll1 :2() de ng·osto de 1927. - Manoel LlV(JIIslo Jlol'f'il'll So/Jh/•.>, 
capitão. pelo diJ'Pdor. Vislo. - Coronel M. floJTf'ln. roJJllllUJJ
uanle. \'isto. - Enwstu de ~tnd1·ade, tent•rtt,•-(·r•runf'l fiscal. 
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DI~CHBTO N. itL O!H - IH~ li llE FJWEltEIIIO IJE 1 !):28 

..:\IJI'C o cJ•etlito cspcci11l tlc 3.381 :7r>i>$3~H, sendo L7f>5 :~42$481 
ao Jliuistel'io dn .fnstit,·a e Xcfloeios I nlel'iorcs: 
::J'I2 :787$102 oo Mini:stcrio rla Fazcmla; :20·1 :U'77$42:2, ao 
Jlinistaio lltt Gucrl'u, c 7H :'H8$38H rw Mii?Jistc1'Ío da .Ma
riHha, para orcmTcl' á lli{{ercnça dos vencimentos dos 
(1l1lccimwJ·ios de que f1•al({]n os rlccl'clos ns. 5. '!27 e 
n. H ~l, e dos lJ1lC lhes são cquipw·a.dos 

O Pt·t•:-:id\'Illn da Hovuhlica uus EsLados Unido:~ do HI'al-'il. 
ll~:uHio dns anlorizat'Õ('S eonslantPs dos dt't\l'do:-; ns. G. ·127 e 
il./t·Hl, dt' H de .i:lllf;·im dP 1!l2H, resolve aln·ir, pm· t•.onla do 
::;aldo Ol'f.:l\llH'lllario quo se verificar, u crediLo espcrial du dons 
mil tt·t~stmlos c oilPnla e um contos sciPcnnlos '-' eincnenla e 
cinco 111il lresentos e noventa c quatro róis (2. :l81 :755$3H·í). 
-para. na conformidade da demonstração annexa, occmTer ao 
pagauwnlo da dirferl'n~·a de vcneimenlos dos wagistrados rla 
.I usf i1;;1 Loea I do Disll·iel o Federal, dos miuisf ros do Supremo 
Tt·illltllal 1\lililai·, dos audiforPH da .Tuslit.:a J\lilil.ai', dos Jllinis
Lt·u;-; ,. andilor1~s do 'l'rilmnal dn Contas, dns l'f'llt't'St'lll:nlles do 
minislt~t·io ~.~ dP seus adjuntos junto ao mesmo TriiJUnal, equi
Jiarados pot· lr·i áquf'llr·s magistrados, lJCill euutu para paga
Jrwnt" d;1 tlil'fPL'f'Ilf_::t df~ YPIWilltt•.nfos dos .inize;-; f1~deraPs e seu:;; 
~~JI,.-.Iilrtffl.<, dos JH'O('llt·adm·r•,; da H'~IHJhliea, '''"'('I'ÍV:Íf'S c offi
ei:,•·-; d1~ ,ju-;1 i1;a da .Tustit;a F1~deral () do )w-;soal da ~~~e1·etaria 
do ~liJll'''"to Tribunal F<·deral, sendo 1.7:-,G ::!'t:!$181 no l\linis
lf~rio da .J usf it:a n ;.;,·goeios Intoriures; ~il2 :7H781 0:! ao Minis-· 
h~rio da Fazr•nrla; ?O'• :!)77$·1:.!2 ao I\linhleriu da Guerra, c 
7H:7'lH~~:IH!J :111 :\lini:·dPt'io da l\larinha. 

llio de .Janeiro, (i de fe\·erciro tlc 1U2H, 107" Lla lnuepen
~eru.:ia c -10'' Lia Hcpublica. 

W.\Stl!Nt;To:-: Luts P. IJE Som;A. 

il uyusto de Viannn do Castcllú. 

1?. C. de Oliveira Botelho. 

A1·naldo Siqueira Pinto da Lu'Z. 

Ne::;tor Scze{redo dos Passos. 

llisrl'imina~;ão, JHll' ndnislpt·ios, do et·t•tlilo f'SlWCinl do 
~ .:lHl :7rífi$:l~H, tlrsf inado :to Jlagamt'nl.o, t'Jll 1 !1:!8, do angmcnt.o 
de Vl'JH'illlCillos dos juizes l'Nif't'Ues, prOCUJ'êldOt'('S tla ficpublica 
e _scr~fmtuarios da ,lusl.iça Federal; magislrados da Justiça do 
DisLrH'to Federal c da Justi~;a 1\lililar e membros do Tribunal 
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de Contas. na conformidade tios dcct·etos legislativos nuuu~1·os 
5 .1'27 e 5.1 H'l, rcspecl ivamcnle de 9 c 16 de janeiro de 19:!8: 

l\Jinisll'rio da .Justiça c Negocios Interiores. 
l\linistcrio da Fazenda ................... . 
l\linisf crio da nucrra .................... . 
l\linisterio da l\Iarinlla ...... ' ............. _ .. 

Tot ai do credito ......... · ........ _ .. 

1.755:242$481 
342:787$102 
2t)4 :977$422 

76:748$389 

2.381:755$394 

Importa mn dons mil trcscntoR e oitenta c um contos se
tecentos e r incocnta e cinco mil tresenlos c noventa e quatro 
róis. 

1 n Sec~.;fio da Direcforia de Contabilidade da Secretaria de 
Estado da J usf iça o Ncgocios Inforiores, 31 de janeiro de 1928. 
- P. ,lll/a1'al Palet, 2° official. Visto. - Bezen·a de Menczn:, 
tlirrctor dn secção, interino. Visto. - Pereira Junior, dire
ctor geral. 

MINISTEHIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUORES 

Demonstração do credito pl'eciso para attcndcr ao paga
mento, em 1028, do augnwnto de vencimentos coneedido, pelo 
decreto lrgislativo n. 5.-149, de 16 de janeiro de 1928, aos 
juizes fcdl~t·aes c substitutos, aos procuradores da Hepublica, 
esorivães, officiaes de justiça c ao pessoal da Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal: 

.Juizes federaes 

4 juizes (Districto Federal, 
3; TfllTitorio tio Acre) : 

Vencimentos de 1 
· a 20 de janeiro. 6 :881$720 
·Vencimentos de 21 
· de janeiro a 31 

de Llezembro... 181 :677$432 188:559$152 

Credito votado para os venci-
mentos dos 4 juizes.......... 128:000$000 

Credito preciso ...... ·-···-·.· ... ·-·· 60:559$152 

2 juizes (São Paulo) : 

.Vencimentos de 1 
· a 20 de janeiro. 2 : fí80$G44 
~Vencimentos de 21 

de janeiro a 31 
de dezembro... 90:838$708 93:419$352 

C redil o votado para vencimentos 
dos 2 juizes ............ , ..... . 

Credito vrcciso ............... . 

Leis de 1928 - Vol. II 

48:000$000 

45:419$352 

c 
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rl j11 ÍZC'~ (1\linaf' nPr:ws, 2; 
Hio d(• .T:1neiro, PPr
narlllnu~o e Jlio (irandc 
do f4ul): 

\'PIWÍIIH'lllos f!p 1 
a 20 til' .ianeir·o. {i: H11$1i10 

Yüllt'illlt'lllo~ 1k 21 
de ,i:-llll'iJ·o :t :31 
dl' dt•ZI'Illlll'tl.... :!15 :'HJ~\);,;J :.!.:!~ :l93$fí'Jf> 

Crt•dif,, \tdatf,, par:t vt·rwirltl'rtfo;-; 
dos ;, .i ui Zl'S. . . . . . • • . • • • . . . . . 1 ~O: U00$000 

Cr·Pdilt' JllTI'Í:·m ................ tO~:t!l:J$r,'f5 

:-> .llllZl'S r.\rnazonas. Parú. 
1\l:tranllfio. CC'al'Ú e Ha-
J tia) : 

YPIWÍlliPtllns dn 1 
a :!0 dt• jan(•iro. ti:'tr-d~GlO 

·,·neintPnlos de ~1 
dP jarwir·n a :~1 
dP dc•zewlm1.... 181 :()7'7$-'i~O ISS: 1 :.?D~030 

Ct·Pdl!t~ ':nt_adn par:t Yeneinlenlus 
do.-; ;) ,Jll!Zt'S........... . . . . . . 1~0 :OOO!f;OflO 

CJ'l•tlilo Jll'l'ciso ............... . 

lO .Jtllzt•s (Pia 11 h y. Hio 
< :randl' do Nurl "· Jlaea
!Jyha, .\lagoas, ~Prgipe, 
Espil'ifo ~auto, P:n·anú, 
~.ull a Ca f,!Jal'ina. Ma Uo 
<:r osso .., < 4nyaz) : 

\ t•nt·inH'Ilf.us dP 1 
a :!O dr, janeiro. U:077$1:20 

Yt'neirllenlos dt> 21 
dP .ian"iro :1 :.ll 

(i~: t :!U$030 

dt~ dt•Zf'ltilll'll... ?~Hi :·2:!G$H10 :JIH :~lfl;l*'"..'::o 

Ct·Pd i !11 't~l.adll p:ua Yí'Jl(~ i '''''rd.os 
d11:-i JO .ittizf';-; ................ lHO:U(I0$000 

Ct·t·dif" pr·t·t·i:-;"·............... i~ 'I :!lO:P'~~.!:lO 

í 11 izt·~ i llislr·it·l f) Ft•d•·t·111). 
:1: 'l'•·t'l'ilflt'if) d11 \rt·t·)·: 

\'t•tw i"''''' f,,:-: til' I 
:t :.'0 tfp .Íêtlll' i 1'1\. 

\'t•Jit'Íilll'!tlllc: "'' '!1 

lj(Jf:20-i$::109 
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de .iam~iro a 31 
dn dezülliiJt'O ... l;)H:!W7$7-10 UJ3::2GH$81G 

Credilo yol.ado pa1·a vencinwntos 
dos 1 juizes ................. . 

Credito preciso ..... ...:..__:_ ........ . 

r; juizes (l\linas Geraes, 2; 
Hin dn .Janeiro, Per
nnrnhueo e Hio nrandP 
do ~111) : 

Vnllt'Íilll'lllns dP I 
a :!0 d(' .iaiiPit·o. 

VnncillH'JIIns dt~ 21 
dn janri r·o a :31 

:-J :H70$!!'?0 

SO:OOO!jiOOO 

83 :268$81() 

df' df'Zf'trrhr·n... Hl :U:lf>$18fí 1 H) :HOG$HíG 

CJ•('d i ( ll \'l d.ado par·a VCIIC i fllPJllos 
dos r; .iuizns ................ . 

Cred il o 1 H't•t' iso ............... . 

r; .iuizPs (.\nrazonas. Parú. 
1\Tal'anhão, Ceará n Ba...: 
hia): 

Vent·-imrnlos de 1 
a 20 de janeiro. 3 :O!i'l$ríHí 

VnrtcilllPlll ns de 21 
de janf'ir·n a 31 

7:! :000$000 

73:80ô$1trí5 

t}p dPZPili]IJ'O.... 11:1 :fí.'fH*;J!)Q ff(i :(if:.'$90:í 

Ct·l'dilo votado pat·a vf'ncimt>nlos 
rlos G jnizus ................ . 

Crcdilo preeiso ............... . 

10 jnizr·s (Piauhy, ltio Gran
dn do No ri c, Parahyha, 
1\I:Jgo:Js, fipegipe, Espi
I·ilo Ranfn, Paran:'i, Ran
ta Caf.harina, l\f a t to 
( lt·osso c Goyaz) : 

VrncinH•nlos de 1 
a 20 rfp janl'i t'o. G: I ?!1~0:10 

Yrncinwnfos dP 21 
d0 janPien a 31 

!)7:000$000 

fíü :61:?$905 

rir• dr'Zf'lllln·fl •.. 18fl:?'l7$:JGO 19fí:37ô$380 

Cr·N! ir ll Yol :ulo para vnnciJJlf~JJ I o:-; 
dos 10 juizes................ f H :Oil0$000 

Credito preciso ................ . 81 :376~380 

51 

2!)8:06/t$556 
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l'''Ot'lll'llt/ut't's da /ll'pnl1lica 

U pl'ocm·adorl's (São Paulo, 
2; Minas Ueraes, 2; Rio 
de Janeiro, Pernambuco, 
Hio Grande do Sul, 
Amazonas e Bahia) : 

V uncinwntos de 1 
a :20 de janeiro. 5 :3/d$932 

Vencimentos de 21 
de janni r·o a 31 
de dezembro... :204 :387$102 209 :7:2~)$03·1 

Credilu Yolado para VPncillwntos 
dos ~) proeuradot·es. . . . . . . . . . 99 :3ü0$000 

Credito preciso. . . . . . . . . . . . . . . . 110:369$034 

1 pl'ucurador (Territorio do 
Acre) : 

N encimentos de 1 
a 20 de janeiro. 

:V encirnentos de 21 
de janeiro a 31 
de dezembro ... 

1: 1G1$290 

22:709$678 

Crcdi I o votado para vencimentos 
do procurador .............. . 

Cred il o IH'PC iso ................ . 

3 lH'Oeurndorcs (Pará, Mara
nhão e Ceará) : 

1:Venein1cnlos de 1 
a :20 de janeiro. 

0fencimentos de 21 
de janeiro a 31 
de dezembro ... 

1 :780$G·H 

54:502$226 

Credif o vof a do para vencimentos 

23:870~908 

21:600$000 

2:270$968 

56:282$870 

dos 3 procuradores........... 33:120$000 

_Credito preciso. . ... . . . . . . . . . . . . 23:162$870 

10 vrocnradores (Pia uh y, 
Hio Gl'andn do Norte, 
Parahyba, Alagoas, Ser
gipe, J~spirito t;anlo, Pa
l'anú, Santa Cat harina, 
l\l:tlfo nrosso P <:oyaz): 

,VeneinH·nlos do 1 
a :20 de janeiro. 

:V e 11 e i m (' n f os d ~~ :2 t 
5:2~5$810 
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de janeiro a 31 
de dezcmhro... 181 :677$.120 181! :903$230 

Credito votado para vencirrwnl os 
dos 10 procuradores.L........ 97:200$000 

Credito preciso._ .....•... _._ ..... 89:703$230 225:506$102 

Escrivães 

5 Pscrivães (Districto Fe
deral, 3; São Paulo, 2) : 

;vencimentos de 1 
a 20 de janeiro. 870$969 

:Vencimentos de 21 
de janeiJ'O a 31 
ile flezr.mbro... 34:064$517 34:935$186 

Credito vofnrto para vencimentos 
dos 5 escrivães ............. . 

Credito preciso ............... . 

1 <'scrivão criminal (São 
Paulo): 

:Vencimentos de 1 
· a 20 de Janeiro. 151$613 
Vencimentos de 21 

de Janeiro a 31 
de dezembro. . . 11 :354$939 

Credito votado para vencimentos 
do escrivão criminal ........ . 

Crertif.o prcchm ... , ............ . 

1 escrivão (Territorio do 
AcrP): 

.Vrncimenfos do 1 
a 20 de janeiro. 

Vencimentos rle 21 
de Janf'iro a iH 
de rlPzrmbro ... 

370$968 

6:812$903 

Credito votado para vencimentos 
do esct·ivão ................. . 

Credito pl'<'C iso ............... . 

5 Pscrivães (Minas Geraes, 2; 
Pernambuco, 2; nin df' 
dr .Tan<'iro) : 

Yencimenfos rlo 1 
a 20 r!P .iarwiro. 1 ::'JGUG15 

16:200$00ü 

18:735$486 

11:806$552 

8:400$000 

3:406$552 

7:183$871 

6:900$000 

283~8 i1 
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VP.nc1mcntos de 21 
llP .imwirn a :1 I 
dP th~Zt'lllhi'O ... 

Crndifo vnlado pa1·a VPJH'iJnl'lllos 
do:-; G t\seriviíf'~ ............. . 

r,rPtliLo p1·rciso ..... , .......... . 

3 escrivães criminaes (Mi
nas Geraes, llio de :Ja
neiro c Pcrnambueo) : 

Vt•ncinwnfos de 1 
a 20 dn janeiro. 

YPIWinwnfns dn 21 
df' .imwir·n a :11 
dt• di'ZI~Jl\]ll'll ... 

Crrdifo voladn para ·vcncimrnfns 
dos :1 pscrivãl's eriminaPs .... 

Ct'l'dilo lH'I•cisn ............... . 

fi rscrivfit•s (Amazon:1s, Pará, 
Maranhão, CPnrá, }{i o 
Granr!P do f.;ul n Bahia): 

YPneimrntos do 1 
a :20 rfr ,iaiwit'O. 

\'Pncinwnfos de 21 
clP .ia1wirn :1 ~H 
dl' df'ZI'llllll'n ... 

1 :7H$9:iR 

.w: 877$/d 8 

Cr·c>difo \·nl:1do para vc>nrimrnfos 
dos () 1':-:(·.t· i yfips ............. . 

l.r·c>difn JH'I'riso ............... . 

10 P~Cl'l\·;ws rPianhy. llin 
CrandP do Norl P, l'ara
hyha, Alagoas. SC'rgipe, 
Espirifo Santo, Paraná. 
Santa C:d harina, 1\TaU o 
{;J·o~~() (' c:oyaz): 

Vnm~imcnfn~ do 1 
a 20 dn .i:uwiro. 

\'t•llrirrH•nfns de 21 
dl' .i:tnPirn a :11 
tlt~ t!Pzt>rnhro ... 

2 :Hí1$GJO 

GG :77!t$Hl0 

Crc>rlifn Ynlatln para Yf'lH'imrnlos 
do:-; lO P~t'l'Í\':Ít'S .........••.• 

CrPdilo pt·•·c·i"o ............... . 

lt 'I :O:lR$2ô0 

27:000!fi000 

17:0~8$2()0 

2f5:200$000 

1 :·103$:22G 

lt2 :G10~3!ío 

32: lt00$000 

'IG:G00$000 

G4:712$551 
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:H officiacs dn jusl.itn: 

VPneimenfos de 1 
a 20 d1• .i<lnPiro. 

Yl'neinwnf.ns d1• 2·J 
de .innPiJ·o a :31 
dn df'Zfliiiiii'O ... 5?:800~006 

f.rPrlito yn(ado pnra VBneimcnfos 
dos 21 nfl'irians de juslic:a .. 

CJ'f'difo pi'I'C'iso ............... . 

Sr!crr•foria rln Snpr·rmo Tribunal 
Pederrtl 

1 sr•('.J'Pfario: 

YrncinH'nfos de 1 
a 20 r!P .innriro. 

YPneinH'ntos df' 21 
flp jUJlf'ÍI'O a :lf 
dP df'Zf'Jllllrn ... 

1::122$881 

:H :fHH$51fi 

Credito Yoladn pr~t·a YPncirnPrllos 

G5: 19fl$!1!Hi 

H :610$000 

!O:GGfl$9!15 

do SPCI'P(aJ·in................ 2-1 :G00$000 

1 suh-srrrrtarin: 

YPncimcntos de 1 
a 20 dr janeiro. 

YPnr imrntos dP 21 
rir .imwirn a :11 
ri f' df'Zf'J111JJ'O. . • 2:1 :277$119 

Cr·Niito yofado para Yf'Ilrinwntos 

10:787~0!17 

do snh-SI'C'I'Pfnrií).,... .. .. . . . 2:1:-100$000 

CrPdito l1f!10iso. . . . . . . . . . . . . . . . 1 : tilG$484 

2 r.hf'ff's rJp Sf'<'('fío: 

Yrncinwn tos do 1 
n 20 df' .innciro. 1 :8fl8~77 4 

YPneirnrntos de 21 
de janf'iro n :11 
df' df'Zf'lllhro... t'!0:877$.120 ·'1?:77-1$ffl.i 

CrNiifn yofaclo pal'n Yrnr.inwntns 
dos 2 PlwfPs dr' sf'rrfio. . . . . . . :lG: 200$000 

Cr·rdifo pr·r'r·iso ............... . 

55 
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bihliolhecal'io: 

VPrH~inwnlos de 1 
a :!O dl' jarwir·o. 9'rR$:JR7 

.Vencimentos do 21 
de janeiro a 31 
de dnzembro... 20:~:JR$710 21 :3R7$097 

Credilo votado para vencimentos 
de 1 chefe do secção da hiblio-
theca .. _._................ ... . . 17:640$000 

Crrflifo preciso... . . . . . . . . . . . . . 3 :7 lt7$0H7 

!l officiaes: 

Ynncimenfos de 
n 20 do janPiro. 7 :2fíR$0G8 

Vencimentos de 21 
de janeiro a 31 
do dezembro ... 157:209$67R 164:~67$7~G 

Credito votado para vencimentos 
dos 9 officiacs_.1 ••• "........... 135:000$000 

CrodHo preciso .. "............... 29 :lt67$74ô 

1 official da bibliothren: 

Vencimentos do 1 
a 20 de janeiro. 

Vencimentos dl"' 21 
de janeiro a 31 
de dezembro .... 17:~67$742 1R:?74$1H~ 

Credito votado para vencimentos 
do 1 auxiliar do hibliothccario 15:000$000 

Credito preciso ............ ···-·.. 3:274$194 

1 protocollista: 

Vencimentos de 1 
a 20 de janeiro ROü$452 

Vencimentos de 21 
rle janeiro a 31 
dll di"'ZI"'Illhro . _ 17:467$742 1R :2.7t,~HH1 

Crf~difo vofa'dn para Vl"'ncimpnfos 
do IWof ocollista . . . . . . . . . . . 15 :000$000 

Yf'ncimrnfos dt:' 1 
a 20 d1' .ianriro 

YPneinwnfos dP 21 
R77~'11n 

3 :274$1!),1 



de jnnr.iro a 21 
(](', dPZ('Ill!Jl'O,,. 20:438$710 2t:~tG$t~n 

CI'Pdilo volndo para veneimf'nlo~ 
do archivisla .......... . 

Credito preciso . . 

1 zelador: 
Vencimentos de 1 
· a 20 de janeiro 
Vencimentos de 21 

de janeiro a 31 
ele dPwmlJro ... 

6:29$03~ 

H :103$548 

Credifo votado para vencimentos 
de 1 porteiro-zelador ....... . 

1 porteiro: 

VencimPnto~ de 1 
a 20 de janeiro 

Vencimentos dr. 21 
de janf'iro a 31 
dP 1!f•zpmbro ... 

629$032 

11:354$R39 

Credito yofa'do para vencimentos 
de 'llD1 porteiro dos auditorias 

Credit.o prr.ciso . 

16:320$000 

4:996~129 

14:822$;)80 

11:700$000 

3:122$580 

11:983$871 

11 :700$000 

283$871 

51 

G7:G82$GRG 

Total do crNlifo preciso ............ 1.067 :630~099 

Ohservação - Não foram incluídos os ma'gistrados f'm 
disponibilidade. 

Primeira Sccçfio rla Directorla: de Contabilidade da Se
cretaria dC' E~tado da .Justiça e Negocias Infflriorf's, cm 31 
de janeiro de 1928. - P. Amaral Palet, 2° official. Visto. -
Pereira .Tnninr, rlirector geral. 

Demonstração do credito prrciso para attf'nder ao paga
mento, em 1928, rlo angmento. de vPncimentos concedido, pelo 
decreto legislativo n. 5. 427, de 9 de janeiro de 1928, nos des
embargadorr.s da Côrte de Appellação, am; jnize~ dP direito 
·e aos prpforrs da .Justiça do Districto Fcdf'ral: 

Cr)rf.r> dr~ Appr>llaçtio 

17 desembargadores ( 1) : 
Veneimf'nfo~ e ad
. dirionaPs dP 1 

( 1) Não foram inclu ido~ os outros cinco rlosf'mhargadores, 
vi~fn og SPil~ v0ncinwnfos ant0riorf':::, l'f'llllirlo~ (ts gratificaçõe!ll 
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a 13 de janeiro, 
eon t'ormr quadro 
:tllllPXO 

\'t>nrirnenlo:-; dt• H 
dt- janeiro a :11 
dP dPZI'lllill'o . . 981 :!"Híl,lj;R~:.? 1.01:1 :384$2ri1 

Cr·pd i I o votado pf\
ra vencimt'nl.o:-; 
dos 17 de:-:Pm-
ltargadores . . . . 1193 : G00$00fl 

C:·0d i to volado pa
r·a addicional's 
dos mesmos dl's-
f'!Tibrtrgadorrs 1 :n :088$000 

CrPrlifo preciso .............. . 

Juizos de dü·dto 

2·1 juizes (oito do crime, sei~ 
do rivPI. rlons do or
pltãns P :m.;.;pnf t•s, mn da 
pr·ovedoria e residuos, 
nm do nlistnJnrnto clni
toral, um de accidentes 
no trabalho. um dos 
F' e i tos ela Fazenda M·n
nicipal f~ nm df' mo
nori'SI: 

Vrnr.imento::; de 1 
n 13 f10 janriro ?1, :f',58$07!t 

Yl'neimcntos de 14 
df' janeiro a 3 t 
d0 rl0zemhro . . 972 :77 4$201. 

Cr'Nli f 11 v oi a do para vmwimrmfor-; 
dos ~I juizns dt• dir'f'ito 

Crf'dlfo prPI' iso .............. . 

Pu:tnrias 

1Gpret.orf's (oito do r.ivf'l f' 

oil.n do rwimf') : 

\'PnrimPntos de 1 
a 13 de jnnpiro 

(: r:1 f ifirnf'fto P.xt.rn
ttnlimll;in n o s 

830:688$000 

182:69ü$251 

9!)7 : '132$275 

705:600$000 

291:83:.?$275 

:ttld it· innal':-;. .iú old.idns, lWrfazf'rnm imporl.anr.ia superior á 
rlof; THI\·ns Yf'lH~im1•n tn~. fixado~ 1wlo aet.. 1" dn dPr.rct.n le
~i~l:lfiYtl 11. ri.'J?7. tl!' 0 df' j:nwiro llC 19:?8. 
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pretores crimi
n:tP:.:, uo nwsmo 
JWI'iorlo .(~) . . . 1 :OOG$1M~ 

\'Pncirnenl.ns d(' 14 
dt> .imwi rn a ~H 
dl' di'ZI'!lllll'O 555 :8i0$960 

Credito nd.ado pa
ra vniH'imentos 
dos 16 pl"etUl'f'S 32G: 400$000 

Credito yot.ado pa
ra gmfi ficação 
m:.I.I·aoJ' d i naria 
rios 1 H'P I or"f•s cri-
lllÍil:tt•s . . . . . . . . 28:8110$000 

568:283$856 

355:200$000 

59 

Cr·pdiln Jll'f'f"Íso .............. . 213:083$85() 687:()12$382 

fiPsumo: 

.Tnsl ic~a FPriPral .....................••... 
• lusfi;:a do lli:·dl'il'fo l<'l'dPr·nl ............. . 

Tofnl do credilo preciso para o Minisf.erio 
da .lnsfi\:a I' NPgoeios Intcrim'es ..... . 

I .067:630$099 
()87:6'1:.?$382 

1.755:242$481 

Prinwit·a snrefí.o d:t Dircctoria de Contabilidade da Re
r·r·td:tl'ia dt• Estado d:t .lnsl.ic.:n e Ncgocios Iulndores. :3'1 de 
janPiro de 1!)28. - P. Amaral Palr?t, 2" oJI'icial. - \'isto. 
llf':.t'1'1'o dr Menezes, director de secçfío, inf.pr·irJo. - Visf.o. 
Jterf'it'll Junior. dii'f'Cfot· g-nrnl. 

(;! 1 Foi lPYado rm ennt:t, parn o raleuln do credito pre
ciso. o ,,lfa,lo p:tl'a gTalil'i,·:u:lt~•s aos rprdor,•s !',J'irttinaPs. uma 
YPZ 11111' f <ti'S grali t'ir:u;õPs t'ot·arn roncrd ida~ t'IIIJl'l I'OIIIJWTISa
ç.ão, por não receberem custas e estas deixam de ser pagac;; 
nos 1nagisf I'ado~, nos I Pl'mos do art. ::l" do deel'eto legisla f ivo 
n. G.í:!'. 



:~:~ ~.u 1 stração do credito preciso pélra pagamento dos vencimentos que competem, em 1928, a 11 desembargadores da Côrte de Appellação, na conformidade do decreto legislativo 
n. 5.427, de 9 de janeito de 1928, computadas as gratificações addicionaes anteriormente concedidas · 

'i 
~Des~mbar 
a>e~embar 
'D~<iembH 
IDe~~mbH 
:· Det~;nbu 
"De-emb u 
De~embar 
De~embar 
D~embar 
~Desemb'n 
De~embar 
()e'embar 
D~sembu 
Desembar 
Desemb:u 
Descmh tr 
()e::'2:1 ''1: 

Nomes 

:rador Pedro Francellino Guimarães ....... 
~a dor Virgilio de Sá Pereira .•........... 
gadJr Alfrclo de Almeida Russell ........ 
gador jos2 Ovidio Marcondes Romeiro .... 
gador Luiz Au~usto Carvalho e Mello ..... 
gador Elviro Carrilho da Fonseca e Si va. 
gador ]('Sé Antonio de Souza Gomes ....•. 
gador Antonio Angra de Oliveira ......... 
f:'ador Alfredo Machado Guimarães ..•.... 
gador José Joaquim de S:1raiva Junior ...•. 
gaJor Francisw Cesar!o Alvim ........... 
gador Cescuio da Silva Pereira .....•..... 
gador Vicente Ferreira da Costa Piragibe. 
gador Armando de Alencar ............... 
gador Arthur Quadros Co !lares Moreira ... 
~ador Suares de Moura .................. 
ha l0r Eu;-:c!lio Francisco de Andrade ...•. 

lmportancia a que têm direito 
de 1 a 13 de janeiro 

VencimcntosiAddicion es I Total 

1:425$806 570$332 1:996$128 
1:425$806 470$516 1:896$322 
1:425$806 470$516 1:896$322 
1:425$806 470$516 1:896$322 
1:425$806 470$516 1:896$322 
1:425$806 470$516 1:896$322 
1 ;425$.)0ô 470$516 1:896$322 
1:425$806 470$ >16 1:896$322 
1:425$306 285$161 1:710$967 
1:425$806 2')5$161 1 :7lllf;967 
1:425$806 285$161 1:710$967 
1 :425$80ô 71$2JO 1:497$097 
1:425$,06 - 1:425$806 
1:425$806 - 1:425$806 
1:425$805 - 1:425$806 
1:425$806 - 1:425$806 
1:425$806 - 1:425$806 

------ ------ ------
24:238$702 4:7J0$707 29:029$409 

lmportancia a 
que têm direito 

de 14 de ja-
neiro a 31 de 

dezembro 

57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 
57:903$226 

-------
984:354$842 

----
Tota.:s das im- Credito consignado na lei orçamcntaria Credito precis 
portancias a vigente para paga-

pagar de 1 de mento da diffe 
janeiro a Para venci- I Para I Total rença de ven-

31 de dezembro mentos addicionaes cimentos 

o 

59:899$354 40:800$000 16:320$000 57:120$000 2:779$354 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:799$548 40:800$000 13:464$000 54:264$000 5:535$548 
59:614$193 40:800$000 8:160$000 48:960$000 10:654$193 
59:614$193 40:800$000 8:160$000 48:960$000 10:654$193 
59:614$193 40:800$000 8: 160$0QO 48:960$000 10:654$193 
59:400$3~2 40:800$000 2:040$000 42:840$000 1ti:560$322 
59:329$032 40:800$000 - .d0:800$000 18:529$032 
59:329$032 40:800$000 - 40:800$000 18:52:J$032 
59:329$03~ 40:800$000 - 40:800$000 18:529$032 
59:329$032 40:800$()()(i) - 40:800$000 18:529$032 
59:329$032 40:800$000 - 40:800$000 18:529$032 

------- ------- ------- ------- -------
1.013:381$251 693:600$000 37:088$000 830:688$000 182:696$251 

Primeira Secção da Directoria de Contabilidade da Secretaria de Estado da justiça e Negocios Interiores, em 31 de janeiro de 1928. - Visto. Bezerra de Menezes, dircctor de 
•ção, interino.- Visto. Pereirajunior, director geral. - P. Amaral Palet, 2° official. 
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1\HNISTEHIO DA FAZENDA 

DemoB::il.ra~.:ão do credito preciso para allender, em 1928, 
no pagauwnto aos ministros c auditores do Tribunal de Contas 
e aos representantes do .Ministerio Publico junto ao mesmo 
tribunal do augmento de vencimentos decorrentes do decreto 
legislativo n. 5.427, de 9 do janeiro de 1928: 

9 ministros (decreto numero 
4.803 A, de 9 de janeiro 
do 1924) : 

Vencimentos de i 
· a 13 de janeiro 12 :832$254 
,Vencimentos de 14 

de janeiro a 31 
do dezembro . . 521:129$034 533 :961$288 

Credito votado para vencimen-
tos dos nove ministros...... 367 :200$000 

Predito preciso . . . . . . . . . . . . . . . 166 :761$288 

8 auditores (art. 1 o do de
creto n. 5. 145 A, do 7 
de janeiro de 1927, e 
art. 4° do decreto nu
mero 4. 988, de 8 de 
janeiro de 1926) : 

1Vencimentos de 1 
a 13 de janeiro 9 :393$552 

~encimentos de 14 
de janeiro a 31 
de dezembro . . 370 :580$<H8 37!) :974$200 

Credito votado para vencimen-
tos dos oito auditores . . . . . . 268 :8()0$000 

!Jredito preciso . . . . . . . . . . . . . . . H 1 :17 4$200 

2 representantes do Minis
teria Publico (decreto 
n. 4. 803 A, de 9 de ja ... 
neiro de 1924) : 

,Vencimentos de 1 
a 13 de janeiro 2:851$612 

1Vencimentos de 14 
de janeiro a 31 
de dezembro . . 115 :806$·~52 118:658$064 

Credito votado para vencimen-
tos dos dotw representantes. 81 :600$000 

Credito preciso . . . . . . . . . . . . . . • 37:058$064 
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~ adjunto~ dos l'Ppt·csPr.tan
tl)S dfl J\1 ini:::;tt~t·iu I u
l•lieo (:u·l. 1" do det.~retu 
n. 5.145 A, de 7 de janeiro 
elo 1927, e art. 4o do 
decreto n. 4. 988, de 8 
de janeiro de 1926) : 

V 1meimenlns de 1 
a 13 de janeiro 

Yl'neim(~nlos de li 
rh~ j:uwi1·o a :31 
de dPzcrnJJro 92:645$162 

Cn'\dilo yofado para vencimen-
lo:-; do:; dous adjunlu:-; ..... . 6'7:200$000 

27:793$550 

Total do l'rr·dilo pl'eei:-;11 para o Minis!cl'io da 
.l:'azPnda .............................. . 

342:787$102 

:l12 :787$102 

Primeira scocão da VirecLoria de Contabilidade da Se
cretaria dl~ 1•::-;!ado da .ln:-;l.i<;a P Nr~goeio:s Tutcriorcs, 3t de 
janeiro de I !J:2H. - P. J lltw·ul l'nlet, 2" ol'fieial. Visto. 
Re:.et'l'a de Mcne:.cs, dit·edot· de see<:ãu, interino. Visto. -
Percil·a Juniu1·, dit·t·t·.lur gl)l'::tl. 

l\HN18TEH1U lJA OUEIUL\ 

D(~JilUll::ilra.;ãu du l'l'l.~dilu Vl'Cl'i:-;u p:u·a af.tnndt•r au vaga
lllelltu, em 192t{, aus minislros uo Supremo Tribunal Militar 
ü ao::; UUUilUJ'CS UC guerra, do augmento rle Vl~llCimcntos de~ 
eoJ't'mth~s do deerdo lngistaliYo 11. r>. 'l~/, de !J de jam~Ü''J 
Jl~ 1 !1~1): 

.S upremu 1'1'iú-u nal M ililat' 

ri tu ini.':itros togados ~arligo 
.17 da lei u. H9, ue 18 
de julho de f8!J3) : 

Vencimentos de 1 
a J:J df~ jmH'iru 7:1:!~J$O:~o 

\'eneinHmtos dn J 'I 
de ja:ne iro a 31 
de dezPilllii'U . . :211!1 :fdli$1:)() ~tl(i :6Hí$1GO 

Crl~dito votado para \·encimeH-
lus dos cinco utini:strus lugadu." 20lt :000$000 

Credito vrcciso . . . . . . . . . . . . . . . 9:? :645$160 

~ Ittinisl.ros, officiaes gene-
r:w:-; reformados: 

Vt>IW illll'lll ns de 1 
a I:~ tf,~ jancit·c, 2:851$612 



AC'l'OS no POUER EXECU1'IVO 

Vencimentos de 14 
de janeiro a 31 
de (J,~zcmhro iJG:õ06$·152 118:ü58$06-i 

CI'Cdito volado para vencimen
tos dos dons ministros, offi
ciaes generacs reformados ... 

Credito vreeiso .............. . 

1 ministro, general do divi
são el'fectivo: 

VencirnPntos .de 1 
a 1:3 de janeiro 

Vcneinwnfos de H 
de janeiro a 31 
d 1\ d I'ZC mln·o 

1:H87$097 

Cr·cdi l.o n)lado para vcncilllen
tos do general de divisão ... 

Crcdi to p1·ceiso .........•..... 

CiJ·cumscfipr;úcs judici.arias 

5 awlifores (al'l 6", § :2°, da 
lei n. :26, de 30 de de
Zf•mlJru de 189 I; art. i o 

do deereto n. 4. 988. d(~ 
8 de janeiro de 1926, c 
arl. 5", n. 2, da lei nu
mero 5 .156., de 12 de 
janeir(l de 1927) : 

\'I'IH~inu•nfos de 1 
a 1:~ d1~ janeiro 5 :R70~~)70 

Venci rrwn!os de 11 
de janeiro a :J J 

H1:000$000 

37 :<l58$0(H 

59:790$323 

54:000$000 

5:790$323 

de d1~zcrn1Jro 2~H :G1:!$90!'i 237:-183$875 

Cr·pdif1• \'filado para vcneilltf'n-
t.us dos e i nco andit.m·ps . . . . 1 6H: 000$000 

CrNlif.u preciso .............. . 69:183$875 

Tofal do Cl'l'dilo fll'Peiso pal'a o ~linisfPI'io da 

63 

135:493$547 

69:183$875 

GUP!Ta . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . • . . . .204 :!177i!itl22 

ObsNva•·ilo: Não t'rll'alll irwluirlos os magi:·d.ratlus Clli dis
Jlllll jj~jJ i rl;\fll',

0 

Printeira sce(:ãO da Dil'(~eforia du ConlalJilidadP da s(~
CJ'Ptaria ~~~~ Estado da .l11stil;a (\ Negoeins Interiores, 31 de 
.iancirn d1~ 1928. - J>. Amornl Palef, 2" official. Visto. 
Be::,er'l'a fl,• Jlcnczes, dil'Pdor de secção, interino. Visto. -
I. J>eJ'eiJ•a Junio1·, direelor geral. 
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l\UNI~TEIUO DA l\IAlliNHA 

n,~nwn~lra~ilo do cn~dito pL'ccisu para ai londur ao vaga
meu lu. ,~m JB~K. aos minislros do Supremo Tribunal .Mililar 
e aos audilores de marinha, do augmenlo de yencimenLus de
eut·t·cul.es do decreto legislativo n. 5. ·127~ de ~) do ,janeiro 
de i!J:!S: 

Sup1·cuw 1'1·iúunal Militar 

2 ministros, conlra-almiran-
t.cs: 

Vencimentos de 1 
a 1:3 LiL' janeiro :2 :851$G12 

"\"f•ucimenLus de H 
de j:uwiro a ;3 I 
de dczcmlH'o 115:806$452 118 :G58$0<H 

Credito Yolado !)ara vencimen
tos dos dous ministros .•.•.. 

Credito preciso ...........•.•. 

JR circurnscripção - JUJ•isd:icç(ÍO 
da A1·_nwda 

3 auditores (art. () 0
, § 2°, 

da lei n. 2ü, de 30 do 
dezembro de 1891; ar
tigo 4° do decreto nu
mero 4. 988, de 8 de ja
neiro de 1926, e art. 4°, 
n. 8, da lei n. 5 .156, 
de 12 de janeiro de 
1927) : 

Vencimrntos de 1 
' a 1:l de janeiro :J :522$582 
.Vcncimenlos de 14 

de janeiro a 31 

81 :600$00() 

37:058$064 

de dezembro 138:967$743 142:490$325 

Crertilo volado para vencimrn-
los dos tres auditores . . . . . . 100 :800$000 

Credito preciso .............. . 41:690$325 

Total do er·edito preciso para o Ministerio da 
1\Iarinha ••• , ••••• o .................... . 

78:748$389 

78:7~8~389 

Observação: Não foram incluidos os magistrados em dis
ponibilidade. 

Primeira Receão da DirecLoria de Contabilidade~ da Se
~~·eta_ria du Eslacfo da .Jnstic~a c Negocios Interiores, 31 de 
.HliH'll'O de 1928.- P. Amoral Palet, zo official. Visto. 
Bczr'J'J'u de Mrnczr?s, dirrctnr. de secção, intPrino. Visto. -
l'crcit·u .!11 nioJ', llit·ector geral. 
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D:EUfiETO N. 18. 0!)2 - DE H DE FEVEHEIRO DI~ 1028 

Ab1·c, pelo Ministe1·io da :Jiarinha, o credito especial de 
$ 4. 113.164,46, para occorrer ao paaamento, ao cambio 
do dia, das obras r>.r:rr:utmlas nos rnr·ouroçados "Sâo Paulo'' 
c "Jlinas Ge1·ta:s'' 

O Prr:~üdenlo da H0puhlira dos Estados Unidos do Brasil, 
fendo ouvido lH'(~Yiamentn o Ministerio da Fazenda e o Tri
bunal do Contas, rcsolYe abrir, pelo l\linisterio da Marinha, 
um credito especial ela quantia llecessaria em réis, para paga
mento, ao cambio do dia, da impor!tmcia de dollars 
(L11:J.Hl5,lt6) qualro milhõPs, renlo o treze mil cento 

<· ~es~:enfa c cinco dolhu·s n qnat·Pnla n suis centavos, de qtw 
Ll'ala o dcn·elo lf'g·islafivo 11. G .. 'JOG, de :2U do dezemlJro de 
1U27, ao Uo\·erno .\mpt·ical!o (Arsenal de Marinha de Bro
oldyn), ew·d o dn ollras Pxecutadas nos couraçados São Paulo 
e J/ i1urs Gcrat•,..,· e forneeimentos feitos ao mesmo ministerio. 

llio de Janeiro, 9 dn JevPrcit·o de 1928, 107" rla Indcpen
dcm~ia e .}0" da Hepul.Jlica. 

W ASHJNGTON LUIS P. DE SoUSA. 

:1 J'nr.tldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECHETO .i';. 1 s. on:J - v E 9 m~ t·'EvErrEmo rH<~ 1928 ( *) 

Fixa os eflectivos dos direJ·sos fturu/J•os, secçôes c comzmnhias 
do Pcsosal Suboltc1'1IO drt J.l!"rinlw de Guerra c dá outras 
1JJ'uvidencias 

O PrP:.;idf'nl.e da Hnp11hliea dos Estados Unidos do Brasil, 
de eonfoJ'lllidadl) com os al'fs. 10 n 1~J, respectivamente, dos 
rcgulanwnlo" anncxns aos decrPtos ns. 17.503, de 3 de no
vembro de 1!126, c 17. G77, de 2 de dezembro do mesmo anno, 
rcsnlvn: 

Al'f. 1." O P1'~:~n:tl ~ulmlf er110 da l\larinlw de Guerra fica 
dü;triJJuidn pelos di ff(Teuf p:-; ramos de Serviços r! e Convéz, 
Bel'viço r1Pral dn .\Yinção Naval c Servil:o Geral de l\Iaehinas, 
coJÜOJ'IlH' o quadro aiJll<'\o ao presente decreto. 

"\ri~. 2." Enlí[ll:mfo PxisliJ·nJtt eahns em excesso na com
panlti:l t li' pl"nf iennlu:.:- l'oguisf a~. lll'llhlllll IIHIJ'inlteiro Hacio
nal dt~ I" l"la~~··t' S(~J'<t JH'fllltoYidn a cahn pra( icanfe-!llachinista. 

s 1." J.s vngas dn ealJos pmtieantcs-mnchinislas serão 
Vl'Ccnc h idas pelos f'.alJos pralieanl cs-foguisfas, mediante um 
enn;o P:'Jlt~eial de sPis mezes. regulado pelas Instruc~õrs do 
minL-drn da :\Tarinlt::, )1ai:\:ad;1s l'm :wiso n. 88, dP 7 de ja
lll'it·n dt' ! !127. 

s 2." Nesse <'ut·so ~nt·ãp mal l'iculados os que o requcre-
1'<'~11, f', t'nt fali a dn:->1 (':'. Sl'l'fín dPsignados, obrigatoriamente, 
prln Dit"(•t·fut·i;~ do Pf's~oal. ns cahns J1raticnnLes-foguistas mais 
modernos. 

~is de 1928- V oi. II 5 
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Art. 3. o Serão immediatamcnte designados para estagio 
nas diversas companhias de especialidade ainda desfalcadas, 
tanto nos Serviços de Convéz como no Serviço Geral de Machi
nas, todos os marinheiros nacionaes - sem especialidade -
de 2" o 3a classes, que excederem os effectivos fixados no 
quadro á que se refere o art. 1" deste decreto. 

Paragrapho unico. A Dirncloria do Pessoal fará essa de
~ignação ohrigal orianumte. .\ elassificat:ão nas Pspecialidades 
obed(~CI't'á ús nórnms do aviso do ministro da l\larinha nu
lllcro 3.2'JG, de :11 de julho dP Hl2G . 

.Ad. ·1. o Os l'ffpcf i vos de que trata o presente decreto se
l'ão completados, na falta de procedentes das Escolas de Gru
metes c Aprendizes Marinheiros, velo voluntariado, devendo 
Her alistadas tantas novas praças quantas sejam necessarias 
vara equilibrar os claros das differentes graduações. 

Ilio dn Janeiro, 9 de fevereiro de Hl28, 107° da Indepen
dencia e 40° da Hcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 



PROPOSTA DO EPPECTIVO, ETC. 

Serviço de convéz (S. CV) 

Sub-officiaes (SO) Inferiores ( lf ) 
I Marinheiros nacionaes (MN) 

Quadro de especialidades 
cn cn cn 

Gl) cn Q) Q) Q) 
~ 

Q) " ;.. o d) fll fiJ rtl fll cn ..... iiS o rtl fiJ cn > < Q) 

Notação s Notação cn cn ~ Notação .o cu cu cu I cu 
õ ~ -v ~ N M cu ü ü ü (.) ~ o 

E- E- C) 

!. . :1 < E-
N M 

Serviço geral e manobra do navio ..•........•.•.•. SG 00 AE-CM 25 35 40 100 SE 160 600 925 1.200 - - 2.885 
Artilharia: ...................................•.... A 30 A E-A 30 30 30 90 PE-A 180 180 180 - - - 540 
Torpejistas-minciros ............•................ TM 12 AE-TM 12 12 15 39 PE-TM 60 60 60 - - - 180 
Sij:!nalciros-Ti maneiros ...•.....•.................. ST 6 AE-ST 8 8 8 24 PE-ST 60 95 95 - - - 250 
Tele~raphia ...................................•... TL 18 AE-TL 23 23 23 69 PE-TL 100 35 - - - - 135 
Escreventes ....................................... ES 75 AE-ES 20 20 2B 60 PE-ES 40 70 72 - - - 182 
Fieis ..................... , ........................ FL 80 AE-FL 12 12 12 36 - - - - - - - -
Enfermeiros ...••.•................................ E f 120 AE-Ef 5 5 5 15 PE-EF 10 - - - - - 10 
Artífices do convcz ..........................•.... AR-CV 34 AE-AR-CV 10 10 10 30 PE-AR-CV 20 40 40 - - - 100 
Submarinistas ...............................••.... SB - AE-SB 10 10 10 30 PE-SB 20 30 30 - - - 80 
Musicos ......•....••............................. !v\U - - - - - - PE-MU 18 54 76 49 - - 197 
Corneteiros-tambores .............................. CT - - - - - - CT 1 60 45 44 - - 150 
Armeiros ......................................... ARM g - - - - - - - - - - - - -
Mergulad ores ..................................... MM 6 - - - - - - - - - - - - -

-

U rn 2' tenente mestre da banda de musica do corpo, 6 sargentos-ajudantes, contra-mestres de bandas de musica do corpo e u n sargento-ajudante brigada geral do Corpo 
de Marinheiros Nacionaes. 

fi:Jto de aviação ................................ . 
Jllces de aviação .............................. . 

·hinas ............................... · ·. ·. ·. · · · 
iras ......................................... 

5 ••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
idade ...................................... 
........... ································ 

tas addidos ................................. 

Leia de 1928- \'oi. li- l'ag. 66 - 1 -

PL-AV 
AR-AV 

CO-MA 
CO-CA 
CO-MO 
CO-EL 
AR-MA 

- I 

Serviço geral de aviação naval ( S.O.AV.N) 

23 
34 I AE-AR-AV 5 10 50 65 I PE-AR-AV 

Serviço geral de machinas ( S.O.MA) 

150 A E-MA 10 1 20 25 55 PE-MA 
48 AE-CA 

201 
35 40 95 PE-f 

54 A E-MO 12 12 20 44 PE-MO 
64 AE-EL 10 14 26 50 PE-EL 
64 AE-AR-MA. 10 I 10 10 50 PE-AR-MA 

- -
I 

-

I 
- PE-f. PE-1\ÍA, I -I PE-MO,PE-EL 

I 

60 70 70 200 

152 225 225 - li rol - 602 
50 210 210 - - 1.140 
42 114 114 - =I - 270 
56 91 91 - - 238 

~I :I 20 - - I 

_Jol 90 

I 28 - - 86 
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DECRETO N. 18.094- DE 9 DE FEVEREIRO DE 1928 

Revigora, po1· dous cxe1·cicios, o disposto no art. 4° do decreto 
n. 5.032, de 13 de outubro de 1926 

O Prcsipente da Hepublicn dos Estados Unidos do Brasil 
resolvi', do conformidade com o decreto legislativo n. 5. 438, 
de 12 de janeiro ultimo, declarar revigorado, por mais dous 
cxercicios, o disposto no art. ·l 0 do decreto n. 5. 032, de 13 
de outubro de 1926, relativo aos saldos dos creditos abertos 
pelos decretos ns. 16.126 16.252 e 16.301, respectivamente, 
de 18 de agosto, 12 e :H de dezembro de 1923, para occorrer 
a despezas com a execução de serviços, acquisições e obras, de 
que tratam as alineas a, b, c c d, do art. 30 da lei n. 4. 632, 
de 6 de j:woiro de 1925. 

ltio do Janeiro, 9 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen
dencia c 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

bECRETO N. 18.095- DE 10 DE FEVEREIRO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Fa:.cnda, o c1·edito eS'pecial de 
180:000$000, destinado ao pa(Jmnento de material adqui* 
1'ido pm·a a Casa da Moeda 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 5. 210, cte 3 de agosto do 1927, c tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórnm do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15.770, do 1 de novembro do 1922, resolve abrir, 
pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito especial de 180:000$000, 
destinado ao pagamento de material adquirido para a Casa 
da Moeda, de conformidade com o § 1 o, do art. 240, do regu
lamento Geral de Contabilidade e para que seja solvido o 
compromisso resultante de requisição havida; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de feycreiro de 1928, 107° da Indcpen
dencia e 40° da Republica. 

\V ASHINGTO.N LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N . 18. 096 - DE 1 o DE PEVEREIHO DE 1928 

... tb?·e, 11elo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
21 :656$.11!6, pm·n ]w.gmnento ao chefe de secr;üo da illfan
dego. de ]faná.os, Firmo Caetono de A.1'an;ío, em vi1·tnde de 
scnlel!ça julliciaria. 

O Presidente da Republica dos Esf.ados Unidos do Brasil, 
usando da au(oriza(;ão contida no decreto Jpgislativo nu
mero 5 .311, de 1 de novembro de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórum elo regulamento npprovado pelo 
decreto n. Hí. 770, rle 1 de novembro de 1922, resolve, abrir, 
pelo .Ministerio da Fazenda, o credito espPcial de 21 :656$44G 
(vint<) n um contos seiscentos () cincoenta e sei~ mil quatro-
centos u quarPnla e suis r0is), para pagar ao aetual chefe de 
secção da All'andega dn l\lanáos, Firmo Caetano dn Araujo, os 
vencimentos que lhe competiam no periodo de 26 do agosto 
de Hl18 a 10 de junho de 1921, em virtude da sua reintegra
ção; revogadas as disposições em contrario. 

Hio de .Taneiro, 10 de fevereiro de 1928, 107" da Indepen
dcncia e .1Q" da Republica. 

W ASHINGTOIN LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.097 - nE 10 nE FEvgtumw DE 1928 

Abre, ]Jelo Minisletio rln Fazenda, o c1·edito espcda:l de 
62 :328$942, parn pa(llmwnto a .José l(lnacio de Azevedo e 
Silvo, csrTiv{io da Collcctoda. da Pw·a.hybn do Su.l, e1n 'tJÍ1'
fndc de .•wnfr>w~n ,jwlicí"i'ia 

O J>rl~sid1~nle da HPpulJJir,a do~ Eslados linidos do Brasil: 
usando da autm·ização contida no decreto I(~gislativo nu
mero 5. 289, de 15 de outubro de 1927, e tendo ouvido o 1;'ri
hunal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo 
dccr<'l,o n. 1 G. 770, de 1 de novembro de 1922, resolve, abrir, 
pelo .Minisl.c~r·io da Fazenda, o credito cspceial de 62 :328$~42, 
para pagar a Jos<'\ lgnacio de Azevedo <~ Silva, nserivfio· da 
fiollecturia do Hendas Fednraes do municipio de Pnrahyba do 
~ui, no Estado do Rio de Janeiro, exonerado sem declaração 
dn moi ivo, :1~ JWI'<~enfngcns a que fpm direito, reeonhecido por 
SPIIt•m•:n jlldi(·iar·ia: l'PVng-ada~ as dis}lositõPs l'llt <'nnh·ario. 

Hio de .Janeit'O, 10 di~ r(~\'('J'l'ÍJ'() de 1D.:?X, 107" da Jmlepun
dl'lleia u 40" da fiepnbUca. 

\V,\SIIING'l'Q/:1; LUIS p. DE SOU8A. 

F. C. de Olivcii'a Botelho. 
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DECRETO N. 18.098 -DE 10 DE FEVEREIRO DE 1928 

Recti{ica o dec1·eto n. 5. 3-19, de 23 de noventb1'o de 1927, que 
autoriza. a aln•ir, o credito especial de 51 : f>00$000·, JWra 
paaomcnfo a Vicente dos Santos Caneco 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
~m vista do que consta do officio n. 666, de 2 dP dezembro 
do anno passado, enviado }H' la 1\l!'sa do Senado ao Minisf crio 
da .Fazenda : 

Faço saber que a lei n. 5. 349, de 23 de novembro ultimo, 
autorizando o Governo a abrir o credito especial de 51 :500$000, 
para pagar a Vicente dus Rnnlns Caneco, dPY!' sf't' rxccnf.nd:J. 
rorn :r sPgu i nln eorr·ec<,:ão: 

Artigo unico. Ondo diz " ... para pagamento a Vicente 
dos Santos Caneco ... ", lcia-so " ... para 11agamenf o a Vicente 
dns Sanf os Cmwco & Comp ... " 

Hio de .Janeiro, 10 de l'I'YPI'f'ir·o de Ht~R, 107" dn Tndl'pPn
dPneia o -10" da Hepublica. 

WASJIINGTQN LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECH'ETO N. 18.09!)- ])E 10 DE PIWEilE!ItO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da. Fazenda., o credito especial de 
11 :596$798, para Jwaam.rmto o llomualdo dos Santos: em 
1:i1·t ude de sentençn ;indiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 5. 309, de 1 de novembro de 1927, e tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, 
pelo 1\finisterio da Fazenda, o credito especial de 11 :596$798 
(onze contos quinhentos e noventa c seis mil setecentos e no
venta e oito réis), para pagar a Romualdo dos Santos, em vir
tude de sentença judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio dl"' .J:uwiro, 10 dP f('YPJ'(•irn de 19:2R, 107" da JmlPJWil
drneia " .'JO'' ela HPpublica. 

\VASHINOTON Lms P. DE SovsA. 

F. r'. de Olivei1'a Rotdhn. 
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DECRETO N . 18. 100 - DE 1 o DE FEVEREIRO DE i 928 

Abre pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
3:381$453, pm·a pagamento a D. Josephina de Seta e a seu 
filho menor José 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 5. 272, de 5 de outubro ultimo, c tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórma do regulamento approvado p~lo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abnr, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 3 :381$453, 
para pagamento a D. Josephina de Seta e a seu filho menor 
José herdeiros habilitados de seu marido e pae, José Cava
lieri: em virtude de sentença .iudiciaria; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.101 - DE 13 DE FEVERBlRO DE 1928 

A h1'e, no Minisferio da Justiça e Neaocios Interiores, o credito 
especial de 173:213$726, para liquidação de despezas rea
lizadas em, d-iversos exercícios findos, por conta de sub
consignaçôes do Mate1·ial, da verba 6n (Sec1·etm·ia do Se .. 
nado) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
Regulamento Geral de Contabiildade Publica, resolve, usando 
da autorização constante do art. 2o do decreto legislativo 1\U
mero 5. 398, de 26 de dezembro de 1927, abrir, ao Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de réis 
173 :213$726, para liquidação de despezas realizadas em di
versos exercícios findo~, por conta de suh-eonsignações da 
YP rha 6a (fi L• c r e ta l'i a do Senado) . 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de Hl?8, 107 da Indepen
df'ncia c 10" da Ilcpuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castelln. 
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DECRETO N. 18.102- DE 13 DE FEVEREIRO DE 1928 

Abt·e, ao Ministerio da Justiça e Negoci.os Interiores, o credito 
especial de 704 :253$093, para reforçar a verba n. 16 do 
art. 2o da lei n. 4. 911, de 12 de janeiro' de 1925 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
Regulamento Geral de Contabilidade Publica, resolve, usando 
da autorização do decreto legislativo n. 5. 388, de 19 da de
zembro de 1927, abrir, ao Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores, o credito especial de setecentos e quatro contos du
~entos e cincoenta e tres mil e noventa e tres réis 
(704 :253$093), para reforçar a verba n. 16 do art. 2° da lei 
n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECHETO N. 18.103 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1928 

Abre, ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito 
especial de 7 :000$000, para attender ao pagamento da 
impm·tancia devida a Luciano Passe1'ini, pelos serviços 
prestados á Inspectoria de Prophylaxia da Tuberculose, a 
cargo do Departamento Nacional de Saude Publica, em 
1923 

O Presidente da Re-publica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no artigo unico do decreto nu
mero 5. 331, de 10 de novembro de 1927, e depois de ouvido 
o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do Regulamento 
Geral de Contabilidade Publica, resolve abrir, ao Ministerio 
da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de sete 
contos de réis (7 :000$000), para attender ao pagamento da 
importancia a que tem direito Luciano Passerini, pelos ser
viços que executou no edifício da praça da Bandeira, desti
nado á Inspectoria de Prophylaxia da Tuberculose, a cargo 
do Departamento Nacional de Saude Publica, no anno de 1923. 

Rio de .Janeiro, 13 de fíWf'reiro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 10" da Hepulllica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Auausto dr Vianna do Castello. 
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DJ~CRETO N. 18.101- DE 13 DE FEVEREIRO DE 1928 

A brc, ao Ministr.do da .Tnstiça r, lVeaocios lntcl'iores, os cre
dilos especifWS de 2.:~3:l:liHi$139 e :3::?:UH1$ü:J2, JHI1'll 
occ01'í'f'1' ao pagamento, 1'es}Jectivamente, de despezas do 
Collcgio Pedro JJ e das F'aculdades de Medicina da Bahia 
c do Rio de Janeiro, que e.rcerlerrun âs subvenções e ren
llas llos mesmos estabelecimentos, nos exercícios de 1926 
c 1 H27 e de accrcscimos de vencimentos a JI1'0{esso?'es lÜl 
Escola Polytechnica do Rio de Janei?·o 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o 'l'rilnmal de f1ontas, nos tm·mos do art. 93 do 
Regulamento Gm·al de Contabilidade Publica, resolve, usando 
das auforizaç,ões dos arts. 1 e 2" do decreto legislativo nu
mero 5. H 9, de :H de dezemhro ultimo, abrir, ao Ministerio da 
Justiça e Negoeios Interiores, os creditos cspeciaes de dous 
mil trescntos n trinta e trcs contos seiscentos e quarenta e 
seis mil qualrocentos c lrinla c nove réis (2.i133:645$439), 
vara occot·cr ás rlPspczas do Collegio Pedro li e das Faculda
des de l\ledicina da Bahia e elo Rio dn .laneiro, que excederam 
ás suhYcn1~ões e rnndas dos mesmos estabelecimentos, nos 
oxct·cic i os de t 926 c Hl27; e dn trinta n dous contos nove
centos e oitenta e mn mil seiscentos e trinta c dous réis 
(32: 981$632), llal'a aUender aos seguintes pagamentos, no 
exercício de 1927: J 7 :033$G32, ao Dr. Carlos Ccsar de Oliveira 
Sampaio, conespondente ao ~wm'eseimo d(' 3:-l l/r· sobre os seus 
nmcimentos, concedido por drerrlo do 4 df' abril df' 1927, a 
partir de jnl1ln dl' 1923; 2:700$, no Dt·. Fr:meisro Ferreira 
l1rnga, differf'n\:a sobt'P acet'l•seimo de voncinwnto~, quf' obteve 
por decreto de 20 de .iunllu ch~ H)27, a vart it' de 1 de dezem
hro ele 1 H2G; /1: 840~. no Dr. Henrique Cesar do Oliveira Costa, 
ncet'Pseimo dP 1 O %. snhrc os seus Ycneimrnlos. de abril de 
1!121 a ahl'il d1' 1D2ü, qu:tndo JWSson a PPt'cl'lH•e o acerescimo 
dn 10 ~,;, dP nccôrdo com o dPerclo flp, 25 dP jnlho de 1927; o 
R: HlO$, pa L'a r}agn mento no profcssm· c a thedrntico interino, 
que substituo o Dr. Tobias de Lac0rda Martins Moseoso, afas
tado do magislcrio em commissão do novcrno Federal. 

Rio de .Trmciro, 13 (ln fi~YPrPiro de HJ2R, 107" da Inclepen
rl''nria f' 10° da Hrpuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

A'ugusto de Vianna do Castello. 

DECTU~TO N. 1R.1fl5- DE 13 DE FEYEnmno DE 1928 

L\ !Ju?, uo Jllim:strl'io dn .Justiça r 1\'rgocios Interiores, os C1'edi
tos espcciacs de 25: GGi$496 e 20:344$800, para paga
mento de m·ati{icHçtks nddicionacs c vrncimentos devidos 
u funl'riol!ol'ins dns Sr•('l'r'fnrins do Srnorlo Federal c da 
Cuntfl!'" dos lkpltfwlos 

O PrnsidPnl e da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
fendo ouvido o Tribunal do Contas. nos termos do art. 93 do 
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R<'gnlnmento Geral de Contabilidade Publica, resolve, usando 
da~ aut.uriwçõcs constantes dos arts. 1 o e 2° do decreto legis
latiYo n. 5.3'•7, de 21 df' novembro de 1927, abrir, pelo Minis
tf~r·in da .Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de 
vinte P cinco contos seiscentos e r.incoenta c um mil quatro~ 
rrnfos e noventa c seis réis (2.5 :651$496), sendo: 

1 :G2R$100, r}ara J)agamcnto das gratificacõcs addicionae:;; 
de J:í o/c·, a quatro continuas, sete serventes c dous chauf. 
{cw·s: 20 '/~·. a sete continuas, dous serventes c um ajudante 
dl' clumffew·; 25 %, ao portPiro d:1 Hecretarin, dons contínuos 
e um :;erYontc; 30 %, ao porteiro do salão c aos dous aju
dantes de podeiro, sobre o angmento de vencimentos que llws 
f11i concedido a vartir de 1 dr janeiro do anno de 1920; 

1 :G(H!), J)<ll'~l pagamnulo das gratificações addicionaes do 
13 '!c, a um f achygrapho dn 1 a classe, a um de 3a c a um 
rlarfylogrilpho; 20 l/r, ao offirial secretario da Prcsidcncia, a 
tlous facltygraphos de 1 a classe f' ao dactylographo chefe: 
2rJ %. ao official encarregado das actas; 30 %, ao chefe da 
r1•dar\:ão dos df'hatf'S. no ehcfP P ao suh-chefn do ~~~I'YÍ\,'O ln
rllygraphieo c~ a um fachygrnpho de classe, sobrr o augmcnto 
ele Yencinwnfos qun lhPs foi c~nnrndido, a 11arlir dn 1 dr so
femln·o do r.ol'l'entn ~mno; 

1 :888$79G, Jlnr·a pagamnnto ao vicc-dircctor, ao ar~hi
Yisln n ao bibliothecario, dn arcrnscimo de nmeimcntos qui' 
lhes foi concedido a partir de 8 de outubro de 1927 e das 
gratificações arldicionaes, correspondentes n esse accrescimo, 
sPndo f'sfas dr 20 %, ao vice-direetor. ató 30 de novembro: 
de 2f> l/r, iW mesmo vkP-direct.or, a partir do 1 de dezembro; 
dl' 80 %, ao nrchivista r de 1f> o/r, ao hibliothecario; 

15: OOO!'l;, para pagamento, nos mezes de novembro e oe
~rmhro de 1927, oos vrncimcnfos a um redactor oos debates 
c• nm rom;C'rvadm· de arch ivo, :1 12:000$ annwws; um au
xilinr de rcoaefor dos rlebafos C' quatro auxiliares dos A.nnaes. 
a 7:200$ :mmmC's; mn auxiliar do arcllivo, a 5:100$ annnaes; 
quatro amanuenscs, a 4:800$ annnaes; e a frcs au:xiliarrs de 
dnrf?lographos, a 3:000$, tambem annuacs; 

1 :G20$. para pagamento das gratifieações addicionaes de 
~ % sobre 12 :OOOS!;, a um offieial, de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro ele 1920; de mais 5 % sobre 3:000$, a um servente, 
ue 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1920, isto é, em sete 
mezcs; de mais 5 % sobre 3:000$, a um ajudante de chauf
feur, de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1920; 

e de 922$782, para pagamento das gratificações addicio
naes: de mais 5 % sobre 12:000$ a um official, de 15 de 
setembro a 31 de clezcmhro de 1919; de 15 % sobre 4 :752$ 
a um clwuffr.ur. de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1919: 
de mais 5 r;~ sol1ro ~ :000$ a um njudanfo de chou{[eur, de ü 
de ou f uh r o a ::11 no flezf'mhro de 1919; 

r o rrf'dit.o cspf'cial do vinfo rontos tresentos c quaronfa 
c qunfro nlil c oif.oconfos r1íis (20:341$800), para atfendor n 
pagnmcnfo doYidos a funceioml~'ios da Secretaria da Camara 
dos Deputados. de grnlificar:õ0s addieionaes a qne fizeram jús 
r fllH' df'i x:1t·nm <lP rrc>clH.'r JHll' não llavrr sido sanceionarlo o 
projcclo dL' lei orramt'nlaria da flpspcza dr 192G, ou por não 
1WVI'r sidn consignada a nrcessaria vrrba em outras leis orca
mcntarins, e de differPnça do vencimentos a funccionarios 
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que tiveram o augmento provisorio incorporado por despacho 
do ministro da Fazenda, de accôrdo com a folha de paga
mento organizada pela respectiva Secretaria. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1928, 107° da lndepen
dencia e 40° da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18.106- DE 13 DE FEVE11EII10 DE 1928 

Abrt'1, ao Ministe1·io da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 1 :129$300, para pagamento, em virtude de 
sentença judiciaria, a D. Joanna Perpetua Neves Gonzaga 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Gontas, nos termos do art. 93 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorização constante do artigo 
unico do decreto legislativo n. 5. 278, de 1 O de outubro de 
f927, resolve abrir, ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores, o credito especial de um conto cento e vinte e nove mil 
e tresentos réis ( 1: 129$300), destinado ao pagamento depre
cado, em virtude de sentença judiciaria, a D .• Toanna Perpe
tua Neves Go11zaga, filha do fallecido marechal de campo, re
forlllado, .J os(~ Bnsilen Neves Gonzaga. 

Rio de J:mriro, 13 de fevereiro de 1928, 107° rla Indepen
doncia o 40° da Hcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Auanstn de Vianna do Castello. 

DJWHETO N. 18. 107 - DE 13 DE FEVEH EIIW DE 1928 

A ln·r,, ao Miniterio da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 2 :H70$920, JWI'fl occm'J'et· oo Jlfi(Jomcnlo da 
pcnsõn ('OJIN'rlida (1 n. (~ntllnrina Costa rir? Oliveira An
tunes 

O PJ·osidunte da Rcpnblica dos Esf.:Hios Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal uc Uontas, nos lermos do art. 93 do 
regulamento approvado pclo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de J 922, e usando da autorização constante do artigo 
unico do decreto legislativo n. 5. 387, de 19 de dezembro de 
1027, resolve abrir, ao Ministcrio da Justiça e Negocios Inte
•·i"l'l''-'· " r'.l'f'rliln f'ST'r><'hll r!l' dnn~ contos IWVC(~cntos c ~etenta 
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mil novecentos e setenta réis (2 :970$970), para occorrer ao 
pagamento da pensão concedida a D. Catharina Costa de Oli
veira Antunes, viuva do guarda civil Abel Antunes, nos ter
mos da legislação em vigor, de 7 de maio a 31 de dezembro 
de 1926. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18. 1 08 - N ,\o FOT PUBLIOAno 

DECRETO N. 18. 109 - DE 13 DE FJ~VEilEIHO DE 1928 

Conr:arle autorização ú Companhia S·li'1dr:1·il IJfl(léense 1wra 
funccionar e ap]n'mln, rnm nlt CI'O~ (in. us 1'f'.\JH.'I'f ir os estn
tutos 

O Presidente da Hepullliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a Companhia Saladeril Bagéense., 
com s<'-flo em Bagé, Estado do Rio Grande do Snl, c devida
mente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida ú Soeiedade Anonyma "Com
panhia Saladeril Bagéense", autorização para funccionar com 
o:: cstatntos qne aprcsrnton P n cstf' ;u-ompnnharn, os qpaes 
firam appi'OYados, com a seguin!P allrrtHjão no ar!. ~3: em 
vez de - no primeiro frimesl1'r - diga-se no ultimn din. 
util do me:, de março : é ohrigada a mesrrH1 sosicrtadc a cum
prir ns formalirlarlrs ultrriorPs 0x:igidas })<'la l0gislação 0m 
Yigor. 

Rio de Janeiro, 13 de fevPrf'ÍJ'o dP Hl2R ·107° da Inct('
pPndPrH'in P 40° da Hepnblica. 

\VMHTTNO'I'ON LPIR J>. DE 80TTR,\. 

Grm inimw L um Castro. 
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DECRETO N. 1R.110- ])E 13 DE FEVF:I\EinO DF: 1928 

Concede a.utorização á sociedade anonyma "Bra.~il Gold and 
Diamond Mines CoJ•pm·otion··. ]un·a {U.IICf'ÍIHllll' 1ut Jlepu
bl.ica. 

O PresidPIÜI' da Hepuhlica dos Estados 1Jnidos do Brasil, 
alfendendo ao que rPqnm·eu a sociedade anonyma "Brasil Gold 
and J~'imnoncl Mines Corporation, com séde em Dover, condado 
de Kent, Estado de Delaware, EsladoR UnifloR da Anweica. e 
~~~~Yidalllen I f) rPpt'<'S('lll nda, drcrdn: 

J\rligo nnico. K eoncrdida anl orização :'t Hrnsil nold and 
Viamond 1\iin('s Cm·rHn·aliou vam l'unceiouar na llf'pulJlica com 
os Pslalul.os que• apl'csenlou, !llcdianle as elausulas que a este 
acolll]lallham, as:·dgnadas pPlo minislro de ERtado dos NPgorios 
da Agricullul'a, lndustria e Commercio, ficando, por{•m, a 
mPsma soriedade obrigada a cumprir as fnrmnlidades uHPriorP.;; 
(•xigida~ pela legisla~.:.ão Pm vigor. 

llio de J an<>iro, 13 de fcVf'l'l'iro d<' Hl?R. 107" da JndPpen
drncin c .'fO" da HPpuhl ien. 

\V M!HINOTON LUIS P. DE Smqu, 

Gcminiano L'!Jm Co.c:tro. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 18. HO, desta data 

I 

A soril'dndc anonyma "Br·asil Gold anrl Dia.mond Mine~o~ 
Corporation" ~~ obrigada a I er um rcprrscnlaniP grral no B'easil, 
eom plenos e illimil.mlos poderes para tl·aLar r definiLivamente 
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Governo, 
quer com partieulares, podendo ser dPmandado c rPcchrr ci
l.a1;ãn inicial pf•la snrirdadP. 

11 

Todos os netos que praf.icar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis c regulamentos e á jurisdicç.ão de 
seus trihunncs ,iudieiarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida sociedade reclamar ·qualquer 
Pxccpção, fundada em seus estatutos, cujas dü:;posições não po
dPrfín Sf'rvir de hasP parn qualquer rrclamnçãn concernPnte á 
l''i:f'C'.W:flo das oht·as ou sen·i!:os a quo <>llPs sn rdf'r<'m. 

IH 

l•'i1·:• dt·pt•t~tlt•tlfP dt• nulnr·izaP:io •ln r:nvPrnn qua1qlH'l' alle
r:u·:ín qllt' :r ·~twit·d:HI~' ft•tlll:l d1• t':tzt~t· llfl:; t·r•spf•el ivns f•sta-
1 I ti llS. 

SPr-lh0-ha cassada a autorização pam funccionar ~1\l. Re .. 
lHiltlil':l ~;(' inf'l'ingir Psb cl:msula. 



ACTOS DO PODEH. EXECUTIVO 77 

IV 

Fiea enf.cndido que a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a sociedade sujeita ás disposir:ões de di
reito que regem as sociedades anonymas. 

v 

A infracção de qualquer das clausulas rmra a qual não 
esteja comminacla prna especial será punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 :000$000) a cinco contos de réis 
(5 :000$000) e, no easo de reincidcncia, com a cassar:ão da au
toriza~ão concedida pelo deercto, 0m virtude do qual haixam 
ns presentes clausulas. 

fi i o de .Janeiro, 13 de fevereiro de 1028. - Geminiano 
Lyra Castro. 

DECfiETO N. 18. 111 - DE 1-1 DE FEVEHEIHO DE 1928 

Abre ao Ministerio da Agricultura, Industria e Comme1•cio ,, 
credito especial de 54:470$, para o pagamento de au:cilio.'l 
devidos á Sociedade Anonyma lndustrias de Seda Nacional 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 101. 
de 13 de dezembro de 1926, c tendo ouvido o Tt'ibunal de 
Contas, na fórma do n. IX, do art. 3", do rnspcctivo regula
mento, ~~ do art. 93 do llegulamento Geral dP Contabilidade 
Publica, resohc abrir no Minis! erio da Agricultura, Industria 
n Commercio o credito nspecial dn 51:170$ (eincoPrlta c qua
tro contos quatrocentos c setenl a mil rMs), para paganwnto 
tln au:xiliu;.;; devidos á Sociedatle Anonyma Ind ustrias de ~rda 
Nacional, nos termos do decreto n. 16.154, de 15 de setembro 
de 1923 c do contracto de 31 de dezembro do mesmo anno. 

Rio de Janeiro, 14 de ft_~vcrtdt·o de 192R, 107° da Indepen
drncia e 40° da Republica. 

\VMHIINU'l'ON LUIS P. DE SoUS1\. 

Geminimw L!n·a Castro. 

OECnETO N. 18.11:!- DE 14. IIJ·; FEVEHEIHU DE 1928 

Conced,· Hltlví'izar,:ão á ''Sal//((. C7'uz Co{{ee Cvmpany Limitcd'' 
para cnntinua I' a {unct:imlw' na R e publica 

O PJ't•sidenft• da Hepullliea dos Estados Unidos do Brasil, 
allendemlu ao que l'equereu a ~anta Cruz Coffee Company, 
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Limited, sociedade anonyma autorizada a funccionar na Re
puLlica pelo drcrcto n. 9 .086, de 3 de novembro de i9U e a 
continuar a funecionar pelo de n. 10.216, de 15 de maio de 
1913, c devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida au~orização á Santa Cruz 
Col'fcc Cornpany, Limited para continuar a funccionar na Re
publica com as alterações feitas em seus estatutos, entre as 
quars se inclue a elevaç.ão do capital de f: 50.000 para 
~ :300.000, na conformidade das resoluções approvadas em 
assembléa geral extraurdinaria dos respectivos accionistas, em 
5 de outubro de 1925, ratificadas na de 21 de outubro do mesmo 
armo, c mediante as clausulas que acompanharam o referido 
decrdo n. 9. 086, ficando, porém, a alludida companhia obri
gada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1928, 107° da Inde
pendcncia e 40° da Hepublica. 

W ASJIINGTON LUis P. DE SousA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 18.113 - DE 14 DE FEVEREIRO DE i928 

Concede á Compagnie Générale d'Entreprises Aéronautiques 
autorização para continuar a (unccionar na Republica sob 
a denominação de Cornpagnie Générale Aéropostale 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que rqeuereu a sociedade anonyma Compa
gnie Générale d'Entreprises Aéronautiques, autorizada a 
funcciouar na llepublica pelo decreto n. 18.009, de 6 de de
zembro de 1927, e devidamente representada, decreta: 

Artigo uni co. E' concedida á sociedade anonyma Compa
gnie Générale d'Entreprises Aéronautiques, autorização para 
continuar a funccionar na Republica, sob a denominação de 
Compagnie Générale Aéropostale, na conformidade da resolu
ção approvada em 12 de outubro de 1927 pela assembléa geral 
extraordinaria dos respectivos accionistas, realizada nessa 
data, mediante as clausulas que este acompanham, assignadas 
pelo ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Indus
tria c Commeroio, ficando a mesma sociedade obrigada a cum
prir as formalidartes ulteriores exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen
dcneia e ~oo da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lura Cadrà. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. !8. H3, desta data 

I 

A Compagnie Générale Aéropostale é obrigada a ter um 
representante geral no Brasil, com plenos e illimitados po
deres para tratar c definitivamente resolver as questões que se 
suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber citação inicial pela com
panhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de 
seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer 
excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições não 
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços a que elles se referem. 

UI 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Republica se infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as Sociedades Anonymas. 

v 

A. infracção de qualquer das clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 :000$000) a cinco contos de réis 
{5 :000$000) e, no caso de reincidencia, com a cassação da au
torização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam 
as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1928. - Geminiano 
Lvra Castro. 
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DECHETO N. iH .1 J.i - 111<: 17 m_; FI~VEH.Etllo 1m 1!1.:?8 

,\J!jJJ'0/'1(. O j)I'IIJI'I'fll t' Ol'l,'ll/111?'11[1!, 1/11 t111.1Jiil'flllll'it1 de~ ;!J()fl-·f:J-8 
e ns. 1!) :li:J:!$t)ír-J, )JlO'n. O afwslecÜnenfo d'O(/l/(1 lÍ I'SfH('ÚO de 
Mo(!Cil'o. í'anwl de Campina Gl'andc, do 1~sli'oda de PCI'I'O 
n rl'i r(' o l.i nwei /"o 

O Prcf'itlronl,p da Hepullliea dos E::-dado:-; Unidos do lJt•asil. 
atlcndf'tHin no que L'NilWl'I'Tt a '·Tho UePal \V1•sii'L'Il oi' Brasil 
HaihYa~r Cnmpany, LimiLcd", arrPndntaria da Esll·nda de Ferro 
lh'cifc• a Linlll<'Íro, e d:~ al'l''''rdo rom o lHIT'I'l'f'l' da JnspPetoria 
Fedt•t·:d das jr;::;Ll'adas, eonsl~'!l(l~ elo ul'l'i('ÍII 11. ~l.'-l';::··~. dr· :J~l d1• 

dr•zr•Jttlll'O dt~ W2'7, decreta: 

1\rl igo utlieo. Fieam nppt'll\·:ulos o pro,it'el o P oq:amenlo, 
qun ~~om l'sln haixalll, ruhricadus Jll'lo directoJ' geral do Expe
d ir•nlP da Heerdal'ia de E..;lado da Viat;:ão ~~ Oln a:-~ Pnhlieas, na 
imporlaneia 1ulal dl' t 2.1liG-1~l-H (duas mil <~PIÜo e sessenta 
n s<-~is libra·; esterlinas, L~~ shillings o oilo JH'llCl~) c réis 
Hl :63:.?~81.5 (dez1•novc conlos seiscentos e lrinla c duus rnll 
oitocrml os e quarenta c cinco róis), para o ahasl ccimcnto 
1fagna ú Ps1.:11:ão de 1\Iogr.iro, ramal de C:unpina Grande, da 
Eslmda dn Fl·rro Recife a Limoeiro. 

~ 1. o A fi(~Speza, ató o rnaximo daqttella imporl aneia, de
pois de apurada Pm regular fotnada lln ~~onf:rs. dcvcrú correr 
:'i conla." dP capital, de aceút·do com a alinPa c, da clausula 22\ 
do eonLl':.teln ~~~~ :nTcml:unl'uln Nn vigoe. 

§ 2. 0 Par-a a euuelttsflu du eiLadu ruelhonllllPtllu, ficar mar
cado o prazo de seis lllCZt'S, a runl<1t' da data Plll q11e a 1'f~que
rcnl e fôt· no ti t'icada da aJ)}H'OYa\:ão do lH'ojr~ct". 

lliu de .l:rneiro, 17 de fr.'\'t'I'Pi:·u ~~~~ l~l·.'~\. 107" da lnd~'tWll
dnncia e .'flJ" da HepulJliea. 

\V.'.SIIING'TON LuiH P. DG SousA. 

r Í('[l)1' l\nlltlcr. 

llE'CHETO 1\'. 18. 115 -- nE ?~: JJE FE\'mU~lllO DE 1928 

.llllf'. J!Clo. Jliuisfel'io llu Murinl!a, os ct·cdif.os snpplenwnla1'cs 
de GOO:OOO$ ti cunsiunw;ão n. '!,c de 2.000:000$,_á con
siun'tf.'lio n. 1, respectiVIWtcnte, ris 'Vcl'lws :!:5" c 2,7", do 
·n·r·umr•Jlto do 1/II'Sili" mJ11isterio. 

O Pl'rsidf'llÍf' 1fa Hepuhliea dos Esi:Hlo:-; 1 in idos do Brasil, 
f•'lrr1r· OtlYir!o pt·t'~Yi::tllH'Ilfr' f) l\linislPrio da Fazenda (' o rrri
J,:;r:;ll dt• Ctll\Las: 

lti'Htll\'1' abril', p1•b 1 l\1 in isll'l'io dn l\Tari 11 h a. os et·e
lil.t'~ supplt·ntPnlarPs tk ~;PisePnfos I' n 11 I. os dt~ r6is' 
z:on :noosooO), á t·onsigna~:fío 11. '!. ria Yc·t·,lJa :25". do orçamcn
' d:, '.l:li'inlta, r· rl<' t]nqs 111il (':llllu:~ dl' r6ic: (?.000:000$000), 
1·;,psi.:..!ll:liJíP 11. 1. da \'t'l'l1a :!7", 1io rf'ff'r·idn OI'I~:1HH'rtto (ar-
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t~go da lei n. 5 .156, de janeiro de 1 !J27), a que se refere o 
decreto legislativo n. 5. 382, de 15 de dezembro do anno pro
:ximo findo. 

Rio de .Janeiro, ~3 de fevereiro de 1928, 107" da Inde
penàencia e 40° da Repu!Jlica. 

WAsniNU'I'oN Lms P. DE SousA. 

Arnaldo Siqueira. Pinto da Luz. 

DECRETO N. 18.116 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1928 

Approva o reoulamento para os exercícios e o combate da 
aviação ( 1• e 2• parte) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da 
Constituição, resolve approvar o regulamento para os exerci
cios e o combate da aviação (1a e 2• parte), que com este 
baixa, assignado pelo general de divisão Nestor Sezefredo dos 
Passos, ministro de Estado da Guerra. 

Rio de .Taneiro, 23 de fevereiro de 1928, 107° da lndepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINOTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

DECHE'l'O N. IR.117- DE ':27 lll~ FlWEHEflt() llE 1~l:!H 

.tbre ao Ministerio· da Justiro e Xeuor:ios lnfel'iorcs o Ncrlito 
especial de 4 :885$23R, destinado ao pa(JtW!cnlo de ac
crescimos de verwimentos oos }nizf's fálci'aes Tr·a}ano 
Americo Cnldas 111' wdíío r· :1nionio F1'o11,.isco /.,r>ile Pin
dahyba 

O PrPsidPnlc da Republica dos Esl.arlos Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos trrmos do art. 93 do 
regulamento approvado pelo deercto n. 15. 783, de 8 de no
vembro de 1922, (\ usando da nntOL'izaf,'ão constante do artigo 
onico do decreto legislativo n. 5. 399, de 26 de dezembro de 
1927, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores o rrrdito especial df' quat.ro contos oitocentos c oi
~nta e cinco mil duzentos f' trinta P oito réis ( 4 :RR5$238), 
para effecf uar o pagnmen f o d(•Yido aos bacharcis Trajano 
Americo de Caldas Bralirlão. juiz fPderal na secção da Para
byba. e Antonio Francisco Leite Pindahyha, juiz federal na 
secção de Alagoas, em virtude dos decretos de 18 de julho 
t 22 de agosto de 1927, que lhes reconheceu o direito aos 
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ae·cresch110S de 5 o/o e iO % sobre os respectivos vencimentos, 
11us fet·mos do m·t. 18 do decreto legislativo n. 4. 381 de 
r, dt\ dezPmhru de 1U~1, cahondo ao primeiro a import;(ncia 
do novecentos e noventa c cinco mil réis (995$000) e ao se
g·undo n ele trcs contos oitocentos c noventa mil duzentos e 
Lri'nta c oito réis (3 :890$238) . 

llio de Janeiro, 27 de fevereiro de !928, 1.07° da Indepen
dcneia c 10° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRI!~TO N. 18.118 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1928 

A11prova as modificações dos estatutos da Companhia Cerve
jaria Brahma 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra• 
sil, attcndendo ao que t'equereu a Companhia ~cervejaria 
Brahma, autoriv;ada a funccionar pelo decreto n. 5. 298, da 
30 de agosto de 190'•· c cujafo; s•tc.eessivas llHHlifi<'.açõcs de 
<!slatn tos foram approvadas cpelos rlecrctos ns. 5. 789;, de 5 
dl' dezembro de 1905, 6. 362, de 7 de fevereiro de i907, 
n.l!i79. d<' 10 .ctt\ outuhro de 1907, e 9.80-i, de 9 de outubro 
de I UI "2, e devidamente rCJprcscntada, dPcreta: 

.\rUgo unico. Fieam approvadas as modificacões dos 
estatutos dá Companhia Cervejaria Brahma, feitas de accôr· 
do com a resolução votada em assrmbléa geral extraordina
ria dos rcspPctivos aceionistas, em 25 de janeiro de 1928, 
obrigando-se a mesma companhia a c.umprir as formalida
dt•s ull.criorcs exigidas pela legislação em vigor. 

fiio rle Janeiro, 28 de fevereiro de 1 D28, i07o da Indepen
dencia c !t0° da Republica. 

WAsHINGTON Lms P. DE SousA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECUETO N. 18. f f 9 - DE 28 llE FEVEREIRO DE 1928 

App1·ova as alterações dos estatutos da "Sociedade Anonv77Ul 
Refinaria M a(Jalhães" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Refinaria 
Magalhães, autorizada a funccionar pelo decreto n. 17.637, dt 
18 rle janeiro de 1927, e devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadas as nlteracões dos eeta. 
lutos <ia "Sociedade Anonyma Refinaria Magalhães", feitas dE 
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accôrdo com a resolução votada em assembléa extraordiuaria 
dos respectivos accionistas, a 12 de janeiro de 1928, obrigada, 
porém, a mesma sociedade a cumprir as formalidades ulte
riores exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1928, 107° da Indepen
dencia· e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE .SoUSA. 

Geminiano_ Lura Castro . 

DEüiL~TO N. 18.120 - DE 28 DE FEVEllEIRO DE 1928 

Concede auto1·ização á ".,tll A.mP-rica Cables Incm'1JO'I'alcll'' 
pa1'a continum· a /tmccionar 1w. Republica 

O rr€sidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndG ao .que requereu a sociedade anonyma "All Ame
rica Cablcs Incorporatcd", autorizada a funccionar na Hepu .. 
!llica pelos decretos ns. 13.937, de 24 de dezembro de 1919, e 
14.220, ue 1G de junho Lle 1920, e devidamente representada, 
decreta: 

Artig·o unico. E' concedida autorização á "Ali America 
CalJlcs lnrurporalcd" vam rontinuar a ftuwcionat· na Rf'pu
blicu eow as alterações feitas em seus estatutos, entre a~ 
rtuaús sr~ incl11c o augmento do eapital do $25.000.000 para 
$40·. ooo. 000, de accôrdo com as resoluções do assembléas de 
accionistr.s e do conselho director, realizarias em 15 de de
r.embro de 1 U22, 27 de março de 1 0.24, 3 de junho de 1926, 16 
de :naio e 7 de junho de 1927, e sob as mesmas clausulas 
que acompanham o citado decreto n. 13.937, ficando, porém, 
a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades Hlte
rior·cs exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1928, 107° da Inde
pen::fencia e ~0° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECHETO N. 18.121 - DE 1 DE MAnço DE 1U28 

Apprnva n Regulamcntn para deposilos e paióes de c.rplo
si·vos P. muuiçiics rio Ministcrio ria Gu,c1Ta 

U Prcsirfcnfe da fiepuhlica rfos Esfncfns Unidos do Brasil 
usando da aLtribuiç.ão que lhe confere o art. 48, n. 1,. d~ 
Constituição, resolve approvar o Regulamento para dcpositos 
e paióes de explosivos c munições do Ministerio da Guerra, 
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que con1 este baixa, assignado pelo general de divisão Nestor 
~m.dt·t·.do dos Passos, ministro de Estado da Guerra. 

ltio ue Janeiro, 1 uc lllal't,;O tle HJ4B, 107" tla lnuepen
ÚULH~.i a t~ 4 O" da !te publica. 

WASHINO'I'ON LUIS .1!. DE ::;ousA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

DECRETO N. 18 .122 - DE 2 DE MARCO DB Ul28 

ApJJI'ova o projecto e orçamento, na importancia de réis 
·~2:W·~$233, para a construcção de um arma..zem e desvios 
na estação de Rio Capinzal, na linha Itararé-Uruguav, a 
cargo da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio 
G1·ande 

O Presidente da Renublica dos Estados Unidos do Brasil, 
atteudendo ao que requ8reu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e de accôrdo com o parecer da Inspe
ctoria li'ederal das Estradas, constantP- do offieio n. 8Z/8, de 
2H til~ janeiro do corrente anno, decreta: 

Artigo uuico . ..F'icam approvados o projecto e orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director geral de expe
diente da 8ecretaria de Estado da Viação e Obras Publicas, 
para a construcçao de um armazem e desvios na estação de 
Rio Gapinzal, da linha Itararé-Uruguay, a cargo da Com
panhia Estrada de .Ferro São Paulo-Rio Grande. 

Paragrapho unico. .A despeza, até o maximo da impor
tancia de 42 : 154$233 (quarenta e dous contos cento e cin
coenLa e quatro mil duzentos e trinta e tres réis), depois de 
apuraua L'III regular tomada de contas, deverá ser levada á 
eonla das taxas addiciou:.tes, na conformidade do que dispõe 
u Lermo de revi são de 12 de maio de 1924. 

Hio de Janeiro, 2 de marco de 1928, 107° da Indepen
út~Iwia e 40'' da Republica 

WASHINU'I'ON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18. 123 - DE 2 DE MARÇO DE 1928 

,\ J!Jil't.roa or·çamento substitutivo, na ·imp01·tancia de réis 
2 i :3:4 72$:300, pa~·a cal~:mncnlo de urna ârca no interior 
~{o pm·to· do Rio G1·ande, e, bem assim, o respectivo pro
Jccto 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil 
attendendo ao que solicitou o governo do Estado do RiÓ 
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Grande do Sul, contractanto, nos termos do decreto nume; o 
13.691, de 9 de julho do 191 fi, da r~xploração do porto do Rio 
Oranclc e, c,onsideranrln qtw l'ieon di•VidanH'llÍ,P ":erHicad:t tl 
impossibilidade de ser· PXPI\IJiadn, pelo IH'n(:o a,]uslado mn 
192{1, o cal(;amcnto, a parallt'lepipndo~ rll' granito, de nma 
árra si l.uada no interim· do pol'ln do ll.lo nra nde; e tendQ em 
vista as informações prm;l.auas pehí hisJwt·,lor ia l•'l'dPt"l: dP 
Portos, Rios e Canaes, decreta: 

Artigo unico. Fi'ca substil ui do pelo orçamento na i!ll
portancia de 27.:3:-172$:1011 que, jnntamente com o r1·sprct.Ivo 
projeclo, com eslc llaix::. dlwidalllf'llfP ruhrü~ado pelo dirpr,fcr 
grral dC' ExpedientP rln Sccr·Ptaria de Estado dos N0gocio;;; da 
Via~;ão e Obras Puhlit·as. o ot·eam1•nl P na importancia de 
82:992$, approvado pr.lo dccrr•l o n. 14 .175, de 19 dr. maio de 
1920, para calçamento. a pa rallP1Ppi pedos de granil c, de uma 
áT'ea situada no interior do pol'fn do Rio Grande. 

Rio de .Janeiro, 2 de marco de Hl28. 107° da Tnd~>)•rn
deneia r 400 na Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

V:ictor Konde1'. 

DECRETO N. 18.1 ?'f, !lE 2 DE MAnço or: Hl?8 

Approva os orçamentos na impo1'fanria tntal de 80/j :8fl6$280, 
para a in.~tallação de luz rlf'rf-rir'fl em 5:1 carros df' di
versas séries da Rêdr dP Vhwão Pen·ra do nio r:rnndP 
do Sul 

O Presidente da Republicn dos Esf a dos Unidos do Bra-
3:1, af_tendendo ao que rerprPrPn o Estarlo do Rin Granrtr rto 
Sr;l, arrendatario da Hf~de de Vi<H:ão Ferrea do mrsmo Es
tr•tlo, e de ace;õrdo com o pnrrrrr rta Inspecl o ria F0rteral da~ 
Estradas, constante do offieio n. 0?::!/8, de 7 dn rlezembr·o 
d·~ Hl27, decreta: 

Artigo unico. Ficam apprOY:lrlos os ort.~anwntos CJUr• f'Ont 
~"tP baixam, rubricados rwlo rl irrt·! "'' g·f't':ll dr E:qwrl iPn1 r rl:1 
Secrf'tm·ia de Estado na Viação r Obras Pnhl icas, na ir>lpor
tancia total de 80/j :8fl(i~280, (oitoermfos 0 qnafro eontos 
oitocf'ntos f' noventa e sPis mil rtuzrnlos P oitPnln r1qs), par-a 
in~tallaçF.0 de luz r!e'!'lriea Plll cilwnpnlrt r lrPs (:'í:-l) rarros 
de diversas séries. da Rt~rlr de Vinf'fío FPTTf'a do Hio f1T·ande 
rto Snl. 

Parag-rapho nnieo. .\ desr1rza, a f é o mr~-ximo daqneHa 
importancia, drpois dr np1trada Pm J'rg-nlar t.omfldrt de con-
tas. drYer:í eorrrr á eonla rlp cnpilnl, Tll's fPrmns da lrllr:l p. 
da rl:lnsnh TY do !'flldrrt(•lo a.ppr·oY:ldo pPln dt•"t'f'lo lllllllf'l'C: 
1 :'i. 'I:H~. df' 1 O rlP n,hril dr I fi:.?:~. 

Hio de .Janeiro, ? ele marco de 1 D?R. I 07° da TnrlPJWndrncia 
r 1no da Rcpuhlica. 

'V:\STTING'l'ON LUIS P: DE ROTTRA. 

Vtr:rron KoNDEr:. 
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DTGCH.ETO N. t 8. t 25 -- DE :! .JE MAT'.:ÇO DE 1928 

;t h r e, pelo .Minis fedo da Pazcndtt, o credito especial de réis 
18: 1.1201()4, ]>al'a JHl{Jamwnto ao n.:r .• lolio de Souza Vianna, 
t:~·ssio11orio de li. Gcor()irut. de JHbu.IJI/el·lJ'IIe. em vil·tudc 
de Sl'/l(f'1l~·a j1u.licinriu 

O Pr1~sidt~lllll da ltt'PIIlditla do~ Eslados Tinidos dn Hrasil. 
nsantlo da anioriw<'fio contida nu tlccndo l<~:.üsbtivo ntt
rnel'o 5.~70 A, d1~ ~J -dl' outubro dl' Hl27, P, lendo ouvido o 
Trihnn:ll dt~ Colll:ts. na f{q·ma du t'l'g"nlam,lltlo approvadtl pelu 
tlnet·t·lo n. trí.770, d" l flp 1\0\'Plllht•t) dt~ l!l22, l'esolvc abrir, 
fJelo :.\l'inisfPt·io da Fa:~euda, o erl'dil.u eSJ)Pcial d1~ dt•zoilo 
~~ontos c.eulu 1\ q1tarcnfn P dons mil llltalroetltdos c snssnnta c 
qnalru l't'li . .:: (iH: 1 'c!$ '!ti 'l). destinado a pagar ao Dr. Jofio do 
Rouza Vianna, erssinnario dP D. Cir,orgina de Albuquerque, 
a inJ[lOl'fruwia <'1\1 orJt' foi a Uuifio condemnada DOI' S('JliPnca 
j11dieiaria. 

Jlio de .Tanciro, 2 de março dC' 1928, 107" dn. Tndcpen
dcnria (' .wo da ncvnblica .. 

W ASIIlNGTON Lurs P. DE SousA 

Ti' r.. de Olivei1'a Bolellto. 

DECflETO N. 18.1?G- DE? ng 1\IT;\nco nF. t92R 

Alu·(', pelo ;lHnisfl'l'io du. l''H::.rmrln, o C1'rdilo r·sprcial de réis 
!I: i{i~$1 o~. })11/'ll lWf/1111/l'nto (f() r·offrdor {edcrul Zacha1'ia.t: 
l'ici1·a da Motla, da m·af.i[icoi.'!Ío 11 tf/IC ll'rll di-reito. em 
1'Írlutlu de sente11~a judicitll'io. 

0 Pt·p:-:idt_~lllc~ da Ht•plthlina dos ~~~-;fados llntdos do nt•asil. 
usando da :mtol'izac.fío cunf ida 110 dl'et·c!o lPghdal.ivo 11. !l. ~:J:L 
dn 17 do ago~lo de J\l:?7. e fendo ouddo o Tl'ilmnal de Con!as, 
na ft'n·ma do l'Pg'ulamrnln nppt·nvculo poln dPcrr,fo n. 1!J. 770. 
do 1 de tl<IY<'mht·n rlP In?:?. rnsolY<~ ahl'ir. pr~ln l\finistl•rio da 
Fazenda, o credito especial de nove contos sctrcentos o ses
sPJtln C dou . ..; 111 jJ rPilf O P lli.tO r(•js (!): /!i:!$1 mn, para p:l!!al' 
an coll,·r~fot· fpflpJ·al do Cnt·ntc P Smnidollt'O, no .l~stado do 
Ilio de .l:uwim. 7.nch:wias Vieira da l\lof L:1. dcmiiJirlo smn 
motivo, a grntifieat;:iio a quf' fpm dirPifo. f'tn virhulo tln sPn-
tPIH.~n .iudit~iaria. qttP 11asson 1'111 .illl!-Wdll; J't'\"Oi!::t.tlas a::> clis-
pm-decies c~nt t'oJdrarin. 

Ilin dP .laT'f'iro, 2 dP n1:1J'Cn dr lfl?R. tfl'io cl!l. lndcnfm
drtwi:-. P \W dn HPtmhl ira. 

\VASillNC:TON LUIS P. PE ~OUSA. 

F. C. de Olivci1·a Botelho_ 
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DECfiETO N. 18.1:27 - UE 2 DE MARÇO DE 1D2R 

Al1rt>, pf'lo Miniskrio da Fazenda. o credito especial de 1. :1,0/I$, 
1utra JHtfJor ,, .los1; 1\'ieolou os vencimentos a. rJUc tP-m lll-· 
1·cilo, em virtude de sentença judiciar'ia 

O Jlr·esillcnl o da fiepuhlica uo~ ~~slaclos Uniclos do Bra~nl, 
usando da :wl oriz:v:ilo <·onlida nn decreto legislai ivo n. 5. 30"/, 
flp I cfp nn\·<·ndH·o 11<• I :t:.:'i, P I.<!JHio ouvido o Tribunal dP 
Cnnln:::. n:, ft'•una do t':·~ulanH~nlo apJH'OYado pelo decreto 
n. 15. i i P, .de 1 dP nov,.mbro de I H:!:!, l'<'sol\'c abril·, pelo 
:\linisl('l'IO da FazPrHia, o credito PSilOcial do qualro eonl.os l: 
quatJ·oe<mlos P q11alr·o mil r<'is (í:HH$), para pag:w a .Jos(~ 
i\'icolau, nm \'Ísla fi<~ sPnlnnc.:a jucliciaria. o~ vencimento~ a 
((lle l1'lll rlii·eito. ]Jrlo cargo dn agenLP do coerdo de Raera 
Família, no Tinguá, Estado do llio rlc .Janeiro, o flo qual fôra 
demittido sem mof.iyo e sem rn·ree1lcr procPssn administra
tivo; rcvogadaR as disposições om r.ontrario. 

Hin d1~ .Tanniro, ~ do mntf:o do 1 D~R, f 07" da fnl1op(:Tt
dencia c .H)" da Hopuhlica. 

\VASHINGTON LUIS IP. DB ~OUSA. 

F, C. de Olivei1·a Bole lho. 

DECfiETO N. 18.1'!8 --DE 2 .~>E MARÇO DF 1D?.8 

Ai>rc, ao Miru·slc1'io da Fnzcnrla, o credito cSJ>Pcial rir~ réis 
4 :3~D$fifi6. para pn.(fnr di{frrf'nçn de vrncimrnto.~ a Silvio 
M1•ndcs J~imociro 

tl PI'f'siderJfn dn Hoouhlica dPs Eslados Unidos do Br:1.sil. 
usanelo da rmtoriza~·fin cnnt.ida nn rlf'crdo n. ri.22D, ele 17 de 
agosto dl' 1 !1~7, ~~ I nndo o11vido " Tr·ih11nal dn Cnnlas, na 
f,í!'ma do ,.,~gulatr!Plllo appr·o,ado JHdo d(•e1·rio 11. 15.ili0, 
lif' J rln non'nlbro de I !L~:.'. l'l.'soho abl'ir. nclo .\Jiinisl PI'io ela 
;'azrnda. o crcrtilo especial de rpmtro cnnlos tn~scnl.os o vinto 
e nove mil sniscrnl os r scssrnta n seis r1'is (!1 :329$666), para 
pa~at· a diffcrencn dP '"''llcinrr•nlos UllP dnixou dr~ roccbPr 
Sii\·Jn l\TPndPs Lirnrwirn. nuanr!n sPJ'viu. dumnfn n twrindo 
cin J~ UP .ianciro d<: 1!H~ a lO dn dezembro de 1919. como 
fi~l intrrino cln 1hPsom·rirn da Casn da 1\Joeda; rrwogndas as 
({J;;:no,~ir:õcs nm con! rnnn. 

Rio de .Taneiro, 2 do marco rlr tD28, ·107° ela Tndeprn
dencia e .wo da HonubliP-a _ 

WASHINGTON JJUIS ,p. DE ~OUSA 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DEtCHETO N. 1 tl. 1 '.?f) --- DE 2 DE MAitCO m.: 1928 

.1 fJrc, pelo Miníste?'io da Fazenda. o credito especial de réis 
·n>: 152$100, pm·a pagamento ao vice-almirante reformado 
Dr. José l 1iufo da Motla Jlorto, em, virtude de senten~a 
iudiciarta 

O Pres1dente da fiepublica dos Estados Unidos do 13rasu, 
usan(1o do disposto no decreto n. 5. 27 4. de 5 de outubro 
de 19:.?7. c l.cndo ouvido o Tribunal tln Contas, na ftínna do 
rPgulam('nlo apprnvado pt•lo decreto n. 15.770, do 1 do no
vPmhro dr 1922, resolve abrir, pelo Ministerio da Fazenda, 
o eredil.o c:-;pecial de sctenla e tres contos cento c cincoent:a 
'~ dons mil ü C(~m réis (7:~: 152$1 00), para pagamento ao vic,~
altn inwl c t·l'l'ornlado D1·. José Pinto da Mot.t.a Porto, pelo 
quP lhP- deve a Fazenda Nacional, em virtude IJe sentença Jll
dieiaria; r;"\·ogadas as disposiç6es em contrario. 

Ilw de .Janeiro, 2 de marco de 1928, 1 07° da Indeven
dP.nrL.t e -ÍÜ 0 da nrvublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE ~OUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.130 -· DF. 2 DE MAitÇO DE 1928 

Ab1·e, ]Jelo Mmisterio da Fazenda, o c:redilo especiat de rét.• 
1 O :290$, Jllll'll }Ja(Jor a Dias da Silva os concertos effe
ctuwlo . .; 1111 loneho "Sotem dos Rr'is". rla .t\lfandega do 
Jlaranháo 

O Prmddente da Rcpublica dos E.stados Unidos ao Brasil, 
usanrlo da nnl.orização contirta no rlecr~t.o legislativo n. 5 .113, 
rlf' .:!:! d·~ dPzerrün·o dP I 92G, P tendo ouvido o Trihnnal de 
Co11las. na J'úr111a do J't~gnlarnento appi'Ovarln 11~lo decreto 
n. 15. 'i70, de l do novembro de 1922. resolve abrir, pelo 
"inist crio da FazPnda. o credito especial de rtez contos dnzen-
fos f' novonfa mil réis ( 10 :290$), nara pagar a Dias da Silva 
o;.; enncPrtn,; pff('ctuados, Pm 1920. na lancha Sotero dos Reis, 
w~rtPnCEml (' á Ali'andega do Maranhão, f' que não foram pagos 
pnla falta de registro do Trihtmal de Contas; revogadas a~ 
d ispo:;;i(:õPs Pm contrario. 

Rio de .Tancir·o, 2 fk marr:o rir 1928. 1 07o da Tndepen
rlrnrin !' 10° da Republica. 

W ASHINGTQN LUIS P. DE SOUSA, 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18.131 - DE 2 DE MAR'ÇO DE 1928 

Abre. ao Ministerio da ff'or.enda, o credito especial de r~s 
34 :()02$252, pm•a par . · cn.to a D. Hortencia do Amaral da 
/t'onseca e seus filhos menores, em virtude de sentença 
iudiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
t1sando da aul orização contida na resolução legislativa nu
'lHH'O fi. :!22 B, de 1í do agosto de '1927. c lendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na ft)rma do regulamento approvado pelo 
clecreto n. 15.770, de 1 de novrrnhro d0 1922, resolve abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de trinta e 
quatro contos seiscentos e do~1s mil duzentos e cincoenta f] 

dous rôis (34 :602$252), para l)agamcnto a D. Hortencia do 
.\maral da Fonseca n sou~ filhos menores, em virtud0 do 
~ent.enca judiciaria. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1928, 107° da Indeoen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS ,p. DE 8oUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DEORETO N. 18.132 - DE 2 DE MARCO DF 1928 

Abre, pelo Minis1terio da Faze'lula, o credito especial de réis 
13:978$944, para paga.mento, durante o exercício de 1927, 
dos venci1nentos que rompetem ao thesourei?·o do Cofre 
do Deposito Publico 

O Presidente da Republira dos Rstados Unidos do Brasil, 
usando da ant.orizar,:ão contida no al't .. 1°, no f]pr.rnf.o legislai ivo 
n. 5. iJ28. de 9 de novembro de 1927. e tendo ouvido o Trihnnal 
de Conl aR. na fôrma do regulamento approvaoo pelo dt>creto 
11. 15. 7iQ, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, peJo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de treze contos no
ve~en tos e :::;etenta e oito mil nov0centos e quarenta e quaf.ro 
J'ÁIS ( 13 :978$94:4), para occorrer ao pagamento. durante o 
exercício de 1927, dos vencimentos que competem ao thesou~ 
reiro do Cofre do Deposito ·Publico. 

Rio de Janeiro, 2 dP- marco de 1928. 107° da Indeven
dencia e ~oo da Re·nublica. 

WASHINGTON LUIS ,p. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECHETO N. IH. 1:1:\ - - DE '2 nt~ MAitOO DE i 928 

11 lnc, lW lllinisteriu da Fazenda, o c1·cdito especial de 1·éis 
'1: 11iR$R75, pa1·a pagar a Al{1·cdo Ilypolitv Esl1'ttc. em 
virl1!dc de senlcHca iudic:iarta 

O Presidunrc da Hupublica dos Estados Unidos do Hrastl, 
us:uulll tla a ui orizucão contida na resolução legislatha nu
moro G. ;!:!R. dn li dP agosto de 1927, e tendo ouvido o 'fl'i
lJurml du Conlas, na l'órma do regulamento approvado pPIG 
dPet'l•iu 11. li). 170, du ·J 1ü~ novembro de 1922, resolve ahl'ir, 
dO !\1 ini~L1•l'iu da Fazl·nda, o credito especial dn !IIHÜro eonlos 
cenlu e se.ssenta e oilo mil oifoconlos c setenta r. einen rl'Is 
1.'1: lli.'1$Wif)). paea pagm_· a Alfredo Hypolit.o Estrne, em vir
f 1 1dt• dt) sen Le11\:a j ud ieiaeia. 

Hio de .Janeiro, 2 de marco de 1928, 1 or da Indepen
,JI'Jll'ia e '10" da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS .P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. t8. 134 - DE 2 DE MARÇO DE t928 

'A brr,, pelo Ministerio da Fazenda, o c1·edito especial de réis 
4 :51'i$3iHi, zmra pa(!a.mento a Francisco Atr.g1t.-;fo llonrlelli. 
e oul1·o.l!, t'IJ/ v·irtude de srntença ;iu.diciaria 

O Pre:-;idunl,p da H1~publioa dos J~sf:ados ITnidns cln Br·asil, 
usando da :wtol'iza1:fio contida no den['cl o legislativo 11. ;; • :uô, 
fio ~) de novmnhro de 1927, e l<'ndo ouvido o Teilnrnal de 
Cnnf.ns, na fôrma rio regubniPnto approvnrlo pelo decreto 
n. 1 G. 770, de 1 dl~ IIO\'t'llllll'o dn i H:!"!, rn~olvP abrir, pelo ,\1 i
r!h·di~I'io da l•':tz!~Jlfla. 11 l~l'l'difo NlfW.c.ial dP q11alro l~!llltns qlli
llh(•nf.os P drzosPI e mil trrsrntos c trinta e seis rt'·i;::; 
~" :fi1'i~:l:JG), para pagarncnt.n a Francisco Augusto Rondelli 

·~ on!ros, filhos elo fallecido funccionario rngenheiro Consf.an
finn Hondl'lli. por f,m:a dP .''"llll'ncn .indieiai'Ía: l'P\'ngndas as 
f!j,.:pw-:Ít.:fi[':-; Plll ('ll!lfl':tl'iO. 

Rio de .Jmwim, ~?. 1.1n m~rf:o dP t !I:?R, I 0'7'' da fndPfH~n-
1lPIII'i:• I' -10" da lt"fwhliea. 

W MlnT;o.U:'I'ON Lllls P. n~<: ~oTJSA. 

F'. C. de Oliveira Botelho. 
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DEeRETO N\. 18.135 - DE 3 DE MARCO DE 1928 

Ab1·e ao Ministcrio da Justiça e Negocias lnt~1·iores o C1'edit8 
especial de 40:000$, para pagttmento da 1'euw.neração cem
cedida á viuva e he1·deiros do fallecidu deswmbm·oadu1' 
Edmundo de Almeida Reao 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
ten(lo ouvido o Tribunal de· contas, nos termos do art. 93 do 
rogulamento apoprovado pelo decreto n. 1fl. 783, de 8 de no
vembro de Hl32, e, usando da autorização contida no artigo 
2° fio decreto legislativo n. 5. 45(i, de 19 de janeiro desto 
al'TIO, resolve abrir, ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores. o credito csperial de quarenta conlos de réis (40.:000$), 
para pagamento da nmmncraçfio concedida á Yiuva e hPt'
deiros do fall('cido desembargador Edmundo de Almeida Ilego, 

pelos serviços prestados por aquellc magistrado á Commissão 
Especbl do Senado, incumbida de cstndo c revisão do Codigo 
Penal. 

Rio de Janeiro, 3 de março de Hl28, 107° da Indepen
dencia e .1Qo da Republica. 

VVASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do CaatellO. 

DECRETO N. 18:1316 -DF: 3 DE MARÇO DE 1928 

Abre ao Ministcrio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 5 :35:3~333, para parJamento a José Joa1uim 
r;onçalves, de vencirnentos que lhe competem, como com

missario de policia de 2a dm:sr. rriutem·ado crn vi1'f11de 
de srntrnr:a .iudiciaria 

O Prrsidrnte da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
lPndo nnvii(Jo o Trihunnl dn f!ontas, nos termos do art. 93 do 
regulamento aP'provaldo pelo decrr.to n. 15.783, de 8 de no
vomhro rlP H1·22, c. usando if.<t autorização contida no artigo 
uniro do drndo legislativo n. 5 .301. de 31 de outubro de 
f 927. resolvr ahrir, ao Ministrrio da Justiça c Negocias Inte
rinrrs. o credito esprcial rlf~ r.inco contos t.rrsentos e cincoenta 
r trC's mil trescmtos c trinta o tres r~is (5 :353$333), para 
pagar ao r,.idadfío .Tost~ .Toaqnim nonçalvcs os venr.imcntos rrue 
lhr romprf Pm. no poriodo rlo I tlr~ srtmnhrn dn 1925 a 22 de 
,innho rJe 1 !12Ci, como commissario do policia df' 2" classe, min
tegrarlo em Yirf.ndr df' srntença ,judiciaria nas funcções do sen 
('arg-o, trmrln renssumirlo o f'Xrrckio em 23 rle ,1mTho de 1926. 

Rio rle .Tanoiro, 3 de março tlf' 1928, I 07" da TndCJ1rn
denria r -10° da Hepublica. 

WASlHNGTON LUIS p. DE SOUSA o 

Augusto de Vianna do Caatellii o 
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DECRIETO N. 18. 137 - DE 3 DE MARÇO' DE 1928 

Abre, ao Ministerio das Relaç,ões Exteriores, o credito especial 
de dollm·s 18.122,74, ou 33:164$461, ouro, para paga
mento á Secretaria Sanitaria Internacional Americana, de 

Washington 

O Presidente da R~ublica dos Estados Unidos do Brasil, 
uE:ando da autorização contida no decreto legislativo n. 5.226, 
de I 7 de agosto de 1 !l27, tendo sildo previamente consul'tado o 
Tribunal d<' Contas e ouvido o Ministerio da Fazenda nos ter
mos dos arts. ~)2 c n·3, do Regulamento do Co digo de Contabili
darle da União que baixou com o deereto n. 15.7163, de 8 de 
tH•VPmllro de 1923, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministerio das Relações Exterio
res o eredito es1pecial de dollars 18.122,74, ou 33:164$461, 
ouro, para pagamento das ·contribuições atrazadas desde 23 de 
julho de 1923 até 1926, inclusive, devidas á Secretaria Inter
nacional de Washington. 

Art. 2. 0 Revogam-se as dispoo:;ições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 de março ~e 1928, 107° da Indepen
dencia e 40• da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SousA. 

Octavio Mangabeira. 

DECRETO N. 18.138 - DE 3 DE MARÇO DE 1928 

Approva o projecto e respectivo orçamento, na im.portancia 
de .56:907$.508, de um cáes de saneamentn o lr?ste do en
contro nnrte da ponte de li(Jo(~t1n dn rfíe.c; do porto de Vi
rtoria, rom. o continente 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Governo do Estado do Espirito 
Santo, conccssionario da consf.r.ucção e exploração das obras 
do porto de Vieforia, ex-vi do contracto antor·izado pelo de
creto n. f 6. 739, de 31 de dezembro de f 924, e tendo em vista 
o disposto na clausula II. alinea e, do mesmo contracto, bem 
como as informações da Inspectoria Federal de Portos, Rios 
e Canaes, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados, na conformidade dos 
documentos que com este baixam, rubricados pelo director 
geral de Expediente da SecrP-taria de Estado dos Negocios da 
Viação e Obras Publicas, o projecto e respectivo orçamento, 
na importancia de cincoenta e seis contos novrcentos e sete 
mil quinhentos e oito réis (56 :907$508), naT'a cnnstrucção de 
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um cács de saneamento a léste do encontro norte da ponte de 
ligação do mies do por i o de Victor ia com o continente. 

Rio de J anciro, 3 do março de 1928, 107° da Indepen
dencia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor lroruter. 

DECRETO N. 18.139 - DE 7 DE MAHÇO DE 1928 

Declara autonoma a Caixa Bconomica annexa á Delegacia 
Fiscal do Thesouro Naóonal no Estado do Paraná 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o processo n. 67.301, de 1927, constituído 
pelo officio da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no 
Estado do Paraná, n. 416, de 5 de setembro do mesmo anno, e, 
com fundamento no art. 5°, do decreto n. 11.820, de 15 de 
dezembro de 1915. 

Resolve declarar antonoma a Caixa Economien annexa á 
mesma rlelegnr.ia fiscal. ficando para o cffnito do art. q_o do 
eitado decreto eonsiderada de 3a elasse. 

nio de Janeiro, 7 de Jll(U'ÇO de Hl28, 107" da Indc}lClldcncia 
'-' 40° da Repuhlica. 

\VASHTNG'roN Lms P. DF. Rom~A. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18. HO - DE 7 DE MAHÇO DE Hl28 

Abre ao Ministerio da Agricultura, lndustria e Comme1•cio, o 
credito especial de 2:962$JOO, para pagamento de venci
mentos a Romulo Monteiro .Gonçalves, ex-professor da 
Escola A(fricola de São Bento das Lages, no Estado da 
Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da antorização confina no decreto legislativo n. 5. 297, 
dP 25 rle outubro de 1927, e tcnrlo ouvido o Tribunal de 
Contas, na fórma do rlisposto no art.. 93, do Rr-gulamento 
Gunl Of' Contabilirlarlc Puhliea, e no n. IX, do arf. 32. rlo 
rrsp{'cfivo regulamento, re~olve ahrir ao Ministerio rla Agri
cultura, Industria e Commercio, o credito espPcial de réis 
2:962$500 (dous contos novecentos e sessenta e dous mil e 
quinhentos réis), afím de serem pagos ao engenheiro-agro-
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notliO, ltumulu Montoil'o Gonçalves, os vencimenl os a llUO tem 
dirrilo como pl'nfcssor quP foi na Escola Agrícola uc São 
HPnlo das Lag1·~. no 1 1~slado da Bahia. 

llio de .Janeiro, 7 de m:H't;o de 1D~8, 107" da lmkpcn
dcncia c .J(l" da Hcpublica. 

\VASHING'l'ON LUIH P. tn~ SousA. 

acminiano Ly1·a Castro. 

UI 1~CH_~;'L'0 N. 18.141 - DE 7 DE MARÇO DE 1928 

Concede á Companhia Brasileira de Frutas autorização para 
fnnccionar e OJJP1'0Va os respectivos estatutos 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
ai f cndcndo ao que requereu u sociedade anonyma Companhia 
Hl'asileira de Frutas, com st~dn na cid<1dc de São Paulo, capi
i.a l do Esl adu do Hwsmo nonte. e devidamente representada, 
denota: 

.\l'l.igo 11nieo. _I~' concedida :i sociedade anouyma Compa
nhia Ht·a::;iluira dl~ Frutas autorização para funccionar c fi
caut approv:Hios os estatutos que apresentou, ohl'igada, porém, 
a 111e:m m ~;ne iedade a eumprir as foemalirlades ulf.eriores exi
g id<l:-i lJe)a lc~gi:::;la~ão Clll \'ÍgOL'. 

ltiu do .Janeiro, 7 de marco do 1928, 10'7° da Indepen
dencia e IJO" da Hcpnhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Gcminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 18.142 --DE 9 DE MArtÇO DE 1928 

Ab1·c ao Ministerio da Viação c Ob1•as Publicas o credito de 
dczcsetc ·mil setecentos e qum·cnta e quat1·o contos seiscen
tos e um, mil cento e oitenta e dnus réis (17.744 :60f$f82), 
snJIJilr:m('ntm· âs vc1'bos ()", 7\ 8", 10" e 20" do m·t. 8 da 
lei u. G. 1 rí(i, dr: 12 d(· :ionr:i;·o de 1 H27 

O Presidente da Hcpnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
ns:llldo da aulot'iza('ão eontida no decreto lPgislativo n. 5. 468, 
de !1 do l't>ve•·eil'o ultimo, n tendo ouvido o Ministcrio da Fa
:wnda ~~ o Trilmnal de Ccnd.as, 11a conformidade do que dispõe 
'"' art. !l:l do Itrgulamcnto Geral de Contabilidade Publica re
:-:;olYe n h ri t' ao 1\Iinisl PI'ÍO da Viat_:fío P Ohr~1s Publicas, o' cre
dito ~P clczt•:-:dc mil seLPcmltos o t}Uaronta n quatro con
f.os so1scentos e um mil cento e oitenta e dous réis 



ACTOB DO PODEI\ EXECU'l'IVO 

( 1 '7. 7-1 !t : ôO 1$182), suvvlcmcntaJ· Út1 verbas G" 7", 8\ 10a e 20" 
do arL 8'' da lei 11. ú.15ô, de 12 de jaueiro de 1V27, assim dis
crhlllnado. 

Vt•l'lm ô" - Estrada dP. Fet·:·o Central do Brasil: 
Consignação "Material": 

::;ulJ-cutlsiguução n. 1 - 'rrilho;:;, dormentes 
o aecessorios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 533 ::.W0$000 

t5Ul1-tonsiguação n. :3 -- ~\cquisieão de ma-
terial rodante e de L1·acção . . . . . . . . . . . 1 . 100:000$000 

SulJ-consignacão n. 5 - Reparação de mate-
rial rodante e de traccão. . . . . . . . . • . . . . 449 :439$165 

Sub-consignação n. 6 - Machinas, ferra-
mentas (operatrizes), apparelhos, etc. 287:147$000 

Sub-consignação n. 7 - Mobiliaria, livros, 
revistas e outros materiaes. . . . . . . . . . . 30:000$000 

Sub-consignação n. 8 ~ Combustível para 
machinas e officinas, etc. . . . . . . . . . . . . i i . 337:500$000 

Sub-consignação n. 9' - Outros materiaes 
ncccssarios á execução de todos os ser-
viços, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 07i :415$017 

Verba 7" - Estrada de Ferro Oeste de Minas: 
Consignação "Material": 

t5ub-eutJsigmu;.ão tt. 5 - Combustível para 
maehina~ e officinw:;, lubrificantes, etc. 

VPI'ha s• - Esft·ada de Ferr·o Noroeste 
do Brasil: 

Sub-consignação n. g- Combustivel; lubri
:ficantcs e material para limpeza, etc. 

V ct·ba 1 on ~ Estrada de Ferro São Luiz 
a Therezina : 

t:onsignm,:.ão ''Ma teria]": 

Sub-consignacão n. 1. - Accessorios e so
bresalentes para material rodante, etc. 
Verba 20• - Inspectoria de Aguas e 

Esgotos: 

Consignacão "Material": 
Primeira parte: 

SuJJ-eonsignar:.ão n. 1 - C:wos e accessorios 
para eanalizações, ele ............... . 

SulH·onsignação n. 3 - l\iaellinal;, appare
lhos, vehiculos c outros materiaes .... 

Segunda parte: 

SulJ-consignação n. 2 - Accessorios. repa-
ra(;Õf's do material rodante, etc ..... . 

Suh-eonsignaç,ão n. 3 - 1\Iachinas, appare
lhos, yehiculos e outros materiaes ...• 

600:000$000 

700:000$000 

t7:fOOIOOO 

30:000$000 

20:000$000 

50:000$000 

t5o:oooeooo 
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Sub-consignação n. 4 - Combustivel, lubri
fie:mtos e material para lubrificação, 
etc ................................. . 

Quarta parte - Obras novas : 

Sub-consignação n. i - Para dar cumpri
mento ao disposto no n. XXXVII, etc ... 

168:700$000 

200:000$000 

17.744:®11182 

Hio de .Taneiro, 9 de marco de 1928, 107° da Indepen
a~ncia e 40° da Republica. 

WASHINf1TON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.143 -- DE 9 DE MARÇO DE 1928 

Prorooa o prazo da vigencia do contracto de navegação sub
vencionada, celebrado com o governo do Estado do Ma
ranhão, em virtude do decreto n. /5.734, de 13 de outubro 
de 1922 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaç.ão constante do decreto legislativo nu
mero 5. 460, de 20 de janeiro do corrente anno, decreta: 

Art. 1 . o Fica prorogado por cinco annos, ú prazo da vi
gencia do contracto de navegação subvencionada, celebrada 
com o governo do Estado do Maranhão, em virtude do de
creto n. 15.734, de 13 de outubro de 1922. 

Art. 2. o O pagamento da subvenção a que se refere a 
clausula XVIII do cont.racto ora prorogado correrá, no vi
griJfe exC'rcicio. pela verba 4a, sub-consignação n. 1, art. 7°. da 
lei n. 5. 445, de 14 de janeiro ultimo, nos exercícios subse
quenf.e~, pelas dotações para esse fim conc-edidas pelo Con
gresso N acionai. 

Rio de Janeiro, 91 de março de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHlNG1'0N LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 
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DECRETO ~. lH.lH - DE u DE l\1.\IH .. :O DE 1928 

Cassa a ou,t,,·izo~·ão coltectlida ti! CoiiiJIIfllhia de Scuw·us "In
sfiluf, /lu[,-;ll'!fCII.fino tlc St~!JtU'us (;el'w~s", com sétle em 
BrU'I/IIS ,:lirt•s, lll~publica .lracntino, }uo·a {rwc•::iouar 110 
JJras~·l, em rcsl~!Jitl'os terrestres c uwriliuws 

O l't•t•::düente da HcpulJliea du:-; E~tudos Unidos do .Brasil, 
attendendu a que a Cumpunh ia llo ·~egurus "Instituto ltalo
.Argenf i no de ~cg·uros Gel'aes ", com S(~tle em .Buenos Aires, 
Hepuhlica Argcnli na, ~autorizada a fnnccionar nu Hra~il em 
resegurus lel'l'estrcs e marifillws, pelo tlecrelo n. 15_. 71 i, de 
J O-de outnlH'o de 1 U:!2, suspendeu as suas operações no paiz 
e requereu a cassa~,;ãu da auloriza«;ão pam seu funcciona
mento, resolve cassar a autorização que lhe foi concedida 
pelo t.h~crefo aeium refeJ'ido c a respcclint cat·La-patcnte nu
mero lU:.!, de ~M de oufulH'u tle 1922. 

Riu de Janeit·o, 9 tle Inaq;o de 1928, Hl7u da Imlepeu
dencia e 40° tla HepulJlica. 

'VASIIING'l'ON LUIH P. DE ~OUS.\. 

F. C. de Oliveira llofellw. 

J>~CitETO .:\. 1~. H5 - DE ~~ ,,g .:\1.\lu;u llE lU~M 

Aúl'e, pelo Minislc1'io da Fazenda, u c1·cdito es})ecial de 1'(:i.~ 
1 .002:876$553, para pa.gamento ao almirante Alexan
dl'ino Fn1'ia de Alencar e outros ministros do Sutn•e nu 
'l'rilnmol Militm·, em virttule de scntençn judicim·ia 

O Prc~ddente da Hepuhlica dos Esl ndos Unidos do Brasil, 
usando da antorizac,:ão contida 110 dncrt~to IPgislativo n. 5 .. H O, 
de 30 de dezembro de 1927, e fmuJo ouvido o Trihunal de Con
tas, na fôrma do I'cgulanwnlo approv:ulo pelo decreto nu
mero 15.770, df' 1 de JIOYtmJIII'n de 1 H22, resolve nhrir, pt'lo 
l\liniste1'io da Fawnda, o CI'Pdifo Psppcial dn mil e uous conlus 
oitocentos e setenta e S('ÍS mil quinlwnfns c cincocnf.a c tr•~~ 
réis ( 1. 002 :876$553), para vagamento aos ministros Alexan
drino Faria de Alencar, Julio Cesar de Noronha, Carlos Eu
genio de .\.ndrade Guimarães, Francisco de Paula Argollo, José 
Agostinho Marques Porto, Julio Fernandes de Almeida, Luir. 
Antonio de Medeiros, Olympio de Carvalho Fonseca e Vespa
siano Gonçalves de Albuquerque Silva (todos minish'OS do Su
IH'CllJU Tribunal Militm·; D. Albertina Soares Hnet de Baccllat·, 
''iuva do almirante Duarte Huet de Bacellar Porto Guedes, em 
virtude de scntcn«;a Judieiaria; revogadas as rlisposi..:õcs em 
contrario. 

Ilio de Janeiro, U de llllll't;o de 1U2S, 107u da Imlepen
dencia e .wo da ltepublica. 

\V.\SHING1'uN Luu; P. DE SousA. 

F. C. tle Oliveira Botelho. 

Leis de 1928- V oi. li 
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UJ~Cltli~TO N. HL I Hi - HE !l lll: 1\l.\HI)J llE 1 \J~H 

;\ bl't', 1wlo Jlinislrl'iiJ da Fu:enriH, o credilo cspccrial· de réis 
70:367$145, para pagamento ao capitão reformado da 
Brigada Policial du Districto Federal, Fernando de Sá Pei
xoto, em virtude de sentença ittdiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 414, 
de 30 de dezemhro de 1927, e tendo ouvido o Tribunal de Con
l.as, 11a fürma do eogulamento approvado pelo decreto nu
mero 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo 
Ministerio da Fazeud<.t, o credito especial de setenta contos 
t.resenlu::-; P :-;('."!'t'llln ''· ~l'l•· mil l'Pillo ~~ qttar·nnla e ·ninno réis 
(7~o::Hi.t$1'r:l), p:11·a pag:tiiiPlllo ao l';tpiUio rdormado da Bri
gada Jlnl il' i:l! d11 I li:·d l'it'l o I•'PdPt'a I, l•'pJ·nandu tk S:.í Peixoto, 
f'm virludP dP :-;,·rllt>tH;a .iwliciaria; t'PYogndas as di:->Dosiçõcs 
em contrario. 

Rio de Ja~eiro, 9 de março de f928, 107° da In.:ht>~m
dencia e 40° da Republica. 

W ASHING'rON LUIS P. DE SOUSA 

F. C. de Oliveira Botelhr.;. 

tw~cnwt'o N. JH. H7 -· rll·: !I rn: _1\t.\lu_.:~, nE ·JH2R 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
2:995$906, pm·a pagamento a André José Barbosa, em vir
tude de srnlença jndiciar·ia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 377, 
de 14 de dezembro de 1927, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na fôrma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de dous contos novecentos e no
venta c cinco mil novecentos e seis réis (2 :995$906), para. 
pagamento a André José Barbosa, em virtude de S'!)ntença ju
dicinria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de março de 1928. t07° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira BotelhQ .• 
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J)Jl:I:HJt:TO N. 1H. H.H - lll·~ 11 111~ l\L\IH)l 111·: I \t:!H 

Abre, 'pelo Ministerio da Pazenda, o credito espec·ial de réis 
1.8 : G83$022, 1Jara pagamento a Moysés Allen 

O Presidente da Rfpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 391, 
de 21 de dezembro de 1927, e, tendo ouvido o Tribunrtl de Con
ta:::;, na ft'lrma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novembro de :l922, resolve abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o crerlito especial de quarenta e oito coutos seis
ecntos o oiff~n!a n tres mil P Yinlo e dous réis (48:683$022), 
para completar a importancia da restituição a que fez jús o 
ncgo1~ianf o Moy~1\s Aliem, de Porto Alegre, em virtude de dc
eisão do mesmo mini::;lcrio, danrlo provimento, em parte, ao 
recurso que interpuzora em processo de contrabando; re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de março de 1928, 107° da Indep:.rl
dcncia c 1.0° da Repnblica. 

W ASHING'rON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

I )l~CHF.'J',{) N. 18. 11H - I li·: !t I li•: l\1.\HI .. :O llE 1 H28 

Abre, pelo Ministe1·io da Fazenda, o credito espec·ial de 1·éis 
1~L 771 :.107$H 1, ouro, e 334.761 :061$671, papel. para pa
gamento de compromissos do Thesouro, e dá outras pro
videncias 

O Pre· idente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando ela autorização eontida no decreto legislativo n. 5. 420, 
de 4 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na fórma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novembro de 1922, resolve: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de treze mil setecentos e setenta e um contos quatro
centos c sete mil quatrocentos e onze réis (13.771:407$411), 
ouro, e f.re~;cntos e trinta e quaf.ro mil setecentos e sessenta e 
um contos snssent.a e um mil seiscentos e setenta e um réis 
(334. 761 :061$671), papel, sendo sete mil seiscentos e cin
coenta e dous contos setecentos e trinta e um mil réis 
(7. 652 :73UOOO), papel, para o Ministerio da Justica; sete 
mil seiscentos c quarenta c um contos seiscentos e dezenove 
mil réis (7. 6H :619$000), ouro, e setenta e um mil seiscentos 
e novenf a o einco contos e sete mil oitocentos e trinta e seis 
réis (71 . 695:007$836), papel, para o Ministerio da Marinha; 
duzentos e oitenta e um contos cincoenta e seis mil cento o 
noventa réis (281 :056$190), ouro, e cento c dezcseis mil qui
nhentos e cinroenta e seis contos tresentos e quinze mil sete
centos e trinta e um ré i~ (H 6. 556:315$731), papel, [Jara o Mi
nisterio da Guerra; e cinco mil oitocentos e quarenta e oito 
contos setecentos e trinta e dous mil duzentos e vinte e um réis 
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~~-~1H:7:J:2$2:21), om·o, t_l eenlo e trinla e nilo mil oilueeulos 
c ciucuenta e sele eunlm; c ::-;etc lllil e Cl'lll rt'is 
( 138.857 :007$ tOO)' lWJ;el, v:u·a o 1\linislcrio da Viação, lJUl'U 
pagamcnl o da::-; contas rcfct'eHI cs aos uctu acs com IH'OJH i~sos (lo 
Thcsouro, que ~rjnm CL1nvcnienlemcntc avuradas o reconheci
das dovida:;, dl' coufunuidadc com a mensagem lH'éSideneial 
de 30 de nuvemlwo do [~Imo findo e relac,:ão que a acompanha. 

~\rt. 2." Ficam excluídos do artigo precedente os m·edi
tos referentes aos pagamentos ao Compfoir BrPsilien, ú Com
panhia Edi!'icadora, á Société du Port de Pernambuco, á Es
trada de Ferro de Goyaz, ao contra-almiranf.e reformado Fre
derico da Cruz Secco, ao lente cathedratico da Escola NavaL 
capitão de fragata lHmorario lgnacio Manoel de Azevedo dn 
Amaral, á Companhia Aga do Brasil e outras constantes da 
mesma mensagem de 22 de julho de 1925. 

Art. 3. u llevogam--se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de março de 1928, 107° da Indepcn-· 
dcncia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

l>ECHIETU N. 18.150 - DE 12 DE 1\IAHÇO DE 1028 

~Un·c lW Ministcl'iv tla Justiça c Neuvcivs Jutc?·io;·es o CJ'Ctlilo 
cspef'ia1. de .1: ~80*, pm·u rwyw· os venci ntenlos a que t.· m 
direi.to, nu pcriodo de l de junho o. :31 de dczcJJJbro de 
IU2i. o anti(IO arrhivisto da Assisfr•ur,ia a Alir·nrulus, (ia
bricl Cct'lJ1tcira de Ca1·vnlho. 

O PrPsidPnln da HP•fHJblica tlos Estados Unidos do Brttsil, 
tnndo ouvido o Tl'ihnnnl ue Contas !lOS fprmos do al'l. D3. uo 
regulamento npprovado pelo decrelo n. 15.783, dn 8 de ao
vcmbro de 1 U2:!, c u::.amlo da autorização legislativa constante 
do decreto n. ·i. 528, de 9 de janeiro deste anno, resolve alwir 
ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito e-.. pe
cial de quatro contos '•quatrocentos e oitenta mil réi: 
O: .í80$), para pagar os vencimentos a que tem direito. n' 
JWt·iodo de 1 de junho a 31 de dezembro de J 927, o antig(• ar 
t~hidsta da Assistcncia a Alienados, Gabriel Cerqueira de Car 
valtu.t, (leclararlo addido, por acto de 23 de junho do mesm 
anno, visl.t~ contar mais de ~3<i armos de scrvi1:o public1) f( 
dl"ral c tei' a lei n. 5.148 A, de 10 de janeiro tlc 1927, qr 
reformou aquclla Assistencia, eliminado do quadro dos fur 
eciomHios ria .\s~istenria a Psyc'hopalihas o eargo de a:rch 
Yista. 

Hio dl' .Janrlrn, 12 de m:ueo dr 19:!8. lO'i" da Indcpeude 
cia c 'i.Oo da HqHI}Jlicn. 

\VASHINfiTON LUIS P. DE SOUSA. 

Attuttsto de Vianna do Castello. 
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DECJlE'TO ,\1. 1R.i51 -DE 12 DE MARÇO DE 1928 

Ab1•e ao illi'niste1•;o da Justiça e 1/+legocios Interiores o credito 
especial de 1 :82/J:$1·93, para pagamento ao guarda ci·lJit de 
ta clas:>:e, da Policin do THstrictn Fedewtl, João Lom•enço 
da Silva Milanez 

O Presidente da RC!publica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o 'rribunal de Contas, nos termos do art. 93, do 
rr.gulamento av.provado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
v .. mhro de 1922, e usando da autorização legislativa constante 
fio decreto n. 5. 338, de 1 t.~, de novembro de 1927, resolve abrir, 
ao Ministerio da Justiça e Ncgocios Interiores, o credito espe
cihl de um conto oitocentos e vinte e .quatro mil cento P no
venta e t.res ré h; (i :821.$:193), destinado ao pagamento ao 
guarda civil de 1 a classe da Policia do Districto Federal, João 
Lourenço da Silva Milanez, da pensão que lhe foi concedida, 
no ,período dP 27 de dezembro de 1926 a 31 de dezembro de 
1927. 

Rio de .Taneiro, :l2 de março de 1928, 107° da Independen
cia r ·'tO o ()a Revublica. 

'V ASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DEOfiETO N. 18. 15~ - nE 1 ~ DE 1\TAnço m: Hl28 

Ab1·e ao Ministc1'io da Justiça c i\'eoacios Intcrio1·es o ·~redito 
especial de 16:208$612, pw·a HltcndCJ· ao paoamento de 
venoimentns devidos tt varim; {unccinnm•i,.ls do Depm·ta
nwnto Nucional de Smtde Publica. 

O Presidente da Ilcpnhlica dos Estados Unidos do Br<l.Ril, 
nRanclo rla antorização contida no artigo unico do decreto nu
mrro 5. 351, de 28 de novembro de 1927, r depois flp ouvido 
o Trilmnal df' Contas, nos tnrmos do art. 93 do Rcgula
mrnlo Geral rle Contabilidade Pnblica. resolve abrir ao Mi
nisterio fia Justiça e Negocios In I criares o credito especial de 
d('zescis contos düzentos e oito mil seiscentos c doze réis 
(16:208$612), para fazer os pagamentos seguintes: seis contos 
quinhentos e cincocnta r cinco mil l'(~is (6 :555$000) a Al
fredo da Silva Nogueira, interprete do Hospital Paula Can
r1ido. de vr>ncimcntm; c grafifira<:ão provisorin do exercício 
rle 1926: sdPccntos c scsscnf.a P sPis mil ecnto f' doze r!; i~ 
fiGG$112) a Amcrico Pinto. fognisfa •la DirPelnt·ia rfp Dcfl'sa 
f.:anif:wia ?\lnritimn P Fluvial, de vcncimcnl os c gTaf.ifica~ão, 
de 1 dr jan('iro a 9 fln mar~.:o dr 1926, por f Pr sido o nwsmo 
funccionnl'io aproveitado rm mna vaga occonida em 10 fie 
mm·r:o do mP~mo anno: ~f'fN'f'nfos f' ~rsscnla P cinco mil r1íi~ 
(iti5~000) n .rost' Haynmndo ria Jlo:;.;n, fn(.!'nista do Lnzarcfo da 
Illta Grandt', da diaria dP sris mil r•'i:-; (G$000) (' gratificn~iio 
prnvisol'ia. de 1 de jmwiro a 31 de março, por ter sido o 
11\Psmn funccionario aprovrilndo_em outro cargo; oifo contos 
cPnfo f' vintr P dons mil l'~is (R :122$000') a .loão Antonio do 
no:.:nl·in. fn~nisfn da nirPrloria rlr Df'ff'~!l Sanifnr·ia l\fnritima 
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<' FJuyial, dr -vrncimPni ns r gratificação provisoria dos exer
l'il~ios dn 1\l~;, e lH2G. 

Hio dp .1anri:o, 12 de mr~r~n do 1928, f07° da Indepen
cl!'lleia " }O" dn llPpuhlien. 

vVAsHING'roN Lms 1). DE SousA. 

Jl'uau s to de Vianna do Castello. 

DECHE'l'O N. 18.153 - DE 12 DE MARÇO DE 1928 

i\ 111'~, ao Ministcrio da Justiça e Negocias Interi01·cs, o cre ...... 
dito ~spccia.l de 3:750$000, para occorrc1' ás despezas, no 
cor1·ente anno, com a educação e instrucção da menor Cor
delin, filha do ex-l'residcntc da Camm·a. dos Deputados, 
lJr. Astolpho Dut1·o Nicacio 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o disposto do art. 1° do decreto legislativo 
n. i. 121, de 3 de setembro de 1920, e ouvido o Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 93 do Regulamento Geral de Con
tabilidade Publica, resolve abrir, ao Ministcrio da Justiça e 
Negocios Interiores, na conformidade do art. 2o do citado 
decreto legislativo, o credito especial de tres contos setecen
tos e cincoenta mil réis (3 :750$000), para occorrer ás despezas, 
no corrente anno, com a educação e instrucção da menor Cor
delia, filha do ex-Presidrnte da Camara dos Dcp11tarlos, Dr. As
tolpho Dutra Nicacio. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1928, 107° da Indepen
dnncia e .10° da Republica. 

WASHINGTON Lms P. DE SousA. 

Auuusto de Vianna do Ca..c;tello. 

DEC!lETO N. l R .151 --· DE I~ lm MARÇO DE 1928 

;\ lJ,"t' w' V in ist'1'rin do .T11stiça r No(focios Interiores o credit4' 
r·::r: ·,·In' ri.· '!:íll :1100~:'. JWI'tt J!f11{amrnfo rins dcspezo.~ da 
( 'usu !lu !I llrtd!O!W. 

O PrrsidPtdll da Hrpnlllit~a dos Eslndos ll1lidos do Brasil. 
t011clo n1tvido r1 'l'1·ilnmnl rlf' Cordas, no:' h'rnws do arf. 93, do 
i'~'!.~ltl:lnwnln :ljl(ll'm·nrlll F~'lo rlPcn·lo n. Hí.'iK:l, de R de 
nO\ r•!iliH·n i\.• I \l'?'!, fl nsanrln rl:l :11d!JI'i:nv:iín r·0nsfnntf' do 
al'l. 't". rJn rl!•r•t'l'fn lf'gis1al iYn n. ri. ·í: 1 ~l. rJ,~ :l dP janeiro de 
1\)~H. l'r..;nJYr~ ah1·ir. an !llini,dc;·io da .Tll:;lir~n I' Neg;nt~ios Inte
ricrPs n lTPdifn csrwl'ial dP rlnzt•nto::; f' l~incoPnf.a contos de 
rt;i:: (:?GO :OfHl*l· dps( i nado ::,, p 'i~;~;wmtn do pessoal tnnstante 
dn fnl11'lh :lllllt";a no rif:-ttln clí'r'l'l'fn. no r'fiJTPntr• nnno f' no de 
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i927, bem como ás obras urg-rntes rio crlificio e ao custeio das 
clPspczas de material. 

Rio de Janeiro, 12 lle março de HJ28, 107° da Independen
ci~ c .iQo da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

A_ugusto de Vianna do Castello. 

D:RfiRETO N. 18. 155 - DE 13 DE MARCO DE 1928 

A]Jptova n alteração dos estatutos da Empreza de Aguas Gazo
:ws, pela qual passou rr se denominar Companhia Antar
r·tir·n Cm·iocn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nUendenclo ao que requereu a sociedade anonyma Empreza 
de Aguas Gazosas, autorizada a fnnccionar pelos decretos nu
meros 7. G21, de 21 de outubro de 1909; 12.123, de 5 de julho 
de 192G; 13.642, de H de junho de 1919, e 17.942, de H de 
outubro de 1927, e devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a alteração feita nos esta
tutos da sociedade anonyma Empreza de Aguas Gazosas, pela 
qual passou a se denominar Companhia Antarctica Carioca, de 
accúl'du com a resolução votada em assembléa geral cxtraor
dinaria. dos respectivos accionistas, realizada a f6 de janeiro 
de 1 fl28, obrigada, porém, a mesma sociedade a cumprir as 
formalidades ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

Rin de .Janeiro, 13 de marco de 1928, 107° da Indepen
dfmein c 10° da nepuhlica. 

'V ARHTNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano L'yra Castro. 

DECHETO N. 18. 15G - OE 13 DE MARÇO DE 1928 

f'onrrdr rrutori-:.rrçrio n .wcicdndr anonyma "Thc Aircra(t Op'e
r·rrtinq f'mnJH11IJJ, T-imifrd" para (nnccinnnr nrr Repn
lifi eu 

n Prf'sidcmf c rln TIPp11hlica dos EstadoR Unidos do Brasil, 
aff l'lldf'THlo ao q1 !n rrquPrf'n a sociPdarle anonyma "The Air
rrarf OpPr:d inr.; Cnmp:-.n'.' Limitcd", com sédo em Londres, 
fngl:tff'ITn. P doYid:nnf'nfn representada, decrda: 

\ri ign unico. J~' concedida autorização á The Airoraft 
OJw1·:tf i ng Ccnnp:tn~'. LimHNl. pnra fnnccionar na Republica, 
c·nm os esl:d.ntos qnf' rpr:·:·~'nfnn. mediante as clausulas que a 
Pslc• :wmnp:mlwm, :ls...;ígnadnR polo ministro de Estado dos 
Y('g(I('Ílt:-; da AgricnHnr:l, Indnstria r Commercio, ficando, 
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pm·~~m. n mf'~mn ~oriNl:Hlf' ohrigmln n cumprir n~ formnlirlnrlf'~ 
ull Pt'int'Ps Pxi~ddas JIPln h'gisln~:ão Plll vigor. 

Hio tlP .lnnPiro, 1:1 dP mat·t.~n df' 192R, 107° dn. Tndepf'n
rlf'TH'ia r> t.ll" da HPtnthlica. 

'VARHlNG'fON LtTIR p. DE ROlTRA. 

fieminimw Lm·o rfiSil'(). 

Clausulas que acompanham o decreto n. 18.156, desta data 

I 

A !'nriPdnde nnnnymn TlH' Aircraft Operating Gom))any, 
LimiterJ ~~ obrigada a lf•J' um rPpresf'ntantf' geral no Bra~il. 
rnm plPnos f' illimilnrln~ pndPrPs )mra tratar e definitivamente 
rf'solYPr as qtwsfíips que sp suscitarPm, qupr com o Govprno, 
quer com pari ieularf's, uorlPtHlo !'f'l' drmnndadn P I'í'Cf'hcr ci
fnt::ãn inif'ial pPI:t soeiPdadP. 

II 

Todm:; os acf os que praf i c ar no Brasil ucarão sujeitos uni
rmnr>llf.t~ :'is l'PSJWef.iva-; lnis P regulamentos e á jurisrlic(;ão de 
Rl'lls f l'ihunans judiciarios nu :ulminist rativns, spm que, em 
1PillJIO algum, possa a rf'fcrida sociedade reclamar qualquer 
PxCeJH.:ão, fundada Pm seus estatutos, cujas dispm;ições não po
•IPrão sf'rvir flp hasn pal'a qualqupt· reclamação concernente á 
f'Xf'C'III:iio dn!-' nJwn!-' 1111 ~f'l'Yir:os a qtw Pllr>s !'f' refnrrm. 

TU 
Fiea dPpPndt•nln dP anftwiza~_:ão do t:oYet·no qualquer alto

ratão que a sol·it•dad!' fpnha d.- fawr 110s t'f'spectiYos csta-
1utm:; . 

. \ sol'il'dadt• não plldt•r·:'t. falllpom·o. pr·nf ie:U' 1Wttlmma ope
ratiio dP haneo, nt·g·nt•iar· Ptll eamhial's nu OJH't·ar· pm Sf'guros 
Rl'lll quP, JHH'a t•ssP rim, snlicitn prc'Yiamcntc autol'ização Pspc
Pia 1 do J\linisl.et·io dos Nl'g·ocios da Fazpnda. 

~l't'-lltP-ha Pnssada a aulol'iznçiio para fnnrr.ionnr nn. 
llt•puhlil':t si infrinJdt· l'sfa l'l:wsnln. 

IV 
Fira PnfPndido que a autorização é dada ~f'm prejuízo d J 

prinr.ipio rJp ach:11·-sn a soeiNinde sujcit.a :ís disposiçõf's r1e 
dit'l'ilo lflll' r·t·g·l'llt as :-:nt•iPd:ulps ;\nonyma~. 

v 
·\ infracção flp qualquer das clausulas para a qual não 

f'.-.ft•.ia eommin:ula pr>na pspecial SPrti punirla com a mulf.a ele 
11m conto flp rtqs ( 1 :000$000) a cinco conto~ flc rMR 
(r; :000$000) f', no caso rlc rcinciflf'ncia, com a cassação da nu .• 
1nriz:wiio conrrdirla IH'ln dPrl'Pfn Pm virfm1P fln flllal hai
:xam as JWPSPnfrs clausulns. 

Hio r!P .TnnPirn, 1:1 rlP março de 192R; ;._ Grmini(lno L'!lra 
('ostl·o. 
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J)EGRF.TO ~. 18.1Gi - DE 1:1 •'1E MARÇO DE Hl?R 

AIJrr. oo Jlinislel'iu da Aoricttltlo'a, lndttslria e ContJJW1'CÍO .. o 
crNlilo cspcdal de H8: 000$~ para. sal.dm· os comp1•ornis.11os 
contl·ahidos em vil·tude da 1·epresentação do Brasil na 
l~:rposiciín ln/r>)'nacional 1'eolizrula ern Bo:•:al'io dr> Srml'] 
F1;, Re}mblica A raentino 

O Presirlenl c da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
mando da autorização contida no decreto legislativo n. 5.281, 
dP 11 de onfubl'O de~ 1027. f' I.PJHio ouvido o Tribunal de Conla~, 
na f,íJ•ma do d isposlo 110 ar I. n:l do Hegulamento Geral de Ccm
lahilidade Publica, rf'solvf' abrir ao l\linisterio <.la Agricultura, 
Intluslria c Commercio, o credito espPcial de 98 :!100~ (noventa 
P oito ronl o~ ele r1íis), para salrlat' os compromissos contrah ido~ 
f'lll virludP. da reprPsenta~~ão do Brasil na Exposição Int~r
nacional I'Palizada f'lll HM:tl'io t)p ~anta l<Yi, JlU nepuhliea 
.\t·gPntina. 

Rio de Janeiro, 13 de marro flp 1028, !Oi" rta Indopen·· 
rlencia e ·'10" da Republica. 

'VA!=!HINGTON Lms ·P. DR SousA. 

f;cm.iniano Lura Cnstro. 

DECRETO N. 18.1 r>R - nF: 13 DE MAn'r,:o DE 192R 

rnnrede ri snriedodr onnnlfma "J.llmuíns Jlol'lJnm· TAmited" au
tm·izaçc1o para ronfinum· o f'uuccionm· 11((. Jlcpnblica 

O Prf'sidenff' da HPpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndendo ao que reqnN'Pll a soriedndc anonyma l\lanáos Har
bour, LimifPd, rom sédp Pm LoncfJ•os, lnglatf'J'J'a, autorizada 
n funcc ionar na Hf'publ iea pnlos df'ercto::; ns. ;, . f>3:1, de 8 de 
self'mhro de 1902, ô.785, cln 1H dP dPzPmbro de Hl07, e16.591. 
df' 2 dr dPZPmhrn do 1 H'!1, P dPYidamenfp l'PIH'PSP11fada, dP
rrPfa: 

A1·f igo uni co. E' conenditla autol'ização á snciNiarle ano
nyma Man:'tos Harbour Limitf'd para continuar a fnnccionnr 
na Rf'puhlica com as aHPrações ff'itas em seus estatut.os, de 
arrílrdo com as rf'soluções tomadas na asscmbl1'a geral f'X
traordinaria dos respPctivos arcionislas realizada f'lll 6 de ju
lho rle 1026 p, confirmadas na de 26 do mesmo nwz f' anno, e 
soh as nwsmas rlausulas qtw aeompanham o citado decreto 
n. 4. 5::13. ficando, por•~rn, a mesma sociedade obrigada a cum
PJ'ir as fnt·malidadrs ultPrim·ps Pxigirlas pPia lf'gislaçfío Ptn 
\·igor. 

R i o df' .Tanf'iro, 13 df' marc:o de 1928, 1 07" ria Im1f'JH'n
rlPnria P '•0" da IlPpuhliea. 

'VARHJN(JTON LtTIR P. DE SotTRA. 

Geminionn Lurn rastro. _ ....... _ ....... 
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DECRETO N. iR .159 - DE 13 DE MARÇO DB t928 

Concede á sociedade anonyma "The Cascalho Syndicate, Li
mited" autorização raro continum· a (unccionar na Re
publica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Aocierlado anonyma "The Cas
calho Syndicatc, Limited, com séde em Londres, Inglaterra, 
autoriznda a funccionar nn Republica pelos decretos numeros 
12.323, de 27 de dezcmbru de 1916 c 17.828, de 7 de junho de 
1927, e devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concnrlida auto1'izaç,ão á sociedade ano
nyma 'lhe Cascalho Syildicatc, Limi1ed, para continuar a 
funceionar nn RPpublica cnm ns alterações fpitns em seus es
tatutos, de accôrdo com n~ rf'soluçõcs da assr~rnhll~a geral ex
traordinarh dos rcspcct iYos nccionisfas, realizada em 9 de 
marco de 1927, e sob as mesmas chmsulas que acompanham 
o citado decrf'to n. 12.323, ficando, porém, a mesma socie
dade obrigada a cumprir as formalidades ulteriores exigidas 
pela legislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 13 d0 mnrr,o de 192H. 107° da Indepen
dencia t' 400 da Rcpuhlir.a 

"r,\RHJI'\GTON LUJR P. DE SousA. 

Geminiano Lvra Castro. 

DECRETO N. 18.160 ---- DE 14 DE l\L\TIÇO DE Ul?8 

Ab1·e ao Ministerio da .Tu.stiça c Negocias lnferiorcs c?·cditos, 
na irn1wrtancia de 1. 508:1 ?9$3!17, snpplcmrntm·cs a tli
versas ve1'has do art. 2o da lei n. 5 .156, df' 1? de janeiro 
de 1927. 

O Presidente da Rcpnhlicn dos Estados TTniclos do Bra
sil, tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos f0rmos rlo art. 92 
o Regulamento Geral de Cont.nhilidade Puhlie:1. rn~olvP, usan
do da autorização contida nn <1l'Í. 2" do r1rcrr•fo legislativo 
n. 5.4f18, de !) df' ff'VC'l'f'iro nl!im':l. alwir nn 1\finistf'rio da 
Jusf.iça c N0g-or,in:.; Tnf rwior·Ps. ~'''11 fnrmr a rlr•n11 'nstrrwão quo 
a este aconn,flnhn. os r.rf'flilns. n:1. irnnnrtanr·.i:1 tntnl rfp mil 
quinh0ntos 0. oito contos f'Pl'fo e vint0 r• noyc mil trc 
sentos c nnw•nta c sde rr~i;; ( l. !lOR: 1 '?!l~::l!171. c:!lpJllPm~'ntareg 
a divrrsas V~'"hfls rlo ~1rt. C)o rl:1 Jr•i n. r! .1 rifi. ,11' I,, rl•• jam~iro 
rln 1!1'27. 

Rio rle .Tnrwiro. H rlP 111:11'r'r' rlf' 1fJC)~. lO'i · dn fndf'rwn
rlrnr,ifl (I '100 dn nf'pllhlirfl. 

\Y\~TTINnrrn~ Lnr~ P. 111<: SnnR\. 

/11UJ11.c:fn dl' l'ir!}lllf1 ,lfl ('lf':ff'T7n. 



1\TT:\J:::.;'rF:nTO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

EXEnr:Tr.IO DE 1 !1:.?7 

Demonstração geral dos creditas supplemcntares neccf:sarios ao reforço das verbas abaixo indicadas e fixadas pela lei n. 5.156, de 12 de ja;1eiro de 1927 
.. ------- -

i 
I Destino Consignações Sub-consignações ; 

-

Art. 2'-Ministerio da justiça 

ifustiça FederaL .... ~ .......... Material permanente ......... ~2-Acquisiç~o c concerto de moveis .. . 

3!usttça do Dtstncto I· dera I .... Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 1 -Acqutstçao e co·:rcrto rlc movets •.. 
Idem ......................... Diversas dcspezas . . . . . . . . . 4-Para os serviços de asseio, etc ... . 
Idem ......................... lden1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5-Eventuaes ....................... . 
Idem ......................... Matet ial permanente... . . . . . 43-0bjectos de expedtcnte e desenho. 
Idem ......................... Material de consumo.. . . . . . . 52-Roupa, calçado, concertos, etc .... . 
Idem........................ Idem ........................ 53-Meatcamenros, drogas, etc ....... . 
Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idem ........................ 56-Illuminação, accessorios, etc ..... . 
Idem ......................... Idem ........................ 57-Material e ccmbustivel, etc ....... . 
Idem ......................... Idem ........................ 59-Camas, colchões, etc ............ . 

Ajudas de custo a Magistrados. Pe~soal...................... l-Para occorrer ao pagamento de pri-
meito, etc ..................... . 

151Policia do Districto Federal •... IMateri;~l de consumo ......... j 7-llluminação c força motriz ........ . 
Idem ......................... Diversas despezas ........... 119-Pagam~ntos a peritos .......... ·: .. 
Idem ......................... Idem ........................ 43-/\luguels de casas para delegacias, 

Policia Militar do Districto Fe-
deral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pessoal. .................... . 

Idem ......................... Material permanente ........ . 

Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ldent ....................... . 
Idem........................ Idem ....................... . 
Idem ......................... Matelial de consumo ....... . 

i 
Idem ......................... lden1 ....................... . 
Idem ......................... Idem ....................... . 
Idem ......................... ld·~n1 ....................... . 
Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ji versas dcspezas ......... . 
Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . lden1 ....................... . 

171Cls1 de Detenç1o ............. V\aterial d~ consumo ....... . 

etc •............................. 

4-Vencimentos para aggregados ..... ·I 
1-Acquisição c concertos de arma-

ntento •........................ 
3-Acquisição de e4uipamento, etc ... . 
6-Remonta de animaes ............. . 

lO-Obras de conservação de quart..!is. 
etc ............................. . 

11-Illuminaçao e energia electnca, etc. 
12-C~.;mbusrivel para machinas, etc .... 
16-Madeiras, couros, etc .•.......... 
17-Custcios das caixas, etc .......... . 
19-Passagens de officiaes e praças ... . 

13-Combustive!. ..................... . 

181Casa de Correcção ............ Pessoal..................... 3-Sa1arios dos penitencia~ios ....... . 
lde:n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Material de consumo......... 5-Alimentação rios empregados .... . 
Idem........................ Idem........................ 7-Vestuario e roupa ele rama, etc ... . 
Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idem ........................ llJ-Combustivet, lubnhcantes, de .... . 
Idem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !dcm ........................ 14-Sabão, de5intcctantes, etc ....... . 

191 ~ rch i v o Naciun a L .. .. .. .. .. .. IJem .. .. .. .. .. .. . . . .. .. .. . .. 11-ltt um in 1ção c cnergi a e I e c! ri c a .... . 

~.Assbtcncia Hospibl no Brasil. Idem ........................ 46-Fazcnda, calçado, chapéos, etc ... . 
!Idem Ho8pital Ucral de Assis· 

I tench ...................... Idem ........................ 85--Combustivcl c lubrificantes ....... . 
Idem ......................... Diversas de.,pczas ............ 94-Energia electrica ..•............... , 
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108:000$000 88:000$0001 88:000~000 
-------

7:000$000 5:000$000 
42:720$000 3:600$000 
22:000$000 15:000$000 
2:830$000 I :630$000 

94:341$120 44:341$120 
24:000$000 12:000$000 
15:998$200 7:998$200 
23:976$3(0 11:976$300 
19:999$680 9:999$6801 111:545$300 

8:000SOOO 3:000$000 3:000$000 
-------

105:410$056 13:410$056 
40:000$000 20:000$000 

200:000$000 35:000$0001 68:410$056 
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90:000$(00 50:000$000 

70:000$000 20:000$000 
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50:000$000 10:000$000 
62:000$000 50:000$0001 31 o: 000$000 

70:472$000 35:472$000 35:472$000 
-------

46:168$800 1:168$800 
126:415$500 9:828$000 
62:472:;288 12:472$288 
38:209$600 8:209$ü00 
19:305~200 --~~~~~~ 38:983$888 

1 :850~000 30ü~OOU 300$000 
-------
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~ 
Destino Consignações 

201Hospital D. Pedro 11........ . Material de consumo ........ . 
Idem .......................... Idern ....................... . 
Idem ......................... Idem ....................... . 

11dem .......................... ldetn ....................... . 
:Idem .......................... Idcn1 ....................... . 

2l,Departamcnto N. de Saúde 
l'ublica .................... ·1 Material per.nanente ........ ~. 

Idem ........................... Viaterial de consumo ....... . 
Idem .......................... ldern ........................ . 

Idem .......................... I Diversas despezas ......... . 

Idem .......................... Idem •.••.................... 

Idem .......................... Material de consumo ....... . 
Idem ......................... Diversas despezas ........ . 

Idem .......................... Material de consumo ...... .. 
Idem .......................... lden1 ...................... . 

Idem .......................... I Iden1 ...................... . 

221Departamento Nacional do En
sino - Instituto Benjamin 
Constant................. . . lidem ........................ . 

Idem .......................... Idem ........................ . 

lidem ......................... Iden1 ...................... . 

231Bibliotheca Nacional.. . . . . . . . I Material de consumo ........ . 

2SIServir,o Eleitoral.. . . . . . . . . . . !Diversas dcspezas .... 

2ã1Corpo de Bombeiros .......... I Pessoal. .................. . 
27 \dmmis1ração, just ça e outras 

despezas no Terrilorio do 
Acre ........................ I Pe~soal. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Diversas despezas .... 

311Substituil:õcs .... . Pessoal ....... ······ · · · · · · · · 

J~\E\·entuacs ............. --. · · · · Diversas despezas .......... . 

Sub.consignações 

-------------------·---- -

101--Dietas ......................... . 
102--Alimenlação do pessoal. ....... . 
104 --Desinfectantes .................. . 
106---Conservação do matenal e asseio 
108--Rourns, calçado, etc ........... . 

102-Utensilios diversos ............. . 
103-0bjectos de expediente, etc .... . 
104--Conscrvação e reparos do material 

e dos predios, etc ............ . 
106-Assi!'naturas de apparelhos tale-

phontcos ........•......•.....• 
107-Eventuaes e despezas de prompto 

paga:nen o ................... . 
503 -Drogas e productos chimicos .... . 
506-Assiqnatúras de telephones e even-

tuaes ......................... . 
8t0-Ga7. e electr•cidade ............. . 

1209-Custeio de autorr.ovets e velti· 
culo~ ........ , ....•............ 

1806-Gaz, illuminação e energia elec-
trica ...........•.............. 

5-A.limentacão c dieta ............ . 
9-llluminação, energia electrica e 

accessorios ................... . 
11-Comlwstivcl ................... . 

9-llluminação, energia electrica, 
etc ....................•....... 

4-Para despezas com o serviço elei-
toral. ................. , ..... . 

12---Fara o fici<Jcs e praças, etc ..... . 

6-Ajuda de custo dos membros da 
magistratura ................. . 

53-- Transporte de men;bros da ma-
gil:; tr<Jtura .................... . 

1-- Para dcspezas com substituições, 
etc .......................... . 

1 ·--r ara occorrcr a despez.as extraor 
dmanas, etc ................. . 

tU 

o 'g~ 
~ :s, 
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72:600$000 92:874$030 
35:000$000 39:427$000 

1:0001000 1:518$000 
3:000$000 3:588$360 
8:000$000 10:063$600 

4:500$000 5:500$000 
39:000$000 56:500$000 

60:000$000 65:500$000 

6:200$000 7:460$000 

10:200$000 16:100$000 
1:200$000 1:680$000 

3:000$000 4:000$000 
3:000$000 4:500$000 

70:000$000 136:191$535 

5:500$000, 9:000$000 

134:320$.000 188:250$845 

10:000$000 17:053$141 
12:000$000 21 :879f,Oü0 

30:000$0001 38:910$550 

350:000$0001 450:000$000 

60:000$000 260:000$000 

5:000$0001 9:000$000 

5:000WOO 13:ooo;ooo 

150:000;70001 3Gfl:000$000 

95:000$000 135:000$000 

2.560:007$5001 4 068:136$897 

C: rJJ 
cu o cu rJJ 
E-- rJJ lO rJJ o ·c CU'"' nsuocnns -ns "'C~ cu.o rJJCU Q,r/J cui;j c.rJJ :.~.g ~ ;:s<U ns---= cng e~- O·-
_ss::: eo::rcn E-E ·- .... 0 oons rJJ "'Cns rn.O ~ UJ cu- ::1 "'C .... rJJ u -----

20:274$030 
3:427$000 

518$000 
588$000 

2:063$6001 106:213$082 
--------

1:000$000 
17:500$000 

5:500$000 

1:260$000 

6:500$000 
480$000 

1:000$000 
1.500$000 

66:191$535 

__ _3:.S~!_~I 104:431$535 

53:930$845 

7:053$141 
9:879$0001 70:862$986 

--~~1_0~~1 8:910$550 

100:000$000 100:000$000 
-- ----

200:000$000 200:000$000 
-------

4:000$000 

ü:000$000 12:000$000 
---------

210:000$000 210:000$000 
--------

40:000$000 40:000$000 

1.508: 129~397 

Jll'inwiJ'a l:'Pcr:iin da Dit'Pef!ll'ifl dr, Cnntnhilidflfll' da SN'J'Pf-flrin ele E!'l!,ado da .Tu::;tic;a e Negocios TntPriore!'l, f'lll 10 de HHll'(;o de 1!)28. - .Joiio B. Pinto, 3" offi
~ial. \"isto. -- Jl. lbwn'al Pulef, direrfot· dr~ c;pcr;iín, inlpt·ino. Yi~:to. - Pcret~·a .Tuniot, director geral. 
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DECRETO N. 18.161 -DE 14 DE MARCO DE 1928 

Abre, pelo Minisle1·io da Marinha~ o credito supplementar de 
dons rnil e quarenta e nove contos seiscentos e vinte e 
cinco 1nil réis (2. 019 :625$000), como reforço das verbas 
6\ 7", 14\ 15a, 17", 20", 21" e 22", do mesmo ministerio, 
])01'(1. O C.1X!1'ClCÍO de 1927 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização eontida no decreto legislativo n. 5. 468, 
de 9 de fevereiro pro"Ximo findo, e tendo ouvido o Tribunal de 
Contas c o Ministorio da Fazenda, na fórma do r~!:;'ulamento 
annoxo ao doerei o n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, re
soh·e abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito supplemen
tar de d~ms mil e qllarenta e nove contos seiscentos e vinte 
c cineo mil réis (2.019:625$000), destinado ao reforço das 
verbas :il~aixn discriminadas, flo orçamento deste mesmo mi
nistcrio para o nxcl'eicio de 1927; revogadas as disposiçõe~ 
em contr:lrio: 

G" - "Directoria de Saude - Hospital 
Central c Enfermarias": 

Material - Diversas despezas - Sub-con
signação n. 10 --Para lavagem de roupa 
dos hospitaes, enfermarias e sanatorios 
(quarenta contos de réis) ........... . 
7" - "Dircctoria de Fazrndn e Deposi· 

t.os N avaes" : 
Pessoal -- Diversas qn(ll as - ~uh-consigna

ção n. 10 - Para o côrte e confecção de 
peças de fardamcr.1 o (duzentos e ses
senta e cinco conte~~ seiscentos e vinte e 
cinco mil réis) ..................... . 
14 - "Arscnaes- Directoria do Arma-

mento c Radiotelegraphia": 
Pessoal -Diversas quotas -

Sub-consignação n. 15 -
Para pagamento c!P gra
tificações addicionaes a 
que teem direito os ope
rarios dos arsenae~. pelo 
tempo de serviço (no-
venta contos de róis)... 90:000$000 

Rnh-consignação n. 1G --
Para pagamento rle gra
t.ificac;õcs addicionncs aos 
operarias da Directnr'ia 
rl. o Armamento, p o.! a 
I PlllJJO flo serviço (quinze 
cnn tos de róis) 1n :000$000 

Tola I da verhn ..................... . 

1 !í" - "Ensino N aYal": 

Pl's~oal - Escola Naval - Sul•-consignacão 
n. ft - Para pagamento das grat.ificaçõe~ 

4o:oooeooo 

26n:625$ooo 

10!1:000$000 
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adclicionar.s no~ lenf.e~. professorr~, efr. 
(viniP P qnafeo rmllns ele rMs) ....••.• 

i7" - "Pf'ssoal do ~Prvir.o Rnhalt.erno 
d:1 Aemada": 

PPssoal - Diversas quo! as -
Hub-consignação n. 4 -
Pat·a pagamento de todas 
as gratificações regula
mentares. rfc. ( quatrn
CI'T!f Ofl ron1n~ dn t'l'i~) .• /j00:000$000 

Snh-consignação n. fi -
Pat·a pagamcmln 1h. faifa 
da esqundt·a, divisões. 
fio f ilhas, etc. (;;:;pssenfa 
contos dr r1~is) ....... . 

Total da verba 

2W - "Classes Inactivas": 

60:000$000 

PPssoal - Invalidas - Sub-consignação nu
mero 2 - Para attender ao pagament.o 
do soldo aos invalidas da Marinha (cento 
e vinte c cinco contos de réis) ....... . 

21 - "Dcspczas cxtraordinarias": 

PPssoal - Sub-consignação n. 3 - Even
t.uaes - Para attcnder ás despczas com 
o pagamento dos flmPt'HPt', Ptc. (trinta 
cnnf os de d· is) ..................... . 

22n - "l\[unic;õe:-; ~~~~ 1Hlcea": 

J\Tnfm·ial - DP consumo - Sub-consignação 
11. I - Pat·a !'oJntn·a dn gcnm·os alimen
firio~. di•·la~, Pk. (mil eontns de r(·i~) 

Tot:1l da~ YPrhas ................... . 

2~ :000$000 

4110:000$000 

12.;) :000$000 

~0:000~000 

1.000:000$000 

2.019:H25$000 

Rio d~ .Tan~iro, H elo m:ll'!~o rlP 192R, 107" da lmiPpen
dl'nria " "O'' d:~ ltPpuhlica. 

\V MlHING'fON Lms P. nR RousA. 

A rnoldo Siqnrim. Pinto da Luz. 

I >ECHFTO .\. I~. I (i'! -· llE I:-, nE :\1.\n •. :u IH~ I !l:?R 

A/,,, .. Jil'!o .\/ iní.~ft'i'Ín dtt .lfnl'inlw. 11 NNiito r'SJWf'Ít!l rir' 1·ri.r.; 
·! '1: i li!t~: i ~lli. tlt•:.;filltrtlu ti Jltl!/111111'1~!11 ti tlllt't'lllt·s t/,, Hst•ulrt i,., 1'11 f 

O PrP:-:idPtdf' da HPIHihliP:t dos F.~ladns Unidn::; do Bl'a"il, 
I I ~-:I! i ' '" I h :I li ' li)' i/ n I'ÍÍ (I (' ( 111 r ida 11• I dI'(' I'(' t (I I f' Q i" I: d i\. ( I n. ;) . '!(i •. 
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de !:2 tle sel4~tuhru de U1:27, e lendo utl\ ido o Tt'ÜJIJilal dD 
Cont-as t' o :\lini~lel'iu da J<'azl'nda, na l'4Jl'llta du t'l'blllanwnto 
at11wxu ao det'L'PI o 11. Hi. i ~:3. dn H de ttun•mhro de 1 !):2:?, 1'4':-;ol\ P 
abt·ir, pelo :\liui~lt•t·iu da ~lal'inlta, o credito e~p!·~ial de \ intu 
e qnatro eonlus ~4'1Pl'l'lllo:-; 4' !:il':-'~t·nla e 1\U\e nlil :-;etPe4~1llfl:-; 
e dtteot>HI.a u :-;Pi~ nii:-; {:!í:itHI!'Iii0ü}, dp:-;ljuatlo au paganlf'lllu 
uc gntlificw.:üo e addieiuuat•:-; n de e:~t·reieio de ftllle4.,'ue~ de 
chefes de dt•v:u·tantL'JÜos dt· en~ino. a diVl't':-;o:; doeenlt~s da 
E~eula .:\a vai; revogaua:; as uisvosi(;ões em eonlral'iu. 

Hiu de Janeiro, 13 de Jllat·r~u de lU~~. 107" da Iudcpen
ucncia e .wu Lia llevuhlica. 

\V.\SHINUTON Lun; fl. u~ ~ul 'S.\. 

A1'1zaldu Siqtteil·a lJinlo tla Ltt::.. 

DEGHETO N. 18.1ü3 -DE 1G DE MAHÇO UE 1!)28 

Abre, pelo Ministel'io da Fazenda, o credito especial de 
S.f. :1.'16$2!)9, para pagamento a Pedro Dacio de Barros Ca
valcanti, em. virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Repuhlica dos Esl ados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5 .1H:J, 
de 12 de janeiro de 1927, c tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na fôrma do regulrnncnto approvadu pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo l\1inistel'io da 
Fazenda, o credito especial de oitenta c qualro contos eenl u 
c trinta c seis mil duzentos c noventa c nove réis (84: 136$299), 
para paganwnlo a Pedro Dacio de Barros Cavalcanti, Pm vir
tude UO Sentell(.,'a judiciaria; l'PVOgadas US disposições l'ltl 

contrario. 

Riu de Janeiro, 16 de março tle 1 U2~, 107u da lndepeu
dcncia c 40° da Republica. 

\VASHING'l'ON LUIS P. DE ~OUZA. 

F. C. de Oliveira Bvlelh9. 

JJMCHETO N. 18.161, DE 18 DE !vlAHÇO HE 19:28 

.:i])JJl'o v a J•euulamcnl o J!ltl'll c.reetu;ão tio dispus ltJ no m·t. 8", 
da. lei n. 5.353, de 30 de nvvem.ln·o de 1927, na parte rc
(cJ'C1lte lÍ cm'1'esponrlencia JJOStol e tclc(J1'aphica 

O Presidente da llepuhlica dos .Estados Unidos do Brasil. 
usando da att.ribuição que lhe confere o art. ·í8, n. 1, da Con
slitnição :Federal, decreta: 

ArUgo uni co. Fica apprnvado o regulamento que com 
este baixa, as~i1::mado 1wln lll in istro d~ Esf Gdo dos Nrgocios 
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da Viat,;iiu e Oln·a:; Vublieits, para execução do disposto !tu ar
t.igo ::\", da lt'i ll. r,.:;;,;;, dP :10 dl' llllVOIIlhL'll dt~ l:l~i, ll:t pa1·le 
l't•l't\l'l'IIIP :'t. nuL'J·•~spotul•~lle ia postal e teleg L'aplliea. 

nw de .laneit•o, 1H tle III<IITU dn L\):-!H, 107° da IndqJCil
dPIICÍ:t e í!l" da t~epulJl ica. 

\\'At::iHIN!l'i'lU'-1 Lutt::i P. DE SousA. 

~· iclor }\_ondcr. 

HcuulauHulu IJ;.tl'a exécução do dü;po::;to no art. 8" da lei uu-
11' cro 5. 353, de JO <lü no t emhro de 1927, na parte referente 
á corrcspomlencia postal c telefJL'apllica, a que se refere 
o tl·=ci.ct•.> H. 1.8.:lfJ.(. dc~>ta data 

ArL. 1.° Ficam abolidas todas as Ü:lenções, aJmtimenlos l' 

franquias postaes e telegraphieas, qw~r para o SPrviço publieo, 
quer para o particulnt· (art. 8'', da lei u. 3. 353, th~ :30 de 

11 o\ 1 • 1 1 d ll'lJ LI e Hl 2 7) . 

~ I.' As disposições deste artigo não atlingpm: 

f/J as isen<.;ões esLaLelecida.::> pelati convenções e aeeunJlJS 
utll' rnadouacs; 

ú) as remessas obriga Lu rias: dos exemplares de obras 
enviadas pelos editores á Bibliotheca Nacional; dos manife~tos 
de lllercadorins rr,mettidos rwlos capitães e mestres de t•rn
lJat·va~:.õ<· :, ou seus ag<•rtl cs c prepostos e pelos agcntt~s :le 
estrndas dr. fprro, collt dPsUrto ú Jtrpurli<;iío dr Estatística 
Commereial do Rio de .Tanr~iro: dos uutos de recursos remct
tidos pelos escrivães ou scerelarios dos tribunaes, quando 
sejam os r<~os reconhceidamr~ntc indigentes e desde oue conste 
do cnvoltwt·o essa inrl ieação; ~ dos officios, documentos e livros 
rcferenl<•s ao ~~~t·vi~;o rl•~itor·al fr•dr~r·:ll, ~~ulTPspondl'lltias r.ss:1'i. 
que serão sPmpre t.ransmil.l.idas }lor via postal, independente 
de frawruia e mediante registro obrigatorio; 

c) o:~ t ell':! L' :til !mas tlp fnrc:a rnnior, assim cow;idel'lJdOs 
os fitiU tin)l'C'lll por a.~sumplo a or·coneneia de qunlqner :~ala
midadl•, pt•t'! 11 rll:tr;fít l d:t Oi'dt·lll flil a:·,tn1 (eeiitwnl o qtlf' :;,,t:.lt:l 

em ri.::.:co a prtl]H'iednd(• ou a vida humana; 
d) os 1c!Pg-J'aJntna:-; do set·vico nwl.eorologico e de ~~s~;;,

t.istica (lei n. 4.783, de 31 de dezembro de 1923, art. 28); 
e) os tclcgt·amJna;j c <:.vi,,·.us d1~ sceviço da Hepnt· 1 i•:iio 

c:Pral do~; Tdcgraphos. 
~ :.?." :\.~ col'l'espnnclcneins relalh'as a C]Ucsitos formu1a.ios 

veios varins srnir:os publicos, eomo os de cstatistiea, :tlista
rnento!== militares e outros semelhantes, serão cxpcclirlos pelas 
repnrl içiies irtLcrcs~:adas. <·om illelusão de uma sohrccart .t of
l'icial ~~cllada. pal':-t fltJe f.f',in .. nviada a resposta. A tnxa 1':tra 

essa resposta será a mesma çstabelecidn para a corTespon
dr•nda offidal. 

Art. 2.0 As taxas postaes, r,cduzidas para as correspon
drneia~· offich~es l'l'drraf'~;. l'stnrltTHf'S c· munioipw·~. ~Prã.• c.o
hrada::: ~~l'mpn· em snllns n!'dinarins ou pot· meio rtr Jn:li~hinas 
de franquiar, obedecida a tarifa a que se refere o art. go, da 
lei n. 5. 353, de 30 de novembro de 1927. Exceptuam-~e do 
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flauquiamenLo, por meio de sellos ou de machinas de fran
quiar, a~ conesponderwia~ officiaes que e~Liverem HO caso 
previsto pelo art. 7o deste Hegulamento. . 

~ 1.0 As coJTcspondcncias officiacs, frauquiadas por meiO 
de machina ou lWl' sellos, sô go:~;arão da taxa reduzida da 
tarifa quando vrovenientes de repal'Livüe~ pulJlicat~ ou de auto
ridades Jcderacs, cstaduaes e rnunicipaes, competmües para 
se commuJlit~al'Clll :5olJrc a.:i~uutvto de servi<;o publico, e quanJo 
em iaJa::; ao correio meueiouadas em vroLucollos especi~te5 c 
acomvauhadas Jc uma relação em se varado, ~em u que ficarão 
su.ieila.:i ;ts la.xas ap_ulicaveis _ú cot'l'esp~~lúeueia par~icular. 
i\a Jalla Je proLocollo, voderau ::;er uL1hzadas relaçuc~ em 
tlllplieal a, deviúamenLe ülll'lllÜ.Jadas velo remeLLenle. 

§ 2. 0 As relações, em sep::trado ou duplicatas, referidas 
110 l'llL'U!-!l'llJll:o anl.eriol', Jical'<tu aJ;·cJJi\adas uo üUJTeio de~ ud-
:..:euJ. 
" Art. ~.0 As requisições de sellos, as de cargas para as nu
ehinas de Jrauquiur e a~ d•) franquianwuLo por meio de guia~ 
uos termos do arL 7" deste llcgulamento, feitas por conta da:; 
rcpartil,;ües Jcdcraes, ficam sujeita~ a todas as condições re
gulamentares attinentcs ás despezas das mesmas repartições, 
inclusive o empenho prévio em favor do correio, de confor
midade com a alínea c, do paragravlw unico, do art. 232, do 
llegulamento Geral de Contabilidade. 

§ 1.0 A apresentação do empenho prévio fica dispensada, 
no inicio de cada anno, emquauLo não forem registradas, pelo 
Tribunal de Contas as tabellas de distribuição de creditos, 
sendo, pol'(~JU, as importancias elos scllos requisitadas du
rante esse período, computadas nos empenhos feitos após o 
registro das referidas tabellas. 

§ 2.0 As requisicões de sellos para as taxas c os premio.:; 
das correspondencias officiaes fcderaes, inclusive as dos va
lores e de vales postacs, serão feitas em modelo especial, for
necido pelas repartições posLaes, devendo, nessas !'equisicões, 
~:unstar as indicações da sub-consignação por onde deve correr 
a despcza, bem como o numero, data e importancia do em
penho respectivo. Emquanto, vorém, não forem fornecido.s 
os modelos provrios, as rcquif'ir;ões pudr·riio fH'l' feitas por 
meio de officio. 

Art. 4. 0 Buscadas nnas requisições de que trata o artigo 
precedente, a Directoria Geral dos Correios no Districto Fe
deral e as administrações postaes nos Estados levantarão 
conla:-; HWuE=acs, que seriio m·occssrflas c paga~ pela m~sma 
fórma cstalJclecida vara as contas relatints a forneci•!:t•nto 
de matel'ial. 

Art. 5. o As correspondencias officiaes, destinadas ao ex
teriol' ficam sujeitas a todas as taxas c condições eslnbelo
cidas para as corrcspondcncias pari iculan~s, de aceôrdo com 
as convcneõcs postaes e telegrapldcas. 

Art. G. 0 Os premias dos vnles postaes, bem como o-; das 
corrcspondencias com valor declarado e o de registro, m1~srno 
p~ra o interior do paiz, serão collrados sobre as corre-;pon
dencias offieincs na mesma razão estabelecida para as cor
respondcncias parf.iculares. 

ArL 7.0 Nas remessas federaes de valores vultosos, qua.ndo, 
pela quantidade de sellos a empregar, não seja possivel a ap
plicacão no object.o dos mesmos sollos comprovantes das t:n:as 
e premioR pagos, será cxtrahida guia de receita com .debito 
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ú l'(}parli.;ão t·equisilanle e et·edilu :i n~wla unlinal'ia do 
CmTeiu. 

At·l. H.o .\s taxas ll tn·eutios tias elll'l'l'SlJUIHitlndas offkiac:;;, 
mil.adwu·s ~~ tllltllit~ipaes serão sl'HllH'«l pago~ á IHJeea do •~nl'rn. 
1\las, vara gozarem da taxa rcdu:lida, devt~rãu st•t· Laes t•or
J't•spnudPtJeias tn·oees::;adas de aeeônlu com u § 1", du at·t. :!", 

liesle llcgulamenlu . 
. Al'L. U.0 Tudo:; us minislet'ios remctlerão ao da Via,:<io e 

Ubt·a:; Puhlieas, ai{· o dia :Ji de dezcntlJt·u de eada aunu. rt•
la.;õcs das reparl i~.:ões e nutoridaucs que pódcm fazet·, nu 
anno st>guinte, uso da em't't•spundencia urfieial, poslal ou lel•!
gr·aplliea, e que c-;tfio habilitadas a requisitar sellus val'a 
u fl'anquiamento das corrcspondencias officiaes. 

l'aragrapho tmico. QualCitH'r alteraç.ão ne::sas rela•:õe::; 
ser;i feita, do mesmo morto, no correr do anno em t1U:.! \i
gurat'Plll. 

Art. 10.0 O pagamento da taxa dos telcgrammas offieiacs 
compete ao departamento administrativo, legislativo ou ju
diciariu de onde emanarem, devendo ser feito annualmente 
u mppenho da tlcspeza a favor da Repartição Geral dos 'l'ulc
geaphus. 

I§ 1.0 O pagamento das taxas dos telegrammas officiacs, 
mandados directamcnte ás estações de emprezas particulares, 
scrú feito tambcm directamente a essas em prezas. 

1§ 2. 0 0 pagamento das taxas üfficiaes devidas á nevar
tição Geral dos Telegraphos, incluídas as porventura devidas 
a emprczas parliculares em trafego mut.uo. scr:í. feito á bocca 
do cofre ou, quando não seja possível, medianlt• conta mensal
mente aprt•sont.afla pela rf'fel'ida l'"l1artição. 

·§ 3.0 As taxas dos tclegrammas de autoridades cstaduaes, 
que, por lei, forem considerados officiaes, deverão ser pagas 
veios governos estaduaes, á bocca do cofre, na estação b·aus
missora, salvo o ca~o dP Pxistt~nria, nPssa Psta1:ão ou na de 
dPStino, de dPJlOSifn Plll dilJllPil'O, arbitrado ])('}() Ch('fC do ui;;-
tricfo fplcgraphieo. 

§ 1.0 As taxas do;.; lclrgrammas classifieados f~omo csta
duaes ou rio outros que interessem a. um J~stado, serão pagas 
pela f6rma. Psln.lwlllcida no paragmpho anterior. 

§ 5.0 As taxas dos t.elcgrammas de imprensa poderão set• 
pagas no desLino, indevcndcnlcmeule da nxislencia de dew'
sito, ficando salvo ú Repartição Geral dos Telegraplw:- u 
dil'tlito de suspender essa. conccs~ão no caso de uemora ~u
twl'ior a 18 llorns no pagamento. 

Art. 11. São considfn'a1Ios telegrammas officincs de pri
meira categ·oria os de scryi~,;.o pnhlico expedido~ pelas aulo
ridadcs seguintes: 

Do Poder Executivo: 
Presidente c Vice-Presidente da Republica: 

1\linistro de Estado e seus secretarias; Prefeito do Dis
tricto Federal; Governador do Acre; Chefe das Casas Civil e 
Militar do Presidente da Republica; Consultor Geral da llepu
Lliea c chefes das repartições c serviços civis e militares. 

Do Poder Legislativo: 
Vice-Presidente do Senado; Presiucnte e Vice-Presidente 

da Camara. dos Deputados, Secrtarios das Mesas e Directores 
da8 Reeretarios do Senaflo c da Camara dos DPpn lados. 
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lJu Poder Judieiario: 
Presidentes c Secretarias dos Suprcnws Trilmnaes Fe

deral e Militar; Procurador Geral da Republica; Juizes c Pro
euradot·es Seccionaes; Presidenl e e Secretario da C(n·te de Ap
vcllac_:ão. 

Parag1•aplto uuico. Esses telcgrammas gosarão de prior i
dade na transmissão, dispensando, por isso, a indicaç.ão de 
urgencia (~. súnwntr JlPiles SP- admiltirão as cx,prcssões de 
eortezia oft'ieial. 

Art. 12. S('rão eon~üle1·ados lt'l••gt·ammas ot'ficiaes de 
segunda eat egoria c apenas dcnt ro do anno e pelo prazo l.~stri
ctamentc 1H'CI'Ssarin, os f rlPgrammas dos funccionarios que, 
pelo ministro da Yiatão P Olwas Pnhlicas, forem anloriz~H:i;Js 
a fazer n~o offieial do tPll'grapho . 

. §' Lo Essrs teiPgl'Hilllllas não goz:n·ão (~~~ tn·ioridade na 
transmissão, SPJHlo inclnidos Pnlrn os particularPs ordinarios. 

•§' 2. 0 A concisão dP\'Pl':'i sPr rlc rig·or, llf'SSPS telrgrammas, 
que pod('rão RPr rPcusadns pPlas Psla(.'Õe5 quando lraf:1rem 
de assmnpl n nsl ran hn an Rf'l'YÍ\O publico. 

§ a." .\s lmxas dc;;;sps t.rlc::rrnmmns clrvcrão ser paga~ ti. 
l.mcca do cofre, on mcnsa.lmf'nlP, twlos rh·varlamentos aos 
quacs os lelrgrnmmas inl.crPsscm. 

Ar L. 13. Não serão eonsiderarlos officiacs os telcgrammn.;; 
de pessoas não autorizadas, ainda quando contenham o vist~ 
de outra qne possa fazer uso official do telegrapho, eshm
dcndo-se e si a di~posi~_:ão aos IPIPgrammas rstaduaes c de con
gressistas. 

Art. 11. A rcsposl a a um fclcgramma official, mcRmo 
transmiti ida l)()l' pessoa estranha á administração, S€'rá bm
bcm considerada official, desde que seja dada uma unica vc~ 
e assi;;nada pelo destinatario do telcgramma primitivo~ ele
vendo a taxa ser paga à bocen do cofre, si não tiver sido JH'(! .. 
Yiamcn(e paga 110 dPstino Otl Si ahi não hOHYCI' ueposi!o fi!Jt~ 
garanta o pag-amento. 

Paragrapho lmieo. A I axn da I'P:'pmd a s<mi 11aga r~[· h 
nwsmo departanwn!o ao qtwl rompPI ir o pa~amen:o r·la :axa 
t.lo Lelegl'amma nri~inario. 

~\l'l. ·15. 8fio considel'ados IPit•;.:TaHIIllas esladuae::; o:-' ! rn
rnt.los e11lre as autoridades e:-'ludtÍacs denlt·o .do Estado on 
tHl lt·e es!as e outras qnc fol'luilamenl c se cncon trem f•it·a 
do Esl.adn, ficando-lhes ClJuiparados os lelrgt·anmw;; das anf o
l'idade:; do Tcnilurio do .\ct·e e as mtmicipaes do J)i:.;u·ieb 
Federal. 

tParagrapho ttllico. 0;:; ll'h•gTaHtllms l'.;;( aduaes c• os dt• ·>l:!
grt•ssbtas não admiltrm a m·gencin lH'Ill opel'aeõcs acce:-'S(ll'Wc:. 
saiYo a 1llllll iplieidadc de Plldcrc(:os e a n•spos!a pa!.;a, pel.t 
{}ual sel':i coiJrada a laxa ordinaria, salyo ~i o signa(aJ'io da 
rcsposl a I ivet' direito a alguma taxa de ('Xcepção. 

Art. Hi. As taxas dn telPgJ·ammas flp eongt·cssislas pnrl·•
rão sm· pag·as pela fúl'um cs!alJelecida no § ~·. do art. 10, lHil'a 
OS l':-ifHUilHPS . 

.Al'l. 1 i. Con:;idt•J·am-se I degt·alllHlas dt• impt·t~llsa t'X
elusiYUilll'lll e os destiBados :i pniJlieidade l~ dirig·idos :L l'•'
dat•t;íi('~ de jormtt's 011 folhas pel'iodicas ou tis agendas d.J 
in t'ormat.:ôes pelos st•us eot·t·espomlcnl cs. pelos pr·opl'Íus joma~~."i 
e )l('las pr·uprias agencias, l'Ollllllllllicando noticias de inl,~t·es:;c 
g,pral. 
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tuguez, em I inguagem clara e Lae~ como tiverem de ser pu
blicados. 

§ 2.0 Ua:Uerá á esta~.;ão de procedencia a verifica~.;ão dessaí:i 
condições. 

Art. 18. Para que sejam acceitos os telegrammas dos 
corrcspumlentes, i11formaules OLL repre::;entantcs dos jornaes c 
agencias, é nccessario que os expedidores se achem devida
mente autorizados velas esta~.;õcs destinalarias. 

§ L" A ILaltilita1_;ão do cort·espondentu l.elegrapbico é feita 
pelas redacções ou ageneias em cada dirigida ao encarregado 
ua cstaç:lo da loealidadu ~~lll que se achat· a redac~.;üo ou ·~ . .;el'i
ptorio, respunsahilisando-se, no caso de pagmuenlo no du.~ll111J, 
pelo pagamento da::; taxas dos Lclegrammas que lhes Ln·em 

expedidos pelo representante, sendo considerada devida a taxa 
de todo telegramma que, uma vez entregue, não seja incon
Linenl i devolYido ainda frellado. 

i§ 2. 0 No çaso de pagamento, na estação de procedencia 
bastará que o expedidor exhi:Ua docmnento que prove a sua 
qualidade de corrcsponden Le, representante ou informante 
do jornal, [ollta periouica ou agencia a que se destine o lele
gramma. 

Ar L. 19. Os lelegrammas de imprensa, quando, entre as 
palavras claras, contiverem numeroo, obrigarão o expedidor 

a declarar, sob sua responsabilidade, quando lhe for exigido, 
que esses numeros não teem significação secreta, ou a :;u
jeitar-se á verificação, caso o e'Xija a estação expedidora. 

Art. 20. Os telegrammas de imprensa, como os ordina
rios e nas mesmas condições, poderão ser dirigidos a diver5os 
destinatarios na mesma localidade, quando a taxa tiver sido 
paga na proeedencia. 

Paragraplto nnico. Os telegrammas de imprensa não 
admittem a urgencia, nem outra operação accessoria, além 
da multiplicidade de endereços. 

Arl. 21. O pagamento das taxas de imprensa poderá ser 
feito na estação de destino, de accôrdo com o § 5• do art. to• 

Art. 22. A taxa de registro de endereço incidirá sobr·e 
todo e qualquer endereço apresentado a registro, com excepção 
apenas dos officiaes. 

Art. 23. A conservação da rêde telegraphica official da 
Capital Federal correrá por conta do credito incluido no orça
mento da Repartição Geral dos Telegraphos. 

Paragrapho unico. As novas installações, porém, assim 
como suas modificações e a substituição de apparelhos ac
cessorios, correrão por conta das repartições e serviços a que 
interessarem, devendo ser feito o empenho prévio da despeza 
para a execução do serviço. 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1928. - Victor Konder. 

DECHETO N. 1B.165 - DE 2? DE MARÇO DE 1928 

Abre, pelo Ministe1'io d.a Marinha, o credito especial de quatro 
contos cento e quinze mil quatrocentos e cincoenta e sete 
1·éis ( 4:1 Uí!!Vl57), pm·a paaamento de di{{erença de ven-
cimentos a wn 1" tenente, reformado, da Armada 

'',.,, .. ;,r,,.,,,, .1 .. n'"'"ldi,·.:l d''" T·~slr~dos Unidos do Brasil, 
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de 8 de dezembro ue i92il, e te'lldo ouvido o Triqunal de Contas 
e o .Ministerio rla Fazenda, na fórma do regulamento annexo 
ao decreLo n. 15.783, de 8 de novembro de i922, resolve ab.:.·ir·, 
pelo 1\lini::;Lerio da Marinha, o credito especial de qualt·u 
conlos cnnlo o quinze mil quaLroccnlos c cincocnla c sete r"is 
(4: 115$457), destinado ao pagamento de diffcrcnça de venci
mentos a que tem direi~o o 1° tenente, reformado, da Armada, 
AlYª'ro Augusl o Thomaz Gonçalves, por haver sido melhorada 
a sua reforma; revogadas as disposições em contrario. 

llio de J anciro, 22 de março de 1928, i 07° da Indepon
dencia e 1.0" da ltcpublica. 

\VASHlNUTON LUis P. DE SousA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DEURBTU N. 18.166 - DE 22 DE MARCO DE 1928 

Abre, pelo illinislerio da Marinha, o credito especial de réis 
21.000:000$, para oecorrer ds despezas com as obras do 
Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras, durante o anno 
de i928 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 437, 
de 12 de janeiro proximo findo, e tendo ouvido o Trihunal 
de Contas e o ·l\Finisterio da Fazenda, na fórma do regula
mento annexo ao decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, 
resolve abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito espe~iai 
de vinte c um mil contos de réis (21. 000 :000$), para oceorrcr 
ás despezas com as obras do Arsenal de Marinha da Ilha das 
Cobras, durante v anno de i 928; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1928, 107° da Indeoen
dencia e 40'· da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRETO N. f8.f6) -DE 22 DE MARÇO DB !928 

b,.e ao Ministerio da Guerra creditos nos totaes de 
f.4 .600:437$797, papel, e 100:000$000, ouro, suplemen
tares a dive1·sas verbas do orçamento do dito rninisterio 
para o exercwio de 1927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
5 .!i68. de !) de fevereiro nltimn. I' fnnnn nnvirln " 'l'";J-..,~.,1 
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ao l\tmt:511't'io da Guerra os credilos na:; impurlancias de 
'J.!L 600: lt37$7U7, vapcl, e 100:000$000, ouro, supplemc~nlat·es 
tts verlnu:) em ~wguida mencionadas, do ur~amcnlu do dito mi·~ 
ui::;lel'io para o exercício de 1927: 

Papel: 

t• - Adminislra~ão Uenlral - Diversas dcs
pezns - R .:._ Passagens de officiaes e 
pracas e funreionarios civis, etc....... L 955:183$600 

2' - Jnstiça Militar - Pessoal - 6 -
Para pagamento de vantagens a sup-
plenles, etc. .. .... .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. 159:775$118 

4d. - Instrucção Militar - Pessoal - ~ -
Para cxccuc,:ão do conlracto celebrado em 
virtude, Ptc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 393 :704$570 
16 - Acld icio11al dP I empo de serviço aos 
docentes vitalicios, etc................ 71:027$866 
17 - Para gratificacõcs a professores 
estagiarios, ele. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O :500$000 

·;•- Hervic.;os de lnfnndcncia- Diversas des-
pezas - ~H - Transport•~ de cargal:l e 
JmgagPns, comprchcndidas, ele ....... ,. . 630:100$000 

s• - SerYiços de Saurle e de Vcterinarta -
- L'ivcrsas dPSilCZns - 35 - Para m
denmização aos hospil:ws c cnfcrmarmg 
lwspifaes, ele. . ....•....... ...... .. . 1.-dO:f>92$702 

1 oa -Soldos e gratificações de offictacs -
Pesoal - 5 - Para pagamento aos offi-
ciaes :wl'cgimt'tllados, etc............. 100:000$000 

ti·'- Soldos, etapas n gratificacõcs de praças 
- PL•;:;soal - :3 -Etapas............ 9.977:285$900 
1 O - P;u·a pagamento de vencimentos e 
etapas de praças engajadas, etc........ H9 :268$041 

Ouro:" 

tün- Commissão ('lll puiz eslrangciro- Pes-
soal - Dcspf'r.as no exterior, vencimen-
1 (IS tiL' pc•ssua l t:onlradadu, de ........ . 100:000$000 

Hio dn .latwil'O, ~~ d<' mar(.'o do Hl::?8, 107" da Indepen .. 
dencia e ·íO'' da Hevublica. 

\V.\E-;HL'\'.;To~ LctB P. DE SousA. 

iVesloJ' Sc:c/'l'ctlu dos L'ussos. 
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DECnETO N. 18 .HiR - DF: 2? DF: MAn·ço nr. :t928 

AP,prova o pto,jccto de uma. Nda.çiio de cargas em "Silva Freire", 
pm·a os sm·viços da. Estrada de Fe,rro Central do Brasil, e 
desapropria, pm· utilidade puiJlica, os terrenos e 1Jem{eito-
1'ias nccP-ssa.rios rí 1'cspcctiva construcção 

o PPP~idPnfr. da nrpnblica dm; Estndm; Unidos do Bra~il, 
ntfPndPndo :w qttP rxpoz a dir1•rloria da E~trnda dP FPr·r·o 
Ct•nf l'HI do Brnsil. soht·r. a ncrP~siflndr. dr. ronstrucção dr. uma 
Pstar,fin dt• cnrga Pm "RilYn Ft't'ÍrP", pnra melhor distribuir o 
mnvimPnln dt• mPrcndm·ins, r.adn vrz mais intenso, nns f'sln
t:íiP.;; dt• Siin Diogo, Mar·itima n EngPnllo de Dentro. dPcrl'ta: 

Art. 1. o Fica approvado, rlc nccôrdo com as plantas que 
com Psto bnixam, rubricndas pPlo direcfor gPrnl de Expedimlte 
na ~rcr(•fnria dn Estado dos Nngocios da Viação c Obras Pu
}llira~. o lH'o,incto para construcção de uma estarão de cargas 
rm "Silva Freire", rntre as Pslações dn Engenho Noyo e 1\lryer, 
na Eslrada do Ferro Central do Brasil. 

Art. 2." Ficam dflsaproprinfioR, por ntilidarifl publica, na 
ronfm·midadn do disposto no art. fí90, § 2", n. IIT, do Codigo 
Civil. e dt•nwi~ dispo~i~_;üfls IPg<H'S que l'Pgem n assurnpto. 
c:-~sas o 1 PJTPnos sob os ns. 5, 7, 9, 'i 1, '13, 15, 37, 39, 41, -13, 
49 n 59, da rua Archias Cordeiro e as casas de avenida 
ns. 1, 2 P 3; c mais as casas e l Prrcnos sob numeros 40 c '•2, 
na ,rua l\larqucs de Leão, comprPhrndidos todos nas plantas 
ora nppl'nvadas e ncccssal'ias ú execução das obras. 

ArL 3." Nos termos e para os fins do at·t. 2°, § 3°, do 
dccrrto n. 1 . .20 l, de 26 de agosto ri c 1 U03, c do art. H do 
dPcrrto n . '~. n5G, de V dP setomhro do mesmo anno, fica dr
rlarada a urgeneia da dPsapropriacão dos terrenos P rasas, a 
qnc st• rAI't•J'I' o al'l. 2" do presente decreto. 

Rio dn .TanPiro, 22 rio marr,o dr 1 9~R. 107° da Indepen
dencin o !10" da Hcpuhlica. 

WARHJNGTO~ Lms P. DE RousA. 

Victor Konder. 

nEcnETO N. 1R. HHl - nE 2::1 nJ<: MAnço nE Hl28 

Abre ao Minist,~rio da Vinf'iio c Obras Publicas, o credito es
pecial rh· 90 :789$865; para 1waamento de ga.rantia de 
iu.ros do mmo de 1.92.f rí Estrada de Ferro i/e Santo 
'Eduardo ao Caclweiro do ltapcmirim. c ao p1'nlrmoamf'n1n 
da Estrada d~ F'C1'1'0 Rorão df' A 1'rn·ua.ma. 

O Prr~idrntP rla Repuhlira dos Estados Unidos rlo Rrasil, 
nsnndo da auf or·iza(~fio contida no dPCI'Pto IPgislal.inl n. 5. 252, 
rlfl 2 d" st•fr'nll.n·u do nnno pa~~ndo <~ lendo ouvido o Minisferin 
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da Fazenda P o Tribunal de Conf.as, na fôrma do nrl. 1~ do 
HPgulamonlo Geral de Contabilidade Publica: 

ResolYe abrir, ao l\linisterio da Viação e Obras Publicas, 
o credito especial de noventa contos setecentos c oitenta e 
nove mil oitocentos c sessenta e cinco réis (90: 789$865), des
tinado ao pagamento do garantia de juros do anuo de 1924, 
sendo 79 :0.~3$707, devidos á Estrada de Ferro Santo Eduardo 
ao Cachoeira do Itapemirim e 11 :766$158, ao prolongamento 
da Estrada de Ferro Barão de Araruama. 

Rio de .Janeiro, 23 de março de 1928, 107° da Indepen
drncia c 40° da Republica. 

WMHIINOTON LUIS P. DR ROUBA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18. i70 - DE 23 DE MARÇO DE 1928 

A pprova o projecto e 01'Çamento, na importancia de 397:500$, 
para cobertu1·a dos pateos entre os armazens do novo 
porto do Rio Grande do Sul, e autoriza a a.cquisição de 
nwis duns 7ocomotivas, nn 1importrmria de 101:600$, para 
os serviços do rnesnw po1·to 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, 
contractante, nos termos do decreto n. 13.691, de 9 de julho 
de 1919, dos serviços do porto do Rio Grande do Sul, e tendo 
em vista as informações prestadas pela Inspectoria Federal 
de Poetas, Rios c Canaes, decreta: 

Art. 1.° Ficam approvados o projecto para cobertura 
dos patem; entre os armazens do novo porto do Rio Grande 
do Rnl e o respectivo orçamento, na importancia de 397:500$ 
(tr!~SPntos o noventa c sete contos e quinhentos mil réis), 
lwm como autorizada a acquisição, vara os serviços do mesmo 
porto. rl!' mais duas locomotivas, na importancia total de 
10-1 :G1l0$ (crnto c quatro eontos c seiscentos mil réis), de 
aectmln com os doeunwntos que com este haixam, ruhricados 
pPlo dii'P('.for gc'r'al dP Expediente da Secretaria de Estado 
dos NPgor~ios da Viação e Obras Pnblicas. 

Arf. 2. 0 As quantias que, até os maximos mencionados 
no ar f. 1°, forem effccf ivamentc despendidas e apuradas nos 
f.Prmos da clausula XVI do contracto, serão levadas á conta 
de c·apil.al n rscriptnradas de accôrdo com o disposto na 
clnnf'ula XV do m0smo cont.rncfo, modificada na con formi
dadn do decrcf o n. 11. 12-1, de 7 rlc abril de 1920. 

Hio rlc .Janeiro, 23 de março de 1928, 107° da Indepen
rlf'nria (' 10" da nt'JHlhlica. 

'VARHTNnToN LUis P. nR RmrRA. 

Victor Konrfer. 
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DECRETO N. 18.171 - DE 23 DE :rvL\IlÇO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
155 :725$779, para pagamento ao bacharel Justo Rangel 
Mendes de Mo.raes, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
usando da autorização contida no decreto legislativo nume~ 
ro 5. 379, de 14 de dezembro de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórma do regulamento ap.provado pelo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de cento e 
cineoenta e cinco contQs, setecentos e vinte e cinco mil, se
tecentos e setenta e nove réis ( 155 :725$779), afim de occor
rer ao pagamento devido ao bacharel Justo Rangel Mendes de 
Moraes, em virtude de sentença judiciaria1 passada em jul
gado; l'l~vogadas as disposições em contrariO. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1928, 107° da Indepen
dencia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N . 18. 172 - DE 23 DE MARÇO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de réis 
20:319$909, para pagamento de di{ferença de pensão de 
montepio, em virtude de sentença judiciaria, ao menor 
Oswaldo de Vilhena, representado po1· seu tutor, Nilo Jo.sé 
da Silva Pereira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo nume
ro 5. 306, de 1 de novembro de 1927, e, tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo de
creto n. 15.770, de 1. de novembro de 1922, resolve abrir, pelo 
Ministcrio da Fazenda, o credito especial de vinte contos, tre
zentos e dezenove mil, novecentos e nove réis (20:319$909), 
para pagar ao menor Oswaldo de Vilhena, representado por 
seu tutor Nilo José da Silva Pereira, a differenca da pensão 
de montepio deixado por seu pae, Dr. Alvaro de M~ll<? Cou
tinho Villlena ex-director geral dos Telegraphos, d1re1to re
conhecido po~ scnten<:;.a judiciaria; revogadas as disl})m;içõcs 
rm conf rario. 

Rio rte .Taneiro, 23 de março dA 1.928, 107" da Indepcn
dPncia n 40" ria Republiea. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 



1:.10 AÓ'T'()~ DO P()!H~R F.XRC!tl'T'IYO 

DP.I~HF.TO \'. 1 R .17:-! - nr. ?:-! nF c. r \Rr,n nr. 1028 

Abri' rw .1linistf'í·íu rio Pn:ellrlu o I'Terlitn rir :1.:1?9: 'IR1$:-íRll, 
l>ltj))Jir•Jiil'll/111' 11 liii'I'J'"Is 1'11/irirrts rln o/'l;lllll1'1lln dr•ssP 
3/ÍJii,çfr~do )Hií'll n I'.H'I'I'irio r/1' 1!1?7. 

O Pt'P~idPniP d:~ 11Ppuhlicn rfns "E~tarlm Pnirln~ elo Brasil, 
11~andn da a 1 Ji oriza\:fío l'nnt ida no dPcrPI o ]Pgi~lal ivu nume
ro :, . HiK. rlP () rfP f'P\'Pl'Pirn prnximn findo, P, lfmrlo ouvido 
o Tt·i!Htn:ll dP Conl a;;, na ft'lt'ma r!n r,•gulamrnto approvado 
Jlí' lo dPr' !'Pio 11. 1 ;, . 770, r!P t r!P nnvpm I li' O rir I !122, rPsolve 
a!H'ir, Jll'ln 'llini~IPt'io d:t l.'azPnrln, o (TPrlilo rln fl•p;; mil, trr
z,•ntos " \'in!P r• nm·p pontos, quatrocPnlil~ " oitrnl:l e um 
mil, qninllPnlns P oi!Pnla P quatro r(•i;; (:1.:1?0:1fR1$:1R11), sup
pl••nwnl a I' a d iYPI'~as ru h!' ira,; do ol'f:anwnl o rlr~se mrsmo l\T i
JlisiPt'io, pam o I'XPI'ri!'io dP 1027. a ~atwr: 

4 - Tnartivns - Pessoal ............... . 
~ - Prnsinnislas - Idern ............... . 

13 Imprrnsa 1\"arioMl r Diario Offirial 
- 1 rT••m. . .........•....... ·. · . 
Irlrm, idrm -- i\laiPrial. ....... . 

1 H - .\ Jfa nrl Pgas ~- Pps;.;oa l. ............. . 
TdPm -~ Santo.;; - !\lal. prrmii-
JlPlll f'. • ...................•. 

Co\\Pi'1•'rias -- J>ps~oill ............. . 
l·'i.-raliz~wru• rln imJWC"In dP consumo. 

ll'anspnl'IP " ~Plln- Prssni\l ... . 

?O 

.\.indas dP cn~to - ppo;;oi\l ......... . 

Tola! ............................... . 

G00:000$000 
300:000$000 

:11G :R1MR110 
IR0:000$000 
1R0:000$000 

GR:000$000 
t10 :G!V.$7H 

1 . Oflfl :000$000 
60:000$000 

n in rir .TanPil'O. ?3 r!P mr~r~.:n ílf' I 0?R, '1 Oi" ria Inrlrprn

drnria r !10" da fiPpuhlica. 
\V. I RTT!NG'l'O"< Ll1JR r. DF. SousA. 

v. r. r/1' Olilli'ÍI'(I Rnlclho. 

Amn·m:o 11 r/eli/JI'?'ru·río rio "Xurllt RJ'ilislt ,[· J[I'J'Cillllilf' !lls11-
1'111!N' ('omponu Limitrrl". rru11 sàlr r111 Lmuh'f'S, nu(Jmrn
trmrlo o Sl'll r11pitnl r/e t•r•spm!sniJilirlorlr pnrn os OJ)PI'IlÇiÍI'S 
tio R,·,sil. rir· I. ;,on :000!1:000 poro ? . :!00 :000$000. 

O Pl'r~idPnlr da nnpul>lica dos E~lados t:nidos rlo Brasil. 
:1[1Pnr1Pmln ao quP J'NlllPI'I'Il a ":'\oelll Reilish anrl 1\Trrcilnfilr 
In . .;JJJ':mrr Cmnpan~· Limilrrl", cnm s{•dr rm Lonrlrrs. antoriza
rl:l :1 J'nnr!'irm:11' JWln dPrPJ'In n. R .SRL r!P 7 r!P i\goslo rlf' ·1011, 
~'í';.:fi\Yfl i1jll,)l'O\'(ll' li Rlltl d1•\ihCl':J(:iiO dr• ?fi dl' 011111)11'0 dn 10:!7, 
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nugmenfanclo de 1. 500:000$ JHll'a 2. 500:000$, o seu capital de 
responsahilidnd11 para op11rn\:ÕPR no Hrnsil, eonforme o do
eumento quP a esl P neomp:mlw, eonUnunmlo a mesma compa
nhia sujcíl.a :ís l~>is e rPgulanwnlos vigPniPs e que viPrem a ser 
promulga rios SOOrP O ohjPCf O f)p suns opera(:ÕPS, 

Rio de Jrmeiro, 23 rlP mnrco de 192R, 107" da Tndepen
dencia e 400 da Republicn. 

\VASHINGTON LlTIS p. DE SüUSA. 

F. C. de Olil'eira Botelho. 

DECRETO N. 18.175 -DE 2fi DE MARÇO DE 1928 

Abre, no Jfinisterio rln .lustir:a e Neaocios Inte1•im•es, o credito 
c.çppr:iol r/e 11 :932$000, pm·a oecorrer no pagam.en to da 
]Jenstio rnncerlidn ao guarrl11 civil .! os r; Nunes l'ncheco 

O Presitlrml r ela Rcpuhlicn dos Estados Unidos rio Brasil, 
tendo ouvirlo o Trilmnn I ri<~ ContaR, nm: I Prmos do nl'f. 9:3 
do regulamrmto npprnvarlo pelo decreto n. 15.783, rlP H de 
novPmht•o rlP 1922, 11 usando da nutoriznt;ão constnnt 11 do nr
t.igo 2" rio rlecrPI o legislai ivo n. 5. ·'I!H, rle 27 de janPiro de 
1928, resolve ahrü·, no Minisl.erio rla Justiça c Negocios Tntc
rim•es, o crerlilo especial dP onze contos novecentos e IJ·inta 
e dous mil réis (11 :932$000), para occorrer ao pagamento a 
.José Nunes Pacheco, da pensão de que trata o nrl .• 1 .. do mesmo 
rlecrelo. 

Rio de .Tnneii'O, 26 de marco de 1928, 107° da Imlepen
dencia e 40" rln Republica. 

W ASHING'fON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vímma do Castello. 

DECRETO N. 18.176- DE 29 DE MARÇO DE 192R 

Abre, pelo Minislerio da Guerrn, o credito especiul de réis 
14:692$339, para }JO{Jamento a .João Barzoni, Souza Si
queira !f' Comp. e f{. Cauduro & Com}J. 

O Presidente da Hevubliea dos Eslmlos Unidos do Brasil, 
usando da nutorizacão constante do flecrpto legislativo n. 5. ''04, 
de 29 de dezembro de 1927 0 I enfio ouvido o Tribunal de Con
tas, na fôrma das clisposic.õPs om vigor, resolve abrir, l1fllo 
Minist.erio ria Guerra, o credito Ps]wcinl rir 1-1 :692$33\J (qun
tm•zp contos seiscento3 n novnnla n dons mil lrcsenlos f' lrinfa 
f\ nove l'úi~), pnt•a mnnOnr cffer.lnnr os V!lgnmcnlos dn!'l il1ll10l'~ 
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tancias de 1:625$639, 3:829$000 e 9:237$700, das quaes são 
credores, por fornecimentos ao Ministerio da Guerra, respe
ctivamente, João Darwni, Souza Siqueira & Comp. e R. Cau
duro & Comp. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° dn Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Nestor Seze(redo dos Passos. 

DECRETO N. 1S.177 -DE 29 DE MARÇO DE 1928 

Abre, ao Ministerio da Guerra. o credito especial de 2:087$319, 
para pagar a terceiros o(ficiaes da extincta Directoria Ge
ral de lntendencia da Guerra, dif(erença de vencimentos e 
grat'i{icaçt1o proviso1·ia que lhes são devidas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo n. 5. 315, 
de 3 de novembro de 1927, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na fórma das disposições em vigor, resolve abrir, pelo Mi
nisterio da Guerra, o credito especial de 2:087$319 (dous con
tos e oitenta e sete mil tresentos e dezenove réis), para paga
mento aos terceiros officiaes da extincta Directoria Geral de 
Intendencia da Guerra, .Tos é Keller da Silva, Abilio Couto e An
tonio Varella Seabra, proveniente de differença de vencimen
tos, de gratificação provisoria a que se refere a lei n. 3. 990, 
de 21 de janeiro de 1920 e de gratificação addicional de 25 %, 
a que fizeram jús e não receberam. 

Rio de .Taneiro, 29 de março de 1928, 107° da lndepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SOUSA. 

Nestor Seze{redo dos Passos. 

DECRETO N. 18.178 - DE 29 DE MARÇO DE 1928 

Abre, pelo Mini.çterio da Guerra, o credito especial de réis 
19:077$120, para po(Jamento d firma Moniz & Comp .• Li
mitada 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização const::·nte do decreto n. 5. 403, de 29 
de flezornht·o rln Hl27, e tendo ouvido o Tribunal de Oontas, na 
fórma das disposições em vigor, resolve abrir, pelo Ministerio 
da Gurrra, o credito E.special dn 19:077$120 (dezenove contos 
sef.ent.a e sele mil ccntn P. vinte réis), destinado a pngar o que 
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é devido á firma Moniz & Comp., Limitada, pela oonstrucção 
de um apparelho denominado "Contensor lndependencia", de 
invenção do 1 o tenente veterinario do Exercito Gastão Goulart. 

Rio de Janeiro, 29 de marco de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Nestor Seze{redo dos Pasao1. 

DECRETO N. 18.179 -DE 29 DB MARCO DB 1928 

Abre, pelo Ministerio da Marinha, um credito de 115:681$433, 
para attender ao pagamento a of{iciaes 'í"e(ormados da 
Armada, da differença de quotas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
5.371-A, de 9 de dezembro ultimo e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas c o Ministerio da Fazenda, na fórma do regulamento 
annexo ao decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, re
solve abrir, pelo Ministerio da Marinha, um credito de cento 
e quinze contos seiscentos e oitenta e um mil quatrocentos e 
trinta e tres réis ( 115 :681$333), para attender ao pagamento 
a officiaes reformados da Armada, da differenca de quotas em 
virtude do disposto no arL 45 da lei n. 4 .242, de 5 de ja
neiro de 1921; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de marco de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRETO N. 18.180 -DE 29 DE MARÇO DE 1928 

Approva orçamentos, nas importancias totaes de .....•.• 
~ 32. 638-1 0-ü e 450 : 107$830, apresentados pela "The 
Leopoldina Railway Company, Limited", para acquisição 
de material rodante e de tracção e instaUação de illumi
naçtío electrica, em dez carros de P classe, em serviçd 
nos trens de Petropolis . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "The Leopoldina llailway Com
pany, I.imited'\ e de accôrdo com o parecer da Inspectoria 
Federal das Estradas, constante do officio n. üü/S, de 3 de 
fevrrciro do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os orçamentos que com 
f'Sf c baixam. rubricados pelo director geral de !Expediente da 
Secretaria de Esfa·do da Viação e Obras fPublicas, nas impor
tancias totaes de r 32.:638-10-9, (trinta e duas mil seiscentas 
c trinta e oit.o libras esterlinas, dez shillings r nove pennys), 
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P 1GH:IOi~A:10. (qnntror,Pntos n rincocnta c nove eontos cento 
n ·~~~11' nlil nilor•pnlos P trinta ri'•is), para nrquisi!:ão P monln
Ji!;PHJ dP tms carros de passageiros de primeira classe (\ dua~ 
locomotivas typo ''Pari l'ir"; construr(:fio de, dez .carros de sr.
gnmla r~lasRf' e hngagf'm; installn~ão elrctrica em flf'z carroR 
"'' IHl,Ssag·Pit·os, dP pl'Í111Pira clns~;P, em sPrviço nos lrPns df~ 
J'pft·opolis. " acquisic,:fío dP CPJll jogos d1\ freios ~mlmnnt ieos 
p:n·a vagií,'s de <'nrga. 

~ 1. o O citado material rodante e de tracc:ão dcvcr:í ser 
disl.rihnidn conforme rropõP a Tnsprrforia Ff'clPral das Estra
das no l'PI'Prido ofl'irio n. 90/S, dr 3 rJr, fPverr-iro dPstP nnno, 
ficando marrarlo o prazo rlP sPis (G) mews, contados da data 
Pm flllf' a rN(Ilf'rr~nl f' ftll' notificada da approvar,ii.o r1os orr,a
TllPnio::;, p~u·a f'nf.rf•ga ao trafpgo do matPrial Pm apr0co. 

§ 2." A dPsJwzn, ali'• o maximo das importanrias nwncio
narlas, UJllll'ada em rrgular tomarla dr contas, e levarla :i con.f.n. 
dos pl'fHhwlos J'Plalivos an angJJJPJJ(n dP :w %, sohrP as tarifas 
aprn·oyadas por pnrt a ria do M inistrrio da \'i ação 0 Obras Pu
h lira.:;;, flp 1:.? dP llOYPmhro de t 926, f' <CfllP vigorararn ah; 2:l 
()p abril de ·f 9?1. P ao crn·rrspondrntP ú taxa addieional df\ 
1 o 'k, cobraria sobro as nwsmas tarifas, df'YPrá srr Pscriptu
rada :í. padP, Pm ronf as 0spPriacs rm fllH' sr' esperi fiqnrm os 
rPrursos qllf' a!fPndPr'am :'t mPsma rlPspPza. 

Hio dr .TanPit·o. 29 di' mar(:n nP 1028, 10i 0 ela TndPpPn
dPnria I' 'fll" dn Hl'pnhlira. 

\VARHt~r.To~ Luts P. nE Sop~,,. 

Victor Kondrr 

DECRETO N. I R. I 8 I -· nE 2D m~ :-.L\nçn nE '1928 

Aln•r> an Minislr?l'in da. Viação r Obras Pnblica.s o C1'Prlito r,r;pr
cial dr dozr r·ontos r dw:.rntns mil 1·éis (12 :200$000) para 
l'fJJii]Jlrlot• os Jlll(/flnlrnfns 1'rlalinos H di({rrmlf,~lt.s tiP ?'Cn
rirnenlo.r; ons ''sfo[r·f·fl.r; df' 1n e 2" rlo.r;ses dn llr)Jm'li('t1o 
fft'1'fll dos Tt'lr'(fl'fl])/ws 

O PJ•csidcnfP da Hnpuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
ttsanrlo da autorização contida no dPcrnto lrgislativo n. 5. O I :1, 
dn :í dn agosto dP 1 !l~(), o t0mlo mn-ido o l\finist.orio da Fazenda 
(\ o 'l'l'ilnllla l dn Contas. ll::t fOI'lll:l do art .. n;J dn RPgulamcnt.o 
<h•ral df' •Contnhilidadn Publ il'a, rt•solvP alwir no l\1 inistnt'io da 
Viação P Ohl'as Pnhlieas o crmlit.o especial de flow contos e du
zentos mil r{•is (12 ::!00$000), a fim do completar os pagamcn-
1 os rnlal iYns a di fi'PI'I'Il~;ns dt~ V(•ncimentos aos rstnfntas dP 
lll'irnnil':t t• st•gtllHla elassPs da HPp:u·t ir:fío ClPt·al dos TPIPgra
pltos, dttt·:utlr~ o r•.\f'l'l~i!~i" dn 1!1~7. 

Hio de• .lau!'it·o, 2\l <J,. rn:tt'Wl f!,. l\l2X, 107" •h fndPJWn
r!Pnrin,. .t,no da Rl'pllllli!'a. 

\V.\SJTJN<ITilN LmR P. nE RoTTR.\. 

·nctor Knndm·. 
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DECHETO 1'. J H. J 8~ - ll!<: :!U llE •\1.\IU .. :u DE 1 U:.!S 

.tlbrc tW Jlinislel'iv da Fiaç·úo e Uúrus Publico.'i o crctlilu espe-
cial rir ·130:\J.H$221 (qtwfJ•vcelllvs c trinta culllus, 1lUVe
ccnlos c tfiWrenta e tgw.tro mil, du:,enlos e vinte c um 
1·éis), para }Jagmnentú u The Levpolllina. Ba.iluwu Cvm
}JWI!J Limited, de yw·u11tia de juros devida á b'strada de 
Fe1't'u Barão de Arm·1wnw, nus annos de JU21 c 1!122, IJ 
â K'il1·ada dt• PeiTo ('orlwriJ•u do llupmnil'im, nos mmos 
de J !1:!0, I ti.'! I e 1 !12:2 

o JIJ'Psid!'lllt~ dil HqJubliea uns Eslauus l'nidtJS do Bt·asi!, 
usalHJo da aut.orizacão contida nu decl'eto IPgislativo n. G. ~·'ti, 
uc 2() de agu~to rlo· anno passndo. (' f endu ouvido o 1\linislct·io 
da Fazenda <' o Tribunal dn Contas, na forma du al'l. a3 do 
ltcgulaUH'Il to Geral dt• Confal>ilitladn Pu!Jl ica, resolve abrir ao 
..\Iinisterio da Viação !' Ohras Publicas o et·rdito especial de 
·130:HU~:!:!l (quah·ncf•ntos !~trinta contos 'Jnveeentol; e qua
renta e quatro ntil tltrzenfos .,~ vinln e lllll rt'is), para pag·a
mcnto a Tlw Leopoldina Haihvay Company Lirnited, de ga
i'antia de juro . .;; deYida :í. Estrada de Ferro Barão dn Arat·mutJa, 
nos altnn:-; de I !I~ I e 1!1.:?:.>, o ú J1:strada d1~ F·t'l'I'O Cachoeiro dJ 
Hapemit·int, nns annus de 1U:.>O, J \121 ~~ 1 !J22. 

Hio dn Janeiro, 2!1 dt) Jtlal't)J dl' I ~12t>, J 07u Lia lmleJ)Cll
dcncia e ·10° da Rcvublica. 

\\'.\StlJ~IiTPN LUI:::; P. DE 8ou::i.\. 

ViclOl' Kondc1•. 

DEURETO N. ltL 1t>3 - IH~ 30 DE l\L\ItÇO DE 1ü28 

'Abre. tw MinislcJ•io lla Jusliçu c Ncgocius Interiores, o cre
dito especial 3G: 000$000. 1mra pagamento em 1927 do 
augmento de vencimentos do cltc{c de Policia do Dist1·ictu 
Fcde1•al 

O Prmddcnle da llepubliea dos Estados Unido:-; uo Brasil, 
lendo ouvido o Tl'ilJtltlal de Contas, no:; tm·ntos do arl. U3 tlu 
regulauwnlu U!JlH'ontd•J velo deerel o n. 15.783, de 8 de nu
vel1lln·o de 1 U:!2. e usando d:t auf odz:11;ão eon~f ante do a !'I. C i" 
du dee1·cto legislativo 11. 5. 131, de 3 de jmwit·u de 1 !l27, I'e
::;ulve abrir, ao l\Iinislet·io da .Tustü;a c Ncgueios Interiores, o 
credito e~vccial de lrinla c seis contos de rt'is (3G :OOU$000), 
destinado ao pagalllcnl.o, dm·unle o anuo de 1927, riu augmenfo 
<I c veneinwnl o:-> do ehüf!~ do Policia do Disf.rido Federal, nos 
termo:; do al'l. !3° do eilatlo decrclu legislativo. 

llio de .larwiro, 30 dt~ Jtt:il'C,.'O dt~ 1!l.'!H, 107" da 1wll'pett
dcncia c 40° da Hepublka. 

\VA~:HIINUTUN LUIS P. DR t:;uUSA • 

• 1 ugusto de Vianna tio Caslcllo. 
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DECRETO N. 18.184 - DE 2 DE ABRIL DE 1928 

Abre, ao Ministerio da Justiça. e Negoeios Interiores, o credito 
especial de t :309$354, para pagamento de dif(erença de 
accrescimos de vencimentos ao juiz federal na secção do 
Espírito Santo, DJ•. José 1'avares Bastos 

O Presidente da Revublica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorização constante do artigo 
unico do decreto n. 5.176, de 1.7 de janeiro de 1.927, resolve 
abrir, ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de um conto tresentos e nove mil tresentos e cin
coenta e quatro réis (1 :309$354), destinado ao pagamento de 
differença de accrescimos de vencimentos ao juiz federal na 
seccão do Espírito Santo, Dr. José Tavares Bastos? no pe
ríodo de 16 de outubro a 31 de dezembro de i926. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1928, 1.07° da lndepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINOTON LUIS P. DB SoUSA. 

Auausto de Vianna do Ctutello. 

DECRE'rO N. i8 .185 - tm 4 DE ABRIL DE i928 

Abre, pelo Min:isterio da Pazenda, o credito especial de réis 
11:683$176, para pagamento das porcentagens a que tem 
direito, em virtude de 8entença judiciaria, o Sr. José da 
Silva Calda." Sobrinho, collector federal de G1'avcttá e 
Bezerros, no Rstado de l'e1·narnbuco 

O Presidente da Republica dos ,Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decretp legislativo n. 5. 287, 
de 1 5 de outubro de 1927, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na fórma do re.gnlamcnto approvado pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo Ministerio õa 
Fazenda, o credito especial de onze contos seiscentos e oitentaJ 
e tres mil cento e setenta e seis réis ( 11 : 683$176), para pagar, 
em virtude de sentenoa judiciaria, ao Sr. José da Silva Caldas 
Sobrinho, collector federal de Gravatá e Bezerros, no Estado 
de Pernambuco, as porcentagens a que tem direito, durante 
o período de 19 de outubro de 19'12 a f,6 de março de 1915, 
em que esteve afastado do cargo; revogadas as disposições 
em confrario. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1928, 107° da Indepcndcncia 
e 40° da Republica. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 
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J H~Clll~TO N. HL 18ü - UE 1 DE ABlUL DE 1928 

Abre, JiC[u blinistcriu da Fazenda, u crcdilu especial de réis 
·Í: i tiG!J;G22, J!lll'a payamcnlo a lJ. Maria Constmu.:a Ferreira 
Jwrucs, cut virtude de sentença judiciaria 

O tPresideiJtc da. Hepublica dos .Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo u. 5. 321, 
de 8 de novembro de 1927, e tendo ouvido o Tribunal de 
Conlas; na fúrnm do regularuenlo approvado pelo decreto nu
mero 15. 7'i O, de 1 de noYomlH·o do 1 Y22, resolve abrir, pelo 
·Miuistcrio da Fazenda, o credito especial de quatro contos 
setecentos e sessenta e seis mil quinhentos e vinte o dons réis 
( 4 :76ô$522), para vagamenl o devido a D. Maria Constança 
.Ferreira· .Jaques, em virtude de sentew.:a judiciaria; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio do .Janeiro, 4 de abril do Hl28, 107° da Indcpcndcucia 
e !tO" da Ropublic·a. 

WASHING'l'ON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.187- DE 4 DE ACRIL DE 1928 

Manda abonar ajudas de custo ao primeiro escripturario do 
Tribunal de Contas, Alvaro Bomilcar da Cunha e outros 
f'unccionarios da mesma repartição, na {6rma do art. 245, 
da lei n. 4. 7913:, de 7 de janeiro de 1924 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
na conformidade do disposto no art. 248, da lei n. 4. 793, de 
7 de janeiro de 1924, revigorado pelo art. 36, da lei n. 4. 911, 
de 7 de janeiro de 1925, resolve mandar abonar as ajudas de 
custo de preparos e despezas de via;gem e de primeiro esta
belecimento, na importancia de doze contos e setecentos mil 
réis ( 12 : 700$), aos seguintes funccionarios do Tribunal de 
Contas: 

Ao i o escripturario Alvaro Bomilcar da Cunha, 
por ter sido transferido do logar de chefe da 
Delegação em Minas Geraes para identico 
logar no Pará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :600$000 

Ao 2° essripturario Alberto Paz, por ter sido dis-
pensado do logar de chefe da Delegação no 
Amazonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f :300$000 

Ao 1° escripturario Eloy Alvim Pessôa, por ter 
sido nomeado para o Iogar de membro in-
terino da Delegação em Minas Geraes. . . . . . 1 :600$000 

Ao 2" escripturario Alfredo Carlos Wanderley, 
'POr ter sido nomeado para o logar de mem-
hr·o dn n,.l~tracão Pm R~o Panlo........... 1 :400$0nn 
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da Dell'ga..:ão em Sergipe para iLlcntico logat· 
na de São Paulo ........................ . 

Ao :; .. e~;criplurariu .Moacyt' fkhafflor Camargo, 
put· I t>l' sido di:-:pensado do Ioga r de chefe da 
Delegação em ~crgtpc ................... . 

~\u l" e:;cl'iplut·at·io \Valdcmiru de Há Rego Oli
veira, por ter sido dispensado do logar de 
chefe da JJI"le.gação em Minas Geracs ..... . 

. \o :~o cscri:plurario .Jun•nal de Oliveira Santo~. 
pol' ter sido nomeado nwmbro da Delegação 
no Amazonas ........................... . 

• \o 3" cscript urario Edgard uc l~rilo Chave~. por~ 
l.e1· sido nomtmdo membro da Delegação crn 
·~ãu .Paulo (só de preparos de viagem) .... 

Au ~o cscripturario Anchy5es Accioly, por ter sido 
nomeado memhro da D('lcgacão no Maranhao 

1 :LOO~OOU 

1:~00$000 

VU0$000 

300$000 

1:400$000 

Total.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 12:700$000 

nio t1tl .fUIICll'O, ·l de abril de 1!128, 107" da lm]ependeneia 
e .}o· da nepubhca. 

\VlASHINGTON Lms P. UE :::!ousA. 

Ji'. C. de Oliveira Bolcllut. 

D.I!.:CHETO N. HL 188 - NÃO FOI PUULIC.\DO 

DECHETo N. 1s. um - tH~ " ,,g AlllliL o E 1!1.:!8 

Publictt a adhcsüo dus Culonias de Cuylúo, Ken11a e Ni(fel'ia au 
Accii1·tlu JWI'tt o estabelecimento de uma 1'C}mrtiçúo inter
nacional th~ ll1J(JÍC1W Publica, com sétle em Pul'is, assiynudu 
em lloma, em 9 de Dezembro de 1907 

O Presidente da Hepublica do:-; Esta1Ius t_;nido~; do Hrasil 
faz publica a adhesão, a partit· de 1 de .Tarwiro do anno cor
n~nl e, da~ Colon ias Bt·il.annica~ de CL•ylãu, 1\.Pnya c N igel'ia, 
ao c\ee«'n·do pam (I ··~I ahPiecimenl u de UlllU Hl~parti~ão Inler
llacional de Jlygiene Pu!JI ica, l'Oill ~~~de em Paris, assiguado em 
lloma em n de DPzeJnht·o de 1 B07. de conformidade com a nu
f ifieat;ão feila ()('la J~;mbaixada tJp Sua Majestade llritannica 
''"' Hotna no H•;gio C:oYt•t·no llaliano, St'gllllllo eomumnicuu 
ao 1\lilli~ff't·in dn~ lll'lac.:ões l~xlet·ioJ'l's a Ht;gia Embaixada Ita
liana ""~In t:apil;d, })OI' Hola de 1~ de jani'ÍI'o do allllo cor
l'f'lllt•, e11,ja lradllct;ão official acompanha o presl'nle Decreto. 

H i o d1\ .latwiL·o, .'f de Abril de tv~s. 107" da lndevemleucia 
c Hl" da ltepuiJlica. 

\VAHlllNUTUX LUlH P. Di~: HUUl::!A. 
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Traducção official. 

R. Embaixada da Halia. 
N. 168/4 

Rio de Janeiro, 18 de janeil'o de 1928. 
Anno VIo 

Senhor Ministro, 

Segundo instruccões recebidas do Régio Governo, tenho a 
honra de levar ao conhecimento de Vossa Excellencia que, 
com a nota verbal de 19 de novembro de 1927, a Embaixada 
de S. M. Britannica em Roma notificou ao Régio Governo Ita
liano a intenção das Colonias de Ceylão, Kenya e Nigeria, de 
adherirem, a partir de primeiro de janeiro de 1928, ao Ac
côrdo Internacional firmado em Roma, em 9 de dezembro de 
1907, para a creação em Paris de uma Repartição Internacio
nal de Hygiene Publica. 

As supraditas Colonias adheriram em grupo como uma 
só unidade, e pediram a inscripção na III Categoria, com uma 
contribuição comprehensiva de 15 quotas das despezas da Re
partição, contribuição que lhes dará direito de nomear colle
ctivamente um Delegado no Comité permanente. 

Peço acceitar, Senhor Ministro, os protestos da minha 
mais alta consideração. - B. Attolico. 

A Sua Excellencia o Doutor Octavio Mangabeira, Minis
tro das Relações Exteriores - Rio de Janeiro. 

DECRETO N. 18.190 - DE 4 DE ABRIL DE 1928 

Faz publico o deposito de ratificação, pelos Estados Unidos 
illt:;dc.:mws, do T1·atado para et•'itar ou p1·evenir con{lictos 
ent·re os Estados A:mer-icanos, assiunado por occasúio da 
Quinta Confm·encia Internacional Americana, em Santiaoo 
do Chile, a 3 de maio de 1923 

O Presidente da Republitl dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o depo.sito de ratificar:ão, pelos Estados Unidos 
Mexicanos, no Tratado para evitar ou prevenir conflictos en
tre os Estados Americanos, assignado por occasião lia Quinta 
Confcrenda Internaeional Americana, em Sanliago do Chile, a 
3 de maio de 1'923. conforme communicou ao Ministerio das 
Relaeões Exteriores a Embaixada do Chile nesta Capital, por 
nota· n. 121. de 24 de fevereiro ultimo, cuja traducção official 
neompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro. 4 de abril de 1928, 107° da Independencia 
e wo da Republica. 

W ABHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Ortnvio Mangabeira. 

~ia d., 1928- VoL li g 
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'l'r·adUl'l;fto nf.ficial --· Embaixada do Chile - N. 121 -
Hiu de Janeiro, 24 de fevereiro de 1928. 

t;enhor Ministro - 'fenho a honra de levar ao conheci
mento de Vossa Excellencia um officio n. 7. '.~:47, com data de 
31 de dezembro ultimo, pelo qual o Ministro das Relações Ex
leriorPs do meu paiz, Dr. Conrado llios Gallardo, participa a 
Vossa Exerllencia quo o Governo do Mexico depositou nos ar
rhivus do Ministerio das Helações Exteriores de Santiago os 
Instrumentos de Ratificação do Tratado para evitar ou preve
nir conflictos entre os Estados Americanos, Tratado que foi 
assignudo naquella capital no dia 3 de maio de 1923~ durante 
a Quinta Conferencia Pau-americana. 

Aproveito com prazer esta opportunidade para renovar a 
Vossa Excellencia as seguranças da minha mais alta e distin
cta consideração. - A. Irarrázaval. 

Exmo. .Sr. Dr. Octavlo Mangabeira, Ministro das Rela
ções Exteriores, Itamaraty. 

Traducção do anuexo - Republica do Chile - Ministerio 
das Rolacõcs Exteriores - Depto. diplomatico - N. 7.447 
- Santiag·o, 31 de dezembro do 1927. 

Senhor Ministro - De conformidade com o artigo IX do 
l'ra!ado para evilnl' mt prevenir conflictos entre os Estados 
Anwricanos. tcn hn a honra úe levar ao conhecimento de Vossa 
Ji:xecllr'neia qw~ a I ,cgação dos E.stados Unidos Mexicanos acre
dif.:ula. .illlll.o :w muu Ooverno, por Nota datada de 24 do mez 
corrente, depositou Itos archivos deste ministerio os instru
mcn! os pu r meio dos quaes o Governo do Mexico ratifica o 
l.l·a!.ndo a qur~ m1~ venho referindo, assignado nesta Capital a 
:J de ma in rle H12:1, duranl c a Quinta. Conferencia Pau-Ameri
cana. 

Accoile, Senhor Ministro, as segurancas da minha mais 
alta o distincta consideração. - Co_nrado Rios Gallardo. 

Exmo. Sr. Octavio Mangabeira, Ministro das Relações Ex
LBriores dos Estados Unidos do Brasil. 

hEORETO N. 18.f91 --DE 4 lJE ABRIL DE 1928 

1)1"0mttl(la o Convenio especial de trafeao mtttuo teleor·aphico 
r. radioteleg1·nphico, dirccto, entre o Brasil e a Bolívia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasi.l; 
Tendo sanccionado pelo decreto n. 4. 649, de 17 de janeiro 

de 1 9?3, a rnsolu~iio do Congresso Nacional que approvou o 
Conn'nio esJwcial de trafego mut.no telcgra))hico e radiotelfl
graphico. direc\to, entre o Bl'asil c a Bolívia, assignado no 
Rio 1]1~ .Janeiro n 2 ele Maio de 1918; e havendo sido effectuada 
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à tl'oca uaH respectivas ratifica<.;Ões, nesta mesma cida!le, no 
dia. i o de março do corrente anno. . 

Decreta que o referido Convenio, appenso, por cópia, ao 
presente dcereto, seja executado e cumprido tão inteiramente 
como uelle se contém. 

Ilio de Janeiro, 4 de abril de 1928. 107° da Independencia 
c 40., da Rcpublica. 

W ABHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Octavío Mangabeira. 

Convenio espacial de trafego 
mutuo telegraphico e radio
telegraphico directo entre a 
Repuhlica dos l:stados Uni
dos do Brasil e a Republica 
da Bolivia 

A Republica dos Estados 
L:nidos do Brasil e a Republica 
da Bolivia, com o proposit o de 
estreitar cada vez mais a sua 
antiga. amizade e de facilitar 
o desenvolvimento das rela
ções de commeroio e l.Joa vizi
nhança entre os dois povos, 
lesolveram concluir e firmar 
um Convenio especial df' tra
fego mutuo telegraphico c ra
dio ... telegt·aphico dirccto nas 
respectivas linhas; e, para 
esse fim, nomearam ph:·nipo
tenciarios, a saber: 

O Presidente da Republica 
dos Estados Unidos do Brasil, 
aos Senhores: - Doutor Nilo 
Pecanha. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, ex
Presidente da Republica, e 
Doutor Augusto Tavares de 
Lyra, Ministro de Estado da 
\ iacão e Obras Publicas; 

O Presidente da Repuhlica 
da Bolívia, ao Senhor Doutor 
José Carrasco, Enviado Ex
traordinario e Ministro Pleni
potonciario no Brasil, ex
Vice-Presidente da Rcpublica; 

Os quacs, depois de. Im
verem trocndo seus Plenos Po
deres, que achnram em hon. P. 

Convenio especial de trafego 
mutuo telegráfico y radto
telegráfioo directo entre la 
República de los Estados 
Unidos dei Brasil y la Re
pública de Bolivia 

La llepública de los Estados 
Unidos del Brasil y la Hepú
lllica de Bolivia, en el propó
sito de estreohar oaaa vez más 
su autigua amistad y de faci
~itar el desarrollo de lao rela
c.ioues ue comercio y buona 
' encindad entre los dos puc
hlos, resolvierou concluir y 
1 ir mar um Lionvennio especial 
(ie tráfico mutuo telegráfico y 
radio-telegráfico directo, eu 
las respectivas lineas; y, para 
ese rxu, nombraron Pleuipo
~cnciarios, a saber: 

El Presidente de la Repú
blica de los Estados Unidos del 
Brasil, a los Sefiores: - Do
r.tor Nilo Pecanha, Ministro 
de Estado en el despacho de 
Helaciones Exteriores, ex-Pre
sidente de la República; y 
Doctor Augusto 'l,avares de 
Lyra, Ministro de Estado de 
'~omunicaciones y Obras Pú
!1licas; 

El Presidente de la Repú
blica de Bolivia, al Sefior Do
ctor José Carrasco, su Envia
,; o Extraordinario y Ministro 
_Plenipotenciario en el Brasil, 
ex-Vice-Presidente de la Re
I ública; 

Los ouales, después de ba
ber canjeado sus Plenos Po-
dflrj"l(l nnn h ... lf~··~-~ .. ... • .. 
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devida fórma, convieram nos 
artigos seguintes : 

I 

Pelo presente Convenio te
.legraphieo e radio-telegra
vhico se eegerá o trafego en
tre as estações bolivianas 
fronteiras de Puerto-Suarez 
e de seus ramaes - Mutum, 
ban-Juan fl Pue~·to-Guaehalla 
- n a ostacão ht·asileira de 
Coruml1á : entre a csLa.;ão bo
livinna de Villa-Bella e 1. bra
Sileira de Villa Murtinho, 
entro as estações radio-tele
graphieas de Hiheralta, Via
cha, e outras que forem aber
tas ao trafego, e as estaç.ões 
radio-tell:'graphicas brasileiras, 
por intermedio da de Porto
Velho. 

II 

As duas Administrações 
obrigam-se a conse1·var suas 
(~stações em ptwfeito e:-; f :H lo de 
funcciorwrnl:'nto c dat'fío :ís rn
spectivas esta~;ões I im1h'\.lphes 
instrucç,ÕllS para indicarem 
mutuamente as horas mais fa
voraveis para a permut.a das 
r·adio-eommunicações, segundo 
os phenomcnos atmosphericos 
(1 uc tiverem sido observados 
na região, e ainda não preju
oicarem mutuamente o seu 
trafego interior. 

III 

Para l.1·ansmissão dn ener
gia clnef.1·"-magw~f.it\a. ernprc
gal'fí.o as nst.açõcs a onda de 
000 HH' f.t·os t ·orno no nnnl eom 
a rat·.nldado dl\ t'Olllhinar·pm 
uma mula maior. superior a 
1. ROO mefros, qun neste easo 
subsisf.it·:í a normal e será uti
Itzada quando eom aquella não 
se oh I iY0r hna COTTP~pon
(Ümcia. 

IV 

As rstacões limit.rophes fi
'::,rfí''· lima hor·a. aprop1·in;da 

~ ''''llf~''''nTy) flJn~-

y uebida forma, convuueron 
en los artículos segui entes : 

I 

Por el presente Convenio 
telégrafico, se regirá el trá
f i co entre las estaciones boli
vianas fronterizas de Puerto
Suárez y de sus ramaies -
l\iutmn, San-Juan y Puerto
Guachalla -, y la estación 
:' rasilera de Corumbá; entre 
la cstación boliviana de Villa
Bella y la brasilcra de Villa 
Jvlurtinho, y entre las estacio
nes radio-telegráficas de Ri
"' eralta, Viacha, y otras que 
fueren abiertas ai tráfico, y las 
estaciones radio-telegráficas 
brasileras por intermedio de la 
'I e Puerto-Velho. 

11 

Las dos Administraciones 
&e obligan a conservar sus es
~ aeiones en perfecto estado d! 
funcionamiento y darán a las 
respectivas estaciones limi
frofes instrucciones para indi
ear mutuamente las horas más 
favorables para la permuta de 
las radio-comunicaciones, se
gun los fenómenos atmosféri
cos que hubieren sido obser
vados en la región y sin per
.ludicar mutuamente su trá
fico interior. 

111 

Pa1·a la transmisión de 
''nergia elect.ro-magnétiea, em
plear:ln las estaciones la onda 
dn nOO metros como normal, 
con Ja far.ultad de combi
nar u11a onda mayor, Rupe
rim· a 1 . 800 metros, que en 
Pste caso substituirá la nor
mal y será utilizada cuando 
(:on aquella no se obtenga 
hnena correspondcncia. 

IV 

Las estadones limitrofes 
.t ijarán una hora apropiada 
p:1ra ~~onnm icnJ···~H\ rliariamen-
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riamente, o ~stado de func
monamento das estações da re
spectiva rêde, informando-se 
mutuamente dos accidentes 
que occorrerem e da sua du
ração. 

v 
As estações limitrophes con

ff)t'ir·iio dial'iamenle o serviço 
llCl'mtüado, o numero e a ea-
i.egoria dos telegrammas, o 
numero de palavras e as ün
portancias a creditar a cada 
Administra~~ão, relativamente 
ao serviço conferido. Essas 
t'·onferencias servirão de base 
ao ajuste de contas entro as 
duas Administrações. 

VI 

No trafego serão observadas 
as disposições do Regulamento 
Internacional, relativamente ao 
serviço telegraphico com e 
~em fio, principalmente quan
to á contagem das palavras no 
endereço, texto e assignr.tura, 
l quanto á taxação, que ser:l 
l:'m francos, ouro, por palavra; 
•lfio SP admittirão, porém, no 
serviço radio-telegraphico, a 
indicação de urgencia e o uso 
da I i nguagem convencionarla 
ou cifrada, excepto para o ser
Yiço internacional em tt·ansito. 

VII 

Pelo serviço telegraphico 
entre as estações limitrophes 
de Puerto-Srtare?., com seus 
r amaes. (' a estação de Co
rumbá, e, bem assim, entre 
Villa-Bella e Villa-Mnrtinho. 
se cobr·nrão dois francos. pm~ 
felegramma. até 20 palavras, 
t~ mais dez centimos, por pa
lavra de excesso, pertencendo 
:t taxa á :\rlministrar,ão de 
procedencia. 

te, el estado de funcionamien-
1 o de las respectivas redes, in
formándose mutuamente de 
los accidentes que ocurran y 
de su duración. 

v 
Las estaciones limítrofes 

nomprohal'án diariam•~nle el 
~.crYieio permutado. el núme
ro y categoria de los tele
gnmms, el número de pala
vras y las cantidades rlebidas 
<1 eaua AdrninisLr:u~iôJl, rola
f ivarnente ai servicio verifi
cado. Esas comprobaciones 
servirán de base ai ajuste de 
cuentas entre las dos Admi
nistraciones. 

VI 

En el tráfico seraJJ obser
vadas las disposiciones dei 
Heglamento Internacional. re
Jativamente al servieio tele
gráfico con y sin alamhre, 
principalmenfe Pll (manto al 
recucnto de las palahras en 
la dirección. texto y firma, y 
Pn cuanto a la tasa, que será 
en francos, oro, por pai abra; 
no se admitieán, sin embargo, 
cn ri servicio rndin-telegrá
i ieo, Ia imlicaeión rle urgcncia 
y cl uso dei lengnaje conven
cional ó cifrado, excepto para 
el scrvicio internacional en 
tránsito. 

vn 

Por el serv1c1o tclegrá.fico 
enf.rc Ias cstacinnns limitrofes 
de Pucrfo-Sn:ÍJ'e?. con sus ra
males :v· la estaciôn de Corum
i\á, asi como entre Villa-Bella 
y Villa-Mnrtinho, se cobrará 
dos francos, por telegrama, 
hasta 20 palabras, y rn:l~ diez 
r/'ntimos, por pala hra de ex
ceso, pertenc~t-.Hio la t.asa a la 
Adrninistr:w.ión dn JH'OCPden
eia. 
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VIII VIII 

Pelo servioo radio-telegra
phico local entre as estnéões 
radiu-telegmphicns, bolivianas 
(via Riberalta) e Porto-Velho, 
c vice-versa, caber:í. ú Admi
Histração Brasileira a taxa de 
seis francos, por telegramma, 
até 1 O palavras, e 60 centimos, 
11or pala \Ta excedente. 

IX 
Serílo creditada~ á Adminis

frncão Holiviana as seguinte~ 
ftr:~oA trrminnes: vinte· centi
mos de fra noo, por palavra, 
no serviço telegraphico com 
fio, e trinta oentimos de fran
c·o, por pa 13 yrr~. no F!ervico 
raflio. 

X 

f;orfto creditada~ :l Adminis
tração Rrn~ilcirn as srgninfpc: 
~ axaF~ : rinro0.nta ecntirnos d0. 
frnnco. por palavra. qnanclo o 
telngrnmma procrrlrntr nas 
estar.õns bolivhmas. vi:l no
rnmh:í. f<''lr dirigido a (Jnal
num· est:-!ri1o t0Jr.r.:ranhi~.n 
brasil(l,ira, salvo OR CaSOS. pre
visfn~ na rl:lnsnla VTT. nnnnto 
:ís rsf :wõP~ limifrophcs. 

TTm franco r cim~ormta. por 
palavra, qunnrlo nrocerlentr 
fiaS CSf.~ÇÕ('S rafJio-ho}ivianas, 
dr-sl.inndo a Mnn:íos n :ís f)Sta
~õns :HTf'rtTws. Yin Port.o-Vnlho; 
dois fr·aneos f'. cincoent.a, 
·mando dirigiflo a Rantarém e 
BelPm; P. f.rnr::; frnnros. qu:mrio 
first.inado n qnalqnf'r nntra f'S
f a~ãn hraRileira. 

TrAs francos, por pv lavra. 
f111Hnflo proPndnnfn dP. f"Sh\GÕf'S 
holiYinnns (via f:rH"nmh:~ ) . 
dPst.inatln r Ranfnrf.m. 1\f:m:~~~c; 
f' 1ls P~fn~íif"s nrrf'nnas. 

p.(' () fp]pgr·amma ti\'f'l' nf'i'

rnrso nns linhns da Thr> :1 ~nn
zon Tr>Tr>rn·nrh rnmnnmt. sr>-
1'fin ns f.n,:as rlr>cf.:1 rnrnp;m~lin 
rtfld i1~ Ínn:l rJ:1~; {.c· 1f I! I' f''l! I hPT'I'P I 

:í. \ dr11 ill i·:f r:H':: rt P;·:1:: 'Ir• it·:l. 

Por el servtcip radio-tele
f!Táflco locnl entre las esta
ciones rndio-tdegráphicas bo
llvi:ma:-~ (via Hiveralta) e 
Puorto-Velho, y viceversa, co
i·rará la Administración Bra
~·ileea la tusa oe seis fr~ncos, 
por telegrama, hasta 10 pala
bras, y sesenta céntimos, por 
palabra excedente. 

IX 
Sernn acreditarlas u la Ad-· 

minifltrnciôn Boliviana las si
tmienf.«~s f.nsas t.crminalos: 
vointe t•tíntimos de fmnco, por 
palnhra, eu el servicio tele
gráfico con alnmbre, y tr11inta 
l~éntimos de fpanco, pôr pa
lrtlll'n. ., rl sct·vieio t·adio. 

X 

8erf1,n acreditadas a la Ad
ministraeión Brnsil0ra l~s si
~~·n ienfPS f asas: ~~irww·nfa r.«~n
! i mos dn frnnrn, por palahrn. 
mwndo 01 frleg;ramr1 procf'
fiPntr de l:ls cstar.ionrs boli
\·ianas. via Corumbá. sca di
rigido a enalqu i f' r nstación te
lrgrúfirn hrnsilf'ra. oxcPpfo los 
l':tsn~ prnvistns n~1 In. el:~.mmln 
VTJ, nn nnant o :r lns cs I aeio
lli'S I irnitrofos. 

nn franco y !~incuonta, pO!' 
palnbrn. cn::wdo procedente do 
las ostacionc~l radio-holiviana~. 
destinado a Manúos y a laR 
f'Shtrionf's ar.roan~ts via Porto
Vr~lho; dos francos y cincncnta, 
tm:1nrlo se rliri,ia a Sant.ar1~m y 
Bnlórn; y trf's francos, cu ando 
df'stinarlo a otr·a qnalqnior f'S
tadón hr·asilora. 

Tros francos, pnr pa!nhra, 
r.n:mdo proccdPnfn do rst.ado
JJf'S ltnlivi:m;,s (via ~nrnmh(l.). 
dl'~~f.irwrln a 8anhtr,~m. 1\fnn:,os 

~~ l:l~ Pstndonr•s ar.r0a nas. 
Si f'] t.rlf'~rnma ftwir.rP. m1r. 

pasnr 11nr lns lin0ns rle Tlw 
!.1nnzon Trlrrtrnph CnmTJnt1J!, 
c~nr:ín las frtsr:s r}p esta r.om~ 
j :dl i:• nd if·ion::d:t:~ ~~ lns qnr> 
1 ntTP~; pondPn n 1:: .A drn i 11 i:~-· 
f r:lf'.it'tn Brasilf'ra. 



s~ o telegramma com per
ourso exclusivamente no tele
gr;lpho com fio fôr dirigido 
~lOS navios, ficará sujeito á 
t~xa terrestre de frs. 0,50, 
por palavra, accrescida da taxa 
de bordo, notificad~ pelas 
Companhias de Navegação, e 
da Costeira, de seis francos 
por telegramma, até 10 pala
vras, e sessenta centimos, por 
p~lavra exced~mte. Fica, po
i·ém, isento da taxa costeira o 
telegramma pela via racJio,. 
telegraphica, 4irigido a bordo 
por intermedio da estacão de 
Belém. 

PARAGRAPHO UNICO 

O serviço de imprensa go...,. 
~ilrá do abatimento de 50 % 
sohrc as taxas de que tralain 
o vrosen L e artigo e o artigo IX. 

XI 

Polo serviQo em Lrallsito, di
rigido :Js Ropublicas Ar:gen
f ina, do Uhilo, Paraguay e do 
Uruguay, serú a Admipistra
ção Boli '.'i: ma debitada por um 
franco e quarenta cmnimos, 
quando o percurso se fizer 
7Jelo telegrapho com fio, sendo 
um franco, por palavra, a taxa 
de transito brasileira, e qua
renta centimos a taxa estran
geira, notificada pelos Conve
nios com as referiqas Repu
blicas; e, para o serviço diri
gido a qualquer outro paiz, a 
mesma taxa de um franco, por 
r·alavra, accrescida da taxa em 
vigor, a pa1·tir da estaçfí.o da 
Companhia de cabo ou Admi
nistração a que fôr entregue 
o telegramma. No caso de per
curso mixfo sem e com fio, 
ser(i a taxa para essas Rrpu
hlicas de francos :l,90, vnr pa
iavra. 

XII 

O Sf'l'Yiço eom a!'1 dPmai~ 
r>sln~·iins l'nli\'ian:ts :~PJ':í fro
·~ado por infermedio da via-

Si el taJegrama yas~se ex
clusivamente por e telégrafo 
eon alambre y tuese dirigido a 
los navios, quedará sujeto u 
la tasa terrestre de frJ~,uco 
0,50, por palabra, con más la 
tasa de bordo, notificada por 
las Compafiias de Navegación. 
y la costera, de seis francos, 
lJOI' telegrama, hasta 10 {>ala
bras y sesenta céntimos, por 
palavra e~cedente. Queda, sin 
embargo, exoept1.1ado de la 
tasa çoste1'a el telegrama por 
la via radio-telegráfica, diri
gido a bordo por intermedio 
de la estaci •n de Belém. 

PÁRRAFO UNlCO 

El servicio de prensa go
i'nrú una rebaja dei 50 % so
l •r e las tas as dn que tratan cl 
prPscnte articulo y el al'f.ieulo 
jX. 

XI 

Por cl SfWVHno en trúnsito, 
dit'igido a las ltepúblicas Ar
gentina, Chile, Paraguay y 
Uruguay, será la Adrpinistra
ciôn Bóliviana deudon1 por 
llH frnnco y cuarenta céiiti
wos, cuando cl recorrido se 
h::ma ywr el telegrafo con 
alambrc, siendo un ft·anco, 
pol' palahra, la tasa de trán
:;ifo. brasilera, y cnarenta cén
Umos la tasa estranjera, no
tificada por los Convcnios eon 
las referidas Repúblicas; y 
para el servicio dirigido a 
rualquer otro pais la misma 
'asa de un franco. por pala
bra, aumentando la tasa en 
vigor, a partir de Ia estación 
de h Compafiia de cabo ó Ad
rninistracion a que fuere en
~regado el telegrama. En el 
t~aso de recorrido mixto sin o 
c:on alarnhre. será la tasa para 
rsas Hepúhlicas dP fr:mcos 
:U)Q, pm· palabra. 

XII 

El SC't'Yicio ron Ias d0m:ís 
f•sl :wionC's holiYian:t~, ~f' r á 
cambiado poe intermedio dP 
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Uruguayana, considerada nor
jflal, e se regerá, no que lhe 
f,)r applicavel, pelas disposi
çõns contidas no Convenio de 
15 de .lunho de 1899, cele
brado entre. o Brasil e a Repu
blica Argentina. 

Xlll 

Serão considerados officiaes 
e gratuitamente transmittidos, 
nas linhas das duas Adminis
fr·:u:,iíes: 

a) - Os telegramma~ dos 
Presidentes, Ministros, Agen
te~ Di.plom~U icos e Addidos, 
militares rlos dois paizeE'; 

b) - Os dos Agentes Con
.mlares, q11anrto tr·atarem de 
nssumpt.o official do seu 
cargo; 

c) - Os dos Governos das 
Repuhlicas AT'gentina. do Chi
le, Paraguay, Perú e do Uru
~uay; · ;'1 

d) - Os dos Presidenfes da 
Camara e Senado; dos Dire
ctores das Repartições publi
cas, devidamente autorizados; 
do Chefe de Policia e dos De
legados Auxiliares:· e m- dos 
Clwff's dns Adrninistrnr,ões lo
raes; 

P) - Os avisos de serviço 
relativos ao t.rafego on phe
nomenos perturlHHiores do 
mosmo; 

f) - O serviço meteorolo
gico. 

XIV 

A contahilid:vle reger-se-ha 
fJf'}o Hr•gnlarnc•nto Tnternacio
na I. no qui' lhn fôr· applir~avel, 
~·pndn o ajnsff" de contas feito 
lrimesf.ralnwntP e a liqninal}ão 
dos dPhitos Arn francos. ouro, 
no trim('sf.re seguinte áquelle 
a qrll' se• ri'fPJ'ir· a liquirlnr:fio. 

XV 

Onn lrpwr diver·g('ncia: que 
J1osc::1 suJ•gir f:'nfre o pessoal 

la via-Uruguayana, conside
rada normal, y se regirá, efi 
lo que le fuer·e aplicable, por 
las disposiciones contC'nidas 
en el Convenio de 15 de Junio 
de 1889, celebrado entre el 
Brasil y la República Argen
fina. 

XIII 

Serán considerados officia
les y gratuitament.e transmi
tidos, en las lineas rln lns dos 
:\dministraciones: 

a) - I.,os telegramas de los 
Prec.:Jidentes, Ministros, Ajen-
1 es Diplomaticos y de los adi
ctos militares de los dos pai
fes; 

b) - Los de los Ajentes 
Consulares. cuanrio trataren 
rte asunto ofir.ial de s11 cargo; 

c) - Los de los Gobiernos 
de las Repúhlicas ArgPntina, 
Chile, Paraguay. Perú y Uru
guay; 

.d) - Los de los Presiden
tes de la Câmara y Senado; 
de los Directores de las Re
particiones Púhlicas, dC'bida
mente autorizados; dei Jefe de 
Policia y de los Delegados Au
xiliares; y los de los ~Tefes de 
Ias Administraciones locales; 

c) - Los avisos de servicio 
relativos al tráfico o fenórrw
nos perturbadores dei mismo; 

f) - El servic,io meteoro
logico. 

XIV 

La contabilidad se regirá 
por el Reglamento Tnternacio
aal, en lo qnn le fuere apli
cable, siendo el ajuste de 
euentas hecho trimestralmen
te y la liquidaci *n de las deu
das en francos, oro, en el tri
mestre siguicnte a aquel a que 
~e refiere la liquidación. 

XV 

Cualquier divergrmcia, que 
pueda surgir entro el pPrso-
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das estações será levada ao 
conhecimento das Adminis -
trações, que resolverão o ··.,o. 

XVI 

O presente Convenio, me
diante a necesseria approva
r.ão do Poder Legislativo em 
cada uma das duas Republi
Cds, será ratificado pelos dois 
Governos e as Ratificaçõç,s se
rão trocadas na cidade do Rio 
de Janeiro, no mais breve 
prazo possível. 

Entrará em vigor trinta 
dias depois de effectuada a 
troca das Ratificações e du
rará tres annos, contados da 
data da referida troca; :po
dendo ser modificadas du
rante esse prazo, mediante 
accôrdo entre as duas Admi
nistrações, as disposições que 
sómente se referem a regras 
de trafego, no caso em que a 
pratica isso tiver aconselhado 

XVII 

Findo o prazo de tres annm;, 
c no caso de não haver ohje
cção pm· parte de uma das 
Partes Contractantes, conti
nuará o Convenio, nas mesmas 
condi<.:Õt)S, por um novo prazo 
de tres annos, e assim succes
sivamente. 

No caso, porém. de, ao fin
dar aquelle primeiro prazo ou 
algum dos outros successivos. 
uma das Partes Contract~mt 'S 
flpresentar proposta de mo
dificação do Convenio, á qua i 
a onfra Parte se veja imp(~
dida de annuir, considera~· 
~e-ha o mesmo Convenio como 
denunciado. cessando de vigo
rar seis mezes depois da data 
da resposta negativa á refe
rrf('rida propuesta. 

Em fé do que, nós, os Ple
nipotenciarios acima nomea
dos. firmámos o presente Con
venio, em dous exemplares 
cada um delles escripto nas 
:inguas portugueza e caste-

. ml de las estaciones, será li e
vada a conocimiento de las 
Administraciones, que resol· 
verán el caso. 

XVI 

EI presente Convenio, me
di ante Ia necesaria aprobación 
dei Poder Legislativo en cada 
una de Ias dos Repúblicas, 
será ratificado por los dos Go
biernos y Ias Ratificaciones 
serán canjeadas en la ciudad 
de Rio de Janeiro, en el mas 
ln·eve plazo posible. 

Entrará en vigor treinta 
dias después de efectuado el 
canje de las Ratificaciones, y 
durará tres afíos, contados _de 
ia fecha dei referido raUJe: 
pudiendo ser modificadas, du
rante ese plazo, mediante 
ncuerdo entre Ias dos Admi
nisf.raciones, las disposi-.;iones 
une únicamente se refieren a 
1:1s regias de tráfico, en el caso 
'.1ne la prática lo aconsejase. 

XVII 

Terminado el plazo de tres 
nfíos, y en el caso de no haber 
objección por ninguna de l~s 
Partes Contract.antes. conti
nuará el Convenio, en las mis
mas condiciones. por nn nne
Yo plazo de tres a fios; Y <lSÍ 
:.ucesivamente. 

En el caso de nue, al fina
iizar el primer plazo o alguno 
de los otros sucesivos, un&. de 
Ias Partes Contratantes pre
;·ente propuesta de modifica
ciones dei Convenio, a la cual 
la otra Parte Re vea impedida 
rle consentir. se considor~rá el 
:nismo Convenio como denun
ciado, cesando de regir seis 
meses después de Ia fecha de 
1;.~ contestación negativa a Ia 
.~eferida propu esta. 

En fé de lo cual, nosotros, 
los Plenipotenciarios :ll'riba 
nombrados. firmnmos 01 pre
sente Convenio. en dos ejem
l li ares, cada uno de ellos es
;_~rito en los idiomas portugu~s 
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lhana appondo em ambos o si
f;pal de nossos selim; . 

.Feito na cidade do llio d.~ 
.l aneiro, aos dois dias do mez 
de Maio rln mil uovneet;fos e 
dezoito. 

(L. S.) Nu.o PEÇA.!'fHA. 

(L. S.) AUGUSTO 'fl).VARES 
LYRA. 

(I~. S.) tTOSÉ CARRASCO. 

y castellano, poniondo on am
bos nuestros scllos. 

llecho en la ciudad de Ilio 
de .l anciro, a los dos dias del 
mes uc Mayo de mil noveninn-
1 os e dieciocho. 

(L. s.) NILO PEÇANHA. 

(L. S.) AUGUSTO TAVAI\ER 
LYRA. 

(L. S.) JOSÉ CARRASCO. 

DECRETO N. 18.192 - DE 4 DE ABRIL DE 1928 

Puhl~ça a ratificação por parte da Republica de Venezuela, da. 
Çonven~ão Postal P•an-Ameriça,na, (lo Regulnmento de 
Jtxecuçao e dos respectivos Protocollos Pina~s. a.c;.<n·anado~· 
em Bnenos Ai1'es. ern i5 de seteml1ro de 1921 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publico o deposito, no Ministerio das Relações Exteriores 
da Republica Argentina, do instrumento de ratificação, por 
parte do Governo da Republica da Venezuela. da Gonven~~~ão 
Principal da União Postal Pau-Americana, elo sctt ltcgula
mento de Execu(jão c respcctiYos Protocollos Finaes. actos 
esses assignados em Buenos Aires. em '15 de setembl'n de 1921, 
conforme comnmnicou ao l\Iinistcrio das nclaç.ões Exteriores 
a, Embaixada da Hepublica Argentina nesta Capital, por nota 
do 24 rte fevereiro do cprrente anno, cuja traduc1.~ãn official 
aenrnpanha o vroscnto decreto. 

Hio de .Janeiro, em 4 de abril de 1928, 107° da Indcpen
dPtwia n 40" da Hnpnhlica. 

WASHINGTON LUIS P . DE SOUSA. 

Octavio M angabei1·a. 

TRADTJCQÃO OFFJCIAL 

Ernhaixada da fiepulllica Argentina. 

Rio de .Janeiro, 2.\ rlf' fevnroiro dn 1928. 

SPnhor Ministro, 

De accDrdo com o qne dispõe o artigo 19 da ConvenQfio 
Principal da União Postal Pp.n-Arrwricana, tenho a honra de 
,juntar :1 Vossa K'\:cellfmcin duas c6pius devidamente authen
f.ieaflns do corUficadn dn rh~posito nn Arehivq do j\iinisl.nrio 
dw;: HnJrJ('Ill'~: Exlrt·int'I'S do Blf'll paiz. QO Tnslrmnonto de na~ 
t.ifil'a(·fín, por parte rlo Governo (\a Rermbliea de Venezuela, da 
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Pl~ncionada Convenção, seu Regulamento de Execução c OR 
respectivos Protocollos l!,inaes, assignados na cid:u ''~ de Bue
nos Aires em 15 de setembro de 1~}21, entrP as Hepuhlicas 
omtmet'llllas no dito certificado. 

Com esto motivo renovo u Vossa Exodlencia as sogw·ant;a:-; 
da minha mais alta o distincf.a eon~idr.!'nr·:in. - 1lnt. Jfom 
y .A.raujo. " 

A, Sua E~cellencia o Sennor Doutor Oclayio Mangabeira. 
Ministro dns RelacõeF! Ext-eriores do Brasil. - Ita lllUT'aty. 

Traducção do unnexo 

Ministerio das Relações Exteriores e Culto. 

Ernesto Restelli, sub-secretario das Holnçõcs ExterioreR 
rla Republica Argentina, Certifica: 

Que no dia 19 do mez corrente, de accôrdo com a segnnda 
parte do artigo 19 da Convenção Principal da União P.Jstal 
Pau-Americana firmada em Buenos Aires em 15 de setembro 
de 1921 entr-e as Repuhlicas Argont.ina, Bolivia, Estados Um
dos do Brasil, Colombia, Costa fiica, Cuba. Chilf', Dominicana, 
Equador, o Salvador, Estados Unidos da America, Guatemala, 
Mexico. Nicaragua, Oriental do TJruguay, Panamá, Paraguay. 
Perú e Venezuela, foi depositada no Archivo drstr. Ministerio 
o Instrumento de ratificação, por parte do Govcr11o da Hepll
blica de Venezuela, da mencionada Convenção c seu Protocolln 
Final, assim como do snn Regulamento de Exrntlf.,fín e Proto
~ollo Final, snbscriptos na mesma dab, acllaclo •~m bôa c dP
vida fórma. 

Para constar. expeço o presente, que se comrnunicará ao~ 
Governos dos Estados signatarios c á Repartição Internaoional 
da União Postal Pau-Americana. 

Dado em Buenos Aires, Capital da Rcpublica Argentina, 
aos dezenove dias do mez de janeiro do annn do mil nnv•~-
centos e vinte e oito. · 

(E' copia conforme) 

(a) I. Cedrées Kõppen 

Chefe da Divisão Administrativa. 

DECRETO N. 18.193 - DE 5 DE ABRlL DE -1928 

Abre, pelo Ministerio da Marinha, o credito especi11l de réis 
36:923,150, para pagamento da melhoria de reforma 
concedtda a varios officioes da Armada 

O Presidente da Republica dos Estados 1Jnidos do 
Brasil: 

Usando da autorizac_:.jio contida no decreto legislativo nu
mero fi. 316, de 3 rle novembro de i 927, o tendo ouvido o Tri
bunal de Contas e o Minist.erio da Fazenda, na f6rma do rc-
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gulamento annexo ao decreto n. 15.783, de. 8 de novembro 
de 1922: 

Resolve abrir, pelo Minisl.orio da Marinha, o credito es
pecial de trinta e seis contos novecentos e vinte c trcs mil 
cento e cincoenta (36 :923$150), para occorrer, até o anno de 
1921, ao pagamento da melhoria de reforma concedida, em 
virtude da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 4. 463, de 12 de janeiro de 1922, aos seguintes officiaes 
reformados: vice-almirante graduado Cleto Ladisláo Touri
nho Japi-Assú; contra-alminmte graduados, João Baptista de 
Menezes Ferreira e Gustavo Jacintho Martins Coelho; capitão 
de mar e guerra Henrique Buenos de Oliveira Sampaio; capitão 
de corveta José Antonio Lopes e capitão-tenente Arthur Er
nesto de Menezes; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1928, 107° da Independen
cia e 400 da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECRETO N. 18.194 -DE 1 DE ABRIL DE 1928 

Approva o pr·ojecto de uma estação de cargas em Silva Freire, 
para os serviços da Estrada de FeiTO Central do Brasil, e 
desap1·opria, por tttiiidade 'J.ftlblfca, os te1'renos e benl.{ei
torias necessm·ios d respectiva const1'ttcção 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
a.ttendcndo ao qu~ cxpoz a Directoria ria !Estrada ele Ferro 
Central do Brasil, sobt·e a necessidade da construcçã.o de urna 
estação d1' cargas em Silva Freire, para melhor distribuir o 
movimento de met·eadorias, cada vez mais illtnnso. nas esta
ções ele S. Diogo, Marit.i lll<l e Engenho de Dentro. decreta: 

Art. I. o Fica approvado, de accôrdo com as plantas ,que 
com este baixam ruhricadas pelo director geral de Expediente 
da Srcretaria de Estado dos Negocias da Viação e Obras Pu~ 
hliras. o p1·ojectn para const.rucção de uma estação de cargas, 
em Silva Freire. entre as estações de Engenho ~~~ovo e Meye.r, 
na Estrada dP Ferro Central do Brasil. 

Art. 2. o Fieam drsapmpriados. por utilidade publica, na 
confm·midane <in dispm;fo no art. fi90. § 2°, n. TU, do ·Codigo 
Crvil. P dPnHlis rlispnsir,ões legars que regem n assumpto. 
cr.sas e terrenos soh os ns. !'i. 7, ~. I 1. t~-3, H>, :n. m1. 41, 43 e 
4!1. (casas rlr avcnirJa TIL TV r~ V). !r7. !rn E' 5n. dH r·na Archias 
Cornejro e mais as casas e terrenos sob ns. 40 e 42 da praça 
Engenho Nnvo, romprchenrlidos todoR nas plantas ora appro
v:ul:ls r• Tlf'·rr':-;saT'ht~ :~ I!XI'I'twãn dns obras. 

Art.. :1." Nos frrmns f' para O~' fins flo art. ~ 0 • ~ :1", do 
df'rrrfo ll. 1. 2Ü'1. de ?ô rlr ngnsf.o flf' 190:1. f' r)n 1I'f. 4 J, do 
rlPcrPto n. 4. 056. rlr 0 rk srtrmhro no nwsmn annn. fica de
r.larruia a nrgrnr.ia rla drsapropria~i'io dos trrr0nns f' casas a 
qnf:' sp roferf' o art.. 2" do presente decreto. 
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Art. 4.° Fica revogado o decreto n. 18.168, de 22 de 
março de 1928. 

Rio de Janeiro, i de abril de 192S, 10'7o da Jndependen
cia e 40° da Republica. 

WASHINGTON L'UIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18. i95 - DE 9 DE ABRIL DE 1928 

.4.bre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 2:358$064, para pagamento ao bacharel Luiz 
José de Sampaio, juiz federal na secção do Rio Grande 
do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
regulamenl o approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorização legislativa constante 
do decreto n. 5. 338, de 14 de novembro de 1927, resolve abrir 
ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es
pecial de dous contos tresentos e cincoenta e oito mi! e ~es
senta e quatro réis (2 :358$064), para pagamento ao hacharel 
Luiz José de SampaiO, juiz federal na secção do Rio Grande 
do '.3ul, do accrescimo de 5 % sobre os respectivos venci
mentos, a partir de 14 de janeiro de 1926; revogadas as dis
posições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1928, 107° da Independcncia 
e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18.t96- DE 9 DE ABRIL DE 1928 

Abre ao J.1finisterio da Justiça c Negocios Interiores o credito 
especial de 8 :940$5i4, para pagamento do accrescimo de 
vendmentos concedido aos jUAizes federaes nos Estados de 
S. Paulo e Ceará, e aos subsOitutos dos juizes federae.tt 
nos Estados do Cem·á e Goyaz 

O Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vem hro dn 1922, c usando da autorização legislativa constante 
do nrt. 1 o do decreto legislativo n. 5 .334, de 10 de novembro 
de 1927, rPsolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores o credito especial de oito contos novecentos e qua
renta mil quinhentos e setenta e quatro réis (8 :940$574), 
destinado ao pagamento do accrescimo de vencimentos con-
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endido aos juizos fc'deraes nos Estados de S. Paulo e Ceará, 
\'.,'n!-hingtmi Osnrio de Oliveira c Sylvio Gentio de Lima.., e 
aos sul1st.iLuLot-l dos juizes federaes nos EsLados. do c(~l\rá e 
Uuyaz, /'..donias de Lima e Luiz Xavie1· de Alme1qa, n. contar 
ela dala em que completaram dez annos de servtço na ma
gistratl1ru, at.(~ :li de dezembro de H)26, conformo a dcmon~
traçfw JUnla. 

llio de .Janeiro, !l de abril de Hl28, Hl7o da Inde•Jcndencia 
c -10" da Hepublica. 

\V ASHING'rON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Oastello. 

Ministel'io da Justiça c Negocios Interiores - Demons
tração da applicação do crrclitu especial a ser aherto para 
pagamento de accrcscimos de vencimentos aos juizes fc
dcrarR abaixo mencionados: 

Nomes dos juizes - Poriodos Importancias 
Bacharel Washington Osorio de Oliveira, Es-

tado de S. Paulo - De 7 do setembro 
de J 924 a 31 de dezembro de 1926. . . . . . . . 2 ~ 780$·).')0 

Bacharel Syl vi o Gentio de Lima, do Estad~J 
do Ceará - De :~ de abril de 1924 a 31 de 
deznmhro de 19:26. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~ · 2D3$333 

Baehnrcl Adonias de Limn, do Estado do Ceará 
- De 10 de nove111hro de H>20 a 31 de 
dezmnhro de 192H..... .. . . ..... .. ..... .. 2:2fi2${l00 

Bacharel J ,11iz XaYir>r· dr' Almeida, do Estado de 
( :o.vaz -- Dn ll rk novf'rnlli'O do 1!l2fJ a 
::r rfp dr•wrtll~r·o rk 1!J:!ü................. 605$241 

8 :940$57~i 

I rnpm·l.n csf a dl'lllonstr·ação em oito contos novecentos e 
quarenta mil quinhentos e setenta c quatro réis (8 :940$574). 

Primeira secção de fiontabilidade, 4 de abril de 1928. -· 
Lucas de Moraes e Castro, 2° officlal, intérino. - Visto. P. 
Amaral Palet, director de secção, interino. - Visto. Pe-
1'eira Junior, director geral. 

DF~Cn ~TO N. 1 R. Hl7 -- DE !) m~ ABRil. DE 192R 

A f1rc ao lllinisterio da .Justiça e Neuocios Interiores o credito 
especirtl_de 6 :856$lt51, PC!rq. pagar a p. Maria Olymp.ia 
. tlves, VHWa do (f1larda c1V1l José Mana Alves 

O PrrsirJPnte rla Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o 'l~ribnnal de Contas, nos termos do art. 93 do 
regnlamonfo npprovado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
Y_emhrn li f' f !l2?. e usnnrio r la. autorizacão constante do ar
frg-o to do rlcct·eto legislativa n. 5.332, de !O de novembro da 
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192'7, resolve abrir ao Ministerio da Justica e Negooios In
teriores u credito especial de seis contos oitocentos e cin
coenta e seis mil quatrocentos c cincoenta e um réis (réi~ 
6:856$451), para pagar a D. Maria Olympia Alves, vi uva do 
guarda civil de 1 a classe José Mal'iu Al vcs, a pensão a que 
tem u ireito a referida vi uva, a contar de 10 de marco de 
192·í. quando falleceu aquelle guarda civil, até 31 de de
zcmlJru do corrente unno, nos termos do decreto de 29 de 
outubro de 1 D2G, expedido ua conformidade do paragt·apho 
unieo do urL 1° da lei n. 3.tl09, de 11 de dezembro de 1918. 
n dn.-.; al'l s. 114 c 11 i do regulamento approvado pelo de
creto n. 1:3.878, de H de novembro de 1.919. 

Rio de Janeiro, 9 do abril de 1928, 107° da Independencia 
e 40° da llepublica. 

W ASHINdTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18.198- DE 9 DE ABRIL DE 1928 

,Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 20:000$, para a acquisição da bibUotheca que 
pe1'lcnccu ao Dr. José Lopes da Silva Trovão 

O Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
tcnrlu o11vido o Trilmna de Contas, nos termos do art. 93 do 
regulan rPltf o approvado P<'lo dceretu n. 15. 7H3, de 8 de no
Yclltlli'(l d: 1022, e nsamJo dn a.utorizat;,ão legislativa constante 
do decl'do n. 5 .337, de 14 de novembro de ·1927, resolve abrir 
ao Minislerio da Justiça e Ncgocios Interiores o credito es
pecial de vinte contos de réis (20 :000$), para a acquisição 
da bibliothcca que pertenceu ao Dr. José Lopes da Silva 
Trovão. cujos livros passarão a pertencer á Bibliotheca do 
'3enarlo Ferle.ral. 

Jtio de Janeiro, g de alJri! de 1028, 1 fl7° du Indepenct~ncia 
c 40" da ltepublica. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Augus-to de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18.199- DE 9 DE ABRIL DE 1928 

Abre ao lllinistel'io da Justiça e Neoocios Interiores o credito 
qspecial de 1 :848$234, para pagamento, no exercício de 
~927, de dif{erença de accres.cimos de vencimentos ao 

.iuiz substituto federal na secção do Rio Grande do Norte, 
bachm·cl Celest1i1lo Carlos 1Vande1·ley 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
rcgulamt\llfo approvado pelo dcereto n. 15.783, de 8 de no-
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vembro de 1922, e usando da autorizacão contida no decreto 
legisla li v o n. 5. 346, de 21 de novembro de 1927, resolv~ abrir 
ao Minist.erio da Justica e Negocios Interiores o credito es
pecial de um conto oitocentos e quarenta e oito mil duzentos 
e trinta e quatro réis (1 :848$234), para occorrer, no e:x.er
cicio de 1927, ao pagamento da differenca entre accrescimos 
de vcnciment.os devida ao juiz substituto federal na secção 
dó Rio Grande do Norte, bacharel Celestino Carlos Wan
derley. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1928, 107° da Indepenàfln~ia 
e 40° da Republica. 

W ASHlNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18.200 - DE 9 DE ABRIL DE 1928 

App;·ova os projectos e orçamentos, para a acquisição de uma 
locornotiva "Ten-Weel" e construc-;ão de urn carro "Pul
rnann", po1' pm·tc da Companhia Mogyana de Estradas de 
PerTo, nas irnpor·tancias, respectivamente, de 327 :522$930 
c 158:603$432 

O Prcsidenlo da tlepulJhca dos Estados Unidos do Brasil, 
att.endendu ao que requereu a Companhia Mogyana de Es
tradas de Forro e de accôrdo com o parecer da Inspectoria 
Federal das Eslradas, constante do officio n. 206/S, de 7 de 
marco do corrente anno, decreta : 

Artigo uni co. Ficam approvados os projectos e orça
mentos que com esle baixam, rubricaflos pelo director geral 
de Expediente da .Secretaria de Estado dos Negocios da Viac;ão 
e Obras Publicas, nas importancias de 327 :522$930 ( tresentos 
e vinte e sete contos quinhentos e vinte e dous mil nove
centos e trinta réis) e 158 :603lí\'t32 (cento e cincoenta e oito 
conto R seiscentos e trrs mil quatrocentos e trinta e dous réis), 
para acquisição, respectivarnnnte, de uma locomotiva "Ten
Weel" e construcção de um carro "Pulmann", por parte da 
companhia requerente. 

§ 1.0 A despcza, até os maximos daquellas importancias, 
depois de apurndas r·m regnlar tomada de contas, deverá ser 
levada á eonfa do produdo das taxas addieionaes de 10 o/o. 

§ 2.'' Fica lllal'cado o prazo de oito mezes, a contar da 
data ~~m qw· a l'cqnfmmt!' tiver conhC'cimento da approvação 
dos or<;amentos, pa1·a os maferiaes em apreco serem entregues 
ao trafego. 

Rio dp .Janeiro, H de abril de 1928, 107° da Indepen
dPncia f) 4 ()o da ltPpU hlica. 

W ASHlNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 18. 201 - DE 9 UE AUIUL DE 1928 

Appruco us projrctus c urçamclllos~ IW imporlanda tofrtl dfJ! 
::2:! :'7~J~Oú.:!, paro cunstrucçüo tlc plotafurmas uas cslaeões 

de J'urto Vclhu c rilla JltU'linlw, da J:.:strada de Fcn·o· :"'.a
dcu·a c Mumm·é 

O l'ft•;::;idculc da Hepul.Jiiea dos Estados lnitlus do llrasil. 
~ttendcn\~u ao que r~qucreu~ Thc l\tadeira 1\tamur~ ltailway, 
Com{HlllY . arrendahu·m da Estrada de l•'crro l\ladmra e 1\la
mm·é, e de aeeôrdo com u pm·t·ret· da ln~pceluria Federal das 
Estradas, t'nnslanle do ofl'icio 11. J lti/~. de 7 tle feYcreit·u do 
cot'l'eulc anno, tlecrela: 

Arligo uuico. Ficam appruntdos os projcclos c or~amen-
Los que eom este baixam. t'UbJ•icados pl'lo dircct.m· geral de 
.Expediente da ~ecretaria de Estado dos Negocios da Viação 
e Obras Publicas, nas irnportancias de H :862$~:>5 (oilo ·contos 
uiLueenlos f' sessenta e dous mtl quatrocentos e cincocnfa e 
cinco réis) e 13:870$597 \Lt·e~e contos oitocentos t~ setenta 
mil quinhentos e uovenl a e sete l'f~is), para consfnlCção de 
plaf.aformas, respectivamente, nas estaçõPs de Villa 1\lurLinhu 
c Pm·to Velho, da Estrada de Fet·ro 1\ladeint e i\Iamoré. 

§ to . ..:\ despesa, alú o maximo da imporlancia total de 
. 22 :733~052. (\·infe ~~ dou~ contos scfceenfm; c tl'inta e tres mil 
e eincocnla e dom; réis), depois de apurada em regular tomada 
de contas, deverá ser levada á conta do produelo da taxa addi
cional de to % sohre as tarifas em vigor na referida estrada. 

§ zo. Fica concedido o prazo de seis mezes, a contar da 
data em que a companhia requct·cnte tiver conhecimento d:.t 
approvação do~ projectos, para a conelul::'ão das obras de que 
se h·ala. 

Hio fh.\ .Janeiro, 9 de abril dP 1U28, 107° da Independeucia 
e .\0° da R e publica. 

\VASHI:SG'fON LUIS P. DE SOliB.\. 

rictor Konder. 

JJECHETO ~. HL :!0:! - IJE 9 IH~ AUHlf .. l)M 1U28 

.Mn·c uu Jl inislcnio lia \-"ia.ção e OlJI'os Publ.icas o credito es
pecial de vinte. c notw contos quatrocc~tlo!~ c cincuc,út• 
mil quntrocPntus t' oitr~ula 1'éis (29 :.150$~80), pm•a pa
ya.mcnlv· da dif{erença de vmlCimentos que coutpetc aos 
fieis df~ trem. da. J.:st1·oda dt! Fe1To Ccnt1·ol do Brasil. 111J 
]Jerimlo dt• fO dr noeem:bru a 31 de deztnllbi'O de J9:!6 

O Pt'f'~idPIIll' da lll'flllhli!'a do:-: E~lado~ U:nido:-: do Hrasil. 
usanrlo da anl.t)J'iz:u~ão eont ida no dl•erpfo IP! .. d~lati\·o mtnleJ'O 
5. Hl3, r)p !t d1• fe\·f•t·c•iJ'O do cot'l'etJfl• anno .. r tPndo ouYido o 
Mini~fN'io tla Fazpnda f' o Tribunal dP ContaR, na Jôrma do 
arl. 93 do lh•gulanwnln C3PI':JJ de Conlahilidade P.ublica, rc
soiYf" abril· no !\Jini~lp.r·io da Yia1.:ão e Ohras Publtcas o cr(>
ditn e:-pPeial ti{' Yittln e noYf" contos quatrocentos f' cincocnta 
mil qllat,·ocentos r oitenta t·•'is (?V: 150$'•RO':, p:ua pagamento 
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ctas uifl'erenças de vencimeulm::i que compete aos fieis· de 
trem da Estrada de Ferro Central do Brasil, no periodo de 
10 de nuvl'llllJro a 31 de dezembro de 1926. 

Hio de Janeiro, 9 de al.Jril de 1928, 107° da. Independencia 
c 40" da ltepublica. 

W ASHIN(iTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.203- DE 10 DE ABRIL DE 1928 

Concede autorização á sociedade anonyma "Scltweizerischen 
Jlandelsund Indnstrie Gesellschaft (ur Brasilien" para 
continuar a (unccionm· na Republica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Schweizerischen Handelsund 
lndustric Gcselischaft fur Brasilicn" (Sociedade Commercial 
e Industrial Suissa no Brasil) com séde em Zurich, autoriza
da a funccionar na Republica pelos decretos ns. 10.364, de 
23 de julho de 1923 e 16.490, de 21 de maio de 1924, e devi
damente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Schweizeris
chcn Handelsund Industrie Gesellschaft fur Brasilien para 
continuar a funccionar na Republica, com as alterações feitas 
nos seus estatutos, dentre as quaes o augmento do seu capital 
de 2.700.0"1) fr., para .LOOO.OOO fr. em virtude das resolu
cões acloptaJas na asscmhléa gP-t'al ordinaria dos respectivos 
accionistas, realizada em 13 de julho de 1927, ficando, porém, 
a referida sociedade obrigada a observar as mesmas clausulas 
que acomiHlnham o citado decreto n. 10.364, e a cumprir as 
formalidades ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1928, 107° da Independen
cia e 400 da Republica. 

WASHING'roN LUis P. DE SousA. 

Geminiano Lyra Castro. 

l)J~Oltl~TO N. 1R.20.\ - DI!.: 10 DE ABRil.. De 1928 

x-ib1'e ao Ministr?rio da Agricultura, Industria e Commercio o 
c1·er~itn de t 05: '•Oi $883, pa1'a occorrer ao pagamento da 
quota a qnr a Unirio :w nlwiaou pelas despezas de trans
po1'tu da .ll íssão Nm·t(' -Americana de Pesquizas sobre a 
Borracha, que visitou os Estados do Pará e Amazonas e 
o Tc1'1'ÍfOJiio do i\_cre, em 1923 e 1924 

O Pr('sidentP. da Jlp,publica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
5. 430, de 1{) de janeiro de 1928, c tendo ouvido o Tribunal 
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de Contas na fórma do n. IX do art. 32 do respectivo l'e
gulamcntÓ e do art. 93 do Regulamento Geral de Contabili
dade· Publica resolve abrir ao Ministerio da Agricull.m·n, 
Industria e 'commercio o credito especial de i05 :401$883 
(cento e cinco contos quatrocentos e sete mil oitocentos c 
oitenta e tres réis), para occorrer ao pagamento da quo_ta _a 
que a União se obrigou pel~s despezas de transporte da ~~~sao 
Norte-Americana de \Pesqmzas sobre a Borracha, que visitou 
os Estados do Pará e Amazonas e o Territorio do Acre, nos 
annos de 1923-1924. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1928, 107° da Inde.pen
dencia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Ge»Uiniano Dura Castro. 

DECRETO N. 18.205 - DE 13 DE AlJRIL t>l!l 1928 

Approva projecto e orçamento, na importancia de 449:307$, 
para ampliação do deposito provisorio de in{la'f'l'ipnn.veis, 
no porto do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aLtendendo ao que solicitou o Estado do Rio Grande do Sul, 
contractante, nos termos do decreto n. 13 .6·91, de 9 de julho 
de 1919, dos serviços do porto do Rio Grande do Sul, e tendo 
em vista as informações prestadas pela Inspectoria Federal 
de Portos, Rios e ·Canaes, decreta: 

Art. 1. o Ficam approvados o projeoto e respectivo or
çamento, na importancia de 449:307$ (quatrocentos e qua
renta c nove contos tresentos e sete mil réis), para am
pliação do deposito provisorio de inflammaveis no porto do 
Rio Grande do Sul, na conformidade dos documentos que com 
este baixam, rubricados pelo director geral de expediente da 
Secretaria de Estado dos Negocios da Viação e Obras Pu
blicas. 

Art. 2. o A quantia que, até o ma:ximo mencionado no ar
tigo 1°, for effectivamente despendida e apurada nos termos 
da clausula XVI do contracto, será levada á conta de capital 
e escripturada de accôrdo com o disposto na clausula XV do 
mesmo contracto, modificada na conformidade do decreto nu
mero 14 .124, de 7 de abril de t920 •. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1928, 107° da Independen
cia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 
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DEcru:;Tu N. 18. :?Otj - DI!: 18 DL': .\untL IJ& 19.'28 

Jbrc, ]Jdu Jliuislt'l'io tia Ftl:.t•utlu. o t~l'l'tlito t'SJH't~ial fi,J 
:l:J :Oül$~~~. para pllflllii/Cnlo a Carbus l'ioli, t:tn vil'lwlc 
rf,J sentença ;ittdicia1'ia 

O Pr·esidt•tllt~ da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida no decreto legislativo numcl'tl 
5:32:3, de !J de novembro de 19':.?7, e tendo ouvido u Tribunal 
uc Contas, na l'órnm do r('gUlanH.'nto approYado pelo _ctecrdo 
u. 15. i i O, de 1 de novembro de 192~. resolve ahrll', pelo 
~I iuisterio Lla l~'azcnda, o credito especial. de f.ri nta c t.r:<;s 
contos :-:t•sseBin P um mil trcsentos c vmtl' e trrs rms 
(:I:J :OGJI!\3'.!3). pam pagamento a Cnrlos Pio! i, em virtude de 
::-;eulelll.'a judiciat·ia; t'eYogadas as dbposit.:õcs <'111 contrario. 

lliu de Janeiro, 18 de abril de HJ28, 107" da Imlcven
Jt•ueia c 40° da Rcpublica. 

\V.\.HHINGTON LUis P. DE Sous.\. 

F. C. de Oliveim Botelho. 

DECRETO N. 18. 2{)7 - DE 18 DE ADltiL DE 1928 

Abre, pelo .iJlinisterio da. Fazenda, o crcllilu especial· ae 
10.000:000$, JJW'tl JW(Jamcnto de dividas de c;rcrcicius 
findos 

O PresidentP da Hepubliea dos Esl.auos Unidos do Brasil, 
usando da nuLoriza~;ão contida nu decreto legislativo numero 
f>. í58, de 20 de janeiro ultimo, e ten.do ouvido o Tribunal 
dn Conta~. 1m ft'lrma do l'('gulamenLo approvnrlo pPlo derreto 
11. I;,. 770, dl' I dP 110\'t>lllllro dP f !l?2, J'PsniYP: 

Art.. 1.° Fica aht>t'lo, J)('lo .Minist.f'rio da l"azonda, o crc
dilo especial de dez mil contos de réis (10.000:000$000), 
papel. para pagamento de dividas de ('Xercicios findos de 
p1•ssoal, assumi elas mesmo além dos crNlitos or~mnentarios, 
•\ ht'JII a~~in1, dt> rnaf.erial, no caso das rrspeclivas verbas 
rl!'l;nuwnlarias L1•rem deixado saldo sufficient•~ para com
portal-as. 

AJ•f. 2." Esse credito vigorar{t até a final li·quida(;ão de 
sua imporfancia . 

. .:\r·t.. 3." Hcvogam-se as disposit;ões Pm eontt·at·io. 

llio df' ,JanPiro, 1R dt• ahril d(' 1!.1:28. ID7" da Indepcn
deneia t•. qoo da Hcpublica. 

,V.\RIIINGTON Lu1s P. nE Suus.\. 

F. C. rle Olil'cil'll JJut cl!w. 
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DRCfiETO N. 1R.20R - DE 1R f)F, ADRIJ4 DF: 1928 

Abre, 1Jelo Ministe1·io da Fazenda, o credito es1Jecinl de 
27: HH$0'•0, parn poaor a D. Helnw rm·dodf Par.hcco, 
t~ln virludr~ dt~ senlenr:a .fudiciaria 

O Presifimüc fia Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usanfio da autorização contida no dPcr<'to lf:'gislativo numero 
f>.?27, de 17 fie agosto de 1927, e fpnfio ouvifio o Tribunal 
dn Contas, na fórnm do regulamento approvado !)elo dcerpfo 
n. 15. i 70, flp 1 de novembro ctu 1922, re:"olvc abrir, pelo 
!\linistPJ·io da Fazrnda. o credito Psprcial de vinte c sPte 
contos CPnln <' oitPntn P quatro mil P qnnrPnta J'tíis (I'tíis 
~7: 18~$040), para pag·nr a D. ll•~lena Cordovil Pacheco, cnra
rlora de s•~u marido, José Aln•s Pacheco, a inflemniznção que 
lhr flpyp o Thesouro Nacional, Pm vil'tudc ric sPnt.enc:a jn
diciarin: l'f•vogadas as disposições Pm contrario. 

Hio dP .Janeiro, 18 dP ahril rlP 1 !>2R, 1{)7° da Imlepen
drnria P ,'tOo da Rcpuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE Sot!RA, 

F. C. de Oliveira Botei h o. 

DECRETO N. 18.209 - DE 18 rm Annn~ DE 1928 

;\pp1·ova a J'e{orrt~a dos estatutos da. Companhia de Seguros 
lllaritimos e Terrestre.ç "Garantia.", delibe1·ada em. as
srmbft:a. f!P1'ol e.vtrnm·rlinm·iH r/r> ?fi dr> jmtciJ'o rf,.. 1928 

O Presidente da Hcpnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
nltrndendo no que requereu a Companlhia dP, Seguros Ma
rítimos P TPrrestres "Garantia", com sédc nesta Capital, au
lnrizada a f'nnecionar na Rcpublica, resolve appt·ovar a reforma 
uc seus p,sf ai ufos, delihernda na assembléa geral extraordi
naria, realizada em .'!ü de janeiro de 1928, sô devendo, porém, 
rnfrar rm vigoe n fiisposição Pslatutaria relativa á dimi
nui<;ão do capital um anno depois da publicação definitiva 
rios P-st.atntos P continuando a companhia sujeita (ls leis e 
regulamentos \·igPntes on qu~" YiPrrm a vigorar sobre o oh
jerlo das s11ns operaçÕNl. 

Rio dr JanPiro, 18 de abril de 1928, 107° dn IndepPn
denria e ft{)" da Republica. 

\V.·\SHINGTON LUis P. DE SousA. 

F. C. ,,., ()li1•Pirn Rotr1l1o. 
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DECRETO N. 18.210 - DE 18 DE ABRil.. DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
11 :752$387, para pagmnento ao bacharel Albino. Alve.t 
FilhJo., em virtude de sentença ;iudiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
5.409, de 30 rle dezembro de 1927, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto 
n. f!'). 770, de 1 rlc novembro rln Hl22, l'Psolvc aht'ir, pelo 
Minist.nrio da Fazenda, o m·erlito especial rle onze contos sete
centos e cincocnta e dous mil tresrntos c oitenta (' sete réis 
(11 :752$387), afim de occorrer ao pagamento devido ao ba
charel Albino Alves Filiho, Pm virtude dn sentnnça judiciaria 
passada f'm julgado; I'PYogadas as uisposiçõe:;; nm contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de ahril de Hl2R, Hl7" da Indepen
dencia .- 1,0o da Repnhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho , 

DECRETO N. 18.211 -DE 23 DE ABRIJ .. DE 1928 

Abre ao MinistPrio da Justiça e Neaocios Interinres o creditô 
especial de 66:725$803, pnra pagament(l., no corrente 
e:IJercicio, de importancins não incluidas na demomtm
rão anne:r,a ao decreto n. 1 R. 091, de 6 de fe·IJm·~iro findo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 
do Regulamento do Codigo de Contabilidade, e usando da au
torização constante do art. 4< do oecreto legislativo n. 5. U9, 
de 16 de janeiro ultimo, resolve abrir,· ao Ministerio da Jus
tica e Negocias Interiores, o credito especial de se~senta e 
seis contos setecentos c vinte e cinco mil oitocentos e tres 
réis (66 :725$803), para pagamrnto, no correnfe exerricio, de 
importrmcias não incluídas na demonstração nnnexn no de
creto n. 18.091, de õ de fevereiro findo, corrrsponàentes a 
rlif.ferença de vencimentos de dons jüizes ~nh~titnt.m; federaes 
na secção de 8. Paulo r varios rscriv5Ps on .Tnsf i~n Frderal, 
conforme a dcmonsf.raç:io ;junf.á. 

Rio de Janeiro, 23 de ahril de 1928, 107" dn Tndepen
dcncia e 40• da Repnblica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Auguslo de Vianna do Castello. 
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Demonstração do credito preciso para attender ao pagamento, em 1928, de differenças de vencimentos a juizes e escrivães da 
Justiça Federal, não incluídas na demonstração annexa ao decreto n. 18.091, de 6 de fevereiro de 1928 

-
lmportancias a pagar Credito existente 

~ 

-o c!: CU~0Cl) ICUCU I I ·~cu cu "'C:1 o_E"'C:1 'ú"'C:1"'C:1 ~-o·- ~cu"'l:j cu.!:: cu cu o> U"~-o 

Cargos -a cu e- ~-o SOl~ =-- ·-cu "'"'C:1o =~ Observações (/);~~ fi)'Q1 ~ cu 'J M o .... :: CUbiJ 

E=~ .oo >~cu8 .sa ·c ~-oco .E._, c.J" bll --Cl) c;; ~c. c cu ... __ 
cC':ScutnN fll .o ~~ cu Ol 1-t ...... 

cu-a o> cu· ..... -a .~ o~ e e c ..... c.o cu o õ o f cu • > 
f-e ·- e cu Cl) u --- -a ..... ·- cu .8~,Eoo ·t:;~~-ê 'ü ""d "':! .g :::: c; ~ ~ ~ "'E"E 

"<lCISCIJ ~ ·CU~ ~ ~'õ~ g~c:;:;"õ::: õ e.~"'C:1 b UObJJ ,eC"'.-
> > f- > ~ ! 

juizes substitutos .......... 1:548$383 79:483$870 81:032$253 28:800$000 - 28:800$000 52:232$253 Na demonstração annexa a o 
decreto n. 18.091, deixél 

I 
ram de figurar os 2 juize 

I substitutos. 
escrivães (Bahia 2, Amazo-

s 

nas, Pará. Maranhão, 
Ce~uá e f<io Urande do Sul 2:032$261 47:690$321 49:722$582 37:800$000 10:219$356 48:019$356 1:703$226 Na referida demonstraçã1 

foi incluído só 1 escrivã, 
da Bahia . 

esc1ivàes criminaes (Minas 
Geraes, Rio de janeiro e 

25:548$387 Pernambuco) ........... 1:354$839 26:903$226 25:200$000 1:403$226126:603$2?6 300$000 Credito incluido a menos n 
demonstração do decret1 
11. 18.091. 

escrivães (Districto Federal 
3, S. Paulo :~) .......... 1:451$615 56:774$195 58:225$810 27:000$000 18:735$486:45:753$485 12:490$324 Os 2 escrivães de S. Paul' 

I 
deixaram de figurar n 

I 
alludida demonstração. 

I 
I 
I 

~--

Total do credito p1eciso ..........................•............ 66:725$805 

Primeira Secção da Directoria de Contabilidade da Secretaria de Estado da justiça e Negocias Interiores, março de 1928.-
'Wo.- P. Amaral Palet, director de secção interino. Visto.- Pereirajunior, director geral.- A. Braga, 3° official. 
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DECRETO N. 18.212 - DE 24 DE ABRIL DE 1928 

Abre, ao Ministerio da Agricultura, lndustria e Commercio, o 
credito especial de 248 :000$000 (duzentos e quarenta e 
oito contos de 1'éis), para paom· á Companhia Electro-Me
tallurgica Brasilei1'a, como premio a que a nwsma fez jús, 
nos termos do art. 8°, n. 20, e§ 1°, da lei n. 4.632, de 6 
de janei1·o de 1923, revalidado pelo art. 183 da lei n. 4.793, 
de 7 de janeiro de 1924 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
5. 389-A, de 20 de dezembro de 1927, e tendo ouvido o 'l'ri
lmnal de Contas, na. fórma do n. IX do art. 32 do respectivo 
regulamento, e do art. 93 do H.cgulamcnto Geral de Contabi
lidade Publica, resolve abrir, ao Ministerio da Agricultura, In
dustria e Commercio, o credito rspecial da quantia de réis 
248:000$000 (duzentos e quarenta e oito contos de réis), para 
pagar á Companhia Elcctro-Metallurgica Brasileira, sociedade 
anonyma, com slíde em São Paulo c usina electro-giderurgica 
em Hibeirão Prelo, como premio a que a mesma companhia 
fez jús, nos termos do art. 8°, n. 20, e § 1 o, da lei n. 4. 632, 
de 6 de janeiro de 1923, revalidado pelo art. 183, da lei nu-

- mero 'L 793, de 7 de janeiro de 1924. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1928, 107° da lndepen
dcnria e "oo da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DR SoUSA

Geminiano Lvra Castro. 

DECHF.TO N. 18.213 -DE 24 DE ABRil, UE 1928 

AlJN?, ao Ministcrio dn Agricultura, lndustria e Commercio, o 
credito de 120:000$000, 1)(11'll occorrer ao pagamento a 
Rrrn(f 1·rlo de Olivrir11 B~trbosa. ri vinva. e herdei1'os de Ra
plwel Ch1'1fsostomo de Olivrirn e á Sociedade Anonyma 
"A Propriedade", do aluguel do tetreno occttpndo pela Es
trr.çúo de Combustivcis c Minerios 

O Pt'l':'idente da He1mhliea dos Estados Unido~ do Brasil, 
usando da autorização c.ontida no decreto legislativo numero 
!5. :H 9, de 8 de novembro do 1927, e tendo ouvido o Tribunal 
rle Contas. na fôrma do n. IX do art. 32 do respr,ctivo regula
melll o, e do :trf. 93 do Regulamento Geral de í:ontahilidade 
Puhlicn, rP.~olve nhrit·. ao 1\linisfPrio dn Agrir,nlfnra, ITtdnslria 
e Commerciio, o credito especial de 120:000$000 (cento e vinte 
contos de réis), para pagamento a Bernardo de OI iveira Bar
bosa, á vi uva e herdeiros de Rap hael Chry~ostomo de Oliveira 
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r :i Snri.-•dndt~ .\twn~·nw ".\ Pt•ntwiNI:uiP", ()o alugurl rtn lrrrenB 
cwt·upado Jlf'l:l J~:st.a.;ãn til' ComlmstivPis n Minm·ios. 

Hio fiP .TanPil·o, 24 dP nhriJ fln Hl2R. 107° rln Inrle_pfm~ 
rlenria (' 400 da nrpnhlicn. 

\VASHINGToN Lms P. DE SovsA, 

Gem.inionn T.-1J1'lt Castro. 

J)ECHE'I'O ~. tH.'..'Ií- IH: ~'t IIE .\lll\11. DE 1\l:.?R 

Jtln·P, no Mini!;tel·io rio :\g1·ic11ltum, hulustl'ia r Commm·cio, o 
credito especial de H :·179$338 (r,uator:.(' contos ceuto e 
setenta t~ nove mil tJ•psentos e trinta e oito 1'tfis), para 
pagamento de c1•edm·r>s JUH' fm•nPcitHr'nfo.ç fritos, rm 192!'i. 
fiO .Tm·di111 Rotoniro 

O PrrsideniP da Hcpuhlica do~ _gsfadm; Unidos do Brasil, 
wmndo da aulorizlu:ão conf ida no decreto lrg·islaf iYo n. r,. 318, 
de R rle novpmbrn dp Hl27, e fendo ouyidn o Trihunal de Con·-
1 as, na f <Irma do n. IX do ar f • 32 do l'Cspcctivo regulamento, 
P do art. 93 do HrgulamPnlo Grl'al de Contabilidade Puhlica, 
resoh·c alwir, ao l\1 inisfpl'in da :\gricnltura, Industria r Com
mercio, n CI'Ptliln especial de H:17!l$338 (quatot·ze contos 
cento e setenta c nnvn mil frf'sentos e trinta e oito rt'is), para 
pagamento dn cretlot·P;-;, JHW fnrnPrinwnlos fpifns rm 1925, ao 
.lardim Bolanico. 

Rio fie ,Taneiro, 24 rlc aht•il rlf' 192R. 107° rla Inrlepen
rlenria e 40° da RPpuhlica. 

\VMHIINGToN Lms P. DE Sous.". 
Geminilmn Lyra Castro. 

DECRETO ~. 1 R. 21 ;> - nR 24 nF. ARRTL nE 19?R 

A ln·r. no Minislf~rio tia .\rn·irultu.rfl. lndusll•in P- Conunm·cio. n 
t'I'Ptli111 PSJH't·iol tJ,• 1 :rí:10$00fl (nm conto quinhentos e 
lí'ÍHio mil 1't:i.~). df'slinndo a JW(JO-r o aluguel rlos p1•edio.ç 
Prt/ (JIIf' fnnrf'innou. o Pnf1·onnto Aoricola da Casa rlo.fl 
nuoni, 1)(1 Sf'r'/'11, duronfP n.~ mPze.ll r/f' :irmeitn (1 dPZPmbro 
c/t• Hl~:1 I 

O PrPsidc•nlf' dn HPpuhlira do~ Estados Unidos do Brasil, 
lF!ITHJn d:1 nulnrizar,ii.o ~unf ida 110 dN•r·cto lrgislat.ivo numPro 
;,, :117. d" H dP no\'l'lllln·o dP I B:!7, " lrndo ouvido o Trihunnl 
dl' t:onl a~. llll r4.1l'lll:l do 11. IX do al'l. :1? do l'e~pr<>f ivo r<•gnJa
Jit{·lliO P do arl. H:: do ltPgnlam~nlo ner·al de C:ont.ahilidade Pu
hlit·u. I'Psoh·•· ahrir. ao l\tinisfPrio da Agriculfura, lndustria e 
•'HHllllf·r·t·io, n cr·•·diln ('~Jlf•i'illl d•• 'I ;ri;W$0tHl rnm Nmfo qui·· 
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nlwnlo:-; n fl'inln ~~ mil rfÃis), liesfinndo a pagar o nlugm~l rlos 
Jll'í~dio:-; Prn qtw fnnr.cionou o Pnf1•onafo Agrir.ola (ia f!nsn do~ 
OU.oni, no Rr•JTo, •hJJ'aniP os nwzP~ d<' janPiJ'O a df'Zf'mhro de 
192:l. 

Rio de .Janeiro, 2'• rle nhril ÕP 192R, 107° dn Imleprn
rtenr.ia P. 40u da llrpnhlica. 

\VASHINGTON LUis P. nE Somu. 

Cem 1'niono L1/1'11 Crum·o. 

DE~ RETO ~. 1 R. 2Hi - ))R ?t, DE .\HRIL DF. 192R 

Pnblicn o adlte.'u1o do A{ghanistfio á Convençcio 1JOstal uni
''''I'.'W{, ossi(Jnmlo f'NI Stoeklwl111o 11. 28 de agosto de 1921 

O Pt·e~idenf.e da llepublica dos Estados Unidos do DrnRil 
faz puhlicn a adhPsão- do Hei no do Afghanislão :i Convcnf.:ão 
Jloslal universal, assignada em Stockholmo a 2R dP agosto de 
192·~, conforme communicou ao l\tinisterio dM Relações Ex
teriorps a Legação na Suissa nesta Capital, por nota de 11 do 
correnlr. ruja IJ·afhlr«:iio official r~rompanhn o prP-sentP nP
rr·pfo. 

H in de .Janeiro, 24 de ahril d~ 1928, 1 07" da Indepen
rlf'Jlria e 40° da Republiea. 

Tracturcão officinl: 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SOU::IA ., 

Ortrwio Mangabeira. 

LPgacão ria Suissa no Brn~il - N. GG-31/3 .T. - Rio rlP 
.T:mc'il'O, li de .\hril dP. ·J !l?R. 

SPnhor Mini~frn. 

De ocd1~m de meu GoYPrno, l.enho a honra de rommuniear 
a Yossa .Exeellencia que, por nota de 8 de Março pas~ado, o 
(;(l\'f>I'JIO rlo RPino no Afghanistão participou ao Conselheiro 
Federal Suisso o seu desejo de adherir á Convenção postal 
unin~rsnl assignarla em Stockholmo a 28 dP Agosto de 1924. 

:\ arlhcsão rlo ,\fghanisfão começará a produzir seus 
efft>ilns a parlit· rll:' '1° dP :\hril de Hl28. 

Rclat iYnmente {t sua pnrtiripnç-ão nas despezns da Repar ... 
tiC:io infPl'llacion::ll. o .\fglwnisfiío pPdiu qnP fos;;;P rollocado na 
Yr· rlnss••. 

():.; PqniYaiPnfps das taxas pnst:ws r.oiH'adas pelo Afgha
ni:-;lãn P quac>:.;qu••r onl1·as infot'llt:u;íiPR llfPi:-; spr·ão communira
ch.; hl'f>Yf'IllPiliP. :i~ Administraçt1ns da 11uiãn postal. JJOr in~ 
fPI'JllPdio da HPparl if.'iin inft•r·rt:wional, 
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A presente notificação é feita a Vossa Excellencia em vir .. 
tudn do artigo 2 da Convenção postal universal de Stookholmo. 

Aproveito esta opportunidade para renovar a Vossa Ex
cellencia, Scn hor Ministro, as seguranças da minha mais alta 
coitsidr·ração. - Gertsch. 

A Sua Excellencia o Senhor Dr. Octavio Mangabeira, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

DECRETO N. 18. 217 - DE 24 DE ABRIL DE i 928 

Pnlllica H odhesão do Estado livre da lrlandia ao Accó1·do de 
Roma, de 9 Dezcmln·o de 1907, para a criação, em Paris, 
d,. wtut llcparl'içiio internacional de hy(Jiene publica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a arlhesão do Estado livre da Irlanda ao Accôrdo 
internacional firmado em Roma a 9 de Dezembro de i907, 
para a criação, em Paris, de uma Repartição Internacional de 
llygiene publica, conforme communicou ao Ministerio das Re
lações Exteriores a Embaixada da Italia nesta Capital, por 
nota de 17 do corrente, cuja traducção official acompanha o 
presente decreto. 

Rio de .Janeiro, 24 de abril de i928, i07° da Indepen
dnnr,ia f' ''Oo da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Octavio Mangabeira. 

Traducção official: 

R. Embaixada Italiana - N. L 266/4 L _,_ Rio de J a
nciro, 17 de Abril de 1928. Anno Vlo. 

Senhor l\f inistro, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex
cellencia que, por no I a verbal de 23 de Janeiro ultimo, a Em
baixada de S. M. Bdtannica em Roma notificou ao Governo 
de S. l\1. o Rei que o Estado Livre da Irlanda expressara o de
sejo de ndlwrir ao Acet'!rdo Internacional firmado em Roma a 
~) de Dewrnln·n de 1907, para a criação, em Paris, de uma Re
partição i1tf Prrtaeiomd de hygieno publica, e pcnira fosse in
~c·.t'ipto n:t I\' Cll tegoria. 

Serei muito grato a Vossa Excellencia se quizer ter a 
genl ilt~za dP mn nccusar o rer.elJimento da presente communi
cal'i'ío. 

·· Queira aceeitnr, Senhor Ministro, os protestos da minha 
all:t eon~idPraçfío. - B. Attolico. 

;\ Rna Excellencia o Doutor Octavio Mangabeira, Ministro 
d n s H P 1 :11;ões Exteriores. 
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DECRETO N. 18.218 - DB 24 DB ABRIL DE i928 

Publica a adhesão do Egvpto ás Convenç6es para a troca de do
cumentos e publicações officiaes, assignadas em Bruxel
las, ent 15 de Março de 1886 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Egypto ás Convenções, respectiva
mente, para a troca de documentos officiaes e publicações 
scientificas, e para a troca immediata do jornal official e rloi> 
annaes e documentos parlamentares, assignadas em Bruxellas 
em 15 de Março de 1886, conforme communicou ao Ministerio 
das Relações Extcrim·es a Embaixada da Belgica nesta Capi
tal, por nota de 9 rle Março do anno correnff\ cuja tradncr,fio 
official acompanha o presenf,c decreto. 

Rio de Janeiro, 24 de abril dr5 Hl28, 107° da lndepen
dencin c 40° rla Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Octavio Mangabeira. 

Traducoão offiefal : 

Embaixada rla Belgiea - N. !93 - Rio rle Janeiro, 9 rlc 
Março de 1928. 

Senhor Ministro, 

Estou incumbido e tenho a honra de levar ao conheci
mento de Vossa Excellencia que, conforme comnmnicação 
feita pela Legação do Egypto em Bruxellas, ao meu Governo, 
com data de 8 rlc Fevereiro ultimo, o governo egypcio, usando 
da faculdnrle reservada nos Estados não signafarios das Con
venções InLernncionaPs de Trocas de 15 de Março de 1886, de
clara adherir a PP.SPR actos rliplomafieos, concernentes: 

a) ás trocas internacionaes para os documentos officiaes e 
as publicações scientificas c litterarias; 

b) á troca immediata do ,jornal official, hem como rlo~ 
:mnaes o rlocument.o~; p:u·Iamentares. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa "Excnllcncia as 
f;ogur:m~·as da minha mais alta consideração. 

O encarregado de Negocios da Bclgica, Baron de Bogrwrdr. 

A Sua Excellencia o Senhor Octavio Mangaheira, Minish·n 
da~ RPlaçõos Exteriores - Rio de .Janeiro. 
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A presente notificação é feita a Vossa Excellencia em vir .. 
tudo do artigo 2 da ConvencAo postal universal de Stockholmo. 

Aproveito esta opportunidade para renovar a Vossa Ex
cellencia, Senhor Ministro, as seguranças da minha mais alta 
considPraçãn. - Gertsch. 

A Sua Excellencia o Senhor Dr. Octavio Mangabeira, 
Ministro de ERt.ado dns Relações Exteriores. 

DF.CRETO N. 18.217 - DE 24 DE ABRIL DE f 928 

PuMica a n.dhcsão do Estado livre da Irlandia ao Acc~rdo de 
Roma. de 9 Dczcmln-o de 1907, para a criação, em Pari.<:, 
dl' tuna llepartiçtio intP-rnacional dP. hyyiene publica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Estado livre da Irlanda ao Accôrdo 
internacional firmado em Roma a 9 de Dezembro de f907, 
para a criação, em Paris, de uma Repartição Internacional de 
Ilygicne publica, conforme communicou ao Ministerio das Re
lações Exteriores a Embaixada da Italia nesta Capital, por 
nota de f 7 do corrente, cuja traducção official acompanha o 
presente decreto. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1928, 1.07° da Indepen
dencia e .~too da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

Octavio Mangabeira. 

Traducção o fficial : 

R. Embaixada Italiana - N. 1. 266/ 4f. - Rio de Ja
neiro, 17 de Abril de 1928. Anno Vlo. 

Senhor l\1 inistro, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex
cellencia que, por nota verbal de 23 de Janeiro ultimo, a Em
haixada d~~ S. M. Bl'itannica em Roma notificou ao Governo 
d1~ S. M. o Hni que o I~Hf.ado Livro da Irlanda exprossara o de
HI~jo ue ad hm·h· ao Aect,rdo Internacional firmado em Roma a 
9 de Dezembro de 1907, para a criação, em Paris, de uma Re
partição i11ternaeional de hygiene publica, e pedira fosse in
SI',f'ipto n:t TV cn tegoria. 

P.erei muito gl'at.o a Vm~sa Excellencia se quizer ter a 
gf'nf ilPza dl' 11w accusur o l'f~celJimenLo da presente communi
c:u~ão. 

· Queira acceitnr, Senhor Ministro, os protestos da minha 
a !f a considnraç,ão. - B. Attolico. 

A Sua Excellencia o Doutor Octuvio Mangabeira, Ministro 
das HPlru;ões Exteriores. 
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DECRETO N. t8.2f8 - DE 24 DE ABRIL DE f928 

Publica a adhesão do Egvpto ás Convenç6es para a troca de do
cumentos e publicações officiaes, assignadas em Bruxel
la.~, em 15 de Março de 1886 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Egypto ás Convenções, respectiva
mente, para a troca de documentos officiaes e publica<:.õeR 
scientificas, e para a troca immediata do jornal official e rlo~ 
annaes e documentos parlamentares, assignadas em Bruxellas 
em 15 de Março de 1886, conforme communicou ao Ministerio 
das Relações Exteriores a Embaixada da Belgica nesta Capi
tal, por nota de 9 rle Março do anno correnfP, r,uja tradnc~fio 
official acompanha o vresenf.n decreto. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de- 1928, 107° da lndepen
dencia e 40° da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SousA. 

Octavio Mangabeira. 

Traduccão offioial : 

Embaixada da Belgica - N. !93 -Rio de Janeiro, 9 de 
Março de 1928. 

Senhor Ministro, 

Estou incumbido e tenho a honra de levar ao conheci
mento de Vossa Excellencia que, conforme communicação 
feita pela Legação do Egypto em Bruxellas, ao meu Governo, 
com data rle 8 rle Fevereiro ultimo, o governo egypcio, usando 
da faculdnrle rpservarla nos Estados não signatarios das Con
venções InternacionaPs de Trocas de 15 de Março de 1886, de
clara adhel'ir a esses netos diplomaticos, concernentes: 

a) ás trocas internacionaes para os documentos officiaes e 
a~ pnhlieaçõns ~eimltificas e JifJeraria~; 

b) á troca immediaf.a do Jornal official. hem como do~ 
annaes e documentos pal'lamentares. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excellencia aR 
Rngm·nnr.as da minha mais aJt.a consideracão. 

O encarregado de Negocios da Be1gica, Baron de Bonn~1·d~. 

A Sua Excellencia o Senhor Octavio Mangaheirn, MiniRfro 
da~ Relações Exteriores -Rio de .Janeiro. 
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nEnnETO N. IR.2HI- nr. 21 ng ATIHTL DF: Hl?R 

P1•mnulaa o 1\juste assiana.do no llio de Janeiro, a 27 de aaosto 
de 1927, f'nf're o Brasil e n França, para que seja sub
mettitla á Côrte J)e;•monwntl~ df~ Justiça lnternacúmal a 
questlio de JH!(I0111f'11fo de títulos dr em1n·estimos {f'deraes 
brasileiros. 

O PrnsidPntc da Hepuhliea dos Estados TTnidos do Brasil: 
Uav•~ruJo !:'nncrionado JH'lo dcereto n. 5.101, riP 27 de 

d<'Zf'mhr·o de '19:!.7, a Resolução do Congresso Naeional, que 
UJIJH'o\·ou n Ajusfp assignado nrsfa cidnciP do Rio dn .Tanriro, 
mu 27 dP agosf o df' 1 U27. enfre o Brasil P a Ft·:wçn, para 
qun sPjn subnwU ida ú CMI n Pf'rmammt P de .J usU~a hrterna
eional a r·t•elam:ll;ão do < 1ov,•r·no .Frmwnz, t'l'laf iva ao paga
mPn{o, t'lll ouro, d1! 1 i f ulos de I'IHJH'eslimos frder:i<•s brasi
leiros, contra h idos <'I li FraJJ~·a. I' f enrlo sido f t·oeadns as r••s
JH'Cfivns rafifie:u~õt•H, IIPsfa rrH'Sill:t l'idadl', ans ~:1 dias do 
nwz <k frn•t·t•it·o ult.imo: 

Decreta que o nwsmo Ajusf e, appenso, por eópia, ao prr
senfe decreto. seja f'XPenf :ulo n rumpridn f fio i nl Pil'anwnte 
~orno nelle se coilltím. 

Rio de .Janeiro, 24 de abl'il df' 1928, 107° da Indrpen
dencia e 40" da Repuhlica. 

\V ASHINGTON LUIZ P. DE ~OlTSA. 

Ortavio Mangabeira. 

\Vashinglon Lu iH Pcl'eil'a de Sousa. Pl'Psidt•nf P da Hepu
hlica dos Estados l111 idos do BJ'asil: 

Faço saber aos que á presente Carta de ratificação virem, 
que entre os Estados Unidos do Brasil f~ a Repuhlica Franceza, 
pelos respectivos PIPnipotenciarios, foi conclnido e assignado, 
na cidadn do Hio dr .JaneiJ·o, nos vinlP e sete de agosto df' mil 
HOVPePIIfos ,. Yinlt• e seU•, um :\.i11sff', do ffltn· spguinlt•: 

O P1·rsidml1P da Republica 
dos Estados r·nidos do Bntsil 
P o Pr·psidi'JIIt• da HPpuhlica 
Fr·ancPza, ronsidet·aHdo q1w se 
lrvantou uma duvida entre o 
< ~overno Federal Brasileiro e 
ss Por f adores Francezes de 
I i f ulos de diversos rmprcsti
mos fcdrrnPs brasileiros, rc-
1at.ivamcnlc a sãber si o ser
viço drs~Ps emprf'sf i mos devo 
~,,,. pffpcf nado na hasf' do 
qtlor do fPaucn-ouro ou do 
tr·mwo-paJWI. e inspirando-se 
nns dispttc-:il.:ii••s d:t f:ttll\'('ll~;fio 

Lc Prt''s idont dp, la Répu
hliquP dns J::fafs-l:nis dn Brt~
~ il ~~r lt• Pl'«'Hidnnf. dn la Ht~pu
hliquP Fraw;aise, considéPant 
qu'une eontestation s'cst. éle
vf>e entre le Onuvf'rnement 
Ft>d1'ral Brf'silien Pl lt"S Por
f c11rs frnnçais <Ü' divf'I'S em
prunfs f1'df'.raux hrt'siliens, 
eoncf'rnanf. la qnPstion de sa
voü· si )e Sf'l'ViCP df' C.f'S PI11-
pi;iflíf~ doit td t•n Pf!'C'cl 111> Slll' 
la hmw dr la valPtll' dtr fr·anc
fJI' on dn fr·:uw-papit!t', nt, 
!~·inspir':Jilt fks dispn,;il inns do 
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do ~\rhifJ•ageitl fraueo-IJrasi
ieira de 7 do .\.ln·il do 1UOU, 
J'esolveram ~.;ulmwlter essa 
questão ú Curte Permanente 
t.c Justica Internacional, e. 
para esse fim, nomearam seu::; 
l'lenivotcnciarios: 

O Presidente da Hepuulicu 
dos Estados Unidos do Brasil. 

~ua Escnlhmcia. u Heuhm· 
Octavio l\langalwiJ;a, 1\linistro 
de Estado das Heli.u;õcs Exte
riores do Brasil; 

O Presidente da Hl'publica 
Frauceza. 

~ua Exc('Ilcncia o ticnhm· 
~\IPxaudl'l' Holwl'l Conly, Ent
lntixador de .França no lkasil; 

Os quacs, depois de troca
rem seus Plenos Poderes, 
achados em boa c devida 
fórma, convieram no ajuste 
seguinte: 

AR'l'IGO I 

A Côrtc PermauentP de 
J usti(:,a Internacional serú con
vidada a JH'OilUIJeiar-sc soure 
a seguinte questão: 

l'lo quP concorre aos em
prestimos do Govl'rno Federal 
Brasileiro, de 5 % de 1909 
;(Porto de Pernambuco), de 
4 %, de J!HO, •• uu l, %, dn 
1911. o pagamento dos cuu-
1JU1ls n•neidos e 11ão Vl'escri
ptos nesta data, e dos co1l1W1l:i 
a se vencerPm, as!;im como o 
resgate dos f itulos JJas uws
mas condições, á data da de
cisão da Côrte Permanrntc de 
Justiç-a Internacional devem 
ser• d'ft•duados aos Pol'f ado
res FranePzPs I>Pla 1'111 rnga. 
para cada franco, do eontra
Yalor, em moeda do Jogar dtJ 
J•agamcnfo, ao cambio do dia, 
&a vigcsima partn de uma 
jWf.:U dn 0111'0 do lH'SO dt• I} 

~~·:.um11as -15 .1G1. ao f Hulo dt• 
!Í00/1.000 dl' ouro fino, ou 
(;fWt'Jll I'J'f1•c{ llal'-S(', l'OlllO a f{> 
O IH'CSC'Ilfe SP f('lll frito, 1'111 

I;• Conw·nf io11 d'arhHrag•s, 
Jraueo-lJresilieulle du '7 An·il 
r uou, sont tomiJés d";u·l'ord 
vom· soulllt'Ltro l'e di f'f1!rend 
'-' la Com· Pt•J'HHtllenle de Jif~;
~.il'e lnleruaeionale et, à eeU o 
t'ill, ils onl d<'signé eoumw 
Plénipolentiaires: 

Le Pr1'sidenL de Ia ll{•pu
~>liquc des 1:~tats-línis du 
Brésil. 

~on ExeeiiPllCP l\lr. üd:wio 
!\lu ngaiJeira, J\lin istr·o des Hl!

:a lio11s Ext•'rieures du B1'1'sil; 

Lc Présideut de Ia Hépu
~~liquc Française. 

Son Excellcnce Mr. Ale
xandre Hohct•l, Conty, Ambas
sadcur de Franco au Brésil; 

Qui, '-'IH'es avoh· eh:mg1~ 
Icurs pleins pouvoirs, rccou
nus en bonne et due forme, 
sont convenus du compromis 
cj-apres: 

AHTICLE l 

La Cotu· PeJ·manentc de 
J usl ice lulernal ionalc scra 
1-"·iél~ de ~laltlt'l' sur lu Qlll'S-

1 ion suivanLe: 
En eu qui concerne le~ cni

l>l'Unl s du Uouvt•rnement. Fé
(ll'l'al Hf'(~~ilien 5 %, 1909 
( Pol'f d•• PeJ'Hambueo), 4 %, 
1!110, 1•f -'1 (!c, HH 1, le pai('
IIII'llt d('s l'Oll pons fíchus et nun 
prnscl'ipf ~ à Cl'ltt• date, el des 
t,OUJHJIIS ü t'•choit·, ainsi quo le 
l'tmibout·spnwnl des titres 
amorti;-; ef. 11011 l'ffeclivemeut 
rPmbourst'·s, qui 110 scraient 
!Jas couvel'ls pat· Ia prescri
pl ion 1t Ia date dn Ja decisiou 
d1• la Cotll', 1111 :'t :tiiHII'fit· llllé
~·il'tll'I~IIWIII, doiveul-ils t~ft·o 
··fft'cf ués enlt'l'. les mains des 
Pourteurs frauç.ais par Ic ver
~ernent, pour cllaque franc, de 
Ia confrP-vall'lll', dans Ia mou
llilif~ du liuu dn paiemeut, au 
cout·s du jour, dP la viitgt.i.:·
llte parlic d'uuc vieee d'or 
pesant li g-rammf'S -15 .1li1 an 
I if1·e dP 900/1 .000 1l"or fi11, 
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franco-papel, isto é na moeda 
franceza de curso forçado? 

Al\'l'IUO 11 

Desde a entrada em vigor 
do presente ajuste, a questão 
definida no artigo I será le
Yada á Côrte Permanente de 
Justi~;a Internacional, por 
meio dn notificação do mesmo 
ajuste, dirigida á secretaria 
da mencionada Côrte, por uma 
ou outra Parte. 

ARTIGO 111 

As Altas Partes concordam 
em vropôr á Côrte P~rma
nente de Justiça Internacio
nal que, na conformidade do 
artigo 18 de seus Estatutos, 
e do artigo 33 de seu Regula
mento, sejam fixados, corren
do da data determinada no 
acto la\Tado pela Côrte 1)ara 
esse f'l'feif o, os prazos conce
didos ao GovQrno da Repu
Nica dos Estados 1_:nidos do 
Brasil e ao Governo da Repu
nlica Franceza para a entrega 
rle s11as respeetivas memorias, 
expondo seus pontos de vista 
sobre a questão llroposta, e 
formulando suas conclusões, 
a saber: em tres mezes para 
(l Brasil, e em rlous mezes 
para a .França, vigorando 
prazos ident.icos, respectiva
mente. para a entrega das 
contramemorias. 

As Partes concm·dam, por· 
igual, em permanecer, duran
te um mcz depois da entrega 
das contramemorias, á dispo
~ ieão <ia Côrte. 

At\TJOO IV 

Todo o processo será em 
francez e a sentença será pro
ferida nessa lingua, na con
formidade dos Estatutos da 

ou doivent-ils être effectués, 
r:,omme jusqu'à pr(•seul, en 
francs-papier, e'e~t- it- dire, 
daus la monuaie fraucaisc 
ayant cours forcé'? 

AH.TICLE 11 

Des la mise en vigueur du 
présent compromis, la ques
! ion définic dans l'article pre
mier sera portéc devant la 
Cour Permanente de Justice 
Internationale, par voie de 
notification dudit compromis 
adressé au grefje de ladite 
Cour, par l'une ou l'autre 
partie. 

ARTICLE III 

Les Parties sont d'accord 
o"Jour proposer à la Cour Per
manente de Justiec Interna
tionale, agissant conformé
ment à l'article 48 de son sta-
1ut et à l'article 33 de son re
glcment, de fixer, à. compter· 
de la date déterminée dans 
rordenance rcndue, par la 
Conr à cct effet, les d~ais im
partis au Gouverncment de la 
Hépuhliqne dcs lttats-Unis 
du Brésil et au Gouvcrnement 
ele la Républiquc Française, 
ponr le dépôt de lt•m·s mé
moires resped.i fs. exposant · 
lcnrs vttes sur l:t qnm;t.ion 
posée ct formulant leurs con
clusions, à savoir: à trois 
mois, pour lc Brésil et à deux 
mois pour la Francn, ces de
tais devant être, rcspective
nwnt les mêmes pour la· re
mise des contre-mémoires. · 

Les Part.ies sont également 
fi accord pour se fcnir, cba
c·une, un mois apres de dépôt 
de son contre-mémoire, à la 
disposition de la Cour. 

ARTICLE IV 

1,oute la procednre aura 
!ieu en français, et le ,iuge
ment eera prononcé en cette 
Iangue, conformément a u x 
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Côrte Permanente de Justiça 
J nternacional. 

ARTIGO V 

O presente ajuste será ra
tificado, depois de preenchi
das as fol'malidades legues em 
cada um dos paizes contra
dantes, e as ratificações, tro
cadas no Hio de J arieiro, no 
mais curto prazo possível, en
trando o ajuste em vigor a 
partir da troca de ratificações. 

ARTIGO VI 

Na apreciação de qualquer 
lei nacional, de qualquer dos 
dous pa izes, applicavel ao li
f igio, a Côrte Permanente de 
.lustiça Internacional não fi
cará adstricta á jurispruden
cia dos respectivos Tribunaes. 

ARTIGO VII 

Em tudo o que não estiver 
r,revif'to no presente ajuste, 
serão applicadas as dif'posi
(:Ões dos Estatutos da Côrtc 
Permanente de .Justi<:a Inter
nacional. 

Feito no Rio de Janeiro, aos 
vinte sete de agosto de mil 
novecentos e vinte e sete. 

(a) ÜC'l'AVIO MANGABEIRA. 

(a) A. R. CoNTY. 

&tatuts de la Cour Permnnc!ltr 
de .Justice Interna f ionale. 

ARTICLE V 

Le présent cornpromis sera 
l'atifi!~, aprês l'acomplisse
ment des formalités légales 
duns chacun des pays contra
etants et les ratifications se
! ont échangées à Rio de Ja
neiro dans le plus court délai 
r,ossible. Il entrera en vigueur 
dês l'échange des rat.ifica
tions. 

ARTICLE VI 

Dans l'appréciation de toute 
loi nationale de l'un ou l'au
tre pays et applicable au li
tige, la Cour Permanente de 
Justice Internationale ne sera 
pus liée par la jurisprudence 
ctcs Tribunaux respectifs. 

ARTICLE VII 

Pour tout ce qui n'est pas 
íll'évu par le présent compro
mis, les dispositions du sta
wt de la Cour Permanente de 
.Justicc Internacionale seront 
:tppUqués. 

.Fait à Rio de Janeiro, le 
vingt sept Aoút mil neuf cent 
vingt sept. 

(a) ÜUTAVIO MANGADRlnA. 

(a) A. R. CoNTY. 

E, tendo sido o mesmo ajuste, cujo teôr fica acima trans
cripto, approvado pelo Congresso Nacional, o confirmo e ra
tifico e, pela presente, o dou por firme e valioso para pro
duzir os seus devidos effeitos, promettendo que elle será 
cumprido inviolavelmente. 

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, qw~ assigno 
e é sellada com o sello das armas da Re-publica e subscripta 
pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Dado no Palacio da Presidencia, no Rio de .Taneiro, aos 
dezeseis dias de janeiro de mil novecentos c vinte e oito, 
107° da Independencla e 40° da Republica. -

WASHINGTON LUIS P. DB SOUSA. 

Oetavio Mangabeira. 
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DECRETO l". -JH.::!~O- IJE ~G IJE .\BHIL IJE 1V2B 

4\fll't', )Wlo Jlillisii'/'Í" tio Urtt'l'/'11, " r·t·r~dilu r~S}JI'f'Íol tfr. rr'i.> 
i : 70 í :~ í í I, )1111'11 l"'tl" 1/11'1/lu "" ""'i" I' 1'1'[u1· 1111trlo Jliu .te f, 

J rr'lttllt.io Tr·l/oi'Ío tlt• J ilHUJIIC1'1ftlC · 

U l're::;itleute da llcvuiJlica dos .Esl:ulu::; Linidu::; tio Brasil 
usando tia aulUJ·izac.:ãu cunslanlc du deet·elo h.·g·L-;fati\u nu-' 
lllPru rl.:Jl í, tle :J úe HoYembru de lH:n, e leudo uuvitlu u Tt·i
buua l de Cunl a~. IJOS I f'l'ltlUS tio ~ 7'', do at•! . w:;. du deel't!LU 
n: 15 ._770, dt• 1 IIP uon•nrln·o de Hl:!."!. t't•soln· a L ril·, pl'lo Mi
Hl~t••t·to tla UUl'ITll, o ct·•~úilo t•sp•~eial dn í :7Gí*'t íl lt)Uatro 
eontos ~l'kCPillo~ " ~"~:-;t•nla ,. qualr·o tnil qualt'llCt'lllos ,. qua
renta t' um t't'h;), p;.n·a nlll'lldt•r· ao paganrenlo ao llta,i••r· re
fot'llJado du Exereilo !\liguei .\rchattju 'J'cnol'iu tlt~ .\llmquer
QUl', pela n•geneia aecunntlatiYa de }H'oft·~sot· illlt•r·ino da i• 
aula do ·!" ar111n da exl incta Escola lle c:uetTa no lll'l'Íouu de 
:J de aiJt·il a :..11 de d•·zetubro de 1U1 i. 

Hio dt_• .Janeiro, 2li út• abril dl· 1 H:!8, 1 Oi" da lBtkpen
deueia e .íO'' da Hepublica. 

,V,\Sllt~tiTo:-. Lt:ttl P. ""~ :-:ocs.\, 

.Ycstol' Sc:.c{J'cdu d11s Passos . 

.\}JJII'OL'tt. Huro.s uJ't,:lfJIICnlus, 1111 ÍIIIJWI'lancia total. Út~ l'éis 

28 :7.i!).'WOH. ])111'11. tiU!1JlÍtll.~t1o do 111'1/lliZCm e -modi{icur;t1o 
tlo rdi(if'io tio 1'.'1/fl~·ao de GuH,jwdm, Hfl H.,froda de Fct'l'CJ_ 
do J•m·wuí 

O Prt•.:-;iut'lllt• da lll'publh-a do:-; Eslado . ..; l·nidos tio Ht·a~il. 
allendcntlo ao que rcqncrNt a ··comtHmhia Eslr:vla •lc Ferro 
:-5ão Paulo-llio Granrle" c úc uccõrào com o parceer rla lnspe
clol'ia FcdcJ·nl das Esll·:ulas. t•onstnnle tio ol'fieio li. 239/H, de 
17 de lltal'f,'O do t'UI'I't'llll' :\11110, dCCI'l'la: 

~\1'1 igu u11 i co. Ficam :tpJH'oYatlos os Ut't;allt('tÜos que c.om 
c:-5le baixam. t•ttiH·icado:; pelo direclur geral tlc Expediente 
da f;eerclat·ia dt• l~stado do~ ~egoeios da \·iac;ão c Obras Pu
hliea!", para atnpliaf:ã.o do armazcm e IIJU<lifieat;ãu tio cdificiu 
da p:-;fat;ão de UuajuviJ·a. da Estrada li•~ Fet·r·o do Paraná, at·
l'Pndada á C:o111panhia E~lradrt de Fct·t·u São Paulo-llio 0t'<HH1e, 
de confm·midafie eom os projcctos approvadus LH~~u decrclu 
11. J4.0Gl, de 10 t\t' ff'Yel'f'ÍI'O t.lC 1920. . . . 

~ 1." Do lntal do m·t:alllf'JIIO df' 2R:7'•9!$008 (\'lllle e Otlo 
t'nnlt.ls ~f~ll'cenlus (~ qu:11·enla P IIOVC mil I' oilo r·!'·is), que com 
esle haixa. de\t•r·:'l :-iPl' leYada ü. cunla de eapiLd a imvorlancia 
tiP 1:! :OH:3$9(.H (tlow contos n noventa c lrPs 111il IHJ\·ccenlos 
p qualt·o t't;is), rt'ft>ridn no a Iludido tJcct·elu, c á conta du prq
tluelo tias l:tXliS atftlieiolli.\f'S. U CXCI.'SSU de f(j :(j;)5$10't (tJcZCSCIS 
ennlos sPi:-;ectllos " t·im'tH•Jl{a ~ cineo mil cenlo e quatro réi~). 
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~ 2. o Para eolldu:-;ão tias obras, fka Hli.lrcado o prazo de 
lllll aJliiO, il l'llllf HL' da tia ta l'lll (fllC a COIIllJUHhia l'CQUCl'I!Ule 
J'tlt· nol.ificatla da HJllll'o\at;iln do:-; ort;autcntus. 

llio de J auciro, ';!,7 de abril de 1 U~t;, 107" t.la htdelJCll
dencia e íO" tia llelJublica. 

\V.\::Hll.NüTUN LUIS fJ, DE ~OUSA. 

Victor Konder. 

D.ECHETO N. 1R.~:!~- 1'.\o Fol PUULIU.\Uo 

J I_EGll.ETU .:\. 1 ~. :2:20 --- UE :!'7 UE .\UI\IJ.J UE 1928 

Apprut·a os tlcseulws c ort:auu.:nlu,'i, lltt im.purtancia. tutal tl~ 
2.f65:f.'I#Sf!j0, t~prescntmlus pela "1'/w Lcu1wÜlina Rail

'ICll!! Companu, Liutitetl", para aClfUisirão de tlez lucmn'o
tivas ttllltttu.•s, destinadas tiU .'!erviru dus trens de sul.ur-
bios da linha .No1'te · 

O Presiuenle da Hepulllica dos E:-;Lados Uuiuo::; do llrasil, 
alll'tHit'tHio ao que requereu a "Thc Leopoldina Hailway Com
}Jany, Lim i U•d" e de nccurdo COill l) }liU'CCC[' da lnspccluria 
Federal das Estradas, contido 110 officiu n. 151/S, de 18 de 
fevereiro do corrente anuo, decreta: 

Al'Ligo uni co. Ficam approvados os desenhos c o orc.;a
menlu que com este baixam, rubrieado:; pelo director gm·al 
de expediente da ~ecrctaria de Estado dos Ncgocios da Viat.;ãu 
u Obra:; Publicas, para acquisü.:ão, por parte da "The Lcopol
dina Railway Company, Limitcd", tle uez locomotivas tanque~ 
destinadas ao sprviço uc trens de suhurhios da linha Norte. 

§ 1 ... :\ despPza, at.f~ u maximo da imporlancia de réis 
:!.Hi:>:t.:Jt$1GO (dous tnil q11alroe•mtos P sessPnta e eitu·o 
contos quutrocPntos P trinta P urn mil t«'nlo e cincoPnti.t t•t'd:;), 
d('pois de apurnua em regular I tJmada de contas, deverá sm· 
levada á conta do vroducto -da taxa addicional de lO % sohre 
a~ tarifas, rm lU:?S c Hl?9, e f'scriptunula á parll', em conlas 
espremes l'lll que se ('Specil'iquem os recm·sos eom que li 
mesma t~ a lt.e w I i da. 

§ :! . " Fica mar·cado o prazo de :-;eis lllezes, a contar da 
data em qtw a companhia requerente for 11oli!'ieada da ap
Jn·ovac,:ão til' ot•t;anwnlo, para as dez locomotivas serem en
tregm•s ao trafego; den•rulo a acquisit.:ão das Htesnws ser 
fl'ita tlt> :~t·eôr·tlo eom as in:-;lt·uet.:ões appr·oyadas pelo aviso 
n. 1ü:?, d.- 1 L de HOYPmbt·o tio 19:?7, do ~linisterio tios ~ego
cio~ da Vitu:.ão e Obras PuiJliea!':!. 

llio til' Janeit·o. '27 •le abril dt~ Hl:!R, 107" da Indepen
dencia e iO" da HepulJl ica. 

\V.\~llll\üTor\ Lüts P. DE t;uCHA. 

Victor Ko11der 

teia de Hl28- Vol. 11 H 
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DECH.ETO N. 18.224 - DE 27 DE ABRIL DE t928 

App1·ova os p1·ojectos e orçamentos apresentados pela Com
panhia Mooyana de Estradas de Ferro, na importancia 
total de -150:077$476, para acquisição e montagem de uma 
locomotiva Ten-Wheel, construcção de um carro restau
rante e de um carro correio e de chefe de trem, e acqui
sição e installação de dous apparelhos phonoporos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
atlcndcndo ao que requereu a Companhia Mogyana de Es
tradas de Ferro c de accôrdo com o parecer da Inspectoria 
Federal das Estradas, constante do o.fficio n. 164/S, de 23 de 
fevereiro do corrente anno, decreta: 

Artigo unicu. .Ficam approvados os proj1ectos e oroa
mcntos que com este baixam, rubricados pelo director geral 
de expediente da Srcretaria de Estado dos Negocios da Viação 
e Obras Publicas c apresentados pela Companhia Mogyana de 
Estradas de Ferro, para acquisição e montagem de uma lo
comotiva Tcn-W~heel, construcção de um carro restaurante, 
consl.rucção de um carro correio e de chefe de trem e acqui
sição e installação de dous aparelhos phonoporos, pelas im
portanoias, respectivamente, de 327:522$930 (tresentos e 
vinte e sete contos quinhentos e vinte e dous mil novecentos 
e trinta réis), 71:819$308 (setenta e um contos oitocentos e 
dezenove mil tresenl.os e oito réis), 47 :325$9Sl8 (quarenta e 
sete contos teesentos e vinte c cinco mil novecentos e trinta e 
oito réis) l' 3 :4ml*~~oo (Ires contos quatrocentos e nove mil 
c trescnLos réis) . 

§ 1." A despeza, até o maximo da importancia total de 
450 :077$47f>, deverá correr á conta do producto da taxa ad
dicional de 10 o/o sobre as tarifas, depois de apurada em re
gular tomada de contas, c cscripturada á parte, em contas es
peciaes, em que se espcci fiquem os recursos com que a 
mesma 6 attcndida. 

§ 2. 0 Para entrega do referido material ao trafego, fica 
marcado o prazo de oi to mezes, a contar da data em que a 
companhia requerente for notificada da approvação dos or
çamentos; devendo ser observadas, na acquisição da locomo
tiva c dos dous phonoporos, as instruccões approvadas pelo 
aviso n. 162, de 11 de novembro de 1927, do Ministerio dos 
Negocios da Viação c Obras Publicas! 

IRio de Janeiro, 27 de abril de 1928, f07° da Independen
cia e 40° da fiepublioa. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 
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lJl~Gltl!.:'l'U N. 18.225 - DE 27 DE ABIUL DE l !J2tl 

Llpprova o or·çamentv, na irn]JOJ'tancia de 948 :üü7$ü30 substi
tulivv do que [vi app1'vvadv pelo decreto n. 1ü'.üü7, de 
12 de novembro de 1024, paJ'a as obras de mvdi{icaçúu tlu 
rmnul do Rio Nc(JJ'V, na Estrada de PeJ'J'V do Paraná 

O P1·esiuente lia HepuiJlil~u dos Estados Unidos do Brasil, 
atleudemlo ao que requereu a ··companhia Estrada de Ferro 
bãu htulo-Hiu Uramle, e de aeeún.lo com u }larceer da insvc
ctoria F1~deral das Estrada::;, eow;l;mlu do ufficio 11. 822/b, de 
2!J de outubro de 1!J27, decreta: 

Artigo unico. Fica avvrovado o ut·çamculo, na imvor
faut:ia df', !H8 :üG'I~iGJO (novecenlos n quarenla e ui lo eontos 
seÜ;l·uuLu~; e sessenta c sele mil seisceHlos e ll'iula réis), que 
t'ulll esto baixa, rubricado pelo dil'edor gt•ral de Expediente da 
~l'et·t·l ar i:t de Estado da V itu;iio e Obras l)ublicas, em subsli
tuiçfw ao quu foi UJljH'ovado }Jl'lo dl•crdo u. 16.tiü7, ele 1~ 
de novuwJJro do 1 !J21, !Jill'a a HWdiJica~.:üu do li·eclw comvre
lwndido t•nlre a eslatão de Novo Cavivary e o kilomel 1·u 
18 + O 1 ~l/JO do ramal do H io Negt·o, da Estrada de FeiTo do 

ParaniÍ, 11:1 conformidade do lll'U.ieclo igualnH'nle ap]H'ovado 
vdo l"i'[t~!'idu deel'eto. 

~; 1". "\ desvcsu, até u 1uaxüno ua meuciouaua imvor
f.ancia de !H8 :GG7~ti30, depois de apurada em regular tmnada 
de eonf :-ts, dPverú se e levada ú conta do lll'odueto uas I axas 
addieionau~ sobre as tarifas, c esel'ipl.urada :i pal'lü, em eon
tas p~:puciaes em que se cspccifiqtwm os recursos eow quo a 
mesu1a ó attendida. 

§ 2". Para conclusão lias obras, fica nHtJ'(':tdo o pmzo de 
um anno, a contat· da data t'lll que a coiDJl:u!IJia 1'1\!}UPI'I'Ill.e 
fü1· not ifieada da approvacão do or~.:amento. 

Rio dn .Janeiro, 27 de u!Jril du 1928, 107'' da lndependoncia 
e .Hl" da Ht>publica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

f>ECHETO N. 18.226 - DÉ 27 Dll: ABRIL DE !92S 

ilpp1·vvn os p1·ojectos e orçamentns, na importancia de réis 
8f$:5.'J.!J.f/96, para execução de melhoramentos no edificio 
da e:dnçãn de Poços de Caldas, na linha de Rio Grande a 
Caldas. rc carao da Cornpanl!ia Moayana de Estradas de 
Ferro 

O Presidente da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attenrlrnrln ao qne requereu a Companhia Mogyana de Es
tradas de Ferro c de accôrdo com o parecer da Inspectoria 
Federal das Estradas, constante do officio n. 222/S, de 15 de 
março do eorrentc anno, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os projectos e orça
mentos que com este baixam, rubricados pelo director geral 
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dt~ f'ÃJII'tlil'nlt• da Sen·clat·ia tlc Esladu dos 1'\egociu~ tla Viat;ão 
e Obra:-; l'tlhliea:-;, p:tJ'll f'XPeu~:ão do augmt~nl.u l' nwlhora
menlus na eslat;ão de l'ot;o~ de Caldas c eunslt·uct;ão de uma 
carvoeira de alYlmaria c calt;amento de parte tlu palco da 
mesma eslat;ãu, na linha de 1\io Grande a Caldas, a cargo da 
(]ompunhia .l\log·yana de Estradas de Ferro. 

~ 1." A despeza, até o maximo da imporlanc.ia tle réis 
S5 :5·V0$19G (oitenta c cinco contos quinhentos e noventa c 
ciucu mil cento c noventa c seis réis), depois de apurada em 
1·egular I o ma da Li o contas, deverá ser levada á conta da taxa 
atldicional de 1 O (lo sol.Jre as tarifas em vigor. 

§ 2." Fica mareado o prazo de seis mezes para conclusão 
do::: melhoramentos cilados, a contar da data em que a com
panhia rL•querenlc for no ti t'icada da approvat;ão dos pro,ic
elos c respectivos ort;amenlos. 

iltio de .Jatwiru, 27 de al.Jril de 1U.:!S, 107" t..la lmlepewlen
cia e 4011 ua llcpublica. 

\VASIIING'l'ON LUis P. DE Som;A. 

Victor Konde1'. 

D.ECllETO N. 18.227 - bE 30 bE ABRIL DE 1!):.!8 

Aúrc. tw Minislr-l'io da Jnstiça e 1Yegucius lnlel'ivrcs, o cre
dito cspeciul tle 1 :37 4$193, JWI'a attende1· au JWgamento 
tlos 1,,encimcntos devidos u.u guarda sanitario lltt Directm•ia 
de De[csn Smzif(IJ'Ía Nw·ittima c Pluvial, Salustüma da 
Costa Pereira. 

O Presidente da HcpulJllca dos Estados Unidos do Bt·asil, 
usando da autoriz<H.iã.O contida no art. 1 o do uecrcto n. 5 .190, 
de ~O t..le junho uc 1927, depois de ouvido o TrilJunal uc Con
f.as, no:-; termos do nrt. 93 do Regulamento Geral de Contabi-
1idade Publica, resolve nbl'ir, ao 1\finisl e1·io da Justiça' e Ne
goeios lnlt~t·im·•~s, o ercdilo especial tle um conlu tl'esentos c 
:-~elenfa' n quatro 111il cento e noventa c tres réis (1 :374$193), 
para altender ao pagamento do~ vencinwnt.os a que tem 'di-
1'«-ilo o guanla san i la rio da Dircel.oria de Defesa Sanitaria 
.1\lal'il i ma I' Fluvial, a t•aJ·go do Dnpal'lamento Nacional de 
}-;awJ,. Pulllit·,a. ~alu~l ia11o da Cosia Per«>i•·a, Vl'ncinu~nlos esses 
relativos ao w·•·iodu de 1 de janeiro a 5 de oululJt·o de 19~5. 

Rio de Janeiro, 30 de al.Jril de 1928, 107° da Indepen
dencia e wo da ftcpubliea. 

WASHINGTON LUIS P. UE SoU S.\. 

Augusto ele Vianna do Caslello. 
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DECRETO N. 18.228 - DK 30 DE ABRIL DE 1928 

A 1n·n fio Minüte1·in tla Justiça r Negncios Interiores n cre
dito especial de 2 :787$096, para pagamento dos venci
mentos devidos ao JJr. Newton Augusto Rodrigues de Cam-
1Wll, 110 periodn de 22 de ontub1·o a 31 de dezemb1'o de 
J921. 

O PeP~idrnf (l, da RPpuhlica dos Estados Unirlos do Brasil. 
nsnnllo da auforizac_:ão contida no artigo unico do decreto 
n. !) • ?fl.?, de 17 flp onf!uhro de 1927, e depois de ouvido o Trl
hunnl lfp C:onfas, nos fpJ•mos do :u·t. 93 do Regulamento Geral 
flp CnnlnhilidaclP Publica, rrsolve abril·, ao l\linislcrio da .Jus
ti<_'.a f' Negocins Infel'ÍOt'(l,S, o errrlifn especial de dous conf.os 
81'1PcPnf os P oitnnf a o sete mil c noventa e seis réis 
(2: 787$096), para occorrer a'o pagamento de vencimentos dei
xndo~ do l'PCPher·, no prriodo· ne 22 rle outubro a 31 de dezem
hro de 1fl2L pelo Dr. Newton Augusto Rodrigues de Campo!ll, 
romo chPfl' do Servi<,:o Sanitario de Marinha Mercante. 

Rio df' .T:mf'iro. 30 nP- abril rff' 1928,. 107n rla Inrlepen
denrin f' 4W da Repuhlica . 

. WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna elo Castelln. 1 

DEGRE'IIO N. 18.229-DE 2 DE MAIO DE 1928 

Ahre, pelo Ministerio da Fazenda, o CTedito especial de 
8 :7 42$770, pq.ra pagamento ao Dr. Alvaro Carlos de An
tlrade e out1'os, em virtude de sentença judiciaria. 

O Pr·Psirlente da Rf'pnhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
n;;nndo da :ml oriza(;t5o ·t~ont ida no decreto legislativo nu
mr·rn ri. i-104, de 31 de outubro rfr 1927, e tendo ouvi~o o Tri
hunal df' Conta!o>, na f<ít·ma dn rPgnlamcnto a·pprovano pelo 
r!PI'J'f'l n n. 1 :>. 770, dr 1 flp novPmbt·o flp 1 fl22;. 

llf'solvn abrir, JJClo Ministcrio da Fazenda1 o credito es
pf'cial dP oito contos sei Prentos e quarenta c dous mil set.e
CPnfM r sPtrnta réis (8 :7 42$770). para pagamento aos 
D1·s. Alvaro Carlos de Ancfrarle. Arlalberto Bentim, Waldemar 
:\ug·nsf o HPnt im' .. Tos{~ Arlalhf'rf o Gordula P Aflfonso BPnt im 
rle Laci'J'da. rm vil'f.wfc de sPn(Pn~a judirial'ia; rcvogndas as 
ti i~pos it.:líf'.;; Prn rnnlt•aJ·io. 

Rio dfl .Tmwiro, ? rlf' mnio de 1928, 107d ria Tnrfrprn
dr•ní' ia 11 w·· rla HPpllhliea. 

\VARHE'\r.TnN Lms P. DE Sotrr;tA. 

F. C. f/r' Olit,r'irn Jlotf'lho. 
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DECRETO N. 18.230- DE 2 DE MAIO DB 1928. 

Al.M·e, pelo Mútisle1•io da 1-'azcnda, o. credito especial de 
. 18 :053$116, para pagar ao com11z.issario. de policia Jose 

Joaquim, Gonçalves, em vü·tude de sentença judiciaria. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasn, 
usando da aulol'izal}ão .contida no decreto legislativo nu-
mero 5. 325, de 9 lfe novembro de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórrrl'a do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922: 

Hesolve abrir, pelo Minister1o ela Fazenda.~. o credito es
pecial de dezoito contos cincoenta e tres mil .cento e dezeseis 
réis (18:053$116), para pagar ao commissario de poU.cia José 
Joaquim Gonçalves, demittido sem causa justifiCada, os ven
cinwnl os que lhe cabem até o dia de sua reintegração, em 
virl.ude de sentença judicinrla; revogadas as disposiçõc~ em 
eontmrio. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de i928, 107° da Indepen
dencia e 40'' da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.231- DE 2 DB MAIO DE f928 

AT1rr, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
51 :500$000, para pagamento a Vicente dos Santos Ca
neco & Comp., de premiú pela construcção do navio de 
e:rplosão "Bragança". 

O PrcRidcnte da Republiea dos Estados Unidos do Brm~li, 
nRmulo da auforizaQão contida no decreto legislativo nu
ml'rn r>. 349, de 23 de novembro do anno passado, rr,ctificado 
pelo flrerefo n. 18.098, .de 10 de fevereiro ultimo, o tendo 
ouvido o Trihnna1 de Contas, na f(lrma do regulamento appro
vado Jlí'ln de1~roto n. 15.770, cio 1 do novcmlJro de~ 1922: 

ltPsol\·p ahrir, pelo Mmist1~rio da Fazenda, o er·odifo es-. 
pPcial de eincoenl a o um contos e quinhentos mil rúis 
( [í 1 : r>00$000), para pagamento a Vicente elos Santos Caneco 
& Gnntp .• do' premio qtw lhe cabo. pt'la construcção do nav·io 
dn Pxplo~;fin "nra.~an(;a", ffcRtinadn a Rervir de harca-pharM 
rws J•aixios flp Bl'ngarH;a, no Fislado rio Pnr:í, dn a1·.cArdo com 
n ~ 2" dn :n·t. 1~2 da lei n. 3.(i71, de 7 de .iannit·o dn HHfl; 
l'l'vogadas ns flispm;l!:ÕN> em contrario. 

fi i o de Janeiro, 2 de maio de 1928. 1 07" da IncTopen
dl'tH'ia I' W" da Hnpnhliea. 

WASHINGTON LUIS P. DE f'OUSA . 

F. C. de Oliveira note lho. 
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DECRETO N. t8. 232 - DE 2 DE MAIO DE f 928 

f 

Abre, pelo Ministerio da Fazenlla, o credito especial de 
60 :366$339, para pagamento a D. Malvina Gomes de Al
meida Nunes e outros, em virtude de sentença judiciaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizac-ão contida no decreto legislativo nu
tnero 5.289 A, de 16 de outubro de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal de Conlas. na fórma do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15. 770. de 1 de novembro de 1922 : 

Resolve abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de sessenta contos tresentos e sessenta e seis mil tre
$entos e trinta e nove réis (60 :366$339), para pagamento a 
D. Mal v i na Gomes_ de Almeida Nunes e outros, em virtude de 
$entenca judiciaria. 

. Rio de Janeiro, 2 de maio de 1928, 107° da Ind'epen-
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P .. DE SOUSA, 

F. C. de Oliveira Botelho, 

DECRETO N. 18.233 -DE 2 DE MAIO DE f 928 

Abre, pelo .Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
52:577$030, ·para pagamento ao ex-capitão-tenente da 
Annada Nacional, Jgnacio Manoel Azevedo do Amaral, em. 
llirtude dc sentença judiciaria. 

O Presidente da Rcpuhlirn tlns Esladns Unidos no Brasil, 
usando da a ui orizac)ão eontida no decreto legislativo nu
mero G.415, de 30 de dezemhro de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal de Conlas, na fórma do reg·ulamento nppr-nvado pelo 
dPcreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922: 

RPsolvP aln·ir, pelo Ministerw da Fazenda. o credito es
pPcial de •('.iiH'IH'lÜa o dous conlos quinhentos e setenta e sete 
mil c trinta réis (52 :577$030), para pagamento ao ex-capi
tão-tenente da Armacfa Naeional, Ignacio Manoel Azevedo do 
Amaral, impnrt.ancia de que é credor da Fawnfla Nacional. 
em vil'tudn flp sPnl rnç•a .inflit~iaria: rcwogadas as disposicões 
f'rn eollll':tl'Ín. 

Rio de .Janeiro, 2 de maio de 1928, 107° da Ind'cpen
dPnria f' 10" da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho. 
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nEOn.F.TO ~. iR. 23i- PF. 2 nE l\T.\f(l nE Hl2R 

Abre, ]ido .lliniste1'1o da Ji'azrmda. n rrnUtn especial dP 
70 :HH5$7HO, para JWf/(11Jicnfo tí. J'irma. Ror lia Couto·& Çnm-
1Jfft1.hia, por J'ornertmenfos dr~ materwl dr rml.'niUIO li Al
Jandeya do lliu de Janeil'o. 

o Pe~~idPtlLP da fippnhliea ílo~ Estado!'; Cnido~ rlo Rrasi1, 
n~arulo da :nitoriza(.'ÜO ·eonf ida no dPcreto lrgi~lativo nu
uwt·o 5 .2f>3. rfp J:!, de· srlemht·o dP Hl~7. P tendo ouvido o Tri
hunal dr Confag, na f{wma do t'Pgulanwnt.o appt·ovado pt>lo 
dPrt·Pt o n. I;,. 770. dP 1 de novrmhro de 19??: 

nPsoi\'P aiH'ir·. )IPIO :\J inisfl't'IO da Fawnda. o ('J'Nlifo r~
JH'CÍal dP sPlPnfa eonlos oitocpnfos f! nm'f'nla r rim·o mil sefP
('t•ntus f' lliWenta t·éis (70 :H!Jfl$;790). para pagamPnlo á firma 
Hodra C:nufo & Comp., d•• for'nPcinl'l•llto dP mai.Pt'Íal de con
sumo ú nuat·da-mor·ia da :\l·farHIPga do Hio rfp .JanPit·o, f'lffi 
19:!;); rPvog:ulas as di~po~i•~Õf'S f'IIÍ t'nntrado. 

Rio flp .Tanrin), 2 dP rnain dn 19:?8, IOi" da lndrpen
rlPnrja .. ·'tO" fia HPpuhlica. 

W ASHINOTON LUIS P. DE SotTfU. -

F. •. r;. de Oli1)(~ira flotellw. 

DECRETO N. 18.235 - DE -i DE MAIO DE 1928 

Abre ao Minilterio da Justiça e Negocias Interiores. o cre
dito_ especial de 16:485$987, para pagamento, no corrente 
e.'Ve1•ct"cio, da di{ferença de vencimentos que com.pete ao . 
ju.iz federal, S!JU substituto e escl'ivães na secção cf() Es- ' 
tadu ela Baltia. 

O Presidenfo da Rf'pnblica dos E~tado~ Unidos do Brasil, 
1f'nrlo ouvido o Tr•ilmnal dn Contas, nos tf't'mos do art. 93 
dn rPgnl:mwnln do Codigu dn CnnlnhilidadP, l'Pi'olve abrir· 
nn i\finistPrin da Jus I i-:a P Nt>g·odo~ Jnl.•~r·ior••:-;, de arrôrdo, 
rom a dnmonslrnciio anHPxa, o rl'Pdil o psprrial de flf'zr~eis 
nonto~ qu:dJ•nrPHins P nitPnla t> ri11rn mil novPrf'ntos e oi-
f PUI a f' si'IP ,.,~is (I 6: t.RrJ$91-47 • pm·a, no POtTPnl e annu. atten
dt>t' ao Jl:tgatnl'llfo da difff't'f'llc:a dt• vc~ncicmPlllos QllP compete, 
no juiz ff~dt~rnl, seu ::-:uh~tilulo P t'set·ivãPs na SPI'~iio dn Bnhi&, 1 

rrsultanlt> da Pquipar·a.:ão Pslalu•l•'rida no al'l. 2" dn dPrr·eto~ 
)pgjr..;Jal ivn Jl. r, ,:'lli:!, df> .'!9 f)p janf'ii'O 1111 imo. 

H in d" .TanPir·n. t, flp ma i o de Hl?R. I 07" da TndPpen· 
denria f' 4tl' ela H1•pnhliPa. 

\\'~\SJir:...r.To~ Lms P. nF. RoUR\. 

A 11(]/ISIO ri!? rinmltl do Castello. 
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bemonstração do credito preciso para o correr ao pagamento, em 1928, de nova differença de vencimentos aos Juizes Federáes e respectivos escrivães na Secção da Bahia, eni 
virtude da equiparação estabelecida 110 art. 2'• do decreto legisiativo 11. 5.462, de 29 de janeiro de 1928 

1 Juiz Federal. .......................... . 
1 J~iz ~~bsrituto: ....................... . 
2 Escr1 vaes. . . . . . . . . . . . . . .............. . 
1 tscrivão Criminal. .................... . 

Tutal do credito preciso ............ . 

hnportancias a pagar 

~ • ~ ..... o 0) ... o r.o ..... ------0) 00 cu .- c'C N.!::"""'.= M UNN .,!. "'O 
0~ CJV-.:fCU V C!)~ U -

~u"E "CS~LC")§ "'0~8-cv ~cuMo 
rJ) -~ ~ ciJ ~ • ...... rJ) ~ .c N~"CS > "'O l':S E 
.S cu @ .S ._ u cu .S '<ü E ~ o rn ~ 8 E = = U" = ~ "' = """ ~ .. ::: o - '(i) cu cu~ ... cu cu~ oo cucucu~ncu "t:St:s::N 
E ·- o "E ;:: r.o N E > "' = - cu ~ (!) 

'ü~.- cu ·Btn~-~ 'ü~ ü·~ ~ E·-·"'0 = c;) cu .~ = o cu v I = cu cu cu cu o ~ >N- > ~ ~ -..~'0'0 ~"0"0"'0"'0 f- ..... 

1:290$322 
612$903 
580$645 

·----------- -~-----

1 687$208 
I 054$505 
1 418~910 

820$590 

41:144$828 
27:068$966 
16:24h380 
8: 120!468 

44 122$358 
28 735$374 
18 240$936 
8 941$158 

-----------------------------·------------------------------ - t 
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24:000$000 
11:400$000 
10:800$000 
8:400$GOO 

Credito existente 
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13 625$806 
11 922$581 
3 406$452 

Observação- O escrivão criminal só teve augmento de vencimentos, a partir de 6 de fevereiro, em virtude do decreto n. 5.462. 

~ 
õ 
f-

37 625$806 
23 322~581 
14 034$:184 
8 400.000 

Differença 

6 496$552 
5 413$793 
4 034$484 

541$158 

16:485$987 

l'rimei~a secção .da Dir~ctori~ de Contabilidade da Secretaria . de. Esta~". da_ just.iça e Negocios Interiores, em 4 de maio de 1928. ·-Vi~ to, P. Amaral Palet, director de secção 
interino.-V 1st o, Perezra junwr, d1rector gerai.-Manoel Pontes, pnmctro officlal mtenno. 

J.ei~ rlc Hl28- l'llg. 168- 1 -



ACTOS DO PODER EXECUTIVO . 169 

DE·ORE'JlO N. 18. :?3·6, DF. 4 DE MAIO DE 1928 

A lwr no JlinistcJ•io da Viação e Obra.~ Publicas ~ c1•edito es
pecial r/e tres mil oitocentos e vinte e tres contos, qui
nhentos e quarenta e tres mil oitocentos e setenta e dow: 
'l't~is (3 .823 :5,i3$87:!), ouro, e quatrocentos e vinte e qua
l ;•o contos, oitocentos e cincoenta e sete mil setecentos c 
Jumenta e cinco réis 02~ :R57$795), pap•el, pm·a pa(ffi~
mrnlo fÍ Companhia Estrada de Fc1'1'o Goya:. 

O Pr·p<;;jflpnf<' da fiPpuhlica dos Estarlos Unidos do Bra~il. 
n::-ando da aulorização conl ida no dncreUJ legislativo numPr'o 
r). HO. dP 13 rle .i:uwiro ultimo P tendo onvirlo o _\tinislerio da 
FazPncla P o Trihunal de Contas, na fm•rna à'o art. !>3 do Uf'
gnlanwnlo Oer·al dr Contahilili'adf' Publica, resolve abrir ao 
:\1ini~tpr·io da Via1;ãn r Ohras Pnhlicas o cl'edito especial dP 
lr•ps rnil oiloi'Pnlo~ ~~ vinLP e lrPs contos, quinhentos c quaren
ta e lrPs mil oitocentos e setenta c dous réis (3.823 :543$872), 
om'o, c quatrocrntns P vinte c quatro contos, oitocentos e cin
coenta n sete mil, setecentos e noventa e cinco réis 
( 424 :857~795), papel, para pagamento á Companhia Estrada 
d~ FPrrn Goyaz, mediante o cumprimento das condicões esta
belPcidas no final do d'cs·pacho de H de novembro de 1922. a 
que se r~ fere a cHmra autorização legislativa. 

Rio de Janeiro, 7 d~ maio de 1928, 107° da Ind.ependencia 
e ltO" da Ropuhlica. 

\V ASUINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor l.{onder. 

DECRETO N. 18.237 - DE 4 DF. MAIO DE 1928 

Approvn o 1l1'o.iPcfo r m·~~omrmfo, na importoncio de 1·éü 
33:323$117, pora recrmstrucçt7o do.~ ·rncontm.~ da ponte 
do 1.-ilomP.tro 21i8,400 da linha r/t? Sapucahu. r ,,. uma 1'a-
1'iantc, na Rhlr> de Viw·ao Sul llfinf'i1'n. 

O Pre~id<'nf~ da Repnblica dos Estados Unidos do Brnsil, 
atfPndPndn no QtH' rPQlH'J'PH n nc~dP de Viação Sul Minf1ira e 
de accôrdo com o p::U.'PCPr da TnspPctcwia FNJPrnl das Estradas, 
ronstante do offirin n. 25R/8. el,-. 21 dP marr,n do f'OT'I'f'llfe 
anno, dN'l'Pta: 

Art.igo nnico. Firam ap}wm·ados o projPdo P orçamPnf o 
QtW com c'sfe baixam, rubricados pelo rJirPctor gPral de F.xpc
diPnl P da RPcrPfaria de Estado elo~ Negocios ela Viaçfío f' Olwu~ 
Pnhlicas. pnrn a J'nr.onsll'llCf:ão elos Pnrontl·os da pnnl.o fln kilo
nwtro 21iR,ItOO da linha ciP Sapurnh~·. da fit•de de Yiar,fín R11l 
!\Jim~ira, e de umn vaJ•irmtP p~u·a a passagPm de t.r'Pns, dlll'anl ,, 
o impndinwnt.o cansado twlas nlwas da J'PfPrida }WnfP. 

~ 1.0 A despeza, au• o maximo da irnportancia flp rt'is 
33:323$117, (trinfn P fl•ps contos frPsPntos f' vinte e trcR mil 
~ento f~ dezesete l'Pis). dc:>pois de apurada ,~m regular tomada 
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de contas, deverá ser levada á conta de capital, na conformi
dade rlo que dispõe o contracto em vigor. 

§ 2.0 Para conclusão das referidas obras, fica marcado o 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a companhia re
querente tiver conhecimento da approvação do projecto. 

Rio de Janeiro, 4 do maio de 1928, 107° da lndepcndench't 
e 40° da Rcpublica. 

WASHINGToN Lurs P. DE SousA. 

Victo1· Konder. 

HRCH ETO N. Hl. 238 --- PE 1 nE 1\L\JO •llt 1 !l2R ( •) 

Approva os projectos e orçamentos, na importancia total de 
54:960$282, para a execução de melhoramentos na esta
ção de Ponta Grossa~ da Estrada de Ferro do Paraná 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande, arrendataria da Estrada de Ferro do 
Paraná, e de accôrdo com o parecer da Inspectoria Federal das 
Estradas, constante do officio n. 221/S, de 15 de março do 
corrente anno, decreta: 

Artigo uni co. Ficam nr1provndos os projectos e orçamen
tos quo com t'stc haix~m, rnhrit~ados polo dircctoJ' geral do 
Experlicntc ria Secretaria do Estado dos Ncgocios da Viação 
c Obras Puhlicas, para a eon~trucção de um muro de :u·rimo, 
rle uma r:qnpa rlP ar.!'0-sso e rln ealr,amonto frontcieo :'i mdar,.fín 
de Pord a Grossn, 11:t ]i~.:;trada do Ferro do Paraná. 

~ 1. o i\ drspmm, at~. o ma"Ximo da irnportannia rle réis 
54:960$282 (cincormfa o qnafro eontcm novnccntos e sos~'entn 
mil duzentos e oitonfn c dous réis), dcvois de npnradn em re
gular tomarln do eonfns, deV('L't.i sm· levada á contn do prodncto 
das tnxns addicion~ws sohrr~ <1S tarifas em vigor naqnclla Es
trada. 

§ 2." Pn t'fl ronclnsão de tod:1s ~s ohras fie a marcado o 
prazo dn oi f o mcws, a c·onf ar da data em que a companhia rc
flllPrPnf n ft•r 110f i fi('.:Hl:1 da apprcwaofío dos projecl.os. 

Rio de .Janeiro, .. ~ de maio de H)28, 107° da Inrlepm1~ 
rlenC'in n t,Oo d:1 Hnpnhliea. 

\V ARHINfl'l'ON LUIS P. DE 8otJRA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. '8 .239 - DE 8 DE MAIO DE 1928 

Abre no .Ministerio das Relações Exteriores o credito especial 
de 65 :645$161, papel, _para o pagamento de vencimentos, 
de disponibilidade, do consul geral José Pinto de Souz~ 
Dantas, relativos aos annos de 1924 a 1926 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 9o do decreto legisla
tivo n. 4. 995, de 5 de junho de 1926, tendo sido préviamente 
consultado o Tribunal de Contas e ouvido o Ministerio da Fa
zenda, nos termos dos arts. 92 e 93 do Regulamento do Codig'O 
de Contabilidado da União, que baixou com o decreto nu
mero 1 fi. 783, de 8 de novembro de 1923, decreta: 

Art. 1. o Fica aberto ao Ministerio das Relações Exterio
'res o crnd i l.o especial de sessenta e cinco contos seiscentos 
c quarcnLa o cinco mil cento e sessenta e um (65:645$161), 
papel, para occorrer ao pagamento de vencimentos, relativos 
ao período de 13 de março de 1924 a 20 de maio de 1926, ao 
consul geral em disponibilidade remunerada, .José Pinto de 
Souza Dantas. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1928, t07G 1a Indepen
dencia c .10° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Octavio Mangabeira. 

tf)ECRI~TO N. 18.240, DE 10 DE MATO DE 1928 

Ahrc rr"'lo Ministerio da Guerra o credito especial de 874$500, 
pm·a pauamcnto de venrimentos que competem ao 2o sar
(lento do ?. 0 regimento de caval7aria indep·endente, .Jo.r;é 
o\'obrega nutra. 

O l'J'rsidenl.r. da fiepublica dos Estatios Unidos do Brasil. 
usando (la au I orização constante do decreto legislativo nume
ro 5.2ô9. de 20 úc setembro de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal rlt' Contas, na forma das disposições em vigor, resolve 
abrir pelo l\finisterio da Guerra, o cr•ed'ito especial de 874$500 
(oitoct~n! o~; e setenta e quatro mil e quinhentos réis) para pa
gamento do voneimentos relativos aos mezes de junho, julho e 
agost.o de 1 D24, a {JllC f.em direito o 2° sargento do 2° regi
hento de r~avallnria independente José Nobrega Dutra. 

Rio de Janeiro, 10 a·e maio de 1928, 107° da Independen
r.in c Hl" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Se:ze(redo dos Pa..'fsos 
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DE'OR'ET,O N. 18.241, DE 10 DE MAIO Dll 1928 

A In· r, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de 12:320$, 
pa1'a 1Jagautento das diarias n que teem direito os instru• 
êtores do Esroln. Jfilitm·, de 1 de ,janeiro a 15 de março_ 
ti e J !l? 'Í • 

O Pt'f'sidcnte da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nsandn da anloriza~·ão conslanlo rto deereto legislativo numc
rn r;. ·2!1~l. dP 20 úe nutuhro •I c 1 fl27 c tendo onvhlo o Tribu
nal ·11'1' 1 :onl as, na fcll'ma das dispo~ições em vigor, resolve 
aht•it·. (Wln "'i nislf•t·io da GtwtTa, o Cl'('dilo P~Jweinl fie r•íis 
12 ::l:!O$ (doze eonlos ft•escn1os c vinte mil réis) para paga
mrnlo rtas diarias regulamentares a que tcem dirciLo os of
firiars qup sPJ'viram como instrnctore~ da Escola MilHar, no 
Jtt•rioclo de I de janeiro a 15 de março üe 192-L 

Rio de .Janeiro, 10 à'(' maio de Hl28, 10'1° da Indcpcnden
cia P w·· da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA.: 

Nrstm• Seze(rerlo do.~ Pn.~sos 

f-)Ef:RETO N. 18.242 - NÃO FOI PUBT.lCAno 

DECRETO N. 18.21t::l - DE H DE MAIO DI~ 1fl?R 

Ap1n·ora nm'.n JWn.ir>rfo r> respecti1'n m·çnmento, nn irnportrmcia 
dP 3.1t27:98f>$1t62, da.~ nhrn.~ n. e.rr:ecutm· desde logo para 
mrlhm•tr.~nPnlo da l1m'1'll t> do Jwrto dr> ]llljtlh'!f, no Rslndo 
tfp 81111111 l.'llt/lf11'Í1111 

() PJ'f'RidPnfp dn RPpnhlirn no~ E~tnflo~ Unido~ do Brasil, 
nlfPndPIHlo ao IJIIP P:XJHIZ a lnSJWI'i.OJ·ia Ff'flflt'al rfp Pol'lo~, llios 
e CaHaPs, soJH·n a eonvPniPneia dP moflifieat· o }H'o.icct.o das 
ohras a PXPenf:ll' rlP~dP logo para nwlhm·nmPnto da harra e do 
Jlorf·~l dP Ttnjah:v. c tí'nrlo Pm vista os rslndns fpitos, nP~Rr sPn
f ido, JH'Ia nwsma inspPrtorin, fiPrrPtn: 

.\1·1 igo 1m iro. Firnm nppt·nv:Hlo~ nn eon formidndP dos 
rlnr11111f'11lo~ flllP rnm Psfp haixPm, J'llhl'il·ados pPin tlit·Prl~r 
gPrnl df' ExpPdiPntP da HN'J'dnt·ü-. dP Estmln dn Yin6ín P Obras 
l'uhl iras, n novo rn·ojPeto f' rr~]wrl i v o ot'l:amPnl n. Jlll imyyn·
filtwia dP :l.l•:!7:HHf>$1<i:? (lt'PS mil quniJ•nrPnlns f' viniP P sPte 
emtlos lHl\'PePnlo~ P oifPnln f' rinr~1 mil quaf.t'OI'Pntn~ ., sPs~enta 
P dnus t't'is) das nhrns a f'Xf'eulaJ' flPsdP logo para mrlhora
lliP!lto da hana f' do JliH'fn dt• llnjah~·. 11'1 R-dado df' Santa 
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Cathm·ina, Plll :;uiJ:slitui~.:ão aos que l'ol'alll appt·oYêdo:-;, para 
as nws1uas obras, pelo decreto 11. 17. :.H. í, de U de junho dP 
1926. 

llio de Janeiro, 11 de maio de 1 U~H, lU r Lia 1ndependenda 
e 40° da llcpublica. 

\V.\SHINUTOl'< LUIS P. JJE ~OUSA. 

Victor Konder. 

D.EGH.ETU I\. 1ti.:!íí- DE 1::> DE .L\1.\IU pg lU:!~ 

Concede uulul·izr.trüo á Socicdutlc .:\nonymu ~Companhia lJislri
úui.dol'a. de Alcool c Llytw.rdente fJW'a f"uncriowo· e UJI
prova os respectivos estatutos 

O Pre:sitlente da llepublica dos Eslatlos Unidos uu Brasil. 
attendeuuo ao que requereu a Soeiedade Auonyma Companhia 
Distribuidot·a de Alcuol e Aguardente, com sédu nesta cidade 
do llio de Jançiro, c devidamente representada, decreta: 

.:\.ritgo unico. E' concedida autorização á ~oeiedade .\.tw
nynm t;ompanhia Distribuidora de Alcool e Ag·uardenle · para 
funccionar e ficam approvatlos os estatutos L}Ue apl'esentou, 
obrigada, port~lll. a mesma sociedade ao cumprimento das fut·
malidadcs ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

rHio Lle Janeiro, 15 de maio de 1928, 107° da Imlependen
cia c 40° Lia Hepublica. 

\V.\SHtNliToN Leis P. DE Sou:-;:\. 

Geminiano Ly1·a Castro. 

DEGHETU N. 18.2·í5 - ug 15 DE MAIU DE 1U:28 

Publictt a adhesúo da Finlanrlia ti Convenção de Bet·na, re
visto, JUH'a a protccção das obras litlel'arias e artisticas 
c ao Protocollu mltlicional, tle 20 du mw·ro ele 1914 

O Presidente da HcvuiJlica do~ l~sl ados Unido::; do Brasil 
faz vuhliea a adhesão da Finlandia :'l Gunveução de Bnrna, J'('

vista, para a vrotccçãu das obras litterat·ias Q arth;licas, assi
gnada a 1 :J d1~ Novnmlll'o dt~ 1 UOH, lJPJII CUJIIO ao Profoeollo 
addicional ú llH\SillU Coi!Yen~.:ãu, assig·11auu a 20 de .l\lat·1:o do 
1914, cutJfurme comllmuieou ao 1\linü;leriu da::; llehu:ões Exle
riore::; a Legação da ~uissa ueslu Capital, por nota de 28 de 
Abril ull iuJo, euja Lraducção ufficial acumpan ha u pl'esenle 
úecrcLo. 

lliu de Janeiro, 1fl de Maio de 1U2H, 107" da lnde}Jen
dencia e ·ÍÜ0 da llepublica. 

'VASIIINGTON LUis P. DE Sou~;A. 

Uctavio Manyaúeim. 
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'l'raducc.;ão official : 
Legal,)ãu da ::5uissa no .Brasil - N. UU-:~2/2 .J. - llio de 

Janeiro, 28 de Abril de 1928. 

Senhor Ministro, 

De ordem do meu Governo, tenho a honra de levar ao co
nlwcimento de Vossa Excellencia que, por notas do ~ e 23 do 
MHl'\O de HJ28, a LeLaçãgo da l!'inlandia em Berna pal'licipou 
ao Conselho Fiscal tiuisso o desejo de seu Governo de adherir, 
:::;uh uma reserva, á Collveução de Berna, revista, para a Pro
teeçfio das Obras liLterarias e artísticas, de 13 de I':oYemlJL'O 
do 1\108, assim como ao Protocollo de 20 de Março de 1 UH., 
atldieiunal a t~ssa Converu;ão. 

A reserva forrnul:tda pelo Governo l•'inlanduz diz resveil.o 
aos t~r·l igos de .iornaes c de revisl as, quo o novo adheL·mllu de
clara lll'Ol(~gor, llÜO de conformidade COIU U :\1'( igu !) da Con
VOlli.,'ÜO do Berna, revista, de 1 U08, mas de conformidade COllt 

o arligo 7 da Cn11vençfío de Berna lll'imitiva, du 188ü, na ver
são dada a esse artigo pela Conferencia de Pari~. a '~ de 1\taiu 
de 180ü. 

A adhcsão lia Fiitland ia, de accôrdo com o pedido de seu 
Uovt~l'llO, llroduz seus effcitos a lJartir de 1° Je Abril tle 1U28. 

O novo Estado deseja ser collocado na quarta classe, no 
que ~~~HICet'Ite :i sua colllrilmi~.;i"'to pant as du.:>pezas da Repar
li~;üu internacional. 

llogando a Vossa Exccllcucia que se digne de tomar nota 
dessa adhesão, aproveito esta opportunidade para lhe reiterar, 
Hrm hor Ministro. os protestos da minha mais alia l'nnsirleração. 
--- flurlsch. 

A Rua Exce}lt•ncia o ScnlJOf' Dr. Oclavio l\1unga1Jeira, Mi
nistro do E~ lado das Helações Exteriores. 

IJl~CllE'l'O N. 18. 24ü - m: 16 lJE 1\tAro ,,g 192B 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 1·éis 
300:000$000, para paamnento a Pedro lllassena 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 408, 
de 30 de dezembro de 1927, e tendo ouvido o Trihunal de Gon
tas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto nu
mero 15.770, do 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo 
Ministcrio da Fazenda, o credito esveciul de tresentos contos 
de réis (300 :000$000), para pagar ao Sr. Pedro Massena a 
collecção numismatica nacional, comprada, ao mesmo senhor, 
pelo Governo; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 1G de maio de 1928, 107° da Tndopen
dencia c 400 da Republica. 

WASHINGTON Luis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DEURE'ro N. 18 .24'7 - DE 16 DE MAIO oE t928 

Abre, 11elo Ministe1·io da Pazenda, o credito especial de réis 
77 :318$100, para pagamento ao Dr. Ricardo de Almeida 
Bego, ern virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usautlo da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 235, 
de 17 de agosto de 1927, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na fórnta do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de setenta e sete contos tresen
tos c tlezoilo mil e cem réis (77 :318$100), pura occorrer ao 
pagamento devido ao Dr. llicardo de Almeida Hego, em virtude 
de setcw:a judlciaria; revogadas as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, Hi de maio de 1U28, 107° da Inuepen
deucla e 4.0" da llevublica. 

\VA:::>HJNG'l'oN Luis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. · 

])]~CHETO N. HL248 - D.E 16 DE MAIO DE 1928 

Llb1·t~, pelo Ministerio da Pazerula., o credito especial de réis. 
7 4 :500$000, para 1Jagmnento de premio tws constructores 
\íicente dos Santos Caneco d': Cornp., pela construcção de 
cinco batelões 

O Pr1~sidcnte da ltepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aut.oriz:v:ão eonUda no dec1·do legislativo 11. 5. 459, 
de 20 de janeiro ultimo, e te11do ouvido o Tribunal de Con
tas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto nu
mero :15.770, de 1 de novembro de :1922, resolve abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial 74:500$000 (setenta 
c quatro contos c quinhentos mil réis), para pagamento do 
premio a que teem direito os constructores Vicente dos Santos 
Caneco & Comp., pela construcção de cinco batelões de 229 to
neladas de deslocamento cada um, de accôrdo com o art. 162. 
n. UI, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, e com o con.:. 
tracto lavr·arlo com os mesmos constructores em 23 de dezem
bro de 1918; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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lJJ!.;CHKI'O i\. 1~.::21U- llE tü IJE M.\1() UE HJ.:!8 

lkcti{ir.:fl a lei n. [;.1•3:!, de 10 de janeiro de lU:!8, tJUe {ixott 
a cuntl'ibttit,:ão tle cm·illade a ser cobrada nas al{andeyas 
da llcpttblir.:a. em 1928, c deu uut1·as p1'uvidencias 

O Pre:;idente da Hepuhlica uos E:;tac.lo~ Unido~ do llrasil, 
em vista do efficiu n. 48, de 30 uc janeiro ultimo, da l:5ecreta
ria ela Camara dos Dcvutmlos ao 1\Iinistcrio da Fazenda, em 
que pedt~ providencias no sentido de set· J·cctificada a lei 
11. ri. '•W.~, dn 1 O de janeiro deste anno, para f.!gurur como lJe
udiciada co111 Ílll)losto de em·idadn a Polielillica do Centro Ar
tistico Opet·m·io CaxieiiSt', na eidade dn Uaxia:-;, 110 J~slado do 
1\laranhão. th~ acclil'do l'Oill a emenda do S,_mado e que, por 
engano. não vigm·ou eomu (Jevia no aul.ographo sanecionado: 

Faço saber que a referida lei n. 5.4.32, de 10 de Janeiro do 
eotTellle atmo, que fixou a con~trilmil;ão de cal'idade a sm· co
hrada nas alt'andegas da llcpuhlica, 1~111 1 !J28, den~ l'CJ' executada 
eom a l:iegu in te cm·t·ec..:ãu: 

~\.ri igu unicu. Onde está a Policlínica do Uenlt·u ~\.ri istico 
Caixeral Uaxicn:;c, ddnde de Uaxia~. vinlc r1'iH, de\·e sm· Po
Jielinica do Gcnlro .\.rli~f ico Operado Uaxienst•, cidade de 
Caxia~, Yittle réis. 

Ilio de Janeiro, 1ü de ltHtio de 1928, 107° da lndepcn
dcncia e 10° da Rwvuulica. 

\VMHllNUTON LUiS p. lH~ bUUSA. 

F. C. lle OUve 'ira Bo,lellw. 

DECRETO N. 18.2[;0 - l>E 18 DE ~L\IU IJE 1U:28 

.ApJJI'UVtt o JH'o;iccto e OI'CWitcntu, na. importancia ile U7 :752$436, 
para. execução de melho1'amentos 1w estaçúu de Morcclwt 
Mallet, no ldlmnetro 181,921 da linha Jtm·m·é- Uruyuau. lt 

cargo lia Companhia Estrada tle Fer1·o Stio Poulo-lliu 
Grande 

O Presidente da Hnpuhliea dos ]~slado:-; TJuidos do Brasil, 
nt.lendemlo ao que requcm·u n "Comvanhin E~lradn de Fenu 
São Paulo Ilio-Grmule" c de accôrdu com o lHli'CCl't' da lllHlH'
efol'ia Federal da~ Eslrndas, constante do ofl'icio n. 360/~, 
de 20 de ahl'il do corrente anno, tlect·cta: 

Artigo tmico. Ficam approvados o lH'ojpcl o t\ o ort.;nmento 
(fllO com esle haixmn, rubric:ulos pelo tlirccfor gnral de Expe
dienle da Secl'el.aria de E8f.ado dos Neg·ucios da Vü11.:ão e Obras 
I>uhliea:;, para execução dos seguintes molhot·amenlos, mt cs
tac;ãu de Marechal Mallct, situada no kilometro 181,U21 da 
linha Jfararé-Urugmty, a cargo da referida Companhia de :Es
trada de l;"Prro São Panlo-Hio Grande: prolollgamenlo tlo des
vio de cruzamentos, construcção de um tl'iangulo, augmenlo 
do edifício principal, prolongamento da plataforma c augmcnlo 
dq arnwzpm de mercadorias. 
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~ 1." .\ rlcspew, ai é o muxiuw da iiHpol'lancia fie réis 
97 :'i'5.2~'t3t' (nonmla e ~l'le contos setecentos f'. cincocnta c 
dous Btil qllalrocenlu;-; ll ll'inta e seis réis), depois de avurada 
em t·egular lotwttla lle conta~. tleverú ;-;er e~cripturada Pill duas 
pan:ellas: llllla de 4 G: 13 J$r,uu (quarenta e cinco c untos cento 
e trinta t• lllll 111il o qui11henlos n'i~). na conta de cu:;feio, de 
conftH'Iltidad«• collt o aviso 11. 17G/\' /~. de W de agosto de 
HH8, do Minblerio da Yitu.:f10 e Uhms Puulicas, e oult·a de 
5~ :62U$!::1:Hi ( l'incuenla l\ dou::; contos sl'iscentus e vinte mi! no
veceHluf P II··inla e ~eis rt'isJ, na conta do IH'oduclo das taxas 
aclflicionaes soure as tal'ifas e111 vigor. 

~ ~." Para conchtsão dos l'l'ferido:; melhot'i.llltentos fiea 
marcado o prazo li«~ oito 11wzes, a contar da tlala em que a. 
COJll()lltlhia ff.lt' llo(ifieada da ilJlfH'O\'Hf.,'âO do }Jl'Ojeclo e Ol'f.:H
Ulenlo. 

Hio dP .l:nwü·o, 1H de Hmio de 1U~H. tur da I!Hit•pen
tlencia e ·10" tia Hepublica. 

\V.\~HINGToN LUIH P. IJE SoU !::iA. 

riclur Kuwler. (L 027) 

DECHETO ~. hL ~51 - DE J H IJE MAIO IJE 1928 

Abre, ao .11 inisterio tia Vioçrlo r~ Obr11.11 Publicas, o acditn es
pecial de dezoito mil conto.~ de 1·éis (18. OUO :.90'0$000), 
pm·a atlemler ao pagamento da subt•cnr;ao á Com}W1lltia de 
,Yavcrta.çao Lloud Brasileiro 

O Pt·e:-~id(•JJfp da Hepuhlica dos Eslados Unido~ do Brasil, 
usando da auloriza..:ão contina 110 decJ'Ptn lcg·islnliYo n. fi. 1,21«, 
tle 6 dn ,ja11eit·o do corrente nnno, n lendo ouvido o l\fini!-3te
rio da Fazenda •~ o Tribunal de Contas, na fórnta do art. 93, 
cJu llcgulamento Ueral de Contabilidade Publica, l'f'Solvc aurir, 
ao Ministerio da Vhu;ão e Obras Puhlicas, o credito especial 
tlc tlezoilo mil contos de réis (HL000:000$000), pam aUemlet• 
au pagamento de subH•m.:ão á Companhia de Navega..:ão JJloyd 
Brasileit·o. 

Hio de Janeit·o, 18 de maio de J9'?8, Jor da Indepen
·dencia e ·'tU" da Hcpuulica. 

Leis do 1928- V oi. 11 

\\~.\~Ht~uTo:'ll LtiiS P. nE Hou::::L\. 

rictm· Kmulcr. 

t:.: 



178 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DEGHETU N. 18.252 - DE 18 DE MAIO DE 1928 

Amn·ova o JH'o,ieclu c u1-rauwnto, nn ún1wrtancia de ré'i~ 
820 :061$13U, pm·a construcção e installação das officinas 
da estação de Mafra, na ·linha de São Francisco, a cargo, 
do.. ()mnpanhia Estrada de Ji'erro São Paulo-Rio Grande 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo Rio-Orando" e de accôrdo com o parecer da Inspe
ctoria Federal das Estradas, constante do officio n. 334/S, de 
16 de abril do corrente anno, decreta: 

.\.rtigo unico. Ficam upprovados os projectos e orçamen
tos quo co111 e~tc baixam, rubricados pelo director geral de 
Expediente da Secretaria de Estado dos Ncgocios da Viação e 
Obras Publicas, para a eonsl.rucção e installaç.ão das offi
einas da estação de Mafra, 11a linha de São Francisco, a cargo 
ua Comvanhia Estrada do Ferro São Paulo-Hio Grandn. 

§ 1 . o A dcsvcza, até o maximo da importancia de réis 
820 :OG!$139 (oitocentos c vinte contos c sessenta c um mil 
cento e trinta c nove réis), depois de apurada em regular to
mada de contas, deverá ser levada á conta do producto das 
taxas addicionaes sohrc as tarifas em vigor, de accôrdo com o 
termo do revisão dos contra c tos, de ·12 de maio de 1924. 

§ 2. o Para a conclusão do citado melhoramento, fica mar
cado o prazo de um anno, a contar da data em que a companhia 
requerente fôr notificada da approvação do projecto. 

Rio de .Janeiro, 18 de maio de 1928, 107" da Indepen
dencia c 10° da Repuhlica. 

WASHINO'l'ON Lms P. DE SousA. 

Victor Konder. ( 4. 027) 

DECRETO N. 18.253- DE 18 ()J~ MAIO DE 1928 

Appr·ovft o projecto e orçamento, na importancia de réis 
15:125$265, para a execução dos serviços de abastecimento 
de agua no lcilornetro 117+458,60 da linha de Itararé
Uruguay, a cargo da Companhia Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Gr·ande 

O Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcudendo ao que requereu a "Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo Rio-Grande" c de act.;ôrdo com o parecer da Inspe
ctoria Federal das Estradas, constante do officio n. 363/S, 
de 20 de ahril do corrente anno, decreta: 

Arf.igo u11ieo. Ficam approvados o projcef.o c orçamento, 
que com csfe haixam, rubricados pelo rlircct.or geral de Ex
pedionlc da Secretaria de Estado dos Negodos da Viação e 
Obras Publieas, para a execução dos serviços do abastecimento 
de agua no kilometro 117+458,60 da linha Itararé-Uruguay, 
a cargo da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande •. 
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s 1 . u ~\ despeza, até o maxinw da impol'laneia de réis 
1G :1~f)$::!tiG (quinze conlos cento e vinte c cinco 111il duzeutm; 
c se:..;sunla o cinco l'fíh;), uepois (h~ atiUl'ada em regular lomada 
de cor ti as, devet·á cot·t·er á conla do prouucto das taxas audi
cionaes sobre as tarifas em vigor, na conformidade do que 
dispõe o Lermo de rcvi~uo dos conll'acLus, de 12 do maio de 
1U21. 

§ 2. o Para a conclusão do cilado melhoramento, fica mar
cado o prazo de oito mczcs, a conlar da data em que a compa
nhia requerente fôr nulificada da approva~uo do projocto. 

H.iu de Janeiro, 18 de maiu de 19.28, 107° da Indepen
dencia c 40° da Hepublica. 

\VASIIING'l'UN LUis P. DE SousA. 

Victor Konde1'. 

DECHE1'0 N. 18.254 - DE 22 DE MAIO DE 1928 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito especial 
de 340:000$000, papel, para pagamento do Lloyd Brasi
leiro 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando na autoriza~.:.ão constante rlo decreto legislativo numero 
5.400, de 27 rle dezembro de 1927, tendo sido préviamente con
sultado, o Tribunal de Contas e ouvido o Ministel'io da Fa
zenda, nos {.pt·mos dos arts. 92 e 93 do Regulamento do Codigo 
de Contabilidade da União, que hai:x.Dn com o dcereto numero 
15.763, de 8 de novembro de 1923, decreta: 

Art. 1. o Fica aberto, ao Ministerio das Relações Exteriores 
o credito especial de trescntos e quarenta contos de réis 
(340 :000$000), papel, para pagar á Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro as despesas decorrentes do transporte feito 
em vapor especial da mesma companhia, em agosto de 1925, 
da Embaixada Especial do Brasil aos festejos Commemora
tivos da Independencia do Uruguay. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1928, 107° da Independencia 
e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Octavio Mangabeira. 
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Pa:. pttfJlieu u tlqmsitu llu~ itt~ll·twwnlus ru 'l'al i{icw;ttu, JWr 
1JW'le da llepttlJlicn Oriental llu UJ'Ufflttllf, do '1'1·atlUlo 1JH1'0. 
JH'ctwnir un evitar conflictus ent1·c os IIJsllulus i\mc'l'iea1ws 
e da~ Convenções sub1·c 1Htblicidadc de docunwHlos mhw
neil·us c mti(o1'1nidade de numcnclatu1·a para lt class'Íf'ica
çâo de '111CI'cado1'ias, (i1'1nados em Santiayo do Chile a 3 de 
maio de 1923, por occasião tia Quinta Cun{cJ'eHcia Inte·r
llHCÍOIWl 1l111 cricann 

O PrPsid1~ntc da Revublicu dos Estados Unidos do Brasil, 
faz pul•lit·o n dpposito, no 1\linistl•t·io das Helac:ücs Extet'Í<Jl"CS 
do Uhilt•, dos instt·ume11loH dP t·atit'icarão por· par·tn do Oo
vet'IIO da llepuhlit~·a Orit'ntal du Urug·uay, do '!'ralado para 
evita!' ou Jll'l'Vonir eonflick•s enl.l·c os Estados AmeJ'Ü.mnos c 
das Com·enrõPs sobre pulJlicidade de docmnenlos :ulu:uu~iros 
~~ tmifol'rnitludo dn nonwnclatura vura a classifica~iãu de lllCJ'
t•adol'ias, Jit·mados t•m Santiago 1b Chile a 3 de maiu de 1B23, 
}Jor· occa:;ião da Quinta Conferencia lnternaciotw.l Ameriealla, 
conformo eommunicon ao .MinisterkJ das Hclat:õcs Exteriores 
do Brasil o da Hepuhlica do Chile, vor nota de 2.2 de abril du 
anno t'Ol'I'L'tÜe, cuja traducçã·~ official acompanha o vrcscnte 
decreto. 

Hio de Janeiro, ~2 de maio de 1U.2H, 107" da Iudependcnda 
c .'t.Q" da HepulJlica. 

WMHIINU'l'ON Lm::; P. DE t;ocH.\. 

O c to vi o M (lllf/abe i I' a. 

1't·nuuecfio ol'l'icial: 
llcpuhliea do Chile - Minisl.crio das Holaçõcs Exlet'iorns 

-lkpartammltn DipJ.:lllmt.ico - N. 2. 870 - Santiago. 23 de 
abril de 192R. 

Senhor l\linislro. 
'fenllo a honra de lcvat· ao eonheeiment.o de Vossa Ex

ecllmlCia q11e o Governo da Rcpublioa 0l'icntal do Uruguay, 
pm· intermcdio de seu representante no Chil1~, depositou no 
dia 18 do mez conente nos Archivos deste Ministerio o lns
lt•tunento de Ratificação do Tratado para evitar ou vrcvenü· 
eonflietos Pntre os Est,ados Americanos, e das Convenções sobre 
Puhlicidade dn Documentos Aduaneiros c lTni.forrnidadc de 
Nonwnclatul'a para a classificação das Mereadorias, firmados 
t'lll Sntiago a :J de maio de 1923, na V Confcl'l'llcia Interna
cional Americana. 

O que tenho a honra de communicm· a Vossa Exccllencia, 
df' l'onformirlade com o artigo IX do Tratado c eom os al'ligus 
7 l' '1, I'espcclivamentc, das Convenções a que JIIC rel'ir·~l. 

Aproveito a opportunidarlo vara renova!' a Vossa Exf'{'l
}fon('ia as s1•p,nr·aw·as da minha. mais alta e dislineta eonside-
r;u;iln. - CoiU'Itdo- Rios Gallnnlo. -

.\o Exl'-f'llPnlissinro Srnhor· 1\linistr o das Hclnt;ões Exte
rior·cs dos Estados Unidos do Brasil. 
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DECRETO N. 18.256- DE 23 DE MAIO DE 1928 

Manda opplicar o saldo ve1~i{icado na liquidação do exercício; 
financeiro de 1927, na importancia de 25.579:798$264, no 
resgate do papel moeda em ci1·cnlação, e drí otttros Jn'n1Ji
dencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
AUendendo a que, na liquidação do exercício financeiro de 

1927, conforme Re vô dos quadros levantados pela Contadoria 
c~ntral da Republica, e qu~ vão publicados em annexo, houve 
no halnnço Pntre a rec0ita arrecadada e a despeza realizada 
pol' crnditos orçamcntarios c crcdilo~ supplcmentares, no anno 
de 1H27 f' no E"mi pm·iodo adriieional até 31 de março de 1928·, 
tudo verificado atl' 30 de ahril do corrente, nos termos dos ar
tigos 8° e 1 oo do Codigo dn Contabilidade, um ~aldo do 
357 .66R :789$204, dPpois de feita a conversão do ouro a papel, 
na l•asn de t!lir>ü7, por 1$ ouro; 

AttendmuJo mais a que toda' a tlespeza cxlt·am·ramenfaria 
do anuo de 1927, realizada em virtudn rlc creditos especiaes e 
f>xtraordinarias, U'tll orizados por lf'is da Republica montou a 
n3:.'. 088 :990$940, depois de f Pita a conversão do ouro a papel 
na hase já indicada; 

Attendendo ainda a que lendo sido paga toda e~sa despeza 
exLraorçament.aria. nn anno de 19:27. com o saldo verificado rlo 
exercirio financeiro dNiSf' anno cte 1927, ainda sobraram 
2:'í.579:798$264; 

.\tf.PntlPtH1o tamlH•m a que nos lermos da IPi n. -127, de 9 
rlP dPwmlml de JRflli. arf. 3°, c) c seu J'f'p;nlanwnto no dPcreto 
n. 2. '• 1 '!, dP .'!li r1P rlnzf'mht·o de 1R!Hi. arf. 2°, § 4", os saldos 
QUP .sn y,•,·ifir·:u·r•Jn anmmhnPnl.P na liquidarão do orçamento, 
no PxeJ·ci!'in financt•iJ·o, serão applicados ao resg-alc do papel
moPtla f'lll ciJ·rnlação; 

Aftendnndo ontJ·osim a (JlH\ conro,·mo o § 3o do art. 1° da 
lei n. 5. 1 OR, de 1 R d(' flf'zrmhrn rlc I 926. cmquanto não forem 
c]pfiniLivamenln reduzidos a ouro. os "alrlos orçamentarios con
servam o scn drstino lrg-al antPrior, o qtw ~~ expressamento 
JWrvisto nm; paragraphos 1 o e 2o do mesmo art. '•o supra, quan
rlo dt•fprminam que as qunnfias, qnc ~f' vinrem a arrecadar em 
Yil'fnriP das !ris f'rn vigor dr•stinadas ao rf'sgafr e conversão rlo 
papel-moeda, constituirão recursos financeiros para a convPr
~ilo rm ouro do nwio circulanff', flp que trata o art. 2° rla rifada 
I 0 i n . 5 . 108; 

AHcndenrlo por fim a qur augmentanrlo o.-; rlrposit.os pelo 
f.roeo do ouro em notas na Caixa de Estahilizacão e diminuindo 
a qnantidadf' dn paprl-mocda prlo resgate rias notas em cir
cula~ão, com a conscouente ineincracão, mais promptamenfe 
se clwgar:í :í cotwersihiliriade a qnP Sf' refere o art. 9° e rla 
qual trata o art. ::lo ria rPfPI'ida lri n. 5 .10R, dP 1 R df' dezembro 
fl(' 1926. 

nf'sOIVf': 
.\rt. 1. 0 O saldo Yrrificaclo na liquidação do exprcicto fi

nancf'iro dP 1927. na impor f ancia flp 25.579 :798$26.1, sfwá f'X
rhtsiYanwnte a,pplirarlo no rrsgatn do naJwl-mocda f'm rirP11l:l-
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souro Nacional, serão incinerados nas fornalhas da Alfandega 
do Rio de .Janeiro, e os restantes 264 réis em moeda metallica 
divisionaria, serão enviados á Casa da Moeda e ahi desamoe
dados. · 

Art, 8.0 A incineracão e a desamoedacão se farão em dia 
c hora que forem designados pelo Ministro da Fazenda. 

§ 1. o Além dos funccionarios que por lei fazem ou fisca
lizam o serviço de resgate, o Ministro da Fazenda nomeará 
uma commissão composta de dons banqueiros e de dons nego
ciantes com o fim de assistir c autbenticar em acto publico 
á incincracão das notas que representam o valor indicado neste 
artigo, lavrando-se declaração assignada por todos, em que se 
especificará a quantia resgatada e incinerada, com a determi
nação dos valores das respectivas cedulas e o mais que fôr 
misfpr· (art. 5°, rfecrolo n. 2. 412, do 26 de dezembro rfe 1896). 

~ 2. 0 Os restantes .260 réis, em moeda mctalliea rlivisiona
ria. enviados á Casa da Moeda. ahi serão fundidos, o o seu pro
dueto lerá as applicacõcs proprias r~os serviços indnstriaes 
de~sa repartição, despl'czawlo-~=o o annu11ando-sQ os quaflro 
réis por não terem representação material em moeda. 

Dessa fundição se lavrará termo pelo escripturario desi
gnado pelo director da Casa da Moeda, por ambos assignado. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1928, 107° da Independencia 
e 4 oo da Republica. 

VVASHlNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 



Orçada ........ 
A rrecadada .... 
Differen:~a ..•... 

Autorizada ..... 
Realizada ...... 
Differença .•.... 

eceita ...•..•. 
Despeza ....... 
R 

s aldo .......... 
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EXERCICIO DE 1927 

Até 31 de dezembro 

Receita 

Total em papel 
Ouro Papel -

Converslo 

I 
140.605:000$000 1 . 155.836: ()()()$000. 1.797.979:035~ 
168.269:557$240 1.112.159:165$837 1 .880. 646:233$75 

f- 27.644:557$240 - 43.676:834$163 + 82.667:198J752 

Despeza 

Ouro Papel 
Total em papel 

-
Conversão 

109.005:346$068 1.296.370:940$740 1.794.198:356$231 
97.497:678$093 875.594:588$792 1.320.866:484$640 

-- 11.507:667$975 - 420.776:351$948 - 473.331:871$591 

Balanço 

Total em papel 
Ouro Papel -

Conversão 

---------

168.269:557$240 1.112.159:165$837 1.880.646:233$752 
97.497:678$093 875.594:588$792 1.320.866:484$640 
70.771:879$147 ~36.564:577$045 559.779:749$112 

Contadoria Central da Republica, em 14 de maio de 1928.- F. D' Auria, 
contador geral. 
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PERIODO ADDICION AL 

Receita 
---------------- ------------------- -------

Arrecadada .•.....• 

Ouro Papel 

8.895:327$042 72.907:758$818 

Total em papel 
conversão 

113.532:717$418 

-----------------. ---- -------------------~---------

Despeza 
--------------------------- ----

Realizada ........ .. 

Ouro Papel Total em papel 
conversão 

3.235:492$359 300.867:183$720 315.643:677$326 

_ ___;__ _____________________ -------

ada. Receita arrecad 
Despeza realiz ada. 

Balanço 

Ouro P;..pel 

8.893:327$042 72.907:758$818 
3.235:492$359 300.867:183$720 

Total em papel 
conversão 

113.532:717$418 
315.643:617$326 

1 >iffcrença ... + 5.659:~3416133 -- 227.9j~:424~902 -- 202.110:939$908 

I 
I --------- -·----

Contadoria Central da Republica, em 14 dí! maio de 1928.- F. D' Auria, 
contador geral. 

DESPRZA EXTRA-ORÇAMP.NTAh:• :o EXERCICIO DE 1927 

Total 
Ouro Papel (Convertido o ouro 

a papel) 

I .272:0181091 326.279:684$319 332.088:9)0$940 

-----------~---

Contadoria Central da Republica, em ~4 de abril de 1928.- Francisco 
D' Auria, contador ReraL 
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P~RIODO ADDICION AL 

Receita 

Ouro Papel Total em papel 
conversão 

Arrecadada........ 8.895:327$042 72.907:758$818 113.532:717$4H 

Despeza ---- -------------- ------·-. -----------------

Realizada ......... . 

Ouro Papel Total em papel 
conversão 

3.235:492$359 300.867:183$720 315.643:677$32 

---"-------~----------------------

Balanço 

Ouro P:•pel Total em papel 
conversão 

Receita arrecadada. 8.895:327$042 72.907:758$818 113.532:717$41! 
Despeza realizada. 3.235:492$359 300.867:183$720 315.643:6i7$32 

Differença . .. 1- 5.659:834~693 -- 227.9jY:424~902 -- 202.110:959190 

I 

Contadoria Central da Republica, em 14 de maio de 1928.- F. D' Auria, 
contador geral. 

DESPP.ZA EXTRA•ORÇAMP.NTARIA NO EXP.RCICIO DE 1927 

Ouro Papel 

1 .272:018~091 326.279:684$319 

Total 
(Convertido o ouro 

a papel) 

332.088:9-

Contadoria Central da Republica, em 24 de abril de 1928.- Frantlll 
D' Auria, contador geral. 
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EXERCICIO DE 1927 

(Comprehendido o periodo addicional até 31 de março de 1928) 

Orçada ••••••.•••.. 
Arrecadada .•..••.. 
Dlfferença •..•.•••• 

utorizad:t ....•..• A 
R ealizada ••..... ~ . 
D ifferença ••••••.•. 

Receita arrecadada 
Despeza realizada. 

+ 

-

Receita 

Ouro Papel 

140.605:000$000 1.155.836:000$000 
177.164:884$282 1.185.066:924$655 
35.559:884$282 + 29.230:924$655 

.. _ 

Despeza 

Ouro Papel 

109.005:346$068 1.296.370:940$740 
100.733:170$452 1.176.461:772$512 

8.272:175$616 - 119.909:168$228 

Balanço 

Ouro Papel 

177. 164: 884$282 1.185.066:924$655 
100.733:170$452 1.176.461:772$512 

+ 

-

Total em papel 
-

Conversão 

1.797.979:035$ 000 
e 1.994.178:951$07· 

196.199:916$07 o 

Total em papel 
-

Conversão 

1.794.198:356$231 
1.636.510:161$966 

157.688: 194$265 

Total em papel 
-

Conversão 

1.994.178:951$170 
1.636.510:161$966 

Differença ••.•.... + 76.431:713$830 t- 8.605:152$143 +-- 357.668:789$204 

Saldo orçamentario ....•.•••••••.............•..•..•....•..•• 
Despeza extra-orçamentaria •.••...•...................•....• 

357.668:789$204 
332.088:990$940 
25.579:798$264 

Contadoria Central da Republica, em 14 de maio de 1928;-F. D' Auria, contado~ 
w;eret~ 
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DECRETO N. 18.257 -DE 23 DE MAtO DE 1928 

Determina o valor do mil réis-ouro em 4$567, para recébi
bimento e restituição de impostos e ta,a,as ou quaesquer 
outros recolhimentos e pagamentos em ouro nas repar4 
tições publicas. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Comdderamlo qn c, pelo decreto legislativo n. 5. f 08, de 

fb do rJez~mhro de 1926, o mil réis-ouro tem o peso de 
Ogr,200 (duzentos milligrammos). ao titulo de 0,900 (nove
cento~ millr~imos). ou o pr~d do onro fino flp, Ogr, 180 (cento 
o oif~ntn miJligrnmmos); 

Con:::irlorando qne, pela lei n. 401. de 11 rt~ setomhro 
de 184{}. n oHava dr ouro de 22 quilates (equivalente ao titulo 
rte 917 millosimos). valia 4$000, corr~sponrt~ntr n 01!'r.R?207ô 
(oitocentos c vinte e dO'm~ mil e ~etenta· e seis millionesimos 
do grammo) por mil réis de ouro fino; 

Considerando que da proporção entre os dons pesos de 
ouro fino resulta qn~ o mil réis-ouro da lei n. 5.108, de 18 
de dezembro de 1926 tem o valor de 4$567 (quatro mil qui
nhentos e sessPnta e sete réis) para o mil réis-ouro da lei 
n. 401, de H rte setembro de 1846, resolve: 

O calculo para conversão de réis-onro é'm pnpcl nas 
repartições pnhlicns brasileiras, para recebimento e resti
tuição ele impostos e taxas on quaesquer ont.r.os r~colhimentos 
e pagamentos P.m 011ro, será feito na· hase ele 4~fi67 (cpmtro 
mil qninlwntos r. scsscntn c sele réis) por mil róis-011ro. 

Rio ele .fr~nr.iro, 2il dP maio rtr. 1928, 107" rln Tnrtrpml
cJr.nrirl P 'In" cln Rf'pnblica. 

WASHINGTON TJUTF! P. nF: RntrRA. 

F. C. de Oli·neirn. Rof'dho. 

Dlr.fm~'TO N . HL 2n8 - nE 2~ DE MAIO DE HJ!R ( •) 

Appro·na n rr(1U.l(J.mentn e.c:pecial para o servico de im.portar:ão. 
drsrarrrn. nrmazenn.m.enfn r transporte do~ rnrrrndnrirt.c: 
dP.~finodns rf A1fnnrfrrrn. rfr RrTTn 11nriznnfr. 1'N1T'hnrfn tln 
?)m·fn rfn nfr, rlr .Tnnr?irn 

O 'PrPc::irlfmtc rtn 'RPp11hlirn dos E~tnelos Uniflo~ do Rrnsil, 
m~ancJrr dn nffrihniç5o onP lhf' rnnff'l'C o nrf. !iR fla nom;t.itui~ 
rN-o. P ff'nrlo PTn vic;fn o dic:noc:fo noc: artigos ?0 P :1°, rlo r1PrrPtn 
lrgoi~lnfiyn 11. !1.110 .'\, c)p '!1 1iP rlrzf'mhro rtr ifl2fi. 

Rf'solvr nnprnvar· n rrg-nlnmrnto rspPr.ial CflH' a pc;tf~ ncom
p~nkl n~r:1 ,, ·~r'rvir•rt 1lr• imnnrf:-1r=in'. rlr~f'flr.un. nr·mnzf'nnmcnl.n 
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e transporte das mercadorias destinadas á Alfandega de Bell1 
Horizonte, rPalizado no porto do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 123 de maio de 1928, 107° da Independencia 
e 40° da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Victor Konder. 

Reaulamento especial para o serviço de importação, descarga, 
armazenamento e transporte das mercadorias destinadas A 
Alfandega de Bello Horizonte, realizado no Porto do Rio 
de Janeiro e a que se refere o decreto n. 18.258, de 23 de 
maio de 1.928, expedido em virtude dos arts. 2° e ao do 
decreto legislativo n. 5. HO A, de 2t. de dezembro de t928. 

CAPITULO I 

t>OS MANIFESTOS, DESCARGA nAS MERCADORTAS R DESEMBARAÇO DA~ 
RMBAf\CAQÕES 

Art. t.o As mercadorias importadas para consumo, oom 
destino directo á Alfandega de Bello Horizonte, virão acompa
nhadas de manifeRf.O's especiaes, organizados ·em duas vias, da 
conformidade com o preceituado no titulo VII. Capitulo VI. õa 
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas c M'csas de Hendas 
e mais disposições em vigor. 

Art. 2.0 A primeira via desses manifestos ficará na Al
fandega do Rio de Janeiro e a segunda via sPrá por ella en
viada, immediatamente, após o recebimento, á de Bello Hori
zonte, em envolucro fe1~hado e lacrado. 

Art. 3.0 Recebidos pela Alfandega do Rio de Janeiro os 
manifestos, e posta em franquia a embarcação que conduzir 
a carga, proceder-s·e-na á respectiva descarga pela f6rma pre-· 
vista nos regulamentos aduaneiros. 

Art. 4.• As mercadorias destinadas directamente á Alfan
degn de BeBO' Horizonte ~-erão descarregadas de bordo das em
barcações para armazens privativos, que lhes forem designa
dos, ou, em casos excepcionaes, para vehicnlos terrestres, afim 
de aguardaflem. narJUelles ou nest.Ps, o:-rlem rle t.ransporf.e parn 
o seu destino. 

Art. 51. 0 O commanrlant.e da emh::trcacão ou o seu con:;i
gnaf.ario, 1ogrr que seja autorizada a riescarga, requerer:l. (mo.
delo n. 1) ao inspector da AlfandPga rlo Rio de Janeiro o !'e~ 
col·himent.o a armazem ou o transbordo para carros ou va· 
g-ões, das mf'rr.adorias rfpsf.inadas a Alfand·ega de Hrllo Hrr. 
rizonte. 

Art. 6.0 Para o fim indicado no arfJgo ant~cedent~. os 
reqnerimfmt.o-; deverão vir acompanhados de uma relação, or
gani7.ada em fres vi aR, de acrt'lrflo r,om o modPlo n. 2, nPlla 
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mrnciO'nando-sc a. natureza dos volumes, os seus signae·s cs .. 
ract.eristicoR, a proeedPncia c o peso bruto, tudo f'm eonformi-· 
dade com os ·elnmcntos constanteg dos manifestos. conhecimen ... 
f os ma ri f imos, l'acful·as rm1snlar"s c cnrrrspO'ndencia comnwr
f~ia I. 

Paragrapho nnico - A primeira via da relacão ficarú na 
1" Secção da Alfandega do Rio de .Janeiro, juntainente com o 
manifesto de earga: a segunda será entregue ao encarr·Bgmlo 
do armazem, srndo a terceira remcltida :í AI fandcga de Bello 
lJio't'iZOIÜC. 

Arf. 7.'' .De pos:-;c dPssns relaçõ-es, a Alfanrkga do Hio dll 
J::meil·o pruviriPnei:u·:í, aef o eonf in no, pal'a qttP a Estrada dn 
FPri'o fornpç,a os e anos P vagõPs nrcrssarios ao f ransporte 
das nwrcadnri:u:;, dn,·r•ndo as l'{'qnisi~;õrs indi<~:tl' a qualida.cL·, 
fJuantidmJP e I tHwlag'f'lll da carga a PXJH.•cti t·-se. afi'lll de quP (-;. 
cmpi~eza f.cero-vinria f.Pnha })J'r~vict eonhPcinumlo da qualidade 
c quantiuaüP do mafcl'ial L"nd:mtr', que SI' l'iz1~1· pt'l•ciso. 

Art. 8.'' Se 11ão eonvirr aos intl't'essados, VOJ' q11a1qucr mo
tivo justificado, a juizo do inspeet.or da Alfandtega do Hio do 
Jane-iro, a immcdiata t'Xpcdi~,;ão das mcrcado'rias para Bellc 
Horizonte, rmmpt·P-lhcs, antes de comecada a rlr:-;earg·a, faz.er a 
respeito as necPssarias eommunieaçõcs. 

Art. 9. 0 As descargas das mrrcarlorias, quer se op·erem 
para os armazcns, quer para os vehiculos tcrrcst t'CS, serão fei-· 
tas com plena observrmcia dos IH'PC'Citos lcgaes applica.veis á. 
csrpecic, notadamrnf.c dP quanto cstaturm as arts. 103, ~ li.,, 
t 10, § 3°, 379 e 3R5. rla Nnva Con:o;olidaf,•fio da~ leis das Alfan
rlegas c MPsas cfe Hcndas (' m'l s. 1°, '.! 0 

" :1", rln dPc.rcto nu
mero 15.5iH. clr 13 rl1~ jnn1Jo de Hl?2. 

Art. 10. Enlt'N!,tH'~ ps ('fl11ltnllllirar·õl''-: :tltinenfrs aos vo .. 
lunH'S descarrr·g~ulo~ C'fllll -;ignal dt' ava;·ia, ·indil'io de violar::ão, 
repregarnento ctu dn qtt.a1quf•t· r~·~~·rna dantnifir•adn-:, n Jwm a.s
si'lll a;; crí}das dos f.r•rmos ~Jnr a rPspPilo deverão sPr lavrados, 
pl'ovirlmwiar:i a Alfand6ga elo Hio rio .Janc!l'o, 11:-t. ennfot•midacle 
do {lispostu no art. n 1' ~ 8", da No\'a ConsolirhH,·iio' tla:':; lPis d:l~ 
AlfandPgas; l', sómrnfc depois c),p rlrfinictas ns t'('sponsabili
dades, eom fundamPIÜo no Lif uln Vl, capitulo IV. da citafla 
Consolirla\,'ão. n:-; yoh1nws, n:Npwllas co'ndieõr•:-; dl'scarr(•gafln::;, 
11nrlPrão scguit· a se11 ckstino. 

Paragraplto nnicõ. Serão rcmettidas pP1a Alfanctega do nio 
fle .Janeiro ú de BPllo HorizonfP c6pia.s dos Priilaes a flUI' :-'O 

rcfcee o ar f. ~H, ~ 8", da Nctva .Con~olictação das leis das Al
famlegas, afim de que os donos on consignatarios posssam ter 
ronlwdmcnf o rlos volume~ dP~wnrregactos com inrlirios de ava~ 
ria, violação, rPpregamcnto on rl'P qnal.ctnet· fút·ma rlamnificn-· 
das, o providf'ntiem, no vrazo }pg-al. a rcsppifn das r•pspecfi .. 
v as vistorin.;; on beneficiamento. 

Art. 11. Ani·Ps de reC·I'bidos nos carros ou vagões da Es
trada d'e Ferro, afim de s-erem eondnzidos para a Alfandega 
do Bello Horizonlf•, os volnm('!=l a respeito dos quaes ~c trnhn 
-procPcticto pela fôJ'Irna. alluctida na artigo anterior, serão nova
menf,f' p.e,sa>Cios c lacrndos, na presenca do representante cta f'm
fll~Pza ferro-viaria, c constarão das rosprctiva:;; rf'lnt_:õPs com 
forbs :-~s ob~crvaçÕP<;; pertinentPs ao seu Pstadn. 

Paragl'apho nnico. Cabe á Alfundr>ga f]:p .Brllo ITorir.ont.e, 
aftemlida-; as ohscrvaçiks fJIH' fo·rem fritas. nl1~m de outms 
tlili~Pnr:i:l'J IP~!'ar-: a CJUP, é obrigada n proceder, dl~terrninar a 
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resporEm1Jilidadc rcsuitanle dos •cxtraYios, avarins ou llanln~)S 
das merl'aÜoi·ias, porv·entura, occunidus Llurnnte o seu trajee.to 
pela Estrada üe .Ferro. 

Art. 12. _\s mercmloJ'ins dcsL'tH'rcgatlas 110 C;ics do l'o'rlo e 
qw•, niio rm·em, ado eoit~inuu, eol!•~eada~ em canos ou vagü':':-i 
da .E.slt'ada de 1Feno, serao, por thllgcnem do gual'lla aduattel
ru, que a-ssi~fii· ;'t respectiva rl-e~earga, _recul•!litlas a armawn~. 
onde sct·ãcr rceclnclas, á yisl a fl,(~ r1~laçoes formuladas de at.:-
eôrd-o com u m~delo n. '.! c nas ttunes pass<wá recibo o fit.~l 
do respectivo armazem. _ 

Par·agl'<t'{lho unico. Na culloeat:üo t~m L'at·t·os ou va~ot•s u 
COII~NJUI'IILI' ~·XJH'di~.:ão (Hll':t a. All'audega de .Hellti HunzonL(~, 
t~Rsas met·cador·ias pr·elerirão a outras posterwrmellle descar-
regadas. . . , 

Arl. 1J. .\s rela~.:õl's Lias mercadot·ms uest~nadas a Al
fanül•ga. de Bl'll-o HorizunLt• set'ão tamhem nsstgnadas pc~o 
guat'lla adttatl!'it'o e lH'.lo f'llllll't\g·ado d.a t•mprl~za arrcudalat'm 
do U:í.l~s do Pol'lu designados para assistir á descarga c pelo 
cuumwmla.nte da l'mharcat;ão ou seu preposto o não poderão 
ella.s comprchender cmrga .t;r1ansport.ada !por mais .de uma 
cmbarcal'ão. 

Art: 11. As mercadorias inflannnavcis ou conosivas se ... 
rão uescart'Pgadas, com ::ts devidas IH'.ecauções, nos logares 
designados pPia inspectoria da Alfandega do Ilio de Janeiro, 
e o seu recolhimento, gual'da e deposito, até o momento da 
expedit;ão para Bello Horizonte, far-sc-hão em armazens ou 
dcpcndencias exclusivamente destinados para esse fim. 

Paragr.apho .uni co. O 1rans-portc dessas mercadorias, para 
a Alfandega dP Bello Hot'izonte, será atlcndido de prefe,rencia 
a quaesquer outras. 

Art. 15. No descm}wnlto tlf':;.;l.e serviço, observar-s·c-hão 
os .preceitos do~ 'arls. 192 c. :217 da Nova Consolidação da-s 
Leis das 1\l t'andegas, sem cmhargo de outrns providencias ~ 
IH'CCauçõc•s, Q!IP as circumsf:mcias de monH•nt,o c de rloeal 
aconsclhat·nm, fif~anclo ~ntPndülo que, o transporte de gencros 
inflammavcis ou corrosiYos s6 se ·cffcctuará em carros ou 
viagõcs cspPciar.:--. com as garanf ia~ nrcrssarias e dcwidas 
cautela~. 

CAPI'rULO II 

DAS .\fi!M.\ZENAGEL\'IS 1!: CAPA'J'AZfAR, NO CAES DO PORTO DO RIO 0\l.l 
JANEIHO E NA .\LFANDF:GA DE BELLO HOH.IZONTE 

Art. 1 G. O pt•azo tlo pcnnanl•.ncia no porto do fiio do 
Janeit·o, de mercadorias destinadas a BcHo Horizonte descar
regadas no cães ou recolhidas aos nrmazens, será contado con
form•c os precPitos da legislação vigente, (', respeitadas as 
clausulas do eontenefo approvarlo pelo rlecrcto n. 16.034, de 
9 de março de 1923, cumprindo, por f nnto, aos interessadog 
promover a rJWOmpta CXpedi\ãO, recolhimento {)U des-emba
rat;:o das suas .consignações, perante a alfnndega ·exp~edi.tora .· 

Art. 17. 'As mercadorias, recolhidas aos armazens do 
C~('S d~ Porto. pag.a~·ão ,o dobr~ d.n. taxa da armazenagem de
VIda SI, por convem{'.nCia dos mtcrcssados, a expedição para 
a Alfandega de Helio Horizonte dehnr de -effeP-tunr-R·e até 30 
dias dPpoi.:;:; ·rla 1'0~pf'r.f iva rlf'~rnrgn. , ' • 
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Art. HL Toda. e qualquer demora no andamento dos 
processo::; , rde.reutes ás mercadorias destinadas á Alfandega 
de ilello llorizont·e, notadamente dos que versarem sobre vis
toria, ~onerá ú co·nta dos empr,egados que não houve.rem di
ligenciado com a vrestez·t nocessaria, ficando elles respon
savei~ pel.a::; despezas de armazenagem e outras quaesquer,· 
porv.entura accrescidas. 

Art. 1U. A renda proveniente da taxa de armazenagem 
será ~~ohr·ada integralmente nll Alfandega de Bello Horizonte, 
cscl'iplurando-sc em livro proprio a que couber á emprez:.t 
conc.c-.ssionaria dos serviços do Cáes do Porto do Rio de Ja
neirCJ, pelét. permanencm das mercadorias nos seus armazens 
ou depnndenc ias. 

Paragrapllo nni~o. Cumpre a essa rep;artição remetter 
::;emanahneute áquella empreza uma dcmonstracão da renda 
arreeadada na semana anterior c escri.pturada em seu favor, 
eujo irnp()IJ'tc~ I o tal Güilsiderar-se-ha dinhei·ro necolhido ao 
Tlwsouro Na1~ional para Pffnito do ctisposto na clausula XXIV 
do 1·onf L'acLo <~Prn·ov,ado pelo decreto n. 16.034, de 9 de 
maio de ·1923. 

Art. 20. A taxa de eapatazia::; das me·rcadorias destinadas 
a Helio Horizonte, devida á mesma empreza, bem como quaes
quer outr.as taxas e contribuições, que grav.em as meroa
dorias c as embarcações, que as transpo1·tarem, serão pagas 
antes du desembaraço daquellas c destas. 

CA.PITULO 111 

lJAS Ml~nCAOOniAH QUE, MANIFESTADAS PARA BELLO HORIZONTE, FO
Il.l~~t DF.:::;P.\GJL\IlAS rt\ ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO 

Art.. 21. A~ mercadorias manifcsLadas directamente para 
a Alfawkga de llello Horizonte podnrão S·er despachadas para 
conswr~o 11a do llio d(~ .lane.iJ'o, ctesde que conveniencias de 
ordem fis0al, a juizo do L'espedivo inspeetor, não autorizem 
providen1~ia Pm contr.ario. 

Art. 2~. Sempre que, por circumstancias extraordinarias, 
se realiza!' o despacho de mercadorias pela fórma prevista 
no art. 21, a Alfandega do Rio de. .Janeiro cumpre dar im
mediato conhecirncnlo á de Bcllo Horizont~e, para as necessa
rias annofaçõrs nas segundas vias dos manifestos. 

CAPITULO IV 

DA CONI•'I<3RENCIA E LIQUIDAÇÃO DOS MANIFESTOS 

Art. 2:1. 'L'e!·minada 3: descarga da embarcação, cumpre 
á Alfandega do H.1o de Janeiro proceder, com toda a brevidade, 
á confcreneia dos manifestos (primeira via), P·ara ôujo fim 
provirtcnciarú de maneira que te-nha toda efficiencia o dis
posto no art. 377 da Nova Consolidacão das Leis das Alfan
degas e Mesas de Rendas. 

Art. 24. Pela fa1 ta de desearga de qualqu:eT mercadoria 
manifest;Hia para .a Alfanrlega de Bello Horizonte e pelo ac
rrescimo de volumes nas mesmas condições, bem como pel~ 
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inolJtiervaueia de qualquer outro preceito regulamentar, com
pete á Alfandega do llio de Janeiro,. a applicação ctas penas 
comminadas nos arls. 88, 11. 2, 357, 362, 363 e 365 da Nov'l. 
Consolidação. . 

p,aragrapho unico. No~ casos de vistorias procedidas e.m 
volumes descarregados com indicio de violação, reprega
mento, avaria, ou de qualquer modo damnificados, ~~be tam
bem á mesma alfandega determinar as responsabilidades .e 
de.libcrar de accõrdo com as prescripções da ·citada Consoh
daeão. 

- Art. 25. Conferidos e liquidados os manifestos, apuradas 
as faltas e determinadas as responsabilidades, a Alfandega do 
Hio de Janeiro communicará o fa.cto á de Bello Horizonte, 
igual lH'ocedimento, tendo esta ultima repartição de~is dP 
proceder á conferencia c liquid<u:ão das segundas v1as dos 
manifestos. 

Art. 26. A eompctcncia attribuida á Alfandega do Rio de 
.Janniro, 110 m·L. 21 e sc.u pamgravho unico, não se. estende 
ús falia:-;, avaria::;, darnnos e quaesquer contravenções regu
lamentare~, occorridas depois que as mercadorias hajam sido 
rcmettidas par,a a Alfandega de Bello Horizonte. 

CAPITULO V 

DO 'l'RANSPOR'rE DAS MERCADORIAS DESTINADAS Á ALFANDBGA DB 
BELLO HORIZONTE 

.... -ut. 27. As mercadorias descarregadas no cáes ou re
colllidas a armazens serão eollocadas, quando tiverem de se
guir o seu destino, em carros ou vagões, com assistenoia de 
empr·ogadot; da estrada de ferro, do guarda aduaneiro e do 
empr~egado da empreza arrendataria do Cáes do Porto, pard 
esse fim escalados. 

Paragrapho uni co. Ess~s carros ou vagões, depois d~ 
recebr.rem a carga que lhes fôr reservada, serão imm.edia
tamente f.e.cllados, cobertos e lacrados com carimbos ou sim
ples sinetes da alfandega e da estrada de ferro, appostos por 
seus legues representantes. -

Art. 28. As disposições do artigo antecedente e seu pa
ragrapho deverão ser observadas em todos os casos de trans
porte de me.rcadorias não nacionalizadas pelo pagamento dos 
direitos ·e estendem-se, no que. fôr applicavel, tanto ás que 
se destinarem á Alfandega de Bello Horizonte, como ás que 
daquella repartição procederem, cobertas por despachos de re
exporta~fi.o ou reembarque. 

Art. 29 . A E·strada de Ferro Oentral do Brasil manterá. 
tanto .nos armazens do Cáes do Porto, como nos da Alfandega 
de Bollo Horizonte, uma dgencia e-specialmente incumbida. de 
rec-eber, conferir e despachar as mercadorias a serem trans
portadas. 

Ar-t. 30. O despacho, com frete a p,agar, das merca
dor'ias destinadas á Alfandega de Bello Horizonte será requi
sitado pela Alfandega do Rio de Janeiro, devendo a requisieão 
mencionar as marcas, numeros, especies e peso dos volumes 
e bem assim a qualidade das mercadorias nelles contidas e os 
:yalores consignados nos respectivos documentos. -
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.. \l'l. :.H. _\ ,E::;traua Lle Ferl"o Geulral Llo .Brasil tel"<í tabel
la . .; dn lrl'n~ faeullalivo:; direuto:;, lleulro das quae:; larú eor
J'el' n.; :ltlllatu·irn~, ::il'llllH'e que houvet' eaq;a :;ltl'rieienl.e tmra 
t,ua wtan"lu. 

J'ar<igraphu UHicu - A wlat,;ãu do:; l!·es adualll'ÍL'us sen'J. 
caleulada de aeeúruo cutll a ltUe as liH_tdtiuas u:-;uaes dos lreu~ 
ue cat'ga pudct'l'lll reiJOcar nu Lr1~c1Jo mais aecidenlatlo, de ma
JJPiJ·a que não ltaja. nccc;.;sidau•~ de deixar vagão algum em 
l'Uillillli•l, 11as eslal)ot•s em que sl' Vl!rifkar mUlrauc;a de perfiL 

At·l. :J~. Nu caso de canegamento em vagão abcrlo, o qm~ 
~ó ::;e permittjrú em l'elação a volumes ou mercadorias que, 
}leia sua natureza, de lodo não possam viajar etn vagão fe
chado, é obrigatoria a utilização de encerados de lona, apro
Jn·iadus ~~ que fueililem a apposiç.ão de sellos. 

At'L. :Jd. Os can'os ou vagões que lt·an;.;tmrlar·etll nterea
clorias :::;ujeilas a direitos não poderão fazer parada ou estada 
em ponto algum, salvo os casos de força maior, occorridos no 
t:Jet'viço de trafego e locomoção, c os decorrentes de manolJras 
e interrup<,;ão de linhas. 

Pal'agrapho unico - Na prohibição prevista neste artigo, 
nãu se eomprehendem lambem os casos em que os comboios, 
por deficiencia de carga c, excepcionalmente, .não possam ser 
Jor'mados exclusivamente lrc carros ou vagões com mercado
ria~ sujeitas a direitos . 

.Art. ;H. Quando, por circumstancias exlraorclinarias e 
t'XCOpc]onacs, as composições deixarem de ser constituídas in
leinuuellle de cat~ros ou vagues, transportando generos su
.ieitos a direitos, os guardas aduaneiros que acompanharem 
C:3SC8 eomboios deverão estar sempre attcntos c vigilantes, 
maxitm' nos pontos de parada, de modo a surprehenderem e 
PVi La1·en-. possivPis rxtravius de mercadorias ou suhstiluiçãu 
de volnnws, sob 11ena de responderem pelas faltas verificadas. 

Art. ;{r,. Os II'Pns aduaneiros correrão soh a dirpcção de 
um chefe dn ll'em e SPrfio guarnecidos eom UlliiWL'o regular 
tle guaru'a-ft·eios, compelindo a l.odo.s esses empl'l'gaclos o des
empenho das funeções inhcrenl es aos se11s car'gos, previstas 
nos respectivos regulamentos. 

Parugrapho lmico - Viajarão Lambem nesses trens um 
sargento aduaneiro ou quem suas vezes fizer e tantos guar
das aduancil'os quantos forem precisos, para garantirem a in
violabilidade e vigilancia dos carros ou vagões. O chefe do 
trem c o sargento aduaneiro terão cadernetas para registro 
de uccurr'cncias, durante a via,gem. 

Art. 36. A' Alfandega do Rio de Janeiro compete a vi
J;ilancia dos carros ou vagões até a formação dos trens adua
neiros c a sua entrega será feita mediante recibo, passado pelo 
chefe de trPm da Estrada rlc Ferro e pelo sargento aduaneiro, 
que o tiver de acompanhar até Bello Horizonte. 

Art. 37. No caso de avaria de um ou mais vagões ad'ua
nriros, impeditiva do proseguimenlo da viagem, os guardas 
aduaneiros dos vehiculos avariados permanecerão junto aos 
mPsmos no proprio local onde ficarem e dahi só poderão re
tirar-se quando devidamente substituídos. 

Paragrapho unico - O chefe da estação mais proxima da 
Eslradil de Ferro acccitará, immediatamente, os despachos le
lcgraphicos, que o chefe aduaneiro do trem sinistrado {~ obr'i
gado a f'xpcdir tis Alfancfe~ms cto Rio de Janeiro c Bello Ho-
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rizonte, dando parte da occurrencia c solicitando o auxilio de 
que carecer'. 

Art. 38. Si algum carro ou vagão não puder proseguir via
geul e h ou ver nece~.sidade de baHlear o~ vulume.s, lavrar-~e
ha em dupla via, no local ú'a baldeação, tef'mo circumst.Juciado 
ela oceuneucia, o qual será assignaao pelo::; empregado::; .da .Es
trada de .FeiTO e da AlfanJega. Uma das vias do termo de 
baldeação ficará em poder da Estrada de .Ferro e a outra será 
enviada ú alfandega do destino das mercadorias. 

Al'l. ::JV. As providencias dos arligos :J ;. e J8 estendem
se, no que Jurem apvlicaveis a toda sorle de sinistros, taes 
como: uescarl'ilameutos, queillla n'e mancaes ou ue bronzes c 
iucendius, tleveudo ser lacrado vor empregados da estrada de 
ferro e ua alfandega o vagão que receber a carga baltleada. 

Ar L. 40. Na l''epal'Lição a'o destino Lias mert~adol'ias, veri
ficar-se-hão, cum a as::üsleuda de empr·egatlos Lia estrada de 
ferro, us selim; do . .;; vagões e, si estiverem perfeitos, far-se-ha, 
H esse senl iuo, declarações nas cadernetas do chel'o de irem e 
do sm'gento aduaneiro respectivo, assignaml'o em ambas os 
respectivos encarregados do serviço externo e o agente da es
tação especial da estrada de ferro. 

Arl. 41 . Ao proceder-se a abertura dos vag.ões, os sellos 
serão novamente verificados e dilacerados simultaneamente, 
por empregad'os da estrada de ferro e da alfandega, dando-se, 
acto continuo, inicio á descar•ga e arrolamento dos volumes, 
com todos os seus caracteristicos. 

Art. 42. Aos empregados da agencia e contadoria central 
da estrada de ferro será facultado, mediante prévia requísi
ção, assistir• á abertura dos volumes e conferencia do respe
ctivo conteud'o, para constatarem si a tarifa de fretes foi 
convenientemente applicada. 

Art. 43. As mercadorias respondem, proporcionalmente, 
pelos tributos devidos á estrada de fer>ro e só poderão ser 
entregues aos seus donos depois de pagos os fretes e taxas, 
bem como multas em que incorrerem. 

Art. 1-í. Havendo recusa da part.e em sald'ar, dentro de 
21J. horas, os seus debifos, proveni1mt.es de fretes, taxas ou 
multas, a estrada de ferro poderá, por officio, dirigido ao in
spector da alfandega, pedir a retenção da mereacroria, até 
que sejam pagas as quantias a ella devidas, embora jú te
nham sido satisfeitos os direitos da Fazenda e conferidas as 
mercadorias. 

·Paragrapho umco - Si dentro d'o prazo de ctneo dias, a 
partir da data da intimação ao dono ou eonsignatario da mer
eadoria, esl c não houver indernnizado o srn debito, mandar~á 
o inspector fia alfandega respectiva lavrar termo en·1~nmsl an-· 
ciaffo desta occurrcncJa c publicar editacs. com o prazo de 
oito dias. par•a que tenha lugar a venda. em hasta pt1blica, da 
mercadoria retida. ficando o producto desta venda, depois de 
deduzicfa a importancia devida á est.rada de ferro c a das des
pezas originadas das vendas Prn leilão, nscripturado Pm dP
posifo, para ser• levantado por quem de direito. 

AI't. 45. Os despachos de mercadorias prorrdentcs dn 
Bello Horizonte sprão effectuados mPdiante frete pago, obP
dP~Pndo-~1'. nm rclação aos trPns aduaneiros que na r('lsprrtiva 
alfanfrf'g-a for'I'Ill organizados, as mesmas regras ~ prPcauções 
exi.;idas pnl':l os que provêm do Rio de Janeiro. 
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Art. -iô. A estrada de ferro não l'esponderá pelo conteudo 
dos yoluHws que transporta1· senão nos termos das excepções 
do ai'!. ~liO, paragrapho unico, da Nova Consolidação das Leis 
1ras All'a11dt~gas n Mesas de Rendas, e depois de apueadas l'e
gu laruwnte as responsabilidades, sendo a Fazenda Nacional 
mdennuzada do prej uizo ou damno causado pelo empregado 
julgado rcsponsavel. 

Paragrapho unico - Os direitos das mercatforias conti
das t'lll volumes rccel.Jidos pela estr•ada de ferro c não entre
g 11 es na Alfandega de Bello Horizonte, serão pagos igualmente 
pelos empregados que directa ou indirectamente derem causa 
ao extravio, o que será apurado em processo pela citada al
fandega. 

Ar•t. 17. DM commissões de inquerito aduaneiro que se 
h nu \·nr de nomear, para apuracão de irregularidades, occorri
das duranl c o transpor•te das mercadorias, farão obrigatoria
mente parte funccionarios designados pela directoria da es
trada de ferro. 

CAPITULO VI 

DAS MERCADORIAS DE PRODUCÇÃO NACIO:NAL OU NACIONALISADAS 
DESTINADAS A BELLO HORIZONTE OU DAHI PROCEDENTES 

Art. 48. As mercadorias de producção nacional, navega
das por cabotagem e destinadas a Bello Horizonte, poderão, 
uma vez, desembaraçadas na Alfandega do Rio de Janeiro, se
guir o seu destino, independente de mais formalidades. 

Paragrapho unico. Essas mercadorias e as de producção 
estrangeira já naoionalisadas, terão o mesmo tratamento que 
as sujeitas a direitos de importação, quando expedidas de loca
lidade brasileira, em transito por territorio estrangeiro, e só 
poderão ser remettidas para a Alfandega de Bello Horizonto 
com observancin. das formalidades prescriptas neste regula
mento. 

Art. 49. As mercadorias, que constituam a exportação do 
Estado de Minas Geraes, quando expedidas de Bello Horizonte, 
para qualquer porto nacional ou mesmo para o estrangeiro, po
derão ser descarregadas, caso convenha aos interessados, nos 
nrrnazens do Cáes do Porto e proscguirão viagem acompanha
das dos despachos formulados na Alfandega de origem. 

Art. 50. Sempre que se realizar exportacão nas condições 
previstas no artigo anterior, a Alfandega. de Bello Horizonte re
mnttcrá dirrctamente á do Rio de Janeiro as segundas vias dos 
despachos, afim de que possam ser· feitas, no porto intermedia
rio, as nccessarias annotações nos mesmos despachos, por occa
sião de proceder-se ao embarque das mercadorias. 

Art. 51. O recebimento dessas mercadorias, nas embarca
ções que as tiverem de transportar ao seu destino, não poderá 
cffPchwr-se sem o prévio pagamento das taxas do armazena
gcin, eapatazias e outras, porventura devidas. 

Art. 52. Quando mercadorias de producção estrangeira, já. 
despachadas para consumo, forem expedidas, por cabotagem, 
de outros portos da Republica com destino a Bello Horizonte, 
servirão. para proseguimento da viagem por via ferrea, os 
meslllOS despachos organizados na repartição de origem ou se-
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rão ellas acompanhadas de relações substitutivas, fornecida.s 
tJda Alfandega do ll.io de Janeiro. 

Paragmpbo uni co. A inobscrvnncia dessa formalidade 
prt':-;uppõn impm·laçfío directa do estL·angciro e implica no pa
ganH~H I o do~ di t·ei tos das mercadorias encontradas em contra
n~w;üo, :si cireumstancias de facto, apuradas em processo re
gulai', não autorizarem a appliccu.;ão de outras penalidades prc
Yi~-ltas nos t·cgulamcotos fiscaes. 

Ar L 53. O desembaraço das met'mtdurias navegadas por 
cahotngem, despachadas em transito pelo porto do Rio do Ja
lwit·o, st~d. feito nu Alfaudcga de Bcllo Horizonte, com applica
.,;ão das disposições do regulamento expedido com o decreto 
n. 10.5~·1, de 23 de outubro de HH3. 

CAPITULO VII 

DO H.EUEDIMEN'l'O DAS MERCADORIAS NA ALFANDEGA DE BELLO 
HORIZONTE 

Art. 54. A' vista da terceira via da relacão a que se re
fere o art. 6°, proceder-se-ha, na Alfandega de Bello Horizonte, 
á descarga das mercadorias, expedidas pela do Rio de Janeiro, 
devendo o respectivo serviço começar na primeira hora uti! 
que so f:wg·nlr ú da chegada dos comboios. 

Art. 55. As descargas se1·ão realizadas, tanto quanto pos
sível, de maneira que haja sclecção das mercadorias e se não 
verifique promiscuidade das de que tratam as circulares da. 
Fazenda ns. 42, de 21 de agosto de 1915, e 10, de 14 de feve
reiro de HH6, com as de armazem o assim os Uquidos e as fer
ragens grossas c semelhantes com tecidos e outras manufactu
ras finas. 

Art. 56. Si os carros ou vagões chegarem á Alfandega. de 
Bello Horizonte em domingo ou dia feriado, ou ainda em hora 
fóra do expediente regulamentar, entrarão elles para os desvios 
ferroviarios privativos da referida Alfandega e ahi ficarão, 
sob vigilancia de guardas aduaneiros, até serem entregues e 
recolhidos pela administração das capatazias. 

Art. 57. Haverá na Alfandega de Bello Horizonte arma
zens especialmente designados para o recolhimento das merca
dorias, que pódem ser despachadas sobre agua, nas alfandegas 
maritimas, bem como das inflammaveis ou corrosivas, sendo 
permittida a dcsearga nos pateos ou áreas pertencentes á AI
fandcga, de g-eneros a granel c outros não susceptiveis de de
terioração. 

Art. 58. A' semelhança do que se procede nas Alfandegas 
marítimas, as descargas de mercadorias sujeitas a direitos 
serão feitas, na de Bcllo Horizonte, em presen~a de um empre
gado da Estrada de Ferro, para esse fim designado, sendo os 
volumes arrolados por empregados das capatazias, sob a im
mediata responsabilidade do respectivo administrador. 

Paragrapho uni co. As folhas de descarga serão assignadas 
pelo empregado da Estrada de Ferro c pelo administrador das 
capatazias ou, si a carga fôr recebida, directamente, pelo fiel 
do armazem respectivo. 

Art. 59. A' Alfandega de Bello Horizonte cabe providen
ciar com toda efficacia, de sorte que as descargas se effectuf)m 
com a maxima presteza, não sendo licito, sob qualquer pre-
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texto, a retenção ou prolongada demora dos carros ou vagõeb 
da Estrada de Ferro, sob pena de responder pelo prejuízo cau
sado o empregado que negligenciar no cumprimento do dever·. 

CAPITULO VIII 

DO DESPACHO, C:ONFERE..''WIA E DESEMBAHAÇO UAS MEHCAUORIAS 

Art. 60. As notas de despachos das mercadorias importa
das do estrangeiro serão processadas na Alfandega de Bello 
Horizonte, em quatro vias, destinando-se a terceira via ú Dire
ctoria de Estatística Commercial e a quarta á Empreza arren·
dataria do Cáes do Porto, para effeito de fiscaliza~ão de taxa~ 
que, por ventura, lhe competirem. 

Art. 61. As formalidades neces.sarias aos tle::;paclws U\l 

impodação vara consumo, aos livres de direito~, tle reexpor
tação u reembarque, serão as mesmas previstas na Nova Con
solida~üo das Leis das Alfandegas e Mesas de Hendas, iustru
cções aunexas ao dt:creto n. 3. 529, de 15 de dezembro de 1899, 
o mais disposições vigentes. 

Art. 62. Para ou e possa ter logar a entrega ou sahida de 
quaesquer mercador.ias dos depositos ou arrnazens da Alfan
dega de Bello Horizonte, faz-se preciso o prévio pagamento 
dos direitos e taxas devidos, conforme forem mencionados e 
calculados nos respectivos despachos. 

Art. 63. Formula das as notas de despachos, para o des
embaraço das mereadorias importada<;<, seguirão ellas os seus 
tramites legaes, cta mesma fórma por que se pratica nas de
mais alfandegas da Republica, observadas comtudo as normas 
t.~speciaes deste regulamento. 

Art. 64. A confer·encia das mercadorias postas em des
pacho e sua consequente entrega a quem de direito obedecerão 
tambem ao regimen fiscal adoptado nas alfandcgas marítimas, 
notadam·ente nas em que os serviços de armazPnamento e ca
patazias são por ellas administrados. 

Art. 65. O expediente ordinario para a eonf>erencia o 
entrega das mereadorias durará seis horas por dia, podendo 
ser prorogado, a .Juizo do inspector, quando houver affluencia 
de serviço ou quando se tratar de mercadorias meneionadas 
nas circulares a que se refere o art. 55, e cujos prazos de es
tadia livre, nos p3teos ou armazens, estejam a findar-se. 

CAPITULO IX 

DO REGIMEN DAS CAPATAZIAS E All.MAZENS l<!X'I'ERNOS 

Ar L. 66. Os armazens da Alfandega de Helio Horizonte 
terão a mesma organização dos das demais alfandegas d1 
Rcpublica e nelles serão observadas todas as disposições que 
fi respeito dos seus serviços prescrevem os regulamentos fis
caes. 

Art. 6'7. Igual regimen será tambem adoptado em relação 
aos serviços a cargo das capatazias, os quaes consistirão espe
cialmente: 
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§ 1.0 Na descarga, recebimento, conduccão, seguranca, de
posito, guarda, acondicionamento, beneficio, aproveitamenlo o 
entrega de todas as mercadorias. 

§ 2.0 No desempenho do trabalho braçal que demandar a 
remoção e movimentacão das mercadorias, para seu despacho 
e quaesquer outros fins, na fl)rma da legislação fiscal, desde 
o inicio das descargas até a effectiva entrega a quem de di
reito. 

Art. 68. O pessoal das capatazias, excepto o respectivo 
administrador, usará uniforme simples, com os característicos 
neccssarios para ~ sna prompta distincção e identificação, ca
bendo ao insoector da Alfandega de Bello Horizonte approvar 
o plano e modelo d·esses uniformes. · 

Al't. GH. Denl re os trahalhadores ou serventes das capa
tazias serão escalados, diaria ou semanalmente, pelo adminis
tJ·:tdm>, os que tiw•rem de auxiliar os guardas aduaneiros no 
~I'J'Vil:o rlP polir-ia Pxtcrna, diurna e nocturna, do edificio da 
:df:tntlf•ga f' suns dependcncias. 

CAPITULO X 

D.\ f!ORPORAÇÃO DOS GUARDAS ADUANEIROS 

Art. 70. A eorporação dos guardas da A1fandega de Bello 
Horizonfr sr1·á organizada pela f1írma prcscripta no regula
mento ('XJlPrlirlo ('.om o dl'cret.o n. H>. 220. de 29 de dezembro 
de 1 H:?1, a en.i:ts dispo~i(:.õrs prestarno obediencia todos os seus 
membros. 

Art. 71 . Além das obrigações communs aos guardas da 
policia aduaneira, por força do regulamento a que se refere o 
artigo precedente t· do art. 110 e seus paragraphos da Nova 
Consolidação das Leis das Al fandegas e Mesas de Rendas, cum
prP.:.lhes especialmente: 

~ 1.0 Escolta:> os carros on vagõe~ entre o Cães do Porto 
do Rio de Janeiro e a estação da Estrada de Ferro e acompa
nhai-os até á Alfandega de Bello Horizonte. 

§ 2. o Authenticar as guias ou relações das mercadorias 
trafegadas por via ferrea, expedidas legalmente pelas estações 
especiaes ou intermediarias, maximé si essas mercadorias 
ainda estiverem sujeitas a direitos. 

§ 3. o Exercer a mais severa fiscalização sobre tudo que 
possa interessar á Fazenda Nacional, no regimen do transporte 
terrestre, sem prejuízo de terceiros. 

Art. 72. Os guardas, que assitirem ás descargas e trans
bordos no Porto do Rio de Janeiro, deverão ser preferidos para 
acompanhar os carros ou vagõP-s qne transportarem :ts merca
dorias dnstinadas á Alfandega de Helio Horhwnte. 

Art. 73. Durante o período de permanencia na Alfandega 
do Rio de Juneiro, no desempanho dos serviços que lhes são 
peculiares. os guardas da Alfandf'gil de Bello Horizonte fica
rão incorporados n. guarda-mória daquella repartição, sujei
tos á sua disciplina e regimen. do mesmo modo procedendo-se 
quanto nos guardas da AlfnJI(lcga rlo Rio de Janeiro, que acom
p:mhnrem os comboios com carga rlestinada a Bello Horizonte. 

Art. 7 4. Aos guardas rlas A lfandegas do Rio de .Janeiro e 
Bello Horizont<", quando fóra das sédes de suas repartições, 
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será abonada uma gratificaão extrnordinaria equivalente ~\ 
metade dos seus vencimentos fixos. 

Art.. 75. Para superintender os serviçoR externo~. o in
pector da Alfandcga de Rello Horir.onte designar:í, rJcntre os 
cscripturarios de segunda entr::tncia do respectivo quadro. um 
de sua confinnca, com a necessarin cupacir.lade JH'ofi:;~sionnl. 

Paragrnphn unico. O empregado que fô1· rlcsignar.lo para 
supcrintcmder os scrvi~os cxti~J·nos terá, no CXI'rr.icio ela rom
missão, a mesma eomptcnoia c ns mesmas prrrogntivas c 
obrigações que oFI rogn1amento~ aelmmoiros rtl.frilmmn c impõnrn 
aos gunrr.lns-môt·cs, excepto em relac;iio n voneim('nt.os, que se
rüo o~ do enrgo nffcctivo. nccl'escidos de umn g-r·nl ifiencão ex
f.rflnrdinaria nmw.a infel'ior a 10$000 diarios. 

CAPITULO XI 

DA ZONA FISCAL 

Art. 76. A zona fiscal da Alfandega ele Bollo HOl'izonfe 
abrange não só as linhas rlivi~orias rlo Estarlo c)c Minns nf'racs. 
como t.amhem o tenitnrio do~ nutro~ Estarlo~ p01· onde h•fln~i
tamm mcrcnclorin.~ sujeitas a direito, procedente.~ ela Alfandega 
do R. i o de .Tnnriro ólt pnrn elln rcmctt.ida~. 

Art. 77. Nos easos omissos ne~te regulnmenf o. as qurstõrs 
que se smmitarem ~erfio rf'~olYinns de conformidnelc com os 
preceitos esf.nhPlecidos em leis, dcerctos e decisões vigentes. 
cabendo ao ministro da Fnzrnrln. mn ultima inf:lt.ancin. dodrlir 
os confliotos de nt.tl•ihui~õr~ c rlrlihr"rnr sohrc qnae~cyucr du
vidns supervenientes. 

CAPl'rULO XII 

DISPOSIÇÕES GtmAES 

ArL 78. O pessoal da Alfandega de Belto Horizonte terá 
o~ vencimentos fhndo~ na tnhella nnnexa a 0sh~ rcgulnmenfo 
c rcgcr-sc-ha. no qm~ concerne a dircit.o~. dcverP~, aHriht1içõc~ 
e vanta~en~. 1wla Nova Consolfdnçfio da~ T.Pis rh~ AlfandPgas, 
nU.l'nditfa~ hs n 11 PJ'rtP.ÔPs comdanles rlo lrd~ e dcct•ef o~ posfcrio
l'f'R. mn vigor. 

Art. 79. Em caso algum ns notneáções par::\ emprego~ 
de cnfrnncin. podcdto rer.ahir ehl pc~~oa~ c:xf.ranho~ aos qua
dros das rctmrt.içõcs rlc Fazenda. sPlvo si estiw~rem ellas habi
Iitarlas em concurso, respeitnda a preferencia esfnhPlrcidn. por 
lei, para os fnnecionnJ•ios ext.incfos ou addido~. 

CAPITULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. SO. O ministro da Fazenda determinará o dia em que 
deverá ser instatlada a Alfandega de Bello Horizonte e expe .. 
dirá as instruco{)es que se fir.f'rrm necessnria!-l, pnrn a exe
rução dos respectivos serviços. 

Rio d~ J::mf'iro. 23 de maio de 1928, - F. C. de Oliveira 
Botelho. 
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(Modelo n. i). 

Sr. insp.ector da Alfandega do fi i o do .Taneiro. 

O ahaixo as~ignadt) requer vos digneJs de autorizar (o 
trn.nsbol'do' para os c.arros da Estrada de Ferro - o recolhi
mento aos arnmzens alfandegados ou a expcdicão das merea
dorias depositadas nos arrnazcn~), uestinadns :\ .\lfand'P~a r!~ 
Bolln JloJ•izmlLt>,··procrdPilf •'s do ................ no vapol'. . 
, ....................... ent.rauo neste porto no <.lia ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . eo'nfonne a I'elação inclusa, formulada <'In 
obodiencin ao preceituad.o nas instruoções a que s0 rcfrrn o 
art. ~o, do rPgulnmenf o nnnexo ao dccl'eto n ........ de .... . 
. . . . . . do ........ . 

P. deferimento. 

(Sello de petição) • 
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Alfandega de •••••••• 

(Modelo n. 2) 

(O da averbação do manifesto) Relação n., .. das mer 
de . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . • . no vapor ..............•.•.. 
manifesto n •••••• a fls ...... e fica averbada 

(Despacho da lnspectoria) 

Discriminação dos volumes 

Marcas 
Especie Quantidade e contra-

marcas 

Barris .............. dez AB&C 

Caixas •............. tres XPC 

Gigos .........•..... tres AOC 
---

c 
Amarrados .......... dous co 
A granel..: •........ 100.000 kls. sjmarca 

-

ou (rectifi 
Alfandega 

Numeros 

1 a 10 

34, 35 e 36 

1, 2 e 3 

2 e 3 

sfn. 

Rio de janeiro, em . . . de .••.••..••••••• de •••• 

o ............................. . 

Assistimos ao embarque das mercadorias supra 

F ......................•.. o o ••••••••••• (guarda 
F ••.•..... o •••••••••• o •••••.• o.... • . • • • (empre 

Isento do sello. (As declarações supra são exemplicativas) 
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cadorias destinadas á Alfandega de Bello Horizonte, vindas 
••••••.. entrado neste porto em ...•..•............... Consta do 

(Menos) 

cado, conforme as occurrencias). 
de .....•...........•...... ta. Secção. Em ....•.•.•••••.....•. 

Visto 

O Chefe 

Qualidade 
das mercadorias 

Vinho commum 

Azeite de Oliveira 

Louça 

Machina de costura 

Sal 

O Escripturario 

Observações 

Peso bruto ---
dos vol~mes ou Armazenagem simples 

quantidade._ (ou dobradas) 
das mercadonas vencida de .•. até ...... . 

500 litros 

150 :. 

360 ks. 

90 ks. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Em perfeito estado. 

Beneficiados. 

Examinados por avarias, 
repregados e lacrados. 

•••.•.. Commandante ou preposto) 

F ••.•••• • ••••••••••••.••••••••••••• 

relacionadas 

aduaneiro) 
gado da Éstrada de Ferro) 

Confere 

P ••.•.••...•••.•••••• (Empregado da Em preza do Cáes do Porto) 
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Alfao.dega de •••••••••••• 

(Modelo n.3) 

Tem livre transito. 

Alfandega de ......••.••••.•••••••••••.••..•..••.•••• Em .•••.••• 

F ..••••••.•••...••.••.•.••.•••..••..••..••.•.••••.•••••• (Cargo) 

Relação das ·mercadorias estrangeiras já despachadas para con 
(Rio de janeiro ou Bcllo Horizonte) e que, nesta data, são remettidas 
(logar do destino), a consignação de .•••.•••••••..••..•..•••.•••• 

Especificação dos volumes 

Espccie Quantidade Marcas e Nu meros contra-marcas 

Caixas .•.••..••..... tres OP&C 4, 5 e 6 

M&C 
Idem .•••.•.••••••••• uma 7 

c 
Gigos .•.........••.. dez ALC 1 a 10 

Amarrados •......... tres BC 1, 2 e 3 

A Granel ....•...... mil kilos sjmarca sjns. 

· · • • • • • • · · • • · · • • · · · · · · · ·• · ••••••••••.•••.••• em ••••.••••••••••• 

o ........... . 

Assistimos ao transbordo das mercadorias supra relacionadas. 

F .••• ..••.•••••••...•.•••..••.•••••••...•••••.•• • (guarda aduaae 

P •. ••...•..•••.••..••..•...••.....•••••••..••.•• • (Bmpreaado da 

Isento de sello (As declarações supra slo exemplificativas) 
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••••••••.. , .• De ••••••••..•• 

um o e desembaraçadas na Alfandcga de .....•.......•........... 
pelo abaixo assignado para ..................••................. 

lt •••••••• ' •••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Peso bruto 
Ob~ervações 

0U quantidade 
Qualidade ou conteúdo 

tecido ou algodão 240 kilos louia n ••••• da Alfandega 

........................ 
fitas de seda 30 » 

Obras de vidro 1.200 kilos 

Sabão commum 100 kilos 

Carvão mineral ................ 
~ 

.••• de .•••.••• 192 •••• 

• • • • • • • • • • • • . • • • • • • • (Commerdante ou despachante) 

tro) 

Estrada de Ferro) 
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(Modelo n. 4). 

Termo de exame do (sinistro ou avaria) O'ccorrido no 
transporte de mercadorias proecdentes de .................. . 
destinadas ........................... . 

Aos. . . . . . . . dias do mez. de. . . . . . . . . . . . . . . . de ..... . 
:ís .......... horas, por occasião da viagem do comboio cons-
ti tu idO' dos carros numer~os . . . . . . . . . . e locomotiva n ..... . 
procedente de .............. com mercadorias sujei I as a fh · 
rei tos de importação e que partiu de...... . . . . . . (estação 
ou ponto inicial), ás . . . . . . . . horas do dia . . . . . . verificou
se ter (descrever a causa do sinistro) do que resultou damno, 
cO'mbustão ou avaria nas seguintes mercadorias: (diseriminar 
as suas qualidades, marcas, numeros e quantidade dos volu
mes). conforme telegramma nesta data expedido aos senhor0s 
inspeetores das Alfandegas do Rio de .Janeiro e de 13ello Hori
zont,c pelo chefe da esta~.:ão de . . . . . . . . . . . . a q11e cslá su-
jeito a kilomeLro nurnct·o .......... onde se vcrifieott a oe-
cor:·encia neste Lermo relatada. 

Assim, nos te• r mos do art. . ........ , das instrueções á e 
..•...... de ....... de ....... eu. guarda da .'\lfandega de 
................ lavrei, para os devidos dfuilo:;, u pt·esnnt.e 

termo, que vae por mim assignado e pm· F .............• 
empregado da Eslmda de Feno . 

.F. e F. 



TABELLA DO NUMERO, CLASSE E VENCIMENTOS DOS EMPREGADOS DA ALFANDEOA DE BELLO HORIZONtE 

Nu meros Vencimentos 

-----------·-----------
Empregados 

_____ ,.. _____ , __________ .., 

De 
emprega

dos 

lnspector (em com missão)... . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1 
Chefe de secção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Conferente........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Primeiro escripturario ................ , . . . . . . . . 6 
Segundo escripturario.. .... .. ... .............. 6 
Terceiro escripttifario ..................... ".... 8 
Quarto escripturario.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Thesoureiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Fiel de thesouretro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Cartorario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Porteiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Continuo...................................... · 4 
Serrente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Da Policia Aduaneira 

Superintendente do serviço externo (commissão). 1 
Commandante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Guar<.la . . . . • • • • . • • • . • • . . . • • • • • • • . • • • • . . • • • • • • • 40 

Das capatazias 

Administrador •..................... ·.·.······· 
Fiel de arn1azem ..................... · . · · · · · · · 
Trabalhador ....................... · · · · · · · · · · · 

~ 712 quotas na razão de 2,6 % sobre a lotação de 
' 6.000:000$ calculadas e pagas, no minimo, 

pelo valor da lotação ....................•. 

-

1 
6 

45 

De 
quotas 

40 
20 
18 
16 
14 
10 
8 

20 
lO 
8 

12 
5 

20 
14 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1928.- F. C. de Oliveira Botellzo. 
leis de 192S- Vol. li - Pag, 204 - 1 -

Ordenado Gratificação 

- -
6:000$000 -
5:400$000 -
4:800$000 -
3: 600$000 -
3:000$000 -
2:000$000 --
5:400$000 Quebra 600$000 
2:400$000 -
2:400$000 -
3:600$000 -
1:000$000 -

3: 200$000 1 600$000 
2:400$000 1 200$000 
2:000$000 1 000$000 

6:000$000 -
3:600$000 -

Diaria 

-

-· 

-
-
--
-
-
-
-
-
-

2:190$000 

3:650$000 
-
-
-

-
I -

2:190$000 

Total 

----

-
12:000$000 
32:400$000 
28:800$000 
21 : 600$000 
24:000J(000 
20:000$000 
6:000$000 
4:800$000 
2:400$000 
3:600$000 
4:000$000 
10:950~000 

3 650$000 
4 800$000 
7 200$000 

120 000;\000 

6 000$000 
21 600$000 
98 550$000 

156:000$000 

588:350$000 
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DECRETO N. 18.259 - DE 23 DE MAIO DE 1928 

Ab1'e, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
9 :050$291, para pagamento do que é devido ao nr. 11U
gusto Haddock Lobo e oulros, em.. virtude de sentença 
judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização ('.ontida uo decrettJ legislativo numero 
5. 225 A, de 16 de agosto de Hlt!7, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto 
n. 15. 770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir pelo Mi
nisterio da Fazenda, o credito especial de nove contos, cin
coenta mil duzentas e noventa e um réis (9 :050$291) para 
occorrer ao pagamento do que é devido aos Drs. Augusto Had
dock Lobo, Oscar Sampaio Vianna, Lauro Paulino de Oliveira, 
Manoel Theophilo Gaspar de Oliveira, Ubaldo da Costa Drum
mond e Alfredo de Oliveira Vianna, em virtude de sentença 
judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de maio àe 1928, 107° da Independencia 
e 40° da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.260 - DE 30 DE MAIO DE 1928 

Substitue o art. 73, do regulamento approvado pelo dec1·eto 
n. 17.941, de 21 de outubro de 1927 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 1c 0 n. 1, da Cons
tituição Federal, e considerando, á vista da exposição feita 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, que se torna necessario 
harmonizar o art. 73, do regulamento approvado pelo decreto 
n. 17.941, de 11 de outubro de 1927, com o paragrapho unico 
do art. 61c, da lei n. 5 .1 09, de :.?0 de dezembro de 1926, de
creta: 

Art. 1.0 O art. 73, do regulamento approvado pelo decreto 
n. 17.941, de 11 de outubro de 1927, fica substituído pela se
guinte disposição: 

"Art. 73. A Caixa de Pensões dos Jornaleiros da Estrada. 
de Ferro Central do Brasil (lei citada art. 64, paragrapho 
unico) creada pelo decreto n. 15.674, de 7 de setembro de 
1922, será transformada em Caixa de Aposentadoria e Pen
sões, de at·côrdo com o presente regulamento, gosando OR scuR 
assoeiadm; de todas as regalias nelle estabelecidas.·· 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1928, 107° da Independencia 
e 40° da Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 
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DECRETO N. 18.261- DE 1 DE JUNHO DE 1928 

A1lJJJ'o'tJa o p1·v,iectv e o1'çamcnto, na impm·lanC'ia de réis 
117 :306$883, st~bstitutivos dos que {oram approt,ados 
pelo decreto n. 17.334, de 2 de julho de 1926, para a 
construcção da Estação de Brazopolis, no 1·amal de São 
.Tosé do Paraíso, a caroo da Rêdc de Viaçlio Sul 2Uinei'l·a. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
atteudendo ao que requereu a Itêde de ViaQão Sul Mineira e 
de accôrdo com o parecer da Inspectoria Federal das Estradas, 
constante do officio n. 395/S, de 4 de maio do corrente anno, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto c orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado dos Negocios da Viação e Obras 
Publicas, substitutivos dos que foram approvados pelo de
creto n. 17.334, de 2 de julho de 1926, para consLrucção da 
estaQüo de Brazopolis, no ramal de São José do Paraiso, a 
cargo da Rêde de Viação Sul Mineira. 

§ f.o A despeza, até o maximo da importancia de réis 
117 :306$883, (cento c dezesete contos tresentos c seis mil 
oitocentos c oitenta e tres réis), depois de apurada em regu
lai' tomada de contas, deverá ser levada á conta de capital. 

§ 2.0 Para a conclusão uo citado melhoramento, fica mar·
cado o pt·azo de oito mezes, a contar da data em que a rcferi·
da Rêde fôr notificada da approvação ora concedida. · 

Rio de Janeiro, i de junho de 1928, 107° da Independcncia 
e .100 da Rcpublica. 

WASHINo·roN Luis P. DE SousA. 

Victor Konder. 

DECHF~TO N. 18.262 - DE 1 DE JUNHO DE 1928 

Abre, tro JlinislcTio da Viaçiio e Obras Pnl>licrts, o credito es
pecirf.l de tt·u::;cnlos c dezeseis contos novecentos c sessenta 
mil réis (216 :960$000), parn reforço da sub-consignação 
n. 7 - Pessoal, da verba 6a do m•t. 7° da lei n. 5. 445, de 
1ft de jonci?·o de 1928 

O Prcsidenle da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
r;. ·i'tG-"\, dt~ 1'• de janeiro do correiiLe rumo, 0 tendo ouvido o 
J\1 i11 isLt'I'io da .Fazenda e o Tribunal rlc Contas, na fórma do 
arl. ~l:l tio HPglllamento Goral de Contabilidade Publica, resolve 
aLH·ir. ao Ministerio da Via<;:ão c Obras .Publicas, o credito cs
}ICCLtl de duzentos c uezeseis contos novecentos e sessenta mil 
rt~is (21G:9G0$000). vara rcforc.o da sub-consignação n. 7-
Pes:::,o:tl, da Ycrlm lindo art. 7o da lei n. 5.445, de 111 janeiro 
dosln am1o, afim do oecorrer, no corrente cxercicio, ao paga-
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meuto du augmcnto de vencimentos uos cabineiros de 1" e :!a 
classes da .Estrada de Ferro Cent-ral do .Urusil. 

Ilio de .Janeiro, 1 de junho de 1928, 10'7" da Indcpcn
dencia e !tO" Ja llepuulica. 

\VASIIINOTON LUIS 11 • DE l:::iOUSA. 

VictoJ' Konder. 

lJ.EGHETO N. 18.2ü3- DE 1 IJE ,JUNHO DE 1!)28 

App1·vvtt os projectos c orçamentos, na impo1·tanda de 1'éis 
67:051$392, 1Jal'a consl1'Ucçiio de uma estação de 4a clw;.~e 
e casa de aqente no kilometro 144 da linha .Machado Po1'
tella a Carinhanha, a car(Jo da Cornpanhia Perroviaria 
E'ste Brasileiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requeeru a "Companhia Ferroviaria E'sto 
Brasileiro", e de aocôrdo com o parecer da Inspecloria Federal 
das Estradas, constante dos officios ns. 951/S e 29/S, respe
ctivamente de 15 de dezembro do anuo proximo passado e 10 
de jancit·o ultimo, decreta: 

Artigo unico. Ficam approYados os pl'ojectos e respecti
vos orçamentos, que com este baixam, rubricados pelo dircctor 
gct'al de .Expediente da Sccz'ctal'ia de Estado dos Negocios tia 
Viac;ão e Obl'as Publica:;, para constJ·uec;.ão de uma estação do 
4• classe e ea!:la de agente no kilomef.ro 144. da linha Machado 
Portella a Carinhanha, a cargo da Companhia Ferroviaria E'sto 
Brasileiro. 

Paragrapho unico. A despeza, até o maximo da importan
cia de 67 :051$392 (sessenta o sete contos oincoenta e um mil 
trcsentos e noventa e dous réis), depois de apurada em re
gular tomada de contas, deverá ser levada á conta da constru
cção daquella linha. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1928, 107° da Indepen
dencia e wo da Republica. 

W ABHINGTON LUIS P. DE ~OUSA. 

Victor Konder. 

DEGilETO N. 18.264 -DE 1 DE JUNHO DE 1928 

Approva os projectos e orçamentos, na importancia total de 
94 :553$151, para exe•::w;ão de melhoramentos nas esta
ções de Bueno B1·andão e Caxambú, no ramal de Bm·ra 
do Pirahy, a caruo da Rêde de Viação Sul-Mineira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde de Viacão Sul-1\fineira e 
de accôrdo com o parecer da Inspectoria F~deral das Es-
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tradas, constante do officio n. 253/S. de 22 de marco do cor
rente anuo, decreta: 

.:\r Ligo unieo. Ficam approvados os projectos e orca
lllPnlu.s ttue eulll eslc baixam, rubricados pelo dircctor geral 
ue Expediente da ~ecretaria de Estado dos Negocios da Viação 
e Ol•ras Vul•licas, para a construccão de um novo edifício 
dcst.i nado i't t\slação de Bueno Brandão e de um abrigo de 
eanos na e::;tação Lie Barra Lio Pirahy, a cargo da Hêde de 
V ia~fu • .-:'ul-1\lineira. 

§ 1." ,\ de:-;pcza, até o max1mo da imporfanCia de 
~H :!J~,;l!j;151 (novt~nta c quatro contos quinhentos e cincoenta 
e trt·s mil ct·nLo n cincoenla e um réis), sendo lVi :863$94~ 
(sessenta e quatro contos oitocentos e sessenta e tres nuJ 
novcct>nlos c qua1·enta e oito réis), para a execução do pri
nwiro daquelles melhoramentos, e 2Y: 689$203 (vinte e nove 
contos seiscentos e oitenta e nove mil duzentos e tres réis), 
para a du segundo, deverá ser levada á conta de capital, 
depois do apurada em regular tomada de contas. · s 2." Para a conclusão dos mesmos melhoramentos, fica 
marcado o prazo de oito mezes, a contar da data em que a 
citada Hêde de Viacão for notificada da approva,cão ora con
cedida. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1928, 107° da Indet>en
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE Somv •. 

Viictor Konder. 

DJ~CHE'L'O N. 18 . .2()5 - DE .'f DE JUNHO DE 1928 

.\ IJrc, rw Ministcrio da Justiça e NegoC'ios Interiores, o c1·edito 
es1Jecial de 26: 487$7ti4, pa1'a pagamento dos vencimentos, 
no eo1Tente onno, de uma gual'da c seis sel'vcnles do Mu
seu TlisluJ·ico JYocionol 

O Presid,~nte da H.epuhliea dos Estados Unidos do Brasil, 
luudo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
regulalltenl.o approvaclo velo decreto n. 15.783, de 8 de no
Yenthro de 1\t!2 u usando da autorização legislai i va, constante 
do m'l. 2o do d(~ereto n. 5.397, de 2() de dezembro de 1927, 
I'esolve :l11rir, ao Ministcrio rla .Justiça e Nogocios lnlcriorcs, o 
l'·l'l'difn c~sw•eial de vinte c ~eis contos quatrocentos n oitenta e 
sete mil se f cet~nl.os I' scss{\nta e quatro réis (2G: 487$7()1{), para 
vagaTllento dos Y(meimcntos, no eOlTPnte anno, de uma guarda 
n snis SPt'Vt~nf,~s do !\IusPI! ll isfol'ico Nacional, conforme a de
lll«~!l:;f.rnt:ão ,iiJJlfil. 

Hin de .Jarwiro, 'l dt~ .iunlJO de 192H, 107" da lmlepcn
dl~ne ia c 10" da Hepuhlica. 

WARHTNGTON Lms P. nE SousA. 

Augusto rle Vianna do Castello. 
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.1\lJ~ISTEHitl 11.\ .Jt:S'l'lf..:.\ E .:'\EliOCIULi INTEHIOHE9 

Museu Histu1:ico Aw.:iunal 

Demonstração do credito nece~~arios ao pagamento dos 
vencimentos rios guat·das e ~ervenle~. eujm; logm·es foram crea
dos pelo dccrel o legislatiYo 11. 5. 397, de :!ü de dezemht·o de 
1927: 

NollJC~ - CaiPg•ll·ia - Data da po:-:se l' ('.Xt'l'ett'IIJ - VmiCi
tuenlos tfllt~ eollllJl'leHt a cada lllll até :31 de dezetuhro de 
1928 

Alfrüdo Carlo~ Trindade, guarda, 2 de .iatlt'il·o 
de 19:-!M .•.....•...........•........•. 

Alft·edo ~ilva dus ~auto~. servellle, 2 de janeiro 
de 1n~M •..................•......... 

~alvador Cappar·elli, seJ'V('llfc, ~ de jaliPiro de 
19.;!8 . • ...............•.............. 

l<'raucisco do:-; ~anlos Cosia, scl'Y('n(e, :J de ja-
neiro de JU28 ........................ . 

Jostí Viecnle de B<ll't·os, servente, J de juncit·o 
de 19:!8 ............................ . 

Gastão de Freitas, servente, H de jmw.iro de 
1028 ............................... . 

Sergio da C !osl n Passos Filho, scr,·cnte, 1 ,í de 
janeit·o de J H28 . . ................... . 

·~ :5ü0$000 

3:720$000 

3:720$000 

:J:üU0$000 

3 :ü37$7<H 

3:580$000 

3:;)80$000 

2(): 187~iü í 

lmporl a a tH·esenle dellHlll!'3fl'ac_:ão t'lll vinte f' sPis cnlllos 
qualt·oern1los n oift•nln ~ s~lc mil ~Pit>Cf'llfos n :--t:ssenln f' qualru 
réis (26 :487$764). 

Prilll('ÍJ'H ~ecc_:ão da Di r·t~cl o !'ia dt~ Conlailil idadl', t'llt J ~ de 
maio de 19~8. Vislo - Pedro tio Amaral Palel, dirpelor 
de secção, interino. Yislo. - Pereira hmim·, di1·cclor r;rcral. 
Confere. - A. B1'a(Ja, 3u official. 

DECRETO N. HL 2GG - N.\o FOI l'UBLIC.\Oo 

.~brc, pelo JJ inisle1•io da Fa::.,mdo. o credito especial rh~ ,.,!is 
2:>0 :800$86'2. dcsliuodo oo JW(Irrmrulo de dividos de CJ'('7'

cicios findos de tlh·PI'sos 111 inisferins 

O Pt·esidt•nle da Hcpuhlica rios E:o:lados Unidos do Brasil, 
usando da nu I orizaeão conl ifla nn dncl'f'l n 1egh.:lnl ivo n. 5. 467, 

Leie de 102~- Vol, TI t4 
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de 9 de fevereiro ultimo, c tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na fórum do regulamento approvado pelo decreto legislativo 
n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo Mi
nisl.erio da Fazenda, o credito especial de duzentos c cincoenta 
contos oitocentos c nove mil oitocentos e sessenta c dous réis 
(250 :809$8{)2), destinado ao pagamento de dividas de exerci
cios findos de diversos ministerios, sendo 21 :547$073, ao Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores; 3:547$645, do Mi
nisterio da Marinha; 135:936$465, do Minislerio da Viação .e 
O.bras Publicas; 11 :386$865, do Ministerio da Guerra; réis 
10:351$395, do Ministtrio da Agricultura, Industria e Comme.r
cio, e 68:040$419, do Ministcrio da Fazenda; revogadas as dis
posições em contrario. · 

Rio de Jarwil'o, ü de junho de 1928, 107° da lndepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA •. 

F. C. de Oliveira .Botelho. 

DECll.E'J'O N. 18.268- ))E (j IH~ .JUNIJO DE 1928 

Cflssa a autori:.ação concedida ri Companhia Brasileira de Se
(JW'OS, com sf;dP- em Slin Paulo, para {1t.nccimwr ent seguros 
JJtal'itinws, fcT1'CS/1'Cs t: du vida 

O Presidente da Hnpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcmlendo a I m· sido decretada, pelo juiz da 3• Vara Cível de 
Sii.o Paulo, a fallrncia da Companhia Hrmdleim de Seguros, 
f~om s(ído naq1u~lla eapilal, rosolvc f',assa!' o drcrf\lo n. 7 .970, 
de 28 de abl'il de 1B10, que lhe eoneerteu :nllm·izaç,ão para fun
ccion<H' em seguros mm·i t imns, terrestres c de vida e as respe
ctivas cartas pa.lenLes ns. 39 e !tO, de 15 de junho de 1910. 

Hio de .Janeiro, 6 de junho de '1928, 107" da Indepen
dcncia e 40° da Republica. 

WASHING'l'ON LUis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.269- DE 7 DE JUNHO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de réu 
2:162$000, para pagamento dos venci·mentos de um fiel 
civil do Deposito Naval do Rio de Janeim 

O Presidente da Rcpnhlicn dos Estados Unidos do Brasil, 
usando na autorização contida no decreto legislativo n. 5. 330, 
de 10 ne novembro de 1927. e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas e o Ministerio da Fazenda, na fórma do regulamento annexo 
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ao decreto n. 15.783, do 8 de novembro de 1922, resolve abrir, 
pelo Ministet·io da Marinha, o credito especial de dou::; contos 
cento e sessenta c dous mil róis (2: 162$000), para pagamento 
do fiel civil, addido ao Deposil.o Naval do Rio de Janeiro, Er
nesto Francisco de Paula Velloso, dos seus vencimentos no 
exerci cio de 1 H26, não recebidos, por omissão orc;amcntul'ia; 
revogadas :1s disvosi..:ões e111 contrario. 

Rio 1lc Janeiro, 7 de jlinhu de 192!;, 107" da Indepen
dencia e .10'' du HepulJlica. 

WAt;UINGToN LUis P. DE SousA. 

AJ•Jwldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECHll~'J'O N. 18.270- nt~ 7 D~ JUNHo DE Hl28 

Abre, pelo Ministcrio da Marinho, u c·redito especial de 1·éis 
15:516$000, para pagam.cnto á 8ociedade Pm·tugucza Be
neficente do Arna.:onas 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conl ida no decreto legislativo n. 5. 2!)7, 
de 16 dP st>lcmhro dn 1927, e tc11do ouvido o 'rl'ibunal de Contas 
e o l\Iinisfel'io rla Faz.t•.nda, na r,í,·ma do rcgnlamcnlo amwxo 
ao Llcm·ef o n. 15. 7Hil, fln 8 dn novemhi·o dn 1922, resolve ahrir, 
pelo Minislcrio da Marinha, o credito especial du importancia 
rle quim:e contos quinlwnf ns o quart>nla c ~;ois mil réis 
(15 :54()$000), d(•stinado ao pagamento dos serviços hospita
lares presl ndns }lcla Soeindarln Port ugucza Beneficente do Ama
zonas, 0111 HHlR e Hl09, a nt'ficiacs e JH'a1;as da Armada; revoga-, 
rias as d ispos i1:ões em contrario. · 

Rio de .Janeiro, 7 dn .iunlw de 1!l~8, 107" da Indl~pen
dcncia c '10" da Rcpublica. 

WAsH tNG'roN LUis P. DE SousA . 

. 4.1·naldo Siqueira Pinto da Luz. 

OECRETO N. 18.271 --DE 8 DI<~ ,JtJNHO DE 1928 

A.pproua as espcei{irnçõcs c orrmncnlo, na impiJrtancitt de 
f: 12!). 379-10-1 e 302: Hl0$000, pnra 1t importaçfiO, por 
parte tlr "J'he fJreat \Vcstrrn o{ Brazil Railway Cmnpany, 
Limitrd", de 20.1 fdlomef1'os de trilhos, accessorios e appa
relhns de mudmt1,~a de via, destinados á cunstrucçãn rle 100 
kilomeltos de linha 

O PJ'nsidl~lll.e dn Rcpuhlil·.a dos Estados Unirlos do Brasil~ 
atfcndendo ao que l'P.(}1Wreu "'rhr. nreat w~st.~rn of Rrnzil 
ftailway Comvany, Limitcd", e de accôrdo com o parecer da' 
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ln!'pel'lot·ia Ft•dpt·al da:-: E:.;lt·adas, ~ollslunle do offieio llU
met·o '713/:--\. de 2:2 dr selemln·o do anno de Hl~1, dl't'l't'la: 

Art. 1." Fieatu <.llJlH'Ovadus as c:::;vceific;.u.:ões ~~ or~_:alllenfo, 
que com cslc Jmi:xalll, rubricados pelo directm· geral ue Expe
diente da Bccrctarin de l~sl a do do Ministcrio da Viat,:ão c Oln·a:; 
JlulJlicas, na impol't.ancia de t 129.379-10-1 (cento c vinte e 
nove mil lrcscntos e :-;etenta c nove lib1·as esterlinas, dez shil
lings c um vcnn:v) e 302: .wo~ooo (lrcsentos e dom; coutos c 
qualrocenlos mil r~is), vara a importação, pol' parte da rde
l'ida compnnhia, de 204 kilometros ele I rilhos, accessorio~ c 
npparelhos de mudança de via. dPst.inados á eonslruc\ão de 100 
kilometros de linha, sendo ôO kilometros no prolongamento da 
l~slrada de l!'eno Ccnf t·al dn Pnrnarnbuco, de Hio Branco a 
l•'lôrcs, c 40 kilomclros de Quchrangulo a Palmnira do~ ltHiius 
c dahi a Pul'lo Fluvial do Collegio . 

.Art. 2. o O mnfPt'i::ll a importar, com o pe::-io lolal de 7.560 
toneladas, deverá ser do fypo Standard da ·'"\.mcrican tiocicly 
of t;ivil Engineers", registrado sob n. 6.540, com o peso, pat·a 
o trilho, de 32,400 kilogrammas por metro, ou 65 libras por 
jarda, obedecendo ao mc~mo typo os aeccssorios e appal'elhm; 
de mudança de via. 

Paragrapho uni co. A despcza, na mencionada importancia 
de t 129.379-10-1 e 302: lt00$000, relativa á acquisição do ma~ 
tcrial no eslrangeiro c uo serviço de docas, capatazias, cargas 
nos vagões, e1c., a qual será devidamente comprovada, á visla 
tios documentos lcgacs, deverá correr por conta do credito ern 
apolices aberto pelo decreto n. 14. 591, de 17 de agosto tlc 
1921, revigorado pr.lo nl't.. 2° do decreto legislnliYn n. 5. 0'•0, 
de 26 de outubt·o de 19.:?G, conforme fieou convencionado tm 
elausula 7a do aceôrdo de 13 de now~mbro de 1926, cclehradu 
na conformidade do ~ 3" dn elausula G" do contracfo em vigor. 

Hio de .T:mPiro, R dn junho de 192R, 107" da Indeven
dcncia e 10° dn Hcpublica. 

\VASIIINGTON LUis P. DE Sous.\. 

Vlctor Konder. 

DECRETO N. 18.272 - DE 8 DE JUNHO DE 1928 

Approva. ns projectos c m·çamentos, tla impm·taJncia t;otaí. llt~ 
40: 403$85~, para a cons,trucção de um ab1·loo de carros 
e loconwtivas e installação de desvios na es'tação de 
Freitas, 1·amal de Campanha, da Rêdc de Viaçao Sul
J.1J;inci1'a 

0 Presidcnl<' ua Hepublica dos Estados lJnidos do Brasil, 
atlendendo ao que requereu a Rêdc de Viação Sul-Mineira e 
de accôrdo com o parecer da Inspectoria Frcferal das Es-
1mdas, 'Constante do officio n. 401/S, de 5 de maio uo eor
J'enfc anno, drercta: 

Artigo unico. Fieam approvados os pro.iectos r orca
nwnf.os ~q~w com e~l.c hai~am, rubri'cados pelo director geral 
dr~ E:qwdrPniP dn RPrT'Piarrn rl0 E~fnrlo do~ Nrgocins drt Viação 
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e Obras Puhlicas, p-ara a construcção ~e um ahrigq dn carros 
c locomotinls P installação dos dcsvws necessarws n~ e~
tação de FI·t~itus, ramal de Campanha, da RC~de de Vm~ao 
Sul-Mineira. 

§ 1.0 A despeza, até o maximo da imporf.ancia de 
40 :'•03$85'• (quarenf a contos q~wtrocentos e tres mil, o~to
centos e cincomüa e quatro reis), sendo 26 :271$204 \ vmte 
e seis contos duzentos c setenta e um mil duzentos e quatro 
réis), para a construcção do citado abrigo, e 14:132$650 
(•quatorze contos cento e trinta e dous mil seiscentos e cin
coPnta rPis), para a installação dos desvios, deverá ser ie
vada :i conta de rapifal, depois rlr apurada rm rPgnlar to
mada de contas. 

§ 2.0 Para a conclusão das referidas obra~, fica marcado 
o prazo de oito mezes, a contar da data em que a men
eionada Rêrlc for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro, 8 de junho rle 1928, 107° da Indepen• 
dencia c .wo da Republica. 

\VASHING'l'ON LUIS P. DE SOUSA. 

Viclo1' Konde'r. 

DECRETO ~. 18.273 - DE 8 DE JUNHO DE 1928 

Ap]H'mw o projecto e orçame11lo. na importancia de reu 
326 :019$27(), para a ex~cur.lio de melhoramentos na esta
!'fÍo de São F'l'ancisco, fh linha de São F1·ancisco, a cargo~ 
da Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, 
c m s ubs l it ui ção aos qne f m·mn approvados pelo av·iso nu
mero 2()G/r/2, de :?2 rl~ dw:.~mln·o ti~ 19J7, riu Mi11'istcrio 
•lo. \'itll_'tio ,. Ohrns l'ulili:·f/S 

O Presirlcntc da Hcpnhlica dos E;::;lados Unidos do Brasil, 
a ti Pndendu ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
Rãn Paulo-Hio Grande, P de accôr·do com o pareee1· rla lnspe
cloria Ferleral das Estradas, (•.onslanfe do nft'icio n. 123/S, de 
10 dP maio do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e o orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director geral dn Expe
dienf.e, da Secretaria de Esl a do dos Negocias rla Viação e Obras 
Publicas, para modificação da explanada, augmento de desvios 
e outros melhoramentos na estação de São Francisco, da linha 
do mesmo nome, a :eargo da Companhia Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande, em substituição aos que foram approvados 
pelo aviso n. 2G6/V /2. rle 22 de dezembro rl<' 1917, do Minis
IPrio da Yiaçiio e Obras Publicas. 

§ 1.0 A despeza, alt' o maximo da importancia de rPis 
32G:019$276 (tr·esPnlos P vinf.P e sPis contos e df'zenove mil 
fhJzPnto:-; P setl'nfa e sPis rfÍü;l, de]wis rle apurada Pm regular 
tomada dl' contas, dPVPt'á Sf'l' PSCl'Í[llurada mn duas pnrcPllas: 
uma dP s:~ :768~397 (oitenta P trPs contos setecontos e sessenta 
e oito mil lrNH'ntos e noYenla P srtf' réis), total das ohras .i:í 
rxerufadns. nn conf a rlc cusLPio, P outra de ~'l2 :250$879 (rlu-
7.fllllo~ ,. qnaJ'I'nta P dnus rnnfn~ dnzrnfn~ P r,inroentn mil oito--
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centos e setenta c nove réis), na conta do producto das taxas 
:ultlicionaes Rnhrc as tarifas em vigor. 

§ 2." Para conclusão dos citados melhoramentos, fica mar
cado o prazo de oilo mezes, a contar da data em que a Com
panhia requerente fôr noLificada da approvação ora concedida. 

Ilio de Janeiro, 8 de junho de 1928, 107° da Independen
cia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. UE SOUSA. 

Victor Konder. 

DE!CRETO N. 18.274- DE 12 DE JUNHO DE 1928 

Abre, ao Ministerio dw Relaçúe.'i Exte1·iores, o credito espe
cial de 87 :955$555, on1·o, pa'ra despesas deroJ't'enll?s, 
do decreto n. 5. 423, do corrente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto n. 5. 42:~. dn 6 de 
janeiro de 1928, tendo sido préviamente consultado o Tribunal 
de Contas e ouvido o Ministerio da Fazenda, nos termos dos 
arts. 92 e 93 do Regulamento do Codigo de Contahilidade da 
União, que baixou com o decreLo n. 15. 7G3, de 8 dP novembro 
de 1923, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministerio das Relações Extrriores, 
o credito especial de 87:955$555, ouro, para as despezas de
conentcs do referido decreto. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

11io de Janeiro, 12 de junho de 1928, 107° da Independen
cia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS p. DE SoUSA. 

Octavio Man,gabeira. 

DF.ntU~1'0 N. 1 R. 275 -- llF. 1 ;J nF. .HTN 110 m~ 1 H2R 

A In·,·. rwlo ltliniHfr.1'io da Fazendtt, n credito especial de réi.11 
H~ :78(i$H17, Jlllt'H JW(Jam.ento, mn virhulr~ de .•wnteru:a judi
dal'ia, "" ])r. JostF da Motta (.'artlün, pm• sr.nJiços 1n·esta
rlos tws i11dios ofdf'or/os nn Rsfodo de Stio Pauln 

O PJ•esirlenfl' dn n1'1mhlien dos :Rst.ados lJnidos do Bt·asil, 
liR:t ndo da aul.or·it.:u:fío eonf ida no decJ·ct.o lngislat.ivo n. 5. 454, 
rln 10 de j:nmir·n do COlTPJJfn nnno, n tendo ouvido o Trilnmal 
rll' Cnnlns. llit f<'ll'llm dn rpgnlamento nnprovado TH'lo decreto 
11. 1!J.770, 1ln 1 df' novPmhro rln 1H22. J'('snlvo nhrir, pelo Mi
JJi:.::fnt·io da Fazrmda. o crpdifn especial de noventa e quatro 
{'Ol1fos RetPf~nnfos c oitenta e Sf'it~ mil oitocentos e dezesetc réis 
( !l 'I : 7RG$R 17), pa l'a pagnmnnto. Prn virtude dn sentença judi-
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~ia ria, ao Dr. José da Matta Cardim, de honorarios e diarias 
que lhe foram r~conhncidos por serviços prestados aos índios 
aldeados no Estado Lle São Paulo; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° fia Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

nEr:nE'I'O N. 1s. 21n - m~ 13 DE .ruNno DÊ 1928 

A /Jre, 1wlo Jll inislcl'io da Pazenda, o c1·edito especial de réi1 
fl90 : OfHí$0110, para nrrorrcr ao pagamento de comprom:u
sos assum irlo.o; pf'!" lmzn·en.r~a l't'acional, no cxcrcicio de 
192G 

O Prnsidnn l.c da llcpuhl ica rios Rsf.ndos Unidos do Brasil, 
usnndo da a11lorização conlida no art.. 1" rio decreto legislativo 
n. 5 .1ti8, dn ~l de fevm·ei ro n 11 i mo, e I endo ouvido o Tribunal 
de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto 
n. 15.770, de 1 de now~mbro de 1922, resolve abrir, pelo Mi
nistcrio da Li'nzenda, o credito especial de quinhentos c noventa 
contos noventa ('. cinco mil rris (590 :095$000), para occorrer 
ao pagamento de compromissos assumidos pela Imprensa Na
cional, nfim dP aUenrlrr aos srr·viços pnrn os quaes1 no exer
cício de 1 n:?G, foram eonsignadns dotações insufficientes. 

Hio de Janeiro, 13 de .innho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Repuhlica. 

W ASITINO'T'ON LUJS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.277 -DE 1::-l OE .TTTNHO OE 1928 

Abrr-, rwlo Minisfcrio da Jt'a:r-nda. o rrr-dito r.special dr réi.t. 
% :73:?$(i!l·1, para po(Jmnento á Companhia Anglo Sul Arnt?
ricana rir Seguros Tcrt'cstrrs c .Maritirno.::, em virtude de 
sf'nfençn .iudicirrria 

O Prcsidf'nf.n da Repuhlica elos Esf.ados Unidos do Brasil. 
usanflo da nut.oriza(;ão eonl ida no df'r-rf'fo legi~lntivo n. 5. 312. 
fie 1 dr noYf'mhro de 1927, c tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na f<h·ma uo rrgulamenfo approYnflo pelo decreto n. 15.770, 
de 1 de novrrnl11·o de 1922, resolve abr·ir, pelo Ministerio da 
Fazenrla. o crerlito espf'cial de trinta c cinco contos setecentos 
f'! trinta e dons mil seiscentos e noventa c quatro réis 
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(:Jr,: 7:l2$ti!H), p:tl':t pag:mwnf.n :'t Comp:mhia Anglo Sul Ame ... 
1·ic·:ma dt~ ~ .. gut·o:-; 'I'PJ'I'P:-~1 J'l':-i P ,\I a t·i I i mo:-;, Plll \i t'l udt\ dt• :-:Pn-
1 Plll::t ,ÍlldÍI'iat'Í:I; 1'1'\'0g:Hf:t~ :ti' di~)HI~Í(.'fH•:-; Plll ('Oilfl'3J'iO. 

Jlio dfl .I:HtPÍI'O, 1:~ dP junho dn 1!t!R. 107" da lrHIPJWn
f\(lflCii\ '' ·lO" da flepuhliea. 

\VASHINfi'l'ON LVIR P. DE SotrsA. 

P. C. dr. Oli1lCÍ1'fl BntPl/10. 

nEcRRTo N. 1 R. 27R - m~ 13 o E .TuNno nE 192R 

f:rmcede mttotiznrão â "Atlas Assurance'', corn .'iléde em. Lon
dres, lnglate.ri'n, JUU'rt (u.nccionor na Republica, ern se
um·o.'il c resP(JW'O.'il /P.t'1'e.<~11'cs c mm·itimos e opprova. seus 
f'.'ifofltlos 

O Presidente da llcpulJlica do~ Estados Unido;.; du Hra~il, 
aUendendo ao que requereu n Huciedade Anonyma ''Atlas As
surance", com s1íde em Londres, Inglaterra, resolve conc~rfer
lhf' autorizacão para f'unccionar na Republica, operando em 
~rgnt·o~ e reseguros terrestres e mal'itimo!'\ f~ approvar os sew;; 
Psf.rlf uto:;;, conforme o~ doeurnent·n~ qne a r~tP acompanham, 
ll1PiliantP a~ S('l.nlinfrs rlnus1tln~: 

I 

.\ companhia fiearú sujeila intcg1·altw•nte á~ leis e I'e
g·ulnmentos em vigor ou que vierem a vigOJ•at· sohre o ohjecto 
da sua concessão e lf'l'lt a rJuraeão dr :lO annns. 

li 

O rapif ai pr~rn as s\ms opl'\raçõrs no pa iz ~ rlP mil conto:; 
flp l'P is \ t . 000:000$000) dn quf' dou~ t.f'J'çn~ f!Pvf'rão "f't' reali
zados dl•flfl'o dP rlons nnnos ria data flpp,fp drt·r·rtn. 

IH 

A f•omp:lllhia Prfprfltar•:i IJ(l 'rhf'som·n Nacional, ,lrnl.t·o do 
prazo d1• sPssl'nla dia~ da dala dP~ff' dPCl'Pio. n dPpo!'\ifo dr• du
ZPnfn~ l'nnfos rlf' rt'is i,.?OO :000$000), pam ~:u·ant ia inicinl de 
."'11 a;.: opPrncõeP.. 

All~m da t'f'SPrva dP J'isros não Pxpirados, fif'.a a I'Ompa
Hh ia ohrigada a Pnnsf iln it· urnn r·psprva flp Pnnt inge>ncin, fi
t·ada dn~ lucros liquidns :mnnnf·~ Vf'l'ifirndos nas suas ''llera
r:õí'~ flffflctuarlas no paiz, no prOflOT'ção de 20 c;,;,, até que a 
IIII'".JILt :tltin.ia n impol'fatirln do rapifal tlf•Piai·ado, P dahi po1 
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rl~::mtr, no propor(:ão rir 5 %, on o quo fôr adopt:ulo por qunl
qum· nuf.J•a tli~J)OSÍI~ão lrgal ou l'eg·nlarmmf.nr. 

Ilio de .Taneit·o, 13 de junho de 1 O~R. 107° da IndPpendrn• 
~ia e /•0° tln Rcpuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUAJ\. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. tS. 2i0 - DE 14 DE .TUNHO DF. 1928 (:*). 

Publira n fl(lhest1o do Canadá á Convertçfio de Berna, revista, 
JUIJ'II " }Jrotcrçfio dos o/J1'f/s littcrarias c m·listicns 

O Presidente da H(•Imhlica uos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Canauá ú Convenção de Berna, re
Yista, para a protecção das obras liltcrarias e artísticas, de 
13 de Novembro de 1 UOH, - conforme communicou ao MiniRtc
J•io da~ HPlacões Exterior<'s a Ll'gação da ~uissa nesta Capital, 
IWr nota de 18 de maio ultimo, cuja t.mducf:ão official acom
]Wnha o pl'f'SPnh~ derl'Ptn. 

llio de .Janeiro, 14 de .Junho de 1028. 107° da Imll'pen
flenrin e ·100 da Hf'puhlica. 

\VASTIING1'0N LCIS P. DE 80UAA. 

Octnvio Man(lflbeiro. 

Tt·aduc~.:ão ufficial: 

Lrgar.ão fln Suissa no Brasil _..;,. N. G0-33/2 .T. - Rio ffe 
Janf'il'o, ·JH de l\faio flp 1028. 

R1~n hor i\Iini~h·o, 

De ordf'm dr meu ClovArno, I f'Hlio a honr:t de levar no co
nhN•.imrnlo de Vossa ExcAilencia qur>, por noln dA 10 df' Abril 
de 1 U28, a LPgaeão df' Sua l\la,if'sf ad<' Bril.annica <'lll B<'rna par
I iripoll :w Conselho Fedf'J':l I f-'u isso o dPSI'.iO do non•J'llO 
Can:HIPnsf' de SPL' r.onsidPI'ado eomo havendo adlwrido :i f!on
"'t·rneão de BPl'Jla, 1'<'\·isla. para a protf•ceão das ohrns litlerarin~ 
n al'f isl iras. de 13 dn l\'ov<'mhro de HW8, dn confm·midadf' com 
o al'f igo :?fi dPssa C:onvf'n(:ãn .. \l1ím disso, o novf't'tln r.:maflf'l!SP 
fJNII' spr· I'OIInrarlo na sPgllrHla l'lassP, par:r o~ pfl'pifo~ d:t sua 
parf.ieipaeão nas rlf'sJwzns da HPpnr·f i1:ão internacional. 

Essa dupla rl1•rlararãn implirn urna all<'r·aeão na situar,flo 
do C:mnd:í, no sf'io da fTHifio .. \ pal'f it• df' J O .·li' Ahril de 1028. 
flafa da nola IH'ilannicn. o C:nwd:í. lni·nou-sP, cnm pf'feifn, paiz 
contraef:mff'. an pnsso qw•. JH'f'I'Nff'niPmPniP, PIIP 11fío fazia 
JJal'fP da lTnião, sinfío a liflllll dP rnlnnia lwifnnnir.a~ 
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Rogando a Vossa Excollencia que se digne de tomar nota 
do que prre,~dc•, aprovril o esta or.cnsifio, Senhor Ministro, para 
lhe r•nil.c•t·at• o:-; prolc·~lo:-; da lllillha mais nll.a cnmddc~mção. -
Ge1·tsch. 

A Sua Excellencia o Senhor Doutor Octavio Mangabeira, 
1\linistro de Estado das Relações Exteriores. 

DECRETO N. ·18.280 - DE 14 DE JUNHO DE 1928 , 

Publica a adllesiio da Anstralia á Convenção de Berna, revi.~tta, 
}Jo.t'a a protecção das olJras litterarias e artísticas 

O Prc~idl'nlc rla Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil 
faz p11blica a arlhesão dn Ausfralia á Convenção de Berna, re
vista, para a prol.üC~lão das obras lit.terarias c artisticas. de 
13 de Novmnhro rlr 1908. - conforme eommunicon ao Ministe
rio daH Relnçõps :Exteriores a Legação da 8uissa nesta Capital, 
por nota de 18 dr maio ultimo. cuja traducçãn official ar.om
panha o prPsente dccrt'lo. 

Rio de .fnnPiro, H de .lunho dr Hl28, 107° dn Indt'pen
deneia r• 4flo dn HPpuhlica. 

Trarl11r.c;fí.o ofl'ir.ial: 

\VASJIINOTON Lms P. Jm Snl!SA. 

nctovio Man(labdt·o. 

Lcga~;üo da Snissa no Br·asil - N. GG-34/2 .1. -- Rio de 
Janeiro, 18 d~ Mnin dn 1!128. 

RP-nhor Ministro, 

De ordem de meu Governo, f.enho a honra de levar ao co
nhecimento rlr Vossa Exccllcncia que, por nota de H de Abril 
de 1928, a Legação de Rua Ma.iPstade Britannica em Berna par
ticipou ao Cnn~nlltn FNlcrnl Ruisso o desejo do Governo 
Australiano dP sPr' ron~idf'T'arln romo hnvcmlo adherir1o {t Con
vnlll:.ãn dt~ Ht~t·Jm. r·t~vist a, parn a prnft~r,~,flo daf', obras liftcr:lrins 
c arf.i~fir.as. tlP 1 :l de Nrwmnhrn de 1908. de confrwrnirlade com 
o artigo 2fl clcssa Convenção, r de Mr collocad{l na terceira 
classe. para os cffeitos da sua part.ir.ipa0ão na~ dnspr,ms rla 
Ht·parti0fín intPt'll:-Jf'.innal. 

R~~a dcrpl:t dl't'l:lr:l(:fín illlplir,a nma altcr<ltfín na sifn:u~fín 
da A11str:rlia. no s0io da lTnifin. A pnrtir rln H tlP Ahril r1r 1!128. 
dafa tf:r nofa hrif.:nlllir,n, a .\iL ( l'alia fOT'110ll-Sf'. ('()Til effnif.O, 
paiz conf r·:rcf:ml.f'. an pnssn qtw. JH'ncPdrmf l'rlH'Tll.e. e lia niin fa
zia pade tl:1 TTniiin ~dniin a f ifnlo de eolnnia lll'ifnnnira. não 
nnfonnrna. 
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Rogando a Vossa Excollcncia que se digne de tomar nota 
do que prccnde, aproveito esta occnsião, Senhor Ministro, parn 
lhe J't~ilt•r·nr· o:l pl'ldnslos da rninhn mais alt.a ronsidemçiio. -
Ge1·lsch. 

A Sua Excellencia o Senhor Doutor Octavio Mangabeira, 
Ministro de Estado das Helações Exteriores. 

DECRETO N. 18.281 -DE 15 DE JUNHO DE f928 

Approva o projecto e respectivo orçamento, na importancia de 
5 .ü81 :250$000, das obras de melhoramento da barra e do 
pm·to de Lo(JU1W, no Estado de Santa Cathm·ina 

o PrPsidAnln dn ncpu11liea dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vis la os estudos feitos pola InsJwel m·ia Federal dP 
Portos, Rio~ e Gnnnes, dcereta: 

Artigo nnico. Ficam approYados o pro,iecto c respectivo 
orçanwnt.o, na impnl'luncia de o. fi8lt :250$000 (cim~o mil seis
centos n oilt-nl a n quat.tn contos duzrnfns n cincnenta mil réis), 
dus ollr·as de mnlhornmonl o dn 1mrra e do porlo do Lagunn, no 
Estado d(• Rn nf.n Cal hadna. dn nccôrdo com os documentos que 
com est.e baixam, rubricados pelo director geral de expediente 
da Secretaria de EstGdo da Vinc:5.o e Obras Pul,licas. 

Rio de .Janriro, 15 dP .innllo do 1fi2R. 107° ela Indopen
:dPtwia n '10" da HPpnhliea. 

\VA R rnNnToN Lms P . DE SousA. 

Vir for Konder. 

App1'ova o projecto e or(~a.mento na im.portaucia de 16 :737$148, 
parft t'onslnu~çtío da r::;[ar'fÍO de ValWcs, no ldlometro 
408, 7H'2, da. finita df' Slío Francisco, a cargo da Companhia 
Estrado de F'f'1'1'o Sâo Pnub>-nio r;,.mull' 

0 Pt'I'SidPnl I' da nP.fHJhl irn rios E~ ta dos Unidos do Tir·nsil. 
n.t.lnnd(•lldo ao ql!t' l'l'lflll't'l'll a I !ompan h ia Estr·ada dn Ft•r·r·o 
~ão Pauln-ltio Ul'alldt•. n dt• a1·etn·do tom o pat'CI'f~t· da Tnspe
ctoria I•'PdPr<l I das Esfradn s. consl.anl n do offi1~in 11. .'f :lI IN. dt• 
H d•~ 111a:o do eot'J'I'HIP anno, decr·~f:t: 

Ar·l :go llllit~o. Firam ilPPT'OY:Jdos o pr·n.ir•r•ln no or·cnnH•nln 
Qllf' rorn ••si•· Jmix:m1, rnhr·ic:1do,; p('lo rlil'Pf'lor· g"t•r·al d1~ Exrw
diPtJIP. ti:> ~~•·:·r·pfnria dl' F.sfarlo dos Nt·~~w·in." da Vin,..fío ,. nhr:n 
Puldir:J;;, J•:11·a ron:-:fnH~t~ii.o da Psfn~fín dP Vnllêif's. i1n 1\ilomr>
h·o .1(lf:,7G!?. da linlln r!P Sfín Fr·:nw.i!'cn. a carg-o da Companhia 
Bst.rada dfl Ft•rTo ~fín Paulo-11 ill i: l':mdl'. 

~ 1. 0 
:\ di'SPf'Za. af•~ o muxinw. d:t irnpnrtancia ri~ r•~is 

4ü:I37~I,'J8 ·:quarenta e sris eontoc; ·wiP~entos e trintt• P sPf•~ 
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mil cf\nfo P qnarAnfa c oito r(íis), depois de apurada rm rl'gular 
tornada flp contas. dcYPJ'Ú sPr lPvada :\ conta no produef n daH 
taxas addieionaPs, com rscripturação rspceit'icida ncssn conta, 
na c·onformidadP flo disposto na clausula Vlfl do (pJ·nw rlr re
\'isfío dm~ contraclos, de U de maio de 192-1. 

§ 2.0 Para conclusão nn mencionana obra, fica marcado o 
prazo dr oito nw:zes, a conf ar da data em que a companhia re
qtH'I'rnlP I'(• e no ti fi cada da nmwovar.ão ora concPdida. 

Rio de .Taneiro, 15 de junho de 1928, 107° da Inrlr.pPnclcn
ria o '10° ela llPpU1Jlicn. 

\VMHIINGTON LUis P. DE HonR .. \. 

Victor Konder·. 

DECHE·TO N. 18.283 - DE 15 DE JUNHO DE 1928 

P1·m·ona., por tres a.nnos, sob condiçãlo que menciona, o prazo 
concedido li "The Leopoldina Railtva11 C01mpa.ny, Lirwi
ted", para cercar determinados trechos das linhas n. .~eu 
caro o 

O PrcsidenfP da llepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que l'PQlH'I'C'll "The Leopoldina nailway Com
pany, Limifpd" P 1endo Plll vista as informaçõ.-.s prestadas 
prla Inspreloria Federal das Estradas, decreta: 

Artigo unico. E' eoncrdifla a "The Leopoldina Railway 
Company, Limit.ed" pt·orogação, por trcs annos, do prazo fi
xado pelo deerclo n. 17.795, de 13 de maio do anno findo, 
para cercar os f rcchos i nd ieados na relação que com este 
hai.xa, rubricada pelo dircclor geral de Expediente, interino, 
rla Secretaria dP Estado dos Negocios da Viação e Obras Pu
blicas, reservando-se o Governo o direito de exigir a cons
truccão de eprcas, mediante aviso prévio de seis mezes, desde 
quP, a sru jnizo, ycri fiquP a uccessidaclP da alludida cons
lrucção. 

Paragrapho unico. A prorogaç.ão concedida no arti-go 
suprn I'Pf'N·e-sc, uniea.nwnl.e, aos trechos indicados na re
lação, ficanclo, assim, mantido, quanto aos demais trechos a 
r:ugo da rrquPt'Ptd P. o vrazo eonecdido pelo citado dem·eto 
n. 17.795. · 

Itin cln .Tmwirn, 1 ri rle jun hn rlc 19~8. i 07° da Tnrlcpen
dt-JH' ia l' '11)" da llPJHJhlica. 

'V'ASHING'l'ON LUIS P. DE SOPSA. 

Victor Kmulf'r. 
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:AztluJ'i.:;a a. Compa11hia Doca..s de San.tus a 1'ealizttr obras 
. tÚ:quiú(:ues necc••ljorias â ampliação das inslallaçues do 

porto de Sartlos, c dâ outras p1·uvülencias 

O Pre::;idl'llLl~ da lll'publiea du::; E:-:;tados Cnido:; do Bra
sil, atLendcmlu tt m~•:e~1!:ddadP de :-:;et·em :uupliauas as in~talla
(Ões do vol'!o dP ;8antus; altendeudo á lll'ccssidade de serem 
aprofumludo~ o aneo··adouro. o t'aual de entrada <' a bana du 
mesmo porto, dP modo a g·a t•a nl i r· aece~::;o fnuwo para trans
allanlico;;.; de calado alt'• dez 111etro~; attendcndo (t convcnien
eia c oppol'lunidade d1~ ser construido um edifício novo JHu·a 
a Alfandega de Salllo~;. assim como as installat;:õt•s indi~IH'Il
saveis p;u·a a flcfcs;, sanil<v~ia do porto, para o servi~~o da 
lns:vectoria d1• Imm !gl'a(;ão ~~ pn t'a u expm·go dl' produ eLos 
vegetacs imnortados; tendo em vista o que requereu a Com
i)anhi::t :Docas de .S-:ml.u~. concessionaria das obras de me
~horallJelllo::; do mesmo porto. :JS in fol'lnaçõcs IH'<'sladas pela 
Insvcctoria F••df'ral df~ Portos, H i os e Canaes c de confot'
midade com o uispo:..;tn na lf'i n. 1.716, de 13 de outubro de 
!8G!), <' no l'on traclo de 8 dP outubro d1~ 1 U09, lavrado em 
virlmlr. do di'Cl'l'lo n. 7. 57 R, fh~ '1 dr onluhro do mesmo annu, 
dcerelu: 

Artigo rm i co. Fica anlol'izada a Companhia Doca:; ue 
Santo::; a rcalizat· as obras c acqnisit;:ões neccssat·ias á am
pliação uas installa.;ôcs do porto de .Sant.os, ao apr•ufunda
lJielltO do ancoradom·o, cnnal ,. !Jarra do mesmo porto, á 
eonst.rucçã'o do novo editficio para a Alfandcga, ás inslalla
(~í'ícs para a defpsa ~anit.at·ia do rrf1•t·ido porto, pat·a os ser
vit;os da JJIS{H'Cioria <h~ ]mm!gra~;i\o C para OS UP, expurgo de 
prouuctos vcgetaes impol'tados. mediante as clausulas que com 
('ste baixam, tlssignadas pelo i\! in i~II'O de Estado da Via(~ão c 
.Obras Publica:;;. 

Jho de .TanciJ·o, 1 G de junho de 1 B28, J07o da Indcpcn
oencia c 10° da Re~!lblica. 

\VASHING'l'ON LUIS PEREIHA DE 'SOUSA, 

Victor Konder. 

· Clausulas a que se refere o decreto n. 1.8 .284, desta data 

Clausula I 

Ftea autorizada a Comvnnhia l>oea~ 111' .~anto~, concr~~io
Haria da~ n!Jra~ de mcllroranwntos do porto dP Santos: 

a; a ampliar !';i.IL!S inslall::t~õPs nPsse porlo, realizando as 
(lhra:; o acqn i;.;i~;õ~:•s que constam da rcla~;ão rtue a esse acoru
Jmnha, l'llhrieadu ])(~ir, rlit'PCtor da Dircetoria G(•t·al de Uon
tnJJilidadf' til':·da Sec!'Pt:tria d(' Estado: 

b) a aprofundai' o mrsrno pot'lo e seu eaunl de entrada, 
as:;im como o hnnco da hat•ra, dr mndo n d:u· franco accesso 
a II·ansaflanlil'ns cnm l'aladn df• dt•z nwlros; 
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c) a consteuir, nu área de terreno pertencente ao Go
vemu FedPt'al, e que está, t>m parte, occupado pelo actual 
ouificiu da Alfamkga, um novo euificio, .que será entregue ao 
mesmc Governo e onde voltará a ser installada essa e outras, 
l'PliH t'Uções federaPs; 

d) a eonstruü· no local denominado "Itapema", em ter
renos pedm1cen tes ao Governo Federal, a estação sauitaria de 
tanto::, que serú mü~·cgue ao mesmo Governo, logo que seja 
cuncluiua r para cujo serviço conslruirá e conservará uma 
ponte de atracação para os navios que necessitarem de ex
vurgo, ponte que, quanto á movimentação e guarda das mer
eadorias, que alli tenham de ser desembarcadas, será consi
ucrad1. como parto d:J cáes em trafego e, como tal, sujeita 
<tOS l'cgulalllcntos, quer fiscaes, quer dos serviços da com-
1-·anhia, que reg·ern es:--:.t movimentação e guarda de mercado
rias naquelle cáes; 

c) a construir e ~ntrcgar, ao Governo Federal, um pavi
lhão ~~om as necessacias installações para o serviço da lnspe
doria de 1m migração; 

{) a c.onslruir e entregar, ao Governo Federal, uma ca
mara, com as neces-Jarias installações, para o expurgo de 
r roductos vcgelaes importados. 

0lausula Il 

1l<iea t·üabel'la a eonta de cailital da Companhia Docas de 
~anlo.->, que foi encenada pulo aviso n. 252, de 18 de de
zembro de 1923, para que lhe sejam incorporadas as despe
zas com a realização das obras c acquisi~;.ões a que se refere 
it clausula r. 

Ula~ts11la 111 

,\ incorporação d«> despPz.as á conta de capital da Com-· 
panhia Docas de <Santos, a quo se refere a clausula II deste 
decreto. será feita de con!furmidade com o disposto na clau-· 
sula IV das que baixaram com o decreto n. 7 .578, de 4 de 
ou tuhro de f 909. 

Clausula IV 

Terminadas as obras e acqnisições a que se refere a 
dammla I deste decreto n innorvoradaR as despezas com sua 
r·ealizacão á conta ele capital da Companhia Docas de Santos, 
será de novo encerrada essa c-onta de capital, recaleulando
·se então, a •Quota dElstinacla á formação do fundo de amor
tização, a que se refere o § .~o do art. 1° da lei n. 1.74·6, de 
13 de outubro de 1 H6fl, 1omanclo-se em consideração o novo 
capital qnr tiver sido incorporndn áquella conta e o valor 
que, Ttcssn occnsiãn, 1pr·ese11tar o referido fundo de amortiza
ção. Es~a novn quota, que suhstituirá a que foi determinada 
.~111 1 U?~. P qnr vrrn Rendo, c;rmestralmentc, deduzida dos 
lucros Jiquirlos dn i~ompan h ia. rlrverá permittir que aquelle 
r1 1111in de nnwrti1.ação, n mija foi' mação se destina, rcproduza, 
no l'í rn do prno de ~onef'ssão, o capital que accusar a refe-. 
rictn ('011 tn de eapitn I, na ocrnsião de seu novo encerramento., 
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Clausula V 

}.s novas obras o ucqUisH:oes a qu·e se refere a clausula I 
dcn·r·ão fiear co1wluülus dentro do prazo de sete annos, con
tados da data do prE:-:·entc decreto. Novamente encerrada a 
1_:onta du rapilal da Cowpauhia Docas de Santos, nenhuma 
obra nova ou aC'qui:dção poderá ser feita sem prévio accôrdo 
entre u Uovernõ e a mesma companhia. 

Clausula VI 

De cada uma d::ts obras e aoquisic;ões a que se refere a 
clausula. I deste dccrdo, a Companhia Docas de Santos sub
mettceú ú approvaçã,_l do Governo os respectivos projectos e 
,)rçarneuLos, com a ü:diea(,ião do prazo necessurio á sua rea
iiza~~ão, fazendo acompanhar esses dooumentos, quando ne
cessul'io for, com especificações e memorias justificativas. 

Clausula VII 

Constituindo as obras e ac,quisicões a que se refere este 
decret.o, dcpeudem·ias das obt·as de melhoramentos do porto 
de 8antos, sua execução continuarú sujeita aos contractos 
vigentes da Companhia Docas de Santos, salvo o que se achar 
diversamente estaJtelecido nas presentes clausulas, ficando, 
assim, hem out.enrlido que a referida companhia annue em 
realiza!' as nwneionadas obr:ts e aeqnisiç.ões sem modifica
cão no prazo de sua cuucessão, fixado na clausula VI do de
creto n. 996, do 7 de novcnrhro de 1890, nem na faculdade 
que o Governo tem, desde 7 do novembro de 1922, de en
campar, em qualquer tempo, as obras, inst.allacões e demais 
propriedades da companhia. 

Clausula V 111 

O custo das obras c installações, que a companhia fica 
autorizada a realizar, em proveito dos servicos federaes no 
porto de Santos, e que estão previstas nas Iettras c, d, e e f, 
tia clausula I deste decreto, não excederá a ima>ortancia 
maxima de dez mil contos de réis, salvo accôrdn entre o Go
ervno e a mesma companhia. 

Clausula IX 

Continuam em vigor as clausulns dos decretos anterio
res, nã modificadas pelas do presente decreto. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1928. - Victor Konder. 

Hesumo geral das obras e acquisicões ne-cessarias 4 am-· 
pliacão das installações do porto de Santos, a que 1e refere a 
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lell.f'a (1, da cla:-;ula 1 Lio de~ relu lllilllCl'u H:L ~81, tle i u de allril 
LI c f ~I:!H: 

Hcfereucia - U.lJra::; e ac·qui:;ic.;üe::; 

1 • l)l'CllUl'o ~ equipamento de um palco para o deposito 
de volumes pe:mdm;. 

~. Installações para inflammavei::;, explosivos e corrosi
yu:;, na ilha de Barua.lJc. 

3. Arupliat;ão do:-; carTegadures meeanico:-; de eaft~. 
·Í. Augmenlo do numero de guindastes electricos do cáes, 

com 1:! de lrc:-; toneladas c 2 í de seis loueiULias, I L'<ÜJalhaudu 
estes .com ga1~ra:5 para a descat'ga mccanica do carvão. 

;-;. ~\e1quisit,:ão de seis locomotivas a vapor pat·a o :;er
vit;u du Lmfego. 

li. Coustrucção de 30 vagões de oi lo rodas. 
7. Construcçãu dos armazcns externos ns. X V li, XVIII. 

XIX c XX, com 2W por íO metros, c de dous outros com 100 
por !tO metros, :com pateo intermediaria, coherlo, medindo 40 
metros de co!ll'pt'imcnto. 

8. Gonstrucrão de um armazem ll~H·a coul'os, á marg·ctn 
da I inlta ferr.ea da Allamüa. 

9. Ampliação do armazem frigorífico. 
10. l!nstallnçõcs para a dcsctN'g.a mc~anieu tio lrigo 

a granel. 
11. Transformação do armazern interno n. J 6 em arma

zcm de bagag·em. 
12. Acquisição de pequena apparclhngem auxiliar pat·a 

a movimentacão de mer·cndot·ias. 
1:3. ~o\·n~ linlln~ ff't·r·Pa~ e dPsvios, unecssari('s ao 

trafego. 
1 L Ohra~ cnmplemPntat·P~ de calçnmento. ngu:t, cggoto, 

drenagPm df' ngnas pluYines e fcohamento. 
15. Consl.r'll(~(·fw do 1'difiei11 " acquisi(:ão do neccssario 

appart•lltamfmto para extincNio d~ i'lliCendimJ. 
H>. •Collor,:u;ão dn e:tllf•eos flp amarração do typo dos 

do eács do Rio de Janeiro. 
17, Construcção de flnctuantm; vara afastar· do cács os 

vaporc~ que ntrn.e:tm. 
18. Ampliar.ião do.~ r~tlifieios P das instalhH:õos das offi

cinn~ nwca.rlicas t~ plf.,dl'icas " da cal'pintaria. 
19. Amplia(:ão tia easa dl' gninehoR da morlnna. 
20. Amplin<;:ão •ln rôd~ d~ diRtribttiGão da energia 

clcctrica. 
21. Ampliaç.ão da t'(~de tcleph'O'nica e installar;ão da 

aYisadores de incendio. 
2? . . \mpliaç~o e melhoramentos na in~tallação hydt·o

ell'r.l ncn. rl<' TI atmga, reforco das linhas dP- lrnnsmissão c 
construeção da linha d'c Pmergcneia até ·á U~ina de C11hat.ão. 

23 .. \.mpliação P melhoramento das in~tallaçõl's dP pedra 
e IPrra. 

~í. Acqui:·dt_:ão dP 11ovns rmbarca(~Õ{~s U(' sf'rYito. 
25. J m;;f allnt,:ões c(lmplcl as para a dm;carga " ammzena

Jlwnto de trigo a granel. 
2G. ;\tl'rrn dos fencnos baixos do Vnllongo, crt•amlo a 

Ul'Pa neep~sat·ia para rlnsvios de friagem, ean'oeiras c depu
si f os d iw~rsos. 

27. Alarganwnto da faixa do cáes, entre os armazens 
lJ){f'l'llOS ll~. 7 :1 f2. 
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28. Acquisidio úe UHHl eal.H'ea Jlul'luaule }HH'a 1GO tone
lada:-;. 

:!!J. .\cqlli;..;it.:tio de uru r·t•hdl':ulor· dt• alto ruar, appan.:
ihado par·a ~alnwu·nln. 

:JO. lll~l:llla~:fío d,. 11111 aet·o-purlo. 

H in, I O de .imrlw t.k J V:!S. - Vi doi' Hondc1·. 

lJECHETO N. lH.::!Hrí- IJJ'l: IH OE JUNHO OE 1!J23 

Collsidcru fO/Ilo de [til'io.~ '~scolm·cs o Ju~riodo "'~ :!'t ,(. 30 de 
.iunho l'OI'I'Gnlr~ 

O P!'esidente da HcpulJliea tlus Eslados Uniúos •.io Heasil. 
usando da attrilmição que lhe confere o arl. ltH. n. 1. ria Con
stituição. resolve <llW, nos institutos feder·aes de en:;ino, se,ia 
comdtkrando t~OIIW de f•'l'ias e~eolares o pPriotlo dt• :! i a 30 th~ 
junho t'Ul'J't•nle. 

Hio de .Janeiro, 18 de junho rlc 1928, 107° da lmlcpcnden
cia c .iQo da llcpublioa. 

\VASHINO'rux Lv1s P. DE HousA. 

,!ugusto de Vianna do Caslello •. 

Arnaldo Siqueira Pinto da Lu:. 

Gcminimw Llll'a Casll·o. 

)Jgl~ll I~ TO ~. HL :!8ü - nE 20 nE JUNHO UE 1 \l:?8 

AJJJII'oro " rtii'ÍOI11r rnlrr Quf'IJI'tnl(flllo '~ l'almdra. dos Jmlio.~. 
r• o ,., . ..,Ju•rfil.'n o1·ramculo, rm stt.IJstitui'.''to ao do dccr('(o 
u. to.no, '"' 1:! dr· .fnulw rlt~ lUI~l. 

U Pr·P:·:idt•nll• tfa llepultliea uos :E . ..;la·dos Unidos tio Br·asil: 
.\U PndPndn :í convt'ni<•ncia tiP scr·pm melhoradas a..; con

tJiçft•~~ IPelmicil~ do tt'Pclw df' JG.810 kilomrtros de extensão, 
Pllfl'e Qllt'lll·a·ngnlo <' Palmeira dos lndio~. rio pl'olongamenlo 
tlt• QrH'l.H'angnlo a Coll('gio. eujos psftHfos d<•finitivos l'ol'am 
3J>lH'ovados pPio dN·r·pfo n. 10.:!70. df' 12 dt' junho de 1913, 
tlt'l'l't'l a : 

.\d.. I." Fica approvado o projcdo organizado pela Thc 
(;rpat 1 \\'f'~!f't'll ot' Bl'a7.il Jlailway Company. Ltd .. para a va
riante ·~ujo lt·ac:ado rslá indicado no~ cslud'os annc:xos 1pela cut· 
azul, na f'Xft'n:;;ão dP 15.3:?0 J\ilomelros. ctn substituic:ão ao 
mencionado tr·l•eho, eumpt·inflo ú ln~p<•cltH'Üt Fedf'r·al das R"
tmda:"; adopl at·. 110 tlt'Clll'So da construct:ão, as modificações que 
se n•commt•ncfat·cm na execu~,;ão dos fr·a1Jalhos de movimento 
de tt>rr·as c de obra::. dr arte, a favor da economia da mesma 
con~ll'IH~t.,·ão t' na conformidade dos lypos officiaes appro
ndos. 

Leis de 1928- VoJ, li 
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Art. 2." Fica igualmente, approvado o orçamento total, 
estimado em 6. 74'4 :859$240 (seis mil setecentos e quarenta E 
quatro contos oitocentos e dnc5lenta e n~ve mil. duzentos e 
quarenta réis), vara a construccao da allud1da vartante, com a 
despeza para o material a imporlar, corrigid~ po_r aquella 
insp.ectoria, no total de f: 13.605-0-5 ( trese mil seiscentos e 
cinco libras e cinco pence) e 14:373$607 (quatorze contos 
tresentos e setenta e tres mil seiscentos e sete réis), devendo. 
entretanto, o mesmo orçamento ser r·eduzido á importancia 
que resultar da cotação vigente das apolices na occasião da. 
pagamento. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1928, 107" da Indepen·· 
dencia e 40° da Republica. 

{ASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 1.8.287 - DE 2i DE JUNHo DE 1928 

Abre pelo Ministerio da Guerra o credito especial de 4:034$800, 
para pagamento a Firmo Ribeiro Dutra, por adeanta
mento feito por conta do mesmo ministerio á Municipa
lidade de Cruz Alta. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaç1ão constante dei decreto legislativo nu
mero 5. 405, de 29 de dezembro .de 1927, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, na fórma das disposições em vigor, resolve 
abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de réis 
/1 :03Ui800 (quatro contos, trinta e quatro mil e oitocentos 
réis), para pagamento a Firmo Ribeiro Dutra, quantia esta 
que se lhe deve por ter adcantado, por conta do mesmo mi
nisterio, 4 :Oü0$000 (quatro contos üe réis), á Municipalidade 
de Cruz Alta, no Rio Grande do Sul, para a compra de um 
terreno destinado á construcção do quartel general do com
mando da 5• brigada de infantaria, e 34$800 (trinta e qua
tro mil e oitocentos réis), á lavratura da escriptura do refe
rido terreno. 

Rio de Janeiro, 2f de junho de 1928, 107° da Indepen
den"ia e 40° da Republica. 

WASHING'rON LUIS P. DE SoUSA. 

Arnaldo Siqueira Pinto· da Luz. 



AC'l'O:':; DO PUDEit EXEUU'riVO 227 

DECRETO N. 18.288 - DE 22 DE JUNHO DE 1928 

App1'ova o projecto c u1·çamento, na importancia de réis 
35:672.S!HO, para w; modij'icaçúes a serem feitas no de
posito de UberalJfl, 11a linha de Catalão, a car(JO da Com
panhia illoauana de Esl1'adas de Perro 

O Presidente da Repuhlit·a dos Estados Unidos do Brasil, 
aUenclnndo ao 1tuc reqm•t·eu a "Companhia Mogyana de Es
tradas de t''erro" e dn accônlo com o parecer da Inspectoria 
Federal das Eslradas. consl.ant e do officio n. 458/S, de 19 de 
maio do eonente anno, .JecrPla: 

Artigo uni co. Ficaw apvrovados o pro,jec{o e orçamento 
que con1 t•ste baixam, ruhri'Cados pelo direclor geral de Expe
diente da Secretaria de Eslarlo dos Negocias da Viação e 
Obras Publicas. para as modificações a serem feitas no de
posito de Ul,craba, na linha de Catalão, a cargo da Companhia 
l\Iogyana dtl Estradas dn Ferro. 

§ 1." A despt•za. até o nwximo da importancia de réis 
35:672$540 (trinta c cinco contos seiscentos e setenta e dous 
mil quinhentos e quarenta réis), depois de apurada em re
gular to111ada de contas, deverú ser levada á conta do pro
dueto da taxa addicional de 10 %, com escripturação especial 
nessa conta. 

§ 2. o Para conclusão das obras, fica marcado o pràzo de 
quatro Jn(~zes. a contar da data em que a companhia reque
rente fôr notificada da approvacão ora concedida 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS p. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

1 )ECIIETO N. 18.289 - DE 22 DE .tlJNitO DE 1928 

Approva u p'l'ojecto e orçamento, na importancia de réist 
72:.9fi5${)00. Para a construcção do au(Jmento e reforma 
ia c.r;taçiio de .Monte Santo, na. linha de Tuvutv a Passos, 
a caroo da Companhia Jfoayana de Estradas de Ferro 

O PrAsidcnte da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
atlendf•ndo ao que rcquc,·eu a "Companhia Mogyana de Es
tradas de Ft~ITo" e de accôrdo com o parecer da Inspeetoria 
Federal da~ Estradas, eonstanl r do officio n. 459/S, de f9 de 
maio do corrente anno, dect·eta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orcamento 
que com este baixam, rubricados pelo direct.or geral de E'X
pedinnte da SPcrctaria de Estado dos Negocias da Viacão e 
Obras Publica~. para a consl niCcão do augmento e reforma 
da eslac.ão de Monte Santo, na linha de Tuyuty a Passos, a 
cargo da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro. 
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§ l. n .\,.; de~pezas, ai é o maximo un importanei.a tlc réis 
72: \15:l!fl500 {sdPnl a n dnus contos novecentos e cineoenta e 
cinco mil c quinhentos ré i!;), depois de apurauas em regular 
tomada tlf' conta:-;, ueverão ser levadas á conta das taxas acl
didonacs de 10 %, com cscripturat_:ão especial nessa llOnta, 
as relativas ao augmeulo da citada esta~:ão, e á conta dn 
custeio as concernentes ás modificar·ões internas do adual 
edifieio. • 

§ '.!-." Par·a a t•onclusão rias t~il.adas o!Jm~ fica mar·earlo o 
prazo U(' quatr·o mer.e::;, a conlat· da data em que a r.umpauhia 
l'equcrcnlc l'ôr notificada da approvação ora concedida. 

llio LI e Janeiro, 22 de junho de 1928, 107° da lmlepeu
dencia c '10° da Hrpublica. 

'VASHINU'l'ON LUis P. DE SousA. 

Victor Konder. 

l.)JDCllE'.DO ~. 18.290 - DE 22 DE JUNHO DE 1928 

Pruroga até 7 tlc junho fi,~ ,193 I u pl'ttzo pU'I'a. a Companhia 
Estl·ada de Fcn·o de Victo1'1:a a Minas eonclui1· a cons
ll'ucçliu tla linha de Victoria a Itabú·a do Jlatto Dcnt1·o 

O Presidcnle da Hcpublica do::; Eslados Unidos do Brasil, 
ali Pndendo ao que requereu a Companhia Estrarla dP F'l~l'J·n 
f!l~ Viefm·ia a 1\linas " de aceôrdo com as infm·mat~f•es tia 
lní''pecl.or·ia Federal dás Estradas, prestadas em offic'ios nu .. 
m•~ros ,íiG/S e Gli8/iS, J'esJwdivamrntc dP- 25 de maio c 13 
de junho do corrente anuo, uecreta: 

Artigo unico. Para a conclusão <la coust.ruc-:ãó da linha 
"'~ Victoria a ltabir·a do 1\lat.Lo ~neutt·o, a cat·go de Compa
nhia Estrada dP Fet'l'o de Viclol'ia a Minas, fica pr·m·og,atlo 
até 7 de junho de 1931 o prazo fixado na clausula 7• do con
lraclo celebrado nos termos do decreto n. 12. 094, de 7 üe 
junho de 1916, o qual por força do decreto n. 13.ZI12, de 4 
de dPzembt·o de 1918, começou a eorrer de 7 de junho do 
f91U, c fui prorogado até 7 de junho do corrente anno pelos 
uecrelos ns. 16.5,~5, de 13 de agosto de 1924 c 17.381, de 15 
de julho de 1926. 

'lliu de Janniro, 22 uc junho de 1U28, 107" da lntlepen
uenc ia c wu da nepulJlica. 

WASlllNG'roN Luu~ P. uE SoUSA. 

Vict-or Kondc,·. 
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DE·CnETO N. 18.3!H - DE 22 DE .JUNHo DE 1928 

,\In·(· ao Jl inislt~l'io da r iortio c Obras Publicas o credito es
paial de seiscentos e tJttarenta e nove contos cento e qua
tm·ze mil not'ecenlos c lrese 1·éis (649:114$913), para 
pauwnento, a. quem ele di1'eitv, do preço de resgate tia Hs-
1 nula de l•'r;·ro do Banonol 

O Prcsident(~ da fiepnhlira do~ Estadoi' Unidos do Br·a~il, 
usn11dn da antodzarão rord.ida no decreto lpg·islal ivo n. 5. :w?, 
dt• :!:J dr• dt>Zt>tnhro do anno pa~saílo. P tPndo ouvirto o i\linis
fpl'io da .Fazt!tHia f' Cnnlahilidalle P11bliea, rrsolvc abrir· ao 
:\linh·dPL'io ria Viar.:ão e OIJt·as Publicas o credito esw~cial df' 
Sl'i:o;ePnlus I' quarf'ttla " 11ove contos cento e quatorze mil no
\"I'CPnlos e tr·e;.;c rt'is (6Hl:IJ4!lWt:3). pat·a pagamento, a quem 
dP tlin,ito, do preço de res~af P da Esll'ada df' Feno do Ba
nanal. 

nin dn .Tnneiro, 22 dr .itmho d1• J0~8, 107" dn TndrpPn
derwia " W" da Jlppuhlica. 

\VASHINOTON LUIS P. DF. ROO!;IA •• 

Vicfn1• Konder. 

DEiinETO N. 18. 29'? - nE 22 DE .TUNHO DE 1928 

Ammwa n projecto c m·çamento, na importanria de 1'éiJ 
11 f :6.17.~86;';, 1Jm•a 1Ja(Jamrnfo c re(o1•m.a. da e.çfação de 
Fbf'?'abinha, a cm·oo da Conzpanlâa :.Voyyana de E.t:f't·adm; 
de Pe1'1'0 

O Pre~ideniP dn RPpuhlira dos Estados Unidos do Brasil. 
a f tPmlPmlo ao QUI' rf'quereu a Companhia 1\logyana de Es
tradas dr FPl'ro P de acc1kdo com o parecer da TnspectQri~ 
Federal dm:; Estradas, constante do oHicio n .. \6{}/S, de 19 de 
maio do cnl'l'enle rnmo, drcreta: 

Ar·tigo unico. Fieam npprovados o projccto e oroa
menfo qtw eom estP baixam, rubricados pelo director geral 
rif' rxpediPnfl:' da Secrc·faria de Estarlo dos Negocios da Viacão 
e Oln·as Publica~. pal'a o augmPnfo P reforma dn estação de· 
UH•rabinha. na linha dp ·Catalão. n rar·go dr Companhia l\fo
~yann rlt• Ji:-.;lrada:- dP Ff't'l'n. 

~ 1." :\:' df'"P~'ZH:', nf ,·. o maxiJIIO da import.ancia de 
i I í :ti3/!i\:-lG:-, rci'Jtlo f' quafnJ'ZP ronfof: seif:renlo~ f' trinta e 
~"ff' mil oiforPnlos I' ~es5enla f' eineo réis), depois de apu
r·adas t'lll rPgulat· fnmadn df' contas, dmrPrão ser levadas á 
I'•Jnla do prllflnclo da taxa nrlrlieional dP 10 %, com escriptu
r·:u;;io I'~Jll)f•inl npssn ronfn. a~ relaf i\·as á const.nwção da nova 
ala I'~IJIIPr·dn do armazPrn, c :í ronla llf' en~f.r.io as ctns Jnf'-
11,,,. .• ,,,,,."'""' iqf,q•nnc: dn nrlifit>in ~H·f11nl 
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§ 2. o Para conclusão das citadas obras, fica marcado o 
prazo de quatro mezes, a contar da data em que a companhia 
re,querente for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIR P. DE SOUSA. 

Victor Koruler. 

DEORETO N. 18.293 - DE 22 Dl~ .TUNITO DE f928 

ApprmJa o p1·ojecto c orçamento, na importancia de réis 
8~ :999$4.46, para a consh·ucçi'io de um posto telegraphico 
e casa dupla de portadores, no lâlometro 752.730 da linha 
de CataMo, a cargCl da Companhia Jl1 ogyana de Estradas 
de Ferro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que rrqur.reu a Companhia Mogyana de Es
tradas de Ferro e de accô1·do com n p:ti'Pl'l\1' da lnspPctoria 
FerlPral das Esf.radas, dl'creta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projeclo e orcamento 
que com este baixam, rubricados pelo diredor geral de ex
pediente da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação e 
Obras Publicas, para a construcção de um posto telegraphico 
e casa dupla de portadores, no ldlomelro 7i)?,730 da linha de 
Catalão, a cnl'go da Companhia .Mogyana dP Estradas de 
Ferro. 

§ 1. o A despeza, até o maximo da importancia de réiR 
84 :999$446 (oitenta e quatro contos novecentos e noventa e 
nove mil quatrocentos e quarrn! a f' seis réis), depois de apu
rada em regular tomada do contas, deverá ser levada á conta 
da taxa addicional de 10 % sobre as tarifas em vigor, com 
c~cripturaç.ão especial nessa cm1ta. 

§ 2. o Para a conclusão da referida obra fica marcado o 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a companhia rP.
qurrentn for no! ificada da aipprovacfio ora l'onrcdida. 

Uio de .Jatwiro. 22 dP .inni!Cl dP Hl:?R. l07" da Inrlcpen
drncia n 'lO" da Rrpublira. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA, 

Victm· Konder, 
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DECRETO N. 18.294 - DE 22 DEi JUNHO DE 1928 

Approva o projecto e orçamento na importancoa de réis 
42:657$800, para attgmento da estação de Mu.zambinho, da 
linha de Tttvutv a Passos. a cargo da Companhia Mo
gyana de Estradas de Ferro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,. 
attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana de Es
tradas de Fp,rro e de accôrdo com o parecer da Inspectoria 
Federal das Estradas, constante do officio n. 457/8. de 19 
de maio do corrente anno, decre-ta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento 
que com csle baixam, ruLricados ·pelo director geral de ex
pediC'nle da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação e 
Obras Publicas, para augmento da estaç.ão de Muzambinho, 
na linha de Tuyuly a Passos, a cargo da Companhia Mo
gyana de Estradas de Ferro. 

§ 1. o As despezas, até o maximo da importancia de 
42:657$300 (quarenta e dous contos seiscentos e cincoenta e 
sete mil e tresenl.os réis), depois de apuradas em regular 
tomada de contas, deverão ser levadas á conta da taxa ad
dicional de 10 %, com escripluração especial nessa conta, as 
relativas ao augmento do armazem, e á conta de custeio, as 
de melhoramentos do edifício. 

§ 2. o Para a conclusão das citadas obras fica marcado o 
prazo de quatro m~zcs, a ronlar da dala C'm que a companhia 
requerente ror not.ificada da approvnção ora concedida. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 10" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.295 - DE 26 DE JUNHO DE 1928 

C1•ea mn consulado lwnorm·io rrn Tirana. na Albania ' 

O Presidente ria Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usan:do da autorizaçãü constante do art. .1° da lol.t.ra a 'lo de
~reto n. H. 058, de H de fevereiro do 1020, decreta: 

Artigo unico. Fica errado um consulado honorario nm 
Tirana, na Albania. 

Rio de .Janeiro, 2ü c] r, .i unho de l 9?R, 1 07" ela Tndeponden
cia e 40° da Republica. 

\VASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

Octavio Manqabeü·a. 
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DECRETO N. 1R.296 - DE 2fi DE .HT~JJO DE 192R 

Publica a lulhesão tia hulin â Convcnçao de Bent.a., J'C'IJi.~Jta, 
))01'({ t/, JH'O/e('~~(ÍII flt_IS o1JI'IIS fiff'l'fU'ÍIIS I' 11/'fisfiell.~ 

O PresidPnlP da ltepublica dos Estados lJnidos do Brasil 
fnz puhlica a adlwsão da lndia :i Cnnvent;ão de Berna, rPvistn, 
pa1·a a IH'OI Pc~ão das ulwas I i lera !'ias o a·rtisl i~as, assig~a~la 
a 1 :l de l\'ovPrnhro de 190H - eonfornw cnmmumcou ao 1\hms
lm·io tias HPia1:i'íl's Exi••J'int'«'S a LPgac;ão da HuiRsn llf'Rt.a ca
J)ilal, por nota dt' :?n d1• Maio pt'oxinw p;lssadn, r11.ia ll'adu
ec:ão acompanha o IJI'Cst•nte dt>ct·,•lo. 

Rio de .Taneiro, 26 de junho c!P 1H'?H, 107" da lndepcn
tlencia c ltO" ria HPpuhliea. 

Traduccão official: 

,V.\AlT\NGTO~ LUIS P. DE 80USA· 

Octavio Manao.l1cira. 

Lega~ão da SuisRa, no R1·a~il - N. GO :-!r>l~ D. - fiio 
dP .Janeiro, :!9 dP Ma i o dP Hl'2R. 

SPnhn1· l\linislt·o, 

De ordem dl' nwu GovPJ'no, tenho a hom·a de lcYar ao 
cnnlwdnwnto dP Vos:;;a EoxcPllencia que, pol' nola dP ~~J ()(' 
Abril de Hl28, a LPgacão dP Hna 1\lajPsbdP Ht·itannica Pm 
Ht>rna parlici1pou ao ConsPlllo FPdPJ':tl Suisso o dPsPjn do Go
vm·no da India de H't' comddpr·ado como I.Pndo adhcridu. n par
f ir du 1" de Ahril de 19:!8. ú Conn·n~ão de Berna, revista, 
para a JWotecc.;ão das obras litPI'ai'ias c nt·l.istir.aR, de 13 dr 
Novcmhro dt• HlOR. dí' cnn rm·m idadP com n a !'I igo 25 dPssa 
ConYcnefío, e dP SPJ' collocado na II'I'Cf>ÍI':t classn, quan In :'t sua 
pa1·t i e ipar.fío nas de~qwsas da HPpat·l i tão Internaeionnl. 

Essas dPclarar:õt•s implicam uma aliPrar.ão 11:1 silnacfío 
da lndia no sPio da 1:nião .. \ pal'lil' de 1" dP :\l11·il dP 1H?8, 
flata indiearla na noln lll'ilannicn. a Indin lo1·nolt-se, com ef
feilo, um paiz eontJ'aclaniP. no passo que, pt·credentemPnle, 
nlla não f:-tzia pat·fp da l'nião :-:Pnfío a lituln fll' rolnnia hri
t:mnira não aulonorna. 

ltn,rando a \'o;;;s:. J~3xcP11Pnria fJIIP se dign ... dt• tomar nota 
do ((lH' )Wf>CI'dl', api'IWCilo f>Sia nrl'f>Ol'fllllid:-tdf>, ~f'HhOJ' l\fj. 
nisft·n. ptll'a lh1• J'PiiPI'at· os lH'oiP:-:Ins rla minha mni~ alta 
t•onsilll'l'ntfín. -- f:e/'lsrh. 

:\ ~11!1 F,xrf'll,•nrin o ~Pnho1· Dt•. Or.u:.Yio 1\langahPira, 
J\lini~trn dl' E.;;ladn d:!S n .. ~a.~õP:-: Exfl~l'iOI'P.S. 



ACTOR DO PODEH EXEC{TTIYO 233 

DECRETO N. 18.297 - DE 26 DE JUNHO DE Hl28 

Publica a adhesão da Nova Zelandia á Convenção de Bm·na, 
revista. para a Jn-otecção das ob1·as 'lite1·aria.~ e m·tistiro.~. 
de 13 de novembro de 1908. 

O Presidente da RPpublica nos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão da ·Nova-Zel.andia á Convenção. ~f' 
J~erna, revista, pai'a a proteeção das obras li lera rias c arllsl ~
{':1~. n~~i!.! nnda ::1 13 •l•~ noYeJnlJJ·o dr\ I nos, conforme ronmnuu
con ao Minislerio das H.elaçõcs .Exteriores a Lcga(~ão da Sui:;;sa 
nn~la •·apitai, po1· nota dt! :! de .i11nho con'l'nle. C'llja tntductfto 
of.fieial acompanha o prP-sente decreto. 

Rio de Jaheiro, 2:6 de junho de 1928, JOio da Jndepen
rtencia c -lOr.. da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Octavio Mangabeim. 

TRADUCÇ.\0 OFFICIAL 

Legação da Suissa no Brasil - GG 3ôl2 n. - Rio de 
.Janeiro, :2. dr jnnho de 1928. 

~~enhor Ministro: 

De ordPm do meu Governo, tenho a honra de levar ao 
conlwcinwnto de Vo~sa Excellcncia 'que, por· nota d•• ~G de 
abril de 19:?8, a Legação de Sua Majestade Br'ilanniea pm 
Berna pnrticipou ao Conselho Federal Suisso o dr!=;f',Ío elo Oo
YPrno rln Nova-Zelandia de ser considerado como tendo adhe
J·ido. a par·lir· dt' :!'~ flp alll'il clP Hl:?H, á CrmY.~'lt.:iiP dt' Bfll'!la, 
rrvi~ta, pa1·n a prolrcção das obras litcrarias e nrtiF;ticas, (}(~ 
13 dü noYemhro de 1908 A rJe srr incluido na quarla classe 
para :t sua participação nas rtcspczns da Hopartit;iin in I Prna
cional. 

'Essas rlerlararõrs implicam uma mnrlança na siluar.iio dn 
Novn-Zelandia no Seio da União. A parti!' fle ?~ rlP alll'il rlc! 
1!l·!R. da1 :1 i ndiPada na no la lll'itanniC'a. a ~ova-Zelandia tor
nou-F;P, com (lffeito. nm Pniz cont.ract.anlr, ao passo qne Pila 
niio fazin prMPdent<'mrmt<' pnrtc da União senão a Ululo rh~ 
rolonia brilanniea não autonomn. . 

PPdindo a V. Ex. haja por hrm tomar Pm cnnsirlm·nr?fío 
o que pl'ercde, sirvo-me do P-nse.io, Senhor Ministro. para lhP 
rritrrnr nF; spgm·ancas da minha mnis nlln rnnsidt•r·apfín.-
fif'í'/.~clt. · · 

Rua RxcellPncia o Senhor Dt•. Octavio Mangnlleirn. l\li-· 
nistro dP E.;; fado das Relar.ões Rxteriores. 
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DECRETO N. f8.298- DE 29 DE JUNHO DE i928 

Approva o projecto e m·çamento, /na impor1tancia de réis, 
55 :798$116, para uma installação hydraulica na estação 
de Suspil'o, da linha de Cacequy-Rio Grande, a cargo da 
Rêdc de Viação Penca do Uio Grande do Su7. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do llrasil, 
attendendo ao que requereu o Governo do Eslndo uo Riu 
Grande do Sul. arrendatar·io da Ht~de dP Vi:u;fw t··~~rrca· do 
ntesmo Jí~stado, e do accôt·do cum o parnePr da 1 nspeclol'ia 
F'edet·al das ]i~slradas, cotJslaniP do ol't'ieio n. ;,on;~. dt> :lO 
de rnaio do cotTetdf~ anno, dPci'Pf a: 

Artigo unico. Fieam appt'ovados o pt·ojf•do (' ,, ut\'·:1-
mento que eu111 t>sl.e baix:1111, t'llhrieados pPlo dit'f'Citw gPt'al 
de Exp•·difmfe da HPct·t'f.aria de JDslado do ~1 inisft•t·io da 
Via1,~ãn P Ohras l'ulllieas, pat·a nma installnf:iio ll:ítlrat!liea na 
estação t]p ~uspi1·o. kilonwfro :!2fi.!ít0 tl:1 linltn C:wPqli~'-Rlo 
nrandP, :1 l'aqw da Ht•flp df' Vi:u::to Ft•t'l'P;t do H io ( ll':llldt• 
do Rul. 

§ i." A despeza, ali'; o maxirno da implll'lanri:"l dr l'f;is 
55:79R~11ü (ciiH'O<'nfa 1.' cinco ('onlos si'IPef•tlfo~; "JHl\·,.nfa r 
oito mil ernlo r• dPZPSI'is réis), d<'l)nis ch~ n]nn·nrhl rrn I'<'gtdar 
l.mnada tl<' conl:ls, rlcvPrá srr lrvadn ú rnnb dt• r.api I al. 

§ 2. 0 Pa'ra a conelusflo da cil:ula insfnll:w:i.o fira rnar
cndn o prazo dl' oilo llli'ZI'S. :1 conf:~r da d:dn t'll' qillr o Eshrlo 
:liTPndatnrin l't!t· l1!lf i ficado da npp1·ovaf:iio nl'n <·onrl'dida. 

Rio de .TanPiro, ?0 dl' .illllllo d<• I~)?~L 10'1" tl11 lntlt'JWll
d<•twia ,. 'Jf)" tl:1 HPplildicn. 

WARJTJNr.TnN LUIR P. nt~ RmTRA. 

Victm· Kondf'r. 

DEnn:r:rro N. 1R. 20!) - DE 29 DE ,JUNHO nE 192~ 

Ap11rova o prnjrcto r orçamento, nn Ün}JOJ"innria clf' re1s, 
23 :447$R57, para a construcçâo drJ uma cnsa de moradia 
do nacntf' do estrv:rio dr lmfJJ, na linha /f'IIJ'nrr;-Uru(fnnu. 
da Companhia Estrada de Ferro S. Prmlo-Rin Grnnde. 

O PrrsidPnfP da HPpnhlica dos Estados TJnidns rio Brasil, 
alfend••ndn ao qun l'f'IJilt'l't'll a Cn111pan h ia 1~.-d rada dn Ferro 
São P:mlo-R in C:rnndr o rln arrl!]'(lo rnn1 o parPrf'r dn Tn!=ipe
cfol'in Ff'drral clns F.sfr:ldas. l'onsfant(• dll ol'fir'io n. ·'121/8, 
dr. to df' mnin do roi't'Pillt• anno. dncJ•pla: 

A.rf ign 1m irn. Ficam npprovnrlos o prn.iPdo n o orça
mrnto Olll' co!ll t•sf" hai.'itlll. l'lJhrirndos rwlo rlirPctoJ· geral 
rlP ExrwtliPnte d:1 8PerPt.nrin dn Rstnrlo dos ~~·gocios da Via'ção 
e Obras p,ubl icns, parn n construc(;fin de mnn rnsa de moradia 
do agente da estação de Tt·aly, na linha Itararé-Urnguay a 
rr~rgn rla l;qmp~mllh F.c;frrtrl:-t dn Frrro 8fín PnrJln-Rio Grnnde. 
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§ 1." A dm;peza, até o maximo da importancia de réis, 
23 :447~R57 (vinte e Ires contos quatrocentos e quarenta e 
sete mil oitllcentos <' ciucoenta e sete réis), depois de apurad[!. 
em regular tomada de contas, deverá sm· PSct•ipturada t•Ill 
duas pareellas: uma, de réis G: 57/1$029 (seis contos quinhen
tos e setenta c quatro mil e vinte e nove réis) na' conta de 
custeio, conforme o orçamento primitivo, approvado pelo 
aviso n. 1, de 28 de frYrrriro de ~920, e outra, de réis. 
16:873$828 (dezeseis conl llS oilnccntos e setent.a e tres mil 
oitocentos A vinte f' oito rt~i:;;). cxcAsso vm·il'icado no orça
mento cru e com Psl P hn ixn. nn conta do pmdudo das taxas 
a'ddicionncs. 

§ 2." Para a concliiHfio da mmwionada olwn, fica marcado 
o prazo de oito nH~zPs, a rontnr da dala f'tll lf''" a compa'nhin 
T'C(}lWI'PIJI f' f'tll' Jlflt i ficad:t d:t a ppt'O\':u•fio lll':t f'llllCNJifla. 

Rio dt~ .Ja'nciru, :?9 dP .iunhn df' Hl?H. 107" da Tnrlf~pen
dencia P .'Joo d:~ R•'publica. 

WARTJT:'HJTnN T.IJJR P. pg SousA. 

Virtor 1\mu/Pr. 

DECRETO N. 18. 300 - DF. 29 DP .• nTNHo DF. 19?" 

Approva o pro.fecto e orçamento, na im.Jw1·tancio de '16: 022$054, 
pa'ra ttma installação hydraulica na estação de Santa Rosa, 
no lcilometro 355 da. linha Cacequy-Rio Grandr. a cm·an dn 
R,1de de Viação F'rrrea do Rio Grande do Sul 

O Pre~idente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu o Governo do Estado do R i o Gran
de do Sul, arrendatario da Rêde de Viação FPrrea do nw::::nw 
Estado, e de accôrdo com o parecPr da Tn~pPctoJ'ia FPdet·al 
rias Estradas, ronstantP do offil'io n. fí0?/8. d~> :lO de m~in do 
corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e nrçamnnto 
que com este baixam, rubricados pelo director geral do Ex
pediente ela Secretaria de Estado dos Negocios d:1 Viac.fio t.' 
Obras Puhlicas, para urna installação hydraulica na c ... fnçãfl 
de "Santa Rosa". no kilomflt,ro 355 da linha Cacequy-R i o Gran
de, a cargo da Hêde de Viação Ferrea do Rio Grande do ~ul. 

§ 1. 0 A despeza. até o maximo da importanc;a de r1~is 
46 :022~054 (quarenta e seis contos vinte c dons mil e cin
cocnta c quatro réis), depois de apurada em l'f'gular tolllada 
de contas, eleverá Sf'r levada á conta de capital. na conformi
dade rlo que dispõe o n. 3 da clausula Til, l0trn h, elo contra
elo approvaelo pelo decreto n. 15.43R. de 10 dr. maio ele 19?~. 

§ 2.0 Para a conclusão da citada im;t.allaçfi.o, fica ma rr·af1,"' 
o prazo elr oito mezes, a contar da data em qnP o Eshrln :1r-· 
rf'ndatario for notificado da approvação ora com~crlida. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1928. 107° da Indepf'nelcn
cia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOU fiA, 

Victor Konder. 
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DECRETO ~. 18.301 -DE ~9 DE ,Tr~IW nE 19~~ 

.\ííJ,;-r,;·a os pr••jt?~tos ,. m·':mtu:>nto.~. na impol'lnncio de 
21:053$.10~. p•ll'(' u ,.,n.<~nu·~,í·.' dn cl?r(·<J d'.J pr.tPr, da nr,ea 

~ ,,...,,,,.,jo d·· Loyunu. da Estrndt1 de Fe1T" n. Tller·c:a 
Clu·{,,.fina, a t.'Oi"{JO da Companhia Brasilcii'o Carbonifera 
de .4.ml'lln(luá, c m.odi(icoçií.o elas linhas accrssorias que 
!iuam 11 mrs mo Pstnção 1w câes Lie atl·ncaçtío do JWI'to 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados t:n ido~ do Bra
sil, attf'ndendo ao qtw requf't'CU a Companhia BJ·a~iJpiJ•a Car
}IOniff't'a de Araranguá f' de aecC:mrlo com o paJ'~'CnJ· da In~IH:>
rlm·ia Ff'deral das E~tradas, constante do niTieio 11. 3!)1/1~, 
til' 19 de abril do eort'l'llfP anno, flPrrPin: 

Al'tigo unit•o. Fieam aptn·ovados os IH'ojndo~ n os orça
mentos que com este baixam, rubricados pelo direcloJ' geral 
de expediente da ~ccrptaria de Estado dos N1~goeios da Viação 
c Obras Publicas, para a conslrueção da cerca do pateo da 
nova estação de Laguna, da Estrada de Ferro n. Therf'za 
Christina, a cargo da Companhia Bl'asilcira Carhonifnra do 
Araranguá, f' modificaç.ão rlas linhas acces~.orias qiiP ligam a 
nwsma estação ao r·áes rle atracação do por f o. 

§ 1. o As dcspezas, até o maximo da imporlancia de 
21 :053$30·2 (Yintc c nm contos rincoenta c tres mil e tre
sentos e tious réisL flppois de apuradas rm J'cgular fomada 
fie contas. deverão st'J' lfwadas ú conta dP capital a de réis 
16:38:1$333 (drzt~spis contos IJ'Psentos I' oiiPnla P tr«~s mil 
trcsentos r trinla ,. ües t"!'•is). l'P1al iva ao fl'ellaJrHmt.o da al
ludida estação, «' :í cnnla •IP •·.wsiPio. a de 4 :!ilHJ$9tiP (.quatr·o 
ront.os ~f'isePntns I' SPsst•nla •· llO\'p u1il novpcPnlo~ ~~ sessenta 
l' nov1• I't'is), t'f'fi'J'f'llln :i modHit~a(~ão das linhas. 

~ 2. ·· Pa1·a a I'OII{'.Ius.ão dos tni'StllOS Jllt~lhoJ':tlllPillns fica 
maJ·cado o p1·azo dl' oilo IIWZI'S, a <'otllar· tia dala 1'111 que a 
t•ompanlt in J't'I(III'J'I'Ill f' foi' no I i l'it'ada na :t PPI'IIV:ttiio ot·a I'On
rf'dida. 

H i o rlP .Jancit·n, 29 dP junho dP 19'?R, 10r da Tndrprn
denl'ia I' 'tfl" tia llPJ)Ilhlira. 

WARHINGTON Lm:;; P. m~ ~no~.\. 

Victrw T\.mulrt' . 

. lJ)}Jt'nl''' u }JJ'II.i,•f'lo r m·t.·omrnto.na importnncio dP G:l ::?'?'I$5H>, 
fJI/t'tl 11 t'UJ/."ill'llf'tJio tlt• 11111 dt•SJ'Íu til' t'l'll':,tnii,'Uiu. sl'rl'ido 
!lt~ posto ldem·t11J/tico, no l.~ilomel1'o 301,fi i 7 -sul, d" linha 
/lfll'fll'l:-c,·nuuay, a rnruo do Companhia l•:strflrla de Ferro 
Stio /'oulo-llio lii'f/1/dt~. rm sulisfiluiriío 1111 JWo,iccto dr: 
t'nllslrlfrt,'tio di' U1/ltl fi11!111 mm·lo, 1/u /,·ifOitll'/1'11 ;w;l,RR!l dfl 
tllt'Sl/11/ linho 

O Pl'f':·ddf•nl n da llPpubl ira dos E~;t ados Unido~ rlo BJ•asil, 
n I f t•nd••ndn nn qtJP J'P!JIIt•r·piJ a Compn nhia Esf rarla dt• Fl'no 

' ~ • , • · I , , 4 1 • ·' 1 '. • i\ • ·,·f ' , 1 • , , '" 1 ~ • 1 • 4 • , •, •, •, , , ~ , I • 1 1 r 1 .:::: r l n . 4 
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cloria .Ft~dL·I·al das :E:5LnH.Ia:', eon~lanl e du urfil' i o 11. 00 i;:-:, ue 
:JO dt• ma i o do eoiTente atmo, decrda: 

.\l'lig•_, unil'O. Firam approYado:' L' vrojedo t' u re:::peet in• 
c•l"t;allwntll q:11• l'ttnt t·~tP l1aixam. t·ubril·adt•:' p~_·l·• dirt•,·to~r 1.!"·'
ral de Expt•dit'lltt• da ~t't'l'l't:ll·;a d·· .I::~tad0 dt'~ .\··g·xin~ da 
Yiat;àL' '·' tll·~·a:-: Publira~. para a t·un~lru._·,;ü•_• ·k '!111 tle~\ ;,J d•; 
cruzamenl•!. ='"nido 1.h~ JW~to l'?l0graphico. nn kilomc'-' •J 
301,87-; -..:ui. da linha 1' ararP-C ru~uay. a cargo ria C0llliHinhia 
l::"lrada d·· l"•·:rn :'~•·-• Pau\••-Hi" t;1·:.mol·•. t'III "lll•,titui•·ã._. ,1u 
projed•.• •I·· c~..•n:'tl'Ul'•:~''' ·I·· Ullla linha murta 11" kilÓmdw 
30~~.88~l da m•·:::ma linha. 

§ Lu Do Ol'\:anwnln que t'OIJI ,.;:-;le baixa. no lolal tlt• rt'•is 
GJ ::221t$5Hi (sessPnla t' trt'H contos t.luzenlos e Yinte c quatro 
mil quinlwntos e dt•zest'is réis), tlevel'á ser levada ú conta de 
custeio a importaneia do 5:193,661 (cinco contos rcnto (' no
venta e tre:-s mil seiscentos P .. ~.psscnta c quatl'O réis), de• orc}a
mento primitiYo, approvado pelo a viso n. 155/V /2, de H tio 
agosto de HH 9, e it conta do pr·oduelo das taxas addiciouacs, 
com eseripluração especial nessa conta. o exc~esso de réis 
58:030$852 (cincoenla n oito contos e triula mil oiloe~·ntos o 
cincocnla e dom; réis), de acct•t·do eom a clausula VIII do tel'
mo de revisão dos conf.l'actos, de 1 ~ tlc maio de 1924. 

§ 2.0 Pam conclusão dos referidos melhoramento::;, fic,t 
mat·cado o ur·azo ele oito mczrs. a contar· da da f a em qne a 
companhia requet·cnlt~ for notificada da approvac;ão ot''\ eoJl .. 
cedida. 

ltio d(• .Janeiro, 29 de junlw de Hr.?H. 107° da Independt·r~-
cia c -W0 tia llcpublica. 

'VAStlll'IU'l'ON Luts P. UE Sous.\. 
l'ictor Konder. 

DECHETO :";, 18.303- nE 30 DE ~ll~~Ho IH•; J!).:!8 

Torna app/i.,·w•cl fiU Archicn .Yaf'imwl n di!~)JO!ifo 11o fll'f. 1;,;1 
do /lf'(fll!rll11('11fo fiiUif'.ro ao fl,•,·n•fu 11. I !).(i70. "'' I !1:!:! 

O Presidt•llt•• da lt••pii!Jliea dos Estados l :nidos do Bntsil: 
ConsidPratHlo qtw os t'Pgulallwntm; t.la Bihliollleca Na

riunal t' dn Archivo Nacional. arJlH'ovatlos veios decretos Illl
m••ros Ji>.{)/1) P lli.03ü, J'I'SlH'l'liYallll'llft•. tlt• li dn BCtt•Jll1JJ'O de 
HJ:!2 c l·'t de 111aio df' I !123, coiiLPt~lll d i~pusic,:ôt•s pt·ecisarw~Hle 
itlonLicas qtw r•pg·c•,rn o pr·n,·i rm~nl o do car·gu de ~tmamwnse, 
cujo processo t~ con1mu 111 ús duas I't•parlit.:õ••s. l'esolve. rro uso 
da at.trilmi(~ão qw• lhe eonl'er.f' o art. 1H, n. J. da Const.itnit;,ão, 
que. pa1·a o pt·ovimcnto dos Iogar•~s de amanucnsc do .\r!'ltivo 
Nacional lJt'los rP~qwclh·os anxiliarcs, seja applicado n dis
posto no al'L 153 do citado .reg-ulamento da Bibliol.lteca Na
cional, t'Ill l'CI't•reneia {t tlata en1 que foi t'Xpetlidu o aetual rc
~nlamento t.lo mesmo Archivo. 

Hio d•! .Tanciro, 30 de junho de l\128, I 07. da fmkpcn
dencia o .iQ" da nepublica. 

w·.\SHTNGTO~ LUIS p. DE Sous.\. 
Auyustu de Vianna du Castcllv. 



Ac•ros DO POUEU. EXECUTIVO 

DECRETO N . t 8. 304 - UE 4 DE .TULH() DE 1928 

Abre, pelo Ministe1·io da Fazerula, o c1·e(Uto especial de réis 
1 O :050$000, para pagamento a lJ. Claudina Noaueira Mm·
tiu.'l, viuva do IJ1'. JostJ Iziduro Mu:rlins Junio1· 

O Presidente da ltepullliea dos :E~lados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão contida nu dccrelu legislativo numero 
5.2.73, dtl 5 de outuhro de 19271 e tendo ouvido o Tribunal de 
Conta:-;, na l'órnm do rPgulanwnlo appt·ovado pelo dPcrPlo nu
mero 15.770, de 1 do novembro de 192~: 

H.esolve abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o m·edito espe
cial de dez conlos c cincocnla mil réis (10 :o::>o:.~ooo), sendo 
8:250$000 pat·a atlcndet· ao pagamento da Iwnsãu de 150$000. 
que r<'Ycrteu a favor de D. Claudinu ~ogueira l\1artins, vi uva 
d<> Dr. José Izidoro Martins .Junior, c rcferentr ao per~odo de 
junho de 1923, quando sua .filha lJ. Celina Martins Souto, 
que percebia. essa quota, contrahiu nupcia~. a dezembro de 
1927; (~ 1 :800$000 para oceotTrr á dcspcza dessa reversão 
durante o anno de 1928. 

Hi<> de Janeiro, 4 de julho de 1928, 107" ua Indepeuden
cia e 40u da Repuhlir.a . 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C, de Oliveira Botelho. 

DECllE'l'O N. 18.305 -- DI•; 1 DE .JULHO }))<; 1928 C") 

Autoriza a celebração de contracto com a Companhia de Na
vegação Lloyd Bra~ilei·ro, pa1'a um serviço de navegação 
costeira, fluvial e transatlantica, mediante a subvenção 
a.nnual até 18.000:000$000 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autol'izaçfio contHia no art. 1° do ducreto n. 5.424, 
de () dn janeil'o do corrente anno, c tendo em vista o decreto 
n. 18.251, de 18 de maio ultimo, decreta: 

Artigo uni co. Fica autorizada a cclebraçfw de contracto 
com a Companhia. de Navega1;.ão Lloyd Brasileiro, para um 
~· .. r·vico dn tl:t\l'g·<u;iio enslnira, rtuvial o tr-ansaUant.ica, me
diante o pagamento de uma subvm1ção aunual at(S 18.000:000$ 
(dezoito mil contos de réis), de accõrdo com as clausulas 
que com este baixam, assignadas pelo minislro do Estado 
dos Negocias da Viação e Obras Publicas. 

Rio dn .Janeiro, 1 de julho de 19:?H, 107" da lndetJen-
dencia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS l'. DE l::iOUSA. 

Victor Konder. 
F. C. de OliVtCil'a Botelho. 
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CLAUSUI ... ~\S A QUE SE REFEHE O DECRETO N. 18.305 DES'fA DA'fA 

I 

.. \ séde da companhia set·á na cidade do Hio de Janeiro. 

II 

A companhia se obriga u executai' o seguinte serviço de 
navegação: 

A) Linhas de passageil'os: 
1) Linha da Europa - Duas viagens redondas mensaes 

entre Santos e Hamburgo, com e::;calas em Rio de Janeiro, 
São Salvador, Recife, Leixões e Havre; 

2) Linha Norte-Sul - Duas viagens redondas mensaes 
entre 1\lanáos c Montevidéo, com escalas em Itacoatiara, 
Obidos, Santarem, Belém, Fortaleza, Recife, São Salvador, 
Victoria, H.io de Janeiro, Santos, Paranaguá, São Francisco 
c Hio Grande; 

3) Linha do Norte - Uma viagem redonda semanal entre 
Rio de Janeiro e Belém, com escalas em São· Salvador, Maceió, 
Recife, Cabedello, Natal, Fortaleza e São Luiz, e ainda em 
Tutoya, em uma das viagens semanaes; 

4) Linha do Sul - Uma viagem redonda semanal entre 
B.io de Janeiro e .Porto Alegre, com escalas em Santos, Para
naguá, Florianopolis, Hio Grande e Pelotas; 

5) Linha de Sergipe - Uma viagem redonda mensal 
entre ltio de Janeiro e Penedo, com escalas em Victoria, 
llhéos, São Salvador e .\racajú; 

6 ) Linha de Laguna - Uma viag·em redonda mensal 
entre Hio de .Janeiro e Laguna, com escalas em Angra dos 
Reis, rJbatuba, Caraguatatuba, Villa Bella, Santos, São Fran
cisco, ltajahy c Florianopolis; 

7) Linha da Lagôa .Mirim - Duas viagens redondas 
mensaes entre IUo Grande e Santa Victoria do Palmar, com 
escalas em Pelotas e Jaguarão; 

8) Linha de Matto Grosso - Duas viagens redondas 
nwnsaes unLt·r· Coeumhá e Montcviriéo, com escalas em Porto 
Espcran~,;a, l•'ortü Coimbra, Barnwco Branco, Porto Murtinho, 
Assumpção c Hosario. 

B) Linhas de cargas: 
1) Linha de Livcrpool - TT ma v i agem rodonda mensal 

entre Hio de Janeiro e Liverpool, com escalas intermediaria::; 
convenientes; 

2) Linha àe Nova York - Uma viagem redonda mensal 
entre 8antos e Nova York, com as escalas intermediaria::; con
venientes; 

3) Linha de Nova Orleaus - Uma viagem redonda mensal 
entre Santos e Nova Orlcans, com as escalas intermediarias 
convenientes; 

4) Linha de '.rutoya - Uma viagem redonda mensai 
entre Hio de Janeiro e Tutoya, com escalas em São Salvador, 
Maceió, Recife, Cabedcllo, Natal, Aracaty, Fortaleza, Camocim 
e Amarração; 

5) Linha de Sergipe - Uma viagem redonda mensal 
entre Rio de Janeiro e Penedo, com escalas em Victoria, 
~lbéos, S~o Salvador e Araoajú; 
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ti) Linha de Laguna - l"ma viagem rndotHla mensal 
enll't\ 1\io de .Janeiro c Laguna, col\l e:;culas etll ~autos, t;ão 
Ft·aHcbeo, ltajahy n Flol'ianopolh;; 

7) Linha llccifc-Porto Alegre - Duas viagens t·edundas 
·niPll~a~.·s (•nll'e ltet'i r, .. e Porto Alt'gl'l', com escalas em 1\laeeilí, 
Htio tialvador, llio dP .Janeit·o, P;u·anagu(L, ~ão l•~l'ancisco, Hio 
Ul'ande e Pelotas: 

H) Linha tio llio da Prata - Cma viuge111 redonda llll'll
:sal enlt't'. Hio dt., Janeiro e Buenos Aires ou llusat·io, com 
escala~ t•m Hanlos, Paranaguá, t;[io li'raneiseu, FloriaHupolis 
e llio Ut·ande. 

UI 

~e111 pt·ejuizu do horat·io estipulado, ne111 aug;menlo da 
suiJn·H~:iio, as \'iagens da linha N ortc-Hul lWdcrão ::;m· pro
longada." alt; Paysandú ou Btti~IW~ Aü·es, e as das linhas de 
Hct:gipe pout•rão ~et· iniciadas elll ::-ia ui us e lJl'Ulon~·adas al~~ 
Purahyba . 

. \s Yiage11s t.la linha llccife-·Pol'lo Alegre poderão ::;et· pl'o
loJJgada~ ai~~ Cahcdt,!llo, sem pl'ejuizu t.lo numl'l'o vrerixado. 

lV 

Fiea cnlcnuiuo que, além das viagens esl Íl)Uladtts na 
dau::;ula li, llOder·á a companhia J'calizar ont1·n.s, uc pa~~a
gt•iro~ uu de cal'gas, ('111 caraclct' rxlraordinal'io, uc :tecm·du 
eum o . .- seus inleresscs, ou lHH'a salisfazcr as m~el'~;-;id:td(•s de 
h·;tttspot·le nus por! os naciuuaes ou csll'ang·e it·o:-:, sem p 1'1~
j u izo, }IOI'f'lll, da:-~ fixadas na refcl'idu clausula. c sem o nus 
algum para u Uon~rno, qun pode1·tí, lodavia, •Jclerllliuat· a 
J'l':tli'zat,;ão t.ln viagen~ exlraoruinarias semtn·e 11111'. u C'XÍ!!it· o 
aecunllllo dt\ can;::1s nos portos da costa. 

~\lém das P:"Calas df'lcrminad::l;-; para f'.ada uma das li
uha~ lllt'llcivmdas na clausula li, vodl•t·á, oul.t·osiiJJ, " Ho
vc•t·no. de aecot·du com a companhia, eslahell'cer o11lras, ~up
pl'itnil-as 011 suhsl.iluil-a:-; pelas que mais convenham ao:-; 
inlel'l's~a~lus g•~t·:ws. st·m omtH pnm os cofn~s publicos c Sl'lll 

tll'e.iu izo da sulJ\ ew.;ão que fúr devida á comt>:.mhia, na l'Üt'lliU 
ticslc conlraclo. 

v 

Pal'a. a t·caliza~.;ão dos ::;m·vit;os coull'acf tla{'s determina
tio~ 11a clau::>ula U, são accl'ilos us ::;cguinl<~s vapo1·e:.- tia fl'ol<t, 
aefual da colllpanhia, cuja distribuição pelas linha:; cun::;lan
ff's da mesma clausula será frita de accordo f'LllH a Jusveetui'Ía 
"'''Ut't·al de ~avPgaçfio: 

.\l'l'ousu Penna - .\lcgi'f'lc - Almiranlf' .\lexantll'illo -
.\lmir::mlc Jaceguuy - Amazona::; - .\raca.iú - :\t·gentin<l 
-- .\spirante Nascimento - Atalayu - Ayuruoca - Bac.pen
tly - Bagé - Barbacena - Bocnina - Borborcma - Cabo
•inllo - <.:ahy - Camamú - Campo~ - Campos Salles -
Canltral'ia Uuimarãr-s - Cuxambú - Comma!Hlanlc Alcidiu 
- Commandante .Alvim - Commandantc Capellu - Com
mandante Yasconcellos - Cummandantc Ripper - Cumman
uanfn Seve1·ino - Cnbatão - Curilyba - Cuyabá - Duque 
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de Caxias -- Goyaz - Guajará - Guaratuba - Ibiapaba -
1guassú - Ingá - Ja·boatão - Javary - João Alfredo -
Joazeiro - Lages - .Macapá - .Manáos - Mandú - Man
tiqueira - Maranguape --- Miranda - l\1urtinho - Pará -
Paraguay - Parnahyba - Pedro I - Pedro li - Poconé -
Prudente de Moraes - Purús - Pyrineus - Raul Soares -
Rio Gramle - llodrigues Alves - Ruy Barbosa - Sábará -
Santarém -· Santos - Serpige -- Tabatinga - Tapajóz -
Ta.ubaté - Tocantins - IJbá - Ucá - Una -- Uno - Urü 
- Uruguay. 

VI 

Os planos dos novos IJavios que se tornarem necessarlos 
uo serviço de navegação feito pela companhia serão pré
viamente sujeitos á approvacão dos Ministerios da Marinha e 
da Viação e Obras Publicas. 

eendo construidos esses navios, lar-se-ha a sua Incor
poração á i'l'ota da companhia, de accôrdo com as condições 
regulamentares vigentes, e nesLa occasião a companhia apre
sentará á Inspectoria Federal de Navegação os documentos 
comprobatorios do custo e os certificados de construccão dos 
mesmos navios. 

VII 

Para evitar a interrupção do serviço <le qualquer das li
nhas da clausula li, ·a companhia se obriga a substituir im
lnet.liatamente, em caracter provisorio, por outros de typo 
semelhante, da sua frota ou fretados, os navios que se torna
rem imprcsl a v eis para a uavegação ou se perderem em virtude 
de sinistro. A substituição, porém, só se tornará effectiva ~·i, a 
juizo da In:;pectoria Federal de Navega11ão, o.s novos navios 
E'atisfizerom perfeitamente as necessidades do serviço que 
terão de C);!'CUtar. No caso contrario, ficará a companhia 
ohl'igada a ;.:dquirir, dentro do menor prazo possível, a juizo 
do Goven1o, outros que satisfaçam as condições exigidas. 
Os planos desses navios e a sua incorporacão á frota da com
panhia obedecerão ás normas estatuídas na clausula anterior. 

VIII 

O numero de embarcações ordinarias e de salva-vidas. 
de ciÍd os rlf' salvação, a er.:;pocie c a qnanf.idade de sobrer.:;aler.
trs r apr,~slns inrlispnnsaveis ao ~f'rviço nanl.ico, hem c~omo 
os objcel os destinados ao liSO dos passagcíros, nos navios da 
companhia. serão fixados em fahclla especial por ella organi-
2ada c submcttida á. aoorovacão na Tmm~>l'fn.,..;... ""~~~~-' -'-
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.iulgatlas lH!t:t·~:-;at·i·as })ela lnsveduria Federal de Navegação, 
ul.Jl'ígamlo-sn l'lla a cumprit· inuncrlialamcnlc qualquer inU
Ulat;ão Llceurrentc dessas vistorias. 

X 

Us JlaYio~ tia colll[)i.Uthia gusarãu das vaulagell:; ~~ t·ega
lias de paquetes eoncedidas pelo Regulamento tia Ma.l'inha 
~Jercantc e ~avc;;af;ão de Cahula:;cm, fiuando. porem, su
jeitos a e~s~ reguhlmenlo, bem como aos da lnspecloria Fe
llet·al de XaYeg:H;ão, da Policia, rla Saudc, tia Alfantlega u d:.ts 
Capitania::; tle Porlos. 

XI 

Em qualqtH'l' tempo. durante o fll'aZt) do l'unlt·at~!o. o 
Govel'HO lcrú o dil'rito de coutprar ou I omar a fn~lc, eum
}mh;uriamcutc, os navios da companhia. o~ j)l't'l.:os da com
pra ou du fretamento serão estipulados med ianlu pl'év i o ac·
côrdo; nos casos de forca mniol'. porém, o Uo\'ct·no ]HJderá 
lançar mão do~ naYios da companhia, indcpPmlcnlPJJH~lll" do 
prévio accürdo, ~endo poslcriormcnlr calc.ulada a indt•nuJiza
c;ão, que, em ;-;t.• ll'U~ando de fretamento. lPJ':'i pnl' lm!"c n 1'•~11· 
da liquida múlht nroduzida pelo navio occup<HJu nu::; J.ozu 
mezes a n lt't·iore.~ ú da I a dn oceupat.:ãn. 

xn 

f)pn(J·u du prazo dt• üO dias. a eontat· d'a fiala do L't~ghdt·o 
do 111'1':-ienlo t'Onlracüt pelo 'J'ribunal dt• Contas, a Compa
nhia apl'I'SPIJiai'Ú :'t lnspccl.oJ·ia l<'cdl'ral de Navcga<,:ão, afim 
dn r-;et·em sullnlt'l.titlas ú :tL)lH'ovação tlu ministt·o da Viacão 
c Obras Puulica:; as tabellas de tlia!-3 t! horas de partida, tem
po de demora em cada porto de escala e duração das via
gens redondas nas linhas de vassageiros, de que trata a clau
sula li, lcltra ~\, ns. 1 a 8. Uma vc7. approvadas essas ta
l.Jellas, a Companhia se olJl'iga a mandar pulJlical-as, á sua 
eusla, nu Diurio Oj'{icial, dentro do prazo de 10 dias, a con
tar da data da sua approvacãn. 

XIII 

Denlt·o úo uws1110 prazo estipulado ua clausula anterior, 
a Companhia submellet·ú á approva~;ão do ministro da Viação 
~~ Ohras Puhl ira~. por inLermcdio da Inspecloria Federal de 
l"n.vpga~,:ão, as I ahcllas de passagt~ns c frcl cs muximos que te
rão tlt~ yigol'at· JW~ viagem~ !~onll'aclnae~, exLmut·dinarias ou 
extra-eonlrartual's. :Essas I abolias, quo poderão ser modifi
cada-.:, em quulqm•r évocoa. por mi..Luo accôrdu entre as par
t('s cuntractunl.t>s, grriio publicadas no Dim·io Of'{icial, á cus
f a. rla Con'tp:m h ia, dc11trn do pt·azo de 1 O dias, a contar da 
d:da da :'llfl nppl'ova~ão. 
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XIV 

_\ Companhia submellerá ainda á a}JlH'Ovar.;ão da lnspe
doria Federal de NJt veg<u;ão, dentro tio mesmo prazo da 
clausula XII, a tabella de distancias entre o~ vortos de esca
la das tlin~nms linha:; conlraduaes. :subordimula ás exten
sões 1w!dias respectivas, conslanLcs · tJa clausula XXIII, bem 
cotuo a de prc1;os dos gcnoros o artigos vomlidos a bordo 
,.. l:?!:liJS navios. 

XV 

A Co111vanliia se olJI'iga a distf'ibuir, cquitativa e pro
porcionalmente, a lotação c a pt·aça dos seus navios por to
dos que dPIIas (JUcil·am Sl' utilizat·, fazendo essa di::;tribui
~ãu, no c~Uso de aecumulo de passageiros ou cargas, com a 
maior imparcinlü.Jade. dando preferencia aos pedidos mais 
antigos c ao:; seus maiores cmLarcadores, ou ratciando a pra
t;a, no caso de se ti"atar de mercadorias que necessitem de 
promvLo embarque. Nesta ultima hypothese, os pedidos de
verão sct· inscriptos em livros apropriados, na sédc c nas 
agencias da Companhia. 

Outrosim, a Companhia se obriga a repal'Lir a lotação 
c a praça dos seus navios de modo que todos os portos de 
escala obrigatoria sejam, nns viagens contractuaes, contem
plados de accôrdo com o seu movimento de trafego. 

XVI 

A c :outpallhia Sl~ ouriga a Jll'OHJUVel' o e::;tabclccimonto 
du trafego mutuu com as linhas de navcgaç.ão ou vias fer
reas que venham ter aos portos servidos pelos seus navios., 
Os accurdos promovidos pela Companhia serão submettidos 
á approva~.:ão do ministro da Viacão e Obras Publicas. 

XVII 

A Companhia St' obriga a teanspol'Lar gratuitamente nos 
seus navios: 

1°, n inspP.ctor f' os funccionarios fiscacs da Inspcctoria 
Federal de NaYegaç.ão, quando yia,jarcrn em serviço; 

2°, o funccionario encarregndo do serviço postal; 
3°, as malas do Correio, nos termos da legislação em vi

gor, fazendo gratuitamente o seu transporte, de terra para 
bordo e vice-versa, mediantn rcciho de _parte a parte. Es
sas malas lh~vnrão ser entL'eg·tws :'i Comvanhia até uma hora 
antes da marcada para a pal'f.irta do naviu, olJrigando-se ella 
a entregai-as ao Corroin denll'n dt• uma horn, no maximo, 
depois de tPJ' sido dada lin·,~ pratica ao nayio; 

4°, os rJinhnirm: pnhlieos, nn fMmn da lrg·isla«:ão em 
Yigor; 

5", os ohjectn:~ l'Pnwl.l idos {L Rnerrtaria dt~ Estado da Via
ção e Ohras Publica~, ou l't'lHirlit~õcs que Ilw são subordina
das. ou por cllns expedidos, e. bem assim, os destinados ás 
exposicõcs offic;iaes ou favoreeidas pelo Governo; 

6°, as semcntrs e mudas de plantas e instrumentos agri
colas desfi nados n jardins, f•stahrlceimcnt.os publicos ou í:\gri-
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cultores, que forem remettidos pelo Governo, ou por quaes
quer sociedades ou syndicat.os agricolas por elle auxiliados; 

7°, os o.IJjeclos destinados ao Museu Nacional, e qual
qu~r material enviado para estudos ou pcsquizas scientifi
cas nos· estabelecimentos officiaes. 

XVIII 

A Companhia se obriga a conceder o abatimento de 30 % 
para qualquer outro transporte, não previsto na olausula an
terior, desde que seja feito por ordem e conta da União ou 
dos Estados. 

XIX 

A Companhia se obriga a manter as suas officinas e 
diques de Mocanguê, não só em condições de reparar com 
facilidade os navi_os da sua frota, como ainda de prestar au

. xilios precisos ás repara~;;.ões de que necessitarem os navios da 
Marinha de Guerra Nacional. 

A Companhia se obriga a fornecer, dos seus deposltos 
no Rio de ,Janeiro e nos Estados, o combustível de que ne
cessitarem os navios da Armada Nacional e os demais ser
viços federaes, quando não puderem prover-se de outro 

r meio. 

XXI 

A Companhia aprcsen ta r á á Inspectoria Federal de Na
vngação, eorn regularida.dn e presteza, c organizada de ar,côr
do com os morlelos c :-ts instrucçõcs expedidas pela mesma 

. r·epart.ição, a estatística do trafego dos seus vapores, inc~lusl
'Vc a rereita c dcspcza, quer nas viagens contractuaes, quer 
nas ext.r:umlinarias ou cxtra-contractuaes, bem como a do 

'movimento nos portos do escala, além de quacsqucr dados 
e informações da mesma natureza, que lhes forem solicita
dos, ficando inteiramente responsavel pela exactidão e au

·thenticida.de de todos elles. Outrosim, apresentará á inspe
. ctoriá, até 1 de junho de cada anno, uma cópia authentica do 
balanÇo do anno anterior, inclusive a conta de lucros e per-
das, para que se possa conhecer, de modo claro e preciso, a 
renda liquida ou o de(icit e a despeza discriminada dos ser
viços cffectuados. 

XXII 

A companhia se obriga a cumprir e a fazer cumprir fiel
mente todos os regulamentos que existem ou vierem a exis
tir, referentes ou applicaveis ao servieo da navegaolo con
tractado, e que nlio contrariem as presentes clausulas. 
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XXIII 

Em retribuição dos serviços conf.ractuaes, prestados com 
a e.xecucão das linhas e viagens constantes da clausula 11, re
ceberá a conipanhia urna subvenção annual até dezoito mil 
contos de réis ( 18.000:000$), que se applicará sómente ás 
viagens das linhas de 'passageiros, e pelas quaes será distri
buída da seguinte fórma, á razão de 18$649,139 por milha na
vegada: 
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0::: pagamento:;; da sulwf'ncão ~Prão frilos no Thesouro 
Nacional, mensalnwntl'. segundo o numero de milhas effe
cl.ivamrntP navegadas na~ yiag:rns de cada nma dessa:-; linhas. 
multiplicado pPlo valor· rla suhvPncãn poe milha, de :Hleürdo 
<·om o quadro acima. 

A companhia deverá rpquerel-os ao ministro da Viação e 
Obras Publicas, por· intrrmeriio da IuspcctoJ'iaFPderal de Na
vega.;.ão. quP emittit·á nm ccrt.ifieado fiO serviço executado de 
accôJ•do com as p:.;;t ipulacõPs do p1·rsrntn eonlracl o, e á vista 
dos documento~ aJn·esentarlos pela companhia, com,probato
rios cta rralizacãn integral das viagem•, acceitos como taes os 
passes do Corrrio, ou. na fali a de~Les, os crrl Hicados das al-
1'andegas ou mesa~ tle l'PTHla~ P, no eslrnn~·ciro, os dos agentes 
C'OII~UIUt'I~S hra~iJI'ii'UI:'. 

Como cnm)wnsa~:ãn do ~t·t'YÍ\:o jú l'ealizado no corrente 
anno, nus linha~ Psl i puladas na l'lausula 11, lettra a, relevada 
a inohservaneia de alg:umils das escalas pl'evistas, reeebcrft a 
companhia a::: suhvctH;õc~ cot'L'CSIHmdentes tis respectivas via
gens. a padir da data. do df'rrPto }('gi~lnliYo que nut.orizon a 
ePlrhrnr,fín do twe~ente rontrncl o. 

XXIV 

Salvo caso de força maior. devin:1nwnte comprovado e 
rm~onhrcido pelo mini~trn da Via1:ão e Ohras Pnhliras . .fi
l'ar:i a r~onrpanhia :;u,jrila ás sr•guintes multas: 

t". nr impndancia ig11nl á qunt.a de suhvenção rorres
pondrnte a cada Yingf'm das linhas de passageiros (clausu
la 11, lcUra oi, P<'la su,~pers:-:.ão de qualquer flcllas. 

2." De 1 :000* a fi :000$, pc-la snpru·essão dn eada viagem 
elas linhas dn c a t·gas ( elausula li. lei tra 1)) • 

3." Dn 500$ a I :000$, al(•m dar-; perda da respectiva sub
Yenção, no easo dn ini.PlTupc;ão dr qna.lquer das viagens das 
linhas rle passageiros (el:msula li. ll•ttra a); n das citadas 
importancias, quando sn I rata r clr viagPns das linhas de 
carga (clausula ll. lell r a h). Ri. por1~m. a interrupção for 
rtevida a Paso de l'nrc;a rnaior, não spr:í, em amhos os casos, 
a.pplicmla a mnlla. mas a companhia Pm se tratando das 
linhas 1le passagPiros, pPrceberá apPnas a ~ubvenç.ão corres
pondcniP ao numero rle milhas eJfretivamente navegadas. na 
viagem iniPnompida. calculada dP acrtll'rlo com a clausula 
XXIII C' a lahrlla dr di;;;;lanria.c; a qui' sP rrfrre a rlansula 
XIV. 

4." DP 200!11 a 500$, TH~la falta rle qualquer uma nas es
calas o1wigatorias Pstipu la das nas linha f'- rontractuaes. 

5." l)p 100$ a !300$, por· Tlcwiodo de sris horas excedentes 
:Í~ qur fnt•em clf'l f'l'lllinaflas Pf~lo hornrio appl'OYado para a 
:-:ahirla rios navio~ nas linhas d•~ passageiro:-;. 

6." DP 100$ a 200$. pela rlemorn !la enh'Pga rias malas 
poshws. ou pc>lo múo aronrl ir ionamPnt.o rlrl1as. P rlr 500$, no 
Paso dP PXlt·avio. 

'1." nr '?00$ a 1 :000$, por infraccão rle qualquer rlas clan
~nlas pat·a a qual não haja multa espncial. 

As multas set·ão impostas prla Ins.pcctoria Federal de 
Navr.gar;.fín. eom recurso, após o seu l'ecolhimento, para o mi
n ist r·n da V ia~fío e Obras .Puhlic.as, n rlevcr.ão ser pagas no 



.\CTOR no PODER F:XF:ClJ1'1YO 247 

Thesouro Nacional, dentro do prazo de 10 dias, a eontar da 
clala ela sua imposição, sob pena de serem descontada~ da 
PI'inwira quot.a de subvenção que couber á companhia. 

XXV 

O presente contraclo caducará de pleno direito, e assim 
será declararlo por acto do Governo, independente de inter
pcllação ou nccão judicial, sem que á companhia caiba di
rP.itn algum fie indemniznc.iio, nos seguinte~ cnsos, alt~m fios 
Jli'PYi~l os na IPgislnção em vigor: 

1. o Si houver interrupção Lotai ou parcial do ~crvico 
rontractado por prazo excedente de 90 dias; 

2." No caso de multas repetida~ por infrarção de uma 
me~ma clausula contractual. 

Para a applicação da pena de caducidade, será a rom
panh in pr·rviamente avisada pela Inspectoria Federal de Na
vegação, por occasi,ão de lhe ser imposta, pela terceira vez, 
o maximo das multa~ estipuladas para as in:fracções contra
ctuncs previstas. 

XXVI 

A compan<h:ia não podrrâ rdi1~nar os navio~ da sua frota, 
nem f1·f'tal-o~ por longo prazo. ~inão com prrvia aut.orizn
.;.\o do Governo, snh pena rJ,. r·~~~r i são uo contrnrto, indppcn
i.!rnl PnwniP dP interpellação ou r;c~iio judicial. 

Na mesma }H'nalidadc inrol'l'l't'á a companhia i'i. sem 
pr~via annuencia do Governo, ll·ausferir ou arrPndar o pre
r;enle conlraclo, ou fizer executar por outrem, rio todo on 
em pni'IP. o~ l'I'~Jl(\~·f ivo~ sm·vi::os. 

xxvn 

Para as rlespe::as de fiscalização, a companhia concorre
rá com a quota nnnual de 12:000$000, que Sf'J'(l rPrnlhirta ao 
'I' h f ~ntll'fl ~ariona I por ~f'Tnf'~t.r·P:' nrlianTado~. 

XXVIII 

O prmumf.t:> contracf.o vigorad /Jelo prazo rlf' cinco annM. 
contncfo fla rlatn do seu regist.ro fiCo Trihunnl dP. Contas, po
•i;~ndo Sf'l' pr·m·ogadn annualmf'nff' si assim convif'J'flm amhas 
as part.e~. fl si ftir roncedida ywlo CongJ'Psso "Xacional. noi> 
(Xf'J'cirios l'UhRI'QUflnff'~, a dofa;~:lo orr.:amentat·in para orrm·
I'f'l' ao pagnllH'nlo da rr·sppr'f iv:1 snhvrn~;iio. 

O }Wf'~Pnffl conf..t·arlo scí ser:i f'Xf'fJliÍVP.I apó~ o srn rP
I.!i:;[r'n JH'In Tr·ilmn;d flp Conta.;:;, nflo SI' J'l'~~pnns:thilizauc1c• fl 
Oovet·no por· indP:lmiznção algt!Jr.:'\ nn c·aso cl:~ l'<'CliSa df>S~P 
r~gistro; 
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XXX 

No caso de desintelligencia entre o Governo e a compa
nhia, sobre a interpretação d1s clausulas. do presente con
tracto, será a que:;;tão resolvid-1 por arbitramento, segundo 
as formulas legaes, ficando entendido, porém, que esse pro-
1\esso não poderá ~er instituid0 [,ara os casos de multa, res
r;isã.o, ou outros claramente re:iolvidos nas referidas clau
sulas. 

XXXI 

A despeza resultante da execução do serviço de que tra
b o pDesente contracto correrá por conta do credito aberto 
pelo decreto n. 18.251, de 18 do maio de 1928, e pelas ver
bas que lhe forem destinadas na~ leis orçamentarias futuras. 

xxxn 

O prnsente co. Jt.racto estand:-• sujeito no sello proporcio
llfll. e não podendo ser 11refixarlo n valor exacto sohre o qual 
~leve incidir a deducção do respcriivo imposto, a companhia o 
r:agnr:i pnrcelladamentc sobre oc: importancias dr1s subv-en
eõcs a que livÁr direito, na occasião do seu recebimento no 
l'hcsouro Nacional 

Rio de Janeiro, 4 de ,julho de 1928. - Victor Konder. 

DEC1RET0 N. 18.306 - DE 6 DE ,JUT,HO DE 1928 

Autoriza. a Companhia Mormana de Estradas de Ferro a adqui
rir dons automoveis de linha, da Drewru Car c•.", typo 
Standard, para o serviço das linhas de Tuuuty a Passos e 
Gna.rupé a Biguatinga P da. Tfnha dP Catalão, pelo prero de 
29:563$380 por vehirnln 

O Presidente da Rcpubli~r1 dos Estados Unidos do Brasil, 
~t.tcnrlendo ao que rr:quercu a "Companhia Mogyana de Estra
das de Ferro" c de accôrdo com o parecer da Inspcct.oria Fe
deral daR Estradas, constanfR rlo offirio n. !151/S. rlR 9 rle .in
nho do conenfc ;mno, rlccreta: 

Artigo unico. Firr1 ~mtoriz,_rlrl a "Gomranhia Mogyana de 
Estradas de Ferro", de rwrJn·rlo com o desenho c o orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director geral de Expe
diente da SccrRtaria rlc Esfarlo rlos Negocias da Viação e Obras 
Publicas, a adquirir dous automoveis de linha da Drewry 
Car c·.", typo Standard, rlestinarlos, nm ao serviço das linhas 
de Tuyuty a Passos e de Gnaxupé a Biguatinga, e outro ao da 
linha de Catalão. 

~ 1. o A despeza, atr 0 maximo da importancia de réis 
29:563$380 (vinte e nove contos quinhentos e sessenta e tres 
mil tresentos e oitenta réis), para cada um dos citados vehi-
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cuJos, depois de ~rur~da em rcgulnr tomada dfl conta~, dcver:í 
ser levnda ú eonta de cnpital das mencionadas linhas. 

§ 2. o Para n f'ntrcga cffcctiva dos eitados automoveis ao 
serviço fka rrHlPrnrlo o prazo de oito mczr.s, a contar dn daf:1 
pm f[lln se l'izrr· :í companhia rr~f[nm·entc a rlevirla notificar:ão. 

Rio de Jnnriro, õ de .inlhn d0 1928, Hno da Indcpen
denein I' 1.0" drt nermhlica. 

'v MHTINGTON Ltns P. m; Sons.\. 

Victor Konde1·. 

DECRETO N. 18.307 - DR ft nR Jm,Ho DR !928 

Af)f)rovtt o projecto e orçamento, na importancia de réis 
i O: 379$496, para a e.'JJectu;ão de vallas lateraes de pedra 
secca e lastro de pedra brita.da, no trecho drr. linha da Es
trada de Ferro D. Thereza Ch.ristina, entre os kilomr.fros 
42.'120 e 42.620. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requeren a "Companhia Brasileira Carbo
nifera de Araranguá", arrendataria da Estrada de Ferro 
D. Thereza Chri~tina, e rle acrôrdo com o parecer da In
spectoria Federal dm; Estradns, constante do offkio nu
mero 573/R, rte i 3 rte jnnho rto corrente anno, decret.n: 

Artigo unico. Ficam approvndos o projecto e ~1r0amentM 
que com este baixam, r11hricndos pelo director gernl rlo ERpe
diente da Secrrtnria de F.stndo dos Nog-odos da Vi:H~ão c Ohrn~ 
Publicas, pnra a cxer,uc:ln rlr valias laferacs de l)eflra srrr,a 
e lastro dP pedra hritndn. no treeho da linha da E'>tr:1rln flp 
Ferro D. Therezn Chrisfinn. entre os kilornct.ros 12. t,:?O e 
42.620. 

§ f. 0 A despeza. até o maximo da importanr,h de r~iR 
10:379$-196 (dez contos frflsnnt.os ~etent.a e nove mil qnafro
rento~ e noventa e seis réis), rtepois dP apurada em regular to
rnnda de eontas, rteverá ser lr.vada á conta de capital, de ac
côrdo eorn o qne estabelece o n. J no aviso n. 16, de 15 de fe
vereiro de 1927. do MinistPrio rta Viaçfío e Obras Publicas. 

§ 2. 0 Para conrlnsi'io rte fodns as obras fica mar~'ado o 
prazo de oito mezes. a contar da rtata em que a companhia re
f!lll"rPnfP fnr notificada da approvn('.:'io ora concecHda. 

Rio df' Janeiro. ô rle .in lho rlP Hl2R. i 07° rtn Tnrlepnnrlrneia 
c 400 rln Tiflpnhlien. 

WARHTNGTON LUIS P. TIE ~m:TA\. 

Victor Konder. 
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Amn·ova o lpi·ojecto t~ o1·çomento, na importaucia de 
27 :6:?1 $099, pom ti rerm1st1·ucçtío da,r.: 1~nstallar;õe.~ sa.ni
tol'ios de 0{/'it~intrs. nn kilmnef1·o 3,51G-.wl. da linhn Jta
't"f/J't;-n·u(JIHIU, a cro·ao da C'ompanhin Estrado de Ferrn 
Stio !'uu1o-llio U1'111Uie 

O PrPsifiPnlP da H.Ppuhlira dos Eslados Unidos do Brasil, 
nl f PndPndo ao qur,• J'PqtH't'f'\1 a Companhia Estrada dr~ Feno 
~ão Paulo-Rio llJ'HTHIP. t' dP aecí'll'do rom n l)::ll'PCI'I' da lmqw
rlol'ia Fl'f!PJ'al da~ ~~~fr:llla~. I'On~fanln do ol"l'ieio n. ril t/~, 
dP ·t dP ,in llllO du COI'l'l'lllC Ulll\0, dPCl'Pf a: 

Artigo unien. Fi!·am appru\ a do:-' o prn,jprln c orcamento 
que eom esfn haix:un. rubl'ieados pelo directm· geral de Ex
prdiPHff• da SPCJ'PI:tJ'Ía dP Estado dos Negocio:; da Via.;ão e 
Obra~ Publica~. llal'll a l'PCOll:-'tJ·uet.:.ãu das iustallat.:õc~ sani
taria~ da esl:u.:ão dP OtWieinas. no kilomelro :1,GI6-sul da li
nhll Itaraef!-TJruguay, a cargo da Gmnpnnllia Eslr::Htn de 
.F'Pl'l'O São Pnulo-Hio nr:mde. 

~ 1." :\ dos]wza. af,~ o maximn da imporlancia do 
27:621$099 (YintP ,. f'ete ronfo~ ~"i~cr'tlio:-; " ,·infP P um mil 
noventa P nOYP J't'·i~ :1, dPpois dP apuynda Pm 1·egtllar I nmada 
fie contas, dt'Yf't'Ú sPt' lt'Yadn tt eonta do producto das faxns 
uddicionaPs, rom inscT'ipt~ãn r:-;JH'<'ial nPs:-'a ronla. 

~ 2." Para a enJH'III~ão da~ l'iladas nlll'a:-:. fi<'n marcndo o 
praz;l de oito llll'ZI':O:, a eont:11· dn dala t'lll qllt' a eompanhia 
l'flfJlH'l'Pl\f f' l'th- no f i ri!·ada da appl'llYa~~i\fl lll':l l'lllll~l'flifla. 

Rio de .Tanl'iro, () df' .iullto dn Hl:!R. 107" da lllflepPn
flonrin P 10" da nPTHlhliea. 

\VA~HI~GTON Ll1JH P. nE Sot'~.\. 

\'icto·1' Kmulm·. 

O~r.WrO ~. 1 R. :109 - nE 11 nr. .Tl'Lll n nF. 1 O?R 

Alo·r>, JWlo Jlhlúlif'J'io tia Fnz.f'nclir. o CJ'etlito csprrio1 dr 1'éi:f 
2 :9RO$GOO, JUII'rt }JIIfJtlmr>nto no ddadrio Pm·fiiHttln l.cmos 
.fHJIÍOJ', f'Jil. I'ÍJ'fllflf' flt• St>1lft'Jl('ll .flltfirini'ÍO 

() Pre:::idenle d:1 Hepuhlir:1 rlr)~ Egfados Unidos lln l1t·asil. 
nn rnnror·miflade do disposto no arl. 1" dn dPcf'f'ln legislativo 
n. !í.:10fi, fll' :1 t dt~ oufubl'n dn Hl27. P !f'm)o ouvido o 'l'I'ihamal 
d1· Contas. na f(n·ma rln J'Pgulnnwrdo appt·nyafln JWlo d~>crrtn 
11. 1 fi. 770. dP t clP 110\'f'lllhr·n de l H:?:?, J'Psolve abrir, JWln Mi
.. : .. 1,".: .. ''" t.•.,.,nnd•) n c•J•Pdilo f'So;l1flrial l)p dou~ í.'Oil(flS 110\'P-
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I.emo~ .Junior, que obteve ganho de causa em ãcção por acci
f)mlte no trabalho, occorrido nas off'icinas do Lloyd Brasileiro. 

Ilio de .Taneiro, 11 de julho de l92R, 107° da Inderwndcnr.ia 
r 400 da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE Somn. 

P. C. dr. Oli11r.ira Rotrlho. 

DECRR'fO N. 18.~10- IH: L? DE ,J(JLTJO ()F, Hl?8 

Dá cxccuçüo ao decreto n. 5. Vd, de 13 de .ianciro de 1928, 
lJUC supprimc ca1'(JOS tio quadro pessoal em comklnissão, 
(.tnnc.1·o ao Rcyulamcnfo da Jnspectoria Federal de Obra.'l 
L'OIIl,·a os St•ccos t! ,,,. drí ont1·os 1n·oddcncia.ç. 

o PresidPnle ua HPpubliea uus Estados Unidos do Brasil, 
em vi~ta do di5.posto no decreto n. 5.44·í, de 13 de janeiro do 
Hl?S, c usando da autorização nellr contida, decreta: 

Art. 1.° Fica alterado o quadro do pessoal em commissão, 
anncxo ao rrgulament o da Inspect o ria Federal de Obras contra 
a~ Sect·a::-;, organizarlo de accôrdo com os decretos ns. 14.102, 
de 17 ue março de 19~0, e 1 ü .103, de i2 de mar~1Q de 1924, 
reduzindo-se a t rcs o aetual numero de chef0s de secção, a 

clow; o nmnrro dt~ pngndot'l'~ ,. ~nppr·imindo-~w o l'ill'~w dn fif'l 
df' f.hf'SOliL'f'Íl'O. 

Arl. 2." .Fica allerauo o quadro do tpr.ssoal effcclivo, anne .. 
xo ao n~gulamcnlu dtado, incluindo-se neste quadro os trP.s 
clrrfps dP secc,:ão. 

Art. 3." Ii'icurão ::mpprimidos, nos mesmos quadros, á 
medida que vag·arem, os :5cguintcs cargos: um conductor de 
2• classe, dous desenhistas de 2• classe, um desenhista de 
3• classP, quatL·o segundos eset•iptlu·arios, um quarto escri ... 
pturario e um cncancgado de deposito. 

Art. L" Os tres chefes d'e secção, a que se re·ferem os 
arts. 1 o e zo do pt·esrnte de·creto, incumbir-se-hão, respect.i .. 
vamente, da 1", ?• r ~J" sec,;ões, cujos serviços ficam assim 
discriminados: 

1 a secção - D~ I rahalhos Lechnicos, incumbida de pro .. 
.ieclos, <H'I}amenlos P consLruc,:ão de açudes, estradas, obras de 
i IT igac,:ão. Sl'l'Y il:os l.opogt•aph icos, cal'togra ph icos, vrrifir-ação 
dP calculos de medição, org·anizacão de construccões, a{'Ct)rdo~ 
e conlraclos para eonslrnc\":ÍO (fas a Iludidas obras. 

:!a srct;ãn- DP trabalhos IPchnicu-industriaes, incumbida 
dos srt·vit::os de IWrfm·al;ão dP poços, fluviometria, pluviome
tria f' evapot·ometria; de exploração industrial; de organiza ... 
cão e in lerpreta~,;,1ão de leis, l'egulamentos, instruccões, con ... 
tmctos e tarifas rc:frrenl.es á explnrac;fio. 

:J• srrrão - De conl ahil idadC'. 
Pat·agJ~apho uni co. O d1PfP ,fia :3• sccc;ão, a quem cabfl 

tamhrrn as ai trihuições de lhesoul'eiro, na fórma do regula
mento .por c~lc suhst i I nido. Jll'f'stad. assim eom0 os pngarlú~ 
re:-:, a l'iança ue cinco coutoô uc r~is (5 :000$000). 

Al'l. :J.o As l'uncoões de rllC'fP do Gabinete da JnspPcturia 
passam a Sf'J' rxereida::-; por um dos auxilim·Ps de que I r·ata 
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n art. 99, do regulamento modificado pelo presente decreto, 
l'icando enn~til.nido o pPssoal do gabinete por um chefe e dons 
nw·:iliart•s, dP livre dusignaçúo uo inspector . 

. \1·1. ti." () in :pt•rlol'. 11os ~;t•us irnprrtimf'nt.ns. sr-rú snbsti-. 
luido pPin el1dt• do ga!ti!lt'lt• tPI pt•lo t~lwfe tft• :wt·.r:.fío (iun o 
!liilt;:-:fl'll dl'sig!Jal' . 

. \1·1. 'i.' Vi:·aJt' l!intlif'it·ados, na p:ll'fc f'm que collidircrn 
COllí th nrl ig-os stlfll':l. os do I't'gtllantPilln ol'ganizado, rJn acc<)rdo 
con1 o . ..; dt·cretos 11s. 1L102., dn 17 de maq;o de 1920, c 16.-103, 
dt• 12 dP mnt·ç:o de 102-1. 

AeL ~-" Ht:>vogam-se as disposições em contrario. 

Hin rlP .Janeiro, 12 dn julho de 1928, 107° ria Indepen
dPII(~Í:I ~~ .'aO' 1fn H.cpuhliea. 

\VARHING·roN Luis P. DE SouSA. 

Victor Koftder .. 

DECRETO N. J8.311- DF. 12 DE .JULHO DE 1928 

Snpprime no quadro permanente da lnspectoria Fedf!1'al das 
Estradns. um cargo de f!ngenheirn de 1" cla.~:w e outro 
de 2•. 

O· Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização constante do art. 2°, do dccT·nto numero· 
5. 444, de 13 de janeiro o c 1928, decreta: 

Artigo uni co. Fienm supprimidos, no quatlro pct·manentP, 
da Tnspoetm·i:-1 Ji'f'dt:-rn I dns F,c;f rarl:-ts, f'Onstan1c dn regnlamenl.n 
approvado pl'lo dPercfo n. 5.157, dn 5 de dewrnhro rln 19:?1, 
um logar de engPnheiro de 1" dasse o ont.ro de nngcnhoiro do 
2• classe, r.11jns nnmeros f ntn0s ficam assim rNltlzidns. rcspo
d.ivarlHmtc, n 2:1 e ·13. 

Rio do .Tanoii'O, 1? do jnlhn fle 192R, 107° da Tnrlr~pondoncb 
n 400 da Rep11blica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRR'T'O N. HL::J12- nF. 1::J DE .rnLno nE 1928 

Approva o \prn.fecto e orçam.ento, na importancia de 
14 :942$911, para uma insfallação h11draulica na estação 
de Nas~ent6 da linl!a Cacerrn11-Rio rrrandr>, a r.arno da 
Viacão F'errea do Rio Grande do Stt.l 

O Presidente d[l Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo no que requerm1 o Estado do Rio Grnnrle do Sul, 
nrrendafnrio da R€~de de Viação Ferrea do mesmo Estado,· e 
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de accôrdo com o parecer da Inspectoria Federal das Estra
das, constanle do officio n. 501/S, de 3(' de maio do cor
rente anno, decreta: 

.\l·tigo Ull ieo. l•'ic:uu approvados o pl't)jeclo e orçamento 
que com esle lmixaJII, ruul'icados pelo director gm·al de Ex
pediente da Secretaria de .Eslndo dos Negocias da Viação e 
Obras Puulica:3, para uma insLalla\;ão hydraulica na estação 
de Nascente, kilomelro 4~0,800 da linha Cacequy-flio Grande, 
a cargo da Viação Fcrrea do llio Grande do Sul. 

§ 1. o A despcza, até o maximo da importancia de 
14:942$911 (quatorze contos novecentos e quarenta e dous 
mil novecentos e onze réis), depois de apurada em regular 
tomada de contas, deverá ser levada á conta de cap_ital. 

§ 2. o Para a conclusão da mencionada obra, fica mar
cado o prazo de oito mezcs, a contar da data em que o Es
tado arrendatario fôr notificado da approvação ora conce
dida. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SOUSA· 

Victor Ko'nder. 

DECltETO N- 18.313 -DE 16 DE J{JI .. HO DE 1928 

Ab1·e rw Ministerio da Justiça c Negocios Interior·es o creditn 
especial de 120:321$918, pa1·a pa(Jarnento de accre.çr.imos 
de vencúnentos a desemba1'gadores, em, disponilnlidnde, 
da Cô1·tc de Appellação 

O Pre~~idcnf.c da Hepuhliea rlos Estados Uuidos do Brasil. 
tendo ouYiflo o Trilmnnl de Contas, nos termos do arl. g;_: do 
regulamento approvado pelo decrf•to n. 15.783, de 8 de no
vembro O(' I 922. e usando 1la autol'i7.açã.o legislativa eonstarjfe 
do arL. to do decreto n. 5.473, de 11 de .iunho rindo. resolve 
abrir, no Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, n el'í•dif.o 
especial dn eento e vinte contos tresentos c vinte e um mil 
non~eenl o~; (" dezoito réis ( 120:321 $91R). pal'a pagarnf'nLo nos 
ch~s~·mh:u·r.?.;H lm·es. r•m disponi!Jil idarlP, da Côrte de .\ppf'lla
~:ão. rJn.; accl'(•scimos de Ycncimentos concedidos d,:~ acc•)rdo 
com o:-~ arl.~. 18 da lei n. ·l.::lRI, rle 5 de dr•zpmhro r],~ 19'~1, e 
2RG, do drwr·nf.o 11. 1ô.27:1. de 20 de dl'zcmhro de 1n2:t a 1':u·li1 
d(' 20 ("' .ia11eit·n dn IH2~ n até :11 de clezcmlwo de J!)~h. 

Hio de .Janr~iro, 16 de .iulho de 1928, I 07° rla Tndepen
ctencia e ~O" da Republica. 

WASHINn'l'ON LUis P. ng SousA. 
Au(Jnsto de Vianna do Castello. 
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LJECHETU ~. ltL ~H í - lJE 1 i u~ J ULllo DK .t 928 

t..:oncctk ,; "Cul/l.jJOilhia nt·usilcit'll df' Pt·udus'' auluriza.~~u.u 
Jllll'll ('UI/[ illlWI' (f /'lliiCCÍU1lH1' 

o PrP:-;idl'ttlt• da Ht•pul•lira dos E::;lados Uuiúus llo llrasíl, 
a: t ''lldt~ndo ao qUP l'!'l}ltet·t>u a sneit•dadt• anollyllm "Colllva
.ulua BL'asildl'H ue Frucla~". COIU :;éde Clll São Paulo, eapilal 
~o Estado uo me:o;mo nonw . .i:i aulut·izada a runccionar pelo 
dnel'elo n. ll;.f.il, dt~ 7 tiL- HIUlTU de H1.:!8. ~~devidamente 
revn·:-~·ntaua, dl'n·du: 

.\l'ligo u11ieo .. K concedida ú :;uciedaue auunyJUa "Cuul
l·Ullhia Brasileim de Fl'uclas" anturizat;ãu para tuntinu~r a 
Iuneeiunat· com as alterações l'eilas em seus cslalulos, appro
' atlas 1'cla aSi'>üllllJléa geral uc accionislas roalizada em 6 de 
fevt•reit·o til' 1 U:?8. ohrigada. port~m, a mesnta soeiedade a 
t'IIIIJJII'it· as ftH'llJalidades ull t't'Ílll'L'S t•xigiuns pela legi:;l<Jt;ão 
Clll Yi!;lll'. 

llin de .Janeiro, 17 dP julho de 1~~~. !Oi" ua lw.lepcn .. 
tlenl'ia e ·ÍÜ 0 da Republica. 

\Y.\HHINUTON Luis P. IH~ SuuHA. 

Ueminimw Ll/1'11 Uasl1'o. 

Cos:;o, " ttulul'i:,,u·{io f'li/lf~l·tfit/a 1Í Cti/II}JUIIhio dtJ S1:1/flt'OS 

''/lons:r·•. t·om s1;rle t•m lfrtllllllll'f/11, Jlfr'lllllllllfr. JIW'a {IW
:_,·iolltl,. /111 1Jt't1Sif 

O P!'P~idt~nln da Henublica do~ Estados Unidos do 13rasil, 
aftc!Hltndo a lftl!' a Coi11panllia d•~ Snguru" "Hansa". com 
::;1!de e111 Hanllllrl'gu, ~\llemanha, autorizada a f'ttneeionat· em 
s1•g·urns I'Onlnt fogo n ri~ro~ tk ll'anspm·fu pelo deCl'do nu
IIH~t·o t-:.8t11, dt•:! de agosto df~ 1H11, suspendPu as ""a~ ope
L'al:úe~ no pa iz n l'Pqtu•J'en a eassat;ão da autorização pat·a seu 
fruweionamet~lo, resolve cassm· a autol'ização q11e lhe foi 
c•~JH't'lida rwln dt•ereto acima rf'f'cl'ido , •. n t·esrwdiYa cal'la
p:llf'íllc n. ;,o. dP l do sl'lrmbro de i!HJ. 

Hio do .Jan!'il'o, JH de• julho de Hr!H. fOi'' da lmlepon
denein c ~00 da nerntblica .. 

\VMHIJNtrt'O:"í Ll'IH p. llE Sot':o'.\. 

F. C. de Uli ,_.,,i t'n lJolclho. 
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L'o.~.w. 11 1111.Lori:ação eonct~ditla tÍ Cum}Janhia th' Scyttros 
"Sldlo ", com ~àle ucsla Capital, para {uncciuiWI' 1111 JHIÍ~ 

O 11 residenlc da HepulJliea dos Estados Unidos tlo Bm~il, 
attendcudo a que a Companhia de Seguros "Htl'lla ", com sé de 
nesta Cavital, autorizada a funceionar no {Juiz em seguros e 
retieg·m·o~ f.err·cstJ·es ~~ 111arHinws pelo decreto n. 15.il07, d1~ 
ü de .itlltlto de 1 !Ji:!, suspendt~ll as suas OlJel'Uf;õcs no v a iz, 
entrando em liquidação, conforme resolução de ~ua assem
hléa geral cxtraurdinaria realizada em 28 de milio de HJ28, 
resolve cassar u autorização que lhe fui concedida pelo de
creto acima referido c a respectiva carta-Imlcntc n. t>S, de 8 
de junho de 1!J22. 

Hiu dt\ Janeiro, 18 de julltu tle 1928, 107" da lntlcpcndcueia 
c ·lO" da Rcpublica. 

\VAt~HINUTON LuJt~ P. JJE Suu~.L 

P. C. de Ulivei1·a Botdlw. 

P~OH~TO N. 18. J 17 - JJE 19 JJE JULHO DE 1928 

AJJprova t: manda executa1' o regulamento para a Secretariot 
de Estado dos Ne(focios da llfarinlta 

o Presitlcnlc da HepulJlica dos Estados Unidos do Bra::;il :· 
JJe eouformidude com o al't. 6" do decreto legislativo 

11. [).1.7?, de 7 de junlw ulliinu, resolve a·pprovar e mandar 
exl•eular o J'Pgulament o que a este acompanha, para a Se
c rei ar ia dn l~stado dos Neguciof'; da Marinha, assignado pelo 
conlra-alm i1·antP Arnaluo Siquf'ira Pinto da Luz, ministro 
de Estado dos 1\'e~oeios da l\lal'inha. 

Hio de .Janeiro, 19 de julho de 1928, 107° ua Indepcu .. 
Llcncia e .wo da Republica. 

WASHING'l'ON LUIS P. DE SOUSA • 

• trnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

Reg~laJnento para a Secretaria de Estado dos Negocias da: 
Marinha, a que se refere o decreto n. 18.31'1, de 19 dei 
julho de 1928 

CAPI'l'UDO I 

DA SECRE'mHIA DE ES'l'ADO 

Al'l. 1." A ~ecretaria de Estado dos Negocios da Marinha 
compot·-se-ha do gabinete do ministro c da dircctoria do ex .. 
}Jcdicnt.e, com as attribuiçõt>s estabelecidas no presente rc
gularncnfo. 
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CAPITUW 11 

1-'INl::l E COMPOSIÇÃO DO OABlNE'fE DO MINISTRO 

Art. 2." O gabinete do ministro é o orgão destinado ao 
desempenho das funccões officiaes que competem ao Es
tado-Maior pessoal do ministro da Marinha. 

Art. 3. o O gabinete será composto de pessoal da imme
diata confiança do ministro, designado por acto deste, e oom
prehenderá: 

a) um chefe de gabin~te, official superior do Corpo da 
Armada; 

b) um sub-chefe de gabinete, official superior do .Corpo 
da Annada; 

c) officiaes de gabinete, officiaes da Armada ou funcoio
narios civis; 

d) dous ajudantes de ordens, officiaes subalternos do 
Corpo da Armada; 

e) sub-officiaes-escreventes, os julgados necessarios. 

CAPITULO W 

ATTRIBUICÕBS ESPECIABS DO PESSOAL DO OABINBTB DO MIMISTRO 

Art. 4 . .o Ao chefe de gabinete compete: 
. a) dirigir e coordenar todos os serviços do pessoal do 

gabinete. Nos assumpt.os que se relacionarem com a Dire
·ctoria do Expediente agirá por intermedio do direotor
geral; 

b) receber da mesma directoria o expediente a ser sub
. mettido a despacho do ministro; 

c) distribuir os papeis que devem ser estudados e in
formados pelos officiaes de gabinete; 

d) enviar á Directoria do Expediente a correspondencia 
a ser expedida ou archivada e que não deva ficar no ga
binete; 

e) providenciar sobre o andamento e ordem dos papeis 
que 'se enconf retn no gabinete; 

f) tomar conhecimento de toda a correspondencia offi
cial que transitar pelo gabinete; 

g) dar seu parecer ao ministro, verbal ou escripto, sobre 
os assumptos pendentes de decisão, sempre que julgar oon .. 
veniente, ou lhr for ordenado; 

h) ull.imar as dt•cisões do mini·stro; 
i) assignar, por delerminaç.ão do ministro, e com a de

claração expressa - Por ordem - memoranda, cartas e des
pachos de encaminhamento da correspondencia official aos 
chefes das r e par f icões. 

Art. 5. o Ao sub-chefe de gabinete compete: substituir 
o ~~hefe, em suas faltas ou impedimentos, e dar desempenho 
á~ incumbf:ndas que lhe forem determinadas. 

Art. 6. o Aos officiaes de gabinete, ajudantes de ordens 
e escreventes compete o serviço que lhes for distribuído pelo 
.chefe do gabinete ou ordenado directamente pelo ministro.; 



~ 1." .\w; ajudantes de ortlells compeLe especialmente o 
5t·r.vi~:o d•~ l't''lll'e:o;enta-;ão, cifras e corrcsvondcncia particular 
do m i 11 i s lt·o . 

. . ~ '2." Todas ao; ordens que for·e11t daLia::-; dii'L•danwnle pPlo 
ll:thls(l'o a qtialqtwr· lllt•rnuJ'o do gallirwl.c o11 ao <Jireclm· gf~ral 
du Expl'dÍf'llle, deYerão . .;Pt.· pol' Psles comlltttnieadat~, setHIH''' 
ttue as citTutnslaucias o pel'willirew, ao chefe tlu guuiuele. 

C.\.PITL:Lu IV 

l:Ul\lPoSII_:.\o E .\TTHJUlJit:üm; tiEIL\E~ IJ.\ DIIIEt:TOIIJ.\ lJO E!l'EIIIENTg 

At·L. 7." .\. direelol'ia •lo .ExJH~d ieule .~ o or·g;-tu iueumuidn 
ue lodos o~ fralJalhos de I'X}Jl'dÍl'llle e de illflll'IIHlÇÔCS tJUC llÜ'.I 
sejam allJ·ibuidu:-; ao gahindt• ou :is Icpal'Lit.:ües tlu minhsteri~J. 

Al'f. R" .\ dit·eelol'ia do t•xpetlienlc cullllH'chendcrá: 
tl) tllll dil'eelm·-ger·al; 
h1 ll'cs dit·celorcs de ~ce~,;ão; 
c) ll't•s primeit·ns ufficiat•s; 
d) cim~u sct;urúlw; uft'iciaes; 
e) lHJYe lt~t'CPirus officiacs; 
{) tllll j)I'OlPÍl'O; 
!I! unr ajudanlu de porteiro; 
h 1 fr·t•s contínuos: 
i) lrcs eot'l'cios; · 
j) sele ~crventes. 

CAPI'I'ULO V 

DAS AT"l'lllllliH)ÜE~ 11.\H ~ECÇÜB~ 

.Al'l. !I." .\' 1" secção com volt!: 
o) recPIJer·, registrar c cncamiulJar· a ,;ot'l'cspuudeuvia di

l'ig-ida ao mini:;;fro; 
11) junfar aos JlO\'Os papeis o~ anlt•t·ioi'I'S :::olll'" o rttf~!'Jllll 

n~sutnpfo .. qu:Hr'do .-;1' f'IH'Oilll't'llt llil st•et:iin. on, r~rn easo !~Hil
lrai·io. in f'nJ'IIIUI' a J'l!spciLu; 

e) notar· nos prolueollos o de.sliuo Jo:-; papeis confot'lltf' as 
r·pspcdints r·t•.sohtuües. que dt~,-c,·ão ser lt·ansct•iplas. mcn-
r:ionantlo-se lalllhertt os actos u que lculram dado Jogar: 

cJ1 I'OUSI't'\'ill' l'lll büa Ol'UI'Ill OS p.apeis l'I'SO{\'idos dlli'alllC 
o auno e111 cttrso I' lr'o nnlt~riol'. •• J'CIIldlcr ao ar·cltivo. eonvl'-
alicntenwnfn relacionados, JJieunalmenlc, lodos os papeis e li
nos find·os: 

/) L't>Cf'IH•r e PXJH'Uir· os papeis cujo:'; dc;;;paehos dt•YaliJ SI'L' 
ClllllJll'idos 011 ('O.JlfWt~idos pi'J:ts tfiVI'I'SaS l'I~JlaJ'litjll('S fl1• ~(al'Í
llftU, st>.llt t•xig·PIIeias fi•• al'los ou f'tii'IIJalidatlf•s t•sp•~eial'~: 

g) expedi~ totla a corrcsvon{.h~fl'cia ofridal preparada pela 
.2• srceão. 

Al'l. 10. :\' :.!" srcç-ão eompcte: 
11) J'f'difl,·it· o:-; neto~ qun de\'UIIt ser ~ulJmelLido~ ú assign:J

turn do Pl'Psit!Pnte ria HepuiJlica c uo 1\linislro da l\farinlta, em 
c:urnprinH•Jlto dos tlespaehos nos Jlapris, ou or·dens es.criplas; 

b) pl·cvarar, numerando t~ dalamlo, todo o cxpcdwnte c 
Leis de 1928- Vol. 11 t7 
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trammnttil-o, em seguida, com os t'espectivos papeis, á pri
nwira secção; 

c) organizar, rio fim de cada mez, um resumo do ponto 
dos funccionariüs e submettel-o ao julgamento do direct-Jr 
g-eral; 

d) providenciar sobre a publicação no Diario O{{icial, na 
integt·a ou resumo, dos decretos, portarias, avisos, officios, 
instrucções e despachos de petições, que não forem de natu
reza reservada ou confidencial. 

Art. 11 . A' 3a secção compete : 
a) compilar a legislação referente á Maririha; 
b) proceder á consolidação das disposições de leis, regu

lamentos c mui':i decisões em vigor, relativas a cada um dos 
assumptos de interesse da administrac.ão naval, para publica
ção annual; 

c) manter em dia um livro de notas, annual, esoripturado 
por assumpto e em ordem chronologica, dos decretos e aotos 
do ministro; 

d) auxiliar os Lrahallws de pu!Jlicação do rclatorio do mi
nistro; 

e) escriptnrar o livro de assentamentos dos funccionarios; 
f) prestar informações, por escripto, sohre os assumptos 

tratados na correspondencia official, sempre que isso lhe fôr 
determinado pelo ministro. 

CAPITULO VI 

llAS A'l"l'l\IBUIÇÕEH Ef.;PECIAES DO PESSOAL DA OIHECTORIA Do 
EXPEIHENTE 

Art . 1 '2. Ao director geral compete: 
,a) dil'igir, vromover e inspeccioliar os Lt·abalhos da dire

ctoria; 
b) corresponder-se directamonte com os chefes das de

mais rcpart içõcs, sempre que o serviço o exigir; 
c) apresentar ao ministro, no fim de cada anno, relatorio 

completo sobre as occurrcncias da directoria; 
d) inspeccionar o ponto dos empregados, conferil-o e en

cerrai-o n·as horas regulamentares; 
c) rubricar os pedidos de expediente, folhas de dospeza o 

unnuncios officiaes da directoria; 
f) authenticar os papeis que se expedirem pela directoria 

c que exijam essa formalidade; 
g) prestar ás demais repartições e nutras autoridades ~ 

informações que precisarem para a bôa execução das leis e 
regulamentos; 

h) dar posse aos empregados da directoria; 
i) mandar pa!;sar ccl'tidões de documentos existrnte~ na 

~wct·ctaria, quando rlisso nfío resnltar invor1\·onientc pal"a o 
ser\"iqo publico; 

j) m~ndar Pncadrrnat>, L'tn nrr1cm annnn1 n ellrnnologica. 
todas a~ minnlns rloii dec.wPios, portarias, avisos c offir.ios que 
forcn1 nxpedidos pela repartiç-ão; 

lí.) distribuir o pes~oal da directorin, dP aecfn·do com as 
cxigcncias do serviço, c manter a ordem c a djseiplina na re
partivão; 

l) autoriza'!' f\s despezas e compras, dentro da verba desti
nada á directoria. 
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Art. i3. Aos directures de secção compete: 
a) dirigir, promover e insp~ccionar todos os trabalhos da 

respectiva secção, distribuindo-os pelos funccionarios de modo 
equitaUvo e conforme suas aptidões; 

b) requisitar ao archivo, livros, papeis ou documentos, 
p:ll·a consultas ou juntadas; 

c) cumprir e fazer cumprir as ordens do director geral; 
d) rubricar os documentos que exijam essa formalidade. 
Art. i 4. Aos primeiros, segundos e terceiros officiaes 

compete executar os trabalhos que lhes forem distribuídos 
pelos respectivo::; directores de secção. 

Art. 15. Ao porteiro, chefe dos funccioriarios da portaria 
e rtirccLnlllcnte subordinado ao direclor geral, compete: -

a) abrir a repartição, nos dias uteis, uma hora antes da 
marcada para o começo do serviço; e, extraordinariamente, no 
rtia e hora que forem determinados pelo ministro; 

b) ter a seu cargo toda a lllobilia e utensílios .da repar
tioão, r cspondcndo por sen valor, no caso de extravio; 

c) cuidar do asseio e conservação da casa e do material 
ao servi co da Secretar ia; 

d) velar, para que não sejam subtrahidos, livros, do
cumentos ou quaesquer objectos existentes em qualquer das 
dependencias da reparti cão; 

e) manter a policia nas ante-salas; 
f) encerrar no livro proprio o ponto de seus subordinados 

meia hora antes da marcada para o começo do serviço, não 
consentindo que se retirem sem que esteja feito o serviço de 
limpeza, asseio e arrumação da casa, sua mobilia e accesso
rios; 

g) receber toda a correspondencia official, passando os 
competentes recibos, e apresentai-a immediatamente ao dire
ctor geral do Expediente; distribuir pelos Correios a que lhe 
fôr dada, para a competente entrega; 

h) fazer os pedidos ou compras, de accôrdo com as ordens 
recebidas do director geral, dentro da verba destinada á re
partição; 

i) não permHtir ingresso, nas dependencias da directoria 
ou do gabinete, ás pessoas estranhas, sem prévio conhecimento 
do director geral ou do chefe de gabinete do ministro. 

Art. i 6. Ao ajudante de porteiro compete coadjuvar o 
porteiro em todas as suas attribuições. · 

Art. 17. Aos contínuos compete o servico interno do gabi
nete e da Directoria do Expediente, de transmissão de papeis 
e recados. 

Art. 18. Aos correios compete fazer a entrega da cor
respondencia e auxiliar o servi co dos contínuos. 

Art. 19. Aos serventes cabem os trabalhos de asseio e ar
rumação do gabinete e da Directoria do Expediente e outros 
determinados pelo porteiro. 

CAPITULO VII 

N(}MEAÇÕES, SUBSTITUÚ;;lÕES, LICENÇAS, APOSEN1'ADORIAS E 
DEMISSÕES 

Art: 20. As nomeações do director geral, dos dircctores 
de secção, dos primeiros, segundos e terceiros officiaes, ·do 
porteiro, do ajudante de porteiro, dos continuos e dos correios 
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scr·ãu feila~ de accôrdo com a legislação em vigol'; us serventes 
set·ão admit tidos por acto do ministro. 

Al't. ~1. ():-; Jogat·c~ de st'gunrlo~ offiei:~e~ li dit·eclu1· geral 
sel'ão providos por accesso gl'adual. 

Art. 22. Para o Ioga r de rlircclor gel'nl ::;L'l'~t escolhido Ulll 
dos directores de secção. 

§ 1. o As vagas de dil'eclores de scc.,;ãu serão prcenehidns 
JWlos primeiros officiacs, attcndendo-sc súmentc au Cl'ilerio do 
merecimento. 

§ ~ .. o As vagas de primeiros c segundos officiaes ~erão 
preenchidas, re:::pecf.ivamentc, pelo segundos B terceiros offi
ciaPs, na razão de dous terc,:m; por mcrecimcllto c um tcn:o 
por anf iguirladc. 

Art. 23. O caego dt' l<'rl:'('iro offieiat st'I'Ú JH'ovitJu me
diante concurso. que vcrsat'li sout't' o eonht•ciBH•nlo das mate
rhts, Reguinles: porluguez, fmncez, inglez, arithmetica, alge
bra elementar, geometria pratica, geographin, Historia do Bra
~il. nOf;ões 1h~ direito con~titucional e adminisll'ativo e pra
tica de daclylogra:phia. 

§ 1. o O candidato au concm·so deverá ::;alisfuzer as se-
guintes condições: 

a) ser brasileiro; 
b) ter idade comprchendidn entre 18 e 30 annos; 
c) ser reservista naval; 
d) possuir boa conducta civil e militar. 
§ 2. o O r.oncnrso será rcguhu.lo por instnrcções, pr,Svia

mcnle ap~Jrovadas pelo ministro. 
Art. 21 . As vagas que occot'l'Cl'CIIl nu quadro do pessoal 

ll;t portaria serão pr~enchirlas: a do porteiro, pelo ajudante; a 
deste, por um continuo ou correio, sempre por merecimento; 
as de continnus on correios, pelos servente~, por merecimento 
c antiguidade, alternadamente. -

Art. 2ri. São l'Pquisitos ilHJispcn~avcis pal'a a nomeação de 
st•rvcnlcs: 

a) saber 1êr ~~ escrever cOlTcnlrmente; 
b) ter idade rntre iS e 30 annos; 
c) .ter servido á M::trinha com exemplar conducla, por seis 

ou mais annos (art. 51 do Regulamento para o Corpo de 
1\1. N.). 

Art. 2G. Os íttn~cionarios da Dirt>c.fol'ia do Ex;pPdienle se
rão substituídos em suas faltas ou impeuimenlo:::;, tlu seguinte 
modo: 

a) o direct.or geral, pdo diJ'PelOJ' rle sec~.:ão tuais anligo ou 
pelo que ftw designado .pelo ministro; 

b) os director·es de f:'ecçãn, pelos })l'inH~it•os ofl'iciaes c na 
Jnlfa órstes, pelos Hegundos. mais antigos, quando não hu~vcr 
4IP.s!gnnç.fio do dirrctor gPral, sem preterir.ão, porrm, de cate
gorws; 

c) o porteiro, pdo ajwlantc; 
tl) o ajndnntP de pol'lciro, })OI' um cunlinuu ou correio 

flp~igmlllo pelo diecctor g(•ral. 

Ar!. 27. A~ Jicnn~as, f(>t·ias, apnscnladorias " demissões 
dos funccionarios da Dit·ccloria do Expcdieatn serão reguladas 
pelas leis em vigor. 
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CAPITULO VIII 

DOS VF.NCll\IENTOS, DESCONTOS POR FALTAS E PENAS DISCIPLINARES 

Art. 28. Os funccionarios da Directoria do ExpPdientr, 
perceberão os vencimentos estabelecidos em lei, bem como 
qu:wRqtH'l' nutras vantagens que, por lei, lhes competirem. 

Ad .. 29. O fnnccionario qtw estiver no desempenho rlf' 
romm issão Pm outro ministcrio perderá o direito a Sf'tls vr•n
rimPntos, dtll'nnte o tempo da mesma commü;são. 

Pnrngrapho unico. A disposição aeima não se applicar:'i 
ao funr.rionnr·in J'PquiRitndo pparn Jli'('Sfar sf'l'vicn publico ohri
gnfueio. 

Art. 30. Os vencimentos dos funccionarios da Directoria 
do ExpndiPntc f'stão sujeifoR aos descontos previstos nas leis 
l'Pgulanlf'llfadas pPio del't'Pfo n. t 't .(Hi3, de 1 rln fevereiro do 
1!J21. 

Art. 3J. O funccíonario quo comparecer atf'. uma hora 
dPpoiR dn encPl'I'ado o ponto, pcrdel'á metade da gratificnr,ão, 
si não tivee motivo qtw justifique a sua demora. 

Paragrapho unico. O qtH' comparncer depois de drcorri
da nma hm·a marcada para o comeco dos trabalhos, on reti
J·ar-se :mt.PR rla hora rcgulamPntar sem antorizaciio do dirc
rfm· gPr:d, pr>r'df't'á toda a gr·at i t'icn~:ão. 

i\rf. 32. Não perrlerá a gratificação: 
a) o funr.cionat'io qnP faltar por motivo rlc nojo e gum, 

até sei~ dias; 
b) o que esfivPr encarrcg·aclo, pelo mini~tro ou director 

gPral, dn qtwlqtwr· trabalho ou commissfío. 
Art.. 3:l. As faltas serão contadas á vista do que constar· 

do livro do vonto, c o julgamento, sobre a .iusf.ificat::ão, corn
prfP, privativamente, ao director geral. 

Art. :J 't. Os fnnccionarios da Directoria do ExpedientP-, 
nos casos dll JJ{'gligmwiu, falta de eumprimento de dcwerPR, 
drsrcstwi to :'is ordens de seus superiores hierarchicos, am~en
cia sf'm causa justificada, rPvelaçfío de nssumptos nfto publi
rarloR, ficarfío sujeitos ás seguintPs penas disciplinarPs que 
f:Prfío applicadas segundo os cnsos e rircnmstancins: 

Jo, simples advcrtencia; 
2o, rPprehcnsão; 
3°, snspensfío. 
Paragrapho unieo. A applicação das penas de que trata 

~ste artigo rnmpPtP no flirPctm· gPral. A de sm::pPnsfío por 
mais d1~ 1 !í diaR s1í poderá, pm·f~m. SPr npplirndn por ordrm do 
ministro. 

AI'!. :1:; .. \ snsppm;fío imporia, parn o fnnccionario, na 
prt•f!a fofnl dt• sPns YPTirilllPntos. dur·nniP o f.Pmpo qnP durar a 
prnn. 

~ 1." ~~~ ra~o d,. ~ll~Jif'llsiio pt'f'Vf'nf ivn. o fnnrrionnrio 
prrdPr:'t. ~~írlH'IlfP a t'f'SJWdiva gnltificnefío. 

~ 2." .\ suspensão Pl'f'VPntiva dnral':Í at{• o fPrmn, no cnso 
f'!l' PI'OCf':-:so :ulrninisfr·:divo ,. af,; a pr·nn1mria. no raso dP 
pr·o('l'~~~~ .iwlit·i:ll. 

Al'f. :Hi. :\ JWna disriplinat· niin isPnfa n funf'rionnJ·in rla 
rf'Spons:tl•ilidngdn civil on f'riminal JH'lns ~f'IIS arfns on nrnis ... 
lliieF:t no t'X<'l'r.kio do cargo• 
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CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 37. O pessoal da Directoria do Expediente será. dis
tribuído pelas secções a jn izo do director geral. 

Art. 38. Os trabalhos da Directoria do Expediente, salvo 
ordens em contrario. serão iniciados ás 11 horas e terminarão 
ás 16 horas, excepto aos sabbados, que serão encerrados ás 14 
horas. 

Art.. ~9. Os fnnceionarios da Dirf'ct.oria do Expediente, 
as~ignarão o ponto até quim;e minntn~ dopois da hora marca
da para o inieio rlos trabalhos. 

Art. 40. O~ fnnccionm·ios da Directfwia do Expediente 
guardarão sigillo dos actos qne não tenham sido publicados e 
das informações sohre os assnmptos resolvidos ou a resolver, 
salvo autorizru~í'io expressa do Til in i~tro n11 do dircctor geral. 

CAPITULO X 

nTRPOSIÇÕER 'l'RANSI'l'ORIAS 

Art. "i . Para a organização inicial do quadro do pessoal 
de que trata o art. so, serão aprovPitados os funccionarios da 
Directoria do Expediente da Marinha, actualmente existentes. 

Art. 42. O director geral do Expediente submetterá. à 
approvação do ministro, dentro de 90 dias, o regimento inter
no, para o serviço da secretaria, com as medidas que julgar 
convenientes. 

Art. 43. O presente regulamento poderá ser alterado 
dentro do primeiro anno de sua execução, afim de serem ado
ptndas as medidas indicarias pela e:xperiencia. 

Rio de Janeiro, f9 de .iulho de f928. -Arnaldo Siqueira 
Jlfnfo da Lu:&. . 

DECRETO N. 1H.31R- DE 23 DE .HJLHO DE 192R 

i1h1'c ào Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 14:382$933, j_estinado á liquidação de dividtU 
contrahidas pelo mesmo Ministerio. além · dos credito! 
N>fados ]Wta o c:r:crrido rfp, 1 92·1. 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
Tendo ouyirlo o 'Tribunal rle Contas, nos termos rlo art. 93 

fio l'egulanH~nlo approvarlo TWln rlrr,rl'fn n. 15.7R::l. de 8 de 
l~ovl'nlhrn dP 10:22. r'. ttsnnrlo da a ui oriznefío lr~:rislntiva con
starrlr~ do dl'<'l'Pfo n. ;, . ~:O?. rl0 :q dl' ordulJr·o rlo' Hl27. resolve 
nbrir· ao l\finistPJ'Ífl rla .T11sl ir.~a P Neg-ocios Interiores o cre
rliln <'SJlrTinl d" qualol'i'P eon!os lt·esentns e oitf'nta e dous 
nlil nr1\ r•r·,.rdr1..:: P h·inf :1 r' f rr·~ rr'is ( t í: ~lR?~~1:1:n. rlrstinado 6 
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liquidação <In dividas contrahida::; pelo mesmo ministerio, 
alérn dos ot·ntfitos votados para O eXCl'CÍCÍO Je 1924, 

ltio de Janeiro, 23 de julho de 192H, I 07" da Indepen
dencia n -lO" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA, 

Augusto de Vianna do Castello. 

DEGllfij'J'() N. 1 R. 319- DE 24 DE .nn.no DE 1928 

Concedr· ri 11/otm· Dealers Credit Corporotion o{ Suuth Ame
I'Íf'lt tt.llloJ·i:.w,.·iio Jllll'fl. /nnccinnar na. Repuúlica 

U Prnsidnntc 1la fiPpuhlica dos l~stados Unidos do Brasil, 
aUl•mJpudo ao qur requereu a sociedade anonyma Motor Dea
!crs CL'Pdit Corporafion ot' Souf.h America, com séde em Wil
mington, Esfncfo de Del:nvarP, Estados Unidos da America, e 
ill~\·id:liiWllLt> l'l'lJl'I'SC!tLacJa. decr'f'Ía: 

Adigo unieo. E' concedida ú sociedade anonyma Motor 
Vca!Prs Ct'Pdi L Corporation o f Snuf h Ame.rica auf orizacão para 
funceionaL' na Hepublica eom os estatutos que apresentou e 
meoiantf' as clausulas que este acompanham, assignatdas pelo 
minisLro dP Estado dos Negocios da AgTicultura, rndustria e 
Commereio, fir.anrlo a mesma socicdacfn obrigada a cumprir 
as formal idnrles cxig-idns tPf'!a legsilnrfio em vigor. 

H i o rlc Janeiro, 2/~o df' .iulho rln 1 ~)2H, 107° rla Tnrlcpen
dPnria f' 'fi)" da Tirpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 18.319, desta data 

I 

A Motor Dealcrs Crcdit Corporat.ion of South America ú 
obrigada a ter um representante geral no Brasil, com plenos 
e illimitados poderes para tratar e definitivamente resolver 
as questões . que se suscitarem, quer com o Govemo, quer 
com particulàres, podendo ser demandado e receber citacãr, 
inicial pela sociecfade. 

Il 

Todos os netos que prat.ir.ar no Brasil ficarão sujeitos 
ilnienmentr ás respectiYas leis e regulamentos e á jurisdi·· 
<'f;ão de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tempo algum, possa a referida sociedade reclamar 
ll'lnlqner cxc~pção. fundada em seus estatutos, cujas dispo-
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~ir.õP~ não podrrãn srrYir .dr basr para qualqn{'r reclamação 
f'onr.Prtwnl P :'1 PXPnH:fío da:-; oh1·ns ou sorvi.t;o" a que elle~ f.e 
]'f' f'PJ'I'Jll • 

III 

Fit•a dP.pPndent.p dn aulorizaeão do c :o ver no qualquer al-
1Prntão l)ll(' a sot•i••dadr fPnha dP l'azrt' no~ rcspPcllvos e>:
lalul o:-;. 

;\ snriNiadc não podPr:'l lampoueo JWnticar nrnhuma ope
ração de baneo, 11egoeiar (~m c:unhi<H•s ou operar em s·cguro~ 
s••m Qllf', pam PSf.ir~ fim .. solicite prr'Yiamcntp autorização cs
JH'l'ial ao "i.ni:-;lf'L'in do.-: Xl'gocios da Fazenda. 

Ser-lllf'.-ha cassada a ::mtorizaçiio parn runeeionar na nc ~ 
pulllit·a si infringir f'sta elansula. 

IV 

Fka PlliPnd.ido que a autm'ização é dada. sPm prejuízo 
elo JWincir1in d1· achnr-sr n sociPrlarle sn.iPif.a ás dispo.;ieéiP;; 
dp dii'PÍfo lfllP l'flg'f'lll a" Sfll'ÍPd:tfiP:-; :lllOil~'llHlS. 

v 

.\ infrarr:fío dr Qualqut'r das !'l:msnia::; para a Qnnl nfio 
f'S!!•ja rnnJnlinada Jll'll:l p:-;ppt•ial SPt'ú .punida rnm n multa fb 
nm eonlo dl' t•{·i~ (d :000*000) a cinco rnnlns df' r(ijs 
r;. :non~ooo· •.. nn ea~o d1• t'PiÍH•.idl'nria, com n ra~sacfio d;t 
:llll.nt·izn('fío r'otwPdida JWlo dP{TI'In Ptn vit'lnd•• dn qual hai
xnnl a.;; {)I'I'SP!liPs elausnlas. 

Hio dt~ .J:nwit·n. 21 rlf' julhn df' 1!12R. - fJt?minimw L·ura 
('m:fro. 

fWCHR'llO N. HL:l?O --DE.?~ DF. .WLTJO DR 192R 

A pprm•a nlte1'f1~·ÍJP.~ (eitm: 1ws N:tntutn.~ da SnciP.IIlfrlr> Ano
ll!fl/111 '·rt'omptmhío .. hsw·arrlh4a f.'~um'int•nsf'" 

() Prrs itlP nlc• da Jlppu hl ira dos F, si :ulos Unido~ elo nrn~il, 
allt1ndt•tHio ao qw• t'<'lJllf'l'f'll a Stwit~dadP Anonynm "Compa
nhia As:-;urm·Pit·a FluminPnsP", autorizada n runccinnar na 
ltl'(mhlira pP!n dN't't•ln n. 1:J.;,RR. d1' 7 df' maio de 19Hl, cujas 
a llt·t·attH'S l'orarn appr·m·ada~. surePssivn nwnt.P, JWlos decret.os 
JH. J;,,ii1. df' 10 dP maio rlt• IH22: HL'l70, df' 7 dP maio de 
192/a, r• 17.7-17, de 8 dP IIHll'l.:O clt• 10?7. e rll'vidnmrnle rrpre
~l'nlada. dl'rJ·eln: 

At·l igo nni('n. Firam appt'nvadas as nllf't'ar.f,Ps feitas nos 
r·•f al11f o-· da ~or iPdarlt> anony1n:1 "Companhia Asstwarf'ira Flu
miiiPn:-;r•", d•~ arrfwdn com a r•~solucão de sens nccionü;f.as :vo .. 
tnda •·rn a;;~l'lllld•;:l ~l'J':d Pxf t·:l~ll~~iifHH'ia ti•~ :1. rl~ ju~hQ !!e 
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1927, ficando, por,•m, a me~ma socienade obrigada a rmm-
])J'i r· as formal idades rxigidas .pela lcgislaç.ão em vigor. 

Jlio dr. Janeiro, 2'l dr. julho de 1928, 107° da Indepen
rlPncia e .10" da Bf'IHJblira. 

\V"\~JIING·roN LUIS P. DE .SousA. 

r:Pm:iniano LUJ'a Cosh·o. 

DECHETO N. 18.321 - DE 24 DE .TULJIO DE 1928 

Concede á sociedade anonynw F. Stevenson & Co. Limited ou
tm·i:;ação JWJ'a contintta1' a funccionar na Republica 

O Presidente da Hepublica dos l~stados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma F. Steven
son & Co., Limited, autorizada a funccionar na Republica prlos 
dececl.os ns. 7 .94ü, de 7 de abril de 19·10; 15.479, de 17 ffp 
maio de 1922, e 1ü. 98D, de 29 de julho de 19~5, P drvidamPnl fl 
I'Ppr·csf~ntadn, decreta~ 

.Ar·figo unico. E' concedida autorização ú sociedade unn
nyma F. SI rwrnson & Co.. Limit.Pd, para ronf i nu ar· a Jun
ccionnr na Hevublica. com ali l'l'tt<,:úcs feitas nus sPus ~'·"'a lutos, 
:lJllH'ovndns mn assembh!a I:'PJ'al ex f e:wrdin:win flos l'I'Specfiyo~ 
accioni~l<ts de 11 <f e ahril de 1 D28. ficando a r·pferida snciedaflo 
ohrigada a obser\·ar as 111esnws clausulas que acompanham o 
decrpfo n. 7. 946, de 7 de abril de 1 D10, e a cumprir as forma
lidades ulteriores exigidas pela lcgisln~ão em vigor. 

fi i o de Janeiro. 24 de julho de ·1928. 107° dn Indl'pPn
dencia fi 40" dn fiPpuhlica. 

,V.\RHINf1TON LTTIR P. DE Ror R.\. 

r;r.minionn LHJ'a ('astro. 

nr:cn"RTO N. HL:J??- OR :''f m; .TPLTTO DF. 19?8 

('onrN/f' Olllori:.ar·tío ri SOf'Ít•dmh· ononuma "Ltt1J11C-1Yr.11' rom-
JUIIII/. /111'. 11{ /)t•ftt/1'111'1'" ]111/'ff {11/lf'f'iiiJIII/' 1111 lri']JIIIJlit•tr 

O Prrsid1•nlr da llf'pnhlica dos Estados Unido~ do Bra
sil, ai fl•ndPrHio ao ((I! f' l'l'f!IH'J'I'll a sociNiade anonymn "Ln~·nP
x,."· Ym·k Compar1~·. Tnc. ol' D1•la\\·are'', com séflc 1'111 \Vil
minglnn. Condado dr• Nt•w-Cnsllf', no Estado de Df'lawat·fl. Es
tados l'nidns da .\nwr·ira. P dt•YidanwniP t'PJH'I'SPnlada. dt'
c·t•Pia: 

.\ri ig·o nn iro. E' ronrNI ida alllol'izar.fio :i "La~·nP-'XPW 
Yor·k Cotupan~· Jnr., oi' J)Pia,,·ar·p" pnr·a I'IIIH'einnar 11a lti'Jllt
blira, t•om os esl.atufos q11e avr·Psrnfou, modianle as clawmJa:i 
011(1 n P~f'' R~tllnllHHlHlm 1 n~~jgnrH.In~ l'cln mini.~tro d1! F:~fadt"l 
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doR Negooios da Agricultura, Tndustria e Commeroio, fican
do, pol'l\m, a rnmmm ~ocindadn obrigada a cnmprir aH f01·rna-~ 
lidades ulterim'I'S ~~xigidas pPia Jegislacão em vigor. 

Rio de .Tan~h·o, 24 de julho de 1928, t07° da Indepen
dcncia c 40° da Repnblica. 

WABHtNOTON Lms P. os SousA. 

Geminiano L'ura Castro. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 18.322. desta data 

I 

A socif'dado anonyma "Layne-:New York Company, Inc. 
of Delawa1·o, 1í ohrigada a tf'J' nm reprm~cntante gf'T•al no Bra
sil, com ph•nos I' illimiLados podPJ'es para tratar c definiti
vamente rnsolvPr as questões qw• se susci Larmn, quer com o 
Governo, qw~r com particulm·Ps, vodendo s('r demandado e 
reeehnr c i taçii,o inicial pnla sociedade. 

li 

Todos os netos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
tmicnmc11Le :íA rPspPcl.ivas l1ds e regulamentos e á jurisdi
eção d1• Sl'llS lr·ihmm1•s .indiciar·ios on administrativos, sem 
que, em temvo algnm, possa a referida sociedade reclamar 
qualquer nxcepc;,fto, fundada Pm seus estatutos, cujas dispo
Rições não pndnl'fio servir de basn para qualquer reclamação 
concl~l'lll'tll,l' :'t ''XI'Cll«,:iio das nhras nn SflrVÍ(iOS a que cJles se 
referem. 

m 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer· al
teração que a sociedade tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Re
pnblica si infringir p,sta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo 
do principio de achar-se a sociedade sujeita ás disposições 
dn diroito (lüo r~gom ns sociedarlfls anonymas. 

v 

A infracção de qualqw't' das clausulas para a qual não 
r;:,fr·ifl. ''nnnninrHl:l. JWIHl. P~nN·inl scr:í nnnirla r.om a mnHa de 



AOTOS DO PODER EXECUTIVO 

um conto do réis ( 1 :000$000) a cinco contos de réis (5 :oootr 
e, no easo cln reincidnncia, eom a cassação da autorização con
cedida IWio d('l\l'ld o, ''rn virludn do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio de .Tancil'o, 2·1 dn julho dn 1928. - Geminiano Lyra 
Castro. 

DECRETO N. 18.323 - J)J~ 24 DE JULHO DE 1928 

Approva o regulamento para a circulação intP-rnacional de 
au.tornoveis, no ten-ilodn brasilriro c 1mra a 8ignalização, 
srg11rnnça do lmnsito r polida das rst;·adas de rodagem 

O PJ·p~irlenf e da Hepuhlica dos Eslados Unidos do Brasil, 
usando da au loriza~,;ão constan f n do rlPr.t'P lo 11. r>. :172, dr H de 
dezembro df~ 1927, decreta: 

Art. Lo Fica approvado o rrgulamento, que com este 
baixa, estahrleccndo regra~ para a circulação internacional de 
automoveis, no tenitorio hrm;ileit·o, de conformidade com o 
decreto n. 5. 252 A, de 9 de setembro de 1927, c para a signa
lização, segurança do transito e policia das Pstradas de ro
dagmn, de accôrdo com as ultimas convenções internacionaes. 

1\rf.. 2.0 Hcvogam-se as di~pusições !~m conlrario. 

Rio de Janriro. 24 rl:• .illllto dr Hl~R. 107" da TnrlcpP.n
r!Pnr·ia " 1,0" da HPpuhlica. 

WMHJJNG'TON LUIS' p. J)F. ~OTT.f'A. 

Victrw Kondrr. 

Regulamento para a circulação internacional de automoveis, no 
territorio brasileiro e para a signalização, segurança do 
transito e policia das estradas de rodagem, approvado pelo 
decreto n. !8.323, de 24 de julho de !928. 

Art. 1,0 O trafego de vehiculos nas estradas abertas á 
cfr~ulação publica é regido pelas disposições do presente re
gulamento. 

PARTE I 

DA Ctnf.:lJLAÇÃO INTERNACIONAl, ,DOS AUTOMOVEIS NO TERRITORIO 
BRASILEIRO 

rnndiçriP-s a preencher pelos automoveis para serr.m admittidos 
na circulação inte1·nàcional sobre as vias publicas 

Art. 2.0 Todo automovcl, para SAl' nrlmiftido na circulacão 
intPrnaeional de vias publicas. drvPrá ser reconhecido apto 
p~ra ser posto em circulação, depois de examinado pela auto
rJrlarl~ competente ou por uma associacão autorizada para 
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i:;;sn, ou pci'I,P-rWI'I' a um fypn dr carro admittido do nwsmo 
modo. 

~\rt. 3.0 o exame do carro deverá versar especialmente 
süh!'e os seguintes pontos: 

o.) os :;J.ppurelhos. deverão ser de f~nccionarr.:ento segu~o ·e 
~:slar dispostos de modo qnc se possa evitar, dentro do ~ossivcl, 
todo pprigo de incrndio ou de e;xplosão; o ruido que .vossa~ 
pi'Oduz~l' nfio deverá assustar anunaes de sella .e de tiro; ~ao 
ffcvPrúo consf ituir nenhuma outra causa de perigo para a Cir
rularfío. nem fncommodar os I ranscnntcs com a fumaça nn 
v~ pí11' que possam desprender; 

/1) os auto:uoveis deverão estar providos dos apparelh.os 
F.rguintPs: um systema de d'irrcr,ão robusto que pcrmitta effe
ct.uar l'aeil c segurarnenl1~ a:-; nwnoln·as; clous systcmas de 
freios indcpcndPnles um tio outro, e sufficicntcmente effi
razcs; pelo IIH'nus lllll dessl's tlous fi'eios deverá ser de accão 
rapida e adunr direetanwnf e sobre as rodas ou sobre suas 
ro1•ô'as, s<'llllH·e qtt(~ estas Pstt>jam ~ulidas com actncllas; um 
mecanismo eapaz de impedir todo movimento do carro para 
f mz, mesmo nas descidas mais íngremes, caso um dos sys
lrmus de freios não satisfaça esta condicão; um cli~positivo 
I'Pirovisor (Pspelho relro~pPef iYn) P um di::;positiYo dP Pscn
pa nwnl o si lcneioso. 

I. Todo automovel, cujo .peso, vasio, exceda de 350 kilo
grammns, devcr·ú C'slar .provido d'e mecanismo de marcha
aids. 

As peç,as de manobras deverão estar grupadas de tal modo 
qne n condnrlnr possa mane.inl-as cfficazmentc, sem deixar de 
vigiar o carro. 

- As rodas dos vchiculos aulon:·oveis e de seus reboques 
dPvrm scr mtmüras de aros de borracha ou de outras substan
rias P·quivah~Jil.es sob o ponto de vista da elasticidade. 

A extrendJude dos fusos não deve .fazer salicncia sobre 6 
l'f'::;l o do contorno exterior do vehiculo. 

II. Todo aulomovel rtcvcrú estar provido: 
1."- Tlr duas p1nra::;, uma alrús c ouh·a na fr0ntf' com o 

TlllmPr·o ~~at·ae!l'ristico de matricula ·que lhe tivPr sid~ af.fl·i ... 
huidn JW!a autoridade competente. O numero cnractcrisl.il~o 
de mafrir.ula rollocndo atrás, assim como o signal distinrt.ivo 
r.e qrw t.rnta o art. 5°, devem ser illnminados drsdP. que nfio 
::;Pjam mais visíveis á luz do d'ia. ' 

~o caso de. um VP;hi~nl~ seguido de reboqnc, o si.gnal de 
mnlricula. e o sJ.gnnl ihstmct1vo de que trata o art. 5° devem 
sP-r \r·Pd,Hi~s na; pa_!'fe de Irás. do reboque c a pre~cripção 
l'f'lahYa a rlhrmmarao tl<'sscs s1gnaes s0 applica tamhem ao 
l'flllf'-llllf'. 

2.~ l10 uma. plncn, eollocada em Jogar praticanwnte 
r,cr.~~~s~Yel._ mn que. f1g·urem, Pm caracterPs facilmente Icgiveis, 
n<; rnrlrear.oe.q. ~f'gmnf0s.: o nome da casa const.ructora do arca
bmttn Bwt.nlii~o (~hassis) c o numero de fabricação deste; nn
nw r·o de I niJnear,ao dn mnl ~w; a potencia, em cavallos-vnpor 
dn nttdnt· .ou o nttllli'J'o n drnmclro dos cylindeos c o peso d~ 
l':ll'l'o \'a:-; to. ' 

TTr. Tof!n nulonwYPl devPr:í rslar munido de nrna ln1zina 
d" . ..;tltn g''<l\'P. enn1o apparellln dn aYiso. 

v,·n·a tlns agglonwrnçõcs }Wderão ser cJr.·pre~n(1os n11frnA 
rq,p:ll'"!lttl:.; '-'llnfll'()C: (l!~ pqtcw~in f::!Jffieicnte._ " 
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1 V. Desde o 11Õr do sol, lodo aulomovd den•rii levar .duas 
hwLcmas ·na 1'renl c, collocadas: uma á direita c outra a es
t.JUenla; e aLi· ás. uma lanterna vermelha, devendo ser lamlJem 
vL-;ivel!ltellle i Iluminados os signaes das placas. 

Pat·a os uwloeyeios ue duas rouas, não acompanhados de 
sidc-cw·, será pet·mit Lido f l'azer, na 1frente, apenas uma lanterna. 

V. As Janl.erllas ou phtu·ôcs .que se levem na parte deanlcira 
du eurl'o deYerão illuminar u can:·inlw a uma distancia suffi
cienf.e, ma:-; ~~ term inantcmeute prohibido o emprego uc Me o 
desluruiJrante uentro das agglomerações urbanas .. 

Si o vehiculo é susccptivül de circular com uma velocidade 
supcriot· a 30 Jdlonwl t·os por hora, a clistancia illuminadá, pelas 
lanterna~ ou pllurú(•s do caJTn, não deve ser inferior a 100 
melros. 

IV. Os ap_parelhos dn illmnina(;ão susecptiveis de produzir 
dcslumbramct!Lo, devem ser estabelecidos de maneira a ver
wittir a SliJllH'essãu do desltunbra11wnto no encontro dos outros 
ut.ilizadores da estrada ou em toda a cireumstancia em que esta 
supprcssão seja util. A SUl)pressão do ueslumbramento deve 
cumtudo deixal' subsistir uma potencia luminosa sufficientc 
vara illuminar efficazmenle a est.rada até uma distancia, pelo 
menos, de 25 metros. 

VII. Os automoveis S(•gu idos dt~ reboque estão sujeitos ás 
lllf'smas rPgras que os automoveis isolados, no que respeita á 
illuminação pal'a a frente; a lanterna vermelha de trás é col
Iocada tarf:hem 11a <parte de trús do reboque. 

VUI. No que respeita ús Iimilaç{)es relativas ao peso c a" 
gabarito, os automoveís e relJoques devem satisfazer ás condições 
seraes estabelecidas na segunda v arte deste regulamento. 

Cõncessão e 1'econlwci1nentq dos ce1•ti[icados inlc1'nacionaes 1JlWa 
auto.moveis 

Arl . 1.." Com o fim de ccrtiiiear, rmra a circulação inter
nacional, que foram cumpridos os rcqu isitos previstos nos ar
tigos :2° c 3°, .serão expedidos certificados internacionacs, eoH
formc o modf'lo e as indicar.:õcs do Convenio Internacional, que 
JigUJ'alll llQ :lllllCXO H. 

Esses certifi-cados terão valor durante um anuo, a partir da 
(ia ta ua sua cxpedi<:ão. As indicações manuscrfptas ·Que conte
nham deverão ser inscriptas em caracteres latinos ou cursivos 
inglrzcs. 

Os el'rtificados internacionaes de circulai' e conduzir 
·(art. 7°) expedidos pelas autoridades dos paizes, adhL'I'enlP:-; ao 
Cunvenio ou pol' uma as::;ocia!:ão, l'cconhccida internacional
mente. autorizada vur e~tas, com a contra-assignatura da 
autoridade, darão livre aecesso ú circulacfio nos demais paizcs 
e :;erão reconhecidos sem noYo exame. 

No eerf.ificado internacional de cond'uzir devem constar 
fodas a5 informa~cs rnfrrcnlPs ao ·conductor do vclüculo, que 
ga1·antam n segurnnça do transito e o certificado internacional 
oc circular deve conter a declaração, feita por autol'idaue com
pefenl e do paiz de OJ'ÍgPm, de haverem sido cffectuados os 
pagamentos d'c lodos os impostos relativos á circulação de 
automoveis. 
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O reconhecimento dos certificados internacionaes de cir
cular e de conduzir (art. 7°) póde ser recusado: 

l", si fôr evidente que não estão satisfeitas u~ condições 
exigidas pelos arls. 2° e 3°; 

2", si o 'Proprietario ou conductor não fôr da nacionali
dade de urr: dos paizes adherentes ao Convenio. 

Signal distinctivo 

Art. 5.0 Nenhum automovel será admittido ua circula
ção internacional sem que tenha na parte posterior e collo
cada de maneira a vel'-se facilmente, além da placa ue matri
cula nacional coiTespondentc, outra que perrnilLa reconhecee 
a ~ma nacionalidade. 

Este signal distinctivo, composto de uma a tres letras, 
corre~ponde, quer a um paií':, quer a nm tcrritorio, constituin
do, no ponto do viRln do matricula de automovcis, uma uni
dade distincta. 

As dimensõPs e a côr desse signal c as letras, assim como 
Ruas dimensões e sua côl', eRtf\o fixadas de accôrdo com o qua
dro annexo C. 

Condições a preencher pelos conductores de automoveis para 
serem admittidos internacionalmente a co1uluzir nas vias 

publicas 

Art . ()." O eondnctor de un~ ::mtomovel deve ter as qua
lidades necessarias para garantir a segurança publica. 

No que diz respeito á circulação internaewnal, ningubm 
póde conduzir um automovel sem autorização concedida por 
autoridade competente ou por uma associação habilitada por 
esta, depois de haver demonstrado a sua competencia. 

Essa autorização não poderá ser concedida a pessoas ihe
norcs dr 18 annos. 

Concessão e reconhecimento das permissões internacionacs 
pa1'a conduzir 

Art. 7.0 Afim de certificar, para a circulação interna
cional, que as condições previstas no artigo precedente estilo 
preenchidas, permissões internacionaes para conduzir silo con
cedidas de accôrdo com o modelo e as indicações que figuram 
no annexo E. Essas permissões são validas durante um anno 
a partir da data em qne são concedidas e para as categorias 
de antomoveis para a& quaes ·forem concedi daR. Em vista da 
circulação internacional, as categorias seguintes sã.o as o~~ta
be1ecidas: 

. a) automoveis cujo peso total, formado do peso vasio o 
da carga maxima declarada admissivel por occasião da rece
pção do carro, não exceda de 3. 500 kilogrammas; 

b) auto movei~ cujo peso total, constituido como acima, 
excrda de 3. 500 kilogrammas; 

c) motocyclos, com ou sem side-car. 
As indicações manuscriptas que contêm as permissões ln

ternacionaeR &ão sempre escriptas em caracü·rcs latinos ou 
em cursivo dito inglez. 
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As permissões internacionaes para conduzir, concedida8 
pelas autoridades de um paiz, ou por associação habilitada 
por aquellas com a contra-assignatura da autoridade, permit
tem em todos os outros paizes a conducção dos automoveis que 
entram nas categorias para as quaes ellas foram concedid~s 
e são reconhecidas validas sem novo exame em todos os pai
zes adherentes. Entretanto, o direito de fazer uso da permissão 
internacional de conduzir póde ser recusado, se fôr evidente 
que as condições prescriptas pelo artigo precedente não são 
preenchidas. 

Observação das leis e regulamentos internacionaes 

Art. 8.0 O conductor de um automovel circulando no 
Brasil é obrigado a conformar-se com as leis e regulamentos 
em vigor neste paiz para o que respeita á circulação. 

Todo conductor de automovel que circule por paiz es
trangeiro 6 obrigado a respeitar as leis e regulamentos, em 
vigor no dito paiz, que regulem a circulação nas vias vublicas. 

Para cruzar ou passar adiante de outros vehiculos os con
ductores de automoveis deverão conformar-se com as regras 
adoptadas nos paizes em que se acham. 

Signalização dos perigos 

Art. 9.0 Ao longo das estradas serão collocados, para as
signalar as passagens perigosas, os signaes figurados na es
tampa 1, da fórma triangular ahi estabelecida, fórma reser
vadamente escolhida para esse fim. O triangulo é, em princi
pio, equilatero e tem no mínimo Om,70 de lado. 

§ 1.0 Quando as condições atmosphericas se oppõem ao 
emprego de placas cheias, a placa triangular póde ser vasia 
(aberta) . 

Neste caso, poderá não trazer o signal indicativo da na
tureza do obstaculo e suas dimensões podem ser reduzidas ao 
mínimo de Om,46 de lado. 

§ 2.0 Os signaes são postos perpendicularmente á es
trada e a uma distancia não inferior a 150 metros do oLsLa
culo, nem superior a 250. Não é permittida a collocação nas 
margens das vias publicas de signaes ou taboletas que pos
sam trazer confusão com as placas indicadoras regulamen
tares. 

Passagem nas .alfandegas 

Ar L. 10. Na entrada e sahida do territorio brasileiro. 
os certificados a que se referem os arts. 4• e 7o deverão ser 
apresenLados nas alfandegas dos portos ou das fronteiras ter
restres, cabendo ás autoridades aduaneiras, que os contra-as
signcm, fiscalizar a legitimidade e a regularidade, não só desses 
documentos, como dos demais de que deve estar munido o con
ductor de um automovel, para os effeitos da circulac;ão inter
nacional. 

Art. 11 . Os postos alfandegarios serão indicados por 
placas rectangulares, á semelhança dos marcos de direcção 
t( estampa 5), com as necessarias inseri peões. 
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.\l'f .. i~. o c;o,·m·nn detel'JIIinat·ú llUiH'~ a~ auluridades a 
qW.'lll t'olliVelir;i expedir o8 eerlificados a que :;e rdel"elll o:; 
a d~. -'1 o c 7o do 1n·esen lc regulamento. 

~ 1." Fiea autol'izado, em caracter JH'U\'bol'io, o .\ul.o
wovel CluiJ do Brasil a expeuil· eet·tificados dtl eil'eular e eon
úuzir, den.·ndo os llH'SIIlo~ ~et· l'.ontL·a-assigmttlu~ pelos inspc
dores das alt'andegas oH po1.· fttneciomu·io~ que os l'l'pt·esenl.f~lll, 
nas l'l'JHII'lic;õt•s aduaneiras dos vortos ou da::; fl'onteiras. 

~ :2.'' Esf a concessão é f('it.a a Ululo pt·f'cnl'io, ~-;em nnus 
}l<U'a o <:uvet'IIO, e sou a ilnmt•diata c integral l'e:;ponsaiJililla
de do Aulomovel Cluh do Hmsil, mediant•l a a~sig11atm·a tln 
um lermo d" J'esvonsaiJilidadu pm·anle o Minislcril) da Yia•.iãv 
c Obras l'uiJlicus. 

~ ;j," O .\lllomo,·el Clnb do Beasil fica olJrigauo, pela 
Jll'Psenln eoneessão, a Pxigir, rnu·a os cffcitos da eireula•;ii.o in
teJ·uaeional do~ auLomovcil'i, os doet1nwnLos dos t•onduetol'es o 
dos vehi•·ulos, passado~ JW.Ia Policia ou l\lunil'ipalidadt-, ou pm· 
HJlllHlS, ÚO local Plll qnu l'Csidtt O )H'UJH'iCLUl'ÍO do t'iii'I'O, L' a \·c
l'ifil'al' a Yalidadu dos tlii'SIIIOS doeu111entos. 

~ L" O ~\uluJHov••l ClulJ uu llL'asil puderú del .. gat·, 1111s .Gs
fadPs, a a11fm·iza~,;ão c olJL'iga~:üP~ qtw aqui lhe são eonf•·t·idas, 
<t uttlt·o:-; clniJs idmwo~. a juizo du l\linbturio da Vi:u;ãu e Olwns 
J,uhlieus, JHll':l identicos sCl'Yic;os nos pot·los ou fronteiras úa
t}uelles Estados. 

~\1·L. 1:L Disposi•;õt•s l'SJH~eia"s para a eil't'lllac;iio d•• mo
toeyl'los seriio puiJlic:.ulas de accul'Úu co111 o Cunn·nio lntcl'
nacioual. 

PAil'I'E li 

lJU SCfJlli'IIIIÇa du li'UW;ifo 

.\1·1. J '1. Todas as c·sll'ad:ts puhliea~ fl'l'iio JnaJ'('IIS kilo
tllf'll'icos. llmt-co~ ilitH•t·nrio:-;, sigmu·s lH'evcn! Í\'os e serfíu cun
~t'l'\ a dos IWL'lllallentemcntc. 

A ri. Hi. Os marcos k ilnuwLt·ieos, indieadores dn di:;;lan
l' ias e ns po:::lrs itinel'arios, indicadores de dirPet;fín, serão 
eolloc:ulos do uecôrdo eom as seguintes disposic;ões: 

1." - Os marcos indicadm·cs de distancias ou kilomdt·i
em; terão a fÜL'Ina tio um pri~nl:.t rectangulat· cut·utulo llot' Ulll 
liJPio cylindt·u, com 0111,:25 x Om,05 d1~ scec:fio e com U111,(it) de 
altul'a acitna do solo, indu indo o súceo tle U111,1U de allum 
e 0111,0:2 de sal iencia (estampa n. 4) . 

a) f.iPrão feitos dn t•antal'ia ou de concrelo de vcdt·egulho 
cuiJJ c.u·gan1as:'a de cimento; 

b) f-ierãu eollocadm; nas e:-:LI'adas il diJ·1~i!.a dt~ qumn súc tla 
Capital, ou do ponto inicial, du 1.000 em 1.000 llJeLl·os, eon
ladog a COI'l'Plllf': 

c) O lado maior do l't•ctangulo fieal'á P~"''lH'tlllicular ao 
eixo da estralia; 

rl) A contagem kilometL"iea im·á inicio, nas esLnulas prin
dpars on tln ]ll'ncLt'::H;fio, no vo,nto de intcrscc1:fio da estrada 
rum a linha pet·imetm.l, qtw se}HH'a a zona urbana da sulmr
Lana da Capital, ou da cidade onde a c~trada tem inicio. 
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~Lu - o~ marcos indicadores de dhiLancias ou kilouwLri
cu~ tL•rão a~ seguintes inscrivções: 

a) Na face anterior, em primeil·o lugar, as iniciaes 1~ ll 1'1 

(.Estrada de llouagem Federal), e em baixo o nuuw1·o de kilo
mctros medidos, tendo este o tamanho de Om,07, á distancia ue 
Om,O-i do sócco, e aquellas o tamanho ue Om,20, á distancia de 
Om,15 do sóeco (estampa n. 4 bis). 

b) nas faecs lalf'J'acs os nome~ das localidades situadas 
atleante <.lo marco, no sentido tia marcha do viajante, com iu
dica(;ão, á direita. da distaneia a percol'l'cr. As letras c alga
tismos das inscl'ipçõcs serão 1wgros e terão o tamanho do 
Om,07 com a tlistancia entre si ue Om,OU e separada, a infe
rior, do sócco, de Onl\,10; 

c) Has faces Iateraes nunca serão inscriptos mais de 
t.ious no1ne" de Ioc:didade-;, sendo nu parte -;uperior u da que 
~~stiYeJ' mn is perto; 

d) tJliHHdo na dbtancin a vcreut·t'ct· lwun'l' fracc,:ãu de 
ldlumctro, :-:t~l'lÍ i nJ if'ada l'lll fúrwa dnci111al; 

e) na~ l'aces Jlo"teriuJ't's St.•t·ão indicados u ttOJJJe tio JHUtLi ... 
cipio P alfilude do local ~obt·,~ o nivel do mar. 

~;." -- U:; ilineJ'UJ'ius são de cinco cspccie::;: 
I) Mat-eos indicadores de cidades ou povoà~ões; 
11) l\1arcos thmt1·o elas citlades ou povoações; 
JJI) l\Jarcos simJ)les de clirecção; 
'lV) 1\Iarcos duplos de direcção; 
Y) :\!arcos lriplos tle direcção. 
lt.0 - Os Jlli.ll'COS itinerarios Ull indicadores de uit·eet,:il'J 

eonsisli J'ão t'Jll uma placa tlc ferro, v intacta com um fundo 
uzul escuro c com a inscripção em letras brancas c flcxa 
ht·a nca, eon forme os itens 7o e 8", tendo ou não postes com as 
lliJJH'nsõt•s aqui estabelecidas: 

n) os caracteres da inscript~ão que indica a direc•;fiu 
SL•rãu latinos c os dos algarismos, que indicam distancias, 
serão i.ll':tbP~, com a inicial da palavra kilomctro; 

b) quando houver fracção de kilometro na distancia in
dicada. será rcpre~··nl a da pot' fôl'ma decimal; 

c) os algal'ism(JS indicando as disl ancias Sf'l'ão collocndos 
á esquerda on á drl'Piln. 011 Pllt mnhos os lados da inscripc;ão, 
l'onfornw rsl a fô:· ú csquel'(la, ou ú direita ou em frente, n'l 
sentido da marchn; 

d) cada placa não lel'ú mais tlc tlou~ nomes tle cidatle::; 
ou de vovoações; 

c) quando a p!aea fúr llHII'ul, ter;í 4, G ou g furos c St'l'lÍ. 
affixada ('lll IHH'ede, por meio de parafnsos de cobre com 
tampõc::; de madeir:t: qtundo não fôr mllral, ser:í affixada em 
postes de ferro em T, medindo 2m, 75 acima do solo ou em 
postes ·como os dcscriptos na letra b do Hem 8°. 

5.o - O marrn indicador de o!tladc 011 Jlovoação consis
tirá em mna pla:~a de Om,25 de· larg-ura. de comprinwnlo va
riavcl, pintada a azul escuro, com o nome da cidade on po
mncão, em lc•frns brancas, 1 endo esla~ a altura de Om,12. 

Es·sc marco poderá ser lllllrnl ou em poste, mas ser{&. 
~1'111JH'c collocatlo ft entrada da citlatlc 011 povo:H~ão (' perpcu
dicuhn·Hwllte ao c i:\ o da estrada. 

1G." - Os marc:Js dentro da citlndl' uu povoa(:·ão consisti
rão <'Il1 mnn placa de f11ndo azul escuro com Om,30 por Om,GO, 
com uma só inscripção f' f!Pxa indicadora. brancas, com indi-

de 1928- V oi. 11 18 
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cação do kilometro; serão muraes ou em postes e i:ierão collo
cados á direita do viajante em tantos logares quantos forem 
neccssarios para bom guia l-o. · 

'7.0 
- Os nmrcus simples de direcção consistirão em uma 

p1nea d~~ OJll,tiO x 0111,'10, com l'nndo a?.nl oRmu·o, com as in
scripçúes e flexa em branco, tendo ns letras a altura do 
Om,:Jo (estampa :1. 5); 

a) essPs Jllareos ]lodcm ter um ou dons nomes de cidades 
ou povnaçút•s, eo111 a dislaneia inscrip!a :í direita on ú es
querda, eonformt~ :1 direeção a towar; 

b) poderão ter inscripcão em uma ou em . ambas as faces; 
c) serão eollucados nas estradas quo bi t'ttrearH c~m angulo 

muito agudo; 
d) serão tamht~m collocados para indicação aos viajan

tes, nas cstrad:ts f!(~ bifurcação ou de cruzamento, da direcçãt:> 
a tomar; 

c) serão colloe:1dos em postes pintados de branco, em T, 
com 2m,75 acima rlo solo; 

f) serão collocados perpendicular, parallcla ou obliqua~ 
.11ento ao eixo da estrada, de modo a apresentar completa 
visibilidade. 

8.0 
- Os marcos duplos de direcção consistirão em uma 

placa affixada em um poste; 
a) a placa terá a parte inferior com fundo azul escuro e 

a inscripção e flexn. em branco. tendo ~~s<;;a parte Om,80 de 
altura por Om,85 de comprimento; e a parte superior em 
funrlo branco, com a inscripção azul, tendo essa parte Om,32 
de altura por Om,70 do comprimento, de modo a deixar na 
raarte infel'ior, em um dos lados, uma salicncia de O, 15. Em 
baixo e ao longo d.1 parte inferior haverá r~bilada urna chapa 
dupla de Om,03 dP largura por Om,006 de espessura rr,cur
vada e formando braçadeira, para envolver o poste, no qual 
será encaixada; 

b) o poste com1tará de um tubo cylindrico ôco, de ferro 
galvanizado, de Om,07 de diametro com Om,003 de espessura, 
iendo 4m,25 de comprimento, dos quaes 1m,47 enterrado num 
pilar dll concreto, e nclle fixado por tres hastes transver
saes a igual distancia. A partn superior ou topo do poste terá 
uma fenda, aberta no sentido do diametro com Om,003 de lar
gura e Om,31 de altura, na qual será encaixada a placa. Uma 
vez collocada a placa no poste, supprimc-sc o pequeno jogo, 
que deve haver entre a chapa e a placa, apertando-se forte
mente as porcas de 2 parafusos que atravrssarão as chapas 
e a placa de cad:t lado do poste; 

c) os marcos ~luplos de direcção serão collocados nos ca
;ninhos e estradas que se encontram sr:nsive:mente em angulo 
recto sem se crnzm·: 

d) na parte superior da placa serão inscriptos os nomes 
das duas primeira-; cidades ou povoações a cneontrar na fren
te, eom a!' indicneõns das dist.nneins inseripl.as nos dnus lndos; 

c) na parte jnfcrior da placa serãc inscriptm; com flcxa~ 
os nomes das duas primeiras cidades ou poyoa(.:Ões com as 
indicarões das di::;lancias incriptas á direita on á esquerda, 
conforme a bifurcação fôr á direita ou á esquerda (estampa 
11 5). ; ! ~. ~·~ 

. ri a salieucia da parte inferior ficará voltada para ~ lado i 
da bifurcação; 
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g) as placas ~t1rão inscripções em ambas as faces. 
~.0 - Quando a bifurcação fôr em angulo muito agudo 

serão collocadas duas placas simvles, com inscripções em 
ambas as faces nos dous lado~ do angulo do caminho ou es
trada, (: placas simples dt~ direcção com inscripção em uma 
só facP, uma r•m ·~ada ludo do caminlto ou estrada da parl1l 
em que ellf•s se conl'tmdcm. 

10. - Os marcos triplos de direcção consistirão em uma 
plaea f'i'i::uht ent tLll po~te; 

a) a placa te1·á. a parte infel'ior em azul escuro e a in
scripção c a nexJ. em branco, tendo essa placa Um,30 de al
tura. e Jm,OO de comprimento; c a parte superior em fundo 
branco com a inscr·ipção em azul, tendo essa parte Om,32 de 
altura por Om,70 tte comprimento, de modo a deixar a parte 
inferior com saliencias em ambos os lados de Om, 15; 

b) o poste será identico ao descripto na letra b do 
item 8°; 

c) os Illareos triplos serão collocados nos caminhos ou 
estradas que se ei.'Uzam sensivelmente em angulo recto; 

d) na parte superior da placa serão inscriptos os nomes 
das duas primeil·as cidades ou povoações a encontrar na 
frente, com as indicaçõrs da distancia inscriptas nos dous 
lados (estampa n. 5); 

e) a parte inferior será dividida em duas por um traço 
branco; no lado di-:eito serão inscriptos os nomes, com flexa, 
das cidades ou povoações a encontrar á direita, e no lado es
querdo o~ nomes, com flexa, das cidades ou povoações a en
contrar á esqueràa; 

f) as plaeas terão inscripções em ambos os lados. 
Art. i6. Os postes e signaes preventivos serão de duas 

categorias: permanentes c accidentaes. 
Art. 17. Os signaes preventivos permanentes serão col

locados nos logart:s onde seja sempre necessario diminuir a 
velocidade úos velticulos ou orientar os viajantes. 

Ficam eonvcncionados os seguintes typos de signaes per
manentes: 

I - Para as passagens perigosas (lombadas, cruzamen
tos, cur·vas rcvenas, passagem de nivel sobre via ferrea, com 
ou sem cancella, if'to r, fechada ou aberta), usar-se-hão os 
typos de signaes t:stabelecidos pela Convencão Internacional 
de 1926, constantes da estampa n. 1. 

n - Para as pontes, boeiros abertos (vulgarmente denO-· 
minados nwta-bw"'·os) e porteiras conjunctas a boeiros aber
tos, I'I'SpcethJ.ment.e, cada um dos sig-naes constantes da es
lampa n. 2. 

lii - Velocidade maxima - A vclocirladf) maxima per
missível em determinados trechos, e com estes compatível, 
em ronrlit;ões dP .;;pgur:ln,;a, :.;.,~r;í indicada em placas rcctan
gulares (estampa n. 6). 

IV. AppToximação de curva de raio minimo ou na qual 
os vehiculos não se avistem a distancia maior de i50 metros. 
Serão adaptados. conforme os casos, os signaes representados 
nas seis primeiras figuras da estampa n. 3. 

V. Passagens superiores ou inferiores - Serão preve
nidas na sua approximacão respectivamente por um dos si
pes constantes das duas ultimas figuras da estampa n. .3. 
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:Esses signaes serão collo.cados, um antes c outro depois 
uos vonlos Lia estrada acima discriminados, c em que é ne
ecssaria toda a precaução, na margem uireila, c a 1.50 me
lros, dos trechos perigosos re.feridos. 

Quando houver uma serie de curvas, como em subida de 
.scna, serão collocados tantos signaes quantos forem neces
sarios. Nesse caso, dada a proximidade das curvas, o ~ignal 
preventivo destas poderá ficar muitas vezes a menos de 150 
1nctros antes das mesmas. 

Todos esses signaes (os. I a V) serão em placas de 
r erro, pintadas de azul escuro c com as figuras em branco. 

VI. Deverfío snr igTwlmenLc usados os signncs preventivos 
pct·manrrtlPs intet·nacionars seguintes. estahclPeidos em • no
\"Pmhro dt' 1g27, pela SoeiPdadP das Nat.:õPs. EstPs signaes 
dpyem sPL' empregados de pJ·eft'l'Pneia nos trl'ehos suburbanos 
e urhanos dns estradas, onde haja eruzamcntos eom ruas e 
p1·aças, visto serem mais propriamente applicavPis ás vias pu
blicas das cidades: 

a) contra-mão - Para indicar que uma via publica não 
<lú accesso em determinado sentido, colloca-se, na posição 
conYenientc de eompleta visibilidade, um dos dous primeiros 
signaes da estampa n. 8, isto é, um circulo vermelho com 
faixa branca, 1c])(lo rm baixo uma tabokla eom a inseripçãu 
ucontra-mão", ou um circulo vermelho tendo sobre o dia
metro horizontal, em letras brancas, a inseripção "contra
mão". 

b) mão ou direcção a segutr - Seita hranca sobre a 
placa circular azul (estampa n. 8, figura n. 3). Além deste 
::;erá usado o signal 3 da estampa n. 7 - "Conserve a di-
reita". -

c) permissão de parada demorada (eElacionamento) 
Lei ra P. em bt·ancu. ~obre um eirculo azn l. (Estampa n. ~. · 
figura n. 4). 

d) 1JJ'ohibiçilo de Pstacionamenfo - Circulo azul com 
uma corôa em vermelho c tabuleta com a inscripção "esta
cionamento prohibido". (Estampa n. 8, figura n. 5). 

e) prohibir_:ão de transito para vehiculos pesando além 
de CC'I'lo 1imilc - Circulo todo azul e taboleta em baixo, com 
a legenda neccssaria. (Estampa n. 8, figura n. ü.) 

Art. 18. Os signaes preventivos accidentaes são em
pregados quando houver interrupção de transito nas estradas, 
quer motivado por estragos naturaes, quer para concertos. 

No caso de interrupção para todos os vehiculos emprega
iie um circulo vermelho tendo em baixo uma tabuleta com os 
dizeres: "In f errompido pa•ra todos os vehiculos". (Estampa 
n. 9), junto e de eada lado do trecho interrompido, e em 
posição bom visível. No cal:io de interrupções parciaes para : 
tleterminadas cspecies de vehiculos, poder-se-hão empregar, .. 
respectivamente, os signaes 2, 3, 4, 5 c 6 da estamva n. 9, ·.· 
com as res-pectivas taboletas: "Interrompido para automo- ,, 
Ycis; interrompido para caminhões, etc." ~ 

Paragrapho uni co. Podem ser usados tambem os ~ir-;d 
cu los abertos (figuras 1 bis a 6 bis, da mesma estampa), col-, 
locados acima de placas rectangulares, com os dizeres res ' 
rtiYos, mas €Ssc t.ypo de signaes deve ser reservado ás Ioca-~f 
1 idades em que certas condições atmosphericas não permit,.~ 
l.am o um llns signaes em rireulos cheios. (Art. go deste rt*t 
~nlanH'nln.) .... 



Ar:TnR no Pmnm F.XF.ClJ'rrvo 277 

Art. 19. A' noite usar-se-hão lanternas vermelhas, que 
devem ser collocadas bem proximas dos signaes ou mesmo 
penduradas nos postes que suppartam os signaes. 

Art. 20. Quando houver necessidade de que os vehiculos 
passem com velocidade moderada, como seja nos trechos em 
concertos pa·rciaes, pontos em reparos, etc., deverá ser col
locado um dos signaes circula•res da estampa .7, com. as pa
lavras: "Cuidado". "Devagar" ou "Passagem perigosa", de 
cada lado do trecho e nas condições já estabelecidas. A' 
noite, junto a esses signaes, serão collocadas lampadas com 
vidros verdes. 

Art. 21 . Os signaes permanentes serão illuminados á 
noite, quer pelo emprego de tintas radio-activas, quer por 
outros proressos de que a technica c a pratica houverem de
monstrado a cHie iene ia. 

Da 1wlicia das estradas 

Art. 22. As dimensões minimas dos aros dos vehiculos, 
~m relação á classifi.cacão e ao peso maximo do velüculo de 
rarga, s.ão as fixadas nas tabellas annexas ao presente regu
t<\mento, não podendo transitar nas estradas de rodagem O! 
qttn não PstivPrem nas condições das referidas tabellas. 

§ 1 . o A largura dos aros será medida entre os pontos ex
tremo!! do contado do aro novo em estado de funcciona-
mento normal, com um solo duro. . 

§ 2. o Os aros metallicos dcve.m ser completamente lisos 
em sua supcrficie de contacto com o solo. 

Art. 23. Nas estradas construídas e conservadas ·pelos 
poderes publicas é prolübido o transito de carros de eixo 
movei, sob pena de multa de 500$ . (·quinhentos mil réis), da 
primeira vez c de 1 :000$ (um conto de réis), em cada rein
cidcncia. 

Art. 21. Os conducLorcs de vehiculos serão obrigados a 
obi=icrYar a.~ regras de policia, para commodidade e segu
mnça do transito nas estradas publicas. 

Art. 25. A fiscalização das estradas de rodagf'.m, para 
exr.cução das medidas de segurança, commodidade c fa,cili
dade rln trnm;ito, será feita pelas autoridades federaes, es
ladWH's ou munieipaes, conforme a estrada esteja soh o do
mínio da União, dos Estados ou dos municipios. 

Art. 26. Todas as pessoas que transitarem ou condu
zirem vPhienlos nas estradas de rodagem, são obrigadas a 
observat· ns seguintes J'egras: 

§ 1 . o Os pedestres; 
a) sô poderão viajar no leito das estradas quando obri

gados pela falta de passeios lateraes apropriados para o seu 
uso: e. nos se caso, deverão conservar-se tão proximos quanto 
razflaYPlnwnfP possiYf'l dn lado f'Sf(lH'J'do das mesmas: 

b) nfío voderão pann· nem sP r•'tmir em qnalquer estrada 
•l0 modo I a!, qne vossam impPd ir a 1 Í\TP nt il iznefío da mesma 
p:11·a o tl'afeg·o de vehiculos; 

r·) L:mfo quanto possível s6 cruzarão uma f'SLrada, nos 
!'f'IIS {WtlZ:llnPnlos natnracs csta})('leridos, on em pontos quo 
possam ~01· vis! os pelos condncloJ'f'S dP- vPh iculos, a nma dis
trmcia minirna df' riO mcl.t·ns ('JH radn dirccf;fio; 
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d) não poderão fazer desportos nas estradas ou dellas usar 
para exercicios ou jogos. 

§ 2.0 
- Os cavalleiros: 

a) observarão a mesma ordem de marcha estabelecida para 
os pedestres e, igualmente, não poderão usar as estradas 
para outros fins que não sejam a sua pasagem; 

b) não poderão viajar em animaes chucros, domai-os, 
amansa l-os ou conduzil-os soltos; 

c) não poderão disparar o animal ou abandonai-o á rédea 
solta. 

§ 3.0 
- As tropas, boiadas ou lotes de animaes: 

a) os conductores só poderão levai-os pelas estradas de 
rodagem, sendo animaes mansos c quando não haja outro ca
minho para o seu destino; 

b) esses animaes deverão ser dirigidos por um numero 
sufficiente de conductores e guiados de modo que deixem li
vre mais da metade do leito da estrada em sua largura, não 
lhes sendo permittido estacionar em qualquer ponto da es
trada; 

c) a uma distancia de cem metros adiante e atraz dos lotes 
de animaes, haverá vigias que viajarão mantendo sempre 
essas distancias e levando um signal de aviso, para os demais 
viajantes, e que será uma bandeira vermelha, nunca menor de 
60x60 centímetros, affixada em um mastro de 2 metros de 
altura. A' noite, as bandeiras serão substituídas por lanter
nas da mesma côr. 

Art. 27. E' prohibida a conducção de boiadas, tropas, 
porcadas e lotes de outros animaes pelas estradas publicas, 
Rem at.testado de saude firmado ]1clo vetcrinario do districto 
on da fronteira de procedencia. 

Art. 28. E' prohibido deixar insepultos nas estradas, 
suas proximidades ou nas das aguas correntes, quaesquer 
animaes que hajam perecido em transito ou nas proximida
des marginaes. 

Art. 29. Ninguem poderá conduzir um vehiculo nas 
estradas de rodagem sem possuir a respectiva carta de licen· 
ça ou autorização equivalente, expedida pela municipalida
de de origem . 

Art. 30. Os menores de 18 annos não poderão conduzir 
qnalqucr rP>pccie de yehiculo. 

Art. 3f. S~o obrigações commnns a l.ndos os conductores 
de vehiculos : 

a) conservar sua direita, trafegando o mais proximo pos• 
f iYel da heira da estrada, e sempre deixando a seu lado es· 
querelo eRpar;o livre para passngom dos vehiculos que tive
rPm dr~ passar· :'i fr·r'nfn nu qw~ tr:msilni'PIII Plll sf~nl.ido con
trario; 

b) não parar o vehieulo senão no sentido longitudinal da 
e~tr~dn, o mais proxirno possiYrl da heira, eonsrrvando a sua 
dn·eifa. r mnw.a nns cnr·yas. m·uzanwnfos nn pontes e en
f l'arlac.; nn saI lidas flpsf.as: 
. c) nãn Pxcedrr a vrloeidndr nunirna qlw lltr Ulr permit
hd~. dada a categoria do vr> hic·nlo r dP nrrtwdn rom o estabe· 
IPrHlo nns tahrllas annpxns: 

d) nns curvas, reduzir· a vulocidadc e mantPr n vehiculo 
n mais proximo possível da direita da estrada: 

e) diminuir n velo~idade nos cruzamentos com outras es• 
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tradas, de Jcrro ou de rodagem, caminhos, prox~midades de 
hospitaes c escolas c travessias de povoados ou cidades; _ 

f) nos cruzamentos com as estradas de ferro deverao: 
"parar, olhar e escutar": . . 

g) ao alcançar outro vehiculo que siga na mesma di
reccão, querendo passar á sua frente, deverá fazel-o pe!o lad<? 
esquerdo do ve,hiculo alcançado, com tanto que .o cammho. a 
frente esteja livre do trafego proximo, em sentido contrariO, 
buzinando para dar signal da manobra que pretende executãí·, 
e feita esta, deverá logo retomar a sua direita; . 

h) pedir passagem logo que alcance outro vehcmlo, por
que tenha mais força ou vá menos lentamente, fazendo sôar 
a buzina. O da frente dará irnmediatarnente passagem, to
mando a sua direi f a eom plda, e de traz fará como deter
mina. a letra g); 

O não passar ú frente de outro vehiculo no topo de uma 
collina, nas curvas on quando o vehiculo estcj,a cruzando uma 
pslr·ada t.r·ansversal; 

.i) dar s igual com o bmço n usando dB apparelh~ que 
possua para aviso, sempre que pretenda parar o vehwulo, 
mudar de direccão ou executar qualqllf~r outra manobra; 

k) respeitar a preferencia estahelerida para a passagem 
nos cruzamentos das estradas; 

l) diminuir a velocidade nos cruzamentos, nas pontes, nas 
curvas, nas ladeiras e ao passar por qualquer animal; 

m) buzinar prolongadamente ao approximar-se dos pon
tos da estrada onde não se aviste claramente a frente ou cru
zanwnto, assim como, frequentemente, nos dias de cerração; 

n) buzinar pelo mPnos de 200 em .?00 metroR, quando por 
falia innlluntaria não funccione uma ou mais lanternas do 
Yehiculo; e, nestes casos, não caminhar com velocidade su
perioi· a quinze kilometros á hora. c só até ao ponto mais pro
:xirno, ondn possa rost ahelecor uo substituir as lanternas; 

o) não carregar o vehiculo com peso superior ao per
mittido; 

p) gniar os animnrs com cnuLPl:l o prudPncia para evitar 
qualquer drsastre; 

q) não deRcer ladeiras sem que o vchiculo esteja perfei
tament.n teavado, não sendo permitt.ido fazel-o por meio de 
cordas, correntes, etc. Os vehiculos movidos a motor devem 
descer as ladeiras com o motor engrenado em baixa veloci
dade, não sendo permittido o uso exclusivo de freios; 

r) não abandonar o vehiculo sem que esl r~ja travado em 
suas rodas r gtiarclado por uma pessoa que fome conta dos 
animaes; 

s) communicar á autoridade competente qualquer damno 
observado nas estradas c o seu autor, quando disso tenha co
nhecimento; 

t) não confim· a ontt·cm uão habilitado a direcção do seu 
vehiculo, nem emprestar seus documentos; 

tt) obedecer sempre aos signaes convencionados, estabe
lecidos pelas autoridades, para nso dos encarregados do po
liciamento rl:1s estradas o ncllas affixados para determinar a 
direcção, as varadas, obrigação de signal de aviso, etc. ; 

v) respeitar e acatar as ordens recebidas das autoridades 
federacs, esfaduacs ou municipaes. 

AJ'I.. 3:!. O conduelor de um vehiculo terá preceden
cia sobre o conductor de outro vehiculo que se approxime, 
vbdo da esquerda, em um cruzamento, mas cederá a prece
dencia a nm vehiculo vindo da direita. 
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Al't. :1:1. 11:111 t·a~os ~~~~ :u·eidPniPs, o rnndnefor' df' nm 
vehieulo ou animal, devet·á vaear ilmundialamenle, (', ~Pndo 
preci~o, prestar todo o auxilio que fôr possivel. 

Art.. 34. Havendo ferimento de qualquer pessoa, o 
eonductoJ' do vohiculo deverá apresentar-se á autoridade lo
cal para prcstal' minuciosa~ informaçõ<'~ snhrn a occnrrennia. 

Art. 35. As provas desportivas que forem organiza ... 
das, com responsahilidade definida e forem considerndas do 
vantagem, sob qunlquer ponto rle vista, poderão realizar-se nas 
e~t l'~\{Jas, mediante autorizadi·o de quem de direito. 

~ 1.0 Quando o percni·so de uma corrida for limilado 
fts divisas de um municipio c em estradas municipaes, as nu
f orizacões póllcm ser dadas pelo prefeito. 

§ 2." Quando o pPrrut·so ~I' Pxtrnrl('l' a mn is dr um mn
nicipio, as autorizações serão dadas pelo Governo do Estado, 
que dará aviso aos prefeitos dos municípios a serem percorri
dos. 

§ 3.0 Quando o peL-em·sn SP ex I ('lldl'l' a mais de um Es
tado. as antol'izat;ÕI's HeL·ão dtulas pelo <~oY<~r·no FPderal. 

§ 4." Ü~ Ol'g'allizafiOI'PS fias )IJ'OYUS C OS qtte nellas to
marem parte, são solidariamente rcsponsaveis pelos acciden
tes que possam oecorrer com os que, alheios ás provas, 
tenham necessidade de usar a estrada. 

~ !'S. 0 Pelas ]H'O\'US de:-;portivas ílf' qualquer naf.UJ'C?.fl, 
realizadas sem prévia autorizaçção dos poderes competenter-:, 
ficam os seus organizadores e os qnc nellas tomarmn parte, 
sujeitos á mnlta individual de 100$000 ( r-mn mil réis) a 
200*000 (duzentos mil n~is) . 

§ ü." Toda~ as d<~Spl'za~ dreon'PIIII's dn aYisns. signae~ 
e tudo que seja neccssnrio para o policiamenlo das estradas 
c gaeantia da sf'gurança do publico e dos proprios concnrren
tes, correrão por conta dos organizadores das provas, que de
verão deposHar a quantia qne fôr arbitrada ou dar fitaddr 
idoneo. 

Al'l,. :lfi. Todo Vf'hieulo de condttcçüo pessoal ou de carga 
<lf'YH offet·ecer a maio1· 1-H'glu·an<;a possivPI ~~ S<'t' pr·ovido dnfl 
sPgu i nles pcQas : 

a) uma on mais lanternas rolloeadas de r~.cct,rdo com o 
Pslalu•IPrido nos ad~. :1", ns. IV a VIT, 1fi" o .'J7o; 

h) lttniua ou mn aJIPill'f•lllo qtJP. JH•r·milln dar signnl de 
aviso. quando seja nece~sario: 

t•) ft·cio-; de mfio on rh~ pé, rom reslst.cncia ha~lanle para 
paJ':ll' e immohilizar o vcliiculo nas mais forlos ladeiras. 

Art. 37. Os vchicnlos a moi o r oherleccl'iiu mais ~ts scguin~ 
ff'q rlii'posir~.iics f'Spl'ciaes: 

a) n disposição do~ SHllS orgfíos dPYf' SPr lnl flllC' cvífn 
fndo pPI'igo de inrPmlio ou dE:> explosão; 

b) riPvcm I c r um di<:posil ivo de escapamento silPncioso 
para Rf'J' usado quando cruzae ou passar· á frente d(' animU(>i! 
~olfos. mnnlado~ ou afrPlndos. n nns pJ·oximidadps dns hospi-
1 ne~; em l:.ws r1isposit ivo:o; a sabida dos gaze~ .;;e deve Jazer em 
li: r·rr•.6ío parallela ao solo e nün oblíqua ao IPif.o da estrada; 

c) o a:-;spnfo JlUI'a. o conduclol' deve ser dispm~l o de ma
nPira qup PS(I~ pos~a dominar r·om a visln a sua l'r·Pnl<'. accio
WH' lodos o~ rlif'posilivns pnra manolwas c cunsnllal' os appa
l'<'lllilS irtdiNHhlJ'PS srm rPssnr· a ohsPrvancia dn raminho· 

ti' ''' di..:po:-:ifi\'0."' p:~t·a maniPr' a diJ'f'l't;iin do W'hienlo' de
.. '''" ;,,. "'" idt'í' P ~f'~!.lii':HH::I pn_s.~iYPl: 
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e) serão munido~ de dous freios, um de pé e outro de 
mão, amhoR strfficientemente efficazes e de modo que cada 
um dcllm; seja eapaz dn fawr parat e immobilizar o vehiculo 
na~ mais fortes ladeiras e annullar a acção do motor; 

f) um desses freios terá acção directa sobre as rodas ou 
sobre as corôas immediatamente solidarias com estas, sendo 
eapaz de tl·aval-as instantaneamente; 

g) quando em comboio, a ligação com um vehiculo rebo
cador será feita pelo engate e, compleme!ltarmente a este ap
parelho, no mínimo por uma corrente com resistencia bas
tante para deter o reboque em uma ladeira. caso o apparelho 
ele engate. se desligue; ou serão providos de qualquer outro 
apparelho adequado c que preencha os fins em vista. 

Art. 38. O servi~.;o de transporte regular por auto-omni
ltus depende rle permissão especial do poder competente, quo 
ao conceder ns licmu;as regulará as condições de transito. 

Art. 39. Os vchiculos de tracção animal deverão ser pu
xados por animam; sãos, robustos e adestrados, e, para que 
possam ser dirigidos por cocheiros sentados, deverão ter a 
competente boléa fixa; os animaes terão arreios apropriados 
com tesouras. pontas de guias e retrancas. 

Paragrapho unico. Nesses vchiculos os apparelhos para 
signal de aviso serão nelles ligadoR e adaptados aos arreios 
rlo~ animar,s, de modo a prodnzirr,m rnidos con(;tante~, quando 
l'm movimento. 

Art. 40. Os v0hicnlos destinados ao~ transport.es de areia, 
terra ou qualqurr outro material a esses equivalente, devem 
~er constrnirlos de modo a nvilnr que a mercadoria sn derrame 
nas runs ou e:-fradas. 

Al'f. 1t 1. Tnrlo o Yflh icnln de I, rodas dP ll·:wrfío :mimai ter :'i 
o eixo da frente mais cnrlo qne o trazniro n lfp modo que os 
sulcos das rodas dcanteiras e traze iras não coincidam. 

Art. .12. Os vchirulos de carga terão as seguintes dimen .. 
sões maximas, inclusive a carga: comprimento, Sm,OO; largura, 
2m.50; aUura, 3m, 50. e quando em comboio, não deverão e:r
rPdrr de .'25 metros no cqmprimentd'" total. 

Arf.. 1,:1. O f.ransporf.e dl' rargas indivisíveis, cnja~ di
mensõ .. ~ on pesos com;idrmvPis I'XI'f'llam aos limi!f's csf.abe
IPridos no presentf' regulanwntn, sô podPT'<Í sm· fpifo mrdiante 
uma permissão rspecial. 

Parag1·apho tmico. As eondicões para esses transporteF4 
~rrfío estipuladas pela autorirlarle competente que det('rminar:'t 
o caminho a sPguir e as medidas fio precaução que devam ser 
fornadas, para assegurar a facilidade do transito publico e 
r.vifar todo e qualquer damnn na~ estradas, pontes, etc. 

Arf. H. Nenhum vchicnlo de carga, cujo peso bruto seja 
maior do 12.000 kilos ou com peso superior no determinado 
na tahclla anncxa com relacão á largura dos aros, poderá tra
fpgar nas rslmdas. salYo nos raso::; do artigo anterior o seu 
pnrngrapho. 

Arl. í:J. Todo c qualquer Yehiculo para transitar :'i noite 
nas csf.J'adns de rodagem. rlf~yer(t trazer uma ou mais lanternas 
de forca sufficicnfe e de f.al modo collocadas que habilitem 
o condurfor do vehicnlo a Yiajar com segurança para si pro
nrio r para os domais que sP utilizem da estrada. 

Arf. {li. A rollnrnefío das lanff'J'llas ohf'flrr.Pl'<Í iís sPgninlrs 
rti.-;posi1:õrs: 

a) "LantPrna-: dianteiras" - Todo n vchiculo trará affi
xarta t'i snn fJ'Pnfr 1lnns lnmp:lflns. umn dr rad[\ Jadn, d~ podei' 
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illuminativo que permitta serem vistas a uma distancia mi
nima de 150 metros. 

Os vehiculos movidos a motor deverão trazer pharoes ca
pazes de illuminar a estrada, de modo a tornar claramente vi
sível qualquer objecto de vulto a 100 metros de distancia, e, ao 
mesmo tempo, pelo menos 2 metros para os lados do eixo do 
vehiculo, em uma distancia de cincoenta metros, em uma es
trada em nivel. 

Em caso algum a porção de luz projectada deverá elevar
s~ u mais de um metro parallelamente e acima da superficie 
em nivel, sobre a qual o vehiculo descansa; 

b) "Lanternas lateraes" - Todo o reboque ligado a um 
vehiculo motor deverá trazer uma lanterna ao lado esquerdo 
da sua frente, com luz branca visível de ambos os lados do_ ve
hiculo; 

c) "Lanternas trazeiras" - Todo o vehiculo motor. rebo
que ou semi-reboque, deverá ter á sua trazeira e á esquerda 
do seu c ixo uma lanterna de duas faces, sendo uma lateral 
com luz branca illuminando o numero e outra de frente com 
luz encarnada, visível a uma distancia de 1fl0 metros para a 
retaguarda do velüculo. Nos yehienlos Pm eomhoio sómente o 
ultimo será obrigado a trazer essa lampada. 

Art. 47. Será facultado ás bicycletas e: motocycletas o 
nso de uma só lanterna ou pharol de pequena intensidade. 

Art. 48. As rodas· dos automoveis, quer de cargas, quer 
de passageiros e, bem assim, as dos reboques ou semi-rebo
ques, devem ser revestidas de borracha ou outro· qualquer ma
terial equivalente sob o ponto de vista de elasticidade. 

Art. 49. Os pregos ou rebites fixados sobre as borrachas 
para evitar derrapagens, devem ser de superficie circular o 
plana, sem arestas vivas, nem saliencias superiores a 4 milli
mctros. 

Art. 50. Nenhum vchirulo poderá f.rnmdtar nas estradas 
de rodagem com velocidade superior á regulamentar e con ... 
st.ante das f:-tbellas annexas (annexo A). 

Art. 51. Só poderão usar as armas da Republica os ve
hiculos para isso autorizados pelo Governo Federal. 

Paragrapho uni co. Taes vehiculos e os das autoridades 
policiaes, civis e militares, quando em serviço, poderão inter
romper :;t fila estabelecida e passar adiante dos outros. 

Deverão, para esses casos, trazer, na :frente, por ~ima do 
numero, uma placa com os dizeres - "transito livre", àe fun
do branco. com letras azues. 

Art. 52. Ninguem poderá causar damnos ás estradas de 
rodagem, nem comprometter a sua segurança ou commodidade. 

Art. 53. E' prohibido: 
n.) nrr:mcnr, fJUC'hrar. rlam:lifi·~nr rl0 qunlqner modo os 

m:wrns P ~i.r.-n~lPC:: ('.nnvf'ncimJa~ioc. fJllC' for0rn ~ollocndos nas 
rst.radns d0 rrHlngf'm. (' todos rlcvf'm zf'l::tr pcln sua conserva
ção, dando aviso ·í autorirtndc mais pro:dma que encontr·ar 
~o qualqum· damn'• ohserv:-tdo: 

b) fflzrr n:~nvnr:'õrs rlc rrn;llqncr nat.urr,7.a no leito das 
r str:1rlas on nos sP.~;s l aJüdrs: 

c) cortar arvorrs em umn faixa dn 20 mnt.ros de cada lado 
no lrm~o rh:~ c'sfr:l'l::1 s dr Porbgnn. salvo nos rasos nccnssarios 
·' indil'adns nrJns :-1uf.m·irlnd(~s IJf•rn conc;crva cl:-t cstrnda ou 
rlf'lsrorl ino rlf' ortnf'r'amas: 

d) rnc:uninhrn· nr;nns srrvidns 011 pluviacs para o leito 
rb f'c::fnrln. impr>rli~~. diffirultn~· ou rcpr0saT os pscoamentos 
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r.ellas estabelecidos ou fau~r barragens que forcem as aguas 
a attingir as promixidades do leito das estradas, de onde 
devem guardar a distancia mínima de 5 metros na época 
cus enchentes; 

c) 1.tirar nas ~strada~ prégoE:<, arames, pedaços de metal, 
vidros, louças ou ~mtras substancias prejudiciaes aos pés dos 
mdividuos ou dos animacs, ou aos aros dos vehiculos. 

Art. 54. Para. o policiamento efficiente das estradas, 
~erão destacauos guardas unifonnizados, montados em moto
cycletas ou voiturettes automoveis providas de velocímetros 
~xactos. 

Art. 55. O servi co de ~statistica será feito po.r funcclo
narios designados pelo Governq especialmente para esse fim 
e nos pontos dete~minados pelo mesmo. 

Paragr·apnc. unicoo .Para o serviço de estatística do mo
vimento de vehiculos poderão ~er iustallados apparelhos de 
{iOntagem automatica e balanças que comportem os vehiculos 
mais :pesados. 

Art. 56. Nos pontos determinados para os guardas, a 
,tue se refere o art. 54, st::::-ão conE;truidos abrigos adequados, 
que podP-rão P..Omp,';\-:-tar morada ..10 respectivo guarda. 

Art. 57. Os guardas a qnc se: refere o art. 54, bem como 
úS funcdonarios de que trata o art. 5G deverão ser mantidos 
de dia e de noite o 

Des impostos e das placas 

Art. 58. Nenht.,m vehiculo poderá trafegar nas estradas 
de rodagem sem o- prévio pagamento da licenç-a respectiva 
na nmnicip:didade de ol'igem. 

Art. 59. Os registros e as licenças de vehiculos auto
motores devem basear-se n~,, .força em cavallos vapor, ou 
peso elo vehiculo. 

Art. 60. Os impostos de vehiculos serão devidos pelos 
re.:spectivos proprietarios e set•fio cobrados em vista da sua 
classificação c fins u que se dastinam. 

Art. 61. O pJgamento de Imposto :;(l prevalece para o 
('Xercicio dentro O'~· qual tenha s]do effectuado, qualquer que 
r.eja a data em que se realize. 

Art. 62o Dc.i:-Jjs de obtida ~ certidão do pagamento do 
imposto de vehiculo ou conjuntamente com ella, o proprie
tario do mesmo adquirirá a respectiva placa de numeração 
do vehiculo, que será fornecida pela competente repartição 
arrecadadora. 

§ 1. o Essas placas serão d.J modelo constante das estam
pas n~. liJ e 10-bls c terão os numeros em alga::rismos ara
bes, e, no angulo alto esquerdo, terão bem visível as iniciaes 

to E~t:wo. ~ngnnrl:J a dr·~ignaçií,r· r•stabelocirla no-;tc regula
mento (annexo D), e em baixo o numero correspondente ao 
município a que pertença, segundo a tahella que fôr organi
lada pelo Governo do Estado. 

§ 2. 0 "\s dimensões das phc.ns não poderão ser inferio
res a 0,18 x 0,30 para os vehiculos movidos a motor e 0,12 x 0,20 
para os de tracção animal e nem os traç-os dos algarismos in
feriores a um e meio centímetros de largura para as primei
ras e a um centimetro para as segundas o 

§ 3.0 Para as c.arruagens, motocycletas, bicycletas e car
!"'inhos á mão, pod~·rão ser nermittidaE= placas de menores 
dimensões. 
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§ 4.0 Ninguem poderá alterar a placa de numeração, quer 
na sua ctrr, quer no seu formato ou tamanho. 

§ 5. 0 Todo o "'~hieulo de carga trará ainda, junto á placa 
~:e numertu:ão, ou em lugar hem visivcl, uma outra designan
do o peso real do vohiculo e a capacidade de carga, de accôr
rlu com as espucifkações do fabr.icante. 

Art. 63. Em caso algum a placa de um vehiculo voderá 
SPI.' mudada para outro, mesmo que o velticlllo lHH'a o qual 
~·lia foi fornecida desappareça da circula~.;ão, sal\'o o caso de 
inutilização do vehiculo. 

Paragrapho nnico. Para os effeilos deste artigo a~ pia
'~ as poderão ser seliadas com sello de c'humbo. 

Ar I.. 64. As placa~ ser.ão l.'xanas com p:ll'a r usos uu re
l'Pito e lu~nr mais alto possível; 

a) nos vehieules dn carga e f r·nrção nnin1al, no lado di-
reito a lugar mais alto possível; · 

b) nos vehiculoí'i de passageiros e h·acção animal, na 
parte posterior, sendo o numero rep-etido nas lanternas; 

c) nos vchicutof: a motor, o numero designado será feito 
em duas ptacas, q•.l[~ serão collocadas uma na parte posterior 
c ouf.ra na rrcntr, deixando livre toda a parte do radiador. 

Art. 65. A~ placas poderao ~rt· substituídas annualmrn
tc pnr outras de r.ôr differente. 

Art. 66. O serviço de rmplacamrnfo do~ vrhlc.ulos in
rumbc nu poder· publico u que perten(:a a atTc·ca!la<,:üo do~ 
!'rf'pretivos impost cs. 

Art. ô7. As munieipnlirlad!•R regularão o commercio de 
t ransporl1· e os r~~~r.:r.cl i vos imposto!:;. 

Art. ü8. Os vrhicnlos liePtleiados na flírnta do art.. GS 
não scl'ão trihulatlos pelas municipalidades pol' 0111lc transi
tarem, desde que a h i não t•xcrçanl o commere i o de trans
porte c apreselllf'l1l prova dn pagnmcnfo da licf'nÇa no mu-
11 icipio l11• OI'Í.!:;'f'Tll. 

§ L" .Enlt~lldP-~;, Pm {t'nnsi:o. vara os pffnilos riesle ar-
1 igo, o vehieulo que livrP ou COI'~ p:u;agPil·os ou c:wgas. vin
do de determinados munü-.ipi·D~, atravrssar n f.erritorio de 
'nfros municípios. fazendo 11esle as })arnda~ neeessarias ao 
transporte, corno sPja, para acquisição de agua, gazolinn, oleo 
e mais fl!'l'PSSoJ·ios para a:.; rf'.J1araoões impreYislas; pat·n ali
mrntar:lo r prrnoitP flp pessoal P passage11·ns; para as ele
moras r! r inspec..:ão. visif as 011 passf'ios dos passageiros. 

§ 2.0 O vrhicui,) que I ivrr pago n imposto rrspecf ivo na 
munieipalidaclr dr origem IPr:i Lvrf' {J•ansifo f'm fodo o ter
'!'il.orio hrasil!'il'o. llOd<•mlo lWI:Hnnrcrt· rm cadn mnnicipio, 
Rf'm pagarnPn{o dr novo irnpMin, att) oiln dias. Excedendo 
r::;sc; pJ·azo, <lrverà pagar '' imposto local eor1·rspondente a 
mn mrz ou mais, td P :=1 nwzrs, findos os quacs deverá entrar 
no rrgimen normnl dn lnl·alid::;df', satisfa:lendo n todos os 
~rns impostos on t.nxas P mudando a 11laea. 

~ 3.0 Nos 11~un ieipios f'm quf' hn.ia csf acões df' agu1s. cs
fnhn!Pcinwntn:-:; hah~Pnrins. thcrrnses, climalrricos nu dt• rr
pouso. o;.; vPlliculoc;; pnrl irularPs de nsc-· pessoal porlm·ão ppr
Tn:Ulf'CI'I' :1t1) lrintn dins, f'f'm png:nnf'nlo dP nnvn lii'Pnrn nn 
llll[ICISftiS llllllllrÍpí1f'~. ~ 

~ Lo T•ara gozai' dn v::mlagf~tn da p1'1'11l:mrrwi:t alt~ oito 
dias. dP quP lr·ata o ~ 2", on alf) um rnPz, nos rasM cstweinf's, 
dn ~ ~:o. Sl'l\1 pagamf'nto dl' nrovfl irnposlfJ, os intf'T'essarlos, 
rlenh·o dP d11w hm·a~ da sua e!JPg-arln no mnniripin. r!Pvm·ão 
,Jil'iQit·--::r• :i I'I'PrtrtiP:in m~mirinn1 rom1WfPnl1·. afim dl' visar 
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os t·espccl i HJS documentos e recebct· uma auturiza1;ãu L'scl'i
;,ta, quo cxh ibirão quando I11c3 fôr exigida. 

Para o crfcito llo registro cw suas curtas. os conduelurcs, 
J!o~ raso~ dos §§ 2'' e 3", ue,·crâo avrcscnt.al-as, uenlro de 
t!07.L' horas de sun chegada ao município. em qualquer dele
gacia ou posto policial, ou oulra rcparti<:ão á qual esteja 
affecto n set·v1ço de fiscalizarão do transito de vchiculos. 

Art. GH. Estã'; isentos de unpostos c de quaesquer taxafi 
ou emolumentos: 

1) Os vehiculos destinados aô serviço publico federal, 
ts!adual ou munici:pal; 

2) Os vehiculo~ destinados exclusivamente ao transporto 
de doentes (auto-ambulancias) pertencentes a hospitacs c 
casas de caridade, que prestem serviços gratuitos a doentes 
pobres. 

3) Os vehiculos exclusivamente destinados ao serviço 
:~,gricola, dentro das respectivas propriedades. 

Paragrapho uni co. A isenção a que se refere o n. 3, não 
attinge aos vehiculos destinados ao uso pessoal do dono da 
propriedade agrícola, nem aos destinados ao transporte do 
pEssoal, cargas ou mercadorias para fóra das respectivas pro
rriedades o 

A1·bo1'izaçãu e construcçúes proxinws ús estradas 

Art.. 70. Não é permiltida a arborização espessa uo ali
nl.~r..mento das estradas em leito de terra. 

As arvores deverão ser plantadas a dous meLros, no 
mínimo, do alinhamento externo dessas estradas e á distancia 
hl uma da outra que permitta a perfeita insolação do lcilo 
da estrada. 

A distancia entre uma at'YOJ'C c outra será determinada 
para cada CS/pecie. 

Art. 71. Não será permitlida consLrucção alguma no 
alinhamento das estradas, com excepção das casas de con
serva e de vigilancia do transito, cabines para telephone c 
il:stallações para venda de gazolina c oleo, a juizo do Go
verno. 

Art. 72. As construeções particulares deverão ser lo
calizadas em regra, a 1 O metros, no mini mo, do eixo da 
estrada. 

Das cw·tas de habilila.ção 

Art. 73. Para o livre transito do vehiculo ser.á sempre 
Jl(•cessaria a carta do habilitação, expedida pela municipali
dade de origem ao respectivo conductor. 

Paragraa>ho unico. As municipalidades regularão o 
exame dos candidatos a conductores de vehiculos e o modo 
c a fórma da concessão da carta e os emolumentos a pagar. 

Art. 7 4. São, com tudo, c<mdições essenciaes para obter 
inscripção no exame a qne se refere o paragrap·ho anterior: 

a) ser maior de 18 annos; 
lJ) saber H'lr e escrever; 
c) não ter defeito p•hysico nas mãos, pés, braços ou ;perna~, 

quo impeça o governo seguro c efficiente dos vehiculos; 
d) não ser mudo e te~ visão c audição perfeitas; 
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rJ) :aão soffrer de moletia transmissível pelo contagio nem 
de mal (ataques epilepticos ou outros) que o possa privar 
.:mbitamente do governo do vehiculo. 

Das multas e sua applicação 

.;.rt. 75. Pelas infracções dos dispositivos do presente re
gulamento, serão impostas multas, variando a pena de cin
eoenta mil réis ( 50$000) a cem mil réis ( 100$000), salvo nos 
c&sos previstos nos arts. 23, 35, § 5, e 87, lettras a, b e d. 

Art. 76. Nos oasos de reincidencia, a penalidade será 
sempre em dobro da qu~ tenha sido applicada pela infracção 
8nterior. 

Art. 77. Todas as multas provenientes da infracção do 
presente regulamento, perão consignadas em autos, assigna
dos pela autoridade que a verificar, e nos quaes se menciona
rão a infracção e a repartição onde ella deve ser paga. 

Art. 78. Os autos de multas são lavrados em duas vias, 
das quaes uma será entregue ao infractor e a outra remettida 
á repartição onde deve ser paga. 

Art. 79. A repartição onde fôr entregue o auto dará 
disso aviso immediato e por escritplo ao infractor, convidan
clG-o a effectuar o pagamento da multa dentro do prazo de 
10 dias, a contar da data do aviso. 

Paragrapho unico. Findo o praz0 referido no presente 
artigo, não sendo paga a multa, será a cobrança promovida 
executivamente, observando-se as formalidades legaes. 

Art. 80. A importancia das multas será recolhida aos 
cofres das repartições arrecadadoras. 

Art. 81 . Serão solidariamente responsaveis pelas multas 
o agente material do acto e os proprietarios dos animaes ou 
vthiculos ligados á contravenção. 

Art. 82 . As mui tas serão sempre impostas sem prejuízo 
das responsabilidades criminaes ou civis pelos damnos causados. 

Art. 83. Em todas os casos de infracção, será sempre le
gitima a apprehensão de vehiculos ou animaes ligados á in
fracção1 para garantia do pagamento de impostos e multas. 

Art. 84. Os animaes ou vehiculos apprehendidos, para 
g::lrantia de pagamento de multas ou impostos, serão levados 
a deposito. 

Paragrapho unico. Passados 1 O dias não sendo satisfeita 
a importancia devida e mais a despeza de d~osito, ser§.o le
vados á praça, observadas as formalidades legaes. 

Art. 85. Feita a apprehensão, a autoridade que a tenha 
effectuado dará á parte uma segunda via da respectiva guia 
e da qual constarão a infracção, o nome do proprietario do 
vf· bieulo ou animal apprehendido, a sua residencia, os signaes 
característicos (do animal ou vehiculo) e o local onde foi 
fdt.a a apprehensão. 

Parngrapho unico. A primeira via da guia de apprehen
sãc será entregue ao de(positario. 

Art. 86. Será permittido a qualquer pessoa, de notoria 
idoneidade, authenticar as infraeções occorrentes e levai-as ao 
e~nhecimento de quem de direito. 

Paragrapho unico. Caberá á pessoa que authenticar, me
tade da multa arrecadada. 

Art. 87. Para os casos abaixo enumerados ficam esta
helecidas as seguintes penas: 

a) falta de licen<;a e placa do vehiculo, multa de f 00$000 



AOTOS DO PODEH EXECUTIVO 287 

(cem mil réis) a 200~000 (duzentos mil réis), e apprehensão 
do vehiculo até que seja cumprida a disposição legal; 

b) aos conductores que derem em seus vehiculos fuga a 
tnminosos de qualquer especie, no acto de serem persegui
dos ·pela policia ou pelo clamor publico, será imposta multa 
dt! 200$000 ( duzento~ mil réis), sem prejuízo do processo cri
winal a que fiquem sujeitos; 

c) aos que forem encontrados em estado de embriaguez 
ua direcção de vehiculos ele qualquer natureza, será imposta 
multa de 100$000 (cem mil réis), independentemente do pro
cesso a que fiquem &ujeitos; 

d) por damnos causados nas estradas, 2u0$000 (duzentos 
mH réis) a i :000$000 (um conto de réis), independentemente 
da obrigação de repa!'al-os. 

Construcção de estradas de rodagem 

Art. 88. Emquauto não fôr creada em lei a repartição 
competente, a construccão de estradas de rodagem será feita 
por commissões subordinadas ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas. 

§ 1. o Nenhuma obra poderá ser feita, sob pena de respon
sabilidade de quem a tiver mandado executar, sem que os 
respectivos estudos e orçamentos tenham sido préviamente 
approvados pelo ministro da Viação e Obras Publicas; não 
podendo nenhuma despeza ser effectu1:0da sem prévia autori
zação escripta do mesmo ministro. 

§ 2. o As admissões de pessoal e as acquisü;ões de qual
quer natureza dep~Jndem de autorização prévia e escripta do 
ministro da Viação e Obras Publicas, que determinará a fórma 
daquellas acquisições e as diarias do pessor~l. 

§ 3. o O ministro da Viação e Obras Publicas expedirá 
irr:truccões, por por-taria, para a boa execução desses ser
viços. 

Disposições geraes 

Art. 89. Sem prejuízo das penas impostas aos condu
ctores de vehiculos, 2 autoridade poderá ~assar-lhes a carta, 
temporaria ou definitivamente, sempre que ficar provada a sua 
incompetencia ou falta de idoneidade ou imprudencia para 
continuar a exercer a profissão ou conduzir um vehiculo. 

Art. 90. Todo conductor de vehiculo que, estando sus
penso, fôr encontrado exercendo a sua profissão ou condu
zindo qualquer vehiculo, terá a sua carta Gassada definiti
vamente. 

Art. 91 . Em tudo quanto se referh· á applicação das 
prnas do presente regulamento, a decisão final competirá ao 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, quando forem im
postas por autaridades federaes. 

Art. !J:?. Todos os regulamentos federaes, estaduaes e 
mt.nicipaes, relativ·os ao modo de guiar, á 0onducta do pu
blico nas estradas, a luzes e signaes, á largura dos aros das 
rodas dos vehiculos e ao peso por eixo e :~ tudo mais quanto 
possa affectar ou ínfluir no trafego nacional e internacional 
d<l3 estradas de rod:.tgem e das vias publicas, devem ser ba
Sf:ados nas disposições fixadas no presente regulamento. 

Art. 93. Os casos omissos neste regulamento serão re
solvidos p0lo ministro da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de !928. -Victor Ko~. 
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( Annexo A) 

TABELLA N. 1 

Li:Jntte de carga, largura do~ uros das rodas 
e velocidades 

VEHICULOS DE PASSAGEIROS 

J) Og de trac•;ão r 2 rodas 
animada a t 4 rodas 

'J) 0 . 1 f2 rodas .., s movH os a 3 rodas 
motor a. l4 rodas 

PESO MAXIMO 
INCLUSIVE 
A CARGA 

LARGUHA 
MINIKA DOS 

AltO H 

VELOCIDADE 
l\fAXIl\fA 

lotação e pe- . I 
Passageiros em 15 ccntimctros 'fróto largo. 

num e r o da 4 centimotros Tróto largo . 

quena baga-~4 centimetros 60 kilom. á hot•a. 
gem dos mos- 6 centimetros 60 kilom. á hora. 
mos. 6 centimotros 60 kilom. á hora. 

Os vebiculos de passageiros que tenham lotação para mais t.lc soto passa 
giros obedecerão ao estabelecido para os vehiculos de carga. 
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TABELLA N. 2 

Lhnite de carga, largura dos aros das rodas 
e -velocidadefiij 

VEHICULOS DE CARGA 

Tracção animada: 

VEHICULOS 

Do 2 rodas I com molas.· · 
\ ROID molas ... 

D 4 d 1 com molas ... 
e ro as l sem molas .•. 

Tracção mecaníca: 

VEHICULOS DE 

PESO MAXIMO 
INCLUSIVE 
A CARGA 

1.500 kilos ...... 
l.500 kilos ...... 

3.000 kilos ..... 
3.000 kilos ..... 

PESO MAXIMO 
INCLUSIVE 
A CARGA 

LARGURA 
MINUIA DOS 

AROS 

6 centímetros 
10 centímetros 

6 centímetros 
10 centímetro& 

LARGURA 
MINll\IA DOS 

AROS 

VELOCIDADE 
MA XI MA 

Trótc. 
Tt·ótc. 

Tróte. 
Tróte. 

VELOCIDADE 
MAX! MA 

2 rodas, semi-reboque ..... Até 8.000 kílos. 15 centímetros. 15 kílom. á hora. 
4 rodas .................. Até 3.000 kilos. 10 centímetros. 30 kílom. á hora. 
4 rodas .........•........ Até 6.000 kilos. 12 centímetros. 25 kilom. á hora. 
4 rodas .........•........ Até 9.000 kílos. 15 centímetros. 20 kilom. á hora. 
4 rodas •.•...........•. Até 12.000 kilos. 20 centímetros. 15 kilom. á hora. 

Os tractores agrícolas só podet·ão tl'ansitat• com permissão especial em con
dições nalla estabelecidas. 

Nas épocas de chuvas a tonelagem e velocidade serão reduzidas á metade 
para as estradas de terra. 

Xota- O gabarito dos vehiculos, isto é, o conjunto das duas dimensões 
maximas da secção transversal do vehiculo (altura e largura), está previsto 
no artigo 42 deste regulamento. 

Leis de 1928- Vol' Il 10 
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ANNEXO B 

F ac-simile da primeira pagina do Certi6cado Internacional 

para automoveis : 

• . • • • . • • • • . • • • • • . • • • • • . . • • • • 11 C111S •••••••••••••••••••••••• • • • • 

ui a 
o 

10 -

BRASIL 

CIRCULAÇÃO INTER,ACIONAL DE AUTOMOVEIS 

CERTIFICADO INT}JRNACIONAL 

PARA AUrrOl\IOVEIS 

Convenção internacional de 24 de abril de 1926 

Concessão do certificado : 

Logar: ...... . .. .. . .. . .. .. 

Data: ................ . 

(1} A~;Higualurn tla outoridatlc 

OH 

(1) 

Ast<ignntnra dn as:-~ociação habilitada pala autoridade e viato desta. 



( Annexo E) 

Fac-simile da ultima folha (desdobravel, comprehendendo duas paginas) da Permissão Internacional para conduzir: 

.•• . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . . . . 11 cms ........•.....•••....•••...•• 

-11-

(I) A.- Automoveis cujo peso em carga (art. 7) não excede 

3. 500 kilogrammos. 
(Em diversas linguas) 

(1} H.- Alltomovl"'!c:: cujo pe'30 em carga 

3. 500 kilogrammos. 
~.b;m t..llversas hnguas) 

(3) C. - Motocyclos, com ou sem side-car. 
(Em cllverHns linguas) 

tr.s <!e 1928- V oi. li- I'ag. 290- 1 --

( art. 7 ) excede 

11 cms ....•..•...••.........••••••• 

-12-

A (1) B (2) CJ (3) 

Cll 

e 
~ 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(~) 
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( Annexo B) 

Fac-símile da segunda pagina do Certificado Internacional para 
automoveis: 

. . .. 

. 
ffJ e 
t) 

v; -

11 crns •••••.•••••.••••••••••••••••• 

""7- 2-

O presente certificado é valido, nos tcrritorios de todos os 
Paizes contractantes abaixo mencionadvs, durante um anno a 
partir do dia de sua concessão : 

LISTA DOS PAIZES CONTRACT ANTES 
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( .é\..nnexo l:l) 

ra(:-~•imilc das pa,~inas 3, 4, etc. do Certificado Internacional 
para automovci~\: (em tantas Jinguan quantas sciam julgadas nc

cessarias). 

ti) 

Ei 
u 

I(') 

l'r fJprietarir) 

ou 
detentor 

11 cms •.•••...••.••....••••.•.••••• 

- :s 

liorne: ..•.....•••......•......•.... 

Prenotnes: ..........•.............. 

Domicilio: .................•....... 

(1) 

(2) 

(3) 

Genero do vehiculo: .. .. . .. . . .. .. • .. .. . . .. .. . .. .. (4) 

Designação do constructor do chassis: . . . . . . . . . . • • (5) 

Indicação do typo do chassis:..................... (6) 

N. de ordem na serie do typo ou n. de fabricação 
do chassis ; . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • (7) 

Motor ..... 

N. de cylindros: .................. . 

N. do_ tnotor: .....•.•........••.•.• 

Curso 

(8) 

(9) 

(lO) 

Alesage : • . . • . . . . • • • • • . • • • • . . . • . • • • . (11) 

Potencia em cavallos-vapor: • • • • . . • (12) 

1 

Forma: • • • • • • • • • • . • . . • • . . • • • • • • • . • • (13) 

Carrosseria. Côr: . • • • . • • • • • • • • . • • . . . . . . . • • • • • • • • (14) 

N. total de Jogares: • • • • . . . . . . . . • • • • (15) 

Peso do vehiculo vasio (em kilos): . . . . . . • • . • • • • . • (16) 

Peso do vehiculo em plena carga (em kilos), si 
excede 3. 500 kilos: . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (17) 

Signal de identificação devendo figurar nas placas: 

(18) 
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Annexo B) 

Fac-simile da pagina 10 do Certificado Internacional para 

automoveis: 

C/) 

e 
u 
lO ..... 

11 cms ..................••......•• 

- 10-

-VISTO DE ENTRADA 

Visto de entrada, Visa d'entrée, Entrance visa, etc. (di
versas línguas) 

(1) Paiz, pays, country, etc. 
(diversas linguas) 

(2) Logar, lieu, place, etc. (di
versas linguas) 

(3) Data, date, etc. (diversas 
línguas) 

(4) Assignatura, signature, etc 
(diversas linguas) 

(5) Chancella, cachet, etc. (di
versas linguas) 

(1) . 

(2) 

(3) 

(4) 

~OT.A- Nas paginas 12, 13 e seguinte~. o quadro nchna será reprodu
zido 4 vezes. em cndn Jlllldna, t(•JHlo dlzerr~ em tnntn~ llnf.!tHlS 
quantas sejam Hece-<'<:ll'in~. 
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AnuexoC 

O signal distinctivo previsto no art. 5°, é constituido por uma 
placa oval de 010 ,30 dé comprimento sobre om, IB de altura, tra· 
zen do de uma a tres letras pintadas em preto sobre fundo branco. 
As letras são em caracteres latinos maiusculos, tendo no minimo 
om, 1 o de altura e om, 015 de espessura. 

Nos motocyclos este signal medirá somente om, 18 no sentido 
horizontal e om, 12 no sentido vertical. 

As letras medirão 000 ,08 de altura e om,ot de espessura. 
As letras distlnctivas para os differentes Paizcs c Tcrritorios, 

adhcrcntcs á Convenção Internacional, são: 

Allemanha . 
Austria .. 
Belgica .. 
Brasil. .•. 
Bulgaria .. 
Chile .. . 
China ... . 
Colombia. 
Cuba ... 
Dinamarca 
Dantzig .. 
Egypto .. 
Equador •............. 
Espanha .............. . 
Estados Unidos da America do Norte 
Estonla .............. . 

o 
A 
B 

BR 
BG 

RCH 
RC 
co 

c 
DK 
DA 
ET 
EQ 

Finlandia ...........•.••.•.. 
França, Algeria, Tunisia, Marrocos e lndias 

francezas ....•............ 

E 
us 

EW 
SF 

Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. . 
Idem -Ilha de Aurigny. . 

» - Gibraltar . . . . 
» - Guenersey. 
» - jersey ..•. 
» -Malta. 

Grecia .... 
Guatemala •. 
Haiti .... . 
Hollanda .. . 
Hungria ...... . 
Indias Britannicas. . . . . . 
Irlanda (Estado livre da .•. ) 
In dias Neerlandezas. 
ltalia . . . . . 
Letonia ..... 
Liechtenstein . 
Lituania .•.. 
Luxemburgo .. 
Mexico .. 
Monaco •.. 
Noruega .. 
Panamá ... 
Paraguay. 

F 
GB 

OBA 
OBZ 
OBG 
GBJ 

GBY 
GR 

G 
RH 
NL 
H 
Bl 

SE 
IN 

I 
LR 
FL 
LT 

L 
. MEX 

MC 
N 

PA 
py 
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Perú •.. 
Persia .•. 
Polonia •.. 
Portugal • 
Rumania •...•...•........ 
Sarre (Territorio do •.• ). o •• o ••• o • 

S~!vios, Croatas e Slovenos (Reino dos ... ) . 
S1ao ....... . 
Suecia ..... . 
Suissa ...•.. 
Syria e Lybano . . 
Tcheco-Slovaquia. . . . . . . . . ..... 
Turquia .•................. 
União das Republicas Sovletistas e Socialistas 
Uruguay .................. . 

Annexo D 

PE 
PR 
PL 

p 
R 

SA 
SHS 
SM 

s 
CH 

LSA 
cs 
TR 
su 
u 
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Para indicação dos Estados, ficam estabelcctdas as seguintes 
niciaes: 

Acre. . . . AR 
Amazonas. . AM 
Pará . . . . PA 
Maranhão. . . MA 
Piauhy. . . PY 
Ceará. . . . . . . . CE 
Rio Grande do Norte . RN 
Parahyba . . . PB 
Pernambuco. . PE 
Alagôas. . . . AL 
Sergipe. . . . SE 
Bahia. . . . . BA 
Espirito Santo . ES 
Rio de janeiro . . 

0
RI 

Districto Federal • F 
São Paulo. . . . SP 
Paraná. • . . . PR 
Santa Catharina . . SC 
Rio Grande do Sul. . RS 
Minas Geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . MO 
Goyaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO 
Matto Grosso. . . . . . . . . . . . . . . . . M T 

Os Municípios, em cada Estado, serão numerados, pela fórma 
que fôr julgada mais conveniente, pelo respectivo Governo. 
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ANNEXO E 

F ac-simile da primeira pagina da Permissão Internacional 

para conduzir : 

• · · • · · · • · • · · · · · · · · · · · · · · · · · ·~ 11 cms · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

BRASIL 

CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS 

PERMISSÃO INTERNACIONAL 

PARA CONDUZIR 

Convenção internacional. de 24 de abril de 1926 

Logar: -······ 

Data: 

(111 

Concessão da permissão : 

(I) 
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( An:nexo ~E) 

Fac-similf~ da ségunda pagina d~ Permissão I~ternlcioriat para 

conduzir: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 1 cms .•••• • ~ •••••••••••••••••••• v ••• 

. . . 

-2-

A presente permissão é valida, em todos os territorios dos 

Paizes contractantes, abaixo mencionados, durante um anno, a 

partir do dia da concessão, para a conducção dos vehiculos per

tencentes á categoria ou ás categorias indicadas na pagina 12. 

LISTA DOS P AIZES CONTRACTANTES 

Fica entendido que a presente permissão não diminue de 
nenhum modo a obrigação em que se acha o seu portador de 
conformar-se inteiramente. ás leis e regul~mentos· relativos ao 
estabelecimento ou ao exercido de uma profissão em vigor 
em cada Paiz em que elle circule. 



AC'fOS DO PODER EXF:GPTIYO 

(A..nnesoE) 

Fac-simile das paginas 3, 5, 7, etc. da Permissão Inter

cional para conduzir: 

•.••.........•......•...... 11 cms ••••••••••••••...•..•....••..• 

VJ 

E 
u 

lt') -

-3-

Photographi& 

Nome: 

Prenome3: 

Logar do nascimento: 

Data do nascimento:· 

Domicilio: 

(1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

NOTA: - Reprodusir em tantas linguas qwmtas forem neceAJsarias 
para que a pertniaeiio internacional possa ser utilisada nos 
territorios de todOI!I os pai1es cont.raetant.cs, mencionados 
na pag. 2. 



(Annexo E) 

Fac-símile das paginas 4, 6, etc. da Permissão Internaciona1 
para condt~zir: 

11 cms ............................ . 

NOME DO PAIZ 

EXCLUSlO 

O Sr. (nome e prenomes) ........................................ . 

autorizado aqui pela autoridade de ( Paiz) .............. . 

está privado do direito de conduzir no territorio de (Paiz) 

.. em razão de 

Logar 

Data ... 

Assfgnatura: 

NOTA:- Reproduzir em tnntnq llngn!lq qnnntas forem nec>essarlas 
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PASSA6EN8 PERIGOSAS 

. ·'\ 
lombada 

;{) 
;X\ 

Cruz arn ento 

Pa.uag-en1 dE! nível 
õbr.:-· I 11 

Curva reversa 

Pas.sa8"en1 de r1Ú1el 
t.!echat/a 

Sil{na/ Fera/ ele 
per/go (art. 9°) 

- ..... ··~··---·-···------- ··- .... ··---·-·· ----·--·------" 
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..... -.......... ·-·~---------
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CurYJos 

Curvas com acclive 

t!J. esquerds 

Curvas com declive 

á esquerda 

Passagens 

'--·------------------------·-··~· 
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lsiilmpa n° f) r--------------------- ~ 

80cm. 

Simples dtrecçào CAMPO GRANDE 1Km e ., 
o c .• 't 

POUSO SECCO 90~~ ! 
~ 

Oupla direcçã o ----- 1St:M 

PARACAMBY 25k~ ~ 

Tríplice direcçeo P. COBERTA 42k~ ~ ,., 
15cm ,...--

1k~G.GRANDE MfNDANHA Bkm _g 
I") 
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Estampa NQ 6 

VELOCIDADE MAXIMA 

20 K'!' 

VELOCIDADE MAXIMA 

30 K'!' 
'----'-___.._., .... , __ 

VELOCIOAOE MAX IMA 

, 60K~ 
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CUIDADO 

1 

CONSERVE 
A 

DIREITA 

3 

DEVAGAR 

2 

PASSAGEM 
PERIGOSA 

4 
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TRANSITO IA/T&RROMPF.DO Estampa Nf! .9 

r1l1 ., ~ ~ 
/nterrompia'o loftJf"rompill'o /nterrompitlo /nfen-omp.ia'(l /nferrompH/o 

para os pa~ as. . pa,.a as par~ tJ.}' para os 
automoveis c>éiminlzoõs moto(!Ç'(llos cyollsfas uaval/eú·os 

> a 
~ 
Ul 

I:' o 
'tl o 
I:' 
l%J ::r 
l%J 
;.< 
l%J a 
c: 
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DECRETO N. 1R.324 -DE 26 DE JULHO DE 1928 

Approva e manda executar o regulamento para a Escola de 
Marinha Mercante do Rio de Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão contida no art. i o, § 2°, <:lo decreto le
gislativo n. 5. 422, de 5 de janeiro do corrente anno: 

Resolve approvar e mantlar executar o regulamento para 
a mesma Escola de Marinha Mercante do Rio de Janeiro, que 
a este acompanha, assignado pelo contra-almirante Arnaldo 
Siqueira Pinto da Luz, ministro dn Estado dos Negocias da 
Marinha; revogadas as disposiçõrs em contrario. 

Hio de .Janeiro, 26 de julho de 19:28, 107" tla JJI(lcpcn
dencia e 40° da Hepublica. 

WASHiNGTON LUis P. DE SousA. 

Arnaldo Siqueira Pinto da J.,uz 

Regulamento para a Escola de Marinha Mercante, a que se 
refere o decreto n· 18.324, de 26 de julho de 1928 

CAPITULO I 

DA ESCOLA E SEUS FiNS 

Arl. 1. o A Escola de Marinha Mereaute do Rio de Ja
neiro, créada pelo art. 24 da lei n. 4. 8\l5, de 3 de dezembro 
de 1924 e tornada autonoma pela lei n. 5. 422, de 5 de Ja
m~iro de 1928, tem por fim preparar e formar: capitães, pi
lof.oR, marhinistas, motoristas c commissarios para a Ma
rinha MPrcanle. 

Art. 2. o A escola será administrada pelo seu Conselho 
Adminif;trativo e fiscalizada pelo Minislerio da Marinha. no
meando o rPspcctivo titular o fiscal, escolhido, de prcfe
rPncin, Pnfrc os dorentes cta Ef;cola Naval. 

Art. 3. o lndt•pl.mdenlemente da fiscalizaçiio de que trata 
o art. 2°, a escola ficnrá sujeita ás inspecções adminif;trativas · 
que o ministro da Marinha houver por bem determinar. 

CAPITULO li 

DO ENSINO 

Art. 4. o O anno lectivo srrá dividido em dous periodog 
de cinco mezes cada um, r.omprchendendo cada período: 

Quatro mezes de aulas. 
Tflll rnr~z dP exames. 
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Para€,rapho unico .Após os dous per iodos lectivos, seguir
se-hão dous mezes de .férias. 

Art. 5. o Os cursos technicos ser.ão seriados o nenhum 
alumno poderá obter matricula em uma série sem estar ap
provado em todas as ma terias da série anterior. 

Paragrapho unico. Os alumnos do curso prévio depen
dente do uma ou de duas materias desse curso, poderão ser 
matriculados no curso seguinte, não podendo, porém, prestar 
qualquer outro exame, antes de serem approvados nas ma
terias de que sejam dependentes. 

Art. 6. o Os diversos cursos da escola constituirão qua
tro departamentos de ensino, por intermedio dos quaes se 
exercerá a administração; os departamentos serão os se
guintes: 

1 o, (l<·parfamcnfo de admissão - comprehend<~mlo os 
eul'sos dn praticantes e prévio; 

2", departamPnto de pilotagem - comprchnndPTHlo os 
cursos de pi·lotos c de capitães e revalidação de cartas on 
lilulos cslrangeiros; 

3°, departamento de machinas ~ comprehcndcndo os 
cursos de machinistas e motoristas; 

4", departamento de commissarios - comprehendondo o 
curso de commissarios. 

Art. 7. o A rscola terá os seguintes cursos: 
1. D<'partamrnt.o de admissão: 
A) - Curso de vraticantos: 
1 a aula - Portuguez: leitura, dictado, primeiras no<,:ÕOS 

de grammat.ica e analyse grammatical. 
2" aula - Arithmotiea pratica até systema mctrico de

cimal. im~lusivc. 
3" aula - Tcchnologia do navio, manolJra das pequenas 

embarcações e cartcação de rumos. 
4" aula - Noções sobre geradores c machinas a vapor. 
B) - Curso prévio : 
1• aula - Portuguez. 
2• aula - Geographia geral, chorographia e historia do 

Brasil c nn<:ões de cnsmograpllia. 
:J• aula - Arilhmetica c algelJra, até equações do 1" 

grúo. inclusive. 
4" anla - Geometria e desenho linear. 
2. DPparl amenfo do pilotagem: 
A) - Curso do segundos pilotos: 
1" aula - Navegação estimada e costeira, precl''llida dP 

{rigonolllcf ria rcctilinca; balisagem, pharolagcm c signaes. 
2• aula - Arte naval: descrip<:.ão, nomcncl:1tura e clas

si·ficação dos navios e seu apparelhamcnto; noções indispPil
saveis sobro o governo dos navios c manobra das prquenas 
IHnbarcações. 

:::~• aula - Policia marítima e fluvial; estudo completo 
das convPn~;õ0s de 'Vashingfon para evitar ahalroamento<:;. 

B) - Curso de primeiros pilotos: 
1" aula - Navegação astronomica, precedida de trigono

metria pspherica, noções indispcnsavcis de astronomia. 
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2• aula - Arte naval: manobra dos navios e noções de 
meteorologia nautica. 

3" aula - Hygieno naval c primeiros soccorros mcdico-
cirurgicos. 

IC) Curso do capitães: 
a) para capitães do cabotagem: 
i• aula - Arte naval : manobra de ancoras e amarras; 

fainas de peso, emergcncia, estivagem e sinistros marítimos; 
calculos do arqueação e tonelagem; reboques e manobras de 
porto. 

2• aula - Direito Commercial Maritimo e Direito Con-
stitucional. 

3" aula - Noções sobre geradores e machinas a vapor. 
b) para capitsíos do longo curso: 
ta aula - Navegação; chronometria; compensação do 

agulhas e pl'ohlemns de aterragem e de ponto completo. 
2A aula - Arlc naval: thooria do navio o revisão do 

cmrso de manol.H·:.u:l, espe-cialmente as quo interessam o com
mando. 

3" aula - Direito Internacional Marítimo e Di'Plomacia 
do mar. 

Zt. De,partamonto de machinas: 
A) - Cursos de machinistas: 
a) terceiros marhinisfas: 
ia aula - Noções do physica, chimica c mecanica. Com-

JJ us tivois. 
2" aula - Noções de electdcidade. 
3" aula - Teclmologia do machinas e geradores a vapor. 
b) ,~wgundos machinistas: 
P aula - Estudo pratico das installaçõr.s elcct.ricas. 
2" aula - Compressores de ar. Noções sobre machinas 

frigorificas. 
3" aula - Geradores de vapor e mach i nas alternativas. 
c) primeiros machinistas: 
i" aula ,..----, Elcctricidade: suas applicacões á marinha 

mercante. 
2a aula - Machinas e installações frigori.ficas maritimas. 
3" aula - l\Iachinas marítimas a vapor. 
4" aula - Desenho de machinas. 
B) -- Cursos de motoristas: 
a) terceiros motoristas: 
ia aula - Noções de physica, chimica c mecauica. Com

llllstivois. 
2" aula - Noções de electrieidade. 
3• aula - 'l'cchnologia das machinas de explosão c a 

comhusfão interna. 
b) segundos motoristas: 
P aula - Estudo pratico das installações electricas. 
2" aula - Compressores de ar. Noções sobre machinas 

frigorificas. 
3a aula - Maehinas de explosão maritima e estudo sobre 

n funrdouamr.nto das machinas de combustão interna. 
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c) ·primeiros motoristas: 
f• aula - Ele·ctricidade c suas applicaçõcs á Marinha. 
2• aula - Macllinas e installaçõcs frigorificas marítimas. 
3• aula - Machinas maritimas de combustão interna. 
4" aula - Desenho de machinas. 
4. D('partamcnto de commissarios: 
Curso de commissarios: 
f• aula - Arithmetica commercial. 
2" aula - Elementos de geometria, especialmente cal-

culos praUcos de arcas c volumes. 
3" nula - Hygicne naval c alimentar. 
4.• aula -- Legislacão da :Marinha. 
Paragrapho uni co. Os cursos corrcsrlOndonf.cs aos d('

parf.am('ntos de pilot.agrm, machinas c commissarios Sl'riio 
considerados cursos f('clmieos. 

Ar' L 8. o O horario rlas aulas c exerci cios de eada pe
riQdo será organizado polo ·chefe do dPparl amento. de ac
côrdo com os respectivos docentes, sendo depois su!Jmettido 
á appt·ovação do Conselho de Ensino. 

O f.r.mpo de cada aula, será de 45 minutos, com um in
tcrvallo de 15 minutos entre duas aulas consecutivas. 

Art. 9.0 Os programmas das ma terias serão organizados 
pelos chcfps dos departamentos, de nceôrdo com os respectivos 
doeenfns. e, dnpois do acceif.os pelo Conselho de Ensino, serão 
:mlJmclf.idos á approvac-ão do minisLt·o da Maririha. 

Art. 1 O. Ao alumno ap11rovado no curso de pral.immfes 
será expedido pela Escola um ccrtifieado de praticante da Ma
rinha l\ler,~ante. 

§ 1." Os exames das matcrias dos cnrsos de praticantes, 
f.Prcciros machinistas e terceiros motoristas, para obtcn(:~o 
dos respeetivos ti tu los, poderão ser feil os nus Capitanias dos 
Pol'tos dos Estados, excepto do Pará c Hio dn .T:mciro. onrin 
só poderão srr prestados rias rcspPctivas Escolas de J\Ial'inh1 
1\fcrcantc. 

§ 2.0 As Capitanias de Portos realizarão tacs exames d1) 
acci)rdo com os progl'ammas e instrnceões baixados pelo mi
nistro da Marinha c propostos pelo Conselho de Ensino da 
Escola, sendo as provas escriptas enviadas á mesma ~scola, 
que as julgará em ultima instancia, expedindo o titulo cor
l'('spondchte, em caso de approvação. 

Ar-t. 1J . O embarque na catrgol'ia de prati·cante, de qual
quer das especialidades de que trata o presente regulamento 
só poderá ser eoncedido pelas Capitanias dos Portos aos qun 
tiverem ohl.ido o certificado de praticante. 

Art. 12. As matceias eonsLihrcm os div1~rsos (~ursos são 
p·npadas do seguinte modo: 

1) Po·rtuguez. 
2) Arithmet.iea e al~ehra. 
3) Oco~rnphia grwal, chorog-rnphia n llistoria do Brasil e 

110ções de Cosmographia. 
4) Geometria e desrnho Iim~ar. 
5) Noções de physic1, chimiea e mecanica. Combustíveis. 
6) Hygier.·e naval, geral e ai irncntar; primeiros soccorroc;; 

medico-nirurg-icos. 
7) Trig-onometria rncf.ilinoa. Navegação estimada e cos

teira. Dalizagcm, pharolagcm e signar". 
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8) Trigonometria esphorica. Navegação astronomica. No-
~~õcs do astronomia. 

9) Arte Jtavul I" pal'lo (2" pilolo e ,capitão do l!ahotagom). 
1 O) Arte naval 2• palre ( 1 o piloto e capitão do longo curso). 
11) Policia maritima e fluvial. Direito Constitucional, 

Commercial e Internacional Marítimo. Diplomacia do mar. 
12) Electricidade. 
13) Geradores de vapor o machirias marítimas a vapor. 
14) Compressores de ar. Machinas e installações frigori

ficas mar i ti mas. 
15) 1\Iachinas do explosão c de combustão interna. 

CAPITULO III 

D.\ MATlUCULA 

Art. t 3. A matricula Jl'fl cur~o tlc praticantes será dada 
aos candidatos a qualquer titulo da Marinha Mercante eom 
ntais de 16 annos de idade, comproYada legalmente, que te
nham exemplar comportamorito e não soffram de moleslia 
que os impossihilite para a vida do mar, verificado por inspe
e<;ão do saurle feita na Escola. 

Art. 14. A matricula no curso previo c no curso de com
missarios será dada aos praticantes que estivet·em devida
mente matriculados na Capitania do Porto do Rio rte Janeiro 
e contarem no n1inimo um anr,·o no mar em servü;10 do sua 
c~pecialidade. 

Art. 15. A matricula nos cursos para segundos pilotos, 
segundos machinistas o segundos motoristas será concedida 
aos alunmos approvados no curso prévio, independerite de 
r·mharque. 

J>arar,rapho unico. O~ exames das ma terias do curso pré
vio que fort•m pre~laclas no~ institutos officiacs c nos inspe
cionados ou fiscalizados pelo Governo serão validos para a 
matricula nos cursos da Escola. 

J\rt. 1G. A matricula nos cnrsos para primeiros pilotos, 
prirr11~ir·os rnaehinisf.as e fJrirneiros mqtorhtas st~rá COII'CPtlida, 
rrspectivamPrlte. aos alumnos approvados em torlas as a1Jlas 
dos cursos rlE' spgundos pilotos, segundos machinistas e segun
dos motoristas. independentemente de tempo de embarque. 

§ 1.0 Os primr~iros mach inistas que desejarem obter a 
cal'fn rle prinwiro motorista srrão matriculados sómente nas 
tPI'eriras aulas dos cursos ele srgnr!dos e primeiros motori-:;ta~ 
e os primeiros motoristas que desejarem obter a carta de 
primeiro rnachinista serão matriculados sómente nas terceiras 
anlas rios cnrsos rlc segundos e primeiros machinistas. 

~ 2." Os ~f~gnndos machinistas QllC desc.iarem obtnr a 
ra1'1:1 rir sl"gnndo nlllforisla sor·ão matriculados scírncnle na 
{I'I'Ct•ira aula do eurso de scgnnclos motoristas c os segundos 
motori~fas qnt> dt>sPjarPm oh!rr a carta rir srgundo 1nachinisfa 
SI'J'iio matric11ladns st'lnwrrle Ita 3" anla do curso de segundos 
n1ae 11 i11 i si ns. 

Art.. 17. A maf.rirnla nos cursos de capitães de cabotagem 
e rk longo (',11rsn srrá concedida, respectivamente, aos primei
ros piln!ns P rnpifi'íf's dP r1hofagem que tenham, no minimo, 
11m :11111c1 dP p[ft>diYn PllJhal'fJlW {'111 navio p1·ompto, nessas ca
lt>gol·in~. t'nlltpro,·ado por t'.PI'Iidiin n:trnhitla dos róes de 
Pquipa~t'lll. m1. na falfn dt•stc•s, das re:o;prcl iY:ts cadernetas, 
tf' r :1 r,·tf(l l t',!!:l lnlt'll f I' Yis~11bs. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 317 

Art. 18. As matriculas serão requeridas ao director da 
E.scola na segunda qui!J.zena de fevereiro, para o primeiro pe
rwdo e na s~gunda qumzena de julho para o pcriodo seguinte, 
salvo JH'el•ssalade de modil'icac,:ão, a juizo do miliisLro da ,1\la
rinha. 

Art. 19. Os que não puderem obter matriculas nas épocas 
regulameritares poderão ser adrnittidos como alumnos ou
vintes, desde que satisfaçam o pagamento das taxas exigidas 
aos alumnos matriculados. 

Art. 20. E' facultada a matricula em uma ou mais aulas 
de cada curso e bem assim é permittida a prestação de exames 
para obtenção das cartas e certificados, aos candidatos estra
nhos á escola, desde que satisfac,:am o pagamento das taxas 
l'egulamentares. 

Art. 21. O ministro da Marinha, em cada período, poderá 
matricular quatro aluamos gratuito:S, nos diversos cursos da 
escola. 

Paragrapho unico. Aos filhos dos membros de todas as 
classes da marinha civil, matriculados r.as Capitanias dos 
Portos, .será dada matricula gratuita no curso de pratic:mtes, 
desde que requeiram ao director da Escola. 

Art. 22. O secretario lavrará o termo de matricula em 
livro proprio, fazendo as declarações do nome, filiação, natu
ralidade e idade, e, mais tarde, as relativas a exames, com as 
respectivas notas de appr_ovação e datas. 

Art. 23. Aos alumnos serão entregues, depois da matri
cula, as carteiras de matricula, segundo o modelo que fôr arJo
ptado. 

CAPITULO IV 

DAS TAXAS 

Art. 24. Os alumnos da Escola, os alumnos ouvintes e o~ 
candidatos extrarihos á Escola ficam sujeitos ao pagamenf,l 
das sngnintes taxas: 

a) Taxa de uwt1·iculn - 1 G$000 vara os cursos de prati
cantes; 30$ para o curso prévio; 40$ para os cursos de pilo
tagem, machinistas, motoristas e commissarios. 

Serão pagas por occasião da matricula pelos alumnos da 
escola, e alumnos ouvintes e, por occasião da inscripção nos 
exames, pelos candidatos extranhos á Escola. 

b) Taxa de {requencia- 10$ por aula do curso de prati
c~ntes; 15$ por aula do curso prévio; 20$ por aula dos cursos 
d(• pilotos, machinistas, motoristas e commissarios; 25$ por 
aulas dos cursos de capitães. 

Serão pagas adearttadarnente pelos alumnos da Escola e 
alumnos ouvintes, até o dia 10 de cada mez. 

c) Taxa de exame - 5$ por aula do curso de pratican
trs; 10$ por aula do curso prévio; 15$ por aula dos cursos de 
pilotos, machinistas, motoristas e commissarios; 20$ por aula 
dos cursos de capitães. 

Serão pagas adeantadamcnte, por occasião elas respectivas 
inscrip('.ões. 

d) Ta.Ta de derrota - 20$000. Será paga por occasião da 
aprcsentnção da derrota. 

e) Ta.Ta de certidiio - 5$ por exame do curso de prati
cantes c curso prévio, c 10~ por exame dos cursos technicos. 
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f) Taxa de fiscalização - 5$000 por mez de frequencia e 
5$000 pelos exames. 

Serão pagas adeantadamente até o dia iO de cada mez as 
rPlativas á frequencia e por occasião da inscripção, as rela
tivas aos exames. 

§ i." Os est r·::mgeiros naturalizados, quando revalidarem 
os seus titnlos, pagarão pelo dobro as taxas de matricula, 
exame, certidão o fiscalização estipuladas nas alincas a., c, 
e e {, tendo em vista a natureza do titulo a rovalidar nos ter
mo~ do capitulo VIII. 

§ 2. o Os exames que por qualquer circumstancia se reali
zarem, por deliberação do Conselho de Ensino, fóra das épocas 
marca{las pelo presente regulamento, ficam sujeitos ao paga
mento, pelo triplo, d:=ts taxas estipuladas. 

CAPITULO V 

no Hl~GIMEN DOS CUHSOS 

Art. 25. O anno lPctivo se dividirá em dons períodos, 
de accôrdo com o ad. 4", começando as anlas dn cada um 
delles, a 1 de março e a 1 de agosto e encerrando-se a 30 do 
junho e a 30 de novemhro. 

Art. 26. A abertura das aulas e seu encerramento po
derão ser adiados qmmdo as circumstancias assim o exigirem, 
com a d,evida autoriração do ministro da Marinha. 

Art. 27. Para o desenvolvimento dos programmas, os 
pr.ofessores deverão adaptar livros-textos, escriptos ern lín
gua portugueza, ou fornecer apostillas de suas nulas, podendo 
estas nulas ser dadas em prelecções ou medi ante a leitura 
comment.ada dos referidos livros e apostillas. 

Art. 28. Os prüfessores chamarão os alumnos á lição, 
pelo mPnos nma vnz pnr mez, argnin1lo-os soh1·r a matcria 
dada, e realizarão uma sabhatina escript.a nwnsal, versando 
as quesfõPs, em numero de tres, sobre a malm·ia leccionada 
até tr~s dias antes da prova. A média dns notas que forem 
cr.r•feridas, tanto na~ arguições como na sabhat.ina, consti
tuir :i a nota mensal do aproveitamento. 

§ 1. o Ao professar será fornecida uma caderneta, com a 
relação dos alunmos matriculados, para nolla lanc;.ar, além da 
presença ou falta dos alumnos, a materia lrccionarla, as notas 
de aulas e sahbatinas e as médias, sendo estas registradas em 
livro especial na secr·etaria. 

§ 2. o As notas n?o poderão ser fraccionarias, mas se con
signará a parte frt>ccionaria das médias mensal e final, 
quando houver. 

Art. 29. O julgamento das provas para apuração do apro
Veitamento dos alumnos será traduzido por notas numericas, 
de zm·o a dez, correspondentes ás seguintes aprrcia~ões: 

Zero - aproveitamento nullo. 
1, 2, 3 - aproveitamento máo. 
4, 5, 6 - aproveitamento sotfrivel. 
7, 8, 9 - aproveitamento bom. 
10 - aproveitamento optimo. 
Art. 30. O numero de horas de aulas, por semana, será 

fixado pelo ConsPlho de Ensino, tendo em vista o programma 
a se desrnvolvPr Pm nm prriodo lcctivo c as propostas que a 
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t,t ·respeito fizerem os respectivos chefes de departamentos. 
Art. 31. Aos aJumnos que faltarem ás provas sem causa 

justificada será conferida a nota - zero - e aos que fal
tarem com causa justificada, a juizo do chefe do departa
mento, será concedido fazer as ditas provas logo que cesse o 
impedimento. 

Art. 32. O secretario organizará um mappa detalhado 
c:-Jm o horario e numero de aulas dn cada disciplina. 

CAPITULO VI 

DOS EXAMES 

Art. 33. Tres dias depois do encerramento das aulas, 
reunir-se-ha o Conselho rle Ensino para tomar conhecimento 
c approvar os pontos do exanH'S, declarando os dias em qu<~ 
estes se realizarão c o numero dn alumnos de cada tnrma. 

Paragrapho unico. Os pontos de exames que forem orga
nizados e approvados pelo Conselho de Ensino só serão dados 
a!J conhecimento dos alumnos por occasião dos respectivos 
sorteios. 

Art. 34. Os exames se realizarão em julho, para o 1" 
p&riodo, c em dezembro, para o 2" per iodo. 

Art. 35. As inscdpções para os exames das aulas dos 
diversos cursos serão feitas medi ante pagamento uns ;taxas 
reEpectivas. 

Art. 36. E' permittida a prestação de exames nas épocas 
regulamentares, de qualquer nos cursos, aos candidatos estra
nhos á Escola e alumnos ouvintes. desde que satisfa~.am as 
condições exigidas para a matricula dos ditos cursos c te
nham pago as respectivas taxas. 

§ 1. o Para os eandidatos pstranhos á Escola qne desf'
j3.rcm ohter o titulo de praticante haverá tambem exames na 
segunda quinzena dos mezes dn março, maio, set.Pmllro n no
vt::mbro, mediante inscl'ipçilo c pagamento da~ resprcl.ivas 
taxas. 

§ 2. o Além das épocas cstallclrcidas para a realização 
de exames, para os candidatos estranhos á Escola, o Conselho 
de Ensino, attendendo ús necessidades da lVIarinha Mercante, 
r-oderá conceder, durante os peridos de ensino, exames cxtra
ordinarios. 

§ 3. o Os alumnos c os candidatos estranhos á Escola que 
forem reprovados em qualquer materia, não poderão fazer 
novo exame da mesma materia antes de decorrido o pra:w 
nunimo d eqnatro mezes, contado da data da ultima ropro
vacão. 

Art. 37. O detalhe geral dos exames será affixado pelo 
secretario, em I ogar que possa ser vislo por lodos os 
alumnos. 

Art. 38. As com missões examinadoras com pôr-se-hão de 
tres professores, um dos quaos ser :i o presidente. 

Art. 39. As com missões examinadoras serão organizadas 
pelos chefes dos departamentos e submettidas, por intermedio 
do director, á approvação do Conselho de Ensino, fazendo 
par1e das mesmas os professores da Escola e, obrigatoriamen
te, o regente da ma teria. 

Art. 40. Os exames constarão de duas provas uma os
cripta commum a todos os examinandos, e outra oral, por 
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h~rmm-~. com excopção dos exames de desenho, em que a 
prova escripta será suhstituida por uma prova graphica. 

Art. 41 . Para as aulas do curso prévio, compostas de 
mais de uma disciplina, observada a preccdencia das disci
plinas, o~ Pxamcs scl'ão feitos na mesma occasião, mas as 
notas serão indPpPndentes, conslil.uindo rPsttllados diffc
rcntes. 

Art. 42. Nos exames do cm'so IW•~vio sce{t seguido o 
rr.esmo criterio adoplado nos institutos officiaPs de ensino sc
cundario. 

Art. 43. O ponto para os exames das ma terias technicas 
E",erá sof'!nndo com vntccecJencia que fôr préviamente determi
J~ada JlPio Com;pJJto d1~ Ensino, não podmlflo cxcPdcr de duas 
horas. 

Ar.t. /l4. Os prazos para as diversas prnvas serão de 20 
rr.inutos no maximo, para cada examinador, nas ornes, c de 
tr·es horas para as cscriptas. 

Art. lt5. Nas diversas provas serão conferidas notas pela 
f1írma estabelrcida no art. 29, lançando eada examinador a 
sua nota, por escripto, na margem da prova cscripta. 

Art. 46. Os resultados dos exames s~rão formados pela 
média arithmetica entre as notas das provas oral c escripta e 
~l de aproveitamento duranl e o perido lectivo. 

§ 1. o Será considerado approvado o eandidat.o que otiver 
n média final igual ou maior que quatro, computando-se aos 
ar-provados como um ponto a fracção maior que 0,5. 

§ 2. o Para os alumnos ouvintes e candidatos estranhos 
á Escola a média final será tomada, unicamente, entre as 
netas das pr.ovas esc~·iptas e oral. 

§ 3. o Serão considerados reprovados os candidatos que 
tiverem nota - zero - na prova escript.a. 

Art. 47. O resnllado final dos exanH'S será traduzido 
pelas seguintes notas: 

monos do 4 - reprovado . 
4, 5 e 6 - simplesment~. 
7, 8 e 9 - plenamente. 
10 - disl.incção. 
A1·t. 48. F'indo:;:; os cxamDs, em cada dia, a com missão 

examinadora procodcr:i immediafamente ao julgamento, pela 
fórma estabelecida no art. 47, e pelo secretario será lavrado 
o respectivo termo, que será assignado pela dita commissão 
e pelo fiscal do Governo. 

Art. 49. Terminados todos os exames, haverá uma se
gunda chamada para os alumnos que não tenham compare
cido, com causa justificada, perdendo direito ao exame e á 
n~pectiva taxa os que não comparecerem a esta segunda cha
mnda. 

Art. 50. A inscripção para os exames, bem como a matri
culD nos diversos cursos, se fará mediante requerimento ao di
rector da Escola, devidamente instruido cnm os documentos 
que provem estar o candidato nas condições determinadas pelo 
presente regulamento. 

Art. 51. Os documentos de qne trata o artigo anterior 
serão archivados pelo secretario, podendo ser restitui dos ás 
partf's meniante recibo passado no verso do rC'querimento da 
in:-:nipPilo 011 mnfricnla. 
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Arf. 52. As cartas eot'l'C::>pondcnfcs aos em·sos tcclmko~; 
SN'iÜJ ~~xpcdidas pela Eseola 111' l\tarinha 1\lercantc. de accôrdn 
com o modrlo annrxo ao presr.nte rf'gulam{;rllo, mediante a 
nppl'O\'a~ão nos exames rc::;pccf iyos .- d1· Justificar;ão de dcr
l'olas, tudo dcYidamenle aulhl'nlit·ndo pt•lo fisenl do GoYrrnn, 
,, depois ff,~ eull"Mpll'tadfls dous alllJos ti(• t'IIIIJat·quP para cada 
categoria, r·omproYado po1· cel'fidão t•xlnthida dos t•ôcg de 
l"flll ipngrm. ou, na falta df'Sf f' S. rias l'f'SJWCI iYas t'adt'l'llf'f as, 
lJnamln lt•ga!Jnt•nll• Yisadas. 

~ '. n o cerfificarto rlf' pl'alicanle tia !\lêti'Íilha J\fcl'cank 
~el'á PXJH'tlido pPla IIH'SIIla 1 1:~1'111:1 ,tlt• :H'<'t'tlo <'Oill o nwdclo 
at:n<~xo ao JH't'st•nlt• l'l';.!lllalllt'llfo. lllf'tlianlt~ ap(ll'nYat~fio nas 
llJ<lfl't'ias do l'f'SJH'CI iyo eut·~o . 

~ ~." .\ Escola dt• ~lal'inlla ;\)('l'l'anlt• do Eslado dn Pat•:i 
continuar:í n t'XJWdit· as eal'las qw~ aelna!Jilr'nle l'Ortet•tlt•, de 
accôrdo com u seu l'egulanwnto 1'111 Yigo1· . 

. \1'1. :->:l. :\;-; del'l'ola:-; dt• qut• lt·ata o :ti'Ligo 3:! serão: 
111 pal'a :2" piloto - uma derrota cslimalla COUll1lela, cuJll 

o;-; t'n"IJI'Cfi n1s calculos; 
h} para 1° piloto - uma derrota n11npl1•la. I'UIIlendo o:-; 

l'aleulos dt• pontos ol,~ct·vados; 
c) para os eapitãPs flp cabo f agt•m - llllJH del'rol a eomplef a 

til' Yiap.l'lll dt' cabotagem, conlt'IHlo calculos uc pontos obsf'I'
' a dos: 

r/J pa1·a capitão de longo curso - uma derrota eompleta 
de Yiagum dt• longo cm·so, conll'THlo os calculos dos pontos 
ohsrrv,:ulos por qualqm•r as( m e n t'P"lH'etivo dia1·io dos eht·o-
110mclrns. 

~ l." Eslas derrotas só srriio Yalidas sr PstinH·em rulll'Í
cntlas ~~ t'llet'J'r·adas pelo comllHlllllanlc do navio, ou, no imJH'
IiiBwnlo deslf\ prlo immediato, " :-:t• l'OI'l'PSpondPI'l'lll a viag·1~111 
J't•aliznda f'lll ''poca nunca anlr'l'iol' n lrt''"' an1ws t' r·ont ivrl'l'lll 
110 !llininw :!fi dias de ving·Pm. 

~ '.?." :\ justifiear.ão dns dt•J'I'olas apt'I':O:I'IItadas :-:t'l'<Í feita 
vcranlt~ nma eommi~:sãu de lt·c::-; proft'ssoJ·rs da E~t·ola. composta 
dos dotrs dt• 113.\"f'gn(:iio I' dt• 11111 dt•'"'i,:t·nado JWio dit't•elor. t' anlt~ 
a qual eoll1JH.ll'I'CI'r:í. o randidn I o. sPndo Jayt·ado pl'la I'OlllltJÜi
~ão um tf'J'mn no qunl se dcrlaral':í a acceilat;flU ou não da l..kl'
L'ota. 

C~\PITrTLO VTH 

lJ.\S CAil'l'.\~ ESTll.\:'\Cil-:!11.\~ 

Arl. fi 1 .. .:\o~ capitiif'~. piloto:-. rna.ellini::;lns, molul'i~las n 
rnmmissarios qw• fore111 diplnrnados }1fll' c"roln~ I'Sil'Uil;.?."I'Íl'HS 
f,fficiaes, Ull COIIlO ffl] l'I'('Oilhl'dda:-: pl')ng l'I'Sf.lCCtiYOS {.rO\'Pl'JIIIS, 
H'ndo eidadi'íos ln·asilf'it•os, nal.m·alizados ou não. srt·:í rnnrf'
dido n t'X<IIllt' dl' l'f'Yalidat:fio d(• Sl'll' rt•speeliYo:o; I ilulos. pPia 
1t'11'11Ht ~'Sial~t•lt•!'ida na~ lf'is f'llt ,·igor . 

. \1'1. :-1:-> •. \ haiJilit:u;ão pal'a a insr1·ip1:iio ao r•xanH' dt~ qw• 
trata o artigo alllt•l'ifll' :::f' far:í mP.dianlf' l'N(HC!'intcnlo no rli-

2J 
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rrdot· da E:-'co\a de :\lal'inha -~lercante ('.um us documentos se
P,ll i"' 1':-': 

H) dul'lllllt'ttlu t'tJllllH'ubaloriu da qualidadn dt~ e;dadiio 
l,t·asilPiro nato ou naflll':tlizarlo; 

ú) diploma ou carta. devt>ndo: 
1'', ll'l' a ·as~igualura reconhecida pelo eousul do .Bt·a~il no 

vaiz que expediu o titulo, ou, na sua falta, pelo consul do paiz 
do candidato, nesta Gapital, sendo o referido reeonheeimnnto 
viRado pelo respeet:vo representante diplomalieo junto ao Go
verno du Brasil; 

:! 0
, f r1· a fit·ma do consul reconhecida pelo .Minislurio do 

Exterior sobt·c uma estampilha federal de 2$000; 
c) fraduc~.;ão do diploma ou earla., feit.a por t raduelot· pu

blico, .iul'arnentado, com firma t•ceonhecida por t.abellião; 
d) certidão passada pelo consulado do paiz do candidato, 

àeelarando que o instituto quP o expediu é oft'icial, ou como 
tal reeonhecido pelo seu g·overno, u qual a categoria do dito 
candidato na marinha do seu paiz; 

c) doeumento que prove ler o candidato pago o devido 
emolurnento con~ular; 

f') documento provando I er o candidato pago o sello de 
'l't'ha na llPCI'hedoria do Dislt·icto Federal. 

.\rt. fiG. :-;atisfeitas as exigencias acima referidas e pa
gas as taxas m·d ahelecidas uo presente rgulanu~nto, o candi
dal o :-;erú sulJme!Jido aos exames de: portuguez. clwrographia 
tio Bra• il e ll isto ria do Brasil, e, depois de n~lles approvado, 
h('t'Ú suhmcl tido aos das ma ter i as Lechnieas eotTespoudentes á 
sua categoria. 

§ 1.0 Approvado nas malerias prepaeatorias, poderá em 
Yez dr fazer '':xatHe das malcrias technicas, matricular-se no 
e urso da '~~·cola corrpspondenln á categoria do til ulo a revali
dar, seguindo a mesma norma estabelecida pal'a os nacionaes, 
aos quaes ficarão equiparados. 

§ 2." Os candidatos brasileiros natos e os de nacionalidade 
pol'lug·u,•za ficam d ispcnsados tio exame do port uguez. 

Art. 57. Os brasileiros natos ou naturalizados que tive
rem concluído o curso de qualquer instituto naval official, ou 
como f ai reconhecido pelo respectivo governo e forem porta
dores de certidão que o comprove, terão dir~ito á matricula nos 
cursos da Escola, sujeitos ao ·mesmo regimen dos nacionaes, 
devendo, para esse fim, habilitarem-se perante o director da 
escola com os seguintes documentos: 

a) documento comprobatorio da qualidade do cidadão bra
silcit·o. nato ou nalurnlizado; 

b J cnrtülão do curso, que deverá satisfazer os mesmos re-
11Uisilos ('Xigidos para os diplomas c deelarados no art. 55, lct
tras b, c, d, c c f) . 

§ J ,0 Satisfeitas as oxigenei as cst.abelccirlas. ~erão sub
Hwltidos, para cffeito rlc admissão, aos cxamt>s d~ porlllgnez, 
<'horogrnphia do Bras:l " TTistoria rln Brnsil dPpois dr pagas 
H' la:xas l'rspl'etiYas. 

§ 2. 0 Os candidatos que forem anprovados em taes ma
f e1·ias sel'ão matriculados nos cursos de scgu ndos pilotos ou 
~egumlos machinistas, c-eguindo a mesma norma estabelecida 
para os nneionnrs, aos quacs ficarão equiparados dahi em 
dinnte. 
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Art. 58. o~ exames das matPrias leelmieas a que :'O r·,~
ft'l'í' o at·l :go GH sfw os ~f'glli ni cs: 

u) pat·a st•gundu:-; llilolus: 
I" aula --- Navt•ga~.:iio l'sliwada ~~ eosl eira, balisagem, pha

l'Ldagl'lll ~~ :-;;guaes. 
:!'' aula - ~\l'l•~ naHll: uescrip~.;ão, nouwuclaLura e classi

Lc;u:fw du..; nasio:; e seu apparl~lllarncnlo; noções indispcnsa
n•i:s ~oiH'I' o governo dos uav i os e 11Janoltra das pequenas em
L,at-eat,:ües. 

;)" aula - Polieia maril i ma c fluvial; estudo completo das 
eoll\'eru.:f•t•s dt• 'Vashinglo11 para evitat· abalroamento. 

ú) 1)ara primeiros pilotos: 
1 n aula - Navegação asLl'OllOIDioa. 
:!" aula - .\ele naval. manolJras dos na vi os ü noções de 

m<'leorolo~üa nau tica. 
3• auía - llygicnc naval e tn·imeii·os soceorroH medico-

rirurgiens. 
4" aula - ~\. 3" aula uo l'Ul':"O de segundos pilotos. 
c) pa1·a capitães de eabufagem: 
1" aula - As pi'ÍIIH'iras aulas dus curso:' de segundos e 

pl':llJ('iros pilotos. 
2" aula - .\ segunda aula de eurso de pl'illleii'Os pilotos 

e Jlla i:-;; IUanolJras de ancora~ e amarras. fainas do peso. fainas 
de Pllll'l'l;elleia, fainas de estivagem e fainas rle sinistros ma
l'itimos; ealet1lo~ de arque<u;fw e ftHl(~lagem; relJuques, mano
bras ti•• podo. 

:3" aula - A lercf'ira aula do curso de segundos pilotos 
e ma:s: Direito ComntPI'cial Maritimo e Direito Con~tilueional. 
Diplomaeia do mar. 

4a auln - .\ ler0cira aula do curso rl1~ primeiros pilotos. 
d; pal'a eapilfies de longo curso: 
1" aula --- NaYcga(.'ão; Chronomelt·ia; compensação de 

agulhas; problemas de aterragem P, do ponf o completo. 
:!" au\a- Arfe naval; t.hroria ds navios e IlllliH a IH'imf'ira 

aula do 1'11:·:-:o de capitfH•s dr• cabotagl'm. 
3a a1.1 :a -- Noções sobre machinas, caldeira~. frigorificas 

t comhusl iYcis. 
4a aula - A segunda aula exigida para os capitães de ca

hol.agem c a terceira aula exigida para os capitães cte longo 
curso. 

5" aula - A terceira aula do curso de primoieos pilotos. 
q) para terceiros maehinistas e terceiros motori~las: 
. .\:-; ft·es :mias dos eut·sof'\ t•espeetivos ctc qur• fr·at.a o ad .. 7". 
n pal'a segundos maehinistas e srgundos molorisla~: 
A~ lt·es aulas do8 cursos respectivo~ de que trata o ar

ligo 7o. 
f/) pam p1·imeiros nwchin;stas e pt·iuwirns Jllolori~tas: 

.\s quaft·,, aulas dos eut·so.-; rrsp('divos rlc qw• lrala o ar
tigo lo. 

h) pat·a t•omrnissarios: 
.\s quaft·o aulas do cttt':'o t't':'lH'l'tivo dt~ qtte ll'ala o at·

' ig·o 7°. 
Pat·agl'a})ho unico. Os I'Xamcs dl' que lml a e~ f e artigo 

~erão !'ealir.arlos por aulas, eonforuw a rlisfrihuir,ão das ma-
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lnJ'ia:-;. JH'I'alll <' hatH'[t..;, d1! ll'es l~Xtllll i nudore:-;, PL'Ul'Cdt~mlo-~e 
rn111n dPit•t'lllill:l n pt't'SI'Illt' l'f'l-!lllnmt•nlo t~Jll easos :-;emdhan-
1 ( ~ :-' • 

. \l'l. 59. Dos c•xauws de que I rala c:-;lc capitulo :--e Jnn·:.lf'iÍ. 
lermo especial, que sei'Ú a~signado pela hanca examinador·a e 
pelo fiscal do Governo. 

Arl. 60. Os pilotos, capitães de cabtagcm, l•~t·ceiros c se
gundos machinistas, terceiros c segundos motorista:::, que .te
li ham por exame de. rcvalida(;ão obtido cartas brasileiras, po
dm·ão melhorai-as segundo o lH'occsso c L'L•gimen adoptadu 
vara os nacionaes. 

CAPITULO IX 

DU L:OilPU DOCENTE 

.\1'1. üJ . O Coqw Doccnt{~ da Escola sr eomvor·á de 
lnttl.os profcssut't•s quantos os gTIIIHlS de mall't·ias dussit'ietulas 
llU iiJ'f . 12. 

Pat·ugrnpltu unieu. _\lt:•m dos pt•ofcssorcs, haverá instl'u
t'lores para os a::-;sumptos pl'aficos de navt•g:u;ã•'· l('gislat:ão 
Lia Jlal'inha e desenho uc madlinas e a::;sumptos pralicos de 
ma e h i nas t' l'!eef l'icidatle em gpral. 

~\l'l. ü:!. Os cat·gus dt• pJ·ofe~soi·es St'J'ãu Jli'UI'IH~hidus !JOL' 
concurso 11a fúrma esLalJdeeidu pot• e:o;lc regulnnwnto. 

~\.ri.. l):J .. \os prnfcssoi'L'S. na n•geneia dai' aulas que llws 
eompctil'L'lll uu no descmpPnho da~; func•;ões dt• t'·hdn de Lle
pal'lantc•ufo. t• aos inslrucloJ'f'~. ealwrão os deYPers f' aHt·i-
1Juit:ões que l'ut't'lll del'inidos tlll regimento inll'!'no da escola. 

G.\ PITC LO X 

DOS CONCURSOS 

~\l'l. li 'I. u~ eonctu·sos para o proYimcnto dos eargos dt~ 
pl'ofesso1·ps sf• realizarão pet·ante o Conselho de Ensino, c 
•le accül'(lo eom a legislação em yigor 110s institutos fcdcraes 
de ensino sccundariu e superior. 

GAP11'U LO XI 

lJA ADMINIS'rRAÇAO DA ESCOLA 

Arl. li5. A Escola' terá um direclor e um vicc-dil·cclor. 
lJUL' serão, respectivamente, o presidente e o vice-presidente 
tio :-;t•u Cu usei ho Administrativo, c como auxiliares da admi
nisiJ·:.u;ão \1111 SPCL't•fario, um amam1cnsf' P 11111 )HJrteiro-con-
1 i n·no . 

. \ri. tili. O dit·t•t·for da Escola é o unil'o ot·gãu Qllf' põe 
a Escoln rm l'dal'iío l'OIH n ministro rla :\lHI'inha, por intpr
lllf'dio do l'i:-:('al do ( :oYet·uu. calJcndo-lltP us drYPl'f!S c nflri
llllit_'tli'S f!ll" l'tll't'lll d•~finidos no I'PginH•nlo inll'l'llll da Escola. 

_\t•f. <i7 .. \o ,-ice-diJ·eelut· eumpele ;-;uiJstifuit· o diJ·t•ctor 
Plll sna:-: fnllas ,, ill\lH~dimf'nlos r tlPSPHI]Wnilar as n~:tis allri
lHlit;õr·~ CJllf' lhr forem pre~criplag no rr~inH•nlo iniPt'lW. 
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.\rf. GR. Ao secretario e demais fnnr.cionarins nuxiliares 
fia ndminisl f'nçãu lia· Escola caberão os devi'J'cs e allribuições 
que foL'PJll d••finiuos nu regimento interno. 

Arl. ()H. ;\ Escola terá os livros para a respectiva escri
pturat~fio, qw~ fm·em prescripLQi_.J)Clu regimento interno. 

0.\ PITULO XII 

J)O CONSELHO DE EN RI NO 

"\ri. 70. O Conselho dt' Ensino SI' compor:í do dit·ccln!' 
da Esroln. romn pl'esidcnt•\ do vice-clirPctor, como vice-prP
.sidrnfP, e do~ profPs~orPs. cahenrto-llws as ntfJ•ihuiçõPs qno 
fm·prn dPI'inida~ no J'Pgim•·nlo interno. 

G~\PITULO XIII 

DO FISCAL DO GO\'ERNO 

Art. 7·1. Ao fiscal do novcrno, dclcgndo immrdinlo da 
ronfinnr;n do minislro cln Marinha, compdc: 

rr) ronfflrir P verificar. :wtlwnticanrlo rom n sun assi
gnaturn, I orlns os documenf os f' pn pP is qiH' drvrrn produz i1· 
pffc•ilos offieiaPs r puhlicos: 

V' Pxaminar lodos os livros dn rscripl nraçãn, authcnt.i
r:mdo eom o seu visto as notas c assenf amenf m; rlessPs livros: 

C) examinar O 1110VÍmenfo financrirn f' YPrificnr ::t~ Sll:lS 
ronlas de receita c despezn; 

d) seirnf.i fiear á directol'ia da Escola, das rPsnlurõPs do 
novcrno t• cncaminlmr, f!ovidam1~ntc informados. os papris 
da' Escola. dil'igido~ ao ministro da l\larinlla; 

c) scicnUfic_~r· á dirrdoria ria Escola dn quaPsqner irrP
gularidade~ obsl'l'Yada~. t't•rlalllalldo a:-; proYidt•rwia~ JH'cessa
J'in~ i-, levando-as ao emJht•einwnfo do minisfr·n da "aJ•inlta. 
raso P~sas providpucias não sejam f omadas: 

J') :l'-'SÍSf ir :ÍS aulas f' exames Qlle julgar eonYPnÍPnte, Ve
rificando si os JWOgrannna:-: ~fio drst>nYolyidos romn dr>fl'l'lllilla' 
o presfmle rcgnlamento; 

(!) marcar dia r hora para. na s1>dc ria Escola, onde lhP 
SPrá dada installa(~ão (•onrligna. ali Pnrlcr :is pnrfrs e df•spa
chn~ o rxprdirntc. 

CAPITULO XTV 

DIRPORIÇÕER GER:\ES 

Al'f. 7':!. A Escola manff'r-~r-hn com ns rPndns das lax~s 
n que sr l'PfPl'P o capilnln TV P rom a suhYCIH:ão que llw 
u.r ronrNlirla :1Tlllllalll1f'JIIP 110 Orr.anwnfo do 1\rinisff'rio da 
-'fnrinha. 

_\ri. i3 . . \ fnlta de cumprimento dm. drYPr.-•s dn pPssonl 
rtorrnft' P :ulrninisiT'afiyn da E~coln sf'J':Í apnJ·ada pnl' llllta 
rornmisslin dP inq·tJI'I'Ífo. pr·psidida f)(llct fi~wal dn I :n\'f'I'IIO 1• 

romrHl~f n dt• ma i~ dons lllf'llilii'OS. I il·:lllo~ f'llf t'l' ~~~ do Cnns(•f ltn 
Arlrninisll·n r ivn. 
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Ar· f. 7 'I • Os runce iunarius doePntes e administrativos da 
E~enla do Mnr·inlta 1\tprcanle não ~f't'ão eon~idemdos, para 
f'frPiln algum. ftlllrrionaJ•io~ publicas. 

_\r·l. 7tí. O Con~Piho Administrativo or·ganiza'rú o Regi
mPnlo Inferno da Escola. de aeeôrdo com as disposições do 
pi'PSPniP t•flgulamenln. dPvf'ndo constar· do rn~'~rno J'flgirnento 
os programrnas para o ensino das mal eL·ia:-; dos rliversos 
cursos. 

Paragrapho nnieo. O regimPirto interno a· que se refere 
este a ri igo. Sf'J'Ú a pprovarlo por aviso do niÍn i:·dl'o da Ma
rinha. 

Art. 76. Os casos omissos ou não previ~toc; neste regnlfl
mento serão submeti idos :í considerarão otJ resol11rfio do 
ministro da Marinha. .. 

CAPITULO XV 

DISPOSIÇÕES 'rHANHITOHIAS 

Al'f. 77. As taxas de frequencia' a que se refere a lettra b, 
do art.. 24, serão cobradas, no corrente nnno, com ahat.imenl o 
de 50 o/n, de acctn'do com o dispmdo no or·«.:amenlo no Minis
terio da Marinha. 

Art. 78. Os actuaes primeiros pilotos e capil ães de cabo
tagem presta'rão o exame de hygiene - 310 aula -juntamente 
com os das materias do curso da cabotagem e de longo curso, 
respectivamente. 

Art. 79. Os praticantes machinislas que possuircm ca
derneta passada pelas Ca'pilanins dos Porlos rins Estados e 
qw~ já honvPrPrn complPfndo, na pr·pspnte datn. dnzp rnezPs 
de emharque e de Pxercicio da esnPcia lidarle. ,·nmprovados por 
certidão nxh'ahidn dos J'6e~ dP eatripagPm ou. mr faHa dPstes, 
rlas respeetivas carlernetas. qwmdo legalrnrntc visadas, podr
rão prPsfar os rxames para a obten(:ão da ca'rta df' 3o mnchi
nista, porém só farão examfls para 2o rnnrhinistn depois de 
approvnrlos nas ma terias qtw constit.1t1em o (mrso prévio. 

Al'f. RO. Ans actnaPs tflrcPiro~ machinistn~ ffllfl possuii'Pffi 
carta Pxprdida pela Escola Nnvnl. nos frrmos da lPgislacão 
em vigor, sPrá permittida a mnfricula nos cnrsos parn segun
dos mnchinistns P srgunrlns motnJ'istas. rlPsdP qtlf' ra·('am. n 
curso pr(>vio ou Sfl.inm appt·nvados nns matPrins ffllf' o rnnsli
tuPm. 

Al'f. RI. Os :wfuaPs SP~tmdns m~,r.hinisfns pndPrfío nhfPr 
n carta df' ?o mnlnr·ista df'srlr' fllll' Sf'.inm a'pprrwndn,;; nn fe1·~ 
rPÍl'a nnl:1 do l'PSpPrf ivo rm·so. 

AJ•f. R2. Os :wt11:1Ps 111'inwiros m~1rhinisf:ls nnrlr•rfío nhfrr• 
a (':lr'f:J dr• prinlf'it·n~ TllOfOT'iSf(IS, flpSf1P. 11111' 1'f'hPl :lnf)I'OV3'fln~ 
nn fpr·r·,.ir·:r :1111:1 do Plii'So fHll':l SP~nnrln~ nHdor·i.-;fa~~ I' IPJ'f'rir!l 
aula do rr1J'so pnl'n nrinwirn moforistn·. 

:\1'1. R::l . .\'os nrfnnPs mnfnrisf:1~ qllf' pnssnÍJ'f'Til tit,nlo, 
PfHiPI'llPf:l 1111 r•r•l'fifil':uln .. i:í p:1s.;;:Hln llf'l:1s f:nnifanins flp Por
los. p:1r:1 r'Xf'l'l'f'l'r•rn :1 p!·nfis~:ío rlr• rPolol'isf:rs r• fllli' i:í f0~ 
nham rnnHllr•lndo na prf'Sf'l1ff' (iafn. dons nnnns no minin10. 
rlP f'"X(\J'ririn d~ l'snrrinl irlnrlP,· prov:1rln nnr rPrf irlfin nfl~~!Hl:i 
prlns nnfnrirlnrlPs rompPfPnffls. ~flr:'i flxpedida'. inclPDPnrlllnfP-: 
mPnfr dfl rxnnw~. n rnrtn dP srgnnrln motorhdR. rlP~rle Ol!P 
pngurm. no Thf'sourn Nncionn 1. os mP"mn" PmolnmPnfos e~l-. 
{l;irln;.; nnrn n nhfPnriin rln rnrffl rlP f:f'gnndn mnrhinistrl'. 
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Par·agr·aplto unieo. .\os q11e possuir·em o mesmo titulo. 
cadpr·ru~la ou epr·t il'ieado, o não huuvl'J'ern, até a presente 
clal.a, eonrpldallo duus mmos dP praf ica na profissão, será 
expedida. indl'fH'THiPnl emetrl.l~ de cxum•~s, a car·lu de terceiro 
moi orh;f <~. desdc qup pagtH'rn os mesmos emolumentos exigi
do:-; para a uh I Pntão da eat•f a de f crceiro machinista. 

c\l'l. H't •. \os ft•t·epiros n segundos motoristas que tiverem 
carta:-~ ob1 idas na J'ôr111a psf ahelecida pelo artigo anterior. 
será lH'''''' i 1 tida, respP(',f iYanwnf e, a matricula nos cursos de 
segundo ,. fJI'Íill<'ii·o mufOI'I"fil~, dPpnis de approvados nas ma-
teri:ls do l'lll'~o pl'fÍYio. · 

,\1'1. H5. .\u:-; curnmis~arios serú expedida a respectiva 
c:n·fa, dl' acctwdo l'Olll o disposlo no ~ 1" rlo art. 2o da lei 
n. 5. t~:!. de 5 dP .intwi ro dt~ 1!12H, rlcsde que satisfaçam o 
paganwnlo dos ('tnohllnPntos Pxigidos para a ohtenrão das 
cartas de pilotos. 

JlaJ':tgl'aplw uniro. Aos aelnars suh-commissarios será 
pPrmill ida a nmtricula no cur·so de commisasrios, drsde que 
tPnham pl'lo rru•nns, UTrt anrro de embarque. 

A1·t. H!i. O pr·t·sPnle regulamento poderá ser a'lterado 
confornw :t JH'aticn o aconselhar, dentro do prazo de dous 
annos. • 

.\!'!. Hi. He\·ogam-sc as disposições Pm contrario. 

Hio dr .Tnnrii'O, 26 flp julho de Hl?R. -Arnaldo Siqueira 
Pinto do J.u:. 

Modelo rir~ ('orffl a rnw Sf' rr'{P1'e o art. !)2 destf' J'eaulamento 

DirnPllSÕl'S: =- O"',lt2 X om,27 

(.\rmas da llepublica) 

Escc \a dP Marinha l\lt~rcanf P do Hio de Janeir·o 

O dirPt~tor da Escola de Marinha Mercante do Rio de 
.Janeiro . . ............................................ . 
faz saht•r· :1o;.: <]llt' psfn cat'fa virPrn qtH' ................... . 

para ex1~l'CPI' as funcçõcs de .................... da Marinha 
J\tprcanfl': pP!n QtH' gosará de f ndos os privilrgios p isPnções 
lflll' ll'g:drn,.nlr lhr compelem. 

Dado 11:1 Escola dt• l\Jnrinha MPrran!P do Rio rlt' .Janeiro. 
rrn .... ''''· ........................... de 19 ... . 

E f'll. . . . . . . . . . • • . • • • • . . . . . . . . . • • sPcretario da Escoln. 
a fiz. 

Dir·prfnr rfa J~srnla Fiscal do Governo 

Assignatura 

Rflgisti·ada nu Dircel.oria dP Portos " Costas 
:lo l\linisfpr·io da 1\fal'inha' soh o n ...........• 
~n1. . . . de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 19 .... 

Director geral 
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Mndt>ln r/r? rf'í'li{il'(/(lO (/ que_ Sf? 1'C{C1'C o al'l. r;z, pnrnm·npho 
uniro, tf,~sfe l'r>aulumenfo 

J)illH'Il:-íÔf'S: = O"',:l~ X 0'",22 

~.\rn1ns da lt••tnlhlil~il) 

E:-::rnla df' ~lnl'inha ~IPJ'ranll' do Hio dn .lanciJ'O 

O dit·••elnt· da E:·woln d•~ l\l:u·inlla i\l('rcanlf' do llin de 
.Tnn1~i t·o • . ............................................• 
faz :-a)WJ' :111-3 tJtlf' f':'ff' I'Pl'lil'icado \'ÍI't'lll fJlH' ............••.• 

p;1 ~,; · ·,:x·,:l'~;. ;. · .n s. · t:·t; ,;c:~~ri~_:s· . ."1 ; •. 1;1::;1 i~~ t;f·l~ . ; 1;1 . 'l~1·,. i 1~ it~ .. ii;,~.: 
rnnlo. 

Dado na Eseola rh• l\Inrinha Mercante do H i o dP Janeiro, 
PJH .... de ................•........... de 19 .... 

E ,,, r. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . sPerotUJ·io rln Escola, 
n fiz. 

nirrctor da ~~~~~nla Fi~cn I do < :ov('rno 

:\ssignatura 

firgistrado nn Directoria de Portos o Costa~ 
rio l\1 in istPrio dn 1\fm•inha' sob o n ........•... 
PTn •.•• flt' ...•.........•........•.• rlc 1D .•.. 

nirPclor gPrnl 

:\JJ]H'ova o projt~f'fo ~~ orr,:umenfo. na illlprn·lancia de 
1IO::H)~:ij;l00. })ffl'fl 1'01/Sfi'II'''.''ÍII tio Sl'(/11/lf/11 jlu/1{1~ ,Zr· 11/l'fi

CIIf.'ftll 110 JI(II'Í o t/1' Jllu;os 

O Prt•sidf'nl•• da JlPpuhlil'a dos J•:sfados I :nidos do Brasil, 
:111Pttdf'r,do ao QIIP I'N)tWt'IHI a "Companhia lnrlnstl'ial df' 
Ilh•·;,:s'', eP~sini!lnJ'ia das obras df' nwlhot·am••nlos do pnr·lo de 
llh{•o;;:, no Estado da Hahia. nos [f'l'll10s do !'onfJ•acfo anflwiz::tdo 
pPlo df'l'l'Pio 11. 17.101, dP .'J flp agosto dP 19?ü. P f.PJHlo em 
\i•da as inl'nr·rn~H.'ttf'S •h lllSJlf'('fori:r Ff'di•J·al df' Pnr·los, Hio:-; 
,. 1 >m:ws, df'CT'I•fa: 

.\t•f igo unico. Firam appJ'n\·adm:, dP aCCit'l!'do com n J'P
í'flPrt i\·o ennf meto, o rwo.iP«'f o P ot•t:=anwnln. na impm·f an
i'Ía df' IW:::oH;JOO (c1•nfo 1• dt•wnnn• l'flllfns fr·psf•nlos f' 
quafr·n rnil P tl'lll t•{•is). q11n com ••sle haixam t•tdlt'iPadns l)f')O 
dirPclor g(•ral dt• f'XJWrliPnfP da RPer·pfaria dP Estado dos Ne
g-ocio;.; da Yia~i'ín f' Obras Publicas. para n ronsfJ'llcção, no 
pot·to de lllH~ns, da :-:Pgnnda ponfp de madPiJ'a pa1·a af.J·acacib.: 

Bio dP .Tanf'iro, .'!7 dP julho dt' I !)?R, I 07" d:t Tnrlt>pPI't'den
,. ia .. íO" d:t HPpllhl ica. 

'V.\~TIIN(õTOX Ll'T~ p. j)J.: ROllR.\. 

Victm· Konrlm·. 
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DEf:fiE'rO N. 18. ::l?G - nr. :w nF. .TI'LTTO nr. I 0?~ 

A hrr 110 Minislf'l'Ío da Jusliça e 1\"f'(JOCios lntaim•cs o.<: Cl'rdi
los t~specitws de 1.00:000$000 t! 53(; :27:l$ü~ü. pom occur
tCJ' tí liquidaçfio, J'e,.,JJectiva.mcnte, de compromituws a.o;
sumidos pelo Collegio Pedro ll c de tlcspc'ZfUi r{{ ect uadas 
Ho ])epartrullf'lllo Sof'imwl do l~nsino 

O Presidente da Hcpnhlica do~ Estados Unido:; do Brasil, 
tendo ouvi(lo o 'J'rilmnal dt~ Conta!', nos termos fio art. ü3 do 
Ht•g·ulanH•rlto Um·nl fi,. Contallilidadn Publica P. usando da au
tol'izn~:ilo contiida JJo al'l. :!" do df'ernto h•gislatiYo n. 5. -11)~, 
dn H de feYt~rcit·o ultinto, l'f'!"nlYP ahl'i1· ao Alini:.;tt•t·io da .Jus
tiça e Nt•g·ocios lntl•riol'(ls os ereditos (lSJH•ciaes do qnatl'o
centos conto~ dn rt~is (.100 :000:-iOOO) ,. quinlt(•rlto:; e trinta I' 

seis eonlos duzentos f'· novf•Illa n lt'('S mil seiscentos n qua
rf'nbt f'. nOYI\ r1qs ( 5:Hi ::2U3$(}~ü), pal'a occmTet· ú liquidação, 
rPstu•ctiYanwntn, df• comtH'omissos assumidos pelo Collegio 
PPdro 11 n do despezas dfectuadas })elo Dopn.rlamcnto Nacio
nal do En~ino, ll(lS f'XPJ'I\ieios dB 1 ~)2:! a I Ut(), á conta das 
Yerbas ns. 22, 25 a '!7 ~~ ~ :J dn OITH lll«'ll to da dt!SJH'ZH do 
Jllf'~ll\0 ministcrio. 

Hio ti(\ .Janeiro, 30 de .inlho d•• I O:?~, J 07" da Jndl'pcnden
cin e 40° da Hepublicn. 

'VASHINGTON Lms P. I> E SousA • 

. Augusto c[,~ Vianna do Costelfo. 

DECHgTO f'. HL ~t!7 - llE 30 [)E ·' UL llO ])!<; 1 ü'!8 

.t bl'f'. fW il1 inis/f'l'io tf(t J usl i~:a '~ :Yeundu.'$ fnleriore.;, o Cl'C
dito f'S}Jecial de 151 :07t)Si850, JUU'rt pa(J(/.1/Wnlo da dillt'
tença dr• N?ncfmenfos 110 pessoo.l slllnlfll'rnu tln /)I'}Jff!'llf-
11/f'll/o .\"oeionol d11 Slf11d1· f•u!Jli,·o 

O l'r·Psidenln da Ht•(Hlhlica dos Estados Unidos do Bt•rtsil, 
usando da autorização enntida no art. '! 0 do lfpm·r•l.o nu
JJIPl'O 5.1tfi8, df' 9 dl' fCVf'l'f'Íl'O d<• 1 !>28, f' df'pOÍS de OllYirJo 
o Tl'ihunal dn Contas, nos U•t·mo~ do art. 93 do Hegulanwnt.o 
t.;.eral d1l Cnnl.abilidadP Publica, resolve, abrir, 10 J\Tinisteriu 
da .Ju~Lir,a 1• Negocio~ IntNiores, n credito osprcial de qua
tJ•ocentos P !'incoenta n um contos setenta c S('is mil oifn
rPntos P e incocnta r(. i~ ( 451 :076$850), para oecoJTei' no 
paganwnlo da diffc1·r•wa rle Vl'neimnntos a ({Uf' fpz jús o 
pessoal slthalt('rno rio DPpal'tamf'nlo Nacional de Halldf' Pu
blica. Pm Yirtudt' do a !'I. I r>O da lf'i 11. .'f. Gfl5. dr I O dn 
agosto dn -192?. 

Hio de .Janeiro. :10 d•' julho dt' Jgzg. 10"/ 0 da TndC'pf'Jlfi('JJria 
f' 10" da RPpuhlira. 

\Y,\RTIJ:'\C1'fl); Lt'IR P. ))E ~()('~.\ . 

. t II(JIIS/o fi,: l'ionno do f',,,,.fl'l!or, 
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DECRETO N. I R. 32R - DE :10 DE .T(TLHO DE ·t92R 

A brc ao Il'linislel'in da Justiça e 1\'cgocios lntrriorcs u credito 
especial de 37:~ :938$600, para atlender â.Y despezas com 11s 
obras rio cdi[ido do Sup1·cmo 'l'l'ibmwl Pedm·ol 

O Pl'e~idt•Jllt• da HevulJliea dos l~slndos L'uidos do Brasil. 
tendo ouvido o 'l'r·ihunal dt- Conta,;, nos Lt•t·mos do al'f. 9:~ do 
regulnnH'Ilfo appr·ovado pelo decreto 11. 15.7~3. de 8 de no
vemhr·o df• I!):!:!. r·oso!yn, usando da autor·iznçfio do dt'Cl'elo 
legi~lali\·o n. G.~HH, de 21 du novP!lllll'u do IH.~7. :dt~·ir· ao 1\li
nistPrio da .Jusli<,:a o Negocios Jnlf~l'ÍOl'€\S o eredito I'SlH~eial dP 
:n:~ :!l:lR~üOO (f,r·,.sprlfos f' snh·nta (' lr·ns contos HO\'I'('.f'lllos t' 
lt·inl.u f'. oilo rnil P sPisc.,.ntos r·éis). IHII'H atteuder· :ís dt•spPzas 
npcessar·i;ts t•orn a~; o)H'as do nd i f'it·io do SU!Jl'f~Jno Tr·i htllt:tl J•'f'
denll. 

Hio de .lanPiro. 30 de julho dr 1928. 107" da Independt•t\
eia P 'tOO da HPpubl ica. 

\V,\SHINnrroN LtriH P. ng SouHA. 

Augusto de Vionna do Casfello. 

DECRETO ]'\. 18. 32H - DI~ 30 DJ<; ·' llLHO IH<~ 1928 

Abrr rw MinisteJ•io da Jnsfir.~u e Xcgocius Inferiores o credito 
especial de :H: .'13~$709, pam pagamento ao bachm·el Ale
xa11d1·e Som·es de Mello, da gratificação nddicional de 
40 %, sob1·e os vrncirnentns do cargo de director dP. secção 
do Sf'r:relrrtio rir Rstado do mesmo ministerio 

O Presidente da Republiea dos Estarlos Unidos do BJ•asil, 
[1mdo ouvido o Tt·ibunal de Conta~. nos termos do art. g;{ do 
rPgulalltPIII o approvado pnlo rlncreto n. 1 fí. 7H:l. df• H de no
vmnhro d,. I H:?:2, I'Psolvo, usando da antori~at;iio do dm·l'eto 
ll'gislativo 11. 5 .182, dn 25 de junho ultimo, abrir :w .Minisfpr·io 
da Jusl iça e Negocios Interiores o credito especial de tl'inta P 
quatl'o contos qunt.roeentos e trinta e oito mil setecPntos e novf~ 
rPis :n: 'I:J8$70H), para pagamento ao baelHu·el AIPxandre Roa
res d1~ MPllo, director geral da Directoria do Interiot• da Secre
tat·ia "" Estado do tnrsmo ministerio, da gr·atifieação addicio
nal de -\0 % sobre os vencimentos do cargo de direetor de sec
ção, a que fez .iú~. rm vir·tude de lei, á razão dP ~ :800$000, 
:mnunP:-;, no JH'I'iodo dP 11 dP mnrço de 1012 a 1 ~~ de maio de 
HIHl. 

Hio de .Janci!'o, 30 dP julho df' 192R, 107'' da Tndependen-
1'1:1 f' íO" da Hepllhlirn.. 

\VAsnrNnToN Lu IR P. nE Sm.JRA. 

Augusto de Vianna do Castello, 
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DECHETO N. 18.330-DE 1 DEAGOSTODE 1928 

A_pprovo o au.grnetrto do ca.pita.l do Banco Allemão Tram~atlan
tü·o ( nP11 tsc!lc l'f'IJr.r.çcl"ischc Bank), sociedcule anonuma 
com s1;d(' em Rerlim. Allwmnnha, e filiaes no Brasil. 

O Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao qne requereu o Banco Allemão Transa'Uantico 
(Deutsche Uflber~ePisrhn Bank), sociedade anonyma com séde 
em BPrlirn. Allrmanha, aufol'izarln a funeciona1· no Brasil pelo 
df'crPto n. H.fH7. rlr 26 de julho dr 1911, e tendo em vista 
os docnmPnln:-' atH'PsPnla'dos, rPsolve app1·ovar o seu a1ugmenf.o 
de capila I dP Hs. 7. ~!>O :000$ (sei. e mil tresentos f' cincoenf a 
contos dl' r•'is), para Rs. 14.000:000$ (quatorze mil contos 
rle r•~is), rfr accôrrlo com a delibernção tomnda pelo conselho 
fiscal do allndirlo estnhPlPcimPnto reunido em Berlim, mn 
5 de abril de 1927. 

Rio de .Janeiro, 1 de agosto dP 1928. 107° da' Indepen
dencia f' .wo da Rrpnhlica. 

W ASHING'rON LUIS P. DE SoUAA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DEnRETO N. 18.331 -DE 1 DE AGOSTO DE 1928 . 

Appl'ova o rlr!liberação rio "Compagnir! d' Assurancr!s GP.nrrafr?s 
conf1•p l'incr!ndie et lPs explosions". com séde em Paris. 
Prnnça, augmentando sr>u capital de rP.Iilponsabifidarlr 
paro as operações no Rrnsif d(' 1. 000:000$000 para 
1.!500:000$000 

O Prf'sidPntf' da Rcpnhlirn no~ F,stnnos TTnidos do BJ'nsil. 
nffplJrJPJIIfo :10 (fllf' l'!'OIIf'J'PII :1 "Cnmprtgnil' d':\~;~111':1111'1'<.; n(;

Tll;l':tlf•s rnnf J'f' l'inCf'IHliP pf IPs Pxplnsions". ~om s•~rlf' Pnl P:t. 
ri~. Fram~n. nutoriznrla a fnnrcionnr no Brrt~il. JWln rlPrr,-.to 
n. 9.!>!5R. r)p 2? rJp maio rfp 191:>. rr~o]yp npprov:-~r n rJpJiJ,P
rar,ãn do~ .... ,, eonsPlho ífp arfmini~frarfío. dp f) dr onfnhrn r)p 
1927. nugmPnfnnno o sr>u rapibl flp rP~pnn~nhi1idnrlP par:1 
operaeõrs no Hrnsil rir mil para mil f' qninhPnfns cnnfns dr 
réis. confo1·nw os dornmf'ntos qnp a PSÍP ncompnnham. con
tinuando a nwsma rompanhia ~n.lPifn :ís !Pis I' I'PgnlamPnfm: 
vigPnfPs r Ollf' vif'rPm n SPT' prnmnlg-ndns sohJ'p n oh.iPr.fn rlf' 
Sll :1 ~ Opf'l':l (:Ôf'S. 

Rio dP .TanPiro. 1 dP ngo<:;fo dfl Hl:>R. 107° dn TnriPJWTl
rlr.nrin P '100 dn Rrp11hlicn. 

\VMlHf~fl'rON LTTIA P. DE ROURA. 

F. C. dp Oliveira Botelho. 
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DECRF:TO ~. 18. 33.? - DE 1 ))]~ .\GOSTO DE 1 9.?8 

l'uiWPtl~ llttlot'Í7.act1o â Co·mpunhia "Allionca Bio fi1·anllense tlt'! 
s~auros f;fn·ors'', com Sf:de em PoJ•to .Alegre, Rio GJ•ande 
do SnT, }JftNl f'utwcionm· nn Republica., em. scrtm•os c t•ese
guros tm·rcstres c mrwitimos ern .mns diversas mod'llli
dadPs e approvo sf?us cstntutos. 

O PrP-sidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
a'll f"ndPndo nn qnr r·eqmn·pu a Companhia ".\llianra llio Gran
d,•nsP "" ~Pguros U1~r·a1)s ", com séue em Pul'Lo .Alegre, llio 
c :r·andP do ~ui. r·rsoln~ coneedt•r-llw aulorizat~ão para Jun
ecionat· Jlil Jh•puhlica. operando Plll seguros n rrsegrn·os Lel'
reslr·p~ n mar i Limos l'lll suas d ÍYPrsas nwdal idadPR, P appro
Yat· os seus e8-l.alu l.os. cunformn os documenl os que :1' este 
:wornpatlltiliJr, llll'dianl ~~ as scguiirll's clausulas: 

I 

A Compnnllia ficar·ú sujeita integralmente ús leis c rcgu .. 
lnnwnlos Plll Yigor nu que vierem a vigorar sohl'l' u .ob.ieelo 
d:t :-;!In I'OIH'Pss:io (' ff•t·;í a dltl'n~fto df' :w anuns. 

TI 

O capital para a~ suas oprraçõcs no paiz (' de tres mil 
rontos dn réis (3.000~000~) de que dous terços deverão see 
J'f':ll izndns denfrn flr cltltlS HlllHlS da daf.a rlcsfc dcerel O. 

JIT 

"\ CollllHtnhia (•ffecluar·á 110 Thc:;om·o Naeional, dentro 
do pmzo de iH.'Ssenta dias da data dcsi.P deet·do, o dl'posito 
''~" duzentos contos dr r·{·is (200: 000$), para garant.ia inicial 
d1• suas n]wrneõPs. 

Hio de .Janeiro. 1 de ngnsfo rle 1fl28. 107'' dn' Inrlcpen-

dl'lltia r• 10" da Hr-puhlicn. 

\V.\RTTlNnTn~ LurR PEnEm.\ nR SousA. 

F. C. tl~ Olirf'im Hotdho. 

DF,CnETO N. 1 R. :1:1:1 - nr: 2 DE .\r.OSTn DE 1 fl?8 

.,\)J)ii'OIW rt. 1'r?{ormrr dos estnluto.~ do JJanro do Estrrdo ri~ Srio 
Po11lo. sorirdodc onon uma ·:·om sr;rlf' na ra1Jilol do Estar~o 
tf,• Srin l,mtlo 

O Pr·,•;;:id(•JliP da Hr•puhlira dns E-dados Unidm: do Dl'asil, 
:lf f ''lldendo ao <JllP re{llteJ'P.II o Bnnco do Esfndo de São Paulo 
~ociedadl' artoll:\'Jna ennr s1~dP na Pnpifal do Esfado dP São Paulo' 
r·nn,:fifllid:r dP :tl'•''l'll'dll I'•Htl a l••i 1•-.:l:rdrlal n. !I·~:J, d1• H df~ 



n:.! 11 ~!P "'' 1\JOí, I' (Pildo l'lll Yisla os d~H'tllt.H'.Illns h·.~aes aptT
~(·ulados, l'l'Hih•· np[ll'OYêll' as alt•·ra•.:ors I~·Ilas nus seus e~
latulos, d•· m·cúrdo l'OIIl a ael a tia n~s~~Jllblea ge1~a l (~~lt·aot·th
Haria realizada l'Jll ~O de llli.ll't.:O dn Hl:!8, allera•;oes Jtt appt·o
Yadas twlo lh~•~rdo n. 1. 10 I, d•' .1 de abril do correnlc annu, 
tiO goYPl'llU dn gsladn de São Paulo. 

H iu de Janeiro, ~ de agosto de Hl-28, 108° tia Indeven
uenda e 10'' da fiepuiJI ica. 

\\.M3lltKUTu~ Lt,;Is P. DE t;ou~.\. 

F. C. rlc O li vcil'ft /Jolcllw. 

CIJucedc ú sociedade unonu11w. "D·wight P. Robimon aml Com
pa.nu o( Brasil, [llf.'. '', uutol'izaçüu ;JJara {wlCcional· IU't 
Republica 

O Pre:-;idente da Hepultlica dos Esludos lJnidus t.lu llrasil, 
aUendi'Jlllu ao qtw l'P(}Ul'l'l'll a sociedade ano!l~'ma Vwight P. 
Hohinson anti Conrpany of llrasil, lnc", com s(•de ua cidadn 
de \Vihnon~ton. Conradr} dt~ N'l'w Castle, Estado de Delnwarc, 
nos Esl adn~ l '11 idos da :\nwt·ir·n, " dl'vidamcJJtP I't'Pl'I'Sl'lllada, 
dL'CI'efa: 

;\ri ig'o 1111icn. W concedida ú :-;oc il'dallp anunynw D\\·ighL 
P. Hollin~on nnd Cnmpnn:v oi' Ht·a~il, lnc .. :tnfnrizatãn para 
fiJiwcionar na Hcpnhlica, culll os t~:-'laLul.o~ que apre::;cnl.ou e 
mr-dianl<' as clausulas <{llp eslL' neolllpanii<IIll, assignadas pelo 
ministro rl•· Rslado dos ~cgocios da Agricnllura, Industria n 
ComnH'J'('io, ficando, porr'111, a mPsma sociedadr• obrigada a 
cumprit· :~:-; fot'lltnlidadPs l!lfr•t•iot·r•s Pxig·irlas IH'Ia IPgislarão em 
yigor. 

fi i o de .1 ancit·o 7 de agu~-d o de '1 U:2S, 1 07" da lndt'pewlcn
dl•nria c 1,0" da Hepuhlica. 

\VAsTII~G'roN Lt!Js P. DE Sous.\. 

Gcminiano Lyra Castro. 

' Clausulas que acompanham o decreto n. 18.334. desta data 

I 

. \ soeif'dodt' anony1na "l),yighl P. Hohinsnn :111d Cnrnpn11~· 
nf ]JJ'asil. Jnr." <S obrigada a ler un1 r·prn·csrnfant(' gr•t•al nn 
Ht·asil, t•nnl 'Jiil'nn~ (' illimitadn:-; podPI'I's pal'a lrataJ' ,. del'inili
fh·amPnlt• t·P~oh'ei' n~ qw·~tõt•s qtll' ~(' sn:-;citm·pnJ, qner eon1 
n (ioYf'I'JJil, QIIPJ' com pari ieulat·e:', pori••JHlo :-;I'J' dr·mnndado 11 

n•rl.'lH'I' r il :u,:ão in ieial JW1a rompan h ia. 



AC'l'OS DO POIH~R EXECUTIVO 

11 

Todos os arfo~ fJII<' pl'aliear· no Brasil fiearão sujeitob 
unicamentn ás rp:-:pt•el iva::; h~is P l'Pgulamrnlos n á juri~dicção 
dP seu:-:: tribuna"~; .iud iriat·io;-; 1111 adntin islrativos, sem que, em 
tempo algtllll, possa a t'derida t'Oillpanhin. n•cli~mar. q~tahflt~r 
exePpção, fundada 1'111 seus t•slalttlos, CUJaS dtspostçoes 11ao 
pnrluão servir dP base para ~tualqttet· teclar11ação ~oncel'nenlc 
á I'Xl'Cttt;ãu das ullras u11 sm·,·t~.:us a tlliC clle::; se relerem. 

Ill 

Fi1·a d«'P"mkntn dn a11 f "''i7.a\:i"i" do novnt·nn qnalquPr al
fpra.;:in qtw a (',tJllllJ':tllltia f«~llha d1~ fazPt' nos l'PSJIPI~f ivos nsta
tutos. 

Ser-llw-lla cassada a aut OT'izar•,ão para fu nccionar na Rc
publiea se infringir c~ la elausula: 

IV 

Fiea nnfPIHi ido qut• a autoriza.,;ão ~~ dada s«·llt prejuizo do 
prir~cipio de achar-s•~ a companhia sujeita ás disposil.:õcs de 
dit•t,!fo qui' rcgclll as socil•dades anonymas. 

v 

.\ inl'ract;ão de qualquer da~ clausulas par·n a qual não PS-
1 pjn eo11t111 iniuia penn ''~peeial ~crú punida com a multa de 
um eonto d•\ r6is (I :000$!100) a cinco contos de réis 
(5 :000$000) (\ no ca~o de rcincidt•rteia, com a ca~sação da au
lorização eoncedida pelo decreto ern virtude do qual baixam 
as presentes clausulas. 

Hio do .Janeiro, 7 de ag,o~to de 1928. 
ca~lro. 

Gcminimw Lyra 

DECRETO N. 18.335 - NÃO FOI PUBLICADO 

.\ hn· o n·edito espl'ciol de 2~~ :~H0$678, pm·a pagarnenlo á firma 
St'Í!fllf'lll'l'f & MHsscf, em nirturlc de sentença .ittdicia"ria 

O PJ·p:-;id•·rlfp da Hvpuldi('a dos Estados Unidos do Brasil, 
tt~ar1dn da aulnl'izat;ii.o eontida na rcsoluÇtão legislativa nu-
1U'!'O ;, . :!li::. ,rr' ?:3 de si' I t'tllht·o de 1927, e tendo ouvido o Tri-
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bunal de Contas, na fôrma do rcgulamon to approvado pelo 
decreto 11. J;,. 770, de 1 de novembro de 1922: 

R e sol Vl' ahl'ir, ao Ministerio da .Fazenda, o credit.o cs
pPeial d1~ 23 :840$67H, afim de attender ao pagamento devido 
á firma t;eig·neuret & Masset, em virtude dn sentença judi
daria, passada e111 ,julgado; n•vogadas as disposições em con
trario. 

H.io do .Janeil'o, R dn agosto dl' 1U:28, 107" da lndepen
dcneia e 40" da Hcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRI~TO :'1. JR.:J;n- 111<~ 8 DI~ AGOSTO DE 1928 

.4.bre, ao Jl inisterio da Fazenda, o credito especial de réis 
101 :7Ht~RI7. para pa(famento ao Dr. Virgilio Cet;m· de 
('orl'all!n, em virtude de sc11fença judiciaria. 

O PJ't• . ..:idf'IIIP da Hepuhlil·a do:; Estados Unidos do Brasil, 
u~and 0 da :mlol'izar;An contida no deernto legislativo nu
IIIPI'o ;-,_H;;:, de :27 de junho dn 1928, e lendo ouvido o Tri
huna! d1' (;(lnta~. na fôl'ma do l'egulamrnto approvado pelo de
ct·rfoll. 15.770. df' 1 d'e novPmlwo de 1922: 

Hn:-;oi\·<· ahl'it·. ao Minblt•t·io da Fazenda, o credito espe
cial d1• 1111 :7H1$Rl'7 (cento l' mr: contos setecentos c oitenta 
" um 111 il oi I ocf'nl os (' dewsdP réis), para pagamento ao Dr. 
\'irgi!iP Cf'sal' de Canalho. Pm dl'lude de sentença judiciaria; 
n•vogadil~ ils disposi0ões em contrario. 

Hiu de• ,Janeiro, R de agosto (k 1928, 107" da Indepen
dcnda (' '10° da Hepub!iea. 

\VASHING'I'ON LUis P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira BotP.lho. 

JH~CHETO N. 1H.:3:JH - nE H ng .\(jm:lTu DE 1U2H 

ilpprova a reforma dos estatutos da Companhia "Continental", 
com série nesta Capital, delihcrada na asscrnblf:a. acral 
de "2 de Jluu·ço do cm-rrnlc anno 

O PrP:-;idf•nLn da Hepuhliea dos Estados Ullidos do HI·:~sil, 
aLLendencto ao quo 1·eqneeeu a Companhia "Continental". No
dedado Anonyma d1• Heguro~. <\Om séde nesta Capital, auto
J•izada a funeeionar llil llPJHJhliea. J'esolvp approvar a refot·ma 
de seus 1':-;(a(.ufos, dl'libPrada 11a assemhl<\a geral Pxf.mordi
naria rt>alizada em 2 de IllUI'~o de 1928, confOI'IllC a aeta c 
mais documentos que a e~te acompanham, continuando a 
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t'Oiltp:lllliÍa :-:ll.it·iln :i~ lt•b •• r·ngnlnnr••nlo:-: 'ÍJ.::Ptd.r·s olt que 
Yit~l',~lll a Yigurm· :-:oht'e o uh.iedo da~ sua~ overa•;õe~. 

I li o d" .Janf'iro, H dn agusl o dn I !J:!H, I O'i" da I ndetrcu
ueneÜ\ (, 1o• da 1\epublica. 

\VASHINGTOX Luis P. DE f:;uu::;A. 

P. C. de Oliveira Botelho. 

lJ.gU(U..;TO .\. 1~.3:3\J - DE !J DE .\UO~Tu DE 1!J:!8 

O Pt•t•sidenlt~ da ltcpuJJlil'a dos E~lad11s I l nidos du Brasil, 
usando da autoriza~,;ão const.aulc do art. 1 r> da lei n. ;:; . l6t5, 
de J 3 dt~ jaJlf'ÍI'O de J U~7. resolve approYar o Jl.egulamcnto 
JJat·a J1:xeew;ão dol'l til'l'\·i~,;us ~\eJ·eu:-;, que ronr e:->te baixa, as::;i
guad" pf'lo gl'lltW<ll df' diYisãv Ne:;lut· ~~·zdt·edu du:; l'ussos, 
ntini:~;(r·" dt• Esladu da Uuena. 

Hit• de .Janeiro. H de agosto de Hl.:!H, 11l7o da ludcvendeu
l'ia e lO'' da Hevublica. 

\V.\Sllt~uToN Luu; P . DE tiuu~·L\ . 

.Yeslor Sczc{rcdo dus l'assus. 

J)J':( :ttET<) .\. 1 H. :H o - DE U ug ~\liü~TD DE 1 !J:!S 

.1ppruva o lk!JII.lomcnlo }JOI't.l os Exc1·cicios c v Cvmlwlc tia 
.:lvioçi"io - Titnlo \' - J/issiks de in{m'/1/.fiCiio 

. O P L'l':·ddPrd ,. da Ht•,tnllll if':t dos 11::-:1 :ui o:-; lln ido:-; do Bt·as il, 
usando da autor·izar;ão eonslaniP do arl. 1G da lf'i n. G.HJH. 
de t:{ dt• ,janeit·o dt•, Hr.n. rt'solYP approYar· u Hegulamenlo 
vara os ExPrcirios e o Combate uu Aviação - 3a parte -
Elllpl'f'go da Aviação - Titulo V - Missões de informação 
- l(tlf~ C.fllll esL:e baixa assignauo p(!lu -general de diüsão ~cs
lol' ~···zf'I'J'f'do do:-; Pa:-sos. ministro de Estado da Uucrra. 

Hio llc Janeü·o, Y de ugoslo de -19.28, 107° da lndepemh:n
cia c ·10" da R c publica. 

\VASHINUTON LUIS p . IJE 80USA. 

Nestor Seze{I'Cdo llus Pwssos. 

1 '' 1~' :n ETu :\. J s. 3 ~ t - 1n~ x H I~ _\WlsTo rn: 1 H:!S 

AJij)rUI'tf 11 Tlt'{JIIltUJH'IIfv puro os l~'Xf'l'l'Íf'ius ,. u Uvlnlntfc da 
.\ l'illt'ti•J - 1'itufo rn - As liyllçÜf'S c ll't.lH'i11tÍssucs 

O Pt·•·~id•·nlt• da HPptrhlie:l d11~ t•~::;fad"~ linido~ do Bl'a~il. 
tt:::ando da uulul'izat;ãu contida no art. 15 da lei Ii. 5.iü8, de 
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i3 de janeiro de 1927, resolve approvar o Regulamento para 
os Exercícios e o ·Combate da Aviação ....... a• parte - Emprego 
da Aviacão - Titulo VII - As ligações e transmissões -
que com ·esLe baixa, assignado pelo general de divisão Nestor 
Sezefredo dos Passos, ministro de Estado da Guerra . 

Rio de Janeiro, S de agosto de 1928; 107• dá Independen
cia e 40° da Republica. 

\VASHINGTON LUis P . o& SousA. 

Nestor Seze{redo das Passos. 

DECRETO N. 18. 312 - DE 1 o DE AGOSTO DI!: 1928 

Approva o proiecto e orçamentp, na i1nportancia de 10 :GG0$965, 
pm·a modificação da plola{vrma du onnazem n. 1 do cáes 
do porto de Victo1'ia 

O Presidente da H.epuLlica do~ Estados Unidos do Brasil, 
attcndcndo ao que ~olieHou o Governo do Estado do Espírito 
Saulo, eoneessionm·io da con~truc(;ão e exploração das obras 
do porlo de Vietoda, c;~:-vi do cunlracto autorizado pelo decreto 
n. 16.739, I! e 31 de dezembro de 192-1, c tendo em vista as 
informacik." da In~pertoria Federal d«' Por·tos, H.io~ e C~mae~, 
decreta: 

Al'ligu llll ieo. Ficam :t!JlH'U\'udos, de accônlo c.om os do
cumentos que com csf.o baixam, rubricados pelo director geral 
de Expediente du Secretaria de Estado dos Negocios da Viação 
e Obras Publica::;, o projecto c orcamenio, na importancia de 
10 :660$9ü5 (dez contos seiscentos c sessenta mil novecentos 
e sessenta e cinco réis), var~t mot.lificação da plal.uforma do ar
mazem u. 1 do cáes do vot'lo de Victoria, a qual foi executada 
na conformidade do projeclu e orçamento npproYados pelo 
decreto n. 17. 83ü, de 16 de junho de 1927. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P'. DI!: SoU&A. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.343- DE 10 .\GOSTO DE 1928 

Approva o projecto e orçamento, na importancia de réú 
6.217:145$438, pa1·a execução das obras dP. melhoramento 
do po1'to de Cabedello, no Estado da Parahyba 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que expoz a Inspectoria Federal de Porto~, 
Rios e Canaes, decreta: 

Artigo tmíco. Ficam approvados, de accôrdo com os do
cumentos que com este baixam, rubricados pelo director geral 
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de Expediente da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação 
e Obras Publicas, o projecto e respectivo orçamento, na impor
tancia de 6.217:145$438 (seis mil duzentos e dezesete contos 
cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e trinla o oito réis), 
para execução das obras de melhoramento do vorto do GulJu
dello, no Estado da Parahyba. 

Paragrapho unico. Essas obras serão execu! udas por admi
nistração, á medida que forem sendo concedido" os recursos iw
cessarios. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1928~ 107° da lndepcn
dencia e 40° da Republica. 

WASHiNGTON LUIS P. DE SousA. 

Victor Kondcí'. 

DECRETO N. 18.344 -DE 10 DE AGOSTO DE 1928 

.4.pprova o orçamento, na importancia total de 368:936$260, 
apresentado pela Companhia Estrada de Ferro São Paulo
Rio Grande, para a.cquisição de nove nwchinns-{erramen:
tas, destinadas ás of(icinas de Curityba c Ponta Grossa 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a· Companhia E~;lrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e de accôrdo com o paerecr da lnspe
ctoria Federal das Estradas, constante do ofl'il'io n. ü75/S, de 
1 ~ de julho do corrrnte anno, decreta: 

:Artigo unico. Fica a·pprovado o orçamrn I o que com este 
baixa. rubricado pelo director geral do Exp<'dicnt c da Secre
taria de Estado dos Negocio:- da Viação e Obras Puhlicasj e 
apresentado pela Compat1hia Estrada de Fel'l'n f;i'io Pa,ulo-Rlo 
Grande, para acquisição de nove machinas-ff't'l'<ltllcnlas desfi
nadas ás officinas de Curityba e Ponta Grossa. 

Par::1grapho unico. A despeza, até o maximo da importan
cia total de 3GR :930$260 (tresentos c scssrnla c oito contos 
novceentos c t.rinta· e seis mil rluzenl.os e Sf~Ss(mtn r<~is), de
pois de apurada em regular tomada de contas, dcvcl':'i set· le
vada á conta cto producto das taxas addicionaes, com escri
pturação especial nesse titulo. na conformidade da clausula 
VIII do LPrmo de revisão dos contractos, dr 12 de ma i o de 
1 !)2,1. 

Rio de Janeiro, 10 de agoslo de 1 H28, 1 07" da Indcpcn
dencia e 40° da Republica. 

\VASIIINGTON LtJIS P. DR SousA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 18.315 - DE ·13 AGOSTO DE 1928 

Dá mst1·ucçócs para a eleição de intendentes municiJpaes no 
Districto Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da attribuicão que lhe confere o art. 48, n. i, da 
Constituição Federal, e á vista do decreto legislativo nu
mero 5.271, de 4 de outubro de 1927, resolve que, na eleição 
para constituiç.ão do Conselho Municipal do Districto Federal, 
a realizar-se no dia 28 de outubro proximo, conforme o dis
posto no art. 71 do decreto n. 5 .160, de 8 de marco de 1904, 
se observem as instrucções annexas, que vão assignadas pelo 
ministro de Estado da Justiça e Negocios Interiores. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40"' da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

Instrucções, a que se refere o decreto n. 18.345, desta data, 
para as eleições municipaes no Districto Federl:'.l 

(*) Art. 1°. A eleição para constituição do Conselho Municipal, 
no triennio de 1929 a 1931, realizar-se-á no dia 28 de outubro do 
corrente anno, conforme o disposto no art. 71 do decreto n. 5.160, 
de 8 de março de t 904. 

Paragrapbo unico. Si o mesario de qualquer secção eleitoral, 
durante o periodo da legislatura, tiver sido, por qualquer motivo, 
excluido do alistamento, sua substituição far-se-á na conformi
dade das disposições relativas ás elei,ões federaes; completando 
o substituto o tempo do substituído. 

Art. 2°. Conforme preceitua o art. 2' do decreto legislativo 
11. 5.271, de 4 de outubro de 1927, n:t cleiçlo para o Conselho 
Municipal, que se compõe de 24 intendentes, sendo 12 por dis
tricto, o eleitor poderá votar em oito nomes differentes, ou 
accumular todos os seus votos, ou parte delles, em um só caudidato, 
escrevendo o nome do mesmo, tantas vezes quantos votos lhe 
quizer dar. 

§ 1°. No caso do eleitor escrever um só nome, só um voto 
será contado ao nome escripto. 

§ 2°. Si a cedula contiver maior numero de votos do que os 
de que póde dispôr o eleitor, serão sómente apurados, na ordem da 
collocação, os votos em numero le6al, e desprezados os excedentes. 

§ 3')· O voto será sempre secreto, conforme determina o art. to, 
§ l", do decreto legislativo n. 3.203, de 2J de dezembro de 1916. 

Art. 3°. Occorrendo va~as de intendentes, o seu preenchi
mento far-se-á nas condições prescriptas no art. 2" destas ins-

(*) Modificado pelo decreto n. 18.39~, de 17 de ~etembro de 1928. 
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trucções, e da fórma seguinte, como estabelece o art. 3° do 
decreto legislativo n. 5.271, de 4 de outubro de 1927: 

Até duas vagas, inclusive, o voto será uninominal ; 
Até quatro vagas, inclusive, cada eleitor disporá de dois votos; 
Até cinco vagas, inclusive, cada eleitor disporá de tres votos; 
Até sete vagas, inclusive, cada eleitor disporá de quatro votos; 
Até oito vagas, inclusive, cada eleitor disporá de cinco votos; 
Até dez vagas, inclusive, cada eleitor disporá de seis votos; 
Até onze vagas, inclusive, cada eleitor disporá de sete votos. 
Art. 4o. Não poderão ser votados para membros do Conselho 

Municipal: 
1°. os que não tiverem, ao menos, seis mezes de residencia no 

Districto Federal ; 
2", as autoridades judiciarias, os commandantes de força naval 

e da região militar, os commandantes da força policial, o chefe e 
os delegados de policia, os commissarios de hygiene e os inspe .. 
ctores escolares que tiverem exercido seus cargos dentro de tres 
mezes anteriores á eleição ; 

3°, os que tiverem litigio com a Municipalidade; 
4°, os empreiteiros de obras municipaes ; 
5°, os directores, sub-directores, officiaes~maiores e quaesquer 

outros funccionarios que dirijam ou administrem repartições fe~ 
deraes, e quaesquer funccionarios municipaes ; 

6°, os engenheiros de obras emprehendidas no municipio por 
conta ou em virtude de contracto com o governo municipal ou fe
deral; 

7", os ascendentes ou descendentes, directos ou collatcraes ou 
consanguineos ou affins do prefeito do Districto Federal, até ao 
2° gráo • 

8'', ~s que estiverem directa ou indirectamente interessados em 
qualquer contracto oneroso com a Municipalidade, por si ou como 
fiadores; sendo que esta incompatibilidade não attinge os possui
dores de acções de sociedades anonymas que tenham contracto 
com a Municipalidade, salvo si forem gerentes ou fizerem parte 
da directoria da e mesmas sociedades. 

Art. 5°. O processo eleitoral será o das eleições federaes, como 
determina o§ 1° do art. 1° do decreto legislativo n. 3.206, de 20 
de dezembro de 1916, com as modificações constantes destas 
instrucções. . 

Paragrapho unico. O eleitor votará em uma cedula, com a 
seguinte indicação, no rótulo - Para intendentes municipaes. Esta 
cedula será lançada na urna que servir para a eleição. 

Art. 6". As actas da eleição serão lavradas nos livros a esta 
destinados ; fornecendo a Directoria da Contabilidade da Secre· 
taria de Estado os que se tornarem necessarios, inclusive os 
livros especiaes de transcripção, mediante requisição do juiz 
federal da 2" Vara. 

§ 1". As urnas e os objectos de expediente, bem assim os 
envotucros especiaes a que se refere o art. 10 destas instrucções, 
serão tambem fornecidos por aquella directoria. 

§ 2°. Quando, por qualquer motivo, a mesa não receber 
a urna para a eleição, poderá ser utilizado, nesse fim, um 
recipiente que assegure o segredo do voto, mencionando-se essa 
circumstancia na respectiva acta. 

Art. 7". Os livros serão entregues, no juizo Federal da 2" Vara, 
mediante termo, aos respectivos presidentes de mesa, até ao ter .. 
ceiro dia antes da eleição; sendo expedidos, pelo modo que esse 



ACTOS DO PODER F:XEf!TTTfY'O 341 

juizo julgar mais conveniente, os que não forem reclamados até ao 
referido dia. O juizo designará por edital, publicado no Diario 
Offlcial, os dias e horas em que attenderá aos presidentes de mesa. 

Paragrapho unico. O presidente de mesa que não puder vir 
a juizo, dentro do prazo estabelecido neste artigo, officiará, dando 
as razões e a prova do impedimento. 

Art. so. O juiz federal da 2" Vara fará entrega ás mesas clei
toraes das listas de chamada, em duplicata, competentemente au
thenticadas, podendo ser dactylographadas ou impressas, e devendo 
uma deltas ser affixada, no dia da eleição, na porta do edifício 
onde funccionar a respectiva secção eleitoral. 

§ 1°. Conforme dispõe o art. 9 1 do decreto legislativo n. 5.047, 
de 3 de novembro de 1926, não poderá votar o eleitor cujo nome 
não estiver na lista de chamada ou nella se encontrar com alterações 
que importem em manifesta divergencia com os dizeres do respe
ctivo titulo, salvo si constar o seu nome na relação dos eleitores da 
secção, publicada, no Diario Official, pelo juiz federal da 2a Vara, 
ou na lista das reclamações attendidas pelo mesmo juiz, e a sua 
identidade ficar demonstrada com a exhibição da respectiva carteira. 
Neste caso, o incidente será mencionado na acta, sem necessidade 
de tomar-se-lhe o voto em separado. 

§ 2°. O juiz federal da 23 Vara requisitará da Imprensa Na
cional os numeros do Diario Official que publicar a lista geral de 
eleitores, bem assim as listas de chamada, impressas ; fazendo 
entregar um exemplar do Diario ao presidente de cada secção 
eleitoral, juntamente com os demais papeis que tenham de servir 
na eleição. 

§ 3°. Com a lista de que trata o paragrapho anterior e em 
seguida a esta, será publicada a relação dos eleitores excluidos. 

§ 4°. Não poderão votar os eleitores alistados dentro dos 60 
dias anteriores ao da eleição, conforme determina o art. 3° do 
decreto legislativo n. 4.226, de 30 de dezembro de 1920. 

Art. 9°. Não haverá acta de installação, e na da eleição apenas 
constará o seguinte: 

a) indicação do dia, hora e local da eleição ; 
b) os nomes do presidente, dos mesarios, do secretario, e dos 

fiscaes, si os houver; 
c) as assignaturas dos eleitores, reconhecidas pelo secretario; 
d) os votos obtidos pelo candidato ou pelos candidatos ; 
e) a indicação do numero de eleitores que compareceram e o 

de cedulas recolhidas e apuradas ; 
f) as assignaturas dos membros da mesa, reconhecidas pelo 

secretario. 
Art. 10. Finda a eleição, serão os livros remettidos ao presi

dente da junta apuradora, em envolucros especiaes, rubricados, 
na parte do fecho, pelo presidente e pelo secretario da mesa, obri
gatoriamente, e pelos demais mesarios, facultativamente, devendo 
ser lacrados. 

Paragrapho unico. Os livros especiaes de transcripção serão 
enviados ao Archivo Nacional, no mesmo dia em que os das actas 
o forem ao juiz federal da 2" Vara; voltando aos respectivos pre
sidentes de mesa, mediante requisição do dito juiz, com antece
dencia de cinco dias, sempre que se tiver de realizar qualquer elei
çio, para o que fará remetter ao director do Archivo a relação dos 
presidentes de mesa, com as suas residencias conhecidas. 

Art. 11. A apuração da eleição municipal será feita, pela mesma 
junta das eleições federaes, dez dias depois de realizada, conforme 
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o disposto no § 31) do art. 1" do decreto legislativo n. 3.206, de 20 
de dezembro de 1916. 

§ 1". Finda a apuração, deverá o presidente da junta apuradora 
remetter os livros, pelo Correio e sob registro, á Secretaria do 
Conselho Municipal. 

§ 2°. Encerrado o processo eleitoral com a verificação de po
deres, voltarão ao juiz federal os livros das differentes secções, 
afim de servirem quando se effectuar outra eleição. 

Art. 12. Ao Conselho Municipal que fôr eleito compete a verifi
cação dos poderes de seus membros. 

§ to. Os membros do Conselho Municipal eleitos reunir-se-ão 
no edifício respectivo, cinco dias depois da apuração, sob a presi
dencia do mais velho dos diplomados, para iniciarem as sessões 
preparatorias, elegendo um presidente interino. 

§ 2°. A sessão de posse e abertura dos trabalhos realisar-se-á 
desde que estejam reconhecidos dois terços, ao menos, dos inten
dentes eleitos; sendo dada a posse pelo anterior Conselho, ou, na 
sua falta, peJo prefeito. 

Art. 13. O Conselho Municipal, sempre que, no exercido da 
attribuição de que trata o artigo anterior, annullar uma eleição, sob 
qualquer fundamento, resultando desse acto ficar o candidato diplo
mado inferior em numero de votos a qualquer outro não diplomado, 
mandará proceder a nova eleição para preencher a vaga ou as 
vagas resultantes das nullidades ; prevalecendo, entretanto, as 
eleições dos outros candidatos. 

Art. 14. Não poderão servir conjuntamento no Conselho Muni
cipal : 

1°. Os ascendentes e descendentes, irmãos, cunhados, sogro e 
genro, tio e sobrinho ; 

211
, Os socios da mesma firma commercial. 

Paragrapho unico. Si a eleição designar cidadãos nestas con
dições, tomará assento o mais velho, considerando-se nulla a 
eleição do outro ou dos outros. 

Art. 15. Perderão o logar de intendente : 
1°. Os que se mudarem do Districto Federal; 
2". Os que perderem os direitos politicos ; 
3". Os que deixarem de comparecer á.; sessões, sem causa jus

tificada, durante 20 dias consecutivos; 
4°. Os que acceitarem cargos nas directorias e commissães 

fiscaes de em prezas ou companhias destinadas á exploração de con· 
cessões e favores da Municipalidade. 

Paragrapho unico. Importa em renuncia do mandato a acei
tação de qualquer contracto com a Municipalidade. 

Art. 16. A duração do mandato do Conselho Municipal é de 
tres annos ; sendo permittida a reeleição. 

Paragrapho unico. O prazo do mandato do Conselho que fO· 
eleito terminará a 15 de novembro de 1931, conforme o disposto 
no art. 5° do decreto n. 5. 160, de 8 de março de 1904, combinado 
com o art. 2" do decreto legislativo n. 1.619 A, de 31 de dezembro 
de 1900. 

Art. 17. No caso de morte, renuncia, escusa ou mudança de do
micilio para fóra do Districto Federal de algum membro do Conselho 
Municipal, effectuar-se-á a elciç<lo para preenchimento da vaga. 

§ 1 o. Em qualquer dos casos mencionados, o presidente 
do Conselho é obrigado, sob pena de responsabilidade criminal 
a mandar proceder a nova eleiç!lo, dentro do prazo de 60 dias; 
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fazendo as devidas communicações ao ministro, ao juiz do alista· 
mento eleitoral, ao juiz federal da 2a Vara e ao prefeito~ 

§ 2°. Deixando o presidente do Conselho de cumprir esse 
dever legal, o ministro designará o dia para a eleição, e fará as 
competentes communicações ao dito presidente, ao juiz d. e alista 
mento eleitoral, ao juiz federal da 2a Vara e ao prefeito. 

Art. 18. A eleição para preenchimento de vaga regular-se-á 
por estas instrucções, na parte que lhe for applicavel. 

Rio de janeiro, em 13 de agosto de 1928. - Vianna do 
Castello. 

nRnRF.TO N. 1 ft:Hô- ng J.'f JlE Af10RTO DE .1 928 

Supprime um logar de terceiro escripturario na Inspectoria 
Federal de Portos, llios r, Canaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
de accôrdo com o artigo 2o do decreto legislativo ri. 3. 970, 
de 31 de dezembro de 1919, resolve supprimir um loga'r de 
terceiro e~criptnrario na In~pPctoria Federal de Porlos, Rios 
e Canae!=i. 

Rio de .Taneiro, 14 de agosto de Hl28, 107° da Indepen
rlrnria n ':0° da RPpublica. 

\VMmiNGTON Lms P. DE SousA. 

Victor Konder. 

DRCRETO N. 18. 3~ 7 - nE H DE AnosTo DE 102e 

Sttpprime cinco lagares de 3° of{icial na lnspectoria de Aguas 
e Esgotos 

O Presidente da Republic1 dos Estados Unidos do Brasil, 
de accôrdo com o artigo 2o do decreto l0gislativo n. 3. 970, 
rir 3 L dP rlczombro de j 919, resolve snpprimir cirr'co lognres 
ril' torcciro officiul na Inspeetoria do Aguas c Esgotos. 

fi i o dn JUiwirn, I~. de ago:~l o df' 102R, f OI" da Tnrlntwn
dt,ncin e 1 O" dn R('publica. ' 

\VASIIJNGTON Lms P. nE SonsA, 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 18.348 - DE 15 DI: AOOSTO DE 1928 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
100:000$000, para .. pagamento do premio conce:dido aos 
aviado·res Pinto Martins e lVoUer Hinton 

O Presidente da Reipublica dos Estudos Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no d(Jcreto ~gislativo nu
.mero 5. 372 A, de 1 o de dezembro de i 927, e tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, 
ao Minislerio da Fazenda, o credito especial de 100:000$000, 
para pagamento do premio concedido aos aviadores Pinto 
Martin~ e \Valter Hinton; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40" da Republica. 

\V ASHINOTON LUIS P . DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

... DECRETO N. 18.349 - NÃO FOI PUBLTCADO 

DECRETO N. 18.350- DE 15 DE AGOSTO DE 1928 

lltpprovCJ a reforma de estatutos da Companhia de Seguros 
Terrestres e Marítimos "Phenix de Porto Alegre", com 
séde em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Terres
tres e Marítimos "Phenix de Porto Alegre", com séde em Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a funccionar 
na Republica pelo decreto n. 8. 432, de 18 de fevereiro de 1882, 
l'esolve approvar a reforma de .seus estatutos, deliberada na 
a~semhléa geral cxtraordinaria de 23 de junho de 1926, con
forme a acta e mais documentos que a este acompanham, con
f inuando a companhia sujeita ús leis e regulamentos vigentes 
ou que vierem a vigorar sobre o objecto das ~mas operações. 

fiio de Janeiro, :15 de agosto de 1928, 107° da Independen
cia ~ ~oo da flepublica. 

\VASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira. Botelho. 
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DECRETO N. 18.351 -DE 15 DE AGOSTO DE 1928 

Approva a reforma dos estatutos da. C01npanhia "Integri
dade", Sociedade A.nonyma de Seguros, com séde ne.çta 
Capital, deliberada na as.çernbléa de 27 de março do cm·
?'ente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que requereu a Companhia "Integridade", So
ciedade Anonyma de Seguros, com séde nesta Capital, auto
rizada a funccionur na Republ ica, resolve approvar a re
forma de seus estatutos, deliberada na assemblôa geral ex
traordinaria realizada em 27 de março de 1928, ficando en
tendido que a disposição rstatutaria referente á diminuição 
t.lo capital sümente entrará em vigor um amw depois da pu
blicação definitiva dos estatutos, e continuando a companhia 
sujeita ás leis e regulamentos vigentes ou que vierem a vi
gorar sobre o objecto das suas operações. 

Rio rte Janeiro, 15 de agosto de 1928, 107° da Inrfe}1cndr.n
cia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oli1Jcfra RotefTw. 

DECRETO N. 18. 352 - DE 15 DE AGOSTO DE 1928 

Cassa a auto1'ização para {unccionar no paiz â Ncw Ym·lc Life 
Insurance Cnmpanu 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Ne'v York Life Insurance Com
pany", Companhia de Seguros de Vida, com séde mn Now York, 
Estados Unidos da America do Norte, resolve cassar o decreto 
n. 4. 676. de 13 de novembro de 1902, que lhe concedeu auto
rização para funccionar na Republica, cessada a responsabi
lidade da referida companhia em relação ás apolices emittidas 
no Brasil, não podenqo entretanto ~er levantado o deposito de 
duzentos contos de réiR feito no Thesouro Nacional, sinão de
pois de liquidadas toda.s as responsabilidades da companhia no 
Brasil. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1928, 107° da Independen
cia e 40° da Republica. 

'VASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

F'. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18. 353 ·- DE 17 DE AGOS'TO DI~ 1928 

Sumwiuw mn loaa1· dt~ ú1sprclor de linha ff'lr'!P'fl1)/l/·,.a. na 
· JWde dr ViHção Ceal't!11Se 

O Presidente da Hepubl ica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da antorizaçã.o constante do art. 2~ d~ decreto n. 3. 9}0, 
de 31 c)(~ dezembro de 1919, resolve suppr1m1r um logar de m
specloJ' de linha telcgraphica, do quaçlro_ rle 1wssoal da Sc
p;nnda Divi~·ão (Trafego) da Rêde dn Vmçno Cnarcnse. 

Ilio de .Taneiro. 17 de agosto do 1928, 107° ria IndeJH~nden
r.ia r. 40° da Repnhlica. 

W.\RnTNG'TON LmR P. nE RnTTRA. 

Victor KnrulPI'. 

DECRETO N. 18.35'~ - N.\o FOT PlJRT.tr.Ano 

DECRETO N. 18.355 -DE 17 DE AflOR'ro DE 192R 

Proroaa por tres annos, a partir de 9 de nnvemhrn 1.Jindauro, 
o prazo concedido a The Leopoldina Rail1t'ay Coml!any, 
Limited, para cercar as linhas a seu cargo r antoraa. •J 
custeio dessa consfrur.çân pnr conta das ta:ras addicionaes 
de 10 % 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em vista o que requereu The Leopoldina Railway Com
pany, Limited, e, bem assim, as informaçõrc:; prestadas 1wla 
Jnspectoria Federal das Estradas, e 

Considerando que as taxas addicionaes dr 10 % sobre as 
tarifas foram creadas para attender despesas com as obras 
e serviços novos, apparelhamentos e fornocimentos, ~ por 
conta dellas so tem liquidado as relativas á constrncçfío de 
linhas, comprehendidas as pertinentrs ás c~rcas; 

Considerando constituírem rstas um apparclhamento d9 
caracter patrimonial quef pela sua natureza, consulta não só
mente os intf~resses das vias ferreas, corno tarnbcm os dos 
proprietarios confinantes com a faixa da Pstrada, P, conse
guintemenf.c, nada mais .insto do que serem as dPspcsns de
correntes da construcção das mrmcionadas CPT'C1P. ensf eadas 
com q fundo .decorrente rla majoração dc fr('ft'c:; p::..gos prlos 
prnprws confmantes; 

Considerando, finalmente, quo a classificação dn dospesas 
rm conta de custeio on de capital, cria om1s, directo ou indi
r~cto, para o Thcsouro, quando. attendidas pelo fundo rln 1 O 0/ 

na o compromef tem o regimen financeiro da rôrle; decreta: 
Art. 1o. Fica prorogado por tres annos. a partir de 9 

rle novrmhro do corrente anno, o prazo concedido a Thn Leo
polrlina Ilailway Cornpany, Limited, pelo drcrdo n. 17. 7H5, 
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de 13 de maio do anno findo, para a requerente cercar toáoR 
os trechos de suas linhas ferreas não incluidos na relação que 
baixou com o decreto n. 18.2.83, de 15 de junho rJo eorrentl' 
anno. 

Art. 2°. Dentro desse prazo de tres annos, fica 'f h e Leo
poldina Hailway Company, Limited, autorizada n despender 
por conta das supracitadas taxas addicionaes de 10 %, a im
porlancia correspondente á construcção annual de sessenla 
kilometros de cercas e, findo esse prazo, na importancia que 
fôr neccssaria para a conclusão da extensão total, em um pe
riodo improrogavel de mais tres annos, cun::prindo á reque
rente aprPscntar á approvação do Governo um plano de (~XP
r.ncfío das construcçõcs em apreço nos períodos considerado~. 

Rio de Janeiro, f7 de agosto de t928, 107° da Jndeprn
dr.ncia c 40° da Republica. 

\WASHINGTON LUis P. DE SouR.\. 

Victor Konder. 

DF.CHETO N. 18. 356 - DF. 17 DE AGOSTO DF. 1928 

Suppdmr' um l(loar de terceiro official na T11spectorin. dr> 
Aauas e Esgotos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, de nccôrdo com o art. 2° do decreto legislativo nu
mero 3. !J70, li e 31 de dezembro de 1 9'19, supprimir um lognr 
de f errciro offic i ai na Inspectoria de Aguas e Esgotos. 

Hio de Janeiro, 17 rio agosto de 1928, 107° da Tndepcnrlen
r.in c 40° da Hepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOU RA. 

Victor Konder. 

DRf:HETO N. 1 fUHí7 --DE 17 DE M10RTO lJE 1 fi? R 

Di.~}JÕe soln·c a comrnernoração do dia 27 do corrente, 1 o cen-· 
trma1'io da nssignatw·a da pnz entre o Govr>nzo do lrnpcrin 
do 111'1/Sil (' o dt1.S Prm•illriois Unirias rln nio da P1'flfa 

O PrPsídPilto da RPpublica do;;; Esf ados Unidos do Brasil: 
Considrt·ando que se commrmora, no dia 27 do corrente, 

o Prinwil'n CPTJLPnario da assi~nafura da paz P.ntrP o r:on•rno 
do TmpPt·io do Hrnsil o o das PI'nvinria;;; lTnidns do Rio da 
Prnfa; 

ConsidPranrlo qur a frnt.Prnidade, Que ha um scculo vem 
reinando, o ora se t.rata de commemorar. correspondc, em ah
soluto, ao BPntimonto puhlicü, ~ mPrccr, por todos os motivos, 
n ronsag-rnr:ão naeional; e porfim, 
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Considerando que a Nação Argentina vao manifestar na
quclla nata, emn aetos da mesma significação, o rspirito de 
approximaçã·u p, de noneordin. que i~ lambem o ·que amima o 
Brasil, c deve prrsidir, cada vez mais, as relaçõf•s rnlre os po
vos, decreta: 

Art. f. o A 27 do c01rrente, nos navios da Esquadra e no3 
estabelecimentos do ~xercit.o, que fot'em dPsignados pelos 
resiJ)ectivos Ministerjos. as bandeiras rlü Brasil e da Hepublica 
Argentina serão hasteadas, unidas, á mesmn hora, com as 
solemnidades devidas. Uma salva de vinte e um tiros assi
gnalnrá a realização do acto, repetindo-sr, ú lanl(', a mesma 
salva, ao arriar das bandeiras. 

Destacamentos do Exercito e da Marinha darão guarda de 
l1onra á Embaixadn Argentina, em fl'entc ao Sf•n edifício . 

.Art. 2. 0 No mesmo dia, no maior numero possível de es
tabelecimentos dP ensino, dPsta Capital c dos Estados, os ·pro
fessores, preconizando aos alumnos o culto do Brasil pela paz, 
pela eonfratrrnizaeão com os demais paizes, lhes explicarão, 
sobretudo, a amizade que liga o Brasil ás Nações Argentina e 
lTruguay, P os conc,if arão a fazer votos pela constante prospe
ridad0 fios clous povos vizinhos c amigos. 

O 1\linisterio da .Justiça n NPgucios Tntrrion•s c a Prcfei
tnra do Distrieto Frdrrral provirlPileinrão snhrP o assumpto, 
('ntendeiTHlo-se o pl'imPiJ'O, a rPspPito, com os gnv0rnns 1los 
:Estados. 

Arl. 3.0 Além de medidas outras, qnr ao Governn se afi
gurem convenientes. o Ministerio das RPlnções Exteriores 
prest.igia·rá com IJ seu apoio as cerimonias dP cnrndf'r eivicõ, 
qlH' possam contribuir, df' qualquer modo, pnra quP se rPali
zern. no pa iz, os f'lf'vnrlos ohjr·et.ivos do pl'escnl e rll~crrto. 

n i o de Janeiro. 17 de agosl o de t 928, 107° da Indepcndcn
ria (' '100 da nepnhlic&. 

WASHINGTON LUis P. DE SousA. 

A uow~fo de Vianna do (!nstrllo. 

Arnaldo S·iquriJ•n Pinto da Luz. 

Nestor Seze{1'Nlo dos Pa,,.u;o.~. 

OctmJio Jlfrm(Jabeira, 

P. C. de Oliveira Bof rl h o. 

Victor Konder. 

r:rminiarw dr L1n·n rnslrn. 

DRCRETO N. 1 A. 3nR - DE 2 t AGMl'l'o n& 1928 

Concede fí snciedadc anonuma "Colinpanhia de Machina.~ dn 
Rrusil Inc." autol'izar;tio para {ttnccionm· na Repn-blica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aUendcnrio ao que requereu a ~ociedade anonyma "Companhia 
de 1\Jaeh i nas (lo Bra:;il, Inc.", com RédP- na cidade de Noya 
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,York, Condauo e Estado do mesmo nome, nos Estados Unidos 
da Amcrica, c devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma ''Com
panhia de Machinas do Brasil Inc.", autorização para fun
ccionar na Hepublica, com os estatutos que apresentou c me
diante as clausulas que este acotupanham assignatlas :pelo mi
nistro de Estado dos Negocias da Agricultura, Industria e 
Commct'cio, ficando, porém, a mesma sociedap.e obrigada a 
cumprir as formal idades ulteriores cxig·idas pela legislação 
em vigor. 

Hio de Janeiro, 21 de agosto de 19:28, 107" da lndepen
dcncia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE Som:L\. 

(;cminianu Ll/l'll Cus{J'o. 

Clausulas que acompanham o decreto n. f8. 358, desta data 

I 

"A Companhia de 1\fac h i nas do Brasil lnc." é obrigada a 
ter um representante geral no Brasil, com plenos e illimitados 
poderes para tratar c definitivamente resolver as questões 
que se suscitarem, quer com o Governo, quer com particula
res, podendo ser demandado c receber citação inicial pela 
companhia. 

H 

Todos os aclos que vratiear no Bl'asil fieal'ão sujcif.os 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jut·b;dict,:ão 
de seus tribunaes judiciarios ou adrninistraUvos, sem que, 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação concer
nente á execução das obras ou serviços a que eHes se re
ferem. 

111 

Fica dependente de auloriza~,;ão do Govel'no qual·quer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es-
tatutos. 

Ser-lhc-ha cassada a autorização para fnnceionar na no-
publica si infringir esta clausula. 

IV 

Fiea cnl.eudido que a autorizaç-ão é dada sem prejuízo do 
prnicipio de achar-se a ~ornpanhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 



350 · AOTOS DO PODER EXEOUTIVO 

A infrac~.ü.o de qualquer das clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial, ser.á punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) e, 
no caso de rcincidencia, com a cassação da autorização pelo 
decreto em virtude do qual baixam as presentes clausulas·~ 

llio de Janeiro, 21 de agosto de 1928. _.__ Gen~iniano L'ura 
Castro. 

J )j~CHETU N. 1H. :H)g - DE 21 DE AGOSTO DE i U~8 

PJ•oJ·vya por 1dvus annos o prazo para conclusão lias inslalla
ções, a que se refere o art. 3° do decreto n. J7. 37\ de 
15 de .i;U1lho de i 926 

O Presidente da Hepublica dos Eslados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu Fortunato Bulcão, concessionario 
dos favores mencionados nos decretos ns. 16. 7i 5, de 13 de 
janeiro de ·Hl25, c 17.375, de 15 de julho de 192G, resolve: 

Art. 1. 0 O prazo para conclusão das installar;ões, de que 
trata o art. 13° do reí'erido decreto n. 17.375, fica prorog_ndo 
por dous annos, a termi·nar em '15 de novembro de 1930. 

Art. 2. 0 Revogam-se as àisposições em contraria. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1928, 10i" da Indcpen
dencia c 40° da Republica. 

\VASHINGTON Lms P. D<E SousA. 

Geminiarno Lyra Caslu1. 

JJECllETO N. 18.360- DE 21 DE AGOS'ru DE 1028 

Pt;,/Jlica a adhc.siío dv Luxemburgo á Convençiio internacional 
1'elativa á repressão do trafico de mulhe1·es brwu:a~, ussi
gnada em Paris, a 4 de 1liaio de 1910 

O Presidente da Republica dos Estados lln idos do Brasil 
faz publica a udhesão do Grão-Ducado de I ,uxcmburgo á 
Convenção internacional relativa á repressão do trafico de 
mulheres brancas, assignada em Paris a 4 de Maio de HHO, 
conforme communicon ao Governo francez c do Grão-Ducado 
de Lu~emhurgo, por nota de 10 de Abril ull imo, communi
C~Hin :i Embaixada do Brasil em Paris c cuja lmd11C1:flo ol'fi
cial acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 19:28, 10'7° da Indl'llen
dcncin c ltoo da Rcpublica. 

\VASIIING1'0N LUIS p. I> E SOUSA. 

Octavio Mangabei1·a. 
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Traducção official: 

Legação do Luxemburgo. 

Luxemburgo, 1 O de Abril do 1928, 

~enhor Presidente, 

351 

De ordem de meu Governo, tenho a honra de notificar 
a Vossa Excellencia a adhesão do Grão-Ducado de Luxem
burgo á Convenção internacional do trafico das lH·ancas, con
cluida em Paris a 4 de Maio de 1910. 

Queira· acceitar Senhor Presidente, os protestos da mais 
alLa consideração, com que tenho a honra de ser, 

De Vossa Excellencia, o muito humilde e muito obediente 
servidor. - Leclcrc, Encarregado de Negocias do Luxern
hm·go na França . 

A Sua Excellencia o Senhor Aristides Briand, Ministro 
dos Negocias Estrangeiros, Paris. 

DE!CllE'rO N. 18.361 - DE 2i DE AGOSTO DE i928 

Publica a adhesão do A{ghanistão e das colonias neerlandeuu 
de Surinam e Curaçau, á Convenção telegraphica interna
cional de S. Petersburgo, revista em Paris 

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Afghanistão e das colonins neerlan
dezas de Surinam e Curaçau c ilhas dependentes á Convenção 
telcgraphica internacional de S. Pelersburgo, de 22 de Julho 
de 1875, revista em Paris em 1925, conforme communicou ao 
Ministerio das Relações Ex:teriores a Embaixada da ~.,rança 
tte~ta capital, por nota de 16 de Julho corrente, cuja tradu
cçâo .official acompanha o presente decreto. 

Rio do Janeiro, 21 de Agosto de 19:?8, 1 07" da lndepen
dencia e 40° da Republica. 

VVASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Octavio Mangabeira. 

-
Traducção official: 

Em h a ixada da Hcpul.Jlica Franceza no hrasil. 

fi i o de J uneiro, 16 de Julho de 1928. 

N. 59. 

Senhor Ministro, 

De ordem de meu Governo, tenho a honra de comnnmicar 
a Vossa Excellencia que: 

1°) por nota datada de 24 de Fevereiro de 1928 o 
~~. Ministro dQs Paizes-~aixos participou ~Q Gover~o francez 
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a adhcsão de Surinam, de Curaçau e das ilhas de)pendentes, 
á Convenção· lelegraphica internacional do São Petersburgo, 
<.lo 22 de Julho de 1875, revista em Paris em 1925; 

2°) por nota de 12 de Abril de 1928, o Sr. Ministro do 
Argha~listão em Paris I?arti~ipou a . adhesão de seu G<?~erno 
á Convenção telcgrapluca mternacwnal. N es~;a occasmo, o 
tir. Ministro do Afghanistão fez saber que: 

o) seu pair. deseja ser inscripto na sexta classe, n~ to
caBte á repartição das des·pezas da Ilepartição internaciOnal 
<.la União telcgraphica; 

b) o equivalente, em moeda afghã, do franco-ouro é as
sim fixado: uma libra esterlina - 30 a{glwnis; um a{glw.ni-
100 pvuls; 

c) as taxas applicaveis ao Reino do Afghanistão são fi
xadas segundo o quadro seguinte: Tarifa internacional: tele
grammas ordinarios, por palavra, 20 pouls; telegrammas ur
gentes, por palavra, 40 pouls. 

Queira acceitar, Senhor Ministro, os protestos da minha 
ulta consideração. - F. Dejean. 

A Sua Excellencia o Senhor Oclavio Mangabeira, Mi
nistro das Relações Exteriores, Rio de Janeiro. 

DECRETO N. 18.362 - DE 21 DE AGOSTO DE 1928 

Publica a adhesão dos p1·ot:ecto1·ados britannicos de Johore e 
Trengganu â Convenção postal universal de StdclrJwlmo, 
de 1924 

O Prcsideni c da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
faz vublica a adhesão dos Estados de Johorc c de Trengganu 
(.prolectoraclos brilannicos) á Convenção pos-lal universal as
signada em Stockholmo a 28 de Agosto de 1924, conforme 
communicou ao l\1inistcrio das Relações Exteriores a Legação 
da Snissa nesta capital, por nota datada de ü do corrente, 
cu,i:l traducção official acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 19.:?8, 107° da Indepen
àencia c 400 da Republica. 

WASHINGTON._ LUIS P . DE SOUSA. 

Octavio .Mangabeira. 

-
Traducção oJfficial: 

Rio de Janeiro, ü de Agosto de 1928. 

Legação ela Suissa no Brasil. 

N. GG-1'0/3 CJ. 

Senhor Ministro, 

De ordem de meu Governo, tenho a honra de levar ae 
conhecimento do Vossa Excellencia que, por nota de 2 de Junho 
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de Hl'!~, a Lega~.;ão dl' l':iua l\lujcslade llrilanniea rm . Berna 
ni'Jiificoll au Conselho FPderal :-;uis~o a auhcsão do:; Estados 
de Ju!Jon• e de Tt·enggauu, cullueados sulJ o protcctorauo bri
fannico, ú Convenção postal universal assignada em Stock-
lielmc a ~!8 de Agosto do 1U21. · 

Esta nulificação é feita a Vossa Excellencia em o!Jedicn
cia ao al'ligo 2 da Com·erll,:fw. 

A adltL•sãu dos Estados dl~ ,l ulwrc e de Trcngg;mu ;í 
di f a Gonv<'tH;ão produzir·ú effeitos a partir de 1 u de .Julho de 
10:!8. Essl's dou:; Eslados SPJ'Üo eorn}JL'PheJI(lidus nu gi'tllll' 
".:\. GI'ã-Br<'lanha e divct·sus Colonias e Protcetm·adu::: Lrilau
nieos". nterwiunado 110 preambulo da Convenção. 

Rogando a Vossa Excl'llL·ncia que se digne de tomar nota 
d;J que precede, apeoveito l'~l a opporlunidndP, Hcnhor 1\li
tlistro, para 1111• r<•ilf'l'at' o::; IH'oleslos da minha mais alla 
consid~ra«.;ãu. - U e1·tsch. 

A Sua Exccllcncia o Senhor Dr. Oelavio Mangabeira, 
l\Iinistro de Estado da~ Hela.,;ões Exteriores. 

JJECHKI'O :\. 18 .3ü3 - IJE ~i DE AliOBTU DE 1!)28 

Publica a udhesãu da Uepublica de Hondtuas ú Convenção e 
out1·os Aclos posta.c,~t, assianados em Slocklwlmo a 28 de 
,1(/oslo de 1021 

O Prí'sidPnte da Hepuhlica dos E:·d.ados Unidos do Brasil 
fal. puhlica a adllesãu da Hcpuhlica dn Honduras á Convcw.:ão 
c outro~ c\clo~ poslac~, assignados t'lll Slockholtno a 28 d<~ 
Agosto de 1 !J21, comprehendcndo: a Convenção Postal Uni
ver:::nl; ..:\ceôrdu relativo ús caixas eum valores declarado; Ac
(;Ôrdo rclaf ivo as en~ommendas postans - conforme com
municou ao 1\Iini~terio das llf'la<:Õ,'s Exl<•J'im·es a Legaeão 
da Suissa JH•sta capital. por nota d!' 27 dn .Julho do armo cor
rente, cuja II'adue<;ão ufl'icial acumpa nlta u tn·esenle decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de ..:\gosto uc 19~8, 11)7° da Indepcn
dencia c 10" da Hcpublica. 

\VAS11INGTON LU!S p. DE ~OUSA. 

Octavio Munyu.bcil'a. 

Traduc~:fio t~fl'ieial: 

Lcga~,;ão da t;uissa no ll1·asil. 

GG. 38/:! DJ. 

Senhor l\Iinistro, 

Hio de Janeiro, 27 de Julho de 1928 

De ot·dpm de meu GoveJ'no, tenho a honra de leval' ao 
conhecimento de Vossa Exccllcncia que, JJOl' nota de 1 o de 
:'.laio de 1U:!S, o Secretario das HcltH:ões Exteriores da Hcpu-
L~is de 1928 - Vol. li 23 
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blica de Honduras notificou ao Conselho Federal Suisso a 
adhesão do seu Governo á Convenção e Accôrdos assignados 
em Stockholmo em 28 de Agosto de 1924, a saber: 

1. Convenção Postal Universal. 
2. Accôrdo relativo ás cartas e caixas com valor decla-

rado. 
3. Accôrdo relativo ás encommendas postaes. 
4. Accôrdo relativo aos vales postaes. 
5. Accôrdo relativo á transferencia de fundos postaes. 
6. Accôrdo relativo ás cobranças. 
7. Accôrdo relativo aos jornaes e escriptos periodicos. 
Esta notificação é feita em applicação dos artigos 2 e 3 

dlt Convenção vostal universal. 
A adhesão da Republica de Honduras á Convenção e aos 

Accttrdos acima mencionados é valida a partir de 1 o de Outu
bro de 1925, data da entrada em vigor dos Actos assignados 
em Stockholmo em 28 de Agosto de 1924. 

Pedindo a Vossa Excellencia haja por bem tomar em 
consideração o que preceue, sirvo-me da occasião, Senhor Mi
nistro, para lhe reiterar as seguranças da minha mais alta 
consideração. - Ge1·tsch. 

A Sua Excellcncia o Senhor Doutor Octavio Mangabeira, 
.Ministro de Estado das Helações Exteriores. 

] )ECHE'rO N. 18. 3(}1 - DE 22 DE AGOSTO DE 1 ü28 

Abre, 1Jelo Ministerio da Fazendo, o credito especial de réis 
53 :830$6:H, 1Jll1'tL pagamento ao bacharel Affonso Car
valho de Britto, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5.464, 
de 9 de fevereiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto nu
mero 15.770, de i de novembro de 1922, resolve abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito especial de cincoenta e tres 
contos oitocentos e trinta· mil seiscentos e trinta e um réis 
(53 :830$631), para pagamento ao bacharel Affonso Carvalho 
de Britto, em virtude de sentença judiciaria; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1928, i 07° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

1\V A6'HINGTON Lms P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18.365 - DE 22 DE AGOSTO DE J 928 

Substitue as denom.iwrções da Flotilha de Sttlmwrs i1ieis e da 
Esc.:Jla dr- Submersíveis e A1·mas Su.bm.m·inns, POi' "Flo
tilha de Submarinos" e ''Escola (lc Su,innal'inv.s". 

O Presidente da Rcpublica dos Eslados Unidos do Brasil, 
tendo em consideração o que lhe expoz o minis!ro dn Eslado 
dos Negocias da Marinha. l'Psolve substiluir pol' "Flolillla de 
Submarinos" e "Escola de Submarinos" as 1knominaçíJes de 
Flotilha de Submersíveis e da Escola de Subnwrsin~is e Ar
mas ~ulJuJuriuas, aclunlillellle uxisLenLu.:; nu :\larinlw. ~a
cionai. 

Rio de .Janeiro, 22 de agosl u de 1928, 1 07' da Inrlcpcn
dencia c 40" da Ropublica. 

1\VASIIlNG'I'ON Lms P. DE Sous.\ 

Arnaldo Siqueira Pinto da Luz. 

DECUET.Q N. 18.36ü - DE 24 DE AUOS'l'O DE 1928 

Autorizo, a alte1·ação da denominação da ''Companhia Brasi
leira de E;r:plo1·açüo de Pm·tus'', pw·a de "Cum1Janhia Bra
sileira de Portos" 

O PL't'sidonte da Hcpnhl iea dos Estado~ Unidos dn Bl'nsil: 
Atteudendo ao qne l'equereu a Companhia Brasilt~ira d~~ 

Exploração dl' Por! os. ~uTrJHialariu da Explorat;ãl) do C:íc::.; do 
Porto do Hio dn .lanPiro, e de aceôrdo eom o rf'snh·ido na as
sembl•~a gf'I':JJ. ('X(I.':tOrdÜJal'ia, d:tqllella t'•llJlpallllin, UC 30 ue 
julho elo ttH'J.'l'llLe mmo, deereta: 

ArLigo unif'o -- E' autorhada a nllt.~t·a•.:ão da dt•!wmina(,'ão 
da emprn::-·.a ''Ctiii{Janhía Bl'usil(•it·a dn Explut'a\:ão de Portos", 
para a de "Cnn ;panhia Bt•usiJHiJ·a dn Portos", sPm pt·eju izo das 
obrigações cou. Luntes do decrelo 11. 1li .03 í. de U ele maio dn 
1923. . 

Rio de Janeiro, 2~ de agosto de 1928, 107° da Indcpen
dencia e 40° da Republica. 

!WASHINGTON Luis P. DE SousA. 

Victo1· Konder. 

DECHETO N. 18.367- DE 24 DE AGOSTO DE 1928 

Releva o multa em. que incorreu a Companhia, Esl1'ada de 
Fen·o S. Paulo-Riu Grande e pl'01'0(Ja até 30 de julho 
de 192!) 11 1Jrazo {ixudo paNt ÍJWll(JUJ'acão do trecho da 
constnu:eiin atacada rl[,j .Jacm·ézinlw, dÓ 1·amal de Para
napon('}na. de lft~eôrdo com a clausula xrr. do decreto 
n. 1ü . .:!G!J, de 1:! de de:.cmbro de lU23. 

O Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do Bra'sil, 
attcndendo ás razões allegadas pela Companhia Estrada de 
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:Ft•t·t·o ~-;. Pa::l11-Hio <:runde. empreiLeil'a da eousll'UL'I,;ão do 
l't.llual tb J'ill':\lt:ilJ:tllctna, 1111 seu l'eqnel'iawnlo de ~~ dt~ Jllttiu 

ullimo e dt• at~ct'll'llu com us fundamenlus do vat·ecer du lusve
eloria Fedf'ral da::> Estradas, constantes do ol'ficio n. 521-H. 
de .~ de ju llto ultimo. dadas as condi.;ões de ri nancüuuenlu da 
eunslruct)iu daq'LIL'lll' rama 1, dect·eta: 

Fica rcleYada a mulla em que incorreu a Companhia E"l
tralla de FPt'l'o 8ãu Pauló-Rio Grande, por não ler a nwsnm 
companhia inaugurado, dentro do prazo estabelecido .. o trecho 
a que se obrigou c bem assim, prorogado, até 30 ne Julho 
de 192B. o prazo fixado })ela cla·usula XVI do lt•t'llto dt> revisão 
tio~ eonlraclus, l'irm:.1do de accôrdo com o dccl'elo n. 16.259, 
de 1 '2 de dPzembro tle 192:~. para a ina·ugura~;ão do lrcehu 
da eonslruc~ão :Jfaeada ai(• :í ''slat~fío de Jac:.n·t'zinho. do ramal 
tk l'aranapancma·. 

lÜo dr~ Janeiro, 211 de agu~to de 19~8, 107" da lndcpen
uenl'ia e 40" da Rcpublica. 

\Y.\SliiNGTo:-.r LUis P. 1m :-::ousA. 

Victo1' Konder. 

DECHETO N. 18.3G8 - DE 2 ~ DE AIIOS'l'O l>E 1028 ( *} 

,1.pJn•ova J)l•ojeclo pm·a constntcçllu de IWI 1Jovill11io JJm•o em
bm·quc c rlesem.bm·rnw rle passa(fr·il·ns e su11s bii(J!Ifl'?1ls no 
t?·erho df' cries do JUn-to du Bolâu df'sliwl(/o nos l'OJI'H'l'"i 

dll lin/111 inlenur da Cumzumllirr lle i\'uvcuw:tí(; Bahiww. 

O Presidenlt• da Hcpulllica dos Estados lJn ido::-: do Brasil. 
allend«'IH.lo ao qut• t'PQLH'J'PLI a Companhia dP l\'avPgar;ão Ba
hiana, cPssinnnria do Sl't·vico dP THlVI'gat;ão nn eapilal do Es
tado da Ba.llia, c dn accôrdo com a clausul_a XXIX do h~rmo 
rcctifical ivo do r~ontracto dn revisão <' consolidar;ão dos con
tractos daí' obras rlP melhm·amPnlo~ do pol'ln daqw~lle Es
tado, apJn·ovado 1wlo decreto n. 14.417, de 16 dJ oulubt·o de 
1920, e lendo t'll1 vi~la as informat;ÕC's da ln:-;pcC'toria Fe
det'<il de Podo;-;, Rios e Canacs, decreta: 

Artigo unico. Fiéa approvaclo. de acC'(Jrdu eum o respr
eliYo eonlt·3do, o pt·ojecto, q111~ com I'Sl:~ baixa, t'Ulll'ieado 
pelo dirl•cl m· ge1·al de Coui alJilidade da ~~·et·t:l a !'ia du Estado 
do 1\1 inislf't'io da Viat:ão ~~ Obras Puhliea~. pat·a a ecm~tt·uer·üu 
"" llllt pnYillliin ~~o111 m; at't'olllltHHia•.:fí!'s Jmt·a c•tttbat·que (' cfes
''"Jiml'qu•~ d1• pnssag·pj t·w; " sttas llagagl'll", n• 1 lt·t•t•lto d" t•.;ít•s 
do pot·fo da Hallin destinado ú aLt·aoat·iio \' ~;~~t·vit·o t•xt.'lusiYo 
dus Yaptll't•s da linha iúierna daquella ·companhia-. 

H i o tl1' .I all«'i t·o, '24 dt~ agu.-;lu df~ I !)?8, I 07" da lmll'pen
dt•tH'ia t' 'dl" da lli'[JU!tlica. 

\Y.\;:,JII~t;Tu.N Luts P. DI·~ Souf:l.\. 

Fic!uJ' J(unrh'J'. 



ACTOR no PODEn EXECUTIVO 357 

DECRETO N. 18.369 - nF. 27 nF. AOORTO nr-: 1!128 

Ahl'r>, ao Minislr>1'io da .Justiça e Nf'gocios ,lnte_riores~ o credito 
esperiul tfp 37 :300$000, JUI1'a. ai1Pnde1' ao J)(t(Ja.nwnto da 
di{{eJ·eu(:a da (J1'fl.lif'icacii.o c1·eada pelo flec1'cto n. 3. H!HI, 
de 2 d.e janeiro de ·1 !)20. nos mofm•istos do JJepm·tnm,r·nlo 
/Vorional de Sawle Publica 

O Prrsidrntc da ficpuhlicn dos Eslados Uniflo,;; do Brasil, 
.usando da auhwiza~.:ão eonf.ida no art. 1 o do dPcrefo n. 5/tHH. 
d~ !J dn julho d~ .1 H28, e r!~ pois de onvido o Tríbunal d<• 
Contas ll;IS lrrmo;:; rlo :tl'l. !lil, do Hegulamcnlo ne.•ral de Con
fahilid~rle Publica, resolve ahl'iJ', ao Minisfrrio da .Tustica 
P Nrgocios J nteriores, o cl'edito ('spccial de trinta e sete cont.os 
f' ft'f'SPnlos mil t'<~is (37:300$), r.ara atlrnder ao pagamento 
r! a di l'fnt'f~nr,a rla gratificação ct'eada pelo decreto n. 3. 990, 
de 2 rle janeiro de 1920, aos motoristas rle 2" classe do Dc
partanwnfo Nacional dn ~audn Publica, no pr(·iodo de ou
fnhro rk 1D20 a j,unho dP 1922. 

Hio dn .JanPiro, 27 ri<' agosto df' 19?8, 107° da Tndepen
dPncia ,. !'JW da Heimhlica. 

!WASHINGTON LUis P. DE SouR\. 

Auousto dP. Vianna do Castrllo. 

DECRETO N. 18.370- DE 28 DF. AGORTO DE 1928 

Concede á sociedade anonyma Victor Talkina Machine Com
p11n11 of Brasil mttm·izar,·ão pam. funccionar na /lPpublica 

O Prf'~idcntc da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndcndo ao que rcqtwJ·cn a sodcdado anonyma Victor 'l'al
king .Machine Company of Brasil, com sôdc na cidade de 
\Vilmingt.on, Condado de New-Castle, Estado de Dela\vare, 
Estados Unidos da Amcriea, e devidnmentn rnprcsent.ada, 
decreta: 

Artigo uni co. E' concedida á sociedade anonyma Victor 
'ralking Machinc Company of Brasil, autorização para funccio
nar na ncpuhlica, com os esta tu tos quo apresentou e mediante 
as clausulas qLw Pstp acompanham, assignadas peJo ministro 
fie Ji~stado dos Nngoeios rla Agr·icultura, Induslria c Com
JJH'J'cio, fienndo, JHH't'lll, a Jllt>sma soeiPdade obrigada u ClllllfH'ir 
as formalidades ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

Hio df' .Janniro, 28 dP agosto dn J 9'28, 107° da Ind~pen
dencia P 100 da Rcpuhlica. 

'VASIIINGTON LUis P. DE SousA. 

Gcminia.no Lyra Casl'l'o. 
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CJ,AUSUJ .. AS QUE ACOMPANHAM O DECRETO N. 18.370, DESTA DATA 

I 

Virfor· Talking 1\Iachinn Company of Brasil é obrigada 
a tm· um l'PJll'1':1(·nlanLn g<~ral no nrasil, !'Orn plPnos n illimi
lados podPt'Ps vara tratar n deJiniLivanwnL<~ t't•solver as 
questões qtw se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
part.icnlares, podmHio ser demandado e J'CC(dH'r citação inicial 
pela companhia. 

11 

Todos os actm; que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos c á juriscticção 
de sPns trihnnaes .iudicint·ios ou administraf.iyos, sem que, 
em f('mpo algum, possa a referida comp:mhia r('elamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, eujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação con
cernente á nxecução das obras ou serviços a qne elles se 
referem. 

111 

. Fica dependente de autorização do Governo qualquer 
alteração qun a companhia tenha do fazer nos respectivos 
estatutos. 

Ser-lhe-á cassada a autorizacão para funccionar na Repu
blica si infringir esta clammla. 

IV 

Fica entl:mdido que a autorização é dada sem preJUIZO 
do principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições 
de diJ·eito qne J'egem as sociPdadPs anon~·mas. 

v 

A infracção de qualquer das clausulas pm·a a qual não 
esteja comminada pena cspP-cial serú punida com a multa 
de um conto dn rtíis (1 :000$) a cinco contos dP. réis (5 :000$) 
e, no caso de rcincidPncin, com a ea~sa(.'.fio da autorização 
cmwPdida JH~lo df'erdo f'lll vil'tmln dn qnal haixnm as pre
sPnf ns elausnlas. 

Hio de .latHJir·o, 28 dn agosf.o dr' 1 !l:!H. -- ficminimw Lyra 
('11Sf1'0. 
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DECRETO N. 18.371 - DE 28 DE AGOSTO DB 1928 

Concede á Cqmpanhia Antarctica Mineira autorizaçlío J)tlra 
funccwnar e approva os 1'espectivos estatutos 

O Presidente da Rcpublica 'dos Estados Unidos do Brasil 
attendc1_1do a~ Q~Ie requereu a sociedade anonyma Companhià 
Ant~rchca Mmem1, com séde na cidade de Bello Horizonte 
capital do Estado dn 1\1 iuas Gni·acs, e devidamente ropresen~ 
fada, decreta: 

. Artigo ~mic_o. E' concedida á Companhia Antarctica Mi
neira uutor1zaçao para funecionar e ficam approvados os es
tatutos q.uc ap:esent~u, obrigada, porém, a mesma sociedade 
a curl?pr1r as 1 ormalidadcs ulteriores exigidas pela legislação 
em VIgOI'. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1928, 107° da Indepen
dencia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. 18.372 - DE 28 DE AGOSTO DE 1928 

Abre, ao Jfinistm·io das llelaçiJes Exteriores, o credito especial 
de 200 :000$, papel, para attcnder ás despezas com, o re
pa.trimnenfo dos rrsfos rnortaes dos membros da Divisão 
Naval em opemções de guerra em 1917 e 1918 e com a 
construcção de um mausoléo para abrigo do ossuario des
tinado á fl1Wrdrr dos mesnws despojos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto n. 5. 456,. de 17 de 
janeiro do corrente anno, tendo sido préviamente consultado 
o Tribunal de ·contas c ouvido o Ministerio da Fazenda, nos 
termos dos a·rts. 92 c 93 do Regulamento do Codigo de Conta
bilidade da União, que baixou com o decreto n. 15.763, de 
8 de novomhro de 1923, decreta: 

Art.. 1.° Fica aberto, ao Ministerio das Relações Exterio
res, o et·edif.o especml de duzentos contos de réis (200 :000$) 
papel para occorrcr á~ dc~pezns com o rcpatriamento, em 
vapores do Lloyd Brnsileiro, do~ regfos mort:ics rim; officiaes, 
sub-officiaf'~ c praçn~ que fallccPrarn em Rervi~o na divisão 
naval em operações de guerra, noR annos de 1917 c 1918, e 
fornm Pnf rrrarlos em pOJ'tos estrangeiros. hem como de civis 
c militai'<'S qn<' faziam partn da Missão Merlica Militar, crcnda 
rm virflliiP do estado ri<' guerra, pelo decreto n. 13.092, de 
iO de julho lfe 1918, e falleceram em identicas ronrlições e, 
tambern. para erigir, em um dos cemiterios desta cidade, um 
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mnu~oll~o l)l11'U nhl'ig:n· o os~mnrio, .iú adqnieido pm' iniriativa 
}1:11'1 it~nlal', ('.oln n fi111 dt• gn:u·da1· aqnr>l11•s flp;.;pojos. 

:\1'1. ':!." lti'\Og:llli·-Sf' :IS dispnsi~:t:ii'S 1'111 ('IIIJII':II'ÍII, 

H i o de .ln twien, 2H dr ngnslo dr Hl'!H. J 07" da Tndrpen
rlenein " Hl" da ltf'Jlllhlirn. 

\V.\RTJTNriTON LFIS P. nE Soes,\. 

Oclfrvio ,l/OH(Jabri1'fl. 

J)F,CflF.'fO N. 1 R. ~7:1 - nr: .?H nr: .\t:llSTn nE 1 ~?R 

,~11n·P, ao Minislr1•io rlo F'tt:..rllflo. o r·l'l'tlifo espPdol df' 1'r~i.~ 
:300:000$, para di.í.ltilmf1'. como JH'cm·io. fiO tll'iadm· .Totio 
Ribl'il'o dr Hm'I'OS r• o os srHs r·u 111 }Jt/11 h(' i I'IIS 1111 "l'fl id" 
(;1'11111:a-8rmfos. 

O Pt·r~idrnlc da flrpulllira dos Esi:Hln.~ T'nidcs dn Bra
sil. usando da :mfo1·izacãn conl ida no di'CI'el o IP~islativo 
H. 5. :HHl, dP :11 dt• flpzrmhl'o dl' J !l:27. ,. ll•ndn ouvido o Tri
!Hmal df' Cnnl rts, na r,·ll'ma do llPguln nwnl o app1·ovn:rlo lH'Io 
dPI'I'f'lO !l. JG.7'70. flp I rj,. 110\"1'111\11'1) dP '1\l:?-..': 

Jlí'solvr nhrir. ao !\linislpt·in da l':tzPmln. o rt•f'dilo f'S
J)f'rial de 300:000$ (lresentos conlo~ de n~is), paea distri
buir·. cotno .premio, an nYi::flnr .fnf'to Hihriro df' Ha~Tn:;; f' aos 
SPIIS COlllJlflllltf•it•ns !lO "r:tif!" 0f'll0Yl1-Snnlos. dn -:pgttinfP 
f(n·rnn : 

.João fiiheiro de Bano:;; ................... . 
~laj~1~ Ne\\~ton Br~ga ••............•....... 
Cap1tao .Joao Negrno ...................... . 
Vasco Cinquini . . ...................... . 

'l 20 :000$000 
90:000$000 
15:000$000 
45:000$000 

300:000$000 

Hio rle .Tnneiro, 28 dP agosto di' 19:28. ·J07n da lndrpen
df'nria f' ·'tO" da Hrpublic'a. 

,V.I.SHI~flTON LlliR p. DE SOURA. 

F. C. r/,~ nlh•eiJ•a notr?l /lo. 

,\ utm·iza o fnncdonmnento do "Bnnco do Rio GNmrle do Sul". 
socicda_tfp, rmonyma r/e crrdito 1'errl, ?'nml P hypot hecm·io, 
com Sl'dl' f'ln l'm•fo ,\[('(JJ'(', 1/() Rsfndo do nio Gronrlc fio 
S1tl 

O Prf'sidrntr da finpnhlica dos Estadns l"nidos rlll Brasil, 
nfi.Ptllil'rtdo no quP l'Pfl\H'l'Pil o "Banco dn Hio C11·:tndf' do Rui", 
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Rocif'rlade anonymn de erf'difo rrnl, l'Hral f' hypothcrnrin, com 
st-~dn t'lil Pol'lo :\lPgL'<', no E:·dndo do Hio GnmrlP do ~111, 
comd il.11idt1 dP aectlrdo com o dt'CI'Pio n. :no, dP :! dt• nmiu 
de lH!IO !' ihcm·poJ•ado pelo Estado do Hio Urandt• !111 ~1tl, J't'
Jli'P~nlll a do pelo sf'll sect·!'Lario dt• FawJJda, J>r. FiJ·mino P:lim 
l•'illw, ~~ l1•ndo em vista os· docunwnlos !Pgacs: 

H1•solve cunc('rll'J' att!m·izar.;ãu vnra o funecinnamcnto dn 
mencionado "Banco do llio <1J'mHit~ do ~ul" colll st'dt• t'lll Pol'!o 
Al('gTn, no Estado do Hio nt·ande do S11l. 

H i o de JanPiro, 28 df' agosf o dt• I !1'2R. I Oi" da fndPpPn
dencin ,, '10° da 1\Ppu!Jlica. 

\VM4Hil':f1Tt1N Lurs P. DE Sous.\. 

P. (.'. de Olil'f'Í1'fl /lo/1'/ho. 

DECHETO N. '18.375- DE 28 DE .\GOS'l'O DE 1!)28 

Cns.w. 11. autm·i:;açiio conccrlidn rí Companhio rle 8C(Jlti'OS 
••sr·m·Jm", roo1. s,:de nn 81i'o Panlo, JHH'rt f'nnr~rimuu· l'rn 
Sf'(J 1/J'IIS 'JJI01'Í/ ÍWIIS, {1'/'/'('.'ii{J'f'S e r/e 'I'Ídll. 

O Prcsidonlf' da Hepuhl ica rlos Estados Unidos do Bra
F:il, attcndendo a IPI' ce~sarlo suas operações n Companhia dn 
~0guros --~cm·pa ", com sódc ('.m São Paulo: 

H1•soln~ cassar o dp,erf'tn n. I li. G?!, clt: 1 dt• outubro de 
192-1 e a respectiva carta patente n. Hl8, de :23 do mPsmo 
1ncz f' arllln, que lho cmmndPu autorizarão JWt':t ftmcrionar em 
sPgurns maritimos, lcrrestt·Ps e de viela. 

Rio de .Janeiro, ?8 de agosto de 1928, 1 07" da. Indopen
dencia c ·~00 rla Republic'a. 

\VMHII:'-l'G'l'ON LUIR P. DE :-loUSA. 

F. C. de OTioeiJ'n Holl'l!ln. 

DECnETO N. HL37G - rm 31 mo; MJOR'l'o nF. 1928 

Extin(J1W 11 4• divisrln JH'mJi:wrin ( cnnstrncçrío) ria Estmrla 
rle Ji'CJ'J'n Pct;·olina a 'l'llc1'c:,ina 

O Presidente da RPlHlhlica dos Estados Unidos do Brasil 
re:solvc ex:linguir a 4a «liYisiio vrovisoria (eonstrucrão) da 
Estrada dn Feno Petrolina a Thrrezina, de qut• traia o ar
figo 27 da portaria de 27 df' mn i o de J 92G. 

Rio de Janeiro, 3J de agosto dr~ I 028, I 07" da Jnd('pen
dencia c 10° da Rt:'publica. 

\VARHING'rON Lms P. DE RotrsA. 

Victo1· Konder. 
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ECRETO N. 18. 377 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1928 

Concede á sociedade anonyma "Kaigai Kogyo lr.abushiki Kai
sha" autorização pm·a continuar a (unccionar na Repu
blica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma "Kaigai 
Kogyo Kabushiki Kaisha ", com séde na cidade de Tokio, ca
pital do Imperio do Japão, .iá autorizada a funccionar pelo 
decreto n. 13.325, de 11 de dezembro de 1918, e devidamente 
representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma "Kaigai 
Kogio Kabushiki Kaisha" autorização para continuai' a fnn
ceionar na llepubliea com as altPt'ações feitas em seus esta
tutos, entre as quaes se incluem a redueção do capital, de 
9. 000.000 para 5. 000.000 dP yens, e a inclusão dn operações 
bancarias de accõrdo com a resolução da asscmbléa geral de 
accionistas realizada a 17 de maio do corrente armo c sob as 
clausulas que este aeompanham assignadas pelo ministro de 
Estado dos Negocias da Agricultura, Industria e Commercio, 
ficando, porém, a mesma soeied~de obrigada a cumprir as 
formalidadPs ulteriores exigidas pela legisla~ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1928, 107" da Tndepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lura Castro. 

Clam:ulas que acompanham o decreto n. 1.8. 377, desta datai 

I 

A Sociedade Anonyma "Kaigai Kogio Kalmshiki Kaisha" é 
obrigada a tf'r um l'Ppresentnnte gm·al no Brasil, com plenos 
e illimilados poderfls para tratar e ddinilivamente resolver 
as quqesUíns qun s1~ susr~il.arnm, qrwt· eom o Govf•r·no,qner com 
pnrtienhll'f'S, pnd1~ndn Sf'l' df•tn:tnd:uln f' l'f'f'f'hf•r· f'iL:H:ilo ini
cial pnla companhia. 

li 

Todos os actos que lH'ath~ar no Brasil ficarfío sujeitos 
unicamf'nto ás rospcctivas leis c rPgulamnntos e :í jurisdieção 
de seus tribunaes .indi1~iarios ou administrativos, sem qun em 
tempo algum possa a refer·ida companhia rt>clamat· qualquer 
excep~~i:ío, fundada em sens Pstatutos, cujas disposi(:ões não 
poderfío servir de base pnrn qnalqnPr rcclanrar:iio concernente 
á PXceuçiio das obras ou serviços a qne nllt'S Sf' l'Pfcrem. 
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III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que a companhia tenhn do fazer nos respectivos es
tatutos. 

A sociedade não poderá, tnmpouco. praticar nenhuma 
operneão dn banco, IH~gocinr em camhi:ws on operar em se
guros sem que, vara esses fins, solicite préviamente autori
zação especial do Ministerio dos Negocios da Fazenda. 

Ser-lhn-ha cassada a antorizaçilo para funccionar na Re
pnblica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a antorizaç.ão é daria sflm prejuízo do 
principio de achar-se a compnnhia sujeita :1s dh::pnsiçõns do 
dir·eito q1w rPgcm as soci(ldadPs nnonymas. 

v 
A infracção de qualquer dns clausulas para a qual não 

esteja comminada pena especial será pnnida com a multa de 
um conto d(\ réis ( 1 : 000~) a cinco contos de r~i s ( 5 :000$) e, 
no caso de reincidencia, com a cassaç.ão da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Hio de Janeiro, -1 de setembro de 1928. - Geminiano 
Lyra Cast1·o. 

))ECnETO N. 18.378-DE 4 DE RE'T'EMDRO DE 1928 

Concede á Sociedade Industrial Cimento Monte Líbano. i~i
mitada, prorogação, por mais de um anno, do prazo estipu
lado na clausulfl 8' do cont1·arto rcldn·fulo rc 18 de ogosto 
rlc 1 H?fi. r>JifJ•r o fim•r•J•Jio F'f'drmf e o rr{l'rido snr>ir?
rA?dr> 

o Prflsidflnf.r da BPpllhli('.a rlns F,~fndos T'nidns do nr·a
sil, aff I'IHinndo ao que rnqJH'J'('Il a ~ot~if'dadn lnduslr·i:ll Ci
Inflllfo Monln Lihmw, Lirniladn, n ú vista do rnot.ivo do for·ça 
maior allf'gado pela mrsmn soe iPdnde, quo a i111pnssibilita de 
terminar, dentro do prazo qur llw ftll'a concedido, suas in
stallnçoões dPstinadas :í fnhl'ica(:iio de cimrml.n com o ('lllfH'í'go 
de mnf.pr·ias pt'irnas e comlnrstin'l nncinnafls, rf'snlve: 

Ar·t. 1 o. E' concedida á Rncif')dade Industrial Cimento 
l\fontf' Lihano, Limitada, prorogação, por mais um anno, do 
prazo estipulado na clausula s• do eontracto celebrado a 18 
de agosto de 1925, entre o Governo Fcdcr·nl f' a mesma so
ciedade, em virtude do decrflto n. 16.942, df' W de junho 
de 1925, para terminação das suas installações para a fabri-
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~nei'ío dP. cim0nto com o empt'Pgo dn matrrins primas f' com
lmsLiveis nacimlaP;.;, a qtw f'P rf'frePm o~ dPet·nlos JJ<.;. 17.GH2. 
dn 1'7 dP fi'Yf'l'<'Íl'O, :17.H07, flp :!'f flp l11HÍO P 17.!)()5 .\, dt• 1;1 
"'' ~,,, ''lllht·n ~~~~ 1 o:n . 

.A L' I. 2". H,•vug~un-s'~ as disposi~,;ões c'm eonlral'io. 

Hio dr .lnncil•o, ~ dP sel.r•mht•o dn Hl.?8. 107° da lnde
JII'llfli•twin ,, .'fO" di! l\f')Hthlien. 

\VMlHTNGToN Ll'IR P. nE Rcll'R.\. 

Omninimw f~um Costrn. 

nEcnETO N. 18.370 - nE ,., nF. RF-TE1\rnno nE ·10:2s 

:1 ln·r, on illinisfcrio da A(JJ'icnltum, Irulu.sl1·ia e ('omme1'cio 
o NNlilo especial tlc 150 :000~, destinado âs drspesa.<;; 
tf1/1' j'o1'rm :ittlootlns 1wccssm·ias pnl'n t•{j'if'ienria de todos 
os St'1'1'Í('os do C'onsf'f /lo ~Yaf'imwl do 'l'1·obal/1t1. 

O Presidente da Jlepublicn dos Estados Tínidos do Brasil, 
us:mdo da anf m·ização conf ida no drc1·eto n. 5.1 00, de 20 flp 
dPzemlJro do 192ü, P tendo onvido o Teibunal de Contas. 1m 
fi)J·rna do disposto no al'l. 9:1 do ltPgulnmenf.o Unt·al dP Con-
1 nbilidadc Publica, " no n. IX, do art. 32, do l'egnlnm.~nto 
do mesmo tribunal, resolve nbrie, ao Minislerio da Agri
cultnra, Indnstria e Commercio, o crccl i to ''spnrial rh'l r·(•is 
150:000$ (crnto c cincoenta eontos de réis), flp:;;tinado ás 
flrspf•sns que forem julgadas neccssal'ias para rfficif'nc ia dn 
fodos os serviços do ConsPlho Nacional do Trabalho. 

Rio de .Tanriro, 4 de sPtnmlll'n fln Hl:!R. 107" da lml·J
pcndencia e !tO" da ltcpublica. 

'VAS HINGTON LtJIS P. DE Sou R,\. 

finnininno T..~yJ•o Cosfro. 

DECRETO N. J R. 380, DE f) DE SE'l'EMBHO DE 10?8 

nrrlm·a qur cnntinún em vi(Jo1' a tabclla de rnef{iciente.<;; de 
lnc1•o liquido, expedida com o rlcc1·etn n. 17.012, de 10 de 
uqoslo de I !l:!5. 

O Presidente da Hcpubliea dos E.slados Unidos do Brasil: 
ConsidPrando QIH' cxpc1rlida com o dccJ'Pio n. 17 .01:>, de 

10 de ago~·do dP l!l:.':í a taiH'lla dl' eoo:•l'l'i-eiPnl.f's dr• lllel'o li
qnido r)p rpw, f l'al.a a lei orl::tllH'nf.al'ia 11. 1. 78:J, dn iH de 
dezembro de I !t!~l, artigo :3", § :l", para vigol'ar prlo prazo 
dí' tl'rs annos, no~ f.ct·nws do mesmo disposif iYo, s·:>mPlhanto 
}lr:tt.o dPvia ll'l'minar a J!J fio tlH'z findo; 

Collsidera ndo, vor(~m, qí1n o dr(~t·cl o ll. J 7. :HlO, dp :ZG de 
julho dr l!l:!ti, qw' approva o regl!lanH'nlo para cx·:·r.ução do 
artigo iR da lei orçamt'nf a ria n. L 98-1, de ~H ele dezembro 
de 1 U?5, dd.ermina no artigo 57, paragraphos 4° f' 5o que, 
mnquanto não estiv·~r organizada a tabella de cocfficientc a 
flllP se rt"fl'l'r (l nrti~o GO do referido decreto, ~erno npplira-
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do:-; au:-; l'Hitlr·i!Jttinlt•s s11jeiios ao irtr.pwdo ~uiH't' :t:' \I'JHia~ 
rtll~t't:<.trJils os ccd''l'icit•ult•.':i t•.•;lulwlt•eidos 110 ar·Ligu :r', ~ :3", da 
lei n .. 1. i8:l, d(' 1 D:!:J t~ aos conLI'ihu inlt•::; não olwigado:-; úquf•l
lt~ ÍlllJ>tlslo os t:tH•I!'irit•ntt·:~ da l<lbrdla approvada lH·lu nrcrr
ciotmdo denelo n. l'7. OtU, de agosto de UJ:!;); 

Con:·dd•.•t·urHio que o Congresso Nacional, pela lei lllllllCl'O 
:J •. 1.38, dP :J de jaueiro th~ H>~J, upprovou o l't~gulamenlo CX}H'
dido com o deet·cto 11. 17 .3\JO, de julho ur~ 19:!G, sem nenhuma 
alteraç:ão quanto ao tlisposlo no artigo 57, val'agraphos '•" ·J 5"; 

Consider·mHlo qll•:! não so aeltn ainda organi~ada a lalJella 
de cort'ficit•nlps a qne alltu!Pm u arligo ()O do decreLo llllnwro 
17. 3\JO, de :!G fie jnlho de L 9:?() <"' o artig-o 18, § 1°, n. 11, da 
lei 11. í. ~)B'J, de :Jl dt• t~:·zpm!Jro de J!J·2;J, tabdla essa desti
nada n suhsliluit· a l]llt· acon1panlw o d<'rr<~to n. li .01:!; 

Vecrcta: 
Artigo uni co. Conlinúa <'lll vigor a I a:Lella de eol'l'Jicicn

tes dP lu.rt·o licprido ~~x,prdida cu11r o d·:~cre!o numero 1'7 .Oit~, 
llr 1 n dp agosto dn 1 n~5, <·rnqtrauto não fôr organizaua a nova 
tabella df' quP lrata o artigo tiO do decreto n. 17 ::mo, dn ;!(; 
de jullto d<! 1 ü:!G, approvado pela l··i 11. 5 .113:8, de :> de janeiro 
de 19.:?7. 

Hio df' .Janeiro, 5 d<• .c;I'Ll'llllJl'u de 1!.>28, 107° da lude
pcmlcncia ,. 'J·Oo da iHt•puJJlira. 

\\'.\SIIJ:\Ii'l'uN Luis P. DE ~oUB.\. 

/t'. (}. de Ulivl'int Botelho. 

Pcrmill1~ fJ!IC o Butafoao Fvot-Ball Clu.ú r:oniraia wn cmpl'es
t imo c m obrig11çües fiO portador ("debent nrcs "), até a im
pm·tunrili de Ires J/1 il r·m1tos de réis 

O PI'<'~idrnlt• da ltepuldien dos Eslado~ Unidos do Br·asil, 
usando d;t :ttllol'izat,:ão eontida no di'CI'Pio ll'gislafiyo 11. 5.111, 
de 22 de di'ZI~Hthro dt~ HJ:lli, resolve IH~I'Illil f it• que o Hotal'ogo 
Foot-Ball Glu!J, com sC·dc no Disfl'icto Federal, contraia um 
cmprestinw 1'111 oLwig·n~Jíes ao pol'l:ulot· (dcbenlutes) att"~ a im
I>Ol'faneia tle I n~s mil co11tos dP r(· i:-:, aJtonadns com hyvoUwca 
especial dos illJJllonds qUI~ pnssu1~ utt vi1•r a possuir, ttbserva
das as disposi~;ôes da lei n. 1 Ti-A, d1• 15 de setembro du 18!33, 
em fudu quanto lJOs:sa :-;cr <lpplicarllt, noladamenle aos arls. 1" 
c §§ 1 o, ~". (i" n 7o c :.!" e 1''. sendo as comlit,;õcs esscuciacs da 
emissão fi.\:Hio:-: tH•Io t•onsnllto dt'lilll~l·:tlivo do llli'SIIlll cl11h, 
conslilt1ido 11:1 r,·ll'llt:t do~s SI'IIS 1~:-;f;tfutos, dt~YidanH'IItl' J'l'gis
tradu~:; l'l~vogadas ;1:-; dispo:-;i,;fH·s 1'111 coutt·ario. 

llio d1~ .Janei1·o, G dt• selcmlll'u de 1 !.>.:?8, 10'7° da Indcveu
<lcncia t' .'f O" da Hl•vuJJliea. 

\V.\SJLINUTu.N Lu1~ 1'. lJE Sous.\. 

P. C. tlc Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18.382- DE 5 DE SETEMBRO DE 1928 

Bectij'ica u decreto n. 17.752, de 30 de março de 1927, que ap
provou a rc{ormf~ dos estatutos do "Banco Hollandez da 
America do Sul", com séde ~m Arnsterdam 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrasH, 
tendo em vista o que propôz a Inspectoria Geral dos ;s_ancos, 
em officio n. 1.086, de 5 de dezembro de 1927, rectifwando 
o seu anterior parecer, em consequencia do qual foi eXJpedido 
o decreto n. 17.752, de 30 de março do mesmo anuo, que ap
provou as alterações feitas nos estatutos do "Banco Hollandez 
da .Amel'ica do Sul", com séde em Amslerdam (Hollanda) e 
succllt'saes no Bl'asil, resolvo considerar a1pprovadas as refe
ridas alferaçõe:-;. de acct'Jrdo com as actas das assembléas ge
raes realizadas em 9 c 17 de fevereiro de 1925, confirmadas 
em aclu publieo pelo vre::;idcnte do conselho administrativo do 
bancü, per:mle u l.alJcllião Rudolf Nicolai, do Amsterdam, em 
21 do HJeSlllO mcz ·~ anno, e não nos termos da acta de 19 de 
outubro de L\)2(i, a que se refere o decreto n. 17.752, de 30 
de IllUl'CU de 1U27. 

Rio de Jancit·o, 5 de setembro de 1928, 107" da Inde
pendcncja n 40" da H.epublicu. 

WASHINGTON Luu; P. DE SousA. 

P C de Olivéira Botelho. 

DECmETU N. 1 H. :183 - IJE Ü DE SE'PI~.I\lBIW IJE 192~ 

Aln·r·, 1Jclo Minislaiu da Ma1'inha o credito cs]wcial de réi~ 
ti!~: tillO!ll;UOO, para pHymncnto de vend.mentos a n1n lenk 
l'llllterlntlico tia }-.,'scola Naval 

O JlrPsiden{e <la Rcpublica dos Estados Unidos d.:J 
Brasil: 

Usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 5.476, de 14 de junho ultimo, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas c o Ministerio da' Fazenda, na fórma do regulamen·· 
to anncxo ao decreto n. 15. 783, de 8 de novembro de 1922. 
resolve abrir, pelo Ministerio da Marinha o credito especial de 
sessenta c nove contos e seiscentos mil réis ( 69 :600$000), 
par~ atten~cr ao pagamento de vcnc~mentos a que tem direito 
o vwc-alrrurante, graduado, engenheiro machimsta reformado, 
lente cathedratico em disponibilidade, da Escola Naval. José 
Pinto da Mo f ta Porto, representando a mencionada importan
cia a som ma das seguintes parccllas: differença entre os ven
cimentos de lente substituto c os de lente cathedratico no 
periodo decorrente do 9 de março de 1914 até 12 de fever'eir.J 
de 1925, quarenta e dous contos quatrocentos e oitenta mil 
réis ( 42: 480$000), vencimentos integraes no per iodo de 13 de 
fevereiro de i'\)25 até fim de dezembro de 1926, vinte e sete 
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confos eenlu e vinte mil rúis (27 :120$000); revogadas as dis
posi~~ões Clll contrario. 

Hio dü .laneil'o 6 de sdnmhro de 1028, 107u da Indcpcn
dencia f' 10'' da Hepu!Jlica. 

\VAsHINOTON Lms P. DE SousA. 
A1·naldo Siqueira Pinto da Lu'*. 

DECRETO N. 18.384 - DE 11 DE SETEMBRO DE 1928 

Approva o regulamento para a expedição de passaportes pelo 
Ministerio das Relaç.Des Exteriores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

Attendendo á conveniencia de regulamentar a expedição 
de passaportes pelo Ministerio das Relações Exteriores, bem 
como as condições para o ccvisto» em passaportes estrangeiros, 
de fórma a conciliar os interesses dos immigrantes e viajantes 
com a defesa do Brasil contra os indesejaveis de toda especie, 
consolidando, ao mesmo tempo_, as actuaes disposições sobre o 
assumpto, decreta: 

Artigo unico. g approvado o annexo Regu1amento de 
Passaportes do Ministeno das Relações Exteriores, assignado 
pelos Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Justiça c 
Negocios Interiores e da Agricultura, Industria e Commereio, 
que o farão executar em tudo que se refira aos respectivos 
departamentos. 

Rio de .Janeiro, 25 de Setembro de 1928. 107° da Indepen
dencia e 400 da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Octavio Mangabeira. 

Augwto de Vianna do Castello. 

Geminiano Lyra Castro. 
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REQULAMENlfO DE PASSAPOE.'TES 

I - Passa portes 

Art. 1 o. O 1\iinisterio das Relações Exteriores fornecerá 
passaportes por intermedio de sua Secretaria de Estado c das 
embaixadas, legações e consulados brasileiros. 

Art. 2°. Podem receber passaportes : 

a) os cidadãos bra-sileiros, natos ou naturalisados; 
h) as estrangeiras casadas com brasileiros, quando não 

~stejam desquitadas ; 
c) os individuos sem nacionalidade (lzcimatlos), que se 

destinem ao Brasil ; 
d) no Bra.Sil, os estrangeiros filhos de paizes que não 

tenham aqui representação diplomatica ou consular, nem re
presentante de outro paiz encarregado de os proteger, ou os 
individuos sem nacionalidade (heimatlos), uma vez provada 
competentemente essa condição. 

Paragrapho unico. No caso da lettra c, o passaporte será 
concedido a titulo provisorio, até a chegada ao lugar do 
destino, que constará do mesmo passaporte ; no da primeira 
parte da lettra d, o passaporte será substitui do logo que o 
portador chegar a lugar onde encontre autoridade de seu paiz. 

Art. 3°. O passaporte será concedido : 
1. 0 • Em se tratando de cidadão brasileiro, mediante a apre· 

sentação de qualquer dos seguintes documentos: 
a) certidão de idade ou documento equivalente; 
b) carteira de identidade do Gabinete de Identificação do 

Districto Federal ou dos Estados, de que constem sua nacio·· 
nalidade e idade; 

c) certidão ele casamento, de que constem os mencionados 
requisitos; 

d) diploma conferidD por Faculdade superior do llrasil, 
official ou equiparada, desde que contenha declaração de nacio
nalidade e idade; 

e) acto de nomeação para qualquer emprego publico de 
carreira, federal, estadual ou municipal ; 

f) patente de official do exercito ou da armada; 
g) titulo de eleitor; 
h) caderneta de reservista ; 
i) matricula em qualquer consulado brasileiro ; 
j) passaporte anterior concedido por autoridade bra· 

sileira; 



k) carta do naturalização; 
l) titulo declaratorio do cidadão brasileit·o. 

2°. Em se tratando de menor : 

Autorisação do pai, mãi ou tutor para viajar só, por in~ 
strumento publico ou particular, com as firmas devidamente 
reconhecidas . 

3°. Em se tratando do mulher estrangeira co.sada com 
brasileiro: 

Certidão de casamento com brasileiro. 

1.0
• Em se tratando de individuo sem nacionalidade 

(heimatlos): 
I. Se o passaporte fór pedido á Secretaria de Estado : 

a) certidão de idade ou documento equivalente; ou car· 
tcira de identidade; ou passaporte anterior expedido por au
toridade brasileira ; 

ó) attestado de bôa conducta passado por autoridade judi
ciaria ou policial do lugar da sua ultima residencia. 

H. Se o pas.~aporte fór pedido a um consulado brasileiro, 
ser<to exigidos os mesmos documentos quo deveriam ser apre
sentados para ser obtido o visto em passaporte estrangeiro, 
além da prova do não ter nacionalidade alguma. 

5°. Em se tratando de nacionaes de paiz que não tenha 
representação diplomatica ou consular no Brasil : 

a) certidão de idade ou docmnonto equivalente, ou car
teira do identidade ; 

ó) attestado de bôa conducta passado por autoridade 
judiciaria ou policial do lugar da sua ultima residencia. 

Art. 4°. Em todos os casos em que, pelo documento 
cxhibido, não se possa ter a certeza de que se refere ao portador, 
será exigida a prova de sua identidade. Essa prova poderá ser 
feita, no ostrangeiro, pelo testemunho de dois brasileiros ou, 
na sua falta, de dois estrangeiros conhecidos da autoridade 
consular. 

Art. 5°. O pa~saporte deverá conter a photographia do 
portador, devidamente authenticada pelo carimbo da chan
cellaria expedidora, e mencionar, por extenso, o nome do por
tador, sua nacionalidade, profissão, lugar e data do nascimento, 
domicilio e signaes pessoaes (fórma do rosto, côr dos olhos, dos 
cabellos e signaes particulares), o paiz ou paizes a que se destine, 
o tempo da sua validade e a relação das pessoas da familia do 
titular que o acompanhem, cujos nomes e edades serão men
cionados. Serão considerados pessoas da f.'lmilia a esposa, filhas 

Leis d•] lf\2.-: -- Yol. TI 
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solteiras, filhos menores, mãe viuva, inmis solteiras e irmãos 
menores, só podendo, por(~m, ser incluiuas no passaporte do 
chefe de familia a esposa e os filhos menores de dezcs~"is annos. 
As outras pessoas terão passaportes separados. 

Art. 6°. Os pa~saportcs expedidos pela Secretaria de 
Estado pagarão os emolumentos fixados em lei. Os expedidos 
pelos consulados pagar:lo emolumentos de accôrdo com o n. 66 
da tabella anncxa ao decreto n. t ã. ~O !'i, de 27 de Detembro 
de f 922, sendo gratuitamemte concedidos a desvalidos brasi
leiros, ou a funccionarios publicos brasileiros que não tenham 
direito a passaporte diplomaticu, desde que viaj<~m a serviço do 
Governo. 

Art. 7°. Os pas:-;aportcs serão validos por um anno, 
podendo, porém, ser pro rogado esse prazo por dois per iodos 
successivos de um anuo. Serão assignados, no Rio de Janeiro, 
pelas pessoas designadas pelo Ministro de Estado, c, no estran
geiro, pelos consulcs ou seus substitutos lcgacs. 

Art. So. Os pedidos de passaportes serão feitos com tres 
dias de anteceuencia, mediante o preenchimento do impresso 
annexo (n. 3) em uma só via, quando feitos á Secretaria 
de Estado, c em duas vias quando feitos ás repartições no 
estrangeiro. 

Art. 9°. A expedição de passaportes no estrangeiro 
cr~.berá exclusivamente aos consulados de carreira. 

Paragrapho unico. Nos paizes onde não houver consulados 
de carreira, assim como no Perú e na Bolivia, a Secretaria 
de Estado designará quacs os consulados honorarios que 
poderão conceder passaportes. 

tt- Passaportes diplomaticos 

Art. !O. Os pa~saportes diplomaticos serão fornecidos, no 
1\io de Janeiro, pela. Secretaria de Estado e, no estrangeiro, 
pelas embaixadas e legações : 

a) aos membros do corpo di plomatico e do consular de 
carreira brasileiro inclusive addidos civis ou militares, in
spcctores e auxiliares do consulado, assim como ao smembros 
da.q respectivas familias; 

h) aos funccionarios da Secretaria de Estado c suas fa
milias; 

c) aos correios de gabinete; 
d) aos membros do Governo Fellcral, aos [•residentes ou 

Governadores dos Estados, incluido o Prefeito do Oistricto 
Federal, aos substitutos constitucionacs do Presidente da Repu· 
blir,a, :l'l~ antigoR P.rmidcntO'i o Vic.e-PrrBidrmtt~s ou Ministros 
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de Estado da Rcpublica e suas familias, aos membros do Con
gresso Nacional c aos membros do Supremo Tribunal Federal ; 

e) aos membros das missões especiaes, aos plenipoten
ciarios, delegados e demais membros de missões junto a quaes
quer governos estrangeiros, organisa<;ões de caracter diploma
tico ou internaeiona.l c congressos e conferencias em que os 
representantes levem cartas de plenos poderes, ou tenham sido 
nomeados por decreto. 

Art. 11. Os passaportes Jiploumticos são gratuitos. Seu 
prazo de validade será de um a.nno, improrog:wclmcntc. 

Art. 12. O passaporte diplomatico será a.ssignado: no llio 
de Janeiro, pelas pessoas designadas pelo l\Hnistt·o das Relações 
Exteriores; no estrangeiro, pdos ch<~fes das missões diplo4 

maticas ou suus substitutos lcgacs. 
Art. -1:1. Os passaportes diplomaticos Jevcrão obedecer ao 

modelo annexo (n. 2), cont(~1· a~; pb.otographias do portador e de 
sua espmm, se esta fôr mcncionalla, devidamente authenticadas 
pelo seno sccco da chancelbria uxpe(li(lora, e mencionar, por 
extenso, o nome do mesmo portador, eom indicação 1lo titulo, 
cargo clfccti v o, miss:1o ou com missão oftlcia.l. Deverão tambcm 
indicar o paiz ou paizes a que se destine o portador e o tempo 
de sua validade, c conter uma relação das pessoas da familia 
do titular, que o acompanhem, observando-se o disposto no 
art. 5°. 

Art. 14. Os pedidos de passaportes diplomaticos serão 
feitos com tres dias de antccedcncia, mediante o preenchimento 
do impresso annexo ( n. 4). 

Art. Hi. Os portadores de passaportes diplomaticos ex
pedidos peb~> embaixadas c legações bra.silciras, ct~o periodo de 
validade ainda não tiver expirado, poderão fazel-os visar na 
Secretaria de Estado, ou, se fôr o caso, pedir a sua substituição, 
se ainda perdurarem as circumstancias que motivaram a sua 
concessão. 

Art. 16. O visto será concedido, na Secretaria de Estado, 
pelos funccionarios competentes para a expedição de pas
saportes, c, nas embaixadas e legações, pelos respectivos chefes 
de mis&"l.o ou seus substitutos lcgaes. Seus dizeres serão os 
constantes dos modelos a.doptados. 

Art. l7. Só é pcrmittido ás embaixadas e legações visar os 
passaporte;; diplomaticos, cabendo os vistos em outros quacs
quer aos a~cn tes consulares . 

Art. 1 S. Os passaportes expedidos peJa. Liga das Nações 
em favor de seus funcciouarios em serviço s;lo considerados 
como diplomaticos. 

Art. i9. Serão gratuitos os vistos appostos aos passaportes 
diplomatí~o8 . 
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111- Vistos em passaportes 

Art. 20. Os passaportes de brasileiros serão isentos de 
visto quando o portador se dirigir directamente para qualquer 
ponto do territorio brasileiro, bastando a apresentação de attes
tado de vaccina. Nos outros casos, quando o visto fôr ncccs
sario, pagarão os emolumentos do n. 67 da tabella respectiva. 

Art. 21. Os estrangeiros domiciliados no Brasil, portadores 
de passaportes expedidos por autoridades ne1le acreditadas, 
terão os mesmos visados mediante a apresentaç.ão de attestado 
de vaccina, quando o visto fôr apposto para regressarem ao 
territorio brasileiro, pagando os emolumentos do n. 68 dare· 
spectiva tabella. 

Art. 22. Os vistos em passaportes expedidos por autoridade 
brasileira, cujos portadores não sejam brasileiros, pagarão emo}u .. 
mentos de accOrdo com o n. 68 da tabella. Esses vistos só serão 
concedidos no caso de não ter sido possivel a substituição do 
passaporte, nos termos do final do paragrapho unico do art. 2°. 

Art. 23 . Só pódem visar os passaportes estrangeiros a 
Secretaria de Estado e os consulados de carreira, não o podendo 
fazer os consulados e vice-consulados honorarios, excepto os 
que, por estarem situados em paizes em que não haja con
sulado de carreira, forem a isso expressamente autorisadas 
pela Secretaria de Estado . 

Art. 24. Para obtenção do visto, serão os passaportes a 
que se refere os art. 20 e 21 apresentados com trcs dias de 
antecedencia, sendo o pedido feito mediante o preenchimento 
de um impresso em tres vias, de accôrdo com os modelos 
annexos (ns. 5 e 6). 

Art. 25 . Os vistos serão validos por um anno, excepto 
quando antes d'esse prazo tenham os portadores dos passa
portes voltado ao Brasil. Neste caso, torna-se necessario novo 
visto que será, entretanto, concedido independentemente de 
nova documentação. 

Art. 26. Compete aos consulados de carreira a fiscalisação 
da observancia da disposição do artigo 23 pelos consulados 
honorarios situados dentro de sua jurisdicção. 

Art. 27. Quando o entenderem conveniente, as auto
ridades consulares so visarão os passaportes de estrangeiros 
'tne não s~jam naturaes do paiz onde exerçam suas funcções, 
depois de visados pelas autoridades competentes do paiz a que 
pertcnç-.am esses estrangeiros. 

Art. 28 . Para a obtenção do visto, será o passaporte es· 
trangeiro apresentado nos consulados pelo seu portador, com 
tres dias de antecedencia. O pedido de visto será feito mediante o 
prcPnchim~nto de mn irnprPssn em trcs YiflR, do qnal constarão o 
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nome, filiação, nacionalidade, idade e profissão do portador, sua 
photographia, a indir.ação das pessoas da familia que o acom
panhem, com seus nomes, idades, relações de parentesco, a da. 
classe em que viaje e o lugar do Brasil a que se destine. No caso 
de ser maior de 60 annos, declarará no mesmo impresso, se tem 
renda para custear a propria subsistencia no Brasil, e, no caso 
negativo, qual o parente ou pessoa que por elle se rcsponsabilise, 
mediante termo de fiança, de que será apresentada certidão nos 
termos do art. 46, paragrapho unico, lettra h). Si se tratar de 
menor de 18 annos ou de senhora viajando só, declarará o nome 
da pessoa a cujo chamado viaje e se exerce alguma arte, pro
fissão ou occupação licita.O impresso obedecerá ao modelo annexo 
(n. 7). Cada uma das vias conterá uma photographia do por
tador c das demais pessoas que constarem do passaporte, sendo 
uma annexada a este, para ser d'elle destacada pela policia do 
lugar de desembarque, uma archivada no consulado, e a terceira 
remettida á Secretaria de Estado das Relações Exteriores. 

Art. 29 . Os estrangeiros, passageiros de 1 a classe, deverão 
submetter ao visto da autoridade consular, conjunctamente com 
o passaporte, os seguintes documentos : 

f o, attestado de vaccina anti-variolica; 
2°, attestado de saúde em que conste nã.o soffrer de molestia 

contagiosa ; 
3°, carteira de identidade com photographia e indicação 

de idade, nacionalidade, estado civil, profissão e impressões di
gitaes, ou certificado negativo de antecedentes penaes, ou folha 
corrida, de accôrdo com o systema do paiz em que estiver 
situado o consulado . 

Art. 30. Quando se tratar de pessoa que exerça alto cargo 
publico ou de elevada representação social, a autoridade con
sular poderá dh:pensar a apresentação do documento a que se 
relere o n. :l do artigo antecedente e dos attestados a que se 
refel'e o art. 36, fazendo no passaporte a respectiva annotação. 

Art. 31 . Os immigrantes, sendo como taes considerados 
os passageiros de 2a e 3a classe, deverão submetter ao visto, 
conjnnctamente com o passaporte, os seguintes documentos : 

1 o, attestado de vaccina anti-variolica; 
2°, attestado de saúde, em que conste não soffrercm de 

alienação mental, lepra, elefantíase, cancer, trachoma, tuber
culose, não serem cégos nem mudos, nem terem lesão orga
nica que os in valide para o trabalho ; 

3°, attestado de boa conducta passado por autoridade 
policia] ou judiciaria do lugar da sua ultima rcsidencia, du· 
rante seis mczes no minimo; 

-'o, carteira de iJentiJadc com photographia. e indicação 
da idade, na.r.ionalklade, nstn.do civil; profiRsão; impressões 
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digitaes, ou certificado negativo de antcce(lcntn~ pen:u~~; ou 
folha corrida, de ac.c,órdo com o systema do pniz; 

5o, attestado tle profissã(.t licita pas~ado por qualquer auto
ridade ou por c.ommerr.iante ou cn.Ra hanc:,,ria, rlevidamentc 
legalisado. 

Art. 32. Nos paizes onde não competir ás autoridades 
policiaes passar attestados de conducta, serüo clles substituidos 
por attcstado firmado por duas pescoas idoneag, a juizo da auto
ridade consular, legalisadas ou reconhecidas afl. firmas por no
tario publico ou outra autoridade competente. 

A.rt. 33. Os immigrantes maiores de 60 anuo~ não terão 
seus passaportes visados gpm que prowm1 pr~r::tnt(~ a auto
ridade consular : 

a) que têm renda para custe~r a propria. snbsistcncia.; 

h) que têm no Brasil pessoas que por e1Ies se rcsponsa
bilisem, mediante termo de fiança, I)Or dla~ as::;ignado perante 
a autoridade competente do lugar de sua re:·Ú! tencia, do qual 
será exhibida certidão na fórma do art. 37. 

Art. 34. Os menores de '18 annos só terão seus passa
portes individuaes visados quando viajarem a chamado de 
pessoa devidamente autorisada, ou quando provar t~m o 
exercido de qualquer arte ou occupaç:í.o Hcit~, ou meios de 
subsistencia. 

Art. 35. As mulheres casadas, que viajarem em com
panhia dos maridos, e os menores de lH anno;-;, que seguirem 
acompanhados dos paes ou responsavei~~, e;::;tão isentos das exi
gencias constantes dos ns. 3 do art. 2~l ou :l r~ 4 do art. 31, 
conforme a claRse. 

l\ rt. 36. As mulheres que viajarem ~ós dcvertto apre
sentar, para o visto, os documentos a qne se n>ferem os arts. 29 
ou at, inclu::1ivc o attcsta.do de pmfiss:1o Jic,it.n, ou a prova de que 
toram cnamadas pm· pn~soa dnvitl;1:rumtf~ ;u1tori~:1.da. No c.aso 
de não terem prolissão, dcverfio justilicar f[IW possuem renda 
para custear a propria subsistcneh. Aos attnstados de bóa con
ducta ou vida honesta, que lhes tlrwem S(~r exigidos, applicar
se-á o disposto no art. 32, sendo, porém, <lispensa.vei~ (ptando 
se tratar de pessoas de elevada rcprcsentaçéi.O social. 

Art. 37. A prova da chamada por pcsHoa auto risada, a que 
se referem (IS arts. 33 e 36, será cnviad:t á autoridade consular 
compctt·ntc, aeompanhada de alte~tado comprolmtorio do mo
tivo da chamada, nrmado por duas pc830:t~i idonr·as c visado 
pela SCfTCtaria de Estado !laS Rnlaçücç; J~xtcriores, no nio de 
Janeiro; no:-> Estados, esse.;; ~tn<~ll:rHmto.c: !~.Pr;io visados nelas 
:nltnrida(lcs policiaes locacs. .l 

Paraf.!T:tpho nnico. Tmtando-s0. 'IP pr-~snas de familia de 
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immigrantcs agricultores, o visto será concc11ido pela Dire
ctoria. Geral do Serviço de Povoamento. 

Art. 38. Os ccrtific:1rlo'; de identidade conhecidos por 
"pas.;;aporlcs Nanseu", conc~_~didos aos refugiados russos c ar
menios, poderão ser visados nas mesmas condições dos passa
portes estrangeiros, dnsde qne enntcnham as impressões di
gitaes do portador. 

1\rt. :J9. Os vistos um passaporte·;; de estrangeiros pagarão 
emolumt~ntos de accônlo com o n. 63 tla respectiva tabella. 

Paragrapho unico. Os passaportes de funccionarios pu
blicos estrangeiros rpre viajarmn a serviço serão visados gratui
tamentP, mediante reciprocidadn, tlevcndo es3a circumstancia 
con:;tar dos mesmos pas:~aportcs. 

Art. 1-0. N:lo serfto admittidos ao visto os passaportes col
lectivoR, (~xecpto em sr~ tratantlo de artistas de companhias 
theatraes, que venham ao Bra"il temporariamente, ou de via
jantes mn r.xcursão de turismo. Nesses casos, a autoridade con
sular visará o passaporte collecti vo mediante a apresentação, 
para cJ.da pessoa ncllc indicad<l, dos documentos a que se re
ferem os arts. 29 c 31, respcctivamcntt?, com exeepção do attes
tado de profissão e do de vaccina, que ficam dispensados. 

Art. /c. l. Todos os documentos que acompanham o passa
·porte serão visados gratuitamente, c appensos por um fio ou 
fita com o scllo consular, de lacre. 

Art. 42. Os nadonacs de paizes com os quacs o Brasil 
tenha accôrdo dispcw:;ando o visto nos respectivos passaportes 
não esl<io por isso dispensados de apresentar aos consulcs bra
sileiro~ O'~ documentos a que se referem os arts. 29 ou 31, con
forme o easo. Esses documentos ser:io visados gratuitamente. 

Art. .\3. Serão gratuitos os vistos em passaportes de im
migrant.es destinados á agricultura. 

Art. 44. As autoridades consulares só visarão os do
cumentos dos imrnigrantes que se destinarem aos portos de 
Belém, Hecifc, S:io Salvador, Victoria, IUo de Janeiro, Santos, 
Paranagu:í, S;i.o Francisco c Hio Graudc. 

Art. 45. Os immigmntes que se destinarem ao porto 
do Rio <lc Janeiro ser<io prevenidos pelas autoridades consu
lares de que ó obrigatoda. sna passagem pela Ilha das Flores, 
onde scr<1o examinados seus tlocumcntos pela Dircctoria Geral 
de Serviço de Povoamento, e snbmcttidos á inspecçfio sanitaria 
c identificação policial. 

Art. M) . De accôrdo com as disposiçõPs dos arts. to e 
2°, do decreto n. 4. 2~ 7, de 6 de .Janeiro de 1921, as autori
cladcs consulares dever:lo recusar o visto nos pass:tportes: 

1 o, do estrangeiro qnc tiver :-;irlo expulso ue outro paiz, 
salvo o caso do art. 4 7; 
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2°, do estrangeiro que a policia de outro paiz tenha como 
elemento pernicioso á ordem publica ; 

3°, tlo estrangeiro que, nos ultimos cinco annos, houver 
provocado actos de violenda para, pot· meio de factos crimi
nosos, impót' qualquer seita religiosa ou politica ; 

4°, do estrangeiro que, pela ~ma conducta, se considet~e 
perigoso á ordem publica ou nocivo aos interesses da 1\epublica 
(Constituição, ~ut. 72, § 33) ; 

5°, do estrangeiro que se ti ver evadido de outro paiz por 
ter sido condemnado por crime de homicidio, furto, roubo, ban
carrota, falsidade, contrabando, estellionato, moeda falsa ou 
lenocinio; 

6°, do estrangeiro que houver sido condernnado por juiz 
brasileiro pelos mesmos crimes ; 

7°, do estt·a.ngeiro mutilado, aleijado, cego, louco, men
digo, portador de molestia incnravel, ou de molestia contagiosa 
grave; 

8°, da estrangeira que procurn o Brasil para entregar-se 
á prostituição ; 

9°, de todo estrangeiro maior de 60 annos. 
Paragmpho unico. O visto poderá, porém, ser· cone cd id 

nos casos dos ns. 7 e 9, excepto para os portadores de molm~ ti 
contagiosa grave, nos seguintes casos : · 

a) si provarem qne Lêm renda para custear a propria 
subsistencia ; 

b) si tiverem parentes ou pessoas que por elles se respon
sabilisem, mediante termo de fiança assignado perante a auto
ridade policial do lugar para onde se dirigirem. no termo de 
fian(}a será apresentada no consulado certidão devidamente sel
la.da e com as firmas reconhecidas, a qual, depois de visada pelo 
Con~ul, se annexarú ao passaporte. 

Art. 47. Quando o estrangeiro houvet· sido expulso dA 
onta·u pairo, ou ndle fOr tido como elem,~nto pernicioso nxclm,i· 
vamt!nlc por motivos politicos de ordem intel'lla, não dnvm·f.1 
o vi~to ser recusado. 

Art. 48. Quando a autoridade commlat· ti ver conheci
meu to dt! que o portador de um pag~a.portc é individuo nocivo 
á m·dem puhlica ou si st~ tratar de mulher· qtw, sabidamente, 
se entrega á. prostituição, deverá recusar o visto no passaporte, 
mPsmo que sPja apresentada toda a documentação exigida. 

Art. 49. No caso de havet· sido recusado o visto por 
se tt·at:u· de individuo indeseja.vcl ou nocivo á ordem puLlica, 
ci,wer:\. a autoridade consular notar o nonw, idade, naciona.lidade 
e profissão indicados no passaporte e immedia.tamentc commu· 
uicar· a recusa motivada a todos os eowmlados proximos, do 
mesmo pa.iz ou de paizes liruitrophes fJUe tP..nham meios de com-
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municação directa com o Brasil. A mesma communicação será 
feita á~ autoridades policiaes dos portos brasileiros constantes 
do art . .\4. 

Art. 50. A autoridade consular do porto de embarque 
deverá exigir das companhias ou agencias de navios que 
toquem em portos br·asileiros e que transportem passageiros, 
a apresentação de uma lista nominal dos mesmos, embarcados 
com destino a cada um daquelles portos brasileiros, para ser 
por ella visada, pagando emolumentos de accôrdo com o 
n. 1 O da respectiva tabella. Essa lista será acompanhada dos 
passaportes dos p~ageiros cujos nomes della constarem e que 
não tiverem sido visados no consulado, ou de uma declaração 
da companhia, indicando as autoridades consulares que visaram 
os referidos passaportes. Essa declaração será visada gratui
tamente, ficando appensa à lista para ser conferida pelas auto
ridades do porto de destino. 

Art. 51. Quando as companhias de navegação tiverem 
necessidade de obter em curto prazo o visto em passaportes 
de uma leva de emigrantes não destinados á agricultura, afim 
de evitar demora na partida de seus navios, poderão solicitar 
da autoridade consular o despacho fóra das horas do expe
diente, sendo os emolumentos cobrados de accôrdo com 
o n. 14 da respectiva tabella e demais regulamentos em vigor, 
sem prejuizo dos que forem devidos pelos respectivos vi~tos. 

IV - Disposições geraes 

Art. !i2. Em sua visita a bordo, a policia do porto exami
nará os doc.umcntos dos passageiros de todas as classf~S n auto
rizar:'l o de~mnbarque dos (rue estiverem desimpedidos. 

Paragrapho nnico. As autoridades policiaes na~ fronteira~ 
fiscalizarão os passaportes das pessoas que pretenderem entrar 
no territorio nacional, de accôrdo com o disposto no a.rt. 5:-J • 

Art. ti3. As pessoas que tiverem de entrar no territorin 
nacional pelas fronteiras tet-restres <.leverão estar mnni<.la~ dn 
passaportes concedidos ou visado~ pelas autoridades consu
lares brasileiras, de acc<irdo com as disposiçnes deste regula
mento. 

Art. ta. Os estrangeims qne não forem portador·es de 
passaportns nas condi( .. ·õe.~ exigid:v:; no ar·tigo antecedmlt e n 
entrarem dandnstinamcnte no territorio nacional, quer pelas 
fronteiras, quer pelo~ porto~, ser:1o considPrados indesejaveis e 
passiveis de expulsão, nos termos do ~ :13 do art. 72 da Con~ 
etituição FeJera.l, 
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Art. 55. Serão tambem expulsos, na fórma do art. 56, 
os estrangeir·os que, viajando com destino a porto estrangeiro, 
desembarcarem em porto brasileiro c permanecerem no tcrri
torio nacional sem causa justificada. 

Paragrapho uni co. No caso de ser permittida a descida 
á terra dos passageiros em transito, deverão estes dPixar em 
poder das autoridades policiaes do porto, quando isso mr exi
gido, os respectivos passaportes, que lhes ser:i.o restituídos ao 
regressarem para bordo. 

Art. 56 . Os expulsos pelo Poder Executivo que voltarem 
clandestinamente ao paiz (kat·<1o, pela sir~pks vorilicação do 
facto em processo instaurado perante a justiça federal, sujeitos 
ã pena de dois annos de prisão, após o cumprimento da qual 
serão novamente expulsos. (Decreto n. 4. 2 t 7, de 6 de Janeiro 
de t 921, art. 6°. ) 

Art. ;)7. Nos casos em que se torne neccssario o em
prego da força para a elfectivação do reembarque de immigrantes 
1ndescjaveis, a autoridade policial prestará auxilio ás autori
dades federaes incumbidas dos serviços de immigração. 

Art. 58. Este regulamento entrará em vigor em fo de 
janeiro de i 929 . · 

Hio de Janeiro, 11 de Setembeo de Hl2H. - Octavio Man-
(JrrlJcit·r'. - ': u••tJ<;fn d·· l'i:~:::. ·r':; f'r,··'··: 1··- - ''r·.tliJI.I,r,·>o [,J/1'{! 
( 'us f ;·u. 
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ANNEXO 1 

N ..... . 

R~~PUBLICA 

DOS 

EST ADC)S UNIDC1S uo BRASIL 

PASSAPORTE 
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ANNEXO 1 

Modelo SE -1-

Este passaporte contém 
20 paginas 

Ce passeport contient 
20 pages. 

PASSAPORTE 

PASSEPORT 

Republica dos 
Estados Unidos do Brasil 

République des 
Etats-Unis du Brésil 

NNum~ro ddo passaporte l .•................. , ..........••••• 
umero u passeport J 

Nome do portador- Nom du porteur ......... o •••••• o •••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ............ . 
Acompanhado de sua esposa t 
Accompagné de sa femme .. 1 ····o······· • ····o····· o· o··· 

e de l o • • J filhos 
et de f l enfants 

NNa~iona1~i~ade \f ••••••••••••••••••••••• o . o ........ o ...••• 
ahona 1te ... 
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SIGNAES PESSOAES - SIGNALEMENT 

Profissão ) 
Profession I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Lugar e data l 
do nascimento f · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Lieu et date l 
de naissance f · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 
Domicilio 1 
Domicile 1· · · · · · · · ' · · · · · · · · · · · · · · · 
Rosto t 
Visage f · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Côr dos olhos . . . 1 
Couleur des yeux f • · • · • · • · • • • • • • · • • 
Côr do cabello ..... t 
Couleur des cheveux J • • • • • • • • • • • • • • 

Signaes particulares! 
Signes particuliers .. f · · · "· · · · · · · · · · · 

FILHOS - ENFANTS 

Esposa - Femme 

Nome - Nom Idade - Age Sexo- Sexe 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .................. . 
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ANNEXO 1 -
-3-

Pbotograpbia do portador 

Pbotographie du porteur ... 
::s 
~ 

& 
-ã 
i • c: 
OIJ 

ü5 

PHOTOGRAPHIA ... o 
~ ca 
i o. 
o 
~ 

:! 
.a • 

-- j 
ESPOSA- FEMME 

CIJ 

o . 
~ . 
:1 
~ . 
i 
Cl 
b1! 

(;) 

PHOTOORAPHIA 

I . -
-3 . 
i • ~ 
! 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 383 

ANNEXOI 
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Paizea para os quaes este passaporte é valido : 
Pays pour lesquels ce pasaeport est valable : 

Este pauaporte 6 valido até o dia : 
Ce pauepart expire le : 

ee alo f6r renovado. 
à moiDI de renouvellement. 

RBNOVAÇOBS- RENOUVELLBMBNTS 

JO • • • •. • o • o o o ••• o • o • o •. o o • o o • • o o • • o o o • o o • • o o •••• o • • o • •. • • • • • • • o o • • 

2' ••••••••.•••.••••.••••••.••••••••••••••••••••.••••••••••..•••••• 
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ANNE:kbi 
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ESTAMPILHAS 

Repartição expedidora l 
Délivré par . . . . . . . . . I ' ' · · · · · · ' ' · ' · ' · · · · · . · . · . · · . ' 
Datai 
Date f · • · · · · ·' · · · • • · · • ·' • • · ·' · • · ·' · · · · '' · • • · · ·'' 

OBSEHV AÇÕES - OBSERV ATIONS 

e e e • • e • • e e I I I I I I I • I I I • I I I I I e I • I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I e 

Assignatura do funccionario {)UC concedeu o passaporte : 
Signature de I' agent délivrant le passeport : 

............................ ' .................. . 

--------·-·---------.1 



Leis de lü28- Vul. H 
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VISTOS - VISAS 

(Paginas7 a 20 identicaa) 
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N ..... . 

REPUBLICA 

DOS 

EST AI)OS UNIDOS Do BRASIL . 

PASSAPORTE 
DIPLOMA TI CO 

----------------·--·---· 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

O Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Pede e roga a todas as autoridades competentes que deixem 
segura e livremente passar o Portador do presente passaporte, acom
panhado das pessoas nelle mencionadas, sem lhe oppor nem per
mittir que lhe opponham impedimento algum, mas concedendo-lhe, 
ao contrario, o auxilio e assistencia de que necessitar. 
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ANNEXO 2 
----~-----------·------·-. 

Modelo SE - l --

Este passaporte contém 
16 paginas 

Ce passeport contient 
16 pages. 

PASSAPORTE DIPLO~IATICU 

PASSEPORT DIPLOl\IATIQUE 

Republica dos 
Estados Unidos do Brasil 

République des 
Etats-Unis du Brésil 

~:::~~ ~ou p;~:~~;,~~} ................................. . 
Nome do portador- Nom du porteur ..................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Acompanhado de sua esposa l 
Accompagné de sa femme. f· · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

e de l f filhos 
et de f · · · · \ enfants 

.......... --

Nacionalidade 
Nationalité ... J . .' · ' · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · · .. · · · · · · 



AC'l'OR nn POnl<:R EXECUTIWl J89 

ANNBXO 2 

-2-

SIGNAES PESSOAES - SIGNALEMENT 

PProffiss~o lf .•••••••••••••••.•••••• 

ro eSSlOD 

Lugar e data 
do nascimento \ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Ld ieu ~t date l .................. . 
e na1ssance I 

DDom~c~1lio l. .....•..••••••..••••••• OIDlCl e f 

Rosto l 
Visage J • • · • · · · · · · • · · · · ·' ·' · · · · · • 
car dos olhos ..... l 
Couleur des yeux f • • • • • • • • • ' • • • • • • 

car do cabello . • • • l 
Couleur des cheveux f · · · .. · · .. · · ' · · • 
Signaes particulares l 
Signes particuliers ( • • .. • • • · · • · • · · · 

Esposa- Femme 

. .................. . 

................... 

. .... ' ....... -.... . 

. ................. . 

................... 
I t I I I I I I I I I I I I I • I I • 

I t I I I I t t I I I I I I I e I e I 

I I I I I I I I I t I I I t e I I I e 

FILHOS - ENF ANTS 

Nome- Nom Idade- Age Sexo- Sexe 

. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 



390 ACTOS no PODER EXECUTIVO 

ANNEXO 2 
(, 

-3-

Photographia do portador 
Photographie du porteur ..... = ! o 

Q. 

= 't:l 

f = ~ 
c:l 
tlll 

ü3 
PHOTOORAPHIA r:; . . . 

j . . 
8. 
o 

't:l 

f = .... 
IIS a, 
"i 
< 

ESPOSA - FEMME 
G) 

~ 
~ 

I 
G) 

't:l 

f 
~ 
-~ 

PHOTOGRAPHIA r:fJ 

I 
8. 
! 
IIS 

't:l 

~ = -1:1 

! 
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Paizes para os quaes este Passaporte .é valido : 
Pays pour lesquels ce passeport est valable : 

.................................................................. 

Este passaporte é valido até o dia : 
Ce passeport expire le : 

................................................. , ....... . 

se nfto far renovado. 
à moins de renouvellement. 

RENOVAÇÕES - RENOUVELLEMENTS 

J.o •••...... -········ ·····································•••••••• 
z.o .............................................................. . 
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ANNEXO 2 

Repartição expedidora l .................................. . 
Délivré par. . . . . . . • J 

Data l ................................................... . 
Dáte J 

OBSERVAÇÕES - OBSERVATIONS 

.. , , ······ ..... ,,, ... ' .................. , ....... ,,,,,,,.,, .. , .... . 
······ ·······' ... ' ............................................... . 
llfft ffft f tftl tltt tttt tttt tltttttt t tlltttttl tft t ttt I tft ttltt tftltt 

······· ....... ······· ....... ' .................................... . 

Assignatura do funccionario que concedeu o passaporte : 
Signature de l' agent délivrant I e passeport : 



AC'T'OA no llOmm BXF.f!U'I'TYO 

-6-

VISTOS- VISAS 

(Paginas 7 a 16 identlcas) 
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AC'fOR DO PODER EXECUTIVO 

MODELO SE 141 ANNEXO 3 

Kiniaterio das .Belações Exteriores 

SERVIÇO DE PASSAPORTES 

PEDIDO DE PASSAPORTE 
Nome por extenso ....•••......•...•..•••..... 

(Escreva legivelmente) 

ANNEXO 2 

Nacionalidade ........•..••..••...•..••....... PHOTOORAPHIA oo 
PORTADOR 

Destino e via ....•..••..•.......•......•••.. ·li====== 

Documentos apresentados ..•................. 

Pessoas da {amilia que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 

Nome Parentesco Idade 
1 ....••..................................... PHOTOORAPHIA 1 
2 ........................................... 11===== 
3 .......................................... . 
4 ...••••..••••••..•.•......•••••..••••••...• 
5 ••..••••••••.•••.•.•••••.••.•••.••••••••••• 
6 ......•..••..••......•. ············ .•...... 

..•• (localidade) ..• de ..... de 192 .. 

CARIMBO 
( Assignatura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de duas photo
graphias do portador e de sua esposa e das 
estampilhas necessarias. Só se entregará novo 
passaporte ll!ediante a restituição do ante
rior . 

PHOTOORAPHIA 2 

. . • . (localidade) ..•. de ...•.... de 192 .. PHOTOORAPHIA 3 

Recebi o passaporte n •..................• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Collar este talão no 
passaporte e authen
tlcal-o com o ca
rimbo. 

...................................... 
(Assignatura do portador) 

(Signature ciu porteur) 
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ANNEXO 2 
MODELO SE 140 ANNEXO 4 

CONCEDA-SE 

................ 

Hinisterio elas Relações Exteriores 
SERVIÇO DE PASSAPORTES PHOTOORAPHIA oo 

PEDIDO DE PASSAPORTE DIPLOMATICO II==PO=RT=A.=o=o=R = 
Nome por extenso •••••.••••..•••••••••••••• 

(Escreva tegive1mente ) 
Cargo ••••.•••••••••.•••••••••••• , , •••••••••• 
Missão ••••••••••..•.•••••••••••••••••••••••• 
Destino e via •••••••••.••••••••.••••••••••••• 
Documentos apresentados •.••••.••••.•••••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pessoas da familia que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) PHOTOORAPHIA 1 

NOME PARENTESCO IDADE 

1 ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~. 
2 ••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••. 
3 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
4. . . . • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••• 
5. . . . . . . . . • . . • . . • • • . • . • . • • • • • • • • • • • • •••.... 
6 •..•••..•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • . • • • • • , em ••••• de ••••••••• de 192 ... 

( Asslgnatura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de duas pho
tographias do portador e de sua esposa. Só 
se entregará novo passaporte mediante resti
tuição do anterior. 

Recebi o passaporte n ••.•.•• 
. . . • (localidade) •.. de ...• de 192 •. 

CARIMBO 

PHOTOORAPHIA 2 

PHOTOORA.PHIA 3 

• 6 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••• 

Collar este talão no 
passaporte e au
thentical-o com 
carimbo sêcco. 

(Assignattlra do portador) 
( Signature da porteur) 
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MODELO SE 138 ANNEXO 5 

Kiuisterio das Relações Exteriores 

SERVIÇO DE PASSAPORTES 

PEDIDO DE VISTO EM PASSA PORTE 

Nonte por extenso ..•••.•••..•.•.•.••......•. 

ANNEXO 2 

(Escreva legivelmente) 
N . l'd d PHOTOORAPlliA DO aCtOna 1 a e • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • PORTADOR 

Destino e via ••••..••......•...•.•......•.. ·li====== 
Documentos apresentados .....••.•........•• 

Pessoas de jamilia que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 

Nome Parentesco Idade 

1 •• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • PHOTOORAPHIA 1 
2 ..••••..•...••..............••.•........•• 
3 ....•....•..•......•...•.................. 
4 ..••••.•••••.••.••.•••.•.•..•...•.•••...•• 
5 .....•••••................................ 
6 ..•••••••••.•..••.••••....•.••..•••......• 

Rio de janeiro, ... de •.•. de 192 .. 

PHOTOORAPHIA 2 

CARIMBO ······························li===== 
( Assignatura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de duas photo
graphias do portador e de sua esposa e das 
estampilhas necessarias. 

Rio de janeiro, ... de ......... de 192 .• 1 

-----. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I PHOTOORAPHIA 3 



M..!'l'Oti DU PUD1m EXÊULÚ \'O 

MODELO SC 43 ANNEXO 6 

Serviço Consular dos Estados Unidos do Brasil 

PEDIDO DE VISTO EM PASSAPORTE BRA
SILEIRO OU DE ESTRANGEIRO DOMI
CILIADO NO BRASIL 

Norne por extenso •.•.••..................... 
(Escreva legivelmente) 

397 

ANNEXO 2 

PHOTOGRAPHIA DO 
Nacionalidade... • . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • PORTADOR 

Destino e via .••....•.....•..............••. 

Residencia no Brasil. ....................... . 

Documentos apresentados .................. . 

Pessoas de jamllia que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 

NOME PARENTESCO IDADE 

I ......................................... . 

2 •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

3 .....•.......•..••................ ········ 

4 ••••••••••••••••••••••.•••.....•••..•.•••• 

5 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••• 

6 •.••••..•.•..•.•.••.•....•.........••••••• 

.... (localidade) ... em ... de .... de 192 ... 

CAHIMBO ( Assignatura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antccedencia, acompanhado de tres photo
graphias do portador c de sua esposa. 

PHOTOGRAPHIA 1 

PHOTOGRAPHIA 2 

PIIOTOGHAI'IIJA 3 
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MODELO SC 108 ANNEXO 7 

••• VIA 
!'olha da Idautifloa9áo para Pedl4o 4e Visto am 

Passaporte Estrnsairo 
Nome •..••••....•••••.•••.......•••.....•••• 
Nacionalidade ......•.••...........••.....••• 
Idade ............••. Estado civil ..•...•...•• 
Profissão ........ Sabe ler e escrever? ...... . 
A que porto do Brasil se destina ? ...•.••.•.. 

ANNEXO 2 

Photographia do 
portador. Pessoas de jamilia que devam constar do mesmo 

passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 11======== 
NOME PARENTESCO IDADE 

1. o ••• o •• o o •••••••••••••••• o. o ••• o o •• o •• o o. 

2 •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
3. o o. o o ••••• o •••• o. o ••••• o ••••• o •• o o. o. o o o o 

4 •• o o ••••••••••••••••••••• o •• o o o •• o ••• o o •• o 

5. o o •• o •••••••••••• o •••••• o •••••• o o •••• o ••• 

6 •..•••••••.••.••••.••• ' ••••••••••••••••..•. 
SE FOR MAIOR DE 60 ANNOS DE IDADE 

Tem renda propria para custear seu sustento 
no Brasil?. . . . . . . . . • • . . . • • . . . . . . . . . . • • . . . . Photographia 1. 

No caso negativo, qual a pessoa que por si11======== 
se responsabitisa, mediante fiança ? ..••..•• 

SE FOR MULHER VIAJANDO SÓ OU MENOR DE 18 
ANNOS 

Nome da pessoa a cujo chamado viaja ....... . 
Exerce alguma arte ou profissão util ? ....... . 
Tem outros meios de subsistencia? ......... . 

Assignatura do portador. 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de tres photogra- Photographia 2. 
phias de todas as pessoas maiores de 7 annos.ll======== 

Para ser assignado pelo Consul (só na t• via). 
Annexo a este vão appensos e ligados por 

meio de fita e lacrados com o sello deste 
Consulado, os seguintes documentos: 

a~ attestado de vaccina anti-variolica; 
b attestado de saúde; 
r. carteira de identidade, ou certificado 

negativo de antecedentes penaes ou 
folha corrida; 

d) certidão do termo de responsabilidade Photographia 3. 
assignado perante .•.•....•..••.... 11======= 

e) attestado de que vive honestamente; 
f) prova de que tem rendimentos para 

viver no Brasil. 
Obsen~~~ - Rfseat qualquer dos tres ultimos, ou 

todos, desde que se alo trate de maJores de 60 annos, de 
aulhores viajando 161 ou de menores de 18 aanos. 

CoDSulado .•••....•...••• do Brasil, em .•..•• de •.... de 192 ••• 
Consul •••• 

in~••••••••••••••••••••••••••••• 
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DEC:nETO N. 18. 385 - DE 14 DE SETEMBHO DE 1928 

P1·oroga até 9 de julho de 1931 o p1•azo para inicio da constru.
cção das obras de melhoramento do porto de Corumbd, 
de que rJ concessionnrio o Estado de Matto Grosso 

O Presidente da HeJHtLliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo no que ~olicilou o Governo do Estado de Matto 
Grosso c (\íl1 vista do disposto na clausula XXXI do contracto de 
17 de jullto de 1 !)20, aulot·iz:ultJ iJdo decreto n. 1 lt .106. do 22 
de março do mesmo anuo; 

Considerando que da anterior prorogação de prazo, con
cedida pelo decreto n. 17. ·HW. de 27 de outuhro de 1926, não se 
poude o Estado eoncessionario avroveitar, porque só em ja
neiro do corrente amw, foi, pelo Tribunal do Contas, registrado 
o termo de accôrdo relativo á pro rogação, decreta: 

Artigo unico. Fica pro rogado até 9 de julho de 1931 o 
prazo para inicio da construcção das obras de melhoramento 
do porto de Cormnh:l, de que f• rollceso;ionario o Estado de 
Matto Grosso. 

Rio de Janeiro, 14 Ul\ ~~nlcrnht·o de 1 H28, 107" da Indepen
dencia e wo da R0publica. 

\VASHINGTON LUIS P. DE SOU3A. 

Victo1' Konder. 

DECHE'ro N. 18.386 - mJ 14 nE sE'rEMBRo DE 1928 

APJH'O/Ja u m·oiet'ln r m·r:,IIJIPn/o, na impnrt.mf'irl dP- 50 :!J80$2Uii. 
vuru. u r'OIIst,·uc·rlio rle IWI desvio ri,. r·l'tt:.tlli!Cnto, servido 
dP. posto l::legl'aphicv, n.o ldlomf?l1·o H,23G do ramal do Rio 
lfcaro, 1w Eslrarlr• dr' Fr:rro do Paranrí 

O Presidente da Hcpuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndcndo no que requereu a "Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande" c de accôrdo com o parecer da Inspe
ctoria Federal das Estrarlas, constante do officio n. 765/S, de 
10 de agosto do corrente nnno, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director Geral de Expe
diente da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação e Obras 
Publicas, para a construcção de um desvio de cruzamento, ser
vido de posto ff'legraphiro no kilometro 41,23f> do ramal do 
Rio Nf'gt·n, na Estrnrla rlf' Ff'rro do Pnrnná. 

~ 1. o A rlcspoza, at6 o maximo da importancia de réis 
50 :980$2!)6 (cincoenta contos novecentos e oitenta mil duzen
tos e noventa c seis réis), depois de apurada em regular to
mada de contas, deverá ser levada á conta do producto das ta
xas addicionaes, na conformidade do que estabelece o termo de 
revisão dos contractos, celebrados em 12 de maio de 1924 ._ 



4uo 

~ :!. • " Fica IIHIJT<Hio u prazo df' uilu BH~Zl'S ]HII'U a Lc•t·tu!u:l
e.:üu da~ obras. ll t•onlat· da cl:lla Pll\ que a companhia i.U'L'emk\-
1 al'ia l'tH' nulificada clt~ approntt;ãu ora cuncedilla. 

Hin clc~ .latH•it·u. H dn setrml•t·n de 1B2H, 107" da ludeven
tlvucia c íO" da l\Ppuhlica. 

\V.\SHI:\IiToN LUJt\ P. IH~ Suus.\. 

Vicio I' KowlCI'. 

DECHETO N. !H. 387 - DE 1'1 IH~ SETE.\IBHO ))g 1928 

J'l'ot·uga u Jn·a:.o f'ia;llflo pulo tlecrelo n. 17. U03, de 9 tlc tie
lcmbro de 1927, pm·a. a ':onsh·ucçtio (],~ u.ma ponte sobre 
o l'io 1'11c.'í l..ewe, 110 /.'ilomeh·o 3,850 d11 Esl1'11(/tt de Ferro 
D. Thert':.lt Chl'islina, lll'l'enrludtt 1Í. ('oniJUIIIh ;, B1·asileirll 
CuriJulli/'el'll l/1• :\ l'tll'ml(JUIÍ 

O Prcsit!PnLP da lll'lHlblien do:-; Estado:-; l'niun~ d•' llt·a.;il. 
nllend1~ndo ao qne l'l'lJlll'l'Ptt a "Companhia Brasi!Pil'a Carbo
nifpt·a flP Arnrangu:í" " dl' aerôrdn ('Olll o p:tt'I'Cnt· da Inspe
ctol'ia Fe•dPt'al ela!-\ E:->lt·:ula~, l'Oil~f.untP do lll'l'ieio 11. 81G/S, de 
~3 de agosto do eon·e•ntc• amw, dc•erf'ta: 

Artigo 1mico. Fica pt·orng,atlo pnr CPnlo e• ttiLPtlfa dia;:; o 
prazo f'ixado pe·lo dl'C't'PLo 11. 17 .nn:l, dt•!) dP sc•LPillln·o de 19~7, 
c findo ('lll 21) dt' maio do em·t·nnto anuo, pal'a a constntct;üo 
de nma pontn dl' nito ml'tro~ de· viw, ::;n1Jn' " J'in Pau~ Leme, 
110 kilulllt.~lru :~.850 da Estrada de FetTo D. 'J'ht~t·eza Ch!'is
tina. 

Rio tln Janeiro. -1 '1 de setPJubrt' de Hl~8. 11)7" tla lutle
pendencia e ~O" da Hepublica. 

\VAt;lii~Ii'I'ON Lu IH P. ug Suus \. 

Victm· J(omler. 

DBCHETO ~- 18.:.H~8- ()E li ))g HETIDIBilU DE HJ.~t) 

.\}IJJI'fiiJtl o JH'ojecfn c u1·~·amcntu, IW. ilnpol'lml.cia de 12 :703$.'1 t 1, 
JHtnt n eonsll·uc~~ãu de 'ltl/111 c11sa. dcstinwla no guarda-t:lw
CI.'s du I'Sftl~·ao lHo Ut!~·udor, nu linha. llfu·m·fJ-UI'ttguau, tt 
cw·ao dtl Collliwnhill E.~trnda de PCI'/'11 sa.o l'aulu-Riu 
U1·unde 

O l'I'P~ieknfl' ela Jlppuhliea do~ Esl:u]O:"\ Unido~ do H1·a~il, 
allt_'lltii'JlCin ao que• J'l~qupr{'U a "CcJmp:mllia E~ft·ada (it; Ftn'l'o 
:::;ãu PanltJ-H iu < il'HIHII~ ., {' de• neetl!'do cunt u pareee•1· dn Inspc
efm·in FPdc·l'ill das E~lrada:-:, enn;-;lante do 11J'I'ieiu 11. GUO/~. t.le 
17 dt• jullto dc1 l'OI'I'I'IIIu :uuw, den·ela: 

:\l'figc' 1111Ít'tl. Fiea111 appl'oYadu:-5 o pt·n.it'l'fet e· o ot'C.::tllll~lllu 
!f111' ,., tllt ··~!" h:1 i x:11n, J'llltl'ic':leios fwlo dir<'d 111' ( :(•l'id dt> li:xpc-
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diente da ~ecrclaria de .Estado dos Negocius da Via~.:ãu c UlJras 
PulJlicas, para a eon~lt·ucc:ão de uma casa destinada ao guarda
chaYC:-i da esl tu;ão H i o Caçador, na linha It araré-Uruguay, a 
cargo da Colllt>nnhia Estrada de Ferro Hão Paulo-ltio <h·andc. 

§ 1." ~\ dt•RtH'za, at t'· o Jnaxillto da imvortancia de réis 
1~:70~1$i'tl't (doze eoutos stdecenlos e tres lllil quatrocentos c 
qualot·zr) rc'·is), depois dl' a pu 1·ada 0111 regular I omada de con
tas, devc•1·:i :-iL'I' Psel·ivlur:uln em duas parcC'llas: uma, de réis 
1 :!l!HJ$XOO (11111 1~01tfo llfl\'I'I'('Jdn~ l' llll\C'Jlla P 11!1\'P Jltil e oifo
Cnnfo:-; rc'•is). l'c•J:tl ÍV:t :to ali I igo Ul'c;UIIH~Ilfo, :tJllii'OY<tdu IJelU 
avi::;o n. :!. dr_• 2~ de~ J'even~it·n ele 1920, na conl a de cus leio c 
outra rlc• 10:70:3~ô1't (dez emtlo~; scleemtlos e l.rr•s mil sotc
ccnlos ~~ qttalorw réis), rnl'PL'PJJ te êÍs lll1lpliac;õe:-~ n melhora
IlleJtlos. 11:1 c·onla do pt·odtll'lo rias taxas addieion:tc•s. de accôrdu 
~0111 o I t't'Jtlfl c h> r·c~yh;fío dos <'oulr:tclos, cclcllrado em 12 de 
maio r ~c~ 1 ~~~.'f • 

§ 2. o Para a eoucl11são da:-; obt·a.;;, fica mareado o prazo de 
seis Jtll'í':(':-:. a eontm· da data rttt que a companhia rcqtwt·ente 
fc'tt· nulilica,hl da approYac:ão ora eoncrdida. 

Ilio de .I aneiro, · H de ~f' I entlJt·o de Hl28, HJ'7" ela lllllevcn
dcncia c !10" da Hl\l)uhliea. 

\VASIIINGTON Lurs P. DE SoU Se\. 

Victor J(rmde1'. 

DECRE'l'O N. 18.389 - DE H DE SETEMBRO DE 19.28 

I>rorool:l pm· mais lres mezes o Jn·a;;o pm·a enf I'CrJa das instol
la~:ões e obras lle elrctrificoçiio rlo trecho de Bon·a Mansa. 
a Augusto Pestana. nn Est1•ada de FPí'1'0 Oeste de .llin,rrs, 
controcfadas com a "J!ctropolifan-l·ic!,·ers Elcctric··tl Kr:-
po1't co, Ltd." 

o Pr(•sidrnle da Tl.Ppnhlie:t dos Estados rnirlo,..; dn Jkasil, 
attendendr) ao qun rcqum·c~n a "l\1 d1·npo\ i! a •.1- \'ickc•1·~; I•:IP('It'i
cal Export Comv:my, Limitcct ", r tpndo rm Yisí a os mnt i vos 
de força maior allegados e comproY<Hins. hPm comn ns infol'
mações prestadas pela Dircctoria da Estrada dt~ Fcl'l'o 00;;lc 
de Minas, decreta: 

Artigo llllico. Fica prorogado por mais lrf's mez~'s o 
prazo fixado na clausula VI do eonlracto de Ç) de abril de 19:2G, 
autorizado pelo dcerf'fo n. 17.235, dP :3 de março do mesmo 
anno, e PJ'orogado, sneecssivamcntP. TWlos drcrP!os ns. 17.810, 
de 27 df~ maio do anno findo. e 18. 08t), rle :!7 de janeiro do 
corrente anno, pat·a Pnf.rf'ga rias installaçõf's f' ohras dP lr•ctri
ficação do trecho de Barra Mansa a Augusto Pestana. na Ec;
trada de FeiTO Üf'sfc de Minas, eontractadas com a "Metropoii
tan-Viekct·s Eleclrical Export Company, Limited". 

Hio d1' .Tmwiro, H de setembro rlP 1928, 107" da Jnrlep.~n
dencia e .10" da nopnblica. 

,V.1SHINGTON Lms P. nE Soes.\. 
Victor Konde1·. 

Leis de 1928 - Vol. li 26 
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DEUJlETü N. 18.390 - DB U, DB SE'l'KMBHO DE 1928 

Amn·ova os desenhos, espeC'i{icaçúes e os respcctivus oJ·ça
mentos, 11a impol'lancia total de E 221. '750-11-0 c 1·éis 
~24 :000$000 pura acquisição, por pm·te da "The Grcat 
\Vcsfcrn o{ lJrazil llailwau Cmnpany, JAnútcrl" do rnulc
rial rotl1111fl' coi'/'(\~}JOndc1!le a 100 /ciloJ/11'/l'Os de linha. 

o Presidente da Hcpublica uos Estauos Unidos do Brasil, 
utL1~1Hlemlo ao qw~ requereu a "The Oreat \VesLcrn of Brazil 
ltailway Uompany, Limit.cd" c de accôl'do com o pat·cccr da 
Inspectoria Fe<kt·al das Estradas, constantn do of'ficio numc
t·o ~H>/8, do 30 de ag·osto do corrente a1mo, decreLa: 

Artigo uni co. Ficam appl'ovados os ucstmhos, as cspeci-
1 il'atõcs euru as modificações indicadas pelo inspector federal 
uas Estradas e pelo consultor technico do Ministerio da Via
ção e <Jllras Puhl i c as, o respectivo orçamPnlo, qne com este 
haixam, rubricados pelo director geral do Expediente da Se
erelaria de Estado uo mesmo ministerio, para a acquisição 
do mat~~l'ial rodante correspondente a 100 kilomctros de li
ltha, cuja construcção está a cargo da "The Grrat Wcstern 
of Brazil Hailway Company, Limited". 

Paragrapho unico. As despezas até o maximo da impor
tancia du f: 221.750-11-0 (duzentos e vinte e uma mil sete
centas ~~ cincoenta libras ~~stcrlinas c onze shillings~ c réis 
~211 :000$000 (duzenLos e vinte e quatro contos de réis), re
cebido o material e devidamente comprovadas, devi•rão ser 
levadas á conta do deposito em apolices ao v;:u·, a que se re
fm·rm os drcr<'ios ns. 14.:326 e 14.530, respf•ctivamente, de 
24 de agosf o ('. 'J O dn dezembro de H)20; 14. !l5 1, de 17 de agos
to dP I !l;? I ~~ dt'l'l'f~! o lt•gislativo n. 5. (J!!O, dP :?G de outubro 
dn l!Y:2G. 

fiio de tlanciro, 14 de srtcmbt·o dr I D28, 1 07" da Tndepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHrNTGON Lms P. nu; SousA. 

Victor Konder. 

D.ECRETO N. 18.391 -DE 17 DI<.: SETEMBno DE 1928 

Abre, n.o Ministe1·io da Justiça c Negocias Interfm·es, 0 credito 
cs;wciol de sessfmta e dous contos duzentos e oitenta e 
sds wi1, 1·rJis (62 :286$000), para oecor,re1· ao pagamento 
dt''Cido ás prr11;as do d~stacarnento policial do Ac•rc, dos 
St'HS t'CIIcimclltos, no serJundo scrnesl1·c de 1925. ' 

O Jlrl'~icf<'nfr~ ria Repnhlica dos Esf a dos Unidos do Brasil, 
u-;aJtd'' rh anlrJJ'Íi'.:u;fí.o con!ida no arL :;" du df•crnln logis1a
t iYII 11. G. 11(;8. d1• !J f11• r,~Vf't·oiJ·o d1•slf~ :11111n. f' dp.pois de ouvido 
o Tl·il,t!!l:il d1; Conta:::, 1111 . ..; Lnt·mos do arl.. 93 elo Hcgulamento 
1 ;entl df' Cnnf.abilidad'e Publica, resolve ahrir, ao Ministerio 
da Justit;a o Nrgocios Interiores, o credito especial de sessenta 
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o dou~ contos duzenlus e oitenta e seis mil réis (62 :286$000), 
para occorrer ao pagamento devido ás praças do destacamento 
policial do Acre, dos seus vencimentos, no segundo semestre 
de 1925. 

Hio de Janeiro, 17 de setembro de 1928, 107° da Inde
pendcncia e 40" da Hepublica. 

\V.\siLL\tiTON Lt:1s 1'. IH•; ~ot:s.\. 

Augusto de Vianna do Castello. 

I)Jíj(_:J\Jl:Tü N . 18. 392 - DE 17 DE SE'l'EMBHO DE 1028 

Mvdi{ica as instl'ucções approvadas pelo decreto n. 18.345, 
de 13 de agosto de 1928 

O Presüf,!nle da HepuLUca dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuiçoão que lhe confere o art. 48, n. 1, da 
Constituiçã.o Federal, c attendendo á conveniencia de se rr.:o
dificar o texto do art. 1 o das Instrucções approvadas pelo de
crrto n. -18.345, de 1~~ de agosto do corrente anno, no sentido 
de dat· nwim clareza a esse dispositivo, resolve: 

.Art. 1.0 O art. 1 · das Instrucçõcs acima referidas fica 
redigido pela seguinte fórma, com a suppressão do respe
ctivo paragrapho 1 o: "A eleição para constituição do Conse
lho ~Iunicipal, 110 lriennio de 1H:!9 a 1931, realizar-se-ha no 
dia 28 de outubro do conente anno, conforme o disposto no 
:ul . 7 J. u'o decrpf o 11. 5. 160, de 8 de marco de 1904. Para
grnpllo unico. Si o mesa rio de quabquer secç•ão eleitoral, du
ran.lc u periodo da logislaf HL'a, tiYer sido, por qualquer motivo, 
excluído do alistamento, sua substituição far-se-ha na con
t'ormidad~~ dus dis,posiçõt~s relati Yas ás eleições federaes; com
pletando o substituto o tempo do substituído." 

Hio de Janeiro, 17 de setembro dé 1928, 107° da Inde
peudencia c 40° da Republica. 

\V.\s 1 U,';tiTON LUJ s P. DE Sous.\. 

Augusto de Vianna do CasteUo. 

Jpp1'vva o 1·egimento de cu.stas da Justiça Local do lJislriclo 
Fedeml 

O PI·P;-;idl'llf l' da HPpt!l ,j iea do:-; I•::-; I adns 1 · 11 ido..; do Ht·,hi I, 
n:-:ando dél :tllhJI'iz:u:fío qw• llw t'olll'l•t·n n :trf. Hí. ll·lft·a ·!, "" 
de('l'ef 11 lt•gislal ivo n. ti. OG:J. tll•. (i dP nu\·Ptnlwo d1• 1 ;)~t'·, 1 ,._ 

solve appro\·ar 1mra a .Justit,;a Local do Dislriel.o Federal, o 
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regimento de custas, (Jlle a l'~·d u aeompanlta, :1ssignado pela 
miui:;tro de Estado da J usti(;a u Negocios Jnl et·iot·es. 

llio Jc .Janeiro, 17 de sd(•Jllht•o de 1!):!8, 10'i" da rndop.~n
dcncia e 110° da Hepublica. 

\V:\SH INU'l'ON LU IH P. DI<~ SoUSA. 

;btrJn:;to de rinnnu tlo Cn:;lcllo. 

Regimento de custas da Justiça Local do Olstricto Federal 

TITULO I 

Parte geral 

CAPITULO J 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1." As custas pelos actos que praticarem os juizes, 
memhros do Ministerio Publico, advogados, solicitadores, of
ficiaes, serventuarios e auxiliares da administração da Jus• 
tica Local do Districto Federal, serão contadas e cobradas de 
accôrdo com o presente regimento. 

Art. 2.0 ,As taxas constantes das tabellas do 1'itulo li não 
poderão ser applicadas por analogia ou pa~idade, ou por 
qualquer outro fundamento, a casos não compreheudidos nas 
respectivas rubricas. 

CAPITULO II 

DAS DESPEZAS QUE SE CONTAM COMO CUSTAS 

Art. 3.° ConLar-se-ão como custas: 
a) as taxas constantes das tabellas do Titulo U; 
b) as despezas com os serviços postal, telegraphico ou 

radiotelegraphico; 
c) os sellos que se acharem utilizados nos autos; 
d) a taxa judiciaria; -
e) as despezas com a publicação de annuncios, avisos e 

editaes; 
f) as dcspezas com a conducc.ão; 
g) as dcspezas com a estadia dos juizes c demais func

cionarios c auxiliares da Justi(;a nas diligencias judiciaes; 
h) os salarios dos agrimensores, seus ajudantes e de 

quaesquer outros peritos; 
i) as deRpczas a bem da consorvac,ão dos bens deposJ

fndos; 
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j) as despezas com a remoção nas acções de despejo; 
k) as despezas com a demolição nas acções demolitorias; 
l) as despezas para a CO!lt.inuação da obra embargada; 
m) as percentagens especificadas neste Hegimento; 
n) as certidões sobre a existencia ou inexistcmcia de 

onus, de acções ou de quaesquer actos judiciaes; 
o) as commissões ou percentagens, honorarios e salarim~. 

quando arbitrados pelo juiz, ou os estabelecidos em lei e neste 
regimento; 

p) os traslados, as certidões, as publicas f6rmas, as tra
ducções, procurações e os documentos em geral provenientes 
das repartições publicas; 

q) as multas, impostas na sentença ou accordão, ao ven
rido, litiganle de má f(~; 

1') a metade do imposto de transmissão de propriedade 
nas arrematações e adjudicações nas execuções de sentenças. 

Art. 4.0 Não serão contadas como custas: 
a) as de documento impertinente, ou de que já houver 

nos autos algum exemplar; 
b) a escripta superflua; 
c) as dos actos desnecessarios e superfluos ao anda

mento regular do processo, :::}uundo com taes actos não haja 
concordado a parte. 

Art. 5.0 Não se contarão contra o vencido, nos netos men
eionados nos artigos que se seguem, as custas das peças in
seridas a requerimento das partes, além das nelles expres
:lamente mencionadas. 

Art. 6. 0 A carla de sentença deve conter~ 
I, a autuação; 
II, a petição inicial e as procurações do autor e do réo; 

IH, a contestação; 
IV, a sentença e as provas em que se functar; 

V, o termo do recurso c o despacho do seu recebimento. 
Paragrapho uni co. Se t.iver havido habilitaç.ão, a carta 

deverá conter os respectivos artigos c a sentenca. 
Art. 7.0 Nos laudos de avaliações, os peritos descreverão 

detalhadamente os bens, designando, quanto aos immoveis, 
a sua situação, cara·cteristicos c confrontações, e declararão 
os seus valoces separadamente. 

Art. 8. 0 No auto de lançamento de parlilha, que será 
assignado pelo juiz, escrivão e representante do l\linisterio 
Publico, quando fôr caso de sua· intervenção, declarar-se-hão, 
em cada pagamento, o nome por extenso do herdeiro e a clau
sula testamentaria. 

Art. 9. 0 O formal do partilha será constituído pelas !!le
guintes peças: 

I, termo de compromisso do inventariante; 
li, termo de declaração de herdeiros; 

III, laudo de avaliação dos hens que, no todo, ou em 
parte, entraram na constituição do qui .,hão do herdeiro; 

IV, pagamento ao herdeiro: 
V, c·3rtidão do pagnnwnfo dos impostos c da taxa; 

VI, s~ntcnça final. 
Art. 10. O auto de arrematação será assignado pelo juiz, 

escrivão. arrematante, porteiro ou leiloeiro e representante 
do 1\finislcrio Publico, quando fôr caso de sua intervenção. 
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Art. 11 . A carta de arrematação deve conter: 
I, a autuação; 
li, a sentença exequenda; 

III, a penhora; 
IV, a avaliação; 
V, o auto de arrematação, ou !oilão, 

VI, a quitação, ou deposito do preço; 
VII, a quitação dos impostos; 
VIII, a conta do leiloeiro, quando houver. 
Art. 12. A carta de adjudicação, além das peças indi

cada3 no artigo anterior, no que fôr applicavel, conterá: 
I, a cerf.idão de J.!ão tr havido licitante. ou de qu:tl 

tfmlta sido o maior lanço; 
li, o calculo; 

III, a sentença de ajudicação. 
Art. 13. As cartas de adjudicação d" rendimentos de

vem conter, al1~m das peças mencionadr.s Íws ns. I c II do 
art. 11. 

I, o calculo dos rendiment.-1;, 
II, a sentença de adjudic~~a.o. 

Art. 14 . O instrumentu da especialização da hypotheca 
legal conterá a sentença que a julgou, com o valor da respon
,'::Bbilidade, o nome do responsavel e a descripção dos immo
veis, com menção do nome do proprietario, bem como a de-

eisão do recurso, se houver. 
Art. '15. As folhas de pagamento referentes á separação, 

n~·edição e demarcação dos quinhões. terão com a assignatura 
à0 juiz. a~rimrnsor P arbitradores. a descripção das linhas e 
(l~ r•.11tW~ d•yi~l'l'Ít"'~. drelnr~dll~ C's nmrr0s tltll' for:\m rrava
"''~ tlll :l:'~d:~l\:\1:\,lt':'. in.i•'l'c'lltlc'll!t'll1t't\l •' tlt' .l'ft'gl''l'~. t' llh'll~ 
cionadag as lwrnfeU orias c plantações comt,rchcndidas na 
gleba di~~riminada, ou sejam proprias do 1·espectrvo qUI
nhoeiro ou adjudicadas por compensação de . terras ou po"' 
inaemmzaçâo pecuniaria, ou tambem partilhadas, se perten
centes á mesma communhão. 

§ 1. 0 Na mesma folha de pagamento serão declaradá$ .as 
servidões que forem instituídas sabre o quinhão~ demarcado, 
ou a favor delle, designando-se o Jogar de cada uma deltas 
e regtuando-se o modo e as condições de seu exerci cio. 

§ 2. 0 A certidão dessas folhas de pagamento a cada sooto, 
que s6ment!'! poderá ser extrahida depoi$ de transitar em 
Julgado a sentença que homologar o processo d1visorio, con .. 
terá, além das peças acima mencionadas, rr:ais a sentença com 

a declaração de haver passndo em julgado. 
Ad. 16. O mandado para a transcripção do immovel ad

quirido por nsocapião no Registro de Immoveis deverá conter, 
além da senf ença que jnlgon procedente n acção, os demais 
requisitos rxigidos 11ela lei para a transcripção no respectivo 
livro. 

Art. 17. O alvará para o snpprimcnf.o do consentimento 
conterá a sentença que o suppriu, com a certidão de haver 
ou não pa'ssado em julgado. 

Art. 18. A provisão de emancipação deverá conter a 
sentençn, com a ccrt i dão de haver ou não passado em jul
gado. 

A r f • f !l. N_os casos de interposição de reorurso exiraor• 
dinario, o traslado conterá todos os actos e articulados, os 
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despachos e sentenças sobre a questão principal e incidente~, 
exclui dos os termos conccrnenf es ao andainento do processo. 

Paragl'apho unico. A carta de sentença extrahida' pela 
Secretaria da Côrte de Appellação, assignada pelo presidente 
do Tribunal e pelo relator do aceordão recorrido, conterá as 
peç,a:s indicadas no art. 6°. 

Art. 20. O aggravo de instrumento deverá conter, além 
das peça3 do processo indicadas pelo aggravantP: 

a) a decisão recorrida; 
b) a certidão da sua intima\;ão, se houver: 
c) CJ termo da interposição do recurso <:l a petição do 

ag-gravo se foi apresentada; 
d) a ccrlidão de ter sido conferido c concertado. 
Pm·agrapho unico. O aggravadú, em sua contra-minuta. 

podcrú pedir a cxtracção de outras pe~.as dos anlos, correndo 
por sua corda' exclusiva ns dcsp!•zas l'Pspecl i v as. 

Art. 21. O mandado de citação devorú conter: 

J, o nome c o prenome do autor c do cilando; 
li, eõpia dn petição c do despacho; 
UI, a eomminação, si houver; 
IV, o dia, a hora o o logar do comparecimento; 
V, a assignalura do escrivão e rubrica do juiz. 
Art. 22. A prccaloria deverá conter: 
I, o nome do juiz drprrcndo anteposto ao do depre

cante; 
II, a riesignação do logar var:1 onde se expede e daquelle 

para onde é expedida; 
rn. a pet.icão inicial. com o despacho c a indlc:l.ção do 

lo~al'. di:1., hor:1. r· lngar da andirncia, cm qur n citado houvei' 
d1' I'Olllp:li'I'C('l'; 

JV, os termos rogntorios do cstylo. 
Art. 23. O mandado de despejo conterá a clausula de ar

rombamento comra o réo, os sub-inquilinos int1mados, 2 
quem quer que se encontro no predio, c a de rcm(ir;ão de lo~ 

das ns eousns que nelle se :H'hr:rem para o Deposito Puhlico 
á dispo.;ição do Juiz. 

Art. 24. O mandado de penhora conterá a petição com 
o despacho, para que o réo pag~uc incontinenti a importunei:! 
da divida, ou nomeie bens á penhora; ou pague em 48 horas, 
si houver dado, ou der, bens em garantias. 

, Art. 25. O mandado de busca e apprehensão deverá in
dicar a casa, ou lagar, onde deve ser effectuada a diligencia, 
descrever a pessoa, ou cousa, procurada, e declarar o destino 
que deve ter. , 

Para'grapho unico. O auto da busca c apprehensfío de
verá conter a narração circurnstanciada do que houver occor
rido. 

Art. 26. O mandado de intercticto prohihitorio deverá 
conter a petição inicial com o despacho do .iu i1.. 

Art. 27. Nos procPssos rriminnes as cnrtns de sentença 
conterão: 

a) a autoacão; 
b) a peticão ou dfficio inicial; 
c) o lermo dn, affirmaçiin ou confirmnrfío da (!11~'1Xu on 

dennnria. quando houver; 
d) o eorpo de delit:iLO, quando houver; 
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e) o dc~pacho da pronuncia ou não pronuncia, quando 
houve1·; 

f) a sustentação ou revogação rla pronuneia on ni\o uro-
nnncia, quando houver; 

u) o libello, quando houver; 
h) a contrariedade, quando houver; 
i) a sentença e os documentos a que ella gp referir. 
Art. 28. Não se extrahirá carta de sentença, mas simples 

mandado executivo, assignado pelo juiz: 
a) para o ingresso de execução de senten<;a, passada em 

Julgado, sendo liquida a condemnação; 
b) quando a execução fôr só das custas; 
c) no caso de existir o inteiro traslado dos autos. 
Paragrapho unico. No mandado deve ser transcripta a 

sentença exequenda. 
Art. 29. O auto de penhora deve conter: 
I, a indicação do dia, mez, anno e logar em que é feit.a; 
II, os nomes do exequente, e do executado; 
III, a descripção dos bens penhorados com os caracte

rísticos para a verificação de sua identidade; 
IV, a menção da sua entrega a deposit.ario, qne rleverá 

assignar o auto eom os offieiaes da diligrncia. 

CAPITULO III 

DA CONDEMNAÇÃO NAR CUS'l'. 

Art. 30. A. decisão, sentença ou accordão que julgar a 
accão ou qualquer dos seus incidentes ou recursos, deve 1..\0n
demnar nas custas o vencido, seja elle auto.:.·, chamado á au
toria, réo, assistente ou oppoente, terceiro rmbargante, ter
ceiro prejudicado, preferente, suscitante ou qualquer outro 
litigante ou interveniente no processo, em }Jrimeira ou na 
segunda instancia, a inda que nfío fossPm as custas pedidas 
pela parte vencedora. 

§ 1 . o Havendo mais de um vencido, repartir-se-ão as 
custas P1'0-'rata, salvo as que se tiverem feito no interesse 
exclusivo de um dos litigantes. 

§ 2. 0 Nos processos criminncs c em qnaesquer outros pro
cessos intentados pelo Ministerio Puhlico, como advogado da 
lei e fiscal de sua execucão, não haverá rnndcmna('.ão nas 
custas, si o vencido filr o Ministerio Publico. 

§ 3. o Não haverá f.amhcm essa condemnn~:fio quando o ven
cido fôr pessoa miseravel, que tenha obtido os hcneficios da 
Assistencia .Tudicinria. 

Arl. :H. P.rnrlo o litigante absolvido sómente em parte 
do pedido do anlor. ns cmda" scr·ão png-as por :qnhos, cada um 
na proporrãn rla parte em que houv0r drcaido. 

Art. 3?. Nos processos em que não se ndmitJir defesa ou 
opposir,ão. c nns de .inrisrlicção m6rr~rnrnlr g-raciosn. as custas 
sreãn pagas pelo rrqnemntc. · 

..:\rt. :13. ~os .inizos rlivisorios. si nfio houver Iitigio, os 
infcrcssndo..; p:w:nrfto as rusl :1s p1·npoec iowdmcnfr nos seus 
qninhfíP:c. 
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Art. 3~. Nas hahilit.:icõcs incidentes, não contestadas, as 
custas fH'l'ão pagas pnr quem as rnqnPrru, mas, prosrgnindn-so 
na aet;f'w )lJ'ineipal, o ~eri'ío, al'inal, pnlo Ymwido. 

Art. :JG. As custas das procurações, tradncçõcs, certidões, 
publicas-fórmas c traslados, ,juntos aos autos, seri'ío vagas 
pelo vencido. 

Art. 3G. Terminando o processo por dcsistcncia ou con
fissão, as custas serão pagas pela parte que desistiu ou eon
fessou; e si terminar por transacção, as custas serão pagas vor 
metade não haYendo accôrdo sobre seu pagamento. 

Art. 37. Quem desistir de parte do pedido, ou confessar 
parte dellc, p:1g·arú das custas Yencidas a quota proporcional ú 
parte de que tiver desistido ou confessado. 

Art. 38. O chamado á autoria, sendo vencido, paga ns 
custas que forem contadas de sua citação em deantc. 

Art. 39. O successor universal está sujeito a'O pagamen
to das custas do tPmpo do seu antecessor; mas o qne se habi
lita por titulo singular não (~ obrigado sinão ús vostcriorcs ao 
seu ingresso no juizo. 

Art. 40. Os condemnados por obrigação solidaria, ou in .. 
divisível, ou pelo mesmo delicto, no mesmo rwocesso, respon
dem solidariamente pelas custas. 

Art. 41. Nas execuções as custas serão por conta do exe
cutado, mas as dos incidentes e recursos serüo npplicaveis ús 
regras estabelecidas para as acções. 

Art. 42. Havendo malicia convencida e inexcusavel, da 
parte do vencido, deve ser condemnndo no dohro ou tresdohi'ü, 
conforme resolver o juiz, nos casos prevístos ern lei. 

Art. 13. Não se contam contra o vencido, mn's serão paga~ 
por quem requereu ou promoveu o incidente: 

a) as custas de retardamento; 
b) as custas da diligencia, quando o aclo determinatiYo 

della nu der ser feito no audHorio do juiz. 
Art. '!~. São custas de retardamento: 
a) as que paga o autor, quando, por faita de compareci

mento dcllc, é o réo absolvido da instancia, anh:s da scntt~nça 
final; 

b) as que paga o excipiente que decahe da cxcepção; 
c) as que paga o aggravante, quando o juiz a quo nega 

seguimento ao aggravo, o juiz ad quem delle não conhece ou 
nega-lhe provimento; 

d) os de qual.que[' incidrntt~ quando julgado improne
éente pelo .Tu izo. 

Art. 45. Não se contam contra o vencido, nem contra os 
espolias e massas fallidas, as custas do juiz, membros do Mi
nisterio Publico, escrivão e porteiro nas arrematações, adju
dicações, leilões judiciacs e remissões. as quacs serão pagas 
pelos arrematantes, adjuclicantcs, compradores o remissores. 

Art. 4G. Dar-sc-:í a compensação tias rnslas: 
a) quando o réo fôr absolvido sómente em parte do pe

dido e f.anlo o aufor como o réo forem condcnmarlos a pag-ai-as; 
b) quando o réo fôr condcmnado no pedido da aerfío c o 

autor no da reconvenção; .. ' 
r) quando em din~rsns litigios, Pntrc as mesmas partes, 

uma dellas l't'lr Yeneedorn c•m alg-um r vPncida Plll outro. 
Art. ·i 7. A Fazer;dn 1\[nnicipal, Sí'ndo vPncü.Ja, niio fica 

wjeita a pagar as custas dos fnnecionarios do jnizo dos feitos, 
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desde que a estes seJam alJonallof' vencimentos pelos cofres 
municipaes . 

.AI't. 'íH. Pagará o juiz as custas: 
a) quando proseguir no feito, sem que haja procuração 

regitima de qualquer das partes nem caucão de rato e desde 
que haja reclamação em contrario, ou rlepois de ter sido posta 
suspeição, dando logar a nullidade; 

b) quando não supprir os erros do processo, suppriveis, 
contra os quaes a parte prejudicada tenha opportunamente re
clamado. 

Art .. HJ. Os juizes, rnembros do Ministcrio Puplico e offi
ciaes do .iuizo responsaveis pela nullidade, s·erão condemnados, 
na decisão que della conhecer, ao pagamento das respectivas 
custas e ficarão obrigados ás perdas ·e interesses que de seu 
d1'do ou eulpu resultarem. 
. ;\1'1. 50. Pagarão pessoalmente as cnslas os tulnrcs, cm·a-

dorc:::, syndicos, liquidatarios, liquidantes, inventariantes, tes
tamenteiros, depositarias, administradores e em geral os que 
litigarem como representantes de outrem, quando não tiverem 
justa causa pura litigar e não hajam sido para isso autoriza
dos legalmente. 

;Ú·t. 51. As l~nstas ele diligencias n aclos judiciaes qne U
\·erem de repetir-se por erro ou culpa de algum funccionario, 
serão por elle pagas, além de responder pelo prejuízo que dalu 
resultar. 

Art. 52. As custas resultantes de adiamento de qualquer 
diligencia ou acto .Judicial que deixar de realizar-se, sem im
pedimento legitimo, .serão pagas por aquellcs que derem causa 
ao adiamento. 

Paragrapho tinico. Sendo a falta commettida por mais de 
uma pessoa, serão todas condemnadas solidariamente nas 
et'stas, f'alvo :iquella quo p:lgar o direito de px.igir das outra:l 
a quota eorrcspondente . 

.Al'f. f>:1. A parto eondPmnadn nas custas de mn ifl'cidente 
só poderá fallar no feito, de.Pois de haver pago as do retar
ciament.o, se o exigir a parte vencedora. 

AI'L Glr. Nu caso de caução ús euslas. a c!tte (~ obrigado ·.) 
autor, ou o reconvinte, residente no estrangeiro, ou o que se 
Pusentar do paiz durante a lide, o juiz mandará arbitral-a pelo 
eont.ador. 

Ar!. GG. AhsolYido o réo da insttmcin. n autor não podel't\ 
renovar a demanda, sem pagar as custas em que tiver sido 
condcmnndo. 

CAPiTULO IV 

DO MOPO E TEl\'TPO no PAGAMENTO DAS CUSTA3 

i\d. Gü. As custas c Jll'l'ecnlagens d1~vidas aos juizes pelos 
aelos. docisões, senLenr;:ns ,. dilig{'ileins por r~lics rffcct.uadas, 
spt·ão cobradas ern sellos e k)das as que e()mpetirem ao Mf
nisterio Publico, taxadas no fif.ulo TI deste Heg·imento, serão 
)lagas dons fcr~:os ('Jn dinl1Piro e um t.erço Pm estampilhas fe
dPt'UI~S npposlns aos anfos ú )n·opon:fio Pm que se forem rea
liz:mdo. 

Pnrngrnpl10 nnico. Das percentagens que competem ao 
f~ttl'flfhJ· d" \11~rnlrs 11!11 fert{n ~ed eohrarlo ~~m ~r.llos c dona 
r .. ,,.,,: ... , ... liH·-·fln n:,gn~ ~'1!1 "~P~'r.ir: ns dl'vi1l:ls :1os rnemhros do 
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Ministerio Publico nns vendas .iudicia~s, por intcrmedio do 
leiloeiJ'O, serão pagas int.cgrnhnerrln rm nspccir, aos rPSIH~cti
vos funceionarios. 

Art. 57. As cusbs serão pagas logo depois de concluirh:: 
os actos respectivos, por aquelle que os houver requerido, sal
vo as hypotheses previstas neste Regimento. 

Art. :JS. Nas accões litigiosas as cnstns do.;;; nclos jndiciars 
praticados a requerimento do Ministerio Publico, da Fazenda 
Municipal, ou do representante da Assistencia Judiciaria, ou d:s 
parte virtimn. ou beneficiaria, de accidentes 11c trabalho, serão 
pagas afinal pela parte vencid_a, seja autor ou réo. 

Art. 59. Salvo a hypothese do artigo anterior, as cusi~B 
do Ministerio Publico serão pagas pel'ls intoressados ua ex
pedição dos respectivos autos ou por occasião da realização 
uns netos f' ctiligcncias, sem prejuízo da disposição elo art. 61. 

~ 1. 0 A percentagem do curador de ausentes sm'á pag-a 
á v1sl a flo calculo de liquida'ção do acervo ou feito para en
frrga dos hrns aos seus donos ou aos seus sur·cessorPs. 

~ 2. 0 As percentagens dos membros do Ministerio Publico 
e escrivães,. nos leilões judiciaes. serão pagas pelos compra
dores, adjndicanif"~ c rcmissoros, no neto da rsc.J'ipt.nra, q1w 
sô Sf'l'<'t lavrnda á vista •io rcsnr~divo a!Yará. 

~ 3.0 As pr>rcentagPns dos· porteiros serão paga c:; nn Lwto 
da venda. arrematação. ad.imlicaeflo ou remissão pelos com·
pradores, arremnfantes, ad.indicnntes ou rcmissores, bem como 
a'l custas que por esses netos compct irrm aos .in izcs. membros 
do 1\Iinisferio Publico e cscrivãeR. 

AJ't. 60. 8rí serão pag-as nfinal as custas dos processos ~~ 
actos realizados e:r.-~'fficio ou em que forem interessadas pes
sôas cnm dirf•ifo ú assistrncia .indiciarin, inclusive os incnpazes 
miseraveis e a Fazenda MunicipaL quando vcn0cdoras. ou se 
findar o processo por accôrdo com rnnnifrsfa vnntagem para 
esses interessados. 

Parngrapho unico. Nos processos criminacs ser:1 feito em 
cartorio ·um deposito prr~vio para as custas das diligencias e 
provas rNJueridns pelas partes. excluídas aqucllns <!IH' tivn
rcm obtido os beneficios da Assislcncia Jwliciaria. 

Art. (i l. As custas serão sempre Jngas pelos inlemssaclo~:;. 
devendo n~s diligencias ü' provas ser feito prévio deposito 
das mesmas em c~rtorio, para garantia elos que ti verem nt"' 
f:mcciort'<lt' ncllas. Pnra c~se dPposilo o juiz arbitrar:'i 
á importancia qu::ml.n .:ís taxas tnovf'is rlo regimento, sem pr.J
juizo da qne fôr arbitrada pmfcrior c definitivamente. 

§ I." Os fnnccinnnrios da Scer·r~tat·ia da Côrtc dr. .i\ppclla
cão. sci·vnntunrios, fnlwllifi••s. of'l'ieinrs r. mais nuxilinrcs da 
.Tusf.iea podprfio exigie 11111 rlenosifo pi'I~Yio dn mr.tndt~ dos cmo
Jnmenf.os fhs t,raslados, cr.rtidõcR, puhlir'.as-fcírJnas e qnarSCJIH'l' 
nnlrns dnclmwntnf' pedidos pr·las l'nrtt•s. 

~ :?." E111 qnaiCJllf'l' naso. snt·:í obrigalol'inrnr.ntn dado re
ciho ;í. P<IJ'I.e do ndcantanJcrlfo t!llf~ l'iwl'. 

1\rf.. li2. O pag:lllwnfn d:ts -c1rsfas aos scrvcntuarios, offi
ciacs, funcr.ionarios e demais a1rxilinrcs de jnstir,a scrú f(;'itn 
logo depois de concluídos os acto::; respectivos, sal v o as hypo
theses previstas neste regimenlo. 

ArL. 03. Tnrão andamento independentemente {le prepar., 
o..; con!'lietos de jurisdicção suscitados pelas autoridades judi
ciarias nn administrativas, os processos crimhwes ern que 
r'nill:1 n ru'ção publica. ou o procedimento do l\finisterio Pn-· 
h li co, P os procesws de habeas-co1·pus. 
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§ 1. o Nos eonflictos de jurisdicção suscilados pela parte 
ns custas serão pagas pn~viamentc. 

§. 2. o As custas das reclamações, representações c correi
cçõcs pareiaes serão pagas préviarnent.e pelas partes que as 
rcr{ncrercm, salvo quando se tratar do intcr·esse propriamente 
da justiça. 

Art. 6!1. As custas qne se forem vencendo serão nos autos 
obrigatoriamente eotada~. com indicação de q11~rn a~ pagou, 
para serem afinal debitadas ou creditadas a quem de direito. 

Art. 65. Para os actos qne praticarem fúra do auditoria 
será fornecida conducção aos juizes, membros do Min1sterio 
Publico, peritos, a.dvogados e officiaes judiciaes, pela parte 
qun t1ver requerido a diligencia, ou .que mais interesse tiver 
no andamento da causa. 

§ t,o O juiz exigirá que as contas de conducção acompa
nhem os preços ordinarios, desattendendo-as quando exces
sivas. 

§ 2. o .Juntar-se-á aos :tu tos uma nota da despeza, para se 
contar afinal. 

§ 3.0 Quando ttver de effectuar-se no mesmo Iogar mais 
de um acto ou diligencia, relativos a diversas causas, as custas 
da conduccão serão rateiadas entre os interessados, e, na pro
porção da demora haviàa para o aeto ou d'ilig·encia dos respe
ctivos interessados. no caso de não ter sido em vehiculos pu
blicas o meio t:~ transporte. 

Art. 66. Sempre que o juiz, membros do l\Iinisterio Pu
blico, peritos, advogados e officiaes judiciaes (menos os offi
ciaes de justiça em relação aos actos de ns. 180 e 181 do Tit. 11), 
sahirem para a diligencia e esta se não realizar, serão de
,·idas as custas pelo minimo da !abella' respectiva, observado o 
prPeeii o dos ads. 51 c G2 pnra os casos nrllcs provistos. 

Art. 67. Os escrivãE's são obrigados a remetter ao con
tador todos os feitos até um mez depuis de findos, ainda que 
nenhuma parfn o rNpwira. se o levantamrmto da éonta fôr 
nccossario, a hem dos interesses do ineapazes on da .Justiça 
Ptthlica. 

Art. GR. Nos procl~ssos que correm indcprndcnf.f\mrntc do 
immcdint.o pagamento das custas, o escrivão respectivo, como 
fiscal nrsse easo, haverá da parte vencida ou dos que accor
darem a imporlat~cia cro sello, das custas proprias, e das que 
competirem aos juizes, Ministerio Publico, peritos e demais 
offieiaes judiciaes. 

Os ,juizes com os quaes servirem os escrivães, ficam en
earregudo~ de fiscn lizar a mnm'\ira pela qual ellcs cumprem 
cs~a disposição. 

Art. ú!L _t\. parte Yencedora executará a sentenen condem
natoria do vPncido em custas, para dellc haver as que despen
lkn no ff'ito. inclusive as da respectiva cnnt.a judicial. 

Art. 70. A eobran(:a das custas dos aggravos c em geral 
dos dPrnais in!'idPntcs (art.. ft,1), poder{t spr ]Wnccssada em se
parado, autuado o respectivo mandado com a conta judicial 
respectiva, sem prejuízo rlo andamento regular do feito e da 
penalidade imposta á parto vencida, condemnarla nas custas de 
J·c·l~rd:lmr'ntn. quando ffn' rasí) (nrt. !13). 
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CAPITULO V 

no PHOCESSO PAHA A COBHANÇA DAS CUS'rAS 

Art. 7'1. Os juizes, mcrnhros do l\linistcrio Publico, 
officiaes, peritos, advogados, solicitadores, serventuarios e 
mais funccionarios e àuxiliares de justiça teem o direito de 
cobrar, nicdinntc ner.üo Pxreul iva. n irnportancia das custas 
judiciarias que lhes forem devidas e contadas, quer das partes 
que tiverem requerido ou promovido os actos respectivos pelas 
quaes requereram, ou a favor de quem se fizeram as diligen
cias e praticarem os netos anll's da sentença, quer dos que fo
rem condPmnados. 

§ 1.0 Quanto aos advogados, a acção executiva tem cabi
mento não sómente para a cobrança de custas taxadas neste 
Regimento, mas tambem para a importancia, certa e liquida, 
dos seus contractos, sendo feitos por escripl o assignado pelo 
advogado e cliente. 

§ 2.0 Em falta de contracto cscripto, e nfío querendo o 
advogado sujeitar-se simplesmente ás taxas dv Hegimento, ou 
ás que forem arbitradas pelo juiz, proporá a acção sumrnaria, 
para haver do cliente a importancia a que entender-se com 
direito para a remuneração dos seus trabalhos. 

Art. 72. A petição inicial da aeção cxccutint será instrui
da com a certidão da dccisfio ou aecórdão que mandou pagar 
as custas c eom a eonta feita, pelo funccionario eompetente, 
ou, no caso do § 1" do artigo antecedente, com o contracto. 

Ar L 73. O mandado P~~eenlivo será expedido c processa
do de confol'midadc com a lei processual em vigor. 

Art. 7-1. Quanto :ís eusl as que devem ser aiTccadadas em 
estampilhas federaes, si não forem pagas nos termos do capi
tulo anterior, deverão os escrivães remetter as necessarias 
certidões ao Thesouro Nacional, para se proceder á inscripção 
da divida, c, em seguida, iniciar-se o executivo fiscal. 

Art. 75. Os juizes, mmnhros do 1\[inistcrio Publico, advo
gados, peritos, solicitadores, officiacs, scrventuarios c mais 
funccionarios e auxiliares de justiça, devem demandar as 
custas judiciarias que lhes são devidas, dentro do prazo de um 
anno, contado do dia em que for publicada a sentença termi
nativa do processo, sob pena de as não poderem demandar 
depois. 

ArL 76. As disposições deslc ca11iLnlo nfto se entendem 
com as c11sbs .indiciarias do art. 69, devendo a execução destns 
iniciar-se e proscguir-se perante o juiz de P instancia da 
causa principal, como em execução de sentença, qualquer que 
seja esse .iuiz, e qualquer que seja a importancia das enstas, 
seguindo e obedecendo as r('gras, quanto á prcscripção, da lei 
civil. 

CAPITULO VI 

DA FltiUALIZAÇÃU JlEL:\'rlVA A'S CUS'l'Af:i-JL\S PI<:NAS E llEUUBSOB 

.\l'l. 77. Os tallelliães, uffieiaes. trauucloees, Psel'ivães c 
mais serveutuarios c funceionarios da ,justiça colarão á mar
gem dos aetos respectivos a irnportancia das custas, fazendo 
precisa referencia ao numero, lelras, tabclla c artigos deste 



414 AC'I'OS DO POOER Extwurrt'V() 

regimento, que as autorizam, declarando si foráhl pagas, no 
caso affirmativo de quem as houveram, e rubricando a cóta. 

§ 1.0 Esses serventuarios, auxiliares, officiaes ou funccio
narios da justiça que não cotarem as custas pelo modo pre
ciso e formal prescripto neste artigo, perderão as mesmas 
custas, as quaes não lhes serão contadas, mas, pelo contrario, 
deduzidas na contagem dos autos, das custas que lhes forem 
devidas. 

§ 2.0 O serventuario ou funccionario judicial que receber 
custas sem lançar nos autos, ou no papel respectivo, a nota 
à o recebimento, será punido com a multa de 50$ a 100$.-
0 que receber custas indevidas ou excessivas será condemnado 
a rcstituil-as em tresdobro. 

1\d. 7g. A::; certidões c lodos os traslados, publicas fúrmas 
traducções, instrumnntos ou quaesquer documentos escriptofi 
ou cxtrahidos pelos tabelliães, escrivães, officiaes do registro 
geral ou do especial, ou por outro qualquer serventuario ou 
funccionario da justiça, deverão conter, em cada pagina 
menus a prime ira e a ultima, 25 linha!::> pelo menos escriptas 
com o nunwro dP lt'! I l'a~ IH"l'scripto na l.ahella V, secção I, 
ll. !l3. 

§ J .'' o~ que se afastarem deste formato na escripta, di
minuindo o nunw.m de linhas em de letras que estas devem 
eonter. purclerfto a mdaclc da rasa que lhes eompetiria pela 
escripl a regularmenh) feita. 

§ 2. 0 Não St' eunsiderarú eulposa a diminuição para evitar 
o truncamcnto de syllahas, ou quando a falfa rle letras em 
algumas linhas ou regras sn con1prnsm· l'OIIl o ext't•sso dnllas 
eru out 1·ns. 

Al't. 10. l\ão podprfí: > o; l~~wt·iYãt:s retardar o andamento, 
remessa· n cxpedic;üo dos autos, e a extracção e entrega dos 
traslados, nos processos qufJ devem cc,ncr independentemente 
de pagamento immediaf.o das ~:ustas, a pretexto de falta de 
pagamento das custas que pornntura lhes sejam devidas, sob 
pena de se lhes fazer effectiva a responsabilidade pelo delicto 
do art. 207, n. ~. do Codigo Pt'TJal. 

Al'l. 80. Da exigcneia ou llOrcevçãn das custas indevid:H 
ou excessivas, feita pelos escrivães ou mais serventuarios 
e funccionarios da justi(.1a, poderá a parte recorrer para o 
re:.;pectivo juiz, por uma simples petição, e este, ouvindo o 
escrivão, o scrvPntuario ou o funccionario de quem a parte 
':ie queixar, decidirá, sem mais forrna'lidades nem roourso 
~.lgum. 

§ 1.0 Dd secretario e demais serventuarlos e funcciona .. 
rios da Côrte d'e Appellação, poderão as partes recorrer para 
o respectivo presidente, do mesmo modo. 

§ 2. 0 Dos tabelliães, escrivães do protesto de letras offi
ciaos do. registro geral, do especial, e distribuidores, 'o re
cut·so, tamlJI'm do mesmo modo, será para o juiz de direito 
da Yal'a rlo Alistamento Eleitoral. · 

Art. Sl. Os iabelliães, escrivães, escreventes ofiiciae~ 
rt!1s regist_ros geral e espe·cial, d'istribtddo.res, traduétores, pe
rtl os. arlnl radorcs, avaliadores, porteiros dos auditorias bem 
como o s~ct·ctario da .Côrtc de App~llação, são obrigados a 
f'ntregar as partes reCihos das quantias que receberem para 
~tlslas, scllo~; c quaesquer dcspczas a seu cargo. 

Art. 82. O .i tt iz ou membro do Ministerio PulJiico que 
extgn' .o~t l'eccbrp custas indevidas ou excessivas será re.s
ponsaJ:nllzado crunmalmente, e, além disso, obrigado pel;o 



twesídchte da Côrte de Appéllacão, para o ·:It.Jal recõrrerá a 
parte, na fórma do art. 80, a restituir err~ dobro o q!.l_e de 
1nais ou indevidamente houver re·cehido . 

.Art. 83. As demais infraccões deste regimento, prati
caàas pelos scrvent.unrios, officiaes e demais funccionarios o 
auxiliare~ da justiça, e para as qnaes não houver nelle ex
pressa a JWnalidade, ser·fío passivris das prnas disciplinare~ 
previstas 1ms leis em vigor. 

Paragrapho unico. Tacs penas, bem . como as do a.'r
tigo anterior, são independentes da responsabilidade crimi
nal, ,qm~ no caso conber. 

i\ ri. 8/1. A inda sem reclamação da parte. o JUIZ que 
no! ar nos a ui os ou papeis que lhe forem presentes qualquer 
infruccão dos artigos do prcsonle capitulo, procederá em re
lação nos srrvcntunri(ls o funccionarios de justica como nello 
esta ootcnninado. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 85. Qualquer trnba.ltw, aelo ou officio judicial, po
derá ser dactylographado, mimiographado, impresso on ca
rimbado, mas sempre encerrado, terminado, numerado, ru
bricado, subscripto e assignado em manuscripto . 

.Paragrapho unico. 1\s rnzuras e c1nondas em quacsquer 
dccumnntos e papeis, euj:t esnipla dt~vn set· llllil'oJ·m~. serão 
resnlvadas em munuscripto. 

Art. 8ü. O" labclliães, traduclores c mais serventuarios 
ou funccionarios de justi~:a são obrigados a rubricar os tra
balhos, traslados, pulJlicas-fórmas, cerl idões e Lraducções, em 
cada uma de suas folhas, fliJatHlo lenllulll mais do uma. 

Art. R7. ();, escrivães terão sob sua guarda e responsa
bilidade Lodos os autos e vapeis que lhes tocarem por dis
tribuicão ou que em razão de seus officios lhes forem en
tregues pelas I Jari es, dos quacs em lempo algum poderão 
dispôr. 

Art. S8. O pre~idente da Côrte de Appellacão, os juizes 
d'e direito e os pretores, informa·ndo-se convenientemente, 
determinarão os extremos da distancia de seis kilometros dos 
~espcctivos auditorias, para a cxecuoão rlo que fôr relativo ás 
diligencias. 

Paragrapho uni co. Ao juiz de direito da Vara de Alista
mento Eleitoral compete fazer tal determinação relativamen
te aos tabelliães, officines rio registro especial e escrivães dos 
protestos de letras. 

Art. 89. Os escrivães não pôdem lavrar em autos quacs
quer certidões sem que sc.iam t~l:pressamente determinada! 
ou permitJidas nas leis e regulamentos processuaes. 

Art. 90. Para as diligencias ex-officio c as que forem ne
r.cs5arw::; nos processos criminaes intentaaos pelo Ministerio 
Put,Iico poderão os juizes requisitar conduccão gratuita nos 
tren~ de cstl'adns do ferro de propriedade da União, e, re
iafivamrnl!' n rssas mesnws rlilig·cncias. em vehiculos de pro
priC'dade val'licular. ou de quaesqucr emprezas ~concessio .. 
narias, apr·csentarão mens,almcnte a respectiva conta, pam o 
effectivo pagamento. 
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Paragrapho unico o As requisi<:()es e as contas serão di
rigida·s ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. 

Art. 91. Para as custas proporcionaes deste regimento 
servirá de base o valor do pedido, quando certo o 

'§ 1.0 Nas causas estimaveis, em que o pedido não tiver 
valor certo. o autor é obrigado a estimar o valor na· peti
ção inicial, c. não o fazendo, o juiz nomeal'á dous advogados 
que procedam em conformidade das regras de direito ou es
tylo o Da mesma fórrr1a se pt·ocedcrá qua·ncto ao juiz parecer 
rnanifestarnente insufficientc o valor dado pela parte. 

§ 2. 0 Nas causas inestimaveis o ~;alor da causa será dado 
por dous advogados nomeados pelo juiz. 

§ 3.0 Depois de paga a taxa judidaria, e dahi em deante, 
as cus! as pt'OIJOl'Ciona(•s terão por !Jus e o valor dclla, o qual 
poderá ser modificado pelo juiz uupois de irnpugnado pelos 
interessados, inclusive o Ministcrio Publico. 

~\rt. 9:!. As custas que compctew aos advogados peh 
avaliação a que ·se refere o § 1° do artigo antecedente, assim 
como pela concernente ú taxa judiciaria, são as da tabella V, 
secção XV, no 184, lettra b, sem augmento ou diminuição, con· 
forme o valor da causa o 

Art. 93. Em cada parcella ou rubrica das contas de 
custas deverão os contadores fazer precisa referencia a cada 
uma das folhas dos autos, donde constam os actos, cuja·s 
custas r,ontam, e bem assim, ao numero, letras. tabella e ar
tigo deste regimento, em cuja conformidade são as custas ccm
tadas, sob pena de perder o salario da Cütlta feita c dem!lis 
penalidades previstas neste regimento. 

Paragrapho unico o As contas que assim não forem orga-· 
nizadas serão pot· ordem do juiz, ex-o{{icio, ou ainda a re
quenrncnto da parte ou do Miuist.erio Publico, reformadas 
r,elos eontadore:;, st~m qtw percelJaru, pm· issu, outl·us ou 
nuYos sulat·ius, além da rwrda do salariu du conta anlerior o 

Art.. ~H. No caso de ciemorar' o eunladtlt' a eonta além dos 
prazos determinados em lei, e alguma das partes o requerer, 
mostrando que a demora causa damno, norn.eará o juiz con
tador ad-hoc que faç.a a conta e calculo, duvois de feita a 
substítuicão entre os contadores existentes. 

Art. 95. Continuam em vigor, quanto tis fallencias, os 
al'Ls. 2·1, paragrapho unieo, n. 3, c 187 da l!'i n. 2.02·1, de 
17 de dezembro de 1908. 

Art. 9ü. Todos os sct'ventuarios, officincs c quaesquer 
funceionarios da .Justiça, inclusiYe o secretario c fnncciona
rio::-; da Córt(~ de Appclla,ção, bhclliães e traúuclores, são obri
gados a ter nos .s8us cartorios ou nos compartimentos em que 
trabalharem, em Jogar bcrn visivel, um quadro com a tabella 
c;Ic~tc l'Pgin•cnto, para os actos de seu officio, incumbindo aol3 
Jlllze~ e rPprescnt antes do 1\finistcrio Publico fiscalizar e fa .. 
~cr C';Imprir c~;la oxigene-ia, soh flCna de responsabilidade 
1 tmccwnal. . 

Art. D7. Revogam-se as d isposiçõc:-; em contrario. 
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'f.TULO 11 

l'ut•te Especial 

TABELLA I 

Actos da Côrte de Appellação 

SECÇÃO I 

Ar:'I'OS DO PfiESIDENTE DA CÔflTE E DOS PllE:::ilDENTE~ DE 
CAl\IAlL\S 

N. 1 . Assignatura: 
a) de alvarás e mandados <fr. qualquer natureza, 

prccatorias, rogatorias c editaes ........ o 

b) de qualquer portaria de nomeação ....... o 

c) de provisão para solicitador: 
l, pela primeira vez .•....................... 
11, pelas renovações ........................ . 
d) de carta de sentença .......... , .......... . 
Scrà gratuita a :t~signat.ura das cart.as de guia 

e ele alva r ás de soltura. 

~. ~ .. Decisões de suspeições postas no secretario 
c 111ais funccionurios da Secretaria da Côrlc 
de .Ap(Jellação ............................ o. 

i\. ~;. Distribuição de pr,ocessos c recursos em 
geral, crime;:;, eiveis u aumiui:?lt·alivo::;, aos 
rt~lafo~'cs .............................. . 

::'\. 'i. Informações nos pedidos de revisão ........ o 

N. :J. Prorogação de prazo para inicio de innm-
tat·io .. o •••••••••••••••••••••••• o •••••••••••• 

:\. ti. Sustentação de tk~paellO dem•g<•tul'io dt) ru
cm·sos l'Xlt·am·dinal'ius t'lll l'al'tas teslcmu-
nltaYeis ................................... . 

SECÇÃO li 

ACTOS DO CONSELHO SUPfiEMO 

N. i. Julgamentos de conflictos de jurisdição .nu 
de a l L r ibuição, reei am ações, representações, 
correit;õc:; varcincl', suspeil;õcs postas a,os .i ui
ze::; e recursos nos processos dt~ Juizo de 1\lc-
norrs ..................................... . 

SECÇÃO III 

ACTOS D.\S C.\l\L\flAS HI::UNID.\8 

N. 8. Julgamentos: 
a) d1• r1~curso d1• acrf'ila~;iio ou rejeição de 

quei:xa ou denuncia nos processos de res-
Jlllll~nhil i1lade ........... o •••• o ••• o. o •••• 

Leis d<.: 1').!8- Vvi. li 

$750 
15$000 

15$000 
12$000 
3$000 

7$GOO 

1$;)00 
24$000 

2.2$500 

30$000 

7$000 

7$500 
'.!.7 
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'' 1 dP pr·omr rwia ou nfío pr·onuncia. e do quaes-
qunr incidentes nos mesmos processos .. . 

c) prol'et·i1los afinal nos mesmos processos .. . 
d) pr·oft~r·ido::- afinal nas a·cçõtJs rescisorias ou 

sullt·t~ qtralqucr incident.c, pelo qual :·e lhes 
ponha termo, as nwsmas custas do n. 2f, 
lettra a. 
~~~In·~· algtrn1 ineidenfr. prln qual não SP 

li H•::-; ponha termo ...................... . 

~ECÇÃO IV 

ACTOS DA PRIMEIRA CAMARA 

(A ppellações criminaes) 

N. D. Julqamentos: 

a) rlc arccil.açfío on rejetçao de queixa ou de
nuncia nos processos de responsabilidade, 
habeas-corpus originarias, suspensão da 
pena, quando não decretada por occasião 
do julgamento da appellação, livramento 
condicional e quaesquer incidentes. que 
ponham ou não termo ao processo ..... . 

fJ) de recursos propriamente ditos .......... . 
r) de appella<,:ões criminaes ............ . 

SECÇÃO V 

ACTOS DA SEGUNDA CA:MARA 

(Agqravos) 

N. 111. Julqamentos: 

a rlG aggr·avus ou cartas tcstemunhaveis nos 
pr·occssos de qualqnr.r· nalnreza, r~onformc 
o valor da causa: 

I. a Ir~ 500$000 ............................. . 
H, de mais de 500$000 até 1 :000$000 .. . 

UI. de mais de 1 :000$000 até 5:000$000 .. . 
lV. de mais de 5:000$000 até 10:000$000 .. . 
V. rle mais de 10:000$000 até 20:000$000 ..• 

VI. de mais de 20:000$000 até 50:QOOtOOO .. . 
\ 711. dP mais de 50:000$000 até 100:0()()$000 .. . 
VJJI. (]p mais de 100:000$000 ............. . 
L\. na:; causas de valor inestimavel. ........ . 
i1) dr~ quarsquer incidentes nos mesmos pro-

cr~ssos ................................ . 
,. , d (' Prn ha1·gos ao accordão: 
J. dt· nullülade ou infringente do julgado, a 

metade das custas da lettra a. 
I f. dro dr.r.lnração ............... , .........••• 

3$000 
~f$000 

31000 

{1500 
3 000 
4t500 
6$000 
7$500 
9$000 

181000 
36$000 
l2.000 

31000 
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SECÇÃO VI 

AGTOB DA TBRCBIRA 0AKARA 

N. 11. Julgamentos: 
a) de appellac6es civeis nos processos de qual

quer naturer.a, conforme o valor da causa: 
I, até 500$000. . . . ......................••.• 

li, de mais de 500$ ate :1. : 000$00U .......•• 
UI, de mais de 1 :000,$ até 5 :000$000 .....•..• 
IV, de mais de 5:000$ até 10:000$000 ....... . 
V, de mais de 10:00{)$ até 20:000$000 .......• 

VI, de mais de 20:000$ até 50:000$000 .....•.• 
VII, de mais de 50:000$ até 100:000$000 ....•.. 

VIII, de mais de 100:000$000 ............•••••••• 
IX, nas causas de valor inestimavel ........•••• 

b) de quaesquer incidentes nos mesmos pro-
cessos ......................•......•.... 

c) de reclamação sobre os cffeitos do recebi
mento de appellacão ..........•.......... 

â) d'e appellações de sentenças de homologa-
cão dos juizes arbitros ...........•....... 

e) de embargos ao accordam : 
I, de nullidade ou infringentes do julgado, a 
metade das custas da Jettra a. 
li. de declaracão .................•••........• 

OBSERVAÇÕBB 
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tl600 
31000 
7t600 

t2.000 
t5$000 
22.500 
30$000 
45.000 
t6.100 

3$000 

9$000 

9.000 

91000 

1 n. As partes deverão preparar préviamente os processos 
na eonfoL"ntidad'e da lei, sendo as custas que competem aos 
desembargadores ratoiadas pelos Julgadores, inclusive o presi
dente, e tend'o o relator mais 6$000 pela lavratura do accor
dão. O pagamento das custas aos desembargadores será feita 
logo depois de pnblicado o accordão. 

2". Pelos actos praticados, I anto no civcl como no 
crime, em tuncção singular, perceberão os desembargadores 
as mesmas custas dos juizes de f• instancia, em iguaes actos. 

TABELLA Il 

Actos dos i uizes 

SECÇÃO I 

NO CIVEI .. 

N. 12. Abertura e "cumpra-se" dos testamentos .. 
N. 13. _ Affirmação ou compromisso que deferirem 
N 14 . Assignaturas: 

a) de provisões para emancipação, cartas de 
sentença, inclusive as de arremataclo, 

a•ooo 
.800 
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adjudicação e ltuaesqucr outros Utulns 
de propriedade cxpcclidos pelo juiz, com
I•rchendtdo o cxauw dclles, a que fica solJ 
~ua responsabilidade obrigado ........... . 

l1) de alvarás para malricula de officinas im
pressoras e de jornaes c outros perio-
dicos ................................. . 

c) ôe quaesquer outros alvarás, mandados, de 
qualquer natureza, precatarias, rogato
rias, cditaes ou instrumentós, provisões de 
opera demoliendo e quaesquer outras ... . 

ll) de qualquer portaria de nomeação ....... . 
N. 1fí. Depoimento de parte e inquirição de cada 

I eslrmunha ou informante, incluidos a affir
mar.;ão ou compromisso, a reinquirição e as 
pergunta·s feitas pelo juiz. conforme o valor da 
causa: 
I, ai é 500$000 ............................. . 

Il, de mais de 500$000 até 1 :000$000 .. . 
IH, de mais de 1 :000$000 até 5:000$000 .. . 
IV, de mais de 5:000$000 até 10:000$000 .. . 
V, de mais dr~ 1 O :000$000 até 20:000$000 ..• 

Yl, de mais de 20:000$000 aiJ~ 50:000$000 .. . 
Yll, de mai:3 de r>O :000$000 alé 100:000$000 .. . 

YIII. de mais do 100:000$000 ................. . 
IX, ua~ jus!ificaç1Ões c outros rn·occs::::os de 

valot· il~estimavel ....................... . 

.\. fti. l!ll'tli'IIIHI.:tH·~ 1111:' ('lllll'lil'ltl:' dl' ,itii'Í:'diCI~fí.ll 
,. ,.,.~,~~·~la:-: l'lll :tggr·a'''~· .................. . 

.\. 17. Pr·t'~idt>Jll'ia dl' qtra<'~qt~t•J' acl11:-: judici;w..; 
Jli'IH'I'didtl:' t'.t-ojfil'iu ou ;1 l't•qlJI'I'iliH'Illn dt• 
qualquet· das parlp:; ou rio l\linistcl'io Publico, 
excepto aetos do audiencia, depoimentos, re
uniões de credores c vendas judiciacs em pra,ça 
ou leilão: 
a) no aucfilorio cosLUlllado .................. . 
lJ) dentro de seis kilomelros do auditoria .. 
c) füra de seis kilomctros ou no mar ....... . 
Nas causas até 500$, as custas deste numero 
~"''ão Jwg·ns 1)ela JlldtldP ~~ llHS dn mais de 
!'íOO$ aU~ 5 :000~, COill o dcsCOIÜO da lCl'l;a parte. 
As ntcsnws cusla~ da~ ldtras (J e r, no dubr·o, 

st•t·ii.o duyida:.; 1H~Io:-; t~asaiiH'Illns r,·,ra úo 
flJ'('!I.I'ÍII, :-':tl\11 l'l\~11 dP JIIIJ!f'..;f ia gJ':t\'(' llll 

JniSI'l':thilidadl· de um dos contra!Jeutes, cn: 
qlll) nfío ~Priíu drvidus c11sf as. 

!\. 1~. Prorogação de prazo pnm IH'osrguinwnf...l on 
lr•r'Jilimu;flo de imcnl.al'iu e cttllJ[Írimenlu ou 
P:\l'i'LH~ãu de Lestanwntos .................... . 

:\. 1\l. 1\I•UJJiiit·~. PI'P~idid:t."" pPIII .i11iz. do;-; cr·r-dtll't'~ 
1b nws;;a nos IH'Ocn::::ius úc l'allenein, conforme 
o Y<!lot· elo passivo: 
rr) a16 1 :000$000 .......................... . 
l•) ri" mais rle I :000~000 aU~ fiO :000$000 ... . 
I') tf1• ]IJaj._; de ~l():UOO~OOO., •• •,, • •,,,,,,,,,,, 

3$000 

4$500 

$750 
15$000 

$750 
1$000 
1$500 
2$000 
2$500 
3$000 
4$500 
6$000 

1$riü0 

li~OOO 

4$500 
15$000 
45$000 

22$500 

2$f00 
9$00~ 

1R$00( 
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No 20. Rubrica de en·da folha de livros, cuja aber .. 
l111'a, 1Jilnwracfio I' f'IH'I'JTanwnl o ll11•s compl'UJ•, 
f'XI'f'plo os dos l'tiiH'cional·ios qup lWI'anle Pllt•!i 
!'('I'YÍ 1'1'111. ..................................• 

N. 21. Sentenças e decisões: 
a) defini! inl~ no~ r>roccssos de CJnalqucr na .. 

tm·pza, qncr proferirias afinal, qner sohre 
algun1 ineidcntn 1wln qual SP llws puntm 
lermo, confornH~ n Ya!ur dn causa: 

1, ai e 000$000 ....................... o. o. o o o 
II, de mais do 500$000 ai~~ 1 :000$000 .. o 

IIT, de mais de 1 :000$000 até 5 :000$000 .. o 
IV, de mais de 5:000$000 até 10:000$000 ... 
V, de mais de JO :000$000 até 20 :000$000o o o 

VI, do mais de 20:000$000 at 6 50:000$000 .. o 
VII, dr mais de 50:000lf;OOO ai(~ 100:000~000 ... 

VIII, dl' mais de 100:000$0000 .....•........ o o. 
IX, nas causas de valor incstimavel. o o. o •.• o 

b) inlcrlocutorias em processos do qualquer 
na! nreza sobre algum inricfen t r. pelo qual 
não se lhes ponha trrmo .... o ••••••••••• 

c) rlr.i'initivas nos embargos de terceiro senhor 
c possuidor ou prejmlieado e nos artigo~ 
de prdcrencia ou t·atein, as mrs11ms custas 
da it'U r a 11. 

d) definitivas nus embargos opposlos á sen-
1 elll;:a ou sua execução e em artigos de 
!iquida!}ão ou lic}uida~.:ão por arbitramento, 
:1 rrrf'fad,. das ('ll:·das da lf·lra "· 

e) dd initivas. que condomn:uem dç preceito, 
ttl,:-;nln•J'f'lll d(• in.-:lanein. julgm'!'lll l'iant~a. 
desistencias, cornposir,ões a 111 i g a v e i s, 
:J('Ctll'do:-;, erssiin~. I'XCI'flt.:iif's di la! nl'ias. 
d is:-::olução o liquidarão cJp socirdades, ar
tigos de nttenlado ou d~ habilitação, eman
cipação, desquite por mutuo consenti-
mento. rcctificar.ão de rcgislro civil, aber
tura de fallcncia o rchahililação do fallido 

f) rlefinitivas que julgarem intcrdicção ou le
vantamento de interdicção, snpplemento 
de I icr,nc:a para casamcn f o, suhrogação 
dr. hcns inalirnan~is, l'l'rlllcf~ão rfe tr-sta
mrnlo e pllhlil'n-f'f'n·m:t. t•mlfns rlP. tesfa·
Jll('llfaria, vrt·if'irnefío f' (~lassifinu::iio rle 
crPd i I os no pl'uccsso de f'allencia ......... . 

a) rlrfinitivas que julgllrem contas de tutores, 
cm·ador'rc;, invenUu·iantP:-:. IPilol'il'n~. cm·r·,~
lnrrs. liquid:mlrs. d~'posil:uios. adminis
tradores " quae:-qllPl' ou lr·ns l'P~ponsaveis, 
rollfnrJlH' a irnpol'fancia lotai do~ rendi
mrnfos dos lH•ns adrninisfrados no prl'iodo 
COllliH'rlJf'ndirlo prlns contas prrsladns. a 
rnrf adr das c11stas rla li'! Ira n. 
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$1:-íO 

1$500 
3$000 
7lll500 

12$000 
15$000 
22$500 
30$000 
45$000 
1rl$000 

::l$000 

3$000 

!'fín lHlH•nrln )lf''T1~ 011 rr.ndimrnfoso.,,,,,,,. -·- :f$50Q 
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lt) que julgarem ou homologarem partilhas ou 
sobre-partilhas, calculos e divisão nas 
liqt;.idacõcs commerciacs, adjudicaono ou 
liquidação de herança !1aç: art·,~cada~.~õ~R rle 
.-Iefuntos e ausentes: 

Af.é 1:000$000 ...........................••.• 
E liahi para cima mais 1$500 sobre cada conto 

de réis ou fracção de conto até o ma-
ximo de ................................ . 

i) qne julgarem cakulos de impostos nos inven-
tarios ................................. . 

,i) que julgarem embargos de decl;:J,ração ... . 
Ir) que .inlgarem justificações e vistorias re

queridas para resalva de direitos, para 
embargos, a'rrestos, sequestro ou deten
ção pessoal, exhibições, deposito em paga
roemo e quaesquer processos preparato
ríos ou preventivos para servire.m de do-
cumento .....................••..•...•• 

l) que julgarem suspeioões postas aos serven
tnarios da justica .................•...... 

rn) que mandarem .cumprir precatorias e ro-
gatorias .............................. . 

N. 2~. Vendas judiciaes, arremá:tações, adjudica.
cões ou remissões de bens de cada lote arre
mtttado, adjudicado ou remido ou do valor total 
da arrematação, adjudicação ou remissão: 

I, até 500$000 .........................••••.• 
Il, de mais de 500$000 até 1 :0001000 .. 

IU, de mais de 1 :000$000 a1té 5 :000$000 .. 
IV. de mais de 5 :000$000 até 20 :000$000 .. 

V, do mais de 20:000$000 até 50:000$000 .. 
VI, de mais de 50:000$000 aM 100:000$000 .. 

VII, de mais de 100:000$000 ................ . 

3$000 

3$000 
4$500 

3.000 

7.500 

3$000 

t$500 
3•ooo 
7$500 

15$000 
30$000 
45$000 
75$000 

Ouando uma mesma pessoa arrematar, adjudicar ou re
mir todos os Iot1~s. as custas scr·ão ealrnladas sobro a im
lHH'Ínncia lo tal e não sobre cada lote. 

OBSERVAÇÕEe 

ta. Nos embargos de terceiro senhor e possuidor, ou 
prejudicado, as custas serão contadas conformP. o valor dado 
ao objecto dos embargos e, nos artigos de preferencia ou ra
teio. conforme o producto liquido da arrematação ou remis
são, ou valor do objecto adjudicado, acerca do qual se tenha 
dispu tudo a preferencia ou rateio. 

2•. Havendo reconvenção, o pedido desta se juntará ao 
da acção para calculo dr-co custas; estas, porém, não serão 
augmenta'das pelo facto do haver no processo assistentes ou 
oppoentcs. 

aa. As custas do julgamento rla reconvenção são iguaes 
aos da acr,.ão por esse rrodo proposta. 

4a. Não são devidas custas por simplrs d~spaehos, de
ferindo on indefel'indo petições, nos ~m tos, ou nas proprias 
petições. 
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5•. Nas cus~as do n. 17 comprehcndem-se os compro
missos ou affirmaçõrs rlPferidos aos louvados ou informantes 
e mais aclos qtw os juizPs pmtiearnm pot· occasiiio P raltsa 
da fliligeTw.ia ou q.uo nPlla sP !'IIYolvrt·rm. 

SECÇÃO I! 

NO CHlME 

N. 23. Affirmação ou eompromis:::;o que deferirem 
N. 24. Assignatura: 

a) de mandados, alvarás, precatarias. roga-
torias e editaes ........................ . 

b) dt; qualquer portaria de nomeação ....... . 
Srr:'i gratuita a assignatura de eartas de guia 

e de alvarás de sol t.ura. 
N. 25. Auto de qualificn:ção ou de interrogatori.o do 

réo .................................... · · · · 
N. 26. Inquirição, reinquirição e aca·reação de 

cada testemunha ou informante, inclusive a 
affirmação ou compromisso que de,ferirem .... 

!"!. 27. Presidencia de quaesquer actos judiciaes 
procedidos ex-o(ficio ou a requerimento de 
qualquer das partes ou do Ministerio Publico, 
excepto actos de audiencia c depoimentos: 

a) no áuditorio costumado .................. . 
b) dentro de seis kilometros do auditoria ....• 
~) fóra de seis kilometros ou no mar ........ . 

N. 2R. Presidencia do Jury: 

De eada julgamento, inclusive todos os actos 
que nelle e para elle praticarem ........ . 

Prolongando-se a sessão do Jury além rlr seis 
horas da tarde, de cada noite ou dia que 
accrescer, mais ......................... . 

N. 29. Sentenças ou decisões: 
a) proferidas afinal ........................ . 
b) de pronuncia ou não pronuncia. habeas

cor·pus, prescripçã.o, perempção, fiança e 
~eu quebramento, liquidação de multa e 
sua conversão, suspensão da pena, quando 
não dP·crct.arla na mesma sentença condem
natoria, livramento condicional e em geral 
-;ohre quaesquer incidentes, que ponham 
nu não f ermo ao pro-cesso .. _ ............. . 

c) ~obre lançamento, tendo de continuar a 
nceusação por parte do Ministerio Publico 

d) qun mandarem cumprir precatorins, roga-
todas ou pedidos de extradição ......... . 

r~) que julgarem justificações e quaesquer pro
~~rssos prl'paratorios ou preventivos para 
sr•rvirrm do rlomnncnfo ................ . 

$600 

$750 
15$000 

i$500 

1$500 

3$000 
7$500 

15$000 

22$500 

15$000 

4$500 

3$000 

1$500 

3$000 
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OBSERVAÇÕES 

P. Nnc: rmd nc: do n. :!7, rornprrhrndrm-c:r M rompro
mis~Cts ou affirmnções deferidos aos peritos ou informantes e 
mais aclos que ns juizPs praticarem por occa:;ifio I) -cansa da 
di! ig;Prw ia ou que m•lla se envolverem. 

2'\ Quando hnuYPt' nccmnnlaçfin da arçfin pr>nnl com o 
prclido de indrmn ização eiYil, as custas serão pagas pela tu
}H•lla do civrl. 

TABELLA III 

Actos do Ministerio Publico 

SEnÇÃO I 

Af!TOR no Pnorwn.\nort r.F.n:\J, 

N. 30. Accusação perante a Côrte em processos de 
responsabilidade . . .............••........ 

N. 31. Addição á queixa ........•.........••......• 
N. 32. Allegações finaes rm process.os crimes ..•. 
N. 33. Assistencia: 

_1, n qualquer neto judicial, não especificado, 
não sendo complemento rle outro neto ou 
facto sobre qnc trnhn officiado, cada dia: 

flJ nc, awlilorio costumado .................. . 
/1) denl ro de G kms. do audilorio ........... . 
'~) fót'd de G kms. ou no mar ............... . 
TT, n ,iulgamcnfo finn'l em procrsso de qnnlqner 

natnrrza. c.ivel, erinw on ndministrnl ivo, 
fazendo on não nso rln l)ala\Ta ......... . 

IIT, á fm·mação da cnlpa ................... . 
lY. :i~ justificações, quer para fins de defesl\ 

em procrsso erime, qurr para effritos ci
Yeif', por depoimento de testemunha ..... 

N. :11. Officios, pn:rcccres ou respostas, nos autos 
ou rm pet.içõcs da parte, sobre qualQuer mate
ria, neto ou faeto em processos crimes. civeis 
011 adrninisl r::tl i vos, cxeepto qn:mcto sr t.rabT· 
de arto dP adyogado, em que pcrcrhrr:\ a rP-
spcetinl tabella . . .................... . 

N. 35. Petição de denuncia ou inicial de qual
quer processo não contencioso ..............• 

N. 36. Petições no curso dos process.os para 
quacsquer fins ........................... . 

N. 37. Razões em quaesquer recursos que inter
pu7.rr on acompanhar, em processos de qual
nner n~llurrz:1. f''XfPPI\lptlos p~ ennknrinsns 

30$000 
9$000 

24$000 

12$000 
2-'~$000 
::10,000 

9$000 
9$000 

9$00t1 

9~000 

13$500 

12$000 

:10$000 
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OBSERVAÇÕES 

1 ". Qmmf o no~ ar f o~ qur o Pt·orm'ndnt' C:0rnl pral i e ar 
nõ.~ prorP~~os eontrnc in~o~. r111 que in I f'l'dCt' ou JH'OP tzer Hn 
razft.o do sen offieio, appliram-f'r as taxas da t.ahf'lla dns arhtl
gados, p:t~an por oc~cnsíão de llw ~ü'i'!:'Ill nntrPg-nrs o~ r ui o~ 
cem vista ot1 lúgo ap6s a realização do.s mesmos actos. 

2." - As custas serão pagas a final si os recorrentes or
phãos, infm·diclos, on mcnm·rs em geral, forom miseraveis o 
quando vnncf't1ores. 

3." - As custas são nm·amentr devidas si, depois do offi
cio on parecer definitivo, U'lrnnl' a parir a rNJlH'rer sobre o 
uHismo on oufl•o as~umpto. 

SECÇÃO li 

Af~TOR DOR r.Ilft.\DOnER DE onPJT.\I)f;; 

N. 38. Assistencia: 
r, a quaesquer acl.os .iudiciacs em processos não 

contenciosos, não sendo complemento do 
oul.ro neto ou facto sohro que tenha offi
ciaflo, inclusive nas avaliações, a'inda quo 
por mandado e nas partilhas, cada dia: 

a) nt:~ auditol'io costumado ..............••.. 
b) denfTo de ü lm1s. flo andilorio ........... . 
c) fôra de 6 kms. ou no mar ..........•.... 
li, nns t0rmo~ d~ entrega de b(•ns a fntorrs e 

curadores e b~m assim nos de accordo ou 
quitação nas verificacõcs de haveres, Ii
quidnçõrs c di~sohtçõAs de sociedade, con
foJ·nw o valor dos bens ou da quit.nção: 

(/) [1 f.; f> : 000$ .......................... - .. . 
tJ) fie• mais d•:l fi:OOO$ al.t~ iJO:OOO$ ......... . 
c) de mais do :>o :OOÜ'$ ...•.......•.•..••.••• 
UI, nas arrrmatações, adjudicar.:ões on remis-

sões, Lle cada loto a!Tematado. adjudicndo 
on remido em prnoa ou rio valor total da 
arrematação, :Hljndicat~iio ou rrmissão: 

n) al1; f> :000$ .............................. . 
b) de mais rJe 5:000·$ até 20:000$ ....... . 
c) de mais ffe :?0:000$ alf; 50:000$ ....... . 
d) de mais da :>o :OO·O$ até tOO :000$ ....... . 
c) de nmis :-le JOO :000$ ...............•.... 
Quando uma mesma pessoa arrematar, adju-

dicar ou remir todos os lotes. as rustas 
serão calculadas sobre a importancia to
tal e não sobre cada lote. 

N. 39. Officio, parecer ou resposta nos aut.os sobre 
qualquer mat.cria, a·cto ou facto, não previstos 

abaixo •.................•..........• 
a) rm petição da parte para louvação de perl

fos, avaliadores ou quacsquer outros fins 
e sohre avnlinf'fio. vi~fnrin. f'Xnnw nn nrhi-
fnllnmnnfo ·:······~::,·····,~~;··~·~···· 

12$000 
24$000 
30,000 

1?$000 
1G$0fNl 
1H$000 

12~000 
15$000 
30$0'00 
45*000 
'iG$000 

10$500 
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b) sobre eontas de tutores, curadores, inven
tariantes, leiloeiros, liquidantes, deposita
rios, corretores ou outros responsaveis por 
bens de orphãos, interdictos ou menores 
em geral: 

I, sendo o valor dos bens até 1 :000$ •.... 
11, sendo o valor dos bens até 5 :000$ .... . 
Ill, sendo o valor dos bens até 20:000$ .... . 
IV, sendo o valor dos bens até 50 :000$ .... . 
V, sendo o valor dos bens até 100:000$ .... . 

VI, sendo o vnlor· dos hcus 1le mais de 100:000$ 

r) sobre dividas reclamadas noEi inventario~. 
as mesmas custas deste numero, lettra b, 
conforme o valor da dtvida: 

d) sobre declaracões para encerramento de in
ventarias, calculos, contas, em qnaesquet• 
processos c partilhas, as mesmas custas 
deste numero, lettra IJ, conforme o va
lor do monte-mór; 

e) sobre as primeiras declaracões nos inven-
tarias . . . .....................•......• 

f; sobre pedido de dissolução, liquidação, ou 
verificação de haveres de sociedades ci-
vis ou commerciaes . . .............. . 

(J) sobre alienação de bens dotaes .......... . 

N. 40. Petiçõe1: 

a) para mtciO de inventario, quando não o ft
?.er a pessoa obrigada no prazo legal, ou 
de qualquer outro processo não conten-
cioso ............................... . 

b) para prestação de contas de tutores, cura
dores, inventariantes, liquidantes, deposi
tarias, leiloeiros ou quaesquer responsa
veis por bens de orphãos, interdictos ou 
menores em geral . . . . . . . . . . . . . ...... . 

c J no curso dos processos para quaesquer fins, 
ou para nomeação ou remoção de tutores, 
curadores, inventariantes ou liquid9.ntes .. 

N. 41. Quesitos em proc\~ssos não contenciosos .... 

OBSERVAÇÕES 

9$000 
12$000 
15$000 
18$000 
22$500 
:10$000 

15$000 

15$000 
15$000 

~2$500 

1H$000 

12$000 
12,000 

1 •. Quanto aos actos que os curadores de orphãos pra
ticarem, como advogados legitimos dos orphãos, interdictos ou 
menores em geral, nos processos contenciosos, em que elles 
forem de qualquer sorte interessados, inclusive nas annulla
ções de casamentos c deSl(Uites litigiosos, perceherfio as custas 
como advogados, de accordo com a respectiva tabella, pagas 
ror occasião da realização desses mesmos ;:.ctos e. no; eas·lS 
em que tenham vista dos autos, quando ('stes lho forem 12n
tregues. 

2•. Applica-se igualmente a mesma tabella dos advo
gados nol=i recurso.:;; que int.erpuzerem ou acompanharem. ainda 
qu(' em procossos administrativos e hem assim nos indrlentes 
•ln earael ('J' ront.Pncio~o. quP ih e~ conerern appensos. 
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3". As custas são novamente devidas si, depois do officio 
ou parecer definitivo, tornar a parte a requerer relativamente 
ao mesmo fJU outro assumpto. 

4". As custas do numero 39, lettra b, pagar-se-ão por 
cada anno ou biennio de que se prestem contas e de cada vez 
que ellas sejam prestadas ainda que sob a fórma de balanços: 
nas contas biennaes, desde que os tutores ou curadores te
nham apresentado os balanços ammaes e estes estejam appro
vados pela Curadoria de Orphãos, as custas serão contadas 
com a reducção de uma terça parte. 

5". Quando os orphãos. intm·dictos ou menores f~m geral 
formn antores ern }H'ocessos ~~onleneiosos, as custas poderão 
ser pagas afinal, ~i por Pllr•s J'PI}Ill't'ido, ordenado pelo juiz. 
ouvido o M inistcrio Publicv. 

SECÇÃO TTT 

ACTOR no COHAPOH llE HERlOTTOR 

N. -12. Assistencia: 

~. a quaesquer aclos judieiacs em processos 
nãn contenciosos, nfio sendo complemento 
de outro acto ou facto 50bre que tenha 
officiado, inclusive nas avaliações, ainda 
quo por mandado o nas partilhas. cada dia: 

a) no auditoria costumado ................ . 
b) dentro de 6 kms. do auditoria .......... . 
c) fóra de 6 kms. do auditoria ou no mar .. . 

1 í, rras :-.nematacõrs, adjudicações ou remis-
sõns. al1Sm das et1stas do n. lt2, de cada 
lote arrematado, ajudicado ou remido em 
praça ou do valor total da arrernatação, 
ad'judicação ou J'emissão: 

a) atf> 8 :000$ ............................ . 
b) de rr.ais de !5:000$ até 20,:000$ ...... . 
c) de :nais do 20:000$ até 50:000$ ...... . 
dj de mais de 50:000'$ até 100:000$ ..... .. 
e) de mais de 100 :000$ .................. . 

N 43. Officio, parecer ou resposta nos autos 
sobre qualquer matN·ia, acto ou facto ...... . 
a) em petição da parte para louvação de peri

tos, avaliadores ou quaesquer outros fins, 
e sobre avaliação, vistoria, exame ou ar-
bitramento ......................... _ 

lJ) sobre contas de testamenteiros, inventa
riantes, corretores, l~iloeiros, d<'positarios 
on administradores: 

L sendo o valor dos bens até 1:000$ .... . 
IL sendo o valor dos bens até 5:000$ .... . 

IIL sendo o valor dos bens até 20:000$ .... . 
IV, sendo o valor dos bens até 50:000$ .... . 
V, sendo o valor dos bens até 100 :000$ .... . 

VI, sendo o Yalor dos lums-. de mais de réis 
100 :ooo• ........................ . 

12$000 
24$000 
30$000 

12$000 
15$000 
30$00{' 
45$000 
75$000 

10$500 

9$000 

9$000 
12$000 
15$000 
18$000 
22$500 

30.000 
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c) sobre dividas reclamadas no inventario, as 
mesmas custas, conforme o valor da divi
da, dos! o mmH·:·o, Ir tira b. 

rl) l':ohre fleclnrnr,õr~ para ('nccrramento do in
ventario, calcnlos, contas e partilh~R, as 
mesmas eustas, conforme o valor dn nton
!e mt'll·, .lcs1t• 1;nnwro, lollra b. 

N. lj'f, Petições: 

a) para m1eio de inventario, quando não o fi
zer a pessoa obrigada no prazo legal, ou 
de qualquer antro vrocesso não conten-
cioso .................•............... 

'') para a prestação ele contas de testamentei
ros ou administradores e demais respon
san~is mcnr.ionados no n. lt3, lettra h .. .. 

~~) nos cu;·:::.m; dos procrssos, para qunesquPr 
ttlllros fins on par·a a rmnoefto de invcn-
tarinntPs ou t0sfamPnfciros ............. . 

ommnYAÇÕES 

22$500 

12$000 

1'. Qnnnlo :lOS actoR qur o Curador dr Ilrsidtio;: prnlicar 
no.::; proe(·:-;~ns l'oJllPnciosos. rm qnc inlrrYi•·r ou pt·opnzrJ· 
em razão ele seu officio, perceberá as custas como advogado, 
de accordo com a respcct iva tahella, pagas por occasião da 
realizar,ão desses mesmos netos e, nos casos em que tenha 
vis f a dos autos, quando est~s lhe forem entregues. 

:2" . . \pplie:~-:·::P da nws1na f•ít·ma p:-::-;a labPlla aos l'PClll'
sos que interpnzcr~m nu acompanharem, ainda que em pro
~cssos administrnlivos, c hem assim aos incidrnfcs de caracter 
cuntcneinso, quo lhrs f:nrrcrcltl nppcnsos. 

:F.:\:-; eu:-:las ,~;fio noYanH•nlt• df'Yida:-; ~i. d1•pois do nffi
cio ou parecer defini I ivo, tornar a parte a requerer relativa
mente no mesmo ou outro assumpto. 

/1n. :\os pt·oc·Pssns t~oniPncioso;-;, r•m qu0. o ,~ulnr f(n' mi
scravel, snrfi.o pa~as afinal, :-:i 11 .ruiz o ordcinu, a requerimento 
da vm·tc, OliYirlo () l\linisterio Publico. 

SECÇ1\0 IV 

.v:Tos no r.on.\non nE .\l.'8E'\TES 

~. :1J. Assistencia: a_ quaesquer actos judiciaes 
em processos nao contenciosos, não srndo 
complemento de outro acto ou facto sobre que 
tenha officiado. inclusive nas avaliac;:ões, ain
da. que por mandado. cada dia. não excedendo 
de tres, salvo por drlibera~;:ão do juiz. com mo
tivo justificado: 
a) no anditorio rostumndo ................. . 
b) ctrntro rlt' 6 kms. do nuditorio ............ . 
c) ftít·a. dr li kms. nn no mar ................ . 

N. ~l). OHicio, l):lrPrrt· on resposl:l no~ nntos 
;;:111t1·r• t]'l:llqllt'l' lltflfi'J'i:1 1 :ll'lll n1l fn!•ln, 011 t'!11 

9$000 
18$000 
24$000 



N. 

JJeU4_'.iio Lia vartc vara louvac:ão de vedtos, 
avaliadores ou lJat·a qnacsquer outros fins, 
I1U sohre avalüt~:ão, al'JJi!ramenlo, vistoria ou 
cxainc • . ........................•.......••.• 
a) sobre prestações de contas em processo~ 
não contenciosos: 
I, sendo o valor dos bens até 1 :000$ ....•.....• 
II, scmro o valor dos bens até 5 :000$ .........• 
IIT, sendo o valor dos bens até 20:0,00$ .•...... 
IV, sendo o valor dos bens até uO :000$ ....... . 
V. sendo o valor dos bens até 100:000$ ...... . 
VI. sendo o valor dos bens de mais de 100:000$ 
b) sobre dividas reclamadas nos inventarias 

c) 

·'17. 
a) 

b) 

ou nos processos de anecadação de bens 
de defunto ou ausente, as mesmas custas. 
('Onfonue o valor da di vida, deste nurnero, 
letlra a. 

so!Jrc declarações para encerramento de in
vmllarío, calculos, contas, pal'tilhas, as 
~.csmas custas, conforme o valor du mou
te-môr, lle.sle numero, leltra a. 

Petições: 
íniciaes vara quacsqucr processos ll ão 

contenciosos . . . ..................... . 
no cul'so elos processos vara quaesquer 
fins .......................... · · · · · · · 

{)DSEllYAÇÕES 

42U 

!J$000 

9$000 
10$500 
12$000 
13$500 
15$'000 
18$000 

18$000 

12$000 

1". Quanto ao~ al'!os qun o Cu1·adot· de .\U~I'IIlPs pl'aticm· 
CO filO :ldYtlg:tflll l1•gif Ílllll do~ lllt:-'nllf r', 110:-; lJI'UeC'sSOS COll
tcnCÍOSOS, I.'IJJ que elles forem !ilfuressados, }Wrceberá. as 
custas co1110 advogado, de acctlrdn com a respectiva tabella. 
r1agas por occasião da realização desses mesmos actos, e, nos 
casúR em q11c tenha visl.n dos a!1ios, quando ~~~ll's lhe forem 
entreg11es. Applica-s1• igunlml'llll! essa fnllelln <tos recursos 
que illl.crpuwt· ou :tr~ompanhar·. ainda qtrc r~11r tn·ucessos admi
nistrativos u lJen: assim aos iucideules de caracter conten
cioso, que llles cort·Prem avvrnsos. 

~". t\s euslas são no\·anrc•ttLf• dovidas sj, ·flf'}HIÍS do orfieio 
ou parecer definitivo, tornar a parlo a requerer relativa
mente ao mesmo ou outro assumpto. 

:1". Al1'1ll das elli-\las, lH~tT~"Iti'I'Ü o Ctu·ador· dn AtL'il'llll's a 
porcentagem de 3 o/o sobre o valor dos bens arrecada
dos e das dividas ccbradas, si o. aecrvo não exceder de cem 
contos de réis; dahi para cima 2,1/4 o/o. Nos processos con
f{'nciosos serão as cuslas pagas afinal, quando os interesses 
dos ausctr Lrs eoincidircm com os do autor, si o .juiz ordenar, 
NlYido o 1\linisterio Publico. 

SECÇÃO V 
ACTOS DOS CUnADOTIES DAS l\JASSAS F.ALLIDAS 

~. ~S. Assistcncia: a quaesquer a c tos judiciacs em 
IH'OCPssos nfío eon tenciosos, nãu sendo comple
llll~lllo tle oulru neto ou faeto sobre (lllC lcnltu. 
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officiado, cada dia, não excedendo de tres, 
salvo si fôr proro~ada a diligencia pelo juiz, 
com motivo justificado: 
a) no auditorio costumado ................. . 
b) dentro de 6 kms. do auditorio ............ . 
c) fóra de 6 kms. ou no mar ................. . 

N . 49. Officio, parecer ou resposta nos autos aobre 
qmtlquer materia, acto on facto, ou em peti-
ção da parte para quaesquer fins ........... . 
a) nas prestações de contas de syndicos c li-

quidatarios: 
I, sendo o valor do activo até 5:000$ ... . 

li, sendo o valor do activo até 20:000$ ... . 
III, sendo o valm· do activo até 50:000$ ... . 
IV, sendo o valor do activo até 100:000$ ... . 
V, sendo o valor do activo de mais de 100:000$ 
b) parecer oral nas assembléas de credores .. 

N. 50. Petições: 

a) iniciae!:! para qualquer processo não con-
tencioso ..............•.............. 

iJ) no curso do·s processos para quaesquer 
fins ............................ · .. · ·. · · · 

OBSERVAÇÕES 

9$000 
18.000 
24$000 

10$500 
15$000 
18$000 
22$500 
22$500 
l0$500 

18$000 

12$000 

f•. Quantos aos actos que os Curadores das Massas prati
carem nos proces$.,ps contenciosos, em que intervierem ou 
propuzerem en1 razãc de seu officio, perceberão as custas 
corno advogados, de accôrdo com a respectiva tabella, pagas 
por oteasião da realização dos :nesmos actos e, nos casos em 
~ue tenham vista dos autos, quando estes lhe forem entre
gues. 
· 2•. Applica-se igualmente essa mesma labella nos em
bargos e nos reeursos que interpuzerem ou acompauharem, 
ainda que em processos administrativos, e bem assim aos in
cidentes tle caracter contencioso, que lhes conerem appensos. 

3•. As custas são novamente devidas si, depois do officio 
ou parecer definitivo, tornar a parte a requerer sobre o mes
mo ou outro assumpto. 

4•. Quando funccionarem em processo crime, perceberão 
as mnsmas custas que cabem aos promotores publicos, em 
l'D:-:ão dos actos praticados. 

5•. Nos processos contenciosos serão as custas pagas afinal, 
quando autora a massa, si o juiz ordenar, ouvido o Ministerio 
Publico. 

SECCAO VI 
ACTOS DO CURADOR DE ACCIDENTEb 

:N . ;j! . Asslstencia a qualquer acto judicial em 
processo não contencioso, inclusive termos de 
accôrdo, cada dia : 
a) no auditorio costumado........ . . . . . . . . . 
b) dentro de 6 kms. do auditor i o ............ . 
e) fóra dn 6 kms. ou no mar ...•...........•. 

12$000 
24$000 
30.000 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 

N. 52. Officio, parcer ou resposta nos autos so
bre qualquer maleria, acto O'G facto, ou em 
petição da parte para quaesquer fins ....... . 

N. 5il. Petições em pr.ocessos não contenciosos .. . 

OBSERVAÇÕES 

431 

J0$500 
tJtOOO 

1-. Quanto aos actos que o Curador de Accidentes praticar 
nos processos contenciosos, que propuzer ou em que intervier, 
perceberá as custas, fixadas para os advogados, de accôrdo 
com a respectiva tabella, a qual será tambem applicavel nos 
recursos que interpuzer ou acompanhar, ainda que em pro
cessos não contenciosos . 

2•. Nos processos a requerimento do patrão, serão as 
custas pagas, quando se realizarem os respectivos actos, e, nos 
casos de vjsta. por occasião da entrega dos autos. 

a•. Sempre que o requerente ou autor fôr o operario, 
serão as custas pagas afinal. 

4•. As custas são novamente devidas si, depois do officio 
ou parecer definitivo, tornar a parte a requerer sobre o 
mesmo ou outro assumpto. 

SECÇÃO VII 

ACTOB DO CURADOR DR MENORES 

N. 54. Assistencia a quaesquer actos judlciaes em 
processos não contenciosos, não sendo com
plemento de outro acto ou facto sobre que te
nha officiado, cada dia: 
a) no auditoria costumado ................. . 
b) dentro de 6 kms. do auditoria ............ . 
c) fóra de 6 kms. ou no mar ............... . 

d) termo de entrega de bens a tutores, as 
custas do numero 55, lettra c, conforme o 
valor dos bens. 

N. 55. Officio, parecer ou resposta nos autos 
sobre qualquer ma teria, acto ou facto ...... . 
ll) em petição da parte para quaesquer fins .. 
b) sobre avaliação, vistoria, exame ou arbitr~--

mento ...................... ·. · · · · · · · 
c) sobre contr-.s de tutores ou quacsquer re!l· 

vonsaveis por menores: 
.t, sendo o valor dos bens até 1 :000$ ........ . 
II. srndo valor dos bens at.é 5:000$ ........ . 
III, sendo o valor dos bens até 20:000$ ...... . 
IV, sendo o valor dos bens afJé 50:000$ •...... 
V, sendo o valor dos bens af,é 100:000$ ..... . 
VI, sendo o valor dos bens de rr!ais de 100:000$ 

121000 
24$000 
30$000 

JO$~UO 

Y$00() 

91000 

9,000 
1Uf509 
15$000 
18IOOu 
22lb00 
30$0()(1 

Applica-se esta tahella aos caleulos e contas levantad~t 
no~ autos. 



ACTUS IJO l'ODEH LXEüli'l'l\'0 

N. iiü. Pr.tiçõc.:;: 

a) inieiaes I•ara qt~alqucr vroücsso uao COll· 
tcn<~Iuso . • ........................... _ . 

b) pura llOBWaçãu ou l"ClllUI,:l.lO de tutores ou 
l'eSllUllSê.\YCiS IJOl' llleitOL·L~S ••• , , ..... , , , • 

c) para a prestação de conta!:i oe tutores ou 
rcsponsaveis vor menores .....••....... 

cl) no curso dos processos para quacsqucr fins 

ODSE!WAÇÕE~ 

12$000 

iS~UOO 
12:J000 

1 ". (lttanlu aos aetn::; que o Cumdut· th~ MPIIUL'CS pral icar 
rws pruee~sos ele natureza contenciosa, no Juizo de Mcnore~, 
Jlurcobl'r(~ custas eomo advogado, de accürdo com a respectiva 
tabclla, pagns por occasifio da realização dos mesmos actos, e, 
nos casos em qnc tenha vista dos autos, l!Ltanrlo estes lhe fo .. 
rem entregue:,. 

Applica-sc a mesma talJella nos recursos que interpuz~1· 
ou ~wompallhar, ainda qne em pt·ocessos administrativos. 

:?''. Nus Jll'UCf':-'~U~ t'lll que ftlr antur o l\linislcrio Publico, 
n!:i custas sel'ão pagas afinal pela parte Yeucida. 

:3" • • \.-; custas nas pre:-;1 at;ões dn c untas, pugar-se-fto pol' 
~útla anno ou bicnnio llc que se v restem <:u11las c de cada ve~ 
que ellas sejam preslndas, ainda que solJ a fürma de balan
ços; 11ns conl as lliemHH'S, d••sde que os tutores ou responsa
veis tenham a}n"Cseiüado os balanços ~~mntaes, c <~:;;lt'S estejam 
npprovados }Hda Cnradoria, a::; euslas set·ãu t:ontadas com a 
rt~dne~:ão dP uma ler•;a parln. 

'1". _\;-; eust<ls são llo\allH'Illt• dt~Yidus si. dt•pois do ol'
fil'io u11 pm·e•·c•t· ddinifi\o. lLll'Il:\L' a pal'lt• a I-equen•t· suln·e u 
mesmo 011 outro a;.;suntpto. 

G". l)ttando funeeionm· t·omo Pronwlm· PniJlieu, pct·ecJJcr[~ 
o Curallur de l\leuurcs as custas rcspecliYa:,. 

SECÇÃO Vlll 

AC'l'OS DOS Pl\OCUlUDORES DOS FEITOS DA PAZENDX :MUNICIPAlJ 

~. 5'7. Assistencia: 

I, a qualquer acto judicial ent processo não contencioso, 
não sendo complemento de outro acto ou facto sobre 
quo tenha oificiado, cada dia: 

a~, no auditoria costumado .................. . 
li) dentro de 6 kms. do auditoria .......•...• 
c) fóra de 6 kms. ou no mar ...........•••.. 

li, a julgamento dos processos de contraven
ções municipaes, façam ou não uso da 
palavra •.................•..... : ....• ·• 

ITI, ás ,justificações para fins de defesa, nos 
nwsmos processos, })01' depoimento de tes-
temunha •............................. 

N. ~;R. Officio, parecer on resposta em processos 
tre con!raH'IICÕC.5 municipaes, ou em processos 

8$000 
f6$00I) 
20$000 

7$000 

7$000 



r.i\:nis du qualquur natureza, incluidos os in
H'Hfario::', aLTceatli.u:ücs, eoutas de tcstamcnla
ria, por uma· s.ú vez sobre o mesmo assumpt.o 
in c idenle ou principal, ou resultado uc ditigen
C·WS feitas, inclusive em petições da parte .... 

N. i>9. Petição: 

a) inicial de contravew.:ão muni-civul ....... . 
/}) 110 curso dos processos para quaesqucr fins 

ODSEH \'.\ÇÕES 

433 

7$000 

9$000 
8$QOO 

~·. Nos proct~::->sos eo11leneioso~ que pr:opuzeJ'Cill ou defen
derem por parte da Fazenda Municipal ou da 1\lunicipalidade, 
pereelJer~o ns eusl as marcadas pa'J'U os advogados, de accôrdo 
com a rcspret.iva tabclla, c bem assim nos recursos que inter
pm:ercm ou acompanharem em contravencões municiJ*es •. 
Jijsfas custas, devidas só quando a Fazenda Munictpal ou a 
!\lunicipalidad'c for vencedora, serão pagas afinal em cartorio. 

~a. ~os L'Xecufh·os tis~aes se1·ão reguladas veto que está 
di.•;posfo na secção do:; advogados com relação ás acções cxo
cuuvas. 

;~a .. \s ,·uslas do 11. r;s :-;ão novarHcnte de.vida:5 si, depois 
do officio ou parecer definitivo, tornar a parte a requerer so · 
bre o mc.3rnO ou outro assumpto. 

SEGÇ.\0 IX 

AC'lOS DOS PHOMOTOHER PVJJLICOR OU ADJUNTOS 

l'\. GO. Accusação oral: 

a) perante o .Tury ......................... . 
!J) twt·anle o juiz singulal' ................. . 

N. Gl. Addição á queixa ou libello .............. .. 
N. 62. Allegações finaes .......................•.•.• 

N. 63. Assistencia: 

a) a julgamcnlo final de processo crime, fa-
zendo ou não uso da palavra .......... . 

h) á formação da culpa ................•••.• 
c) ús j.ustificacõC's. quPr pam fin~ dt' til•l'esa 

t'lll proe('sso crime, quer para cl'l'r'ifo.-; chis. 
por depoimento de teslemunlws ......... . 

ti) a qualquer acLo judicinl 11ão t•speeil'ie<~dn 
não st•ndo eomplelllent u dt• ouiJ·u neto ott 
faclo sobre que tenha officiado - cada 
dia: 

I, no auditorio eosl.mnado ................... . 
nl dentro de 6 km'1, do auditoriu ..........•..• 

III, fóra de 6 kms. do auditoria .............. . 
~. üi. Officio, pal'eeee ou resposta nos autos do 

processos crimes, civeis ou administrativos 
~obre qualquer rr~ateria, acto ou facto ou em 
petições da parte para qnaesqurr fins •...... 

Leis de 1928 - Vol. II 

30$000 
:!1$000 
11000 

!8,000 

9$000 
g•ooo 

U$000 

12$000 
t8SOOO 
30$000 

9$000 
28 



ACTOS no PODEi:\ EXtcu•NVO 

:'\!. 63. Petição inicial de denuncia ................ . 
N. 66. Petições nos cursos dos processos para 

quaesqucr fins ............•....•.....•.... 
N. 67. Razões em recurso ou appella-cão, no cível, 

crim~ ou administrativo .............•...... 

OBSERVAÇÕÉS 

!3$500 

12$000 

:l0$0üú 

f •. Nos processos contenciosos em que intervierem, em 
razão do seu officio, perceberão as custas marcadas para os 
advogados, de accôrdo com a respeetiva tabella, pagas nas 
diligencias por occasião de sua realização e, nos casos de 
vista, quando lhe forem entregues os autos para officiar. Tra
tan<lo-se de pessoas miseravcis como autore~, serão pagas 
afinal. 

2*. As custas são novamente devidas si, depois do officio 
ou parecer definitivo, tornar a parte a requerer ~obre fl 
mesmo 01: "lltrc.., assumpt.o. 

SECÇÃO X 

DOS CURADOltES ESPECIAES E A LlllE 

0.:; curadores á lide ou cspeciaes perceberão as custas dos 
ns. 63 c 6!1, pagas por occasião da realização elos respectiv::-s 
aclos ou quando lhes forem entregues os autos com vista. 

Si vs seus curatelados forem vencedores, terão direito aos 
emolumentos marcados para os advogados, descontadas aauel
la8 custas. 

N. 68. 

a) 

b) 

N. 6g, 

a) 

b) 

~. 40. 

,) 
(J) 

.:} 

TABELLA IV 

Actos dos advogados e solicitadores 

SECÇÃO I 

ACTOS DOS ADVOGADOS 

Accusação: 

perant.J a Côrte do Appellação, qualquer 
Camara, ou o Tribunal do .Tury ........ . 

perante o juiz simrular .................• 
Artigos: 
de ncção ordinarin, reconvenção. opvosi•:ão, 

assisf' neia. pref('l'rmcia ou rateio ....... . 
dP Pxccpçno. hahililn~:ão. nttcntado. liqui
dadin ,·,~ senfcn•.:a hem eomo quaesquct• 
nu!l'll~ ......................... , •..••• 

A~sistencia a qunlqucr aetn judicial, em cada 
dia de as~istcncia: 

nn audifol'io costumado ................. . 
cl••nl 1'0 de seis kilomctms do nnoilorio ... . 
f•~·ra d•~ seis kilomctros ................. . 

i50.000 
75$000 

36$000 

27$0()0 

15$000 
27$000 
45$000 



ÁC'roS DO PODEH EXECU'riVO 

N. 71. Contestação (ou defesa): 
a) em accão ordinaria ..................... . 
b) em accão summarja e em qualquer outra. 
c) por negação ............ ~ ............... . 

N. 72. Contraminuta de aggravo ou carta testemu-
nhavel ........................... · .. · · 

N. 73. Contrariedade a libello criminal: 
a) não sendo por negação .................. . 
b) sendo por negação ...................... . 

N. 74. Defesa (ou sust.entação): 
a) oral, perante a Côrte de Appellação, qual-

quer Camara, ou o Jury ............... . 
b) oral, perante o juiz singular, não se tra

tando de infracção municipal, nem de 
contravenção .......................•.• 

c) oral, nas infracções municipaes, e nas con-
travenções ........................... . 

d) escripta, perante qualquer juizo ....••..•. 

N. 75 . Embargos: 

a) de declaração ........................... . 
b) oppostos a preceitos comminatorios ou 

a qualquer acção especial, executiva, ou a 
quaesquer outras ..................... . 

c) oppostos a sentença ou accórdão, a exe-
cução, e os de terceiros ................ . 

d) tendo sido recebidos para serem discutidos 
os embargos da lettra c e os da acção que 
tomar o curso ord'inario ........... . 

N. 76. Impugnação de embargos ou de qualquer 
incidente de excepção .................• 

N. 77. Inquirição ou reinquirição de cada teste
munha: 

a) em JH·ocesso civel administrativo, prepara
torio ou especial, inclusive justificações. 

b) em proce~o crime, inclusive nas justifi-
cações çriminaes .............•....•.•• 

N. 78. Libello em causa crime ............... . 
N. 79. Minuta de aggravo ou carta testemunhavel 
N. 80 . Petição: 

a) de queixa .............................. . 
b) inicial de acção ordinaria ................ . 
c) inicial de acção 5umrnaria, especial ou exe

cutiva, ou de processo prnparatorio, pre
ventivo, ou de qualquer outro incidente·. 

d) das primeiras declarações após a abertura 
do inventario, com a relação dos bens ... 

e) não eomprehendida nas cspecies menciona-
das .................................. . 

N. 81. Quesitos para qualquer exame, vistoria ou 
arbitramento ......................... . 

a) supiplementares ....................... . 

435 

36$000 
27$000 

9$000 

22$500 

37$500 
9$000 

f50$000 

75$000 

9$000 
37.500 

iS$000 

27$00(; 

27$000 

36$000 

271000 

,f3$500 

9$000 

37$000 
22$500 

37$500 
36$000 

~'7$000 

50$000 

9$000 

18$000 
9.000 



N. 8.~. Razões uu alkgar:«jes: 

N. 

N. 

rL 

N. 

(I' fimw~ t•m rau~a onlinaria, ou semlu de a v 
IWlbt;i\o: 

1, lendo ha' iJo l'l.mle:!ta«;ão ............... . 
11, tendo a causa corrido á revelia.. . ...... . 
b) finar~. em causa summaria, e~pccial uu cxe

rut. i\· a. pro~·e~so prepa:atorio. I•revtnliY'J 
ou incidente ou em outro qualquer: 

I. ltn•Jr) haYidt' di:-cn~~fl·_· ................. . 
J I, l0w.lo corrido á r:.'Yeli1 .................. . 
t: j ~ubre U•)cumento uff·~recido vela part·~ CL1H-

traria ............................... . 
d; dr! recur ~o ou appellação em lJl'üCI'.!S::o cri-

c) 

gJ. 

a) 
b) 

81. 

8G. 

8G. 

Ininal ................................ · 
declarações finaes em inventario ....•...• 

Réplica: 

nüo sendo por negação .................. . 
por negação ............................ . 
Requerimento por cóla nos autos (excepto 
si rôr de prorogução para dizer nos ter
mos de vista) ou em audicucia, inelu!:live 
a accusação de citação ................. . 

Resposta uos autos ou em petição sobre 
qualquer Iequerimento ou cxigencia .... . 

Sustentação de embargos . . . . . . . . . . . ... . 

OBSERVAÇÕES 

tlU$000 
.\5,000 

~~~500 
~2~000 

13f:j00 

751000 
36f()OO 

18$000 
9$000 

9$000 

9$000 
22$500 

1 a •• \~ taxas (.CS la SCC«,;ão, fixas quanto aos ]ll'Oeesso:; 
criminaes, são appiicaveis ás causas ch'eis do valor de mais 
de 5:000$ até 20:000$, ús incstimaveis, aos processos para do
cmncnlos c aos protestos para resnlva ou conservação de di
reitos. 

Nag causas de valor até 500$ pagar-se-1m um terço da 
taxa; alé 5 :000$, dons terços; até 20 :000~. a taxa; a f(~ 50:000$, 
mais um tcrç.o: até 100:000$, mais dou~-> tl't'ços; at«' 500:000$, 
o dobro da taxa; de mais de 500:000$, c I riplo. 

2". r\os pr·oces~os de inv«'n!.ar·io " partilha, divisões tle 
ter·1·a ou de cousa eomr11Ul1l, as cusl~•s dos advogados S('rãu 
l'l'guladas pelo valor· do quinhão do respectivo eonslituinb•, 
ou JH'Io du monte IIHÍI', si o constituinte fôr o inventariante. 

Quando no inventario o passivo absorver o activo, taes 
custas contar-5e-hão como nas causas incstimaveis. 

SECÇ.~O li 

!1-CTOS DOS SOLICITADOilE3 

N. S7. Assistencia aos processos: 

a) na primeira instancia, por mez .••.••.••• 
lJ) na segunda instancia, por mez .••.•..••.• 

i3$500 
9.000 



ACTOS DO PODER EXECt:Tl\"0 

~. Ri A. Conferencia c Yislo das guias cxtrahidas 
dos proce530S executivos fi5caes rara paga
mento de impostos. taxa~ e outras contribui
ções á Fazenda, qualquer que seja o ,·alor da 
cau~a ................................ . 

437 

2~000 

1' .. \~ taxa;;. o•) n. ~-; r~tãn 'Ujt"'ita~ a diminuirão ~ au
gm~nto. tJ,• rnnfr~~-·mitl~FII• c.vn :l' o1\•~·:-~·y;1c~Cll''- l: r ~··da ;:~'c(h1 
a n l •'t:rtl•:n t •' . 

::!". :\a rontagem ele•~ ~alario~ c h) n. 8'; ~erá cieduzida do 
tempo decorrido toda a interrupção excedente de fO dias, em 
que a crm:-a não t-enha tido andamento. salYo o~ prazos legaes 
em que os autos são detido~ pelo juiz ou nwmbros do Minis .. 
terio Publiro. para o~ desparhar. ou pelo~ nch·0~adM, para 
arrazoarem ou dizerem no feito. 

3''. o~ sal:H'ios do n. R7. Qllf' rompt'lPm sümenlP aos so
lieitadm·p~ legalmente habililaflo~. serão con1ados mediante 
certidão da assistencia, fornecida a requerimento dos interes
sados.pelo secretario da Côrte de Appellação ou pelos escri
vães aos cartorios onde correrem os feitos, e com referencia 
30S processos cujo andamento tiver sido effectivamente acom
panhado pelos solicitadores, respectivamente na 2• ou f• in
stancia. 

Essa r~rf idão é dcsnecessnria quando rnnstflr dos autos 
n ::1ssist~ncia dos solicitadores. 

t,•. Pa1·a o~ d4lnwis ar.los coJJJJ)l'f'hrndidos nas suas attri
huicões que os solicitadorf's cffPctiyarucnte praticarem, terão, 
como nnxiliares rios advogados, dons t.Prços rias custas desi
gnadas na srcção I rir~ f a I ahr11a. 

TABELLA V 

Actos dos officiaes judiciaer 

SECÇÃO I 

ACTOS DOS TABELLIÃES 

N. R9. Buscas nos livros fiJHJo.-. oP papeis archi-
vados no cartorio: 

n) de mais de seis mczcs até um anno ....... . 
b) de mais flp um annn aL1~ 10 annos ....... . 
c) de mais de to annos até 20 annos .... · .... . 
rl) de mais de 20 annos att· 30 mmos ........ . 
c) passados 30 nnnos: 

Si a parte indicar a data precisa: 
T. rJe mais (,e 30 annos nlé 50 nnnos ........ . 
H. r c mais de 50 annos ...••..•...•...•...• 

~i a parte niio indicai' a data prf'ci~a: 
lTT. rJc mais de ::10 annos nlé GO annos ...... . 
IV, tln mnis de úO nnnoA _ ; . ; .• • . : ; . ; . ; , . , . ; • 

3$000 
0$000 

12$00f) 
15$000 

30$000 
~5$00() 

fi0$0f)0 
i 1 O~Wflf) 



438 ACT'OS DO PODF.H l:X ECl.'Tl\'0 

V. não sendo achado o docmnPn~o em qual
quet· dos rasos previ::::los, pagar-sp-ha 1/5 
das euslas laxadas. 

~. Sfl. Canccllamento de procurações úll de quaes-
quer outro~ do(·.nmentos arehivados ..... . 

N . 90. Certidão: 

a) narrativa ou em relalol'io de facto conhe
cido em razão do officio, ou constante dos 
livros ou dos papeis archivado::; ......... . 

f1) de teôr, além da rasa (n. 93) .........•.. 
c) de procuração, impressa, manuscripta, da-

ctylographada on mirniographada ...... . 
N. 91. Concerto e conferencia de publica fórma ou 

traslado -- ::1. !1" pade da t'asa a que tiver 
dil'eilo n nffieial que tiver esrripto o do
cumento. 

N. 92. Diligencia. quando sahirem para aetos dt 
offieio, além do que para os mesmos ·esti-

ver taxado: 
a) dentro de sei~ kilometros do cartorio ..... . 
b) fórà de seis kilometros ................. . 
e) sendo de noite, para approvar testamento: 
l, até 9 horas, mais ...................... . 
U, depois das 9 horas, mais ............... . 
d) além das custas taxadas, pagar-se-ha a con-

ducção, preferido o meio de transporte 
mais barato, nos vrhiculos publicas, po
rém a 1 a classe. 

;~. 93. J:':scripta fGit.a nos livros ou em avulso: 

a) Ri o livro ou papel avulso tivrr 22 centime
tros de largura c 33 centimetros de com
primento, com 25 linhas pelo rpenos, para 

1$000 

3$000 
11J500 

6$000 

f\5$000 
301000 

30$000 
60$000 

cada linha de 25 lettras, pelo menos...... $075 
lJ) P-i tin'r maior 1arg:urn o maior r.omprimen-

to, para cada linha de 50 leltras, pelo 
menos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • $150 

c) si a escripta fôr dactylographada. mimio
graphada ou impreRsa: 

I. em papel de 22 crmtimelros de largura e 33 
centimetros de comprimentü, com 25 li
nhas pelo menos, para cada linha de 50 
lettras, pelo menos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $150 

H. em paprl rle maior l<1rgurn o maior compri-
mrnto. para rnrln linha rlc 100 lettras, 
pelo menos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300 

d) si a l'scripta fôr Pm fórma mercantil, ne-
ce:s~;aria no rnso, as cnstas serão conlad<1s 
no dobro. 

N. 9 í. Escriptura, incll1indo o primeiro traslado, 
além da rasa: 

n) :::•'THln n Yalor rln rnntra~f.n :.fé 1:000$ .... ; 151000 



AC:TOR no PODER EXEC:UTIVO 

h) de mais de 1:000$ até 10:000$, mais 4$500 
por conto ou fracção de conto de réis até 

r) fie mais de 10:000$ até 63:000$, ma1s 
1$GOO por conto nu frac(.:ão de conto de 
r(•is até ................................. . 

d) de mais de 63:000$, mais 1750 por conto 
ou fracçüo de conto de réis até o ma-
xin1o de ................................ . 

e) de adopção, perfilhac~o, reconhecimento de 
filiação, autorização para mulher casada 
commerciar, ou outra qualquer que não 
t cn ha valor determinado ................. . 

f) ~i a escriptura contiver varias estipulações 
independentes umas das outras, não sendo 
ronsequPncia de acto ou contracto, de sor
te que, por si sôs, constituam convenções 
distinctas, ainda que se refiram aos mes

mos contractantes - alé,m das custas da
quella para a qual maiores estiverem ta
xadas, mais a metade das custas das ou
ti·as. 

N. 9n. Extractos de escripturas de compra e 
venda de immoveis on de hypothecas e 
in~cipções: 

rz) ali~ 1 :000$000 .......................... . 
b) de mais de 1 :000$000 ................... . 
Quando houver mais de um immovel, fóra dos 

c~sos da lettra a, para cada extraclo ..... 
N . 96. G11ia para pagamento de imposto .......•.• 
\. m. 

a) 
b) 

N. 98. 

a) 

b) 
c) 

Instrumente): 
de posse -além da rasa ............... . 
fóra das notas, não sendo de acto espcei fi-

cado nesta secção ...................... . 
Procuração, incluído o primeiro traslado, 

impresso, manuscripto, dactylographado 
ou mimiog-raphado: 

em ~ivro cgpccial, com folhas impressas e 
os claros necessarios ................... . 

no livro de notas, em manuscripto .......• 
~i houver mais de um outorgante - mais 

1$500 para cada um do':; excedentes; se
rüo, porém, reputados um só outorgante: 
o marido o J. mulher, ou qualquer colle
divirladc que constitua pessoa jurirlica. 
como socierlanes, irmandarlP.s, f1tc. 

N. fl9. Procuração em causa propria, que opere 
desde logo a frnnsmiss.ão de propriedade, 

do mandanfr para o mannatario, as 
custas do n. 94, lettras a :l d, nté o ma
ximo de 150$000. 

lf. iOO. Reconhecimento de lettra e firma, ou só 
menf e de lettra ou de firma ........... . 

n) sendo mai::~ de nma firn.1a - as mesmas 
rmdns para cada uma. 

55$500 

i35$000 

300$000 

37$500 

7$000 
15$000 

10$000 
t.500 

15$000 

6$000 

6$000 
9$000 

11500 



440 At'!TOS po PODtm EXECUTIVO 

t;. 10t. Rubrica: 

n) ••m ,focnmcnlos origlllUl'ÍOR ou a lars .;qui
parados, por folha ......•.........•..... 

b) en1 plantas ........................•..... 
N. 10.2. Substabelecimento de procuração, incluido 

o primeiro traslado, as custas (6$ a .9$) 
do n. 99, lrttrns a c b, rom o accresClmo 
da lo:! Lira c. 

N. 10!1. Testamento publico no livro de notas, ou 
rPrrado. rscripto a rogo do testador, in
elusivc a nppy·ova..:ão ..........•.......••.• 

o) ::::cndo sômrnle a Ul1IH'OYUi,:ãO dn trsl amrnto 
cerrado .....................•....••..•..• 

b) rpgistro do testamento 'Jerrado .....••••. 

OBSERVAÇÕES 

$075 
1$000 

37$500 
5$000 

P . .i\' a som ma das rasas (n. 9:3) não podPr:í srr eanc
~arla qualqnrr fracção de $100 (a !'I. 2°, paragJ'nt1ho nniro, d~ 
lr i n. rl39, de 19 de dezembro de 1898) . 

2•. Compete aos tahrllifirs, qunnrlo funrrionarrm romo 
pPritos. as custas no n. 18fl. 

AC'l'OS DOS OFFJf!I.\ES no REGISTRO GERAL. 

N. 104. Archivamento de .iornaes em que tiverem 
sido publicados os flocumcntoi:' refercnteR ú 

constituic,:ão de sociedades annnymas, em com
niandita por acções, e ontras, ou dos docnmen
lns r·ompi'Ohalorios dn insrl'iptão de PmpL·es-
t.imo pol' dP1Jr>nf1u·cs . . ......•...•.....•.• 

N. 10!í. Averbação . . . . ........................ . 
N. 10ô. Busca nof> livros findos ou papeis archi

' at1ns, qualquer qtw srja o nnmero dn li
\Tns nr.lln eomprchcndidm; on dos papei~ 
:ll'l'lliv:ulos rPlntivos ao nwsrno immnvr.l 
ntl no mrsmo assnmplo: 

n) até um anno .............••.....•.•..•.•• 
l1 ', dP mais rlc nm annu at{~ 5 annos ......... . 
r) rlP mais de cinco annos alf~ 10 annos ..... . 
d) de mais c)p 10 annos alé 20 annos ...... . 
e) ele mais rlc 20 annos nl ó 30 annos ........ . 
f) passados 30 annos: 
Si a parte indicnr a rlata precisa: 
I, de mais de 30 annos até 50 annos ......•• 
JT, de mais tlc GO annns ..........•.......•• 

fii 11 p:ll'fr nfio indicar a daln precisa: 
T. df' mais dt> :10 nnnos nl,~ :10 annos .••••• 
'' d·· !11:1i·· dl' ;,n :llllli,~ ..... .,, ...... 

1!í$Ono 

il$000 

fi$000 
f5$000 
18$000 
24$000 
:l0$000 

37$500 
.'J!í$00:) 

õ2$500 
rn~ooo 



A(jTOS DO p()nJm BXECUTIVO 

Não sendo achado o papel ou documento em 
qualquer dos casos previstos no n. 106, 
pagar-se-1m 1/5 das custas taxa'(] as. 

N. 107. Certidão: 

a) narrativa ou em relatorio, affirmativa ou 
negativa .......................•....•..•.• 

b) ele tf'ôr, além qa rasa (n. !l3) ............ . 
r) soJwe qualqUf'I' immoYf'l, Sf'.ia afl'irmnl iva nn 

nf'gativa, c qnalqtwr· qnn sPja o assttnlpto 
da certidão, inclusiYe alienações, hypo
f hecas c on us rPars. a l1'm das custa:-:; rio 

n. 106 .••...............•....•.••••••• 
Quando a parte pedir mais de mna via da mes

ma certidão, pagarú uma só busca. 
N .108. Guia para pagamento de imposto ....••.••• 
N. 109. Indicação no indicador real ou pessoal, 

comprehcndidas as referencias ........•.. 
Rrpnfam-se uma só pessoa os conjuges, o re

presentante e o representado, o mandante 
e o mandatario. e qualquer collectívidade 
que consl.ifuir pessoa· juridiea, como so
ciedades, irmandantes, etc. 

N. 110. Inscripção: 
a) sendo o valor do acto ou contraclo atf~ réis 

5:000$000 .......................•.•••.•.•• 
b) de mais de 5:000$000 até 10:000$000 .•..• 
e) de n1ais de 10:000$ até 20:000$000 ....••• 
d) de mais de 20:000$, mais $450 por conto 

on ft•ac1;fio de conto de réis, até o mnxi-
nlo de • • ........••••......••••.•••• 

N. 111 . Referencia: 

a) aos numeras de ordem e paginas do mes
mo livro em que fôr feil a a inscriprfío, 
transcripção ou averbação . . ......... . 

1J) aos numeros de ordem c pngiuas dP nul.m 
livro •.....•.......................•.....• 

N. f 12. Rubrica das folhas dos titulas apresen
tados, para cada folha ................• 

N. H:J. Transcripção: as custas (3$ a 75$); do nu
nwro ·110; sendo, porém, duplicadas quando a 
partn. alt~m da inscrio~ão por <'Xlracto. 1111 iz~r 
a franscripçiio dn ·w•rlln ml 'IH'rlmm. 

OBSERVAÇÕES 

' 441 

3$000 
1~!}00 

1$5{)0 

3$000 

3$000 
4$500 
6$000 

75$00 1) 

1$:-iOO 

2$2nO 

$150 

P. As custas desta secção srrão reduzidas :t nv•f:Hfe no3 
ar tos on conLractos de valor inferior a 1 :000$000. 

2". ~\os officiacs do registro ge1·nl 1\ applira\'cl a ohsrr
\ncf.in J" da secção I desta f.nhclla. 

3•, Pn1·n a cobrança das r.w.;fns refrrfml.cs a - Avprbar,ão 
- Bw·wn -- CPr'!idfío - 'J'r•ansrt•ipP,iin e ltf'fPrrneia - Sf'rã) 
n-.pnfn,J,.,: lllllll o:.:,'í P"''"ll:t: n': ,•nn.irp.!P..:, 0 ~ ron-inf(ll'fi~S:JdiH PJ 



AC'NlS DO PODER RXEC:lTTlVO 

act.o ou contraeto, activa ou passivamente, o representante e 
o representado, o mandante e o mand'atario, e qualquer col
lectividade quo constituir twssoa jurídica, eomo so.ciedades, 
irmandades, etc. 

4". Não influe para a cobrança das huseas o facto de ser 
o neto requerido por mais de uma pessoa, nem o numero de 
vohimPs em que se divide cada serie dn livros. 

5". Não :';erá devida busca para a simples inspecção 1ü 
qualquct· rPgistro, si a partP indicar o liYro c :1 pagina em 
citw ellP se achar, otl a data lH'Pcisa~ ou o 1\ttmct·o de ordem 
d11 ac!o rpgi:-drado. 

fi". Frn se Ira f ando do rrvC'nidas srrá cobrada apcn:1s mal':! 
uma lmsea. qualquer que se.ia o numero de casas que a com
ponham; sal Yo · quando .Já divididas, pr.rtencerem as casas a 
diffcreute::; proprietarios, on .iá tenham sido fraccionadas pelo 
proprietario unieo para sujeital--as separadamente a direitos 
ou onns reaes. 

SECÇÃO UI 

ACTOS DOR OF'FJr.T:\ER DO RRnTRTRO ERPECIAL 

N. 114. Archivamento do rnntracto social, compro
misso ou f'Sfatutos de sociedades para fins re
ligiosos. nwJ•aes. scienfificos, arlisf ic.os, polili-
cos on de simvles recreio ................. . 

N. H5. Averbação de titulo, nocumento ou papel, 
de cada uma das firmas rrconhecidas. além 

da rasa (n. 93) • . .......................• 
N. 116. Busca nos livros findos ou papeis archi

vados, qualqurr qun sP.ia o numero dos livros 
m~lla comprnhrndidos, ou dos papr~is archi
vados relativos á mesma pessoa ou ao mPsmo 
assnmpto,- as custas do n. 106. 

I'. 117. Certidão - as custas- do n. 107, l~Uras 
a e b. 

N. 118. Diligencia, quando sahir o official ou o 
sub-official para actos do officio, e incluídas 
quaesquer notificações, - além do que para 
os mesmos actos estiver taxado: 
a) dentro de seis kilometros do cartorio .... . 
b) fora de seis kilomctros ................ . 
c) além das custas taxadas. pagar-se-á a con

ducção nos termos do n. 92, lettra d. 
N. 119. Indicação. no indicador pessoal, comprc

hendidas as refercncias,- as custas do nu
mero 109. 

N. 1:?0. Referencia: 

rr) aos numeros de (Jrdom e paginas do mes
mo livro rm que foi feita a averbação, ou 
em que se fez o registro ou o cancella-

h) a~~en~~~er.os' cie' · ~~ct~~· ·~ · pagi·~;s· 'ri~ · ~t;~ 
trns livros . . . . .................... . 

1!)$000 

2$2:50 

15$000 
30$000 

1$501) 

2$250 



AC.:'fO~ llO POilER EXECIJTIYO 

I\. 121. Registro: 
o.) de titulo, documento ou papel c de socieda-

des civis, além rla rasa . . .. : ......... . 
b) das notificações e mais diligencias solici-

tadas pelas partes . . ................ . 
N. 122. Rubrica das rolhas dos títulos apresenta-

dos, ue cada uma . . ..................... . 

OR~EilVAÇÕEA 

3$000 

1$500 

$150 

1". Applica-sr ao:; offieiaf':::i do I'Pg"isfrn eo;ppcial a nh~er
vação P da secção I desta tabella. 

2'. P<tra a eoLraiiÇ:l da~ cus f as referPnf PS a - AY•'ruação 
-- Busca-; - Certidão -- lndica.;ão e Heft•rencias, é tamb~m 
applica\·PI aos ditos officiaes a oLservação 3• da secção ante
cedente. 

SECÇÃO IV 

Af-:'T'OR OOR OFFir:fA E~ DO PROTF.~l'O DE LF.TRA! 

N. 123. Annotação de letra de cambio, nota pro
missoria, contas assignadas ou de qualquer on
tro titulo de divida: 
a) sendG o vulor do titulo atr f :000$000 ....• 
b) de mais d~ 1:000$ atr 2:000l!l000 ......... . 
c) de mais do 2:000$ at(~ 10:000$, mais 1$500 

por conto ou Jracrão rlc conto de réis, 
ató o maximo de ..............•.••.•••• 

d) de mais de 10:000$ - mais $700 por ron
Lo ou fracçfío de conto de J'(~is, atf~ o ma-
ximo de ............................... . 

N. 12~. Busca nos livros findns ou papeis archiva
dOR -- as custas do n. 88. 

N. 125. Cancellamento do protesto .............. . 
N. 126. Certidão. cxtrahida dos livros ou papeis 

a·rchivados no cartorio: 
a) narrativa ou em relatorio, affirmativa ou 

negativa ..............................• 
b) de teôr, além da rasa (n.93) ......•..... 
c) positiva ou negativa, esta por ser desco

nhecida ou não ler sido rneont.rada a pes
soa a quem se tem de infimnr ou notifi-
car. além da intimaçfio ............... . 

ti) de tifulos protestados. nlr-m da rasa (nu
mero 93), c da busca (n. 124), para cada 

titulo ................................ . 
N. 127. Diligencia, quando sahir o official ou seu 

escrevente para ser assignado protesto fóra do 
cartorio, nlém do qne para o mesmo estiver 
taxado: 
a) sendo o titulo até 2 :000$000 ........•••• 
b) sendo de mais de 2:000$000 ............. . 

7$500 
1ri~OOO 

27$000 

7ri$00(l 

1$00C 

3$000 
t$500 

3$000 

$750 

~•ooo 
12$00(1 



444 ACTOA no PODER EXEr.UTIVO 

N. 128. Instrumento do protesto . . ..........•.• 
N. 129. Intimação (lrntro on f<lra de seis kilome

tros do cm·tol'io, para cada obrigado ou co-
obrigado . . • . •.....•..•••.....•.......• 
a) sendo feita pela imprensa: - obrigatoria

mPntr, no Diario da Jztst'iça, em resumo, 
na fôrma de expediente, contendo os nomes 
doi' crcdore~ c dos responsaveis, a natureza 
elo f it.ulo P as importancias; c, facultati
vanwnfr, rm qualquer rliario de grande cir-

eulação,-nlém da~ eu~fas taxadas, aK 
dcspcza~ de impressão. 

N. 1~0. Registro do prol r~ h' ..... , .............. . 

ODAimVAÇÃO 

1$500 

6$00U 

1$500 

.aos officiae~ rlo protesto são 1guahnentP npplic:tveis :1 
oh~crvaçfío 1• rla secção I desf a tabelln c a lettra d do n. 92. 

SECÇÃO V 

AfiTO!=! DO~ F.Sr.RIVÃES NO CIVEL E NO CRIME 

N. 131. Acta: 

I, d,.., reunião dr el'cdores p:wa concordala on 
prestação de contas . . .............. . 

TI, de reunião tle crNIOL'~'S para outro qualquer 
fiin . . . . .......................... . 

Til, de sc~;são 1lo .i ury . . .............. · · .. 
TV, de andiencia de jnlgamento pPios juizes dP 

direito d'as varas crirr:inaes ...........•.. 
?, de andiencia de julgaJ!l~nto pel_o juiz dos 

Feitos da Fazenda MumCipal ou pelos pre-
tores ........•......................•...• 

VI, rlc audiencia especial, no civel ou no erimc 
Ylf, dP audicncia ordinaria: 
rr) nas rrm~as de valor até 500$000 ..........•. 
b) nas fie mais de 500$ até 5 :000$000 ....... . 
r) nas dP mnis do 5:000$ até 50:000$000 ....• 
ti) nas ~~~~ mais elo 50:000$ até 100 :noo~nno .... 
t~) na:-; dP mais dr 100:000$000 ..............• 

N. ·J ~~. Alvará· 

n) rlc soll.nra ............................ . 
b) de supprimento de licença para casamento 
c) pa"ra qualquer· outro fim .............. . 

15$000 

12$000 
15$000 

12$00~ 

9$000 
9$000 

$700 
1$500 
1$800 
2$200 
!l$1100 

5$000 
12$000 
6$000 

N. 133. Arrematação, adjudicação, on r~missão de bens im
moYI~is, moveis, ou semoventes, de cada auto on termo: 
"l S•'ndo o~ hPns dP valor até 500$000. . . . . . . .\$500 
1J) d" mtti:-; de 500$ ai. é 1 :000$000. . . . . . . . . . . 7$ríOO 
t') dr. mais de 1 :000$ nlé 10 :000~, mais 1$500 

por· I'Onla nn fr·ne\·.iio dn confct dn t····i:-;, atf} 
11 lllll,illlll dl' .. ::.:::, ....... ::1:,.,.,,; 21~(}011 



dJ IJe wais l)e i O :000$, mais 2$000, por conto 
ou fraeção de conto uc réis, at.é o maximo 
do . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 150$11UO 

Nas vendas judiciaes cffectuadas pelos leiloeiros, será co
JJl'aiJa a perccntag-eut dP 2,% %, calculada al1S o prceo ma
:ximo de 100:000$000, paga pelos compradores, adjudicantos 
ou remissores, no acto da cscriptura, que só será lavrada á 
Yista do respectivo alvará. 

Da pet·ceutag-cm detci·mimlda caberá metade ao escrivão 
f\ o rpstante, em partes iguacs, ao juiz e rcvrescntautc do l\li
nistcrio Publico: 

I) no juizo de orphãos e nos p1·occssos das varas civcis, 
em que forem interessados menores ou intcrdictos, ao cura
dor de orphãos; 

li) no juizo da IH'OVedol'ia, ao curador tle resíduos; 
lll) Iws processos de falleucias, ao respectivo curador de 

massas; 
IV) nos leilões de bens anecadados no juizo de ausen

tes, ao curador de ausentes. 
Quando não tiver tido audiencia no :processo o rcprc

scll tante do 1\Iinisterio Publico, r~ respectiva quota não será 
cobrada a a comprador. 
N. 13't. Auto de inventario, partilha, diligcncia, avaliação, 

vistorb. arrolamento, arrec.adação, compromisso, praça ou 
leilão, qualificação, sanidade, declarações, corpo de dcli
cto ou qualquer outro não especificado: 

a) sendo o valor da causa até 500$ .•••••••••• 
b) de mais de 500$ até 5 :000$ .............. . 
c) do mais de 5:000$ até 50 :000~ .••..••.• 
d) de mais de 50:000$ atê tOO :000 •• -., •••••• 
e) de mais de 100:000$ ................... . 

N. 135. Autuação: 

a) nas causas de valor atG 500$ ..........•. 
b) de mais de 500$ até 5 :000$ .............. . 
c) de mais de 5:000$ até 50:000$ .........•• 
d) de mais de 50:000$ até 100:000$ ....... .. 
e) de mais de 100:000$ .................. .. 

N. 136. Busca: 

a) nos livros findos, autos ou papeis archivados, 
as mesmas custas do n. 88. 

b) de livros findos do Registro Civil, de mais 
de seis mezes, $700 para cad:l anno, até o 

3$000 
5$000 
9.000 

12.000 
151000 

1$000 
2$000 
3$000 
3.500 
4$501J 

maximo de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . f 5$000 
C'} si a parte indicar a data precisa, a metade 

das custas da lettra b. 

N. 137. Carta de emancipação ................ , .. . 15$000 

N. 138. Certidão: 

a) de desentranhamento rle papeis passada 
nos autos, comprehcndida a nota Iançad'a 
nos mesmos pa1pcis .... , . . . . . • • • • .. . • • • • '·~ 3$000 



AUTOS DO PUDEB EX!tCUTIVO 

b) narrativa, a requerimento da parte, de fa
cto conhecido em razüo do' of'ficio, si 
constante de livros, autos ou papeis exis-
tentes em cartorio, de cada item ........ . 

c) de teôr ....................••••........• 
d) de folha corrida, nada percebendo a titulo 

de busca ........................... . 
e) nos autos, de estar findo qualquer prazo. 

ou ctutra qualqurr, não expressamente 
mencionada . . .............. ~ .. ·. · · · 

f) de prova de capacidade, extrahida do livro 
de registro dos declara:flos incapazes, in
duida a lmsca: 

11 até seis mczc~ ............................. . 
li, de mais de seis mezes ................... . 

N. 139. Citação: 

3$000 
1$500 

1$•500 

1$500 

3$000 
5$000 

a) ~endo mn audicncia, ou em cartorio, as custas do nu
mero 135, lettras a, b, c, d e e; 

b) sendo füra da audiencia ott do carlorio, além da con
ducção (n. 92, lettra d) : 

I, nas causas de valor a V~ 500$ ............. . 
li, de mais de 500$ até 5:000$ ............ . 
UI, de mais de 5 :000$ até 50:000$ ......... . 
IV, de mais de 50:000$ ali~ 100:000$ ....... . 
V, de n1ais de 100:000$ ................... . 

t$50U 
2$000 
3$000 
4$500 
6$000 

Tacs aetos o cscriYão s..S poderá praticar. ou quando lhe 
for expressamente determinado em lei, ou por ordem expressa. 
do juiz, ou a requerimento da parte. 

Pelas certidões de - sciencia - de sentença ou· accord'ão 
as custas serão as da letra a. 
N. HO. Concerto ou confereneia do traslado: a quarbt parte 

da rasa a que tem direito o official que houver escripto o 
documento. 

N. 141. Diligencia para acto praticado fóra do car·torio, cx
ccptuados os de audiencia. praça á porta do auditoria, ci
tação, intimação ou notificação c aquelles a que são obri
gados e:x-o.f{icio : 

a) sendo dentro de seis kilometros do auditoria: 

I, nas causas de valor att~ 500$ ....... , ..... . 
H, de mais de 500$ até 5 :000$ ............. . 
III, de mais de 5 :000$ até 50:000$ ......... . 
IV. de mais de 5fJ:OOO:ti até iOO:OOOi .......• 
V, de mais de 100:000$ até ~00 :000$ .......... 

6$000 
8$000 

12$000 
18$000 
20$000 

b} :'CI\((1; [1'1L'U d(~ SI'ÍS kiJollll'fl'OS 011 110 Jll:ll', L'Ullféll'-S(•-11:-Io 

('til dohru as ~11sl as da l1~1tra a, ns. l a V. 
c) não sendo coneluida a rliligcneia no mesmo dia, por 

dia fllli' :H'CJ'(~scf•t·, ah; lt'!'s, salvo quando, por tllot.ivo 
justo, a rcqucriawnlo do· l\linislerio Publieo e dPs
pacho do juiz, exceder desse numero. a metade das 
cu~tas respectivas. 
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N. 1.12. Escripta de certitlões, traslados e Qll:l<~squcr instru
mentos ou acf.os lavrados em raz.ão do officio, as custas 
do numero 93. 

N. 143. Guia: 

a) passada nos autos ou fóra delles, para pa. 
gamento de imposto, ou para deposito, ex. 
cluidas as notas referentes ao sello' do:, 
autos e á taxa judiciaria.............. 1$500 

b) si contiver a transcripção do calculo feito 
nos autos para pagamento do imposto so
bre heranças e legados, e quaesquer ou-
tras declarações necessarias. . . . . . . . . . . . . . . 4$500 

Nas Cllstas meHcio'Iw.da~ 11rste n11mero estão incluídas ai 
duplicatas ou triplicatas. 
N. 144. Impugnação de creditas, excluídas outras custas, sal

vo as de diligencia, quando houver e até final julga
mento: 
a) nos creditas até 5 :OOO!JlOOO .............. . 
b) de mais de 5 :000$ até 50:000$000 ... . 
c) de mais de 50:000$ até 100:000$000 ... . 
d) de mais dn 100:000$ até 200:000$000 ... . 
e) de mais de 200:000$ até 500:000$000 ... . 
f) de mais de 500:000$ até 1 . 000:000$000 ... . 
g) de mais de 1 . 000 : OOO!IlOOO ..•..•.......••.. 

10$000 
15$000 
20$000 
25$000; 
30$000 
40$000 
50$000 

N. 145. Informação a requerimento das partes, - as custas 
do n. 135, lettras a, b, c, d, e e. 
Nada, porém, receberão das informações determinadas 

pelos juizes, e das que deverem prestar em razão dos seus of-
1iciQs, ou para evita·rem a responsabilidade. 
N. H6. Inquirição de cada depoimento, de teste

munha ou de parte : 
a) nas causas de valor alé 500~000 .......... . 
b) de mais de 500$ até 5:000$000 ..... . 
c) de mais de 5 :000$ até 50:000$000 ..... . 
d) de mais de 50:000$ até 100 :000$000 ..... . 
e) de mais de 100:000$ atf~ 200:000$000 ..... . 

3$000 
4$000 
6$000 
7$500 
9$000 

Havendo pergunta ou reinquirição, contestação ou contra
dieta, a respectiva rasa não será contada além de 1$00('). 

N. H7. Lançamento nos livros para cada processo, 
comprehendido o do sello, excluidos os pro-
ce..c;sos até 5 :000$, cujos lancamentos serãe gra-
tuitos . . ............................... ·. . 5$000 

N. 1 18. Leitura de process.o: 
a) no .Tury ............................... . 
b) na CrktP de AppP.llar;nn n nos juizos singn

la J'PS, n:x(·.lu iflos ns Jli'O('m;sos de infr:wcõrs 
muniei!)acs . . ....................... . 

N. f 'l!l. Mandado: 
a) e:xP(·.uf.ivo ou de cnnc1Pmttação de preceito: 
l. nas l'auRas de valor atf> 500$000 ........... . 
Il, de mais de 500$ até 5:000$000 ........•.. 

20$000 

15$000 

1$500 
4$500 
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JL[, de IIIHb de 5:000$ alt;, f>0:000$00() ....... . 
1\'. dt• nwi:-; dl' riO:OOO$ aL«'~ 100:000$000 ..... . 
V, de mais de 100:000~000 ..••.•.•••.......• 

7$500 
10$000 
1~$000 

lJ) qualquer uulro uHwúudo, as cus las du 11. 1:35, letlras a 
a e. 

N. 150. Officio l'Hl gm·al, inelu~ive l'Pgi::;tro. a t•e
querimcnlu das partes interessadas, e exclui
dos o::; que forem ordenado" pelo juiz para seu 
csela·rccimenlo • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • , · ú$000 

N. H> L Precataria ou rogatoeia, pm·a t[ualquet· 
fim: as custas do n. 119, I a V. 

l'i. 152. Procuração. ou substalJclecimcnto apud 
acto: as custas do n. 98, no que fôr applicavcl. 

N 153. Quitações: 

u) nas causas de valo e até 500$000 ........... . 
l1) UI' mais de 500$ até 5:000$0(}0 .......•...• 
c) ele mais de 5:000$ até 50:000$000 ......... . 
d.) de mais de 50:000$ até 100:000$000 ...... . 
c) de mais d'c lOO :000$000 .................. .. 

N. 15<i. Provisões em gel'al .......................• 

N. 155. Reclamações de ui vidas: 

a) quando se tratar de quaillia alé 5:000$000 
b) de mais de 5 :000$, as custas respectivas, 

excluídas as da lctlra a. 

N. !Gü. Registro: 

a) de lestamenlo ............................. . 
b) llc sentenças ..•...••..••...•••••••••••• 

N. H)7. Rubrica de traslado; carta prccatoria ou 
rogatoria; carta de .sentença; carta de arrema
tação, de adjudicação ou de remissão; manda
do:-3, precatarias e provisões; certidões; formaes 
<h~ partilhas n in~t·rumcntos de carta tcstcmu
Itllavc1 uu d(~ ap;gruvos de instrumento, de cada 
folha . . ................................. . 

Nada perceberão os escrivães pela rubrica em 
livros ou nas folhas dos autos. 

N. 1:JtL Termo: . 

a) lle affirmação ou compl'omisso ............. . 
b) de tutela ou curatela ...................... .. 
c) lermo ou nota de data, vista, juntada, con

e1n~ã.o, puhlica<.:i\o, rt'llH~~sa, recebimento 
e :JIJilH\IlSiH,:ãO: 

I. nas causas li L' valo1· al1; 500$ ........... . 
'I L, de mais (lc 500$ ali~ :J :000$ ......... . 
111, de mais de 5:000$ até 50:000$ ....... . 
TV, dt~ mais de 50:000$ até 100:000$ 
\', de m:\is de 100:000$ ulé :200:000$ ...... 

i$500 
2$000 
3$000 
4$500 
6$000 

6$000 

10$000 

3$000 
3$000 

$07~ 

lt$500 
6$000 

$300 
$400 
$600 
$700 
$900 



d) t),. Pld rt>gn dn !Jctts a tutm·e:-; t' ~w·adore~, 
a;:; rw..;l:t:-; du 11. 38, Il. 

f') dt! nggntHI, appella~.:ão e todos os der11ais 
q 1 w sfío assigmtdu~ e não s1~ achem cspc
t iJieadm; neste numcJ·n, e o de assentada: 

1. nas l'l!IIS:t~ de yaJoJ' ató 500$ ......... . 
1 I. de 111ais de 500$ ató 5 :000$ ........... . 
r r r, de mais de 5 :000$ ató 50:000$ ....... . 
r\', dt~ HHtis de 50:000$ alt~ 100:000$ ..... . 
V, de IHttis de 100:000$ ................•• 
f) de perdão .....................•...... 
u) do transacção, fianca, cessão ou subroga-

ção: 

I, seu do os bens de valor até 500$ ......... . 
II, de mai" de 500' até 1 :000$ ........... . 
IH, de mais de 1 :000$ até 10:000$, mais 1$ 

vm· coúto ou fL·acção de conto de réis, 
alt~ o maximo de ................... . 

I V, de ltlais de 10:000$, umis 1$500 por conto 
ou fra;e-ção de eun lo de réis, até o ma-
xirno de . . ....... · ................ . 

h) de assento tle nascimento ou obito ..... . 
i) de rcctificação desses termos ........... . 

OBSERVAÇÕER 
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$'70U 
1.500 
f$900 
2.200 
3$000 
5tOOO 

3$000 
5$000 

100$00f) 
f$500 
$700 

1". No" pro~c~ssos ITiminnt•s 0. em geral, sempre que não 
for eo11 hec,ido o Yalnr da causa. as rustas proporcionacs de~ ta 
~;er,ção são fixadas cuiiiO nas causas de valor de 5:000$ a 
50:000i000. 

2a. .'\lr'm das .custas e percentagens taxadas neste regi
mento, os scrvcntuarios terão mais o que lhes couber em 
virtude dr leis especiaes. 

3n. O assento fle casamento r' gratuito. Si, porém, as 
partes obtiverem do juiz a Ct'lebração do neto fóra do pre
torio, o escrivão vencerá as custas fixas de 36$, além do que 
fôr d_cvirln twla condllCijío. nos fpr·mos da ldtra d do n. iH, 
salvo c·asn dt~ ntolrstia gut\·e ott misnrnhilidade de um dos 
confrallf•nl f'S mtt qun não sol'i'ín devida~ cu F: tas. 

1n. A 0srripta (raza) SI'J':Í SI'IIIJII'I~ de\'id:t. além das taxas, 
Jl:tl'a lodos ns ados lavrados nos autos P. inslnunentos ex
lrallidos ,.,,, \'irl.ude de sentrnças~ despachos e pedidos das 
vartes. ú Pxc·c~p~:i'ío dos f l't'Jllos d1• atidir,ncia (s6 a parte do 
protoeo!lo), rPfi'I'Ídos t>lll o n. 1~J1. VII, Iettras a, b, c, d e e; 
da :ml uar:fío, 11. 1 ;J;-;: tfns ePrf idões vara pron1 de capacidade, 
n. J38, l1~tlra {. I c Jl; <' dos trrmos ou nuLas enumerados na 
lP-tLra e do n. 158. 

;,a. ~\.pplica-sn tanrlwrn aos t•:·wt·iviif'~: a ohsen·ac;ão P da 
secçfío I rb l:tllella Y . 

• \1-.-:TUS no E:-iL'Ht\·.\tl JlHI\'.\'l'l\ '.1 IJU .\LIS'l'.\ME~TO J~LEI'l'OH.\f, 

N. 1!'">~1. Alvará d1~ matl·icula ou pa·m qualquer ou-
fJ·n fint uão t'SflL'eifieado ................. . 

Leis de 192g- Vnl. II 

1 :!.$000 
29 
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N. HiO. ~~ia de qna.Psqncr valores para os cffcitos 
dt) ltança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... · · .. 

N. 161. Mandado de cancellamento de procurações 
de pl'ol f' SI o dt~ t it11los, de transcripçfio no Re
gi~lro de lmlltO\ e i~ e vara qualquer outro fim, 
as cus las do n. 1 i(), I a V e leltra b. 

N. 162. Registro de assignatura e signal publico dos 
seÍ'ventnarios de justiça ............. · ... . 

a) de iidel'l'upção de exncicio dos serven-
tuarios . . .......................... . 

Observação 

5$000 

5$000 

2$000 

Os netos não ef;pecificJUdos serão cobrados de accôrdo com 
a tabella dos rscrivães no eivel e no crime. 

SECÇÃO VH 

ACTOS DA SP..CltR'rAitlA 1),\ c{IRTE DE API'ELLAÇÃO 

N. i63. Conta de custas, qualquer que seja a na-
tureza ou o valor da causa. . ........... . 

N. 164. Lançamento nos livros e notas da distri
ção de cada pro::esso, que fôe uvresenlado, in
cluído o termú de apresct~ta(:ão ou recebimento: 

a) nas causas de valor até 500$000. . . . ... . 
u) nac; de mais d(~ ;)00$ al.t~ 5:000$000 ..... . 
c) nas de mais de 5:000$ atl' 50:000$000 ... . 
d) nas de mais de 50:000$ att~ 100:000$000 
e) nas de mais de 100:000$000 ............ . 

N. 165. Revisão da numeração das folhas dos autos, 
do cada folha $0.60, não excedendo o maximo 
de .................................. . 

SECÇÃO VIII 

AUTOS no RECHETAHlO DA CORTE DE ~\PPELLAQÃO 

N. 166. Conferencia do registro dos Accórdãos: 
a) dos proccuos cíveis e administrativos ••• 
b) dos procPssos criminaes. . . . ........•. 

N. 167. Provisão de prorognção de prazo para in-
ventario. . . . .......................... . 

N. 168. Registro profissional parq. advogado ou 
solicitador nos auditorias do Districto Fe-
urral. . . . ~ .......................... . 

9.000 

4.50(} 
6$000 
9$001) 

13$500 
18$000 

75$000 

5$000 
3$500 

7$500 

15$000 

t•. ColliJ)C~cm á Secretaria, no que fol'cm applir.avci~. as 
custas ria srrçao V, ns. 13?. i34, 135, 136. f::JS, lf'tras n. de 
•:·.1~!1. l't;), I'Jü, t'IR, 1'19, 151,152,156, letra b, e 158. 
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2". As custas que compelem :.i SeereLaria serão diYididas 
t'III quaLl·n pa:·ll's, ~ulwndo um qwu·Lo ao secretario, ctous 
tjuul'Los dwfes de secção, pro 1'ala e Ulll quarto, do lltestuo 
uwdo, :ws ortícme~. 

ii". Competem lambem ao -;eerelat·io, no que fol'L'Jll apvli
cavnis, as eustas da seeção V, ns. 1:38, lettras IJ e c, H~. 
1 ;)4 e '15 7. 

4.• Competem lan:bern aos chefes de secção, pro rata, 
as custas Lia sectão V, n 1.111. 

5n. Competem aos conti11uos, quando exereere111 as fun
r..:ües dr~ offH'Ii1CS dr~ .Ju"t ir.:n, as L'tJsta~ da secção XIII, no que 
lhes rm applicaYel. 

6a. São applicaveis ao secretario e mais funccionarios da 
Secretaria da Uôi·te de }.ppellação as observações ta, 4" e 5" 
da secçã::> V. 

7a. A taxa a que se refere o n. 166 sô poderá ser cobra
da depois do effectivo registro o da conferencia do accordão 
devidamente anthenticnda velo SPeretario, registro e confe
rencia, que serão obrigatorios para todos os accordãos, em 
materia crime, eivel ou administrativa. 

SECÇÃO IX 

ACTOS DOS DISTHIBUIOOHES 

N. 169. Distribuição, rectificaça.o ou baixa, incluída 
a verbn na livro ......................... . 

a) sendo de escripluras, ou de~ IH'ocurações em 

cansa propria rcf('l'('IJte~ :í transmissão da 
v;·opriedade. . . . . . ............... . 

OBSEHVAÇÕES 

1$000 

4$500 

1a. As custas do n. 106 •·ompetern aos distribuidores 
pelas buscas que derem nos livros do seu archivo e certidões 
que passarem. Para a cobrança das buscas serão reputados 
uma sô pes:::oa os conjuges. 

2•. Aos distribuidores são applicaveis, no tocante ás 
certidões, as regras do n. 107, lettra c. 

\•' ,. SECÇÃO X 

AC'l'OS DOs PAn'riDoRES 

N. 170. Partilha ou sobrepartilha (de quaesquer 
hrns) : 
o) a{(~ I :000$ .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. . ,~$500 

b) dahi para cima, mais 2$000 "111 r~arla coTdo oll ft•ae•·iio 
rlc eonto rlc réis q11n aecresccr atô ~0:000$000; • 

c) do qun exceder rle 20:000$, mais 1$000 em cada conto 
otl ft·ae~·ão d(~ conto rln r~is nlé o maximo de :300$000. 
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1 ll>~EI\ \".\1 .. :.\t l 

;\:-; taxn.-; al'itna. dPYirJas a eat.la llllt du.-; par:tidot·c:-:, stq•fiu 
ealeulada:-; ~obre u Yalot· do acpr·vo, ainda qw~ neste :-;e L'll\·olva. 
tiUcee~sfto dos dous eun,juges ou Lh~ hct·d~"it·us Jallceit..luH no 
cur~u úe inventario. 

SEUÇ.-\.0 XI 

ACTOS DOS CON1'ADORE8 

N. f'/1. Calculo: 

a) final em inventario: 
I, de herança, para adjudicação, quando hou

ver um só herdeiro; 
II, para o pagamento de imposto de transmis

são causa mortis; 
b) para a verificação do excesso do passivo 

sobre o activo, incluindo o rateio: 
I, sendo o monte até 500$0.00 ..•...........•..• 
li, d'e mais de 500$ até 1 :000$000 ............ . 
lii, de mais de 1 :00.0$ atrí 10:000$, mais 1$500' 

i>Ol' conto on fracçãu de conto de n~h, até 
o 1naxin1o de ............................ . 

IV, llc ma i;;; de 10 :nou~, mais .:2* por eonlo ou 
fracção (ro conlo de r0is. alé o maximo do. 

As custas serão rcgnladas pelo valor do monte
mót· dn:.; hPns do llc cnius, qualqncr que 
seja o numero de herdeiro~ on espccie ou 
natureza dos bens transmittidos. 

c) lfe instituição do usofructo ou fidei-com
misso. cobrando-se uma só taxa nos casos 
da !cltra a do n. I; 

á) da extincção de usofrucl o ou fidei-com
misso; 

e) da cobrança dos impostos para a extincção 
de usofructo ou fidei-commisso; 

f) de subrogação de bens inalie:n.aveis; 
g) de impostos para subrogação; 
h) de liquidação de bens de defuntos ou au

sentes, ou do evento; 
I, scmfo o producto hruto da al'l'ccadacão até 

50'(}$·000 . . ............................. . 
II. ele mais de 50.0$ até 1 :000$000 ............ . 
III, de mais de J :000$., mais 2$ por conto ou 

ft·acção de conto de réis, até o maximo de. 
Nos processos das varas eiveis, para o paga

mento dos impostos, as custas (.1$ a 150$) 
rrc~t.c nnmero, lettra b, reguladas pelo va
lor dos ]JCns sobre que se hão de pagar os 
imposlos; 

i) }Hll'a Yrrificnr a vintena arbil rnda; 

4$000 
7$50.0 

21$00'0 

150$0.00 

3·$000 
6$000 

!5·0$000 
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j) para vel'ificar responsabilidade8 de tutores, 
curadores e depositarios; 

k) de commissões crc syndicos c liquidatarios 
em prestações do contas c de verificação 
de cumprimento de concordatas; 

l) de honorarios, de commissões de inventa
riantes, de percentagens, as custns da lt~t
tra b, ns. I, li, III e IV; 

m) ;ie verificncão de saldos de arrematação a 
requerimento de interrssados ou do Mi-
nisteri::> Puhlico. . . . ................ . 

n) rfe fiancn :ís rn.:::tns. . . . ............. . 

N. 172. Conta: 

rv) de capital liquido: 

I. ai ô 500$000 .............................••• 
II, d'c mais de 500$ até 5 :000$000 ............. . 

ITI, de mais de 5 :000$ até 50:000$ ...........•.... 
JY. de mais de 50:000$ até 100:000$ ........... . 

V, de mais de 100:000$ ...................•.... 

b) não sendo liquido: 
I. até 500$ .................................. . 
II, de mais de 500$ atn 5 :000$ ................ . 

JTT. de mais do 5:000$ atf>, 50:000$ ........... .. 
IV. de mais de 50:000$ nf6 100:000$ ............ . 
Y, de mais de 100 :00.0'. . . .. .............. . 

453 

10$000 
15f000 

1$500 
2$000 
3$000 
4$500 
6$000 

3$000 
6$000 
9$000 

12$000 
15$000 

c) de juros. premios, ou rrndimcmlos, comprehendido o 
rateio, si 1 iYcr Jogar, dn cada anno ou fracção de anno, M 
custas ciPsfc numero, lcttra a; 

rl~ havendo rateio, nos casos das Iettras a e b, o 
excedendo ·de 50$ a importancia a rateiar 
para cada P'.:,ssoa, de cada pessoa por 
quem tenham de rateia r ............... . 

r) de reduccão de papeis de credito ou titulos 
rmhliea a moeda coiTPnfn ou vire-versa: 

I, até 500$ ................................. . 
n, de :-nais de 500$ até 5 :000$ ................. . 

TJJ, de mais :Je 5 :000$ até 50:000$ ............. . 
JV, ,fie mais de GO:OOO$ at(~ 100:000$ ........... . 
V, de mais de 1 OQ : 000$ . . ................ . 

1$500 
da divida 

.uooo 
6$000 
9$000 

15$000 
18.000 

f) si a conta envolver reducção de moeda estrangeira a 
nacional, ou Yice-versa, nas cu usas de valor: 

T. nté 500$................................... 6$000 
TT. fie mnis dP 500$ ntfi fl :000$................. R$000 

JTT, ele maic:; de r>:OOO$ nfr~ 50:000~........... ... . 12$000 
JV. de mais de flO:OIJO nft~ 100:000$........ .. .. . . Hi$000 
V, de mais ele 1 00:000$. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$000 

(f) dP custas, inclnido o rateio: 
I, rm acç.ão ordinaria. tendo havido controversia, ft! 

cnstas da lettra f (1ô$ a !W$), reguladas pelo vnlm· ela com;'l: 
IT. f•m accão ordinaria. nfío f.endo havido controversia, 

rm nrrfío smnrnarin c Plll I odas as dnmais acçõPs. quando con
tron•t·f idas (excepto as summnrissimas c as dnclaralorias), 
hrm1 t•nnHi Jin~ JIJ•nr,...~~~~s flrlrnini . .;:(rnfiyn:;;, inf'ln"i\·,, Íll\'l'nf:t. 
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rios e fallencias, e nos embargos de terceiro, as custas da 
lellra e (4$ a 18$000); 

111. em ncção summaria c em todas as demais acções, 
quando controvertidas, nas aeções summarissimas e declara
torias, e em todos os processos preparatorios, preventivos e 
incidentes, com excepção dos embargos de terceiro, nos pro
cessos criminnes ou em outros qnaes(luer netos judiciaes, as 
custas da lettra b (3$ a 15$000) • 
N. 173. Glosa de psrcellas, liflS contas, qualquer 

que seja o respectivo numero. . . . . . . . . . . . . . . 3$000 

Observações 

f•. A glosa será paga por aqnellc que tiver recebido os 
salal'ios indevidos ou pela pal'l.e ou funccionario que tiver 
·dado e a usa ao erro. 

28
• Applica-se oos contudm·r,s a ohservaçfío primPira da 

secção V desta tabella. 

SECÇÃO XU 

ACTOS DOS PORTEIROS DOS AUDITORIOS 

N. 174. Certidões: 

a) dos editaes que affixarem ................. . 

b) quaesquer antros que passarem em razão 
officio: 

I. nas causas atP. ~ valor rte 5 :000$000 ........ . 
li. de mais de 5:000$ até 10:000$000 ........ .. 
I li, de mais dr. 10 :000~000 ................... . 

~. 175. Citações ou intimações em audlcncia, in-
clusive a respectiva certidão ............... . 

3$000 
do seu 

2$000 
3$000 
4$000 

$700 

N. 176. Diligencia, inclusive nas vistorias, com ou sem arbi
tramento: 

a) dentro de seis kilomctros do auditorio · 
I. nas causas até o valor dr 5:000$000 ........ . 
TI. de mais de 5:000$ até I O :000$000 ......... . 
llf. de mais !{C 10 :000~000 ................... . 

9$000 
12$000 
15$000 

b) "''~ndn f6ra de sris kilonwl ros ou no mat·. contar-se-hão 
em dobro as custas da letlra a. 

\\. 177. Percentagens nas arrematações, adjudicaoções .ou re
m issõcs, 11 a TH'a«:a on drpo is desl a. sobre o Yalor dos bens 
arrematados, adjudicados ou remidos e nos arrendamen
tos de hcns de IPcnorrs sob tntcla e do interdictos. as 
esl abrlrcidns ~~ reguladas na fórma abaixo: · 
n) as vendas de hrns immcn-Pis . .indieinlmcntc ~mtoriza

rtas rm (lll:l.P~quPr jnizoi' contenciosos ou administrativos ria 
.Tm;tica Local do Distr~cto Federal, serão obrigatoriamente 
pffrrtnartas prlo;;: re~prrf i vos porteiros rtas auditorias. O"' 
quac,.:; l1l't'«'Phr'r!io a TWI'<'('llla~rm rl<' fi ~i·. n!P n mnximo di 
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50:000$, sobre os productos das vendas, paga sómente pela 
parte compradora arrematante; 

b) da percentagem esta tu ida na lettra a para os porteiros 
das auditorias caberão 10 % á União, como imposto de renda; 

c) quandQ o producto da renda exceder de 50:000$, os 
referidos serventuarios da justiça nada mais perceberão. ca
bendo, entretanto, ao Estado, afóra os 10 % já mencionados, 
2 1/~ o/o do produd(• que passar daquella importancia até a de 
cem contos de réis (100 :000$000); 

d) o conhecimento da Recebedoria do Districto Federal, 
em ambos os casos, deve ser junto aos autos, logo que reco
lhido o imposto, mediante &ui a do escrivão do feito, tornando
se isfo indispPllS<lVPl para se {oJ'llrtl' a venda definitiva. 
!\. 178. Prégões nas audiencias, por nome que 

apregoar. reputados, porém, uma só pessoa Q 

marido e a mulher, ou qualquer collectividade 
que constitua pessoa juridica, como sociedades, 
irmandades, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 

:Jbservação 

.~.~os aetos não especificados ne;::;ta secção, em que for ue
tessarir. a presenç.a dos porteiro;; dos auditorias, terão estes 
os mesmos sa1ario'3 laxados para m; officiaes de justica. 

RECCÃO XIII 

ACTOA DOS OFFICTAES DE JUSTIÇA 

:\. 179. Auto de penhora, sequestro, arresto, 
mnbar~o. ó~spcjo, rJeposito, fiança, arrola
mrnln, lrvnnfanwnfn. arrombarr.ento, prisão. 
de f cneão pessoal r out.roq não especificados, 
além das intimações ou citações, que só serão 
pagas quando n auto for lrl\Tado dentro de 
sei8 kilmnr{J•os do nndi f nl'in, pnrn rarJa offi
cial: 

a) nas causas fp valor at~ 500$000 ......... . 
b) nt~.s de mais de 500$ até 5 ~000$000 ....... . 
c) nas de mais dr 5 :000$ até nO :OOü$000 ... . 
d) nas de mais de 50:000, até 100:000$000 .. 
?) nas do mais de 100:000$000 ............ . 
f) sendo fóra df" seis kilomcf.ros on no mar. 

as custas de 12$ a 40$ do n. 141, lettra b~ 
além das que formn rJcvidas dn 3$ a 30$, 
sem qualquer augmento, conforme as let
tras a, b, c, d e c deste numf'ro, n!ío sendG 
cobradas, em tars casos, as cita~õcs ou in
timações qun se tornnrem neccssarias. 

PP!os autos que forem Iwr.rssarios e resultan
tes rlo primeiro, nüo sendo cobrado, nas 
pPnhoras, o de drposito, as custas respe
divas, pela metade. 

S$000 
12$000 
18$000 
24$000 
30${)00 
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N. 180. Certidão de não ter sido encontrada a 
pPR~na cfu<• dPYia sr1· rilafla on intimada, <IP 
orcultac:\o pt·opo..:ilal nu dP oul1·a dilig<•ncia 
não efl'eetuada: 

a) naq causas do valor alé 500$000 ..........• 
b) uas do n:ais do ;JtJO~ alé 5:000$000 ......• 
c) nas de mais de G:OOO$ até 50:000$000 ... 
d) nas dP mais d<• !>0:000$ al.t~ 100:000~000. 
e) nas <11n mais <lu 100:000~000 ............. . 

N. 181. Citação on intimaç.ão, inclusive a contra
fé, qualqut·t· que seja o numero de vezes que 
tenha sido Jll'lH'llJ'fFla a prs~oa a eilar-sc ou 
in limar-se: 

a) nas r·:n1sas de Yaloe al6 G00$'000 ........ . 
f1) na:':> de 1nais de 500$ alé 5:000$000 ........ . 
c! nas du mais de 5: 000~ alé 50:000$000 ... . 
ti~ nas <

1
1\ mais de 50:000$ até 100:000$000. 

c) mts de mais de 100:000$000 ............• 

/') l't)l'a dt~ seis ]dlonwit·os 011 no mat'. 50 % 
snln·t• as 1axas :u~itua, <1ft~ duas in I imncu<~s 
nn c ilações. 

Para o rffeilo das eilaeões ou intimaç.ões, 
quando fei las no mf'slllo local c {t mesma 
hora, reputar-se-hão nma só ppssoa o 
marido c a mnlllPt' ou quacs(JIH'r pessoas 
jurídicas. 

2$000 
5$000 
8$000 

10$000 
12$000 

3$000 
6$000 
9$000 

12$000 
15$000 

1 •. Os officiao:; de justi<,:,a são ohrigadns a emnpt·iL·, na fi\ 
das citações. o <JIH' estabelece o Codigo do Processo Civil e 
Comn~r·J·ri:"l.l. art. GG, pnragrapho unico, ns. I, H o IH. 

2a. Nos peocessos crime, em geral, sempre quo não for 
r,onlwei<lo o Yalor da can~a. as custas nd valo}'(?1/l desta secção 
sPrfin l'ixadns como na,;; de vuloJ' de !"i: OOOlli a 50:000$000. 

3a. 03 officiaes de justiça, qnando sct·v Ü'em de port.n ir os 
dn.:; :~t1dilul'ius. 1crfio dir<~ito ás custas cfa secção respectiva. 

4a. Quando acompanharem o jnir., em diligrmcin, l.orão os 
offiri:H'S a:-; l'll:·d;l,; do llllllll'I'O 17!-', I'OIIl o rna\.illl,,, Jlíll'ém, do 
:W$000. 

5a. Para eff_ectuarem quaesquee cilaçGes ou inl.ima<.;ões, 
os offiriaPs de justiça s6 voderão cobrar as taxas do n. 181, 
ldtrm; a, b, c, d, c, f. 

ti". As citações ou intimações, füil as no nf'to das diligen
cias, serão pagas dn at'<'t•rdo com o n. 18 l, cxclu ido o au
g-mento da lettra f. 

7a. A conducc;ão será sempre devidn. nos I ermos do n. !l2, 
}PIIra d. 

8n. As taxas do n. 181 serão nccrcscirhl;::; dn 20 % qnando 
dPvillns pPI':JllLe a Ct'n'l e dl' .\ptwllac~ãn, Pl'<'1 <fl'iac-: l'l'iminaes e 
vara~ adminislJ•aLivns, nos invenlarius I'XCI'dt~niPH do G :000$: 
n dn ::o (,;. quando dl·vidns IH'l':tlltn as va1·ac-: n1·imin:w~. obser
nula sPmpl'P a f'X<'<'Ptfin P~ll':l o~< <'.:isns d:t h• I f 1·a l tJ,, n\C!StTlO 
ii1ii1ir·i·p_ 



AC'fOS DO PODEn LEGlSL.\TIYO 457 

9~. Aos continuos da Côrte de Appellação, quando exer
cerem as funcções de officiaes de justiça, caberão as custas 
desta secção, no que lhes for applicavel. 

Nos ex~cutivos fiscaes e nas infraccões municipaes, aos 
officiaes de jnstiça dos Feitos tla Fazenda Municipal, as custas 
serão 11ng·as como nas cansas de valor ntl~ 500$, com o au
gmento de 50 % sobre as respectivas taxas da loUra a dos nu
Jnl't'OS 17H, 180 c 181. 

ACTOS DOS AVAT.~IADORES 

N. 182. Avaliação: 

a)· de casa, comprehewlendo quint.al. chacura, 
muros, cercas c todas a::; suas dcpendl'n
cias c bem feitorias: 

I, sendo terrea, com sotão ou sem sotão. . . . . 30$000 
Jf, sendo assobradada ou dn sohrado, com um 

ou mais andares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J5$000 
III. sendo grupo de pequenas casas dPnomina-

das estalagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$000 
IV, sendo grupo de c:-tsas conhecidas pela de

nominação de Yillas ou aYcniclas, paea 
cada casa l]nc lr~nilla frente para a via 
rmblica principal, as f axas dos ns. I e II 
desta lcttra, n para cada uma das demais, 
a metade das mesmas taxas. 

Casas assobrarladas sãn aquellas que tenham 
no mini mo scsscn! a cen Limolros de porão. 

b) de hem feitorias - do 15$000 a.......... 45$000 
c) de embarcações - para cada uma : 
I, sendo miudas (canoas. botes. savriros, prar.:.

chas, barcas. laneha.:. fa!t!:l;.; P nutra:-::) -
rio 15$000 a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. G$000 

TT. srndo de alto bordo, dt' nnvegnr_:ão hana 
füra, com todos os seus pertences. como 
hol os. ancoras, amarras. ele. -- d<' réi~ 
20$000 a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$000 

d) do estradas de ferro ou carris urhano-=, 
comprehendendo os semoventes, locto o 
material fixo e rodante, estações, armn
zens, officinas geradoras de forra ·~lcctri
ca ou outras q11aesuuer. telPgt·apho, com-
husf.ivcl, etr. -de 30$000 a................ G00$000 

r) flp f'alwira ou nffirina com srns molo
l'I'S. machinismos. Lr·an.;;missõPs. tn:lllf':ws. 
appat•clhn;.;. ulcn~ilins. prL'IPncrs --- de 

:10$000 a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :100~000 
f) r]~~ l':l:I.PIHJa llll de si! iD ele t'ttlttJI':l. COtnJ)J'e

fll'll!h;llOO casas. terras. moveis, semn
Yt•nl t's. planl n•~i'ít•s. mnch inismns (l. ot lfras 
lwrn t'Pi! orias --- t!n :_w*ooo a. . . . . . . . . . . . . :lflof),OIIH 

•/1 dt• ~·:••nt;ms (lr nrgorin: 
T. u•t11l1' n Y:-~rr>.in -- ,J,, 1:.8000 a .......... , . . 1 fitl!OOO 
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li, sendo por atacado - de 20$000 a. . . . . . . . . 200$000 
h) dn Jlloveis, ft'lra do.; r.nso~ pr~visto~ arima, 

de 7$000 a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75$000 
i) de ouro, prata. joias, brilhantes o outras 

pP-dras preciosas ou objectos de arte, in-
clusive relogios e quadros, - de 7$000 a \50$000 

j) de pedreiras. caieiras e outras minas ,já 
exploradas ou trabalhadas -- de 15$000 a i20$000 

/r) de rr.ndas ou de valor de contracto -- de 
15$,000 a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45$000 

7) dn srmoventes. fóra os casos previstos nci-
mn P abn ixo, cada um. r~ f~~ o maxi mo de 
25 -- de 5$000 a........................ t0$000 

J, nxcedendo de 25, mais 3$000 para cada ra-
beça; 

TT. sendo ave~. ovelhas, porcos, cabritos. qual
quPr quP ~rja o numero - as custas fi-
xas de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 

m) de terreno urbano ou rural. fóra dos ca-
sos previstos acima - de 15$000 a. . . . . . . . 60$000 

n) de carros, carroças e automoveis, fóra 
nos casos previ si ns acimn: cada um 
- de 30$$$ a.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 9$001! 

o) rJe hibllot.heca e museus proprianwntc di-
tos, inclusive estantes e mesas - de réie 
30$000 a . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . ... 330$000 

p) de insta Ilações de laboratorios, physicos ou 
chimicos. gabinetes. cirurgicos, dentarios. 
radiologicos. photographicos. e outros 
congeneres. em conjunto - de 30$000 a. 200$000 

N. 183. Conducção, a do costume, nos termos do 
n. 92. lettra d. 

OBSE!\.V AÇÕER 

1"'. Com ~xcepção dos casos previstos na Iettra a do nu
mPro 1 P2. ns ~·u~l as desfa seeçfto serão fixadas. no arhifrio do 
juiz. enfrP o minirno e o maximn. (JIJC, em caso nlgum. será 
f'Xcedirlo. 

2"'. As rtJstas dest:-t sPcção ~ompetem a cada um dos 
avaliadmPs privntivos, 0 no desempatador, caso haja. Exce
dendo rJe t rps n numPrn dPsses n.vnliadorPs, ~er·ão rateiadas 
por todos. 

3". Qunnrlo. por def~itn dn avnlia<::fín. s~ proeedr.r á ou
:ra, dP~fa nnrla p~rceh~rfio PS avaliador~s. r1odendo ser com
pellidos a far.el-a. sob pena de desobediencia, perda das custas 
da avnlinr~ãn refm·marla f' l'~sponsabilirJnde pPias despczas r~
~u1fnn!~'s dl' nonlNlCfin dr no\'OS avalindores. 

SECÇÃO XV 
AI:T(IS llrlS .\Hnl'l1t.\!HliiF~ E PEHlTOS 

N. 184. Arbitramento: 

n· r!P fiant::1 rrirnin:d. mnlfa 0 rb lirpiirlnção rio 
ohircto :-:nhre o a1..ml SP tiver rle determinar 
nua! quer muH a ......................... . t5t008 
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b' do valor· :'ts causas de qualquer natureza .. 
c) rle honorarios mediras, advQgados e de ou

lr·a:.; pr·ofi:-;sÕI\H I ih q·ars, ~alal'ios ppr servi-
çc•s de outra natu~·cza, de 3C'S a ........ . 

rl) dr fy·urtos, intrres.,es, perdas f' r.lamnos, ali
mento-, ou qualquer outro não especifi-
cado, ele 30$00'() a ..................... . 

N. 185. Assistencia dos arbitradores, nas demarca
ções e divisões de feiTa:-;. inel:Jiflas as informa-
GÕes que prt'starem. d1~ 30$ a .............. . 
Nas divisões mais as custas do n. 171, lettra a. 

N. fSô. Corpo de delicto, quando não depender de 
rxame medico on r.irurgico ............... . 

N. 187. Exames medicas ou cirurgicos, comprehen
dido-; ns corpos de dPlicto: 
a) no cadaver: 
I, inspecção exfet·na, de 50$ a ............. . 
n, autop5da simples, de 1 0(1$ a ............. . 
IIT, autopsia precertidn r!P rxlmmaeãn, dfl 200~ a 
IJ) no individuo vivo: 

I, de sanidade physica, de 25$ a ............ . 
IL de lesões corporam;, violencia carnal, parto, 

prenhez, aborto, idade, de 30$ a ....... . 
111, sendo relativo á molestia mental ou toxico--

mania, de i O$ a ...................... . 
c) physico. chimico 011 Pm geral de laboratorio. 

comprrhrnrlirlos os hr·omatologicos, de 
40$ a . . ............................ . 

d) toxkologico: 
T, para ppsquisa de toxi.:-o rlctrrminado. de 

50$ a ............................. . 
Sendo em viscerns. de 200$ a ........... . 

TT. para pesquisa rfp 1 nxit'o indr.trrminadn. rle 
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7$500 

300$00() 

·'IG0$000 

300$0(10 

~0$000 

100$000 
3{)0$000 
500$00(} 

37,500 

10•0$000 

700$000 

400$000 

100'$000 
500$000 

~ 00$ a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 

e) exame radioscopico, de 20$ a............ 50eooo 
f) exame radiographico, de 50$, a............ f00$000 
Nos processos de accidentes as taxas deste numero serAo 

cohraàas com o mínimo de 25$ ao maximo de 300$000. 
N. 1RB. Exames em livros ou papeis commercia·es: 

11) vm·ificaçõrs rlc halanc:n, rlc :lO$ a ........... . 
h) vnrifirar,Õf's rir conta. de 15$ a ........ . 
c) escripturação mercantil para qualquer 

onfro fim, de 30~ a ..................... . 
d) irYantamentos: 
T. dr halnnr·n. r1r 30$ n.. . . . . . . . . . . . . . . .... 
TT. rlfl esrwiptn. par·:1 C':Hia mflz rlrt rsrripta. de 

:::n~ a .............................. . 
ar,·· o m:txinln. para lodo o lraha!ho, de ..... . 

N. 189. Exames em rlocumentos, livros ou firmas, 
pnra yrrifi<':tf'fío dt' fnl..:irl:uf,. flll dt> qualquer 
onlro fn1~lo, de .?0$ n .................... .. 

Qualquer outro não pspPci ficado nas tabellas aci-
ma, de 22$500 a .....................•... 

::150$000 
75$000 

450$000 

150~000 

ft50·$00fl 

675$000 

t5o~noo 

75$000 



N. 190. 'Vistoria ernn f:·U S':'ID ar'bitram:::t], r3e 
'!O$ n .................................. . 

OBSEnV.\ÇÕER 

1•. As custas varia v eis desta secção serão fixadas prlo 
juiz, conf0rme o valor da causa, a importancia, difficuldade e 
ohjN~to do lrahalho, n a sil.na..:ão pneuniaria das partes, entre 
o rnaximo e o minimo que, em caso algum, será exeedido.-

2•. As custas desta secção competem a cada um dos pe
r i los ai~~ o maximo dP tJ'('~. P,('lldo maiot· o mmwro dcsfes, 
serün ratciadas JWl' lodos. 

3•. Os trabalhos de exame de escriptas, verificações de 
creditas e quaesquer outras pericias a requerimento do Mi
nisterio Publico, serão pagas pela massa e nas impugnações 
de ered i to, em fallcncias~ 1wlos impugnantes; nos demais ca
sos, pelas partes interessadas nos respectivos actos. 

Nas fallencias, o conlraclo deverá ser feito com o syn .. 
dico ou liquidataricJ, ou,·idn o 1\1iniste1·io Puhlico, 8 sempre 
cou1 npprovnção do juiz. 

4•. Nos exames muito complicados será permittido aos 
peritos pedir arbilramcn Lo vrt'~vio dentro das taxas, ou con
tractar os seus servi~;os üít·a dellas, eom aplH'OVa(;ã9 do JUIZ, 
ouvidas as partes intPre:'\~adas, inelusiYc o l\linis: crio Pu
blico nas causas em que funccionar. 

5•. Os peritos terão direito á condncção na fórma pre
Ecrip!a pm· PSII~ re!!imcnfo n. 9:2. 

SECÇÃO XVI 

Ar.'l'OS DOS DEPOSI'l'ARlOS PAnTJf:ULARES 

N. 191. Premio de deposito: 

a) do dinheiro, - sobre a importancia do 
f empo da entrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 3 ~· 

b) de immoveis, - do rendimento arrecadado 
pelo depositaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 % 

c) f]e moveis, semoventes, artigos de commer
cio, e quaesquer objectos corruptiveis -
do seu valor afinal apurado ~m urrema
lações1 remissão, 011 adjudicação, ou de
terminado, nn falta de arrematação. re
missão ou adjud icaf~ão, pela avalia6ão .i á 
feita nos nulos. ou pelo:~ avaliadores do 
juizo . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1/2 o/•. 

ti) ri<' papeis ele crPdito, como titulos de di
v ida puhl ira, ~trt::ões de ~ompanhias, !eiras 
IIY!Itd he,•:al'in..:. ·l,•hnnllll'''~~ 1111 f(ll:Wsqlll'l' 



~ 

~~~t~~~o. ~:e-~~f·:-;~~. ~c~t~ 1~c,I: t~·~~~~·c,;ão que 
se tenha realizado entre ns partes 

li, em falta dos meios indicados no n. 1, desta 
lettra, do valor da cotação officiâl do dia 

III, 
da entrada no deposito ............... . 
em falta de cotação,- do valor real do 
titulo, conforme a estimação dos avalia
dores do juizo . . ...............•...•• 

c) poças de ouro, prata, joias o pedras pre
ciosas, - do seu valor afinal apurado em 
arrematação, adjudicação ou remissão, c, 
na falta, pelos avaliadores do juizo .... 

OBSEll\"AÇÜES 

1 1/~ % 

1 1/2 t}Ó 

1 f/2 % 

ta. As custas desta secção apenas competem aos dopo
sitario:; particulares que os juizes. na causa, podem nonw;_u·, 
na conformidade das leis e regulamentos em vigor. ou aos 
que, na conformidade dessas mesmas leis o regulamentos, fo
l'em con::;ti l.u idos nelos oft'icincs de justiça. 

21t. Ao depositaria particular, nomeado em virtude dn 
penhora quando approvadas as custas, será arbitrada })elo 
,iiiÍZ, Ih-pois (](• 011\.ÍI' O l'XI'(fiH'Ilf.!' I' O (~XI'CtlLUdo, llllla l'l'lllll
llel'aÇÜO, que não exr.rderú d1~ ~i % do Yalor dos bens, nem 
de 5 % do rendimento liquido. 

31t. Não terão direito ao premio os depositados desf.ituidos 
nor eulprt nu falfa s11a. :nas. :::i r~ons nu mnis clrpo~itnrio~ 
ti\·erom sido sucressiYarnenle nomeados ou constituidos. o 
premio snr:'t i~twlmcntc entro el1es dividido. 

41t. Além do premio, os dcposifarios terão direito ás drs
JH'zas jmdificadas eom a guarda, consr•n·arão P adnlinislr<H.:ão 
dos hem; ou oh,jectos dCJ10sifados. 

SECCÃO XVU 

AC:TOS DOS INTERPRETES E 1'RADUCTORES 

~. 192. Exame para verificação da exactidão de 
t.ra ducções . . , ........................ · · . · 
Si o exame durar mais de um dia, o juiz no 

fim delle rnarcar~í nrna rliaria que não 
excederá de . . ............ , ... , , •..... 

'N. 193. Intervenção em depoimento. interrogatorlo, 
ou qualquer outro acto ,judicial, de cada acto, 
B.lém da conducção nos termos do n. 92 •••••• 

N. 19ft. Rubrica por folha, á excepção da que 
fôr assignada . . ........................ . 

N. 1!J5. Traducção de qualquer documento: 
o) nfto uxeedc•ulu de :!:> linhas manuscriptas: 
I. eontcndo cada linha 25 I cUras pelo menos .. 
H, sendo cad.a linha de menos de 25 lettras ... 

15$000 

7$500 

t5SOOO 

$075 

15$000 
12~000 
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h} 1le cada lllthn que exceder de 25 lettras 
nHtnuseriptas: 

I, com o numero de 25 letras pelo menos. . . • 
li, de menos de 25 lettras ................... . 
e; dar-Lylographada, mimiographada ou im-

pressa, por pagina de 25 Unbas . pelo 
menos, com 50 lettras cada linha, pelo 
menos . • .......•..•..•....•...••.••••• 

.450 
$300 

10$000 

Pelas :st•gundas ou tnais vias das lraducções ,já feitas 
e que serão devidamente authenticadas, rubricadas e assi
gnadas, cobrar-se-á metade das taxas deste numero. 

Rio de Janeiro, 17 de sr,tcmbro de 1 H28. - Vianna do 
Castello. 

LJECltETO N. I H. :~·94 -- DE J 8 DE RE'l'EMBilU D~ 1828 : 

Concede á Sociedade de Colonização, Li1nitada, autorização 
para {uncciona1' na Jlepublica 

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Bra
sil, altendondo ao que requereu a Sociedade dP Colonização, 
Limita da, cotn séde em VarsuYia, ü.l:pital da ltepublica da 
Polunia, P devidanwnte l'IWresent a1la, decreta: 

E' concedida á Sociedade de Colonização, Limitada, au
lorizat:fio ll:ll' i l'mwl'ionar na Heipnblica, com os estatutos que 
ap-resentou .- uwdiantr as clausulas que este acompanham, 
assig·nadas })f~lo ministro de Estado dos Negocias da Agricul
tura, Industria e Commercio, ficando, porém, a mesma socie
dade obrigada a cumprir as formalidades ulteriores exigidas 
pc•la le~islat:ãu l'tll vigor. 

Hio de .Janeiro, 18 de setembro dP 1!)28, '!Oi" da Indepen
uencia e '10° da Rcpuhlica. 

WASHINGToN LUIS P. DE SoUSA. 

Ge miniano Lyra Castro. 

GLAUSULAS QUE ACOMPANHAM O DECREY!'O N. 18.394, DESTA 
DATA 

I 

.\ ~oeieda1de de Colonização, Limitadn ,·\ obrigaria a ler 
ttnt J'P:-;prt•spnfanfp ceral no Brasil, com planos P illimitados 
podf'r·r•;; par·a fr·afar· f' dPfinitiY.mcntc l'c•soln'r' as questões 
qur c;P suscilan•m. qur1· eo111 o Oovernn. quer com particula
rns. ,podf'TH1n --r r drrnandl'\dr) ,. rr"·cbri· eita,:ão ink ial pela so
rird::uie. 
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11 

Todos os actos que praticar no Br;asil ficarão sujeitos 
un il~·.;mcntc ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdiccão 
de seus lrihunaes judiciarios ou administrativos, sem que. 
em tempo algum, possa a referida sociedaJue ~·ecla~mr .•qu~l
quer excepção, fundada em seus estatutos, CUJUS drsposrçoes 
não poderão servir de base para qualquer reclamaçao con
cernente á execução das obras ou serviços a que elles se 
l'l'•ff'l'l'lll. 

III 

Fit:a deiPendente de autorização do Governo qualquer 
allcra<;ão que a sociedade f1•nha do fazer nos respee.tivos es
tatutos. 

A soe iP·daue não poderá, tampouco, promover ·a introdu
eção ·de immigrantes nc paiz sem prévio eumprimento do 
disposto no art. {) 0 tio decreto n. 16.761, de 31 de dezembro 
de 1924. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Re
puhlica sP infrinlgir esta clausuL . ... 

IV 

Fie a ru: Pndido que a autorizac:ão ~~ dada sem prejuízo 
do principio rlc achar-se a sociedade sujeita ás disposições 
de flireito qur rrgem as Rocirdaldes Anonyrnas. 

v 

A infi'Ucçãr. -d(·. (JU lquP-r rlas clausulas para a qual não 
cstcjn comminarla pena cs:pcl'ial serú punida eol!l a multa de 
um confo de rf>is (1 :000$000) a cinco contos de réis 
(5 :000$000) e no caso dr rf'inrirlcncia .com a cassação da au
torização concodid.t pelo decrcf o em virtude do qual baixam 
a~ presrntf's clausulas. 

Rio de Janeiro. 18 de setembro de 1928. - Geminiano 
Lyra Castro. · 

DECRETO N. 18.395 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1928 

Cassa a autorização concedida á Companhia de Seguros "ln
demnizadora". com. sédc em Recife 

O Pr,•sidPtltf' da Repuhlica dos Estados tJnidos do Brasil, 
lt.tPndPndo a <!IH' a f:nmpanhia dP SPguros "JnrlPrnnizadora". 
•om sP-d1' mn Rrc.i fP. Rstado dP J>PJ'narnbuco, auttwi:r,ada a fnn~ 
~eionar l'lll seguros tf'rt·pstrrs e marítimos, deliberou em as-
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~··nlltl•;a gr'l'al r·xlrt\tll'diruu·ia, dP ·!H de d•_·zc·ndH·u dt• lfi:?G, a 
:-:ua I iq11 idw:t"io. 

Ht•:.;ol\ n l'as:.;ar· o dl't'l'l'lu 11. I . ri riO, d1~ J O ti•· J'n'I'I'CÍI'o dn 
I H;, r,, qun Ih•~ t'Olll~edeu aul."r·izu~·ão pal'a oJH'l'nt' no paiz, e 
n l'Pspr·di\'a ra1·la palr•JJII' 11. :!1, dP 10 de agoslo dt) HJO:J. 

Rio 1k .Janeiro. lU d•~ sd•·IIIIJl'o tl•~ 1\J"!}{, JUi" da lude
peudeudu e \U'' da lkpublka. 

P. C. de Uliveim /Jolellw. 

\V.\HUL'WTO~ Lus P. UE ~ousA. 

Cusso. a ouluri::,of,'tíu eo/ll'etlida tÍ Collt}HtHhiu. t/1~ Se{Jifl'Oi:i "Jnlm·
~·sse Pulllico''. rum Sl;t/e em Siiu Su.fnlldtn·. J~sflltl•l do. Ba
ltiu, JHII'II {111/Cf:ÍOIIIII' 1'/1/ M'(/11/'0S (1'/'/'I'Sf/'I'S f! IIIIIJ'ifílntJi:i. 

O Pr1•si•knk da 1\Ppubliea dos Estados l'nidns do Bt·a.-;il, 
all.eudl'tlf lo a qw• a Companhia de ~l'gur·os "'lnlet·•·ssr· Publ i
(·n'', rom s•;tl" ••m ~<i•~ ~alntdm', Eslado da Hallia, :uüoeizada 
n l'uru·t·ionar na Hr•p,lltliea ••m spg·nt·os lt't'l'l':.-;ln•s ~~ nmritimos, 
Jwlo dPcr·Plo n. I. F'd. d•· l~l li•! abril de 1Hrí~:. ~~ carla rmtenlP
JL :i::."" IH d•• .iat!I'Ít''' d" 1\ll:!, I•'YI' a sua liquida•;iio dm~r·da
d:~ p1•l:• assf'nlhlr;<'. g1'ra: ··~.:l.t·am·dinat·ia. r•·a 1 izada 1'1\l 3 de ou
'" ht'fl tl•· I !1'..'7 ,. t'I'Ssrlll s; tt~s opPrat.:iír•s, r••snl\ '·' cassat· a auto
r·iza~,::111 co11e•~dida ú lllf'sn;a eompanl!ia !Jf'lr1 dt!l'l'du c Uarla. 
l'al•·n(l' ~wirua J'dt•J·idos. 

H i o d1• .l;tnt•i ro. UI d'-' sdl'lll!JI'U d1• I !I:.'H, I Oi" da lnde
lll'llllt'lll'Ía e 'íU" da llt'lHÜiliea. 

\V.\HHINGTON LUlf) p. DE ~UL'S.\. 

P. C. de Olivcil'a Bulcllw. 

DECHETOS NS. 18.3ü7 E 18.3\l~ - N.\u Ft_IIL\~1 PUDLIU.\DoS 

HECHETO ~. lH.3UU- ])E 2·1 DE ~E'I'E~IBHO DE 1U?R 

. \ /1}1/'111'11 11 l'l'(flflttlltf'lllu ))11/'11 os o{{it·i,s Jll'irnfi C11s tft~ notns 
,. /'f'f/Íslrll !11' 1'1111/l'trrfos 1/lllt'Í(I//IIIS 

() l't•t•sid!'nlt• d:1 J\ppuhliea d11:' Estados l rnidn:' do Brasil 
l'f'~fiiYr'. na l'llllf'Ol'lllidadn do rli;.;JHlslo no :u·!. ::·• do riPI't'Pio le
~::islafi'" 11. 5.37'.? H. d1• 10 de d('ZPillht•o dr• 1!l27, lliJlH'oVat·. 
p:u·:1 f'X~'t'IH.'iln du~ set'Yit;n:' dP qun tt·nla n lli«'Sillo decrclo, o 
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l'l'.gllhtllH'Ilfu que a e:-:ll' ;u·nnt]Httllw, a;-;:-;igrwdu pelo miub[ru de 
Esladu da J usli.;a n .:\ t•godu::; lnlel'iun·=-. 

Hio dt• .Januit·o, .:.!'t tiP =-elembt·o de HU!-!, 10'1" dn lmkpuu
deueia e 100 da Hevubliti.t. 

W.\Sllt.:\UTu~ Lcrs P. IH<: ~uL::-;.L 

.\ H(JIUilu de Viwuw du Caslcllo. 

Regulamento a que se refere o decreto n. 18.399, de 24 de 
setembro de 1928 

.\1'1. 1". ~o;-; ol'fil'ios JH'iv:tli\·os dt• J'l•gi;-;IJ'o d1• ltypoliJI't~as 
Jll<Hilinta;-;, qtw passal'i"io a d'•nontitwr·-;-;,~ ··orrieios })J'Í\'aLivus 
d1~ notas ~~ J'Pgistl'o dt• eonLJ·al'fos Jttaritinws", SI'L'fio l:t\Tado;-; 
r~ t'f•g·islt·adns lodos o.-; !'olllt':tt'los ~~~~ rlit•t•ilo ntat·ililtto, 1}11<.11\do 
n ''sel'iplut·a pllllliea l'1'n• suh;-;lanciahn''"''' I'Xigida para ~~ va
lidade dos Illf':-:Htos cuntl'arlos (aL'I. J", do dl'Crt•fo n. 3.072 H, 
de 10 de dezl'mbro dn 1927) . 

~\1'1. 2". Os coniL'<tefos d,• dirf·ilo Jllat·i[into, rrgulad11s 
lJl•lo ColJigo Conunercial (2a ]HtL'Lt•) quando ftdtos JtOl' insLru
JJH'Itf.o !IHI'tÍCUlat·, St'l'ãO igllahtH'ttln regisfJ•ados JJO:-i J'f'!'(•t•ido~ 
ofl'iciof', Jieando. todavia, j;-;pnfos tJp:.;~c l'rgislro os cunlt·ac:os 
de frelaml'nlu parcial dn navio. ui'!. 2", du dect·do 11. r>.:n~ B, 
dü J O dP dPzembro tle 1 U~i.) 

_\ri . ::3''. Os orficio~ p1·i\·ati\"o;-; d1• no! n~ P I'l'gisf t•o rl1• con
ft·actns tllttJ'il imos funccioll<trão sob n di1·eccão e rnsfJOHsabili
dadP fios Sl't'\"('Htuarios Jll'llf':-i proviclus, suiHJJ'rlinados ao;-; jui
Zf's ft•df't'ilt's das restH·cl ivas Sl'etões (al'l. 2" du dt~CJ'('[o nu
lllf'J'o 15. ROO. dl' 11 dn non•mh1·o tln 1922.) 

Pat'agt'<lpho unil'o. l'a~ ::weções em qw~ honn•r llla is dt~ 
um .J niz Federal ficadt o srl'\"t•nlmu·io suhnt·dinado no da pri
nwiJ•a vara. que serú o cumrHd enl n pa l'a ('JJJ possa l-o ,. ('OIICI'
der-llw liceJt(,'n P ftít·ins, dl' :wctkdo com a IPgisla~:ãn applica ;,·,·I 
aos offieios df' laiH'Ilião d1• nol :1s " t'Pgislt·o du Íllllllll\"I'ÍS JJO 

Disll'ielo Ft•deral. 
_\J't .. 'J". As JH'imeiras Jlfllltt'a\:iit•s podl't'ão Sl~t· fui tas I i \'t'e

ltlf'lll n I>Pln I'J'esid('JJLe da Hepultlien, prestando, port~m. D no
llll'arlo uma cau(,'fío t•qnivall'ntP a qtH' é exigida para o }JJ'n-· 

Yinwnto 110 officio de tuhrllião df' nof as IW Distt·ido Federa I. 
(arL 2'', ~ 1", do decreto 11. 15.809, de 11 de novcm1Jro uc 
1U~2.) 

§ to. ;\s vagas que se derelll. IWI' qnalqw•t' moi h o, '-'f'l'Üo 

Jli'I'I'IWhida~ nwdinnlo ennctll' . ...:o, l'fl'••duado tln ;ú·eút·do <'OIIt it'i 

dispt~sÍf:ÕPs lega1~s que l'f'glllíltll o pt•o\'imelllo nos ol'l'it'ios dt~ 
tal.Jdlifío dt• nofus f' rngislt·u dt• illllllu\'f'Ís (;n·f •. :.!", s 1". 1lo 
decrPlu 11. 1 G. 80U, de 11 dn 110\'f'lllbt·o dn J U~~.) 

~ :2". U;-; ofJiciaes vodc•rão itJC'UllliJiJ• o;-; sull-ofl'it'ifii'S dn . ..; 
i.!l'lus "" s('IIS c:tt•ff)l'ios, suhsislindo, JHll'tíllt. a r·e~veilu dos 
mc:::uw.s ado:-:, a sua inLPi!':t rPsponsal.Jilid<ttlf'. 

DOS Ll YHOS DU CAfiTOHIO 

.\1'1. :~··. Os nffiriae~ deverfio 11'1' 110s cal'itwios, derida
lllt'lllt• h-galizadu~. os li\TU:S julgados imlisvensavcis veio Hegu-

Ld:i uc IV:.!::! - V ui. li 3U 
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lamento approvado pelo decreto n. 15.809, de 11 de novembro 
1IP 1922, para o registro das hypothecas maritimas1 e ·naís 
o~ que forem exigidos pelas leis e regulamentos em vigor para 
u r·egistro llc immoveis, os quac~ serão igualmente adopt.ados 
para o rcgislro das alienações de llavio, observadas, no que lhes 
t'ôr applicavel, as disposü.:ões do al'L. 856 o seguintes llo Co
digo Civil. 'J'erão Lambem os livros necessaJ.'Ü>s ás escl'iptums 
publica~, JH'OCtn·aç6es o 1nais actos de notariado. d(~ snu cumpe
f.encia. (Dec1·elu legislativo n. 5. 372 .B, de J o de UI)ZemlJt·o 
de 1927.) 

Art. 6°. Os livros necessarios ao registro dos conLracLos 
de direito mal'itimo, regulados pelo Codigo Commercial (s'3-
gunda parte), serão igualmente legalizados, numerados, ru
bricados e cneonados pelo Juiz Fedet•al da Set~ção, obedecendo 
a sua escripturação ao seguinte: 

Modelo 

~ RBOISTRO DO CONTRACTO DI! . .••....•......•....•••• 

~ ca (- ...... ' s cr,oo s .s o 
~ ~ ca.S ;;_ (.) (.) (.) n ocs ,, as ... "O_ ... as ~ o~ -a~ s-; o (.) s.g a-= !~ :t o on "O~~ i I a.; ~o ~o .... = 

tt..O o..S 
~CI 

Ou S.!! 8 >o (.) 

o o c3 ~u o o o .Q 

u ., 'C -a "O o - - -- --

. __ ,:· .. -
.-. 

Ar I.. '7°. Salvo o caso tle força maior. os livros não sahiN}o 
~lps respocl.i:o~ c~rto!·io~, . sob nenhu~1. moLivo ou })l'et~·xLo. 
1 oda~ as diligencias .JU(lJCiaes, que e:XI,]am a apresentação de 
f)ualcpwr livro, far-se-ão de accôrdo r.om a presente disposioão 
(al'f. 11 rln de<',J'I'lo 11. 1~J.809, de Ll de novemht·o de 1022.) 

DOR CON'rHACTO~ 

Ad. 8". _Toda a e~criv! u1·a de ~ompl':l ,. venda ou llvpo
Uu·ea. de mtvJo se_rá feita de accôrdo com o estabelecido ·pelo 
arl. 46~ do Corhgo Commerei~l. . clevenr!n. iiJSf'l'ir sob pena 
dn m1lhrlnde. todos os rarnrlenslu~os t•xtg·Hlos nos al'ls. 4.62 
o -í7 'I do mesmo Co digo. 
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Art. 9°. Nenhuma c~;Tiptura de compra e venda ou ily
potbeca de navio será lavrada sem prévia exhibição do do
cumento de quitaoão de imposf os a que esteja sujeito o aa-do, 
e do certificado da Capif ania do Porto, provando achar-se li
vre c desembaraçado rlP qualquer ouus, inclusive de multl.s, 
que lhe possam ser impostas por infracção de exigeneias re
gulamentares. 

Ar L. 10. O reconhecimento dn firmas nos contractos de 
direito maritimo, feitos por instrumento particular, obcdeeerá 
á fórma prescripta aos reconhecimentos em geral. 

Art. 11. Os contractos de fretamento total de navio serão 
lavrados, de accôrdo com as exigencias do art. 566 e seguintes 
do Codigo Commercial, obedecendo o seu registro á f()rma 
estabelecida neste Regulamento. 

Art. 12. O instrumento do contracto de dinheiro a risco 
ou cambio mal'ilimo (art. 1 . G3:3 do Codigo Uornmercial), só 
será registrado quando reveslido do todas as declarações exi
gidas pelo mesmo Codigo, art. 634, ns. 1 a 8. 

Art. 13. Nenhum contracfo de direito mar i Limo sedt l't:l
gistrado. quando o official verifica r ::1 insufficiencia do sello 
que nelle tiver sido apposto. Se se tratar de eontracto de ç:e
guro marítimo, ser:í este remettido á lnspcctoria de !-:lag~H·os, 
para os fins estabelecidos nu regulamento cornplcmnntar, an
ne:xo ao decreto n. 12. 380, de 25 de janeiro de 1917. 

Art. 14. Quando algum contracto de seguro rllariLimo se 
fizer, sem o valor da mercadoria segurada~ esteja prefixado, 
no respectivo instrumento, estipulando as partes eontraetan
ftlS a emissão de uma só apolice para nulla :-:~orem nvcrbados 
os differentcs seguros feitos no cul'so do tempo em que v i
gorar a mesma apolice. far-se-iio os rpgistros dos divi'I'SJS 
cont.ractos, assim realizados, de :wrtll'r.ln eom as J'espec! ivas 
averbações. Os l'eferidos contractos. dependentes de averba
ções com ou sem prazo e valnl' prcfixlldo ou não, poder·ão ser 
levados a l"(~gistro sômcnte no fim ele cada mt-z. JIOI' nccasião cio 
pagamento do imposto de fiscalização u qtw se J'nfer•• o 'lrt. 12 
do Regulamento approvado pelo dPcrpfo n. 1~. :~RO. dl' ~!1 de 
janeiro dr HH7, não sendo cxf.nthidas as guias n qw' ·lllndo 
o mesmo artigo sem a ·prova r.lo registro dos contrartos ;lví~r
bacfos. O registro mensal dos eontractos av('rbndos niln ~~x
cluc, entrf'tanto, o registro da respectiva apolicc, flUI' ~erá 
feito no prazo cstabeleeido pelo art. H5 deste Regulamen!n. 

Ar1. 15. O L'egistro dos contraetos de seguros mar·itimos 
far·-se-ú, iHlJJroL·ogavelmente, denlro dn trns dias de sua dai,:-t. 

Art. Hi. Os emolumentos dos offieiaes privativos de not.u; 
c registros maritirnos serão cohrados de aceÔL'do <·om o :Jis
posto no nrL. 18 do Uegulamento approvado pelo dccrc~to nu
JII('l'O J !í. HO!J, de 11 de novmnbro de 1 !J22 c nos RegulHmPntn:-; de 
Custa~ obso!'vados pelos Tabclliãos rlc Notas. Offieiaes do Hc
gistro dn Jmrnoveis e Officinrs do Hngisfro dn crit t!Io . .; P Do
eument.os. 

Al't .. 17. Para a cobrança dos emolnnwnlos rrfrJ'(~Jll(•;-; ''"s 
rPgistros, errados pelo deereto legislativo u. 5. :n2 H, de 10 
de dezembro do 1!)27. o official ohser·var;{ a spguinte: 

'l'ABELLA 

nl Reg-i;;;tro dos eontra1~tos d1• fretamento total dP 
de navio, inclnidas as Lrallscripçõns, l'f\conlleei-

mentos e rubricas. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$000 
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h) 1\t•gi:--lrtl tfp pt•t'llltlla. lut'it\:iiP, allalldlltlll dt• 11:1Yio 
(') ltq~i::;lt·o de l1~·p•d h••ca t•:-:pt•t·ial. t'l'gulada tH'Io nr-

1 igo 7:lH do Codigu ComtlH'I'C ial ............. . 
d) lkgi:·dt·o dt1s lH'iYilPgios " h~·po( IH~l':IS, l'l'glllados 

pelu :1rl. 'tiO do ( :odig·n ( :olllllH'I'eial .......... . 
(') llf'j:dslro dt• apoliet•s d•~ sPgliL'U mat·ililllll ......... . 

10~000 
:!::'\000 

/) 0 l'l•gi:-:11'0 d1• I'Oll(J':l!'lo dl' seg·uJ'O ll1:11'Ítilllll. :tinda 
<!llt' [Pifo pm· avcl'llat~ão. pngai'Ú. qualt·oePnlos L'líis 
1"~~' t·nnlo utt Jt·:u·t:.ão df' t·unltl df' d•is (valot· do 
h1'lll sl'gltl'ado) .............................. . 

!/) Ht>gislt•o do:-: dl'tll:lis t'ottlt·:ll'(o:-: a 1(111' SI' rl'l't•t·l' 11 
dt'l'l't'lo kgisl:llivn 11. !í.:li:! B ............... . 

~íUlJ 

. \ri. IH . .\o II'IP 11ão l Í\1'1' ..;ido :dlt•t·ndll Jlf'lo pl'!''''lllt~ 
1'onli11t'ta 1'111 inll'il'n \·igo1· o 1\Pglllamr~nlo appr11Yado pl'lo •1··
l'L'I'(o 11. I ri. HOH, de 11 UP 110\'('Jlllll'll dn 1 !l:?:! . 

. \1'1. 1 !l. ltevogam-se as dispn~:dt;Õt'S l'll\ l'ulrariu. 

ltio d1• .TaJwil·o. :2í de sdl'llliJru d•~ Hl2B. - ,\uullslu de 
1'üuuw do Cw;tcllo . 

. \ t11·r·. r1n Jf,:nistr·,·iu do .lusfir:1t. , • .\"l'yocius Jntedul'es. o Cl'edil:J 
nspcl'iuf de I ::w:~$7:5 't, JWI'U }Htf!IIIIICilfo de differcn~~(t de 
ttrr·)•r•.,·r·inlos dt· l'eiii'ÍIIIt'lllos f/fi ,iui~ {cderol 1111 .. wc~·ao rle 
Sr'i'!/Í}If', ])J'. Frun•:'isr·u ('ui'III'ÍI'u .Yoln·e tf,• J.rlf'r'i'tlrr 

O Prt•sidt·nlf' da JtPptlldil':t dos J•:sladtl~ (iuido~ do Ht·asil, 
{t'tllln nttvidn o Tt·iJ,unul dP Conla~. nus !PI'Illos dn at·:f. H:J do 
rr·.~lllatlll'ntu apnrn•;adu pt•lo dt>Cl'Pto 11. 1 r,. 7R:L dl' R clP no
"''IIJIII'Il dt• ID:.?:?. I' na t•otlt'nrmidadl' d11 dl't'l't'lo legislal.ivo 
11. :í. 't!IO. dP !l dt• .J11lho dt~ I !):.?H, rr·~oh··· :t!11'i I' ao ~I fnis(l't'io 
•In .luslir,a " :\rgol'in:-: lnll't'iort's o t'I'Pdilo I'SJWI'ial dP nm 
1'n1do lt'f'!'Pnlos e lt 1t's mil sr~t1•eenlos e eineot'llla e quatro réis 
(I :303~i5~ . para pagaltH'nlo rlP dil'l'l'l't'll(:a dt> <H'l'I'I'Seimos de 
Y('llcintl'lllo~ euncPdidus ao juiz I'Pdt•r·al na St'lTiio tlt~ Scrgipr, 
nt•. Fr:tlH' i~l'(l C!ll'llt'Íl'll :\oht'l' d!' LaCt'L'da. llfl:-' tPI'lliO:-i da le-
1-!.i:-;lar.ãn vigt•nlf' ~~ J't~la!iva <10 pt•t·iodo d1• :?H dt• .iulhn a 31 d() 
dt•zt'llliJJ'o dt• l!l~7. potl lltl\l't' cumpll'lado Yinll' I' cincu i.ll!llUS 
de• df('dÍ\o l'Xl'l'eÍC;O, 

li in d•~ .lallt'Íl'll, 2 'l dP SI'Lt'Jil!JJ·,, de 1 D:!H, I Oi" dt~ .lndl'IJCll
tkncia c íO'' da Ht•puhlil'a. 

\VASlll:\UTUN Luis P. DE :-;uc~.\. 

L1 uuwilo de Viwuw do Gaslellu. 
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:\ ln·r. no .lf:inisfrrin dn .lustir:a r Xegocio."l lnter/lntr>s, n f'I'Nlifo 
t'S]JN'Ínl dr 5.10~, }UH'fl }Jfl(/tllilf'11fo dr> di/'{f'l'f'nt,'ll rfp (JI'flfÍ·· 
{if'ftÇiio oddif\ionol oo {o··· h IJ!fl'fi}Jiw de I" dossr• do SPIItulo 
Fl'del'td, Jlot•io l'olfo 

O PI'PsidPnfr da HPpuhlit,a dos E::-tnrlns l'nidns dn Brasil. 
frnf!r, OllYido n TJ•ilmnal df' í:onfa~. nns !PJ'IllOs do :11·;1. ~):1 do 
l't'gnlanlf'llfo :rpJll'll\·ado pP]o dt'l'l't•fo 11. IG.'iH;I, dr• H dP IHI

\'I~Illhi'O t11• 'l!l.~:!. t• IIS:IIIdo d:r :tJJfoJ·i:r::lf.::io lt•gisl:rl i\·a ronslalllt• 
do :11'1, .'!"do dPrTt'fo 11. !í.'lflH. dP H tf,. .iulltn ífp J!).:!H, l'í'so!YI' 
:thr·ir· :ro \lillisfpr·in da .111:-:fit·a , . .\"t'gri!'Íos TrriPrior·ps n !'l'f'dilo 
""ll''ri:rl dt• quinhPnfos t' ·!]llill'l'lll:r 111il J't;is 1 ~l'IO!lW.Ofl). p:n·a 
paga nu· pf 11 d1• di ft'PI'f'rH:n d1• g r·af i l'if':u:iio add it• i o na I no f at:lt~·
gnl.pho d,. J" rlnssn dn ~Pnadn I<'Pdt•J'nl, :\Tai'ÍII Poli". flp 10 df' 
Jll:IJ'Cn dP lfl?i. dal.a dr s11:1 fll'lllllfH:iit~ a 1•-.;sa ci:Jssr'. nf,; :11 du 
df'zt•mhro do JHf'smo nnno. 

n in df' .T:mrirn, 2 f di• R f' f flrnllrn df' ifl~R. 10711 dn Tndfl)Wll
rlrnein t' lO" da Hr>imhlirn . 

. \YMmE'\r.TnN LtTJR P. nP. Sot'RA. 

Augusto rlc Vianna do Cm:tclln. 

DECHETO N. 18 .. 1.02 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1928 

Concede â "Société F1'anco-Sud-Américaine de T1'avaux Pu
hlics" nutorização JJm•a continuar a {unccionar na Rc
pulJlica 

O Presidente da nr•pulllira 1los EstadoE: rnidos do Bra
~il, n I.I.Pndt•ruln ao ({111' rt~qtlf'J't'll a so1·indade ~monyma "So
P.il;l,5 Fr·arrcn-Sud-.\ nll;r·irai 111' "'' T1·av::nn P ui 11 irs ··. ,iú au
lcwi.zada :r f'rnrccionar Jwln dl't'l't•fn n. R.0Hi. tlf' '!7 de St'
ll•rnlwn d,. 1!111, ,. dt•Yillitlllf'JJII' r·t•pr·t•st•nL:.Hia, dPcn•fa: 

Arl igo trnico. E' tmlCt'dida ú "Soci1Sfó FJ·anco-Sud-Amt~
ricniiw dt• Tl'avaux PniJI irs" a ui orizat:iio par· a continuar a 
ftmccional' mt Hepublica, com as alterat;ões Jt•itas em sem; 
r.statutos, Pntt·.~ as qu~H'R consta o augllli'llto do capital, dn 
:J.ooo.noo, para Jo.ooo.ooo dt• franet1s r· Tn,.dianfl' :r-.; f'lau
sulas q11e acompanllanJ o citado dt•cJ·r·lo 11. :-->.!1!17. l'irandn, 
flOJ'(•m, a nwsma soci,.dadt• olll'ig·adn :t elllllJ)]'ir· a"' JOJ'IlJali
dndi·S ultl•riol·r·~ t>xigida~ pl'l:l l,.gislar:fío t•m vig;ol'. 

llio dt• Janeiro, 25 de seteJL~·t·o dt• 1!)28, J(J7° da lllliP
[ll'lHknria n .JO" da Rflpublica. 

\V,\snr~GTOX Lt:rs P. DE ScwR_\. 

aeminiano Lura Casll·o. 
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DECRETO N. 1 H. 403- NAO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 18.404 -DE 25 DE SE'l'T!:MBRO DE 1928 

Concede ú "(]oodrirh 11nbber· rompany o f Bra.~il, Inc.". auto
rizu,.iín 1H11'll {mlf·r~ionm· nn. llepuMicn. 

O Pl'rsideniP da Hepublicu dos Estados Unidos do Brasil, 
attendemJu ao qtt(· t·rquel'l'll a :.-ociedade anonymll. "Goodrich 
Rubbor Company of Brasil, I11c. ", com séde na cidade de New 
.York Condado e Estudo do mNnno nome, nos Estados fJnidos 
da .\;aJerica ,. dnvidamPlltr l'P-Jll'OSPiltada, deer.eLa: 

Artigo unil'o. li:' cou~edida ú "c loodrich lluhber Cornpany 
o f Bras i 1 l11c. '', autoriza1:ão pam funccionar na Republica, 
com os eslatutos qtw apJ'esPnt.ou ~~ mediante as clausulas que 
este aeumpanllarn, assignadas pelo .ministro de Estado dos Ne
gocias da Agrümltura, Indust1·ia e Commercio, ficando, porém. 
a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalidades ulte
rior·es exigidas pela legislat.;ão ern vigor. 

Rio de .Janniro, 25 de sefembl'o de 1928, 107° da Ind~pen
dencia c lt0° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P . DE SOUSA. 

Ge miniano Lyra Castro. 

Clausulas que acompanham o decr.eto n. !8. 404, desta data 

I 

A "Goodrich Rubber Company of Brm:;il, Inc." é obrigada 
a ter um representante geral no Brasil, com plenos e illimita
dos poderes para tratar e definitivamente resolver as questões 
que se su~eif arem, quer eom o Oovcrno, qum· com particulares, 
podendo St'l' (lcmandado t.· l'f'I'PhPT' citação inicial pela <~om
panhia. 

Todos os actos que praticar 10 Brasil ficarão sujeitos uni
canwnte ús respectivas leis c regulamentos e á jurisdicção de 
seus f l'ibttnaP~ judiciarios ou administratiYos, sem que, em 
tempo alg-nrn, possa a rcfrrirb. companhia rcelamar qualquer 
excepção, fundada em seu:-; estatutos, cujas disposições não 
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços a que elles se referem. 
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III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos respectivos est:-~
tutos. 

Ser-lhe-ha cassada :1 autorização fl~!l'a fnnccionar nn 
ReptJhlica, si infringir essa clansnla. 

IV 
Fica enLenrlido qlll\ a :m l.(,rização P dada sem prejuizo do 

principio de achar-se a t~ompanhia sujeiLa ás clisposkõe~ d•• 
direito quP rf'gem as sociedudPs anonymas. 

v 

A infracção de qmthf!ler rlas clam:ul:u.; para a qual não ns
,.,,ja comminnda y1emt rsp~r.ial snr:í punida com r~ multa de um 
eont.o de réis (1 :000$000) n rinco contos rle réis (5:000$000). 
fl, no caso de reincidencia. com n tm:;sação da autorização con
cedida pelo derretn em virt.wlr do qual haixarn as presentPs 
clausulas. 

nio de Janeiro. 2!) tJe setP.mbro de 1928. - flpminio.no 
Lyra Castro. 

HroCRETO N. 18.405 - n~ 25 DE SETEMBRO DE 1928 

r!onrrdl' rí SociedadP Anon11mo "Rates Valve Bau Corporation 
(;f TlmsiT". rmtoriznrõo prr1•rr {ttncrionn1· 11f1 Republica 

O Pt·(·:~idente rln Rf'pnhlira dos Est.ad'os Unidos do Brasil, 
af.t.PtHlendo ao que requermt a Rociedade Anonymn. "Bates 
Valve Bag Corporation of Brasil". com séde em Wilmington. 
Condarln ele Nrw Castlr, Estado de Delaware, Estados Unidos 
da Amel'irn. e devidament.fl representada, d'ecreta: 

Artigo nnico. E' concedida {t Sociedade Anonyma "Bat·es 
Valve Rag- Corporation o f Brasil". autorização para funccio
nar na HepuiJiica, eom os Rstat.utos quo apresentou. mediante 
as nlau~ulas que a estp ar-ompanlwm. assignadas pelo ministro 
de E~t.aclo dos N•'g-ncios rl::~ AgTicnltura. Industrin e <iommer
cio. ficando. porém. a nwsrna soeiedarle obrigada a cun1prir as 
fnnn:1 J i•fndPs f'-xir-irlns ywln ]Pgislncão em vigor. 

Rio rlP Janeiro. ?fi do ~rtf'mhro de 1928. 107° da Inde
J1f'ndrnr,i:1 ,. '10° rln RPpuhlica. 

WA~HINGTON Luis P. DE SousA. 

r; em in irmo Lur·n. Castro. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. 1.8 .405, desta data• 

I 

A "llal.r.s Ynlvc Rag Cm·poratin o[ Drnzil" 6 nbri~nrln n 
ler um rrprrsentnntc geral no Brasil, com p lrmo~- o i llimi
tltrfos poderes 11arn lmta r P rlqfini I ivnmentc r oso ln'r ns ques
tões que se su:-:c il arem, quer com o Goym·no, f)lH't' com par
liculr.rPs, porlcnrln ~rr drwandarln r. rcccbrJ' eitaçfio inicial pela 
rompan hin. 

Todos M netos flll!l prnticnr no Brasil ficarão sujeitos 
un irnmrnlr. :ís rcspr.ctivas lPis c rcgulan:·cntos c :í .iurisrliccfín 
de SPU S lt·ihnna.c ~ jud'icinrins 011 arlminislraLivo~ . srm <]ur, 
Pnl l r- mpo a lgum, possa a rnfrrirla companhia rcrlnmar qual
flllPt· cxcrp(:ii!), fu·nrlnd::-.. em seu~ estatutos, eujns disposiçoücs 
não podrriio se1·vir de base pam qun lqur1· reclamação con
rrrnentc {t PXC'rucft·n das obras nu Sl'rvic;os a que cllcs se re
ferem. 

IH 

Fica gependente de autorização do Governo qualquer 
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos 
estatutos. 

Ser-lhc-ha cassada a autorização para funccionar na Rc
pnhl irn, :::i infringir esta c lausula. 

IV 

Fica cnl.cndirlo Quo a anlorizaç•lio é darln >.rm prc.Jil!ZO 
do principio rfc :tchar-sc a companhia sujcitn :í~ ·rli ~ rn~icõcs 
rir. dil'riln (]liC' J 'rge n~· as i"Ocicdaclc nnon~•.nas. 

v 

A inf,·ac ç: fin rir• qunlqurr da .~ clansulns, pal'a n qual não 
P~l~·.i•\ rnlltiiJinarla J1f'lta cspPrial. ~Pt'á punida cnt11 a mu lln rl e 
llnt r'111lln ri r· d·i,; ( I :OOOfi\000 ) a citii.'O cnn lu ;;: de ,.,;is 
U"• :o:;o*OOO ) r·. no rn~o r! P l'eil1eidcnr in, c~on1 a C'a~sn r)ão da 
:llil(l l'iZ: II'iill CllllCr•dirl:t jll'l!l dc•Ci 'l'ill e111 Yit'ludo du 1111 :tl !laÍX<l'l.lt 
n~ pt··~·-•·nl c~ rlnu~lllas. 

fiio d0 .laneiro. 25 de sctrmbro cte 10.28. - Gcminiano 
/ , lf/ '(1. Cas/1'0, · 

I • 
~ f 
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DECilETO N. 1R.10G - nr. ?G nr. RE'I'E:\rnno nr:: 1!!?8 

f> rnmul(fa n Tl'nfnrln r/r. ami:orlt•. r•nfl·r n fll'osi/. r rr. TIINf'IÍtl, 
assi(flltlfl o 1'111 1/omo h H rl t' sf'll'lllln·o rir 1fl ~7 

o Pl'P~ itlrniP rln llP]lllhlicn dos E.<lnrlo .~ l ' nirlo" dn nt·n ~ il: 

llnYPnrln "anr•<:"innarln, jWlo rlrrrPio n. rí.10?, dr 27 t]p 
rlrzrnthro 11llimn. n I'Psolu\:ii<> do CoJtgTP .<~o .'inrinnnl. qtll' :tp· 
pt·m·nn o 'l '1·alnrlo rir nmiz:tdl'. Pnl1'f' o Ht·a:o: il ,. a 'J'ul'fJ11in, 
assignnrlo l'lll llomn a R rlf' ~,.J,.mlll'n rlf' 1fl?7: ,. lrndn .'-ddt1 
IT·orarlns ns 1'PsprcliYa s ~n l i.,fnc:i'íl'.<, nn nwsmn rirl:u!P dn 'l11111 ;1. 
no dia IG rio COI'I'C'nfr.; 

])prJ'('fa qnr o !'l'frrirlo 'l'nii~Hln, :lj)JWII"O pot• r•'q1ia :w 
prrsr•nlr at'lo, sr,jn PXf'l'l11ntln f' 1'11ll1Jll'itln liin ililf'il' :tmr• nl •• 
r o mo llf' IIP sr con I t;m. 

flio rlf' .lmwil·o. 2!J rlt• " Pirllllll'o rl f' 'lfl .'2R. '107" tln lndP
prndcnci :t f' 10" rln llrpnhlira. 

,Y.\RHI:'>ir.To:-: LIJ!R l'. nE Sol' S .\. 

Ortm•in MannoiJ rinr. 

WASHINGTON LUIS PEREinA DE SOUSA 

Pl'rs idcnte da Republica dos Estados Unidos elo Brasil 

F-aço saber, aos que a presente Carta de ratificação virem, 
qu-e, entre os Estados Unidos do Rrasil e a Republica Turc:~, 
pe los respecliYOS Plenipotenciarios, foi concluido e assignado 
rm Roma, aos oito dias do mcz de Setembro rln mil nm·c
ner.lm: (' Yinlr c ,:nle. nm 'T'enf:trlo, rl o !f'Ot' ,:cguinlr: 

Tratado de amizade entre a 
Republica dos Estados Uni
dos do Br asil e a Republi ca 
Turca 

O PrcsidPnle da llcpublica 
dos E stados Unidos do Bra
s il r o Pres idente da ncpu
hlica Tut·ca , animados elo dr
,:r>jo df' es( a!H~lr>cet· em bn sr·s 
<J,. sinef•ra ~ ~ dllt'adoira ami
zade as rcla(:ões entre os dois. 
.PoYos. resolveram celebrar: 
11m Tratado de Amizade, e 
nomearam, para esse effeito, 
seus Pl enipolcnciarios, a s:~
llr·r : 

O Presidente da Republica 
dos Estados Unidos do Bra-
sil, · 

Traité d'amitié entre la Ré
publique des Et ats-Unis d u 
Br ésil et Ia Républiq ue 
Turque 

Lc Pl'I~Si dent de la népu
l•liq l lf' rlf'S Rtals-Unis rlu Br·,;_ 

~ il 1'1 Ir Pr(•sidrnl rlr In n,·._ 
uuhliqur Ttu·q:Jf' , :~ninHS s du 
d 6~ il' d'•'• l :l lllil' S\11' de.;; h::t!=:f'S 
d' :1111 i li é si nri·t·c PL dnrab!c 
ks J' r~laL i nns cnLt·c Ics deux 
l'euplcs, ont résn lu d ·~. con
clurc u n 'l'raité d'Amitié ct, h 
cel.te fin. ont nommé Icurs Plé
nipolcn( i:~irPs, saYoir: 

Le Président de Ia Répu
blique dcs Etats-Unis dn Ifr 3-
sil, 
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Ao Senhor OscAR DE Tru~
FÉ, Embaixador da Republica 
dos Estados Unidos do Brasil 
n3. Italia; 

O Presidente da Republica 
Turca 

A Mon 1\: btar Suad Bey, Em
llnixadm· da Repuhlica Turca 
na Italia; 

Os qnaes, depois de se ha
YPI't.mt t~tnnmtmicado seus Ple
nos J>oderP~. achadog om bôa 
,. dPvirla l'úr·tua. ·eonviPI'am nas 
1 I i:->pos i1:ões seguintes: 

ARTIGO I 

TI:wnr:í paz constante e 
:1m izadP tlnra!loii·a entre os 
<;o ver nos e Povos das duas 
:\I tas P::n-tPs c:ontradantes. 

Al\'rioo TI 

As AI tas Partes contractan
tes terão a faculdade de esta
belecer entre si relações di
plomaticas e consulares, iia 
conformidade dos principias 
elo Direito das Gentes. Os 
Agentes niplomaticos e consu
lart~s ti'' cada uma das Altas 
Pai' I~·~ eonh·actantes recebe
l'i"io. a ti tu lo de reciproci
dade, no territorio da Outra, 
o mPsuw tratamento consà
g['adn pelos princípios geraes 
dn J)irf•if.o Jnfpt·n:wional PU
I d ifoo Gei'al. 

Ail'flGO Til 

O prPsente Tratado será ra
l.ifit~ado, e as ratificaçõm; se
rão l.t·ocadas em Roma, no 
mais b1·eve prazo possível. 
Entmr:í. em vigor immediata
nwnfe npt'i~ a tru·ca das rat.i
fit·.ações. 

Em testemunho do que, os 
Plenipof cnciarios, acima no
meado;;, assignaram este Tra
tado c nelle appuzeram seus 

sellos. 
Feito em Roma, em dois 

'!;u>rnplHI'PS, cada um ~OR 

Monsieur OscAR DE Tlft'FÉ, 
Amuassadeur de la R:épubli

que des ELats-Unis du Brésil 
~.~n Italie; 

Le PrésidettL de la ·nA~u-
bliqne Turque, · 

Moukhtnr Suarl Rey, A·m
hassadenr de Ia fttlpubl i que 
Turque en Ualie; 

Lesquels, apr1'~s s'êt.í'e com
muniqw; ]PUI'S Pleins Pou
voirs, tron ,·és en holllll' et \_In e 
I'OI'I"ll(', snnf. t'OIIVI'TIUS fi1•s di;.;
pllsitillllS suivan!t•s: 

TI y anPa pa ix c,(mslan le e!. 
fllllllié dm·::~hlP <•fllt·e les Gou
YPI'TIPntents "' !1•s Pe11pln:-; fks 
dt~ux JlnnfPs P:n·f.i,•s contraC'
I.anfPs. 

Alt'I'IULI•~ li 

Les Hautes Parties contrac
t.ant.cs uuront la faculté d'éta
blir entre Ellrs des relations 
dip 1om a tiques n t. consulaires. 
onn formÁment. anx principeg 
du Droit deR Gen::;. 

Les Agents ni1)lomatiques et 
ennc;ula i 1·es de ehacune des 
I [au tes P:wt ins contract.ant.es 
l'('e,~vront. !1 t:lnq:;e de rúci
p,·m·if/~ dans lo if'rrit.oirc _de 
I'Aulre lr mt'~me traitement 
r·ons:lr,r,> par ll's príncipes gé
nr'·l'::l.l!X du Dt'!lit lnfPrnnlional 
P11lll it·. 1 :,•n(;,·al. 

AnrriCLE UI 

Lt' JH'(~."rnl Tmit.t~ sera ra
lil'i\', "' !P~ rafifications se
r,mL éehang,;t~::; à Home, le 
plus t.ôt quP fair(~ S(~ pourra. 

Tl entrera 0n vigtwm· im
lllt~diaflmwnt apees- l't~chan.ge 
dt~s ratifi,~at.ions. 

I~n l'ui de quoi, les Plé .. 
nipof.cutiaii'f~S sus-mentionnés 
ont. signt~ ln pr1ísent. Traité. 
1': ~.- ord apu::;st'' lcurs secaux. 

Fait à. Rome, cn deux exem
plaires. chacun en langue 
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idiomas portuguez e fl'a!!cez, 
aos oito dias do mez de Se
tembro do anno de mil nove
centos e vinte e sete. 

portugaise et franoaise, le 
huit Septembre mille-neuf
ccnt-vingt-sept. 

(L. 8. ) OSCAR HE TEFFJL 
(I,. S. ) :SUAD. 

(L. 8.) OSCAR DE fiFFÉ. 
(L. S.) SuAD. 

E, tendo sido o rnesmo t r·atado, eujo teor fica acima 
transcripto, appruvado pelo Congresso Nacional, o confirmo 
e r,atifieo f', pAla prP~nnl", n dou pot· firme ~~ valioso para 
produzit· os S('tls dP\"Ídos l'l'l'••ilo:~. ,,, .• ,,lwLI.Pndo q11e ell<~ será. 
Clnnpt'ido invinla v•dm•~TlfP. 
. Ern !it'IIH'Z:l do fflll', mandf'i passar esta Cal'ta, qut> as
signt.'.'' ,:- ~:rllad:1 con1 o ~~etlo das at·rnas da Repnblica e suh
Si'l'ipl a pPlo i\tinislt·u clP Estudo das H.Blações Exteriores. 

Dada no Palaeio da Pt'I';O;ickncia. no Hio d•~ .Tam~iro, aos 
tl'inla •• tlln dP .J;11Wi1~n dP rnil no'.:Pennlo)S ·~ vinte r, oito. 
f07" 11:! TndPpPndt•Jwin '·' t,O" da HPptthlil'rt. 

d~. S.) \\',\~>'JliNI:'I'ON LtJIH P. ng StlliK\. 

nctrr.vü' Jlfanao.l1ei1'o. 

DECHETO N. 18.-107 -- llE ::'5 llE SF.'rfi:MHHO DE t928 

Ab1'P (1() Jfiniste?'io d'ls nPlaÇIÍr'S Exteriores I) aPrlito especial 
de 100:00.0$, ou'l'o. e 2. 500:000$, papel, para organizarão 
e insto.lla~ão dos A 1·ehivos. BiiJliothcca e Ma]Jpothcco. do 
mesmo ministerio 

O PrA~idente da Republirn dos :Rstados Unidos do Brasil 
usand0 da :m toriza~~fío coPf ida no Decrrto Legislativo nu
mero 5. !12-1. de :3 do cOtTPnl f'. t('ndo sino 011v:do n Minisfpf'io 
dos Ncgoeios da Fazcnrl:t ,, ennst:11ado o Trihnna! de Cont.as, 
nos fpr·rnos do:; ::1 l'l.ig()s D'.? (~ !l;l rln TIPguJamf'nfo do C:odign 
de Conlnltilidad•· Pn:dk~·,, qtrt.• lla ixon I'·Olll o DPcl'efo tlll
mero 15.7R3, dr~ 8 dP :'·To\·l'm~Jl'o dr~ 1922, dcr.rPbt: 

1\rf.ip;o 1.° Fira ahPJ'to no i\lin:st(~J'io dns RPiar:ões E~f.e
ríorf's n r•rpdifo •·spr•r·í:•l dn L'"r:1 r,nnfns (],. r·0is (100:000$0011). 
ouro. c do11s lllil •~ qllinh .. nfo~; c.onfos d•• ,.,;;s r·•.;-;no:OOO.!J;OOO). 
papcl. pa f'a a nf'~":mizut·iio ~~ insl nllarfío dos AJ'r.hivos, Bi
bliotheea t' l\IappothPI'·<l d(l rrtn:-::n 10 Tll inisl r· l'i11. ·~m edifício 
aproprindo. qnr fará ·con:;fruii·. parn ta~ fim, pr1e rnn•~nrrnnr.ia 
publica. 

Artigo 2. 0 O fWndif.o rk '?.GOO:OOO$, papPl, sA dividiJ·n. 
em tres par·tes iguaes, pelos exrrcicios de 1928. 1029 e 1930. 
transferido a cada exercicio. para a rflspPctiva applicação o 
saldo rln e:~ercicio anterior. · ' 

Artigo ~.o Rlwog::-tm-sp <H 11ispnsirõrs em conh·nrio. 
Ilio rJ,. .TaTwi1·o. ?', rlP SPfl'tltlll'(' dr· ·1928. 10r dn lnd•·

pcndt•Jwia r• ·'tO" 1!:1 JkpqlJJic.a. 

v,r,SJ!•:·;ó;'l'f\7': LUIR P. nE SousA. 

OcloJJin Monrwbeiro. 
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J)J<:ClH~TO N. l K. 'IOR -llE ?:í IH~ ~ETE:\lliHn lll~ I 02R 

Approva o regulamento para a expediçllo de passaportes pelo 
Minlsterlo das RelaçlJes Exteriores 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Attcndendo á convenicncia de regulamentar a cxpcdiçtio 

de pn.ssaportes pelo 1\finisterio das Relações Exteriores, bem 
como as condições para o «visto» em passaportes estrangeiros, 
ele fórma a conciliar os interesses dos immigrantes c viajantes 
com a defesa do Brasil contra os indcscja.vcis de toda cspecie, 
consolidando, ao mesmo tempo, as actuacs disposições sobre o 
a~sumpto, decreta : 

.Artigo unico. E approvado o annexo Ilegulamcnto de 
Passaportes do Ministerio das Helaçõcs Exteriores, assignado 
pelos Ministros de Estado das llelações Exteriores, da Justiça o 
Negocios Interiores e da Agricultura, lndustria e Commercio, 
que o farão executar em tudo que se refira aos respectivos 
departamentos. 

Rio de J anciro, 25 de Setembro de 1928. 107° da Indepen-
deneia c -100 ela Republica. · 

WASHINGTON LUIS P, DE SOUSA. 

Octavio Mangabeira. 

Auau~to de l'ianna do Castello. 

Ocndniano Lvra Castro. 

:REQULAMENlJ"O DE PASSAPORTES 

I- Passaportes 

Art. 1°. O 1\Iinisterio das Relaçües Exteriores fornecerá 
passaportes por intermedio de sua Secretaria de Estado e da'j 
,,, n baixadas, lcgaçües e consulados brasileiros. 

Art. 2°. Podem receber passaporte~ : 
a) os cidadãos brasileiros, natos ou naturalisados; 
b) as estrangeiras casadas com brasileiros, quando ntlo 

~~tc~jam desquitadas ; 
c) os indivíduos sem nacionalidade (heimatlos), que se 

destinem ao Brasil; 
d) no Brasil, os estrangeiros filhos de paizes que não 

tenham aqui rcpresenta<;ão diplomatica ou consular, nem rP.-



_\CTU:-i JHJ l'\JIJEii 1~\EI :l'TI \YI 471 

presentantc de outro paiz encarregado de os proteger, ou os 
indivíduos sem nacionalidade (lwimatlos), uma vez provada 
competentemente essa condição. 

Paragrapho unico. No caso da lettra c, o passaporte será 
concedido a titulo provisorio, ató a chegada ao lngar do 
destino, que constará do mesmo passaporte; no da primeira 
parte da lettra d, o passaporte será substituído logo que o 
portador chegar a lugar onde encontre autoridade de seu paiz. 

Art. :Jo. O passaporte será concedido : 

1°. Em se tratando de cidadão brasileiro, mediante a apre
sentação de qualquer dos seguintes documentos: 

a) certidão de idade ou documento equivalente; 
b) carteira de identidade do Gabinete de Identificação do 

Districto Federal ou dos Estados, de que constem sua nacio
nalidade e idade; 

c) certidão de casamento, de que constem os mencionados 
requisitos; 

d) diploma conferido por Faculdade superior tlo Brasil, 
oflicial ou equiparada, desde que contenha declar~u;.ão de nado~ 
nalidade e idade; 

e) ~cto de nomea•;ão para qualquer emprego publico de 
carreira, federal, estadual ou municipal ; 

f) patente de official do exercito ou da armada; 
g) titulo de eleitor; 
h) caderneta de reservista ; 
i) matricula em qualquer consulado brasileiro ; 
j) passaporte anterior concedido por autoridade hra~ 

silcira; 
k) carta de naturalização ; · 
l) titulo declaratorio de cidadão brasileiro. 

2°. Em se tratando de menor : 

Autorisação do pai, m~li ou tutor para viajar só, por in· 
strumento publico ou particular, com as firmas deddanwnle 
reconhecidas. 

3°. Em se tratando de mulher estrangeira casada COIII 
brasil( ~iro: 

Certidüo de casanwnlo com brasileiro. 
4". Em se tratando de individuo sem naciunalidadc 

( heimatlos) : 

I. Se o passaporte fdr pedido á Secretaria de Estado : 
a) certidão de idade ou documento equivalente ; ou car

teira de identidade; ou passaporte anterior expedido por au
toridade brasileira. ; 
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h) attestado de bôa conducta passado por autoridade judi
ciaria ou policial do lugar da sua ultima rcsidencia.. 

Il. Se o pas.~aporte fôr pedido a um consulado brasileiro,' 
serão exigidos os mesmos documentos que deveriam ser apre
sentados para ser obtido o visto em passaporte estrangeiro, 
além da prova de não ter nacionalidade alguma. 

5°. Em se tratando de nacionaes de paiz que não tenha 
representação diplomatica ou consular no Brasil : 

a) certidão de idade ou documento equivalente, ou car
teira de identidade; 

h) attestado de bôa conducta passado por autoridade 
judiciaria ou policial do lugar da sua ultima residencia. 

Art. 4°. Em todos os casos em que, pelo documento 
exhibido, não se possa ter a certeza de que se refere ao portador, 
será cxigidà a prova de sua identidade . Essa prova poderá ser 
feita, no estrangeiro, pelo testemunho de dms brasileiros ou, 
na sua falta, de dois estrangeiros conhecidos da autoridade 
consular. 

Art. 5°. O passaporte deverá conter a photographia do 
portador, devidamente authenticada pelo carimbo da chan
cellaria expedidora, e mencionar, por extenso, o nome do por
tador, sua nacionalidade, profissão, lugar e data do nascimento, 
domicilio e signacs pessoa.eR ( fórm:t do rosto, côr dos olhos, dos 
cabellos e signaes particulares), o paiz ou paizes a que se destine, 
o tempo da sua validade e a relação das pessoas da familia do 
titular que o acompanhem, cujos nomes e edades serão men
cionados. Serão considerados pessoas da familia a esposa, filhas 
solteiras, filhos menores, mãe viuva, irmãs solteiras e irmãos 
menores, só podendo, porém, ser incluídas no passaporte do 
ehefe de familia a esposa e os filhos menores de dezesds annos. 
As outra.q pessoas terão passaportes separados. 

Art. 6°. Os pa&'mportes expedidos pela Secretaria de 
Estado pagarão os emolumentos fixados em lei. Os expedidos 
pelos consulados pagarão emolumentos de accOrdo com o n. 66 
da tabella annexa ao decreto n. 15.905, de 27 de Dezembro 
de 1922, sendo gratuitamemte concedidos a desvalidos brasi
leiros, ou a funccionarios publicos brasileiros que não tenham 
direito a passaporte diplomatico, desde que viajem a serviço do 
Governo. 

Art. 7°. Os pas~portes serão validos por um anno, 
podendo, porém, ser pro rogado esse prazo por dois períodos 
successivos de um anno. Serão assignados, no Rio de Janeiro, 
pelas pessoa.;; designadas pelo Ministro de Estado, e, no estran
geiro, pelos consules ou seus substitutos legaes. 

Art. 8°. Os ,pedidos de passaportes serlo feitos com tres 
dias de antecedencta, mediante o preenchimento do impresso 
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annexo (n. 3) em uma só via, quando feitos á Secretaria 
de Estado, c em •luas vias quando feitos ás repartições no 
ecJtrangeiro . 

Art. 9°. A expedição de passaportes no estrangeiro 
caberá exclusivamente aos consulados de carreira. 

Paragrapho unico. Nos paizes onde não houver consulados 
de carreira, assim como no Perú e na Bolívia, a Secretaria 
de Estado designará quaes os consulados bonorarios que 
poderão conceder passaportes. 

n-Passaportes diplomatiOOI 

Art. tO. Os passaportes diplomaticos serão fornecidos, no 
Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado e, no estrangeiro, 
pelas embaixadas e legações : 

a) aos membros do corpo diplomatico e do consular de 
carreira brasileiro em acti v idade inclusive addidos civis ou 
militares, inspectores e auxiliares de consulado, assim como 
aos membros <las respectivas familias; 

6) aos iunccionarios da Secretaria de Estado c suas fa .. 
milias ; 

c) aos correios do gabinete ; 
d) aos membros do Governo Federal, aos Presidentes ou 

Governadores dos Estados, incluído o Prefeito do Histrieto 
Federal, aos substitutos eonstitucionaes do Presidente da Repu
blica, ao'J antigos Presidentes e Vice-Presidentes ou Ministros 
de Estado da Republica e suas familias, aos membros do Con
gresso Nacional e aos membros do Supremo Tribunal Federal; 

e) aos membros das missões especiaes, aos pleni poten
ciados, delegados e demais membros de missões junto a quaes
quer governos estrangeiros, organisações de caracter diploma
Uco ou internacional e congressos e conferencias em que os 
representantes levem cartas de plenos poderes, ou tenham sido 
nomeados por decreto. 

Art. 1 t. Os passaportes diplornaticos sa.o gratuitos. Seu 
prazo de validade será de um anno, improrogavelmente. 

Art. 12. O pa.~porte diplomatico será assignado: no Rio 
de Janeiro, pelas pessoas designadae pelo Ministro das Relações 
Exteriores ; no estrangeiro, pelos chefes das missões di pio~ 
maticas ou seus substitutos legaes. 

Art. t3. Os passaportes diplomaticos deverão obedecer ao 
modelo annexo (n. 2), conter as photographias do portador e de 
sua esposa, se esta fõr mencionada, devidamente authenticadas 
pelo sello secco da. chancellaria expedidora, e mencionar, por 
extenso, o nome do mesmo portador, com indicação do titulo, 
cargo effecti v o, missao ou commissoo official. Deverão tambem 
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intlicar o pa.iz ou paizes a que se destine o portauor c o tempo 
de sua validade, e conter uma relação das pessoas da familin. 
do titular, que o acompanhem, observando-se o disposto no 
m·t. 5°. 

Art. 14-. Os pedidos de passaportes diplomaticos serão 
feitos com tres dias de antecedencia, mediante o preenchimento 
do impresso anncxo (n. 4). 

Art. Ui. Os portadores de passaportes diplomaticos ex
pedidos pelas embaixadas e legações brasileiras, cujo pcriodo de 
validade ainda não tiver expirado, poderão fazel-os visar na 
Secretaria de Estado, ou, se fõr o caso, pedir a sua substituição, 
se ainda perdurarem as circumstancias que motivaram a sua 
concessão . 

Art. 16. O visto será concedido, na Secretaria de Estado, 
pelos funccionarios competentes para a expedição de pas· 
saportes, e, nas embaixadas e legações, pelos respectivos chefes 
de missão ou seus substitutos legaes. Seus dizeres serão os 
constantes dos modelos adoptados. 

Art. t 7. Só é permittido ás embaixadas c legações visar os 
passaportes diplomaticos, cabendo os vistos em outros quaes
quer aos agentes consulares. 

Art. 18. Os passaportes expedidos pela Liga das Nações 
em favor de seus funccionarios em serviço são considerados 
como diplomaticos. 

Art. 19. Serão gratuitos os vistos appostos aos passaportes 
dj plomatk~. 

lll- Vistos em passaportes 

Art. 20. Os passaportes de brasileiros ser<1o isentos de 
visto quando o portador se dirigir directamcnte para qualquer 
1)0nt11 do tcrritorio brasileiro, bastando a apresentação de attes· 
tado de vaccina. Nos outros casos, quando o visto fór neces. 
$trio, pagarão os emolumentos do n. 67 da tabella respectiva. 

Art. 21. Os estrangeiros domiciliados no Brasil, portadores 
de passaportes expedidos por autoridades nclle acreditadas, 
terão os mesmos visados mediante a apresenta<;.ão de attestado 
de vaccina, quando o visto fôr apposto para regressarem ao 
territorio brasileiro, pagando os emolumentos do n. 68 dare
spectiva tabella. 

Art. 22. Os vistos em passaportes expedidos por autoridade 
brasileira, cujos portadores não sejam brasileiros, pagarão emolu
mentos de accórdo com o n. G8 da tabella. Esses vistos só serão 
concedidos no caso de não ter sido possiYel a substituição do 
passaporle, nos lermos do final do paragrapho uni co do art. 2°. 
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Art. 23. . Só pódem visa r os passaportes estrangeiros a 
Secretaria de Estado e os consulados de carreira, não o podendo 
fazer os consulados e vice-consulados honorarios, excepto os 
que, por estarem situados em paizes em que não haja con
sulado de carreira,- forem a isso expressamente autorisada~ 
pela Secretaria de Estado. 

Art. 24. Para obtenção do visto, serão os passaportes a 
que se refere os art. 20 e 2l apresentados com tres dias de 
antecedencia, sendo o pedido feito mediante o preenchim~nto 
de um impresso em tres vias, de aco~rdo com os modelos 
annexos (ns. 5e 6). 

Art. 25. Os vistos serão validos por um anno, excepto 
quando antes d'csse prazo tenham os portadores dos passa
portes voltado ao Brasil. Neste caso, torna-se necessario novo 
visto que será, entretanto, concedido independentemente de 
nova documentação. 

Art. 26. Compete aos consulados de carreira a fiscalisação 
da observancia da disposição do artigo 23 pelos consulados 
honorarios situados dentro de sua jurisdicção. 

Art. 27. Quando o entenderem conveniente, as auto
ridades consulares so visarão os pássaportes de estrangeiros 
que não s~jam naturaes do paiz onde exerçam suas funcçõcs, 
depois de visados pelas a.utoridade~ competentes do paiz a que 
pertençam esses estrangeiros. 

Art. 28. Para a obtenção do visto, será o passap01'te es
trangeiro apresentado nos consulados pelo seu portador, com 
tres dias de antecedcncia. O pedido de visto será feito mediante o 
preenchimento de um impresso em tres vias, do qual constarão o 
nome, filia(;<1o, nadonalidade, idade c profiss;1o do portador, sua 
photographia, a indicação das pes~oas da familia ([lie o acom
panhem, com seus nomes, idades, rela(;ões de parentesco, a da 
classe em que viaje e o lugar do Brasil a que se destine. No caso 
de ser maior de ()O annos, declarará no rnesmo impresso, se tem 
renda para custeara propria sub~istencia no Brasil, e, no caso 
negativo, qual o parente ou pessoa que por elle se responsabilise, 
mediante termo de fiança, de que será apresentada certidão nos 
termos do art. 46, paragrapho unico, lettra b). Si se tratar d!j 
menor de 18 annos ou de senhora viajando sú, declarará o nome 
da pessoa a cujo chamado viaje c se exerce alguma arte, pro
fissão ou occupação licita.O impresso obedecerá ao modelo annexo 
(n. 7). Cada uma das vias conterá uma photographia do por
tador c das demais pessoas (JUe constarem do passaporte, sendo 
uma annexada a este, para ser d'ellc destacada pela policia do 
lugar de descmbar({Ue, uma archi va.da no consulado, c a terceira 
remettida á S(~cretaria de Estado das Hclações Exteriores. 

Art. 29. Os estrangeiros, passageiro~ dela classe, deverão 
01 
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submetter ao visto da autoridade consular, conjunctamente com 
o passaporte, os seguintes documentos : 

i o, attestado de vaccina anti-variolica; 
2°, attestado de saude em que conste não soffrer de molestia 

contagiosa; 
3°, carteira de identidade com photographia e indicaçã.o 

de idade, nacionalidade, estado civil, profissão c impressões di
gitaes, ou certificado negativo de antecedentes penaes, ou folha 
corrida, de accôrdo com o systema do paiz em que estiver 
sitnado o commlado. 

Art. 30. Quando se tratar de pessoa qnc exerça alto cargo 
publico ou de elevada representação social, a autoridade con
sular poderá di~ pensar a apr1~sentação do documento a que se 
refere o n. :3 do artigo antecedente e dos attestados a que se 
refere o art. 36, fazendo no passaporte a respectiva annotação. 

Art. 31. Os immigrantc3, sendo como taes considerados 
os passageiros de 2a c 3a classe, deverão submctter ao visto, 
conjunctamente com o passaporte, os seguintes documentos : 

i o, attestado de vaccina anti variolica; 
2°, attestado de saúde, em que conste não soffrercm de 

alienação mental, lepra, elefantíase, cancer, trachoma, tuber
culose, não serem cégos nem mudos, nem terem lesão orga
nica que os in valide para o trabalho ; 

3°, attestado de boa conducta passado por autoridade 
policial ou judiciaria do lugar da sua ultima residencia, du
rante seis mezes no minimo; 

.t.o, carteira de identidade com photographia e indicação 
da idade, nacionalidade, estado civil, profissão, impresgões 
digitacs, ou certificado negativo de antecedentes penacs ou 
folha corrida, de accórdo com o systcma do paiz ; 

õo, attestado de profissão licita passado por qualquer auto
ridade ou por commcrciantc ou casa bancaria, devidamente 
legalisado . 

Art. 32. Nos paizes onde não competir ás autoridades 
policiaes passar attestados de conducta, serão elles substituidos 
por attestado firmado por duas pessoas idoneas, a juizo da auto
ridade consular, lcgalisadas ou reconhecidas as firmas por no
ta rio publico ou outra autoridade competente. 

Art. 33. Os immigrantes maiores de 60 annos não terão 
seus passaportes visados sem que provem perante a auto
ridade consular: 

a) que têm renda para custear a propria subsistencia; 
h) que têm no Brasil pessoas que por clles se responsa

b'liscm, mediante termo de fiança, !!Or ellas assignado perante 
a autoridade competente do lugar de sua residencia, do qual 
... n .. l. nvh;hirlo t>ortirl!Sn n!l fhrm!l 1fn !l.rt. ~7 
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Art. 34. Os menores de 18 annos só terão seus passa
portes individuaes visados quando viajarem a chamado de 
pessoa devidamente autorisada, ou quando provarem o 
exercido de qualquer arte ou oc.cu pação licita, ou meios de 
subsistcncia. 

Art. 35. As mulheres casadas, que viajarem em com
panhia dos maridos, c os menores de 18 annos, que seguirem 
acompanhados dos pacs ou responsa.veis, estão isentos das exi
gencias constantes dos ns. 3 do art. 29 ou 3 e 4- do art. 31, 
conforme a classe. 

Art. 3G. As mulheres que viajarem sós deverão apre
sentar, para o visto, os documentos a que se referem os arts. 29 
ou 31, inclusive o attestado de profissão licita, ou a prova de que 
toram cnamadas por pessoa devidamente autorisada. No caso 
de não terem profissão, dever;1o justificar que possuem renda 
para custear a propria su bsistencia. Aos attestados de bôa con
ducta ou vida honesta, qnc lhes devem ser exigidos, applicar
se-á o dispo:-;to no art. :l2, sendo, porém, dispensaveis quando 
se tratar de pessoas de elevada representação social. 

Art. 37. A. prova da chamada por pessoa autorisada, a que 
se referem os arts. 33 c 36, será enviada á autóridadc consular 
competcntn, acompanhada de attestado comprobatorio do mo
tivo da chamada, fjrmado por duas pessoas idoncas c visado 
pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores, no Rio de 
Janeiro~ nos Estados, esses documentos serão visados pelas 
autoridades polieiaes locaes. 

Paragrapho unieo. Tratando-se de pessoas de familia de 
immigrantes agricultort~s, o vi~to será concedido pela Dirc
ctoria Geral do Serviço de Povoamento. 

Art. 38. Os certificados de identidade conhecidos por 
"passaportes Nansen", concedidos aos refugiados russos e ar
mcnios, poderão ser visados nas mesmas condições dos passa
portes estrangeiros, desde que contenham as impressões di
gitaes do portador. 

Art. 39. Os vistos em passaportes de estrangeiros pagar:lo 
~molumentos de accôrdo com o n. 63 da respectiva tabella. 

Paragrapho unico. Os passaportes de funccionarios pu
bJicos estrangeiros que viajarem a serviço serão visados gratui
tamente, mediante reciprocidade, devendo essa circumstancia 
constar dos mesmos passaportes. 

Art. 4.0. Não serão admittidos ao visto os passaportes col
lectivos, excepto em se tratando de artistas de companhias 
theatraes, que venham ao Brasil temporariamente, ou de via
jantes em exeursão de turismo. Nesses casos, a autoridade con
sular visará o passaporte eollectivo mediante a aprt'scntação, 
para cada pessoa rwlló indi<~ada, dos documentos a que se re-
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ferem os arts. 29 e 31, respectivamente, com excepção do attes
taflo dr. profis~ão e do de vaccina, que ficam dispensados. 

Art. .\ t. Todos os documentos qun acompanham o passa· 
porte serão visados gratuitamente, c appensos por um fio ou 
ti ta com o sello consular, de lacre. 

Art. 42. Os nacionacs de paizes com os quaes o Bra.~il 
tenha accôrdo dispensando o visto nos respectivos passaportes 
não estão por isso dispensados de apresentar aos consules bra
sileiros os documentos a que se referem os arts. 29 ou 31, con· 
forme o caso. Esses documentos serão visados gratuitamente. 

Art. 4 3. Serão gratuitos os vistos em passaportes de im
migrantes destinados á agricultura. 

Art. lt-4. As autoridades consulares só visarão os do
cumentos dos immigrantes que se destinarem aos portos de 
Belém, Recife, São Salvador, Victoria, IUo de Janeiro, Santos, 
Paranaguá, S:1o Francisco e Rio Grande. 

Art. 45. Os immigrantes que se destinarem ao porto 
do Rio de Janeiro serão prevenidos pelas autoridades consu
lares de que é obrigatoria sua passagem pela Ilha das Flores, 
onde serão examinados seus documentos pela Directoria Geral 
de Serviço de Povoamento, e submct.tidos á inspccção sanitaria 
c identificação policial. 

Art. 46. De accônlo com as disposições dos arts. 1 o e 
2°, do decreto n. 4.2~7, de 6 de Janeiro de '1921, as autori
dades consulares deverão recusar o visto nos passaportes : 

1 o, do estrangeiro que ti ver sido expulso de outro paiz, 
sal v o o caso do art. 4 7 ; 

2°, do estrangeiro qnc a policia d1~ ontro paiz tenha. como 
dem1mlo p(~rnicioso :í. ordem pu hlica; 

3°, do estrangeiro quu, no.-; ullimos cinco anno~, h ou ver 
provocado actos de violcncia para, por meio de f:tctos crimi
nosos, impôr qualquer seita religiosa. ou política; 

4°, do estrangeiro que, pela sua conducta, se considere 
perigoso á ordem publica ou nocivo aos inlercs:;;es da 1\epublica 
(Constituição, art. 72, § 33); 

5°, do estrangeiro que se tiver evadido de outro paiz por 
ter sido condcmnado por crime de homicidio, fnrto, roubo, ban
carrota, falsidade, contrabando, cstellionato, moeda fahm ou 
lenocinio; 

Go, do estrangeiro que houver sido con(lemnado por juiz 
brasileiro pelos mesmos crimes; 

7°, do estrangeiro mutilado, aleijado, cego, louco, mendigo, 
portador de molestia incnravel, ou de molcstia contagiosa grave; 

So, da estranguira que procure o Brasil para entregar-se 
:í proslituic;ão ; 

9", de to1lo estrangeiro maior de GO annos. 
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Paragrapho unico. O visto poderá, porém, ser concedi? o 
nos casos do;;; ns. 7 e ~' excepto para o~ portadores de molestta 
contagiosa grave, iws seguintes casos: 

a) si provarem que têm renda para custear a propria 
subsistencia ; 

b) si tiverem parentes ou pessoas que por elles se respon
sabilismn, mediante termo de fiança assignado perante a auto
ridatle policial do lugar para onde se dirigirem. Do termo de 
fiança será apre::;entada no consulado certidão devidamente sel
lada c eom as firmas reeonhecidas, a fpml, depois de visada pelo 
Consul, se annexará ao passaporte. 

Art. 4 7. Quando o estrangeiro h ou ver sido expulso de 
outro paiz, ou nelle fôr tido como elemento pernicioso exclusi- -
vamente por motivos politieos dn ordem interna, não deverá 
o visto ser recusado. 

Art. 48. Quando a autoridade consular ti ver conheci
mento de que o portador de um passaporte é individuo nocivo 
á ordem publica ou si se tratar de mulher que, sabidamente, 
se entrega á prostituição, deverá recusar o visto no passaporte, 
mesmo que seja apresentada toda a documentaç:1o exigida. 

Art. 49. No caso ele haver sido recusado o visto por se tratar 
de individuo indesejavcl ou nocivo á ordem publica, deverá a 
autoridade consular notar o nome, idade, nacionalidade e profis
são indicados no passaporte e immediatamentc communicar· a 
recusa motivada a todos os commlados proximos, do mesmo paiz 
ou de paizcs limitrophcs que tenham meios de communicação di
recta com o Drasil. A mesma communicação será feita ás auto
ridades policiaes dos portos brasileiros constantes do art. 44. 

Art. 50. A autoridade consular do porto de embarque 
deverá exigir das companhias ou ag1mcias de navios qtw 
toquem em portos brasileiros e que transportem passageiros, 
a apresentação de uma lista nominal dos mesmos, embarcados 
com destino a cada um d:urucllcs portos brasileiros, para ser 
por ella visada, pagando emolumentos de accórdo com o 
n. 1 O da respectiva tabella. Essa. lista será acompanhada do3 
passaportes dos passageiros cujos nomes delJa constarem e que 
não tiverem sido visados no consulado, ou de uma declaração 
da companhia, indicando a" autoridades consulares que visaram 
os refcritlos passaportes. Essa declaração será visada gratui
tamente, ficando appensa à lista para ser conferida !lnlas auto
ridades do porto de destino. 

Art. 51. Quando as companhias de navegação tiverem 
necessidade de obter em cm·to prazo o visto em passaportes 
de uma leva de emigrantes não destinados á agricultura, afim 
de evitar demora na partida de seus navios, poderão solicitar 
da autoridade consular o despacho fóra das horas do cxpe-
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di ente, sendo os emolumentos cobrados de accôrdo com 
o n. t' da rc::;pecti va tabclla. c demais regulamentos em vigor, 
sem prejnizo dos que forem devidos pelos respectivos vistos. 

IV - Disposições geraes 

Art. 52. Em sua visita a bordo, a policia do porto exami
nará os documentos dos passageiros de todas as classes c auto
rizare\ o desembarque dos que estiverem desimpedidos, sem 
pr('juizo elo disposto no art. '5. 

Paragrapho uni co. As autoridades policiaes nas fronteiras 
fiscalizarão os passaportes das pessoas que pretenderem entrar 
no tcrritorio nacional, de accôrdo com o disposto no art. 5:1. 

Art. õ3. As pessoas que tiverem de entrar no ter rito rio 
nacional pelas fronteiras terrestres deverão estar munida-; de 
passaportes concedidos ou visados pelas autoridades consulares 
brasileiras, de accôrdo com as disposições deste regulamento. 

Art. 54. Os estrangeiros que não forem portadores de 
passaportes nas condições exigidas no artigo antecedente e 
entrarem clantlestinamente no tcrritorio nacional, quer pelas 
fronteiras, qner pelos pot·tos, serão consillera!lm; indescjavcis e 
passivcis de expuls:io, nos termos do § :J:J do art. 72 da 
Constituição Federal. 

Art. 55. Serão tambem expulsos, na fórma do art. 56, 
os estrangeiros que, viajando com destino a porto estrangeiro, 
desembarcarem em porto brasileiro c permanecerem no tcrri
torio nacional sem causa justificada. 

Paragrapbo unico. No caso de ser permitti<.la a descida 
á terra dos passageiros em transito, dcver~1o estes deixar em 
poder das autoridades policiaes do porto, quando isso fôr exi
gido, os respectivos passaportes, que lhes senlo restituídos ao 
regressarem para bordo. 

Art. 56. Os expulsos pelo Poder Executivo que voltarem 
clandestinamente ao paiz licarão, pela. simples vel'ificação do 
facto em processo instaurado perante a justiça. federal, sujeitos 

· á pena de dois annos de pri:-;ão, após o cumprimento da qual 
serão novamente e~pulsos. (Decreto n. 4.2i7, de 6 de Janeiro 
de i 921, art. ()o. i 

Art. 57. Nos casos em que se torne neccssario o em
prego da força para a effectivação do reembarque de immigrantes 
indcsrja.vds, a autoridatlc policial prestará auxilio ás autori· 
dades f,~d(~racs incumbitlas dos smviços de immigmç:lo. 

Art. 58. Este regulamento entrar:'~ em vigor em to de 
janeiro de 1929, ficando revogadas todas as disposições 
anteriores J.o Poder Executivo sobre o assumpto. 

Rio dP Janeiro. 25 dn ~l'l.~·mlH'o dP I ~l:?H.- Oclavio Man
gabei1·n.- AHunslo ·de Virtl!/111. do Cusfcllo. -· f;cmz~Hiano Lyra 
Castro. 
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ANNEXO 1 

N ...... . 

Rl~PUI3LICA 

DOS 

ES'"f ADOS UNIDOS no BRASIL 

PASSAPORTE 

--------------·------
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ANNEXO 1 

Modelo SE -1-

Este passaporte contém 
20 paginas 

Ce passeport contient 
20 pages. 

PASSAPültTE 

PASSEPOH.re 

Republica dos 
Estados Unidos do Brasil 

République des 
Etats-Unis du Brésil 

NNum~ro ddo passaporte 1 ................................. . 
umero u passeport J 

Nome do portador- Nom du porteur .....................•. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . 
Acompanhado de sua esposa l . 
Accompagné de sa femme .. f • • • • • • • · • • • • · • • • · • • • • • • • • • • • • 

e de l ... f filhos 

et de f l enfants 

N
N a<:iona1~i~ade \ ••...............•...............•......• 

abona tte . . . f 
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ANNEXO 1 

-2-

SIGNAES PESSOAES - SIGNALEMENT 

Profissão l 
Esposa - F emme 

Profession I · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Lugar e data 
do nascimento} · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Lieu et date 1 
de naissance J · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · 
Domicilio l 
Domicile ( · · · · · · · ' · · · · · · · · · · · · · · · 
Rosto \ 
Visage f · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
CCôr 

1
dos odlhos ... } . . . . . .......... . 

ou eur es yeux 
Côr do cabello ..... } 
Couleur des cheveux · · · · · · · · · · · · · · 
Signaes particulares} 
Signes particuliers.. · · · · · · · · · · · · · · · · 

FILHOS - ENF ANTS 

Nome - Nom Idade - Age Sexo- Sexe 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 
·························· ············ .. ·················· 
················· ......... ············ ···················· 
·········· ... ············· ············ ·············· ······ 
········· ... ······· ....... .. ·········· ...... ·············· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 
·········. .. . . ............ ·········· .. ···················· 



490 ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

ANNEXO l 

-3-

Photographia do portador . 
Photographie du porteur ... 

! -· ... 
8. . . . 
:1 . 
'"d . 
e . 
.a . .. 
~ . OI) 

c;; . 
PHOTOORAPHJA :; . 

'"d . .. 
i . 
Q. . 
o . 

'"d .. . !:! .. . 
~ 
.!!!' 
:1 . < . . 

ESPOSA- FE:MME . . 
a 

I! 
. . . 
. 
. .. . 

Q 
t:ll 

. 
:n . . 

PHOTOGRAPHIA . 
~ . Q, 
lill 
u . 
r.s u 

• . 
i! . .. . 
~ . 

·- ! . 
: 
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ANNEXO 1 

-4-

Paizea para oa quaea este passaporte é valido : 
Pays pour lesquels ce passeport est valable : 

Este pauaporte é \'alido até o dia : 
Ce pal.teport expire le : 

ae D!o fôr renovado. 

• à moina de renouvellement. 

RENOVAÇOI!S - RENOUVELLEMENTS 

I' ............................................................... . 

2'' .... 
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ANNEXOl 

-5-

ESTAMPILHAS 

Repartição expedidora l 
D '1' , J' •.••...•.•.••••..••••••••••• e 1vre par ........ , 

Data l 
Date/ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • · 

OBSERVAÇÕES - OBSERVA TIONS 

.............. ········ ·······. ··································· 

................................................................. 

Assignatura do funccionario que concedeu o passaporte : 
Signature de l' agent délivrant le passeport : 

................................................ 
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VISTOS - VISAS 

{Paginas 7 a 20 identicas) 

493 
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ANNEXO ~ 

N ..... . 

-, 
l{EPUBLICA 

DOS 

EST AL)OS UNIDOS DO I3RASIL 

PASSAPORTE 
DIPLOMA TI CO 

~----------------------------~ 
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ANNEXO 2 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

O Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Pede e roga a todas as autoridades competentes que deixem 
segura e livremente passar o Portador do presente passaporte, acom
panhado das pessoas nelle mencionadas, sem lhe oppor nem per
mittir que lhe opponham impedimento algum, mas concedendo-lhe, 
ao contrario, o auxilio e assistencia de que necessitar. 
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ANNEXO 2 

Modelo SE -1-

Este passaporte contém 
15 paginas 

Ce passeport contient 
15 pages. 

PASSAPOI-t TE DIPLOlVIArriCO 

P ASSEPOil T DIPLOl\IATIQUE 

Republica dos 
Estados Unidos do Brasil 

République des 
Etats.Unis du Brésil 

~ ~==~~ ~ou p;::~~;~~~} ................................. . 
Nome do portador- Nom du porteur ..................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . 
Acompanhado de sua esposa l 
Accompagné de sa femme . 1 • • • • • • • • · • • • • · · · • · • 

e de l {filhos 
et de · · · · enfants 

Nacionalidade l 
Nationalité ... J • · • · • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • 
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·ANNEXO 2 

-2-

SIGNAES PESSOAES - SIGNALEMENT 

Esposa- F emme 

PProffiss~o /l . . . . . . . . . . • . • . . . . • . . 
ro ess10n . ........... -...... . 

Lugar e data 
do nascimento l. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

d
Lieu .et date }I .................. . 

e na1ssance 

................... 

. ................. . 

DDom~c~1lio lr •....••.••••••.•••••••• 
om1c1 e 

~i:!;e} · · .. ·· · .. · · · · .. · · · · · · · · · · 
C~r dos olhos .... · l 
Couleur des yeux f • • • • • · • • · • · · • • • • 
C~r do cabello .... } 
Couleur des cheveux · · · · · · · · · · · · · · • 

Signaes particulares l 
Signes particuliers f · · · · · · · · · · · · · · · 

FILHOS-- ENFANTS 

Nome- Nom Idade- Age Sexo·- Sexe 

J,eis de I !J28 - \'oi. Il 
32 
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Photographia do portador 
Photographie du porteur .... 
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ANNEXO 2 

-4-

Paizes para os quaes este passaporte é valido : 
Pays pour lesquels ce passeport est valable : 

························· ..................... ···················· 
......................... ' ....... ' ............................... . 

Este passaporte é valido até o dia: 
Ce passeport expire le : 

.......................................................... 

se nao fôr renovado. 
à moins de renouvellement. 

RENOVAÇÕES -- RENOUVELLEMENTS 

1. o •••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.o • • • • • • • • ..... • • • .. • ..... , .............. • • .... • •. •. •. • • • • • •. • • • • 

L ____ . 
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ANNEXO 2 
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Repartição expedidora } .................................. . 
Délivré par. . . . . . . . 

~::: l· .................................................. : 

OBSERV AÇÓES - OBSERV ATIONS 

Assignatura do funccionario que concedeu o passaporte : 
Signature de 1 'agent délivrant le passeport : 
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VISTOS- VISAS 

(Paginas 7 a 16 identlcas) 
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ANNEXO 2 
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ANNEXO 2 
MODELO SE 140 ANNBXO 4 

CONCEDA-SE 

................ 
Kiniatario 4aa Bela.çõas E:darlorea 

SERVIÇO DE PASSAPORTES PHOTOORAPHIA DO 

PEDIDO DE PASSAPORTE DIPLOMATICO II==P=O=RT=A=Do=R= 

Notnc por extenso ••••..•••••.•••••••••••••• 
(Escreva legivelmente) 

Cargo ••••.•••••••••..••••••••••••••••••••••• 
Misslo ........... .........................•. 
Destino e via ••••••••••••••••••.••••••••••••• 
Documentos apresentados •.••••.••••••••••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pessoas da famiUa que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) PHOTOORAPHIA l 

NOME PARENTESCO IDADE 

1 ..••••••••.••••. •...•. 
2 ...................... ............ ········ 3 ...................... ............ . ....... 
4 ···•••··•·······••·••• ............ . ....... 5 ...................... I e I e. I I e I I I I ........ 
6 ...................... . ........... . ....... 

• • • . • • . • • , cnt ..... de ......... de 192 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
( Assignalura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de duas pho
tographias do portador e de sua esposa. Só 
se entregará novo passaporte mediante resti-

tuiçlo do anterior. 

Recebi o passaporte n ••••... 
. . . • (localidade) ... de .... de 192 

CARIMBCJ .................................. 

PHOTOORAPIIIA 2 

PliOTOORAPIUA S 

Collar este tallo no 
passaporte e au
thentical-o com 
carimbo secco. 

········································"~·· 
(Assignatura do portador) 
(Si~IWture du porleur) 
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MODELO SE 141 ANNEXO 3 

Kiaiaterlo 4at lela;õtt Ezttriortt 

SERVIÇO DE PASSAPORTES 
PEDIDO DE PASSAPORTE 

Nome por extenso .•.•••••.•••••••••••••••••.. 
(Escreva legivelmente) 

503 

ANNEXO 2 

Nacionalidade ••••••.••••••••••••••••••••••.•. PHOTOORA.PHIA oo 
PORTADOR 

Destino e via .••••••••••••.•••.•••••••••••.. ·li====== 
Documentos apresentados •.•••.••••••••••.••. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . ........................... . 
Pessoas da famUia que deram constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 

Nome Parentesco Idade 

1. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • PH OTOORAPHIA. 1 
2 ...••••..•••••••••••••• •••••••••••••••••••• 11====== 
3 ......•..•...••..•..... ..........•..•....•. 
4 . .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
5 .. .......•................................. 
6 .. ........................................ . 

•••• (localidade} ..• de ••••. de 192 •• 

R ......... (Á~~i;~;,;;;j . . . . . . . . . PIIOTOORAPHJA 2 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de duas photo
graphias do portador e de sua esposa e das 
estampilhas necessarias. Só se entregará novo 
passaporte mediante a restituição do ante
rior . 

. . • • (localidade) •••• de .•••..•• de 192 .. PlfOTOORAPHIA 3 

Recebi o passaporte n •••••••••..••••.•••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Collar este talão no 
passaporte e authen
tlcal-o com o ca
rimbo. 

...................................... 
( Assignatura do portador) 

(Signature du porteur) 
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MODELO SE 138 ANNEXO 5 

Kinisterio das BelBQÕes Exteriores 

SERVIÇO DE PASSAPORTES 

PEDIDO DE VISTO EM PASSA PORTE 

Nome por extenso •..•••••...•.•...•........• 

ANNEXO 2 

(Escreva legivelmente) 
N ' l'd d PHOTOGRAPHIA DO aCIOna 1 a e, .•••..••..• • ....• • .. • .. • • • · • • • PORTADOR 
Destino e via............................... : 
Documentos apresentados .................. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Pessoas de familia que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 

Nome Parentesco Idade 

1 ..••••..••..••..•...•...•••...•••••.••.••• PHOTOGRAPHIA 1 
2 .......................................... 11===== 

3. ····•·. ·············· ············ ....... . 
4 ....••..••...•.•••..•. ··•········· ...•.... 
5 ....••..••......••......................•. 
6 ....•...••..••............................ 

Rio de janeiro, ... de .... de 1 92 .. 

PHOTOGRAPHIA 2 
CARIMBO ·····························•!!====== 

( Assignatura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de duas photo
graphias do portador e de sua esposa e das 
estampilhas necessarias. 

Rio de janeiro, ... de ......... de 192 .• 
PHOTOGRAPHIA 3 

············································11====== 
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MODELO SC 43 ANNI!XO 6 \ 

Serviço Consular dos Estados t1nidos do Brasil 

PEDIDO DE VISTO EM PASSA PORTE BRA
SILEIRO OU DE ESTRANGEIRO DOMI
CILIADO NO BRASIL 

Notne por extenso ..........•..•...........•. 
(Escreva legivelmente) 

505 

ANNEXO 2 

PHOTOORAPHIA DO 
Nacionalidade............................... PORTADOR 

Destino c via .............................. . 

Residencia no Brasil. ....................... . 

Documentos apresentados .................. . 

Pessoas de familia que devam constar do mesmo 
passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 

NOME PARENTESCO IDADE 

1 .........•......•...••..•...••••...•••.••• 

2 .•••..••••••••••••••••••••••••••••••••..•. 

3 ............. ••,• ......................... . 

4 ..•••••••••....••...•...••.••.•••••••••••• 

5 ................•......................... 

6 ............ ·•·•···· ....•...........•...•• 

.... (localidade) ... em ... de .... de 192 ... 

CARIMBO ( Assignatura) 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de tres photo
graphias do portador e de sua esposa. 

PHOTOORAPHIA 1 

PHOTOORAPlfiA 2 

PHOTOORAPHI.t\ 3 
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MODELO SC 108 ANNEXO 7 
••• VIA 

Folha 4e 14eJLti!lcaoio para :re4l4o 4e Vlsto em 
:rauaporte Estran~tiro 

Nome •..••••..•.••••••••.••••••••••••••••••• 
Nacionalidade .. .......•..................... 
Idade ...•.••..••.••• Estado civil .••••••••.•• 
Profissão ••.•.••• Sabe ler e escrever? .••.••• 
A que porto do Brasil se destina? •••••••••.• 

ANNEXO 2 

Photographia do 
portador. Pessoas de jamilia que devam constar do mesmo 

passaporte (esposa e filhos menores de 16 annos) 11'·======= 
NOME PARENTESCO IDADE 

I ................................. • ....... . 
2 ............•......... ..••......••..•..... 
3 ...................... •.....•......•...... 
4 ....••........•.••.... ••••••••.•••••••.•.. 
5 ...••....... ........•.•..•.•.....•.....•.. 
6 ...••................ ....•................. 

SE FÔR MAIOR DE 60 ANNOS DE IDADE 
Tem renda propria para custear seu sustento 

no Brasil?................................ Photographia 1. 
No caso negativo, qual a pessoa que por siu======== 

se responsabilisa, mediante fiança ? ..•.•.•• 
SE f'ÔR MULHER VIAJANDO SO OU MENOR DE 18 

ANNOS 
Nome da pessoa a cujo chamado viaja •..••.•• 
Exerce alguma arte ou profissão util? •••••••. 
Tem outros meios de subsistencia? ........•. 

Asslgnatura do portador. 

O presente pedido será feito com tres dias 
de antecedencia, acompanhado de tres pbotogra- Photographia 2. 
phias de todas as pessoas maiores de 7 annos.ll======= 

Para ser asslgnado pelo Consul (só na 1 a via). 
Annexo a este vão appensos e ligados por 

melo de fita e lacrados com o sello deste 
Consulado, os seguintes documentos: 

a~ attestado de vaccina anti-variolica; 
b attestado de saúde; 
c carteira de identldade1 ou certificado 

negativo de anteceaentes penaes ou 
folha corrida; 

d) ccrtidlo do termo de responsabilidade Photographla 3. 
assignado perante .•.••.•••••••.•.• 11======== 

e) attestado de que vive honestamente; n prova de que tem rendimentos para 
viver no Brasil. 

06ae~l1ea - Rllcar qualquer dos tres ultlmos, o a 
todos, desde que se alo trate ele maiores de 60 annos, de 
mulheres vlajaDdo sós ou de menores de 18 annoa. 

ConsulaC1o .••••..••••••.• do Brasil, em .....• de •.... de 192 ••• 
Consul. ••. 

, .. , ............................. . 
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DECRETO N. 18. 409 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1928 

Concede autorização á "Crown Li(e Insurance Company", com
panhia de seguros de vida, com séde em Toronto, Domí
nio do Canadá, para (unccionar na Republica e approva 
seus estatutos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Crown Life lnsurance Com
pany", sociedade de seguros de vida, com séde em Toronto, 
Domínio do Canadá, resolve conceder-lhe autorização para 
funccionar na Republica em seguros e reseguros de vida em 
todos os seus ramos e modalidades e approvar os seus estatu
tos, conforme os documentos que a este acompanham c me
diante as seguintes clausula8: 

I 

A companhia ficará integralmente sujeita ás leis e regu
lamentos em vigor ou que vierem a vigorar sobre o objecto da 
sua concessão c terá a duração de 30 annos. 

11 

O capital para as suas operações no paiz é de mil contos 
de réis (1.000:000$000), de que dous terços deverão ser rea
lizados dentro de dous annos da data deste decreto. 

UI 

A oomp·a.nhi1a effectuará no Thesouro Nacional. dentro do 
prazo de sessenta dias da data deste decreto, o deposito de 
duzentos contos de réis (200: 000$000), para garantia inicial 
do suas operações. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECHETO N. 18.HO- ng ~() tm swn~Milllo I>E 1H:.!H 

Abre o credito especial de 160:000$, sendo 100:000$ para a·t
xilio annual á Companhia FluviOJl Z.faranhense, e 60:000$ 
á empreza idonea de Oaxias, que mantém o serviço mensal 
de navegação fluvial do ltapicuní, no M amnluío 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 475, 
de 13 de junho ultimo e tendo ouvido o Tribunal de Gonlas, 
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na ft)rma do regulamr.nto approvado pelo decreto n. 15. 770, 
de 1 de novembro de 1922, resolve abrir o credito especial de 
cento c sessenta contos do réis ( 160:000$), sendo 100:000$ 
(cem contos) para auxilio annual á Companhia Fluvial Ma
ranhcnse, com sé de em S. Luiz, para execução do serviço de 
navegação no Estado, de modo a ampliar c melhorar os ser
viços já contractados com a Empreza Lloyd Maranhense, e 
60:000$ (sessenta contos) para auxilio á cmpreza idonea, com 
sédc na cidade de Caxias, que mantém o serviço mensal de 
navegação fluvial do rio Itapicurú, na linha Caxias a Picos, 
no Maranhão, c quo tem contracto com o Governo do Es
tado, obeignndn-~n rsta mosma f~mpJ·cza a procedm>, duas vc
zc~s por alllw, :i limpeza do rio, no trecho indicado. 

llio de Janeiro, 2G do selembro do 1928, 107° da Indcpcn
dencia n 10° da Hepuhlica. 

W ASH ING'l'ON LUIS P. DE SoUSA. 

P. C. de Oliveira Botdho. 

DECHE'l'O N. 1R. H 1 - ng 2G nE SE'l'El\lBHo ne 1928 

Abre v cJ•cdilo especial de 331 :0117$101, destinado ao paga
mento de grati{icaç6cs adtlicionaes devidas a Bento de 
Carvalho c Souza Junim· c outros funccionarios do Minis
teria da !llm·inha 

O P1·rsidento de ltcpublica dos Eslados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 5. 394, 
de 24 d1J dezcmbt·o de 1927, c tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na forma elo regulamento approvado pelo decreto numero 
15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve: 

Artigo uni co. Fica aberto o credito especial de tresentus 
c trinta e um contos, quarenta e sete mil cento e um réi~ 
(331 :047$101), destinado ao pagamento de gratificações addi
eionaes dfwidas aos seguintes funccionarios do Ministcrio da 
Marinha: Bento do Carvalho c Souza Junior, Apollinario Go
mes de Carvalho, .João Carlos de Souza o Silva, Armindo As
sumpção, Rieardo Barradas Muniz, José Maria dos Reis Tro
vão, Manoel Rodrigues da Silva Chaves, José Guilherme d·~ 
Moura, José Carneiro de Barros e Azevedo, Homualdo Fran
cisco Corrêa Leal, Lucindo Pereira dos Passos, Miguel da Cos
ta Dourado, Arthur Americo Belém, Amilcar Lopes Pecegueiro, 
Homero da Cunha, Alberto Augusto de Moura, José Victor da 
Silva, Alfredo de Paula Dias, Antonio Leite de Castro, Ernesto 
Adolpho Fesq, Leopoldo José Pereira Leal, Alberto Domingue!'! 
Lopes, Antonio Bezerra da Silva, Augusto Nino da Costa Sa
raiva, José Menezes da Costa, Gil Augusto da Silveira, Odorico 
Carneiro Ribeiro, Carlos Manoel de Castro Menezes e Isidro 
Borges Monteiro Filho; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1928, 107° da Indepen
deneia e 1,0° da Repuhlica. 

\V ASIIINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. 18.4.12 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1928 

Approva o regulamento para os exercício& e o combate da 
Aviaçâo - 4" pm·te - Serviço de informações aereas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 15 da lei n. 5 .168, 
de 13 de janeiro de 1927, resolve approvar o regulamento 
para os Exercicios e Combate da Aviação - 4• parte - Ser
viço de informações aereas, que com este baixa, assign::~,do 
pelo ministro de Estado da Guerra, general de divisão Nestor 
Sezefredo dos Passos. 

Rio de Janeiro. 27 de setembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da ~epublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Nestor Sezefredo dos Passos. 

DECRETO N. 18.413 - DE 27 DE SETEMDil.O DE Hl28 

App1'ova. o regulamento para os exerctcws e o combate da 
Aviaçâo - 5" pa1·te - Movi1nentos e estacionanwntos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 15 da lei n. 5. Hi8, 
de 13 de janeiro de 1927, resolve approvar o regulamento 
para os exercícios e o Combate da Aviação- 5" parte -Mo
vimentos e Estacionamentos, que com este baixa, assignado 
pelo genrral de divisão Nf•stnr Sezefredo dos Passos, minis
tro de Estado da Guerra. 

Rio de Janeiro, 27 de sPimnhro de 19~8. 107° da Jndepen
dencia e 400 da Republica. 

\VAHHINn'I'ON Lms P. DE SmTRA. 

Nrstor Sczefredo dos Passos. 

DECRETO N. 18.414 - NÃO FOI PUilLICADO 

DECRETO N. 18. H5 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1928 

Concede á Sociedade Anonyma "Southern Brasil Lnrnbe1' Com
pany" autorização para continuar a funccionar na Repu
blica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrasB 
attendendo ao que requereu a Socirdade Anonyma "Southerrt 
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Brasil Lumber Companys ", com séde em Portugal, Estado do 
Maine, nos Estados Unidos da Alm.erica, já autorizada a fun
ccionnr pelos decretos ns. 7. q26, de 27 de maio de i909, e 
10.058, de 14 de fevereiro de 1913, e devidamente represen
tada, decreta : 

Artigo unico. E' concedida á Sociedade Anonyma "Sou
thern Brasil Lumbor Companys", autorização para continuar a 
funccionar na Republica, com alterações feitas em seus es
tatntos, entre as quaes consta a reducção do capital, de 
$ 12. 000. 000, para $ 200.000, de accôrdo com a deliberação 
tomada pela assembléa extraordinaria dos accionistas, reali
zada em 30 de outubro de 1924, e sob as clausulas que acom
panham o citado decreto n. 7. 426, ficando, porém, a mesma 
sociedade obrigada a cnmtH'ir as formalidadef'; exigidas pela 
legisl:u;.ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1928, 107° da Indepen
dcneia e 400 da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lyra Castro. 

DECRETO N. i8.416 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1928 

Approva projecto e o1'çamento, na importancia de 105:120$000, 
para construcção de uma linha {errea destinada ao trans
p01·te de pedra do_ antigo molhe Corthell para o molhe 
orste tla bm·1·a. do Rio Grande do Sul 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, de accôrdo com o contracto de 29 de setembro 
de 1919, que transferiu áquelle Esta'do os conlraclos relativos 
á barra e ao porto do Rio Grande, na fórma do decreto nu
mero 13.691, de 9 de julho do mesmo anno, e tendo em vista 
as informações prestadas pela Inspectoria Federal de Portos, 
Rios e Canaes, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvados, de accô:rdo com os 
documentos que com este baixam, rubricados pelo director 
geral de Expediente da Secretaria de Estado dos Negocios da 
Viação e Obras Publicas, o projecto e respectivo orça'mento, 
na importancia de 105:120$ (cento e cinco contos cento e 
vinte mil réis), para a construcção de uma linha ferrea desti
nada ao transpol'te de pedra' do antigo molhe rCorthell para 
o molhe oeste da barra do Rio Grande do Sul. 

Paragrapho unico. As despesas que forem realiadas com 
as obra's constantes desse projecto e orçamento, correrão por 
conta do prortucto das taxas addicionaes de 2 % e O, 7 %, ouro, 
na fórma do disposto na clausula VIII do contracfo de 29 de 
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setembro de 1919, autorizado pelo decreto n. 13.691, de 9 de 
julho do mesmo anno. 

Rio de Ja'nei:ro, 5. de ouVubro de 1928, 107° da lndepen
dencia e 40° da Repubhca. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18 .1. J 7 - DI<: 5 DE OUTUnitO DE 1928 

Approva os projectos e orçamentos, na importancia de réis 
41 :928$708, para a construcção de um desvio de cruza
mento e de uma casa de madeira no kilometro 168,150, da 
linha Itararé-Untguay, a cargo da Companhia Estrada de 
Ferro São Paulo-Rio G1·andc 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande", e de accôrdo com o parecer da Inspe
ctoria Federal das Estradas, constante do officio n. 884/S, de 
10 de setembro do corrente anno, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados os projectos e os orça
mentos que com este baixam, rubricados pelo director geral 
de expediente da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação 
e Obras Publicas, para a construcção de um desvio de cruza
mento e de uma casa de madeira no kilometro 168,150 da linha 
Itararé-Uruguay, a cargo da Companhia Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande. 

Paragrapho unico. As d~s}wsas, attí o maximo da irnpor
tancia de 41 :928$708 (quarenta c um contos novecentos e 
vinte e oito mil setecentos e oito réis), depois de apurada em 
regular tomada de contas, deverão ser decompostas em duas 
parcellas: uma, de 19:440$825 (dezenove contos quatrocentos 
e quarenta mil oitocentos e vinte e cinco r<íis), com inscripção 
na conta de custeio, e outra. de 22:487$883 (vinte e dous 
contos quatrocentos e oitenta e sete mil oitocentos e oitenta e 
tres réis), a ser levada á conta do producto das taxas addicio
naes, com escripturação especial nesta conta. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1928, 107° da Indepcnden
cia e 40° da R~publica. 

W ASIIINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 18. H8- DE 8 DE OUTUURO DE 1928 

Altera o ho1'ario dos plantões diarios da lnspectoria de Saude 
do Porto do Rio de Janeiro, a que se refere a lettra "a" 
do w·t. 1. 4117, do regulamento approvodo pelo decreto 
n. Hi. :300, de 31 de dezemln·o de 1923 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da 
Constituição Federal, e tendo em vista a conveniencm de se 
Saude do Porto do llio de Janeiro, no sentido de umformizar 
o dito horario com o da Inspectoria da Policia M~li itima e 
da Alfandega desta Capital, resolve: 

Art. 1.0 A Inspectoria de Saude do Porto do Rio de Ja
neiro obedecerá ao seguinte regimen de trabalho: 

a) os inspcctores se revesarão, em plantões diarios, das 
7 ás 20 horas, afim de attender promptamente á ~ntrada de 
navios no por lo. 

Art. 2. 0 ltcvog·am-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1028, 107° da Indepen
dcncia c -10° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE Sot:SA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

nEGRE'fO N. '18. 1 '1 f) - DE 8 DE ou•rnnno DE 1928 

Abre, ao Ministc1'io da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
e:qwcio.l de 211 :38/t$331, para occOJ'J'er á liquidação de con
flls do Sn]il't: mo Tribunal Federal 

O Prcsitl1mLc da ftepublica fios Estndos Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do arf.. 93 do 
regulamento approvado velo decreto n. 15. 783, de 8 de no
vembro de 1922, rnsol v e, usando da autorizaç.fio do decreto le
gislativo n. 5.493, de 16 de jt;lho de 1928, ahrir, ao Ministerio 
da Justiça e Negocios Interioees, o credito especial, na impor
tancia de 24: 3fH$33·1, afim de occorrer á liquidaç.ão de contas 
do Suvrerno Teilmnal Federal, concernentes a fornecimntos 
de luz c energia clcctrica, snrviço telcphonico e artigos para 
ant.mnovcis, nos oxe1·cieios d1~ 1 D23, 192·1 e 1925, além dos cre
d i los m·çanumtarios. 

Rio de .Janeiro, 8 de ouluhro do 1028, 107° da Indcpen .. 
dcncia c 40" da Repuhlica. 

\VASTIINGTON LUis P. nE SousA. 

Augusto de Yinmw do Castcllo. 
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DECRE~'O N. 18. -i20 - DE 9 DE OUTUBR() DE 1928 

Publicct a allhesão da Sociedade "Radio-Orient", á Convenção 
1'eleg1'aphica de São Pele1'sbu1'go e 1'C(Jttlmnentos un
nexus 

O Presiucnle da Hepublira dos Estados Unido:; do lll'a~il 
faz publiea a adhesão da ~ociedade ··Hadio-Oricnt" ú GonYen
<;fto Tdcgl'aphica de ~üo PcLt~t·sburgo e regulallH'Jilos annexo;-;, 
confot'JllP t'UlllllH111icou <10 l\1 ilJistet'io Lias Hclat;ões Exteriores 
a Ernll;li~ada da Fraw;ll, nesta Capital, pol' nola de !H de ~e
teudJro 1111 ir11o, cuja ll'aduet;flu ol'fieial aeumpanlw u lH'e::;eule 
uecrelu. 

Hio de Janeiro, !) de outuiJJ'o de Hl28, 107° da lmlt·w·mlen
cia c ·10° da HcpulJlica. 

\V.\Slli~GTo;-; Lurs P. IJJ<; SoUSA. 

OclaiJio Jfangabeil'a. 

Traduc(:ão _uffJcütl: 

.Embaixada da Hqmhlica l'rauccza no Bt'<.1sil - N. 78 -
Hio dP .lanPil'o, IH dt• sPirmht·o de 1fl?R. 

~Pllltnr ~Iinistru, 

O I I IPI! ( :oYPI'Ilo c•ornmu nicotl-lllP. qiH~ o "\Ho Comtni~~al'io 
Frarll't'z 1'111 BP~Tntrlh lltr 11nl i ficou a tullw:-;fio cln :::iuí'icdade 
Hadio-Ot•il•nl, 7~J. Houlcvard Hauf-'~nwnn, Plll Pari::-:. a parlir' de 
2!) df• ,junho df~ 1!)25, ú ConYCJH;fin 'l'clPgrapllica "'~ São Pclor
burgo e ao . .;; l'(•gnl:tlllPnlns :tlllH'xo::-:. 

Hogo a \'o:-;~a Ex<'Pilt•JH~ia qttr~ f-'P digrw dt• 11'\:tl' l~:-:>ta cum
munica,;5.u :1•1 conlt,.einlcrllo do Gn\·l·rno .Fl~d,•t·:d. 

QtH·ira accc~ilar, St•Jlhlll' l\linL·dt·o, u::; peule::;lus da winlla 
llllli alta cullsidet'<u.:ãu •• - F. lkjcuJL . 

.\. Sua ExeellPncia o ~cnltflr Ocl aYio l\lang·alJeira, l\linblro 
das Hf'la'~'Jl'S Exlt•riore:-::, Hio de ,1 andru. 

f>1·omulga o Convenio telegraphico enlt'c o Brasil c o Pr:i'{(!Jll!llf, 
{i1·modu em Asswnpçlio a 8 de O li tubro de Hl~7 · 

O Presidente dà Hepublirà dos Estado:!; Unidos do Brn&il: 
IlaYenrlo sanccionado, prlo decreto n. 5. 505, de 29 dtJ 

julho ultimo, a resolução do Congresso Nacional que :~pprovou 
o Conn•niu lelcgraphico entre o Brasil e o ParaguaY, assi
gnado em A:;;~ump~·ão a 8 de outubro de 1~27; e fendo-se 

Leis de 1923- Vol. II 33 
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cffcctuado a troca das respectivas ratificaÇÕ('S, na mesma 
cidade de Assurnpçãu, no dia 7 de setcmbt·o [H'IJXimo, f!ndu: 

DeCJ·da que o referido Convenio, appr~nso .. pnt' eopm ao 
Ilrcsr•.nf.c ur.to, scja l'lllllPl'ido o cxccntndo tao l1clrncntr~ como 
Helle se contém. 

Rio de .lunciro, fi de ouluhro de 1928, 107" da Indcpcn
denciu e 1.0° da Itepublicu. 

WASIIING'l'ON LUIS P. DE SoUS.\. 

Octavio ManyalJcim. 

\VAS11lNG'.rON LUIS PEllEillA DB SOUSA 

Presidente da Hepublica dos Estados Unitlos. do Brasil 

Faço saber, aos que a presente Carta de ratificação vir~m, 
que entre os Estados Unidos do Brasil e a Hepublica do Pa
raguay, pelos respectivos Plenipotenciarios, foi concluído e 
assignado, na eidade de Assumpção, aos oito de Outubro de 
mil novecm1tos c vinte e sete, um Convenio, do teor seguinte: 

Convenio telegraphico en~re 
os Estados Unidos do Brasil 
e a Republica do Paraguay 

Sua Excellcncia o 'Senhor 
Presidente dos Estados Unidos 
do TII'ns il r~ Sua Exccllcncia o 
f'onlwr Presidente da Hcpu
hliea do Paraguay, 

Desejando facHibr a ·com
mnnicação tclr~gTapllica entre 
os ]Jabilanl PS d1· um ~~ outro 
pa iz, rr~soh-ul'a lll c~lt'b!'ar com 
ta1 objecto uma Con vcnção e, 
para esse fim, nomr.~rilm .;;:cus 
Plcnil)Ot·:mciarios, a saber: 

f-'tta Bxc;r;lktH~ia. o Bcnhor 
l'resi1lPnl ~~ da Hepublica 1los 
Estados TJnirlos do Brastl, o 
:-ic~nltnr Doutor .Tosé Thomaz 
N()btico de G011vêa, Enviado 
Extraordinario c Ministro Plc
nipotenciario, junto a Sua 
Excellenciu o Senhor Presi
dente da Rcpublica do Para
guay, c Sua Exccllencia o Se
nhor Presidente da Republica 
do Paragnay, o Senhor Doutor 
EnrirpH) Tiordenave, Mini.stro 

Convenio telegráfico entre. los 
Estados Unidos dei Brasil y 
la República dei Paraguay 

Su Exceleneia el Seiíor Pre
sidente de los Estados Unidos 
del Jkasil y :-:.11 I•:xr·,•lf'lleia el 
f:luiíot· Presidcnl n de la Ucpú
JJliea dnl P<ll':lgtuy, 

Deseando l'Íw ili Lar la co
municación I f'legrú fica entre 
los 'hahitanli·s rlP uno y otro 
país. han resuelLo celebrar 
con lal objeto una Conven
ciôn, y, al r>fc~eto, han num-
brado sns Jllcnivotcncia·rios, 
a saber: 

Sn J•~xe.<'lr~lH' ia Pl f-\díor Pre
sidente de! los Estados Unidos 
dcl Brasil al Sciíor Doctnr Don 
.J osó Tomás Nahuco de Gou
Yêa, Enviado Exlraordinario y 
Ministro Plen ipotenciario ante 
S u Ex e clone i a e l Sefior Pre
sidente do la Rer>ública dei Pa
raguay, y Su Excclencia el Se
flor Presidente de la República 
dei Paraguay al Sefior Doctor 
Enrique Bordenave, Ministro 
Scerctario de Estado en el De-
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Scc'rctario de Estado no De
partamento de Helações :g~te
riores, 

Os quacs, depois de lli:1-
vcr••m lroeado seus Plenos 
Poderes, que foram achados 
em boa c devida fórma, con
vieram no que se segue: 

I 

A Dirccção Geral de Cor
reios c 'felegraphos da Repu
lJlica do Paraguay obriga-se a 
estal.Jclecm· nm fio conductor 
telegraphico especial de uma 
resistencia electri'Ca media, 
que não excederá de 8 ohms 
por kilometro, entre as esta
ções do Assumpção e Be!la 
Vista (Paraguay), a manter 
esse conductor em perfeito es
tado de funccionamcnto e a 
conservai-o nas mesmas con
dições, durante a vigencia do 
pl'esento Convcnio. 

n 

parlamento de Relaciones Ex
teriores, quiencs, después de 
habcr canjcado sus Plepos Po
deres, que fueron bailados en 
lmena y dehida forma, han 
aeordauu lo que sigue: 

I 

La Dirccción General de 
Gorrr.os y Tclégr:afos de Ia 
Hcpúbl iea dcl Paraguay oblí
gase a cstablecer un hilo con
ductor telegráfi'Co especial de 
una resistencia eléctrica me
dia, que no excedefá de 8 
ohms por kilómetro, entre Ias 
estaciones de Asunoión y Bel
la Vista (Paraguay), a man
tener esc conductor en per
freto estado de funcionamicnto 
y a conservarlo cn las mismas 
condiciones durante la vigen
cia dei presente Convenio. 

11 

A obl'igatoriedadc consi- La obligatoriedad consi-
gnada ua clausula anterior ef- gnada cn la cláusula anterior 
fccl.iYar-sc-ú pelas condições sr harú erectivu en las condi-
s••gll inLcs: cionr·s siguicntcs: 

a) Ao entrar em vigor o n) A Ia vigencia dei Con-
Conycnio, a estação de Bel- vcnio, la Estación de Bella 
la Vista (Paraguay) operará Vista (Paraguay) operarâ 
corno cabrccira das c:ommuni- eorno cahrccra ele las comu
ca~ções tel(~graplticas em co~n- nicaciones teiegrúficas en co
nexão directa com as linhas nexión directa con las lfneas 
Lrasileiras, por meio de ap- brasileras, mediante aparatos 
parelhos Morse auditivo, sim- sistema Morse auditivo, sim
ples ou duplex, segundo as no- ple o duplcx, scgún las ne-
cessidades do serviço. CP.sidadcs dcl servicio. 

b) Dentro de um anno da b) AI afi.o de la vigencia 
vigencia do Convenio, a esf!l- dei Convenio, la Estación de 
ção de Concep'Ción passará a Concepción pasará a funcionar 
'B.t!80aquo omoo '.Iuuo~JJUllJ como cabecer::t de Ias comuni

das commnnicat,:ões, com fio eaciones, con hilo condncto.r 
eonductor especial de resis- especial de resistcncia no 
tcn'f'ia nfío maior dr 8 ohms mayor de 8 ohms vor kil6-
por kilomclro, em conncxão metro. en eoncxión directa con 
direcf a com as linhas bras i- las Üneas IJrasileras. Lo3 
loiras. Os apparelhos de SJia aparatos de sn instalación se
installação serão do mesmo rán dei mismo sistema que los 
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syslrma que os l'SlH~ci ficados 
vara Bella Vista. 

c) Dentro de dons annos da 
vi0 cncia do Convcnio, a esta
~,;flo ue Assumpt,:ão passará a 
Juuecionar, em caracter defi

nitivo, como ca1wceira das 
comimmica~·õr~, eom fio con-
duclm· e~tlocia I de rosislcncia 
L'lectrica não maior tlu 8 .Jl!ms 
JlOL' kilomctro, (~m eonnexilo 
di1·ecla tom :ts linhas hrasi
h•iras. Os <ll)]JUrc!hm; d1~ sua 
inslnlla~:ão serão do sysloma 
rapido impressor Ct·eed c va
rada Star-3top. 

UI 

A Direcção Geral dos Tele
graphos do Brasil obriga-t:e, 
por seu lado, a estahelP-cgr, 
dentro de dous annos da vi
gencia do Convenio, un) sér
''iço especial rrn app:trelhos 
rapidos i;npressores, do Hio 
de Janeiro até Corumbá, a e"X

t<'1Hler em ignal prazo mais 
um condnctor clecl.eil~O enl!·e 
Bclla Vi:-; la (B~'asili, Aqui
dauana e Corumbá, em idrm
ticas condi~,;õns do rcsislcnci.t 
electrica, ftlitccionam(lnlo H 

eun:-;f•t·vat,:fio, que as estabele
cidas na clausula primeira, 
para a :.u..lminislração para
guaya. 

IV 

1\s commtmicacõc;.; !..:~legnJ
Dhicas, dentro ue dons annos 
da vigcncia do ConYel.lio, t-c
l'fio fPila~. em regra geral, di
J'L•el anwnl n e c_: til HPJHll'e!h~IS 
rapidos Cre1•d de partida c pa
rada Star-Siop, rnlre .\s
s Ulllpç>fio e ConuulJá. 

v 

es,vecificados para Bcim .VisLà. 

c) A los dos aíi.os de la vi
gene ia dcl ConYcnio, la Esta
ción de Asuneión pasará· en 
ear:'ictcr dcfinitiYo a funcio
nar como ca'bcccra de las co
lllllllieaci;onC's, con hilo l'Oil
ducl.or especial de resistcncia 
cléctrica no mayor de 8 ohms 
vot· 1\ilümclt·o, l'll eonexi{lll 
dircela crm las líncas hrasi
leras. Los aparatos de su ins
lalaciún scrán del sistema rá
pido imprcsor Creed y pa
rada Star-Stop ·: 

III 

La Dü·cc'Ciún General do 
los Telégrafos del Brasil, pG:: 
su parte, oblígase a estable
cer, a los dos aííos de la vi
gencia del Convcnio, un ser
vido especial en aparatos rá
Didos ünpresorcs desde Rio 
dr Janeiro hasta Corumbá, a 
l'xlcnder cn nn plazo igual un 
condnctm· ehíctrico más entre 
Bclla \·i si a (Brasil), Aqui
dnuana y Corumbá, cn idén-
1 ic.us eondiciones de rcsisten
eia eh'•cll'ica. fnncionamiento 
y conservaciôn que las esta
blccidas en la elúnsula pri
mera para la allministración 
p:ungunya. 

IV 

Las 'Comunicaciones tele
gráficas, a los elos afíos de la 
vigencia dcl Convcnio, sc_rán 
hcc.has, en rcgla general, di
rcctamcntc y cn apumtos râ
piclos Crccd de partida y pa
rada Star-'Stop, entre 4sun
ciôn y Coi·umllá. 

v 

A adm i ni~;Lnwrí.n lH·asileira La adm i11 i;.;[ l'auitílt hrasi-
ohl'ig·a-so ip;uah~wnlc a cons- leea ohlígusu igualmente a 
tt'tlir, Plll linha. clupl~1, o eir- construie en líll(!U dupla el 
,.,,il11 _\qtlidrnwlw, CalllJHl eircuito Aquidauallil, Campa 
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Grande, Ubrrnba, afim de 
tornar maiR rapidas e tnlvrz 
dircctas as communicacõr~, 
entre Corumbá o Rio de ... Ja
m~iro. Durante o por iodo que 
preceder a construcçfio aos 
referidos conductores, o ser
viço será retransmittido em 
Bella Vista. 

VI 

Todas as irregularidade.r; 
observadas nas communica
çõPs clcctricaR intcrnacionaes 
ou no scrvic..o das esta<.:ÕCR in
teressadas serão communi
cadas por uma administração 
á outra, para que cada uma. 
possa tomar as medidas que 
julgar convenientes para ro·
medial-as. 

YU 

Para assegurar, de modo 
rlrfinitivo, o srrvi~o interna
cional, estabelecerá o Brasil 
uma estação radio-telegra
phica potente em Cuyabá, de 
ondas continuas de 5 kilo
watts na antenna c de 2. 500 
nwfros de comprimento de 
onda, destinada a communi
car-se com Assump<,:ão c Rio 
rle .Taneiro. -

VIII 

Por seu lado, a adminis
trac.:iln paragnaya estahelPccrá 
Pm Assnmp<,:fio uma estação 
rndio-tclrgraphica O'quivalen
t.r, destinada a assegurar as 
referidas communicações. 

IX 

A via normal pnra o S_0r
vi<,:o lC'legr·aphico enlrc o Bra
sil r o Paraguay e vice-versa 
scrú a via terrestre, dnvcndo, 
rm caso de infmTnp<,:fio, rea
lizar-se o servic.:o raclio-telc
grap!Jiramrnte. 

Grande, UbcralJn·, n fin de f_or
nar más rúpidas y tal vez 
dirccfas las comunicaciones 
entre Corumbá y Itio d9 Ja
nriro. Durante ri período que 
precedierc a la eonstrucción 
de los referidos conductores, 
el servicio será rclrasmitido 
cn Bella :Vista. · 

VI 
Todas las irregularidades 

observadas en las comunica
·cionrs cl!)ctricas inlcrnacio
nalPs o cn ri sPrvicio de las 
estaciones intercsadas scrán 

comunicadas de una admi
nistraci<Jn a otra, para que 
cada una pueda tomar me
rlidas que juzgnc conYenientcs 
para remediarias. 

VII 

Para asrgnrar d0 modo de
finitivo el servicio intrrna
cional, estableccrú cl Brasil 
una cstaciôn racliolelrgráfica 
potente cn Cnynhá, de ondas 
continuas de 5 kilowatts en lfl. 
antrna, y de 2. 500 metros de 
largo de ondn, destinada a co
municarsc con Asunción y 

Jlío ele Janeiro. 

VIII 

Por sn parte, la adminis
traeiôn dei Paraguay esta
hlcccr:í. cn Asunción una cs
tación radiotelegráfica equi
valente, destinada a asegurar 
las referidas comunicaciones. 

IX 

La vía normal para el ser
vrcw telegráfico entre el 
Brnsil y cl Paraguay y vice 

versa srrú la via tcrrcstrr, 
dchirndo cn caso de inter
rupci<Jn realizarse el scrvieio 
rru 1 iol e lcgráficamcntc. 
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Quan~o Pstiver nstabclecido 
o serviço radio-f.elegraphico 
entro A~sumpção, Cuyabá e 
Rio f1e .Taneiro, as adminis
tra{.;õcs entrarão em novo ac
curdo para o aproyeitamcnto 
dessa nova via flr, commnni
enção. 

XI 

Na o:xncnção do Convenio 
rrgcl'á a tarifa ·commum pára 
arnhas as adminislmções, de 
O, t;; francos, ouro, por pala
vra, c mn adllicional de 0,30 
fmncos, ouro, JlOI' radn rlcs
pal'.ltn fplrger~pltieo. 

XII 

Os tel0grammas serão Qlas
sificados -em categorias, com 
cspecifieação de suas taxas 
respec ti Yas, da seguinte fór
ma: 

a) SIMPLES. pagará a tarifa 
por palavra, mais o addicional. 

b) lJHGF:NTES, pagará O do
hro da tarifa por palavra, 
mais o addicional. 

c) CoiLACIONADOS, o qua
druplo, mais o addicinnal. 

d) COLLACIONADOS, URGEN-
TES, O SPXf.llplo. mais O flrldi-
{'iOnal. -

e) IDIOMAS ESTRANGEIROS, 
com excepcão dos officiacs 
ltrspanhol r, português, o du
ht·o, mais o addieional. 

f) IDIOMAS ESTRANGEIROS 
URGENTES, eom rxccpção dos 
officiacs, o qnadrnplo, mais o 
addicional. 

g) Coo1no. fJ qnnrlruplo. 
mais o nddicional. 

h I Con!Gil l'RGE:-<TE. O SE'X
fnpln. mais o artdicional. 

O Cnnroo E r.nLLACTONADn. o 
''rtupln. mn is o addicional. 

.i) \.0ll\GO t'RGE~TE E r.OLLA-
f:IONAllO. () llPl'llplo, 1111\Í~ O 
:tdd if'innal. 

Guanrlo estuviere estable
e ido cl servicio radiotelegrá
fico Pnfre Asunción, Guyabá 
y ltio de .laneiro, las adminis
traeiuncs cntrarán en nuevo 
acuerdu para Pl ayrovecha
micnto de esta mwva vía de 
r·oJmmicación. 

XT 

En la e.iecución del Gon
vrnin regir:í la tarifa común 
p:ua ambas adminish·aciones 
rln O, 15 frs., oro, por palabra 
;; \111 adieinnr~l do 0,30 frs., 
m·o, pol' earla rlrspacho t.clo-
!~dfic~o. -

xn 

Los telegramas scrán clasi
firados on catrgorias con es
pecificaci<ln de sns tasas res
pectivas en la forma si
guiente: 

a) SIMPLES, abonará la ta
ri f a por palabrn, más el adi
cional. 

b) URGENTES, abonará el 
dohle de la tarifa por pa
lahra, más el adicional. 

c) CoL.ACIONAnos, el cuá
druplo, más el adicional. 

d) CnLACTON ADOS URGENTES, 
r>l sr~xtupln, más el adicio!lal. 

c) IDIOMAR EXTRANJEROS, 
con rxcrpción del oficial e.:;
paíi.ol o poetugu~s, el doble, 
m:ís 01 ndicional. 

{) JDIO"!\fAA EXTRAN,JEl\08 
IJn(iENTr:s, eon excep·ción dei 
oficial, Pl cuádruplo, más el 
adicional. 

a) \.omGn. cl cwhlrnplo, 
m<\s Pl arlicional. 

l! I \.nnTGn rRGENTE. el séx
fnpln. más rl arlic.ional. 

i) CoDIGO Y COLACIONADO, f'l 
r',rtnplo. más el adicional . 

;i) ConTGO URGENTE Y COLA
CTONAllO, el fléeuplo, mág el 
n di'eiona l. 



k) REGISTRADOS, com aviso 
de recebimento, a tarifa ordi
naria, com o arldieional c mais 
uma sobretaxa de 1,75 fra_u
eos, ouro. 

l) l\I:ur..:rJPLos, alt~m da ta
rifa eo!'l'PSlJOndentc á sua ca
tegoria, vagarão um direito 
fixo de 1, 75 francos, om·o, no r 
cada dirf~c<;ão, menos uma. 
Nos lclf~grammas de mais de 
eem palaYras, o direito de 
r.ópia se applicará a r.ada Cflm 
Imlavras, ou fracção, compu
tando-se unicamente as con
f.idas em uma das direceões, 
o I ex to e a assignatnra. 

rn) Nrl'I'ICIOBos, para a im
prensa, lJOlsa de commcrcio, 
rPntrns eommrreiars r scién
t.ificos, 50 o/o da tarifa ordi
naria, niin se incluindo nesta 
reducção o direito fixo, a iln
portancia nas sobretaxas. TH'nl 
o srrviç'1 t.rlPgrnph ieo PS
prcinl. 

XIII 

Para os effeit.os de liquida
ção de contas, as linhas do 
ambas as administrações sê
rão consideradas corno for
mando uma só c esta se pra
ficar:i :í. base de pro-ratc"io 
por ,pal'trs ignaes das taxas 
estabelecidas nas clausulas 
XI c xn. 

XIV 

As taxas dos tclegrammas 
destinados aos jornaes pode
rão ser cohradas no destino, 
se isso fôr pedido pelo desti
natario: nrste caso, a admi
nisfraçiio f Prminal crPditará 
as f.axns qne ·competireril 
üs adm inist.raçõcs interme
diarias. rom as qnars C'lla 
mnulenha frnfPgo n111lno. 

XV 

Considrrnm-sf" fpJr.grnmmas 
para a imprt·nsn os qrr1; J'tJr·nrn 
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/í) RECOMENDADOS, con 
acuse de recibo, la tarifa or
dinaria con el adieional, más 
una sobretasa de 1,75 fran
cos, oro. 

l) Mur.:riPLES, ademãs de la 
tarifa correspondicnte a su 
categoria, abonará un dere
cho fijo de 1,75 francos, oro, 
por cada dirección mep.os una. 
En los telegrama'S dé más de 
einn palabras, el dcrecho de 
copia se aplicará a cada cien 
palabras o fracción, compu
támlosc únicanwntP las con
f enirlas en nna dn las direc
c~imws, cl texto y la firma. 

m) NoTH-:wsos, para la 
prensa, Bolsa de Comercio, 
Crntros Comerciales y Cien
tíficos cl 50 o/o de la tarifa 
ordinaria, no indnyóndose en 
Psfa rebaja el oerecho fijo, 
Pl importe dr las sobrdnsas 
ni cl sPrvirin fP)Pp.;r:í.fir.o es
pFrial. 

XIJI 

A los efcctos de la liqui
daeión de cnfmtas, Ias líneas 
de ambas administracionrs 
srrán consideradas como for
mando una sola y Pila se pra
tican~í. a base dPl prorrateo 
por partes igualPs flr. Ias tasns 
ostablccidas ()11 las cláusulas 
XT y XII. 

XIV 

Las tasas flo los telegramas 
destinados a los diarios pn
drán ser eoJ,rndas en el des
tino, si r·sto fuc•sf' pndido por 
nl dcsfinafario; Pn N;h~ ~asn, 

la adminisl.r:witín fPrrninal 
:wredilarú la pal'fc de Ias 
fasas que compitiPran a las 
administr:wimws intcrmcdia-
r·ias ('Oll las t'nalrs f'lla mnn
f,•ng·a lr·:íl'if'O rnt'!lnn. 

XV 

f:on.c;idt~ransf' IPlrgramns pa
ra la prr·n~a los qw• l'rlf•f'PO 
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dirigidos a·os jornaes por seus 
eor'l'r.spondentos rrcnnhccidos 
c que contenham informa
ções destinadas {t publicida.de, 
podendo ser redigidos em 
hcspanhol, franc~s, inglês 
italiano, português o allemãoo 

XVI 

Os telegrnmmas officiacs 
ficam isentos de pagamento e 
de registro e terão preferen
cia, na ordem de transmissão, 
!'ohre todas as outras cspecies 
de tP lcgrammas o 

a) Serão considerados tele
grammas officiaes, os expe
didos pelos Senhores Presi
dent P~ da Repuhlica, pelos rc
~prct i vos R0cretarios de És
f ano, pelos 1\fPmhros da Su
prPma Côrtc ele Justiça, pelos 
rPpresrntantPs d iplomat.icos e 
aqnPllPs qu0, em assnmploJiC 
srrvico puhlico, fOJ'f'm cxpr
didos pelos direotores dos te
lf'graphos de ambos os paizcs, 
pelos chefes de secr.ão devi
damente autorizados pelas 
suas administrações telegra
.phicas, prlo chcfr. de policia 
f' JIPlos Cnnsrlllns rh~ Tlygirnr 
n Sandt• 1 •trld ir·n dos diJtrs 
p:tize::. 

lJ) Os telrgrammns expe
didos pelos agenf.Ps ·consu
lar·es, rceoulH•cidos em ambos 
os paizcs, terão a mcs.cna 
franquia, srndo, por('m, sus
crl)f ivcis de contrôlc o 

c) Esta franquia é exteu
~iva aos fnneeionarios das 
Rcpubl icas da Bolívia e dn 
f:hile, eom compromisso de 
rf'eiproridade. 

d) A admini~lt'af;i\o brasi
lf'ira l'rmcedf'r:'t ao:-' tnlt•gi·am
mas off'ieiaes da~ Ht'tlllblieas 
fln Paragua~'. tla At•p;t•nl ina, da 
Bnlivia c do Chil<'. c!Pslinados 
a ulframar, uma rrtlue~.:ão de 
!)O 'In snhrP Hs f ar i fas pnra os 
1 plrgr·anlm:\s priYados ordi-
11:11'it•<.: ,. ·''' p..:fni'1';11'Ú Jl:li'U 

dirigidos 'a los dia'rios 'por 
sns corrrsponsalr•s rrconoci
dos y que eonLengan in furma
ciones destinadas a la publi
cidad, pudiendo ser redacta
dos en espaiíol, francés, in
glés, italiano, portugués y 
alcmúno 

XVI 

J"o-s trlf'gramns oficiales 
quedan cxcntos de pago y de 
rrgistro y con prefcrcncia eu 
cl ordcn de transmisión sobre 
todas las otrns cspccirs de 
telrgramas o 

a) Sou considrraclos tele
gramas oficia les los expe
didos por los sriiorcs Presi
dentes de la República, por 
los rcspectiYos Scerctarios clr 
Estado, por los rnicmhros de 
la 8nprema Cor I r ele .JusLicia, 
por los H"PI'I'Sf'n1anlcs Di
plomá! icos, y aqucllcs que, en 
asunfo dr~ srryif·io púbHco, 
fm·rrn ('XJWd i rins por los Di
rrctorcs de los Trlr'grafos de 
amhos país0s, pnr los .refes dr. 
Sccción dehidamf'nln autori
zados por sus Administra
cionrs trlrgrúfiras, por los 
~TrfPs rlt• Poli1·ia y pm' los 
Consn.io~ df' ]I igicnr· ;y Salurl 
dP amiHlS pai.3t!s o 

b) Los IPlr:gramas expe .. 
didos por los AgPntrs Consn .. 
lares rr·conr,cido~, en ambos 
ua íscs. 1 t' ndr:ín la m isma 
fl'anquicia, sicndo, sin em-

. hnrgo, snscPpLibles de control. 
·~) Esfa fnmquicia es ex

fcnsiYa a los funeionarios de 
las HPpúlJlieas de Bolivia y 
Chiln eon compr·omiso de re
eiprocidaclo 

rl) La atlminisf1·aciôn hra
silt;l'il c'mlf~t·df'dt a los telc
g,·amas (lfit' ialt·s rlf' los Go
]lif'I'JHIS dP la H1•,púhliea del 
Pal'agnay y do la Argentina, 
rlP Bol i\' ia Y de Chile, desti
nados n nllramar, una rcbaja 
dr r>O '/(• sobre las tarifas 
para Jnc: h·l~·prnnl~ts priYados 
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obter das companhias do ordinarios y ~e oMorznr:i. por 
cahos submarinos igual rrrlnc- obf.fmer de las cornpaíiias de 
ção 1\Pssn snr·vi!;o. ea!Jlns submarinos ignal re-

ducción en esc servicio. 

XVII 

O njuste de contas entre 
ambas as administracões será. 
feito por trimestre, em fran
cos ouro, dentro do trimestre 
seguinte, apresentando a ad
ministração credora suas con
tas á administração devedora. 
Figurará nellas um resumo 
do movimento do trafego e do 
saldo a favor. A liquidação 
dessas contas será feita em 
um prazo de tres mezes, a 
rontar da data de sua apre
sentnr.ão. 

a) O registro dos telegram
mas trocados será feito pela 
('Sfação de Gm'umhá para as 
contas da ndministração bra
sileira c pela de Assumpéão 
pnra as contas rla adminis-
f rar,fio paragnaya. -

lJ) Diarüunent.e, anl es que 
ns esfaf:õe::; extremas se re
tirem rla linha, trocarão re
eiprocamrntc um aviso com
municando o numero de te
Jpg-rnmmas rPrPhirlns e trans
mill idos 0 na manl1fi sP,'~Ilintc 
o nunH'J'o dP pala v r· as ron
tifbs nPssns frlr•grammas. 

~?F 
r) Qualquer diYrrgencia 

sobre C'Stn ponto dPvrrá ser 
resoldda pelas estar.ões dr 
Assnmpr,fio c• Corumh:í. 

XV TII 

Todo o sen·iço tclPgraphico 
será regulado pelas disposi
ções da Convcn~;:ão interna
cionnl de 'São Pct.crsburgo 
(r~visão dr Parir:::). 

XTX 

As dnas arhn inistra~õe~ 

XVII 

El ajuste de cnentas entre 
ambas administraciones será 
hccho por trimestre m1 fran
cos, oro, dentro dei trimestre 
siguientc, prrsentando la ad
ministración acrccdora sus 
cuentas a la dcudora. Figu
rar:1 en cllas un resumen del 
movimicnto dei tráfico y dei 
saldo a favor. La liquidación 
de esas cuentas se harú en un 
piazo de tres meses a confB.r 
de Ia fecha de su prescnta
ción. 

a) El registro de los tele· 
gramas cambindns srr:'t hccho 
por la csfaciún dr Corumh;í. 
para las cuentas de Ia admi
nisf eación brasilera y por la 
de Asunción pnra lns cncnffls 
de la n.dm inisf rnc.ifín para
guaya. 

b) Diariamcnl e anf.cs qnll 
las estaciones cxtrrmas se re
tiren de Ia línra, trocnrán re
ciprocamente un aviso co
municando fll número de te· 
)f•gT;llllflS l'f'C'ihjf!{)S V fl'fl<::·

TllÍfÍdflS v f'll la nwfiarm si
guit•J!ft• ~·1 núnH'ro d1~ pala
bras conlr•n idas rn csos ff'lr'
gTnmns. 

ri CnalquicJ' clivergcncia 
sobre c::;tc puni o del>crú ser 
rnsnrll a por las cst.acionrs dei 
.\c::nnrirín y Cornmh(t. 

XV TII 

Todo ci scrvicin f.clcgráHco 
snrá regulado por las dis;-w
S!ClOTIC'S de la Convcnción 

Internacional dr San Peters
Jnu·go (rcYisit'in dr> Paris). 

XIX 

Las dos ndm in istracioncs 
rnnsPrvariio suns com:nuni- rom::t~rvr~rún sus comunica-
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r.ações até ás 24 horas (hora ciones hasta 24 horas (hora 
uo llio de Janeiro), podePdo do ltfo de Janeieo), pudtendo 
ser modificada esta hora de ser modificada esta ltor'l de 
commum accôrdo entre as común acuerdo entre las dos 
duas administrações, para- administraciones, paraguaya y 
guaya e brasileira, de accôr- brasilera, de acucrdo con las 
do ''um as conveniencias lo- conveniencias locales. 
c.aes. A hora para a abertura La hora de apertura de las 
das estacões será a de 7 ho- estaciones será 7 h. (h. de 
ras (hora do Rio de Janeiro). Hio de Janeiro). 

a) Os telegrammas inter- a) Los telegramas interna-
naeionaes serão entregues no eionales sm·:ín entregados en 
dom ieilio do dcstinatario e ~· domicilio uel destinatario 
lerão preferencia sobre os y tendrán prefcrencia sobre 
telegrammas do serviço inte- los telegramas del servicio 
I' i o r. Todos os pedidos de es- interior. Todo pedido de es
clarecimentos ou de rectifi- clarecimienLo o de rectifica
carão no servi·~·o internacional ción en el servicio interna
serão satisfeitos pelas admi- cional será satisfecho por las 
11istmçãü respectivas com a administ.raciones rospectivas 
maior nrgcncia. eon la mayot· nrgencia. 

XX 

Tanto o Brasil como o Pa-
1'aguay não poderão applicar 
uma tarifa inferior á estabe
lecida neste Convenio para os 
telegrammas das companhias 
telegraphicas ou de parti
•mlares de ambos os paizes e 
destinados ás cstw;ões que 
lhes pertencerem respectiva
mente. 

XXI 

XX 

Tanto el Brasil como cl Pa
raguay no podrán ruplicar ·una 
tarifa inferior a la estable
cida en este Convenio p11ra 
los telegramas de las compa
üias telegráficas o de parti
culares de ambos paises y 
c!cstinados a las estaciones de 
sus resrwctiYns pert.encncias.: 

XX! 

A approvação deste Co11ve- La aprobación de este Con-
nio revogará toda disposição venio revocar:í. toda disposi
existente que se opponha á ci6n existente que se oponga 
sua execução. a su ejecución. 

XXII 
O presente Convenio, uma 

Yez ratificado por ambos. os 
GoYernos, ficará em vigor 
durante tres annos, a contar 
da data da troca das ratifi
cn•;ões. Cada administração 
~~ reserva o direito de pro
ptw as modificações que jul
g:u· eonvenimtte durante a 
Yigm1cia. do Convenio. No 
raso de que nenhuma das ad
ministrações proponha modi
fir.ação ao expirar o prazo do 
p,.,.;;;,.nf·~ Convcnio, este con-

XXH 

El presente Convenio, una 
vez ratificado por ambos Go
biernos, quedará en vigor du
rante tres afi.os a contar de la 
fecha del canje de ratifica
r.iones. Cada Administración 
'3e resm·va cl derecho de pr~ 
noner las modificaciones que 
.1uzguc convenientes duranto 
la vigencia 1lcl Convenio. 

En cl caso de qne ninguna 
de las administraciones pro
pnsiera modificaciones al ex
pirar cl plazo del presente 
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tinuará em vigor por mais 
tres annos. 

Em f{l do que, os Pleuipo~ 
tenciarios o assignam e sei
Iam em duplo exemplar, na 
cidade do Assumpção, aos oito 
dias do mez de Outubro de 
mil novceentos e vinte e sete. 

ConYcnio, este continuará nn 
Yigor por tres afias más. 

Eu fé de lo cual, los Pleni
putenciarios lo firman y se
nau en doble ejemplar, en h 

ciudad de Asunción, a los 
ccho dias del mes de Octubre 
de mil novecicntos veintr'! y 
siete. 

(L. 8.) J USJ:; THOMAZ NABUCU lJE (h H i V I~:A 

(L. S.) ENniQUE BonoENAVE. 

E, L('IHlo sido o mesmo Convonio, c11jo teor fica neima 
transeeipfu, apvrovado pelo Congresso Nacional, o confirmo 
e ratifico e, pela presente, o dou por firme e valiJso para 
prodm:ir os seus devidos effeitos, promettendo que elle ser:í 
cumprido inviolavelmentc. 

Em firmeza do qur, mandei passar esta Carta, que as
signo n é sellada com o sello das m·mas de Hepublica e sull
scripta pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Dada no Palacio da PrPsidoncia, no ltio do .Janeiro, aos 
vinte e um dias do mez de Agosto do mil novecento:;; e vintn 
e oito, 107° da Indopendcncia e 40° da Ropublica. 

(L. S.) WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA, 

Octavio Manaabeira. 

J)EI:HRTO N. 18.422- nE 9 DE OUTUBRO DE 1928 

CrrJrt um Consulrrrlo Jwnm·ario em Toldo, Japão 

O PJ'rsidcnte da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conslantc do art. 4° da lettra A do De
creto n. 1!1. 058, do 11 de fevereiro de 1920, decreta: 

Artigo unico. Fica crcaclo um Consulado honorario em 
Tokio, Japão. 

Rio de Janeiro, 9 cto onfnhro de 1928, 107" da Indepcmlen
cia e 1.0" da Hep11hlica. 

W,\SJIINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Ocfavio Jlfan(JolH"dra. 
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D"F.CnBTO N. 18.-1.?:1- DF.!) DF. OUTllllfi.O DE 1928 

O Prr:;;;idrnf r da firpnhlica dos Esf nr1ns Unirlns do Brasil, 
u~nndo da aulorizacão cõn~fantc do nrt.. ·Í

0 da lelt.ra A do De
creto n. 1 !1. 058, de 11 de fevPrciro de 1920, rlerreta: 

Ar I igo uni·co. Fica crendo um Consubdo honorario em 
Aruhn, nas Antilhas Neerlandezns. 

Tiio df' .Tanf'it'n, 9 de nufnhro de 19:2R, 107o da Jnrlrprndrn ... 
r ia " 10" da HPpnlJlicn. 

'VASTIINGTON LUIR P. DE SonsA. 

Octavio Manan.bcira. 

DECRETO N. 18.421- nE 10 DE nUTtmno DE 1928 

('onredc atl.frM·i:;artio fÍ rompanhia "IntP1'nacionnl de Seow·os", 
com sL;de nesf,, C11pitnf. )Jffl'a {ttncriOJHI1' no Rqlll blica, em 
srow·os sob1·c o vida /111 mmw. 

O Prrsidrnte da ficpuhlica dos Eslados Unidos rln Brasil, 
atf rndrncln no que requereu a Con:·panhia "Jnf ernacionnl de 
~Pguros", rnm st'de nrsta Capitnl, autorizada a fnnr.eionm· pelo 
tkcn•lo n. 14 .:!12, dr 9 dn junhn de 1920, rPsolvn approvar 
a 1'!'Snlllçfín flp sua assrmhlt:a gt-rnl cxlraordinat·ia, d·P 31 de 
mal'ço dr 1 !l?S, r conccder-llw autorizaç-ão vara funccionar 
rm ~Pp;nros dP viela r suas modalidades, d'c~ necôrdo com as 
elau~11fns nl1aixo r rom os documentos que a cslc acompanham 

I 

O capilnl da nova cnrlriru será de quinhentos contos de 
r1~b (GOO :000$000). 

II 

.A ·rnmpanhin continuará sujeita :ís leis c rcgnlamcnt.os 
vignrdPs nu que vierem a ser pro'.1111lgados sobre o objecto 
•li' snnc; opcracõrs. 

III 

A cnn:pn.nhin snhmcttrr:í. á npprovação do GovPrno as 
lnhrll:1s ,. pl::tnns r dernais documentos nccessarios á expio· 
l':l r, :in da nova carteira. 

Hio dr .Tnncit·o, 10 de oufubro de 1928, 107° da Ind'epen
dPncií1 r .10" da Brpublica • 

. \Y.\SIIINGTON Lms P. DE SousA. 

F. C •. de Olivci1·a Bofcllw. 
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lJECHETO N. 18.t?G- DE 13 DE OU'l'UDBO DE 19.?8 

Ap1n·ova. a planta (ht vm·ianle da linha fl'oncv ela Estl'uda de 
PCI'ro Jlio ll'Ow·o, c'nh·c os kilumetrus 22 + 880 rnctl'us e 
:.? 1 + (}0 metros C dCSU]Ji'OJH'Ía, JWI' Utilidade JJUblico, OS 
icrJ·cnos c bcmfcitul'ius ncccssm·ios ú J'cspccti va cunslJ'll
cçilo 

O PJ•c:-;idPule da Hcpuhlit·:l dw; E:·:!ados Unidos do Bl'asil, 
attenuendo ao que cxvoz o ili:-;VL'cf.or de .\guas e Esgotos, sobre 
a necessidade da consfrw·cfio de uma variante da linha trm1co 
da gsll'ada de Ferro Hio ~~!'Ouro, dcerela: 

Art. 1. o Fica approvmlo, de aceurdo com a planta que 
e Jlll este baixa, rubricada pelo di reei ol' g·cral de Expediente, 
mtcrino, da :-;ecretm·ii:t de Estado dos Neg·oeios da Viação e 
Obras PulJlicas, o projeeto vara eunsfrucçãi' de uma variante 
da linltu tronco da Estrada de Ferro Hio d'Ouro, eiJtrc os kilo
metros 22 + 880 metros e 2~ + GO metros. 

Al'f. 2. o .Ficam dcsntH'OVl'i:tdus, pu r utilidade publica, na 
conformidade do disposto 110 ar L. 590, § 2°, n. UI, do Goúigo 
Civil e demais disposit;:õcs lcgaes que regem o a~sumvto, o~ 
terrenos c hcmfcitorias eompH~IIcmliclos na planta ora avpru-
vada c IH'CPssarios é execução dns olJrns. · 

Art. 3. o Nos termos c para os fins elo ::nt. 2°, § 3°, do de
creto n. 1.201, de 20 ele '<lgoslo dr HJ03, e do nl'L. H do de
creto n. 4. 9GG, dn 9 dn e:·drlllhl'fl do lllf':~lllo nnnn, fie a decla
rada n Ul'gr•JH'i:t d:t dP:~:IIli'OPJ'!:H:;ill do:-: IPI'I'I'I!os " IH•J1ll'f•ilol'i:t:; 
a que SI' l'dr•t·t~ o :tl'l. :.!" do pl'P:-:r•Jlle df'tl'l'fo. 

JUo de .l:lnl'it·o, 13 de uuluht·o rln 1D?S, 11l7" da lmlrvcn
dencia e .wo da Republica. 

\VASIIINOTON LtJIS p. DE ~OUS.\.. 

Vicio I' Konder. 

DECRETO N. 18. í.:?G - DE 13 DE OU'l'tJBilO DE 19:.?8 . 

AppJ•ova o Pl'oicclo e oJ•çamento, na impm·tancia de 1·iis 
120 :623$372, para uma nova installação hyd1·aulica na es
taçao de Pelotas, lla linha Cacequu-Rio Grnnde, a cm·aa 
da Jlàlc de Viaçiio Fc1'1'ea do Jlio GJ'(IIldc do Sul 

O Presidente da HnnnJJlica do:; E~tndos Unidos do Bt·asil. 
attcndcndo ao qiw l'CQtH•ren o Estado do Hio Urande do Sul. 
arrendatario da fll\de de Viar:ão FPITca do Rio Grande do Sul. 
P- tle accõrdo com o pat't'CI'l' da lnsvL•elol'ia Ft>dcral das Es
trada~. constante do oHicio li. 87':..'/8. de !í de sdcitJ]Jl'O do cut·
rente ullno, dccre(a: 

Artigo uni e o. Ficam :q tpl·o\·atlus o prujt~cto c o or·r,:amciJto 
que com este baixam, rulJl'icaLios pelo dit·eet.or g(•ral de cx
PL•dientl' da Soerelal'ia de Estado dos NPgocios da Yiação c 
.Obras PuJJlkas, para uuw IWY:.t in~lnlln,:fio hydraulica na cs-
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tação de Pelotas, da linha Cacequy-Rio Grande, a cargo da 
Rêde Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. 

§ 1. o A despeza, até o maximo da importancia de réis 
126:623$372 (cento e vinte e seis contos seiscentos c vinte e 
tres mil tresentos c setenta e dous réis), depois de apurada 
em regular tomada de contas, deverá ser levada á conta de ca
pital. 

§ 2. o Fica marcado o prazo de oito mezes para a exe
cução do referido melhoramento, a contar da data em que a 
companhia requerente for notificada da approvação ora con
cedida. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1928, 107° da Indepen
dcncia e 40° da Republica. 

W ASHING'rON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18 o 427 - DE 13 DE OUTUBRO Dl~ 1928 

P1·oroga, po1· sessenta dias, o p1·azo de seis mezes, fixado pelo 
decreto n. 18.037, de 23 de dezemb1·o de 1927, para a con
strucção de uma estação de 3a classe e de outros melho
ramentos no kilometro 339,470 da linha de São F1·ancisco, 
a cargo da Companhia Est1·ada de Fen·o São Paulo-Rio 
Grande 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande", e de accôrdo com o parecer da Inspe

ctoria Federal das Estradas, constante do officio n. 915/S, de 
13 de setembro do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Para a construcção da estação do 3n elnsse 
e de outros melhoramentos no kilometl·o 33!),-170 da linha do 
São Francisco, a cargo da Companhia Estrada de FniTO São 
Paulo-Rio Grande, fica prorogado, por sessenta dias, o prazo 
fixado pelo decreto n. 18.037, de 23 de dezembro de 1927, que 
approvou os projectos c orçamentos das mesmas obras. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro do 1928, 107° da Indepen
dencia c -i0° da Rcpublica. 

\VASHINGTON LUis P. DE SousA. 

Victm· Konder. 

HECJlETO N. 18.-128 - DE 13 DE OU'J'UBHO DE 1928 

A mn·ova o pro.jccto e orçamento, na importancia de réi1 
17: G0'~*7fW, parra a consf:rucção de uma caixa dagua no 
!rifomr:t1·v 220 da Esf1'oda de Fen·o Modei?·a e Mamoré. 

O Presidente da !Republica dos Estados Unidos do Brasi~ 
attendcndo ao que ~equereu "~he ·:Madeira 'Mamoré Rail~aJ. 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO 527 

Company", arrendataria da Estrada d'e Ferro Madeira e Ma
moré, de accôrdo com o parecer da Inspectoria Federal das Es
tradns, t•onsfanfes do officio n. 880/S, de 8 de sete•.:nbro do 
corrente anuo, decreta: 

Artigo unico. l1'icam approvados o projecto e o respectivo 
orç"llme.nto que corr: est.e baixam, rubri-cados pelo director geral 
de Expediente da ~ecretaria de Estado dos Negocias da Viação 
e Obras Publicas, para a construcção de uma caixa de agua, 
metallica, na estação d~ Abunã, no kilometro 220 da Estrada 
de Ferro Madeira e Ma noré. 

Paragrapho unico. A despeza, até o maximo da importan
cia de 17:604$780 ( d r t.esete eontos seiscentos e quatro mil sete
centos e oitPnta réis), depois de apurada em regular tomada dn 
contas, drverá ser levada á conta do producto da taxa addicional 
de 1 O % sobre as tarifas em vigor na estrada. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1928, 107° da Indepcn
dencia c 10'' da RqJupUra. 

WASIIING'I'ON Lms P. DE SousA. 

Victor Konder·. 

DECRETO N. 18.429- DR 16 DE 0l'TUJ3110 DE 1928 

Concede á Sociedade Anonyma "Hemsl~y, Millbourn Accc
ptance Corporation o! South A merica", autorização pm·a 
funccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, nttcndendo ao que requereu a Socicdrtrle Anonyma "Hems
lcy, Millbnurn Acceptancc Corporation nf Sou L h AmPriea ", 
com séde em \Vilmington, Estado de Dclawat·P, Estados l 1 11 i
dos dà Amcrica, e devidamente represenbda, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á Sociedad~ Anonyma "Ilenls
ley, 1\Iillbourn Acceptance Corporation o f Snuth Ame rica" au
torização para funccionar na Republica com os estatutos qno 
apresentou, mediante as clausulas que este aeompanham. as-
8ignadas pelo ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Industria c Commercio, ficando, porém, a mesma soeierlarJo 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1928, 107" da Jndcpcn
dcncia c 40" da Republica. 

WASHING'L'UN Lms .P. ng SousA. 

r:cminianv J.ura Crulro. 
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Cl~usulas que acompanham o decreto n. 18.429, desta data 

I 

A Soeiedade Anonyma "Hcmsley, l\IillLoul'n Acceptance 
Corporal.ion of South America" é obrigada a Ler um represen
tante gemi no Brasil, com plenos c illünitados poderes para 
tratar c definitivamente rcsolvet· as questões que se susci
tarem, qner com o Governo, quer com particulares, podendo 
ser demandado c receber citar~üo inicial pela eomvanhia. 

II 

Todos os ados llllC {H'atir·:u· no Brasil ficarão sujeitos 
1111 il':Uilcnte ús l'esvectivas lf~is e rcg·ulamentos o á jurisdicção 
clu seus tl'ilmruws jndieiarios ou administrnLivos, sem que, 
em tempo algum, possa a ret'el'ida companhia l'Cclumal' qual
qum· e:xcc])(.'ÜU, fundada em seus estatutos. enj:u; disposit;õcs 
não vodcrüo servir de lmse vara qualqnct· reclama~:üo eon
cel'ncntc ú ext~eur;iío das olJrns uu St'l'Yi<;o~ a tJllf.' cllcs se re
ferem. 

III 

Vica dcpem.lt~llln do auh)J'iztu}ío do 0oYl't'llO qualquel' al
tet·a~.:iiu que a <.:UllllJUilhiü iPLllta de fnzc·r nos respectivos es
tatutos. 

A socir<..lndo niio podr1·ú. 1 :tmponco, praticat: nenhuma 
up!'l'at·ü~~ dP ha11eu, nc·g;nt'i<tl' t'lll c·ambia"~ ou operar em se
gm·u~ t:c111 qui', vat·a <~ss1~ fi111, solicitn. Jll'(;vianlPlll'~. autol'iza
t;iio usvecial do l\linisl.l~rio dos Negocios dn Fazenda. 

Her-lhe-ha eassnda a autorizar;üu vara funccionar na 
HPpulJlica si infl'ingir t'sln rlausula. 

IV, 

Fica entendido quo a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ús disvosiçõcs de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 

.\ infrac~;iio de quah(Uf'l' das dasulas p;n·a a qual niio cs ... 
ft~ja comiiJinada JWila nspceial set·ú punida com a mulla do 
llllt conto de réis ( 1 :000~) a t:ineo cunlos <k réis (5 :000$) c, 
no caso de reincidcneia. eom a cassac.;ão da antorização con
cedida pelo decreto em virtude du qual baixam as p1·escntcs 
clausula:.;. 

fiio de Janeiro, 1ü de outubt•o de 1028. - Geminiano 
l..ym Cast1'o, 
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DECRETO N. 18. 430- DE 17 DE OUTUBRO DE 1 U2f 

Approvu us alterações feitw; nos estatutos do "Banco de Cre
ditu /leal de Minas Geraes", cum séde em .Iuiz de Póru, 
/lo Est11llo de Minas Geraes 

O Prr:-;idPul·~ da Hl'p!ihliea rios Estados Unidos do Bra~il, 
attendendo ao que requereu o '"Banco de Credito P.cal de M i
nas Geraes", com _sédc em Juiz de .F~n1, no l':slatio de l\Iinas 
Ucrac;:;. a11lm·Jzado a l'unccionar no Brasil pelo praw de 10 
amJOi>, de ae1~ôJ·do com u drcrrl o imperial n. 1 O. :3t7, -"-~ 22 de 
agosto d.- J H8\J, prUL'ugado por mais 25 annos. pcl( decreto 
}H'I·~:idl'rH·inl n. 1J .m:;:J, dr 28 de julho de 'H15, r• u'ndo t'Jn 
vista ns docnJIIf'llfo:-; lr•gacs avresPnlados, resolve appruvat· a8 
altrra(~ões feitas nos estatutos do referido cstabelt)Cimento, nas 
asselllbh'~as g-1•rat•s realizadas Plll lO de dt>zPmbro de 1027 e 26 
dP abril do- cmTenf ~~ n11nn, t'Jll .J 11 iz de Fôra, 110 Estado de 
1\1 i nas U erat's . 

Rio de Jm1ciro, 17 de uulubru de 1928, 107' da lndellCn
dcncia c íO" da llrpublica. 

\\~.\Hlll:\"1:To.'-i LL:IS p. DE :-:;m:s.\. 

F'. C. de Oliveira Botelho. 

l>ECllETO N. 18,q31 --DE 17 DI•; UlT'l'l'JJJlO DE 192fl 

.-ib1·e, pelo Ministerio da Fa:.enda, o cred-ito especial ele -réü 
68:728$492, pm·a occorrer ao pagamento, devido ao bn
charel F'auslo Pacheco Jo1'dr1o, em 1'irtnde de sentença in
diciaria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da antorização contida no decreto legislativo n. 5. 517, 
de 15 de agosto ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na 
fórma do regulamento approvado pelo decreto n. 15.770, de 1 
de novembro de 1922, resolve abrir, pelo Ministerio da Fazen
da, o credito especial de 68:728$192, para occorrer ao paga
mento devido ao bacharel Fausto Pacheco Jordão, em virtude 
de sentença jndicial'ia. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1928, 107° da Indepcnden
cia e 40° da ncrmhlica. 

\VASIIING'roN Lms P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

Leis de 1928 - Vol. li 
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DECHE'J'O N. 18.432 - })E 18 DE OU'l'lJUilO llE 1928 

Ab1·e, ao Ministerio da Mw·inha, o credito especial de 'l'éis 
33:332$987, para pagamento a {unccionar-ios dn e.'lJl'incta Di
rectm·ia de Contabilidade e da do Expediente lluquelle mi
nisterio 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos uu Brasil, 
usando da antoriz:v:ão contida no decreto legisla( i v o n. 5. 501, 
de 21i dn ,i11llto do enl't'entP armo, c tendo onYido n Tri!nma.l 
de Contas u o Ministerio da .Fazenda, na f<'H'Jlla do rt•gulallu~nto 
anncxo ao decreto n. 15.783, de 8 de novmuln·u de 192.:!, re
solve abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito especial ue 
trinta e tres contos tresentos e t.rinta e dons mil novecentos 
c oitenta e sete réis (33 :332$987), para paganú~n!o dos accl'cs
cimos de vencimentos que, nos termos do art. 157 do decreto 
n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, competem a José Carneiro 
de Barros Azevedo, Lucindo Pereira dos Passos .. \llJcrlo Gus
mão e Antonio Carlos de Moraes Lamego, rnspectivamenlP, 
sub-director e chefe de secção da extincta 1 lin~c.! o r in de Con
tabilidade da Marinha, hoje Directoria de Fazenda, e chefes 
de secção da Directoria do Expediente, em que foi transfor
mada a Secretaria da Marinha; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1928, 107" da Indcpcn
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON Lurs P. l>E SousA. 

A1·naldo Siqueira Pinto ela Luz. 

DJi~CHE'l'O N. 18.433- DE 19 DE oU'l'tilmo nB 192f; 

Concede novos prazos para inicio e conclusão dns construcções 
em te1'1'cnos da zonf!. de melhoramentos do JJ01'lo de 
Reci{c 

O PrP;-;iden! e da Hüllllb.licn dos J'}.;(ado;; I' 11 idos do Ht·asil, 
n-.;:mdo d:1 au!.nrizn<:ão conlidn no art. 1o do dPct·eto legislativo 
n. r;. rí!H, ilf' '27 do julho no corrente anno, rlel~t'f'l a: 

~\digo nnico. Aos arlquirentes dg fc~J'I'ClHlS na zona de mc
l!Jorn nwnl os do porto de Recife, que ainda nfío tenham co
nw~:ildo 011 I Pl'lllina.do as cons! eucrões a que sP nl11·ig:11·am a fa
Z<\r, <'· t•ntw"dido o prazo de um anno par·:1 ini~"inl-as <' o de 
dow; :umns pal'a eunelnil-:1:-;, a contar dPs!a d;lla. 

flaragrapho unico. A presente concessão a]1enas abran
gr~l':í ns arlquirPntcs de terreno que satisfizPrcm ao disposto 
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no decreto legislativo n. 5.50-1, de 27 de julho do coJTenlo 
:umo, a cujas sancções ficarão sujeitos. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1928, 107° da IndPpen
tlencia e 40° da Republica. 

W ASHING'l'ON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

b.EORE'l'O N. 18. 434 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1928 

A ulv,·iza a inclusão na conta de capital do porto do lHo Grun
dc do Sul, da importancia de 1.062:952$000, cm·respon
dente ao custo do rebocador de alto mar "Antonio Azam..
buja". 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra ... 
sil, attendendo ao que solicito~ o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, de accôrdo com o contracto de 29 de setem
bro de 1919, que transferiu áquelle Estado os contractos re
lativos á barra e ao porto do flio Grande, na fórma do de
creto n. 13.691, de 9 de julho do mesmo anno. e 

Considerando que o porto do Rio Grande do Sul é o unico 
abrigo em uma costa de cerca de 400 milhas, e deve, portanto, 
estar apparelhado com elementos efficientes de soccorro a 
navegação; bem como, 

Gonsiderando que da utilização pelo Estado do Rio Gran
de do Sul, de um rebocador de alto mar, para taes trabalho~. 
nenhuma intromissão resulta nas attribuições da Capitanlh 
do Porto, desapparelhada, presentemente. desse recurso, a 
qual poderá requisitar, em qualquer occasião, os serviços des
se rebocado~ dEcreta: 

Artigo unico. Fica autorizada a inclusão na conta d~ 
capital dQ porto do llio Grande do Sul, da importancia d<~ 
1 .llG2: 952$000 (mil e sessenta e dous contos, novec•entos <' 
cineoenta e dous mil réis), papel, despendidas pelo Governo 
do Estado do lHo Grande do Sul com a acquisição do rebo
cador Antonio Azarnbuja, de accôrdo com os documentos quo 
com este baixam rubricados pelo director geral de Expe
diente da Secretaria de Estado dos Negocios da Viação c 
Obras Publicas. 

Paragravho -~nico. Esse rebocador será incorporado ;; ; 
acervo do porto do Rio Grande do Sul e a importancia acima 
mencionada deverá ser escripturada na fórma do disposto na 
clausula XV do conh·acto celebrado ex-vi do decreto n. 13. flH1, 
de 9 de julho de 1919, modificada pelo dec1reto n. 14 .12.~, de 
7 de abril de 1929. 

<Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1928, 107° da Indcpnn
dencia e 4.0° da Republica. 

WASHINGTON LUis P. DE Som:jA. 

_Victo1• Konder. 
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1 H~cn ETO N. t H .. í:irl - uE 19 tn: ou'ruutto H.l28 

1\Jilii'IJ/.'LI 11 Jli'Ojl!l'/tJ e ll/'l,~tW1.1:11lO, /111. ÍIILJJVI'[~t:ncia de 1'éis 
gvH: :J l'1$U~H>, 1Jl!'l'l.L a coustJ·twrtío llo tle]ws'ttt! de locamo
lira~ de Aloyoinhas. na. linha de Sâo J?1•mw·1sco·, a caryo 
da Ctilllpunlt in Per1·ovim·ia l~'stc JJrasilei1'V. 

u Pre~itJente d<t Hepubliea dos E~tados Unidos do Brasil, 
attendcndo ao que l'eq uel'eu a Companhia Ferroviaria És te 
Brasileiro, P clP ac<'ôl'do com o parecer· da Inspcctoria Federal 
das Estrada~, ('Un!:ilantt) do officio n. Hlt7/.S, de 2:2 tlc sclcm
l.Jl'u do L'Ol'l'cntn anno, de('.l'eta: 

Artigo tmicu. Ficam approvados o projeclo e o respedivu 
oq;auwnto que com f)Stc baixam, rnbricados velo d'ircetor 
get·al d1• Exp.-di1•nln da •Hl'eret:uia dP Estado dos Negocias da 
Via<,;ãu L' OIH':t:-; Pul.Jlieas, para a conslrttc<.:ão do deposito de 
locomoliYas dP Alagoinhas, na linha de Hão Fran(~i~(·o, a eargu 
da l'un:vanhia Fcnoviaria 1::ste Brasileiro. 

~ 1.0 .\s despezas, at(~ o maximo da importancia <fo orça
nwnto de H98: 31-l$99() r oitocentos e noventa c oito contos 
tresenlus e quatorze lllil novceentos e noventa l' sei:-; nSis), 
deverão ser levadas á conta da Vl'J'ba da construe~.:.ão. 

§ 2." Para a conclusão da mencionada construevãu fica 
marcado o prazo de oito mezes, a contar da data em •que ·a 
campa nhia requ~ecnle für nol i l'il'ada da npprova~,;ão tóra con
cedida. 

Rio de Janeiro, 1U d'e outubro de HJ28, 107" Lia lnuc
pend(~neia e -10" da Hepublica. 

\VASHING'TON Lurs P. DE SousA. 

Victor Konde1·. 

J)J_SCH.ETU .N. 18. 43G - DB 19 DE. OllTUBIW DE 1928 

. .:lp)wova o 1i1'ojeclv e o. orçamento, na importancia de 1't:lS 
13: 1üUt>97, para a cvnstrucçãv de U?na passauent supe-
1·iv1· no Jdlvwetro 458 da linha de São F1·ancisco, a cargo 
da Cum]Jtlllhia /1.-'st-ratla de Fc1'1'o São Paulo-Rio Gntnde. 

O P1·csidenle da llepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
atfei:dcndo ao quo requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São y:wln-·Rio G·rande, c de aceôrdo com o parecer da Inspe
cllJi'Ja FPdPral da~ E;.;trada~. cnn~tant.e do offieio n. 936/S, 
tll' :.'O du ~l'!,•mht·o tJo cot·reJilP atuw, decreta: 

.\rtigo nnico. Ficam approvatlus o projecto c o respectivo 
OL\"tlllC'ntn .qnr com este :Uaixam, rubricados pelo director 
g1)ral d1\ J~xpPdi{'IÜ() da Secretaria de Estado dos NeO'ocios da 
Viaçfio I) qh1·as Pn.blicas. vara n construcção de u~a passa
gem 5'Upt'l'IOl' no lnlon:·ctro 4.58 da linha de São Francisco a 
c:u·g.u da Cumpauhia Estrada de Ferro São Paulo-Hio Grande. 

l'~u·n~l'illliiU unico. A dl'spl'za, até o maximo da impor-
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tuncla rln 13 :HH$G07 (frese contos cento r sessenta c um mil 
sPisePn!u:-; P noventa e sete réis), depois de apm'a1la em re
glll~.,. lomadu do ·•·onfas di·YPJ':'l :-;pr· lP\·ada ú cnnla do producto 
da.'-' I :n:ar..: addiciona,~s. 

llio d•~ .JanniJ·o. 1U tfp otr!uln·o du 19:.!H. 107" da Indo
pPrli)Pnci:t e .10° da Hcpnblien. 

\VASIIING'J'ON LUIR P. DE Rnus.\. 

Victor Koruh,1'. 

DECRETO N. 18.437 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1928 

Jl}J)n·ova os pr1ijcctos c orçamentos, na imporlancia total de 
73 :OH$J22, para execução de diversas obras e constru
cções nas linhas de São Francisco e Itararé-Uru(Juay, a 
carao da Companhia Est1·ada de Ferro São Puuln-lHn 
Grande. 

O Prcsidcntr da n0publir.a rlos Estados Unidos do Bra
sil. alffmrlt>ndo ao quP rPqUPl'f'll a "Companhia Estrada de 
.FNro São Pnulo-Rin GramJp'' f' 11 .. arcôrdo rom n JWl'PCel' da 
InspPdoria Fed0ral das Estradas, flperPla: 

AJ'tigo unico. Firam np)WOYados os projrcl os <' os orça
nwnfos que com Pstc baixam. l'llhricarlos IJPio DiJ·pcfm· nc
ral de Expediente da S(•crrlaria de Estado dos Negocios da 
Viação e Obras Publica~. para execução nas linhas do São 
Francisco e Ilararé-Uruguay, a cargo da Companhia Estrada 
de Ferro São Paulo-lU o nrandr. das segu intcs oh r as: 

a) aterro de uma partP do qundJ'o da esta~:.:ãn df' 
.laguar<í, da Iinl1a dr São Francisco . . . lt :.?09$17ô 

b) eonstrucção de uma casa para moradia do 
guarda-chnn~s. no posto tr~legraphien 
Presidente \Vnshington . . . . . . . . . . . . . . 7 :ü!l?$7ô:1 

c) rnnstrucção de um armazcm para mercado-
rias, na estação dP São .loão, da linha 
Hararé-Uruguay . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 :7G7$8H 

d) nhrns relativas ao augmento de linhas no pa
teo da estação de Jaguariahyva, situada 
no kilometros 151.0GR nortP, da linha 
Ifararé-Uruguay ................. 42:344$3~2 

Pnragrapho 1.0 A c; dmqwz<ts. at6 o m:tx imo da impor
taneia de 73 :OH$122. (sPtenta e trPs contos quatorze mil 
cento e vinte àous róis). d('pois de apuradas em regular to
mada do contas, devPrão ser l0vadas á conta do producto 
das taxas addicionaes dr 1 O o/c. com esc,riptm'a(;ão especial 
nessa conta. 

Paragrapho ?. 0 Pnrn a cxernção de todas as obras, fiea 
marcado o prazo de oito mf'zrs. a rontar da data em que a 



534 

Cornpnnh ia rcqnr,rrnf.p fl')r no I i l'ic:u la da appl'OVU(Iãci ora eoii
ePdida. 

Rio de .Tancit·o, 19 de outnln·o dt' 1928. - 107° da In
dcpcndmwia c 10" da Hcpublica. 

'VASHINGTON LUIS P. DE SousA. 

Victor Konder. 

D:Ef:Hl~'rO N. 18. ft:18 - DF: 22 DF: OUTUBRO DE 1928 

A uto?'izn o Poder Executivo, w~lo Ministerio da Fazenda, a 
r:onfm.hir um ernprcsUmo 1~ntcrno, por meio de títulos n'o
m.inativos, denominados "Ob1·igaçúes RodO'IJiarias", para a 
ronsh·ur:çâo e ronservaçtio de est1'adas de 1·odagem. 

O Prrsidente da rtepubliea dos Estados Unipos rio Brasil, 
1JSando da fln1orizaçfio contida no dccedo legh;lilf,ivo 11. !l. !l25, 
dt\ 5 dP sntembro ultimo, resolve: 

Art. 1.° Fica o Poder Exrcntivo, pelo Ministerio dos Nego
cios da' Fnzr.nd:t. nntorizado a contrahir um emprestimo in
torno, por meio de títulos da divida publica, nominativos, de
nominados "Obrigações Rodoviarias", do valor nominal de um 
conto de réis (1 :000$000) c:Jda uma, fi juros de 5 o/o annua'es 
pagos sPmestralnwnle, rrsgafaYPis eut vinte :mnos. ft razão de 
!1 o/r fiO anno. 

Art. 2. 0 A cmiss00 dessfls obrigações será feita' de modo 
que o servic;:o amnw1 Je juros c amortização do total em cir
culação nfío seja supel'ior ú quantia votada annualmente no 
orça'nwnt.o. romd ifuida pelo fundo especial errado no (]Pcreto 
lc~g-isla f h o n. r>. t H. dn 5 rlP janeiro de 1927. 

Art.. 3.0 O pagamrn1o dos juros será fdto Pm outubro e 
nhril. do dia 1 até o dia 10 e a amortização será fcitn no mc1. 
dr novPmbeo. :í. razão de cinco por cem do total em circulaçfio. 
Yt>rifir,a'rlo a h; 30 dP srf 0mhro dc cada flnno. 

Paragr·nJlhn nnic,n. A amortização ser:í. feita JlOr sorteio, 
quando n cofat.:fío tlos t itulns t';;1 ivcr· fiO par nn acima delle, 
ou por compra llfl ~3nlsa' ou rnrno frn· mais ronvrninntP, q11ando 
Pssa cotação est ivPr abaixo tlo par. 

ArL. Lo Em cnda mmo. Pm r:;cf.Prnhro, aU\ o dia 30, será 
p11hlir~~•do JWla Caixa' dP ;\morlizar.fio o lot.al fios titulas em 
cireul:lt.:ãn. a n tTf't~:~rlaçíin dn :nmo nnf.Prinr ronPspondente ao 
fundo rcft>ridn n a qn:ml ia qnP ninrla: pc)dn snr r•mittirla nos 
f Pl'll10S do a ri . ~". 

P~n·:tp.raplttl unico. 1'\t~nlnl!ll:l rmissãn rlt~~~t.Ps filnlos será 
fpif:t St>lll que pl"Pt·eda dPP-l'Pfo tln PodnJ' "RxPt'lllivo r)pfnrmi
nando o r·pspnctivn nnmcro. 

:\ rf. 5." Fica l'ixado nrn RO. 000 n m1mPro flp Ohrigaç.ões 
nonoyi:li'Í:JS n SPrem ('J1l it I idas r]psf.n da ta rm df'nnlt•. ~orrespon
dPnfn :1 r,.:fp l'Xf'l'CÍCÍO. 

Ar f.. o.0 !\'o TIJPsom'o Naeionfll. nfl r.:a ixa flp Amortização 
n Conf arloria CPnf t'fll da Rnpuhlica será feita Pscripturação 
Psrwch 1. de modo a Yf'l'ificnr-sp ne prornpt.o a erni~sito dor:; 
tif'!ln-:, p:t!!'f1lllf1nlo tlns rt>spPrtlyns .inrns c rr>.'='gniP c hf'm a~sim 
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n receita o <les~eza do fundo e:,;pedal de ll'lle lrala o ciladn 
dPcrelo lcgif'lalivo n. 5.141. 

Art. 7 ." O produ c lo da <~nli~:;;:io ~;<•t·á depositado no Ba'nco 
do Brasil, em conta especial com o Minisler'io da Fazenda e 
serú àestinudo, exclusrvamenle, á eonstrucção e conservação 
das csl1·:1das de rodagl'Tll, conforme a·s requisiçções do 1\Iinis
tcrio da Viação. 

ltio dn Janeiro, 22 df~ outubro de 1928, 107° da Indepen
dencia c 10" da HP:ruhlica. 

WASHINGTON LUIS .P. DE SOURA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho. 

DEGHETO N. 18.439 - llE 23 DE OU'l'lJBHO JJE 1928 

Concede autorização á Société de Sttcreries Brésiliennes pm·a 
continuar a {ttnccionaJ· na Republica. 

O Presidente da Repuulica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao quo requereu a Société de 8ucrerics Brósilien
nes, com séde em Paris, Frariça, autorizada a funccionar na 
Republica pelos decretos ns. ü. 6n!l, de 24 de oul ubro de 1907, 
e 13.693, de 16 de julho de 1 ~H9, c devidamente representada, 
dr1~reta: 

Artigo unico. E' concedida autorização a Sociéló Sucre
ries Brésiliennes para continuar a funcciouar na Hepublica 
com as alleracões feitas nos artigos 1. 7, 1 ~), 3G e 1-1 dos seus 
estatutos, approvados em assembléa geral estraordiriaria dos 
rcspectvios accionistas de 7 de dezembro de 1927, sob as 
mesmas elausulas que acompanharam o rnferido d('crrto 
n. fi.tiH!l. ficando, pon'm. a llll':'llla :wciedade obrigada a <'.tltn
prir· as l'or·nwliddam; n:xigidas pnla !Pgislar;ão ~~rn vig-ot·. 

ltio de .Tanciro, 23 dt• onl uhro d1~ 1 \l2H, I O'i'" ria I ndl~(ll'll
dencia c 100 da Rcpnhlica. 

\VASHING'l'ON LUIS P. DE SOUSA. 

Geminiano Lura Castro. 

DECRETO N. 18.4-10 - DE 23 DE ou·runno DE 1928 

Revoga o decreto pelo qual foi concedid'l á "Amc1'ican Optical 
Cornpany do Brasil" autorização para funccionar na Re
publica e cassa a 1·espectiva Carta 

O Presidente da~Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcn.d~ndo ao que requereu a "American Optical Company do 
Bra5~tl , sociedade anonyma, com séde em Southbrid~·f', Mas
sachusetts, Estados Unidos da Anwrica, e dcvid:uw~nl.1• T'I'Pl'•'-
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sentada, resolve, tendo em vista a deliberação tomada pela 
dirnctoria, em 8 dp, agosto do corrente annn, de suspender snas 
operaçÕ('S no Brasil, revogar o decreto n. HL 913, de !!O de 
maio de 1925, pelo qual foi a mencionada sociedade anonyma 
autorizada a fnnceionar na Rcpnhliea, e cnssut· ~t respectiva 
Carta. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

W ASHINOTON LUIS J>. DE SOUSA, 

Geminiano Lyra Cru~trn. 

DECRETO N'. 18.'!11, DE :?:3 DE Ol''I'UBHU DE 1928 

Approva as alter.ações feitas nos estatutos do Companhia 
Progresso Nacional 

O PresidPnle dn Republica dos Estudo:;; Unidos do Brasil, 
attendendo ao que reqnPrPu a Cornpanhia ProgrPsso Nacional, 
com séde na ca.pilal do Estado de São Paulo, autoriz~ula a 
funccionnr na Rrpu'hliea pplo dccrt::>to n. I~. 5tll, de 8 de 
agosto de 1917, cujos estatutos foram. succPssivamenlc. re
formados pelos denrlos ns. 13. :.?:!~~. dt' ~l !Ir> ou1 nlJt·o dt' ·I !H8, 
17.185, de 1'3 tiP janeiro dP 1 !l:!G, .:~ nL 03~{, de 20 rlP de
zembro de 19:27, e drvidnmrnte reprPsentada, decreta: 

Artigo unico. Fh~arn approvadas as altPt'nçõcs feitas nos 
cstntutos da Companhia Progt~~~sso Nacional. votarlus em as
sembl11a gel'al ordinaria dos respectivos accionistas realizada 
em 29 de fever1~iro do cot·t'r>llte anuo, Hcundo, porém, a mes
ma ecnlJmnhia obrigada a etllll}ll'Í!' as forrn:llirlndPs exigirlas 
P"la l(•gislat;ão l'lll vigor·. 

Hio elo:-~ Janeiro, 23 de outubro de Hll8, 101° tb Jndepcn
r~encia e 10° da Hepublica. 

,V.\SHINfiTON Uns P. DE SoUSA 

Oeminümo L um Castro. 

r.onrl'dl' allfm·i:artio rí Sorir-dode :'\.W!HIJIIIII "~<_;li/ )JJ'f':;a Jlafp Lfi
I'IIIIÍI'Íro" }Jl./1'11 I:OIIfi/11111/' 11 {111/I'I'ÍII/111/' 1111 /ll'})11bfirn 

O PrP:-;idc•nln ria HP[Hthlil':t dos Jj:stados Unidos do Brasil, 
rd h>mlendn an qne I'l'({lH'l'I'IL a ~ot•it)d:.ull' \non~·mn '·Emprez3 
1\latP Lar:lll.ÍI'•ira". com s1'rl~' Ptn BuPnos _\it'l'S. Argt'IÜina, anto
J'izad:l a fnttc<·ionat· na H<•puldira ptdo dP<'t'l'l.o 11. I "2 .R3ô, de 
·t:! dP jatu'it·o rll' I!HH. ,, dPvidanH'niP t'I'Jli'<'·S''nlada, dPCl'ctu· 

.\ r·l ign llll Í<'•). J-~· l'' liH'Pd i d<l :lU lot•iz:lt:fi 11 ;í. Sorit•rh1.de Ano-
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nyma "Empreza Mato Laranjeira" pat'a continuar a fnnccionai' 
na Hfl,pllhlica, eorn a altl'l'a<,:iio fPita 1'111 ~<'llS Pslatulns. rl'l'e
J'entrs ao Jll'azo de sua dtll'<H~iio, qtw fui ))l'ot·ugado pot· lll<li;-; 'Í 1) 

annos, de accordo com a resolução dos rrspcetivos aeeionislu-·. 
votada em assnmbléa gorai Pxtraordinarin de ~:J dl' aiH'il dn 
clll'l'('nte amw, e sob as mesmas clausulas qtw acompanhnnt 
o referido decreto n~ 12. 83ü, ficando, porém, a nwsma socir
dade obrigada a cum1wir as forrnalidadPs Pxigidas ]Wla fpg·i:::
Iaeüo Pm vigor. 

Rio de .Janriro, 23 de· ontnlwo dn Hl2R, 107" da lnd''lH'll
dPnria I' .'JO" dn HPpnhlica. 

·w MHTINflTON Lms P. DE Rous.\, 
Geminiano Ly1·a ('astro, 

DECRE'fO N. 18.443 - NÃO FOI PUBLICADO 

nEnRE'T~o N. ts .1 H - nE 2~ nE cnrTIJnno nE Hl'2S 

App1•ova a 1'e[m•ma dos cslatntos do Comprrnhia. Anqlo Sul
Americana .. wf'ierlarle mJnll!iiiiU, com Sf;t/1' 1/l'slu r.npitol 

O Presidento da Repuhlica fins Eslados (Tnidos do Brasil, 
attrndrndo ao que rr:qnri'Pll a 1Comvanhia Alt~do Sui-Anwri
cana, S'oeiP•dade Anonyma, ron1 st;.dn nrsla ea1pilal, rPsoh·n 
approvar as alt.Pra('ões feilas 1'111 seus ('Siatutos pela assem
bléa geral de 9 de maio do rotTrntr anno. enm as Tllodifi
cações consl antes do presente de-creto. 

O ar! . 1 o será assim redigido: 
"A sociedade anonyma fundada no Rio de .Janeiro em Hi 

de drzemhro de 1S·1~1 i~ autorizada n ftm(·r.imulJ' 1wln dc•et'Pto 
n. 10.fi12, dn 31 ~lo llH'Sllln llii'Z I' :lllJto. soh a dPTlOmiiJal'fío 
de Companhia Brnsill'ira Ül' S"guros 'J'Prl·ns[rps ,. Maril in'ios 
Anglo Sul AnH'A'Í·cana", tlPnonlinar-sr-ha de ora Pm deante 
'~Sul Amrrica, Terrcstrf'S, l\laritimos r Aecirlentrs" P sr ro
gPr:í po1· ('i'fPs f'Sfatr<l os c JH'la~ leis nm vigor". 

No nrt. 2o S!'l'fi.P sniJsfifui·das. 11:1 part.P final, as pala
\Tas: "e de vida em lodas as snar::; rno~lalidades" pelas seguin
tes "r de viela somc11te quanf o a aecidentrs pessoacs". A com
panhia remmciará quaescplPr outras modalidades rlc r::;rguros 
de vida, emquant.o subsistir soh a IlOYa dPnorninar.ão. 

Ao art.. 15, PTIVP7. dn "annualmrntn a 1 {~ o dia ~H de 
rnat'r,o ". rcdija-sn "annnahnf'nf c a f 1; o dia 15 dr ahril". 

A companhia continuad sujnila ás !Pis c rcgnlamf'ntos 
vigrntPs 011 fJlW vicrPrn a vigorar soht'f' ~o objPcf o das Ruas 
operações. 

R in dn .Tallriro, 23 dr' ot Jl 11hrn d1• I fl?.R, I 07" dn TndPJWil
dencia e ,1Q" da Republica. 

'V.·\RIHJNr.Tn~ Ll'TR P. DF. s·nnsA. 

F. ('. dr> nTil'f''Íra Rntrlho. 



53R Am•nR nn ponr.n t~-xr.ntT'l'l\'fl 

DECRETO N. 18. H.5 - DJ~ 25 DE OUTUBRO DE 1928 

ApJn'OVa n regula'mento pm·a o Serviço de Apr·ovisionamento 
nos Corpos de 1'ropa e Pm·maçôes administratit,as simi
la1'es em tern]Jn de guez·rn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aftrilmição que lhn confere o art. 48, n. 1, da 
Constituição, resolve approvar o regulamento para o Serviço 
de Aprovisionamento nos Corpos de Tropa e Formações admi ... 
nistrativas similares em tempo de guerra, que com este b&\xa, 
assignndo pelo general cte flivisão Nestor Sezefrcdo do~ Pas
~os, ministro de E~tado da Guerra. 

Hio de Janeil'o, 25 cte outuhro de 1928, 107° da Tndepen
dP-Jwia e 10" dn HPtmhlica. 

W AAHINr.'l'ON LUIS P. DE SOUSA. 

JV,·.~tm· Se-:.efrr>do dos J>as.<w.ç. 

DRCHETO N. 18. ViG - DE 2D llE OlJ'fUBHO DE 1928 

Abre (tO J,Jinislf'l'io da .Just.ir;a e Negocias Inter·iores o credito 
esJJCcial de 5Ü' :()0!0$000, para attender ds despeza,s com as 
.r;olemnirlades realizadas por occasião do renfenario nata
lic·io do mm·PdwT Deodoro da Fonseca 

O PJ·esiflfmt.e da Repnblica dos Estados Unidos do Bra'3q, 
trndo ouvido n Tribunal de Contas, nos termos do nrt. 93 do 
rcgulamcnlo approvarlo IWlo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1 fl22, e na conformidade do decreto legis.1ativo nu
nHwo [). /~Hfl, r)c n de julho ultim0. resolvn abrir :10 Ministrwii! 
da .Justil;a ~~ Nngocios InlPrioros o credito especial de réir: 
r; o: 000$000, pa r·a atf ender 1ís ctcSf)''7.3S com as flolPmnidade:'i 
roo.lil'.adas por oc1~asi:io do enntcnario natalir.in do marPOll:tl 
1 )cnrlot·o dn F'onscrn. 

Rio dP .Tanriro, em 29 de mllnhro rle ·1928. 107° da Inde
prndeneia fl !tO" dn Republica. 

WAS THNG't'ON LUIS P. DE SoUSA. 

Auousto de Vianna do Castello. 

DF,f:RETO ~. 1R.It.17- DE 29 DE fll'TllBHo m~ 1Q28 

A ln·r rw Jlinisfei'io drr. Jnstiço e Neaocios Interiores o credfto 
es];rrial de 1. ().1;) :000$-Q!OO, para aftender rw paaamento 
rf,. desrPzns f'.l'rNifmtrs de cr·rrlitos vnfndns nn ld mrm.e
ro ;; . I GG. de I'! dr .in11PÍI'o de I fl27. 

·O P r·l'~id,·n f I' da Rf'ltlrhl irn dos Estados TTnirlos do Brnsi], 
1 rnrln m 1\' idn n Trih11 nnl dl' Conf as. nos f ermos do art. 93 do 
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regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no-
vembro rle ·f 922, c nn conformidade do decreto legislativo 
11. 5. 530, de 17 de setembro ultimo, resolve abrir ao Ministe
rio da Justiça e Negocias Interiores o credito especial de 
1.045 :Oü0$000, para attender ao pagamento de despezas, ex
cedentes dP ereditos votados na lei n. 5. 156, de 12 de janeiro 
de 1927, e concernentes aos subsidias dos membros do Poder 
Legislativo e publica~ões e impressões de debates, I:a :proriJ
gação da sessão legislativa de 1927, conforme a inclusa de
monstração. 

Rio de Janeiro!. em 29 de outubro de r1928, 107° da Ind~
pendrnr~ia c 40° da Republica. 

\V ASlHNGTON LUIS P. DE SOUSA. 

A ngu.sto de Vianna do Castello. 

neuwnstrw~iio do credito de 1.045:000$000 a que se refere o 
der·rcfo lr>qislath•o n. f>.r->30, rk 117 de setemhro de 1928 

Para pagamento das despezas da 
verba n. 7, do art. 2°, da lei 
n. 5.15ô, de 12 de janeiro 
dfl 1927 . . . . . . . . . . . . . . . . 840:000$000 

Para pagamPnto das despezas da 
verba n. 6, sub-consignação 
n. 13, lettra d, do art. 2°, 
da mesma lei . . . . . . . . . . . . 90 :00·0$000 

Pnr:-~ pagamrmto das despezas da 
n'rha n. 8, suh-consignacão 
n. 11, lcttra e, do art. 2° 
dn refrridn lei . . . . . . . . . . . 115 :000$00'0 i. OH> :000!\iOOO 

Primeira secç.ão da Directoria de Contabilidade da Secre
taria de Estado. do Ministerio da !Justiça e Negocios Interiores, 
em 27 de outubro de 1928. - Visto, Amaral Palet, director 
de secção, interino. - Almeron Richard, 3° official. - Vist'J. 
Pereira Junior·, director geral. 

DECRETO N. 18.448 - DE ~o nE otrTTmno DF. 1928 

Concede autorização á Companhia Peliculas d.'Luxo da Am!'
rica do Sul Ltd., para continuar a funccionar na n.epu
blica. sob a nova denominnçr;o de ;'Pararnottnt F'ilm,.r; 
(S. A.) Inc". 

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attf~'ndendo ao que requereu a "Companhia Pelicnlas d'Luxo 
da Arrwricn do Sul Ltd", com s(irJn em New-York, Estario~ 
Unidos da Americn, anforizada a funccionnr na Hcpubliea 
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pelo drr.rrlo n. 1:?.1:?1, de r} de julho rlr Hl1G. r nevidnrnentfJ 
reprNH:nl.ada, d<'et·Pia: 

Artigo unirn. )1~' eoncedicla alllot•iz:H,:fio ú ·'Cnmpanhin, 
Pelicnlas d'Lnxo da Anwrica do Sul L tu.'', pat·a ~ontinunr a 
funecionar na ltf~puhlica com as allera(.'ões feila:-:; em Sl'tts es
tatutos, referentes á mudança de donominaeão para S. :\. 
Pat·amonnt Films, Ll1l., c posteriornH~·nt.e vara Paramount 
Filrns (S. A.) Inc., c .ao angittPnlo do 1:apilal soeial para 
cem mil clollars ($100.000), sob as mesntas elausulas que 
acomvanharam o citado decreto numrro '12 .12-'1, ficando, po
rém, a mesrna companhia ohrigada a etullpl'il· as ror·nwrida
dl's exigidas I•Pla lt-.gislaefio em vigor. 

llin de .lan(-'iro, 30 de uttltthrn de I D~8, 10'in da lntlPpcn
dencia c 1.0° da Republica. 

WASHING'rON LUis P. DE SousA. 

Geminiano Lyra Castro. 

D!EORR:TO N. 18.-'d\1- np; 30 DE olJ'I'lJBRn DF. Hl:?8 

Puhlica a adhcsfio du Re1m1Jlira do Salvado·1· ao 'l'r11lrulu pO}'ll 
evitar ou p7'Cl'enir con{lictos entre os Estados Anu'rirmw.~. 
{'irmwlo em Sonfinao du f7/lifc a :~ de maiu de I ~1:?:1. 

0 Prrsid·('l11P da Rnpuhlica dos Estados Unidos do Brasil 
faz vullliea :t adhesão da flppnbl ica do Ralvadoe no Tml.ado 
para evitar ou vrevenir eonflictos entre os Esl aclos Atnrrica
nos, firmado t.'m Rant.iagn do Chile, por occnsião da Quinta 
CorferPncia lnlernacional Americ~na, a 3 de maio de 1:923, 
(.)Or.for·me communieon ao Mini_;;tm·io das Rcla(_:ões Exleriorcs 
do Brasil o da HPpuhhea do ChilP, por nota datada de 2.í de 
setemhro ult.imo, cnja lmdnct;fío oJfieial r~rompanha o prc
~Pnte dc~crelo . 

.Jljo de .Tanciro, 30 de onl.ubro df~ '19?8, I Oi" da Tmlcprn_ 
flrnf'ia P r,oo da Rrpuhlica. 

'VAS1HTNGTON LUis P. DF. SovsA. 

Octa.vio Mml(fa1JPi1·a. 

DECRETO N. 18. t150 - DE 30 DE ourrunno DE 1928 

7'117,7fra rt adhesiio lltr. lleJmlJlica do Pf'rú rro 1'1·af0tlo pa1•a evi
t.m· ou prevenir con[lirtos cnf1·e os [l;.çtados Anwricanos, 
{innadn em So.ntia(fn dn Chilr a ~~ de mnio rlr t\123. 

O Presidnnlc da Hepuhlica dos Esl.adús Unidos do Brasil 
faz publica a adhcsão da Rcpublica dú Perú ao Trat.ado para 
e\'itar ou pr.~venir conflieto entr''j os Estados Americanos, fir
m:vlo Pnt ~an I irt!!o do Chile. por orrnsião rla Quinta Conferl:'n-
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cia lnlernaeiuiwl Americana, a 3 de umio de 1!J2:3, eonfot·uw 
comnttl!Jic,,,, ao Minü;terin das Hola~'lães Exteriores do \Brasil 
o da ilL'lllllllica do ChilP, pm· nota datada de H d.•.) sdPmhru 
ltltiHlO, cu .ia I l':HJue•:ãu offieial ;;companha o presente dL•_ 
creio. 

Hiu dl' Janeiro, :30 de outuhJ·o d1~ JV:!8, !Oi" da Jnuepcn_ 
dencia e W" da Republica. 

WA::iilllNLiTUN LUU::i p. ))E ~OUSA. 

Uclavio Manaabeira. 

DECHETO N. 18. 45'1 - m~ 31 nE oC'ITBiw DE 1028 

Abre, pelo Mini8lerio da Fazenda, o aedito especial de ?'éis: 
1c4:303$015, para pagamento â D. Antelia de Sâ Mo1'ei1·a e 
Olltt·os, em vi1·tude de sentença iudiciaria 

O Presidente da Hcvublien dos Estados tinidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 5. 508-,\, de 1 de ago.;;to do concnlc armo, o tendo ou
vido o Tl'ihuual de CtlJ1tas, na Jórma do rt~gulamenlo appro
vado velo decrPlo 11. 15.770, de 1 dt• noven1bro de 1 U22, resolve 
abrir, pelo !\Hnistcl'io da Fazenda. o credito especial de qua
renta o quatro contos, tresentos c tres mil c quinze réis 
(44:303$015), afim de ocecrrer ao vagamento devido á 
D. Amelia de ~ú l\loreira e outros, em vil'tude de senlenr;u ju
diciaria. 

Rio de .Janeiro, 3'1 de rmtuln·o de 1 D28 , 107° da Indcpcn
dencia c .JOu da Hcvublica. 

\\',\HHJt-;(iTuN Lun:i P. DE SutrHA. 

F. C. de Oliveit·a Botelho. 

DECHE1~o N. 1s.1s2- :\Ao FUI PunLrcAoo 

DECllETO N. HL 1G3 - DE 1 DE NOVEMBHO DE Hl28 

Abl'c, }!elo Jli11islerio dn Gucl'l'tl, o Cl'cdilo especial de 1'ÚÍ8 
58:134$400, }Jli.J'll JW(JlllllC1'1(0 fio UCCl'C8CÍIItO de 40 o/o, SUÚ1'C 
os vencimentos dos sub-dil·eclot·cs da Directorin Gcml de 
Colllubifirlnde da Gucrm 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto n. 5. 511, de 9 de 
agosto ultimo, c tendo ouvido o Tribuiwl de Contas, na fórnm 
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das disposições em vigor, resolve abrir, pelo Ministedo da 
Guorrn, o credito especial de 58:134$400 (cincoenta e oito 
contos cento e trin1a e quutro mil e quatrocentos réis), desti
nado ao pagamento do nccrescimo de 110 o/o sobre os respectivos 
vencimentos, concetlido poe decreto de 3 de novembro de 
1927. aos suh-direclores da Dircctoria Geral de Contabilidade 
da Guerra, Jcronymo Bra~ das Trinas, Joaquim Juvcllcio Pe
tra de Barros c Lauriano Laurentino das Trinas, no período 
de dez de agosto de 1922 a 31 de dezembro de 192G. 

Rio de .Janeiro, 1 de Irovcnlln·o de 1928, 107° da Inrlepen
dcllcia c H)" ela ficpuhliea. 

\V,\S rJINGToN LUis P. DF. Sous,\. 

Neslo1· Sczc{rcdo dos Passos. 

DEGHE'l'O N. 18 .15[; - DI~ 1 DE Nü\U.:::l\1111\0 llE I !1'28 

Ab1·c, pelo Ministe1·io da Marinha o credito especial de J'ht 
2: i08$948, para pagarnenfo ao Capitão-Tenente Pntrüo 
MÓ?', rn·ndnado, 1'C{01'11llldO. Eloy .Josr; Dias ]fnchorlo 

O Presidente da H!~puhlka dos Estado:-; Pnidp:-; rio 
Rrasil: 

Usando da autor·izaf:fío contida 1111 decJ'fdo ll'gi-;Jalivo 
n. 5.486, de 5 de julho ultimo, c tendo ouvido 11 T!·íhunal de 
Contas c o Minislerio da Fazenda. na fórma do RegulanH•ntn 
annexo ao doere f o n. 1·5. 783, de 8 de novembr·o do 11 ~122: 

Jlesolvc abrir, prl~l Ministcrio da Marinha. o el'Pdíto ~~s
pecial de do11s contos, !~rnfo c oito mil no,·ccr.nfo . .;; n q1JHr·nnta 
,, oito réis (2 :~108$948). para attcndcr ao pag:tnwnl.o d(' di!'
fm·~n~;a dn Vfmeimentos a qno tPm direít.o o capitfio-tcmf'nte 
patrãü-m6r graduado r~formado Eloy Jos1S Dias Maehar!o. 

H in dP .Janeit'n, L d1~ Jrovcn1hro de 1 fi?H. I 07" d:~ Tnde
pclldencia e 10n da Hcp11hlica. 

\VASHINGTON Lms l'. n1~ Sous.\. 

:\1·nalrln Siquei1·a Pinto drt !Juz. 
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DEO:R!ETO N. 18.456 ~ DE 3 DE NOVEMBRO DE 1928 

Supprime u1n dos ca1•gos de engenheiros ajudantes da Es
trada de Fel'ro Central do Rio Grande do Norte 

u Presidente tia. Repul.Jlica dos Estado:-; Unidos tio 
Brasil: 

Att6ndendo a achar-se vago um dos cargos de enge
nheiros ajudantes Lia Estraua LI e Ferro CeJ1I.ral do lliu 
Grande du Norte, e ao facto de serem sufificientcs aos ser
viços da referida estrada os dous é·ngenheiros ajudanLe·, 
presenl.enwrllc em exercicio, conforme as razõe~ aprnsenta
das pda Inspectoria 1i't:'deral das Estradas, c1n seu orl'icio 
11. 1 . 136/~, de 1 do corrente, resolve: 

Art. Lo Fica supprimido um dos cargos de ~~ngenheiro., 
ajudantes do quadro do pessoal da Estrada de FmTo Central 
do Rio Grande do Noru.=·, a que se refere a verba 12" do ar
tigo 7o da lei n. 5 .'445, de 14 de janeiro de 1928. 

Arl. 2." Hevogam-se as disposições em contra riu. 

Rio de Janeiro, 3 de novetul.Jro de 1928, lOio da Inde
pendé·ncia c 40° da Republ!_ca. 

WASHINGTON LUIS p. DE ;)oUSA. 

Victor Konde1', 

DBGHBTO N. 18. -157 - DF. 3 DE NOVItMllltO DE 1 U28 

Concede cw Estado d'J Rio G1'andc do Sul autorizaç!io pam. a 
constl·~riaJ, uso e goso das obra." de mel./wt•amentos doi 
p01•lo de Torres, no littoral do mesmo Estadn 

O Presidente tia H.epublica dos Estados Unidos do l3rusil, 
usando da autorização constante da lei n. 5. 552, tte 26 de ou
tubro de 1928, decreta: 

Artigo unico. E' concedida ao Estado do Hio <lt·ande do 
Sn1 autorização vara a construcção, uso e goso das obras de 
melhoramento do porto de Torres, na conformidade da lei 
n. 1. 716, dê 13 ri e outnbt·o dr.! 18ô9, art. 7°, paragrapho unico, 
da lei 11. :~. :JH, de 1li d1~ oulullro de 188G e demais disposi~:õ!'s 
Clll VÍgOL'. 

~ 1 . " O Governo do Estado do Rio Grande do Sul submet
tnrú :í npproYa(.'ão cio Governo Federal, dentro do prazo de 
dczoil o nwzes, a contar desta data, salvo motivo de força maitw, 
opportunamPntn t·ceonhecido, os projectos c Ol'Carncntos das 
ohras a Pxeeltlar 110 porlo dP 'forres, que serão iniciados dcn
IL'o do prazo de dons :umos, t:-mbcm a contar da pr·esP-n!e tlata. 

§ 2." As condições para construcção e exploração dessas 
pbras constarão de contracto, devidamente registrado pelo ~ri-
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bunal de Contas, não se responsalizando a União vor indemni
za~;ão alg·nma, Ri u Tribunal de Contas o não registrar. 

~ :J." A pt·n~c·nle ,·oneessão Jieat·á spm el'fPilos ~i dentro 
de seis meze!:i não ftn· a::-signado o resvectiYo conlruclo. 

ltio de .J anciro, 3 de 11on·mlJl'o de 1928, 1 07" da Iudepen
dencia c ·íO" da Hcpublica. 

\VAtllllNü'l'ON LUis P. DE SousA. 

Victor Konde1·. 

DECllETO N. 18.458- NÃO FOI PUBLICADO 

DECHETO N. 18. 459 - UE 3 UE NO\'El\lBl\0 DE 1928 

ApJH'ova o ptoJccto c orçamento, na importancia de G2 :7.12$006, 
pura a construcção de duas installaçôes, destinados d desin
fecção de carl'os de animaes, nas estaçôes de Jayuariahyva 
e l'orto da União ou, llio U1·uyuoy, da Co111punhia. Estrada de 
Pcn·o sao l'aulo-Jlio GI'WUlc 

O l're:-;idt•nl e Lia Hcpublieft dos Estados Unidos do Brasil, 
altendcndo ao que requereu a Companhia l~strada de Ferro São 
Paulo-Itio Grande, c de accürdo com o parecer da Inspcelol'ia 
FL·deral das E~t rarlns, constante do officio 11. 1. 019/8, rlc !) 
dt~ oulnhro do cnt·t·cntc atmo, decrt~l a: 

.\t·tigo unico. Fitam a[J}Jt'ovatlos o pt·ojeclo e o Ol'f.illllf~nlo, 
que com t•stes baixam, rubricados velo diJ·eetnr geral de Expe
dicmiP da Secrl'lat'in dt) Eslado dos NPgoeios da Viação c Obras 
Puhli1~a:-:, pat·a a l'nllsl.t·uc~;.ãn d1~ d11as in~;lall:~t.:ões dc~tinadas á 
dt·sinfee~,;ito dn eatTos de anitll:ti'S, nas ps[:u.;.õPs de .laguariahynt 
e Porto da União ou H.io Uruguay, da linha Harar()-Uruguay, a 
cat·go 1la Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio (Jrande. 

§ 1. o J\s dcspezas, até o mnxirno da importancia de réis 
ü2:71t2.$00G (s('sscnta c dous contos sclccenlos c quarenta e 
dous mil c seis r1'.is), depois dp apuradas em r1~gulnr tornada de 
contas, dcveeão sct· levadas á conl a do vroduclo das taxas addi
cionat•s de 10 %. 

§ 2 .. o Pnra a conclusão das citadas obras fica marcad•J o 
vrazo de seis nwzes, a contar da data em que a companhia re-
qm•reillc fôt· notificada da avvrovação ora concedida. · 

Rio ele Janeiro, 3 de novembro de 1928, 107° da Indepcn
uencia e 40° da Republica. 

\VASIIING'l'ON Lurs P. nE Sous.L 
Victor Konde1·. 
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D.EC:ll.E'l'U ~. HL HiO - lJE :3 I> E r\OVE_\lUI\0 l>E 1 U2t; 

.1}JJJJ'ova us )Ji'O.ÍI'cfus JHII'II t'ollsll'll!.'l,'tio da )JI'Í 111eÍI'tl seer:tio tlu 
)Jo/'lu '111' '•]JJ'ltÍlt tiO /•'UI'IW", 1W };}s{udo fio /Uo de fiiiii:ÍI''O. 

e du linha {el'l"ca desse .porto ús suliwts "/)Ct'l/IWs", du 
lfiW ,] cunccssiunu1'io o lJI'. Jliyuel Couto Fillw. úcm co111o 
os O/'I'UIIICHlos dcssus oln·us, wts i111purlaneios, res)H.!Cli,:a
lltc1lÚ·, de :J.005:G8:2~1:JU e tlc ~.777:U1U~OUO. 

O Pt•t•:-:;idt•ule da H••tmLliea du~ Estados Unidos do Brasil, 
~:ltr•ndPtJdo ao titW rt•qw•t·eu o Dt·. l\lig·nel Conto Filho, e01H_·e~
~ie-nal'io da con:::;trueção de um porto na "Pt·aia do Forno", no 
Estado do Hiu th~ Janeiro. e du unw Yia ff•t'l't•a ligando t•s-;l\ 
t>ol'to ús F-:aiillas "Pcrynns"e outra::-:. :í ddadn dt' Cabo Frio (\ ú 
n;dt\ J'Pnovial'ia daqtwlle E~tado, JJos tt•t'JllOS do decreto lllt
·mero 1 G. GH1, du 25 de JIOYPIIJIII'o de 1 U2 't; e lt•JHio em vista a:-; 
ini'OJ'llHH.:iiPs vresf.adas pelas 1llSlH'etol'ias Federaes de PfJl'Los, 
Hios e Canae:-:; c das Estradas, decreta: 

.\l'l. 1". Ficam approvados, na conful'midade dos du
euuH·ulos que com e:-:le hnixam, l'UIH'ieaclos velo dil'celor gel'al 
do Expedic·nto da Secrdaria de Estado dos Negocias da Viaeüo 
e Ohl'as Publicas: -

a) u projccto vara con::-lt·uc~,;iío da lH'iuJcira sccr;üu do 
podo na .. Praia do I<' orno", e o l'(~sw~ctivo m·t;:unenlo na im
lHll'l aneia de 3. 005 :ô82$130 (tres mil e cinco eonLos, seiscen
tos t' oitenta c dous lllil cento c trinta 1'1~is); 

fi) O jli"O.Ít'Cl.o lJal'H COllSll'llq:ão tia linha felTl'a, CUIII a 
t•xl t•nsiío dP 1 !íklnJ,100, entre aquPilc vol'lo e as salinas "I'P
r~·nas". n o t'!•spectivu orçauwnto. ua importancia de r(~is 
:! . 777 :U 'JO!~OOO _(dous mil setecentos e sdenta c sele conlo.~, 
uovt'I'Pillus P quarenta mil réis). 

Paragt·aplw unico. As inlpot·tancias dos orvamenlos Ol'a 
appl'ovados não voderão ser I'XePdidas na cxecw;ão das obras, 
n<io sendo f omada ern considPt'ar:.ão. pal'a os pf'f'f'itos conl,r·a
rlu:tP~, :tS dt'SJH~ZUS lJIW lllti':III:ISS<ll't'Jll I'SSI'S lllll X illlOS. 

~\l'l. :!". O eoueussiuillll'Ío das uut·as do po!'lo na "Pr:1 ia 
do Fm·tJu·· dt~n·J·ú su!Jmetter ú appJ'OY<H.:iío do < :ovt'J'IlO, dentt·o 
uo ]JJ'azo que a lnspeclOJ·ia Ff•deJ•al dn Porlos, ltios e Can:t('s 
fica nulol'izada a Jixal', os eslwJos definili\·os do con,j11ndo 
das olwas previslas 110 eontrado de eoncessiío. os qual':-; :Jp,·•·
riío snr o1·ganizados dP aecürdo eo111 as pt·escl'ipt;ões l,_.ellllil'a:.; 
que aquella J usveeloria estipular ao Ji.xar o referido pmzo. 

Hio de Janeiro, :3 de novel111Jt·o de 1U28, 107° da Imknen-
tleucia e lO" da HetntlJlica. -

\VMJlli~GTux LUis P. DE Sou~.'\. 

Victm· J(ondcr. 

Leis de 1928 - Vol. li 
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DECRETO N. 18. 'dH -1m 3 DE NOVEMBHO nE 1!-l2R 

,1pp1·ovo o JH'Ojf?r·lu e oJ·r:awenlo, na im)Wl'lnncfa. fotal de 
lt2 :703$929, pw·a a constrncçüo de t1·es l:aixw~ de O(Jtul, 
nas estações de lta;juúâ, da linha Sapucah11, na de Tuuut 11 
c no lcilmncfro 197+73!tc da linha t1·onco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde de Viação Sul Mineira 0 
de aecôrdn com o parecer da Inspcctoria Federal das Estradas, 
~~onst.antP do nffi1·io n. 969/S, de 29 de setembro do corrente 
:lllllO, dPel'Pf.a: ., 

Artigo nnico. Ficam approvados o IH'o,jeeto o o rcsprctivo 
m·~,;anwnt.o qw• cum t•stn baixam, rubricado pelo directot· geral 
do cxprdien!.P da Sncrctaria de Estado dos Negocios da Viação 
c Obras Publ icns, para a constt·twl;ão de tJ·es caixas de agua, 
mt8 c8f.a\:Õ('.s de Hajubá, da linha Sapueahy, na de Tuynty e 
no kilomett·o 197 + 731, rla linha tronco da meneionada Rêde. 

§ 1. o As desp11zas, até o maximo de importancia de róis 
42:763$929 (quarenta e dons contos setecentos c sessenta c 
tres mil novecentos e vinte c nove réis), com a construcção 
das trcs caixas de agua, deverão ser levadas á conta de ca
pital, depois de apuradas em regular tomada do contas. 

§ 2. o Para a conclusão das citadas obras, fica marcado o 
prazo de quatro mezes, a contar da data en1 que a Rêdc re
querente for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1928, 107° da Indcpen
dcncia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18. 462 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1928 

Approva o two,iecto e respectivo orçamento na importancirt fle 
48:774$580, para a construcção de um girador na estação 
de Mathflde, da linha Sul do Espirito Santo. n cnrgo tia 
"The Leopoldina. Railway Compam1. Lirnited" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,. 
attendendo ao que requereu a :The Leopoldina Railway Com
pany, Limited" P de accôrdo com o parecPr da Tnspectoria Fe
deral das Estradas, constante do officio n. 1. 011 /R, de t_) de 
ontnbro do corrente anno, decreta: 

Artigo \mico. Ficam aprovados o projecto f' o l'I'STH'ctivo 
ort;:ullnn1 n flllP com estf\ baixam. rnhricados pPln dircetor 
g'~l'al c),~ PXPf•diPnfr• da SPcrPfaria dl' Esf:11Jo dos i\Pgocios d::~ 
Yiat;ft11 (' Ohrns Publicas. para a constrtu·t;fío I]P 11m girar!or 
55'-0" 1 1 f'>~n."7i:í) dP rti~metl'o f' nm de'Yin df:' 87 metros de 
pxf,•n.;:;'i,l, para n :::PrYi\'1 dn nwsmc'. n~ p.;:f~cii" de :\f~thilde, 
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da linha sul do Espirito Santo, a eargo da ''Thn Leopold i na 
Hailway Cnntpany, Limitcd". 

§ 1. o .\ despeza, atr o maxi1110 da importaneia d1~ , .• ;is 
lt8 :77 '1$580 (quarenta e oito eontos snteeentos n sotenla e 
quatro mil quinhentos e oitenta róis), depois dn apurada 1'111 

regulal' tomada de eontas, deycrá ser levada á eonta do pl'o
dueto da taxa addicional de 10 '10 sobre as tarifas mn vigor. 

§ 2." Para a conclusão da referida. obra, fica marcado o 
prazo de suis mezcs, a contar da data em que a eompanhb re-· 
qnerente for notificada da approvaçã.o ora concedida. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro do 1928, -107° da Inde. 
vendcneia n -10° da Republica. 

WASTIINn'I'ON Luu; P. HE SouHA. 

Victor J(onder. 

DECilETO N. 18. 11i3 - llE :3 DE NOVEl\IBHo ng 1928 

ilpprovn os pro.ieclos e 01'ÇfUilentus, na imporlancia total de 
8ü :018$185, para n consfrucçüo, por parte da Rédc de 
Viação Sul Mineira, de cinco caixas dagua, respectiva
mente, nas estações de C1·uzei1·o, Soledade, Trcs Corações, 
Ouro Fino e Sapucahy 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde de Viação Sul Mineira c 
do accôrdo corr. o parecer da Inspeetoria Federal das Estradas, 
constante do officio n. 1. 005/S, de 5 de outul.Jro do corrcnLc 
anno, decreta: 

.Artigo nnico. Ficam approvados os projectos e orçamen
tos que com este baixam, rubricados pelo dircetor geral de ex
pediente da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação o 
Obras Publ ieas, para a conbtrucção de cinco caixas dagua, 
para abast<·cimcnto de locomot.ivas nas cstaç,ões de Cruzeiro, 
Soledade, Tres Corações, Ouro Fino e Sapucahy, da Rêde de 
Viação Sul Mineira. 

§ 1. o As despezas, até o maximo da importancia de réis 
86:018$185 (oitenta e seis contos dezoito mil cento e oitenta 
e cinco réis), total dos orçamentos para a construcção das 
cinco caixas dagua, depois de apuradas em regular tomada de 
contas, deverão ser levadas á conta de capital. 

§ 2. o Para a conclusã.o das mesmas obras, fica marcado o 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a Rêde reque
rente for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de .Janeiro, 3 de novembro do 1928, 107n da Indcpcn
dencia e 10" da Republica. 

\VASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 



;\ppi'0/'1/ O )JI'II,j!'f'lfl I' IJ/'1,'11/Jte/!(O, t/(1 Íllllj>OI'ft/11/'itl. tk l't;i,IJ 

/!1)1 :l·'IG$30:!, 11/'(JUII.izudos pelo lllspcclol'ia Pedr!l'flt tias 
J~slradtts. Jm1'tt 11 co11sfi'/U'I,'tío tlc WIL Lt·ee/ro tlc G. 700 me
i ,·os IIU b'sf rodu tlc Fl'l'i'o de Uoyu-;. 

O Prf'sich•tll•~ da Ht>puhliea dos E::;!ados ljnido:-: do B'l'a:;il, 
! endu l'lll Yisla o pat'l'Cl'l' da ln::;~twdoria Frd1•t·a l das Esf eadas, 
ron:-:;lantl~ do nl'fieio 11. 1..0"!3/~, deU dl' oululli'U do cur
!'l'Jl[:• anno, ckcrda: 

.\J'Iig'U unieo. }'ieatn :q:lipt·oyados o lJI'ujl·elo f' o ol't_:a
liH'Ilfn. un ituportnneia df' lb. 401 :HG$30·2 (qnalrocenlm; e 
um eonlo:-; ecnln c.• quat·enla •· sr•i:" mil lrcst•nfos e dons rt>is), 
para a cun:·il t·ncção do ll·Pcho. na t•:densão df' ti. 70n llJCft•os, 
qlll' den•t·ú atlingir ú esla<;ão de Bomfim, na Eslrada de .Feno 
«Joyuz, de conformidade eom o:-: documenlus qu.- com t•ste 
lmixnm, l'ttbrieados velo dit·rclot· gel'al de Ex.pedil'nlt• da l:;c
red<:!·ia d.- E:-:;lado dos ~'\l'gocios da Vitu;ão e Obras Publicas. 

Hio dt• .Tarwiro, 3 de noYemlH·o de 1928, 107" da lndt•pcn
dencia e 10'' da Republica. 

\V,\SIIL~·G'ro~ Luu; P. l>E RousA. 

riclut• J(umlcr. 

JIJI't' 1111 .1/inisf,•rio do Viu('(/o !' f)ht•tts l'lllilir·ns u e;•t•difo t'S
)JCI'Írtl de 1'1'111 Nmfus tÍe ;•r:is (100:000~) ,IJttl'li1HifJIIII/.t:llfo 

e'e SllbVI'IIÇiio lÍ {irmo Pf'i.ruto <f· (,'oiii}Jflllhill. pdu srT'I'Ít,'O 
1t• 1/ltl'f'(ftll,'tio t/•) llni.t·n Srio l•'J'II/If'Ís!·o. tllli''tllf,• 11 t'III'I'CII{f! 
:111110 

O Prt•sidL•IIl•~ da Ht~pllhlica dos Estados l·nido . ..; do Ht·a
f'il, l!sando da autol'izn:.;ão eontida no dt'Cl't•lo lPgislaLin> nu-
11H'I'O 5.509, dn :1 f)p ngost.o nltimn, ~~ t.•ndo ouyido o "Minisi.I'I'ÍO 
da Faz0ndn •• o Trilumnl dP Contas. Jlil I'«'H'Jlla do a 1'1. !1:~ do 
H.Pgulanwnlo < 1m·al dn Conlal>ilid:ulP l)ulll iea. l'Psnln~ alJI'it• 
ao l\finist,.,·in da Yiat:ão n OlJl'liS Publicas n eJ't•dilo espPcial 
d•~ t'f'Jil t•otllos clu rt'•is ( 100 :000~). JWI':I :tf.!Pildt•t· :to paga
lJlf~JIIo dP sui>YPTH;fio ú f'iJ'Ill<l Pf'ixot.o & ColllJlilllhia. pl'lu ser
Yi•:o dt• n:tYI'gW:fio do Baho ~fio Fl':tllt'ÍS!'O, dtll':tllLI' u cor
J"t~Jll ! 1 tlllllll. 

ltio dt> .laJwiJ·o. :J dn noYellllJI'o dn H>:!H, 107° da Tudeven
deucia e wu da lkpublica. 

\V.\:-:liiiNU'l'ON Luu; P. DE SousA. 

Vicl u1• l{utulcr. 
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DE~cnETO N. 1s. 466 - DE 3 o E NovEl\mno D.Ji} 1928 

i1JJP1'0Vll o P1•ojccto c o orçamento, na. imporlanci~t total. de 
770:052$19,2, para a conslrzwção lle 'tUIU"l. nova pont>e so
b1'e o 1·io Pardo, nrr. linha do llio (IJ·ande, o f'lll'OO ria Com.
]Jitnhia Jlouuana dr· Hstradas d·~ Pe1·ro. 

O PI'csidrnf r da Hcpuhlica dos Esl a do:' Unidos do Brasil. 
at.lrndPIHio ao qun rPquei'CII a Companhia l\logyana de JB.stra-· 
das dr Ferro, e dn aecôrdu com o parecer da Inspectoria Fe
tiPral elas }<}.;Iradas, constaniP do offirio n. Hil/~. dP 10 d1! 
lllaio do con·cnte armo, decrcfa: 

.Artigo unico. Ficalll approYado:' o pro.iec.to c o orça
~1H•nlo QIH! co!ll psfP haixalll, l'Uh!'icado~ lJPlo dÍI't!ctoJ' geral 
Llo Expedi('nlt' da :S:rcrPlaria do Estado dus .:\'Pgoeio:-; da Via
ção e Obras Publicas, para a consll'LLC!.:ão de• uma nova ponln 
sohrP o rio Pat'dO, na linha do Hio Grandr, a e a l'go da Com
}>:tniiin :\logyana de ]ij:'fradas do .Ferro. 

§ L" A dr.spcza. at11 o maximo na importnncia dP rr'oi~ 
770 ;r052~19? (,setrcrntos f' srlrnl a contos cincoPnf n fl dous mil 
C·rnto e nnYf'nta c dons réis). dPYPt·ú ;o;ct· ins~ripf a rm rlna;;; 
parcellaB: uma dP 102 :036$B51 (rPnlo P dons enntos trinta 
c sris mil liOYrccntos ·f' cincorn[a r quafi·o rt>is). r~nsto da an
figa ponlc, na conta rlr cn:·dPio, e onlra, dP (ili8:M5$238 (scis
C'{'llfns P sessenta c oito cnnlos quinze mil duzrnlns n l.rinta n 
oito rt'is), resultante da diffPI'PJH:a Pnfl·t• o tola! do nrçamrnto 
c o c:m•to daquclla pontr. na ron f a do prorlncl o das taxas nd
dirionars. 

§ 2." Para a conclusão ria rrfcridn construcção, fica mar
cado o prazo de doze nwzrs, a contar da data pm quP. a com
panhia rrqucrento ft1r noti.firarla da approYnçãn ôra conr~e
dirla •. 

tRio flc .Janeiro, 3 de noYrmhro c](' 1 0?8, 1 07n ria Jnric
pcndencia c 1on da !nopublica. 

'VARHING'l'ON LUTA P. DF: 80IJRA. 

Virtor. KmuJcr. 

DRORF.TO N. ·t 8. lj67 - DF: 3 DF: NOVEMnno DF: 1928 

AJJ}JI'o'l''/1, o 1H'(Jjerfo tia~ oln·us dr mdho1'((.11/'f'ilfo.-: do 1·io Ca-. 
r:/uwil'tt, t•nf1'f' a r·idode de Joim,ille f' o ht(ftltt de Sn
ffllosslí. 11o H.r;tnrlo rlf' Srmta f'ullwl'ino. r o 1'1'spert i1•n ol'
t'ttli/rJifn. /11/ i/llfl>IJ'fonrio dt' l.:lr'íl:'dlO~OOO 

O Pt'P~idPJll(' da HPpuldira dn.~ E~ladn::; T'nidos do Hr·asil. 
nlkndi'IHin ao q11r C\pnz a lnspPrtrlt'in I"Pr!Pral dl' Pnl'lns. 
H in~ P r.annPs~ df'rt'l'[a: 

A ri igo nniro. Firam approY:•dos. flp nrrtn·rlo rnrn os dn
cunwnfns fJIIP rom pc:fp Jgtixam. ruhr·irados pP!o rlir·f•rfoJ' gP~ 
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J'al de Expediente da Secretaria de Estado dos Negocias da 
Viação c Obras Publica~s, o projeelQ e re.spe~tivo crcament.o, 
na importancia de 1.357:400$000 (mil trezentos e cincoenta 
e sete contos e quatrocentos mil réis), das obras de melhora
mentos do rio Cacho~ira, en~.re a ddade de Joinville e a lagôa 
de Saguassú, no Est:-.:do de Santa Catharina, necessarias para 
permi Ui r o a·ccesso franco áquclla cidade, em qualquer maré, 
a cmlmrcações com =::m,OO de calac1o. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 19·28. 107" da Indepen
dencin e 40° da Rep11blica. 

WASHINGTON LUIS P • DE SoUSA 

Victor Konder 

DECRETO N. 1B.468- DE 3 DE NOVEMBRO DE 1928 

A.pprova o projecto das obras de melhoramento da barra do 
rio das Contas, nq Estado da Bahia, e o respectivo orça
mento, na imp01·tancia de 646: 240$00() 

O Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que expoz a InspeeliJria Federal de Portos, 
Rios n Canaes, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados, de accôrdo com os do
cumentos aue C·Om este baixam. rubricados pelo director ge
:-nl do E)..\perlientc da :Secretaria de Estado dos Negocias da 
Viação c Obras Publicas, o pro.j('cto e respectivo orçamento, 
na importancia de 616 :240$000 (.seiscentos e quarenta e seis 
'.·ontos duzentos e quarenta mil ré1s), das obras de melhora
~prlf.o da hnrra do l'ic~ de Contas. no Estado da Bahia. 

H i o de .Jnnr.iro, 3 de novembro clf' 1 fl28, I 07° da Tndf'pen
dPrwia f~ !tO" da Reoublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoU&\ 

Victor Konder 

DEORETO N. 18. ft69 - DE 5 DE !'\OVE-:\lBHO DE 1928 

A ln·p no Ministm·io da .Justiça e Negocios Jntr?riores os creditot 
rie 680:400$,2.289:600$,90:000$ e 115:000$, supplemen
tn.res, rPspecfi1Jrnnenfe, ás verbas ns. 5 e 7 e ds sub-con
s i(Jn(ll;ões ns. 17 e 13 das 1.·erbns n:~. G e 8, do art. 2° da 
lei nrçomr>ntnria vigrmte. 

O PrP~i~lcnt" da RepnbHca dos Estado~ L"nidos do Brasil.~! 
tendo ouYido o Tribunal dr1 Contas. nos termos do art. 91'~''~'~ 
c!o regulamento approvado pelo decreto n. i 7. 783, de 8 de f 
,,nYt?mbro de H?22. e de accórdo com a autorizac§o constantl'~ 
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do ar,t. 9°, n. I, alineas a e c, da lei n. 5.N5, de f4 de ja
neiro de 1928, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Ne
gocias Interiores os creditas de seiscentos e oitenta contos c 
quatrocentos mil réis (680 :400$), dous mil duzentos c oitenta 
e nove contos e seiscentos mil ré i::; (2. 289: 600$(), noventa 
contos de l'(qS (9-ü :000$) o cento c quinze contos cte réis 
( 115 :000$), supplementares, respectivamente, ás verbas nu
meros 5 c 7 e ás sub-consignações ns. 17, leU.ra d, da verba 
n. 6, e 13, lettra e, da verba n. 8, do art. 2° da lei orça
mentaria vigente e destinados ao pagamento dos subsídios do5 
Senadores e Deputados e das dcs.pezas com a publicac:ão e im
pressão dos debates parlamentares cta actual sessão do Con
gresso Naeional até 31 de outubro findo, conforme o decreto 
legislativo n. 5. 5122, de 27 de agosto de 1928. 

Rio de JU~neir.v, 5 de novemhr·o ()r, 1928, 107° da Inde
pendencia o 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Casfello. 

DECRETO N. 18. 4 70 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1928 

t1pprova a reforma dos estatutos da Sociedade Anonyma "Leon 
Israel Company" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aftendenrlo ao que requereu a Sociedade Anonyma "Leon Is
rael Company", com séde em Santos, Estado de São Paulo, au
torizada a funccionar pelo decreto n. 16.780, de 13 de ja
neiro de 1925, c devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
Sociedade Anonyma "Leon Israel Company", relativa ao au
gmento do capital social de 2. 500 :000$ para 2. 800:000$000, 
votada em assembléa geral extraordinaria dos respectivos ac
cionistas, de 1 de setembro do corrente anno, obrigada, porém, 
a mesma sociedade a cumprir as formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro cte 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Gemini-ano Lyra Castrq. 
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nECfiETO N. 1R.17t -- nr. R DF. NOVEMnno DF. 19:2R 

,\ l11'r, 1wlo Ministaio flH Gltc1'1'll, o rrcdito especial tle 1'éis 
J(i :H50$8lt0, JUII'(t Jllt(fl/1/lf'Plo fiO nmwi'IIO do gsforlo do TUo 
Ur1111dr fio S11T 

O PJ'esidPnlc• da fi!'pull!iea dos E~lados l'nidns do Bensil, 
usando da a ui oriza<:ãn consl <1 nl n do dret'l'l n l1~gislat ivo nu
mrro rí.'l7Çl, dt' :!1 dP junho ullimn, I' lnndn ouvido o Tribunal 
dn Conln~. nn l'•'n·nta da~ di~po~it_:Õf'S 1'111 vigor, t'P:'iolvn ahril>, 
pPlo l\litlisiPt'io d:1 UllPI'I'il, o <'t'Pdiln l':·qwcinl d!~ Jli:H50$810 
(dPZI'~Pi~ contos oilo<'<'lllos l' <'incoPnla rnil oiltWPnt_os P qua
t·enla J·{·i:-;), para oceor·t'l'l' :111 pnganwnlo ao <ioyprno do Es
tado do Hio <:randP do Sul. como indPrnniz:H:ão pPlo srrvir.n 
dP aiPrt·nttlPlllo da art'n aerrr·~<·ida ao~ IPt't't'lltl:-: do ~\r·spnal de 
( :ul't't'a do I'Pl't'l'ido Eslndo. 

Hin df' .lnnPil'n, R dl' non•mllro d0 1!1?H. 10/" dn Tnrli'}Wll
tlf'lH' in I' ,., 0" da HPpnhl ica. 

\\'.\snl~r.To)l' Lns P. n1~ Sors.\. 

;YI'sfm• S.l'~e(J'('rlo dns Pussos. 

DEnnETO N. 1 R. '17'2 -llE R DE ~0\'Ki\Tnno PE 1 P.2R 

lk(lulo o r•mplornmrnlo e nunW1'Q(~t1o 'rlo:~ 1'r>ll'irn1o.r;; do sm•niro 
2m blicÓ 

O Presidente da RcpulJlica dos Estados Unidos do Brasil, 
de conformidade com o art. IL8, n. I, du Con~titnição Federal, 
decreta: 

Art. 1 . o A PrefPitura fornecerá gratuitamente placas e 
nnmero~ pnra os antomovris n vnhicnlos rlest.inndns ao i'Prvi~o 
puhlico fNlrral, afim de qnn l0nham assegurntln o sorvü:n de 
t.t·:m:'ito na Capital Federal. 

}.l'l. 2. o Os chefes dos serviços publicas fcderncs, no Rio 
de .Tnr.ciro, apresentarão aos ministros do Estado, de quo de
penc1Pm, n relação dos automoveis c vehiculos necessurios ao 
serviço publico. c o ministro, approvando a relação, autori
zará r, rl'rtnisi~ii.n dP placa e numero á Prrff'ilnra flo Districto 
FnfiPi·al. 

Art. 3." Essa requisição será feita por escripto men
ciomrndo os característicos c fins a que se destinam os vehi
enlos e assigmvla pelo chefe do servi~o, no nwz rlc dezembro 
11n 1·nrla anno, rl1~ mndo q1w a 1 de janeiro lodos os vrhi
enln~ .i:i PSlPJ~m rPgislrados, numerados c emplacados. 

~ t." Cnrn r~ la rertuisil~fto os Yl~hicnlos srrão apresentados 
:'l r:·p~rli•~fio ll[l. Prrfeitura pa:-a o -registro e emplacamento. 

~ :! . " Para n~ ·yehirnlos rlPstin:vlns aos sl'rYirns fla Presf
rienrifl. da HPpnhliea a l'PflllÍ'.:Ír~fio sPr(t fPita p(•ln rhcfe da 
1':1:.:.\ '\1i1ibr, 
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§ 3. o São dispensados do registro, numeração e emplaca
mento os vehiculos do Corpo de Bombeiros, destinados á ex
tincç~ão de incendios, e os regulamentares especiaes do Minis
teria da GnPrra (technicos), destinados ao serviço <.le cam
panha, Esses vehiculos serão pintados de côr uniforme, ver
melho para os de Bombeiros, arnarello escuro para os do Exer
cito, tendo numerat:ão propria ou as iniciaes das corporações, 
a que pertencerem, inscriptas em ambos os lado.:; em cara
cteres bem legíveis. 

~1\rt. -1." Nos automoveis, as placas de frente de numera
ção, jguaes ás dos demais vc.hiculo~, terão ao alto as iniciaes 
do mjnisfcrio c rm brlixo a~ rla n~partiçiio a que perten
cerem. 

Art. 5. o Os automovcis de uso pessoal dos ministros de 
Estado tcl'i:io as armas da Hepuhliea na placa de numeração 
na f!'Cnf.o, precedendo o numero de matricula. 

Art. ü. o Os automovcis de uso do Presidente da Repu
hlica terão a~ armas da Hcpuhlica em ambas as placas do 
numeração. 

Art. 7. o Os automovcis do uso do Vive-Presidente <.Ia 
Rcpub!icn c do Vice-Presidente do Senado, do Presidente da 
Camt~ra dos Deputados· c do Presidente do Supremo Tribunal 
Ji'cd•_!ral fprfío as armns da nPl)uhlicn, como se marca no ar
tigo w·. 

Art. 8. o Os automoveis do Corpo Diplomatico ficarão 
sujeifos ás normas estabelecidas c combinadas entre o Minis
tcrio das Relações Exteriores D o Prefeito do Districto Fe
dr'ral, em officio n. G2, (lo 29 do Janeiro de 1927. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1928, 10-7° da Indepcn
dPnrin o .'JO" da flppuhlien. 

'VARHINGTON Lns P. nE Rol! R!\. 

A uaustn dn Viannn. rln Ca~~:~trlln. 

P. C. de Olivci1·n. Rntnl/w. 

Victnr Konde1•. 

Octavin !JJ anaabciJ'a. 

Nestor Seze{'rerlo dos PnR,w,r::. 

A 1'11flldn rln Siqurim Pintn da Lu~. 

C rm11'niann L111'a f:nsiJ'n. 



554 ACTOS DO PODER EXECtJ'l'IVO 

DECRE'ro N. 18. ·173 - ng 9 NOVEMHHO DE 1928 

A pprovo o projccto e m·çamento, na. intpm·tancia de réis 
29: H 5$556, para a construcção de wm posto telegraphico 
e 1'CSJJect ivo desvio no lcilornetro .18 do I in !lo de Sap1;,cahy, 
do Rrldc dr Vio.çrío Sul Minrim 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il, 
attendendo ao quo requereu a Rêde de Viação Sul Mineira e 
de nceíledo com o pal'P,CPr da lmqwrtoria FNleral das Estra
das, constante do offieio 11. 1. 0:33/~. d•~ 11 flp oulnl.II'o do cor
rente anno, decreta: 

Artigo nnico. Ficam approvados o projccto e orçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director gPral de Expe
diente da Secretaria de Estado dos Negocias da Viação e Obras 
Publicas, para a construcção de um posto telegraphico c· res
pectivo desvio no kilometro 48 da linha de Sapucahy, a cargo 
da Rêde de Viação Snl Mineira. 

§ 1.0 A despeza, até o maximo da import~ncia de 
29 :H5$556 (vinte nove contos quatrocentos e qumze mil 
quinhentos e cincoenta e seis réis), depois de apurad:J em 
regular tornada de contas, d~>verá ser inscripta na conta de 
capital. 

§ 2.0 Para a exccuç.ão das citadas obras, fica marcado ,, 
prazo de oito mczes, a contar da data nm que a Hôrle l'nqne
rl.'nt.e fô1· notificada da app1·ova(:iio óra collL'Pdida. 

Rio dn .Tmwiro, 9 do novf•mhro rln 1928, 107" da Indepen
dencia ~~ 10" rln HPpuhliea. 

\VAHliiNfJTON LUIS P. ])J~ f;OUSA. 

Viclo1' J\nwle1·. 

DECHETO N. 18.474 - NÃO FOI PUBLICADO 

DECRETO N. 18.175 -DE 9 DE NOVE~mno DE 192H 

Autoriza a R(1de de Viaçilo Sul Minrira a ronsfruir tres cn3aS 
ele tw·nw, cnfrc rrs csfoçrJrs rir> Solr>dode (' naependu, da 
li11ho d11 RmTo do l'il'lrh !f. 

O Presidente da RepuLlica dos Estudos Cnidos do Brasil, 
attendendo uo que requereu a Rêde de Viação Sul Mineu·a e 
de ncrôordo com o parecer da Inspeetoria Federal das Es..:. 
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tradas, constante do officio n. 1. 025/S, de 9 de outubro dLl 
conente anno, decreta: 

Artigo uni co. Fic.a a R(~de de Viaçfío Snl Mineira auto
rizada a construir tres casas de tnrma, entre as estações de 
Soledade n Baependy, da I in h a da Barra do Pirahy, na ~'on
formidndl' dos project.os n or«:amento HlllJI'O\'iHlos flelo a•;iso 
n. 18, do 11 de junho do anuo vigente. 

Paragrapho nnico. A dPspcza total, até o maximo da im
portancia de 19:933$113 (dezenove contos novecentos e trinta 
e tres mil cento e trese r•~is), depois de apurada em regular 
tomada de contas, deverá SPl' Invada á conta de capital, con
forme estabelece a clausula 7\ 1 ", ldtra b, do contra e to de t1 
de abril de 1922. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1928, 107n da IndepPH
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE 80USA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.17()- DE 9 J)F, NOVEMBRO DE 192tl 

Autoriza a conslrucção de 12 casas de tur·ma, sendo sete e'i'.tre 
Cruzeiro e Ji'reltas, na. linha tronco da Rêde de Viação 
Sul Mineira e cineo entre Freitas e Camlmqu i1·o, rw ramnl 
de Calii]Umlw do wesmr1 Rf1de 

O Pr0sidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Bra~il. 
attendcmdo ao que requereu a Rêde de Viação Sul Min('h·a e 
de accúrdo com o purecPr da TnspPctol'ia Federal das Es
tradas, constante do offirin 11. 1. OH.?/~. de :?3 de outubro do 
COt'I'l'Ilte armo, decreta: 

Artigo uni co. Fica a Hêde de Via«:ão Sul Mineira auto
rizada a construir doze casas dP turma, sendo sete entre Cru
zeiro e F'reitas, na linha tronco da Rêde Sul .Mineira, e einco 
entre F'l'<•ilas e CnrulHJquira, no ramal de Campanha da mesma 
Rt~de, na eonformidadl~ dos pro,jPetos (' orr:amentos aPIH'mndo..; 
pelo aviso do Ministerio da VhH;ilo n Obras Publicas 11. lr8, dP 
11 de junho do anno vigente. 

Paragrapho uni co. A despeza, total, até o maximo da 1m, 
portancia de 79:732$452 (setenta e nove contos setecentos e 
trinta e dous mil quatrocentos e cincoenta e dons réis), de
pois de a{nH·adn em regular tomada de contas, deverá ser 
inscripta na conta de capital, conforme estabelece a ela'!suh 
7", 1 ", ll'ttra b, do contra e to de (i d0 abril dP 1922. 

Rio dn .TanniJ'O, 9 rlc JHn·<·rnht·o dn 1928, 107" rla Tnrle{J('Il
denrin <· 'tO" da fl<'Ptrhlira. 

\VAfHIING'fON LUIS P. DE SOUfl.\. 

l'ícfo1' lúmdeJ•. 
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]}F,(jfl:RTO N. 1R .1.77 - nE 9 Dl~ NOVE~mno DE 192R 

ÂJlJn'mJa Jn•n.ieclo c m·çamenlo, na únpm·tmu~itr. de 1'Úis 
115: 2G8$370, 1JU1'a con.<:lrttcçt7u de nm deposito de loco
mol'ivas, na cidadt• de JtojuluíJ 1W1' }JII1'if' ria Jl,1dc de Fifl
rti.o Sul Jliuri1·a 

o Pl'f'SidPntP da Hepnblira dos Estados T~nidos do nrasil, 
nl LPlHIPndo ao qlw mquercn a lU'ide <In Vinção ~ul l\linnira 
n dn ace«'lrdo com o vat·r.ccr da lnspeetoria J!'edcml dns ~~~s
I J'adas. constanLn do offirio n. ·1. 029/S, de 1 o de ou! uhm elo 
I'OITPllte anno, rl!'tJ'Pia: 

A digo unico. Ficam app1·ovados o projPcLo n l'CSJH~ctivo 
nJ"<;anwnto <{lW com t'ste Jmixam, rubricados pnlo diJ'ncl.m· 
g~·.J·:tl dP ExJwdif'nte da 8rct·etaria de Estado dos N1•goeios da 
\'i:u;fío ,. Ohras Pulllieas, para !'onsi.J'II<'~:fín, pnl' paJ'In da 
ltt•dn dP Yia<.:fío ~ul 1\lhwira, dP tllll d('posilo "" lncnmo
Yas na eidadn dfl Hn.iuhú. 

§ 1. o A dcspeza, até o maximo rla irnrJOrtancia do 
·J Hí: :..?08$:170 (cento P qninzo conl os dnzPntos e sc:c;scnl a <.l 
oito mil trrscntos e sdPnt.a l'(~is), depois dn apurada cm re
gula e tomada de contas, deverá ser levada á conta de capital. 

§ 2." Para a nxncnção das eitadas obras, fira marcado o 
1wazo dn oito mnzes, a contae da data Pm qne a n.t•d" l'Pflllf'
''Pllte fôt• notificada da :llllH'ova~.:iio ora eoneoclida. 

Rio de Janeiro, 9 de novpmhro dí' 1 H2R, 107° da Inrlrprn
dPlH~in e 10° da HPpnblica. 

\VASIIING'T'ON LUIR P. DR SOURA. 

VicfoJ' !\onde;·. 

nEnn:r:rro N. 1H .lr7H - Dl~ g ni'1 NOYR!\rrmo nP. 1 fi?,R 

A J)JH•m•a Jn'o,jecto e m·r;nmenln, na imJWi'lancia dl? 11: 2-H $250, 
1mra consl1'urçrío de uma. vm·úmlf' no lrilomclro 2-18, fla 
linha de /Jrr;•;·, do Pi?·rrhy, rr f'fi1'(/0 da l111de df' Vioçrío Sul 
Jlinf'i1'a 

O PrPsidPnl.e da Repnhliea dos Estarlos Tinidos rlo Brasil, 
:li tPndPndn nn qnP rr•qtH'l'('ll a lli'dp dP Yia~;fío Sul l\finPll':t 
.. dP necclrdo com o parr>cr1· dn Imqweloria FNIPI':tl das Es-
1.1'fHlas. constante do offieio n. 1 . n~:>/8, de 17 de ouluhro do 
('OI'l'Plll<' :mno, dPcrcfn: 

AJ'I,ig·o uni co. Ficam aprn·nvarios o l)l'OjPc.to P o or~a
nwnlo ftll«' eom PStP haixrun, rnhl'icadn~ pnlo di1·rrloJ' gernl 
dt> E:xp1•dil'lll1• dn ~«'rrPI:lrin di' Ji~slado dns NPgnrios dn Vin-
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ciio 1 Obras Puuliea, pura euns(J'tte~iío dn lllllil Yilr·iallln no 
J\ilon PL1·o ~H~ da linha de Barra du Pirahy, it l'·lll'gu da Ht'•dt• 
de V ai,.' fio :-;ui Mineira. 

~ 1." .\ de!3f)eza, att'~ o JllaXiJllO da inqwrlanl'ia dn 
11 :211$250 (uuzo conlo8 duzentos u quanmta e quatro wil 
duzt•IlLos <~ cincuenta rtds), dt•pois de upul'Hda l'lll n•.guhu· to
Jllada dn eulllas, deverá ser levada á conta de capiatl, de ac
cúrdo eom a clausula 7a, 11. 1, leltra lJ, do euntmcto de ü de 
aLril de 1922. 

§ 2." Para exocw;ão das ob1·as uecessal'ias, fira ruareado 
o lH'HZO de oito me7.cs, a conlar da data em qnP a Rêde reqlfl·
reutn l'ôt· nuti rica da da avpruYa,;ão ora concedida. 

ltio de Janeiro, 9 de nu\·eiulJt·u de 10.:28, 107° da ludt'lJl'll~ 
dcncia e íOo da HevuLlica • 

.\V.\t;IUNuTuN Luis 1'. VE Suus.\. 

Viclur 1\.undel'. 

VEUHETO N. 1s. nu - DE n DE NovE.:-.wno uE 1 u~s 

,lutul'iza a cunsl1'ucdiu de 10 casas de ilt1'11ta. enll'e os csla
cr]es de Suledm(e e Sapucah/1, na linha Sajmculty, tia llelle 
de Viu~~üu Sul Mineira 

O J>J·e:.;id"tlte da Hepubliea dus Estados Unidos do H1·a~il, 
attcwlendo ao que requereu a .H.êdo de Viação Sul J\lineit·a 
e dn acctlrdo com o parecer da lnsppeloria Federal das Es
tradas, cuuslante do officio 11. 1. 0:38/~, de 13 de ouluh1.·o do 
eon·e1lle anuo, decreta: 

Al'!,igo tmico. Fiea a lü\ln dn Vi:u;iio ~trl ~li!lt•il'a atrlo
rizada a eonstntit• dnz casa~ dn tm·ma ~~nl1·~ as nsl:u~ü1•s dP 
~olPdade n Rnvically, da liuha do l-:iapuenhy, a l'<ll'go Ja llt'\de 
dn Via~ão Sul Mineira, na conformidade dos pJ•ojedos e or
ramentos upprovados velo aviso do Ministcrio da Viação u 
01Jras Publicas, n. -18, de 11 de jnnlto do anuo ,·ig't•Jllr. 

Paragraplw tmico. A dt~spcza total, até o Jnaxin1o da 
illlVOrtancia de üü :413$710 (sessenta e sois contos quatrocen
tos c quarenta e Lrcs mil setecentos '~· dez réis), depois du 
apurada em J'egular tomada de contas, deverá ~-''''' h~vadn ú 
('onta de Cilflital, collfurnw estalwleeo a clawmla 7", 1", lel
tl'a IJ, do ruutracto de G de abril de 1 !),22. 

Hio de Janeiro, 9 de novemlJt'o de 1028, 107° da Indepen
dencia o 40° da Republica. 

'VA~:nUNG'l'ON LUIS P. lJE SoUSA. 

Victor ]{uruler. 
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DECHl'~To N. 1R. 'IRO --- ng n nr·~ Novr.1vmRo DE 1928 

l' J"III'O(Ja o JJI'UZo co/weflhlo pelo der:relo 11. 1::1. :?ti(i, tle (i de no
vcmlJI·o tlc HH8, para a consll·ucçtío, por JHt.l'le da CotiiJH!
nhür. l~slnrda de l<'ci'J'O S. 11anlo-nio r:ru/l(le. da nona cs
fl/(;lío de Cu1'itulnt 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao quo requereu a Companhia Estrada de FeiTo 
Süo Paulo-Rio Grande, c tendo em vista o van~cc1· da Inspe
etoria Federal das Estradas, constante do ufficio n. 1. 01 0/S, 
de ti de outubro do corrente anno, decreta: 

.\rt. 1. o Fica proprogado por mais eineo ~umos, a contar 
df' ü dP novembro deste anuo, o prazo de dez annos, conce
dido pelo decreto n. 13.266, rln 6 do novembro <k 1918, para 
a cnnstnw~.:ão da nova csta(.~ão de Curityha, a qun se rd!'I'n a 
lettra Ir. da elausla ü7 do contracto de 2ft de janni ro de 1916. 

Art. 2. o Fica a companhia requerente autorizada a re
novar, Lambem por cinco annos, o contracto de loea~~ão do 
predio da rua Barão do Rio Branco, em Curityba, onde fuH
eeionam actualmente os seus escriptorios. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1928, 107" da Indepen
dencia c -10° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. ])g SoUSA. 

Victor Konder. 

DECilETO N. 18.-181 -DE 12 DE NOVEMBRO DE 1928 

AlJre ao Ministerio da Justiçn. e Negocias IntPrio1'es o credito 
especial de 2:760$000, J)ara pagamento de pensão ao 
gum·da civil Adelino Domingos de Figueiredo. 

O Presidonte da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos tormos do art. 93 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 15. 7R3, de 8 de no
vembro de 1922, resolve, de accôrdo com a autorização contida 
no decreto legislativo n. 5. 510, de 6 de agosto ultimo, abrir 
ao Ministerio rla Justiça c Ncgocios Interiores, o credito espe
cial de dous contos sdeccntos e sessenta mil réis (2 :760$000). 
para pagamnnto ao guarda civil Adelino Domingos de Fi
guei.edo, da pensão que lhe compete, no pcriodo de 1 dP. 
.]anmro a 31 de dezembro de 1928. 

Rio dr .Janeiro, 12 de novembro de 1928, 107° da Jndepen
(lencin n 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Auousto de Vianna do Castello. 
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DECRETO N. HL,í8.2 - DE u DE NOVEMBRO DE 1928 

Abre ao JJ inistel'io da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 5:063$034, para pagamento de di{{erenças 

. de lN'C1'csciuws de vencimentos a desembargadores da 
Cdrtc de AJJ]Jellação e a juizes {edc1·aes. 

O Prcsiuenlc da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 
do rcgulamen to approvauo pelo decreto n. •15. 783, de 8 de 
novembro de 1922, e na conformidade do decreto legislativo 
n. 5. 532, de ~t} de setembro de 1928, resolve abrir ao !Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores o credito especial 
de cinco contos c sessenta c trcs mil e trinta e quatro réis 
(5:0ü3$03.1), para occorrer ao vagamcnto das differenças de 
acerescimos dn vencimentos relativos ao exercício de 1927, 
que compelem aos dcsr•nJhal'gadorcs Ataulpho Napoles de 
Paiva, .Antonio Angra de Oliveira c Pedro de Alcantara Na
buco de Abreu, as quaes importam em um conto quinhentos 
e vinte e quatro mil quinhentos e dezeseis réis (1 :524$516) 
para o primeiro, novecentos e noventa e oito mil e sessenta 
e quatro réis (998$064) para o segundo e tresentos e qua
renta mil réis (340$000) para o ultimo, e aos juizes federae:3 
Francisco Tavares da Cunha Mello c João de 1Moraes Mattos, 
sendo setecentos e trese mil cento e quarenta e cinco réis 
(713U45) para o primeiro e um conto quatrocentos e oitenta 
e sete mil tresentos c nove réis ( 1: 487$309) para o segundo. 

Rio de Janeiro, em 12 de novembro de 19128, 107° da 
Independencia e 40° da Hepublica. 

WASHINGTON ILUIS P. DE SoUSA, 

Augusto de Vianna do Castello. 

DECRETO N. 18.483- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1928 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 1 :000$000, para attender ao pagamento de 
ajuda de custo, a que tern direito o 2o tenente do Corpo 
de Bombeiros do Districto Federal, Deodoro Duque Cesar. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 93 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorização constante do art. 27 
da lei n. 5. 167 A, de 12 de janeiro de 1927, resolve abrir 
ao Ministerio da Justiça e Ncgocios Interiores, o credito espe
cial de um conto de réis ( 1 :000$000), para attender ao paga
mento da ajuda de custo a que tem direito, de accôrdo com 



5ôú AC.:TU~ l)u l'OIH~n BXECU'.l'l\'ú 

o p;IJ·a~;raplto unieo do al'l. 11 da l'n!'eJ·ida IPI, o 2" lchento 
d11 I :orpo d" Bolttbei!'us do 1 )i:-:;tl'ielu Ft•dl'l'td, Ueudul'o Duque 
l~e:;al'. 

Hio de ,JaneiJ·o, I~ du llo\"l'llliH'o de 1 V:!H, I 07" da lndepeu
Jenda o íO" da HepuJJlüm. 

\VA~lll:\UTu.N Luu; P. vg t:ioU8A • 

• 111f}llslu de Viwma du Ualilcllu. 

Cunct·dc ti S . . 1. "Luclieinius e Pcclllai'Ía tle 11 ÍI'ttsswuwan" 
anlul'i::.ução 1JW'll. {uncciunw· e UJIJJI'uru, cum altcl'uct.íu, 
os seus estatutos. 

O Pre::;idcnte da HcpulJ1ica do:; Estados Unidos úu lkasil, 
allt•mleml•J ao que requerPn a S .. \. "Lacticinios ~~ Feeulal'ia 
tio Pirassununga", com sédP em Pirassunu11ga, E!':lladu de Hão 
Paulo e devidamente l'('lJl't'scnlatla, decreta: 

.\t·Ligo unico. E' concedida autorização á ~- A. "I,aeLi
cinius e Frcularia <k Pirassununga" para l'uneeionat· com oH 
t•sl.atulos que a1n·e~eiüou, os quaes são avvrovados, SllllPl'i-
11lidos os }Jaragt·nphos 1u ~~ í" do ;.u·L. 2u, ficando, porém, a 
llli'Kllta ~ot'il'dadl' nnonyma obl'igada a eumtn·it· as fut·muliua
d"s t•xigidas }lf'la h·g·i~lac,:ão I'IH vigor. 

!tio dl' .Jatll'il'o, I:J d•• noYPllliJL'O de 1V2~, 107" da Inde
twndencia e 10" da Hepubliea. 

\V.\~lll~UTON LUIS P. DI~ ~OUt::i.\. 

Ucrninianu LyJ'a Uasli'O. 

lJEGHE'l'O N. '18.1.85 -DE 1 i DE NU\EMBllO DE HJ28 (*) 

.l ufui'Í:.a o {lln('ciunwncnto úo "Runco do Esltulo do Pm·aná", 
sociedade mwn1111W llc c1'erlilo real, com s1:llc em. Ctt1'ilyúu, 
uo ullwlido Estudo 

O P1·esidrntt~ da Hevubliea dos Estados Unidos do Brasi~ 
allmulendo ao que requereu o "Banco do Estado do Paranú': 
~neit~dndn anonyma de eredilo J•cal, com ~~~de em Curityba, no 
J•:st :u lo do Paraná, o i enclo l'lll vis{ a ns documentos }('gaes avre
~··nl:ulo:-;, L'esolvn collct•dm· a auloriza~:iln solieilada pelo allu-

•• , __ ._, .I. . .... ,.,\.,,!,, '''"" !l n.::"flrnhléa 



cidade:; Carnl•at·ú, Jacarésinho, HilJeirão Claro, Ponla Orossa, 
l'aran;Jgtri.i, :-::ão Mutheu~, .\11lonina, lral.y, Ouarapmtva, Uniãu 
da \'ictul'ia e Palmeira, tuuu::; nu Eslauu do Puranú. 

lliu de Janeiro, H de JJon•mbt·u de 1 U~M, Hlio da lmle
lJCllllenda e -i OI) da HepulJlica. 

\Y.\~HI:'\UTo:'\ Lu~ I'. HE ~uü::5.\. 

P. C. de Olivcil'(t llulellw. 

DECHETO r\. 1~. H:H3 - DE H lJE :'\OVEMUHU DE HJ:!S 

,:lbre o::; crellitu::; de 138 ;,~7ü~:J3 i c 3. ~ü 1 : 7.:!:J$üüü, supplemcn· 
lol'cs a tli{{crcnles ccrbus dos Múti.o;tcl'ios da Justiça c da 
Fo-:.cmlu, rcspcctii.-'U111Cillc, du t'i(lcntc m·çanu:nto 

U Presiuenlc da llepulJlica do:; Esl:uJus Uniuu::; Llu llm::;il. 
u:;amlo Lia autot·izat..:ãu contida nu n. li do art. 9° da lei nu
Jucro 5.,H5, de J.í de janeiro ultimo e tendo ouvido u •rri
lJunal de Contas, na conformidade do rcg·ulamento approvad'J 
pelo uecrclo n. 15. 770, de 1 de uovembt·o de 1 U22, e art. 80, 
§ 2° do Cudig·o · de Coutabilidalle, resolve abrir os credito::; de 
J 38 ::27ü$:J:J.í l' 3. 8ü1 :723$üül1, supplcmcntares a diffm·entes 
YcrlJas dos Ministerios da Justic:a c da Fazcnlla, respectiva
mente, do vigente orç.amcnLQ, de accôrdo com as demonstra .. 
(Ões ot·gnauizadas pela Conladol'ia Central da Hcpuhlica, que a 
c~l c aeompanham. 

H i o ~~~~ Janeiro, H tll' llO\'t'rtiiH·o df' t H:?H, tiJiu dt~ lut.Je
pcndcncin c ·10° da ficpubliea. 

\\·.\SIII~(iToN Lu1s P. IJE 8ucs:\. 

F. C. de Olivcim Botelho. 
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- .. -MINJSTBRIO DA JUSTIÇA 

;mo:;siração de:,; ::1~editos supplementares a serem abertos, em 1928, para reforço das verbas orçamentarias, abaixo descriptas, pos: 
oata da aL 1.rização constante do n. li do art. 91 da lei n. 5.445, de 14 de janeiro de 1928, conforme processos ns. 28.530, 

.:8 731, :.!8 .. , l, :32.932, 25.783, 31.200 e 50.636, todos de 1928 e anne:xos á presente 

1 erbas, ~ ·nsignações e sub-consignações 

-

1~1·-·-· fustiça do Districto Federal 

Pessoal 

!I - Juizos de Direito 

7 --· crventes. ...................................... 

V - Tribunal do jury 

O ---· ! :;ervente:: ....................................... 

{-juizo de Menores 

7 ~-· l ,l!rvente . .... ,, ................................... 

licia Civil do Districto Federal 

Pessoal 

I- A11 :oridade e auxiliares policiaes 

1 ··-· 2B officios c t justiça ..•••........••••••••••....•..•• 

16•- P< 1 icia Militar do Districto Federal 

Pessoal 

10 -- P.1ra os off:.: iaes e praças que se reformarem, etc •... 

' t 81
- Bibliotheca Nacional 

Pessoal 

: 

echnico ..••..••...•••.•••.••••••••.••.... 

Secretar· , 

1 - 1 inspector t 
6 ·- Offlcinas gr 1. 
7 -· lciem de en :a 

phicas ......••.•••..••..•••.•.•...••... 
dernação ...•..••..••..•••••••.••....•. 

.. 
r~ão, justiça e outras 

erritorio do Acre 
:3~ - Admin. ~~t despezas no 

Pessoal 

I - Administração 

1 -· 1 Chefe de P 10lii:ia ...•......••...•...•...•..•••.... 

11 : 850$(000 

4:760$000 

2:370$000 

100: 800$00(i) 

100:000$000 

6: 150$0(')0 
28:718$750 
78:750$125 

27:000$000 

350:428$875 

Despeza effectuada e a 
effectuar 

Parcial To tal 

14:100$000 -

5:640$000 -

2:820$000 22:560$000 

- 151:200$000 

- 120:057$200 

12: 300$0()(!) -
45:540$000 -

116:388$(X)O 174:288$000 

- 30:600$000 

- 498:705$200 

Supplementações necessarias 

Por sub-consi
gnação 

2:256$000 

880$000 

450$000 

-

-

6:18a$aQO 
16:821$250 
37:637$875 

-

-

Por verba 

3:580 I.' 

50:400 '' 

20:050 I 

60:639$1 

3:6Q0$000 

138:276$3Z 
·~ ·-

Contadon: Central da Republica, 30 de outubro de 1928.- Gastao de Lima Chaves, servindo de sub-contador. VIsto. Em ·31 iie 
oul t: ::.r o de 1928 -· M. Marques de Oliveira, contador geral interino. 
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EXERCICIO DE 1928 

riemollltraçlo dos credito& a serem abertos, por conta da· autorização constante do n. 11 do art. 91 da lei n. 5.445, de 14 de janeiro 
de 1928, para supplementação das dotações orçamentarias abaixo discriminadas, conforme processos descriptos na relação inclusa 

e a esta annexos 

Verbas, consignações e sub-consignações 

4a- lnactivos 

Pessoal 

2 - Para pagamento de novas aposentadorias .........•• 

5• - Pensionistas 

Pessoal 

Despeza effectuada e a 
effectuar 

Parcial Total 

Supplementações necessarias 

Por sub-consi
gnações Por verba 

250:000$000 650:000$000 650:000$000 400:000$000 400: eoo$000 

2- Para novas pensões, etc........................... 1.000:000$000 1.300:000$000 1.300:000$000 300:0001()00 309:000$006 

9' - Recebedoria do Districto Federal 

Pessoal 
.. 

5 ~ Quotas, na razão, etc ...........•......••••••••••• 

t9a - Agencias aduaneiras, etc. 

Estado de Santa Catharina 

XI- ltajahy 

Pessoal 

2 - Das capatazias : 

Trabalhadores ...•••••..••.•..... · ••••••••••...• 

24• - Ajudas de custo 

3 - Transporte para o serviço, etc •...•..••..••.•••.••• 

3ta - Empregados addidos 

Pessoal do serviço externo, etc. 

Mesa de Rendas 

3~- ltajahy 

1 segundo ofhcial aduaneiro ..••..••.••••••••••• 

33- Para pagamento da differença de vencimentos, etc. 

600:000$000 1. 556:679$290 1. 556:679$290 956:679$290 956:679$290 

4:380$000 8:723$000 8:723$000 

200:000$000 280:000$000 280:000$000 

2:280$000 

80:000$000 

2. 136: 660$00G 

2:712$000 

144: 508$800 . 147:220$800 

3.942:623$090 

4:343$000 

80:000$000 

432$000 

64:508$800 

4:343$000 

80:000$000 

64:940$800 

I I • 8115:963$090 

de 1928.- aastao ... deUma Chaves, servin~o de su_b-contador. V~sto •. 



Demoastraçao dos credltos supplemeatares aecesaarios para atteader. ao exercicio de 1928, á despesa com o pagamento de 
quotas e gratificação fixa correspondente. aos funccionarios das Alfandegas abaixo descriptas, organizada de accOrdo com os despachos 
de 24 de julho de 1928, do Sr. ministro da Fazenda, nos processos ns. 34.701 e 34.702, de 1928, e á vista dos dados fornecidos pelas 
repartições interessadas. 

Despeza Credites supplementares 
pedidos 

Verbas, consignações e sub-consignações 

18 - cAlfandegas~ 

cPessoal~ 

2- cQuotas, etc.~ 

ará .................................................... p 
M 
c 
R 
p 

aranhio ................•.............................. 
eará ••••••••••••••••••.•••••••••.•.•.....•..••••.••.••. 
lo Grande do Norte .............••..................... 
arahyba •••.••••........••••.....•••••.....•...•..••.•.. 

c 
s 
s 
F 
p 

apitai Federal ••••..•....•.........•.•.•...•...•.•..•... 
antos •••••..•...•..••...••.•••.........••..••••••.••••• 
• Francisco •.•...•• 

p 
s 

.................................... 
lorianopolis •...••.••.........•......••.•...••.•••••..•• 
orto Alegre ••.•.......••.....................••••...... 
elotas ••••••••..•••.....•..............•..••.•.••...•.•• 

•e ant' Anna do Livramento ................................. 

mnmlí ......... ······································· 

Gratificação fixa, etc. 

Pará •••••••••.•••.•••••••••••. ·•.•••••••·•••••·••••••·•• 
Ceará ••...•••.••••.•...••••••.•..•.•••.••••••••••••••••• 
Parahyba ••••••••..••••••••••••••.••••••.••.••••••••••••• 
S. Francisco ••••••••.••••...••••.....••••.....•••••••••• 
Florlanopolis •••••...•..•.•••••••••••••••••••• • • • • • • • • • • • 
Porto Alegre ••••..••...•..•••••••••••••••••••••••••.•••• 
Rio Grande do Sul. .••..••••.•••••••..••.•••••.••••••••• 
Pelotas •••••••••••••••••••••••.•••.••••••• •• .•• •••••••••• 
Sant' Anna do Livramento ................................ 
Corumbá ••....••••••.••••..•............................ 

Dotação 
Effectuada Total provavel orçamentaria 

no to trimestre no exercicio 

80:466$()00 160:932$018 120:932$018 
32:975$851 65:951$702 39:704$489 
49:775$040 99: 550$08(') 42:555$840 
51:073$492 102: 146$984 38:400$000 
42:~3$260 85:006$400 36:006$400 

584:746$696 1 . 169:493$392 566: 163$958 
555:528$337 1. 111 :056$67 4 431:128$834 
35:057$763 70:115$526 40:000$000 
51:232$230 102:464$460 56:671$e82 

188:021$480 376:042$816 199:442$816 
50:000$00() 100:000$000 34:366$640 
!8:~$000 36:720$000 16:296$00() 

~·~· -~ 

-:il. .,. JU.;J;~-':õm 4U. -r· • ------- ------- -------
1. 791 :3'73$140 3.582:746$280 1.662:224$021 
------- ------ -----

25:192$776 50:365$552 32:000$000 
13:208$900 26:417$800 14:395$000 
11:420$184 22:840$367 10:494$667 
9:800$538 19:601$076 6:954$667 

11:636$784 23:273$568 9:964$667 
28:968$273 57:936$546 28:906$000 
14:325$644 28:651$288 21:900$000 
10:897$638 21:795$276 7:824$667 
6:263$406 12:526$812 4:964$0()9 

11:519$194 23:938$387 13:884$667 
------ ------- -----

143:233$337 286:466$672 151 :228$655 

Parciaes Totaes 

i 

4(): 000$000 
26:247$213 
56:994$240 
63:746$985 
49:000$000 

603:329$134 
679:927$840 
30:115$526 
45:793$378 

176:000$000 
65:636$360 
20:424$0(!)0 
ô'r.í1~ 

-------- 1. 920:522$259 
-------

18:325$552 
12:022$800 
12:435$700 
12:646$409 
13:398$001 
29:030$546 
6:751$288 
13:970~609 
7:592$792 
9:153$720 

------
- 135:238$317 -----

2.055:760$576 

Contadoria Central da Republica, Primeira Divisão, 30de outubro de 1928.- G~ttlo de Lima Chaves! servindo de sub-contador. 
Visto. Contadoria Central da Republica, 31 de outubro de 1928.- M. Marques de 0/iveua, contador geral, mterino. 

RECAPITULAÇÃO 

Ministerio da justiça : 
Verba 13•- justiça do Districto Federal. ...•.....•........ 
Verba 15&- Policia Civil do Districto Federal .............• 
Verba 16•- Policia Militar do Districto Federal .•.........• 
Verba 24•- Bibllotheca Nacional ......................... . 
Verba 28• - Administração, etc., no Territorio do Acre •.... 

Ministerlo da Fazenda: 

3 :580$000 
50:400$000 
20:057$209 
60:669$125 

3:600$000 138:276$334 

Verba 4•- lnactivos • • • • • • • . • • . • . . . . • • • • • • • • • • ••. . . . . . . . . 400:000$000 
Verba 5•- Pensionistas.................................. 300:000$000 
Verba 9•- Recebedoria do Districto Federal.............. 956:679$090 
Verba 18•- Alfandegas: 

Quotas •••••••....••.••••••• ~ • • • 1. 920:522$259 
Gratificação fixa. .. • • • . . • . • • . . . • 135:238$347 2. 055:760$576 

Verba 1ga- Agencias Aduaneiras, etc ••............••..•.• 
Verba 24•- Ajudas de custo ............................. . 
Verba 31a- Empregados Addidos ......................... . 

4:346$000 
80; 000$000 
64:940$800 3.861:723$666 

Total ....•.........•.••......•.•.••••••••••••••••.••••••••••.•••.. 4.000:000$000 

Primeira Divisão da Contadoria Central da Republica, 30 de outubro de 1928.-Gastao 
de Uma Chaves, senindo de sub-contador. Contadoria Central da Republica, 31 de ou· 
tubro de 1928.- M. Marques de Oliveira, contador geral, interino. 
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AdTOS Do PODER EXEOUTIVÔ 

DECRETO N. 18.487- DE 16 DE NOVEMBRO DE 1928 

. Concede ao Estado do Ri'O Grande do Sul autm·ização para a 
construcção, uso e goso das obras de melhoramento d(l 
porto de Pelotas, no interi'Or do mesmo Estado. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante da lei n. 5. 552, de 26 Lle ou
tubro de 1928, decreta: 

Artigo unico. E' concedida ao Estado do Rio Grande do ~ui, 
autorização para a construcção, uso e goso das obras de melho
ramento do porto de Pelotas, na conformidade da lei n. 1. 7 46, 
ae 13 de outubro de 1869, art. 7°, paragrapho unico, da lei nu
mero a. 314, de 16 de outubro de 1886 e demais disposiçõ(.·S 1.nu 
vigor. 

§ 1.0 O Governo do Estado do lHo Grande do Sul, submetle
rá á approvacão do Governo Federal, dentro do prazo de dezoito 
mezes, a contar desta data, salvo motivo de força ·maior, oppor
tunamente reconhecido, os projectos e orçamentos das obras a 
executar no porto de Pelotas, que serão iniciadas dentro du 
prazo de dous annos, tambem a contar desta data. 

§ 2.0 A presente concessão ficará sem eí'feito, si o respecti
vo contracto não í'ôr assignado dentro de seis mezes, a partir 
da data deste decreto. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1928, 107° da lndepen·
dencia e 40• da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 

DECRE'l'O N. 18.488 - DE 1·6 nE NOVEM!JRO DB f92S 

"1pprova projecto c orçamento, na importaucia de 34 ~352$309, 
J)(ll'a constrw·ção de um posto telegraphico com desvio, 
no lf.ilometro ua da linha t1'0nco da Rêde de Viacão Sul 
~Mineira 

O Presidente da H.epubli~,;a dos Estados Unidos do Brasil, 
aU.endendo ao que requereu a Hêde de Viação Sul Mineira e 
de accôrd·~ eom o parecer constante do officio da Inspectoria 
Federal das Estradas, n. 1.132/S, de .31 de outubro do cor
J·ente anno, decreta: 

4\.rtigo uuic.o. l<'icam approvados o projecto e respectivo 
orçamento que com este baixam, rubricados pelo direcb~r ge
ral do Expediente qa · Secí·etaria de Estado dos Negocios da 
Viação e Obras Publicas, para construccão de um posto tele
graphico com desvio, nü kilomet.ro 98 da linha tronco da Rêde 
de Viação Sul Mineira. . . . .. . .. 

§ 1." A despeza, até o maximo da importancia de 
34 ~352$309 (trinta e quatro contos .tresentos e cincoenta e 
dous mil tresentos e nove réis), depois de apurada em regu-



564 

lar tomada de contas de,·m·{t ser levada (l c·Jnla de capilal, na 
conformidade do eontmclo em vigor. 

§ 2. 0 Para. execução das referidas obras, fica mareado o 
prazo de oito mczes, a contar da data em que a Uêde l'cque
''cnlo iôr uolificada c.Ja app1·ovação ora concedida. 

llio do Janeiro, 16 de novembro de 192~. 107° da lude
vendenuia e 40° da !te publica. 

WASHIM&'TON Luis P. uB SousA. 

Victor J{vndel'. 

iJE!úl\ETO N. 1~. ~89 - I>E 16 DI~ NOVEMJmo tm 1U:!t) 

App1·uva. p1·ojecto e orçamento, na importancia de .í:J :o:H$~~0. 
para construcção de um escriptorio, deposito e o((ici'tlas, 
na 5• residencia da linha de Sapucahy, a cw·uo da llêdC' 
de riação Sul Minei1·a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
altendendo ao que requereu a Rêde de V i ação Sul Mineira c 
de accôrdo com o parecer da Inspcctoria Federal das Estra
das, constante do officio n. 1. 07 4/S, de 20 de outubro do cor
rei I te anno, decreta: 

Artigo uni co. Fieam approvados o vrojeclu e respectivo 
ur·~amcnlo que com este baixam, rubricados pelo dirPch.>r ge
l'al do l~xpediente da Sccref ar ia de Estado dos Negocias da 
Viação e Obras Publicas, para construcção de um cscripl-3-
!'io, deposito c officina~, na 5• rcsidencia. em Pouso Ale~?re, 
lia linha de Hapucahy, a cargo da Rêdc de Viacão Sul 1\linctra. 

§ 1.0 A despeza, até o maximo da importancia de 
'i3 :034$280 (quarenta e tres contos trinta e quatro mil du
zentos c ·.:>i tenta réis), depois de apurada em regular tomada 
de contas, deverá ser levada á conta de capital, de accôrdo 
com o contracto em vigor. 

§ 2. 0 Para cxecucão das referidas obras, fica marcado o . 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a Uêdc rcquc
\'entc fôr notificada da approvacã·a ora concedida. 

ltio de Janeiro. 16 de novembro de Hl28, 10i0 da Indc
pcndcncia c ~oo da Rcpublica. 

WASHINm'oN LUis P. u~ Sou:-;A. 

Victm· Konder. 
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DBCHETO N. 18 .. HlO - IH; Hi J)E NOVKl\lllRO DE 1928 

App1•ova projecto e o1•çamento, na importancia de 53:350$877, 
para if.vecução das ob't:as de modificação do pateo da es
tação de ltajttbá, construcção de novos despios e trian
gulo de 1·ever.~ão, necrssarios á construcçâo da nova e.~ta
rão tlaquella cidade 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
rtUf'ndendo ao que requereu a Rêde de Viação Sul Mineira e 
Jc accôrdo com o parecer da luspBctoria Federal das Estra
das, C'Gnstantc de officio n. 1.06!1/P.. de 19 de outubro rlocm·
t•ente o.m1o, decreta : 

Ar Ligo uni co. Fieam approvados o projecto e respectivo 
orcamento que com este baixam, rubricados pelo direch1r ge
ral do ExpcdiPnto da Secretaria de Estado dos Negocios da 
Viação c Obras Publicas, para execução das obras de modifi
cação do patco da estação de ltajubá, construcção de novos 
desvios e triangulo de reversão, necessaria á ·construccão da 
n.Jva esla(.:i'io daquPlla cidade, a cargo da Hêde de Viação Sul 
Mineira. 

~ 1. 0 A despcza, at.,. o maximo da importancia dt1 
53:350$877 (cincoenta c tres contos tresentos e cincoenta mil 
oitocentos P setenta c sete I'éis), depois de apurada em regu
lar tomada rlf' contas, devcrú ser inscripta na conta do capi
tal. nos termos do contracto em vig.1r. 

§ 2.0 Para execuçã10 das referidas obras, fica marcado o 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a Rêdc reque
l'Pnfc fôr notificada da approvação ora concedida. 

Rio de .Janeiro, 16 de noYf'mhro df' 1928, 107n da Inde
!JPnrlPn~ia f' 10° da Repnblica. 

,V.\RHINGTnN Lms P. DFJ SousA. 

Victor Konder. 

nEnnETO N. -18. 1!11 - DE ·IG DE NOYRJ\mno DE H)~R 

Ap]n•rmo Jn'Ojf!rfo r? orçarn.entn, na irnpor/.oncia dt~ '1:1:157$127, 
JWí'ff ronstrurçrw de nrna pmumgem inferim• na linhrr tiP 
Tu.yutu a Pa.~.w.~. ria Companhia Mnrmmw dr- E.~tmrla.~ rlf• 
Pf't'1'o 

O PJ'f'Sidi'Jlt.e da Rcpublica dos Estados TTnidos flo Brnsi1, 
nf.tPnrff'ndo ao qw~ reqtwrflu a Companhia Mogyana flp I~stra-· 
rtas dl' F1~J'J'O f' flp acctn·rlo com o pat•erPJ' da Tmqw~l.m·ia Vn
dPI'fll rlas J•:~dJ·adas, conslant.e do offirin n. t .070/P.. dfl 1 dl' 
oulnhro do COJ'l'Pnln :mno, drc.r(lln: 

Artig·o nniro. Ficam aprovados o projPcto P. r·pspe~l,in• 
OJ'('rtnwnl o. quo eom PS{P bnixam, ruhricndn~ }Wlo diT'Pclm· 
geral rlo nxJwrlienf,p da SecrPtaria dt• Esl arlo dos NPgorios da 
Vjaeilo e Obras Puhlicns, para a ronstruc~.:ão de uma passa
gem inl'ct·ior de 3m,OO de vão, no }{ilom~:llJ•o 8,607, do' linha de 
Tuyuty a Pnssn~, a r:n·~·o da Cnmp:mhi~ 1\fnA'y:mn dt• :1•:1':1 r•nt11l~" 
fia FPt'l'O; 
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§ i . o A despeza, até o maximo da importancia de réis 
13:157$127 (trese eontos cento e cincoenta e sete mil cento 
e vinte e ~ete t·t.~is), depois de apurada em regular tomada rle 
contas, deverá. ser levada á conta de capital. 

. § 2. o Para execução da referida obra, fica marcado o 
prazo de oito mezes, a contar da data em que a r8qnerente 
for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1928, 107° da Jnde
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUS..\, 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18. ~92 - DF. 16 DF. NOVF.1\TBRO DF. 19~R 

Approva p1'ojecto r m·çamento, na im.portancia dt~ 29 :5-B$726, 
para e.Tecuçiio dos serviços de captação P flbw;;tecimenfo 
de aoua destinada rfs installw·õe.ç ,çanitarias das casas lle 
feitores ,, trabalhadore.'l wntr'~ os kilometros 11 e 90,700 
da linha. de S. Francisco. a cargo do ('ompanfi'Ín Rsft'tldtr. 
rif' Perro Srio Pattlo-Rio Grande 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ·ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e de accôrdo com o parecer de Inspe
ctoria Federal das Estradas, constante do officio n. 1.1 H/S. cte 
21 ri e outubro cto corrente anno, decreta: 

AI'tigo unieo. Ficam approvados o projeto o I'f'SlWCtivo 
orçamento quo com nste baixam, rubricados pnlo direetor 
geral do Expediente da Secretaria de Estado ctos Negocios da 
Viação e Obras Publicas. para execução dos serviços de ca
ptaçfio n abastecimento de agna destinada ús i nstallações sa
nitarias das casas de feitores e trabalhadores, entre os kilo
metros 11 e 90,700, da linha d1~ S. Francisco, a cargo ria Com
panhia 11~strada de Ferro São Paulo-Rio Grande. · 

~ 1. o As despezas, até o maximo da importancia de réis 
29 :541$726 (vinte e nove contos quinhentos e quarenta e um 
mil setecentos f' ''inte f' seis réis), depois de apurada em re
gular tomada df' contar;;, devnrão sm· levadas á eonta do pro
dueto das taxas addicionacs sobre as tarifas em vigor. 

§ 2. o Para execução ctar;;; mesmas obras fica marcado o 
prazo de oito mezes, a conta1· da data em qne a companhia re
qnf'rent.P for notificada da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro. 16 dn nny,•rnlll'n df~ 192R, 107" ria Tndepen
df'tJr.ia P 10" ria Repnhlica. 

WAAHJNO'TON Lms P. ng RotTAA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 18.493 - DE 16 DE NOVEMBRO DR 1928 

Apvrova o orçàtnento, na importancia de 6t :248t. para subBfi .. 
tuiçt'lo de diversas machinas ferramentas nas of(icinas de 
Ma(ra, da Companhia Rrtrada de Ferro São Pauto-Ri~ 
Grande, constantes do projecto e orçamento aiJprovados 
pelo decreto n. 18.252, de 18 de maio de 1928 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande, e de accOrdo com o parecer da Inspe
ctoria Federal das Estradas, constante do officio n. 1 . 066/S, 
de 18 de outubro do corrente anno, decreta: 

Artigo nnico. Fica approvado o orçamento que com este 
baixa, rubricado pelo dirf'ctor geral de Expediente da Secre
taria de "R~tado dos Neg-ocios da Viação n Obras Publicas, para 
substituiçfio, no aparelhamento das officinas de Mafra, a 
carflo da Companhia Estrada de Ferro ~ão Paulo-Rio Grande, 
de diversas machinas ferramentas constantes do pro.Jecto e or
(~amento approvarlo pelo decreto n. 18.252, de 18 de maio 
dPste anno. 

Paragrapho unico. A rlespeza, decorrente da referida sub
stituição, na importancia de 61 :248$ (sessenta e um contos 
rlm;o:entos n quarenta e oito mil r~is), deverá correr por conta 
dn prndncto das taxas addicionae~ sobre as tarifas em vigor. 

Rio de .Janeiro, 23 de novf'mbro rlP 1928, 107° na Tndepen
df'nriit f' ~oo da Repub1ica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOURA. 

Victor Konder. 

})F,flRETO N. HL ~9-\- DE f9 DE NOVEMBRO DI: f928 

A 1Jre ao Mini.~terio da .TtUfiça e Negocios Interiores, o credito 
Pspecia1. de 680$, para occorrer ao paqamento da dif(P.
?'ença de vencimento.~ qtM compete. no período de t de 
uovPmbro a 31 de dezembro de t 927, ao desembargador 
da C(}rte de .4 p1Jellação do T>istricto Federal, Lu!% Gue
dr>s dr> ilforaP.~ .<{armento 

O Pre~idf'nff> da RPnuhlicn dos Estados TJnidos tio Brasil. 
fenrJo onvido o Tribunal de Conta~. nos termo~ rJo nrt.igo 9:l 
do rf'gulnmento approvado p~lo decreto n. f5. 783. de 8 de 
novPmhro de 1922. P uF~ando da aut.orização constante do de
r.reto n. 1l. ~95. de 2::1 rle .iulho nltimo. resolve abrir ao Mi
ni~f.f'rio da Jm;tica e NPgodos Interiore5~ o credito especial de 
~eiscPntos P oHPnf.a mil r~ i~ (6R0$000). para occorrer ao pa
gamPnfn rln differenc:n dr vencimento~ QUP compete. no pe
riorfo rJe 1 de now~mhro a il1 de rlPzernhro de 1921, ao de!'lem
hnrg~dm· rln flt'lrfP rle Anpellac;fin rJo Districto Federal~ Luiz 
f:11Nlf\s rlf' MoraN; Sarmento. 

Hio rl" Janeiro. 19 rfe novrmhro rJp 1928. 107° dn tnde
prnrlrnrin P wo rJn RPpuhlica. 

WAAHTNfrTON LUTS P. DE SOURA. 

A 1t(J11Sfo de Vianna do Castell~: 
·~· ---
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nEcnETO N. 1s. Hl5 - DE Hl DE NovEJMDRo DE 1n2s 

.1 1wr ao Ministet•io tia Jus lira. e NtJuocio.r;; lnterim·es o m•erlito 
e.r;;JJecial de 6tH :592$500, para occorre1· ao pagamento lfc 
accrescimo de 't't'ncimentos devido ao.r;; comnnissarios tle 
segunda classe e o((icirr.es de justiça da Polir:ia Civil do 
Distdcto Federal 

O Prcr;;idcnl•~ da Hcpul>lica dos Estados Unidos uo Brasil,
tendo ouvido o Tribunal de Conta:-;, nos termos do artig·o 93 
do rt."'gulamcnto approvado pelo decreto n. 15.783, de 8 de 
novemlwo de 1 H22, e na conformidade do llecrf~to legislativo 
n. 5.r).\A, dP ·l:l dP outuhro ulli11ro, resolve abrh· ao Miiliste
r·io da .Ju:-;t ic:a n ~~~gocio~· lniPL'iln·p:o:i o rr-erlito e:o;p~ial ue r;;ei~
ceutos r dezoito conto.-; quinhPntos c novrnta P dous mil e 
quinhentos J't'is (tHR :5H2$500). afim dtl occorrPr ao pag·a
mento do aecrrscimo de vencimentos devido aos commissarios 
rle segunda elas:OP t• ot'fieiaes d(' .itt:"ti<,:a da Policia Civil do 
Dist l'irl o Feucrnl, cort'<'Hpondentc aos pcriodos de 1 de jàiwi
ro de 19:?'t a 30 de junho de. 1U26, para os primch•os e rle t 
rte fcvPt'Pil'o dP 1!J?'' a :11 de dczPmln·o d1_• i!l:!i. para os ul
timos. 

Rio rtr .T anr i r o, 19 dp novemhro de 1928, 1 Oi o da I nrlP
pPndPnrin o .wo dn Hepnhliea. 

'V MH-IING'TON LUIA P. DE SoUSA, 

A.u.ynsto de Vio.nna. tlo Ca.çtel1o. 

DECRETO N. 18.496- DE H) DE NOVEMBRO DE 1928 

Abre ao Ministe1·io da .Tttstiça r Neaoçios Interiores o m·edUo 
de 30:000$, su.pplementm· tí ve1'ba n. ·9, do m·t. 2° da lei 
n. G.H5, ele 1·i de ,ianei1·o de 1928, e destinado ao paga
num-to d~ a,ittrla tle custo aos deputados ([1W il•ti.o 1H'PPII
che1' as t'O(JtU: Htt l'fJH'f'lilf!nfrrr:rio nacional 

O Prrsidenlc da llepublica dos Estado:;; Unidos do Brasil, 
tr>ndo ou\·iclo o T1·ihunal de Contas, nos termos do arl. fl? 
do r·eg·ulanwnlo approvado peln rl~crcto n. t5. iR!1, de R dP. 
no\'ernht•o dr~ 1 H?2, P flp aceôrdo enm a :mtorizntãn eont.idn nn 
art. !I''. n. 1. nlinPn b. fla lei n. 5.41,5, dr, 1'1· ch~ .ianriro rle 
1 ~1':.>8, rP~olY.-. ahriJ· ao i\linister·io rla .Tu~t i('a n N.-.gor.ios In
tr•riorPio; o c1·rdito tlP lt•inf n conto~ dr rt'íis (30 :000$000) ~up
JllPnwnlaJ' n vnrhn n. n ".\.inda dr cn~lo annnnl ti•~ 5 :'oon$ a 
t•ada lllll fins m.-.mhro:-; do. f :nn~TPs~n ~ar.ional ", do art. 2u da 
1.-.i 11. ;,, ~ 'f;j, cilada, •• dP~l.!nndo ao pagnnwnto d•• n.inda de 
r.u'-fn ao~ tl.-.putadn-.; quf' n·an JWPPnchf'l' ns vn~as nn. rPprP
·"'fliltnr.i'in nnrionnl. 

Rio dr .Jnnriro, lfl dP ntwPmhro clf"\ 19?R, toio dn. TnrlP
fll"nrll."nf'i:t P- ~oo da flppnhliea. 

,V,\AHINOTON J.ms P. DE SOUSA. 

A 1tftltSlo de \'imma rio Cn,llteUfJ, 
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])EGRETO N. 18.197 - nE 20 nE NOVF.MBno DF. 1928 

Concede á sociedade anonyrnn "AllJetam Bagge1· en Bouwma
. atsclwppi.i", aut01·ização pa1'a cnntinum· a {tmccionor na 

Repu b/i('a. 

O Presidente da Hepubliea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade· anonyma hollandeza 
"Albetam Brigger en Bouwmaatschappij", com séde em Jlaya, 
Jlollanda, já autorizada a funccionar pelo decreto n. 17. 30G, 
de 5 de maio de 1926, " doYidamentc representada, decretn: 

Artigo uni co. E' roncrdidn :i sociedade anonyma "Al
hetam Baggee cn Bouwmaatsehappi,i" autorização para conti
nuar a fu11ccionar na Rcpublica, com a alteração feita no ar
tigo 5° dos seus estatutos, referente ao capital, que foi augmen
tado, de J. 000.000, para 3. 000.000 de florins, conforme o re
gistro Jltlblico, de 22 de novembro de 1927, observando a refe
rida sociedade as mesmas clausulas que acompanham o citado 
decreto n. J7 .305 e ficando obrigada a cumprir as formnlida
rlrs ultPt'iorPs exigidns IWla lrgislncão rm vigor. 

Rio dn .TanPÍl'O, 20 dP noYrrnhro df' I 928. 107° da Indr
pPnclrncia r 10" dn Republica. 

\VARHINGTON J_Jms P. DE RousA. 

Geminiann Lyra Cash·o. 

DECRETO N. 18 . .198 - DR 20 DE NOVEMBRO DE 1928 

Concede d. Sociedade Anon11ma "Bouwm,aatschappi.i Dycke-
1'hnff d'· Widmann" nu.fori:nrfio pnra '{uncrirma;· un. Re
plthl.irll. 

O Prcsidenlr da Repuhlica dos Estado:;: Unido~ rlo Brasil. 
nttendPnrlo ao quo requerru a socirdade anonyma ''Bouwma
atsrhnppi.i Dyckerhofl' & \Viflmann", com séde em IIayn, Hnl
lrmda, n flcvictamcntn rrpresPmada ctr.creta: 

Arf.ign nniro. E' concrrlida. :í socierlarlf' :monyma "Rouw
maatschappij DyckPrhoff & \Vidmann", autorizarão para 
fnnrr-ionnr na Hf'lpnblicn, com os estatuloi' qne ai1resenton, 
mf'dianlt• as rlausnlas qne f'sfp acompanham, assignadns JH'lo 
rninist ro dn Est ndo elos Nrgocios tia Agr·icnllura, fnduslria n 
I :ommt•t·rio, l'j(~:t ndo. pm·.~! 11. n soriPdadP olwigada. a cumprir 
as formalid:HIPs nH rr·iot'cs rxigidns prla legislaefío em vigor. 

Rio dr .Janeiro, 20 de novPmhro de 1 f.l2R, 107° da Imle
pendencin e m da Repnhlica. 

\VMHJTNGTON LUJR P. DF. SousA. 

f1cmdniano .T.um f'tr.tffj•f). 
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r.lmtsu.111s qnr arotnpanham o df'ct'etn n. t8. 49R, desta data 

I 

A ~ociedade Anonyma "Bouwmaatschappij Dickerhoff & 
Widmann é obrigada a ter um representante geral no Brasil, 
com plenos e illimitados poderes para tratar e definitiva
mente resolvrr as questões que se suEcitarem, quer com o Go
verno, quer com particulares, podendo ser demandado e re
ceber citação micial pela sociedade. 

11 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus tribunaes judiciarios on administrat.ivoR. sem que. em 
tempo algum, possa a referida sociedade J'eelamar qualqur 
excepção. fundada em seus estatuto~. cujas disposições não 
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente 
á exeeuçãn das obras on servit:os a que elles se refer~m. 

Til 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al
f.eração que a Ror.iedade tenha dP fazer noR restH-wtivos t>sta
t.ut.os. 

Ser-lhe-ha cas~ada a autorização para funr.r.ionar na Re
lmhlica se infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido qt1r a autorização é dada .:;em prrjnizo do 
principio rJe achar-se a socierlade sujeita ás di"lposições de 
ffireifn qnP rPgPm as socif'rladr>s anonymas. 

v 
A infracção rle qualquer daR clausula~ para a qual não 

estP,ia cnmminada pena P.RTH'Piol sPt'ft punida c~om a multa de 
um conto do r1~is (1 :000$) n r.inr.o cont.o~ ch~ 1',qs (!) :000$) f\ 
no caso de reinr.idenr.ia. rom n r.n~sncão rJn aufnl'izarilo con
cedida pelo dPrrPt.o em virfncip elo qttal l~r1ixarn ao;: r)resentes 
f'lausulas. ' · ~~ 

Rio de .TnnPirn. ~o dP nnvPm1ll'o fle 1!'l?R. nrminiarw 
T:P/1'fl ( 'n.r;:fro . 

DF.C1RF,'f0 N. 1 R. l, !l!l - - nF. 20 DF. NOVF.Mnno DF. 1 !l?R 

Publica a adhesão da Unifin SttT-A frirana ri rnnvencãn de 
Rerrin. re1'i:~fn .. wbre proprierlfulf' Tiff'1'nrirr f' m·fistirn 

O Presidente da Repuhlir.n cio~ F.stnrlo~ Unidos do Brasil 
fn1: nnhlira :1 ncillf'~i'io rln TJnHio Snl-A frir·.nnn :í r.on\·f'rH~fín rf~ 
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Berna, revista em Berlim a 13 de novembro de 1908, para a 
protecção das obras literarias e artísticas, conforme comnm
nicon ao Ministerio das Relações Exteriores a Legação da 
Suissa nesta capital, por nota de 9 do corrente, cuja trarllt
cção official acompanha o presente decreto. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1928, 107° da Iidepon
dencin P 10° da Repnblica. 

Traducção official: 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA, 

Octavio Jllangabeira. 

Legação da Suissa no Brasil N. GG-H/3 CJ - Rio rle 
Janeiro, 9 de novembro dfl 1928. 

Renhor Ministro, 

De ordem do meu Governo, f.Pnho a honra de levar ao co
nhecimento rlP Vossa Excf~llencia que, por nota de 3 de outu
bro de 1928, a Legação dfl Rua MajestarfP BrHannica em Berna 
participou ao Com~elho F~:~dpral Suisso o desP.in rlo Governo da 
União Snl-Afl'icana de Sf'l' considerado como tendo adherido á 
Convenção de Berna, revista, para a protecçãn das obras !ite
rarias e artisticas, de 13 de Novembro de 1908. de conformi
dade com o artigo 2f> dn rlita ConVfmção, e de Sf~r· collocado, a 
partir de 3 de Outub1·o de 1928, na quarta classe, no tocante á 
sna contribuição para as despezas dn repartiçã.o internacional. 

Essas declarações implicnrn uma alteração na ~dtuação da 
Africa do Rui, no sPio da União. A partir de 3 de Outubro de 
1928, datn indicada na nota britannica. a TTniiio Rui-Africana 
tornoii-SP, rom P-ffeito. paiz cont.ractante. ao passo qnP, JH'fl
cedentenwntP, só fazia partP da TTnii'ío. a titulo rl<' colonia hri
f.nnnkn niio autonomn. 

Hogando a VosHa Extwlleneiu qtw Ht~ dignP de tmuat· nota 
tio que pl'ecede, aproveito esta npporf.nnidarlP. Senhor Minis
tro, pam lhe reitel'ar os Jll'nf.Pstns fb minhn mais alt.a <'Ollsi
dPrn çii n. --- r; f'rtsr.ll. 

A Rua EXCf~llencin o Rnnhor nonf.()J' 0Ptnvin MangabPira, 
1\finistr·o dP Estado drls llPiat:õPs ExtPJ'ÍoJ·es. 

rn~r.n E'l'O N. 1 R. ;;nn 

Publico rt odh~srío da llepu.hlit'o do TJolivia oo Tratado JW?'n 
f'IJifrl1' mi. nrP1'P1lit· ronflif'fo.~ f'fltre os R,<;fnrlos ArnP1'ira
uns, n.•:siourrdo t'?ll S1111fio(l, do f'hilr, n :'l df' moio de IH:.':l 

O Presidente dn Repnhlira dm; Estados TTnidos do Brasil 
faz publica a adhesão dn Rt'pnhlicn dn Bolivin no Tratado para 
evitar ou prevenir conflietos PTlf.rP os Estndos Anwricanos. as
signado em Santiago rln Ch il0 n ~ de maio de 1 !l2~. JHH' oPeasião 
da Qtiint.n f:onferf'Tirin Tnfm·n:H·ionnl Americana, confm·mt• eorn-
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mnnicou ao do Brasil o Minislerio fias nelaçõr.~ ExlrriorP.s flO 
ChilP, TlOI' nota n. tLG7t, flr. 7 ch' snt.f'mbro do anno cm·t·enLC', 
Cllja f I'HdtH'Ç.iin ot'fieial :t<'OIIllHIIlha O [lL'I'S('lÜP df'Cl'f•l.o. 

ltio lln .raneit·n, 20 do novPmlwo df' ·t fi?A, I 07" da TndP.
pPJHIPncia '' W" da lt••1mhlien. 

\VARHINfi'l'ON LUis P. 1m ~oPRA. 

Orfwvio Mon(Jahf'Í'/'tt. 

Tt·adtlt'f::lo nl'l'i1~ial: 

llf•tHIIllit'a do Cltiln -- Miui:-·dnr·io das 1\Pl:wiíl's l•:xU•t·int·rs 
l>t>pal'lanll'!lto ])iplomal.ico N. ti.ll71 --- ~:IJll.i:lf;~·o, 7 d1• 

Sf'Ü'111hl'o dP Hl2A: 

~Pnhot· M inif'tt·o: 

Tflnho a hnrn·a d1~ 1Pn1t' ao conherinwntn dr Yn~sa Ex
rrllPneia qtw o t-'tH'art·eg·ado dP Nngoeios da Bolívia no Ch ilt> 
dnpositou, n ~li df' .iulho 11ll.imo. no:-; .\ r·rh ivn::- dPS(f' .M inistP
l'in, o inslnmwnto pPlo q11:d o ( :ovf'I'IlO daqtwlla Hrp11hlica 
adhr.r<• ao Tmtado pat·n P\'ilal' ou Pl'«'\'f'IlÍJ' rnnl'lirlns Pntr·p 
n~ Estados Anwrirnnos, assignados rm Santiago a :1 dP maio 
df' 1ü23, na Quinta Conferencia Tntrrnacinnal Americana. 

E'-me grato aproveitar esta opportnnidadc para renovar 
a Vossa Exeellencm as ~r.g·nranças da minha mais alta e 
dist.incta consideração. -- Com·ado Rios r:allnnlo. 

Ao Excellentissimn ~f'nhor l\linist.rn das Rrlar,õf's Extr
rinrrs do Hrnsil: 

DECHETO N. 1R. riO i - DE 20 DE ~OVEMBJ\0 DR 1 H,?8 

JluMú·a a. odhesão da Republica da Gttatenwln cw Tratado pa.1'a 
'~l,ilm' on 2n·even{r con{lictos 1mt1·r. os Esta.dns Ame1'icn
nns, (lssiquodo Pm Snnliii(Jn dn ehiiP, fi ~1 dP mnio t/P 
Hl~~ 

O prcsidrnl R da Hepublicn dos Esl ados Unidos do Brasil 
faz puhlica a ndlH'são da Rrpubliea r\a Gu::df'nHtla ao Tratado 
para rvitm· 011 {)I'I'Vf'nir cnnflirlns f'nlr·r o:; Estados Amcri
eanos, assignado em Hanl iagn do Chile a 3 de maio de 1923, 
llfll' nrr.asiãn rla Quinta Con fet·encia Tnlf•rnacionnl Americana, 
eonff'r'rrw rnmmunienu an dn Brasil o !11 inisiPrio das Hela
('ÍÍf' . ..; Ex f f'l'iorPs dn ChilP, pol' no I a n. 7. OH:-!, l}p 17 flp on
fuhro do :mno rot'J'f'lllf•. f'tt.ia lt·:ulnr~fío ol'firial aromp:mha 
11 )ll'l'Sf'HIP dPrreln. . 

Hin dP .Tanf'il'n, 20 de NoYf'mhro rlr Hl2R. 107" fla Inrlf'pPn
rlPní·i.1 !' 'tO" dfl nf'pnhJira. 

\\'.\s ITfi:-\f:TnN LtnR PmmtR.\ líE ~nn-n. 

(kffH.'ÍO MtUI(Iflllf'ÍI'tl. 



At...:'i'OS uu l'UUEit EXEt..:U'l'l \"0 

'Vraduc(:ão uHicial. 

Jlepublica Llu Chile. 

1\finisterio das Hclar:õos Exlel'iurcs. 

Senhor ~liuish·u, 

Dplu. JJiplumaLicu N. 7. 9U2. 

~antigo, 17 de Oulubro LI e 1 U:.!8. 
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'fenho a honra de levar ao conhccimeulu de Vossa }Jxcel
!encia que, a 5 de Outubro corrente, se recebeu neste Minis
leria o Instrumento de Hatifil'ação, por parte tia Guatemaht, 
tio Tratado para evilat• uu prevenir conflictos entre os E:-;
tados Americanos, assig·naclu na Conferencia Internacional 
~\Jill't'icaua de 8antiagu, em ·J 9~:J. 

De accôrdo com u artigo IX da citada Convenção, o in
:-;1 rumenlo ficou dcpo:;;itado nos archivos deste l\finistcrio, 
dando-se scicncia rli:-;:;o a todos os :Estados sig·natarios. 

Anrm·cito esta uppurluniclade para rnitcrar a Vo~sa Ex
t•r•llcneia as scgurancas da minha mais alta c distincla con
~idern«;ão. - Conmdo Rios Gallardo. 

1\o EXIllU. Heuhor l\linisll'o das Helat~Õt's Exlcriurc::; tlu 
l!rasil. 

J H~CHBTO N. 18. 502 -- DE :! 1 lJE i\U\'E.M.ellu UE 1 Ut~ 

1 Ji~l rib11 ir(~o dos oycutt•s fiscaes do imposto de co11slf 1110 'IIU 
Estado do l:io d~ Jrmci1·o 

O PJ•t•sidenlc da llcptthlil'a dus .li:~Lado:-; Unido~ do Brn~il, 
11~ando da af.tribui(:íio que lhe eon1'1~L·e o :u·L í~. 11. J, da Con
:-:titui(;ãu Federal, c, tendo em vista u disposto nu art. 115 du 
I·egulamcnto approYado pelo decreto n. 17. lt<i:'l, de G de ou
tubro de 1920, c a autorização contida no art. o o da lei nu
mero 5.1 OG, de 15 de dezembro de H),2ü, resol \'C distribuir· da 
st~g·uinte fôrma os ag·entes fiscacs do imposto de consumo n'-' 
Estado do fiio de ,Janeiro: rlcz (10) ]Htr'a a Capital e cin
eoenlll t' cineo (55) para o interior. 

Hio de Janeiro, 21 de Hovt•miH·u de 1928, 107° da Indc
llClldencia c 10° da· Republica. 

\V.\SIIING1'0N l~ms P. m: SousA. 

P. C. de Olivci1'a Botelho •. 
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DECRETO N. 18.503 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1928 

Declara que das 80.000 "Obrigações Rodoviarias", a que se re
fere o decreto n. 18. 438, de 22 de outubro de 1928, 50. 000 
se1'ão uo portado1· 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brasil, 
julgando conveniente modificar o disposto no art. 1 o do de
ereto u. 18.438, de 22 de outubro ultimo, que autoriza a ':!on

-lrahir um emprestimos interno, por meio de titulos denomi
'uados "Obrigações Rodoviarias", pura a construcção e conser
vação de estradas de rodagem, resolve que, das referidas "Obri
gações llodoviarias", do valor de 1 :000$000 cada uma, cujo 
numero foi fixado em oitenta mil, cincoenta mil sejam ao por-

, tador; observadas todas as disposições constantes do mencio
nado decreto. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1928, 107° da Indo
. pcndcncia e 40° da Republica. 

W ASIUNG'l'ON LUIS P . DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. iR. !>01 ---- DE !?2. nE NoVEMBHo DE 1928 

Abre, pelo Minü~terio do Guerra, o credito espr,cial de 20:000$ 
po.ra pa(Jamento n Manoel .Toaqttim Pinto da S-ilva e sttn 
rnnlher 

O Prnsideutn da HepulJliea dos Estados TTnidos do Bra~il, 
usando da autorização constante do decreto 11. 5. 480, de 21 
de junho do eorrrmi.c anno c tendo ouvirlo o Trihunal rle 
Contas, na forma das rlisposiçí)p:-; em vigor, 1'1':-;olvf' abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito t•svecial de vinte contos rle 
réis (20 :000$000), para pagamento a Manoel .Joaquim Pinto 
da Silva e gna mulhAr. do terreno rle propriedarlP, dos mes-

. mos, sito á rua Barão de Mesquita, nesta cirladc, e adqui
rido pelo Governo. 

Rio de Janeiro, 22 de no' n1nhro rle Hl28, 107" da Indc
pendencia f) ·'10° da H.cpnblica. 

WASHING1'0N LUIS P. llE SoUSA. 

NP$lor SPZP(rr,do dos Pos:ws. 
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DECRETO N. 18.505 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1928 

Al1re, pelo Ministerio da Guer1·a, o c'redilo cs]Jccial de 
3:430$000 para pagamento a Manoel Carlos de Mcdeiro.'l 
Cabral, como restituição da impurtancia paga a 'mais pela 
matt-icula de seu filho no Collegio Militar do Ceará 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto n. 5. 521, de 18 
de agosto do corrente anno e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, na forma das disposições em vigor, resolve abrir, pelo 
Ministerio da Guerra, o credito especial de tres contos qua
trocentos e trinta mil réis (3 :430$000), para pagar ao senhor 
Manoel Carlos de Medeiros Cabral, como restituição da im
portancia paga a mais nas mensalidades de seu filho Victor 
Hugo de Alencar Cabral, matriculado no Collegio Militar do 
Ceará. · 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1928, 107u da liule
pendeneia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P . DE ~OUSA. 

Nestor Se::e(redo dos Passos . 

DECRETO N. 18.506- DE 22 DB NOVBMBRO DB 1928 

Abre, pelo Ministerio da Marinha, o credito especial de 
· 6:559$968, para pagamento ao to tenente patrão-mdr, re

formado, José Joviniano Freire 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no decreto legislativo numero 
5. 498, de 26 de julho ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de 
Contas e o Ministerio da Fazenda, na fórma do regulamento 
annexo ao decreto n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, 
resolve abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito especial 
de dous contos quinhentos e cincoenta e nove mil novecentos 
e sessenta e oito réis (6 :559$968), para attender ao paga
mento da differença de vencimentos, relativa ao período de 
i de janeiro de t922 a 3t de dezembro de t925, a que tem 
direitO o 1" tenente, patrão-mór, reformado, José Joviniano 
Freire. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de t928, to7• da Indepen
dencia ~ 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DB SoUBA. 

Amoldo Siqturira Pinto da Lu. 
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DECIU~TO N. HL 507 - DE 22 UE NUVEMBHO l>E Ht.!~ 

~1brc, }Jclo iUinü.tel'io dlt llarinha, o credito esp.ecial tlc um: 
conto setecentos e novr:nta c t}ttatro nt'il novecentos e 
citcnta e tres 1·éit; ( 1 :794$983), para pa.gam.ento ao ca-
1;itão-tcnentc, }Ja.ll'âu-múl', graduado, 1'1lcophilo Antonio 
da, Silt'lt 

O Presidente da H.~pulJlica dos Estados Unidos do Brasil, 
t1:;t.wdn da autorização contida nu decreto legislativo numero 
r; .1.98. de 26 de julho ultimo, e tendo ouvido o Tribunal t..lc 
Conta~~ e o Ministcrio da Fazenda, na fórnm uo regulamento 
:.uuwxu ao deerctu n. 15.783, dt\ 8 de nuvemlJt·u de 19~2, 
H\Solvv ahl'ir, pelo l\linisleriu da Marinha, o m·cdito e~pccial 
de um conto seteccnto:-; c noventa c quatro mil novecentos c 
nit cntu e trcs réis ( 1 :79lt$983), pat·a occoncr ao pagarnentu 
do li.if[crcnc,;a de vencimentos. a que fez jús o capitão-tenente, 
pat6o-mút·, graduado. 'rllcophilo Antonio da Silva; revogada~ 
ti ::i di~posic,:õcs em cunlt·ario. 

llio de Jancil'O, 22 de llOYl'llllJl'U uc 1 U.~:;, 107° tln Indupen .. 
dencia c .wo da Hcpublica. 

\VA~::HliNU'WN LUis P. DE SousA. 

A1·1wldo SifJUCÍ1'U Jliutu du Lttz. 

J)ECilETU l'i. 1:;. !108 -·- 1.m :!3 IH~ NonDumo JIE HUS 

8H }J}JI'ÍIIU' ·11 11t lo(Jfll' dr~ 4" cscJ·iplllml'io da hzspeclm·ia Fnlcl'lll 
de Ob1·os cmlll'a w; Sccet1s 

O Presidente da Rcpublica dos Estados l1nidos do Brasil 
resolve, nos termos do art. 3., do decreto n. 18.310, de 12 de 
Julho do cm·rcntc am1o, supprimir um lugar de 1.0 esct'i])tttra
l'io da In~pc·ctol'ia Federal de Obras contra as Seccas. 

Hio de J anciro, 23 de noYembru de 1928, 107° da lndcpcn
ueueia c 1.0° da llevuulica. 

,V.\8HING'l'ON Lurs P. tm Sou::;A. 

Vict01· J(onde1'. 
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DECRETO l\. HL 30U - DE 2J DE NUVEl\lUHU DE 1 U2S 

A .. ttluri4.a a cdeúraçrlu de contraclu cum a "~.11Júadia ,Yu,llius de 
Xus:w Scnhm·a du Jlun.,:t.TI'ale" (Mosteiro de S. Bcntu do 
Jlio úc Jwwiru), JWI'a a cunslrucçau, pela sua Prcla:.ia do 
Hio IJJ•tmco, tlc WIW cslraúa tlc roúayem desde jusantt~ 
das cucltueil'llS de Cw·acw·ahy, nu llio 1Jra11cu, até a Villa 
de JJua \"ista, JW J<.'stadu do ..:1.1/ta:unas 

U Pl'csitleule da ltepu!Jliea dos :Esladus Uuiuo~ do Bra"' il, 
atlendt•tuio ao que n'qucn•u a Prelazia do Uio llraneo. HH 
~ollf(lt'lltidauo do decrelo n. í. U72 A, t.le 2-i de novemln·o d1~ 
JU::!r>, revigorado pelo ueereto 11. 5. 38i, do 16 de dezcmln·o 
de 1U~7, c lendo em vista as informat:õcs da lnspecloria l<'e-· 
dera! das E:;Lradas, tlecreta: 

~\rt. 1. o Yicam approvadas a;; clawmlas t}ue com esle 
1mixam, assignadas pelo ministro de Estado dos Negocios 
lia Viar:ão P Obras Publicas, para celebração de contraclo eom 
a "~\IJJmdia Nulliu~ de Nossa ~euhora do .Monserratc" (1\Iosteirü 
de ~. :Bento do llio de Jmll'iro), pal'a a construcçü:o, pela sua 
"Prelazia do Hio Braneo ", de uma estrada de rodagem desde 
jnsantc das cachoeiras ue Caracarahy, no Hio Branco, até a 
,Villa de lloa Vista, no Estado do Amazonas • 

.Art. 2.° Ficará sem effeito este decreto si, denlt·o de 
trinta dias, coutados da data de sua publicação no Diario 0{
{icial, não Jõr ussignado o respectivo contracto. 

Hio de Janeiro, 23 de noveml.n·u de 1928, 107° <.la Imlc
veudeueia c too da H c publica. 

'VASHING'l'oN LUis P. DE Suus,\. 

Victor Kondfh•. 

CL.\U~UL.\H .\ QU:E ~E ltEF~~ll1~ O DBUHE'ro N. 1~ .úOU1 
DEST.\ DA'l'A 

CLAUSULA I 

.\ ".\lJIJadia Nullius do Nossa Senlwt·a de l\fon~crralc'' 
(Moslnir·o de Kilo Benlo do Hio de Janl'iro) se olH·iga, por sua 
"Prelazia dn Hio Branco". a eon~trnir uma cstt·ada tle roda
g,~m. JJUt'a n transito publ ir~ o de n~II iculos e pedt•sll.'P~. a par
tir do ponto mais conveniflnle a ,iusanfe das cachoeiras doCa
J•aeal'ahy, no rio Branco. aft' a Yilla de Bt•a Vista. no Estado 
t.lo .\mazonas. 

CL.\t'~(TLA TI 

A cst.l·ada de rndagc'm :-:Pr:í f'nlrcguc ao Govr~r·no Federal 
do inlPiJ'O acrt'wdo com o~ plano~ approvadns. podf'tulo, dPsdn 
log,o, !'~'l' l'('f'f'hidu para lH pfft'itos do disposto nas clnusulag 
IV o V, o frt>cho j:'i ron~tl'nirlo •. 

Lei~ de 192S - Vol. If .H 
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CLAUSULA lll 

Na eonst1·u~:ção Ja estrada serão observadas as seguintes 
preseripçôes : 

a) o Leneuo soiJre que assentarem os aterros deve ser 
p1·óviamenle roçado e deslocado, sendo que, se a inclinação 
transversal fôr forte e ameaçar escorregamento, deverão ser 
feitos degráos antes de começar a terraplenagem; 

b) nas travessias dos brejos, dos terrenos alagadiços, 
permeaveis ou compostos de humos e, bem assim, nos terre
nos que contenham lençóes de agua subterraneos, .devem ser 
adoptada~ as precauções necessarias á subdrenagem do solo, 
ao escoamento das aguas e á estabilidade do leito. 

§ 1.0 As obras de subdrenagem e escoamento das aguas, 
admittidas, serão tubos de grés, drenos de pedras jogadas ou 
arrumadas, vallas fundas, enrocadas ou não, boeiros de alve
naria ordinaria argama_ssada de pedra secca ou de tijollos. 

§ 2.0 As vallas devem ter o fundo pelo menos 0,50 abaixo 
da superfície do solo. 

§ 3.0 Para ser conseguida a estabilidade nos terrenos al
ludidos nesta letra, deve ser empregada fundação de areia ou 
de lages, de fachina, de madeira, etc., de modo a evitar o mais 
possivd o abatimento. 

~ 4. 0 A plataforma da estrada deverá ficar im,50 acima 
do nh·ol da maxima enchente conhecida, podendo a fiscaliza
cão, além das proscripcõcs acima, exigir as que forem ainda 
nccessarias pftra a estal.lilidade da plataforma c completo es
l'Oanumto das aguas; 

c) a faixa· da c R irada será desmatada em uma largura 
minima de dez metros, sal v o nos casos necessarios c indica
do~ pela fiscalização para a conserva-ção e descortino de pa-
noramas; · 

d) na tmvossia de terras particulares, a estrada não po
dBrá deixar sem eommunicaçf\.o as duas partes em que as di-
vidir; · 

e) a estrada de rodagem responderá pelas obras exigidas 
para a segura travessia de canalizações, fios e qualquer obra 
subterranea já existente e que tenba de cruzar por occasião da 
construcção, e, bem assim, não poderá impedir que se reali
zem novas eonstrucçõe~ dessa especie, uma vez dellas lhe não 
resultem dcspeza~, e desde que os interessados nesses servi
ços façam á sua eusta as obras necessarias á protecção e com
pleta segurança da estrada; 

f) o typo da estrada será de leito de terra natural ou, 
dadas as condições do terreno atravessado e para melhor es
tabilidade e conservação, leito de terra com mistura de cas
calho, etc.; 

g) a estrarla torá postes kilometricos, de pedra, concreto 
ou madeira de lei, obrigando-se a eontractantc a conservai-os 
permanPntementc. 

CLAtTRUL:\ IV 

Qualqllf'l' que Yf'nha a ser a extensão c o eusto rlo esta
brl{~cimento da e~trndn, a eont.ractartte só terá. direito ao pa
J:?;amento da dnspeza fotnl qun eomportar o credito de réis 
1.500:000$, aherl.o pelo decreto n. 17.53!, de 1.0 de novem-



Ád'i;OS DO PODEH EXECU'flVO 579 

brb de HJ2ü c revigorado !JClo decreto n. 3 .38<1, de W úe de
zembro de 19~7. 

Ji'ica entendido que, no caso do custo da estrada Pxee:ler 
o maximo acima estaLelecido, a cont1·actante se obriga, não 
obstante, a executar todas as obras nccessarias ao trefagu, 113. 
conformidade dos planos n condições da clausula II. 

CLAUSULA V 

O pagamento das obras executadas será feito no Thesou
ro Nacional e mediante requisição do Ministerio da Viaciio e 
Obras Publicas, á razão de dez contos de réis (10 :000$000) 
por kílometro de estrada construída, por conta do credito 
aberto pelo decreto n. 17. 531, de 1 O de novembro de 192ü e 
revigorado pelo decreto n. 5. 384, de 16 de dezembro de 1927, 
e correrão pelo mesmo credito as despezas a serem feitas pelo 
Governo com o recebimento da estrada. 

CLAUSULA VT 

.A contraetante obriga-se a entregar a estrada verfeiLa
mente concluída e em condições de ser trafegada, até 31 de 
dezembro de 1928, salvo motiYo de força maior, a juizo do 
Governo. 

Não o fazendo, fica o Governo com o direito de declarar 
a caducidade do contracto, inependente de accão ou interpel-
1ação judicial , não tendo, neste caso, a contractante direito 
a indenmização alguma, a qualquer titulo, salvo o pagamento 
das obras já concluídas e em eondiçõcs de serem recebidas, a 
juizo do Governo. 

CLAUSULA VII 

O prt~sente contracto sú se tornará exequivel depois de 
registrado pelo •rribunal de Contas, não se responsabilizando 
o Governo por indemnização alguma se aquelle instituto de
negar registro. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1928. - Victor Kon
der. 

DECRETO N. f8.5t0 - t>l!: 23 t>~ NoVli:Mano t>E {928 

Approva projecto c m·çnrncnto, na imporlanl'ia de 1·éis 
42:529$668, pa'l'a execução dos serviços de captação e 
abastecimento de ngtta ás installaçôcs sanitarias nas casas 
de.<:tinadas aos {eito1·es da linha rie S. Froncis,·o. 11. canTo 
da Companhia Estrada de F'm'l'o Siio l'oulo-llio firand'~ 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do .Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande e de accôrdo com o parceer da luspe-
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do riu Yeuel'al da~ Eslt·atla::;, eunslnnte úo nfl'idu 11. 1. OU 1/S, 
tln :2 i de oulul.n·n do cor!'entc anuo, derreta: 

.\l'Ligu unieo .. Ficam UJilH'uvados o IH'Ujt>elu e re~}JedinJ 
or~,:amentu que com este haixam, l'ttbl'icadus pelo dit·edn:· 
g·eral de L'Xlwdicute da Hecrclal'ia de J~slntlu dos Neg·ueius d 1 
Viacão c Obras Publicas, para nxccução dos St'L'Yit;os de ca
vtac.ão c alJastccimenlo de agua ás installações sunital'ias na.:; 
casas destinadas nos feitores da linha d1~ S .. FJ·anci~eo, a cargu 
da Companhia Estrada de FeLTo São Paulo-Hiu GL'andc. 

§ 1.0 As destwzas, até o maximu da illtJlnt·lanc ia t.Je r(· i.~ 
!, ~: 5~U$iüüH (quarenta e Liuus contos quinht'lllo:-:; t' Yinln e 
nove mil seiscentos c sessenta c oito t'l~is), depois d•~ apurad:ts 
f'.ltl rp~·ulat· tomada de contas, deverão ser ll'Yntlas :í conta d~J 
lH'ndudo das f.axns audieiunaps soh1·e ns I ar i l'ns t'lll YigDl'. 

§ ~-" Pat·a cxeew.;.ão da:-; llll':·mtas oln·a:-:, Jiea .ll\Ht'eatlu o 
prazo de oito mczcs, a contar d:t data em que a t'OillJHlllhia re
<fliL'l'elllc Jot• nutifieada da :tPlH'ovação ul'a eum~cd ida. 

llio de Janeil·u, 23 t.lc nuvc1n!Jru de 1 9~~. 107u da lmb
peudencia e .wo da nepublica. 

\V.\SHINO'l'oN Luu:; P ., DE Sout~A. 

Viclot• J{omler. 

1 ),ECltE'l'ü N. 18. 511 ·- DE 23 DE NOVEMBT\o DE i 928 

ilpJH'<IVtt 11 1JI'u,iccfo c 01'ÇfWtenlo na impm·lmzcia de 1.5 :577$l:H 
pura cu1Lsl1'1lcçllo de mn J)Oslo tclc(lraphico entre as csla
t;c"ic.r; de Enct·uzillwda c Angah11. da linha dr~ lJOJ'l'O, do Pi
rahy, a cm·uo dn Rêde de Viaçlio S11l Mineil'll. 

O l.)l'esitlentc da Hcpublica dos Eslndos línidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Rêde de Viação Sul Miiwira c de 
aecõrcto com o parecer da Inspcctoria Fcdt>ral das Esll'allas, 
constante do officio 11. 1.178/~, de 12 de non~mln·o do corrente 
a uno, decreta: 

.:\L'Lig·o Hllieo. Ficam appt•nyauos o }H'ojt>el.o •~ J'e:;pl'clivu 
ot't_:amcnto qtw t•um cstP haixam. l'uhrirados pPlo dit·t•elol' geral 
de Expediente da. ~ccrctnria de ~~stado dos Negocios da Viação c 
( )lJras Publica~. para cow;;truC<ifio de um post.o tPlegJ•nphieo en
f t'P a:-; <•.-;ta~:Õt's dP Encruzilhada e Angnhy, da linha de Bana tlu 
P it·:th;.', a t•argo dn llt~dn dn Vi:u:ão ~nl l\lineil'a. 

~ 1." A dt>SlH'W, a!•' o max.in1o da ünpol'lanl'ia dP 1,;; :077~12\ 
(quar'('Hla P einco contos quinlwntus P sf~tPnfn r ~de mil ctmtu 
~' vinte c qnatro l'('ig), depoi~ de nptll'ada Nn regular tomada do 
t•onfas. dPYPt'(t st'J' levada á eonla de eapiLal, na conformidndc 
tio eunlracto em vigor. 

~ 2." Para cxecur.ão das refel'idas oht'ns, fica mat·callo o 



AC:TOS no PODEft EXEC:lTTI\"0 581 

prazo de oito nwzrs, a contar da data em que a RC·dl' ret[UP-
1'Pntn ft)r notificada da approvnf.:ftO ora concedida. 

Rio de .Taneiro, 23 de novemhro ele 1928, 107" da Tnctcpcn
cten(}ia e 40" on Republica. 

\V ASUINGTON LUIS .P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 

DRCTtETO N. 1 R.;; I? - nE ?fi DE xovEMBRO DE 1 02H 

A bi'(' ao Jliniste1·i,. da ,lustica e j\"eaocios Jntnio1'es os m·e
ditos especíaes de 60:000$000 e 204:462$315, pa1'a atten
deJ• ao paonmento de despezas dv Hospital de .Y. S. das 
1Mi'('.~. em Cascarlttl'a, a partil· de 1919 

O PI·rsirlrnfe da Rcpublica dos Estados Unidos da RrasiJ, 
fendo nuvidu n Tl'ihunal de Conlas. nos trrmos do art. 93 dn 
I'PgulunH•nlo appt'ovado pelo dcct·f~ío n. 1G.783, de H de Il\l
Vt'nihro dt• I B2:.?. r('slllVt!, us-ando da autm:iza<:ão do arf. ~" 
do r!Prt·t~f o legislai ivo n. 5. 53:1. de :!4 de sctembl'o ultimo, 
alwit· ao l\Iini:::lerio da .Juslit,:n l' .:\•~goeios Intí•l'iot'CS os erc
difos especiacs de sess~JÜn contos de réi~ (60:000$000) r, 
duzentos e qualro contos quatrtlcenlos e s<-};senla o dous mil 
ft'Psento:-; e quinze l'(íis (201:Hi2$::JG), o p1·imcit·o conespcn
dcntc ao aug·mrnto - rstabelccirlo nu art. 1 o do cil ado decreto 
lPgislatiyo - para atlender ú meladc das desprzas com a ma
nutenção do Hospital de N. S. das Dôrcs, em Cascadm•a, e o 
segundo para pagamento á Sanf a Casa de Miscricordia do Hio 
dl' .J:mrit·o, das importancia; a qnc se refere o art. 2" rio 
nw.-mn dt>r,rrf o 11. 5. 5:l3 (' rrlaf iYas a dPspezas, n parf ir rir 
101!l, do alludido Ho::::pif:'ll dr N. R. das IJtkcs. 

Hin dP Janeiro, :!6 dr non•mh1·o de 1928, 107° da InrlrpPn
denc_ia P .H)n da flcpublica. 

\V'ARHINGTON LtTIR P. DF: Som~A 

A tt(lusto de Vianna dn f!asfr>llo 

DRf:HR'TY) N. 1 R. !'H :l - DR 27 DR 1'\0VE:\rnno Dl·~ 1 fl28 

Conrrrlr á snrirrladr rmnnumn "Srofl mul '\l"illinm.11 rnm]Janu 
11{ nt'll':.il" fllffnri::.nçtiu Jl01'(1 {unrrionm· 110 /lf']J111JTira 

O Prcsidrtüc da flr>pulllicn dos Estados Unidos do Dt·nsil. 
atf.endendo ao que requereu a sociedade anonyma "Srott and 
\VHiinrn~ Cnmpnnr of TIJ'nzil", rmn ~f.flf' na cidndf' no l:lnsfon. 
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Estado de Massachusetts, Estados Unidos da America, e de
vidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida á sociedade anonyma "Scott 
and Williams Company o f Brazil" autorização para funct~ionar 
na Republica, com os estatutos que apresentou e mediante as 
clausulas que este acompanham, assignadas pelo minisb·o ,j.~ 
Estado dos Negdcios da Agricultura, Industria e Commcreio, 
ficando, porém, a mesma sociedade obrigada a cumprir· as 
formalidades ulteriores exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 27 de novembro de 1928, 107° da Inde
pfmdeneia e 40° da Republica. 

W ASHINOTON LUIR P. DE 80TJAA. 

Oeminiano Lura Castro . 

• 

Clausul~s que acompanllem o rlr.rrnto n. 1il. 513. de~t.n data 

A "Scott and Williams Company o f Brazil" é obrigada 
a ter um representante geral no Brasil, com plenos e illimi
tados poderes para tratar e definitivamente resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Govfwno, quer com 
particula•res, podendo SPr demandado o rPcebcr citação inicial 
pela eompanhia. 

li 

Todos os actos que praticm· no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis o regulamentos n á jurisdicção 
seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia rcelarnar qualquer 
excepção, fundada mn seus estatutos, cujas disposições não 
podei.·ão servir de base pa·r·a qualquer 1·eclamac~ão concer
nente á execução das obras on servi~.:os a que elles se re
ferem. 

UI 

Fica dcrwndPntc rlc antoi·izn~ão do Governo qualquer al
teração que a <'Olll{)anhia f.enha dP fazer nos respectivos es
f.atntos. 

Scr-lhc-ha cassada a autorizac;:ão para fnncr.ionar na Re
puhlka. si infr·ingir· Pst.a ehmsnla. 

IV 

Fica Plli.PtHiido que a autorcização 1í dada snm prejuízo dó 
prinei11io dP achn;r-sc a companhia sujeita :í.s rJisposiçÕP,S d~ 
dirPito onP rf'grm ns socif'dndes anonyrnas. 
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v 
A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não 

esteja comminada pena especial, será punida com a multa 
de um conto de réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$) 
e, no caso de reincidencia, com a cassação da autorização 
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as pre
sentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1.928. - Geminiano 
Lyra Castro. 

nF.r.HF.TO N. 1R.!íH DW 2.7 DF. NOVF:Mnno DF. 192R 

Cnnrede ci Sociedade Anonuma "Overseas Motor Service Cnr
])(J1'otion" antm·izw·tín JJ01'n (tmcdonnr na Re1mblica 

O Pr~!'idfmte da Republira dos Estados Unidos do Brasil, 
attendnndo ao qne req1wren a ~ociedad1' Anonyma Overseas 
Motor SerYicPs Corporatinn ", com s(>de na cidade de Nova 
York. Estnrlos Unidos dn A nwrir:1, fl dflvidamentr ropresen-
tada, decreta: · 

Artigo nnico. E' concedida ú Sociedade Anonyma "Over
sea~ Mof.oJ' Servi c e Corporntion" autorização para funccionar 
na Repnhlira com os estatutos qne apresentou o mediante m• 
clausulas qw' ef;t:' acompanham assignadas prlo Ministro de 
Estado dos Negocios da Agricultura. Indnstria e Commercio, 
ficando, porrm. a mesma socifldade obrigada a cumprir as for
malidarli'S nltflr·iorPs f'Xigirln!=: pflln legislação em vigor. 

Rio do .TnnPÍJ'O, '27 rfp 110'\f'Itlbr:, dr Hl?R, 1 07o rla TmkpPn
clencia f' ltOO rfa RPpnbliea. 

\VARHrNnTON LmR P. DE ROlTRA. 

neminirmo '·1/1'0 rnsfro. 

Clnn-;nlfls r~un arcmpanh:nn o dnnreto n. 18.514, desta data 

T 

A Ro(~i~dadc Anonyma "Ovorsf'íl$ Motor RflJ'vico Corpora
tino" ~~ nh1·igndn a f.rJ' um T'flJWnsnntnnl.o g·nral no RI'aF:il. com 

, pl('nns n il!irnil.adns pndl'l'flS ptn·n. t.ratnr e definitivamente re
soln•t· as questões qun s1• ~mseitnrrm. qnor com o Governo, 
quer rmn pnJ·ticnlarPs. podi'JHln Sf'!' dt•nHl!Hlndo f' T'f'Cflbrr ci
tnr.un inirinl J1f'la sociPrl:Hlr. 

TT 

Todos os netos quo prntic;ll' no Tir·asil ficm·iio Slljf>if.os 
l1niennlf•llll' :í~ rcE"qlf'f'tivns lr,is I' l't'gnlnnwnt.os e á .inrisdiceiio 
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ele f;ens trihnnars .imlicinrios on mlministrntivos, srm qne, em 
tempo nlgnm, 110ssa a rei'f'rifla socif'dade rrelamar qnalqtwr 
excepção, fundada em seus estatutos, enjas dh::posicões não 
poderão servir de base para qualquer reclamnção concernente 
:í execw.;iio dns ohrns on serviços a qne rlles se reff'rem. 

III 

Fica de]wndrnte de autorizaçiio do Govrl'no qnalqnflr al
t.ernç.fin que n soriedadf' trnha de fnwr nos l'f'spertivns estn
f,nl.os. 

Rrr-lhe-ha enssnda a antoriznçfio para fnnreionnr na nr
pnhlirn ~i infrinf;!·ir f'stn rlnnsllln. 

IV 

Fica rntendido que a autorização é dada srm preJHIZO do 
principio de achar-se a sociedade sujeita às clü:;posi..:ões de 
dirPito cpw rPgrm as socirdadcs anonymas. 

v 

A infrucção de qualquer das clausulas para a qual não 
Psteja comminada 11cnac espPeial será punida eom a multa de 
mn eonlo de réis (1 :000$) a cinco contos de r{>is (5 :000$) e, 
no caso de roincideneia, com a cassação ela autorização con
cedida ]Wlo flf'crrlo rm vietndn dn qual hnixmn ns pt'CSf'JÜf'R 
clnuslns. 

Rio de Jmwiro, 2ü dP novrmJ,ro df' '1928. -- r:emininrw 
Lym Cnsh·n. 

DECHE'rO N. 18. !115 - nE 27 nE :"OVEMnno nE Hl28 

l't·om 1111/tl 11 ('tm1'Pnt,'t1tJ m 1ntli{icntivn rio Tmlndo f/1' :!? t!P .T11Tho 
de 1 ~H H. Pnli'P o JJmsil r. o U1'1f(J11fiiJ 

() Pt'PSidPnl (' da llf'}lllhlir.a dos Esl ndos I in ido.'-:; do nr·nsil: 
'l't•11do sanrrionndo, ]Wlil df'cr'elo n. 5.r>f>H, dn :w dP Ou

lnht·o 1111 imo, a ConYf'llção, rnlrf' o lkasil f' a Hrvuhlira 
OriPnlal do l~rugna~·. modificaliva do fl'atarln df' 22 dr ;rnlho 
df' ·t!liH, as::;ig·nnla Pll\ MoniPvidt~o a 1G rle FnvPt'Piro do cor
l'f'lllf' :mno; havPIHlo-sf' rHeclumlo a froen clns l'PSpPrtivas 
J•n I ificaçõPs. nn nwsmn ridadc rlf' Monl f'Yidt~n. nos 1 !'> dN:IB 
nwz: 

DN'rf'l n qnf' n rf'fcridn Convenção, apPnns 11or c6pia 
no lll'f'Sf'n f f' rleCJ'f' In, sf'ja f'xecn t n rla f' r.n rnpl'irln tão inteira
uwntf' rnmo 1wlla se confl'ím. 

Hio df' .Tnnf'il'o. 27 rlf' 110\'f'llllwo rlf' Hl2R. H1in rln Inrlrpen .. 
dPnf'i:l t' '10" dn 11Ppnhlicn. 

\VMHTJNO'I'ó~ LmR P. nE RoTTRA. 

Oclfmio Mnnaoliei,·o. 
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\V.\RHJNGTON LPI8 PEHETH.\ D1'3 ROrR.\ 

Prcsidrnl ~ da RC'publica dos Estados Unirtos do Brasil 
Faco sabet', aos que a IH'C'senle Carta de ratificação vi

rPm, Qllf', c•nl re os Estudos Fnidos do Brasil e a Republica 
Orimüal do (Truguay, pelos respectivos Plenipotenciarios, foi 
eonclnida c assignada, na cidade de l\lontevidéo, aos dezeseis 
dias rio mrz rle fevrreiro rle mil noYrcrnfos c vinte c oito, nmn 
CnnYI'JH:fin, do fpm· srguinlr: 

Convenção modificativa do 
Tratado de 22 de Julho de 
1918 entre o Brasil e o 
Urugua.y 

O Prrsid<•nft• da Jlf'Jmhlicn dos 
F~stados Unidos do Brasil e o 
Pre~idc•nf" da Rrpuhlica Oricn·· 
tal do Pl'ug·uay, sincPt'amente 
convencidos de que o Tratndo 
cr>lebrado no Hio de .TanP.it·o n 
22 flp .Tnlhn dn HHR trye po.!' 
JH'incipal in f uito fortalecer 
ainda mais os laros flp cnr<ii:ll 
csf i ma qw• ff~m sc•m)II'P nnirlo 
OS SPllS J'PSJH'CI ÍYOS p;lizl'' 
mas r<•conlu•et'JHlo qw•, pm·a 
alcan«.:m· lão importante fl·:•;;;i
gnio, nada concorrerá mais do 
que a realização de obra:.; dn 
henPficio eommmn c resnlta-· 
dos praLicos immPdiaf os, i:lf•;;
tinndo:;: a harmonizm· os inte
rt•ssrs Pspiril naes n mal rriar>s 
dn ambas as naoõc!:', P, eonsi
dl'eando qtiP, JH'ssr• l-'c•nl ido, ,; 
dl' f oda convt'niPncia a modi
fic:wão do rPft•rülo Trai adn. na 
pa1·r'~· J'Platiya :'l applicac.:ão da 
illl))OJ'I ancia da divida ·nclle 
fixada. l'Psolvc•ram crlehrar 
mna Convrm:ãn, r, pm·a rsl o 
fim, nnnwm·nm ~eus PlPnipo
f f'Jlri~ll·io~. a saber : 

O PrPsidflnfe da Rcpuhlica 
dos J<~sf adns l'nidos do Brasil, 
o Rl'nltoe ITPlio Loho, ~f'll En
vindo Exlraordinario e l\Tinh
irn PIPnipofPnciario ]Wl'anfc 
Rua BxePIIPncia o Rrnhor Pl'P
sidonle da Rnpuhlira Orirnlal 
do ['!'ugtwy; c 

O Presidente da Republica 
Oriental do Uruguay, o Senhor 
llufino •r, nnmin~l11'7.~ Rflll 1\fi-

Convenpipn, mod~ficatória 
dei Tratado dei 22 de Julio 
de 1918 entre el Uruguay 
y el Brasil 

El Pt'P:-idcnf f' dn Ia Hcpu
]tliea Ol'irntal t!Pl rn1guay y 
I' I PJ•c•sül<'nf e dn la Hepublica 
dc~ los Estados Unidos dei Bra
sil. sineeranwnfc convencidos 
de que el tratado rPlf'hrarlo 
r•n Hio dt• .lmwiro ri 22 ri~ 
.1tdin dc• 1918, ltJYO poe fin 
Jll'i neipal fol'lall'r~c't' aún m:í:-:; 
los lazos dfl I'Ordial Psfima q1w 
~imnpt'P. lnm unido a sns res
JH~el h' os pa i~Ps: 1 H'.I'O recono-
1' it'llllo qtw, pa1·a alcanzar ian 
impo1·fanfo dt'signio, nada 
eonlrilmidt m:ís que la rrali
zaeiôn dn obras de beneficio 
mnluo ~- rpsnll a dos JH'úf icns 
inmcdiafo. drsfinados a m·
moniz:n· los in f t'L'I'St's rspit· i
f uall's '" mal Peialr:; dP ambas 
naciones y, comddrrandn qtw, 
r•n f'SP :;pnf idn PS dn f nda 
con\Pllir•tlti't 1:, modirieacitin 
dt>l rflf'n1·ido lratado, rn Ia 
pari n ri' la f iva a In apliearic'tn 
'it • l mon f o de la drwla rn (~l 
fijada, rr>solvirJ'on eclrlwar· 
una conYenei6n, par esc fin, 
nomhraarnn por Rns PlPnipo
f Pncinrios a sahrr: 

El ]11'('S idcn f e df' la nepu
ltlira OJ•ic•nfal dPl líJ•ngun~'. al 
Sc•fim' Don Hnfinn 1'. Domin
gnrz, Ru Minisf J'O 8flf~rf'f a rio dP 
Estado pa1·a lns H r lar imE•s 
ExlrJ·im'PS; y 

El PrPsidPnfr de la Rüpl'l
hliea de los Estados Unidos dP1 
Brsni1, al 8Piíor Helio I,obo, 
Rn Enviado ]~xtraordinnrio y 
J\rinh.:fl'o Plflllipnfi'YJrinJ'Ío nnfP 
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nistro Secretario de Estado das 
Hnlações Exteriores; 

Os quaes, •lopois de oxhibi·
rem seus Plenos Poderes, 
achado em bôa e devida for
ma, convienun nos seguintes 
artigos: 

ARTIGO 

Consideram-se sem effeito 
as dispo~ii;:CtPs do Tratado de 
22 dn .Julho de 1918, referen
tes a fundarfio o custeio rle um 
Instituto dP 'L'r·abalho. 

ARTIGO 11 

O Oovf'rnn do Brasil e o Go
~·orno do llnrguay rony(~m rm 
fixar· r•m einro 'rnilllõcs Ire
sento~ n sPI f'nta e seis mil se
tenta n oito pesos, ouro uru
guayo. com e.incof'nta c dous 
centnsimos ($5.376.078,52 o/u.) 
~pproximadamr.ntP, os rr.cursos 
disponíveis. nwneionarlos pelos 
arUgo:.; T. XV ., XVI do mesmo 
Tratado. f' 0m nmp1·r.gar essa 
somma n ns .inros dns t.itnlos 
da divida ainda nfín Yt'tlflidns. 
da s0gu in h• rnarwira: 

n.) duzmlf.os mil pf'.';;os, nuro 
m·ugnayo ($200. 000 o/u.), na 
imd.itniGfio de nm pal.rimonio 
para intercamhio espiribwl 
para os dous paizes; 

b) oitocentos mil pesos, ouro 
uruguayo (~800. 000 o/n.), na 
constrncção df' uma estrada de 
ferro. dr. hitola ostreita. do 
Passo do Harhosa :i cidade dn 
.Ta gnarão. comtn·omntt flndo-sn 
o Govr,rnn do nra~il a cont.ri
huiJ• rnrn o imporfnnr.ia llflCCS
!'aria par·a pPr·razPt' n snn cnsln 
tot.al: 

r) 11m milllfín ::;pf PC'f'nl os f' 
rinroPnf a mil pPso~;. onrn 
urngna~·n-: r:.: 1./!lii.OOn n/n.!. 
nn C'OTFfr11rr:;tn dr> nmn pnnfP 
.:::nhl'P n l'~" .1:u:!llfll'iin. qllf' ~f' dr•
nnminnr:í "l'on!P -:'IT:"11~tí": 

d) dnu.::: milh.-,p~ ~f'Í't'Pn!ns" 
Yirf,, :-nic: 111il c:,-.frnf;l p nifn 

Su Excelencia el Seííor Presi
dente de la Repnblica Oriental 
dei Uruguay; 

Ouienes, después de haber 
presentado sus Plenos Poderes, 
hallados en buena y debida 
forma, convinieron en los ar
liculos siguientes: 

ARTICULO I 

Considéranse sin efecto las 
d ispmdciones dei Tratado d ~1 
~~? rln .Julio de 1918, referentes, 
a la fnndación y sostenimiento 
tll' un Instituto flp 'l'rabajo. 

ARTICULO li 

El Gobierno dei U ruguay y 
cl Gobierno dei Brasil eonvie
Jwn rm fijar en cinr~n rnHlnnns 
l.reseinntos setenta y seis mil 
sntcnta y ochn pesos con cin
elHmta y dos cnntésimos, oro 
llrugnnyo, aproximadament~ 
(JS G.:r/().078.52 n/11.), los l'C

C\lt'SOS rlisponihles menciona
dw; 011 loP. articnlos I. XV y 
XVT. rlnl misrno rl'1·atado. y en 
r·Jnp]P;ll' t•sa snmn y los inte
reses de los titulo::; dP dPuíla 
ílÚII tJo vendidos. rlP la si
p!JiPnf P mancra: 

n.) rloseientos mil pr,sos oro 
nrnv,n:Jyo ($~.00. 000 o/u.), en 
1~ inst.if.twiôn dn 1111 patrimo
nio para intcrcarnbio cspiri
lual entre los dos países: 

1>) oehocientos mil pesos oro 
nrngm1~'0 ($800.000 ou.), en 
la cnnsl enrción dr nn frrro
carril ·do trocha angosta, del 
Pasn de Barbosa hasta la ciu
darl de Yaguarôn, comprom{'
t.it'nrlosc cl GohiPrno rlf'l Brasil 
n ron fdlmir cnn f'l importe 
nPCf'~nrio parn snfisfacf'r su 
rosto total: 

r) llll milón sPtf'r.icntos cin
rnPnta mil pr>soç; oro urugna~-o 
r~ l.7!í0.000 n/n.). f'U la eons
trnccirín dr nn puflnte sohrf' 
t'l rio Yn!:!nnt·(ín. flUfl s0 rlflno
l11i1l:n·:1 "i'lH'llff' 1\Trnd": 

d) rlo;:: millinnP-: :;:p f;::rpnfos 
Yr·i"'"5f'i.;:: mil .::,.t~'nf::t 'DChf:' 
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{..tsos, ouro uruguayo, com 
dincoenta e dous centesimos 
($2. 626.078,52 o/u.) e outra:; 
sommas que eventualmente 
possam augmentar o saldo 
mencionado no principio de~te 
artig-o 2°, na oohstrucção de 
uma estrada de ferro, de bitola 
larga, da cidade de Rio Branco 
á de Trienta y Tres, compro
mettendo~se o Governo do 
Uruguay a contribuir com a 
importancia necessaria pa~·a 
pef'f':nrr n sell custo total. 

ARTJOO JII 

O patrimonio referido no 
artigo 2°, lettra a, é inaliena
'oel o rlesl in a-se a promover 
annualmenl.e o intercambio de 
professorPs e alumnos ou 
qualqtwr· ou tr·o neto de ~lp-

o~ dons raizes. 
Pal':l n:-1te effeito o Governo 
do fJJ•lJguay fará o nec.essa
t•io, afim de que, semestral 
menl n, a metade dos juros do 
referido patrimonio seja pos
ta á dispnsiefio 1lo Govpr·no 
do lka~il. 

AR'rTOO IV 

As despesas de consrrvaç~o 
rla PoniP Mauá sf-n>ãn custea
das rnm o que restar da som
ma insf.ituida ino artigo 2°, 
tra e, pr·ovrndo depois ca
tla paiz nn parte desua ju
,risdicção. 

Mt'rmo V 

As cnnstrucç.õf's a que Sf' 
rrem as lPttras 1J " d do 
art.igo 2o sf'rfío feitas pelm; 
respPrl ivns Cton~rnos. deven
do ns olwns começar noventa 
dias dt'pois da trnra rl0 r:1 Ufi
car,ões desta Convenção e ter
minar dentro de dezoito me-

pesos con cincuenta y dos cen-
tésimos oro uruguayo ...... . 
( $ 2. 626.078,52 o/u.), y otras 
sumas que eventualmente pue
dan augmentar el saldo men
cionado en el principio de este 
articulo 2°, cn la construcción 
de um ferrocarril, de trocha 
ancha, desde la ciudad de Rio 
Branco hasta la de Treinta y 
Tres, comprometiéndose el 
Gobierno dei Uruguay a con
tribuir con la cantidad nece
saria para satisfacer su costo 
l.nf.al. 

ARTICULO lii 

El patrimonfo mencionado 
en cl articulo 2°, letra a, es 
innlienablc, y se destina a 
1 n·omover anualmente el in
f crcamhio de profesores y 
almnnos o cualquieJ' otro act.o 
rlc rqwoximación espiritual 
Plltl'f' los países. 

Pm·n ese efecto, el Gobier
no dei TTruguay hm·á lo neM
sm·io para que, semestral
mente, la mitad de los intere
scs dPl rcfer·ido patl'imonio 
sea puesta a dispo.::;ieiôn dt•l 
( :ohif'r·no dei Rr·asil. 

AHTTfliJJ,O IV 

Los gastm; de conservación 
dl'l PlH•ntc M:111á serán cos
ff'ados ron Pl snhranfe que 
rf'sulf as f' .-I e la suma !Ínsti
tnidn rn f'l articulo 2°, letra 
r). l1l'OYeyendo después cada 
país Pn la pnrl.r de su .inris
dir.i(m. 

;\Jl'rfC:TTLO V 

Las consfrnecinnf's a quf' sr 
l'f'ÍÍf'l'f'Il las lct.ras lJ ~~ d rlf'l 
:1r·f Í('IJln 2" SI"I':Ín hcehas por 
los <lnhif'rrws. df'hif'nrlo co
lllPnznr· lns olq·as nnYf'Tlf a díns 
di'Sillltís rlf'l ran.if' de raf.ifi
c·~cionrs df' esfa f!onvención 
y terminar dentro de los diez 
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r,rs no Brasil, r. rlr. qnnrrnt n e 
oito HH'Zf'S no l rl'ngnny. 

O Governo do Frug·uay Bn
t.rcgnrú ao do Brasil, noventa 
dias depois de effecLuada a 
froca dA ratificações, a som
ma mPneionada no nrLigo 2°, 
]Pira h. 

AR'l'IGO YI 

Esta Convonrão, flp,pois do 
nppt·ovada pelo .Podrl' Leg.is
l:lfivo de cada uma das Altas 
Parfps ConfrartaniPs, snrá ra-
1 ifieada e a.-; suns J':tl it'ien~;:ões 
RO trocarão no Hin dP .Taneiro. 
ou ('lll Montevid•'o, dentro do 
Jllais C\ll'lo p1·azn possível. 

Em fi' do qur, os Pl('nipo
frncinrios acima indicados as
~ignm·nm n pl·esPnt.(', Pm dons 
Pxrmplm·r~. nas ling·uas por
tugucza n IJ('spanhola. o lhC's 
nppllZI't'alll OS SPUS l'CSIWCti
VOS sellos, rm Montevidl'o. aos 
íÍí:'Z('SPÍS dias do llH'Z de Í(lYC
I'I'Íl'n rJp mil 1Hl\'í'Cf'Tl1 OS C 
yinf P P oifn. 

y ocllo meses en ('l Brasil y 
cfp, los euarent a y orho meses 
t•n Pl lJruguay. 

El Uobierno dei Urnguay 
entregará al del Brasil, no
venta días después de efecta ... 

· do el canje de ratificaciones, 
la suma referida en el arti .. 
~ulo zo, letra b. 

ARTÍCULO VI 

Esta ConvPncWn, despué~ 
do hahPr Rido aprolJada por el 
Poder Legislativo de cada 
una de laR Altas Partes Con
traelantcs, será ratificada, y 
su~ ratificaciones se canje~
rán, en Montevideo o en Rio 
dn .Taneil'o, dentro dPl mús 
ht·evc plnzo posiblo. 

En ft~ de lo cual, los Pleni
)Jotrnciarios arriba indicados, 
fil'maron la prPsrnf e, en dos 
cjcmplarPs, Pn las lm1gnas cs
pnfiola y pnrfugnesn. y la Rf~l
lm·on con sus l'PSlWctivos sei
los, nn Mon f rvidPn. a los diez 
y snis días drl mPs de Fe
lrJ'Pt'o dP mil nm'I'Cientos 
y1•inl~' y ocho. 

(L. ~.)HELIO LotHl. 
(L. l'.) Ht'FI:\Ó '.1'. f)(),\11:\IH.EZ. 

R I Pndn sido a mesma Convenção, cujo f Pot' fica acima 
fl•nnsrriplo. amwovada pelo Cnogrpsso Nacional, n dnn pm· fir
JIH' I' valiosa paea twOtluzit• oc; snus devidos p,ffpifos, pronwt
IPndo qnn Plla SPJ'Ú cmnpritla inviolnselnwnfp, 

Etlt l'irnwza do qnP, mandei vas.;;;ar Psfa Carla. qnP nssigno 
P ,~ sPllnda rom o sPllo das aemas da H.Ppuhlica «' snhseJ·ipla 
]ll.'ln \lini . ..:!t·~, dn Eslarlo"das HPlnrõPs Exf.Priores. 

nada no Palacio da PresidPncia, no Rio de .Tam~iro, nos 
sPis dia:;; do nwz dP nnvPmhro (ln mil novPcPnlos n vinl«' oit.o, 
lfli'' d:t lndl'pPrlllPnrin P 10" ria Hf']lllhlirn. 

(L. S.) \V.\~TTI:'\n'I'O~ LFI~ P. nE Sm.'R,\. 

0f'(m•in .lfonqnllr.il''' 
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DECHETU N. 11:>. 31G - VE ~t{ UE ~UYEMDHU lJE HJ:!I:) 

J f.JJ'c, }Jclo J/ ini~lcJ·io da l•'w:.emla, o ercdilo Npccial de 
1:!: 057$51:>H. para occuJ'/'('1' ao )JllfJlliJLento devido ao Dr. 
Carlos J..lltwia de ,rovac~ e sua mullwr D. Buth Jloura rlc 
Xvvacs, em vi1·tudc de sentença judiciaria 

U Pl'c~idcnle da HL•pu!Jliea dos Estados Uuiuus du Hra,il, 
u:;amlo da autol'izar:ão t:un Lida no decreto legislai ivo 11. ;; • :!:J I, 
de 17 de agosto de HJ:!i, e tendo ouvido o Tr·ilnmal de Cu11la . ..-, 
11a Jút'HHl do J.'cgulauwnlo appt•oyado velo deerel.o n. 1 :í. 770, 
de 1 "'' non'Jllhl'<Hir• rh~ lü??. rr>~nh·r~ abrir·. velo l\linislr•t·io da 
Faz,·rula, o CJ't•dito r•spi'L'ial d1• doze euntu~ ~~ cincoenla e sele 
111il quinlwnlos ~~ oilt•tJta i' Pito r''i:-> (1:!:037$588), JHti'a pa
~m· ao Dl'. Carlos !\Tal'ia d1• \'oYar•:-:; e ~·ua mulher V. llutlt 
Jloura dr\ Nontes, herdeira do ])r .. r osé Ulegario de Almeida 
Mollt':t. audilor· dt' gw•rt'''· j:í falleeidu, a differr~nr;a de JlHJII
Ll'viu a que Letu dil'eilo, reconhecido por senten~,:a judiciada. 

llio de Janeiro, ~8 de nuH'lnLro de 1028, 10io da Inde-
pcmleueia e -1.0° da ltcpulJiica. · 

'Y.\~II rrxu'ru~ LVI~ I>. DE Sou::t\. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECfiETO N. 18.517- DE 30 DE NOVEl\IDHO DE 19.~8 

ilv1n·ova o p1•ojccto e orçamento, na importancia total 1/IJ 
175 :556$160, pa1'a p1'olonyamcnto da linha c execurlío de 
oztlTos melhoramentos, neccssa1'ios â J'C(Jttlm·izaçfio do 
.'IC1'Viço de t1·ens suburbrmos ,11ft "The L~o}wldina Tlail wuy 
CoJJI}Ja111/, Limif('(l" 

. U Presidente da Hepublicu dos Estados Unidos do Brasil, 
aLLendendo ao que requereu a '"fhe Leopoldina Hailway Com
pany, Limited" e de accôrdo com o parecer da Jnspectoria Fe
deral das Estradas, constante do officio n. 1.12618, de :J1 de 
outubro do corrente anno, decreta: 

Artigo uni co. Ficam approvados o IH'ojecto o rcspeetivo 
oq::uncnto que com estP- baixam, assignados IH'Io dirPctor ge
J·al do Expediente da Secretaria dt\ Estado dos N('gocios da 
Viw;ão e Obras Publicas, vara a t•xecuc,:ão dos seguintes me
llwrmll('llto~, Ill'crssario!'; ú J"('gulariza~.:ão dP sPrviços dos trens 
Htbnrbanos na linha do norte, a cargo da "The Leopoldina 
Hailway Company, Limit(~d"; prolongamt•tüo tle I, 13 metros da 
linha dn snhnrbio: constt·tu~r:fío dt• um novo dPs\·io de ,?!) í 
JlH•Lt'OS dt• COlll}H'ÍillPll(o total; lt•vm1Ull11Plllu dl' 200 111f'tl'OS dl' 
linha eireula exh;tentl': eonsLt·uer·ão dr~ um hYdl'antt' de H" do 
dinmctro; Vl'Olongamento dn dotlS )JOL'Ü'OS t•xistentcs; t'OII
::;(I'l!CÇÜO de CL'rcas de rpguas. dr um fosso anwricauo n de~ 
duas carvoeiras no paLco da estação de Penha-Circular. 

~ 1. o A despeza, at6 o maximo da importancia de I''~ i:; 
175 :556$HHl (cento c setenta c cinco contos qninhcntos e ein-
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coenta e seis mil cento e sessenta réis), deverá ser levada á 
conta do producto das taxas addicionaes. 

§ 2. o Para execucão das referidas obras, com a l'08lricQüo 
a que se refere a lnspectoria Federal das Estradas no seu offi
cio acima alludido, fica marcado o prazo de oito mezes, a 
contar da data em que a companhia requerente fôr notificada 
da approvação ora concedida. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Victor Konder. 

DBCll.l!:'l'U N. HL518 - NÃO l•'Ol PUDLWAUU 

l)J~CIU~TU :-l. HL t>lV - UE 3 DE UE~I<~~ll3llU UI~ l\l2H 

Abre (/0 Jt inislaio da .Jus tira e ,\'egucios Interiores o credito 
dpccinl. de 3: 1~3$ô5l •partx ptr.yamenl_o da J>cnsüo concc
!litla ti JJ. Zina da .Sill'a F~·nw1ules. 

O Pn~:-;idcule da Hcpttblica dos Eslado::; Unidos uo Hnu;il, 
Lcndu ouvido o 'l'l'ibunal rlc Con1 as, no::; termos do art. ~l3 du 
regulalltl'lllo appl'uvado !Jelu decr·eto n. 13,783, dP 8 de no
,-crrlil!·o de 1 \1:!2, c usando da autorização eonstante do decreto 
legislai i' t, n. 5. 5:!9, do I i de sl'tcmbro ultimo, resolve abrir 
ao l\lini~tr,rlo da .lusl.i<;a P Nego<'.ios Interiores o credito espc-
eial de lt·ps •·.onl.os qnatrm~tmtos c vinte o tres mil seiscentos 
n eim•o(•nla t' dou:-; r•~is (:~:1'!:3$652), afim d_c oceorrer ao 
pagamr•nto da vensf;o cmwc•clida a n. 7.ina da Silva rFernanrles. 
viunt do gnarrla eivil de l" dasse Francisco .Jost~ Fernanut~S· 
de :11 df~ dPZI'Tlllu·o de 1!127 a :31 de dezembro de 1!>28. ' 

Rio de .Janeiro, em 3 de fll'zemhro de 1928, tor da In
. dep{'ndencia c 41 o rla Rcpublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA, 

Augusto de Vianna do Castello. 

DEr.HETO N. 18. !'i20 -· ·· DE :l DF: DEZEMJmo DF: 1928 

A.b1·c ao Ministerio da .Tnstiça c Negor.ios Jrrtrriol·rs o credito 
c,~:pccial de 1 :000$. para pagamento de a.inda de rw>:to a 
que tem. direito n 2" tenente dn rorpn rir Rmnhrirns dn 
ni.crtrirfn Federal, Hugn Krause 

O PresidP-nte da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
hmdo ouvido o Tribunal de Go11tas, nos termos do art. 93 do 
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regulamento approv~do pelo decreto n. 15.783, de 8 de no
vembro de 1922, e usando da autorizacão constante do ar
tigo 27 da lei n. 5.167 A, de 12 de janeiro de 1927, resolve 
abrir ao Ministerio da Justica e Negocias Interiores o credito 
especial de um conto de réis ( 1 :000$) para attender ao pa
gamento da ajuda de custo a que tem direito, de accôrdo com 
o paragrupho unico do art. 14 da referida lei, o 2° tenente do 
Corpo de Bombeiros do Districto Federal, Hugo Krause. 

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40° da Republica. 

W ASHING'l'ON LUIS .P. DE SOUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

1J.b:C...:HE'l'0 N. 18.521- NÃO Fül PUBLlUADu 

DEC...:HETO N. 18.522 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1928 

Promulga o Unovcn~o entre o Brasil e o U1'uguay, ·relativo á 
lula contra cnj'crmidarlcs venaco-sypkiliticas 

O I' residente da HepuLliea uus Estados Unidos do Brasil: 
'l'undo sanecoiuado, pelo ueereto n. 4. 512, de 7 de agosto 

·do eol'l'ente amw, o C...:ouvenio, entre o Brasil e a Uepublica 
Oriental do Uruguay, relativo ú unificação de esforeus para 
a lu f a t\ont nt w; enrm·rnidatfL:s HHwt·eu-syphiliticas na fron
teira eouunum aos dous paizes, assignado em Montevidéo a 
13 de Fevereiro ultimo; c havendo se effectuado a troca das 
rcspedivas ratificações, na nu•sma cidade de Montcvidéo, a 
15 de Novembro de 1928; 

Decreta que o referido Convenio, appenso por copia ao 
presente decreto, seja c•xeettl a do c cumprido tão inteiramente 
como nellc se contém. 

Rio de .Janeiro, 4 de dezcmht·o de 1928, 107° da Indepen
deneia c ~oo da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA, 

Octavio !Jiangab!Jira 

WASHINGTON LtJlt-i PEREIRA DE SOUSA 

Presidente da Hepubliea dos Estados Tlnidos do Brasil 

F:u:o !=:ahnr, aos qne a pr·nsnnf,n Cal'ta dn ratifimlçfí.o virem. 
qnn. entro os Estados TTnidos do Br·asil n a Republiea Ori,,nf.al 
do Urngnay, pelos respectivos Plenipotenci:trios, foi ·~on
cluido e assignado na cidadt" de Montevidéo, aos treze de Fe-
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vereu·o tle mil llo\·ect.mLus e vinte e uilo, um Cum·euio, uu teor 
seguittle: 

i':lua Excdleueia u Senhor 
l're~idcnte da Hcvublica dos 
Estados Unido~ do Brasil c Bna 
.l~;xeelleneia o t5enhor Presi
dente da H.evuhlira Oriental 
do liruguay, julgando ntil c 
111'1'!':-;:-:ario unificar cst'orços 
varu a luda contra as enfermi
dade~ vem•t·co-syph iliticas nas 
fl·nntf'il·a~ de seus respcetivos 
pa iw:::, rt~!:'olyeralll, de com
llllllll ac1~Ctrdo, n pal'a lograr 
t•:-;:-;1~ fitll hlllllanitario, celebrar 
um ConYt•nio; c. para esse fim, 
dP:-:;igimt·am seus Plenitwten• 
da rios, a saber: 

~ua E:xccllencia o Senhor 
Prc~idcntc da llepublica dos 
Estados Unidos do Brasil ao 
Senhor Helio Lobo, Seu En
\' ia do Extraordinario c Minis
tt·o Plenipotenciario perante 
Sua Excellcncia o Senhor Pre
sidente da Republica Oriental 
do U ruguay; e 

Sua Excellencia o Senhor 
Presidente da Republica Ori
ental do Uruguay ao Senhor 
H ufino 'J\ Domingucz, Sm1 Mi
llistro Secretario de Estado 
das llelações Exteriores; 

Os qnt'le~, dt·pois 1lc haverem 
cxhihido seus Plenos Poderes, 
achados em boa c devida for
Ina, convieram no seguinte: 

Art'riGo 1 

NaP. e idades fronLI'iri(:n;;; do 
I:ra:-;il - 1Trnguayana, Barra 
do ()IIHI'alt~·. ()uamlty, San-
1:.\nna do Livramento, Bagf\. 
.faguat·ão. fo;nnLa Yictm·ia, - e 
do Ot·uguay- Santa Rosa, ;\r
I i~ws, RivPrll. 1\1 elo, llio-Branco, 
Jlo(·ha, Caslillos - c noutras, 
tflll' l'ol'nlll, dPpoi:-;, escolhidas, 
:"l·riio 1'!-'lnhnleeido~ disvensa
rio~. a l'l1l'g·o dn mcdicos diplo
m:ulos. q111~ (l~llhll!n lHJI' mis;:;:io 
0 fntfanll'nfo prophylar.tieo e 

Su Bxcelencia el ~ei'í.ur .1' l'e
sidcnte de la H.epúlJliea Ol'ieu
tnl dd Urnguay y ~u Excclen
eia el Heiíor Pre:-;ideuto ue la 
lloJJÚIJlica de los E~;lndos líni
tlos del Hl'asil, jn:r,gandn úLil y 
noemml'io nnifical' e:-;fw·t·zos 
vara la lueha eontl'a lns Pll
ferJ nedades vent'reo-s ifil í L ieas 
l'll las ft·ontcrns dn ~us respe
eth·os pníses, 1'1':-;olYiPt'ou, de 
con1ún aenerdo, y para lugrat· 
t•se fin lntnmnital'io. e('l<'IJrar 
nn Cunvenio; .~·. al ,;rr~I'.Lo, dc
signaron por ~us l'lcnip()Lcu
ciarios, a saber: 

Su E:xcelcneia el Seííur Pre
sidente de la Rt>pÜJJlica Orien
tal dei Ut·ngnay al Rcíior Dou 
Rufino 'f. Domíngucz, Su 1\U
nistro Secretario de l!~stad·J t.lo 
Helaciones Exteriores; y 

Su Excelencia el Scíi.or .P re
sidente de la República de los 
Estados Unidm; dei Brasil nl 
l:;cfíor Helio Lobo, Su 1~nviado 
Extnwrdinario y Miuistru 
Plenipotmwiario ante Su 
Exeelencia cl Srií.or Presi
dente de la HcvüJJlica Orientnl 
dPl Urllguay; 

Qnicncs, de~pu1;s de haber 
eanjeado sus Plenos Poderes, 
que fucron hallados cn bucna 
y debida forma. han convcnido 
en todo lo siguientc: 

AR'l'ICULO 

En las ciLH lmk:-; fl'on Lel'it.as 
dl'l Urnguay - Santa no~a. 
At'Ligas, Hivel'a. 1\fl'lo, 1\io 
Bl'anro, H.oeha, Ca~tillos, - y 
dd B1·asil - 1; l'llguay::ma, 
Bal'l'a dei Cnm·eim. Qnarah~·. 
Santa Anna do Livramento, 
Bagt~. Ynguarôn, Santa Vietoria, 
- ~· l'll otras quP fnel'an csco-
gidas dcspués, scrún establc
eidos tlispm1sarios, a caego de 
IIH~dicos diplomados, que tcn
g;m po1· misi1'111 0l frntmniento 



euruth·u das enfermidades ve
llcreu-syphiliticas. 

All'!'IGO 11 

A:-:. autoridades sanital'ias 
dos )mizes signatarios combi
uarilo os meios tendentes a dar 
a couheeer e a diffunuir, pm· 
meio de conferencias, publica
tües, t•xhibições cincmatogra
)Jh i e as ou quaesqucr outt·os 
JH'oeessos, a necessidade de ('S
timular a aef;,ão dos dispcnsa
l'ius e du illlcressar a attmwão 
dos halJitante:-; das frontciÍ·ao.; 
~olJrc os beneficioí:i que tra~ 
essa aeção para a saúde pu
lJliea. 

All'l'IUU Ill 

As .\ltas l'arLcs Contraclan
tcs cmllpronJelteUJ-se a reeuJH
uwndar aos I'cspccLiYos Pod~
res Lcgblativos o estudo de 
projct~los df' lfü que JH't·rnitta:n 
tlirtar 110s LyePus, e nus J~SCí•
las fie Ensino Hecundario c :-:iu
JH~eior·. l'Ul'HIS gJ•aduados de 
proph~·la:xin soeial, com o fim 
de demonsLJ·ar· os perigos in
dividnacs e sociacs derivados 
das ('llfcrm idatles n•nct·co-sy
lJh ilitil'as. 

All'l'IOU IV 

As Atlas l'artes Cnutradan
l.t:>s eompronwttem-sc a cr·cat·, 
11os l10spitaes fronteiriço~, set'
Yit:os onde possam ser atteu
dido~ os enfermos desta cspe
eic que ncccs.sitcm intcrnat;.ito. 

Al\'l'IGO V 

..:\8 Altas Partes Contractan· 
tes eompromcttem-sc, igual
mente. a recommcndar, :ws 
respm~tivos PotlPres J,cgislati
vos, a votaeão 1lc leis que I'P
gulanwutcm a publica('ão tfe 

Leis de 1928- Vol. JI 

profiláctico y curati\'o de las 
enfcrmedadcs Ycnéreo·sifilfti
cas. 

ARTICULO 11 

Las autoridades sanilarias 
tlc los países signatarios ~tcol'
llurún los medios tcndicntes a 
dar a eonoccr y a difundir, lJOt' 
mcdio do eoufcrcncias, publi
eacioncs, cxhibiciones cincma
togrcíl'icas, o cnulquic·r utru 
Jlrocedimiento, la ncccsidad do 
t•stirnular· la ~uoeiú11 dn los db
pensat·ios y de intcrc::-;ar· la 
aL('ueiún tle los habitante.:; •Jc 
las Jronteras sobre los bcuel'i
cios que esa acción cntraüa 
para la snlud pública. 

AH.'l'ICULO 111 

La~ Altos Partes Coutratau
tes se eompromctcn a t•eco
meud•u· a. los respectivos Po
der·es Legislativo~ cl estudio 
dt• proyeetos de lcy que per
' 11 ilan dielat·, cn los .Li eco:; y 
en las Estmclas de Euscfianza. 
)'::eeundarin y Superior, cm·so:.; 
graduados de profilaxia ~ocial, 
c ou d fin de dcmostra r· los pe
ligros ir1dividualcs y soeiale~; 
dc!'i,·uúos df'. las cnfcrmcuad!'s 
"''"'~t·co-si fil íl ka::-:. 

.\llTH.:t:r.o 1\' 

Lns .\llas Partes t;ol!fratnll
t.es se t'OIIIJII'OUil'ten a cr·ear, 
en los hospitalcs fronteri.r.oi:-i, 
sor,·icios donde puedan ser 
«~lcw.Jitlos los cufcrmm; de e)o:ta 
clasc qne l'C![Uiemn huspif.ali
r.aeiôn. 

l,as .\Has Partes Conf.ratan-· 
les sn C'OIIIJH'Oillef.CII, igÚ<fl
JII('Jl(l', a l't~eorw•JJdar·. a lo:.; 
t'f'SIH'el i n•s Poderes L~~gísbt i
vos. la votación de leyes que 
reglamenten la tmiJlicaci!ht de 

(18 
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ai.nuiw i os e . a venda de es.l)u
cificos teüdentes a combater 
as enfermidades de que trata 
o presente Convenio. 

ARTIGO VI 

Nós dispensarias e hospitaes 
a que se referem os artigos 1 o 

c 4°, o exame e o tratamento 
dos enf.crmos serão gratuilos. 

ARTIGO VIl 

A rcguhimentação das dispo
sições do presente Convenio 
será feita de commum accôrdo 
entn~ o~ paizcs cont.ractante::;, 
eom pl'évia nudiencia rios re
~peetiYos Conselhos de Hyg·iene 
ou de Saúde Publica. 
. Ná .referidli regulamentação, 

deverão sót incluídas as medi
dás de previsão sanitaria que 
~onvenlút adoptnr na i'.oua. 
trdnteiriça, ímea a meliw~· 

realjzaçãç1 dos Plevados fins 
deste Convenio~ n que as at!lo
l'idades de atilbo;., os paize.-; 
\)OSSam esÍàhelf'ePI'. ilellf.l'll {j1; 
suas restlectiva~ f:Hmldadcs 1"
gaes. 

AllTlGO VIl! 

O presente. Gonven i o t.f:'.J';t 
duração indefinida; podPr:'t. 
porém. ser dennnciado pnt· 
qualquer das Altas Partes Cnn
t.ractantes, que notificará a 
outra. do sen provosito dP lhe 
pÔJ! .termo. - Esta dennnl'in . 
!W terá effeito um anno dep.1i~ 
de efft't·tnana a notificarno. 

.\llTtno L\: 

O pt'l'f;r•Jltf' Convenio .. l'l"l 
ratificado. rl1• :tt'd1rrln rni 11 ;1 

legisl:u;ftc) df' cada 11111. tl11f~ 
doi3 paizes, r ~na~ l'nti ficações 
í'il'l'Üil fl'l't':tfi;l~' .IHI tlio dt• .!:t
l'll'irn n11 t'lll l\[otd pyjtJ,;o. : ,. 1 
1!1:1 i-- 1 'i't'\ I' !>i'(l.'t I pO~'-' j \ t•]. 

avisos y la venta tlc c;:;pc
cíficos tendieuLes a combaLir 
las enfermedades de que truta 
el presente convenio. 

ARTICULO VI 

Eu los dispensarias y hos
pitales ri. que se refieren los 
artículos .1 o y 4°, 1:~1 exámen y 
el tratamwnto do los enfermos 
será gratuito. 

AR'l'IGULO VII 

La reglamentaciôn de ias 
di.sposiciones del presente 
Convenio será hcclw de ~omún 
aenredo entre los países t~Oil
t.ratantes, previa asesoramien
to de los respceLivos Cons,\ios 
de Higiew) o de Salud Púhlir.a . 

En la referida reglainent.a
ciün deberán ser incluidas las 
mcuidas de previsión sanita-· 
ria qnu eonve.nga ndopt.ar on 
la zona fronteriza, pard. la 
11wjor rcalizaeión de los ele.:. 
vados finos de m•Le Conv·~nín. 
y que las autoridades de am..: 
hos países pueden imponer, 
rlentro· de sus respectivas Jri~ 
enltàdes legales. 

AR'rl(!llLO VTII 

El presenle Couvenio tenclrá 
dnraoión indefinida; pero po
rlrú ser .denunoiado vor •.ual
quiera de las Altas Partes Con
tratante~. que notifieará. n la 
otra su propósito de ponerle 
término. - Esta dennnoia sólo 
f.endrá efecto nl afio rfe üfe
dnada la notifl!~!H'·ión. 

I 

AHTJCt'LU L\. 

El pi·e.-.;cnlP Cnnvenio sará 
t·atilieado. rle ~~~~nfonnidad cnn 
Ia h·gic:laci•íu dl' altlbo~ país:.:-s. 
.\' SI I :'i l'af.j ficndOIH'~ Sel'DTl l'31l
,it•;~t as r·n 1\Tnnl :•vidt'n n ·•n Hm 
tf,. ,f<lllPirn. t'll Pl m:ís b;e;e 
pl:1Ztl pnc;ihlt•. 
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Em 1'ü Ju que, os Plenipi'
Leuei:..trio~ :teiJlla rel'eridoi::l o 
firmuralll e o snlla L'Uilt <~uJn 
seus se1los. 

Feito em Montevidéo, Am 
dois exemplares de um mesmo 
tem~ e para um só effeito, nas 

línguas portuguesa e espa
nhola, em treze de Fevereiro 
de mil novecentos e vinte u 
oito. 

(L. S.) HELIO .LOBO. 

(L. S.) RUFINO T. DOMINOUBZ. 

]~;n fe th~ lo CliUl, los l,leui
potenc.ial'Í0:.-5 reJel'idus filas 
arl'iha lo hun firmado y lo lt.m 
solludo con sus sellos. 

Hecho en Montevideo, ~n dvs 
('jmnplaros de un mismo tenor 
y a uu solo ofocto, en las lcn
gttas espaüola y portuguesa, a 
los lrcce días de Febrero del 

alto mil novecientos veintiocho. 

(L. S.) RUFINO T. DOMINGUEZ. 

(L. S.) HELIO LoBO. 

E, tendo sido o mesmo Convenio, cujo teor fica acima 
Lranscripto, UPIH'ovado pelo Congresso Nacional, o confirmo é 
ratifico e, pela presente, o dou por firme e valioso para pro
duzir os geu::; devidos effeitos, promettcndo que r~lle será 
cump1·ido inviolavelmente. . 

Ern firmeza do que, mandei passar esta Carta, que assi
~;no e é sellada com o sello d11s <H'ntas da Hepublica e subscri
pta pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Dada no .Palacio da Pt·osideneiu, no Hio de Janeiro, aos 
Yinte e um dias de Agosto de mil novecentos c vinte c oito, 
107° da Indcpendencia c 40° da Republica. 

(L. S.) W ASHING'l'ON Lms P. DE SousA. 

Octavio Mangabeira. 

OF.CRE1'0 N. 1 H. !1.2:~ -- llR !) 111~ I)Jl;7.~M t:lf\0 DF. 1 92~ 

A brr.. pelo Ministerio da. Fa'Zendo, o credito especial de 1•éí.Y 
2. 68fl : 3fi5$500, pam. Jlll{fflrnento a .r o sé F'rancisco. .rllve.'f 
1'ei.r,,·ira c outros, em virtude de senifmça .iudiciària 

O Prt·:-:: idente da Republica dos Estados Unidos do Bt·asil, 
usando. da autorizaca.o contida no artigo unico do decreto legis
lativo n. ~.136, rte 10 dn jauciJ'O de 1928, e tendo ouvido o 
Tribuna r· rln Conf as, na fórmn do regulamento approvado pelo 
necretn 11. 1.~. 770. dP I de rwvernhro de -1922, resolve abrir, 
pelo .1\linist.erio ria Fazrndn. o ('.redifo m;pc0ial de dous mil ~ei3-
conto~ c oif.pnfa c oif.o coulos l.resentos n ~essenta e cinco mil 
~~ quinltonlos r·c'i~.; (2.liHS::Hi5$!lOO), p:u·a pagamcnt.o, em vir
fnr:lP rlf' ~flnfnnea .indir>.i:tJ•ia. a Jn:··~ FJ·:meisco :\lves Tnixeil'a e 
Otlfrns; t't'\llf!;:FI:l~~ <IS ti i:..;pll."il.:íil':-; f'lll l'llllf 1':11'10. 

n;,, dl' .fan,.,i,·n. !"1 "'' "'''-''rnllln "" 1~1?8. 107" da Ittdeocu-
dcllri;l ,. w·· da Hr·puhlir<t. · 

\\'ASrltNt;TIIN I,LTJs P. DI<: Som·-lA. 

F. l'. d~ Oli?Jr' i r a /Jf'Jfcllw. 
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:\ JiJII'tlt'tt o 1JI'u.iccto ~~ urrmucnto, na impm·tancia tulal de réis 
tH :!:Jr)0$5~~. de um l!JJ)() d(~ m·ma::em de cm·ya, a ser cons
'ruitlo nw; cstw;úcs de Sa1u~sal, P1·csidente Prudente, Al
!arcs Machado c Santo Anastacio, no 1·mnol de Tibayy, 

caryo da Estruda de Perl'o Sarocabana 

O Pt·esidente tia Hepublica dos Estudos lJnidm; do Brasil, 
atlemlemio ao que !:'olicitou a Companhia Estrada de lj'crro 
r;orocabana, em requerimento infot·nutdo em officio 11. J. 212/~, 
uc !!2 li•~ novemln·o do eort·cttlt• anno, da lnspeclol'ia Fcdt•ral 
da~ EstL·aua:;, tlcnda: 

.\t•tigo nnieo. Ficam approvados o projeetu c t•espccthu 
tll'çamento. que com este baixam, rnlH'icados pelo tlirectm· ge
ral de Expediente da. Seerrt.aria do l~sfado dos Negucios da 
Viação e obras Publicas, de um typu de armazem de carga, a 
se~ conlruido nas nstações de Sapcsal, Presidente Prudente, 
Alvares Machado " Hanto Anastacio, no ramal de Tihagy, a cargo 
da Companhia Estrada de Ferro Sorocabana. 

Parag·rapho unicu. As despesas, até o maximo da impor
tune ia de 6t :950~548, (scs~enta ~~ nm contos noYccentus e eiu
t•opnla mil quinlwntos e quarPnla e oito réi~). depois •le allll
l~adas PJII t'Pgulat· t.nmada de conta~. deYnrãn ~ .. ,. inseriptas na 
t•onl~t do pl'nduelo •la taxa ad!lieional df' 10 'fr· do rPI'et·idu 
ramal de Tihagy. 

Hio dt• .J:tliPÍt'n, 7 ''" tii'ZI'tlllll·o dt• 1U~H. 107'' da LlldL'tlell
lkJJeia l' i O" tia ll1•publ iea. 

\V.\HI!I.'\IiTo:-.~ LuiH 1'. DE Suc:H. 

Victol' J(nnrlf'l'. 

IJECil.E'rO N. iH. 525 - DE 7 DE lJEZKMDHO DE 1 U~~ 

<J!utorizo ti celcbraçãu do cont1'acto com a Companhia Pluvial 
Maranhense. 1Jata o serviço de naveyaçao dos rios Itapi
cm·li, Mea1'im e Pindoré 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Attendcndo ao que requereu a Companhia Pluvial Mara

nhense, e Ufo;ando da autorização constante do decreto nu
tnet·o 5 .175, d•' 13 de julho do corrcntc anno, decreta: 

~\I·tigo tmico. Fica autm·izada a celcbrat.:.fto do eontl'actu, 
com a Companhia Fluvial l\faranhensc para o ;.;erviço de na
·vegaç,ã(l dos rios Itapicnrú, 1\frarim c Pindaré, no Estudo do 
l\1aranhão, llH'fliante as clausuln~ que com este baixam, assi
gnfldas pelo Minislt·o de l~stado da Via~ão e Ourns Publieas. 

Rio uf' Jnlwit·n, 7 dP uPZf'lllbro de 192H, 107° da lndL•peu
ucncia c 40° da Rt'lHtblica. 

\YASHINUTON LUis P. ])g SousA. 

Victor J(omlct. 
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Clausulas a que se refere o decreto n. t8.!;2s, desta data 

I 

A Companhia Fluvial l\far·anhense, com séde na cidade de 
R. Luiz do Maranhão, onde tem seu domicilio legal, obriga-~o 
n Pxecnt,ar o F;ervi..:o rle navegaoã.o a seguir mencionado: 

1. o Linha. do 1•io ltapicurú, com duas viagens redondas 
memmes, de S. Luiz a Caxias; 

2. o Linha do 'rio Mearim, com uma viagem redonda rnen .. 
sal, de S. Luiz a Pedreiras; 

3. o Linha do rio Pindaré, com uma viagem redonda men ... 
sal, rle S. Luiz a Engenho Central; 

~.0 Linha do Cn.iapiâ, com mnn viagem men[':H}, de Rão 
Ln iz a Cajapió. 

Além dessas viagens obrigatorias, poderá a companhia 
l'fl:llizar outras em caracte1· extraordina·L'io, sem prPjuizo da~ 
primnirns e sem direito a subvenção alguma. 

N(>SSP servi~o a companhia PmprPgará os seus artua(>S 
vaporflR - Virtoria, Barão dfl Grajahú, Ruy Barbosa - e as 
harcns Caxias, Jtaquy, Haúna, Pinda'I'é, Sincoré, 1\lanajós, Gua
nará fl l\farianopolis, dPsde já acceitos. No serviço a executar, 
J)OÕPI'fio sPr ntiliznrlos ntporPs. trazendo a rehoqne harcns r.om 
rarr,ns. 

II 

A companhia obriga-se: 
:1 o, a prover os seus vaporeR, no prazo maximo de sei~ 

mezes, dos melhores elf'rnentos õe conforto pa·ra o~ pa~sa
gPiros, Pspecialmente no qu11 concnrn11 á ventilação, illumina
tão fllf'rt.rica on a gnz acPtylnno, apparelhos rle filtra~.ão de 
ngna e gPJadflii'nR com r.npacidarlfl snffi~iPtlff' para o srrvko 
dP hordo; 

zo, a inicinr o SPrviço contractarlo, dentro cio prazo dP 
fiO di aR; 

3°, a apresentar, dentro do prazo de 30 dias, a labella 
rle distancias das linhas mencionadas na clausula J, bem 
assim, em igual prazo, para a devida approvação pelo minis
tro da Viação e Obras Publicas, a tnbelln dos dias e hora d~ 
sahida dos vapores e dPrnora minima dn escala e as tabelJaH do 
fretes 11 de passagens, de observancia obrigatoria, tanto nas 
viagens contractuaes como nas extrao·rdinarias. Essas ultimas 
t.abellas (frPtes e passagens), depois de approvadas, S('rão pu
hlicarJa[õ: no Dinrio Officinl, dentro de 10 dias, á custa do con
tract:mtl:', s6 vodmulo sPr alteradas J)Ol' mutuo accôrdo, ent.re 
o GovPrno federal e a companhia, derorrido o prazo d11 fiou~ 
n nnos de sua vigencia; 

1°, a não commerciar, por sua conta ou de outrem, nos 
mercados r.omprehendirlos nas linhas de navegaci'io r.ont.ra
ct.ada P a f'Yitar fllH' qnnlqnPI' t.ripulantfl de sPns vnporP.s o 
faça; 
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5°, a distribuir equitativamente, pelos que della se quei
ram utilizar, a praça de seus vapores e barcas, rateando-a no 
raRo de ·accninulo de carga; 

6°, a observar a lotação fixada pa·ra os seus vapore~ e 
barcas; 

7°, a consPrvar, á sua custa, o Jeito dos rios Mearim e Pin
daró, desde R. Lni:r. a PNlreiras P a F.ngcmho Central, complf'
tamont.e rlesembarnçados do troneos de nrvo·res ou qnaesqnm· 
outros Pmpecilhns, o a r.nmprir as intimnções QllP pa·ra n 
mesmo nh,iPr.tivn r•prPbm· fln TnspPct.oria FPrleral rlP NavP
ga~fio: 

8°, a f•.umprir e a fa:r.er enmprir pelos seus subordinados 
os actn:ws regnlamentm~ sobrP n:wegnçfio ou ns fllW f'orf•m ap
provarlos pnst.nriormentP pelo (}overnn fede·ral: 

go; a promovPr n est::thC'lecimPnto dn .trafego mnfnn rom 
as (~mprPí':as rlP 1\fl\'Pgnr,fin ou viar,fío fPrrf'a. f!tH' VI'Tlham f.l>r· a 
por·tos dns linhas rlP navega('.fin c.ontractada: 

10°, a nfío aliPnar, nem fretar pO'r pra:w maior de seis 
mezPS, embareaçn.o nlguma de P>un fr·ota (vapnT'f'" nn barras). 
sem prPvin antori7.a~.fío do fl-nvPl'nn federal. 

nr 

A cnmp:mhia !->Uhmetter·n Pl'PvinmPnto :\ amH'ova~fio rlo 
Minist.Prio (la Via.;.fio P. Obras 'P11hlh·as O!-> pl:1.nn~ rlnR nmbnr
r.aennR qnP tivn1· rlP arlqnirh· ou rlP m:mdat· ('nnsf.t·nir pal'a n 
~Pl'V ir,n flp mwPgar,fio rontrar.t.ndo. 

A~ emharr.ru:õoR rlPVf'rãn pns~nir o nmnot·o dn t.t'ipnlanf.ps 
mnrcado~ pPlns regnlanwntos rlr Marinha Pm vignr. te6ío a 
hnrdo os sohrP~alnnt.f'R, apotl'Prhos n maf.prial rwcessario pa•ra 
o serviço de atrncaçfio, carga f\ desearga, o para aecidentes de 
navegaf:fin. além rlf' pprfeita app~.rf'lhàgem pfl'.ra extincção de 
incendio, objecto~ fie serviço rins passageiros e da tripulação. 

IV 

0!-> vnpPrPs go~nJ'fio f los privilegias P ·rPga1 ias flp paquetes, 
ficando. rtorfim. sn,iPit.ns aos l'Pg111amenf.ns da lnspectoria 'Fe
deral ·dP Nav(>g:wfín. 'Pnli1·i~, ~nttdfÍ, Alfandega é O::tpitania de 
Portos. 

v 

Na vigPncin rlo rontracto a ser lavrado dr acct"lr!Jo com 
nstas c.lammlas, pmlPr:~ o Governo comprar on tomar a frPt.P. 
comp11l~orianwnt,r os Ynpares o b~rcas da com11anhia, mf'
dfanto prP.vio arc·f'\rrlo. r.alcnlando-se n fretamfmtn pPla mfidia 
da rPnrla 1iquid:1 rlo vapor, lf'vana f'm ronf.a n drprPcinr,iin qun 
]HJ11Vf'l' soffl'idn pnr pffeito rlo 11so. 

Nos casos do forr,n maio!' o Governo podorá lanrnr mno 
dns vapores, indopendf'nte de qualquer accôrdo prévio. l'P.gn
Jadn posl.rrifwnwnto a indf'Ttmi:mGfio. nns hasPs acima. 
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VI 

A companhia transportará gratuitamente nos seus va
pores: 

a) o inspector e os funcciona-rios fiscaes da Inspectoria 
FAàeral de Navegação, quando viajarem em serviço; 

b) um empregado, por viagem, do Carreio, da AlfandPga 
A rlo Fisro estadual, quando Am serviço; 

(~) as walas do norreio, conduzindo-as gratuitamente de 
terra para bordo e vicA-vel'sa e obrigando-se a recPbel-as uma 
hora anlt•s rlú snhida do vapor· e· a ehtregal-as nma hora 
drpois. no maximo. 'rlo vapor fundeado; 

d) os dinhei·r·os publicos fAderaes, ou estaduaes; os ob
.iPctos dest.imidos· ao Mríseú Nncion·at, á Secretaria da Viação 
P Obras Pnblicas ntl à estnheleeiriirnif.o§ srient.ifir.ns cw~tendos 
on nuxilindils prln Oovrrno Ff'dernl: 

e) ns srment.P~. f~ nmrlas de plantas para jardins, esta
belecimPnt.ns puhJfr.ns 011 agricultorPs, (fnandh rPmAt.tidos pelo 
ti'dvP.rnn 'PPd~ral nn ptW Qmtrsqtwr socif1darfPs on Hyildicaf.o'A 
nrzTir•nlns dN~t.r' ·fnvorPcidos: 

f) os a:nirnnPs reprorinrt.n·r·P~ rir> l'af~a. :í. r·Pqnisit:fio ffn Ho
Vf'l'lln FPrli'T':ll on Pstadtml: 

q) llHl<'hinns ngrir.olns f' adnhns r·himi('ns. :í rPqnisiPfin do 
noynnw PNJnra' nn Pstadual: 

h) t.nrlos os qtw pm· lei· t.iver·pm direito a pasRagem gra
tnif n no<.: ~··t·\·irn~~ rfp t.r:mspod.Ps SliVPne1onado~ pela TTnHio. 

VII 

Torlo~ os rlPma i~ f.ransportes. reqniRitados pelo Gove·rnn 
Federal nn rwlo tio Est.arlh dO' Maranhão,' gm~arão·:do nbati:
mento dP :w ~" sohrfl ns precos fixados nàs respectivas ta-
bellas. · · 

VTIT 

A r.nmnanh ia aprPsent.ar{t á Immect.oria Federal rlf' Na
Vf~gar:;i'i.o, ~rgtm~o os modPlOR indicarlos, a esU.t.istiea rl'o mo
virnnntn dP r.argas .. J'Pr.eit.a P rlespe?:a rlos vaporPs, disr.rimina
rlamPnf.P, CfllnJ' f'm •reJa~.fío :Í.S vjagf'llS Ohl'fgaf.oriaS, quer em re
Jaçfí.O ás ext.raordinariaR: e minist.rar-lhe-ha com brPvidarlf', 
qnaesqtwr informar..õns f' darlos reqnisitadnR, :ficando respnn
Mvnl pPJa nxnPt.frlfío f' aut.hPnfirirladf\ rlos flleniAnt.os ffllP for
nf'f'f'l'. 'Rf'lll nssim. apresPrif.nr-lhe-hn. nU' H> rlf' marr.o ~e carla 
rlllllfl. llrnn I'IÍpia dn hnlatwo llo nnni1 anf.r'rior. inclnsive :i conf.a 
r!·· liii'T'OS f' TW~I'rlns. pnrn r·nnhflf'.irrH•nfn. rlfl morlo' (~}aro e ]Wfl
ciso, da T'I'IH!:l liqnirln nn drfirif 0 rln rlf'SJH'Z:l rliscriminnrla
nwnff' pom n sPrvir:.o Pont.rad.arlo. 

IX 

Pnra gnrnnt.ia rln f'Xf'CllPfío rlo f'Onf.J·ar.t.o, a pompanhin rlt'
posit.nr:l. nn 'rh0sonro Nnrional a qtwnt.ia rle 1 O :000$. em 
nwPda t•ntTI'Ilf f-'. nn em npnlirPs rln rlivida pnhlira fPrlPral, pfl}O 
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seu valor nominal. E~sa caucão responde pelo pagamento das 
multas impo~tas á rompanhia, ou por qualquer outro em
ra·rgo de que tratf'm as presentes clausulas e reverterá para 
n GovPrno FNif'ral. nas hypotheses de rPscisfio do eontracto a
qtw se rPfPrn n rlrmsla XV. 

X 

Pela inobsN'Vancia cJe clawmlas do contrart.o, salvo caso 
fle forra maim·, a eom1mnhia ficar:í sujeita ti~ seguintes 
multas: 

1°, d(' 50 % rla importancia que teria de recebPr, si deixnT 
d..- fazPI' n lg·uma f las viagens contractuaes; 

2°, rll" 200$ a 300$, si a viagem comecada não fo·1· con
rlnida, pN'rlendo, ah•m di~~o. a respectiva subvencuo; si a via
gf'm, porf•m. for· int.Prrompida por motivo de forc.a maior, não 
lhe srrá imposta multa, 1wm deixará de receber a subvenção 
rorrC'spondent.e ao nnnwro dP milhas navegadas, ... calculado 
pela rll"ri·ota Pnhe o ponto inicial da viagem P o log:ir f'!m qnP 
SP IÍ\'Pl' nano O impedinwnto; , . 

3°, f)p 50$ a 200$, por }WflZO rJe 12 horas, QUe exCeder da 
hora fixada para snhidn dos portos iniciaes; não se· cont.nr{t 
PSSP pl'azn ~i a dPmora for menor de tres horas. 

Si a demora passaT de 18 horas, sem prévia licença llo 
Governo Federal. considerar-se-Ita romo não effectunda :1 

viagem, applicando-se á companhia a multa do n. 1; 
4°, de 100$ 3 200,, pelo retardamento na entrega das maln~ 

post.ae~ ou pelo seu máo acondicionamento; de 500$, no ca~o 
f}fl Pxtravin, além da l'PS110nsnbilidnde pelos valores porven
tura nPllas contidos; 

!l 0
, de 100$ a 500~. pela infracção ou inobs('rvancin de 

qna.lqner das clnnsnlns do contrnrt.o, para a qm1l não haja 
mnlta PspPrial. 

As mult.ns sfl'cãn impostas pela Inspectoria Fed(wal dn 
Navegarão, com rernrso para o ministro da Viação e Ohras 
Pnhlir.us " pagas na D{'legacia Fiscal do 'l'he1-muro Naeional. 
no Rstado do Maranhão, dentro do prazo de 10 dias, a contar 
ria data da impm:i('ãn, rlPvrsndo os rlocumentos comprohatorio~ 
rlo sen 11agrunPnlo Sfll' Pnf.rpgnf's :i Inspert.oria FNIPral rlP Na
vegaçíio. 

Na falta d(' paganwnto ..-Ia~ mnUas, llcnlro do prazo rsti
pnlado, sfl·rão f'llas descontadas rJa quota df' snhvf'ncüo que o 
''.ompanhia tenha a I'flCPher on rJa r:mcão. a qtw ~P rpfere a 
rlansnla nnf.Prior·. 

XT 

O )Wnzn flfl dnrnrfío no rontrnrto a sPr lavrado rlf' uccôrdo 
rom as JH'PSPntPs rlaw;;nla:.:; •' o d•• rinrn armos, ront.ados da 
datn fi,1 ~·pn I'f'gist r·o JH>lo Trihnnnl dP r.ont.ns, não Sf' rPspon
sahilizandn n r:oví't'nn por iwl••mniz~H:iin al~tmw si Ih~ fO'r 
r~c·u~nrln r••g-idro, 
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XIÍ 

No caso de desintelligencia entre o Governo e a compa
nhia, sobro a interpretação de clausula contractual, será n 
questão suhmeHida a arhitrnmento sPgnndo as formuJn~ 
legaes. 

Não f'!'f.ão ~mjf'iltts a arbit ranwnlo as questões previstas 
ou l'f'f'olvid::~s no rontrarto, romo ns fie mnlf,as, rPscisão o 
out.ras. 

XIII 

Em refrihuí~~ão dos SPrvic,:os (•specificados na clau!'ula I, 
n. rompan h ia rf'crbPrá a suhvenção do 4$250 pm· milha nave
gada. un sPj:t uma :;,uhvPnt;ão annual de 99:654$, qLw corrPrú. 
no t•xPt'(~icio dn 192H, ú. conta do Cl'Niilo nberlo polo decreto 
11. 1H .. 'f Hl. do 2.t> rle SPtPmhro de 1928 (~ nos exercícios sub
sP,'"lllf1JlfPs ú conta dos qtw forf'm v oi ados pelo f:ongrf'sso Na
rional pnra o mesmo fim, não podf'nuo, Pm rnso algum, exrt•
dPt' o lolal de 99:654$ por am1o. 

- O pagnnwnto da 8ubvPnção far-se-ha em prestnçõf's men
saes, pPia DPlegacia Fiscal do 'fhesom·o Nacional no Est.ado 
fio l\lnran hão, nwdianto requf't'imento insft•n ido com rPl'f i
f irado da fnspf'clm·ia FmJet•al de Navega(;ão . 

. \lém df1Rsa subvenção n demais favores conrNlidos pelo 
Governo .Frderal, poderá o rontractant.e rrrf'hf'r qnaPsQnPr 
nntros dn f1oYPrno do Esf:ufo rio Marnnhão. 

XIV 

Para ns dPsp~i!'lS rir! fisNllizaeão a rompanhia re.colher{t 
annualment~> ::w Thesom·n ~rtrinnal. f)()J' cpmrsh·rs adiantados, 
a lJllnnt i a d;• :! :-~00$000. 

X\ 

O ronf t'arf o SPt':l. rf'srindido, flp plPno dirf'if o, por drcrrto 
elo Cn\'N'JIO FNIPt'nl, indPpPndf'ntf1 dfl intPr'pellar,ão .im1irial 
on Pxlra-jnrlirial. sPrnpr(l rorn J)fl('(la da r:mr.iío a fllW SP l'P

ff't'~ n rl:wsnla IX: 
1", si a rompansia inf•·ingir a cl:msnla H, n.c::. ~ f1 ·10; 
2°, si infringir. t'flJWI idamflniP, nutra qnal<ltH'J' rlnnsnln 

do ronft•nr.lo; 
:l", si. rNiuzida n raur.ão. J)Ol' nlgum rios mof i vos prPvistos 

ne.slas rlansnlns. a companhia a nã.o infP(O'ar. flpnfJ·o do prazo 
maximn tlf1 :w dias, ('nnfadl)s da rlnla Plll Qllfl for· intimr~da n 
fnzfll-o. 

Jla t':lA'I':lJllw nn iro. O pt•azo paJ•a cnmprinwnl o da ohri
,:mr,fín impn:-:fa 1wla rlansnl:1 n. n. ~. nssim romo os )Wazos 
f)fl qtlfl ft·afa a nw.c::rna rla11s11la. n.-.:. 1 e :1, ronlnr-sP-ltiío rl:r 
fiai a dn t'Pg j..;ft·o pP)o 'frihnnal dP Cnnl nç;, do rnnf r·nrt·n :1 qllt' 

dPt't'Jll ln~nl' :1 ~ pt'PSPnf f'.~ I'!:Jtl."lll:l". 
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~VI 

O sello proporcional a que está sujeito o cont.racto, dada a 
impossibilidade de prefixar o Ren valor exacto, será cobrado 
parcelladhmente. ·}\ medida dn png-amPnlo dnR snhYPnc:fíPs df>
viftas á companhia. 

Rio de .TanPirn. '7 dP dPwmht·o ffp 192R .- Vir·lol' 1\ondP·t·. 

Autoriza u celebração de conh·acto eom Clemente e. Canta
nhêde. paro. o se1·viço de nave(fnção entre rnxias ~~ Pico . .,, 
no rio lfapecul'lí. no l~sfado rln Maranhiio 

O PreHideule da Heptthlica do~ T!:st.adoH Unido~ elo Brasil: 
Atttendendo ao quP t'r.qucrf~u Cll'tnnntc~ C. Cantanh~dr e 

usando da autor·izaçftn constante d11 dreret.o n. fi. 47fí, de 1:: 
de julho d·::t eorrente anno, decreta: 

Artigo un ieo. Fira autorizada a c·r.lellra~fw elo contracto. 
eom Clemente r.. r.an I anhêde, parn o :::ervico dt~ navegacão 
entre Caxias e PiPos, no rih IfapPt~ur·lÍ, no Estado do Mara
nhã•::>. mediante as clausulas que~ c·nm este bai"X:am. a:;;:;ignadn-; 
pP1o rnini.::;trn cie F,st.acin cJn Vinr,11o e Ohra~ Pnhlirn~. 

Rio ele .TnnPirn. 7 flp lfPZf'lllht·o rlt• 19'>H, f 07" rh fml~pntt
rJpnej~ P ft()O rlr1 nPpllhlir,a 

'VASlllNnToN Lurs P. DF' Souq.\. 

Victor Konder. 

I 

Clement.P C. Cnnf.nnh/\cJn, rstnhP1Pr.ido na r.irlndf' dP Ca
xias. Rstndo do Maranltfio. ·.•ndt• f.f'lll o ~nu dnmiP.ilio lr..g-al. 
obrign-sP a Pxer.ntm· o set·vil;'' df' n:1vt=-~~mofio Pntre fia:'{ i a . .:; " 
Pir.os, JH~lln rl'n lizando duas vi::urrms recJonda." mf'nsnes com 
as segu intns 8Scalns: {;riminn- n. Tt•tTa Dura. Agnn Fria.' Bnm 
Jardim, P.fio RenNlir.to. Villn Nnvn, P.11n PrcJrn. RR·J Zachn.ria~. 
Pontal. P.fio .Toün. nunnand:v Ranla Rosa, Fodnleza. 1\-fontevi
d~o. Bnrra no Conenfr. Pndn 1lo Frh1 r Almeifla~·. 

As 1anrhas Pmprf'~.ncins nf'sfa li11l1a r1cvPrfin fpr a mnrr-h:1 
ilf' R milhas llnl' ll·;ot·n " sal isf;l7.f'l' ns rnnrliP,Õr>s P~i.Q'irlns nf'l:l 
Tn~nrr,tm·in FPnPr:ll nr N'fl':Pr,nrfín. Fiea arc~f'ifn. nnt·~! iniriar 
11 SPrvir:'n. a lnnr.hfl tlr> nt·nnl·i,.,lntlt• dn r.nnlrr·c·l:mlf'. dPn:nni-
1t:trln Hif,n .Hn'!'. q1w pnnpr;í rPl1or:1r ha!f']Õps c·om cnt·g-a~. 
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11 

O coutractante obriga-se: 

1", a pl·ovcr :ts suas lanchas, no prazo maximo de seis 
mezcs, rios ri1el hor•~s elementos de c·.:mforto para os paasai'ei
i·o's; espccialmc~Id e no qu.e coneerne á ventilação, illuminação 
f'lnelrit~a ou :t gt~z neel.yleno. apparelhos de filtração de agua 
e geladeiras eom capacidade sufficiente para o serviço de 
bordo; · 
1 

• 'J" ., inic.iat• 0 set·vir.o r·onLnwfado, dentro do prazo de 60 
dias;~· ' ' 

:l", a aprei-'eul ar·, dentro d11 prazo dt~ 30 dias, a tabella de 
distancias entr•' o;-; portos a li' !f' 3H refere a clausula, I, bem 
assim, em igual prazo p:1ra a ,Jt,vida approva('ão pelo minis
tro da V i:u::ío e Ohras Pnhliras, a tabPlla dos dias e hora df' 
sahida das lanchas (~ dPrnora mínima de escala e as tabellas 
de fret.e~. n de passagpns. dP ohserv::mcia obrigat:nria, tanto 
nas viagens contrar·f.'taPs cnmo nas Pxlraordinarias. 

Estas ultimas t.abfllla:-:: (fretes e passaiens), dPpois de 
approvadas, .~erão puhlieadas no J)iario Official, dentro de 
:1 O dias, ft eusta do e·~ntraetanfr. sô podendo ser alteradas por 
mutuo aer.ôrdo 1mtre o Oovprno Federal e o cont.ract.nnte, de
corrido o prar,o de dow. armas de sua vigencia: 

4°, a não commrrciar. pnr· sua conta ou de outrem, nos 
me1·cados r·.omprehrndirlos na linha rle navegacão c·.::mtractada 
i' a evitar que qualquer· tripulante 1lp sua~ lanchas o faça; 

no, H. Õisf.ribuir PflUifnf.h·amPnf.c, peJOS que OPtla se quei
J'am utilizar. :t praça df' ;-;r 1 :l~ lanrha~. ratPanào--n no r·.aso rlo 
nrnnmnlo dn carg::t: 

Ô0
, a oh~ erva r· :1 lnl açfi.o fixarla f!am :1s swu; lanchas: 

7°, a proc.Pàel'. duas vew" POI' anno. :'i JirnpPza do rio 
TtarH'f'.lJl'r'í. no tr·Pr~ho ''nmprellf'llnirlo (\.ntre r.axias r.' Piro.;;;, 
1mra n m:n1fPr tlPsemharar•arln rfl' troncos dn arvoreR ou 
quaesqlH'l' out.rns emnrrilhns. ,-. :1 I'Umprir as intimações qup 
nnra o me~.;mn nh.iPrtivn rf'r'f•hf'r rb fnspPeforia F'NleraJ dr 
Nnvegaçi'í.n: 

so, a r.n mnrir P a fazPr' rnnrrwi r pr>los SNJS snhor·rfinado~ 
o.:: ar.f.mws regnlamentos ~:nhrf' nnvPgaçilo nn ns nnr forem 
:tpprovnrlns po~t.PriormPnf.l' p0lo n-ovm•n;) Fer.JPral: 

9°, a prnmnvPr o f:'Sfahf'lf'rirnPntn do fr·riff'gtt nmfnn rnm 
:lY PIIITH'P:t:a" dP 1HlVf'5t:lo"fío 011 vinr.fio f~1·rrn. f1ll~' \'Pnhnm tt~r· ~ 
pnl'tn-; rh linh:1 df' nnv,.~at~fí·.'l i·nnhar·farla: 

10". n 11fin :-~lif'll:ll'. llt'Ill fr·pfar por· nrnzn lltainr' rlr ~PÍ'' 
me7.Ps, f'lllltar·rrtr·?in al~tnna rlf' ~na f1·nf.n rlancha~ 011 hafP
m~~). ~Pnl TII'P\'i:l nnforizrwfín dn r.ovN·no Frdrr·nl. 

tn 

O cont.rar.t.ante suhmf't.f.f'r:í prPviament~ :í. npprovacão do 
Minist~rio da Vinçfín r• Ohrns Pnhli,•ns \'lS planos da-: Pmhnr
rações Qllf' I i ver· dP adquirir IJIJ dr>. mnndr~r I'Ollsfrll ir pn ra 
'' serviGO dfl nnvegaç.fio contrar.tado. 

As Pmhnrcnc:õf's dnvf'rfín possn ir o numrro dr fripulan
ies mnrr·adn" p0los rf'gulanwnto~ rlf' Mnrinha em vigor, tPri'b 
a. hordo M sohresalPnff's. ~JH'fl'r>rho-· ,.. maff'rinl nf'CPssarin 
para n serviço ne af.racn~fio. rnrgn 0 rlf'srarga, P parn nccirlen
tfls df' navr.gaçfío, nlf'm dn nNf0itn nrnnrelhrtgf'm pnrn exUn
rr.fí,o dP inrr•nrlio. oh.~~rfos rl0 sf'r·,·ir·:1 dos pnssngeirm; n da fr·i. 
pnl~r,ão. 
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IV 

.:\a vigeueia do contracto a. ser lavrado de accôrdo com 
('Sf.as clammlas. poder:i o GoveJ'llO comprar ou tomar a frete 
e·)mpulsoriameniP a~ lanchas do concessionario, mediante 
l'r•ívio aee•lruo, calrnl:mdn-~P o fl'clamenln pela múdia da 
l'Pllda liquida da taneha, lPvalla l'lll conta a depreciação que 
lwuvee ~offrido pm· et'feito do uso. 

Nos ensos de força maior, ·~ Uovcrno poderá lançar mão 
da~ laneha:-; indep('ndente tle acrôedo })révio. r('gulada poste
rim·ment f' a inrlf'mnir.arão, nas bases aeima. 

v 

O r·onf.mefanfe l1·anspol'tar:'t gratuitamrnf,~ nas suas lan
rha~: 

a) o inspPctot· e o~ funccionat•ios fiscaes da In~pecforia 
Fr•drt•al dP Navt'g:u:;ão, quando Yiajarem em sm•viçn; 

b) um POl]H'egado. pot· viagPm, do Corrr'i-<l, clii .\ll'andega 
,, do Fisro r-stadual, quanclo rm scrvit.:o; 

r·) as malas do Col'l'rio, conduzindo-as grat nitanwnt.P f) a 
lPl'l':t JHH'a hot·do P Yicc-versa e ·;Jbrigando-~e a recebnl-a~ 
uma ho1•a antf'~ fia ~ahida da lam~ha e a cnfrpgal-n~ nma hora 
f!Ppoi:.;, no maxirnn, da lancha fundeada; 

d) os dinlwirn:.; puhlicos f'Prlrraes, ou e.<::taduaes; os ob.if'
rto~ <lf'~tinados no :\luseu Nacional, ~~ Seeretaria da Via~ão e 
Olm:ts Puhlicas 011 a estabelecimentos scientifieo~ custeados 
ou auxiliados pelo Gover'no Federal; 

c) as semente~· (\ mudas de plantas para jardins, estabe
lecimentos publicos ou agrieultores, quando remettidas pelo 
noverno Federal ou pm· qnaesqlwr sociedades ou syndicatos 
ng-rir·1las deEd l' favorecidos; n os animaPS reproduelores de raça, :í requüdr.ão do Go
\'('1'110 FNif'ral ou estadual; 

a) marhina.:: agrícolas e adubos chimicos, ú reqnisiç.ão 
110 c :ovPrno ·F.Prlnral ou estadual: 

11) todo~ ·~~ Qllf' por lPi tiverPm direito a pn~~;agem ~ra
tnita nos ,e&ervi~os de transporte subvFmeionnrto~ pela União. 

VI 

Todos os demais fransporlPs, requisitados pelo Governo 
Federal on pelo d·a Est.ndo do Maranhão, go-:arã() do ahati
ment.o rh~ :lO o/(1 sohre os prrr.o~ fixados nas rm;per.t.ivas t.a
hf'lln.q. 

VII 

O rontractalill.e aprMentará á Inspeetoria Federal de Na
Y0gar,ão. se~:undo n::; modelos indicados, a estatística do mo
Yinwntn flp ~~nrA"as, rPcP-ita ~' desppza da~ lanchas. discrimina
damPntP. queJ· em T'elnçií:'J :ís viagens ohrignfori::ls, quer Pm 
rPlaPiio :ís Pxfrnorrlinarins: f' minisfrnr-lhP-s-ha com hrP.vida
dP, itn:w:-:qtll'l' inf(ll'tnnc:ps f' dado~ rNtllisifndn~, ficando I'f'~
nonsavel twla Pxnctidão e nut.ltPnticidarfP- do~ P.lemrmtos que 
fornN'.f'l' . .RPm as~im, apl'f";;Pnlar-lh~-hn, nl1í 1!í dn março dA 
rruh :n1nn. nm:1 rt)pi:l dn hnlnnro (lo anno nn1 Pri..1r, inr.lnsivn 
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•i. conlu de lucros c perdas, para conhecimento, ue modo claru 
c vreciso, da remia liquida ou de(icit e da dcspczu discrhni
nadamenle com o ~erviço contractad·a. 

VIII 

Pura g-ar·uuti:1 ua e:xecuçüo do contracto, o contractante 
dctJOsitará no 'fhesouro Nacional a caução de ü: 000$ em moc
ua corrente, -au em apolices da divida publica federal, nc~;te 
ullimo caso pelo valor nominal dos titulos. 

Essa caw.:ão responde pelo pagamento das multas impus
tas ao conlraclante ou por qualquer ouh\J encargo de que tra
tem as presentes clausulas c re·verterá para o Governo l!'c
ueral, nas hypothcses de rescisão do contracto a que- se refel'e 
a clausula XIV. 

IX 

Pela inobservancia de clausulas do ~ontracto, salvo cas·J 
de forra maior, o contractunte ficará sujeito ás seguintes 
multas: 

1°, de 50 o/o da importancia que teria de receber, si dei
xar de fazer alguma das viagens contractuaes; 

~", de 200$ a 300$, si a viagem começada não fôr cou
duida, perdendo, além disso, a respectiva subvenção; si a 
viagem, p·arém, fôr interrompida por motivo de força maior, 
11fto lhe será imposta multa, nem deixará de receber a sub
venção rurrespondente ao numero de milhas navegadas, cal
eulado pela derrota entre u ponto inicial da viagem c o Jogar 
em que se tiver dado o impedimento; 

:r, de 50$ a 20$, por prazo de 12 horas,. que exceder da 
hora fixada pat·a sahida dos portos iniciaes; não se contará 
esse prazo si a demora fôr menor de 3 horas. 

Si a demora passar de 48 horas. sem previa licença do 
(}.:rvcrno Federal, considerar-sn-ha cpmo não effcctuada a 
viagem, applicando-se ao contractante a muita do numero 1; 

-i o, dn 100$ a 200$. pelo retardamento na entrega das -ina
las postaes ou pelo seu máo acondicionamento; de 500$, no 
caso de extravio, ah~m da responsabilidade pehJs valores. por
ventura nellas contidos; 

5°, de 100$ a 500$, pela infracção ou inobscrvancia de 
quatquel' das clausulas do contracto, }'ara a qual não haja 
multa especial. 

.. \s multas serão impostas pela Inspectoria Federal un 
Na,·cgação, com recurso para ·0 ministro da ViaÇão c Obra:-; 
Puhlieas e pagas na Delc::mcia Fiscal do Thesour-o Nacional. 
no I!~stauo do Maranhão. dentro do prazo de 10 dias, a contar 
cia data da imposiçã,o, devendo os documentos comprobatorios 
do seu pagamento 1;cr• entreg-ues ú lnspectoria Federal de Na
' l'ga~,;fío. 

Na falla tk pagam(~nto das mulLas. dentro tio lH'U:lu ctiti
lmladu, ::erão ellas descontada~ da quota de subvenção que o 
contraetant.e tenha a receber ·.Jtr da caução, a que se refere a 
dausula anlcrior. 

X 

O prazo de dura(:ão do cont.racto a ser lavrado de accôr
llo com as presentes clau~ulas é o de 5 annos, a coütac da 
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' uata de seu registro pelo Tribunal de Cont~s, não se respon-
:-;abilizand-v o Governo por indemnizacão alguma si lhe for 
recusado registro. 

No caso de t.ie::inlelligeneia entre o Governo e o contra
lílante, sobre a interpretação de clausula contractual, será a 
questão submettidu a arbitramento, segundo as formulas le-
gaesi . 

Não estão sujeitas a arbitramento as questões previstas 
lHl resolvidas· no contracto, como as de multas, rescisões e 
outras. 

XII 

~m retribuição dos serviços especificados na clausula I, 
<1 eutili·acl.antc receberá a subvenção de 2:500$ por viagem 
t·t~d·JIHI'a, nfto podemJu a respectiva dcspcza, que correrá, no 
t.xere ieiu th~ 1 !)29, ú conta do eredito de üO :000$ aberto pelo 
dect·,~lo 11. 18.id0, de ~6 de setembro de 1928, e nos exerci
cios :;ub::wquentes á conta dos que forem votados pelo Cou
r;m~so Naci·onal para o mesmo fim, exceder, em caso algum, 
o Lola1 de 60 :OOO~p por anno. 

O pagamento da subvenção far-se-ha em prestações men
:-;:1i~8! pela Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, no Estado 
do Maranhão, mediante requerimento instruido com certifi
cad.,, da Jn::;twclot'ia Federal de Navegação. 

Além dossa subvenção e demais favores concedidos pelo 
< :nvPrnn Ferleral. poderá o contractante receber quaesquer 
outro:-; do C~ovcrnu do E~·tado do Maranhá-3. 

XIII 

Pàra as despezas de fiscalização o contraotante recolherá. 
~.nnwilmente ao Thesouro Nacional, por gemestres adeanta
do~\ a qn;,fa r! c t: 440~000. 

XIV 

O coutracto será r'escindido, de pleno direito, por decreto 
fio Uoverno Federal. independente de interpellacão judicial 
ou nxf.l·a-judieial. semprP r.t•m twrda da r.aução a qne se re
ff'rl' a clau.;;nJa VIII: 

1", ~i n r.ontr:tdanfe infrin~ir a elausula II. ns. 2 e 10; 
2". si infring-ir, rPpntid:tmenfP, outra qnalqner clausula 

rln r·ontrnrln: 
~1''. :-;i. rr•duzida a r·aur:i"to. pn1· algum dos motivo,;; previs

to;;; nr·.;tas r·Jnn:.;nln'~. n conlrnetante a não integrar, dentro. do 
prn.o rnaximo dP :10 rlifl< l'nntnrlnf' rla data em que f·.Jr int.i
rnnrln a fnzf'l-n. 

P:tl'íl!!l'aJIItl• 1111 iro. O p1·az(• pfl nt r.umprimento da obri
,e,:H:ãn in1pnstn pP!a t>lnusula TI, n. 2. assim como os prazos 
de 1(111' I rn I~~ a mcsmfl clau~uh1. ns. ·t e ::J, contar-se-hã·J da 
rlnf:1 do rPgi:<l.rn. pelo ·rr·ihnnal df' r.nnfn~, rlo contrar.to a que 
dr,. l1•g;"· :1s prf's~'nlw" rlnnsnla.s. 
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XV 

. O sello. pi·oporcionàl <-\ que está sujeito 1 o contracto, dada 
a imposl:lilJilidade de prefixar o seu valor exacto, s.erá óobra
do parcelládam.ente,. á medida do pagamento das subvenÇões 
devidas ao contractante. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1928. - Victor Konder. 

DECRETO N. 18.527- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1928 

A.plJJ'oVa o regulamento da organização das ernprezas de diver~ 
sões c da locação de serviços theatraes 

' 
O Pre~idmllo da Hopul•liea do~ Estados Unidos do Hr·a~il, 

m:-;nlYe. JHl uso da al.tl'ihltiçãu que lhe confere o art. 48, n. I, 
da l:llll~l.iLuil_:ãu Fedl't'al, c~ na eunfonnidadc do disposto no dn
crelo !Pgislal.ivo n. 5.Hl2, de .1ü de jullto.do corrente armo, 
alJlH'o\·at· o rcg·ulaJiwnLo da organização das emprezas de di
versõc:~ o da loeação de ~et·viços fheatraes, o qual a este acorn
panlm, assig·nado belo ministro de E~ladu da .Justiça e Nego-
cios Interiores. · 

Rio de .Jaitl'iro, 10 de dewlllln·o de HJ28, 10'7° da índepon
denciu c .J.O" da ltopublica. 

W AHH ING'I'ON LUIS P. DE SOUSA. 

A u.guilto rle Viànna do CastellQ. 

Jlegulamento da organização das emprezas de diversões 
e da locação de ~erviços theatraeR 

CAPITULO 1 

DAR EMPR.EZAA 

Art. 1. ~ Os emprezarios e as em prezas que se constitui
rem para a realização de espectaculos publicas, com fim lu
crativo, qualquer que se.]a o geuero de diversões permittidas 
e a f:' rma de organização. ficarão sujeitas ás tiisposições do 
Codigo Curnmercial e leis co;nplementares (art. 1" rlo decreto 
legislativo n. ;) . 492, de 16 de julho de 1928) . 

Paragraplll• nuir.o. .\ autoridade policial não concederá 
licença para a realização de etipeefaculos publicos sem que o 
responsavel apresente prova de estar organizado commercial
mente. de nceordo eorn as exigencias consignadas neste r.api
tulo. 
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Ad. 2." Podem ser cmprezarios (m·t. 1" do Codigo Com
mt•rcial) : 

I, todas as pessoas que, na conformidade das leis, se acha
rem na livre administracão de suas pessoas e bens, c não fo
rem expressamente prohibidas de commerciar (art. 2° do Co
digo Commercial); 

11. os menores legitimamente emanci·pados; 
ni, os menores de 21 annos e maiores de 18 annos de 

itlade, com autorização dos paes, provada fPOl' escriptura pu
lJlica; 

IV, as mulheres casadas, maiores de 18 annos, com auto
rizaçã.o dos mat·idos, provada em escriptura publica, autori
za~ão dispensavcl ús que se acharem Judicialmente separada::! 
da co habitação llos marillos, pm· sentcn~a de desquite. 

Paragrapho unico. Os menores c as mulheres casadas de
vem inscrever os titulos de sua habilitação no registro de 
commercio do respectivo tlistricto. 

Art. 3. o Ninguem é reputado cmprezario, para os offei
tos da protecção tia lei, sem que se haja matriculado no re
gistro das firmas ou razões commerciacs (Codigo Commcr
ciat, arL 4° -Decreto n. 916, de 1890, art. 1°). 

Art. 4. o Todos os cmprczarios são obrigados (Codigo 
Commercial, art. 10) : 

I, a seguir uma ordem uniforme de contabilidade c cscri
pturação e a ter os livros ,para esse fim nccessarios, isto é, o 
Diario c o Copiador de cartas (codigo citado, art. H) ; 

li, a fazer registrar na repartição competente os do
cumentos, cujo registro fôr exigido pelo Codigo Commercial, 
c no prazo alli prescriplo; 

Ill, a consci·vat· em boa guarda toda a cscripLuração, cur
re~pondencia c papeis pcrtencenf es ao gyro de seu commer
cio, emquanlo não prescreverem as acçõcs que lhes possam 
Hct· relativas (Godigo Commercial, art. 10, n. :J, combinado 
com o art. 442 do titulo XVIII); 

IV, a formar um balanço geral de seu activo c passivo, 
o qual deverá eomprehcnder todos os bens de raiz, moveis e 
~emovcnles, perlf'nces, dinheiro, papeis de credito, c outra 
qualquer cspecic de valores, e bem assim todas as dividas c 
obrigaçõ•~s passivas, " que será datado c assignatlo pelo cm
IH'Pzario a quem pertencer. 

A1·t. 5." As cmprezas que se constiluircm para os fim; 
tlo art. 1" obedecerão ás normas da legislação commcrcial, e 
ás fontes subsidiarias do Direito Civil, conforme sejam so
cicdadPs alloiiYllla::-:. d" quotas de responsabilidade limitada, em 
eommandita, em nome collcclivo, de capital e indust.ria, e em 
conta de participação (Codigo Commercial. arts. 287 c se
g-uiules; lei n. :3.7013, de 10 de janeiro de HHP). 

CAPITULO 11 

DOS CONTHACTOS 

Art. G.'' As mnprezas que Pxploraren~ cspectaculos pu
blieos rle qualquer natureza, com fins lucrativos, são obri
gadas a relcbrar eontractos com o~ artistas theatraes e demais 
auxiliares necessarios á realização dos espectaculos. 
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Al'l. 7." Put·a o:; effdtus do at'Lig·o autcric•t·, ~ão eonsi
út•rauos arLislas theatracs: 

a) as pessoas que intcrpretarPm e·,11 scena traged ia~, dra
mas, l'omedias, myslcrios, opcl'as, operetas, zaJ·zuela~. l'C
vistal:', lllagints, burlctas, far«;as, sainctes c bailados; 

u) os fittc se cxhibircm em nun:'CJ.'OS de canto, dausa, mu
sil'a, dcclamagão, acrobacia, malabarismo, ·~nagia c pa11tumima; 

c) coristas. 
Paragt'll;pho unicu. 8ão au:xilim'\~s das cmprezas thca-

tracs: 
a) director de scena e \msaiatlot·c~ ou dirc-ctor-ensaiador; 
lJ) regente da orchcsln.t c musicos que a con:::tituirem; 
c) 1'ig·uranles; 
d) administrador, secrcütrio c archivisla; 
t') seenographm~; 
n pontos c contra-regras; 
a) bilh0leiros c porteiros; 
h) enc;nTcgados do g·uarda-roupa, calJcllcrciros c adcrc

cislas; 
i) engenheiros, rlrctl'icislas, rr.·achinislas c carpinteiros; 
.i) fieis de fhcatro c qnnesquer outros que estiverem a 

scl'viço privativo das emprezas. 
Arl. 8.0 Na falta de contra-elo, por dcficiencia de tempo 

pa1·a olalJoral-o ou outro motivo ju3lo, o cmprezario deverá 
l'nLrcgnr ao artista on auxiliar, antes de iniciar o lt·abalho, 
uma nota por elle as~ignada em que declare a natureza do 
n.iusle, a cs~cie c o tempo do scrvit;:o, a rcmum•ra<::ão c a 
fó1·nw dP pagamento. 

Art. n.o Este documento feito mr: duplicata c que servirá. 
de contracto. para todos os effeitos, conterá. além da assí
gnatura do emprezario, a do artista ou auxiliar contractado, 
com as rPspectivas fii"mas devidamente reconhecidas por ta
bcllião publico. 

Art. 10. Dos eontraef.os que as emprezas ·celcln·arem com 
os artisl as c auxiliares tlwatraes deverão constar: 

1°, o local em que tení de Sl't' cumprido o contract.o; 
2°, o tempo de serviço que o artista ou auxiliar ficará. 

obrigado a cun::prir c a empreza a manter, o ·qual não poderá 
exceder de qna f. r o :mnos nos termos do art. 1 . 220 do Codigo 
Civil; 

3", a natureza do serviço atlribuido ao locador: 
4", a rrmnneração a receber ~ n fóf"jna de pagamento; 
5°, a declaração da responsabilidade das desprzas de via-

gem do arli:3la ou auxiliar, no caso ele ter a cmpreza de cm
prciJPllder qualquer excm·~ão; 

G", o valor cxaclo da nwjoravão dos salat'ios durante :.1s 
rxcur~ÕI:'!Ii; 

7°, o ajuste sobre n fornecimcnl,) do guarda-roupa scenico. 

Paragrnpho uni co .. \ falta de qualquct· dessas clausulas 
pródo determinar a nnllidadc do contracto, si não houver pos
~ihilidadf' dP suppt·il-a ]Jf'lo ~uhsidio do di1·cito com!Hlllll, 11sos 
loca1's, JJalm·pza do set·vi~:o e ~ptidõPs do locador. 

~\rt. 11. ,~a elausnla dos contractos de artista~ rcforcnlcs 
á 11aturezn do sl'n·ir;o, dC'vcrá constar, com a ma:xima clareza, 
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a t:nl.~·g~H·ia tlo l.ralmlho sccnico atll'ilmido ao artista, de ma
Hei t·a a L'1ear 1Jen1 defiuiuu o gctll'ro theatral que o mesmo terá 
de lllwl'iJl'dar nus espül)Lttl)Ulos. 

"\rl. 12. A prova t.los conLraclus ou ajustes far-se-ha por 
qualquer tlas fón11as at.lmittidas em direito. 

Art. 13. No caso de enfermidade que impossibilite o ar
tisla ou o auxiliar de prestar serviços por mais de 30 dias, 
poderá o loralario suspeat.ler os pagamentos e rescindir o con
tracto, 1'ieaudo ubrigatlo a fornecer ao locador passagem de 
primeira classe e transporte de bagagens para a residencia 
habitual deste ou, na falta, para o local em que se encontrava 
quando foi cuntractado. 

PuragL'U.l)ho u11 i eu. !'ara us ct'feitos deste artigo, a en· 
i'crnlitladt~ será cuJulH'O\atla pur aLLeslado fornecido por dous 
meclicos, sendo um indicado pela empreza e outro pelo artista 
ou auxiliar. Havendo divergencia, os interessados requere
rão ao direelor do instituto Medico Legal, no Districto Fe
deral, e a.u elwte t.lu serviço de Saude Pu.Ulica, nos Estadus, 
e no Tcl'l ilul'io do Acre, a designação de um medico para ser
vir de Lerceiro arlJiLro desempatador. 

Art. 14. A empreza entregará ao artista ou auxiliar que 
deixar o serviço, por extincção do prazo, rescisão do contracto 
ou paga111ento de multa, um attestado liberatorio; no caso de 
recusa, 1'1ca o artisla ou auxiliar thcatral com o direito de 
exigil-o por wcio de processo sununarissimo, independente de 
valor, perante a respectiva autoridade judiciaria, afim de 
poder, por esse meio, caso prove o seu direito, obter da mesma 
autoridade judiciaria, a expedição do attestado e imposil;ão ou 
não da multa de que trata o art. 59; da sua d .. cieão dará o 
juiz ao requerente, a respectiva certidão. 

Art. 15. Nenhum empresario poderá acceitar o serviçv 
de um artista ou auxiliar, nem estes trabalharem em outra 
em preza, v té o decurso de um anno, sem a exhibição do attes
tado mendonado no artigo anterior; referente á ultima em
prmm e1r1 que hajam prestado serviços. 

Art.. 16. Nos eontractos celebrados com artistas ou au
xiliares lheatraes ·que não souberem ou não poderem escrever, 
<> instrllmenlo poderá ser escripto e assignado a rogo, sub
screvendo-o, neste caso, quatro testemunhas (Codigo Civil, ar-. 
tigo 1. 217). 

Art. 17. Embora outra cousa haja estipulado, não po
derá o emprezario cobrar ao artista ou auxiliar contractad •. 
juros sobre os salarios que lhe adeantar, nem, pelo tempo dt.. 
contracto, sobre divida que o ~artista ou auxiliar esteja pa· 
gando com serviços (Codigo Civil, art. 1. 234) . 

Art. 18. São justas causas para o artista ou auxiliar· 
lhe a lra l dar por findo o contracto: 

I. Ter de exercer funcções publicas, ou desempenhar· 
ohrigaçõl's lrgaes, incompatíveis estas ou aquellas com a con
tinuação do serviço. 

II. Achar-se inhabilitallo, por forca maior, para cum
prir o contracto. 

III. Ti:xigir o ~~mprezario do artista ou auxiliar serviços 
SIIJH'riorü~ ás suas forças, defesos por lei, conLrarios aos bons 
cosl11mef'. ou alheios ao cont.racto. 

JV. Tratar o mnprezario ao artista ou auxlliar com rigor 
cxecs~: h-11, de\·idamcnte comprovado. 
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V. Correr o artista ou :: uxilial' perigo manifesto de uamnc 
(•ll mal eonsideravel. 

V J. Não cumprir u elllprezal'io as obrigações do eou
lracto. 

VIl. Offender o emprezario ou tentar oJfender o artistu 
qu auxiliar na sua ou na honra de pessoas de sua familia. 
(Cod. Civil. art. 1.226) 

Art. 19. Despedindo-se o artista uu auxiliar por qual
quee dos molivos espeeificados no artigo an:écedente, nume
ros I, n e V terá direito á remuneração vencida, sem respon
sabilidade alguma para com o cmprezario. (Cod. Civil, para
grapho 1°, art. 1.227). 

Paragrapho unicu. Despedindo-se pelos motivos designa
dos uesse artigo sob ns. lill, IV e VII ou por falta do empre
zario no caso do n. V, assistirá ao arUsta ou auxiliar direito 
á restituição vencida e ao mais do artigo subsequente. (Codigc 
Civil, paragrapho 2° do art. 1.227). 

Art. ~o. O emprezario que, sem justa causa, despedir o 
artista ou auxiliar, será obrigado a pagar-lhe por inteiro a 
retribuição vencida, e por metade a que lhe tocaria de então 
ao termo legal do contracto. (Cod. Civil, art. 1.228). 

Art 21. São justas eausas para ser dispensado o artista 
ou auxiliar: 

I. Vícios ou mau procedimento, devidamente comoro
Yados. 

JI . .Forca maior que impossibilite o emprezario t.lc cum
prir suas obrigações, nos termos do paragrapho unico do ar
tigo 16 do decreto legislativo n. 5.492, de 16 de julho de 1928. 

III. .Falta do artista on auxiliar á observancia do con
tracto. 

IY. Incapacidade ou imperieia do artista ou auxiliar no 
serviço contractado. 

V. Offensa do artista 011 auxiliar ao emprezario na sua 
honra ou na honra ele pessoa de sua família. (God. Civil, ar
tigo 1. 229) . 

Art. 22. Para os cffeitos do artigo anterior, apura-sG a 
incapacidade ou imperícia dos artistas theatraes por meio de 
uma commissão de pe.ritos, composta, no Districto Federal, 
do Presidente da Sociedade IBrasileira de Autores Theatraes, 
Presidente da Casa dos Artistas, director do Instituto Nacio
nal de .Musica e de um critico theatral escolhido pelo artista 
visado pela medida, sob a presidencia do censor encarregado 
da censura theatral (censor geral dos theatros), com o voto 
de desempate. 

§ 1. o Para este fim, o emprezario requererá ao censor 
geral dos lheatros, a convoca('ão da commissão, indicando o 
nome do artista contractado cuja imperícia ou incapacidado 
deseja apurar e os motivos em que se baseia, 

§ 2. o N rgando-se o artista a fazer a indicação de que trata 
este artigo, o presid~nte da commissão convidará um chro
nist.H thcatral de notorindarle para complet.al-a. 

§ 3. o Nos Estados e no Territorio do Acre a commissão de 
prritos srJ'Ú composta de duas pessoas de reconhecida compe
tencia, indicadas pelas partes, sob a presidcmcia da autori
dade encarregada do serviço de censura theatral. 
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CAPITULO III 

DOt; All'l'lS'L\8 E AUXILL\llES 'l'lli<.:Nl'll.\ES 

AL'L. 23. O~ al'Lh;tas tlleatruc:; são obrigados: 

§ 1." A cumvrü· seus contraclos ou ajuEtcs com os unl
IH'L'zat·ios. 

§ 2." A tomar parte, salvo motivo o c força maior, ouvi
Llmncntu comprovaou, nos espectaculos annunciados de pe~.:us 
ou Jl\lllll'l'us df' \·a J'ÍI'dadPs, fl<•elarntu:ãtJ, c.<JIÜO, pantomima ott 
clausa que dnYam represeutar, de:-;de {!lW 1H horas antes da 
rcalizaçüo dos mesmos não hajam feito proles Lo jus li ficado 
perc.llltt~ o t't~Ili'OI' gt!t'al dos t.IH•tttru:.; 110 Distrielo Ft•deral e 110:; 
]~stados e Tel'l'itorio do Acre, perante a autot·itlallo de funcçfiu 
equ ivalentt·. cuuh·a sua inelttsão no t·espnet.iYo programm:t. 

§ 3. o A portar-se convenienlenwnto em ~cena e com o 
dcYido respeito ao publico. 

§ 1." A observar pontnalmenl<~ as horas <Je trabalho indi
cadas nas "Tabcllas de scrviç.o" pelo ernprezario ou seu re-· 
(IJ.'esentante legal, l'CSIWiLadas as <JeLerrninar_:õcs deste regu
lamento. 

Art. 2í. Ao::; auxiliat·es tllcatracs applicam-se as .dispo
sições tios §§ 1 o, 2" c 1°, do artigo anterior. 

Art.. 25. Os artistas não poderão alterar, supprimir, ou 
nrcreseenL:11·, nas rcprcsentançõos, palavras, phrases ou scena:; 
:-;em antorizar.:fio IWr cscripto do autor ou subrogado nos ._u
reilo~ de~L(~, devidamente npprovnda pela Censura Theatral 
no Distrielo Federal, on pela autoridade de fnucç.fto cquiva
lf_•IlLe nos Estados, e no '1\~tTitorio do A.cre. 

§ 1." Verifieada a infracção, o nntor notificará vor es
et·ivto o artista e o emprczario a sua prohibiçfto ao accrcs
cimo, á supprcssão ou alteração feitas. 

§ 2. o A entrega da prohihic,:.ão deve ser feita pelo auto~ 
por intennediu do CL'll="Ol' g·pral dos thcairos no Districto Fe
deral e, nos Estado:-; e TPnitorio do .\eJ'(\ da autoridade COJrt
pelt'lliP, lJlll'il a dnYitla COilllJl'OVU('ãU. 

§ 3. o No caso de reincidencia, dPpois da appl i carão de 
multa por iufracção deste artigo, o autor poocrá cassar a au
torização dada para a rcpresenta(:ão da peça. 

§ .1. o Quando a infracção fôr verificada pela nutoridado 
fiscalizadora, o artista e o emprczario serão observados em 
pm·taria. no Districto Ft•dcral lJ('lo c.-nsor geral dos f.lJeatt·og 
·~ nos Eslados e Tcl'l'Horio do "\cre, pela antol'ida<Je de 
ftmcl:iio equivalente, rlevois do qnr. será apvlicada a Denali
dadt• dn mulLa ostatnida neste rP,gnlnmcnto. 

Art.. ~ti. SalYo ostipnla~;fín nxJJI'essa n111 coni.J·acLo, eor
rr•rão pol' eonta da Cll1lll'eza as rle~pczas do viagem dos ar
tistas e a11xiliar('s thcah·a('s para o cm11primento do contracto 
on o J'Pfrl'l'~~o :ís localidadPs fln onde partiram, após a cx
tiJwr:iitl dOIS O\II'Ígllf.~Üt'S dt•('()t't'l'lli PS fln Jll('SJI10 . 

. \rt. ?7. Os artistas e anxiliarc•s lemn ]Wnhot· legal sobro 
o matf'ri~ll srcnico da emprcza: 

o) 1wla importnncia rlos Sf'llS snlurios e remnncrnções: 
'') pr:'lns flesiWZas de transportes no caso do art. 13 deste: 

l<'~nlanw1Jto on qnanrlo a cmprezn em excnrs5.o interrompe!' 
ou ce~~ar ~eus espcctuculos sem rcpô1~ os locadores no local 
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de onde partiram. (Arts. U" c lô, do decreto ]('g. n. G. Hl~, 
de 1ü dç julho de Hl:!~). 

Paragrapho unico. Serão considerados de força maior 
para suspensão de espectaculos, sem direito a salario, o;;; 
casos de guerra, revolução, epidemia, inccndio, on fnchamcnto 
d1! llwalros por ordem do pod('t· publico. 

Em qualquer outro caso de :-ttspcnsfío de f'spN'Iarmlo.;; ns 
ln.?adorcs rccl'lwrfío os sr•us salarios por inteiro. 

Art.. ,:zs. No caso de fnllcncia das cmprczas thf'al.rn(ls os 
artistas e auxiliares scrilo clas~ifieadus eomo credores prl\·ile
giados, so1J1·e todo o i.l('fivo ela massa, pr.las impor·laneias rJt:f' 
lhrs forrm drvidas. 

:\ri. 29. Em f'aso de suhstifuicão immcdiata dt> nm ar
f.ista, o rmprcsal'io tcJ'Ú lilwrdnflc rlr' rlistrilmir.:i'ío. não po
drndo fodaYia f'Xcrrlrr rlc cinco dias a substitlli~;iio, quando 
os ta 1'1k at lrilmida a nrtisl a Pxlranllo no g('rH'rn do p:qwl qtH~ 
fivrr de inferprflfar como snhslilufo P\·r•nltwL salvo co!ln•n
f'i'ío f'Jil contrario. 
·· Art. ::o. Para qur o artista dr uma rmprr•7a JlOssa fo
mnr 11arte em cspecLacnlo av11Iso oH a elo variado or;:.:-:m izarlo 
por pessoa ou cmpreza f'Xf r·anlln. r\ preciso qui:', alr~m da a ui n
rização rsrripta do .r:~mprezarin rir qurm ft1r ron(r:wf:ulo. n 
arlistn nu I ori1.e, Iam hem pOJ' r:=wripl o, a itwlnsfio do SPU nomr> 
110 rcspccf ivo prograrnma. 

Art. :H. Cumpridas as exigc•nr~ia>; do at·fi~o anl1•rioJ'. u 
artista f~ ohrigado a ton1ar parte no e~pecl a(·uln nos termos 
do § :zn do art. 23, salvo mo! ivo de força maior, devidament~ 
comprovado pernnt.e-- o censor geral dos thent.ros no Districto 
Federal ou autoridadr dr funcçfío equivalente nos Estados o 
no Tcrritorio do Acre. 

CAPITULO IV 

D~<\S HORAS n:J<:: TRAnALHO 

Art. 32. Nos termos do arl. tR do tlccrcto lfl;:rislalh·o 
n. 5. ,'J.():?, de 16 rle julho de Hl?S. o horario de t~abnlho cios 
artistas P anxiliarrs theatraf's fica subordinado :'te; no~'JTJ:l:;: f'S
tnbelrcidns nr.ste rf'gulamento. 

i\ ri. 3~-{ . .:\cnhum artista oH nllxilim· f hratral (~ nlH·igadn 
n mais d0 oi I o ·horas dr. 1 rnballlo f'lll cada :.! 1 horns. 

Ad. 3-1. Constiluc moi ivo rssenciaJ. de nullirlndo do C(m
f.rncto entrE> artista ou auxiliar lhentrnl fl cmpJ'('S::tJ•io. a clnu
:::ula fflll' e::. I ipnlat· frmpn 111:1 in r· df' ~c·r·,·i(;o do fJilr! o f'c:fa!H'IP
r•ido no nrti.~~~~ :mlcrioJ'. 

Ad. :1G. O r•mp1·e:;ario rliYididt ns nifo luwas dr' tt·aba
illo que o nrl isLt ou auxiliar I h(•ntral ü obrigado a rPalizar, 
r!m ensnio P rf'JWesentarão publica. de mnneira n que :1 som
ma rles.-=as duns funr(·í)f's nfio exceda o tempo clr· f.:Prvií'll JWI'-

. mil I irlo, snhn o disposto no nrtigo stJbscqw•ntf'. 
AI'!. 30. 0:-; artistns r, auxiliares thcal_raes porlr'r,io. cn

frl'tnnto. prestar serviços all•m do limite cstahclflrido. mrdhn
te rcmunorneão esprrial qufl o f'mprezario pagar:í a I nnt o 
por hom df' fPabnlho rxrNlente, de acc(kdo com n média liMa
ria rtns rrtrihn ir,õr.p mrn~aPs dn rrvl:' nr! istn on an~iliar, 
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§ Lo Para cffeitos deste artigo, a média horaria é consti
tuid:t {JI'lo quociente r1•sullanto 1la divisã~l da irnpol'tanei:l de 
um dia de retribuição por oilo horas de trabalho. 

§ 2.0 Exceptuam-se da exigencia deste e do artigo ante
rior o trabalho, mesmo extraordinnrio, que os artistas e au
xiliares thcatrnes ~ão obrigados a prestar nos ensaios ge
r:ws realizados para a censura, nos termos dos regulamentos 
pol iciaes vigentes. 

Art . 37. A distribuição das horas de trabalho será feita 
o assignada ele vespera, pelo director ensaiador, na "Tabella 
df' Snrviço" affixnela e·,n lagar proprio na caixa do theatro. 

Pnragl'aplw unico. Na tabella de serviço o emprezario 
rlPI nem inar:í a hora de inicio c a da terminação do ensaio e 
da t'ellt'l~srmtal_;i'io publica. 

A d. :~H. As Pmprcza::J h•t·fin um 1 ivt·n de lll'esenr:a dn.~ 
nl'f.ista~~ P auxiliaJ·p~ theatraes. de maneira a poderem fisea
liznt· a hora cfp entrada e sahida elos mesmos no theatro. 

P:ua este fim, os artistas e auxiliares theatT·aes assi
gnarão n livt·o df~ presPnça á entrada e á sabida do trabalho. 

Art. iHl. O artista ou auxiliar t.heatral ·quP, serr_• •_nativo 
just.i ficado, deixar de comparecer ao theatro á hora desi
gnada na labella ele serviç-o para os ensaios, será desoontado 
mn suas retribuições na proporção de um dia para cada 
falta. 

Art. 40. Os musicos que constituírem as orchestras dos 
theatros o cinematographos não são obrigados a mais de 
cinco horas de trabalho em cada 24 horas, salvo o disposto 
no artigo subsequente. 

Art. H . Alérr: da obrigação estabelecida no § 2• do 
art. 36, os musicas das orchestras dos theatros submetter-se
hão l::\'.11hmr.: a um ensaio de leitura ou de juncção em r-ada 
peça nova n ser rnscrnada p0la empreza de que forem ron
tradarlos. 

§ 1." O ensaio de leitura ou de juncção terá a duração 
maxima de duas horas. 

§ :> .0 O trabalho prestado além deste horario será remn
ncradlf: rlf acc()rdo com o rlisposto no art. 36. 

CAPITULO V 

DA FISOAT,IZAÇÁO DOS DIREITOS DE AUTOR 

Al't. 42. Para os effeitos da fiscalização rl11s dirrHog au
torars 1art. 2!J d~, citado decreto legislat.ivo r. 5 .. Hl'2, de 
1928), o empresario apresentará para registro, á Censura das 
Casa::; rlP DiYer~ões. no Districto Fed·~ral, -e á rrnartieão eorn
petcntr, nos Estado:~ r no Trrritorio rlo AcrP. o ·Nmtracto ce
l,..hrarJq r.-::nn o autor pnrn a T'Ppresent.ação rh 0hr:1 'heatral. 
R~'l'll o que não SO:'l'Ú a Tll'esma autorizada. 

Paragrapho nnico. No lhTo de registro rlo::; ront.r~ct.os rle 
a~ttm·es sn inscreverão os nomes do autor c d·J Pmprcsario, o 
titulo rla ohra o local rln rer)resrmtnção, o valor dos rlireitos 
antoraes ..-• n f1~rmn de pngamento, e o minirn:l elas r(:.JHas 
ajustaria~. 

Art. 43. A ·~:t>r.lizflção de espoclaculo. em rnw ~c reprc
s.:--ntflnt T1P<;::~:;; tlwnf.rnes rlP qualcrnPr o;:>speci~ on '''\ecut.em nn
Jllfll'ns d!~ canto, n~::sil·a, l1nilndo, rleclnmar,fio 011 pantornit118; 



ACTOS no PODER EXIUmTTVO 615 

denenrlc da apnrovação do T'csrwctivo programm:.t p·~h Cen
sura das Casas d··· Divrrsõ0s no Districf·:l Fedrral, r\ r'~paT'I i
cão dA fnncção eqrdvalc•nlp nos I~~sf;:~dos c no Tr.nif•H'io do 
Acre. 

~ Lo Para este fim. o cmpresario aprrsen,taci o pro
graniula, impr2flflo ou dact.ylographado. em tns vias, arorn
pnnharl:l da nuforir::u:ão do autor ou antorPs dos nu,r!.::•ros rruc 
n con~Ufnü'PID e d:t pt'ova do rcgistJ·o rio confrado a qne sr. 
rr>fm·c· o ndigo anterior 

~ "2." "\ nr•prova,_:ão rios programmas será r,~ita no Di<.tri
cto Federal pelo censor geral dos theatros e nos Estados e 
TPnitnt·in do Acre pnlo f1mrcionat'io ou anlo;·i:hd!' :l qtiCill 
eor1lP~"tit' n 8rrvi1:o de nPnstiT':l Thcatral. 

§ :~." {ím dos rxemnlar('S do programma :l!)JJJ'nvado seL'<Í 
dev·~)Ividn ao PllllWt•sal'in. o outro aT·chivado ll't f':pnslll'l n o 
tr>rcPirn l'l'lilrl.lit!n ao ?". r!f'll·!~:tdn nuxili:H· para n:-; l'ins ron
Vf'nifmtPs. 

At't. 'H. no progy·ammn dns rspPrf:trulos d··~ JIPI:~~ thea-
iraec; devr.!ll constar: 

l - Titulo cfa peça; 
Tl -- Nome do a ui o r ou dos a11tores; 
nr - Tif.ul::l original quando a ohra fôr í'S' rangeit•a: 
IV - 1\"omr do t.rartnctor; 
r - J,ocal, dia e horn rla representação: 
VT --- Nom·"' do rrsnonsavrl p.Jla rrpresrntnriiP (r~JilDl'l'~a-

rio ou director da Companhia ou conjuncto artistJco) ; 
Vff -- N;mlet'o de actos; 
VJIT -- Data f' nnm0ro rlo rrgisfro rln contT·adn rtr ::tutor; 
IX --- Gene~ro: 
X -- N·ame rto autor da parte musical. ~i sr trat.nr de 

oh r a musicada; 
XI -- ~~omc::: riM art ist:-~::: 0 auxiliar.::•s rp10 tnmaecm r• n·te 

llfl Pf'íH'd~tCll!o: 
xn - Cl<.tssif'Icação do PSJlf'('.lncnlo, nos ~ennos rlrs re

giT lf!nJ•cni os J~nllrin(P vigentrs; 
Ar i.. 4fi. O p!·ogrnmm:l dos espectaculos rtr vnriPdacfe 

df've conter: 
T --- 'Titnlw. dos nu meros; 
TT - N')TnPS riM antnrPs: 
TTI- NornP::: rios arlisfn.;; r• auxilinrf's qur tnmn1'r•rn parte 

no rspeetaelilo; 
TV -- 'I'itnlr':-: 0rig-inn0s dns nnmrros f'Sf~"ang-rir·n.;;· 
V - ~7omPs rl·;os fr!1dncfores; 
VI- Lor.al, dia f' hora rio espect.acnlo; 
VII - Nome do responsavel (N. VI do artigo anterior). 
Art. 46. Ficam obrigado~ á apresentação dn prngrammas 

os proprietarios. emprezarios, rtirectores ou quaesq1wr outros 
responsaveis pelas representações, exhihições nn irradiar:ões 
fHlP f:" rrali:~nrf'm f'lll tllPafrns. cinematographos, dancinqs co.
hrrrets, snci~dartes raifio-trll'phonir,as 011 nntrns qn:H'S(fuor PS
f.nholodmrnf.ns rto õivorsõ0s pnhlic.as. 

Art. 47. As dispo~jçÕ~'S no art .. 2° e sog-nintl~s do derreto 
legislativo n. 4. 790, rte 2 de .hneiro de 1924. applicam-se a 
todas as composi(!ões musicaes c peças de theaf.r0, executndas, 
representadas on transmittidas pela raifio-teloohonin. com in
t.nitn de lncro, om rf'tmiõf's pnhlicns. 

Parngr<~pho nnico. Consideram-se rcalir,aifas com intnito 
de hwro rtnnesqner audições musicaes, rcpresentaçÕPS artis ... 
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ticns ou rliffnsões rndio-telephonicas em que os musicos, exe
rnlani.Ps nn transmittcntes tenham retribuirão velo trabalho. 

i\1'1.. 1H. Pm·a el'fnil.os de fisrnliznçfí.n dos ciireHm; do 
nul.nl', nos tnrmos do m·t. 29 do citado derroto legislaLh·o nu
mero 5. '192, nos annuncios d(~ ospectaculos, exhibiçií•~s. nudi
cõPs nu il'radi:v:õ,.s p1tblicndns na impr0nsa, dPvem ronst.nr: 

J. Titulo da obra; 
li. Nome do autor; 
JIT. Titulo original dn obra, si for e::;trangcira; 
lV. Loral, dia e hora e espectaculo nu reunião; 
V. Nome do cmprczarlo ou responsavrl. 
Ad,. ft!). Nos ront.raetns ent.J·e nnl.ores e cmprrzarios para 

Tnllttl :t~Pill dP Jl~''.:a::.; I ll"a I r:w.~, dt•\'l'nl c·onstm·: 
I. O valor dos direitos anloraes a scr<'m pngns pelo em

]1rPzario e a fórma de pagamento; 
H. O numero rle rl-citns a qtw o antor trJ':'t rlirf'ito P r>~ 

condiçõrs das mesmas; 
JII. O minimo df' rrprPsrntncões qne o cmpreznrio se 

nhl'iga a dnr á obra; 
IV. O minimo df' rrprrsf'JÜa~.:õ('s fltH' n antor se ohriga. 

n :mtoriznr. 

Paragrapho nniro. Não será rPgist.r:uln o contrncto a que 
fnllnr qualquer dPssns clausulas. 

Art. 50. A antorizac:ão do minimo dl' representac:ões con
cedida pelo autor ao emprezario, além de constal' do contra
elo, devo ser fornecida em separado pura os effeitos do art. 2° 
do decreto legislativo n. '!. 790, do 2 de ,janeiro de 1924. 

Art. 51. Quando se tratar de obra feita em collaboração, 
a autorização poderá ser concedida pela maioria numerica dos 
:mtorcs. respeitada a divisão de lucros entre todos, l)Ol' ignal, 
:-;nJyo disposição expressa em contracto. 

Parugrapho nnico. Em falta de maioria numericu para 
ser concedida a autorização, o juiz competente decidirá, n re
qncJ·inH:>nt.o de qualquer dm; nutOT'f'S, em proersso snmmnris
~irtlo. (Cort. Civil art. 65~). 

Art. 52. Os proprieturio.'> ou emprezarios de qnaosquer 
estabelecimentos de diversões, salões de concertos on festi
Ynrs. sfío respnns:weis pelos dirritns antnr:ws das prndnecões 
rthi realizadas. 

~ :l. o Qnando o autor celebrar contractos dP direitos an
toracs com cmiwczario qtw Ilão for proprietario do theatro ou 
loeal nrHIP ~e realizat'('ll1 os Pspect aculos, ('sse instl'tmwnt.o 
rlf·vr se1· pffcrtnndo em eonjuneto com o proprietnrio, pura 
cnnhreimcnl.o do qnantum da responsabilidade a qne 
St! r·cft•re este artigo, salvo o caso de estipulação contraria 
«'lll contrarlo de nJTendamPnlo no qual süja trnnsfcl'ido ao 
an~ndatario toda a responsabilidade, não sendo o propricLnriu 
obrigado solidariamente. 

§ 2. o Ficam excluidos da regra de responsabilidade deste 
artigo e IWlo prazo de duração do contracto, os proprietario3 
qtw hajam ajustado, anteriormente, o arrendamento dos rcs
pPrLivos lhcah·os. ( Const. Fed., art. 11, n. 3.) 

Art. 53. As sociedades nacionaes ou estrangeiras, lcgal
mcnlf' constituidns para a defesa dos direitos antoraP-s, repu
L1l'..,~C-1J~q mandntarius do seu:; nf::sociados, pnr11 torlo~ o.~ fin,~ 
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de direito, pelo si:rnples acto de filiação ús mesmas, salvo 
clausula ex.tH'essa em contrario. 

Art. 54. Os representantes lcgaes das sociedades estran
geiras eonst.itnidas para a defesa de direitos autoraes dcno.Jll 
rnqucrcr ú Censura do Districto l•'edcral, ou repartição de 
fuucção equivalente dos Estudos c no Territorio do Acre, t:J 
t·egistro dos nomes dos autores estrangeiros qno rept•nscnta
l't•Iu e 1los titulas das respectivas obras. 

§ 1 . t. Esse requerimento deve ser acompanhado da rro
eura~,;ão o demais provas de qualidade c habilitação do rcpro
s<lntanle, regularmente traduzidas pm·a o veriiaculo c qno 
fiear·fio archivadas na repartição. 

§ 2. o O registro deve conter o nome do representante, o 
Ululo da sociedade representada, os nomes dos autores filia
dos á mesma e os títulos, generos e numoros de aetos das 
obras dn cada um desses autores. 

§ 3. o Feito o registro, em livro competente, será fornf'
chlo ao interessado um certificado de todos os seus termo;;;. 

§ -L" ~ern a aprPscntnção rlas prova.'l e cnmprinwnto da:
C"Xig(\ncias consignada~ IH' . .;;fc artigo, necessarias ú fiscalizar;i':• 1 

dn~ direito~ autorac~ nos lf'rmos do al'l. ?U do meneinnado 
fll'er·rlo legislatiyo n. 5. Hl2, não sf't'Ú accoita nnt.orizaçiio para 
a rPprf'~·wnlncfio rlr prr:n thf'alrnl nn cxecueíio rle nmnnro dP 
ranto, mu:-;iea, Jwilarlo, dcckunacfío nu pantomima nJ'igin:-w:; 
dr• anlnr estrangeiro. 

§ 5. o Quando se tratar de obra de autor estrangeiro, o 
contracto a que se refere o art. -12 será feito com o repre
sentante legal da sociedade a que o autor estiver filiado ou 
pessoa em seus direitos directamente subrogada, si o mesmo 
nfío pertence e a nenhuma associação. 

§ 6. o O representante do sociedade estrangeira não po
dcr{t requerer nenhuma providencia judiciaria ou policial 
para defesa de direitos de autor, sem a oxhibição do certi fi
rado a qne se refere o § 3°. 

Art. 55. Nos concertOEi e espectaculos de variedades, con
sl ituidos por numeros de ;canto, musica, bailado, drclamação 
e pantomima, a autorização do autor ou seu ropresent.ant~ 
lf'g·nl p<'ide supprir a apresenf.:H~ão do cont.raeto dn autor, pnt• 
insnfficit'ncia de tempo para nlnboral-o ou outro motivo .ius
tiJicndo. 

Art. 56. A propriedade autoral de qualquer obra lilte
raria, scientifica ou artistica adquirida por editor ou por 
terceiro considera-se perempta o cahc no dominio publico: 

1°, qnanrlo, decorridos seis annos, contados da data da 
acqnisição, não tiver sido editado ou publicado o lhTo on obra 
de arte: 

2°, quando, esgotada uma edição, a que se lhn deveria sr>
g·n i I' nfío f tiL' J'(•rn·odnzida no prazo do numero antm·ior. 

Art. 57. O registro das composições theatraes ou musi
rars dfl qualquer g-encro na Bibliotlleca Nacional on no In~ti
f.uto Nacional de 1\fusica será feito mediante apresentação d'J 
dous exemplares iguacs, mannf;eriptos, impressos, on repro
duzidos por qualquer processo, integralmente numeradas c 
rubricadas as paginas com uma assignatura do autor rcco-· 
nhecida por official publico, ficando um dos exmnplares ar
chivado e sendo o outro restitufrto ao antor, com ns annot:, ... 
r.õrs rnnstnnf rs do registro. o 
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CAPrrur ... o vr 

DAS PENALIDADES 

Art. 58. As multas por infraccão deste regulamento são 
esLipuladas em beneficio dos prejudicados com os actos que 
as provocarem; e a resci~ão dos contractos que não fôr mo
tivada por caso fort.uHo, força maior ou culpa reciproca dos 
eonl.l'actant.es, não exclue a indrmnizacão vot· perdas e da .. 
mnos, cmhora haja irnposir:f'ío do multa (arl.. 19 do decreto 
lf'Rislafivo n. 5. 492). 

Art. r>9. As multas decorrentes da infracção do art. 25 
c as qnc fot·cm provmlientes de actog que não prejudiquem 
rlit'PcfanHmfc a quem quet· que seja são estipuladas a favor 
da Casa dos Artistas, ott, na falta desla, rle qualquer outra 
associação heneficpnf.c da elassc (art. 31 do decreto legis
laf.ivo n. n.492). 

Art. 60. A infracção do art. 14 será punirla com a multa 
de 200$ a 50o·,~ imposta pelo juiz competente, nos termos do 
citado art.igo (art. H do rlecret.o legislativo n. 5.492). 

Art. 61. Rf'rá punida com a multa de 200$ a 500$ a in
ohscrvancia rio disposto ·nos arts. 6°, so c 9" deste regula
mento (arts. 7o e 8" do decreto n. 5.4'92). 

Paragrapho unico. Esta penalidade será imposta pelo 
censor geral dos theatros no Districto Fndcral ou antoridadr, 
de fnncçfio equivalente nos Estados e no Tcrritorio do Acre. 
mediante reelamação por !"scripto do int!"ressado. 

Art. 62. O artista ou auxiliar theatral que não cumprir 
o srn a.iu~tr nu contract.o com o empresarin pagará a este, 
em dobro, a imnorfancia da ~'rm·nneração que lhe houvesse de 
caber durantr nm anno, si o contracto não ostipular pena 
di ffcL"ente. 

Paragrapho unico. O artista ou auxiliar que tiver des .. 
feito o contraclo não poderá trabalhar em outra emprezn, 
até o praw de um anno, si nntes não pagar a multa a que 
~e rrfere rste artigo (rlrcre.to legislativo n. 5.492, arts. 13 
e 14 § 1 °) . 

Art. 63. O emprezario que infringir o disposto no arti .. 
go 15 ou por si ou seu preposto, alliciar artistas ou auxiliares 
já obrigados a outra empreza, pagará em dobro ao locatario 
prejudicado a importancia qlle ao arUsta ou auxiliar, pelo 
ajuste desfeito, houvesse de rabPr dnrantr nm anno (art. i3 
rlo decreto legislativo n. 5. 492) . 

Art. 64. A inobservancia do § 2° do art. 23 e paragra
pho unico do art. 31 deste regulamento será punida com a 
multa de 30 % sobre a importancia correspondente a um 
mez de ordr'llado do artista ou auxiliar infractor. em cada 
infrarção. r qnf' o omprezario fica autorizado a descontar 
(§ 2° do art. 14 do rlecrc>fo lPgislntivo n. !1. 492). 

Ar f. 65. A infracç.ão do art. 25 deste regulamento será 
punida com a multa de 5 % sobre a impor! ancia do ordenado 
mrnsnt do nrtista in rr~dJP' impnsht rw1n r·Pm:;nr l!,r>rltl dos 
f lH•af r·n-;, 1111 Dist.t·icto Federal, P antoridarlt• dP func1:ão cqUI-
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valente nos Estados e no Territorio do Acre (art. 31 do de
creto legislativo n. 5.4ü2). 

Arl. 66. .Para os fins do calculo da penalidade estatuida 
no art. 3l do decreto legislativo n. 5. 492, a que se refere c 
artigo anterior, o emprezario é obrigado a apresentar á Cen
sm·u das Casas de Diversões no Districto ~,ederal e repartição 
de lLmeção equiva!ento nos Estados e no Tenitorio do Acre, 
o eunt.raclo de locação do at·tista, no prazo maximo de .:Yt 
llm·us, depois de no li ficado. 

Art. G7. As penalidades estabelecidas nos artigos ü2 e 
seu paragrapho e 63 serão impostas pelo juiz competente em 
processo slHUrnal'issiuw, nos termos do art. 14 deste regu
lamento. 

Art . GS. O censor geral dos theatros imt}1Jr(i. a penali
dade du multa por meio de portada, da qual. d.wm·ão con
star.·: o nuJllc do infruclor, cau;;a (~ local da infi'acl,'ão P valot· 
da muH.a. 

~ 1." De posse da porlaria de multa, o Es.~dpLurario da 
Ccnsul'a lavrará o auto de infracção, notificando em seguida 
o in fractor, a quem se marcará o prazo irnprorogave I de .18 
horas para apresentacão de defesa ou pagamento da multa. 

§ 2." Apresentada a defesa, que só será adr.-1Htir!a quando 
acompanhada da prov::.~ do deposito da import:1ncia da multa 
na Caixa Economica, o censor, dentro de 24 horas, poderá 
confirmar, reduzir ou relevar a multa, fundamentando os 
mof.ivos de sua decisão. 

§ 3. o Confirmada a multa e não sendo interposto re
curso nos termos do art. 69, será o deposito ~onvertido em 
pagamento. 

§ 4. o No caso de reducção da multa, restitnir-se-ha G 

excedontf' no infractor, on integralmente a importanch dP
posifa-da no caso de relevancia .. 

Art. 69. Do despacho reduzindo ou confirmando a multa. 
cabo recurso para o Chefe de Policia, interposto dentro de 
tres dias, perante o censor, que o encaminhará imm~diata
mcnte á autoridade superior com a devida informa cão. 

Paragrapho unico - O Chefe de Policia Jeeidirá do re
curso dentro de cinco dias. 

Art. 70. Sendo a multa por infraccão do art. 2!5 a Casn 
dos Artistas requererá á Caixa Economica o lev:mtamentn da 
importancia que lhe fôr devida nos termos do art. 59. in
struindo o requerimento com a certidão, expedi·rla pela Crn
Rura. dr ter sido a multa definitivamente cont'irm~tda. 

CAPITUI.O VII 

Art. 7t nnrn nirimir os litígios entre artistas, autorPs, 
ernnrozarios r- auxiliarps nas rmprezas, se.fa antes da lide on 
na pf'ndencia desta. podem sempre as partes recorrer ao 
j11izo arbitral institnido no Godigo Civil. 

Parr~grnphn unicn. O f.2rceiro arbitro deverá ser unt juiz 
na p ()11 ?a insfftnrin (' os l)llfros, pessoas de confianf)a das 
partes, r·espeitadas as condições de capacidade exigidas por lei. 
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Art. 72. Para que as cmprezas definidas no art. i o, quo 
St'.iam "~l1·:mgf'ims. po:-:~am funerionar no Brasil, deverão pre
vianu•nl I' J'f'ghd l'l\1' pr1·ant.r n offieial rompctrntr do local 
nndr dPt·t•m iniein :í sua acliviflado, o ado ou eontracto dr 
f-' \la ronsl i f ni1:iío, l'('gularnwnfe lradÚzido para o vernaculo. 

-''u·l. i:L ,\s rmJH'czas srm S(~clc ou companhias em ex
rnrsfín podNfío sf'J' demandadas, ú escolha do autor, no local 
da infl':lC't.:i':o ou naqtwllc onde foram organizadas. 

At·l. i L Si uma Pm·prcza transferir seus direitos a ou
t1'a on fundir-se com esta, assumirá a segunda os compro
mi~sn-.; t•nntrah idns JWla prinwit·a, para com os aut.orcs, a r
I i-.:1 a~ t• auxil i:m•s. 

1\l'l. irí .. \:;; Pmpl'rzas são rcsponsaveis ]1Clos accülrntc-; 
ti" fJlH' fnt•f'm Yic·l i mas os nl'f i:-;tas r auxili:.n·cs theatracs na 
I'Xrrnei'ín dP :~f'li<.; eon(t·rwln:-; nu ajustes, rf'gnlando-so a-; 
olll'ign<;õrs pal'a rom cllrs P suas familins pclns disposições 
da lf'i ntllllf'l'n :~.7'.n, dP lri ri<' jnneiro dr JBifl e rcspectiYo 
l'f'!!ltlamrnlo. 

· Art. ili. ::\os IPrnl'os do aJ'f .. .'t'' do decreto legislativo 
n. ri. 1H?, r~P 1 ti df' .i nllw de J H28, o pres<'!11l.c rügnlnmento 
tamhr-m :-:0 npplicn nu~ mnsiPos rivis c organizados on con
lt·acl a dos pnr assoriar:fírs pnrt.ienlnrrs ou prlo poder puhliro 
f' a Sf'l'Yiro d('Sf r~. 

Art. · i7. nevogam-gc as disposiçõc~ em contrario. 
Rio de .Tnnciro, 10 de dezembro de ·iD28. - Vianna 

do Casfello. 

HF,CRRTO X. 18. 5?8 -- DE 1 O nE nF.zE~tnrw n1~ 1 f\:~R 

.\ hí'f', fiO Jlinislcrio da .Tusliçrr f' 1Yrgocio.ll lnfri'Ím'f'S, n rrctlifn 
r.çpr>riol dr 27~ :~R2$530, pm·a occorrrr lf() paatmwnlo dn 
Ol'otifirnçfín J)(O'a {owlmneufo n que fr: .itís o pescrnol dn.cr 
f'l/lf)(tí'f'flf'IÍf'S do Smtdf' l)llbli('(! dfl Copifaf Ff'df'1'rtl. dt' ·t n ~~ 
11 19:!7. ÍHf'liiSÍI'f'. 

O Prr.•ddPid (~ da HPpuhl ica dos Estados Cn ido." do fll'a..;il, 
nsando da auloriza~.:fio eontida no al'l. 1", do dcct•f•(n n. f).G:l!í, 
f)P 21 dr sPff'mlwn de 1928, P dPpois dP ouvido o TJ·ihnnal de 
Contas. llOS IPI'lll()S do arl. 9:1. do ncgn1amPJltn nf'ral dP Conta
hilidade Pnbilca, resolve abrir, ao l\tinistel'io da .Juslit.:a "i\;P~'tl
cios fntPrim·c•s. o ('.J'Pdito PSJH'Cial de duz<'nlos P ~clPnb r [rP~ 
ronto~ fl·psPnlos f' ni!Pnfa I' dons mil quinlwnl.o:-; P trinta rt>is, 
(27~:(lft2~r1:10), para oeeot't'l'l' ao paganwnln tia gi·nfilii•atfin, 
pal'a fardanwTllo a qw• f<'z .iús n pessoal das Pmharca:·õr•,;; d::t 
~a11dt' Puhliea da Capital FPdPt'al, ue HH3 n 1927. inéJu~~ÍYP, 
gTat i t'ica1;ão essa cgw drvrt·ú ser ahonnda de con foi'! li idade com 
:t lnlwlla eon~l ant 0 do citado decreto u. 5. 5:35. de 2 'l dr ;.::r•' C'rn
ht·n dC' 192H. 

Hio de Janeiro. 10 de rlPzemlH'O de 1928. 107° d:1 Tnrlf'IWn
dPncia e Hlo da fi('puhlica. 

'VASHI!'i.'G'roN LI TIS P. nE Roefo;,\. 

Augusto de Vianna do Costello ~ 
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1JECHETO ::\. HL 5:.?U ...._ PE 1 b DE DEZE.\llJtto DE 11J.:!t) 

.\úl'c. tW .lliui.~lr!I'Íu d11 .lustir:tr e Sc{locios lllft'l'iorcs, os cl'cdi
ius de 819:000$, 1.771 :ooo~. DO:OOO$ c 115:000*, supplc-
mentarcs, resvecfivomentc âs verbos ns. 5 c 7 c âs sttb
coi!Si(JWI('(ÍCs ns. ·1~ r 1 :~ d11 ver/)((s ns. ü c 8, do art. ~·· 
do lei uJ·~·twtcllltu·i,, virrnte 

O Pre;:;idt'Jll t' da Ht'!Hillliea do~ E~tados Unidos do B!·a~iL 
tendo on\"ido o 'J'rihunal de Conta~. no:' f ermo:-; do art. U2 do 
reg·ulalltt•nlu appt·ovado pt>ln dPet'l'ln n. J7 .783, dl' 8 de JIO
velllhro dl' 1 !)22. ~~ til~ ill'l''',t•do 1'11111 a a ui orizu~.:fto l'onstanlc do 
ul'f. U", n. 1, aliiH'as 11 " ,., ria [Pi n. ;, . 'd5, de 1 '• de janeiro de 
1 !l:!H, J'l'sol \'1' ahrit· ao :\1 in i si nrio da .1 md ir,: a I' :'\egocius Inte
riot·l~~ os e1'1'ditos dP uiloct•ntn . .; .- dt•zpnove conlus de réis 
(810:000Si000), mil Sl'IPet•nlu:' " ;.;(>l,•nln t' lllll contos de r1'i-; 
(1. 771 :000~000). nov(~nl.a eou(o~ de r•'· i~ (UO :000$000) e cento 
P quinze eonlo::; rfp r·t~is ( 115:000$000), suvplementarcs, r·cspe
diYamPnte, ;ís Ycl'lm~ Il:'. 5 1.' 7 f' ú:-> suh-con~ignu~;ües n . .;. 1:!, 
lellra ri. da Yl'l'ha 11. O, e 13, lcltra r•, da n~rlJa 11. H, do tu·t. ~" 
da lf'i on:antPnlnria Yigenln o dt>sl i nados ao pag·nllH'nlo dns 
suh:·ddins dos ~~·nadorP~ I' ])epufados ,, das des]H'zas eo111 a pu
JJI ieariiu (' im{ll'Pssüo dos di'1Jal('s }HH'lalllent:u·f•s durante a 
)IJ'orog·a~:fto da aetnal st':':'iio dn Congr·Psso ~neionnl ai •' :11 de 
di~Zl\lllbt·o eori'f•JJf.l•. eonfol'lllf!. n dPetTlo lt>gislali\-o 11. G. G;) 'J, d(} 
~9 dro, outubro ultimo. 

Hio dl' .lallciJ'O; 10 de deze1n1Jro de 11J2t>, 107'' da 1mlepen
dc11cia e 10" da HepuiJiica. 

\VMillJ.'\LJ'ro:-.; LL"IH P. HE ~ol:H.\. 

.:luoustv de l'ianna dv l.'astellu. 

l>.ECHBTO N. 18.500 - .:'>1.\u FUI PlTDLlC.\!JO 

VBCHETO N. '18.531- ])E 11 UE DEZE.\llJHO DE 1!J28 

Co1!C('(/e ti socieúwlc wwnyma ".\tlantic lk{i'lliii(J Company o{ 
/JJ'II:.il" auluJ·i;;açãu JJora CU·IIl inwu· a /'uncciollar na lkpu
úl ica. 

O Pl't':ddt•ttlo da llrpubliea dos Estados lJuidos do lll'a:3il, 
aLI l'tldl'lltlo ao que roqw•J·eu a sociedade anonynta nol'lc-allH'
ricana ;;.\l1unl ie Hefining Company o f Brazil". com séde na 
eidadt• df' Jlhilar!f•·lphia, Estado da Pcnnsylyania, nos Estados 
l'nido~ da 1\merica. autm·izada a fnnceionar pelo decreto nu
ll!PI'o f;).:i:ll. df' 7 de jullto de HJ?2, e dt~viüanH·ntc l'l'!H'C
~~·niada. "''l'l'Pfil: 

:\rligo unico. E' concedida ú ';.\Uanlic Hd'ining Colltpany 
nf Bl'azi I" a ui nt·iz:t_t~il_u pum contimwt· a funecionar na Hepu
bliea, eorn a alteração feila crn srms estatuto:::, referente~ ao 
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augmcnto do capital, de 50.000 para 1. 000.000 de dollars, 
de aeeôrdo con:· a resolucão dos respectivos accionistas, appro
varla mn asse·.nbléa ge.ral extraordinaria, realizada em 23 de 
julho lfl' 1928, c soh as mesmas clausulas f}ue acompanharam 
o citado decreto n. 15.551, ficando, porém, a mesma sociedade 
ohr.igada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 11 de deze·Ir..'bro de 1928, 107° da Inde
pendcncia c 4 oo da Republica. 

WASHINGTON ~UIS P. DE SousA. 

Geminiano Lvra Castro . 

DECRETO N . 18. 532 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1928 

Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial ak 1'éis 
5:475$000, para pagamento de diarias, nos annos de 1919, 
1920 e 1921, a José Pedro Soares Bulcão, encarregado do 
extincto Posto Fiscal do Alto Purús. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
u~ando da autorização contida no art. 1° do decreto legislativo 
n. 5. 560, de 31 de outubro ultimo, e tendo ouvido o Tribuna1 
fi(' Contas, na fórma do regulamento approvado Il0lo decreto 
n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo Mims
tcrio da Fazenda, o credito especial até G: 475$ (cinco e untos 
quatrocentos e setenta e cinco mil réis), destinado ao tJaga
mento de diarias a que tem direito o encarregado do cxtincto 
Posto Fiscal do Alto Purús, José Pedro Soares Bulcão. r·Jlativas 
aos annos de 1919, 1920 e 1921. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SouS,\ . 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18. 533 -- DE 12 DE DEZEMBHO llE 192R 

Ab1·e, pelo .Ministerio da Fazenda, o credito especial de 20:000$. 
para pagamento devido a Joaquim Bezerra de Lyro. em. 
'JJirtude de sentença judicim·ia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no artigo unico do dcercto ]Pgis
lativo n. 5. 308, de 1 de novembro de 1927, e tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fórma do regulamento approvado velo 
decreto n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, 
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pelo MinisLerio da Fazenda, o credilo C::>lJ<'t~ial de 20 :OUO$ül!O 
(vinte contos de réis), para occorrer ao pagame6to d1wido a 
Joaquilll Bezerra de Lyra, em virtude de sentenca judiciat·ia. 

llio de Janeiro, 12 de dczemln·o de 1928, 107° da lw.iepcn
dencia c 40° da Republica. 

\V ASHINGTON LUIS .P. DE SOUSA. 

F. C. de Olivei1·a Botelho. 

DECilETO N. 18.534- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1928 

Ab1'c, pelo ~linisterio da Pazenda, o credito especial de réis 
55:200$000 para pagamento de gratificações devidas, em 
1927, aos chefes e membros das delegações do Tribunal de 
Contas no Districto Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1 o do decreto legislativo 
n. 5. 550, de 24 de outubro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, na fórma do regulamento approvado pelo decreto 
n. 15.770, de 1 de novembro de 1922, resolve abrir, pelo 1\li
nisterio da Fazenda, o credito especial de 55 :200$000 (cincoen
ta e cinco contos e duzentos mil réis), para occoiTer ao pag:.~
mento de gratificações de funcções a que teem direi to, no armo 
de 1927, os chefes ·e membros das delegações do mesmo Tribu
nal de Con I as no DiRtricto F'ederal, estabelecidas pelo decn~l o 
n. ;, . 264 A, de 25 de setembro de i 927. 

H.io de Janeiro, 12 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da llepublica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. :18.535- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1928 (*) 

App1·ova o orçamento na importancia de 21: f22f465, supple
mentat· ao que foi a])provado pelo decreto n. 17 .52~.L de 
1 O de novembro de 1926, para acquisição e installa{(GO de 
uma ba-lança de 100 toneLadas na Estação de Curitvba, da 
·Hsll'!lda de Fe1·ro do Parand 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
a! teudcmlo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Pnt~lo-Hiu Grande e de accôrdo com o parecer da Inspe
ct.oria Fl'tlt>t·al das Esf.radas, constante do officio n. 1.176/S, 
de '12 de novembro do corrente anuo, decreta: 

ArUgo unico. Fica approvado o orçamento que com este 
baixa, rubricado pelo director geral do Expediente da Secreta-
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J'Íit d•• 1·::-:lado do~ ~q.:ol'iu:-; da Yia~·iiu e Obras Pttllliea~. :-;.Ull'
plcrllt'lll.:n· ~ qtw fui appl'O\ado pPio deel'Pio n. 17 .G:!U, UP lO 
dt• noH•rnbro d•· J ~1:2li, pam ar.quisição c inslall<u.:ão, na E~
tnriio ti•~ Curilyha, d•~ urna lmla11~·a de 100 toneladas. 

~ J ." O c i lado or·(:arnenlo I'C'Íl'l'l'-se ú~ sc•gniulcs tmt·ccl-
lit:': lH :li:!:.?~Otn (•kzoiln eonlo~ seiseento~ r yintc e dous mil 
c dezPnoyc rt'is). l'ec ti fi cação cJo calculo effecl.uado no orça
tm•nlo pritLiliYo: i:OR!l~l51 (quatro contos sPiset>nlo8 e oitenta 
t.' uo\L' JtlÍI CPnto " cineoPnla " um réis), de l.nu1s~wl'le 
de• tH'dra dP Ho\:a .\oYn a CurilylJa; 1 ::J1::í$tilü (um eonto (l'e
s.-ntos " qu:u·pJrla ,, cinco mil sei~eenlo~ I' drzi~SPÍS ,.,qs). de 
1ranspnl'lf' ·dt• itl'I'Ía dP .laeat·••hr a Cul'ilylla, r.:?: 'lllfi~(i7~l (dous 
«'nlllo:' qll:lf.l'fl('t'lllns I' s••sst•nla ,. 1'it1eo Jr!Íl ::wiset•lflos P :;t-Lt!llltt 
,. lllt\'t' J't;i:'l, dt• t•,·enlunt_•s. 

~ 2." .\ tlespeza. ah_~ o maximo dn impol'Lnncia de r1~i~ 
'.!i :J"!:!~'JC:) (Yinf,. t• st•_ll' conto;.; Cf'lllo r vinte e dous mil qna
IJOI'('lll.os P sf':.:s(·nla o eineo r(•is1, depois de apuntda em re ... 
gula!' lt1111ada "" eunta.;, dt'VPl'~t cot'l'f'l' JHH' <·onla do pl'odueto 
dns l:t:'\H:' addil·inna•·"· a que se rf'fen• o kt'tuo de rcvi<.:fío do:; 
L'nlllrados. dt• I:! dt• 11:aio de 19'2L 

H i o d•• .Tanl•it·o, I ·t de d<'zem1Jro tle 19~8, 107" da Imkvcn
dene ia t! 'JO'' da Hf'pnhlicn. 

\V AHHJNUTON Lms P. DB Sou S.\. 

Victur 1\.owlcr. 

l>l!:CHETO N. 18. G3ü - DE 11 DE DEZE:.\<IJJHO DF- 1028 

"1J!Jil'ova o }Jrojcr:lo c tJJ'CWncnto. na impm·laHcia tlt' :J;, :D~7~ 'Jf,7, 
JWI'tl o. consll'ncç(iu de um pus lo tcley l'liJJltico n l"eSJH cfil;o 
tlesrio, no kilu111el1'o li3, du linlw. tru,nco da Jlf:dc de \'iuça._, 
Sul MindJ'II. 

O l'resid(•nle da llr.publiea dos Eslmlos ünidus do Brasil, 
alleudcndo ao qu<· l't'QLteren a Rêdc dr., Viação Snl J\liucit'<t ll de 
at·eúrdo com o }Jarecer da Inspectoria Federal das E:-;lradas, 
eonslnnlc do offieio 11. 1. :2:3H/~, de 3 de dezemiJl'o do eurt•ent~ 
auuo, dt>crela: 

ArLigo unieu. Ficam approvado:-; u prujeelu ~~ ot·t_:amentu, 
q11P «'Oill 1':-;{e lmix:un', rniH·ieados lJPlo dii'Pelm· g·,~t·al de .K:qH·
di<•ntf~ da Sl'el'PI:u·ia de E~lado dos Negocios da Viarüo e Oln·a:; 
Publien.", para a eonsLL'tll'f.'.ÜO dn mn twsto telPgr·apllieo •' l'('spr
cl Í\ o df':'Vin, no kilonwlro OH, dn linha tronco, a eat·gu da !têde 
de Yiaçflo F-ul 1\lineira. 

~ 1." _\ d•·~1wza, alt'· o maximo dn impurlancia de ;_·(q:; 
J3 :!lH7~137 (lt·inLa P eineo conto:-; novecei1los e oilt'nla c~ ~:dG 
mil qu:tii'Pl'f'IILo~" eilll'fH'!lf a "snLP d~is), d••poi." d•• apurnda t'Jll 
l'(•gulat· tonwda ele• eunla:-;, devct·ú ser iuscripla na conla do ea
vilGl. 

§ :!.'' flnra execw;üu das referidas obras, fica mat·cado o 



prazo de oito nu~ze::', a coulm· da llata e111 que a Hede n·que
r,·nl ~~ f1k no I i l'icuda da appro\·;u_:iio ora eoncedida. 

llio dl' ·' aneil'o, 1 '• de dezellliJl'o de 1928, 1 07• ua 1lldt•pcn
tlencia c .wu da llepublica. 

\V.<\SHJ.~xorroN Luu; P. DE SoU::i·\. 

Victor J(onder. 

DECHETO N. IH. J~7 - DE 17 ,IJEZEMUHU DE 1V:!8 

.Abre Hu Jlini8fcriu da Ju8lica c 1\'cyucios Interiores o Cl'rJtlilu 
C8pccial de 50:000$000, pm·a r.m.J:ilim· '' acqnisiçãu dn 
monumento a ser crigidiJ d mcmoria de Jose de Alcncur, 
c m 'Fortaleza 

U Pt·esidente da HcpuLliea dos Estados lJnidos do Brasil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do nrt. V:J, 
do l'l'g'UIUBlCnto Upt>l'OVado pelo decreto ll. 15. 783, UC 8 dn 
IJUVI'Illbro de 1922, e na conformidade do decl'do legislativo 
11. i>. 515, de 8 de outubt·o ultimo, resolve abrir ao l\linisterio 
da Justiça e Neg·ocios Intnriorcs o credito especial de ciu
e•Jellla conlos de réis (50 :000$000), pura auxiliar a acquisi
t;tio do monumento a :-;er erigido I>ela Associação Cearense 
de JUJprensa, á memol'ia de Jost'. de Alencar, em uma das 
pra•.:as publicas de Fortaleza, comnwmorando '' vassag1~lll do 
1 u cetlttmario do seu nascimento. 

Hio de .Taneiro, 17 de dezcmbl'o de 1928, 107° da IndetJlm
deneia e -1.0° da Republica. 

'VA~Hii\'GToN Lurs P. DE Somu. 
Auuuslo rir~ \'imma rlo ()asldfo. 

Concr~dc ri sociedade wwnumrt "Componltio Usinos 1'1acionacs'' 
mtltJt'i;o~·üo }Hil'fl col!finu,,. 11 funtr:ionar. r·um os ultimas 
nll('1'f1Çr)r~s {f'itos r•m sr·us f'Sfalulos 

O J'J'I·~idenlc• da llt'lHtiJiiea do~ Estados t'nidos do BL'asil, 
aLLt•nd••ndo ao que requcre11 :t Cornpanhin Csinas :'\aeionaes, 
anloi'Ízadn :t funccionar· JH'Ios dt•eretos ns. 8. 757, de 31 de 
maio "'' 1911; 9.933, d1• 18 dn dmr.ernlH'O de HH2; 12.097, de 
1 ~· de julho de 191G e 13. G91, d•• H> dl' julho df' HH 9, ~~ de\·i
danwnh~ I'I'J)I'CSCIItada, d!'Cl'PLa: 

Ad.igo unico. E' concPdida autor·iz<H;fín á l"OCÍ~dad!' Hno
llyma "Comvanhia Csinns Nacionaps" para eontiti!Wl' a fnn
eciomu· com as alteJ·ações Jeitas Plll Sl'llS Pstatutos, P.IÜ'l'e os 
quacs ::-onsl n o augnwnto do rnpita 1, df' :! . 000 :000~000, pa r':.t. 
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:J. 000:000$000, dP aect~t·do I'Oill as resolw,:,õcs approvadas em 
reuniões dn asscmbléa g·oral exLraol'dinaria, realizadas em 25 
de julho e 18 de outullt·o de 1928, ficando, porém, a mesma 
sociedade obrigada a eurnpl'it· as forlllalidaúes exigidas pela 
lt>gislaçãu em vigul'. 

llio de Janeil·o, 18 de dezetuhru de 1U28, 107" da Indcpcn
dcncia e 400 da Rcpublica. 

\VASIIING'l'UN LUIS P. DE t;oUSA. 

Gcminiano Lyra Cash·o. 

,\pJH'OVtl 11 novo tubella tle vencimentos dos empregados 
da Uoixa Bconomica F'cderat da Bahia 

O Presidente da Hevublica dos Estadm; Unidos do Brasil, 
usando da fa1~uldadn que lhe confere o art 60 do regulamento 
baixado com o decreto n. 11.820, de 13 de dezembro de 1915, 
resolve approvar a seguinte labella dos vencimentos dos em
pregados da Caixa Jl~conomica Federal da Bahia, proposta pelo 
rest>ectivo conselho administrativo: 

VPneimento annual 
:!\. Cla~:-;es Ordenado <i L'aLi- I )pspl'sa 

fi cação annual 
1 gereutn ............... 9:600$000 't :800$000 14:400$000 
1 contador .............. 8:000$000 1:000$000 12:000$000 
2 chet'es de ~;ec1;ão ...... 7:'100$000 3:700$000 22:200$000 
•l 108 escripturarios 6:800$000 3:400$000 40:800$000 
5 ')08 . ..., escrivtnrarios 5:600$000 2:800$000 lt2:000$000 
5 3°" c>scriplurarios ..... 4:400$000 2:200$000 33:000$000 
5 4°" Pscri.pturarios ..... 3:200$000 1:600$000 24:000$000 
1 thcsoureiro com mais 

100$ para quebras. 8:000$000 4:000$000 13:200$000 
3 fiéis .................. fl:600$000 2:800$000 25:200$000 
1 perito avaliador ...... 5:600$000 2:800$000 8:400$000 
1 archivista ............. ll:400$000 2:200$000 6:600$000 
1 porteiro ............... 5:600$000 2:800$000 8:400$000 
3 contínuos ............. 2:800$000 1:.W0$000 12:600$000 

-----
33 262:800$000 

OhsPl'Yal)ão - A gratificação conslantt~ desta tabella só 
é devida lH'IO rrfecfivo f'XI'l'CÍCÍO do 'Cargo. 

Hio "" .fanPir·o. 1\) "" rfrzelllllr·o do 1!l.2~, 107° da In
dPIWlllkncia " íO" da Hepuhlica. 

\VAsnrNfiTON Lurs P. DE SousA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO N. -18.5 w -li E 1!) IJE DEZK!\IBRO DE 1928 

.!pprova (/ nova tabclla tle vencimentos dos empregados 
da CaiJ;a Economica llo /lio de Janci1·o 

O JlJ'l':·dd,\ntc da Hevubliea dm; Estados Unidos do Hmsil, 
usando da rneuldndc que lho confere o art 60 do regulamento 
Lai.xado t·ont o decreto 11. 11.H20, do 13 de dezemLro de 1915, 
resolve ll!>lH'uvar a scgu in lu tahella dos vencimentos dos em
pregado:; da Caixa Eemwmiea do llio de Janeiro, provosta 
pelo I'rspPcf ivo conselho a um inistraLivo: 

N. Classe 

1 gerenLP. ....... . 
1 contadot· ........ . 
4 chefe~ d1~ secção .. 

JO offic iaes ......... . 
12 1 os cscriplurarios. 
12 2o• csct·ipttu·arios. 
20 3"" t•scripturarios. 
50 4os ('SCL'i pturarios. 
18 -i"" <•scripturarios 

das agencias .. 
5 -1"" l'seripturarios 

das filiaes 

Secretaria: 

dir(•elor de secre-
taria ........ . 

:! au.xiliarf•s Llc sc-
crcf at·ia ..... . 

1 amanue11sc ...... . 
1 auxiliar Llc ama-

nuem;e ...... . 

Thesuuraria: 

thesoureiro (in-
cluindo 2:-100$ 
para quebras). 

ajudante de the-
soureiro ..... 

6 fieis pagarlnrPs 
2 fieis n•cchedorcs .. 
7 auxilial'l's ....... . 
4 peritos avaliadores 

Piliacs: 

1 thcsourciro da fi
lial do Petro
polis (inclui
dos 1 :200$ para 
as quebras) .. 

Vencimentos an n 11 aes 

Ordenado 

1ü:800$000 
1 'l : 4 00$000 
12:610$000 
10:000$000 
8:240$000 
6:480$000 
5:120$000 
:3:600$000 

:3:600$000 

3:600$000 

t:l :IW0$000 

10:400$000 
8:000$000 

4:800$000 

j 1:100$000 

12:610$000 
10:000$000 

8:240$000 
o:!tS0$000 

10:000$000 

10:000$000 

Grati-
ficação 

8:400$000 
'7:200$000 
6:320$000 
5:000$000 
4:120$000 
3:240$000 
2:560$000 
1:800$000 

1:800$000 

1:800$000 

H:800!ji000 

5:200$000 
4:000$000 

2:400$000 

!):600$000 

6:320$000 
5:000$000 
":120$000 
3:210$000 
5:000$000 

o:200$ooo 

Despesa 
annuaes 

25:200$000 
21:600$000 
75 :8.10$000 

150:000$000 
148:320$000 
116:640$000 
153:600$000 
~70:000$000 

97:!W0$000 

27:000$000 

20:100$000 

31:200$000 
12:000$000 

7:200$000 

24:000$000 

18:960$000 
90:000$000 
24:720$000 
68:040$000 
60:000$000 

16:'?00~0.)0 
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1 thcsout·eiro da fi
lial de Nilhe
roy (incluídos 
1::200$ para as 
qucbl'Us) . . . . . 10:000$000 ü:~00$000 

ajudante _de the
sourciro da fi
lial de Pctro-
polis .. .. .. .. . 7:3ü0$000 3:680$000 

aJudante de thc
sourciro rla fi
lial de Nithe-
roy .... ...... 7:360$000 3:ü80$000 

1 porteiro da filial 
de Pel.ropol is 3 :ü00$000 1:800$000 

1 portcil'o da filial 
de Nitheroy :3:600$000 1:800$000 

Aacncias: 

1 agente da agencia 
u. 1 . . . . . . . . . 12 :6 10$000 ü :320$000 

1 ug·entc da agencia 
11. 5 . . . . . . . . . 12 :ü40$000 ü :320~000 

1 lhe s o u r c iro da 
ngcncia n. 1 
(incluídos r1íis 
1 :200$000 para 
quebras I 10:000$000 ti :200$000 

the s o u r c it·o da 
a gene ia n. ~ 
(incluído:-; 1·éis 
1 :200~000 para 
quebras) 10:000$000 6:200$000 

lhe s o u r e it·o da 
agrncin 11. 3 
( ineluiclo:-; l'éis 
l :200$000 pal'a 
qul•bras) J0:000$000 <;:200$000 

lhes o n r c iro da 
agencia 11. '• 
(incluídos J•{ds 
l :200$000 pm·a 
quebras) 10:000$000 ü :200$000 

Lhes ou r e iro da 
agencia n. 5 
(incluidos réis 
1 :200$000 para 
quebras) 10:000$000 G:200lJ;OOO 

ajudante d(' thc-
s ou rei r o da 
agencia n. 1. 7:360$000 3 :ü80$000 

1 a.imlnnle dn tlH•-
s o 11 l'l'i r o da 
agPntia 11. G. 7:360$000 :J:HSO*OOO 

nscal dt~ ag·pnein 
P substituto 
dos thesourci-
ros • . . . . . . . . . 8 :210$000 4: 120l!IOOO 

16:200$000 

11:040$000 

11 :Oi0$000 

G:lU0$000 

G:l00$000 

H>:000$000 

18:960$000 

1ü:200$000 

16:200$000 

lü:~00$000 

16:200$000 

16:200$000 

11:0 íU$00~ 

11:010$000 

12:360$000 



.\f::TOR DO PODER EXECUTIVO 629 

1 nuxiliar d(' conta-
hilista par a 
agencias (' fi-
filiaes ........ 5:600$000 2:800$000 8:/t00$000 

fi~cal de filiaes e 
agencias ..... 8:2~0$000 lt:120$000 12:360$000 

Pm·toria da mn-
triz 

1 por1rirn ......... 8:2'10$000 t.:120$000 12:360~000 
1 a.iudantn dn por-

tr-iro ......... 6:'•80$000 :1:2'•0$000 !):720$000 
8 rnnl i nnn~ ........ ~ :328$000 2:t(H$000 51 :9{J6$C90 

1 . 755 :336$000 

Observações - Os officiaes c 1"" çscripturarios func
cionarfio ·como substitutos dos chefes de secção, agentes e 
clwfcs de l'ilial, perrcht>ndn nessas funcçõPs como chefe!-l 
r}(' srcção. 

F'ica cxtincfo o Jogar de sf'cretario do cnnsf'lho f' rm 
rli~ponibil idade o funecionario que o exerco. 

Fica supprimido o logar rl(' ajudante de contador e em 
rlisponibilidadP o funccionario que o exercP. que I crú os ven
cimentos rplativos ao tempo rle S('r\'ieo; sendo que o de con
f.ador, por sm· c~~f'ncialmentn tf'rhnico. logo qur> Yf'nha a vagar, 
I"Pr·ú cxr>r'cido f'll1 commi~sfin. 

Rio de Janeiro, 19 rln drzf~rnhr·o df' 1 fl28. 107° da In
drprnfff'nria f' 10" da Republiea. 

'VAHHINflTON Lurs P. DE Sous:\. 

F'. ('. (/p Olivr>i1'0 Bntrlho. 

A ln'f'. tw .11 inislerio dfl .Ju.sli~:a e :YP(Jorios lnte1'iot•cs, o c1·erlilo 
f'SJU't'ial dt~ 3 :735$000, poro ocrm'1'f'1' tto paanmento fias 
tlim·ias devidas an morhinislo da SulJ-Tn.'I}Jectm•ia do.lil 
l'ol'!os do /(~tudo do fJÍIIUhl/. tii/J'tll/lf' 11 111/ilo df' 10'!7 

O PJ'(l~id0nl(' da Hrpuhlica dn~ E~lados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conl ida no a !'I igo nnieo do der.rrto nu
nwJ·o 5. ·'I~W. rlf' 23 flp julho ri~ I 928. P rlPpoi~ dr nuYido o Tl'i
hnnal dt~ Conlas. nos lr>r·mn:-; do al'l. n;: rln Hf'gulamrnfn GPral 
dn Cnnlal.lilitlarlf' Puhli!'a, r·,•soh·t• aht'il'. ao Minisfrrin da .Tus
lit::t I' :\'f•g(H'ios Jrllf'r·iot'PS, o ('l'f'rliln f'spccial dr> f1·rs conto-. 
:-;t'll•ef'nlo:-; t• ll'inla,. rinro nlil r·t'•is ,3:7~lG$0fiO). p:tl'a nccnrTf't' 
no pag:llllt'!llo da:-; di:n·ias dPvida:-; ao lll:wiJinisfa dn f.iuh-JnspP
,.,ot•in dt• ~:11rdP elo~ Po!'lm: dn J•;sfarln do Pianii~T. inrlnsivr• n 
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augm~nto prnvi~orio, crcado pelo art. 150 da lei n. 4. 555, de 
10 de agosto de 1922, durante o anno de 1927. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembm de 1928, 107" da Indepen
dencia c 40° da Hepuhlica. 

WASHINGTON LUIH P. DE SoUSA. 

A nynsto lle Vianna do Castello. 

HRCRETO N. 18.5"2- IH~ 2ft DE DEZEMBRO ])J~ 1928 

Approva o 1·eyulamento para execução dos serviços concer
nentes ao.<? registros publicos estabelecidos pelo Cod1(JO 
Civil 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasii, 
usando da uutorizução que lhe conferem o art. 11, lettra a. 
do decrPto legislativo n. 4 .827, de 7 de fevereiro de 1924 P '.J 

art. 45, lettra b, do decrelo legislativo n. 5.053, de 6 de no
vembro de 1926, resolve, pura execução dos serviços concer
nentes aos registros publicas estabelecidos pelo Codigo Civil, 
approvar o regulamento que a este acompanha, assignado pelo 
ministro de Estado da Justiça c Negocias Interiores. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia c 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SoUSA. 

Augusto de Vianna do Castello. 

Ue!Jnlanwnto a •tne se rerere o de(~reto n. 1R. !'i12, 
de 21 de dnzt•mhrn de ·192R 

TITULO 1 

Disposições geraes 

CAPITULO 

DIVISÃO 

Aet. 1.~ Os registros publicas estabelecidos pelo Codigo 
Civil para authenticidade, seguran~a o validade dos actos ju
rídicos comprehenderão: 

I. o civil das pessoas naturaes; 
li, o civil da's pessoas jurídicas; 
IIJ. o de títulos e docmnentmH 
IV, n dA immoveis: 
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V, o da propriedade lilteraria, scienLifica r artisticn. 
(Lei n. 4.827, de 7 de fevereiro de Hl24, art. 1°). 

Paragrapho unico. O registro mercantil continuai·á a ser 
regiLJo pelos dispositivos da legislação commercial. 

Art. ?.0 o~ registros indicados nos ns. I a IV do artigG 
~tntcrior fiearão n -cargo de serventuarios privativos e vi ta .. 
licios, nomeados ue accôrdo com a legislação de cada Estado 
e do TetTit.orio dn Ar-re, o!lsPrvando--sr.. no Dif'lt.ricto F(\deral, 
o di~pci.~L~ tw íitu:o \'1 r I desl ~~ l'egulamcnto e serão feitos: 

1 o, o de n. I, nos officios privativos ou nos cartorios de 
r-egistro do nascimentos, casamentos c obitos; 

2°, os de ns. li e IIJ, nos orficios privativo~ on nos car
torios do registro especial de I itulos e documentos, creudos 
pela lei n. 973, de 2 de janeiro de 1903, e, na fali a, nos car
torios e officios privativos do registro geral, ercado pelo de
creto n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890; 

3°, o de n. lV. nos. ot'ficios privativos, on nos cartorios 
do registro geral. (Lei n. 4.827, cit., art. 6°, e §§ to a 3°). 

Art. 3.0 O registro constante do n. V do art. 1 o ficará 
a cargo da administração federal por intermedio das repar
tições tec.hnicas, indicadas no titulo VI drstr. regulamenlo. 
(Lei n. L827, cit., art. 6°, § /1°,) 

Art. .1. 0 As leis de organização judiciaria uos Estados e 
do Territorio do Acre discriminarão os direitos e devêres dos 
serventua1·ios. a sua sttbordinacão administrativa e jn4lciaria, 
as substituicões, os auxiliarPs, as horas de serviço e os emo
lumentos que lhes competirão, observando-se, quanto ao Dill
tricto Federal, o disposto no titulo VIII deste regulamento. 

CAPITULO 11 

ESCRIPTURAÇÃO 

Art. 5." Os livros serão, em todo o paiz, uniformes e de
vidamenffl flncadernados r oberle<'.erão aos modelos annexos a 
!'sfc rrglllamcnto; a sna acCJuisição ficará a cargo dos re
:"pectiwts ftmrrinn:uios. sujeitos á correição da autoridade 
competente. (Lei n. 1.827, cit.., art. 11; decrPto n. fi.R86, 
de 7 de marco de 1888, art. 5°; dem·rlo n. 370, de 2 de mn.irl 
do 1890, arts. 15 c 17.) 

Art. n.o Os livros de cscriptm·acãn SPrão ahrrf.os, nunw
rados. rnhrirados P cnct~rrados pela autorjdade judichria 
(numeras I a IV do art. 1 °) ou administrativa (n. V) com
petente. (Decrrto n. 9. 886, cit .. , art.. 5°; decreto n. 370, 
cit., arts. 13 P H; derrPfo n. !t.77fl, de 1~ rfn fevereiro de 
1903, art.. 13.) 

Paragrapho unico. A sua sellagem obedecerá ás pre
.::crip(;õcs d:1 1P1!islnel'ío fiscnl. atlenclidas as isenções por ~sta 
Pstabelrcidas. (Decreto n. G05, de ~() dP julho rfn 1890, ar
tigo 1 o, paragrapho nnico e decreto n. 17.538, de 10 de no
vembro de 1926, art. 30, ns. 4 e 35.) 

Arf. 7. 0 O official providenciará para n. substituição do~ 
livro~. logo q1H' PstivcrPm escriptos dous terços dos em anda
monto. para não havrr intrrrup~~ão no!'; servit_:os a sen cargo. 
(Decreto 11. 9.8R6, r.it .. arf. 17 r dPerrto 11. 4.77n, r.iL. 
al't. 27.) 
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Art. fV Conforme o movimento do~ rrgi~tro~, o JUIZ ao 
qual csliver sujeito o oHicial poderá autorhmr a C.iminuição 
do numero de paginas dos livros até á trroa parte do consi
gnado neste regulamento. (Decreto n. 370, cil., arts. 18 
e 19.) 

Art. 9.° Findando-se um livro, o immcuiato tomará o 
numero srguinte, accrcscido á respectiva lettra, salvo no re
gistro de immoveis. em que o conservará, com a addição 
:mccessiva e,e lcftras, na ordem do alphabeto, simples c, de
pois, repetidas. (Decreto n. 370, cit., art. 20.) 

Art. 10. Os numcros de ordem dos registros não serão 
interrompidos no fim de cada livro, mas continuarão, inde
finidamente, nos seguintes, da mesma especir. (Decreto nu
llWI'o 370, l'it., Rl't. 21 n df'I'L'I'fn ll. 'l.77fl. cil., a1•l,. U.) 

CAPITULO III 

ORDEM DE SERVIÇO 

Art. 11. O serviço come<_:ará e terminará á mesma horn 
nrN'!Rfahclecida, em todos os dias, exceptuac,os os domingos 
n fnria.dm, reconhecidos por lri federal nn (•stadual. ( Dt•
r.rclo n. 370, cit .. art .. ~o; tlPcrrto n. -1.775, cif ., al'l. :1:~; 
Cod. ·f~'N., art. 8:16. ) 
· Parag-rapho uni co. O registro civil das pessoas natur!les 
funccionará todos os dias, sem Pxeepção. (Dccrrln n. -1 G.273, 
de 20 de dezembro de 1923, art. 156, n. li.) 

Art. 12. Rrrão nullos os regisfrog laYl'arlos füra das ho
!'as rc~nlanwntarcs ou nos dorningos e C

1
ÜS feriados, salvo a 

exccpcão do pan~graphn unirn do artigo anterior, sendo civil 
e criminahn1•niP respon~avcis os officiacs qne derem eausa 
:'i nullidade. (DrcrPfo n. :no, c·H., arl. 11; drrrPtn nu
liH'I'O .. ; • 775, e i I .. art. 77.) 

A1·f. ·J:l. 'J'odos os titnlos qtH'. rm IPnl!lO. fot'l'lll :l]ll'r
SPnlado~. n 11fío plllll'l'í'lll SPl' l'rg·islt·ados antl~s da luw:t dn 
••tJef't•J'lllll('lll o, serão. ao menos, protocollado.c;, a~twJ·dandn 
J'Pgislt·n no dia sPgninl P. Pm que f rrãn pl'f'I'Pl'!~n~~ia. I I ll'
,.,.,.f.o 11. :l70, eil .. , al'f. GL; flPCI'Pfo n. ·L77fí. rif., art.;;~.) 

P:ll·:tgt·apho nnico. O l'egisb·ü eiYil dn pessoa nalnr·al nlírt 
Ll'!dl'r·ú. Plllt·f'fanln. s•~r adiado . 

. \ 1'1. 1-'1 • .Os ol'l'ieiae~ adopl arãn o nwlhnt· rrginwn in
fot·nn, dl' modo a assegurar (u::; partes a prPcN1encia na aprP
~Pnhu.:iin dr sru;-; I ilnlo~. cstahetccendn-se, sempre. o mtmern 
dn Ol'dPtll gnral. (Decreto n. 1.775, cit., al't. :3:>.) 

_\!'f.. 15. Nrnlmma cxigcncia fiscal 011 dnYida dP qual
qtwr PSfH'Cic obstar:'l a apresentação de um titulo c lan,~a
mf'nto no protorollo com o respectivo numero de ordem, nos 
casos, em qne, drs~a formalidade, dccorrei1em direito:~ de 
prioridade pa1·a o aprcsentantr. (Drcrrto n. :no, ri L, ar-
1 ig-o~ 65 n 66.) 

Ad .. Hi. Os arlo~ do regist.rn não poderão sr1' pralicarln~ 
e.r officio, sinãn a rcqnerimcntn verbal ou por esrripto das 
parlt·~. r. quando a lri autorizar, do 1\linisterio Publico ou por 
wd"''' .indic·ial. salYu a~ aYrJ•hnr,ÕP~ n annolnr,õPs nlwig:1to~ 
ria~:. ((h•t'J'I'fo n. :l70, ~~-if .. :tl'l. li2.) 

Al'l. 17. As drstwza.-; do I'Pgisft·n ilH~tliHl.lit·fín :-to infPT'P.R• 
~nrln 4ll!P o l'l'f111Pl'l't'. (T..f'I 11. 4 .8?7, rif .. nr·f. 0".) 
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Art. 18. Quando o official ou algum ~eu parente em 
&Táo prohibido fôr interessado no registro, este deverá ser 
feito pelo substituto designado na respectiva lei de organiza
ção judiciaria. (Decreto n. 9. 886, cit., art. 2.1 e decreto 
n. 4.775, cit., art. 51.) 

CAPITULO IV 

Art. 19. 0!-> officiaes, bem como as ropartir,ões encar
rrgadas dos registros, serã.o obrigados: 

1 o, a passar as r.ertidõcs roqneridas; 
2°, a mostrar ás partes, sem prcj,uizo da regularidade dü 

serviço, os livros de registro. dando-lhes, com urbanidade, os 
csclarecinH~ntos Yfwhacs qtw pPdircm. (DP<'I'f'lo n. :no. t•.if ., 
ar L • 77 c decreto n. lt. 775, cil . . arl. 5 L) 

Art. 20. Qualq.uer pessoa poderú requerer col'tidão do 
registro, sem importar ao official ou funccionario o motivo 
ou interesse do pedido. (Decreto n. !l. 886, cit., art. 38; de
r.reto n. 370, cit., art. 78 e dPcrcto n. lt. 775, cit ... art. 55.) 

Art.. 21 . As certidões serão passadas sem depcndencia 
de .qualquer despacho judicial; devendo referir-se aos livros 
de registro on a documentos. archivar•os e a este pertinentes. 
(Decreto n. 9.886, eit., art. il8; rlrcrrt.o 11. 370, ril .. ar
figos 80 c 82 e decreto n. lt. 775, cit.. al't. 57.) 

Art. 22. As certidões serão pnssadas por inteiro tcôt·. 
em resumo ou em rclatorio. conforme o quesito ou quesitos 
da petição, si houver, não podendo o official rotardal-as por 
mais de trcs dias. (Decreto n. !l. 886, cif . , art. :JR; decreto 
n. 370, cit., art. 83 e decrl'lo n. ·L 775, cit., a !'I.. 58.) 

Art. 2:3. No easo de rPeusa ou df•mora da <~l'l'tidão pr
flida. a pnrfc poderá rrclnmm· ú nntoridadc judiciaria (ns. I 
a IV do :~d. ·1°), ou administrativa (n. V) competente. quo 
deverá providenciar com toóa a prPstezn, applicanclo, si fô!' 
o caso. a pena disciplinai' rsfnhcdPeida. (DPrJ'I'Io n. ~~ .RRfi, 
cit., :u·ts. 45 c -16; dr.erPto n. 370, cil .. nl'ls. Rr> f' «J7 c du
f'T'P{o n. ·'l. 775, cif .. arts. 56 a 58.) 

Art. 21. Para tornar possivPl n vm·i fi cação da demora, 
o official, logo que receber alguma petição, dar·á (t parto uma 
nota de entrega, dcvidamrnfP authPnticarJa. (l>N'J'Pio nii
HWJ'O 370, cil., ar I.. R<i c rh~rroto 11. 1t. 77G. cit .. ar I. r->H. \ 

A1·1.. 25. Rcmpl'C que houver qualqllf'J' alt.rt·ar,:ão, pnstP
rior no nrtn. cuJa cPrtirtão é pedir·a, deve o official mencio
nai-a, obrigatoriamente, não obstantP as. rspccif1icaçõcs do 
pedido. soh pena de respommbilidadc civil c ]Wnal. (DP
crPto n. 9.RR6, cit., art. ;l8; rlrcreto n. ::J70, cil .. arl. 84.) 

CAPITULO V 

Art.. :.?ô. Os I ivros rir J•rgish·o. salvo raso dr força mn i oi' 
ou f'Xigf'nriu legal exprPssa·, não sahirão do r:u·lm·io J•espenti
vo por Tlí'nhum motivo on J)l'rtPxl.o. (D~m·Pin n. :no. r.if ., 
!Jl·t, :rr f' l!l•rt•f•f n n i ,'1_ T7:i. Pit.. a1·1 • 2R.) 
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Art. 27. Todas as diligencias judiciaes c extra-judi
ciaes, que exigirem a apresentaç.ão de qualqurr livro, effe
ctuar-se-hão no proprio cartorio. (Decreto n. 370, cit., ar
tigo 37 e decreto n. 4 . 775, c i t., art. 28. ) 

Ar I. 28. Todos os dias, ao lBrminar o serviço, o officia1 
guardará. debaixo de r.have, em Ioga r seguro, os I ivros, bem 
como os documentos apresentados. (Decreto n. ~~70, cit.. 
at·L. 38 n deeroto n. 1.. 775, cit., al'f,. 29.) 

Art. 29. Os papeis respectivos, do serviço not·mal do re
gistro, serão archivados. com o rotulo C•O anno a que perten
cerem e divididos em maços, relativos ás suas differentes 
classes. (Decreto n. 9. 886, cit., art. 33; decreto n. 370, 
r.it., art. 76 e decreto n. 4. 775, cit., art. fí3.) 

Ar I. :w. Os livl'OS e papPis pertnnr.er·ã.o ao archivo do 
cartorio. indf'finidamente, Rendo defeso aos officiaes de
struil-os, qualquer que seja o seu tempo. (Df~ereto n. 370, 
cit., art. 37; decreto n. 4. 775, cit., arl. 28 f~ lPi n. 4. 242, 
de 5 de janeiro de 1921, art. 7o.) 

Art. 31. De todos os registros feitos, extra h irá o of
ficial, em livros talões, segundo os modelos anm~xos, e 
isentos de sello. certidões rPsmnidas, ern duplieata. sendo a 
parte destacavel e:p.tregue ao interessado. 

Parngrapho nnico. Os registros de pessoas juridicab e 
df• l.itulos n docmnPntos disprnsnrão m~sa providencia. 

Art. 32. Ao findar-se o livr·o, o ean.hoto St'rá, obriga
toriamente, enviado. rlfmtro rle 15 dias. ás rrpartições rios 
Estados o da TJnião, no Districto Ferleral r Territorio do 
Acre, encarregadas do nrchivo publico, que os colleccionarão 
devidamente. rom fot·as as indicações nrccssarias, sob pena 
de multa de 50$ a 200$, imposta pelo chefe da reparticão 
e cobravfll f'XceufiYamcntr. nl1>rn rln rosponsnhilidade civil ou 
criminal que no caso conher·. (Lei n . ..J. 632, de 6 de janeiro 
de 1923, art. 7°, § 2°.) 

Art. 33. Dos livros assim archivados, ns repartições só 
poderão dar certidões em easo de perda ou deterioração dos 
livros originars. existentes nos cartorios, facilitando, porém, 
as pesqnizas c fornecendo dementos ás autoridades federaes, 
nr qnc fôr do intcressr dos serviços da União. 

Art. 3ft. Poderão servir, aindn, para confronto em casos 
de examPs pericines em enmms civeis f' criminnes e, hem 
assim, para serviço publieo. do caracter gratnito. 

Art. 35. Os referidos livros. deRtinndos a sur>prir a faltn 
dos originaes dos registros. srrfio conservados com o maximn 
cuidado, soh n responsabilirlade dos fnnccionm'ios rncarrc
gados de tal serviço. 

Art. 36. Dividido um carf orio por crit r rio geogrnphic.1 
ou de distl'ihniçfío de netos, serão validos os antigos registros 
feitos aV' a instnll:u::.fin fln 11ovo rnrtorio, JWt'tl'lH'Pndo o nr
C'hivo nn nntigo. 

Pa1·agJ'nphn 1rniro. Prnl'f'clf'r·-sr-ha da lllPsrna fól'ma 
quando tlPsdnhl'ndns os Sl'l'\'if:ns ('.nllf'iadns a tllll sll Sf~r·vrn
tnarin. 

CAPITULO VI 

REAPONSAniLTDADR 

Ar·L 37. Alrrn dos rasos PX])I'f'~~anwnlf' eon~ignado~. o~ 
nffiri:H·~ serfio nlvilnwnt.c J'pspnn~av1ds por todos ns prejuízos 
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que, por culpa ou dolo, causarem ou seus prepostos e sub
stitutos, estes quando de sua indicação, aos interessados no 
registro . 

.Paragrapho uni co. A responsabilidade civil tndependerá 
da criminal, pelos delictos que praticarem. (Decreto nu
mero 9. 886, cil., arts. 18 e 36; decreto n. 370, cit ., ad. 8·! 
c decreto n. 4. 775, cit., art. 64.) 

, Art. 38. Os officiaes ficarão tambem responsaveis pela 
ordem e conservação dos respectivos I ivros, documentos e pa
peis, sob as penas legaes. 

TITULO 11 

Registro das pessôas naturaes 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GER.\l<~S 

Art. 39. Serão inscriplos no registro civil das pessõas 
naturaes: 

I, os nascimentos; 
li, os casamentos; 
III, os obitos; 
IV, as emancipações por outorg·a do pnc ou da mãe ou 

por sentença do juiz; 
V, a·s interdicções dos loucos, surdos-mudos e prodigos; 
VI, as scntenç.as d~chl!'atorias de ansencia. 
Paragrapho uni co. Serão averlmdos no registro: 
I, aJ sentenças que decidirem a nullidade ou annullação 

do casamento, o desquite e o restabelecimento da sociedade 
conjugal; 

II, as sentenças que julgarem illegitimos os filhos con
cebidos na constancia do casamento c n~ qne provarem a fi
liação lf'gitima; 

IH, os casamentos ele quo n~sullat· legil irll:H;iio do filhos 
havidos on concebi doR ant.Niorrnente: 

IV, os netos judiciacs 011 f•.:dnt,itHiir·.i:tPs de r·N·onlwri
mrnt.o do filhos iiiPgitimos; 

V, a::; eseriptnrns de :tdopçfín ~~ os netos qne a dissol
verem. (Lei n. 4.827, cil.., arl. 2".) 

Art. -10. Não será cobrado emol11mrnlo algum pelo re
gistro civil do pessoas miser·aveis, :'t vista de nUest.ado pac:::
sado rwla autoridade conqwlcnl.1•, j,ndic~iaria on policial. (n~~
crel.o 11. H.88H, rit., al'l. t,J,.) 

Par:tgTn plt o uni e o. f.;, •t·fi o ror·tlf\( ·i das gt·nt. r il :lllleiÜ(~ :'t~' 
unidaclns a quu houvet·prn IH'l'l nncido as pt'illwir·:ts C('rLidüP~ 
de o!Jito do praças, bem corno as dP offieiaes, quando falle~ 
cidos em campanha. 

Art. H. Os factos concern1·nfPs ao registro civil, que ge 
derem a bordo dos navios de gnena c mercantes em viagem 
e no exercito em campanha spr•fin immediatamente registra
dos n comnnmiendos nm tempo oppnrtnno, por c~ópia authPII
t,ica, aos r·especf.ivos ministel'ios, afim de que, pelo da .T11s~ 
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liça e Negocios Interiores, sejam ordenados os assentamentos, 
notas ou averbações nos livros competentes das circumscri
pções a que pPrtener.rem os indivirluos a qnc se referirem. 
(Decreto n. H.886, cit., al't. 8".) 

Art. lt2. Os assentos de nascimento.~, ohitos ou casa
mentos de brasileiros em pu ir. estrangeiro serão considerados 
authenticos, nos termos da lei do logar em que forem to
mados, legalizadas as certidões prlos consulcs ou quando por 
estes tomados, nos termos do l'l'gulamenlo r·nnsular. (De
creto n. 9.886, cit., art. .10.) 

Paragrapho uni co. Tars assentos serão, porfSm, tran
scriptos nos cartorios do 1 o officio do domicilio do registran
do, ou no 1 o officio do Districto Federal, em falta de domi
cilio conhecido, quando tiverem de produzir effeito no paiz 
ou antes, por meio da segunda via que os consules serão obri
gados a remettcr por intcrmedio do l\Iinisterio da Helações Ex
teriores. 

CAPITULO Il 

ESCnlP'l'U\tAÇ.~O F. ORDEM DE SERVIÇO 

Art. .13. Haverá em cana cartorio os srguinles livros·. 

A- de nascimento, eom 300 folhas; 
B _,...-fie casamentos, com 300. folhas; 
C- de obitos, com 300 folhas; 
D- rle cditaes de proclamas, com 300 folltas. (Decreto 

n. fl.88ü, cit., art. 3°; Con. Civ .. arl. 182.) 

Paragrapho unico. No cartorio do 1 o officio ou da f • 
sub-divisão judiciaria, em cada comarca, haverá outro livro 
para inscripção dos demais actos relativos ao estado civil, 
designado sob a lettra E, com 150 folhas, podendo, nas co .. 
mm·ca~ de grande movimento, o juiz competente antori:r.ar o 
~(\tl dcsdolJramento em livros PSpPr.iars nc cmnnr.ipnr..õPs, in
fpJ·dict:.õPR (' :tlJSf'llCiHS. 

At·t. 44. Os livros ohedecrt·üo aos modelos anneXúS ao 
y1rcsenle regulamento; a cada um delles juntará o official 
um índice alrlhahetico dos assenl os lavrados, pelos nomes 
fias JH~~soas a quem se rPfi'J'irPrn. (Dcm·fllo n. 23!1, rlc ':27 lln 
I'PvPrPit·o df' ·18~10, art. 3°, ~~ lr~i 11. .1.827, cit., art. 11.) 

Al't . .15. A escriptur:H:ão S()l'á feita scguidamcnlr, em 
ordf'm chronologica de declarncõC's, sem abreviaturas nem 
algal'i:;;mos; no fim de cada assento c antes da snbscripção e 
das assignatnrns, serão resalvadas as emenda:;;, entrelinhas ou 
nuf1·as eircnmsf ancias qnc }mflr•rcm occasionar duvidas. 

Entm cada dons assentos sr•rá traçada mna linha de in
trrvallo. tcnrlo cada um o sPu nnnwro rlc orr1Pm. (Dccrcfo 
n. fl.88G. rit., art.. 10.) 

Art. .1Q. Os livros dr rcg·islro srrão divididM rm trf'.:; 
partes. tlr arcôrdo com o modelo, sendo na· esquerda lançado 
o nnnH'l'O rlr orrtem c na ccnh·al o assento. ficando, na direitn, 
Psp:1.~·n para a" nolns r avcrhaeõf's. (l)'('f'rrlo 11. !1.880, cit., 
a!'l. !I".) 

l'ar:1grapho 1.mico. O dos Nlilncs de proclamas ~cr{t ('.s
rPif1111t'ndn Phrnnol<•r.-icnnwnf "! (•qm o J'(·~mnn rlo fJtH' r.-onAtm• 
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dos t>dital's exp<•didos }H~Io eal'lorio uu l'Peehido~ du tlltLros, 
todos a1;signados velo offieial, se]l(lo dispt•nsadn a t•xig·encia 
do livro talão correspondente. 

~\rt. 47. As partes ou seus procuradon~s assignarão 
esses assentos com seus nomes por inteiro e bem assim as 
testemunhas, sendo apenas insel'tas as declaracões feitas, de 
a.ceôruo com os requisi los legacs on ordenadas por decisão 
judicial. As procurac;.ões serão archivauas, alt'•m da deela
ração, no termo, da Sl_!a data e do livro, folha e officio cru 
que foram passadas, quando por instrumento publico. 

Paragrapho unico. Si algumas dessas pessoas ou as tes
temunhas não puderem escrever por qualquPt' circumstau
~ia, far-sl•-ha declaração no assento, assignando a rogo outra 
pes::wa. (Decreto n. U. 886. cit., art. 11.) 

Art. 48. Antes da assignalura dos assento::; ou a\'el'
baeões, serão estes lidos ás partes c ás testemunhas, do que 
se fará. menção, como se }Jf'aliea 11as t•seriptunts publicas. 
(Decreto n. 9.886, cit., arf. 12.) 

.\.rt. 49. 'fendo havido erro ou omissão, de modo que 
seja necessario fazer emenda ou addição, estas serão feitas 
antes da assignatura ou ainda em seguida, mas antes de 
ontro assento, sendo a resalva novamcntn JHH' todos assi
gnada. (Decreto n. 9.886, eit., art~. H e 1!5.) 

Art. 50. Fóra da rcctifica<:ão feita 110 aclo, qualquer· 
outra só poderá ser feita ú vista e por dPcisiio judicial, nos 
termos dos arts. 117 a 1:20. \.Dt'Cl'l'to n. !).88ü, eit., at·
ti gos 1 f> n 17.) 

Art. ~>1. t;erão eonsidt•radas 11ão c•xistenll's e sem d
feitos ,jucliciaes quaesqucr emendas ou alterações posterioro.1.; 
não rcsalvadas ou Iancadas na f1írma indicada, sob pPna flr_~ 
responsabilidade ciYil c criminal. (Decreto n. U.886, ciL, 
art. 18.) 

~\rt. 52. As testeinunhas para os assentos de rcgistr·o 
dnvPrão satisfazer ás cmuliçfH~s exigidas 11ela lei civil, sendo 
admittidos os parentes, rm qnalqunr gt':í.o, do J'Pgist1·ando. 
(DPerelo n. U.88ü, eiL, al'l. 13, eo111binado I'Olll os al'ls. 11:! 
c 113 do Cod. Civ.) 

Art. G3. Em seguida a qualquer assento, reclifica1;ãu ou 
avorhação, o official lançará mn t·esnmo no livro talão, com 
200 fo!has. Pntrcgando a parLe clPstaeavf'l ao int1~1·essado, a 
qual valerá como cnl'tidiio. ~er:'i st'lllfH'e feita l'dt'J'eneia rcei
proea na eolunma das notas ~lU uumcro c folha dos livros rlc 
registro e do talão, 

.\.rt. 5.'l. As cr-rtidõcs l>OdPrão ~l'J' dadas t'lll J'esumo~ 
illlpl'cssus. com as inuiea~~õcs exigidas por lei, ou ve1'blt'1n wl 
vc1·bnm, devendo sempre constal', soh pona d1) responsabili
dadr, todas as notas, aYcl'haçõcs u J'ectificaçõt•s posteriores, 
ainda qne não pedidas pela parte. 

Paragrapho nnico. As rl'rtidõl's relativas ao uasci111Pnto 
de filhos legitimados por snhsequenl1\ matl'imonio on l'Pgll
!.n·menlr: J•rconhecidos podürão ser dadas sem o lcôr da de
elaração ou averbação a esse respeito, como s1i fossem le-gí
timos; na certidão de casamento t.ambem poderá ser omittida 
a refcreneia áquellcs fi!hos, salvo havendo pedido expresso, 
em qualquer dos casos. 
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CAPITULO UI 

llb:l::ll'UN !::lA 1111, li 1:\ ll Jt: 

Art. 55. Nenhu111a deelarat:iiu sen't alleJJdida apt'ls o de
curso do prazo estabelecido, sem despacho do juiz togado 
eompel ente c pagamento em scllo federal, inutilizado . n.o 
terrno, da mnlt.a de 10$000 a 50$000, podendo aquelle oxtg-n· 
justifica~;ão, nos tormos dos arts. 117 a 120, on oulra t>ruva 
sufficicntc, quando fôr allegada a perda· .ou a':lsencia de 
assento antcl'iol', o tornando-se a mesma obrigaLoria, quando 
hoHvt~t· doeol'rido 11111 anno do faeto a registrar. (Decreto 
11. !I. HHii, d 1 .. , ar I.. !íO. ) 

l'ar:,gt·aphu wtieo. A multa uão iscnLa.rá a. responsa
hilidadP <~i\'il e <Timinal decoLTcnte da dcmont ou cto não 
cumvrimf'lÜo das ohriga.çõPs inhnl'ontes ás declarações do re
gistro ci\·il. (Cudig·o Penal, at·t. :2Hli.) 

Arl. 5ti. -CnmiJ~ellerilo (~l'ime os que dcixarmn de fazer. 
dentro dos prazos marcados neste regulamento, a declaracão 
de nascimento de criança nascida, como os que a fizerem a 
respeito de cdan<.;a qun jámais existira para crear ou extin
guir dirnitos, nos termos do art. 286 do Codigo Penal. 

1\rt. 57. Commct.trrá eriill(', nos tcrlllos da lPi n. ·1.7HO, 
dt~ 21 dt~ dt>ZPJubro de t 923: 

n) quem falsificar, l'abrieando ou alterando, assentam_en
tos dos registros civis e certidões desse registro; usar desses 
Utulos sabendo que são falsos (art. 21); 1 

h) quem att.estar como vol'dadeiros c passados em sua 
pre~cnça ,factos não occorridos, alterar ou omittir os verda
deiros, quando lhe cumpre declarai-os (art.s. 23 a 24) ; 

c) quem affirmar falsamente ao funceionario ou official 
publico ou em qualquer documento particular a propria iden
t.idadt~ ou I'Sinrlo m1 a!Lr,slnr os rl·c outra pessôa, de modo que 
possa rPsullal' qualqu1~1· lll'P.iuizo publico ou particular (ar
ligo 2r-i); 

d) o medico que der, por favor, attestado falso destinado 
a fazer I' é prrnnt.e a autoridade (art. 28) . 

Art. 58. O extravio de papeis que devam ficar archi
vados constituirá, conforme o caso, os crimes previstos nos 
arts. 208, n. 5, e 21 O, do Co digo Penal e 1 a 3, da lei n. !1. 780, 
de 27 de dezembro de 1923. 

Art. 59. Si os officiaes do registro civil recusarem fazer 
ou demorarem qual·quer registro, averba·cão, annotacão ou 
certidão, a~ partes pn~judicadas poderão queixar-se á auto
ridade judiciaria, que, onvindo o accusa:do, decidirá com 
a maior brevidade. 

Pat·agTapho unir o. Sendo injusta a recusa ou injustifiCa
vel a demora, o juiz que tomar conhecimento do facto poderá 
impôr. ~o official .a multa de 20t a. 50$ e ordenará, sob pena 
de prJs<w concccwnal de 5 a 20 rl1as, que, Ilü prazo impro
rogavcl de 2~ horas, seja feito o registro, averbação. :lnno
tação ou certidão. (Deereto n. 9. 886, cit., arts. 45 e 46.) 

Art. 60. Os juizes togados o o Ministerio Publico farão 
rorrnir,iio I' risrnliznr,ilo no~ lhTn~ do registro conforme as 
lf'i~ dP o1·~aniz:u~fío judieiar·in. (Tlo<Toto r1. fi.8R6. eit., ar
tigos ~7 I' 48.) 

Art. 61. Os officiaes do l'egistro civil remetterão di. 
rcctanwnlo ú 1 )ircctorin Gernl da Estatistica, dentro dos pri-
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meiros oifo di<ts dos mczrs de jaueiro, abril, .iulho e outubro 
dt~ radn :nmn. tllll mappa dos rwst·.imf~JltnR, c~asarnentos c obilos 
(Jtlt'. houverem registrado no trimestre anterior. 

~ L" .\ lltnlleionada dir·t~d.oria fornecerá os mappas ncces
sario~ pam a execução do disposto neste artigo, podendo re
quisitar aos officiaes do registro que façam as correcções 
mtP fnn•ttl }H'CI~isas. 

~ :l. ." O~ oft'ieiacs I}Un nüo rollll'tlercm oru tempo os 
mappas n:i~ddns iitcorTrrão na mnlta de 50$ a 500$, cobrada 
execut.ivament.c pelo procurador da Republica como renda 
da União par·a ser recolhida aos cofres federaes, sem prejuízo 
da acção penal que no caso couber. nos termos dos arts. 207, 
n. 1, r !?10, dn Codign Pr•ltal. (lrr·t~r·pfo n. 7'2'2, dr~ G de sc
lt•.rnht·o dn 1800 n IPi 11. I.Hr,o, dn:!. dn j:uwit·o de HIOH.) 

At·L. ti:?. Os officiacs do reg·istro serão ainda obrigados 
a sa l.isfazt'l' :ís exigencías da lngislaç,ão federal sobre alista:. 
rnenlo e sorteio miiil.ar, soh as sanrc:ões estabelecidas no res
pectivo rcg:ulamento. 

UAJ>ITU:LO I V 

NAHCIMRN'J'O 

Art.. (i~l. 'l'orlo o nascimento lfllt~ occotTCl' tro lNTiloriu 
n<ttional dPn~rú ser dado a registro no cartoriu rto Jogar em 
que tiYer occorrido o parto, dentro de 15 dias, ampliando-se 
até 60 para os logarcs distantes da séde dos cartorios mais 
de 30 kilometros c sem communicações frrroviarias. (D~
creto n. 9.886, cit., arts. 53 c 51: e lei n. 3.917, de 3 do 
dezembro de 1919.) 

Art. 61. Os nascimentos occorridos a bordo, quando uão 
registrados nos termos do art. 78, deverão ser declarados 
dentro rlP 18 horas a contar da entrada do navio no primeiro 
porto, no rrspcctiYo cartorio ou consulado. 

Art. 65. Serão obriagdos a fazer a declaração de nasci
mento: 

1" o pae· 2o; em f~Ita ou impedimento do pae, a mãe, send.o neste 
caso o prazo para a declaração prorogado por 15 dias; 

3°, no impedimento de ambos, o parente mais proximo, 
seno o maior e achando-se presentP-; 

1°, na sua falta e impedimento, os administradores de 
hospitaes ou os medicos e parteiras, que tiverem assistido 
o parto: 

·5•, finalmente, a pessoa idonea da casa em que oooorrer 
s~ sohreviPr fóra da residencia da mãe. (Decreto n. O. 88ü, 
c1t., art. 57.) 

Ar f. 66. Quando o official tiver motivo para duvidar 
da declararão poderá ir á casa do recemnascido verificar a 
sua e:xi:·;teitcüt on exigir a attestncão do medico ou parteira 
que ti_ver. assistido ao par~o ou o testemunho de duas ;pessoas, 
qno nao l Ol'f'Jll os pacs e fi verem visto o mesmo recemnascido. 
(Decreto n. n. 886, cit., art. 55.) 

A1·t.. ()7. No caso de ter a criança nascido morta on no 
du I nr JIIOJTirlo na oeeasifío do pa l'f.o, ser;í, nfto obstante, feito 
o assento com os elementos que couberem e com remissão 
ao do obito. (Decreto n. 9. 886, cit., art. 56.) 
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Ar L. GH. U assento do nascimento deverá cunler: 

l" o dia, mez, anuo e logar do nascimento e a hora 
~erl.a, 'sendo vusgiyel determinai-a, ou approximada; 

2°, o sexo e a côr do roccmnascido; . . . 
3°, u fac tu de ser gemeu, quando assnn ti vet· aconLcc1do; 
·Í'', a declaração de ser legitimo, illcgitimo ou exposto; 
fio, o nome e o prenome, que forem postos á crcanca; 
GO, a ueclat·ação de que nasceu morta ou morreu no acto 

ou logo depois do parto; 
7o a ordem de filiação de outros irmãos tlo mesmo pre

nome ~1ue existirem ou tiverem existido; 
8", os nomes e prenomes, a naturalidade, a prufis~ão dg3 

pacs; o Jogar e cartorio onde casaram c a sua res1denc1a 
adual; 

9°, os uuut_es c prenomes de seus avós paternos c ma
ternos; 

10, os nomes e prenomes, a profissão c a residencia 
das duas l.estcnwnllas du assento. (Doc. n. 9. 886, cit., art. 58.) 

Al'L. G9. Quando o dcclaranlc não Ü!dic<U' u nome com
pleto, o offieial lançará adeante do prenome cscolhü:lo o 
nome do vae c, na falta, o da mãP, si forem conhecidos e não 
o impedir a condição de illcgitimidade, salvo rcconhecimenLu 
no aelu (arts. 73 c 7 4.) 

Art. 70. O intf~ressado, no primeiro ~umo apü~ let• 
aLt.ingido a· maioridade civil, poderá, pessoalmente ou por 
procurador bastante, alterar o nome, por averbação com as 
mesmas formalidades e testemunhas, fazendo-se publicação 
rwla imprensa. 

Art. 71. Qualquer mudança posterior do nome, só por 
excepção e motivadamente, será permittida por despacho do 
j11iz togado e audieneia do :VI inisterio Publico, archivando-sc 
o ntandudo eolllJWLcnlc c fazendo-se publicação pela im
prensa. 

Paragraplw unieo. Poderá tambem ser averbado, nos 
mesmos 1 ermos, o nome abreviado usado como firma com
mercial registrada, ou em qualquer actividade profissional • 

. Ad. 72. O prPnome ser:i immutav<:l. 
Art. 73. Sendo o filho illegitimo. n~o ser;i. <lcc.larado o 

nome do pac, sem que este expressamente o autorize e com
]Jare~.:a, por si on por procurador especial, para, reconhecen
do-o, assignar ou, não sabendo ou não podcndc,, mandar assi
gnnr a stm rogo o respectivo assenlo, com duas testemunhas. 
(DL'C. n. 9.886 cit., art. 61.) 

AL'L 71. Serão omiltidas, si dahi resullar escandalo, 
quaesqucr das declarações indieadas do art. 68, que fizerem 
!'onlwcida a filiação. (Dec. n. 9.886, cit., art. 59.) 

.\1'1,. 75. '.L'l·a1 ando-se de exposto. o registro se1·á feito 
de acc:Ordo com as declarações que os estabelecimentos de 
caridade, nos Jogares onde existirem com esse fim, as auto
ridades ou os particulares, communicarcm ao official com
IH'! enf "· nos pr·azos mC'ncimutdos no art. G3, a partir do 
achado 011 mrtr(•g·a e soh as penas dos arts. 55 e_ 56, apresen
t:mdo ao officinl, salyo motivo de força maior comprovado, o 
Pxposto P os ohjcctos a que se refere a segunda parte do ar
tigo seg·uinto. (Dcc. n. 9.88G, cit., art. 60.) 

Art. 7G. Declarar-se-ha o dia, mez 0 anno, o logar em 
que foi exposto, a hora em que foi encontrado c a sua idade 
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:qqJ<II'elll t). Ne~~c caso o euyoltol.'io, roupa:; e quacsttucr 
outro:; oiJ.iectos c signacs que trouxer a crean~.:,u, c <JilC po::;~aiJl, 
a todo o tempo fazcl-a reconhecer, serão nmncrado::;, ah~La
cJos, c fcclmdos em caixa, lacrada c sellada, com o segumte 
rotulo - "pertencente ao exposto tal, as::;cnto <I e fls ..... ·~o 
livro .... " - c rcmettidos immcdiatamente, com uma gn m 
em duplicata, ao juiz a quem compeLii·, para serem reeolhi
do::; a Jogar de segurança. llecebida u duplicata com u coru
peteutc conhecimento do deposito, que serão al'chivados, !~u·
~e-ltfiu á margem <lo assento as uotn~ eonvenicntes. (Dec. !lll

mero !J.tH:W eit., art. üO.) 
.\rt. 77. Sendo gcmeos será declarada no assento espe

cial de ealla um a ordem de ua:,cimcnto. Os gcmeos que ti
' ~~rent o JH;cnomc igual deverão ser inscriptos eorn duplo prc
uuute ou nome completo diverso, de mudo a se l)odcl'Cill dis
liuguit· un::; dos outros. (Oec. H. U.88ü, cil., al'f. 02.) 

l'aragrapho uni co. 'l'ambcm serão ol.Jrigat.los a duplo IJl'C
nomc on nome completo diverso os filhos de idade •li ffcrcnte 
a que se vrdendm· dar o me1;rno JH'enoHw . 

. \r·l. 78. Os assentos de JJa!::eilrti!Hios 110 Jllill'. <' bordo dn 
navio brasileiro, mercante ou de guerra, serão lavrallos, logo 
que o facto se verificar, pelo modo estabelecido nos rcgula
nrentos consular e de marinha, e nclles se observarão toda::; 
~~;:; distHJRi~:ões desses c do pre:~enf e regulamento. (JJec. nu
mero 9.88ü, cil., art. ü3.) 

.\1'1. 79. 1\o peimcit·o vol'lo a qllt' .st~ eht•gat·, o toJJJilHtJJ
danLc depositará immediaLamentc, na Capitania do Porto ou, 
em falta, na estação fiscal ou ainda no consulado, si se tra,f,ar 
de por· lo estrangeiro, duas côpias an thentieadas, uma das 
quaes sPl'Ú rcmettida por intermedio do J\Iinist.erio da Jus
tir;a e Nt•gcwios Ilücriores ao official de registro, para a in
:-:erip•.:ãn 1111 Jogar da rcsidcncia dos ]Hles ou. si não fôr )JOs~ 
~iw·l deseobrt·il-a. no 1" ol'ficio do Districto Fed-eral. 

Uma terceira cópia será entregue peJo commandantc ao 
interessado que, apôs .conferencia na Capitania do Porto, por 
ella poderá tambem promover a transcripção, no cartorio com
petente. 

Paragrapho uni co. Os nascimentos occorridos a bor'do de 
navio estrangeiro poderão ser dados a registro pelos paes bra
sileiros, no cartorio ou consulado do primeiro porto em que 
locar o navio ou no de desembarque, si não tiver luwido de
mora sufficiente JJas escalas. (Dce. 11. 9.88G ('.if .. , uds. •H 
1 Gü.) 

_\l'f,. HO. Em eallllJlllllW. putkl'fto St'l' tomados <r~senLos de 
nasc1mento t.le filhos de militares ou assemelhados em liveos 
crcados pP.la administração militar. mediante declarações fei
tas pelos interessados on rcmettidas pelos commandantes fiO 
unidade:;;. Bsscs assentos sm·ão publicados Pm boletim das nni
dadcs c, logo que possível, trasladados por crJpias anthenticadas, 
c.'r-o((icio ou a requerimento dos interessados para o cartorio 
de registro civil a que competir ou para o do fD officio do 
Districto Federal, quando não puder ser conhecida a residen
cia do pne. 

llarngraplw uni co. E:=;sa provide11cia ser:i extensiva aos 
assentos de nascimrmto de filhos de civis, quando em consc
qucnein das opera«:ües de guerra, não fnnccionarcm os car
torios locaes. (Dee. n. 9.886 eif., nl'fs. 67 e ü8.) 

I~eis de 1928 - Yol, H 



A.ürus oo Poutm Exkct.Yrrvü 

cAPrruLo v 

CASAMENTO 

Al'L. 81. Do matl'imonlo, logo depois do celcl,rado, será 
lavrado assento, assignado pelo presidente do acto, os conju
go:;, as testemunhas e o official, sendo exarados : 

1°, os nomes, prenomes, data de nascimento, profissão, do
micilio c residencia actual dos conjuges; 

2", os nomes, prenomes, data de nascimento ou da mort(j, 
donucilio e residencia actual dos paes; 

3", os nomes e prenomes do conjuge precedente e a data 
da dissolução do casamento anterior, quando fôr o caso; 

4", a data da publicação dos proclamas c da celebração d() 
casamento; 

5'», a relação dos documentos apresentados ao official dt: 
registro; 

6°, os nomes, prenomes, profissão, domicilio e residencit.~. 
actual das testemunhas; 

7 .. , o regimen do casamento, com declaração da data e do 
cartorio, em cu,ias notas foi passada a escriplura ante
nupcial, quando o regimen não fôr o da communhão ou o legal 
que, sendo conhecido, será declarado expressamente; 

8", o nome que passa a ter a mulher, em virtude do casa
mento; 

9", os nomes e as idades dos filhos legitimados pelo casa
mento. (Cod. Civ., m·t. 195.) 

Paragrapho uni co. As testemunhas serão duas, salvo o 
caso previsto no art. 193, paragrapho unico, do Codigo Civil. 

Art. 82. O casamento de br·:tsileit·üs. f c i to nn rsiJ'ar!geiro, 
pet·ante as respectivas autoridades ou os consules brasileiros. 
deverá ser registrado quando um ou os dons conjuges vierem 
ao Brasil1 dentro do prazo de tres mezes, no carlorio do respe
ctivo domicilio, c, em sua falta, no do i o officio do Districto 
Federal. 

Paragrapho uni co. Esse registro constará de um termo 
assignado pelo official e pelo conjugo apresentante ou pro
curador especial, no qual se incluirá a transcripção do do
cumento ou, quando fôr o caso, de sua traducção, devida
mente nuthenticados. (Dec. n. 9.886 cit., art. 74. Lei n. 181, 
de 24 de janeiro de i890, art. 47 e Cod. Civ., art. 204.) 

Art. 83. No caso do al'L. 198, do Codigo CiYil, o lel'mo 
avulso lavrado pelo official "ad-hoc" será transcripto no re
spectivo registro dentro de cinco dias perante quatro testemu
nhas, fieando archivado. (Cod. Civ., art. cit.) 

Al'f .. 84. Do casamento nuncupativo será tomado assPnf.o, 
11us lermos dos nrts. Hl!l n 200 do Codigu Civil. 

Art. 85. Nos casos dos arts. 202, p:n·:!gt·:~plto uuko. P 205, 
do Codigo Civil, será lavrado novo a~~ento no rPgistro de r.asa
mento, com as formalidades legacs. 

Art. 86. O registro dos cdiliws dn e:l3;1 'llf'ltf o C'onleni todas 
as indicaç.ões necessarias quanto á época de publicação e aos 
documentos apre~entados, abrangendo tarnhcm os cditacs re
mellidos por outro official JH'OCt"'S~ant,~. (Cod. Civ .. nrL 182.) 

Art. 87. Na lmbilitaç.ão para o easamnniq t•nlre eontra
hentcs nascidos na vigcncia da lei do lh~g!sl!·o Civil, t]uando n 



prova ue iuaue não fôr l'eila eom a eertidão do uw:i•~liw·H;" ·~ 
sim por meio de justificao;ão, como permitte o dec. n. 7'7:3· 
d(\ ~U de ::it~I.,~Jubro de 18UO, uelermiuurú o Juiz ue Casauwnlp::;: 

a) que seja lavrado o termo de na:o;eimedo de accôrdo 
•:om a justificação no cal'Lorio do distt'icto em que residir(;IIl 
os contrahentes; 

b) que seja junta aos autos de hahilitae,fio a certidão 
desse termo de nascimento. 

Paragrapho unico. Nos demais casos de justificação de 
iil<ale o juiz dcterminat·á I awLem que SPja lavrado o termo 
de naseilllento no cal'tol'io uo districto du resideneia do jus
Lificaute, antes da entrega a este do respectivo processado 
(Dec. leg. n. 5. 542, de 1 de outubro de f 928, art. f o.) 

CAPITULO VI 

OBITO 

A1't. 88. Nenhum enterramcnlo sm·:i f·~il o sem certidão do 
official de registro do logar do fallecimento, extrahida após a 
lavratura do assento de obito, em vista do attestado de medico 
si houver no logar, ou ern caso contrario, de duas pessoas qua
lificadas, que tiverem presenciado ou verificado o obito. 

Paragrapho unico. Antes de proceder o assento de obito de 
creança de menos de um anno, o official indagará si foi regis
trado o nascunento, e fará a verificação no respectivo livro, 
quando houver sido no seu cartorio; em caso de falta tomará 
previamente o assento omittido. (Dec. n. 9.886, eit., art. 74 c 
paeagTapho unico.) 

Art. 89. Na impussil.Jilidade de see fei~,o o J'Pgi:-:;fro denl.ru 
de 24 horas do fallecimcnto, pela distancia ou qualquer outro 
motivo l'<'it•vaute, o assento será lavrado depois, com a maior 
tll'gL'JWia, ·~ jálllnis ult.rapassando os prazos fixados no ar-
tigo 66. (Dec. n. 9. 886 cit., art. 75.) 

Ar L !.lO. Serão obrigados a fazer a declaração de obito: 
1°, o chefe de família, a respeito de sua mulher, filhos, 

hospedes, aggregados e farnulos; 
2°, a viuva, a respeito de seu marido, c de cada uma das 

pessoas indicadas no numero antecedente; 
3", o filho, a respeito do pae ou da mãe; o irmão, a res

p('ito do irmão, e demais pessoas da casa, indieadas no numero 
1 ; o parente mais proximo, maior c presente; 

4°, o administrador, director, gerente de qualquer cstabc
lectrncuto publico ou particular, a respeito dos que nellc fal
lecerem, salvo si estiver presente algllm parente em gráo 
a r-ima indicado; 

5", na falta de pessoa competente, nos termos dos numeros 
anteriOres, a que tiver assistido aos ultimos momentos do fi
nado, o medico, o sacerdote ou o visinho que do fallecimcnto 
tiver noticia; 

6°, a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas 
mortas. (Dec. n. 9.886 cit., art. 76.) 
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Al'l. Ul. O a~senlo de uhilo tlt\YCl'Ú cunlcr: 
f", a hora, si possível, dia, mcz c anno do fallcllimento; 
2", o lognr do fallceimcnto, eom indica~.:ão precisa: 
3", o prenome, nome, sexo, idade, côr, estudo, lll'ol'i:;súo, 

naturalidade, domicilio e residencia do morto; 
1n, si era casado, o nome do conjuge sobrevivente, mesmo 

quando desquitado; si viuvo, do conjugo prcdefunto; o curto
rio do casamento; 

5°, a declaração de que ~era filho legitimo ou illcgitimo, 
de paes incognitos ou expostos; 

6", os nomes, prenomes, profissão, naturalidade c rcsidcn
cia dos paes; 

7", si falleceu com testamento conhecido; 
8", si deixou filhos legítimos ou illegitimos reconhecidos, 

nome c idade de cada um; 
9", si a morte foi natural ou violenta c a causa conhcciua, 

com o nome dos attestantes; 
10", o logar do sepultamento; 
11°, si deixou bens e hcnh·íro~ u~enoi·e~.; ou inlcrdielos. 

(Dec. n. 9. 886, art. 77.) 

Art. 9.2. Sendo o finado desconhccid•), o a::::;cnlo de' PJ'Ú 

conter declaração de estatura ou medida, si fôr possível, côr, 
signacs apparentes, idade presumida, vestuario o qualquer 
outra indicaçã.o que possa auxiliar de futuro o seu reconheci
mento; c, no caso de ter sido encontrado morto, se mencionará 
esta circumstancia c o logar em que foi encontrado e o da nc
crovsia, si tivet· havido. (De e. 11. !) • 886 cit., art. 78.) 

Paragrapho unico. Neste caso, será extrahitla a individual 
dactyloscopiea, si no loc.al existir esse serviço. 

Arl. 93. O assei !to dPvet·ü St.'t' a . ..;.:;!gr:ado pda pc:~soa 
que fiz.(•t· a cmrmnmicação·, ou vue algu.rm a scn rogo, si não 
:-;ouher ou 11ão JHHh•t· assignat·. (Deü. n. 9. 88() cit., art. 79, 
1 n )Htl'lP . ) 

Art.. 91t. (juando o asseulo i'tk poslcriut· ao cnlel'l'u, 
j'altando aUestado de medico ou de duas pes:;oas quaiifica
uas, assignarãu, com ;:., que fizer a declaração, duas te·stemu
nhas que tivcr.cm assistido ao faHecimenlu ou ao enterro c 
puderem aUet.tar, per conhecimento proprio ou por informa·· 
ções que tiverem colhido, a identidade do cadnsel'. (Dec. nu
mero 9. 886 cit., art. 79, 2• parte.) 

Art. 95. Os assentos de obitos uo pe.3soa:; fallecidas a 
bordo de navio brasil·eiro serão lavrados de aecôrdo com as 
regras cslahclccida~ para os nascimentos, no que lhes fôr 
npplicavel, com as rcferencias constantes do art. 91, salvo 
~i o entet'l'O fOr feito no ·porto, onde serú tomado o n~scnlo'. 
(Dec. n. 9.886 cif.. art. 80.) 

.\rL 9G. Os obifos vcr'ificados ••p~, cnmpanlw. ~'er'ão re
gi-;ll'adns l'lll livro ]tl'n'pl'io para l':-1S(' fim dP.stinado;:.;, na~ foc
Hrai,;Õl':' sanital'ias I' t'tll'pos d1~ fropa JH•los ol"l'il\ia~>;o; de adnri·· 
11isf rat:.fio do Ex<'J'eito, nu f hrnf iendo cada assento com a ru
hriea do rP-.:ppcfiyn 111Pdiro ehdt•. fieando· a cargo da unidadt) 
quP Jll'IH'Pdl't' ao ~P.pl!ltanwnfo o I'Pp;is(J'O na:-; l'tlndir,fíPs c;;;pe
('\ric:llln.~ d11 . ..; nlfi((l:-; 1\IIU SI' dri'I'Jll 110 pi'O}ll"iO lneal dO' COill
l;a[!'. (DPc. 11. 9.88ü cil., nl't. 81.) 

Al'f. 97. Os ohitos a que se rcfeorc o artigo ~:mterim·, sc
l'iio puhlie:tdo'-' ('lll \lolPlim do JDxr_•rcilo' P inset·iptus no rcgis· 
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tro civil, mediante l'cla~:ões authcnticadas romeltidas ao Mi
nistcrio da Justiça e Negocios Interiores, contendo os nomes 
dos mortO's, idade, naturalidade, estado civil, designação do3 
corpos a ,que pertenciam, log·ar de residencia ou de mobili
sacão, d'ia, mez e anno e Jogar do fallecimento e do sepul
tamento, para, á vista dessas relações, se fazerem os assen
tamentos. na conformidade do que a respeito está disposto 
no art. 80. (Dec. n. 9. 886 cit., art. 82. ) 

Art. 98. O assentamento de obito occorrido em hospi
tal, prisão ou outro qualquer estabelecimento publico, se·râ 
feito, em falta de declaraçãO' de parentes, segundo as da I'O::J
pcctiva administração, observadas as disposições dos arts. 9:i 
e U-1, c o do quo for relativo a pessoa encontrada accjdental 
ou violentamente morta, segundo a communicacão e:c-ofticio 
das autoridades policiaes, incumbindo ás mesmas fazer dita 
communicat~ão, logo quo tenham conhecimento do facto' oc
currente. (Doc. n. 9. 886 cit., art. 83.) 

Art. 99. Poderão os juizes togados arlrniltir.· jusl.ificaoão 
para o assento de obilas de pessoas dcsapparecidas em nau
frag·io, inundação, incendio, terremoto ou qualquer outra ca
tastrophe, quando não fôr possível· encontrar-se o cada ver 
para exame, passacto·s tres annos do successo e estiver prova·
da a sua fJresença no local do desastre. 

Paragrapho unico. Para os desapparecidos em campauha, 
a. jnstifieação de que trata este artigo poderá ser tambem 
produz.ida em juizo, mas contado o prazo de tres anncts da 
data da terminação da campanha. 

CAPITULO VII 

EMANCIPAÇÃO, lNTEnDICÇÃO E AUSBNCIA 

Art. 100. Em livro especial, no cartorio do 1° officio, 
lh1 l'cg·istro de cada comarca, serão registradas as senten~,as 
de Prnancipação, bem como os actos dos paes que a conct~
del'em em relação aos menores, na mesma domiciliados (Co
digo Civil, art. 36) . 

Art. 101. O registro será feito mediante transcripção da 
sentença, offerecida em certidão ou do instrumento, limi
tando-se, no caso do escriptura publica, ás refe:r:encias da 
da tu, I ivro, folha e officio em que fôr passada, sem dependPn
cin. da pr,esença dP. testemunhas, mas com a assignatura !lo 
apresentante; dellP sempre co'llstarão: 

1 o, data do registro e da emancipação; 
2°, nome prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade 

e rosidoncia 'cto emancipado; data o cartorio em que foi re
gistrado o seu nascimento; 

3°, nome, profissão, naturalidade e residencia dos paes 
o:.t do tutor. 

Art. 102. Quando o juiz concedee cnt::nwipac;ão, devcr:l 
communical-a ex-officio ao offici:'ll de !'rgistro. si não consf:t:' 
dos nulas ll:wer sido dfeeluado este dcnlro de oi:o dias. 

Pnragrnpho unko. Antes do regisf r·o a emnneina{'fío, m11 
ftlllllqur!t· c~Ãso~ híio pt·oduzih\ cffeiln~; 



646 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Ar-t. 103. A interdicção dos louco3, tnxicomanos, surdos
nJudo.:~ e prodigos deverá s.er registrada no mesmo cartorio e 
no mesmo livro, de que cogita o art. 1.00, salvo a hypothese 
do final do paragrapho uni co do art. 43, dcclm·ando-se: 

i", data do registro; 
2", nome, prenome, idade, estado civii, profissão, natu

ralidade, domicilio e resideneia do interclicto; data e cartorin 
em que foram registrados o nascimento e o casarwmto, berr:. 
~orno o nome do conjuge, si fôr casado; 

3°, data da .;entença, nome c vara do juiz que a proferiu; 
4°, nO'me, ·profissão, estado civil, domicilio e rmndencia 

do curador; 
5°, nome do r.equerente da btt:rdicção e causa flesta; 
Ô0

, limifPS dft CUrDdOl'ÍU, ()llUTIOO t"ôr p:u·cial, TIOS termos 
do art. 451., do Codigo Civil e do art. 1.2, § 5°, do decreto nu
merf1 H . 9ô9, de 3 th: :-;etemhro Üt' 1921; 

7", loga1· onde esiú intPrnaclo, nos P.asos do a 1'1 • '•!"i7 do 
Codigo Civil. 

Art. 104. A communicação, com os rlados precisos, acom
panhada d1~ ePJ'tidão• de sentença. sei'<Í. remellida pPlo .iui~ no 
cartorio, para registro ex-of(icio, si o curador ou o promo·
vcnlr n:io o fiverPm f1~ito fl~ntro de oito· rlias. 

Paragrapho nnico. Antes de registrada a senteu~;u, niio 
podr.rá o cnrador a:~signar o respectivo termo. 

Art. 1.05. A inscripção das sentenças declaratorias de au
senciu. que nomearam curador ( Corl. Civil, arts. 463 f~ 464). 
será feita no eartorio do domicilio anterior do ausente, cam 
as meç;;mas cautelas e nffpifos do rrgistro de int.erdieção, d(•
c lm·ando-se : 

1. 0
, data do registro; 

2°, nctme, idade, estado, profissão e domicilio anterior c1o 
ausente. data e cart.orio em Qnr foram re~istrados o nasci
mento c o casamento, hem como o nome do eonjnge, si fúr 
casado; 

il 0
, tempo rla a11sencia at.r; a data da sentença; 

!{". nO'Jnf' do promDtor do processo: 
r.; o, da f n da sPntf'IWa P nonw r vara do juiz ()HP a pro

feriu: 
6b. nome. estado. prdfis~ão, rlomicilio r re~idencia do 

curador e os limites da curatela. 

CAPITULO VIII 

AVERBAÇ!O 

. Art. i06. A averbação será feita reto offir.ial rlo carto-
rJo .. e~ QUP constar o nssPnto. á vistn dP sentenca. mandadf\, 
cerbdao ou documento legal e anthentico, que !icarã~ archf~ 
,·r~ do<>.. f'tn1r~rlo~. e rfl'fulndo~. npfls o compet.cnt.e lanç-amento. 
(De c. n. 9. 886 Clt., art.. 28.) · 

Art. !07. A avnT'h~H;ã.o Sf'r:~. feit.a :í. m:lrgf'm do nssrnto, e. 
•1n~nlf1n n:tn ''n''"~'P Psp:H·n. no livro corr·pnf.f', rorn n:-:; notn~ ~ 
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remissões reciprocas, que facilitem a busca. (Dec. n. 9. 886 
cH., arts. 17, 29 e 31.) 

Paragrnpho unicO'. No livro talão será lançado a averba
cão com a nota expressa a respeito e a re.ferencia ao talão 
anteritJr, o que tudo será communicado á repartição onde eg
tiverem archiYados os livros anteriorm;. 

Art. 108. No livro de casamentos sel":i feita a averl.Jaoão 
das s.ent1•nças de twllidadc• e annullação de casamento e de 
desquito. declanmdo-so a data da sentença e de sua defini
tiva conl'ii'Inação, o juiz que a proferiu e a sua conclusão, 
bem e um o o nome das varl:es na causa. 

Paragr,lpho uniro. Antes de averbadas, as sentenças não 
rn·rHiuzir·ão effeifos contra f('rceiros. (Df~e. n. 1R1 ciL, dB 1890, 
:tl"l.. ·J 1 P Lni n. lt.827 eiL., m·L 2°, leti·a b, I.) 

,\r·l. 109. ~<·r·:í. t:unhP!ll avel'lmdo. eom :ts m.•smus indi
r.a~·õt•s ,. f'l'feilos, o acfo d<~ l'Pstalwlceimf'llfo d1~ sociedade 
conjugal. (Lei n. 4. 827 cit., art. 2u, letra b, I.) 

At·L 110. No livro de nascimento~ scH·ão nverbadas as 
sPnten,:as, qun .inlgarPm il!C'gi f i mós os filhos concebidos IH& 
ronst.arwia llo ~~asnmPIÜo ou lJlll' pt'OY:tl'·l'lll a filiac;ão IPgitirrw., 
as escripturas de adopção e os acto:'l que a dissolverem, hem 
eonw o:-; dt• I'rconh(•cimPulo .iudit~ial ou cxft·ajudicial lle filhm; 
illcgit.imos, salvo si este constar do proprio assento. (Lei nu
mero 4. 827 cit., art. 2°, letra b, II, III e V.) 

Art. 111. Será ainda feita, mesmo e.'X-o{{'icio, directa
mente quando no mesmo earforio, ou por communicação do of
ficial que registrar o casamento, a averbação da legitimação 
de filhos por subsequentc rnatrimonio· dos paes, quando tal 
cL'ewnst::tJwia constar do assento relativo n Psff~. (Lei nu
JiWJ'o <1. 8?7 ri I., a ri. 2°, lPtra b, IV.) 

Art.. 112. A averhacão será fpifa 1~0.'3 termos do art. 107, 
mrdianf.,• a indlrarfío rnimJrioPn do~ cai'actf~J·íst.icos, extrín
secos e inl.rinsccos,' das scntnnças ou actos qne ~leterminarem 
a allt•r·:u;:io do J'l•gi~tro, annlo3anwnlp ao di;-;poslo no nrl.i![O 
!OH. 

A !'f. 11:1. No livro ele Pmnncipat:;üns, intfwdicções e an
sPrH<n:; s••r:í ff'iln a avPrba1:ão das ~f·nt.enças que puzerern 
fut'lft•o :í infpr·diecfío, dn~ sllh:·dilt.rit.:õl';-; thH r·ur:uJo·r·ps dP infl~r
dil'llH 1111 :ti!SI'IIfl•s. da:.; alff't'fH.:fH•:;; do:-; limite~ da (',III'I'IInla. fia 
cegsação ou mudança de internação, bem r.omo da cessação da 
nuseneia p1~Jo appareeiment~ dn ~tu-;entc, de accul'(lo' com o 
{)isJ'o:-;lo 11os artigos :mleriur·ps. 

P3t·agl'apho 1111ico. ~t'J'(l f1im1H'l1l av~·rhada no ass.pnfo d·~ 
UU.,f'twia. a ~;f'nfpm·a dP ahurtura dP succcssão IH'Ovisnria, apó;; 
ltuvPt' tms:-:.acJo· mn .iulg-ndo. rom reff'reneia esp~cial ao testa
mento do aus('nf.f', si ltoltVPJ', ,. indir.acão de seus herdeiro~ 
habili lados. · 

f!A.PITTJLO IX 

A !'f. ·J 1 'I. fo\C'mJWC qnP riwr· o oft1c ral nlgnm rf'gistm ou 
1·h·r·baf'::Íi· deVI'I':Í, oht·ig:tfl,r·iatnl~llfe, annotal-o ilo~ :i1~lo:; ürlfi~-
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riores, si lan«::ados em seu cartorio; em caso contrario, fal'lâ 
I!Olllllllmir-1u:ão com o l't>~nuno do assento ao orficial em cujo 
cartorio "~tiverem os regisll'os primitivos, obedecendo-se 
semrw11 :'t f<irma pt'PSCl'ipta no nrL 107. (DPe. n. !} • RHG cit., ar
tigo 41.) 

Ar L. 115. O ohito ucYPl'Ú ser all'.oorado, eom l'1'11lissões 
reciprocas, nos assentos de casamento c nascimento e o casa
mento no (reste. A emancipação, a interdicção c a auscncia se
rão annotadas pela mesma fórma nos assentos de nascimento 
c casamento, bem como a mudança de nome da mulher, em 
virtude de easanwnfo, n sua cessação pelo divoreio. Todas as 
comnm11ieat::õcs fica!'ão al'chivadas. O divorcio, a annullação 
de easamcuto e o rcstahclccimcnto da sociclladc conjugal se
rão tambem annotados nos assPntos de nascimento dos con
juges. (Dee. n. 9.886 cii., nt·l. U. t·rnnplPfndo enm os nnvos 
ertsos do Cod. C i vi 1.) 

.\l't.. 11 H. ():-; offieiam:, ahím das pcmt::; d i:::eip~inarcs em 
que incol'J'ercm, serão responsabilizados civil c criminalmente 
nos teemos dos al'ls. 207, n. 4, o 210, do Codigo Penal, pela 
omissão on atrazo da remessa das commnnica~.:õcs que tiverom 
f.h' fnzrr· n ouft·os cm·tol'ios. 

CAPITUIJO X 

JlF.CTIFIC.\Çt\0 E RTTPPJlll\lF.N'l'O 

Arl. 117. O juiz comvull·nlc atlmilLir:.i ns par·tes a ,justi
ficarem peranlc elle, com citação c audiencia dos interessados 
c do Ministerio Publico, a necessidade de supprir a sua falta, 
rectific::n• ou restaurar o registro que contiver engano, erro 
ou omis:-;iio; julg·ada ,por srnf-r.nça, com recurso voluntario in
I.N'l1o.;.;fn pol' qualquer intcrrssado ou pelo :Ministerio Publico, 
o juiz passani mandado de reclificação ou abei'tura de novo 
:1ssrnto conforme o caso. (Dcc. n. 9.886 r·it., arts. Hi, 2~~ e ~~ti.) 

Art. HS. A rectificação serú feita ú margem do ns::->~·nfn, 
ronr a I r·anseriprão do mandado, que ficará are h ivado; si não 
ltoun•r· e . ..;paço, poderá ser tomado novo assento. com as 111-
dispPn~avtd:-; remi~~rH's, ú mat·g.•rn dns dnus assrnlo:-:, dn modo 
a dar l'l:tl':tlllPllfP a <·oniH'<'PI' a t'I'SIH~cl i·;a t'l');u;fio. (j)Pr~. llll
llll't'n H.HRíi ril., :u·f. -17.) 

.-\ri.. H 9. Ncnhnma jus f i ficnc_:ão em mai~~t·ia d,~ l'Pgisl r·n 
civil sed ent.rr~gue á parte, ficando archivada com o manda
do, devidamente cumprido, e fol'necendo-se certidão do as
.sent.o aberto ou l'rclificado, com a indicação das causas que a 
nwl i varam r fia r0spectiva sentença. 

AT'f. 120. Em qnalquC'e I C'mpo })()'Jed. H't' tlln·ecindo o 
valol' pt·ohnntc da .iusli ficar, fio, c·m original on por trnslaflo, 
pPln autoridade jndieiaria competcnlc ao conhecer de acções 
qnc ~e rrlaciouarom com os factos jusLificados. 

Ar·L 1.?1. Nilo scdt ntlmitticla ju:-;í ifieatão qun n~1·sar so
bre IJIIC!-itões de filiação legitima ou illegitima, que só me
clian.te l'rocesso contencioso para nnnnllnção on l'eforma de 
ll~~Pn1n ond,~J·1in ~f't' nprceinrln>-; 
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TITULO lU 

Registro civil das pessôas juridicas 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GEHAJ<:S E ESCillPTURAÇÃO 

Ar L 1 ?2. No rf'gislro civil rins pc~~soas jt:·J'.i.dicas Sf'J'iio 

inscriptos: 
J. os conlractos, acios constitutivos. estatutos ou com

promissos das socicdarlf's civis, religiosas, pias, moraes. scien
tifica~ ou !iteraria~. cins nssoniacões de utilidade publica e 
das funda<:ões; 

li, as sociedades civis que revestirem as fórmas estabe
h•r,idas nas leis comnwrciaes. (Lei n. 'i .8'!7 cit., art. 3°.) 

Paragrnpho uni co. No mesmo registro será feita a ma
t.t'icula das officinas impressüras e dos jornaes e outros pe
riodieos, a que se refere o art. :JR3. elo c.1cligo P!'mtl. (Lei nn
mero 4.743, de 1923, art. 20.) 

Art. 123. Este registro podPr:'i ser ~stabelecido, em cada 
comarca, em zonas. ou apenas na capit.al dos Estados, abran
gendo f o do o seu teri•itorio. 

Al'l. 121. Hayerá os dons srguintes hVl'OS: 

A. para fim; indicados nos ns. I e II do art. 122, 
r.om 300 foi h as; 

B, para n mat.ricnla da~ officinas impressoras, jornaes ~ 
JWriodiros, ('OJn 150 folha~. (Drt', n. ,., . 775 cit.., :ll'L 11.) 

Arl. 1?;). Todos o~ üXI'lllJllill'f'S de e•mt.:.'artos, netos, esta
tutos e publicações, registrados e archivados, serão encader
nados por neriodos certos. acompanhados de índices que fa
cilitem a busca c exnme. (Drr. n. 13~. de 18!H, :1rt. 80 e De
Ci'f'f n n. -'1. 775 cit .. art. 5~{.) 

c\I'L 12G. Os officiars l'nrão índices. peb oedem ehJ'OllO
]ogira ~~ alphabct.ica, <lc todos os registros e archivamentos, 
podendo adoptar o systema de fichas, mas ficando scmprt~ 
1·,~:-;ponsa\'cis por qualquer erro ou omissão . 

. \rt .. 127. A existenria legal da:-; pe~soa;:; .itll'idicas s,·, 
f'Olllf'f]at•:í com o r<•gi~tro de sru~ arlos ronsl ii.nl i vos. (f:odig-11 
Civ .. ad. 18.) 

Par'ag-rnphn unicr1. Quando a lei exigir ant.orizar;ão ]HtNl 
n l'lllll'l'.iun:mwnto da socit~dade, o rcg'isf.ro não poderá ser 
fl'ilo :nllf~~ daqnella, hem como, nas fundacões, sem a.pprova
tiitl rlos Pslat.ufo~ pela nut.oririarlc compct.ent.e. (f!otl. l~iv. :.l'lê:. 
1 R, 20 c 27. ) 

CAPITULO li 

PESSÔA JURIDICA 

Ad. J?R. O registro das ~ocicdad1~:::; ennsislidt na d<'
c~l:ll':lf_;ão, J,.ila no Ji\-ro. peJo official, do numero de ordem. 
dala da aprrsenla1;.ão r csr1ceie fto acto eonsf.ilntivo, com as 
~·~KII in f •':'> i nrlicnções: 

J. ~ d'•nnminaeão, n fundo social, quando houver os fins 
e a s1'd•l da a~~o•~i:wão n11 f111v:fn~.fío, bem como o te;npo de 
~na rhn·ar.fin; 
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11, o modo por que se administra e representa, activa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente; 

III, si os estatutos, o contracto ou o compromisso são re
formaveis, no tocante á administração, e de que modo; 

IV, si os membros respondem ou não, subsidiariamente, 
pelas obrigações sociaes; 

V, as condições de extinccão da pessôa jurídica e o des
tino do seu patrimonio nesse caso; 

VI, os nomes dos fundadores ou instituidores e dos mem
bros da directoria, provisoria ou definitiva, e do apresentante 
dos exemplares. (Deo. leg. n. 173. de 10 de setembro de 1.8~8, 
art. 3°; Cod. Civ., art. 19 e Dec. n. 4. 775 cit., art. 32.) 

Art. 129. Para o registro snrão apresentados dous exem
plar.a,s do jornal official, em que houverem sido publicados 
os est:ltutos, compromissos ou contractos~ além de um exem
plar destes, quando a publicação não fôr integral, e por 
aquelles sp far(t a inscripção, mediante petição, com a firma 
reconheeida. do representante legal da sociedade, lançando o 
official nos dons exemplares a competente declaração do re
gir;tro, com o respectivo numero d~ OI'dem, nm dos quaes 
será entregue aà apresentante com a certidão do registro, e 
c, outro archivado em cartorio, rubricando o official e sellando 
as folhas em que rstiver impresso o contracto, compromisso 
nu rstnttltn. (Dre. Jl. li.7Tf) c!t.. :11'1. 39.) 

CAPI'fULO 111 

MATHICULA DF: .TORN\F:R 

Ar!. 1 ::lO. A 1natrieula de offieina.:::, .iol'nars r periodicos 
sm•á. feila Prn virlnde de despacho do juiz, a quem competir 
a superintcndPncüt do serviço de registros, e deverá conter, 
extrahida dr. uma dcclara•.;ão <:~m duplicata: 

1°, nome. residencia. nacionalidade e folha corrida do 
rlono da officina, sédc da respectiva administração, o logar, 
J'na e casa onde é estabelecida. 

2°, nome. residenr-ia, nalt!l'alirla.de e folha corrida do 
gerente. e. tratando-se de jornal ou outro escripto periodico, 
tambem o nome. a I'esidencia, a nacionalidade e folha corrida 
do dirrct.or on rndactor principal, sendo que sempre que se 
tratar de ~ociedade. dev1~ ficar archivado o respectivo con-
11':-~rf.o. (LP i 11. 'I. 1l1:l e i f .•• de 192:-l, art. ~O.) 

Art. 131. O JH'OI~esso do regisf.J·o .:;et·:'t o lll":nno da pnrte 
final do art. 129. eommunicandn n ~1ffidal an .iniz cnmpe
tente. quando tiver conhecimento. a falta de matricula. para 
fl.S effeitos legacs. 

CAPITULO IV 

AVERBAÇÃO 

A ri. 132. Serão nverbadns nas J'P.~~lwnf ivas in~m·ipçõf's e 
matrimtlas. !nelas as all.era<_:.Õns snpervenientes que importa
rPrn 1'111 mndifir·~~~:fto dns l'irl~lllltslaneias const.nntes do registro 
:11tl.t•r·i•1r "'rh·" :1 llillrl:ull':l dn :Hlrninislt·:,dur·ps, qne SPJ':Í. fam1!.:. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 651 

tativa, attendtdas as exigencias das leis especiaes, que rege
rem a vida das sociedades. (Cod. Civ., art. 18, paragrapho 
uni co e Decreto n. 4.775, cit., art. 32.) 

Art. 133. Em caso de reforma total do.3 ostatutos ou de 
ser insufficiente a margem para averbações, far-se-ha novo 
assento no livro corrente, com as reciproeas remissões, sem 
qualquer onns para as partes. 

TITULO IV 

Registro de Utulos e documentos 

CAPITfJTjO I 

J)JHPMHÇÕES OEIUP.R 

Art. 134. No registro de t.ifulos e dnrmnf'nfos sPrão feitas: 

a) n franscripção: 

I, dos insfr·nnwnfos J1Urt.ienlarr,s, pat·a a prova das obri
gações conYI'lleion<u•s de qnalqtwr yalor, he'm como da cessão 
dB creditos n de outros diL'!'itos. por elles eriados, para valer 
cQntra terceiros, e do pagamento com subrogação; 

li, do pe'nhor commum :'.Ohrc cousas moveis, feito por 
insrrumenf o particular; 

III, da caução de f itnlos dn credito pessoal e da divida 
publica federal, estadual ou municipal, ou de holsa, ao por
tador; 

IV, do contracfo por instrumento particular de penhor 
de anirnnes, não comprrhPndido nas rlisposiçõfls do art. 7R1, 
n. r>. do Codigo Civil; 

V. do l'nnlractn, pol' insl!·llmenlo particular, de parr~ria 
agrieola ou pt~cuaria; 

VT. facnltativa, dP dncurn~ntos pnra a snn conservação. 

h) a n vArhação : 
dn pt·or·ogat~iío do r~onlrnrfo pnl'finnlar· dn prnhoJ' rlr 

:mimatt~. 

Paragl'npltn unico. 1'nuo 1·rgisfrn qnn niío fi\r attribuiclo 
PxpressamPnf fl a onf r· o o f fie in, prl'f PTWtli'Ú n e~:.fp. ( LPi n. 4. R?7 
eiL, art .. 4°) . 

Art. 1 :m. Rerão t.umbAm aec~if.os pelos officiaes os con
tractoR a que se J'efermn os ns. II, IV e V, do art. 134 
constantes de eserípl.uras puhlic'as. flllando levndas a registro. 

CAPITULO li 

F.RCRIM'TTR.\('..~0 

Art.. 136. No registro dP titulos !t:lV•'r:~ os ~r,:tnintf's Ii
\TOS, I ndos rom 300 folhas: 

A. prolnrollo, pnra a}1onf~nwnfo rle todos os t.itnlos, do
cnmrnfos r panris aprrsP'nfarlos rliarinrnrntf' para SPrrm 
f.ran~rt·inln~~ nn ~lv(lrh:ufn.;;;: 
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B, lin'o de Ll'anscrip.;ão integral de fitnlos e documen
to~, para sua conscrva<;ão e valictade contra terceiros, ainda 
que l'f'gistrados JlOl' cxlracto em outros livros; 

C:, livro para regish'o, por extracto, de titulos e do
cumentos, para valicl,ade contra terceiros e authenticação da 
dataj 

n, livJ'O pal'a rrgistro de penhores, cauçõ~!s e contractos 
de parcer~a; 

E, indicador pessoal. 

Pm'agTaphn unico. Em loga1· do Hvro E poderão os of
ficiacs adoptnr livro~ índices, pela ordem chronologica e al
phalwf icn, ou um systema de fichas. ficando se'mprc rcspon
t;UVPis pol' t·nos r omissões c obrigados a for•Jwcer, com pres
teza, as certidões pedidas pelos nomes das part~s que figu
rarem, por· qualqm•t· modo, nos livt·os de registro, observados. 
no que f1'n· applieavrL os arts. 11:1 a H5. (Drc. n. -1.775 cit., ar-
tigo 11.) · 

.:\rt. 137. Os I ivros obedcc{'rão aos modelos annexos. 
~a partr superior de cada pagina se e-screverá o tit~!lo, a 
lctrr~, o numero C\ o anuo em que começar. (Dcc. n. 4.827 
rit., :11'1. H e DN·. n. /1,775 cit., art. 16.) 

Arf. 138. O ,juiz competentr>. em caso de affluencia rlc 
~E'rvico, podrrá autorizar o desdobramento dos livros de re
gistros para escripturação dall! varias especies de actos, sem 
prpjuizo da nnidnrle do Protorollo e de :ma numeração em 
m·dem rigorosa. 

Paragrapho uni co. Es·ses livros desdobrados terão as in
dif'a('ões dr F, G, H, etc. (Dec. n. ·L 77n eit. art. 2(). ·~ 

Art. 139. O protornlln dPYf'J':í ror!~ Pl' eolmnn:t.:; 11ara as 
~r·gnlnlP~ dc'clarar.i'irs: 

1 ", nnmero d1~ ordem. ronf immrlo indrfinidamente nos se
guintes; 
·- 2o, dia e mcz; 

::1". natureza do titulo c qualidade do lanr,.amento (into-
~rnl. rf''.:;umido, penhor, ele.): 

.)n. nome do apresentante; 
~;o, a nnof acõrs e averha(Jões. 

Em seguiria ao registro, far-sc-ha, no Protocollo, rP
mis~üo ao numero e .pa·gina do livro em .que se tivf'r ff'ito o 
Janrnmrnfo e de outros. em que honv('r qnarsqner nnlas on 
dPrl:ll':tr,líP~. (Dt'e.n. 4.77!) cit.., arls. 15, Hi r !tO.) 

Al'f. HO. O li\To de rPgistro in f egeal de t.if.nlos. contP.rá 
rnlnmnas, rlc aceôrno .com o monPlo. e srr"(t escript.nrndo como 
Jivrn 1lr nntn::. nos f ahelliãrs. srmlo antrs rle cada f.ram;cripr,ão, 
tlrr·lar:vlm; o nmnrro do orrlcm r' nata flo Protocollo c o nome 
rln ntH'I'SPnf nnf "· fir.rtndo maq~rm THll'a annnf :11:iírs f~ uver
llitf.iil•:-;. rnec. n .. 'f. 775 e i t., ar·ts. H:i, 18 c :Jo.) 

At'f. H1. O li\To de rrgistro, por f'Xfrnrfo, ront~r(t co .. 
lumnn~. para a:::; seguinlc's rlrclnrnr.õcs: 

1" ntmWI'O rlc ordPm: 
., .. dia(' lHPZ; 

:-1", f'SJW<~in n resumo do tilulo. no!'; lrrmos elo art. H7: 
-'t", annol at.:õc~ c aYct4Jnc;õcs para lan~:anwnlo rlas occnr~ 

J't!tWias que Sr~ dCl'Cl1l a rcspcilo do f.ilnlo, documento 0\t pa
}Wl no m·lo dn npont.amcnfn nn 1lopois doR l'P~(1N!tivnr~ Jnnçn• 
!flf'flfn·!; (1)1'1', ll. .'f.77rí f•.it,, 111'1 1 :11.) . 
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Al't. H!!. v livro de registro diJ p..-~nltor(•:;, ('.;n11:vf~:; c 
conlraclos de parco~· ia será tamlJem e'scriptnrarlo por e:xt1 a
e I o, seguidamente, enm as seguintes columnas, abrauc;cndo t\ 
verso ele uma folha c a face da seguinte: 

1 ", numero de' ordem; 
~", dia c mcz; 
;;n, cspccie do otltls f! e~t)eeifica{:-ão elos bc11~; 
1", -titulo; 
fi", nome, profissão r, domicilio uo credor; 
Go, nome, profissão e domicilio. do devedor: 
7°, valor da divida, prazo, juros, penas c condições; 
8°, averbações e annotaçõcs. 

Na ultima columna serão aYcrbauas as prorogações, can
cellamentos, cessões, etc., sendo cada transcripção separada. 
das outras por um traço horizontal, observadas as normas rle 
cscripturação do registro de immovcis no que forem appli
cavcis. (Cod. Civil, art. 761). 

Art. 143. O indicador pessoal scr:.i dividido alphabelica
tuenf.c para a inscripção do nome de todas as pessOas qnc, 
activa ou passivamente, individual ou collectivamentc, figu
rarem· nos livros do' registro, c deverá conter, além dos nomes 
daR pcRsôas, refcrcncias aos numeras de ordem e pagina do~ 
outros livros e annotações. (Dec. n. 4. 775 cit., art. 21.) 

Art. 144. Si a mesma pessôa já estiver no indicador pes
soal. sómcnt.e' se fará. na columna das annotações, uma re
ferencia ao numero de ordem. pa~ina ~ numero do livro em 
que e!-;tivcr lançado o novo registro ou averba~ão. (Dcc. nu
mero -i. 775 c i L. art. 22.) 

Art. 1 .. ~ 5. Si no mnsrno registro ou nvcrlw(fão figura r 
nmiR dct tnna pcssi)a, acl.iva ou passiYamcnte. o nome dn cada 
uma será lançado distinctamentc no indicador pessoal som 
rcfercncia J'eciproca na eolumna das annotaçõcs. (Dec. nu
mero ~. 775 cit., art. 23.) 

CAPITULO III 

TRANSCRIPÇ.~O E AVERBAÇXO 

Art. 146. O registro integt'al dos documentos consistirá 
na f.ranscripção completa, com a mesma orthographia e pon
tuação, refere'ncia ás entrelinhas on quaesqucr accrescimos, 
alterações, defeitos ou vicias que tiver o original apresentado, 
P. hem assim dos seus earactcristicos exteriores o' formalida
d"s lcgacf', qualidade f' importaneia do sello, podendo o re
gistro dos rlo~umcntos mcreanf i~;. quanrfo h!varfos a rcgist.ro, 
ser feito pela mesma f1ít·ma r•rn que rsth·PrPm f'SCripfos, si a 
par f e solicitar. 

Em seguida, na mesma linha, de maneira a não ficar c·s
paco em branco, será .conferido. concert.ado c feito o seu en
f'erramento com as formalidades usadas pelos fabelliãe's, de
pois do que o official assignnrú o nnnw por inteiro. (Df'c. nu
mero 4. 77ó eit., art. 30.) 

Art. H7. O registro resumido consistirá na declaração 
da natureza do titulo, documento ou papel, valor, prazo, Jogar 
em que tenha sido lavrado, nome· c condição jnridica das par-
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. , 11ume das LcslcJuuullus, llala da assignatura e do rcco
uliucímclllo da firma velo tabellifw, si houver, e o nome deste·, 
llllliW do apreseutanl e, numero de ordem c data do protocollu 
n da avc·rJm..:iio, impor i aucia e qualidade do sello pago depois 
do que será datado e rubricado pelo official. (Dec. 1~. 4. 77:S 
cit., art. ;31.) 

Art. 148. o registro de contractos de penhor caução e 
parceria set·á feil o com declaração do nome, profissão e do
miei~w du cre'dor ? .. dcv_edor, val~r da divida, juros, penas, 
\·encm1cnlu e cspectfwaçao dos obJectos apenhados, em pode1· 
de quem ficalll, espccie do titulo, condições do contracto data 
c numero de ordem. ( Cod. Civil, art. 761.) ' 

Paragrapllo unico. :::;erão .considerados, nos contractos de 
patTPrJa, creuur u parceiro provl'ietario, e devedor o parceiro 
eulli-vadur ou criador. 

Arl. 149. Qualquer dus interessados poderá levar a re
gistro os conlractos de vcnhor ou caução. (Cod. Civil, art. 800.) 

CAPl'TULC IV 

OltllEM DI~ SERVIÇO 

Art. 150. Apresentado o titulo ou documento para o re
gisl r o ou averbação, ~ct·ao I omados, no ProtocoHo, a data de 
sua apresentação sob o numero de ordem que se seguir im
Illl'lt iata111ente, a natureza do titulo, a qualidade do lança· 
mento a fazer (transcripção integ·ral ou resumida, penhor ou 
a n~l'baçito). o nome do apresentante, reproduzindo-se as de·· 
claraçõe::; relativas ao numero de ordem, á dab~ c qualidade 
uo lançamento no t~orpu do l ilulo, documeuto ou pauel peltt. 
fórma srg11infe: 

"Apresentado uo dia (tal) para registro (ou aver
ltação), apontado sob o numero de ordem (tal) do Pro
tocollo, no dh (tal). Data e logar. O official." (Dec. 
n. 4. 775 cit., art. 36.) 

Art. 151. Em seguida será feito no livro respectivo o 
lançamPnto (registro integral ou resumido, etc.) e concluído 
este se declarará no corpo do titulo, documento ou papel o 
numero de ordem c data do registro (ou averbação) no livro 
competente, rubricando o official essa declaração e as demais 
folhas do t.illllo, documento ou papel pela fórma seguinte: 

"Registrado (ou averbado) sob numero (tal}, no 
livro (tal), no dia (tal). Data e logar. O official." 
(Dcc. n. 1. 77ri cit .. , art. 37.) 

AJ'i. H'l~. Os titnlos. documentos c mais papeis <~m lingua 
est.rangPira. nma Vf'7. anoptarlm; os caracteres communs, pode
di.n sPr rPgist.r;tdns no nl'igina 1, quando para n ~ffeito ria sna 
consorvnção ou perpetuidade; para produzirem effeitos legae& 
110 pair. c valerem contra terceiros, deverão, entretanto, ser 
eompctcntemrnte vertidos em portvguez c registrada a tra
duet;ão, o que tambem se observará em relacão ás procura
~·Ões passadas em lingua estrangeira. 
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P aragrapho uni co. Para o registro resumido, deverão M' r 
S'-'1111H'e Ln.tLluziLlos. (Dec. u. 4. 775 cit., arl. ::HL) 

.\l'L. 153. Depois de concluídos os lun~auw11tus nus livros 
respectivos, será feito nas annotacões do Protocollo referencia 
ao numero de ordem, sob o qual tiver sido feito o registro ou 
a verbacã.o no livro respectivo, datando e rubricando em se
guida o official. (Dec. n. 4. 775 cit., art. 10.) 

Art. '154. O apontamento do Litulu, documento ou pavel 
no livro Protocollo será feito em seguiLla e imnwdiatalllenl~! 
um depois do outro, ainda que diversos os apresentados pela 
mesma pessoa e differente a .qualidade do lan~·amento a fazel' 
e onde terminar cada apontamento será trat;ada uma linha 
horizontal, separando-o do seguinte, ·sendo, nu fim do expe
diente diario, lavrado termo dQ proprio punho do offiCial, por 
este datado e rubricado. (Dec. n. 4. 775 cit., art. 41.) 

Art. 155. O lançamento dos registros e averbações nos 
livros respectivos será lambem seguidamente na ordem de 
prioridade de seu apontamento no Protocollo, quando não fOr 
oustado por ordem de autoridade competente ou duvida que 
surja no momento; seguindo-se neste caso o lançamento dos 
inm1ediatos, sem prejuízo da data authenticada pelo COIII}Je
tentc apontamento. (Dec. n. 4. 775 cit., art. 42.) 

Art. 156. Cada registro ou averbação serú datado e as
signado por inteiro, de per si, pelo official e separado um do 
outro por uma linha horizontal. (Dec. n. -1. '775 cit., art. 43.) 

Art. 157. Os títulos terão sempre um UUiliCl'O differcntc, 
srg·t:Jl(lo a urdelll de apresentação, mesmo que :;c ref{~rirem ú 
mesma pessoa. O registro e a averbação deverão ser imme
dialos c quando não o puderem ser, por afflueneia dl' serv11:o, 
o registro será feito no prazo estrictamentc r..ecessario e sem 
preju izo da ordem. .fi~m ~luahtue'r desses casos o of'ficial, d~
pois de haver dado entrada no Protocollo e lançado no corpo 
do titulo as declarações prescriptas, fornecei\.t um recibo con
tendo a declaração da data, a apresentação, numero de ordem 
do Protocollo e do dia _em que deve:rá ser entregue, devida-

mente legalizado, recibo que ser·á restituído pela parte contra 
a devolução do documento. 

Assim: 

"O Sr. F. apresentou para ser . . . . . . . o titulo 
apo11lado sob n ........ , o qual lllt' :-::twú t•ll(J'ogue nu 
dia ........ , devidamente legalizado e mediante a de-
volução deste recibo. - Data e rubrica do official ou 
suh-official." (Dec. n. -i. 775 cit., arts. 44 e 45.) 

Art. 158. Nos termos de encerramento diario do Proto
collo lavrados ao findar a hora regulamentar, deverão ser 
mencionados pelos respectivos numeros 'quaes os titulos apre
sentados cn,jo registro não se tiver praticado, com a declara
~;ão dos nwtivos. Ainda que ha.ia JH'orogaçãu do t>Xpediente 
para ultimação do serviço, nenhuma nova apresentação será 
admittida depois de finda a hora regulamentar. (Dec. n. -1.775 
dt., art. 46.) 

Art. 159. Quando o titulo, já registrado por extracto, fór 
levado a registro integral on exigido, simultaneamente, o du
plo registro, mencionar-se-á essa circumstancia no lançamento 
posterior e nas annotacões do Protocollo se farão referencias 
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l'l~~~ipt'tW:I:-i LHU'a a Yet·ifir,aeão das diycrsas qualidades de Ian
r·:tllll'lllo dn 1111':-'JIIn Lit11lo. ·(I~·~~·. li. L 775, eil., Ul'l. ·í7.) 
· .\l'l .. 100. O nl'fidal Jliío potlet·ú J'<'CIISHL' o J'l'gistr·o de I i
lulo, UOl'lllllCllfU Oll papel .que lhe fôr apresentado. 

~i l in·t· suspe i I a de t'al::;i fietu~ãu, poderá sohreestar 110 re
g-istro, depois do protoepllado,. até notificar o apt·escntant•J 
dossa eii·t~umstaneia; si este insislir, rcgistrur:i eont' essa noln, 
vudcndo, entretanto, suhmctler a duvida ao juiz ou notificar 
u sig1mtario para assistir ao rpgistro, mencionando tumuem 
os leemus da impugnação vor e:-: te off.erecida. (Dt•c. n .. 'f. 775, 
e i 1., ·ar L ~8.) 

Puragrapho unico. O official não será, porém, rosponsa ... 
,·cl veios danmos da annullarão do registro, inscripcã.o ou 
aYedm~~ãu, vot· Yi1·.iu inll'inseeu ou extrínseco <lu titulo, úo
cumento un papel, mas. tão súmcnte, por erro ou vicio no 
]1roeesso do reg·istt·o, salYo quando olll'lll' de 111ú f(·. (Dee. nu
l!H•ro .'f • '175. c i t., al'l. ült.) 

Al't. iü l. ,\s lH'oem·ações tle úrupt·io pu11IJU 1kverão ll'a
Z!'l' próviamcntc reconhecidas a lcttra r.J firma do mandante •. 
(Cud, Civil, al't. 1.28~), e Dcc. n. L7'75, cit., :uL 7ti.) 

1\rt. 1 ü:?. As Jolhas do titulo. docmncnlo ou vapel qm• 
tiver sido t·egistraclo c. as das certidões serão rubricada.:; 
}In lo official. antes de entregues á parte. As deelararõ·es da. 
~tlll''~senlac:ão e da enlrada no Pl'utucollo, hem como as dos J'C
gisl.ros ou averbações lan<:adas nu corpo uo titulo, dueumeul.o 
ou vavt'l e as respectivas untas nos termos dos arls. lGO c 
151, poderão ~wr ai)lwslus pol' carimbo, deveJHlo, porém, se1· 
de propriu punho a authentical"'ão c a rubrica do official ou 
de quem suas vezes fizer. (Dec. n. '•. 775, cit., al'l::;. lt9 c 50.) 

.\L'I. tü:L O offieial de rpgi:·d.J'o será obrigado, quando o 
interessado requerer, a notificar do registro ou aYerbação ás 
paetcs que figurarem no titulo, documento ou papel apresen
tado c a quacsqucr terc~ciros interessados que lho sejam indi
cartos, pod.C'ndo requisitar dos officiaes do Registro em outro 
município as notificações dos interessados nelle residentes. 
Por esse processo tambem poderão ser feitos avisos, denun
cias c notificações, quando não fôr exigida a intervenção 
judicial. (Dcc. n. ·L775, cit., art. 60.) 

§ f.o Os certificados de notificação ou entrega de registros 
seL·ão lavrados nas columnas tias annotações do lin'o compe ... 
tente, ú margem das respectivas transcripções. 

§ 2.0 O official pod~rá propôr á autoridade judiciaria a 
que estiver subordinado, um ou mais sub-officiaes juramen-
1 ados para o serviço das notificações e demais diligencias so
l:eiladas pela:-; partes. (D!'c. n. 4. 775, cit., al't. 1 O.) 

Art. 1ü4. As ePJ'tidõPs do rt•g·istro iutegral de titulos te
rão o Bwsmu valor tn•obantr• qne os m·iginaP~, nos f.pJ'IllOS tio 
al't. li:J8 do Codigo ·Civil. resalvado o ineideule de fal-;idade 
destes. opporlunamcntc levantado em juizo. 

§ J ." O aprPsr']Üantc de titulo para registro integral po
derú tamhent deixai-o arcltivaclo em cartorio, ou sua photo
r,Taphia authenticada pelo official. circumslancias quo serão 
dcelarndas no· l'C'gistro c nas certidões. 

~ 2." Quando houver muita afflnencin ri.~ l.t!ahalho, poderá 
nlgum dos suh-ol'ficiaes s('r autorizado pPlo .iuiz, :1 rPqm•ri
mcnto do nft'irinl r soh sna rlorlnrada rrspon~abilidadc, a 



G51 

passar certidões, independentemente da subscripção do mesmo 
uJficial. (Dcc. n. L 775 cit., art. 9•.) 

Art. 165. O faclu da apres·cntação de um titulo, do
cumento ou papel para registro ou averbação não constituirá 
para o apresel!tante. direito sobre o mesmo, desde que não 
seja a propria parte. (Dec. 11. -1.775 Clt., art. 71.) 

Art. f66. O titulo, documento ou papel poderá ser re
gistrado em resumo ou integralmente em qualquer tempo, 
llastando ·qualquer desses actos para produzir effeitos contra 
terceiros, salvo si não tiver sido attendido o disposto no arti
go 135 do Codigo Civil. (Dec. n. 4.775 cit., art. 8°.) 

Art. 167. O contracto de penhor poderá tambem ser rc
gislt·ado no livro B, sem prcjuizo da tr.anscripção no livro D. 

Art. 168. Os tabclliãcs só poderão registrar em sua~ 
notas as procurações e mais documentos a que fizerem refe
rcncia as escripturas que--lavrarem e que, pelo art. 79, § a•. 
do decreto n. 4.824, de . .22 de nQ.vembro de 1871, · podem 
deixar de incorporar ás mesmas, devendo nas certidões qutl 
dellcs passarem fazer obrigatoria remissão ao livro e á pa
gina em ,que se encontrarem as ditas cscripturas. 

Os documentos assim registrados, salvo as procurações, 
RÓ valerão contra terceiros, si antes houverem sido transcri
ptos no registro de titulos c documentos, nos termos do artigo 
135 do Codigo Civil. (Dec. n. -1.775 cit., art. 83.) 

CAPITULO V 

CANCBLLAMENTO 

. AI't. 1 (j!). O ca.ncella.mcnto porlerá sc1· feito em vil'twfn 
dn 1'ontenca ou documcn_t,o ant.hrntico de quHaçfio ou t>xnnf:'rR-
efi.o rJo til.uln rrgist.rado. (Dee. 11. -1.775 cit., art. 65.) · 

Al'f.. 170. Apresnn tado qualqw~r de::>SPS doemnenlos, 11 

official cerU ficará na colu:rr.na das averbações do livro rcspc
nt.ivo o cancellamento, a razão rJI'lle e o documento em vir
tude do qual fôr feito. datando o ruhric:mrlo, e fará referencin 
a essns declarações nas annota(:Ões do protocollo. (Dec. nu
mero 4. 775 cit., art. 66.) 

Paragrapho uni co. Quando não fôr sufficiente o espaço da 
columna das averbações, será feito novo registro, com refcren
cias reciprocas na dita columna. 

Art. 171. Os requerimentos de cancellamento serão ar
chivados com os documentos que os instruirem. (Dec. nu
mero 4. 775 cit., art. 67.) 

Art. 172. O cancellamento do pell'hor poderá ser feito a 
pedido do devedor, apresentada a quitação do credor, com a 
firma reconheci~a, si o documento fôr particular. 

Paragrapho uni co. O mesmo direito competirá ao adqui
rente do objecto do penhor, por adjudicação, compra, sucnes
são ou remissão, exhtbindo seu titulo, que será restituido, de
pois de ngistrado em sua integra. (Cod. Civil, art. 80t e pa
ragrapho uni co) . 

J.eis de 1928 - Yol, JI 4'l 
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TITULO V 

Registro de immovets 

CAPITULO l 

DISPOSIÇÕES GERAEC 

Art.. l73. No regíslro de imnwvf~is set·á feita: 

a) a ill8Cripcio : 
t, do instrumento pubíico da instituição do bem de i'a-

milia: . 
lli do itistrumEmto publico das 'Convenções ante-nupciaes; 
tl , (jo descobrimento dé minas; 
IV, das hroothec~s legâes ou c·onvenciona'és; 
V, doê etnpr·estimós pór obriga-e6es ao portador; 
VI, das penhoras, arr'éstos "é seq\lõstros de hnmoveis; 
Vtl, dá~ citações de àé!:ões reacs oü pessoaes reiperse

cut"ó'tlttS; rêlàtivàs a itnmovel'S; 
·b) à tt"ã'llscripôlt> : 
I, da sentêoçà de desquite e de nuílidade ou ànnullacão de 

casamento, quando nas respectivas partilhas, existirem im
moveis ou direitos reacs, sujeitos a transcripc;ão; 

H, do contracto de locacão-, fi'ô qual tenha sido consignada 
clausula de sua vigencia, no caso de alienação da cousa locada; 

lU, dos titulos translativos da propriedade immovel, entre 
vivos, para sua acquisiçâb é extinoefio; · 

IV, dos julgados, nas acções divisarias, pelos quaes se pu
zer termo á indivisão; 

V, das sentetrças que, nos inventario's e partilhas, adjudi
carem bens de raiz etp. pagamento das dividas da h~rança; 

VI, dp. arrematação e adjudicàéão em hasta publica; 
VII, 'da ·sentenÇa declaratoria dà ~oS'Se d{) immovel, por 30 

annos, s~m. interrupção nem oppoSicão para s·ervir de titulo ao 
adquire'ílte J)or usucapião; 

VIII, da sentença declaratoria da posse incontestada e 
continua de uma servidão apparente p~r dez ou vinte annos, nos 
termos do art. 551 do Codigo Civil, para servir de titulo acqui· 
siti~\ . . .. 

I-X, para a perda do domínio da propriedade immovel, dos 
titulos transmissíveis ou dos actos renunciativos; .. 

X, dos títulos ou a inscripção dos actos inter-vivos relati- · 
vamente aos direitos reaes sobre immoveis, quer .para a aequi
stcão do domínio, quer para a validadé contra tercoi.ros: 

XI, dos titulos dns servidões não appàrcntes para a sua 
constituição; 

XII, rto usufructo e do uso sobre immoveis e habitaçã-o, . 
quando não resultarem do direito de familia; 

XIII, das rendas constituídas on vinculadas a immoveis por 
d1stms1cão de ultima vot1toile; 

XIV, do ~ontracto de penhor agricoJa. 
c) á averbação : 
I~ nn inseri peão, da sentença de separ·acão de dote; 
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li, do julgamento sobre o restabelecimento da sociedade 
COnJUgal; 

IH, da clausula de inalienalidade imposta a immovcis 
pelos testadores c doadores; 

IV, por cancellamento, da exline1:ão dos direitos rcacs. 
(Lei n. ,L~2'7 cit., art. 5°.) 

.\rt. 17 í. Todos os regisL1·os serão ol'JeeLuaJos no earLorio 
da situat;ão :Jo iHJIIJOVPI. ( Cod. Civil, art. ~33.) 

Paragrapho uni co. Em relação aos immoveis situados em 
comarcas ou circumscripções territoriaés limitl·ophes, o re
gistro deverá ser feito em todas ellas; o desmembramento ter
ritorial posterior não exige, porém, repetição do registro~ já 
feito no novo cal'torio. (Dcc. n. 370, de 1890, arts. 204 e 205.) 

Art. 175. Os actos relativos a Yias-fcrrcas serão registra
jos no cartorio correspondente á estação inicial da respectiva 
linha. ( Cod. Civil, art. 852.) 

Art. 176. Continuará a ser feito neste reg·istro o. archiva
mento de publicações relativas ás sociedades anony.mas, bem 
como o registro de syndicatos agrícolas e ,lJrofissionaes. (De
creto 11. 484, de 1891, art. 80.) 

CAPITULO li 

ESCRIPTURAÇÃO 

Art. 177. Haverá no Registro os s1~guintcs livros: 
N. 1, protocollo, com 300 folhas; 
N. 2, inscripção hypothecaria, com 300 folhas; 
N. 3, transcripção das transmissões, uom 300 folhas; 
N. 4, registros diversos, com 300 folhas; 
N. 5, emissão de debentures, com 150 folhas; 
N. 6, indicador real, com 300 folhas; 
N. 7, indicador ]wssoal, eo11t :~oo folhas. (Dec. n. 370 

cit .. art. 11, e Dec. n. i77 A, de 1893, art. 4°.) 
Parag1·apho unico. Além desses, haverá um livro auxiliar 

e o talão. (Dec. n. 370 eit., art. 1:!; Corl. ~i vil, art. 261.) 
Art. 17H. O livro I --- Jlrntocollo - será a chave do re

gistro geral e servirá para apontaniento de todos os titulas 
apresentados diariamente p::tr,-t serem registrados. 

Este livro determinará. a quantidad~ e qualidades dos 
titulos, assim como a data de sua apresenta<:.ão, nome dG apre
sentante e o seu numero de ordem, que seguirá indefinida
mente nos lhTos vosf.f'riorf's. Sf'm inferrupr,ão. (Dec. n. 370 
cit., art. 23.) 

Art. 179. O livro .2 - lnscripção hypothecaria - será 
destinado á inscripção das bypothecas de qualquer espccie e 
escriptnrar-se-ha pela fórma seguinte: 

A inscripção abrang·erá o verso de uma folha e mais a 
face da folha seguinte. 

Este espaço será dividido c riscado em linhas perpendi
culares em numero bastante para formar tantas columnas, 
quantos os requisitos d!l inscripção, inclusivo a que deverá fi
car em branco para re ',eber as averbações. 

Em cada folha poderão ser feitas tantas inscripções quan
tas nellas couberem, conforme o numero de irmnoveis c seu:; 



requisilos c em atlenção á probabilidade do ntlHlCro de a vcr
hac.:ões. Si Lodos on alguns dos requisito~ tiverem de occup;n• 
mais de uma pagina serão transpodados para a pagina se
guinte. Quando, porém, só mente um dos requisitos da inscri
pção tiver de continuar no verso da folha seguinte, prosegniea 
o respectivo lanç.amento, occupando toda a largura disponível 
da mesma folha, até se completar, deixando-se, em todo o caso, 
liv1'c a colmnna pm·a as avPrbnçõPs. (DPe. n. :no eiL, art. 2j, 
e ncc. n. 5·H, de 1890, art. 2•.) 

Art. 180. O liv.ro 3 - 'l.'t·ansct·ipçãu da~ Lt·an~missões -
servirá para transcrever a transmissão dos immovcis. Este 
livro será escripturado nos mesmos termos do livro n. 2 -
fnscripção hypoUwcaria. (DPe. n. :no eil., art. :?G, c Vcc. mt
llH't'o 51'1 t•it.. al'l. !!".) 

:\1·L IHI. nu nwsrno ltlodo si'I'Ú. p~el'ipluJ·:ulo o livro 11. -1, 
ünde serão registrados todos os mais actos, ú cxccpçfío tlm 
mencionados 110::; arlig·us aniPJ·im'l'S e nos d1• ns. HJ:J c Hl!t. 

,(Dec. n. 370 rit .. arts. 26 c 27.) 
Art. 182. O livro 6 - Indicador rPal -- Sl'I':Í o rt~pel't,orin 

de todos os immoveis que, dirccta ou hHlircctamcntc, figura
rem nos livros 2, 3 e -i . 

As folhas deste livro repartir-se-hão por igual entre as 
eireumscripções, que se comprehcnderem na comarca on zona. 

Cada indicação terá por espaço, pelo menos, um quarto da 
Jlllg·ina fln livm '~' cada espaço cinco columnas formadas por 
linhns pm·ru~mlicnlarcs, correspondentes aos requisitos se
guintes: 

f", numero de ordem; 
2•, denominação do inmwvel, si for rural, men..:ão da rua c 

numero, si fôr urbano; 
3", nome do prÓprietario; 
1", rcfcrencia aos numeros de ordem c paginas dos demais 

livros (2, 3 e 4); 
5", annota~·ões. (DPe. 11. :no rit.. al't. 30.) 

AT'l. t8:l. Para auxiÍiar a l'onsulta fad'io os offieitu•s 11111 
indice pelas ruas e numeros de cada circumscripção, quando se 
tratar de immoveis urbanos, e pelos nomes e situações, quando 
do ruraes, podendo adoptar, sob sua exclusiva l't'Sl10nsabilidade, 
o systema de fichas. 

Art. t8L O livJ·o 7 - Tndieauur pessoal - será dividido. 
alphabeticamentc c nelle, sob a lettra respectiva, se escreverá, 
lJot• ('::denso o nome de todas as llOSsuas que. adiva on passivtl, 
individual ou col1ectivamente, figurarem nos livros de re
gistro. 

As indica~~ões, em seis columna.s perpcm.licularcs, satis-
farão aos seguintes requisitos: 

i", numero de ordem; 
2", nome das pessoas; 
a·, domicilio; 
·'1", profissão; 
fi", t'Pfl'l'f'rtria~ :tos dt~nwis liu·os; 
G", annol.:u.:ões. 
O f'SPHf.:O de eada indicação nllrangtn·;í, pnlo Illl'nos, um 

oila\·o de cada pagiJm. (Dee. 11. 370 cit., art. 31.) 
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Art. 185. Si a mesma pessoa ou o mesmo immovel já 
estiverem nu indicador real uu pessoal - sómente se fará 
referencia na respectiva columna ao numero de ordem e á 
pagi11a do livro onde SP lauar o novo registro. (Dec. n. 370 
cit., art. 32.) 

Art. 186. Si no mesmo acto figurar mais de uma pes
soa, activa on passivamente, o nome de cada uma será lancado 
dist.inetnmente no Indicador pessoal com referencia reciproca 
na eolmnna das annota..:õf's. (Dre. n. 370 cit., art. 33.) 

Art. 187. As indicações do Indicador real ou pesso;~l 
terão srn nunwro de or·dem especial, correspondendo o nu
mero dn ordrm dos immovcis á circumscripção onde são si
tuados c o numero de ordem das pessôas á respectiva letra 
do al})halwtn. (Dec. n. :no rit., art. :11.) 

Art. :1 HH. Esgof.atias ns folhas dt>stinaclas a uma circum
scripção no Indicador real e uma letlra do alphabeto no In
dicador pessoal, a escriptnração continuará no livro seguinte, 
averbando-se o transporte no livro antecedente ou no mesmo, 
em folhas aproveitavcis, feita a referencia reciproca no 
tl'ansporte. 

Da mesma fórma se procederá no caso de rtova circnm
scripção creada ou transferida para o cartorio. (Dec. n. :no, 
cit., art. 35.) 

Art. -1 8fl. No caso do artigo antPcedente caberá, na dis
tribuição das folhas do lhTo seguinte, maior numero á cir .. 
cumscripção ou á Iettra do alphabcto cujas folhas se tiverem 
esgotado antes das distrihuidns ús outra~ eircmnscrip~õcs on 
Idtras. (Dec. n. 370 cit., ar•t. 36.) 

Art. HlO. O livro auxiliar será cscriptm;ãdo com~ livro 
de notas dos tabelliães havendo, por1Sm, entre os registros Uü"! 
espaço formado por duas linhas horizontaes para nelle se es
creverem o numero de ordrm e do registro e a referencia 
aos m1meros de ordem e ás paginas nos demais livl'os, alén1 
ria mm·gern para avPrhações. 

Esse registro só se fará ('IH casos expressos em lei ou a 
rNIHN'imento da parte e ás suas expensas, independentementP 
do que couber em outros livros. (Der. n. 370 r.it., art.. 29, e I.Pi 
11. ·'~ .R:?.7 eiL, art. 8<-.) -~ 

Al'f .. 191. No livro nnxiliál' tio cartorio do domicilio con
,jngal serão inscriptas por extraeto on integt·almentl~, Ri a 
11:1rte J'fHlltnrer, as convenções antl~-nnpciaPs com 1'efm·enr.ia 
ao nnnw dos ronjngPs, data. carlorio, livm e folha onde foi 
lavrnda a Pseriiltura " (ts elansulas fla convmH;iio, SfHll Jll'f'
.inizo da :lYf'rhal}fiO dos immovPis f'xisl entes e que for1•m SPtu1o 
ndqnit·idos, su,iPifos a l'P~inwn divf't'so do connnmn. (Codigu 
Civil. art. 2ô 1.) 

Art. 1fl:?. Rf't•ãn insrripfas no Iin·o 5, dividido f'm coln
mnns rm·rl•spotHIPtÜI'S nus J'NJilisifos Pxigidos, alérn da de 
avPrhaçõ(·~. as cmissõPs dn f!Plwnh!I'('S. sf•m JH'P.iuizo fla in
srrip(:ão PYPntnnl e df•finitint, no livro 2, das h~·t)()flH'eas qno 
ahnnaJ'f'lll ('S}wrialnwnff' dilas Prnissõc~. 

Parngrnpho 1mirn. A prjorjflado enft'f' as Sf'J'iPs rlP ohri
gaçõcs emitt.irlas 110r nma sociedade se firmará pPia ordem 
tln insrrip1:ii~): (Lei n. '177 A cit., de 1803; ai't; 4";) 
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CAPITULO lU 

PROCEHSO DE REGISTRO 

Art. 193. Logo que qualquer titulo fôr apresentado a 
registro o offieial tomará, no Protocollo, a data de sua apre
sentação e o numero de ordem que em razão della lhe com-
petir, reproduzindo no mesmo titulo essa data e esse numero 
de ordem. 

N. tal ..... . 
Pagina tal ... . 

Apresentado no dia tal. (Dec. n. 370 cit., art. 42.) 
Paragrapho nnico. A escriptnração do Protocollo incum-

birá exclusiva e pessoalmente ao official. (Dec. n. 370 cit., 
nrt. 10.) 

Art. 194. O numero de ordem determinará. a prioridade 
do titulo e esta a preferencia dos direitos reaes: ainda que 
apresentados pela mesma pessôa mais de um titulo, simul
taneamente, terão todos numeros seguidos, salvo si se refe
rirem ao mesmo objecto, caso em que o numero de ordem 
será· o mesmo accrescido de lettras, segundo a ordem do al
phabeto. (Dec. n. 370 ciL arts. 43. 47 e 48; Cod. Civil, ar
tigo 833.) 

Art. 195. Na permuta haverá duas transcripções com re
ferencia reciproea e nnmeros flc ordem seguidos no Protocollo 
e no livro da transcripoão, sendo tamhem distinctas e com 
referencias reciprocas as inrlicações no Indicador real. (Dé
creto n. 370 r/tt., art. 2:56.) 

Art. 196. Havendo transferencia e hypothecas, simulta
neas. de um immow'l havcd. com o mesmo numero de ordem, 
duplo registro eom rPf0rencias rP-ciproens. (Drr. n. 370 cit., 
art. 206.) 

Art. 197. Toma na a rlata rla apresentar-ão e o numero do 
Protocollo o official proccrlcrá no registro, salvo nos casos 
adiante consignarlos. (Dec. n. 370 cit.., art. 49.) 

Art. 198. Ri fôr apresentado titulo de segunda hypotheoa, 
com referencia expressa á cxistencia rle outra anterior, o of
ficial, depois de protocollal-o, esperará 30 dias que o interes
sado na outra promova o registro com a devida preferencia. 

Esgotado esse prazo, que correrá da apresentação, sem 
que appareça o primeiro titulo, o segundo será registrado e 
obterá prefercncia sobre aqnelle. 

Art. 199. Não ·~crão r0g-isfraffos no mesmo dia direito~ 
reaes r.ont.raffictorios sobre o mesmo immovcl, salvo si ambas 
as escriptnras, fio mesmo dia. rlderminarcm a hora de sua 
lavratura, prcvalectmdo nf'sf.P caso a que tiver sido lavrada 
em primeiro logar on ficarão em pé de igualdade si coinci
direm. 

Art.. 200. Ri as escriptnras forem de flias rliversos pre
valecerá, qnanrlo apresentadas no mesmo nia, a de rlata an
terior: anando não, prova lrf'r•rá o dia da aprcsrntaç.ão, salvo 
o caso rlo art. 198. 

Art. 201. Si forem do mesmo dia e sem referencia a 
hora. a que fôl' arrr~entnrln depojs !;Ó ~et':\ protocollada no 
riin itnmPdhlt,o. 



Al't. 202. O :regisLl'o Rerá feito_ pel!\ simples e~h\bição do 
titulo, sem dependencia de e.xt~acto.s. (Cod. Civ., art. tJ3~.J 

Art.. 203. Si o titulo fô.r de natureza p~:çticular de-ve ser 
apresentado ao menos em duplicata, ficando um dos exe:wPI~
res arol:l.ivado no \'egistrQ e sendo o ont.ro ou os dem. ais. de .. v.ol
vidos aos interessados após o registro. (Dec. n. 370 eit., ~r
tigo 51.) 

Paragrapho uni co. Em caso de permuta serão pelo me.
nos tres os exemplares, sendo a insc:ripção feita obrigatoria
mente em todos os immoveis permutados, ainda que só um 
dos interessados promova o registro. 

Art. 204. Si existir uma só via, a J)il.:rte poder4 ap.resen
tar com esta, qne ficará archivada, certidões· do registro de 
titnlos. 

Art. 205. Todas as transcripcões e inscripções se;ão, l\'?1' 
extracto, salvo si a parh~ pedir por cxten!!jo, no Hvro anJÇgia.f, 
sem prej.uizo daquella c. com annot:I;ções recip.yocas ~ ( ee. 
n. 370 c1t., art. 93 e let n. 4.827 01t., art. 8 .)_ 

Art. 206. Si o immovel não ~stiver lançad<i em :nome do 
outorgante o official exigirá a t:ranscripção do titulo ;11\ter~or, 
qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade 
do registro. 

Art. 207. Tomada a nota da apresentação e conferido o 
numero de ordem, o official, dLlYidando da legalidade do ti
tulo ou de sua valiQade, vodcrá recusar-lhe registro, entre
gando-o immcrlintamnntc ú IHU'te com a declaração da duvida 
que achon Para qne ella possa recorrer ao juiz competente, 
aver1J,mdo logo n entrega e ~ duvida, em rcsurno, no :protp
collo e declarando no termo de encerramento diar~o o numero 
de linhas dcixarlas em branco no Protocollo para tal fim, a 
respeito de cada liLulo impugnado. (Dcc. n. 370 cit., ar
tigo 66 e Cod. Civ., art. 834.) 

~'\rt. 208. Lançarl\ o official a duvida e entregará o ti
tulo com a nota á parto interessada, rubricando as folhas e 
exigindo reciho. (Dec. n. 370 cit., art. 67.) 

Art. 209! A parte, juntando o titulo com a duvida do of
ficial e a impugnando,' requererá no juiz coinpetente que, não 
obstante C'lla, nl'ande proceder ao registro. (Drc. n. 370 cit., 
art. 68.) 

Paragrapho uni co. Po escrivão exigirá a parte recibo 
para ser notado pelo offieinl do n~gisf.ro á margem do pro
tocollo. 

Art. 210. Decidindo o juiz que a duvida procede, o re
spectivo escrivão rcmetterá incontinenti certidão do despa
cho ao ot'fioia I, qun cancnllan1 a apresentação, declarando na 
colmnna das annolaf;õcs qnn a nuvida foi declarada prope
dentB por· rlespaeho de tal dia o a1·ehivnJ·:'i a snhroflita cer
tidão. (Dec. n. 370 cjt., art. 69.) 

Paragrapho uni co. A denegacão do registro não impedirá, 
port~m, o tHW do pr'Of'f'~!=;O contnncioso competente. 

Art. 211. Sendo a duvida julgada improcedente a parte 
apresentará de novo o seu titulo com certidão do despacho do 
juiz e o official procederá logo ao registro, declarando, na co
lumna dns annotações, que a duvida se houve como improce ... 
tlentn pm· despacho rlo .iniz de tnl rlata; Qne fica archivnctni 
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Paragrapho uni co. As leis locaes poderão estabelecer re .. 
cursos para essas rlecisões, sempre sem prejuízo do processo 
cont~ucio~o a que os interrl-'lsados poderão recorrrt•. (De c. 
n. 370 cit., art. 70 e Cod. Civ., art. 835. ) 

Art. 212. Si a duvida, dentro de 30 dias, fôr julgada im
procedente, o registro far-se-ha com o mesmo numero que 
teda na data da apresentação. No caso contr.ario, despr.ezada 
esta, receberá o numero correspondente a data em que se tor
nar a requerer. ( Cod. Civ., art. 835. ) 

Art. ~13. Si, lançada a apresentaçã.o, depender o registro 
de qualquer exigencia fiscal ou de registro de titulo ante
rior, este deverá ser ·eff.ectuado ou .aquella satisfeita den
tro de 15 dias, JWOCf'dcndo-se dn aerordo com a parte final do 
:U't.. 207. 

Art. 21-i. O registro começado dentro das horas fixadas 
não será interrompido, salvo motivo de força maior decla
rado, prol'Ogando-sP a hor·a aU• :3Cr eoncluido. ( Oee. n. 3'10 
cit., art. 59.) 

Art.~. 'l1)í. Durante a prorogação nenhnma nova apresen
tnção será admittida, lavrando-se termo de encerramento no 
Protocollo. (Dec. n. 370 cit., art. •60.) 

Art. 216. Todos os actos onde terminat·em serão nssi
gnados pelo official de registro. 

Xo titulo o offieinl declarará o numero de ordem e o gTáú 
da collocaeão, restituindo-o á parte, depois rle numerar e I'U
bricar todas as suas folhas. (Dec. n. 370 cit.., art. 72.) 

Art. 217. De todos os netos de reg·istro farão os o,fficiaes 
nm lançamento resumido em livro talão, sendo a parte des
tacavel l'nlregue juntamente com o titulo, devidamente anuo
tudo, ao int.ercssado; o canhol o, depois de completo o livro, 
S(~rá eemettido iÍ. n•.pal'l ição de arehivo competente. 

· Puragl'apho unieo. Os officiacs poderão ter livros talões 
espcciar~: !-'ara transcripções, inscripções .. registros dive'rsos e 
averba.;:ões; de ambas as partes do livro deverão constar to• 
do~ o . .; requisitos indispensaveis ao registro, consigna1lo.;; 
liPSI.t> t'Pgul:unetllo, scmdo licito accresccntar no modelo qu:u•s
quer oull·os dizêrf~S impressos. l'efercntes ao nssumplo, ccm
l'ot·nw ns officiaes reconhecerem de utilidade. 

At·l. :!HL fii o Leôr do registro não exprimir a verdade 
pncl••t·:'l n JH't•.iudicarlo reclamar a rectificação por meio de pro
rrsso rolllf'twiosn, qtw :;c•t·ú insct•ipf.o. rCorl. CiL, arl. ~tiO.) 

A t•l . '! l n. Os f't't·ns commctl irlos na I omarla llc• i nclieações 
constnnt Ps rlos I ifulos poderão ser rectificados, a reqm~ri
nwnlo dr, intm·essado, mas sú produzirão eff,•ilos rlahi 1'111 
dPanll'. ~nlvo qnantn aos C'nganos cvidcml<'.o;; eommcll.idn:: no 
t·r~gistr·o I' qne nfío possam acarretar prejuizos a terceiros, o:~ 
qnac.·~ Sl't·ão cort•igidos pelo official, com as devidas canf.clas. 

Art. ?:!0. As nulli•ladf's df' plPno direito do rp,g-isl.t·n. Hma 
Vf'7. provadas. insalidam-n'o inrlPpendf'ntPrnf'nff' flf' ar•.'fín 
dit·r>rfa. IDf'r. n. :no eit., art. 103.) · 

;.;)ão nullos os r('gislros feitos após sentença ele abcrl.lJI'a 
de fallc'ncia, sal\·o si a aprescnlac:ão tiYer sido feila anterine
nwnln. (Dc•r. 11. 3i0 eif .. art. 1?!1 r Corl. Civ., m·l. ;):1;;.·~ 

A1·l. :.?:!1. Tarnhc•m n t·•·g·islt·n podl'l'it sr•t' rf'etifiradn nu 
nn111111ado JWla~ dPI'Ísiif'~ t·nnlt~neiosns }II'OfPt'idas sobt'ü ft•awle 
dí• I'I'Pd••t·P-;. qtll!l' e111 aeção dit·pda, quer· itHlit'f•etamPntn. 
ittland• • l'i•:IPi f a fi(,,.; Pi11har·go~ di• I Pl'I'Pil'n sf'nhllt' •• pn~snidot• 
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em execução ou acção executiva, salvo os direitos adquiridos 
por cstt"Unhos de boa fé e a titulo oneroso. 

Art. 222. Quando houver n1uita afi'luencia de trabalho~ 
poderá alg·um dos sub-officiaes ser autorizado pelo juiz, a re
querimento do official e sob sua declarada responsabilidade, 
a passar certidões, independentemente da subscripção do mes
mo official. (Dec. n. 370 cit., art. 81.) 

CAPITULO IV 

PESSÔAS 

Art. 223. O registro será promovido por qualquer inte
ressado, constante dos titulos apresentados, seus suceessore~ 
ou representantes. (Dec. n. 370 cit., art. 63.) 

Paragrapho unico. Nos actos a titulo gratuito o registro 
poderá ser tambern promovido pelo transferente, acompanha
do da prova de acceitat:ão do beneficiado. ( Cod. C i v., ar
tigo 857 .) 

Art. 2:? 4. O registro de penll{)r ag·ricola só IWded. srr 
feito com licen('a do credor, si houver ·hypoMwca anterior·. 
(Cod. ·CiL, art. 783.) 

Art. 225. As despezas com o registro incumbirão ·ao in
t.cressado que o requerer, salvo convenção em conLrar·io. 
(Lei n. 4.827 cit., art. 9°.) 

Art. 226. Serão considerados para os fins da escriptum
cão crNinrPs e devedores, respectivamente: 

Nas servidões .• os donos dos prcdios dominante e ser-
viente; 

No uso, o usuario e o proprielario; 
~a habitação, o habitante c o proprietario; 
~a antichrese, o mutuante e o mutuario; 
No usufructo, o usufructuario e o nú proprielario; 
Na CTnphyteuse~ o senhorio directo e o emphyteuta: 
1\a roll:;;l.if.nieão da l'PJH]a, o llenel'icial'io ~~ o J'Plldrdm 

Pf·nsuar·in; 
Na locnr

1
ão, o Jocatario e o locador; 

Nas pen wens e ar(:Õe~, o anlm· l' o réo. (Dec. n. 544 
cit., art. 4°.) 

CAPI'l'ULO 'V 

T11'ULOH 

Art. ?.?i. RPPão s•ímPntP ndrnii.Lidm; n rPgisfpo: 

Esr-l'ipturn~ publicas, inrlusivr. JavJ•arJa~ em consulados 
J,rn~i1eiros; 

Escripto~ particHlares, assignados com firma rcconhr.ci
da pPranle duns lf'siPmtmhas r. fli(IYidan)Pnte scllados, noa 
tasn~ do 1ornção, ]1enhor ngl'icola on l'onfr.acto~ constitutivos 
nn f.ranslal iYos df' dirPifos rf'nes soht•c immoYeis de valor nã,) 
snpnr·ior n nrn eonto dR réis; 

Ant.os nut.hent.ir,os fie paizRs Pstrnngeiros, com caractf'r rln 
in~f.J•nnwnln publico, IPgaliz.ados fi frnfluzirlns compef.ent.e ... 
tllt>tlfr• nn idioma Jmr-ionnl; 
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Cartas de sentença, mandados, formaes de partilha c cer
tidões extrahidas de processos. (Dec. n. 370 cit., art. 7 4 . .1 

Art. 228. Em todas as escripturas e actos relativos a im
moveis, os tabelliães e escrivães farão referencia ao registro 
anterior, seu numero e oartorio, bem como nas declarações de 
hen~ prestados em inventarias e nos autos de partilha. 

Paragrapho unico. Nas escripturas lavradas em virtude 
de autorização judicial, serão imprescindivelmente transcri
P to~ os respectivos alvarás. 

CAPITULO V1 

TRANSORIPÇÃO 

Art. 229. Estaruo sujeitos á transcripção no livro 3, para 
operarem a transferencia do dominio. os seguintes netos: 

Compra e venda, pura ou condicional; 
Permuta; 
Daçao em pagamento; 
Transferencia de quota a sociedades; 
DoaQão entre vivos; 
Dote; 
Arrematação e adjudicação em 'hasta publica e remissões; 
Sentença que, nos inventarias e partilhas, adjudicar bens 

mn pagamento de dividas da heranca; 
Em geral, todos os demais oontraoto9 translativos de im

moveis, }nclusive de mtnas e pedreiras. independentemente 
do só lo em que se acharem. (Dec. n. 370 cit .. art. 236 e 
Cod. Civ., art. 533. ) 

Art. 230. Serão transcriptos no livro 3, para valerem 
contra terceiros e permittirem a disponibilidade dos immo
veis, as sentenças declaratorias da posse por 30 annos, sem in
f.t:~rrupção nem opposição e que servirem de, titulo ao adqui
rente ·.1-'ar usucapião. (Cod. Civ ., art. 550.) 

Art. 23t. Serão transcriptos no livro 3 os forrrtaes de 
partilha em inventarias, consequentes a sentença de desquite 
t1 nnllidade ou annullação de casamento., em relação aos im
moveis nelles comprehendidos para valerem contra terceiros 
e permittirem a disponibilidade, com as mesmas indicações. 
CCod. Civ., art. 267 c lei n. 4.827 cit., art. 4°, b, I.) 

Art. 232. Serão sujeitos á transcripç.ão no livro 3 e em 
qualquer tempo, simplesmente para permittirem a disponibi
lidade rtos immoveis, ou julgados pelos quaes, nas acções de 
divisão, demarcação e partilha. se puzer termo á indivisão. 
(Cod. Civ., arts. 532, 533 e 1. 572.) 

Art. 233. Tambem serão transcriptos para o mesmo fím 
e no livro 3, os actos de entrega de legados de immoveis e as 
sentenças de adjudicação em invfmtario, quando não houver 
rmrtilha. 

Art. 234. Em qualquer caso não se poderá fazer tran
scripção ou inscripção sem prévio registro do titulo ante- . 
rior, salvo se este não estivesse obrigado a registro. segundo 
o rlireito então vigente. de modo a assegurar a continuidadt~ 
rlo rogistro de cada predio, entendendo-se por rlisponibilidade 
a fneuldad~ de registrar altenacôes ou oneraÇõc!=l dPj)f'lHloni 
IP"l. ~lRqim~ na t.ranscripçi\o nnterfor; 
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Art. 235. A transcr1pcão do titulo de t~ansntissão do do
minto direeto aproveita ao titular do dominio util e vice·· 
vorsa n será feita no .livro 3, embora a constituição origina
ria da emphyteuse tenha de ser transcripta no livro .'f. ( Cod. 

10iv., art. 858.) 
- Art. 236. O cancellamento das transoripções decorre das 

subsequentes transferenoias, independentemente de qualquer 
formalidade. ( Cod. Civ.. art. 589 e lei n. 4. 827 cit., ar
tigo 5°, b, IX.) 

Art. 237. Serão os seguintes os requisitos da transcripção 
para a transferencia da propriedade immovel, em qualquer 
caso: 

to, numero de ordem e o da anterior transcripç.ão; 
2°, data; 
3°, circumscripção judiciaria ou administrativa em que é 

situado o immovel, conforme o criterio adaptado pela legisla
ção local; 

4~. d.w .. minação do immovel si rural, rua e numero, SI 
nrbnno; 1'f'I!I'J 

5°, acteristicos e confrontações do immovel; 
6°, nome, domicilio e profissão do adquirente; 
7°, nome, domicilio e profissão do transmittente; 
R0

, titulo de transmissão; 
!)0

, fórma do f.itnlo, data R nomfl do labellifio OU do juiz 
e~crivão; 

1 O, valor do contracto; 
t 1, condioão do contracto com todas as clausulas adjecta~ 

nue possam affecbr a terceiros c de necessaria publicirlade. 
(Dec. n. 370 cit., art. 245.) 

Paragrapho unico. Nas transcripções serão posterior
mente feitas referencias aos numeros relativos ao mesmo im
movei. quando fôr de novo transmittido, integralmente on por 
partes. (rDec. n. 370 cit., art. 251.) 

Art. 238. Rerão sujeitog á transoripcão, no livro ~. to
das as con:-::t.ituições rir rliroitOfi reaeR reconheoidas por lei, 
quPP flnt.rP- vivos, quer "causa mortis", pn.rn valerem contra 
terceiros ~' permittirem a rlisponihilin:vfC', srnno declarados 
ns srgu intes reqhisitos: 

1. 0
, nnmPro rlf' ordem r o ria trnnseripção do immovel; 

2", data; 
~". rircnmscripção onde está situado; 
4°, denominação do immovel, si rural, e indicação da rua 

e numero, si urbano; 
5(J, snns caracteristir,os e confrontações; 
fi•. nome, domicilio e profissão do credor; 
7°, nome, domir.ilio e profissão do devedor; 
8", onus; 
9°, titulo do onus, com tonas as especificações e condições; 
10, valor da consa. 011 na divida, prazo desta, e mais in-

dicações, conforme o caso. (Dec. n. 370 cit., art. 246.) 
Art. 239. Estarão sujeitos á transcripção no mesmo li\'ro 

o usufrncto, o uso e a' habitação. salvo quando resultarem dG 
direito de fnmilia, a constituição de rendas vinculadas a im
moveis, por disposição de ultima vontade e as servidõe~ mes
mo apparentes. (tlei h. 4. 827 cit. ~ art s·, lJ; )ijf ~) 
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Paragrapho unico. Será, tambem, transcripta, nos ter
mos do art. 232, c no livro 4, a sentenca declaratoria de po~se 
de uma servidão apparentc pelo decurso de 10 ou 20 annos. 
(Lei n. 4. 827 cit., art. 5° b, VIII.) 

Al't. ~40. ~crá tl'anscripto, no livro 4, o penhor agricola, 
com os mesmos requisitos, decl::...rando-se o valor da divida e 

seu prazo, além do objecto, sendo o prazo maximo de um anno, 
ulteriormente prorogavel por seis mezrs. (1Lei n. ·L 827 cit., 
al'l. f> 0

• b, XIJJV.) 
Art. :!4l . Serão lranscriptos, no .livro ·'t, os eon t.mctos do 

loc::u:ão eom clausula expressa de vigencia eontra adquiren
tes, soh os mesmos requisitos indic!ldos no art. 240, e mais o 

valor do contracto, renda, prazo, tempo e logar dos pagamentos 
f' Jlf'll:l COHVI'llf'innal. ('Lf'i n. ·~.R:-!7 f'it., arl. .[)?, b, J11.) 

CAPITULO VII 

INSCRlPÇ.~O 

A ri . ?.~ 2. SPJ'ão inscriptas. no livro 2, as hypotlwcas dP. 
rpwlqurr P.~pocie, inclusive as í{Hc ahomn·cm especialmente 
em issõns dP tiPlwtlf.uJ'Ps. (Dec. n. :ri O cit., a1·t. ·I !)q e flnc. 
n. :l77 A, de 1893.) 

Arf.. 243. Serão os seguintes os requisitos para a in-
scripção: 

1°, numero de ordem e o da transcripção do immovel; 
2°, data.; 
3", nome, donuctlio e profissão do credor; 
4°, nome, domicilio e profissão do d~vedor; 
5°, titulo, data e nome do tabellião ou do juiz e escrivão; 
6°, valor do credito e do immovel ou sua estimativa por 

nrc1kdo entre as partes; 
7°, pra'zo; 
8", juros, penas e mais condições necessarias; 
!1", circumscripç.ão onde está situado o immovel~ 
10, denominação do immnvel, si rural, rua e numero, si 

nrh:mo; 
11, ramcterist.icos e confrontncõPs. (])rr,. n. :170 cit., 

nrt.. HHi n Cod. Civ., art. 81.H.) 

§ L" O credor, além do domicilio real, poderá designa•· ou
tro oruln possa tambcm ser. citado on nol.ificado. (ltl.mr.; 

~ 2." Quando o immovel pcrt.cnccr a terceiro, qnc o tive!' 
hypol.hecado em garantia do divida alheia, serão tambcm t'e
:.risfl·ados o .'-PH nome, profi.~são e domicilio. (Cod. Civ., 
:u·l. 7!il.) 

Al'l. 2 'li. As hypothccas legac!-> c .indiriacs devem s«w or-
pccializadas })ara o registro, sendo renovada a especializacão 
ao cabo do 30 annos, embora a inscripç.ão valha emqnanto a 
nhrigaç.ão perdurar. 

Paragrapho unico. No registro das hypothecas legaes serão 
d1~clarada~. na cohmma das averbações, a data jc inicio e a 
ol'igom da J'f'SJ)OJJsabilidade. (Cor!. Civ.. art.s. 828 c 880.) 

Art. 245. A inscripl~ã:o rias hypothecas convencionaes 
valf'r:l por 30 annos, findos os f{Uaes sfÍ ser:'i manlido o nn
Jilf'I'O antPrioJ·. si I iverPm sidn J'Peonstifuitlas J1or· novo titulo 
f' llii\'H ill~•·rlp(.'fi•l. {(-:od, Civ., m·t. ~17;) 
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Ar f. :!-Hi .. \ lH'ioridatlc das hypull~ecas conYcneion::ws, lc
gaes ou judiciarias, todas cspcciaes ou especializadas, ~erá cx
clusivamellfc rcg·ulada pelo numero de ordem do protocollo, 
resal vadas as hypothcses dos aJ·ts. 1 U8 a :.!00. ( Cod. C i v., 
arts. 833 e 835 a 837.) 

Ar!. :? í7. A hypotheca legal St'J'á espeeializada vm·a de
terminação do Yalor da respon~abilidade c da designação dos 
immovcis, de accôrdo eom o disposto nas leis processuacs, de
vende constar sempre do titulo os requisitos exigidos pal'a o 
registro. ( Cod. Civ.. a ri. 828.) 

.\rt. ?18. Caberá a hypothcca legal: 
I, á mulher casada, sobre os immoveis do marido yara,gn

rantia do dote e dos 011 tros bens particulares de lia, sujeitos á 
admimstração marital; 

II. aos descendentes sobre os immovcis do ascendente, que 
lhes administrar os bens; 

III, aos filhos, wbrc os immoveis do pae ou da mãe, que 
pa~sar a: outras nupcias, antes de fazer mventario do casal an
terior; 

IV, ás pessoas que não tiverem a administração de seus 
bens, sobre os immoveis dos seus tutores c curadores; 

V, á Fazenda Publica Federal, Estadual ou Municipal, so
bre os immovcis dos thesoureiros, collectores, administradores 
cxactores, prepostos, rendeiros e contra'ctadores de rendas c 
fiadores; 

VI, ao offcndido ou aos seus herdeiros, sobre os immoveis 
do dclinqucnte para satisfação do damno causado pelo dclicto 
c pagamento das custas; 

VII, á Fazenda Publica Federal, Estadual ou Municipal 
sobre os immoveis do delinquentc, para o cumprimento das 
penas pccuniarias c o pagamento das custas; 

VIII, ao coherdeiro, para garantia' do seu quinhão ou tor
na da partilha, sobre o immove.l adjudicado ao herdeiro ro· 
poncntc. (Cod. Civ., art. 827.) 

.\rt. 219. As hyvolhccas abrang·crã.o a rcsponsahilidade: 

- dos ascendentes, desde o titulo rlc acquisição dos bens 
do menor ou do casamento em segundas nupcias sem abertura 
de inventnrio; 

- do tutor ou curador, desde a assignatura do respectivo 
tcrmt!'l; 

- ao rnarwo, desde o casamento c nos t.crmos da' escri-
ptura ::mtc-nrupcial ou desde a acquisição posterior dos bens; 

- dos cxactores, desde a data da nomeação; 
- dos delinquentes, desde a data do delicto; 
- dos coherdciros, desde a· partilha. (Dec. n. 370 cit., 

art. 131.) 
Art. 250. Incumbirá ao marido ou ao pae requcrnr a in

scripção c a especialização da hypotheca legal da mulher ca
sada, na fôrma da' lei processual. 

§ 1.0 O official publico que lavrar a escriptura. do dote ou 
lan~.:ar em nof.a a relação dos bens particulares rla mulher 
conununica'l-o-ha "cx-officio", com lodos os elcnumtos neces
sal'ios, aos officiacs do registro em qoun cstivm·orn sHundos os 
immovnis a quo so rofcriJ· a rscriplnJ·a. bem como notificará 
ao rcsponsnvnl para inscripção da hypothcca em seus bens no 
prazo rle oito dias, o que tudo annota'rá á margem do livro. 
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§ 2,., Esse aviso servirá para o official levantar duvida 
quanto a registros po.steriores e será declarado nas certidões 
pedidas ~obre os dil os immoveis. mas não import.a'r:'t por si so 
em onus real. 

§ 3." Considerar-se-hão interessados em requerer a iuscri
pção desta hypotheea, no caso de não o fazer o marido on o 
pae, no prazo de oito dias, o dotador, a propria mulher e 
qualqUC'l' de sctw parentes SJuecessiveis, bem como o testamen
teiro do espolio em que houver legado ou herança nesse~ ca
sos. ('Cod. Civ., art. 839.) 

Art. 251. Incumbirá requerer a inscripção c espcelaii-
zaç<1o da hypotheca legal dos incapazes: . 

I, ao pae, mãe, tutor O!I curador, antes de assumir a ad
ministração dos respectivos bens, e, em falta daquclles, ao Mi
llisterio Publico e uo j1uiz competente; 

Ui .ao inventaria. ntc ou ao testamenteiro, antes de entre
ga·r o cgndo ou a lwrança; 

Ill, não o fazendo as pessoas acima indicadas, no prazo de 
oito dias, qualquer parente successivcl do incapaz. 

Paragrapho unico. O escrivão, em se assignando termo 
de tutela ou curatela, remetterá, ex-officio, e com a pos
sivel brevidade, uma cópia delle. com a relação dos immoveis 
do incapaz ao official de registro, nos mesmos termos e sob 
os mesmos effeitos consignados nos §.§ 1 o e 2° do art. 250, 
sem prejuízo da communicação ao interessado para que pro
mova a inscripção. ( Cod. Civ., arts. 840 e 841. ) 

Art. 252. 1Incumbirá ao offendido ou a seus herdeiro::; a 
inscripçãu da hypotheca legal que lhe assistir. 

§ L" Si fór incapaz cahel'á ao seu representante legal pro
movei-a, para satisfação do esta tu ido no n. VI do art. 248. 

§ 2.'' Ao Ministerio Publico competirá a inscripção, no 
caso do n. VII do art. 248. 

§ 3.0 Ainda ao Ministerio Pnhlico caberá providenciar 
ex-o{ficio, quando o offendido o solicitar. (Cod. Civ., ar
tigo 842.) 

Art. :!53. A inscripção da hypotheca dos bens dos r.~s
ponsavcis para com a Fazenda' Publica será requerida por 
elles mesmos e, em sua falta, pelos procuradores e represen
tantes fiscaes. ( f:od. Civ., art. 844.) 

Art. 254. As pessoas a quem incumbir a inscl'ipção ~ a 
especialização das hypot.hecas legaes ficarão sujeitas a perdas 
e damnos pela omissão, bem como os escrivies e tabelliães 
a quem incumbir a remessa de avisos e communicacões e os 
juizes encarregados da fiscalização. (Cod. Civ., art. S45.) 

§ t.o Os testamenteiros, tntores e curadol'es ·que nfio pro-
, moverem a inscripção perderão suas vintenas e premios ·e nlo 

terão julgadas suas contas sem provarem o cumprimento da
quelle acto. devendo os ultimos ser immediatamente remo
vidos. (Dec. n. 370 cit., arts. 178, 179, 187, 192 fl Hl5.) 

§ 2. 0 A indemnizacão não isentará os funccionarios cul
pados da responsabilidade criminal; incorrerão tambem nas 
penas do cr•ime de estellionato os responsaveis que, antes da 
inscripção da hypotheea legal, alienarem ou onerarem im
moveis su.ieit os á responsabilidade. (Dee. n. 370 cit., ar
tigo Hl5.) 

Art. 255. Consirlerar-sc-ú eS]H~dalizada e apenas de}Jen
dcnle da inscripção, mediante o formal de partilha, a hypo-
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theca de coherdeir'o sobre o immovel adjudicado ao ,repo
nente. (Dec. n. 370 cit., art. 200.) 

Paragraphu unico. Será tambem permittida a inscripção 
de hypotheca a favor ou contra os conjuges meeiros, nos ter
mos da partilha . 

.Art. :256. Serão consideradas especializadas quanto ao 
valor da responsabilidade as hypothecas do marido, para ga
rantir o dote estimado na escript~ra ante-nupcial, ou os bens 
excluídos da communhão (Cod. Civil, arts. 273 e 278), e da 
Fazenda Publica, quanto ás fiancas fixadas em dinheiro, pe
nas pecu11iarias e cus Las devidamente contadas. (Dec. nu
mero 370 cit., arts. 14·7 e 148.) 

.Art. .257 . '!'ornando-se insufficientes os bens dado3 em 
hypotheca legal, será exigível o seu reforço, podendo a mes
ma ser lambem substituída por caução de títulos da divida 
publica federal ou estadual, recebidos pelo valor de sua co
ta•;ão minima no anno em curso. (Dec. n. 370 cit., art. 168 
c Cod. Civ., art. 820.) 

.Art. .25~. Considerar-se-á Lambem especializada e ape
nas dependente de insci'ipCão a bypotheca judicial, mediante 
mandado ou carta. de sentença quando esta fOr liquida, quan
to aos bens existentes em posse do condemnado ou alienados 
em fraude de execução. Em caso contrario, apurar-se-á 
provisoriamente o valor da responsabilidade, sem prejuízo do 
processo de liquidação. 

§ 1. o Mesmo a sentença recorrida, qualquer que seja o 
seu effeito, autorizará a inscripção com caracter condicional, 
fazendo-se observacão a respeito. 

§ 2. o O credor indicará, em petição, oa immoveis sobre os 
quaes deve recahir a inscripção, com os requisitos neoessa
rios, ficando salvo ao devedor requerer ao juiz competente a 
r~ducção ou substituição dos immoveis apontados. (Dee. 
n. 370 cit., art. 201 e Cod. Civ., art. 824.) 

Art. 259. ~Inscripfas sel'ão iamhem, no livro 2, as hypo
thecas que abonarem especialmente emprestimos, sob deben
tures, no cartorio da situacão dos immoveis, nos termos do 
decr··eto 1 n, de 1893, inscripção que será provisoria para ra
tificação dentro de seis mezes, a requerimento da sociedade 
ou de qualquer credor. ( Dec. n. 177 A, cit., de 1893.) 

Art. 260. No livt·o 5 será ~feita, porém, a inscripcão da~ 
emissões de debentu.res, sem pr•ejuizo do disposto no artigo 
anterior e sob os se-guintes requisitos: 

1 o, numero de ordem; 
2°, data; 
3°, nome, objecto e séde da ·sociedade; 
4°, ü•ata da publicação na folha official de seus estatutos 

hem como das alterações por que tiverem passado; 
5°, data da publicação official da acta da assembléa ge

ral (llte l'{'snlvcu a emiss,ío e lhe fixou as condições preci
..;nndo-sc os jor'Ilaes em que essa publicacAo se fez; ' 

6•, importe dos empre~timos anteriormente emittidos 
pela sociedade; 

7°, o numero e valor nominal das obrigações, cuja emis
são se perlrndc, com o juro correspondente a cada uma, as
sim como a época e as condições da amortização ou do res
gate e do pagamento dos juros. (Dec. n. 177 A, de 1893.) 
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.\r·l .. :?IH .. \ ith;eripçãu da anliehrese, 110 livr·u ~. tll•c.ia
rar·cí I arnlu~m o .prazo. a ('poca do pagamento c a fürnm de ad
ut'inisl.r·adío. (t:od. Civ., art. H08.) 

.\l'l: :!G:!. ~m·ão ainda inscriptos, no livro ·Í, os instru
tllcnlus publicos de instituição de bem d'c familia, sendo, após, 
Jeila a pul•liea1;ão Pxig·ida pela lni eivil. (Cotl. Civ., al'l. i;J 
e lt>i ll. L~:!/ eit.. arf.. Gu, "· I.) 

~\l'f. :!G:J. U descolJrimen[o ~~ a la\TU ue minas SCl'ÜO Íll
scriptos no livro !1, sem prejuízo do registro nos livros cspe
eiaes que l'orem estabelecidos para esse fim. (Lei .11. ·Í.~:.'i 
eil., art. 5°, a, III; lei n. (l,265 e Llec. n. 15.:!11, de 192l. .1 

.\l'i. :!G 1. lnseriptas serão as escripf uras antc-nupcines 
no hvro auxiliar do car!t:Jrio rJo domicilio conjugal, nos ter
mos do al't. Hlii, sem prejuízo da averbação olwigaLoria n,, 
logar da situação t~os immoveis existentes ou que forem 
sendo adquiridos c suUeitos a regimen diverso do commum 
eom a dct•laração da:-; rnstwctiY·as ela.nsulas, para sdencia flu 
terceiros. (Cod. Civ., art. 2G1 e lei u. L8.27 cil. arl. G", 
a, li.) 

Paragfap'ho uni co. Sempre que fôr possível será feita 
essa averbação nos casos de casamento em que o regimen fôr 
determinado por lei, incumbindo ao Ministerio Publico ve
lar pela fiscalização e observáncia dessa providencia. 

Art. ~65. Inscriptos no livro 4 serão as penhoras, arre5-
los c sequestros de immoveis, á vista das certidões do es
crivão, declarando-se tambem o nome e categoria do juiz, o 
depositario, as partes e a nalureza do processo. (Lei n. L t;:?l 
ciL, art. 5", a, VI.) 

Paragr'apho uni co. A certidão será dada pelo cscr1vao 
conr a declaração do fim especial a que se destina, após ac
cusação da medicla em audiencia ou a entrega do mandado, 
devidamente cumprido, em cartorio. 

Art. ~GG. .\ inscripção da penhora importará IHt lH'OVIl 
de Jrauue de qualquer transacção posterior. (Dec. u. 737, 
de 1850, art. ·i91. e codig'Os processuaes.) 

Art. ~G7. Inscriptas no livro 4, serão as acçõcs rcaes nu 
pes:-5oaes reipersccutorias, inclusive posscssorias, quando :fiôr 
o caso, c as de rcctificação de registi•o, pelas certidões das 
uilaçõcs com os mesmos requisitos do art. 2G5, HO que fôr 
applicavcl, averbando-se as decisões, recursos e seus effeitos 
c ficando dc.sde logo considerados os bens como litigiosos 
para o effcilo 'de apreciação da fraude de postm'iores alie
ua~.;ões. (Lei n. 4. 82'7 cit., art. 5o, a, VII.) 

CAPITULO VIII 

A VBl\BAÇÃ.O E CANCELLAMENTO 

Art. '!GH. Em lodos os livros de regi si ro haverá a co·· 
luu111a das avel'lm~.:ões, sendo que, nu livro :J, sel'fio averbadas: 

- a sentença tlc sepm~ação de dote; 
- o ,julgamento sobre o restabelecimento da sociedade 

euujugal; 
- as clausulas de inalienabilidade impostas a immo

vois, hem como a constituição do fideicomisso. (Lei n. 1. S27 
cit., al'L 5", c, I a III.) 



.\I'!. :!fj!l. ~erão avcl'lmuas na transcripção dos iJJJJIIQ\-ei; 
dt~ q11u ro,·••m ucsuwnlJradus quacsqucr al~enac:õc~ ou •?n•~
ra~Jõt•:-;, i mr•·pendentcmcnte do solo, das rnmas e ped~eu'as, 
sewpre com remissões reciprocas, bem como da sua mven .. 
,·.;lo e lavra. J.Cod. CiY., art. !HO; lei n. ft.~(i;:; o dcc. BU-

i'nt'l'O 13.~11, uc HUl.) . 
~\ri. ::Z/0 •• \s an~rL<wõe;:; ~et·ão Jeilas pela mesma fúrma 

reg·uJada e abrangerão. alélll dos casos já expressan~entc in
dicados, as cessões, subrogações e outras occurrenctas que, 
pol.' qualquer modo, alterarem o registro, qum· 01~1 relat,;.ãu 
aos immoveis, quer ás pesoas que ne~tes actos figurarem, 
inclusive a prorogação do prazo da hypothcca, nos termos do 
ar!. 817 do Codigo Civil. (Dec. n. 370 cit., art. 75). 

,J>aragrapltq uni co. Poderão ser facultativamente aver-
1HH.las ainda quaesquer outras circumstancias, como a rnu
daiH;:a de numeração, a edificação, o desrnembr•amento, a de
moliçrío, a alteração de nome por casamento ou divorcio, a 
rcqiiCI'ÍlllCitl.o dos h1teressados, mediante prova plena, a 
erilPrio do official do registro, que, si tiver' duvida, proce
det·ú na fól'ma dos al'fs. .207 c seguintes : da omissão dessas 
•~aulela:; não poderá. porém, advir .prcjuizo aos titulares de 
direitos, regularmente adquiridos velo registro anterior . 

.~\r·t. 271. O eanct'llamcnto ef!'eetuar-se-ha mediante cer
l.idfío cscripta na columna das averbações do livro compe
teJJI e e datada, assignando o official, que certificará a ra
d'in dt•llt• •' o I i tu lo f.'fll Yil'lude do qual tin•1· sido feito 
(Drc. 11. :l70 eit., art. 99). 

Al'L .. '27'2. O eaneellamento podcr<í ~CJ.' lolal ou ]mrcial I) 

st• referir a qualquer d'os actos do registro, sendo promovido 
pelos interessados mediante sentenca definitiva ou do
t~unwJrlo Jwllil Ol; a requcrinwnlo de ambas as par·tes, si ca
pazes •· enJJhrcidos do official. (Der. n. 370, arls. 10.2 c 1Uü 
e Cod. Civ .. ul't. 851) . 

. \rL 273. O cancellamcnfo da servidão, quando o fH'('
dio domimmtt~ e~tivf'r hypothPcatlo stí podPr{t srr fr•ilo nw
dhtnlc as;.;f'nUmento do credor. (Cod. Civ., art. 712). 

i\ 1'1. 27·L O dono do IH't•dio SI'J'vienle 1 Cl'Ú d irf'il.o a can~ 
l'l'llar a sr•L'\·irJãó. nos casos dos al'ls. 700 e 710 do Codigo 
Ch·il. (C:od. Civ., arts. 709 ~~ 710). · 

Art. 275. O foreiro podcr:í. inse1·cvcr a rcBuueht do seu 
tlircito. f;f'Jll dcpcndencia de !'onscntimenlo do s•·nhol'io di
rceto, nos f.ermos do nrt. ü87 do Codigo Civil. (Cod. Civil, 
art. 687) . 

Art. 27G. O regisll'o, cmquanto não fôt• eaneellado. Jll'o
duzirú todos os seus cffcitos ll'gae:-;, ainda qtw por outra ma
neira f'C Jll'ovc que o titulo eshi dnsfeifo. annnllndo. cxf.hwlo 
ou rescindido. ((Dee. n. 370. ad .. 103 e Cod. Civ .. :tl'f .. HfJO). 

ParagTaplw mticn. Aos let·uiros JH'ejudie:\dos SI'I'IÍ. Ji
('i(o, 1'111 juizo. fazer, não ohst.nnlr·. a prova da nxfincrão dos 
o nus roacs c promover a cffcctivação do cancellamento. 

:\l'f .. 277. O eanccllamento não vodcr;i sor feito em Yir-
1 ndc de sentença SJ.tjcit.a a recurso, qualquer qne seja sou c f
feito, 1w~smo o cxtram·dinario. intcrposlo pal'a o Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 278. O cnnccllawento da inseri peão ni'io importnr·ú 
a cxtincção do direito real. qup não estiver cxtincto, sendo 
c·rn tal ca~o, licito no credor promover novo registro, o qual 
só valerá desde a nont data. (Dec. n. 370, art. 101). 

J.ei~ de 1928- \'oi. lJ 
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Paragrapho unico. Outrosim, si o cancellamenlo se fun
dtu~ na nullidade do registro c não na do titulo, poderá ser 
uqueHc renovttdo, só . valendo, porém, desde a nova data. 
(Dé~ .. n. 370~ art. 105). 

Art. 279. O cancellamento da hypotheca só poderá ser 
feito em virtude de execução promovida pelo credor hypo
thecario ou em processo admini~trativo ou contencioso, em 
que tiver sido notificado, nos termos do art. 826 do Co
digo Civil~ ,em caso contrario, a hypotheca continuará a gra
var o immovel, mesmo transcripto em nome do adquirente. 
(Cod. Civ., art. 826). 

TITULO \ti 

Registro da Propriedade Literaria, Scientifica e Artistica 

Art. 280. O rcgish·o da propriedade litlcruria, arListiea 
'-~ stlentifica scrà feito na Bihliothcca Nacional, no Instituto 
:Nanional de Musica ou na Escola Nacional de; Bclln~ Artes, 
ttmfl:ll'hlD n núturcza da producç~io, para segurança do direito 
do prbtll'ielat·io. (Lei n. 4.827, cit., art. 6°, § 4°). 

Art. 281. Sendo a producção de caracter mixto será rc
~l~h11\'da H'o estahúlccímento que fôr mais compativd com a 
htttut'eth prcdotr1inmüe da mesma pt•oducção, podendo o in
H~tbssâÜ'n regist:t:'Ul-a em todos Of: cst.abclecimontos, com que 
tiver relação. (Lei n. 4.827, cit., art. 6°, § 4°). 

At•L 282. As obras liter·m·ias e scicnLificas, enrtas geu
ti'atm.ith~ c ttnaes·quer outr•os micT'iptos, in1~lnsivo composi
'tÕ~s thNltt·acs, s~t·âo registtada:5 'h~\ Bibliothrca Nacional; as 
tomtlosiçõPs musicaes. uo Instituto Nacional de l\1usiea, e as 
obras de cáracter artístico, inclusive photographias e fihns 
cinematographicos, na Escola Nacional de Bellas Artos. 
(lnstrs. de iS de jahciro de HH7, art. to c Lei n. 4.790, de 
1924). 

Art. 283. Para obter o registro, o autor ou proprietario 
c;a obra, tlós termos da lPi civil, ol'iginal ou traduzida, divul
gada J)Or t.ypographia, lithograpbia, gravur·a, modelagem ou 
qualquer outro systema de reproducção, deverá requerel-o, 
por si ou por procurador, ao director do estabelecimento a 
que competir, e àhi depositará dom; exemplares em perfeito 
estado de ctmservaçã~. (lhstrs. de 1917, art. 3°) . 

§ 1.0 As composições theatraes poderão ser registradas, 
mediante duas copias dactylographadas. rubricadas pelo 
autor. (Lei n. 4.790, de 1924 e Dec. n. 5.492, de 1928, ar
tigo 20). 

§ 2. 0 As obras de pintura, architectura, desenho, planos, 
gravuras, esboços ou de outra natureza, mediante dous exem
plares das respectivas photographia.s, perfeitamente nítidas, 
conferidas com o original, r,om as dimensões minimas de 
Olil,18 x Om.24. (fnstrs. de 11 etc junho de 1911 c Lei n. 496, 
de 1898, hrt. 13). 

Art. 284. A cada oh r a a ser registrada deverá corres
ponder um requerimento em que so fará declaração expressa 
da nacionalidade c dn domieilio do antor, nacionalidade e do
micilio do ;wopricla'rio actual, no caso ·de ter havido transfe
l·encia de direitos, titulo da obra, logar e tempo da publica
ção, sysf C' ma da t'('producç.ão que houver sido empregado e 
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todos os caracleristicos que á mesma obra forem essenciaes, 
de modo a ser possível distinguH-a, em todo tempo, de qual
quer outra congenere. 

Paragrapho unico. Qualquer dos collaboradores da ou r a 
feita em commum poderá requerer o seu registro. (lnstruc
ções de 1917, art. 4°). 

Art. 285. O director do estabelecimento em que se tiver 
de effectuar o registro poderá exigir, quando julgar neces
sario, a prova da nacionalidade e do domicilio do autor ou do 
proprietario, bem como a do tempo da publicação. (Instrs. de 
1917, art. 5°). . 

Art. 286. No caso de permissão para ser traduzida ou 
reduzida a compendio, alguma obra não entregue ao domí
nio commum, assim como no de contracto de adição ou nos 
de cessão e successão. é indispensavel que se faça a respe
ctiva prova. (Instrs. de 1917, art. 6°). 

Art. 287. Haverá para o registro em cada um dos esta
belecimentos um livro upecial, que será aberto e encerra<to 
pelo director e no qual será lavrada, em relação a cada obra, 
um termo diHerente, que conterá um numero de ordem e 
todos os escfa:ceciP-:~entos neces3arios e será assignado pelo 
secretario. (lnstrs. de 1917, art. 7°). 

Art. 288. Um dos exemplares depositados será archi
-v~do na secretaria, de~ridamente acondicionado e o outro será 
destinado ás collecções do estabelecimento, sendo lançado em 
ambos o numero de crdem e :1 data do registro e applicado 
mn carimbo com o uome do estalJelecimcnto c as palavras 
"Direitos de autor". (Instrs. de 1917, art. 8"). 

Art. 289. A certidão do regLLro, assignada pelo secre
tario e authenticada pelo director, dará a transcripQão inte
gral do termo, com o numero de ordem e o do livro em que 
houver sido lavrado. (Instrs. de 1917, art. 9°) . 

.Paragrapho uni co. As certidões do registro induzem a 
propriedade da obra, salvo prova em contrario. (Cod. Civil, 
art. 683) . 

Art. 2~)0. Si dua~ ou mais pessoas requererem, ao mesmo 
t(;mpo, o ngistro de uma mesrr.!l obra on de obras que pa
recam idenl icas ou sobre cuja autoria se tenha suscitado dis
cussão ou ronlroversia não se fará o registro sem que se 
haja decidi do por accôrdo das partes ou perante o Juizo 
compete11te a quem caLem os direitos do autor. (Instrs. de 
1917, art. 11 ) . 

Art. 291. Do' mesmo modo se procederá, quando, depois 
de effechwdo o registro de uma, fôr ellc novamente reque
rido em nome de outra pessoa, easo em que, sendo decidido 
que os direitos cabem ao ulUrrw requerente se lavrará novo 
termo de regü;lro, fazendo-se ,. cancellamrnto do anterior. 
(lnstrs. de 1917, art. 12). 

Art. 292. A' margem dos termos dn t·egislro serão aver
badas as ePssões, fransferenr-ias, eoni.J'<.tclns de Pdições c mais 
actos que disserclll respeito :í. proprir.darle c que os inte
ressado:-; f[Ueiram tornat· rnnlwe idos rio terceiros. 

Art. 293. A relaçã.o das obras registradas será publicada 
mensalmente no Diario O{{idol. (Instrs. de 1917, art. 13). 

Art.. 291. Das decisões fios rlircctores do estahclf~,. i
monto, admiltindo ou negando o registro por desconhecer o 
caracter Iitlrrario, scientifico ou artístico da obra on qual
quer outro motivo, haverá reeurso para o ministro da .Jus-



li~;a e Nl'gueios h1leriores, seill prejnizo da nc~.;ão .iudit'ial 
para registro, eanrcllamento ou averbação, subordinada em 
todo:; os se11s Lcrrnos. vt·cscl'illc;Ges e rPgras de eompdeneia 
tis ncçõt•s relutiYGS :í, propriedade indnsLl'ial (~ facullada a 
mt•;:;nm defesa nos processos Ct'Hniuacs relativos ao asslllltpto. 

Paragra.pho uni co. O direct,•Jr poderá ouYi r· rn•t'•viumen
h~ o pareeel' da Gongt·cgação ou Conselho Teclmieo do esla
Lelccim~Jnlo. 

Titulo VII 

Disposições especiaes 

Al'l. 295. O registro de minas obedecerú ús disvosit.:õe., 
do regulamento especial, que fôr expedido velo .Ministerio da 
Agricullura, sem prejuízo do registro nos livros communs, 
na fórum do disposto no Titulo V deste Hegulamcnlo. (Lei 
n. 1.265 c Dec. n. 15.211 cits., de 1921). 

Art. 296. O registro de hypothecas marítimas será fcilo 
nos carlorios dos officios privativos de nulas e regislt'tl de 
eu'nlractos mar i limos, a que se refere o decreto 11. 5.::37:! H, 
de 10 de dezembro de 1927, observados os regulamento~ t·~
pcciacs, qne regerem u matcria. (Decretos ns. 15.788 e 
15.809, de 1922; Cod. Civ., art. 825 c Dec. u. 5.:Ji2 D, do 
1927). 

Ar!. 29i. .\ averbação da~ cauç.ões de títulos nonliwtf i
vos da idivida publica federal, estadual ou municipal será 
!'Pita na Caixa de .\urortização e repartições loeacs, de accôt·Lto 
com os rcspecliYos regulamentos. (Lei n.·1o.827 eit., art. 7"j . 

.Al't,. ~!H8. O rog·istro da8 cau~;õcs de aceões nominal ivas 
em i Ltidas por f'ocicdades anonymas será feil o nas socied:.u.lc~ 
()tllissol'a~, nu~dianl.n avorba~;âft no livro a que se refere o ar .. 
t.ig·o 23 do decretou. í:J't, de ·Í de julho de 18~1. (Lei u . .í,t;~7 
cit., art. 7°). 

TITULO VIII 

Organização no Districto Federal 

CAPITULO I 

DIVISÃO 

Al'l. :!!J!I. No nislrielo FedcraLn rpgif.;(r·o l'ivil das tws
~t'tas naiiii'Ut~~ t'it•aJ·;i a cnrgn dns e~criYãt·~ das l'l'etorias Ci
,·eis, cacla nm, privatinuncnte, no limito do suas cit·cum
H~I'ÍIH:õe.<:, rle aert'tJ·do eom o llecn~t.u n. 1.'!. ar>n. dt' 1 u de ja .. 
lll'iru rlc HHi, c assim discriminadas: 

P Pretoria- freguezia de Candelat·ia e 1le Paquct:i; 
1" PrP-tm·i::t- freg·uezju de São .Jos•S; 
''" Pretor ia- fJ·c·guczia de Santa H i ta e Ilha do Govcr.-

mtdot·; 
~~~ .l'l'cloria- frt•guezia do Saeralllento: 
3·' Pt·elol'ia -- freg·uezia de ~auto AnLonio; 
3• Pretoria- freguezia de Rant'Anna: 
.1• Preloria- fre.guezia da Gloria; 
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4• Pretoria- freguezia da Lagôa e Gavea; 
5" Pretor ia- freguezia do Espirito Santo;. 
5• Pretoria- freguezia do Engenho Velho; 
6• Preto ria.-- freguezia de São Christovão; 
ü• Pretor ia- freguezia do Engenho Novo; 
7• Pretoria- freguezia de Inhaúma. 
7• Pretoria- freguezia de Irajá e Jacarépaguá; 
s• Pretoria- freguezia de Santa Cruz e Guaratiba o as 

localidades de Paciencia, Inhoaiba e Campo Grande; 
8" Pretoria - Senador Vasconcellos, Santissimo, Senador 

Camar:í, Bangú, Realengo e districto municipal de Madu
reira. (Dec. n. 12.356, de 1917; Dec. n. 16.273, de 1923, ar
tigo 15ü e Dec. n. 5.451, de 1928). 

Paragravho uni co. O da 1" Pretor ia Cível, freguezia dll 
Candrlaria, f.crà a seu cargo o registro dos acfos I]Uc rlevmn 
rahnr.· ao 1" Officio de cada eomarca. 

AI'L. :100. O rrgislro de titnlos c rJocumcntos, cumula
damentc com o· civil das pessoas jurídicas, ficará confiado 
aos officiaes do registro especial de títulos e documen
tos, que funccionarão por distribuição alternada e obrigato
J'ia do ü" distribuidor. (Dec. n. 16.273 cit., art. 3° §. 4u). 

Art. il01. O registro de immoveis incumbirá aos cinco 
officiaes do Hegistro Geral, de accôrdo com a divisão territo
rin.l feita pelo decreto n. 17. 74!l, ele 11 de novembro de 19'26, 
f! assim discriminada: 

1" Officio - freguezias da Candeia ria, Santa Rita, Sant'Ann8, 
Espírito Santo e Engenho Nova; 

26 Officio - freguezias do Sacramento, São José, Santo An
tonio c Gavea e districto municipal da Gamhôa; 

3° Officio - frcguczias de Engenho Velho, Lagôa, Sãa Chris
tovão c Paquetá; 

4° Officio - freguezias de Inhaúma, Irajá, Campo Grande,. 
Guaratiba e Santa Crw.z; 

5• Offic.io - freguezias da Gioria, Ilha do Gov.ernador c Ja
carépagná e districtos municipaes de Andarahy e Copa
cabana. (Dec. n. 16.273 cit., art. 3° § 4°). 

Paragrapho uni co. Ficam exclui das das zonas das fre
gnP7.ias incluídas, eom os limites fixados no decreto numero 
12. ~5ü, de 1 O de janeiro de 1917, as das districtos munici .. 
pacs destacados para outros officios, de accôrdo com a di
visão territorial estabelecida pelos dccretos municipacs nn
nwr·os SfH, de 29 de abril de 1912, c 1. 6!J8, de 5 de agosto 
dn HH5. (Doc. n. 17.749, de 192ü). 

Art. 302. Ao Conselho Supremo da Côrte de Appellação 
coowetirú conhecer dos recursos interpostos das decisões dn 
juiz eleitoral em materia rlc registros. (Dec. leg. n. 5.05:1, 
de 1926, art. 12). 

Art. 30~L A hora do serviço será, para o registro civil, 
das 7 üs 1 S horas e para os demais das 1 O ás 17, tempo em 
que os carlorios deverão cslar aherlos. (Dec. n. 16.273 cit., 
art. 156). 

Art. 304. O serviço de registro não soffrerá paralysa
ção nas férias, mns se suspenderá IlO'S domingos, feriados fe
deJ·ncs c municipacs c dias do ponto facultativo, salvo o rP.. 
ll'i~f.r·n f'iYil. qtw~ JW~se~ dia~, fnnMionat'l'i at1.i ás H lioJ'n~; 
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Art. 305. Os vencimentos que caberão aos offic.iaes 
serão O's constantes do regimento de custas, sendo que as 
notas talões, exigidas em cada registro serão cobradas como 
certidões resumidas e impressas, salvo, quanto aos misern-
veis, para os actos de estado civil. . 

Serão sempre observadas as demais disposições do regi
mento de custas. 

Art. 306. No exercicio de suas funcções cumpre aos 
officiaes de registro fazer rigorosa fiscali1ação do pagament.d 
dos impostas e sellos devido~ por força dos actos que lhe~ 
forem a~rescnfados em razão do officio. (Dec. n. 16.273 cit., 
arL 31.,). 

CAPITHLO IH 

NOMlMÇÕER R niRET'l'OS 

Art. 307. Os officiaes do Registro de Immo' ·eis e de 
Titnlos e DO'cumentos serão nomeado~ dentre os escreventn.o~ 
dos .respcctivm; cartorios com ·quatro annoR de pratica e oc; 
bachareis ou doutorcR ·em direito com igual tempo de pratica 
forense quf' tenham os requisitos de comprovada idoneidatlc 
moral, habilitados legalmente. (Dec. n. 16.273 cit., artigo 
236). 

Art. 308. A inscripção para o concurso será aberta logo 
que ao Presidente da Commissão Disciplinar seja commu
nicada pelo Presidente da Côrte de Appellar.ão a cxistencia da 
vaga. (Dec. n. 16.273, art. 235). 

O prazo de insc1ripçãa será de 30 dias. a contar do edi
. tal publicado no Diario Offirial, instruindo os canditlatos og 
sem; 1·cqnerimrmt.os com os seguintes documentos: 

I. certidão de idade on prova cqnivalenle: 
TI. falha corrida; 
III, prova oe idoneidadP. moral. (Der.. n. 1ô. 273, artigo 

235). 

Art. :l09. Encerrada a im;cripcão, a Commissão se ~e·
nnir·á dentro do prazo de 10 dias para proeeder :'t ltnhilitaçãfl 
dos cnmlidntos. F.s.'~a l1nhililação ~er:í. rr~olvida por maioria. 
de votos. irwln~ivc o do presidcntr>. • 

A lisl.a dos hahilitados podf'rá confc1' att~ 1 O nomes c será 
remPUida peln Presidente da Commisi>ãO' no. Ministro da .Tus-
1.if;a fl Negodos Interiores. (Dee. n. 16.273,··art. 235, ~ 2°). 

Art.. iJ1 O. Os Pserivães daR prRtorias civcis Rerão nomea
dos por nrorTHwão. 1:m ff'rço por antiguidade exrlnsiv:-.. ma~ 
não ahsolnt.a. c mn f.p1•ç.o por merecimento. dentre os escri
vães tias prctorias eriminaeR. (nec. n. 1ô.273, art.. 229). 

O outro terço sArá prRcnchido em virtude de concurso 
pela fôrma cstahelr>rida para o provimento dos escrivães rla~ 
prrtorins rrimin::H•s. nos t.ermo-: dos arts. ~30 n 23-i do de
creto n. Hi. 273. dr 20 de dezembro do Hl?3, srndo que oc:; 
cscrm·r>ntcs de enrtnrio poderão r>nf.rar rrn conrlll'Po aft~ a 
idade de (iO mmos. (Dec. n. 16.273, art. 229). 

Art.. 311. O serventnario nomeado terá o prazo de 45 
dias para fnmar possf' c entrar em exercício do cargo, salvo 
prorogaçfto concf'rlitla pelo Ministro da .Tnsf.if'n ~ N~gocio9 
Jnff't•inrr'~. (Dr>r.. 11: 1(L~73, nrt. ?36, ~ 2°). .. 
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Art. 3f2. Ao exercício precederá a autorização dadi 
pelo juiz do alistamento eleitoral e publicada· no Diario 0(
(icial, desde que o serventuario vrove: 

a) ter feito no Thesouro Nacional a caução de 20 conteis 
de réis em dinheiro ou a:polices federaes ou municipaes do 
Districto Federal; 

b) ter estabel·ecido a séde de seu officio em cO'ndições 
de offerecer a necessaria s·egurança para a guarda e conser
vação dos livros e documentos que lhe forem entregue.s ou 
deva possuir, por dever de officfo; 

c) ter lançado em livro especial, que fica· instituido o 
será conservado sob a guarda do juiz da Vara Eleitoral, a s'Qa 
assignatura e o signal publico de que fará. uso. 

Esse livro será aberto, rubricado e encerrado pelo rnesmo 
juiz; 

d) ter depositado o signal publico no Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores. (Dec. n. 16.273, art. 236, § 2°). 

Art. 313. Os empregados de justiça não poderão entrar 
em exercicio de seus cargos sem apresentar á autoridade com
petente, para lhes dar posse, o titulo de sua nomeação, que 
deverá ser solicitado dentro do prazo de um moz da publica
ção no Diario Official ou da prorogação que fôr concrdida, 
Fm.lvo as excepções previstas neste regulamento. 

Provando a parte impedimento legitimo, antes de ex
pirar o prazo, ser-lhe-1m concedida prorogação por metade 
do tempo. (Dec. n. 16 . 273, arts. 242 e 243) . 

Art. 314. O official que, nos prazos dos artigos nnte
:riores, não tirar o titulo e entrar em exercício, perderá o di
reito á nomeação, e, verificado o lapso de tempo, será· e lia 
considerada sem effeito e declarada a vacancia do Jogar. 
(Dec. n. 16.273, art. 244). 

Art. 315. São compef.entes para dar posse: 
a) os prot.ores civis aos rcspocf.ivos escrivães e escre

ventes; 
7J) o juiz de direit.o do Alistamento EleHoral nos Herven

f.narim; rJoR nfficios de justiça soh sua immediat.a insprc~~ão. 

§ 1.0 A posse deve ser precedida do compromisso, que 
poderá ser prestado por procurador, de hem servir n cargo, 
mas o neto só se com;iderará eomplef.o, pm•a os effeitos legaos, 
nepois do exercicio. 

~ 2. 0 Dentro de oito dias da data da sua entrada em 
~xercicio, fleverá o funccionario remettor a respectiva cer
tidão ao Ministerio da Justiça o Negocias Interiores c á se
cretaria da f!ôrto do Appellação. (Df'c. n. 1ô.27:1, nrt~. 24G 
a 247). 

Art. 316. Na concessão de licenç.as aos officiaes de re
gist.ro serão observadas as disposições das leis vigentes. 

§ 1. o Ficará sem effeito a licença, si o que a tiver obtido 
não entrar no respectivo goso dentro do prazo de um mez. 

§ 2. o Ao Presidente da Côrte do Appellnção competirá 
a concessão de licenças aos officiaes rlc registro. (DPc. nn
mero 16.273, arts. 257 e 258) . 

Art. 317. Os officiaes do registro terão direito a 30 dias 
i'le f1~rias gnsndas de uma só vo7. em qnalqtwr ppor,a do annnJ 
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sem desconto de trmpo c ~emlo suhstih1idos nf' ncetn'do com 
n lei. (Doe. leg. 11. 5. 053, do Hl26, art. 50). 

Art. 31H. }~' garantida aos officiaes de registro qur. con-· 
tarem mais de quatro annos de exercício no caso de impos
sibilidade para o serviro, vroYcniente de idade avançada, ce
gueira, surdez, denumcia ou molestia incuravel, verificadas, 
por meio de exame por junta medica, IH'Psidi1la ]H~lo juiz da 
Vara Eleitoral. a nomNtção df' sucers . ..;m·, q1w Pm raso algum 
lhe será facultado indicar. 

Paragrapho unico. I~s>;c sncccssnr será nomeado a seu 
requerimento, ou, f(\Wndo, Ycrificadn a incapacidade, o não 
fat,.~a, a rcqurrinwntn do l\linistcrio Publico, ouvido o interes
sado ou. :-;i ocmcnte, o ~~nrador norne:ulo c por decisão da 
Cominissão Disciplinar. (Dec. n. 16.273, art. 281). 
- Art. 319. Verificada a incapacidade, o Ministcrio da .Tns
tiça e Negocios Interiores nomear:i o sueccssor, com a obri
gação de pagar ao scrvcnhtat•io inhabilitado a terça parte 
do rcndinwnfo. qnnnrlo pJ·nvnt· hnns sPrviços no f'Xcrcicio flo 
cargo. 

§ 1. o O suecessor nomeado servirá durante a vida do scr
ventuarin inhahilifarlo. 1'0111 os rlpvrrrs, garantias f' onns rln 
cargo. 

~ 2. 0 O succcssor srr:l drmifiJdo si fall;w ao pagnmrnln 
ela rnnf J'ihuirãn arhif.rada. 

§ 3." O "successor qur lenha exercido o eargo nessa )Wf'
cisa qualidade pm· mais r1e cinco anuos, será nelle p'ro

vido, quando vagar, si não iivPt' nntn a1gumn quP o desabone. 
(Dec. n. 16.273, nd. 28~.). 

C.\ PITULO IV 

At'l. :1~0. Os offici:H's do rrgistro civil ficarão snhorrli
nndo~ aM rrspPrf ivM prrlorf'~ do rivf\1, nM fJll:'lf'S compP
t.ir·á: 

Rnht·icnr o~ 1 h-r os rlo rf\gist.ro; 
PPorrssm· P .inlgm· ns ,instiricncõrs P quaP.sqnf'r nclmi que 

tPnhnm }1111' nh,if•rln a nvPt·ha(:fin on rrrl.ifirnt;iio dn l'l~gistt·o 
r. i vil; 

F.xPrr.f't' ns nllrihnir,õf's nfio ronf f'nr.iosns rPlal ivns an rn
~nmenln P sua rPlPhrnçf'lo; 

Exflt•rrr n. vigilancia disr.iplinnr sohrc ns offir.inPs. im
pondn-lltf'R, cm·t·Prcionnlmcnfl~. por fnllas no CllTlllll'inwnlo fl(l 
RP.tls dev~t'f!S, ns twnns rPgnlnmrmfm'rs. (DPr. n. 11i.27:1. nr·
tigns 77 c RO) . 

Pnrng1·apho uniro. :\~ nffrihnir.õr~ não ronfrncio~a~ rr
Jotivas ao rcgi~tro civil, inclmdvc as rle proccssal' .in~tifica
~õ.Ps P C'f'~Pht·~t' easanwnf os, pnrlf'rãn s~r rxrrc idas 1wlns l'f'~lW
rf.tvos rwtm~tr·os snpplnni.Ps. (D1·e. ll'g, 11. fi.Ofí:l. :11'1. :'11). 

Arf. :121. Os officiaf's do l'Pgish·n- dr immnvris I' dn li
t.nlos n dncnmPrtlns fieal'iío suhordinndns nn .iniz dn Alisfn
nwnln EIPilnr·al. a quf'm rnmprfiJ·:.í: 

Drc~idil' ns 1111\'idns npposfns JW}o~ offirÍil('R dn t·r~f~f-1'01 
rPlofi\·nq n1.1 f'XPN·irin llf' ~11!1'4 fqtjr1:liMq 



ACTOS DO PODRR EXI::CUTIVO 681 

Rubricar os livros do registro; 
Exercer a vigilancia disciplinar sobre os officiaes, im

pondo-lhes, correccionalmente, por falta no cumprimento de 
seus devêl'rs, as penas regulamentarrs. (Dec. n. 16.273, ar
tigo 85). 

Art. 322. Pelas faltas no cumprimento de seus devêre~, 
os offici:ws do regüd ro ficarão sujeitos ús seguintes penali
dndes: 

I, advertencia em particular ou em autos; 
11, censura, ncompanhnrla ou não de :nulta de 100$ a 

200$000; 
III, suspensão; 
IV, afastamento forr.ndo do r.nrgo por periodo de um a 

tres annos; 
V. demissão. (Dec. n. 16.273, art., 317). 
Art. 323. A adverteneia tem lagar no caso de faltas leve~, 

depois de ehamado ou nnt i ficado o funccionario para dar ex
plicações. 

Essa sanceão disciplinar é applicada pelo juiz sob cuja~ 
ordens sen·ir o funccionario ou a cuja jnrisdicção inspcccio
nadm·a estiver sujeito, podendo ser eomminada ex-o[[icio ]UH' 
determinação do president.e da COrte de Appella(ião ou JHH' 
JH'OVocacão dos membros do l\linistrrio Pnhlieo on das partrs. 
(Dcc. n. 16.273, art. 318). 

Art. 321,. A censura consiste em uma reprovação formal 
por porta ria, registrada nos I ivros de assentos que serão in
stituídos c mantidos sob a guarda do orgão competente para 
a punição, sendo applicada em }woccsso administrativo pelas 
autoridades referidas no artigo anterior e naf-': mesmas con
dições ahi fixadas, nos casos de rcincidcnci:.t reiterada em 
faltas lC'ves ou no caso de culpa grave. 

Tal seja o caracter da falta, fica ao prudente eriterio 
do orgão competente para a ptmirão a imposit,:ão drr rnult.a. 
(Drc. n. 16.273, art. 319). 

ArL 325. A pena de su~pensão compete no mesmo jui7., 
com rc•cm·~o 110 eff'pifo rleYolut iyn pnra a f!ornmi~siio Disl'i
plinar. 

A prna rle ~u~pen~iio ff'r:í n rlnrnção mnxima de frf'~ 
mr.zcs. 

EsRa pena scr(t romminada em }Wocc~so adminiRt.rativo, 
prf'~idido pelo jui1. e rom as~istf'nria do Mini~tPJ'io l'lllJlirn, 
no~ Rf'gninfe~ ra~os: 

n) rln culpa graYc; 
h) de maliciosa infr.1C('fto aos regimentos de cusl.ns, ('n

f.endendo-so de tal natureza a inf1·acção aos di~positivos rlP, 
npplicacuo rnnsUmtr niio p:1ssiw•is dP dnvida f'lll sna inlf'J'
fJretação; 

c) de reincidcncia em culpa dC'corrmltc do retardamento 
de ar f ns de officio ronf ea expressa declaração rlc lei; 

d) df' rlesrPspr.ilo ús ordens ou rlf'ff'eminaP,ões qtw PX
JWessanlC'nfe Jhc forem dadas. ou, quando ns duvidas qne haja 
opposto )Jor df'YCI' do officio, tendo sido julgadas improc'.l'
denff's, insistir em cmhnrar.:ar o sen rumprimcHto; 

,.,) rJn TH'OCPSSo rt·iminnl movido ronfra o funccionamtmfo 
(lf\r (fnnlqlll.'l' (Winw d1• :H·~fin pnltliPn, d(1Sdf' n mom~nl.o flnJ 
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que a denuncia haja sido recebida, . salvo nos casos de of
fensa~ physicas, quando a sua oausa não affecte a digni
rJadP ou o decôro do funcoionario. 

§ i . o A pena de suspensão poderá ser accrescida da perda 
do direito de promoção, a criterio da Commissão Discipli
nar e attentu a gravidade maior ou menor da falta. 

§ 2. o A perda do direito de promoção poderá ser tornada 
sem effeito após cinco annos de incensuravel conduota, fi
cando entendido, porém, que esse cancellamento de punição 
se dará sempre com a sua conversão em perda de dons annos 
dA antiguidade. 

~ ::t. o A pena de afastamento forcado do cargo se appli
cará ao fnncr,ional'io auxiliar de justiça no caso de reinciden
r.ia das faltas anteriormentP previstas e quando se afastar 
do cargo, Rem licen(:.a legal, seguidamente em épocas diffe
rentes. pm· 1wriodos que, sommarlos. attinjam (lm um anno 
90 dias. excluídas as férias. (Deo. n. 16.273, art. :{20). 

Art. 326. A pena de dPmissão compete á Commissão Dis
ciplinar e sm·á applicarla Am orocesso administrativo, pro
movido a rnqnerimf'nto dn Minislerio Publico on em vil't.wle 
dn reprPHPntação dn juiz: 

a) no caso de reincidencia gnrwrira om enlpn gravf', pot" 
parte do fnnccionario vitalicio; 

b) de reincidencia reiterada, dentro de um anno, em 
cnlpa de qualquer especie, por parte dos fnnecionarios quo 
ainda não hajam alcançado a vitaliciedade; 

c) de rwtorios habitos de rJcynssidão on inrontinPncia de 
conducta; 

d) de oondemnacão definitiva por crime commum do qual 
seja elemento constitutivo a fraude ou o abuso de con
fiança Oll pm' outros crimes communs inafiançaveis, quando 
estes não hajam sido commettidos na defesa de d!reitos, ainda 
que não em legitima defesa; 

e) em todos os casos em que a perda do emprego ou in
habilitação para funr.ção publica seja prescripta pelo Go
digo Penal, desde que a ~entença condemnatoria tenha pa~
sado em julgado ou quando essa ultima condição se não haja 
dado por forca da evasão do accnsado á intimação judicial 
da RPntença. (Dec. n. 16.273, art. 32i). 

Art. ~27. Em t.oclm; o~ casos dar-sn-ha no processo admi
nistrativo o prazo de 1!8 horas para a apresPntação de defesa 
prévia. podendo o aceusado arrolar, quando fôr o caso, até 
cinco testemunhas, (', terminada a in~trucção, lhe será dado 
n prazo de trm~ dias para defesa final. (Dec. n. 16.273, ar
figo ~22). · · .,. .. ,, 

Art. 328. O processo administrativo contra os füncoio
narios de Jnstiça. quando da competencia do juiz, será instau
rado por portaria deste. ex-n(ficio, pela representaç.ão do Mi
nisterio Publico, on nor detcrminacão do presidentP da Côrte 
de Appellação, quando este haJa tido conhecimento dos fn
etoR e o jn iz sohre elles não tenha providenciado. 

Quando o procedimcnf o ft•r de competencia da Commissão 
Disciplinar, o proc(lsso Sf'rá inRburado mf'diante represen
tação do jniz sob cujas ordens sirva on a euja jurisdicção e~
teja o funr.cionario suhm('ttido. ou do Ministerio Publico. di
rigida ao presid<'TÜe da Commissão Disciplinar, bem como 
rHn' rlf'f.f'l'tnin:wfín ff'itn ~• <::•str~ nlf.imo pelo m·esidente dâ 
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.CôrtP.. NrsfrFC casos o prrsidento fia Commissão Disciplinar. 
logo que baj1l recebido a representação ou ordens para ins
tauração do processo, designará um de seus membros para 
funccionar como juiz instructor e relator do feito, cum
prindo a este fazer toda a instrucção do processo. 

Encerrada a instrucção do processo, será concedido ao 
funccionario, ou sen procurador, o prazo de tres dias para 
sua defesa escripta, á qual poderá juntar quaesquer documen
tos, com exclusão de justificações. 

Apresentada a defesa, o relator, dentro de cinco dias, en
tregará relatorio escripto ao presidPnte e lhe soli.citará dia 
para julgamento, ficando, porém, o processo em mesa rlu
rante tres dias, prazo durantr o qnal o mesmo presidente e o 
outro membro da commissão devm·ão appôr-lhn o SPll visto. 

Na sessão de julgamento não havm·á d~>ff•sa oral. fwwein
nando a commissão em sessão sPerefa. 

§ 1. o Da deeisão da Commissüo Disciplinar caberá, tHo 
sómentc no caso de dPmissiio, rocnrso dP rrvisão, interposto 
no prazo de oito dias, rom eft'eif.o snspensivo pam o Com~e
lhn SuprPntn da f:ílrte rln Appellação. 

HPmettidos os autos no Conselho. o seu presidente desi
gnará dmtÍI'P, os sens n1f'rnlwos. f'rn disfribnieão alt.ernada, o 
relatm·, sendo o recurso julgado em J'etmifío secl'cla. na pri
nwira sf•ssfío do Consnlho, quando o relator· farli o relat.orio 
fio fpifo. O Com;PitlO podt•rá adiar n .inlganH~nfo do nrm·so 
para outra sessão, quando ~o não julgnn hnm insf.rnido, fi
cnndo, nesse caso, o rPr.ursn em mesa. 

Nes~H~ julgamento tem inf.t•rvençiio c Minis!fwin Pnhliro. 
A rJP,nisiio do Conselho tí itTfiCOITÍ\'f~l. 

~ 2. 0 A Commissiio Disciplinat'. enmo n f:onsclho ~uprPmo, 
não estão adstrictos a rf'gra alguma dP Ini nn aprPci:l(:ão das 
provas a favor 011 rontra fnnccionari-os rle Just.iça para appli
cm;ão das sancções previstas neste regulamento. 

O Conselho proporá no Governo a pena cte demi·ssão nos 
casos nm qne PHa de'va ter Jogar. rm vista dos processos rlis
ciplinares de sua competencia. (Dec. n. 16.273, art. 323.) 

Art. 329. A' Commissão Disciplinar competirá: 
- julgar M recursos volnnfarios intrrpostos das aeci

sõrs dos .itlizPs. fJtlr impuzrrPlll aos offir.iars p~na rle sus
pPnsãn: 

- prnccdt'lr aos concursos n nrg:mhmr as listas para no
nwnr~iio " pt·onwr.iio dos rnes:nos; 

---- J1l'fWPssar e .inlgar as .faHns disciplinares rios offi
ciaes, quando a pena applicavel fôr a de demissão. (Dec. nn
mm·n 1 G. 273, art. 124.) 

Art. 330. Ao Conselho Supremo rJa f:ôrte de Appellaçã.o 
cnmpol it·á: 

- fazer correições geraes c parciaes nos ~.;asos não sus
rnpfiYPis flp rC'curso~; 

- procNier. rte rJons em dons annos, (t correição geral 
do fôro, por delegação a seus membros, a juizes ou a mem
bros do :\finisterio Publico; 

- jnlgar os rerursos inte'rpostos rJas decisões da Com
missão Disriplinar. qnanrlo a pPna applicavol aos funccio
narios auxiliares da Justiça fôr a de demissão. (ner. nn
mero i 6. 273, art 123 e Dec; leg. n. 5. 053; art. i 2;) 
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Art. 331. Ao procurador geral, como chefe do Minis
teria Publico, competirá, além das attribuições geraes defi
nidas nas leis de organização judieiaria: 

- exercer, dircctamente, ou delegando podêres a algum 
membro do Minist•~rio Pnblico, as funcções de alta vigi
Hmcia sob1·c os offieiaes, promoYendo ou fazendo promover 
a applieação das sancções legaes; 

- tomar conhccimrm to dos processos que lhe forc'm pre
senlcs com referenda á inS'{)ecção ·do registro civil e dos 
cartorios do regisll'o, pl'ovidenciando como no caso couber n 
(!'xereendo d ire c f a inspccção sempre que entender necessaria; 

-- excr'l'f'l' a alla vigilancia de todos os officios do re
gisüo de immoveis e de títulos c clQcnmentos, J)Odcndo or
denar as inspecções que julgar necessarias. (Dec. n. 16.273, 
art. 129.) 

Art. 332. Para esse fim, sem prejuízo da sua vigilancia 
disciplinar, designará, em períodos nunca maiores de dous 
annos, os membros do 1\Hnisterio Publico que, isoladam~IDte 
ou em commissão, devam exercer, directamente, aquella ví
gilancia podendo srmpre que se torne conveniente designar 
um tabcllião para servil' de secretario. (Dec. n. 16.27:1, 
art. 129, § 14.) 

Art. 333. Aos membros do Ministerio Publico, que fo
rem designados, expedirá instrueç.ões para verificarem: 

I, si o respectivo serYcnluat'io possue, em fórma legal, 
os iivros {ll.lC por lei lhe são prPscriptos e, bem assim, os 
n~·ccssarios para a prompta bnsea de qualquer acto, quando 
estes livros lhe haj~m sido prescriptos por sua determi
nação; 

II, si a csel'ipl.ura<.:ão c lançamentos nos livros tombos 
c repertorio~ ~~) aeham feitos com a devida clareza, methodo 
conveniente c de accürdo com a lJl'axe, quando não preju
dicial, r;;~·g·nida nos .casos omissos; 

III, f-'i as fot·malidadcs lcgaPs dos actos de officio ctc 
qualquer especie foram observadas; 

IY. si a conservação P guarda de todos os actos publieos 
rlc ol'ficio. documentos c livros offerece a devida sl'hu
ranc,:a; 

V, si os serYcnlnarios ou seus substitutos legaes fazem 
nso uni forme n regular do signal publico, d~ cuja authen-
1 irid:ulP 1 f' Ilha feito prova. com o rlc}10sito cornprooatorio no 
~lini:·dPL'io da Justiça o Negocins Intrriorcs realizado IHH' 
o<·easião da }lOSsc c exercício do cargo; 

VI, si .. s taxas, sellos, impostos e emolumentos sfio sa
tisfeitos na fórma prcscripta em l~i. (Dec. n. 1 (). 273, at'
tigo 129, § 1~.) 

Art. 3~4. Aos promotores publicos adjuntos, compete: 
I, representar o 1\linistel'io Publico perante as pretorias 

f!Jll qtw t'nnccionnrcm, junfn ás qnucs exercerão as func(;Õt•;-; 
atlribuidns aos promotores pnhlicos, entre as qnaes: - re
presentar üs autoridades competentes sobro irregularidades, 
abusos c erros que ohscrvarem na praxe dos eartorios c dar 
conhecimento c'ts autoridades competentes por intermcdio do 
IH'OCitr:Hlor grral on dirPctamenf.o, rtnando a urgcncia do caso 
" P~igi1·. dn-: nnli:-:sfír~. llP~ligcneias c prrwarir.fHJÕOs dos fnn· 
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ceionarios da administração da' justiça e, bem assim, offcrccet· 
tlenuncfa quando se conven~am da cxislcncia de n·ü.tcs de sua 
compelencia; 

li, inspeccionar, durante as primeiras quinzenas de maio 
c novembro, os cartorios de registro civil, fazendo ao cada in
specção laYrar um auto por escrevente juramentadn designa
do pelo procurador geral. Terminada a inspccção. rcmcttcrüo 
o referido auto aü procurador geral. 

Essa inspecção será realizada para os fins tle verificar: 
a) se são mantidos em fúrma legal os livros cspcciacs llu 

assentos do registro civil; 
b) se os assentos e reclil'icações são lavrados, asstgnaúus 

c subscriptos com oJJediencia das prescriflcões legues; 
III, representar incontinenti ao respectivo pretor contra 

l}ttulquc.r falta ou omissão encontrada nas inspecç.ões de que 
trata o paragrapho anterior, promovendo a punição discipli
nar ou providenciando vara a repr('ssão penal que no caso 
couber; 

IV, funccionar nos processos de rectificação e averbação 
uos assentos de registro civil, nas respectivas pretorias, obser
vando c fazendo observar o disposto neste regulamento. (De
creto n. 16.273, arts. 131 e 132.) 

Art. 335. O Conselho Supremo proceuerá, em qualquer 
época do anno, a correições parciaes nos juizes ou officios, 
sempre que os interessados ou o procurador geral as reque
rerem, contra omissão de devere8 attribuidas aos juizes e func
eionarios de jusU~a on pela (~mondá de erros ou abusos c 
1~ontra a inversão tumultuaria dos a'ctos P formulas da ordem 
legal dos processos em prejuízo do direito das partes. (Cotl. 
Proc. Civ., art. 1.1.95.) 

Art. 336. A correição geral do furo a que houver de pro
ceder o Conselho Supremo serii annunciado por edital do re
spectivo presidente, .determinando o dia logar e hora da au
dHmcin, chamando a comparecer os funccionarios que lltc são 
sujeitos c com minando penas nos que faltarem. 

§ 1.0 Na. audicncia' aprazada fará o secretario a cllamarla 
dos funceionarios, pela lista oxtrahida do livro respectivo de 
matricula, préviamente organizado para esse fim. 

~ 2." Feita a chamada: e mencionados na acta os nomes 
dos que compareceram e dos que faltaram, seguir-.se-ha tt apre
sentação dos titulas com que servem os respectivos cargos c 
empregos. (Cod. Proc. Civ., art. 1 .186.) 

.\1·L. :J:H . . \ COl'l't~ÍI~ão g'f'l':tl SPJ':Í. I'SJIPt\ÍUI.llJ('Il[n dt~:-;tiuada 
ao exame dos livros dos diffcrcntes officios ou serventias o da 
sua cscripturação. (Cod. Proc. Civ., art. 1.187.) 

Art. 338. Devem ser apresentados á corrcicão todos os 
liVl'OS da cscripturação do registro. (Cod. l'roc. Civ., artigo 
1.188.) 

Art. 339. Com referencia aos funccional'ios devem os 
corregedores: 

- ver i ficar os títulos ('.orn que ~e1·vem sens offieios c em~ 
prPgos n ~i pa·garam os J't'spccti\·os direito~, J'oprescntamlo 
ronfr:t o:-; qne l'or0m f'll<'onfrndos ('!Tt P.''I:Crciel,: sem es~~ pa
gmnenlo, a,'i::;ig·nando-lhcs prazo para o satisfazer e suspen
dendo os quo não exhibircm ULulo lcg1timo, provendo, como 
de direito, á sua substituição. (Cod. Proc. Civ., art. 1.190.) 
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Art. 340. No toc~nte aos livros, devem verificar: 
- se P.stão abertos, numerados, rubricados e encerrados 

por autoridade competente e devidamente sellados os que são 
sujeitos ao imposto do scllo; 

- se estão cscriptos por pessoa legitima e pela fórma que 
a lei prescreve; 

- se a escripturação é seguida sem interrupção e espa:;o 
em branco, se tem ra·suras, borrões, emendas e entrelinhas e, 
no caso affirmativo, si estão resalvados taes defeitos; 

- se os termos, autos e escripturas estão lançados e la
vrados com as formalidades e declara·ções exigidas na lei e 
assignadas pelas pessoas que devem assignal-as, fazendo emen
dar e supprir erros e omissões que acharem é det~rmina'ndo, 
em conformidade com a lei, a fórma e o modelo da escriptura
cão. (Cod. Proc. Civ., art. 1.191.) 

Art. 3H. Contra aquelles que forem achados em • . .mlpa 
pi·occdcrá o Conselho Supremo, conforme o caso, punindo-o::; 
disciplinarmente ou remettendo ao procurador geral os do
cumentos, para promover o processo criminal. ( Cod. P .::·o c. 
Civ., art. t.i91.) 

Art. 342. Terminados os serviços de correição !:'Crá a 
mesma encerrada por umll audiencia especial, com as mes
mas formalidades. (Cod. Proc. Civ., art. 1.193.) 

Art. 343. A caução de que trata o art. 312 ficará vin
culada com direito de prelat.;.ão: 

I, ao resarcimento dos damnos occasionados pelo servcn
tual'io no exercício de suas funcções; 

11, ao pagamento de quaesquer multas ou encarg·os lc
gaes. 

Pal'agrapho unieo. Desfalcada a eaução scr·á marcado pelo 
Ministro da .Justiça c Negocias Interiores prazo não excedente 
de quatro illf'i'.es para sua reintcgr·ação, sob pena de perda 
do cargo, por acto do Presidente da Republica. (Dec. nu
mero 16.273, art. 236, § 3°.) 

Art. 344. Os officiaes de registro deverão matricular-se 
na secretaria da Côrte de Appellação, mediante requerimento, 
instruido com a certidão da posse c do exercício do cargo. 

§ 1. o A matricula deverá conter o nome, idade, data da 
primeira nomeação, posse c exercício, as interrupt;ões c seus 
motivos c as recondueçõcs. 

§ 2. o A lista de matricula será. organizada c revista an
nualmentc {lcla Gôrte de Appellação; a revisão tem por fim 
incluir o:-; novos frmceionarios, excluir os 3.Jlosentados, dis
pensados, rnorfos c os que houverem perdido o cargo c fazer 
a dcducção do tempo rtuc se não deve eontar da. anf.iguidadc. 

§ 3.0 A I ist:\ será publicaõa no Diario Of(icial ató o rlia 
Hí dP ,iancit·o dt~ l'ada annn e dentro de igual pruzo, eonfado 
da puhlir:t~.:fín. o~ <(11~' ~(~ julgarPnt pn~.indieados pndl't'fin rn
clamar. rlecidiudn-sn J~t•la r,'n·ma do :tl'f. :~28 do der.rf•fo IHt

mero n. 2<i3. de HH J • 
A mulf.a ~:f'r~l enhrada f'Xf'('.utivanH~nln flPla Pror.uPadoria 

dos Feito:-; da ~audc Pllhlica e rceolltida aos eofres Jedcraes, 
como rrnda d:r União. 

§ 1. n Pnt• :mtiguid:uln f'llfrncle-sn () f ClllpO de l"fff'ctho 
rxerrkin nn l'êli'JW, rlNfnzidas qtwPsqurt· interrnp1:õcs. salvo 
ll'''' lir'"JW:J r•:íq t>\f'f'd••lllf' ~1 sr•is ll1f'Zf'S, dPnfrn do pr~rindo de 
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tres annos, férias ou suspensão em virtude de pronuncia, 
quando ~e dê a alJsolvição. 

§ 5. o A antiguidade conta-se da data do efJectivo exerci-
cicio, prevalecendo em igualdade de condições: 

1°, a data da posse; 
2°, a data da nomeação; 
3°, a idade. 
§ 6. o As interrupções de exercicio sem licença regular

mente concedidas não serão computadas na contagem de tempo 
para. antiguidade. (bec. n. 16.273, arts. 248 a 254.) 

· Art. 345. Os officiaes de registro deverão residir denlro 
dos limites do Districto Federal, não podendo ausentar-se sen1 
licença. 

Serão tambem obrigados a permanecer diariamente em 
seus cartorios nas horas estabelecidas no art. 303. (Decreto 
n. 16.273, art. 255.) 

Art. 346. E' devêr fundamental dos officiaes manter Irrc
prehensivel compostura e dignidade nas suas funcções, acatar 
as ordens e determinações de seus superiores hierarchicos, 
cumprindo as suas decisões c exercendo com absoluta probi
dade o seu officio. (Dec. n. 16.273, art. 314.) 

Art. 347. E' dever imperioso dos officiaes de regisl,ro o 
cumprimento das pr~r,eripções legaes concernentes ús suns 
attribuições e á fiel observancia do regimento de t\ttstns. 
(Dec. n. 16.273, art. 315.) 

Art. 348. Ao presidente da Côrte de Appellação compcf.irú 
eohheeer da exigencia ou pm·ccp~.ão de salarios indevidos, na 
fórrna declarada no rcgiimmto de cnst.as e irnpôr as rcspcct.ivas 
penas disciplinares, sem prejuízo do disposto no art. 325, 
lettra b. (Dec. n. 16.273, art. 120, § !3.) 

Art. 349. Aos serventuarios dos officios cumprirá: 
J, manter a necessaria disciplina em sm1s officios, repr·c

senlando c solicitando ao org·ão eompciP-nte as providcneias 
necessarias conh·a qualquer iJ·rcgular·idarte ftllleeional; 

If, possnir eseripturados em fôr·ma lc~gal todoR os livros 
exigido::~ por lei; ou rccommcndados pelo procurador geral c 
manter os sens cartorios em asseio c rlcvida ordem; 

III, facilitar todos os meio~ de inspecc:.ão disciplinar, tH~
riodica ou permanente. nos orgão::~ rlisso incumhidos, conside
rada culpa grave à infracção desse f)I'Ceeit.o; 

IV, attender ás partes e fazer com que sejam attendidas 
com urbanidade e compostura. 

Paragrapho uni co. E' expressamente prohihida a qual
quer funccionario auxiliar da Justica c rlelegaçiio das proprias 
attribuições, salvo as excepções estabelecidas neste regula
mento. (Dec. n. i6 .273, art. 316.) 

Art. 350. A Inspectoria de Est.at.istica Demogr·apho-Bani
taria do Dnpartamento Naeional de Raude Publica poderá re
quisitar ás repartições compet~nt.es todos os elementos que 
julgar Heccssarios aos fins cspceiaes ffe cst.atisf ica demogra
pho-sanit.aria. 

~ 1." Os offieiacs do registro c.ivil notificadio, mensal
mente, á Inspectoria, os nascimentos oceorridos as respectivas 
circumseripções, com discriminaçii.o rlos nomes, data do nasci
mento, filiacão e residencia, hem como os casamentos. 

~ 2.0 A falta de remessa desses cxttactos, bem como da du
plicata do attestado de obHo, passado, obrigatoriamente nos 
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ÍllllH'c:;:-;os fornecidos velo Departamento Nacional de Saude 
Pnl•lil·a. :'Pt'Ú punidn l'Lllll a multa de 100$ a 1 :OOOlt;, doürada 
11a r·eineidPtwia, applicaYt~l pelo .in:-;pcetor Je Estath;tica l>c
IIIOgrapho-Sanitaria. com l'ecurso para o director geral do 
Departamento Nacional de Saude Publica. (Dcc. n. 1ü.:JOO, 
tlc 1923, arts. 81 a 87, 1.647 e 1.655.) 

§ 3. o Os officiaes remettcrão mensalmente aos Curadores 
lle Orphãos uma relação das pessoas fallecidas, que tenham 
deixado bens e herdeiros menores ou interdictos, com as indi
cações necessarias que permittam a diligencia daqucllcs para 
a abertura de inventarias, sujeitos, em caso de falta, á appli
cação das penas disciplinares consignadas neste re.:ulameilto. 

CAPiTULO V 

SUBS'l'ITUIÇÕES E. IMPEDIMENTOS 

ArL. 3G1 . Os officiaes do registro poderão tm· o:-:; ~~~ne
VNlLcs juramentados que necessario forem, os quacs serão no
meados pelo Ministro da Justiça, mediante proposta do scrvcu
tuario, informada pelo respectivo juiz, sendo dcmissivcis ad
nutu:m. (Dec. n. 16.273, art. 260, § 9° c Dec. lcg. 11. G.033, 
de 1926, art. 41.) 

Art. 352. Esses escreventes que, nos rcgistt·os de i mmu
vets c de titulos, terão a denominação de sub-officiaes, ficarão 
habilitados a escrever todos os actos do registro, contanto que 
estes sejam subscriptos pelo official, cxceptuados, poriSm, os 
netos que incumbirem privativa ~ pessoalmente aos officiaP~, 
nos termos deste regulamento. (Dcc. n. 370, de 18UO, art. 10 
e Dcc. u. 4 .. 775, de 1903, art.. 8°.) 

Art. 353. Os escrevr.ntes juramentados das pretor ias 
eiveiH vouem ser encarregados, de accôrdo com a afflucncia tle 
serviço, de todo c qualquer acto, sob a responsabilidade cxelu
siva do csct'ivão que os subser'3vcrú. (Dec. n. 16.273, artigo 
158.) 

Art. 35/t. Os escrivães d~s prctorias serão subslituidos 
L'lll st•u:-; itn]wdimPtltos ou faltas oecasionacs ntrí oito dias pelos 
seus escreventes juramentados c nos dPmais casos por um des
ses nscrcvcntes, nomeado interinamente pelo Ministro da Jus
tiça e Negocios Interiores. (Dec. u. 16.273. art. 200, § 9".) 

Art. 355. Os substitutos interinos dos officiaes de !.'Cgis
tro serão nomeados por portaria do Ministro ua Justiça c Ne
gocios Interiores entre as pessoas que reunirem os requisitos 
exigidos para o cargo, independente de concurso, mediante pro
posta do respectivo serventuario, approvada pela Commissão 
Diseiplinar ou, na falta de proposta, por indicação desta, em 
lista de tres nomes, salvo nos impedimentos ou faltas occa
sionaes, até oito dias, em que serão os officiaes substituídos 
por seus sub-officiaes. (Dec. n. 16.273, art. 236, § Gu.) 

Art. 356. Os officiaes de registro serão suspeitas para in
tervirem em actos que lhe disserem respeito bem como a seu~ 
parentes consanguineos até o segundo gráo e si não o fizerem, 
podedl.o, como tal, ser rncusados por qualquer inlt)rossado. 
(Dee. n. 16.273, arts. 271 c 27.'3.) 

Art. 357. Os officios de registro só serão incompalivais 
com o exercício da advocacia. (Dec. leg. n. 5.053, de 1920, 
arL ·~6.) 
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TITULO IX 

Disposições transitarias 

A].'t. 358. Este regulamento entrará em vigor no dia 1 o 

de maio de 1929. Nesse dia lavrarão os officiaes um termo nos 
livros e remetterão cópias ao Ministerio da Justiça e Negocias 
l&teriores e ao juiz a que estiverem subordinados, podendo 
ser aproveitados os livros antigos, que não contiverem gran
des alterações, até o seu esgotamento, sem prejuízo do cum
primento integral das disposições deste regulamento e inician
do-se nova numeração. 

Art. 359. Ficam revogadas as disposições em contrario: 
inclusive as dos regulamentos anteriores, em materia de re
gistro, ficando, entretanto, salva a parte do decreto do Governo 
Provisorio, n. 370, de 2 de maio de 1890, relativa ás socieda
des de credito real. 

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro de 1928. - Vianna 
do Castello. 

Le!s do 1928 - Vol. It 



Modelo dos livros A. B. C e E 

Ü,'uÜJ o,mt5 

N. 1 

REGISTRO CIVIL DAS PESSÔAS NATURAES 

Largura total O,m 27 
Altura O, m 40 

o,mos o,mOJ 

§ 

> a 
~ o 
m 

t:l 
o 
"d 
o 
t:l 
ti;! , 
ti;! 
~ 
ti;! 
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N. 2 

REGISTRO CIVlL DAS PESSÔAS NATURAES 

Modelo do livro O 

O livro O póde ser escripturajo de accôrJo com o 
modelo anterior ou impiesso c.Jm os dizêres abaixo indi · 
cados, abrangendo cada pagina um cu mais editaes ~ 

Transcripção do edihl n •....• 

F .•..•..••.•.•.•.•••.•... , faz saber que pretendem casar: F .•••••••..•••••••....••. , natural de •.•..••.•...••• 
nascido em .................. , de profissão ............. , e.ltado civil .............. , domiciliado em .............. . 
e residente ...•.....•.•......••.•. , filho de .....•.•..• e •.•.••...•.• eF •••.•..•••••.•••• , natural de ............ . 
nascida em •.................. , de profissão .......................... , estado civil . . . . . . . . . . . . . . . . • . • domiciliada 
em ..•.•.••.••.•....•...... , e residente .......•.•........ , filha de ..............••• , .... e .....•..........•..... 
Apresentaram os documentos exigidos pelJ art. 130, ns ........•. , .....•• do Codigo Civil. 

Si alguem souber de algum impedimento, opponha-o na íónna da lei. Lavro o presente para ser affix1do em .•••.. 
e pnblicado em •••••••••••••••••••• 

.•••..••........... de .......••.•...•• de 19 ..••• 

Observações .....•••.•••••••..••.••............•..•......•.........•..••••••.••..........••••••..•....••.•.•.. 

, ..... , ........ , .................................................................................................... . 

> n 
o-3 
o 
[L 

1::1 
c 
.... 
é 
1::1 

~ 
~ 
~ 
~ 
c: 
c: 
j 
~ c 

Nas observações f ar-se- á men~ão do dia da publicação, da 
expediç<lo da habilitação c do d1a do casamento, com referenda ao 
livro e folha do assento, quando lavrado no mesmo cartorio, e bem 
assim do official que processou a habilitação nos casos do art. 182, 
n. 2. do Codigo Civil. E3sas referencias serão feitas como annota- ~ 
ções a margem, quando o livro fôr escripturado de accôrdo com o -
Mod. n. 1. 



N. 3 
REGISTRO CIVIL DAS PESSÔAS NATURAES 

Modelo do livro talão A 

N....... ••• • • Pag •.•.•• 

Nascimento (N1 
•••••••• ) 

Certifico que a fla ••••• de livro n .......• 
de registro de nascimentos foi..... . • hoje 
o assento de .•.•.•••...•.••..•.•. , nascido 
ao •..... de ....•..•..•••••• de .•..• , ás .•.• 
horas, em. . • • . . • • . . . . . . • . • . • • do sexo .•.• 
••••. , de côr ..••.•••.••• , filho .•••.••••••. 
de •.••..•••...•. e •.••..•••• , sendo avós 
paternos. • • • • • • • . • • • • • e. . • • • • • • . • • • • • • • e 
maternos .•....••...•• e •.••..•••••••. 

Foi declarant~ .•...••.•.•••.•• e serviram 
de testemunhas............ e .•••.•...•••• 

Observações ••••••••••••••••.•••.•••...• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O referido é verdade e dou fé. 

de •••••••.•.••• de 19 •••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O official 

(O,m 18) 

Largura total O, m 40 
Altura O, m 3 3 

Talão n........ Pag •••••••• 
Republlca dos Estados Unidos do Brasil 

I 
Armas I 

Rep~~lica 
Registro civil 

Estado de •••..•••.•••.••••••• 
Municipio de .•••••••.•••.•••• 
Districto de •.••..•.••••••.•••• 

Nascimento (N° •••••••• ) 

F. • . • • • . . • . . • . . • . • • • . Official •......•.••••. . ................................. . 
Certifico que a fls .•• do livro n ..... , de registro de nascimentos foi. .. 

hoje o assento de .......... nascido ao .... de ........... de •..••• ás •••• 
horas, em .•.• dosexo ••••.••• , de côr .•••.••• , filho ••..•••• de .•••• e ••••• 
• .•............ , sendo avós paternos ....•. e .... e maternos ..•••• e .••.•.. 

Foi declarante ••.•••••••••••••. e serviram de testemunhas ••••••••••• 
Observações .••.•...•••.......•.•...•.•.•••••.•••..••••••••••••••.•. 
O referido é verdade e dou fé. 

• ••••• de •••••.••••• de 19 .••••• ................................ 
O official 

(O,m22) 

O mesmo talão servirá para as rectificações e averbaões do registro,sendo 
que nas observações além das circumstancias especiaes referidas no regula
mento, o official deve naquelle caso indicar o numero e folha do livro talão 
em que foi certificado o registro rectificado ou o que soffreu averbação. 

O"; 

l:5 

f 
,_; 

c 
u 

~ 



Modeto do Hvro tatão B 

N° •••••••• Pag ••••••••..• 

Casamento (N° •••••••••• ) 

Certifico que a fls •••••• do livro no .••••• 
de registro de casamentos foi •••••.•. hoje o 
assento do matrimonio de •••••••••••••••• e 
••••••••••••.•. contrahido perante o juiz 
••••••••••••• e as testemunhas •.•••••••.•. 
e ••••···••···•• Elle, nascido em.......... • • . • aos ..•••• 
de •••••••••••• de •••••••••••••• profisssão 
• • • • • • • • • • • domiciliado em ••••••••...•••• 
e residente em. • • • . • • • • . . • • • • • • • • filho de 
• • • • • • • • , • • • • • • • • nascido em .•••••.•••••• 
e residente- em. • • • . • • • • • • • • • • • • • e. • • • ••• 
• • • • • • • • . . • • • • • . . nascida em ••••••••••••• 
domiciliada em •..••••••••••.. e residente 
em ••••.•••.•••......• 

Ella, nascida em. • • • . • • • • • • • • aos ...••.. 
de. • • • . • • • de ..••..••.....•••.. , profissão 
••••..•••...•• domicitiada em ............ . 
e residente em •.•• , s •••••••••••••• , filha de 
• • . • • • • . • • • • • • • • nasctdo em •••••••••••••• 
domiciliada em .. residente em .... e de .... 
•••••••• nascida em •... domiciliada em •••• e 
residente em ................. a qual passa 
a assignar·se .•.••••••.•••••••••• 

Foram apresentados· os documentos a que 
se refere o art. 186 ns. • • • . . . . . do Codigo 
Civil. 

()bservações ••••.•••.••••.....••••..•••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
() referido é verdade e dou fé. 

••••• de •••••.••..•• de 19 ..•• 

··•········•·····••····· () official 

(O,m18) 
....__ --·- ---· - -~. -

Largura total Om ,40 
Altura Om,33 

Leis]1928~_. Vol li _.. Pag. 692-1. 

N. 4 
~EOISTRO CIVIL DAS PESSÔAS NATURAES 

Talão no •••••••• 
Republica dos Estados Unidos do Brasil 

I 
Armas 

da 
Republica 

Registro civil 
Estado de •••••.••......•.•.••• 
Município de •.....••....••••• 
Districto de •••.............••• 

Casamento (N° •••••••• ) 

Pag •••••••• 

F ........ ~ .... ,....... Official ...•....•.•••••• 

Certifico que a fls .•.•••.•• do livro n .•••..•• de registro de casamentos foi ••••••••• 
hoje o assento do .matrimonio de. . • . • • • • . • . • . • • • • • • • • • . • . • • e •••••••••••••••.••..••.•.• 
contrahido perante o juiz .••••.••.••••..•• e as testemunhas •••••••••••••••••••...•.•••• 

Elle, nascido em ••••.•••...••••• aos .•••.••• de ••••••••.• de ••••.••••••. , profissão 
• ••••••••••••••• , domicilio em ...•••••..•....••••• e residente em •••••.•••••. , filho ue 
••.•.....••.•••• , nascido en1 .....•••..••..•..•••. , domiciliado em •••••.•••••••••••••• e 
residente ....•.•••..•.•.. e .••....••••.•....•. nasctda em ••••••••••••••••• , domiciliada 
. •..•••••.•••.•••..• e residente ..•••.••.••••••••.•• 

Ella, nascida em ••••....••.. , aos. . . • • de. • • . . de •••••.•• de •••••••••••• , profissão 
•..•.•.•••••. , domiciliada em ..•.•••••.••.••.• e residente em ••••••••• o ••••• o, filha de 
•••••.•••••••••. , nascido em ..•••••••••••••...•• , domicjliado em ••••••••••••••••••••• e 
residente em ••..•••.••••••••.. e •.•...••• ·. • • . • . • • nasci~a em. • • • • • • • • • • • • domiciliada 
em ................ e residente em ............. a qual passa a assignar·se .............. . 

····F~~~~ ·~p;~;~~t~d~~ -~~ "ci~~~.;;~~t~~ ~-q~~· se refere o art. 180 ns .••••.•••• do Co digo 
Civil • 

()bservações ••••..••••••.•.•••••••••••.•..••....••••••••••••••••••• · •••• 
() referido é verdade e dou fé. 

· · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·a· ·~,fi~.i~i · · · · · · · · · · · · · · · · · 
(O,m22) 

Nas observações serão declatadas todas as outras exigenclas do regula
mento e as que se tornarem necessarias, além das relativas á rectiflcaçlo ou 
averbação, quando se tratar destes actos. 



Modelo do livro talão C 

N' •••••••....•.•.. Pag .•••••••••• , 

Obito (N ........ ) 

Certifico que a fls ..• , ... do livro n ••••••• 
de registro de obitos foi .•••..••..•• hoje o 
assento de ••••.••.••••...•••••..•••••••••• 
fallecido ao ........ de···· ...•.•....••••.•• 
de ••••.• , ás .... horas, em ..•••••••.•.••••.• 
do sexo ••••..••...•.. , de côr ••••••••••••• 
profissão ....•.••••••.••• natural de ......•• 
• . • • • . . • • • . . . , domiciliado em .•••..•••.••. 
e residente ••••.•••••••••••.. , com ...••••• 
de idade, estado civil. . . . . • . . • • . . . • . filho 
••••..•....... de ..•...•••...•• e ..•......•. 
profissão •..............•.•...•••. natural de 

N. 5 

REGISTRO CIVIL DAS PESSÔAS NATURAES 

Talão n............. Pag ........... •. 
REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Armas 
da 

Republica 

REGISTRO CIVIL 

Estado de ..•......................• 
Municipio de ••••..••....••••.... · .. 
Districto de ......••....•.........•. 

Obito (N ......... ) 
F. . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . official .........•••••••...•.•••• 

e residente em · · • • · · · · · · · • · · · • · • · · · · · · · · · · · · · · • • · • • • · • · · · • · · · · •· 
::::::::::::::~·de ..•.....••... ::.pr~fi~~ã~ . Certifico que a fls ......... do livro n .....• de registro de obitos foi. ................ . 
• . • . . . . • . . . natural de .••......•.• e residente hoJe o assento de .................................................. fallecJdo ao ••••••..•. 
em ..........•........................•••• de ••••••••.••••••...•• de •..•••..••. , as ••• A ••••• horas, em .... :.·: .••••....•.••.••.... 

• • • • • • • . • . • • • . • do sexo •.•••..••.••••• , de cor ..•.••....... , proftssao ........•.......••. 
Foi declarante ........................... natural de ........................ , domiciliado em ......................... e residente 

sendo o attestado de obito firmado por. . . . • . ..••••••...•.••..••..•••.••... , com ...•....• de idade, estado civil ...•••......••••••. 
. . • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , que deu filho ••••.•••.•••..••• de •.••..•••..••............... , profissão .•••..••••......•..••.•.• 
como causa da morte .......•............• ; natural de ....••......•...•..•• e residente em ................•..••. c de •.•....••.••.• 
o sepultamento ••.....•..••.•....•..... feito ..••..••.•• ~ •••••...•..•..• , profissão ...•..........•....... , natural .....••.......••.•• 
no cemiterio de ...•.....•.•.......•.....•• e residente •.•••.••...•••.•...••••••.•......... 

Foi declarante .................................. , sendo o attestado de obito firmado 
Observações •.......•........•.••.•.•..• por. • •••••••..•••.....••••••.••...•.•. que deu como causa da morte ...•........••.••• 

• • • • • • • • • • . . . . • . . . . . . ~ .••.•....••.•.•..••• o sepultamento ••••.•••.•.••••.••• foi feito no cemiterio de ••••••••.•....••...• · ..•..•••. 
O referido é verdade e dou fé.. • • • • • . • • . . Observações·· · • · · • • • · • · • • · • • • • ................................................... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O official, 

(Om,l8) 

Largura total,:Om,40 
Altura Om,33 

J.eis 1!128- Vol. Il- Pag. 692-2 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O referido é verdade e dou fé • 

O official. 
(Om,22) 

Nas~observações serão declaradas todas as outras exigencias do regu
lamento eias que se tornarem necessarias, além das relativas á rectificação 
ou averbação, quando se tratar destes actos. 



Modelo do livro talão B 

N •••••••.•••••••• • Pag ..........•. 

• •. • .•••... . (N ... .......... ) 

Certifico que a fls ••••••••• do livro n ••••• 
de registro de emancipações, interdicções e 
ausencias foi registrada hoje a ••••••.•••••• 
de •••••••••••••••••••..•••••••••••• nascldo 
em •••••••••••• · •••••...•••••••• , natural de 
. . . • . . . . . . . • . . . . profissão . .............•..• 
residente em ••.•.••••••••.•• ; •••.••••• filho 
de .••...•............. e ....•.............. 
em virtude de ••••••••.•.••••••.•••••••• o • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

N. e 
REOISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAES 

Talão n. o ••••• o o Pag •• o•••o•••o•••·· 
REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Armas 
da 

Republica 

REOISTRO CIVIL 

Estado de .•••..••...•••••••••• _ . 
Municipio de ••••..••...••.•.• o. 
Districto de •••••• o •.•••.. • ••••. 

. ............. • .(N ..• • ... • .) 
F . .•••.....•.•..••...•• officlal .. .••••••.•••...•.••••••. 

Certifico que a fls ........ do livro no ....... de emancipaçlSes, lnterdicções e ausenclas 
foi registrado hoje a ••••••••..• o ••••.•••.••••••••••• de •• o •••••••••••.••....•••....••••• 

Observações 'nascido em .•••••••.•••...••.•••..••.••••••• natural de ••••.•••••••..•...••...•..••.•••• 
· · • · · · · · · · · · • • • · • o • • · · • • • · • • profissão, residente em ••••...•..•...•..••.•••••.••••••• filho de ••.•.•••.•••.....•••...• 

• • • • . • . • • • • • . • • . . . . . . . . . . . • . . . . . . • • • • . . • • • e ........................ • •.••••••••.••..••••..••.••••••••••••••••...••............•...• 

O referido é verdade e dou fé. 
Observações ...•..•......... , •......•..•••..••.••••••• o •• , •.....................••• 

de de 19 I .................................................... o ••••••• o •••••....................• 
• o • • • · • · • • • • • • · · · · · · · · · · · · · · • · · • • • • O referido é verdade e dou fé • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

O officialo 

(Om, 18 

Largura total Om,40 
Altura Om,33 

Leis de 1928-Vol.- 11 Pag. 692- 3-

• •••..••..•...•.•.•.. de ...••.....•••••••• de 19 •••..... 

(Om,22) O official. 

Nas observações serão declarados todos os outros requisitos do regu
lamento e os mais que se tornarem necessarios, além dos relativos á rectifi • 
cação ou averbação, quando fôr caso disso. 



Mode!o do livro A 

Anno •••• 

Numero 
de Mez Dia 

ordem 

om,035 om,o25 om,ot5 

N. 7 

REGISTRO CiVIL DAS PESSÔAS JURIDICAS 

Registro de pessOas juridicas 

Imscripção 

om,23Q 

Largura total Qm, 42 
Altura om ,59 

Livro A. n •••• 

Averbação 

om,u5 
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Modelo do livro B 

Anno •••• 

Numero 
de Mez 

ordem 

om.o35 om,025 

I 
I 

N. 8 

. REmSTRO CIVIL DAS PESSÔAS JURIDICAS 

Matricula de officinas impressoras e ce iornaes e outros 
periodicos 

Dia 

om,Ot5 

Resumo 

om,230 

Largura total om ,42 
Altura om,59 

Livro B. n .... 

Averbações 

I 
om, 115 

O) 

!f 

> 
9 
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g 
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Modelo do livro A 

Anno •••• 

Numero 
de Mez Dia 

ordem 

om,035 om,025 Q.JJ,015 

N.9 

REGISTRO DE TI1 ULOS E DOCU!v\E~TÓS 

Protocollo 

Nõtureza do 
l\'ome do apresentante titulo 

documento, etc. 

om,o73 

Largura .om,42 
Altura om,59 

om,053 

Livro A n •••• 

Qualidade Annotações 
do lançamento e averbações 

cm,053 om, 166 

> o 
'"i 
o 
U'J 

o o 
't:1 o 
o 
t<j 
!::' 

t<j 
:.1 
l:<J 
o 
~ 
'"i 
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Modelo do livro B 

Anno •.. 

Numero de ordem I 
om,OJ5 

N-10 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

Registro integral de titulas, documentos e outros papeis 

Mez 

om,025 

Dia Transcripção 

om,ot5 

Largura total om,42 
Altura Qm, 59 

o,m28o 

Livro B. n .••• 

Annotações 

oim65 

O') 

~. 

> o 
>-3 
o 
íJJ 

o 
o 
...... o 
o 
:::::1 
::;:l 

t::l 
;.1 
t::l o 
C! 
>-3 

~ 



Modelo do livro C 

Anno •••• 

Numero de ordem I 
om,o35 

N. 11 

REOISTRO D~ TITULOS E DOCUMEt-. TOS 

Registro resumido de titulos, documentos e outros papeis 

Mez 

om,025 

Dia 

om,ot5 

Largura total om,42 
Altura om ,59 

Resumo 

om,28o 

Livro C. n •.•• 

Annotações 

o,m65 
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o 
1JJ 
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o 
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o 
v 
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~ 
t::;j 
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N. 12 

REGISTRO DE TITULOS E DCCUMENTOS 

Modelo do livro D 

Livro D n .•.•• 

Transcripção de penhores, cauções c contractos de parceria 
Anno ..•• , 

Numero 0e 
l'v~ez. Dia 

Especie do onus Kome, profissão Kome, profissão 
ordem e e<specificação Titulo e domicilio e domicilio 

dos bens do credor do devedor 

Largura total om ,84 (Abrar.gendo o verso de uma folha 
Altura om,sg e o anverso da seguinte) 

Anno •••• 

Valor da divida, 
prazo, juros, Averbações 

penas e 
condições 

e annotações 

-

~ 

> o 
o-3 

~ 
t:l 
::l 

;g 
o 
t%:1 
~ 

t%:1 
~ 
t=l 
o c 
8 
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Modelo do Jivro E 

Letra .••• 

I Numero 
de ordem 

N. 13 

REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS 

Nomes 

Indicador pessoal 

Referendas aos outros 

Largura total om ,42 
Altura (}ID ,59 

livros 

Livro E e N° •••• 

Averbações e annotações 

I 

> 
~ 
>-3 
o 
rJJ 

~ 
o 
"':) 
o 
~ 
t:õl 

" 
~ 
:.:>:: 
a 
~ 

ª 
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Modelo do livro n. 1 

Anno 

Numero Mez Dia de ordem 

l 
I 

I 

N. 14 

REGISTRO DE IMMOVEIS 

ProtocoUo 

' 
Nome do apresentante Qualidade de titulo 

Altura om,59 
Largura om,42 

Livro 1. ••• 

Annotações e averbações 

I 

8 

> 
C) 
~ o 
':11 

:l 
o 
'ü 
o 
o 
:_::::j 
;;:l 

t:j 
~ 
t:j 
:::::l 
c 
~ 
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<= CDP,. 
~o 
0< 
P.!!: 
llolcn 
cnO 
CDp. 
'ê~ 
-·s:: as 
~~ 

õ 
s: 
~ 

lOL 

I Numero 
de ordem 

Data 

Nome, do miei 
llo e profis-

são do credor 

Nome, do miei-
lio e profis-

são do devedor 

Titulo, forma, 
data e nome 

do serventua-
rio 

------
Valor 

do credito e da 
co usa 

Epoca 
do vencimento 

juros 
estipulados 

Circumscri-
pção 

Denominação 
ou rua 

e numero 

Caracteristicos 
e con-

frontações 

Averbações 

OAI.til:J3X:tl H:tlGOd OQ SO..LOV 

= Cl) 

n 
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.n 
floll 
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'"' Cl) 

e 
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N. 16 

REGISTRO DE I.MMOVEIS 
Modelo do livro n. 3 

Anno 

I 

= Circum-Q) Data "' scripção '"' o 

I 

I • 

l 

Livro 3 •.••• 

Transcripção das transmissões 

Nome, Nome, domicilio Denomi- Caracteristicos domi~ili? e profissão Titulo nação e e profissao 
·do ou rua e confrontações d.o trans-numero I adquirente 

mittente 

I 

Forma 
do titulo, 

data e ser· 
ventuario 

I 
Largura total 

Altura 
om,84 
Qm,59 

(Abrangendo o verso de uma folha 
e o anverso da seguinte) 

Valor 
do 

contracto 

I 
I 

Anno 

(/) 
cu 

Condições lO 
(.)0 

do eiS .c 
contracto '"" C1) 

> 
< 

~ 

> 
Cl 
~ 
o 
m 
t; 
o 
'tl o 
t:l 
t::l ::a 
t::l 
~ 
t::l 
Cl 
c:: 
o-3 
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N. 17 
REGiSTRO DE IMMOVEIS 

Modelo do livro n. 4 

Ann'J 

Q) 

"C 
o E Circum-""Q) Data Q)"C scripção 5"" ::sO 
z 

----- - - - -

Largura total sm,84 
Altura om,59 

Livro n. 4 
Registr..;s diversos Anno 

Denomi- Caracteristicos J Nome, 
nação e confronta- domicilio 

ções ou obje-ou rua e e profissio 
numero cto do penhor do credor 

I 
(Abrangendo o verso de uma folha 

e o anverso da seguinte) 

I 
I 

I 

Valor da 
Cl) 

Nome, , Titulo 
QJ 

10 
domicilio forma causa ou uo 

Onus da divida, Condiçõ~s CIS 
e profissão data e ser- .c 

do devedor prazo, ju- "" ven.tuario Q) 

rosepenas > < 

I 
As columnas de titulo, valor e condições •serão 

aprovietadas para as refercncias peculiares a cada es
pecie de registro, conforme as exigencias do regulamento. 

> n ..., 
o 
00 
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c 
'O o 
t:' 
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t.:tJ 
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c: ..., 
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Modelo do livro n. 5 

Anno 

N. 18 

REOISTRO DE IMMOVEIS 

Livro 5 

Emissão de debentures Anno 

QJ I .S QJ 1 cn 'O ~'O ::s o o 
o e ·- QJ cu P..,0 1:; cu •cu cu rn rn ~ Q) ~ .~ .g 't:l 'g cu e.'!ú "' go- Importancia dos Numero e valor das QJ Q) 

e 'E I :E o .. ~ ü 'O ~ 1;; cu.~ ~ emprestimos obrigações, juros, ag. '& 
o Q) o ·- Q) -- , ·- cu i e Q) cn .!S :C rn Ó .c~ anteriores epoca, resgate "' ,g 

o cu ~ o à e pagamento g ~ 
z ~ ~ "' ü > < 

Largura total om, 84 

Altura om,59 
(Abrangendo o verso de uma fo!ha 

e o anverso da seguinte) 
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> a 
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00 

e 
o 
'i:' o 
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tz:J 
o 
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N. 19 

REGISTRO DE IMMOVEIS 

Modelo do livro n. 6 

Livro 6 •••• 

Numero de 
ordem 

I Denominação ~u rua I 
e numero do 1mmovel 

Largura Qm,42 
Altura om, 59 

Circumscripção 

Proprietario Referencias aos demais 
livros 

Anno 

Annotações 
.-
~·. 

~ u; 
t::' 
c 

~: 
§; 
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c:: 
c 
..;;, 
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..... k 
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Modelo do livro n. 7 

Livro 7 ••••• 

Numero de Pessoas ordem Domicilio 

N. 20 

REGISTRO DE IMMOVEIS 

Letra ..•• 

Profissão 

Largura om' 42 
Altura ou-, 59 

Anno 

Referencias aos demais Annotações livros 

I 
' I 

g 

~ 
C':l ...., 
o 
'Jl 

o o 

~ o 
t."J 
::a 
t."J
~ 
tr:! 
C':l 
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Modelo do livro auxiliar 

N .••••••• 

Referenciaa 
aos demais 

livros 

om,030 

Largura total oaa,27 
Altura oaa,40 

N. 21 

RBOISTRO DE IMMOVBlS 

Livro Auxiliar 

Registro 

o-,190 

Aaao ••••• 

Averbações 

o-,050 

> 
~ 
00 

'=' o 
'-:3 o 
'=' tz:l 
:;:l:t 

~ 
tz:l 
c:l o .., 
~ 
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Modelo de livro de Registro 

Numero I 
de ordem I 

0•,30 

N. 23 

REGISTRO DE PROPRIEDADE UTERARIA 

Registro 

0111,190 

Largura total o-,27 
Altura 0•,40 

Margem para averbações 

0111,050 

~ 
00 

:::
r; 
o 
u:. 

c 

~-

t::: 
/. 

§ 
:i -c 



Mod..!lo do livro talão 

N........ Pag ...• 

Certifico que a fls.... do livro n •... 

foi ..•.. hoje sob n ..... a ..... do immovel 

.... ······················· ... , .......... . 

.......................................... 

Observações .........................• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O referido é verdade e dou fé. 

. • • . de .•....•...••• de 19 .•.. 

O official 

(Om, 18) 

Largura total 0,40 
Altura 0,33 

Leis de 1928-Vol. II-Pag. 708-1 

N. 22 

REGISTRO DE IMMOVEIS 

Talão n ...•..•. Pag ••..•••• 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Armas 
da 

Republica 

REGISTRO DE IMMOVEIS 

Estado de ...•.......•....••.•......... 
Municipio {ou comarca) de ••.............• 

F ......•......• ~ •.•••...•................•.... 

Certifico que a ;· fls.. .. .. . .. .. .. do livro n ... ~ .•..... , foi............ hoje sob 

n ............ a ........ do immovel ......•............•... · ............. ··~··· ....••••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ......................................... . 

• ......................... w ........................................................... . 

• ••••••••••••••••••••••••• f • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••••••••••••••••••••• 

Observações ....•...............••••••.............................••.........••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

O referido é verdade e dou fé. 

de ••..•••.•••.••..... de 19 .•••• 

Officia1 

{Qm,22) 

Os officiaes poderão ter livros especiaes em moldes analogos 
para as transcripções, inscripções de hypothecas, registros diversos 
e averbações. De ambas as partes do livro deverão constar todos 
os requ1sitos indispensaveis ao registro, consignado no regula
mento, sendo licito accrescentar no modelo quaesquer outros 
dizêres impressos, referentes ao assumpto, conforme os officiaes 
reconhecerem de utilidade. 



Modelo do livro talão n. 24 

N .•..•..... Pag •••••• 

Direitos autoraes 

Certifico que a fJs ••••••••••• do livro 

n.. . . . . . . .. . .. .. . foi registrado hoje sob 

n •••••••••••••.••...•.••.••••••••••••••••• 

Observações ............. . 

O referido é verdade e dou fé. 

• • • • • • • • de ••••..••....••. de 19 •••• 

Secretario. 

Visto 

Director. 

(Om, 18) 

Largura total Om,40 
Altura Om. 33 

Leis de 1928- Vol. li- Fag. 708-2-

N. 24 

REGISTRO DE PROPRIEDADE LITERARIA 

T~lão n •••••••••• Pag .••.• •• 
REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

Armas 
da 

Republica 

RIBLIOTHECA NACIONAL 

Direitos autoraes 

F ••••.•••..••• • • •••.•••....•••• • ..••.•••••• • • • ... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Certifico que a fls •...•••••.•.•. do livro n .......................... foi registrado. 

....................................................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. ..................................................................................... . 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ._ ... : .......................................................... -

Observações ••••••••.••••••••....••..........•..•••••••••......••••.•.••.••••••• 

. .................................................................................... . 
· O referido é verdade e dou fé. 

Rio de Janeiro, ...... de ..................... de 19 .... .. 

Visto 

Director 

.................................................. 
Secretario. 

(Om,22) 

O Instituto Nacional de Musica e a Escola Nacional 
de Bellas Artes deverão ter livros analogos. 

·I 



ACTOS DO POD~l"\ EXEOU'l'IVO 709 

DECRETO N. 18.543- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1928 

App1•ova a reforma dos estai'u.tos da Cornpanhia de Seguros 
Marítimos e Terrestres "Alliança do Pm·á" 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nttendendo · ao que reque·reu a Companhia de Seguros Mari
timos e Terregtres "Alliança rlo Pará", como séde em Relf~m .. 
Estado do Pará, autorizada a funccionar na Republica pelo de
creto n. 11.030, de 29 de junho de 1914, resolve approvar a 
reforma de seus estatutos c a elevação de seu capital de 
500:000$ para 1. 000 :000$, rleliberada em assembléa geral 
extraordina·l'ia de 19 de març.o do 1928, conforme a acta e mais 
documentos que a este acompanham, continuando a compa
nhia sujeita ás leis e regulanwntos vigentes ou que vierem a 
vigorar sobre o. objecto das Ruas operações. 

Rio de Janeiro, 26 de dezem1Jl'o do 1928, 107° da Inde .. 
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

DECRETO N. 18.5H- DE 27 DE DEZEMBRO DE 1928 

Concede á Contpanhia JJrasildra dr. F'ructas nutorizaçito 11m·a 
contimuo· a (unccimw1· 

O Presidente da Rcpnblica dos Eslados Unidos do Brasil, 
af.tf'ndcndo ao que requerPn a Sociedade Anonyma Companhia 
1;3rasileira de Fruct.ns, antoriznda a fnnccionar na Rcpuhlica 
pelm; df'Crf'f.ofi nfi. 1 R. 11-1 o iiCH i, r('~pectivamento, de 7 de 
março o 17 d•' julho d(' Hl:?H. t• df'vidnmPntc r..-•prP~rnt.mla, do-

.rreta: 
Artigo uni co. E' eonrPfl ida :í. RnriNiade Anonymn Com

panhia BrnsiiPÍJ'a de Fr•twtn~ :mt.o·piznr,flo ]1nra rnntinuar a 
fnnccionnr com a alt.eraçfin fi' i I a Pm ~I' ti~ ostatutos, relativa á 
mudança da s•'dP ~oeial da ridndP dl' f.\. Pnnlo pal'a Santos, no 
Estado de S. Paulo, ap]H'ov:ul:l f'IH nsspmhlPa gf'l'al extraor
dinaria dos ~Pns aeeionist.n~. rP:d izada f'll1 28 de novemJwo ul
timo, ficando, poJ·•~m, n nwsma r,ompanh ia ohrigada a eum
prir as formalidndes exigidas pela legi~laçiio Pm vigO'J'. 

Rio de .Jnneil'O, 27 dP rlewllllli'O dP -Hl28, 107n dn IndPpPn
dC'nria ~~ 40° da Repuhlirn. 

\V.\Sll T\flTO~ T.Frs P. DF. Son1 \, 
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])JUmR'rO N. 1R.fJ1!)- DF. ~~R nF. JH~?.F.MBRO DE 1928 

Supprirne o cargo de mestre de linha da 5• divisão (Estrada 
de Ferro Sobral) da Rêde de Viação Cem·ensc 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando das attribuições que lhe confere o decreto n. 5. 584, 
de 30 de novembro de 1928, resolve supprimir o cargo de mes
tre de linha da 5a divisão da Estrada de Ferro Sobral, a cargo 
da Rêde de Viação Cearense. 

Rio de Janeiro, 28 de dezemlJr·o de 1928, 107° da lndepen
dencia c 40° da Republica. 

W ASHINOTON LUis P. DE SousA.· 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.546 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

Supprime o logar de rnachinista de 3• cla.çse (encarregado de 
guindaste.ç), da 2• Divisão da Estrada de Ferro Central 
do .Brasil. 

O Presidente da RepuiJlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 5° da lei n. 5. 584, 
de 30 de novembro de 1928, e tend'Õ em vista a exposiç.ão qu_e 
lhe fez a Directoria da Estr_!.lda de Ferro Central do Brasil, em 
officio n. 280 G, de 17 do corrente, decreta: 

Artigo unico. Fica supprimido, no quadro de pessoal da 
2• Divisão dn Est.rada dB Ferro Central do Brasil, o cargo d'e 
machinista de 3* classe (encarregàdo de guindastes). 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
rlencia e 40° da Republica. 

WAaHINGTON Lurs P. DE SousA, 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.5-i7- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

Approva o projecto e orçamento, na importancia de 13:274$050, 
para n con.r~troucção de nrna cai:r:a dagua, na estação de 
Jtabapoona, da Estrada de Ferro Santo Eduardo ao Ca
r'lumr?il·u do /ltrpemirim. a rm·uo do "7'/u' l.enpoldiuu Rail.-
11'ay C01nprmy, Lim.ited" 

O Presid('nte da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
'lttendendo ao que requereu n "'I'ltc Leopoldina Railway Com
')an~·. Limifprf" P df:' nrrllrdn rom o par(•eer d:t Tn~rwrtoria Fe-
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rternl dns Estradas, constanté do officio h. L 251/S, dn 4 de 
novembro do corrente anno, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvados o projecto e o o·.rçamento 
que com este baixam, rubricados pelo director geral do ex
pediente da Secretaria de Estado dos Negocios da Viação e 
Obras Publicas, para a construcção de uma caixa dagua 
"Armco ", de 30. 000 litros de capacidade, na estação de ltaba
poana, da Estrada de Ferro Santo Eduardo ao Cachoei·.ro do 
Itapemirirn. 

~ 1." A d<'SIH~sa, até n importancia de 13 :2H$050 (trese 
contos duzentos e setenta e quatro mil e cincoenta réis), 
depois de comprovada em regulai' tdmada de contas, deverá 
ser inscripta na conta do producto da taxa addicional de 10 % 
sobre tarifas. 

§ 2. o Para a conclusão dos se-rviços, fica marcado o prazo 
de oito mezes, a contar da data em que a companhia reque
rt>nt(' ft)t· nof i firnda da ap[\l'OYat:i\o ora concedida. 

Rio de .Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da lnde
pPndeicia e 40° da Republica. 

W ASHINoTóN Lms P. DE SousA. 
Victor Konder. 

bECRE'rO N. !8.548 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

Approva as plantas de terrenos pertencentes a varios proprie ..... 
tarios, cuja desapropriação é necessaria para a constru
crfío dn vnria.nte de Pinhal a Cruz Alta, o rm'(fn da R,1de 
de Viação F'errea do Rio firnnde do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que ·requereu o governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, arrendatario da Rêde de Viação Ferrea do 
mesmo Estado, e de accôrdo com o parecer dà Inspectoria Fe
rleral das Estradas, constante do offieio n. 1 . 204/S, de 22 rle 
novembro ultimo, riecreta: 

Art. 1. o Ficam approvadn~ as plantas que com este bai
xam1 rubricadas pelo directar gnrnl de expediente da Secre
taria de Estndo dos NPgocios da Viação e Obras Publicas, de 
terrenos pertencentes a varios proprietarios, cuja desapro
JWiaçoão é nrressaria para a con~trncção da variante de Pinhal 
a Cruz Altn. a ea·rgo da tnPTlcionnrla RAde de Viação Ferrea e 
cnjos JH'O.ÍI'dos P orc~anwnlos já foram approvndos pelo~ rle
m·ptos ns. 15. 787. de R d1~ THWf'mbro de 1922 e 16.759, de ::H 
de dezen1bro de 1924. 

Al'f. 2.0 A d('S}JPsn com dl'f·mpropriatfin dos rnfPridns 
terrenos. orf:adn Pm HO :082$245 (cento e qnarPnta contos oi
tenta e dous mil rluzentos e quarenta e cinco ·réis). deverá 
o;;e1· levada :i conta flp capital do Estado arrendatario, nos 
termw; dn cl:lltsuln TY. IPtf!'fl r), eomhirwda com a clausnln TII, 
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n. 3, lettrn b, do contrncto celebrado ex-vi do decreto nu
mero 15.438, de 10 de abril de 1922. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
dencia o 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor: Konder. 

DECRETO N. 18.51.9- Nt\0 POI PUBLICADO 

DECRETO N. 18. 550 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

App1·ova o proiecto e orçamento, na importancia de réis 
13:630$985, para a construcção de uma estação de 5" classe 
entre os kilometros 310,220, e 310,280, da linha de Rio 
Grande-Bagé, a car(Jo da Rêde de Viação Fe1·rea do Rio 
Grande do Sul · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu o Estado do Rio Grande do Sul. 
arrendatario da Rêde de Viação Ferrea do Rio Grande do Sul 
c de accôrdo com o parecer da Inspectoria Federal das Estra
das, constante do officio n. 1 • ~39/S, de 3 de dezembro do cor-
rente anno, deercLa: • 

Artigo uni co. Ficam approvados o pro,jecto e o respectivo 
orçamento, que com este baixam, rubricados pelo director ge
ral de Expediente, da Secretaria de Estado dos Negocios da 
Viação e Obras Publicas, para a construcção de uma estação 
de 5• classe entre os kilometros 310,220 e 310,280 da linha de 
Rio Grande-Bagé, a cargo da citada Rêde, ficando o Estado 
arrendatario autorizado a acceitar, por doação o terreno neces
sario áquelle fim. 

~ 1.0 As despesas, até o maximo da importancia de réis 
13:630$985 (treze contos seiscentos e trinta mil novecentos e 
oitenta c cinco réis), depois de apuradas em regular tomada 
de contas, deverã.o ser inscriptas na conta de capital. 

§ 2. o Para conclusão dos serviços, fica marcado o prazo 
de quatro meze~. a contar da data da notificação ao Estado ar
rPndatario, da approvação ora concedida. 

Rio de .Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da Indepen
denria e 1,0" da Repuhlica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SotrRA. 

l'icto1' Konder. 
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DECRETO N. 18.551 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Modifica, de accôrdo com o decreto legislativo 1t. 5.609, de 21 
de dezentbro do corrente annoy o contracto de arrenda
mento da. Viação Fer1·ea, celebrado com o Gove1·no do 
Estado do Wo G1·ande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando ela autorização constante do art. 1 o do decreto legis
lativo n. 5. 609, de 21 de dezembro do corrente anno, de
creta: 

Artigo unico. Fica modificado o contracto de arrenda
mento da Viação F'errea celebrado com o Govm;no do Estado 
do Rio Grande do Sul em virtude do decreto n. 15.438, de 
10 de abril de 1922, nos termos do decreto n. 5.609, de 21 do 
dezembro de 1928, uos arts. 1" e 2" constantes das clausulas 
que com este baixam, ussignadas velo ministro de Estado da 
Viação e Obras Publicas. 

lHo de Janeir:o, 31 de dezembro de 1928, 107° da' Inde
penrlencin " '•00 da RPpublica. 

'VASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

Victor Konde1·. 

Clausulas a que se refere o decreto n. !8.551, desta da~a 

Clausula I 

Os melhoramentoR pspccificaclos na clausula IV do con
tracto approvado pelo decreto n. 15. ·i38, de 10 de abril dn 
1922, accrescidos dos especificados na clausula li do presente 
termo, c ns respectivas desapropriações de terrenos c bemfei
toria~ serão custeados por um "fundo de me1horamento3" 
constituído da seguinte fórma: 

a) com o producto da renda lifJuid!l que couber á União 
e ao Estado, durante a execn<:áo dos referidos melhora
mentos; 

b) com o producto cie nma tnxa uddicional de dez por 
cento sobre as tarifas que estiverem em vigor; 

c) com outras impor f ancias de contribuição do Estad.:l, 
nutorizada~ peln União. e rPembolsaYei~ pPlos rerm·sos desle 
fundo. 

Si occorrer a extincção deste foundo antes de recmholsad~ 
o Esl.ado dn contribuição a que se refer·e esta letra, n saldo 
flUC'. n Pslf' lifnln. lhP ftll' rlPYido SPr(i Jpyado :í sna J'onh de 
rnpifal. 

~ Lo n .. fl!ndn d!• nwlltornlllPJlfn:-;'' lí'l'Ú llllla f"WI'ip!m·:i. 
r:iio f'7.JWrial. Yi:-;tn niin rnnslitnir·Pm dn~qw~as 1'111 ronln d1• 
!'rtpilal do E:;:;tado :lJT0nd:tlnJ'io a:-; lf'UP ~:p fi7.PJ'f'lll rom o~ 1'1'
f'lll'~:n..-: rJpllr prOYl'nient•''"• sniYo n en~o prrYi:-dn no finnl rln 
l"tl'a ,, ,J, .... da f'l:llJ-.:UJh. 
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§ 2.0 Para a realização dos referidos melhoramentos, po ... 
derá o Estado, mediante prévia autoriza'ção da União, fazer as 
ope_rações de credito gue forem necessarias, attendendo ao 
serviço da· divida contrahida com os recursos provenientes do 
"fundo de melhor·amentos". Julgar-se-á autorizada a opr.ra
ção financeira si a ella não se oppuzer a União, por acto ex
presso, dentro de sessenta dias, a contar daquelle em que fór 
presente á Inspectoria Federal das Estradas o respectivo pe
rJido de autorização. 

Ulausula li 

Aos melhoramentos especificados na clausula IV do con
t.racto app1·ovado pelo decreto n. 15.438, de 10 de abril d~c~ 
1922. serão a'cr,reRCPntados os seguintes: · 

1 o, lastran 1CIÜO das linhas com pedra britada; 
2°, outros melhoramentos que a União e o Estado em 

commum accôrdo considerarem necessarios, inclusive a con
strucção de villas operaria's e a conclusão das linhas em tra
fego provisorio e em construcção, constantes da clausula I 
da.quelle decreto. feitas as alterações de tracados julgadas con
venientes. 

Clausula: 111 

O Estado manterá em dia o inventario pelo qual I:ecebeu 
a rêde, accresccntando-lhe o material e as obras realizadas por 
conta de capital e, escripturadas separadamr.nte, as executada:-; 
pelo "fundo de melhoramentos", excluindo o· mater~ial impres
tavel, mediante autoritação do Governo da União. 

Findo ou rescindido o contracto, o Estado restituirá a rêde 
por es.sn inventario, com os accrescimos ou deducções que elle 
houver soffrido. Torlo o material considerado impresta:vel que 
não possa ter outro destino, será vendido, precedendo autori
zação da União. e a importancia dessas vendas será escriptm
rada como renda eventual. 

Cla'usula IV 

Revertendo a rêde fr,rroviaria á União em consequencia 
de encampação. rescisão ou ('Xpiração rio prazo de arrenda
mento, será o Estado do Rio Grande do Sul indemnizado da 
differença Pnfl·e n importa·ncia levada á conta de capital do 
mesmo F.stado o o total da parte da renda liquida percebida, 
excluída a qtw foi levada á conta do "fundo de melhoramen
tos". NPnhnma indernnização, porém. será devida ao Estado, 
no fim do prnzo rle arrendamento, si a União, em qualquer 
momento, jnlgnr nPCPssm·io um nugrnento de tarifas com o 
fim rlP garnnt ir n amortizaçfio, denf.ro daquelle pra'zo, do ca
pital l'lllPI'I'g-:ld'l prln F.~f:11ln. ,. p~;fp a islo sP opp'IIZPT'. 

f:l:111snla V 

As I omndas dP cor li as p:u·a· n fix:11:iio do capil a I l'Palizado 
P Yerifir:ll'fin da rPnda liq11 ida Ser'fío fpitas pot· sPmpsfre 
Yf'TH'Ídn. .. 
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O processo para a tornada de contas será o regulado pela 
portaria do Ministerio da Viação e Obras Publicas, de 4 de 
abril de 1923, e pelas leis, regulamentos e instrucções em vigor. 

§ 1." A a'puração definitiva dos resultados do t!'afego será 
feita na tomada de contas do segundo semes.tre, corrigindo-se, 
nessa oceasião, os resultados pro1:isorios do primeiro, e cum
prindo á junta, concluídos os trabalhos de apuração, expedir 
as guias de recolhimento á Delegacia' Fiscal das importancias 
que. por· força do contracto, forem devidag á União, e para 
effeito do esf i pulado na clausttila VII. 

§ 2." No primeiro semestre de cada anno a renda' liquida 
apurada será considerada provisoriamente como metade da 
renda liquida annual, sendo f•~ifa' a apuração definitiva na 
prestação de contas do segundo semestre. 

§ 3.0 O Estado organizará mensalmente, segundo modelos 
fornecidos pela Inspectoria Federal das Estradas, o inven
tario das despesas de custeio e o submetterá á fiscalização. 
dentro do menor prazo possível, acompanhado dos documentos 
comprobantes, devidamente classificados por divisão de ser
viços; e, bem assim, a demonstração da receita arrecadada', 
competentemente Plncidada pelo quadro completo da renda das 
estações. 

§ 1." Semestralmente. para· facil exame da junta de toma
da de conf.as, o Estado remetterá ao districto de fiscalização 
os balanços relativos ao semestre da receita e despeza, onde se 
distingam ás desprzas de custeio das de conta de capital, e, 
hem assim, seja11 descriminadas as receitas e despr·sas do 
"fundo rlP melhorament.os". N;tahelecirlo na clausula I f' SC'llS 

itens. 
§ fi." O Estado remctterá ao districto de fiscalização, se

mestralmente. um P~fracto da escripturação especial do "fundo 
de melhoramentos", com a consignação das importancias de 
saldos liqnidos recolhidos. descriminada·mente attribuidos fiO 
Estado e á União, do producto da taxa addicional de dez por 
cento e das contribuições a que se refere a letra c da clammla 
I, f' rlas drspesas effectnadas por conta daqtwllr fundo. 

Clausula VI 

A quof.a de fiscalização por parte do Governo Federal será 
de 100 :000$000 (cem contos de réis) annuaes, durante todo o 
prazo deste cont.racto e recolhida á Delegttcia Fiscal do The
souro Nnrionfl I, Pm Porto Alrgre. por sempsf.res adeantado~. 

Clausula VII 

F'ieará o Esf.ado constituído em móra, ipso Jure, e obri
gado ~1o pnganHmto do .iuro de nove por cento ao anno, si não 
recollwr fiO cofrPs da Delegacia Fiscnl. em Porto Alegre, nos 
prirnf'iros dPz dias dr cada semPsfl·e a quot.a de fiscflliza(:fín 
de qun fr·ala a cla'nsnla anteriDr. 

Jncorrerú f'm ignfll obriga~~ãn si não recolher aos mesmos 
cofres. no prazo rle trinfa difls. do f'ncerrantentn das ton.;~adas 
dP ronlas ·n parte• que eouller :í ITnião da' renda liquida, após 
a cnmplPfa f'XPeuçün dos nwlltnJ·:mu'nfos previsto.;; na clau
snla IY rln rnntrarto approvado pPlo decreto n. 15.·138. de 10 
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de abril de 1922; P lHl clnsuln II do prrsente trrmo de con
tra·cto. 

Da metade da renda liquida pertencente á União será de
rluzida a parte proporcional que equivaler ao seu debito por 
transporte~ 0ffec I uadus o não arrecadados. 

Clausula VIH 

Não caberão ao GoYf'rno _Federal outras despesas, com a 
f'xrcn~ão drst~ con1 racto, nl{•m das qne corrcrrm por conta da 
r.lnusula I, letra n. 

Na expregsão "isenção de direitos aduaneiros" consignada 
na clausula XXII f)o contractn autorizado pelo decreto n. 15.438, 
de 10 de abril d(' 1922, f'~t ú comprehendida a isencão da ta·xa 
de expediente•. 

Clausula X 

Continuam Pm vigor todas as disposições contidas nas 
claus'lllas do conf J'acto de arrendamento a·pprov_ado pelo de
cri"# o n. 15.438, de 10 de abril de 1922, que não collidirem 
com as clausulas ncimn. 

Clausula XI 

O presente contracto só entrar:á em yigor depois de rrgis
frado pelo Tribunal de Contas. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928. - Victor Konder! 

DECHETO N. 18. 552 - DE 31 DI<: DEZEMBRO DE 1928 

Autm·iza a. c~leb?·aç,i.o do conl?·acto cmn o Estado do lHo 
flnmrle do Sul, 1un•a a consl1•1fcçlio, uso f' aoso das ob1·as 
r],. mc11WNI.n1"11fo do J)fl'l'ln df' TmTcf?, no lifforal do mes
mo Estnrln 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
do arcôrdo roín a l~i n. 5. 55?, de 26 de outubro de 192H e 
rom o decreto n. I R •. 1Gi, de :1 dr novembro immediato, dP
cretn: 

A1·tigo unico. Fira autorizada a rrlebrn(:ão do contr:wto 
com o Est.acto do R i o nrandp do Rui, pura a construcção, use) 
(~ go:;o das obras ti•• melhor.atnento do porto de Torrf's, no 
lit.toral do lllflRtno ~jstado, nos termos das clammlas que eom 
Pstc baixam. assignndas pfllo )Tinisfro dfl Estado da Vin!:fi.'J ~~ 
Obras Publirn~. 

Rio clr .TnnPit·n. :ll de dt'7.f'rnhrn clr. 1!1'?R. 10r da fn,lr.
prndPJH'ia ,. íll" dil TIPpllblic'a. 

\\r\SJJJ'\(:'J'()'\ T.l'IS P. flE s.n·f~\. 

Vicf()r J(omli?r; 
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Minuta de contracto de concessão do porto de Torres 
ao governo do ~stado do Rio Grande do Sul 

OBJ EGTO DA CONCESS.iO, Pll.\ZO E F,\ \"ORES CONCEDIOOS 

I 

717 

:1~1' cuncetlida ao Gon~l'llo do Estado do Hio Grande do 
Sul, nos termos do dccrdo H. 1 .llli, do 1 J de outubro do 
JSüU, da ll'i n. 3.~14. de 1ü Lle uulu!J1·o de 1886, do decreto 
11. 5.35:!, de 26 de outuln·u de 1928, c do decreto n. 18.4G7. 
d·~- :J de novembro tam!Jeru de 1 U:!8. autoriza~,;ãu para constru
cr,;ao, uso e goso das obras dt~ melhoramento de um porto, 
mu TotTc~, durante o vrazn dt~ setenta e einco (75) annos. 
Esse lH'i.IZo será cunlado da data em que o Tribunal de Con
tas m·dpnar o l'PgbtriJ desta conecssüo. que só então entrará 
em vigor, não cabendo nenhuma resj)Onsabilidade. á União, 
11o caso de ser denegado esse registro. 

l'aragTapho unico. A presente concessão fica subordi
nada ao regulamento que fôr expedido, IClll virtude da lei 
n. 5.~G.:?J de ~6 de outubro de 1928. 

11 

As obras de melhoramento, clue constituem o objccto 
dosta eoneeRsüo, são as que resu tarem do projecto {' orça
mento que for~m organizados, de accôrdo com os estatuto~ 
definitivos. Jeitos velo Estado eonecssionario c approvados 
pelo l\linislf'J'io da Viação c Ohras Publicas. não podendo o 
conoessiomu·io modificar, em parte ou no todo, nem as obras 
prcYista!; uo projeclo que fôr approvado, nem o respectivo 
orçamento, sem ,pré-via autorização do Governo Federal. 

III 

Durante a execução das obras, o Estado poderá propôr 
ao ~Governo F'cderal, devidament•e justificadas, as modifica
ções que lhe parecerem necessarias ao projecto e ao respe
ctivo .m'çamcnto a:pprova(.los:.. O eap.ital dcd'initivo, porém, 
1-'CI'ú o que afinal resultar de todas as importancias r~cconhe
eida~. pela Gonunissão de Tomadas de Contas, como cffecti
vamont•· t•mpregadas nas obrns, ·alé o limite do orçamento ap
}H'OYado. Fiearú, assim, formado, em moeda nacional, papol, 
o l'api I ai da concessão. o qual, uma vez reconhecido pelo G~."
''t'rno J<'(~deraJ, não mais poderá ser excedido, salvo nos casos 
dl' autjlliaeão· das obras, a que se refere a clausula V deslo 
l'Oil Ira e I o. 

Paragra.plw uníco. Por occa:;ião da primnira tomada de 
contas lfiiP s1~ realizat·, scl'ão eomputadas, JHll'n os effrito . .; 
da fi\'ar,.fío do cnpitnl, todas as despPsas feitas, ut(~ f~Iltão, eout 
os 'Cstutlos c demais scl'viços rcferenlns á concessão, não po
dendo as despesas com os estudos exceder de 300:000$000, 
devidamente comprovadas. 
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IV 

Para a exccuç.ão das obras constantes deste contracto o 
l'011CCSSÍOlllll'iO fica COIII U UÍl'eilo de desapropriar, por uti
lidadiP pnhliea, nus lerlllos da legislação em vigor, os terre
nos particulares, ed i fica~.;ões, pontes e quaesquer outras bem
l'e itorias cxistcnh~s na zona abrangida pelos melhoramentos 
projeetados, correndo por conta do Estado as respectivas in
rlrmnizacõcs, pl'evista::; no orçamento approvado. 

DnraniP 11 pr·azo da ~~oncessão, o concessionario terá o 
usofrudo dos IIH'rt•nos do marinhas, dos accrescidos ganhos 
ao mar, dos terT'I'nns desapropriados c dos que forem aterra
dos na faixa do porto, podendo alienar os qnc forem d1esne
cessarios pura as obras c snas dependencias. 

A aliena('ão s1'i se poderá realizar depois de approvado 
pela llnião 11 plano de arruamentos dos referidos terrenos, 
préYiamcnl.e ouvida a· Municipalidade o reservados lotes para 
edificios publicos fcderaes, estaduaes e municipaes. 

A ali:enação se fará em hasta publica, obrigando-se os 
adquirentes a aforar, perante o Governo da União, os ter
renos de marinha ou accrescidos. 

v 

Si, dentro do prazo da eoneessão, o movimento commer
cial do porto exigir a ampliação das obras de exploraç§o, o 
eon..:rssionario snbmetterá á approvação do Governo o pro
jieoto o .o ot'l_·anHmto das tlUC tivPrem de ser eiXecutadas para 
aqunlle fiHJ, ficando assegurado ao Estado o direito de ex-
ploracão das obras ampliadas. · 

Paragrapho unico. Neste caso, o novo capital incorpo
rado ao capital primitivo, deverá ser amortizado dentro do 
,prazo da eonr'essão. pela fórma estabelecida na clausula XXX. 

VI 

Os armazens construidos pelo Estado concessionario go
zarão dos mesmos favores e vantagens e ficarão sujeitos aos 
mesmos onus dos armazens alfandegados e entrepostos da. 
União, logo que fiquem terminadas as obras de dragagem do 
porto de Torres e emquanto forem mantidas as dimensões 
contractuaes do canal de acc;esso e da bacia de evolução do 
mesmo porto. 

VII 

Durante o prazo da concessão, o Estado concessionario 
gozará dos abatimentos de direitos de importação, de confor
midade com as lnis e disposições em vigor, para todo o ma
terial .que fôt' destinado á construccão e conservação das obras, 
e, bem assim, de isenção de t.odos os outros ~mpostos fe
rJrraes. 
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Da construcção e conservação das obras 

VDI 

O concessionario organizará e submett.orá á approvação 
do Governo Fed;eral, dentro do prazo de dezoito ( 18) mezes, a 
contar do dia 3 de novembro de 1928, os estudos e projectos 
definitivos das obras a executar no porto de Torres. Essas 
obras deverão ·ser iniciadas dentro do prazo de dous annos, a 
contar da mesma data acima ref;erida, c concluídas no prazo 
de cinco annos, contados do inicio da execução -das mesmas 
obras. 

Uma vez iniciadas, as obras não poderão soffrer inter
rupção, por prazo superior a tre~ mezes, sálvo motivo lln 
força maior, devidarnente jus ti ficado e reconhecido pelo Go
verno da União. 

§ f.• Os prazos acima poderão ser prorogados, desde qun 
haja motivo rle força maior, a juizo do Governo da União. 

§ 2.0 As obras do porto poderão ser executadas directa
mente p:e lo Estado concessionario ou mediante contracto com 
terceírós, com /prévia autorização do Governo Federal. 

IX 

Para a fixação do capital, que não poderá ser augmen
tado nem diminuído, sem prévia autorização do Governo Fe
deral, serão medidas, avaliadas o descriptas as obras r.ealiza
das ·em ~ada semestre, procedendo-se ás tomadas de contas 
semestraes, por uma commissão composta do engenheiro 
chefe da fiscalização e dos representantes do Th:esouro Na
eional, do Tribunal de Contas e do concessionario. 

Paragrapho uni co. O concessionario obriga-se a apre
sentar á Commissão de Tomada de Contas todos os documen
tos comprobatorios das despesas realizadas em cada semes
tre, e bem assim a prestar-lhe todos os e.sclarecimentos, que 
forem julgados necessarios por qual·Quer um dos seus mem
bros. 

X 

Todas as obras serão executadas sob a fiscalização da 
Inspectoria Federal de Portos, Rios e ·Canaes, ficando o Es
tado concessionario obrigado a contribuir, annualmente, com 
a quantia de trinta contos de réis (30 :000$000), para as des
pesas dessa fiscalização. 

XI 

O Estado dará preferencia, em igualdade de oondicões 
ao pessoal e ao material nacionaes, para emprego nas obras. 

XII 

Durante o prazo da presente coneessão! o Estado con
cessionario é obrigado a faz:er, á sua custa, a conservação de 
todos os reparos de que carecerem as obras, assim como a 
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JJJallLt•t' <1:-:> prufuudidade,.; do pudu e do eannl dt~ at>et·~~o ao 
lllCSIIIO. 

t:i, dentro do pt•az,, marcado com vrévia nolifieacão ad
minh;trativa, u eunces::;ionario deixar de 1executar qimlquee 
desses set·vil:os, u Uoverno F'ederal poderá declarar cad~ca a 
vrcsenft• conces~ão, i ndcpcnl!enle · de qnalquer acto judiciaL 

Xlfl 

Qualquct· lrecho do cáes acosta n·l, com o devido appa
relllamento, sú poderú ser entregue ao trafego publico, me
diante autorização du Govcruu Federal, para u inicio da ex
plurat.:ãu commcrcia I e da cobrao..: a das taxas portuarias. 

Paragraphu uni cu. A explorat.:ão do porto poderá ser 
feita directuHietüe pelo Estado concessionario ou mediante 
arrendamento. com prt:~via autorização do Governo Federal. 

XIV 

Para remuneração e amortização do capital emprega9o 
nas obras e vagamento das despe::;as de custeio, conservaçao 
e fiscalização, o Estado do Rio Grande do Sul perceberá taxas 
nunca inferiores ás que forem cobradas no porto do Rio 
Grande, de accôrdo com as tabellas que forem organizadas 
}Yelo Estado e approvadas .pelo Governo Federal. 

§ I .° Com prévia autorização do Governo Federal, o Es
tado concessionario poderá executar serviços extraordinario~, 
não determinados neste contracto, cobrando as taxas facul
tativas, que forem approvadas pela União. 

§ ~!." Pelo Herviços de carga e descarga dos navios, fôt·a 
rlas horas <lo expediente -ordinario ou nos domingos e dias 
feriados, o concessionnrio tem .o direito de cobrar as tax::ts 
ordinarias accrescidas de 50 %. Desde que haja requisição 
prévia dos int:eressados c com,petente licença da Alfandega~ a 
presta1:ão destes servíços será obrigatoria para o concessio
narjo. 

XV 

As Laxas relativas á conservação das profundidades do 
porto c do canal de aeeesso, começarão a ser cobradas logo 
que o I~stado termine a dragagem n durante o tempo em que 
mantiver o porto com as dimensões eontractuaes. A cobran
t.:a dessns taxas será anlomaticamcnlc suspensa, si a conser
'·ação do pol'ln não assPgurar as dimcnsÕ('S contractuaes aos 
ca11aes de navegação. 

As taxas referentes ás obras de acostagcm e sua conser
vat;:ão sú começarão a sm• cobradas, depois de iniciada a cx
nlorat:ão do cães. 

XYT 

~i. d1~pois dfl iniciada a nxploração, em qualqunr cxl·cn
<ln !111 ''<Í~'" r~<•,,c.;fp,·<'l, fí)r yrrifirmdo. prla tomada de contn~. 

r• '""' n ......., f' -, ~ ~ ,. 1 r • l, r r ; f~ ~ 1' 't'") ' (11 
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Plll'a p1·o<.htzi1• o jurQ de 6 % (sei! por c!enlo), !obi'e o capi
ta I recouhccido, tet·á ainda o concessionario o direito de re
eeuer, no scntijlo ·de :perfazer aquclla percentagem, a pal'te 
vara isso n:ccessaria do produclo da taxa de 2 %, ouro, sobre 
a importacão estrangeira, relativa ao mesmo anno,- arreca
dada no púrto, limitada a despeza a ser feita pela União ao 
total desse produclo especificado. 

Da mesma fórma, o concessionario, na conformidade do 
§ 5°, do art. 1° do decreto n. 1.746, de 13 de outubro de 
1869, obriga-se a reduzir as taxas cobradas no porto, quando 
a renda liquida ·exceder de doze por cento ( 12 %) do capital 
empregado nas obras. 

Embora reduzidas, de accôrdb com o dis.posto nesta clau
sula, as taxas não poderão ser inferiores ás ·que forem co
bradas, na mesma occasião, no porto do llio Grande. 

Si, apezar dessa reduccão, a renda liquida continuar a 
exceder de 12 % sobre o capital empregado, o excesso veri
ficado será considerado renda da União e recolhido ao The-
souro Nacional.. · · · 

xvu 

Nenhuma mercadoria, seja qual fôra a sua natureza ou 
destino, poderá ser embarcada ou desembarcada no porto, 
sem pagar as taxas estipuladas no presente contracto. 

XVIII 

Além das f.asas da rlansula XTV Í) lieito ao Estado con .. 
cessional'io, com prt~via approvarão do Governo Federal, 
perceber o11tr·ag, em rrmuncrar,ãn do::; sf'rviços prestados em 
seus cstahelccimenlos. taes como emissão de warrant.~, be
neficiamento de productos. mudança de acondicionamento, 
earrf'ganwnf o I' descal'l'Pg·amenf.o de velilêÜlos, abastecimento 
dagua a navios. fornecimento de Iaslrn. de lnz. servicos es
peci<H•s dn g-tJindastr.s ,, cahrea flurtuanfP, S('nrlo-lln~ tambcm· 
pcrmittido psfabcleccr um servir,:o de reboques, f.t1do i~to com 
tarifas devidamente approvadas pelo Governo Federal. 

XIX 

.\ al.ra,~:.wão de na\'ios ao cães e o tr·an:-;ilo ele mcrrado
rins pelo mrs·~11o f'Pl'ãn regulado~ pelas dispo:-::icõcs ria lei nu
tnei'O 1. 27!l. de 2 rlfl junho dP 1921, c r.rspPclivo regnlamenlo, 
nu dt• nova~ di~posicõcs legacs. qtH' suhstiluam aqucllas c que 
f.r•nham cal·ac1PJ' p;ernt. O serviço de capatazias e armazena
g-rm scr:í feito ·pt>lo Estado, srgnndo as regl'as prcscriptas na 
legislarão federal. 

XX 

.\ hnldi':H:iio do mPrr.ndorias, (fllf'J' rlo fmportnr.i'io. qnr.t• 
f!p PxpndiH·iio, no intorior do ;norlo, !':IÍ ~f'l'á rwt·mitticla {~ 
f'll..::f:t d(l~ inf,.,·(~s<::Hln~ r m,~rJian!e a r·rm,·cniron{r> ri~cnlizar:üo 
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do concessionario e do fisco aduaneiro, e de accOrdo com as 
disposições da lej n. 4.279, de 2 de junho de :192:1, e respe
ctivo regul~rl}~nto ou de novos dispositivos lega~s a respeito. 

XXI 

O serviço de carga, descarga e guarda de explosivos e 
inflammaveis será feito pelo Estado, que, para isso, con
struirá armazens ou depositos especiaes, cujos ,projectos e 
orçamentos serão préviamente approvados pelo Governo Fe
deral, assim comv as taxas a serem cobradas por esse set•
yiço. 

XXII 

Inaugurauos os trabalhos do trafego do porto de 'forres, 
nenhuma mercadoria poderá ser entregue pelo Estado, sem 
prévio desembaraço alfandegario, do conformidade com a le
gislação vigente. 

O processo de desembaraço, quanto ás mercadorias de 
Importação estrangeira, constará da 4a via do despacho al
fandegario, · exl)edida ao Estado, na qual serão igualmente' 
cal cu la~ às as taxas portuarias. 

xxnr 

Serão embarcados ou desembarcados gratuitamente nos 
estabelecimentos do Estado: 

a) quacsquur sommas de dinheiro, pertencentes á União 
ou aos Estados· 

b) as malas do correio; 
c) as bagagens dos passageiros, que não estiverem su

J:citos aos diJ'citos aduaneiros; 
d) as cargas vel'lcucentos ás legações e consulados es

trangeiros; 
e) as cargas pertencentes aos funccionarios da União, 

em commissão no estrangeiro, desde que lhes seja concedida 
reducção de direitos; 

f) os petrechos bellicos; 
q) os immigrantes e suas bagagens, sendo gratuito o 

trans,porte destas ultimas, de bordo até ás estaçõ:es iniciaes 
das estradas de ferro, pelos vagões desta; 

h) ns amostras do nenhum ou de diminuto valor; 
i) os gencros c objectos importados para uso das tripu

lações dos navios de guerra das naçõ:es amigas, que chegarem 
em transportes dos respectivos Estados, ou em paquetes ou 
navios morcantf's, mediante requisição lia competente legação 
ou chefe da estação naval; 

.i) os instrng1cntos de qualquer arte liberal ou mecanica 
c os oh.icelos dn uso dos artistas qnc vierem residir no paiz. 
na quan tidadn 11eccssaria para o exerci cio de sua profissão ou 
industria; 

k) os inst.rnmrntos de agricultura c os objectos de uso 
dos colonos. r,ontnnto que não excedam ás quantidades indis
pr>n~ayr i,: p:n·:, "'r'U U"-n P elo snas fnmiHas. 
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As obras realizadas durante cada semestre serão medi
das, avaliadas e descriptas pela Fiscalização do Porto, para 
que possam ser apresentados, á oommissão de tomadas de 
eontas, os elementos necessarios á -comprovação das despezas 
feitas com a construcção e á fixação do capital. 

Paràgrapho unico. As tom2!_das de contb.s abrangerão os 
semestres terminados em 30 de junbQ e 31 de deze,mbro da 
cada anno. · 

Para os effeitos desta conoossão, depois de inaugurados 
os serviços de exploracão de qualquer trecho do câ:es, serã.~ 
consideradas: 

Renda bruta: - O producto da applicação das Ç&xas da 
clausula XIV e mais a somma de todas as rendas extraordi
narias, eventuaes ou complementares, devidament-e discri
minadas no regulamento que fôr expedido para a exploração 
do porto; 

Renda liquida: .- A renda proveniente da renda bruta, 
deduzidas as despezas de custeio, as quaes comprehendem 
todas as que forem· necessarias para a execução do serviço, 
conservação das ·obras fixas, manutenção das profundidades 
do porto e do canal de accesso ao mesmo, a~ssim como as ge..t 
raes de administraç~o. ·. 

XXVI 

A apuracão da ·renda bruta e da renda liquida, durante o 
período da exploração, será feita pela commissão de tomadas 
de contas, reunida semestralmente, e nos termos do decreto 
n. 6. 501, de 6 de junho de 1907, cabendo igualmente a essa 
onmmissão a :verif~cação do capital empregado nas obras. 

XXVII 

O Estado concessionario dará preferencia aos serviços do 
Governo Federal na utilização do cães e dos seus appar_olha
mentos, recebendo por esses serviços a competen~ remune
ração estipulada na!!. taxas do contracto. 

RESGATE, RBSGISÃO E REVERSÃO DAS OBRAS 

XXVIII 

A' União fica reservado o direito de encampar todas as 
obras desta concessão, em qualquer tempo, depois dos dez 
( 10) primeiros annos da sua conclusão. O ,preço da encam
pacão será fixado, de modo que, reduzido a apolices da divida 
publica, produza uma renda de 8 o/o do capital reconhecido 
em tomada de contas, como empregado nas obras, deduzido o 
fundo de amortização existente.. · · · · 



A téseisâo do conlt·acto poderá ser ucclaraJa de plebô 
rtireito, por decreto t.Jo Uoverno Federal, sem <lependencia de 
interpellação ou acção judicial, si forem excedidos quae:;
quer dos prazos fixados nesta concessão, para o inicio e con
clusão dns obraB, salvo caso de força maior, comprovado, a 
juizo do Governo Federal. 

XXX 

O Estado concessionario deverá formar um fundo de 
nmortização, po1· meio de quotas deduzidas de seus lucros li
quidas e calculados, de modo a reproduzir, no fim do prazú 
da conces~ão, a importancia realmente despendida com as 
obras. 

· A formação desse fundo principiará o mais tardar, dez 
(lO) annos depois de concluídas as obras. 

XXXI 

Verificada a rescisão do conh·acto, passarão â plena. 
lJropricdade da União as obras executadas, se!_n outra in
demnização, além do pagamento do capital reconhecido pelo 
Governo Federal, como relativo ás m~smas obras. 

XXXII 

Findo o prazo da concessão, reverterão para o dominio 
•lu União, sem indcmnização alguma, as obras, terreno~, 
lJcmfeitorias, material fixo e rodante (\ bens moveis que co:t
slilui rem o aecrvo da actúal concessão. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

XXXIII 

R' facultado no Estnno do Ilin Grande do Rui, media11to 
nt1frn·iz:wão t's1wehil da Uniüo. vin3ular, tcmporarian;10nte, as 
l't:'JH!as do pnrlo de ToiTl'S, em gnranlin de npet'<H,:ÕPS de cre
dito que} realizar para n ~xccução da~ obras, ficando o pro
du do da~ lllt':"lllil~ opPrações depositado no Ibnco do Hio 
( :rande do Snl, de onrlc só pod!'rà ser retirado pura ser up
!Jl icado 11a cxecu~·ão das referidas obras. 

XXXIV 

n l'- I ndn I'Ollf'flS~~im1nrin f('r{t o dirúito rfc conBt.ruir·, na 
tr "' ,,.,..,,1-t <111 1111!'fn. :li'Jl)t\Z('nc.: f!'i!!flrlricos, gozan.:. 
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XXXV 

Compete ao coneessionnrio o servi«;o de policfamcnlo ·la 
zona do porto, respeitados os regulamentos em vigor sobre 
policia maritim~ e fiscal e o das Capitanias de Portos. 

XXXVI 

As repartições fedcrnes de Torre~ não darão livre pra
tica ou desembaraço a nenhuma embarcaçã01 sem que t~st.a 
prove estar quite e desembaraçada pelo Estado concessionnrio 
e nem livre transito a qualquer mercadoria, que não tenlm 
pago as taxas devidas~ 

XXXVII 

As duvidas que se suscitarem entre o Governo da União 
e o Governo do Estado concessionario, sobre a intelligencia 
da~ clausulas rlo presente rontracto, serão decididas por tres 
arbitras, sendo um :escolhido pelo Governo da União, outro 
pP,lo GovPrno do Estado P, um terceiro por neeôrdo entr~-:- a!S, 
duas partes ou por sorteio dentre quatro nomes apr.esenta
<lo~. dons por cada nm dos arbitras anteriormente escolhidos. 
E para todas as questõ·es judiciaes que decorrerem do pre
sente contracto, fica adaptado o fôro federal •. 

XXXVIII 

E' facultado ao Estado transferir a terceiros a presente 
r.onressil'), mediante autorização prévia do Governo Federa!. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928 •. - yictof4 
Konder.: 

DECRETO N. 18.553- DE 31 DE DEZEMBRO DE 192R 

!t utoriza a celebração do contracto com o Estado do Rio Gran.. 
de do Sul, para a constrttcção, uso e goso da.ç obras dtt 
melhoramento do porto de Pelotas, no interior do mesma 
Estado, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
de accôrdo com a lei n. 5. 552, de 26 de outubro de 1928 c 
com o decreto n. 18.487, de 1ü de novembro irnmediat.o, de
creta:· 

Art.igo unico. Fica autorizada a celebração do contracto 
com o Estado do Rio Grande do Sul, para a construcção, uso 
e goso das obras de melhoramento do porto de ·Pelotas, no 
intPJ'ior do me~mo Estado, nos termos das clausulas que com 



estr. baixam, assignada~ pelo Mini-;tro de Estado da Viacão e 
Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40° da Republica. 

VVASHINGTON LUIS P. DB SOUSA • 

. Victor Konder. 

Contracto de concessio do porto de Pelotas ao governo 
do Estado do Rio Grande do Sul 

OBJECTO DA CONCESSÃO, PRAZo E PAVORES CONCEDIDOS 

I 

E' concedida ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
nos termos do decreto n. f. 7 46, de 13 de outubro de 1869, 
da lei n. 3.314, de 16 de outubro de 1886 e dos decretos nu
meros 5 .552, de 26 de outubro de 1928 e 18.487, de 16 de 
novembro tambem de 1928, autorização para a construcção, 
uso e goso das obras de melhoramento do porto de Pelotas, 
durante o prazo de setenta e cinco annos. Esse prazo será 
contado da data em que o Tribunal de Contas ordenar o re
gistro desta concessão, que só então entrará em vigor, não 
cabendo nenhuma responsabilidade á União, no caso de ser 
denegado esse registro. · 

Paragrapho unico. A presente concessão fica subordina
da ao regulamento que fôr expedido em virtude da lei nu
~ero 5.5J)2, de 26 de outubro de 1928. 

li 

As obras de melhoramento, que constituem o ohjectõ 
desta concessão, são as que resultarem do projecto e orça
mento que forem organizados de accôrdo com os estudos de
finitivos, feitos pelo Estado concessionario e approvados pelo 
Ministerio da Viação e Obras Publicas, não podendo o con
cessionario modificar, em parte ou no todo, nem as obras 
previstas no projecto que fôr approvado, nem o respectivo 
nroamento, sem prévia autorização do Goverho Federal. 

III 

Durante a execução das obras, o Estado poderá propôr ao 
Governo Federal, devidamente justificadas, as modificacões 
que lhe parecerem necessarias ao projecto e. ao respectivo 
orçamento approvados. O capital definitivo, pqrérn, será o 
que afinal resultar de todas as importancias reconhecidas 
pela Oornmissão rle Tomadas ifn Conta~, como effectivan:ente 
empregadas nns ohrns, até ao limite no orçamento approva
llo. Firn.d. n~~im, formnifo, f'm moPifn nn~ionat, pnpr.l, o ca-
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pital da concessão, o qual, uma vez reconhecido pe1o Go
verno :Federal, não mais podêrá ser excedido, salvo nos casos 
de ampliação das obras, a que se refere a clausula V deste 
contracto. 

Paragrapho uni co. Por occasião dd primeira tomada de 
contas que se realizar serão computadas, para os effeitos da 
fixação d.Q capital, todas as despezas feitas, até então, com os 
estudos e J).emais serviços referentes á concessão, não po
dendo as despezas com os estudos exceder de 150:000$000, 
devidamente comprovado;;. 

IV 

Para a cxP-cnção das ohras constantes desLo contracto, o 
concessionario Jiéa com o direito de desapropriar, por utili
dade puhlica, nos termos da legislação em vigor, os teri·enos 
particulares, edificações, pontes e quaesquer outras bemfel
torias existentes na zona abrangida pelos melhoramentos pro
jcctados, correnrlo por conta do Estado as respectivas in
domnizaçõcs, previstas no orçamento approvado. 

Durante o vrazo da concessão, o concessionar·io terá o 
usnfnwto dos terrenos de marinhas, dos accrescidos ganhos 
ao mar, dos terrenos desapropriados e dos que fotem aterra
dos na' faixa do porto, podendo alienar os que forem desne
cessarios ~ara as obras o suas depenrlencias. 

A alienação só se poderú realizQr depois de apprúvado 
pela União o pl:.no de arruamentos dos referidos terrenos, 
préviamrnte ouvida a municipalidade c reservados lotes para 
cdificios publicas foderacs, estaduaes e municipaes. 

A alienação se fará em hasta publica, obrigando-se o . ., 
adquirentes a aforar, perante o Governo da União, os terrenos 
de mnrin h a ou ae~.rcscidm;, 

v 

Si, dentro do prazo da concessão, o movimento commer
cial do porto exigir a ampliação das obras de exploração, o 
eonces:·donario suhmeltcrá á approvação do Governo o pro.:. 
,iceto e o orçnment.o das que tiverem de ser executadas para 
aqnelle fim, ficando assegurado ao Estado o direito de ex
ploração dns obras ampliadas. 

Paragrapho unico. Neste caso o novo capital incorpora
do no capitnl primitiYo deverá ser amorUzado dentro do l"\T'U
zo da concessão, pela fórma estabelecida na clausula XXX. 

VI 

Os armazens construidos pelo Estado conccs:::ionario go
snrão do.;; mesmos favores c vantagens e ficarão suJeitos aos 
mesmos OlltiS do:; nrmaznns alfandegados c cntx<~rwslos ela 
T1nifio, logo que fiquem terminadas as obra:::; ch' dragagem do 
pol'lo dt~ ·PPlot.as c Pmqnanfo forem mant.idas as dimonsiics 
ennt.rael u:ws do canal de aeccsso c da bacia de evolu<:fin do 
JlH'srno porto. 
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VII 

Durante o prazo da concessão, o Estado concessionario 
gosnrá dos abnthnentos de direitos de importação, de confor
midade com as leis e disposições em vigo1>, pura todo o ma
terial que fôr destinado á construcção e conservação das 
ohras, e, hem assim, do isenção de todos os ouh·os impostos 
federaes. 

JH. CONSTRUCÇÃO E CONSEI\VAÇ.\.o DAS ODI\.~S 

VIII 

O c.oncessionario organizará e subinrttcrá á approvneão 
do Governo FrdPral, dentro do 11razo de dezoito (18) mczrs, 
a contar do dia W de novembro de 1928, os estndos e pro
jrctos definitivos das obras a executar no pol'lo fie Pelotas. 
Essas obras devPrão ser iniciadas dentro do prazo de dous 
annos, a contar da mesma data acima referida, e concluidas 
no prazo de cinco nnnos, contados do inicio da exccuçãfJ da~ 
mesmas obras. 

Uma ''CZ iniciadas, ns obr·as não poderão soffrer inter
rup('ão, por prazo superior a tres mezes, salvo motivo de 
forca maior, devidamente justificado e reconhecido pelo Go
verno da União. 

§ 1.0 Os prazos acima poderão ser prorogndDs, desde que 
haja mo f ivo (l_c força maior, a juizo do Governo ria União. 

§ 2.0 As obra~ do porto poderão ser executadas direcla
mente pelo Estado conccssionario ou mediante contracto 
com ter~cirM, com prh·ia nnfortzn~,:ão do Gon•rno Frdc·ral. 

IX 

Para a fixação do capital, que não poderá ser augmenta
rlo nem diminuirlo, SC'm nrévia autorização do Gon•rno Fe
deral, serão medidas, avaliadas e dcscriptas as obras rPa.!iJm
da!; Pm eada scmm;tre, procedendo-se á~ fornadas de conta<:4 
sPmcstraes, por urna commissão composta do ('ngenheiro che
fe da fiscalização e dos representantes do Thcso~1ro Nacional, 
do Tribunal de Contas e do concessionario. 

Paragrapho unico. O conce~sionario obriga-se a apre
sPntar á Commissão rlP Tomaria de Contas iodos os documen
to~ comprobatorios das despczas rNtlizndas em cada semes
ft'(', e hem assim a prflstar-lhe todos o~ esclarecimentos, qne 
forem julgados n('ces~nrios por qualquer um dos seus 
mPmbros. 

X 

Todas as obras serão execut.adas sob a fiscatizacão dtl 
Jnspectoria Federal dP Portos, Rios e Canaes, ficando o Esta
do concessionario obrigado a contribuir. annunlmente, com 11 
nmmtia dP trinta conf.os de réis (30 :·oo0$000), para as des
pt'zas dessa fiscalização. 
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XI 

O Estado dará prefcrencia, em igualdade de condições, 
ao pessoal c ao material nacionaes, para empr('go nas obras. 

XII 

Durante o prazo da presente concessão, o Estado con
re~sionnrio é obrigado a fazer, á Rna cnsta, a conservac:iio e 
todo~ o~ rPpnros do que cnrccPrf'm n~ ohrns, assim cotno a 
mnnff'r as profundidades do porto c do canal dl~ acccs~o ao 
mP~mo. 

· Si, dc~nti'O elo prazo marcado com prévia no f i fi cação ad
minisfl·ntivn, o conc<'S~·donario drixnr de Pxecutar qnalqnf'r 
dP~sos sf'rYi(:O!-t, o GoYPrno Frdrral podrr:i dPcbrar eadnc:l 
a prPsr.nlo concessão, indcvcndcnte de qunlqur~r neto judicial. 

DA EXPLOR.\Ç .. \o CO~Il\IEfiCTAL DO PORTO 

XIII 

Qualquer trecho rlo cárs acost::n·cl, rom o devido appare .. 
lhnmrnto, só poderá ~er rnlregnc no trafego publico, median
te ant.oriza';ão rlo Govrrno Frclrral, para o inicio da C'XJ1iora-
cão comm'c rcial e da cobran('a das taxas porluarias. · 

Pnragrapho unico. A exploração do porto poderá ser 
fpifa directamrnte pelo Estaria conccssionario on medjnnt~ 
nrrcndamento com préda antorizn<;ão do Governo Federal •. 

XIV 

Para remuneração r amort.ização do capital emprega~IJ 
nas obras e pagamento das dcspczas de cuslcio, conserv:H.:ao 
e fiscaliJ.aeão, o Estado do Hio Grande do Sul perceberá taxas 
nunca inferiores ús :que forem cobradas no porto do Rio 
Grnndc, .rle accôrdo r.om as tahPllas qtw forem organizadas 
rrlo Estndo c approvadas pelo Go,·erno Federal. 

§ Lo Com prévia autorização do Governo Federal. J Es
tado concessionario poderá executar serviços extraordinarios, 
não determinados neste contracto, cobrando as taxas faculta
tivas. qnr for_em approvadas pela União. 

§ 2 . ., Pelos serviços de carga e dcRcarga dos navios, fóra 
das horas rle expediente ordinario ou nos domingc~s e dir.s fe
r·iados, o conces-.ionario tem o direito de cobrar as taxas or
uinarins accrescidas de 50 o/o. Desde que haja reqmsicão 
prévia dos int~ressados e competente licença da Alfandega. 
3 prrstação destes ~erviços será obrigatoria para o ccuces
$ionario. 

x:v 

As taxas relativas á conservação das profundidades do 
porto e do canal de accesso começarão a ser cobradas logo 
qne o Esffvlo termine a dragagem e durante o tempo em que 
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mantiver o porto com as dimensões contractuaes. A cobran
ça dessas taxas será automaticamente su~ensa, si a conser
vação do porto não assegurar as dimensoes contractuaes ao 
canal de navegação. 

As taxas referentes ás obras de ãcostagem e sua conser
vação só comecarão a ser cobradas, depois de iniciada a ex
ploracão do cães. 

XVI 

Si, depois de iniciada a exploração, em qualquer exten
são do cães a~ostavel, fôr verficado, pela tomada de contas, 
que a renda liquida, P-lll determinado anno, foi insufficiente 
para produzir o juro de 6 % (seis por cento). sobre o capital 
n~conhecido, terá ainda o concessionario o direito de receber, 
no sentido de pp,rfazer aquella percentagem, a parte para 
isso necessaria do prodncto da taxa do 2 %, ouro, sobre a 
importação estrangeira, relativa ao mesmo anno, arrecadada 
no porto, limitada a despeza a ser feita pela União ao total 
desse producto especificado. 

Da mesma fórma, o concessionario. na conformidade do 
§ 5°, do art. 10, do decreto n. 1.746, de 13 de outnbro de 
1869, obriga-se a reduzir as taxas cobradas no porto, quando 
r1 renda liquida exceder de doze vor conto ( t2 %) do capital 
empregado nas obras. 

Embora reduzidas, de accôrdo com o disposto nesta clau
sula1 as taxas não poderão ser inferiores ás ·que forem eo
braaas, na mesma occasião, no porto do Rio Grande. 

Si, apezar dessa reducção, a renda liquida continuar a 
exceder de 12 %_sobre o capital empregado, o excesso verifi
cado será comdderado renda da União c recolhido no The
sotiro Nacional. 

XVII 

Nenhumà mercadorià, seja qual fôr a sua natureza ou 
destino, poderá ser embarcada ou desembarcada no porto, 
sem pagar as taxas f'stipuladas no presente contracto. 

XVIII 

Além das taxas da clausula XIV, (Í licito ao Estado con
cessionario, com prévia approvação do Governo Federal, per
ceber outras, em remuneração dos serviços prestados em 
seus estabelecimentos, taes como: emissão de warrants, be
neficiamento dn productos, mudança de 3condicionamento, 
carregamento e descarregamento de vehiculos, abastecimento 
de agua doce a navios. fornecimentos de lastro, de luz, servi
cos espcciaes d~ guinda.~:~tes e de cabrea fJnctuante, sendo-lhe 
f.ambP-m pP.rmittido nstabelecer um serviço de reboques, tudo 
isf.o com t.nrifn~ nrwidamenf.e approvnnas pelo OovPrno 
FPnf'ral. 

XIX 

A atracação rle navios ao cães e o transito de mercado
rias pf'Jo mi>i'mn .'lcrfio rrgnlados pel:ls disposiçõec; da IPi nu-
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mero "1.279, de 2 de junho de 1921, e respectivo regulamen
to, ou de novas disposiçõe.s legaes, que substituam aquellas e 
que tenham caracter geral. O serviço de capatazias e armaze
nagem será feito. pelo Estado, segundo as regras prescriptas 
na legislação federal. 

XX 

A baldeação de mercadorias, quer dé importação, quer 
de exportação, no lnteriQr do porto, só será perrnjttida á custa 
dos interessados e mediante a conveniente fiscalização do 
concessionario e do fisco aduaneiro e de accôrdo com as dis
posições da lei n. 4.279, de 2 de .)unho de 1921, e respectivo 
rPgnlamento ou de novos dispositivos legaes a respeito. 

XXI 

O serviço de carga, descarga e guarda de explosivos e 
inflammaveis será feito pelo Estado, que, para isso, con
struirá armazens ou depositos especiaes: cujos projectos e or
çamentos serão préviamentc approvados pelo Governo Fe-. 
deral, ag~;im como as taxas a serem cobradas por esses ser
viços. 

XXII 

Inaugurados os trabalhos do trafego do porto de Pelotas, 
nenhuma mercadoria poderá ser entregue pelo Estado, sem 
prévio desembaraço alfandegario, de conformidade com a le
gislação vigente. 

O processo de desembaraço, quanto ás mercadorias de 
importação estrangeira, constará da 4• via do despacho al
fandegario, expedida ao Estado, e na qual serão igualmente 
calculadas as taxas portuarias. 

XXIII 

~erão embarcados ou desemharcados graf.uitamente nos 
Pstabelecimentos do Estado: 

a) quaesquer sommas de dinheiro pertencente á União 
ou aos Estados: 

b) as malas do correio; 
c) as bagagens dos passageiros que não estiverem sujei

tas aos direitos aduaneiros; 
d) as cargas pertencentes ás legacões e consulados es

trangeiros: 
e) as cargas pertencentes aos funccionarios da União, 

P.m commissão no estrangeiro, desde que lhes seja conc•edida 
redurção de direitos; 

f) os petrechos bellicos: 
U) os immigrant.es e suas bagagens, sendo graf.nito o 

t.ransporte destas ultimas, de bordo até as estacões iniciaes 
da~ esf.radas de ferro, pelos vagões desta; 
· h) as amostras de nenhum- ou de diminuto valor; 
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·i) os gêneros ou objectos importados para uso da~ tri
pulações dos navios· de guerra das nações amigas, que c3egn
rem em t(Jlnsportes dos respectivos Estados, ou em r,aquetes 
ou navios mercantes, nredinnte requisição da compatente Ie
s·ncão on ehefe da estação inicial; 

j) os instrumentos de qualquor. arte I iberal ou mernnica 
c os objectos de uso dos nrtistas que vierem residir no paiz, 
na quaÍttidade necessaria para o exercício de sua profissão 
ou industria: 

/c) os instrumentos de agricultura -e os objecf.os de uso 
dos colonos, comtanto que não excedam ás quantidadC's in
dispensaveis para seu uso e de suas famílias •. 

XXIV 

As obras realizadas durante cada semestre gerão medi
rias, avaliadas -e descriptas pela Fiscalização do Porto, para 
que possam ser apresentados á commissão de tomadas de con
tas, os elementos necessarios á comprovação das desr;ezas 
feitas com a construcção -e á fixação do capital. 

Paragrapho uni co. As tomadas de contas abrangerãc os 
semestres terminados em 30 de junho e 31 de dezembro de 
cada anuo. · 

XXV 

Para os effeitos desta concessão, depois de inaugu~ado9 
os srrviços de explora~.:ão de qualquer trecho do ·cáes, serão 
considerados : 

Renda bruta - O producto da applicação das taxa~ da 
clansula XIV e mais a somma de todas as rendas extraordi
naria~, eventuaes ou complementares, devidamente discrimi
nadas no regulamento que fôr expedido para a exploração do 
porto; 

Renda liquida - A receita proveni·ente da renda bruta, 
deduzidas as despezas de custeio, as quaes comprehendem to
das as que forem necessarias para execucao do serviço, a con
servação das obras fixas, a manutenção das profundidades do 
porto e do canal de acccsso ao mesmo, assim como as geraes 
de a9ministracão. 

XXVI 

A apuracão da renda bruta e da renda liquida, durante 
o período da exploração, será feita pela commissão de toma
da de contas, retmida semestralmente, e nos termos dn de
creto n. 6.501, de 6 de junho de 190'7, cabendo igualmentf:' 
a essa col)1missão a verificação do capital empregado nas 
obras .. 

XXVII 

O Estado conccssionario rlará preferencia aos srrvic;:os 
~o Governo FedC'ral na utilização do cács e dos seus appare
lhamentos, recebendo por esses serviços n competente remu
nPrneão P"fipular1a nn~ 1axnq do r.nntrnrfn. 
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XXVIII 

N União fica rcscrYauo o __ direito de enl'!ampar todas as 
obras desta concessão em qualquer tcmvo, depois dos dez. 
U o) primeiros annos da sua conçlusão. O pre~~o da encam
pacão será fixado, do modo que, reduzido a apoliccs ·da di vi .. 
·da publica, produza uma renda de 8 % do capital reconheci
do em tomada de contas, como empregado nas obras, deduzi .. 
do o furido de amortização existente. 

XXIX 

A rescisão do conlenclo poderá ser declarada de pleno di
reito, por decreto do Governo Federal, sem dependencia de 
mtcrpellação ou acção judicial, si forem excedidos quaesqucr 
uos prazos fixados nesta concessão, para o inicio c conclusão 
das obras, salvo ca~ de força maior, comprovado. a juizo do 
Governo Federal. 

O Estado concessiomn·io deverá format• um fundo · de 
nmortizacão, por meio de· quotas deduzidas de seus lucros 
liquidos e ~alculados de modo a reproduzir, no fim do tn·azo 
cia concessão, a imporlancia realmente despendida con:, .as 
obras. · 

A formacão desse fundo principiará, o mais tardar, dez 
(10) annos depois de concluídas as obras. 

XXXI 

Vct·ificnda n rescisão do contracto, passarão á plena 
twopriedade da União as obras executadas, sem outra in
demnizar:ãQ, além do pagamento do capital reconhecido pelo 
11oYci·no Federal, como relatiYo ás mesmas obras. 

XXXII 

Findo o rn·azo da COtlCC3SÜO, re\'cl'lel'iio }lat•a o dolllilli() 
tla lJnifw, senr inrlcmnizacüo alguma, as ohras, terrenos, hem
l'eitol'ias, malel'ial fixo e rodante e bens lllOYeis quo con~ti
luircm o acervo da acluul conccsi'.fio. 

DISPOSIÇÕES GEH.\ES 

XXXIII 

J·!' facuHado no Eslndo do Hin G!'Undc dn Sr:l. 1llt•dianl11 
:tlltnr.·íz:-t~:fío ('SJH'eial da Pnifio, Yinc11lnr. fl'rrrpot·ar·innH~nic, a.; 
l't'lld~L::: do JH'l'IO "'-' Pelota<::. t•n: gnrantia d .. OJlf.'l'ttr:ík~ de err.:-
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ciito que realizar para a execução das obras, ficando o produ
elo das mesmas operações depositado no Banco do Rio Gran
de do Sul, de onde só poderá ser retirado para ser applicado 
na execução das referidas · obras. 

XXXIV 

O Estado concessionario terá o direito de construir, na 
.zona não alfandegada do porto, armazens ·trigorificos, gosan
do dos favores concedidos em' lei. 

XXXV 

Compete ao concessionario o servico de policiamento da 
?.Ona do porto, respeitados os regulamentos em vigor sobre 
rolicia marítima c fiscal e o das Capitania·s de Portos. 

XXXVI 

As repartições federaes de Pelotas não darão livre prati
ca ou desembaraço a nenhuma embarcação sem que esta 
vrove estar quite e desembaraçada pelo E$tado concessiona
rio e nem livre transito a qualquer mercadoria que não te
nha pago as taxas devidas. 

XXXVII 

As duvidas que se suscitarem entre o Governo da União 
e o Governo do Estado concessionario, sobre a intclligencia 
ctas clausulas do presente contracto, serão decididas por tres 
arbitros, sendo um escolhido pelo Governo da União, outro 
pelo Governo do Estado e um terceiro por accôrdo entre as 
duas partes ou por um sorteio dentre quatro nomes apresen-

. tados, dous por cada um dos arbitros anteriormente escolhi
dos. E, para todas as questões judiciaes, que decorrerem do 
presente cóntracto, fica adoptado o fôro federal. 

XXXVIII 

E' facultado no Estado transferir a terceiros a presente 
concessão,. mediante prévia autorização do Governo Federal. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de i928. 
der. 

Victor Kon
(9.182) 
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DECRETO N. 18.554- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Regulamenta os dispositivos das leis ns. 5. 426, de 7 de janeiro, 
5. 610, de 24 de dezembro e 5. 623, de 29 de dezemb·ro 
de 1928, na parte referente á Contabilidade da União 

O Presidente da Republica dos Estados· Unidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da Con
stituição Federal, e tendo em vista as leis ns. 5. 426, de 7 de 
janeiro, 5.6JO, de 24 de dezembro, e 5.623, de 29 de dezembro 
de 1928, resolve approvar o regulamento que a este acompa
nha, referente aos dispositivos das mesmas leis, na parte que 
altera o Codigo de Contabilidade da União. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928, 107° da Indc
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

F. C. de Oliveira Botelho. 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO N. 18.554, DES'fA D.t\'fA 

Art. 1.0 O exercício financeiro começará a 1 de janeiro 
o terminará a 31 de dezemh"'o pe cada anno (art. 1 o, da te i 
n. 5. 426, de 7 de janeiro de 1928) . 

Art. 2.0 O empenho da despeza de cada exercício será 
feito sómente até 31 de dezembro (art. 2° da citada lei nu
mero 5. 426) . 

Art. 3·.o Pertencem ao exercício as operações relativas 
aos serviços feitos pela ou para a União e os direitos adqui
ridos por elh.t ou por seus credores, no decurso do anno 
finenceira, realizando-se dentro delle todas as operações de 
receita o despeza, excepto as determinadas nos arts. 7o e 11. 

Art. 4.0 Depois de i~ 1 de dezembro perderão o vigor todo~ 
os creditas orçamenturios para os effeitos de empenho, registro 
:e autorização do despeza. 

Paragrapho uni co. Para realização, porém, de pagamentos 
por conta de creditos orçamentarios se procederá pela fórma 
estabelecida para Exercicio Findo, prevista no art. 7°. 

Art. 5.0 Por Exercício Findo se m>.tende o immediatamente 
anterior ao exercício corrente. 

Paragrapho uni co. Por Exercícios Findos se entendem 
todos os demais exercícios encerrados. 

Art. 6.0 Na proposta da lei orçamentaria será prevista 
uma vcrua sob a rubrica Exercício Findo e por ella serão 
pagas as dividas discriminadas no art. 7o. 

Art. 7.0 Pela verba Exercício Findo serão pagos os credo
res do exercício anterior, por dividas certas e liquidas, prove
nientes de serviços prestados, obras acccitas e fornecimentos 
r·eccbidos, correspondentes a creditos orçamentarios empe
nhados e devidamente registrados c que encetados não tenhan~ 
sido esgotados (art. 7°, da lei n. 5. 623, de 29 de dezembro 
de 1928). 

Paragrapho uni co. Os serviços prestados, as obras acceitas 
~ os fornecimentos recebidos que tiverem sido contractadoª 
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ou detel'hlirtados no exorcicio nnterior, porém tchh:un sldo 
prestados, ncceitos e recebidos no exercício em curso, cor
rerão vela verba propria do exercício em que se dór a pre~tu
cão, acccitação ou recebimento, eomo si neste fossem coutra
ctadus ou determinados, embora em parte h~nham sido pago;3 
110 exerci cio encerrado (art. 8", da lei n. 5. tj23, de 29 de de
zembro de 1928). 

Art. 8.o As dividas de Exercício Findo, discriminadas no 
art. 7°, serão pagas independentemente de nova petição. 

§ 1.0 As ordens de pagamento vor conta da verba Exerr.icio 
Findo serão cumpridas independentemente de outras forwa
lidadcs, além das prescriptas no art. 60 do Codigo de Conta
bilidade. 

§ 2.0 As dividas que forem provenientes de despPza.s 
excedentes dos crcditos votados, ou para as quaes não tenha 
havido credito, serão liquidadas por meio de credito especial 
que fôr votado pelo Congresso, nos termos do art. 78 do 
Codigo de Contabilidade (lettra c, do art. 4°, da lei n. 5. 420, 
de 7 de janeiro de 1928) . 

Art. 9.0 Desde que o Congresso, nos termos da lettra a, 
do § 1 o, do art. 34 da Constituição, tenha concedido na lei orca
montaria autorização para abertura, em qualquer mez do 
exercício, de creditos supplementares á verba Excrcicio Finda, 
do Ministerio da Fazenda, esses creditas poderão ser aberto::; 
até o total dos saldos dos empenhos das consignações e sub
consignações das differentes verbas do orçamento em todos os 
ministerios. 

§ 1.0 Taes creditos, globaes ou parciaes, poderão ser 
calculados por estimativa, sendo dispensada qualquer demon
stração ao ser feita a consulta ao Tribunal de Contas sobre a 
legalidade de sua abertura, na conformidade elo que preceitua 
o Codigo de Contabilidade. 

§ 2.0 Avós o encerramento de cada cxcrcicio, os diversos 
ministerios, quando assim fôr necessario, rernetterão ao da 
Fazenda a relação discriminada dos saldos das consignac::õcs 
e sub-consignações do orçamento encerrado' com a estimativa 
das respectivas dividas, enviando tamlJcm o~ JH'ocr•s;-;os dos 
credores com as requisições ;dos pagamentos, para a abertura 
do credito :mpplenu•nüu· ú verba Excrcicio Findo do orça
mento em vi gOL'. 

Art. 10. A dPSIWZa pela verba "Pessoal", relativa ao me~ 
de dezembro, poderá ser paga no mez de janeiro vela yerba 
Exercicio Findo. 

§ 1.0 O pagamento de que trata este artigo, effecluado 
no mez de janeiro do novo exerci e i o, será elastii ficado na 
verba Exercício Findo llo rcspnetivo orçnmento, sujeita a 
despcza a registro a 1wstcriori do Tribunal dt• Contas, me
diante demonstl'ações quo serão ot·gauizndas no mez de feve
reiro SL•guinlt•, }Jelas eonf.ndoria;o:; on fiUIJ-COltladorias scc
cionaes. 

§ 2.0 Ohedl•eerá. igualnwntc, ao rnginwn acima, a despeza. 
da vcrha "P,.ssonl" relativa aos mezes :mteriorP.s a dezembro 
que pot·venlura não haja sido paga na vig(•ncia do oxcreicio 
l'cspeetivo. . 

§ 3.0 O rPgimen institnido neste al'tigo )H'Cvttlecerú a 
parlil' do encerranH.'IÜo do exercicio de 1929 . 

• \t·L 11. A rPceita vrov«•nienlc de- ÜllJHJstos lunr.~aclos qun 
não fue arl'c•cadnda af.é 31 de dezemiH'O dn cada antlo, serti 
computada uns contas do exercieio a que pel'leueel' e figurani 
nos balurH.:os respectivos como divida acf..iva, a cuja CfJTitt\ 
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~erá levada a respectiva cobran~~a (art. 3° da lei e· 5. 426, 
de 7 de janeiro de 1928) . 

Paragrapho unico. A falta de lançamento, em tempo 
opportuno, de impostos ou taxas ou quaesquor oull·as receitas 
cuja arrecadação por esse modo for determinado em lei, em 
l'egulamento ou em contractos, não exonera o contribuintt~ 
ou devedor do Estado, a qualquer titulo, da obrigação de 
pagar a di vida originaria, accrcscida das respectivas multas 
e da móra. 

Art. 12. Os saldos em dinheiro, verificados no encerra
mento do exercício e confirmados pelo balanço em 15 de 
abril, si outro destino não for dado por lei, serão escriptur·a
dos no exercício financeiro em curso, como renda extraordl
nal'ia eventual. 

Art. 13. As contadorias scccionaes ficam obrigadas a en
viar ú Contadoria Central da Hepublica, ató 31 de janeir1J dt~ 
cada anno, o balanço das opet'Uções referentes ao mez do 
dezemLro, e até 15 de fevel'fdro, o balanço definitivo do f'Xfll'
cicio (•ncmTado a a l dn dezembro (parugrapho tmico do art. 3", 
da I é i n. 5. 426, de 7 de Janeiro dn 1 H28) . 

Art. 14. As informações das contadorias seccionaes volie-~ 
rão ser obtidas por telegrammas ratificados, isto é, por t.ele
grammas repetidos reproduzindo as informações. 

Paragrapho uni co. As informações por telegrammas s·~rão 
no Illesmo dia confirmadas por officios registrados no correio, 
dirigidos á Contadoria Central. 

Art. 15. A Contadoria Central da Republica fica obrigad 'l 
a apresentar ao ministro da Fazenda, até o dia 15 de abril 
de cada anno, os balanços geraes e definitivos da receita e 
despeza, e do activo e passivo do exercício anterior (art. 5o 
da lei n. 5. 426, de 7 de janeiro de 1928) . 

Art. 16. As contas do exerci cio financeiro definitiva~ 
mente liquidadas serão obrigatoriamente apresentadas !)ela· 
Contadoria Central da HepubFett. ao minidru da .Fazenda até 
o dia/30 de junho de cada azmo, para os effeitos de tornada 
de contas, nos termos dos arts. 20 a 24 do Codigo de Conta
bilidade (art. 6~ da lei n. 5.126, cit.) 

Art. 17. Os prazos mnrcados nos nrts. 13, 15 e 16 são 
destinados unicamente á cscripLnração e aprcsentaçã.o dos 
balanços, e não podem sei' excedidos, sob pena de multa de 
200$ a 1 :000$, impostns pelo ministro da Fazenda. 

Art. 18. As terceiras vias das notas de empenho de que 
trata o art. 232 do Regulamento de Contabilidade Publica, 
serão remettidas ás contadorins e sub-eontadorias seccionaes. 
que as deverão escripturar e remctter á Contadoria Central 
da Republica, acompanhadas de relações demonstrativas das 
despezas na ordem das verbas, consignações e sub-consignações 
(art. 2°, § 2°, da lei n. 5. 426, cit.) 

Art. 19. As dividas dos exercícios anteriores a 1928 não 
são abrangidas pelos dispositivos deste regulamento c serão 
pagas de accôrdo com a legislação vigente nesses exercícios, 
subordinados os respectivos pagamentos ás dotações conce
didas pelo Congresso. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1928. - F. C. de 
Oliveira Botelho. 

L~is de 1928- V oi. II 
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DECHETO N. 18.555- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1928 

Abre, pelo· Min1sterio da Fazenda, o credito especial de 1·éi~ 
824:281$807, para restituição de impostos allande(larüJS 
indevidamentP. cobrados á Leopoldina Raihvay Cmnpany, 
conj'orme considerou o Poder Judiciario 

O Pre~idente ria Re.publica dos Estados Unidos do Brasil. 
u::ancl.o da a ai orizaçãq contida na primeira parte do artigL1 
1°, do decreto l1•gl~lativo n. 5.475, de 13 de junho ultimo, e 
t~:>ndo ouvido o 'I'T'ibnnal do Contas, na fórma do regulame:'nto 
approvado rwlo dceroto 11. 15.770, de t de novem:1ro do i n~2: 

Hesolve atH'Íl', pelo Ministerio da Fazenda, o eredito es· 
pe'cial de oif oeento~ e vinte fJ quatro contos duzentos c oi
tenta e um mil oitocentos e sete réis (824 :281$R07), para 
restituir á Leopoldino Railway Company os impostos alfan
degarios que 11agou ao Thesouro e o Poder Jud!eiario consi
derou cobt'ados mdevidamente. 

Rir. dfd Janeiro, 31 de dezembro de 1928, 107" da Inde
pendeneia e 40" da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. J)E SOURA. 

/F. C. de Oliveira Botelho. 
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DECRETO. N. 17. i 52 - DE 30 DE MAHÇO DE 1927 

.-tpprova as alteraçõ'es feitas nos estatutos do Banco Hollandez 
da A.merica do Sul, com séde em .4.msterdan (Hollanda) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attondendo ao que requereu o Banco Hollandez da America 
do Sul, com séde em Amsterdan (Hollanda), autorizado a 
funccionar no Brasil pelo decreto n. 12.386, de 31 de janeiro 
de 1917, e tendo em vista os documentos apresentados, resol
ve approvar as modi!ficações feitas em seus estatutos pelo 
mesmo banco, na assembléa geral de accionistas, realizada em 
Amsterdan, em 19 de outubro do anno de 1926. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1927, 106° da Indepen
dencia e 39° da Republica. 

\VASHINGTON Lurs P. DE SousA. 

Getulio Vargas. 

D.ECllETO N. 18.010- DE 6 DE DEZEMBHO DE 1927 

Concede autorização á Bra:.il Finance Cor}Jotation pata (un
ccionar na llepublica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aUendendo ao que requereu a Brazil Finance Corporation, 
sociedade anonyma, com séde em Wilmington, condado de 
New-Castle, Estado de Delaware, Estados Unidos da Amorica, 
c devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização a Braz i! Finance 
Corporation para funccionar na Republica, com os estatutos 
que apre~entou e mediante as clausulas que este acompa-
nham, assignadas pelo ministro de Estado dos Ncgocios da 
Agricultura, Industria e Commercio, ficando, porém, a mes
ma sociedade obrigada a cumprir as formalidades ulteriores 

. exigidas pela legislação em vigor. 

RiQ de Janeiro, 6 de dezembro de 1927, 106° da Indepen
dencia e 39° da Reoublica. 

\VASHINGTON LUis P. D1E SousA. 

Geminiano Lyra Castro. 
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Clausula·Bt que acompanham o decreto n. i8.0t0, desta data. 

I 

A Brazil Finance Corporation é obrigada a ter um re
presentante· get>al no Brasil, com plenos e illimitados poderes 
para tratar e definitivamente resolver as questões que se 
suscitarem, quer eom o Governo, quer com pal'Liculares, po
dendo ser demandado o receber citação inicial pela compa
nhia. 

II 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, 
em tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação con
cernente á execução da.s obras ou serviços a que elles se re
ferem. 

III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es
tatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na Re
publica se infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito quo regem as wciedades anonymas. 

v 

A infraccão de qualquer das clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis (1 :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) e, 
no caso de reincidencia, com a cassação da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de f927. - Geminiano 
Lyra Castro. 
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DECRETO N. 18.26~ -DE 1 DE JUNHO J)R 1928 

Ap}Jrova ns projectos e m·çamcnlos, na üupo1·tancia total de 
94 :55~~$151, para rxecw;tw de melhoramentos nas esta
ções de Bneno lJ1·andtio e Ca.rmnbú, no ramal de Barra 
d'J Pil'ah y, a cargo da llêde de Viação Sul Jlineü·a. 

O Presidente da Hrpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Hêde de Viação Sul Mineira, 
e de accôrdo com o parecer da Inspcctoria Frdrral das Estra
das, constante do' officio n. 253/S, de 2.'2 de marco do cor
rnnf.n armo, drcrcta: 

Artigo unico. Ficam approvados os projectos c orca
nwntos qun com f•ste baixam, ruhricadus pnlo dircctor gf•ral 
de Exprdientc da HPcrctaria de Estado dos Nrgoeios da Via
ção e Obms Publicas, para a construcção dn um novo cdifi
cio destinado á 0stac;ão d1' Bueno Brandão P dP um abrigo de 
carros na estaç.ão de Caxambú, do ramal de BaJ·ra do Pirahy, 
a cargo da Hêde de Viac:ã<' Sul Mini era. 

§ 1.0 A despeza, até o maximo da importancia de réis 
94:553$151 (noventa c quatro contos quinhentos e cincocn
ta e trcs mil cento e cineocnta e um réis), srndo réi'3 
64 :863$948 (sessenta e quatro contos oitocentos e Eessenta 
e tres mil novecentos c quarenta o oito réis) para a execução 
do primeiro daquelles melhoramentos, c 29:689$203 (vinte 
e nove contos seiscentos c oitenta c nove mil duzentos c tres 
réis) para a do segundo, deverá ser levada á conta de capi
tal, depois de apurada em regular tomada de contas. 

§ 2.0 Para a conclusão dos mesmos melhoramentos, fica 
marcado o prazo de oito mezes, a contar da data 0m que a 
citada Hêdr de Viação for notifirn~1 a da apprcwaçiio ora eon-
cedida. 

Rio de Janeiro, 1 de .i unho ()(' 1928, 1 07" da Indeprndcn
cia c 40° da Republica. 

\VASHINGTON Lms P .l_)E SousA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.326 - DE 30 DE .JULHO DE 192R 

,Abre ao Ministerio da Justiça e Neoocios Interiores os C1'e··· 
ditos especiaes de 400:000$000 e 536 :293$649, JUH'a oc
correr á liquidação, respectivamente, de compromisso.~ 
assumidos pelo Collegio Pedro li e de despf'srls ef(ectun
das no Departamento Nacional do Ensino. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
sendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. H3, 
do Regulamento Geral de Contabilidade Publica •1. nsando da 
autorização contida no art. 2°, do decreto legislativo numero 
5. 468, de 9 de fevereiro ultimo, resolve abrir ao Mlnistel'io 
da Justiça e Negocias Interiores, os creditos cspeeiaes de 
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quatrocentos contos de réis ( 400 :000$000) e quinhentos ê 
trinta e seis contos duzentos e noventa e tres mil seiseenlos 
e quarenta P. nive réis (G36 :293$649), para occorrer ú li- . 
quidação respectivamente, de compromissos assumidos pelo 
Collegio Pedro II e de despesas effectuadas pelo Departa
mento Nacional do Ensino, nos exercícios de :1922 a 1926, á 
conta das verbas ns. 22, 25 a 27 e 42, do orçamento da des
pesa do mesmo ministerio. 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON Lurs P. DE So•JSA. 

Augusto Vianna do Castdlo. 

lH~CRF~f() ~. 18 .ldl3 - JlF.: 2f> TlE RETEMBfiO DE 1 92~ 

Concede á Sociedade Anonyma "Belgo{ina" autorização para 
{unccionar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma "Belgofina", 
com séde em Bruxellas, Belgica, e devidamente representada, 
decreta: 

Artigo unico. E' concedida á Sociedade Anonyma "Bel
gofina" autoriza~ão para funccionar na Republica, com os esta
tutos que apresentou, mediante as clausulas que a este acom
panham, assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocias da 
Agricultura, Jndusfrin e Commercio, ficando, porém, a mesma 
sociedadB ob1·igada a cumprir as formalidades exigidas pela 
:cgislação 0m vigol'. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1928, 107° da lndepen
tlencia e 40° da Hepublica. 

\V ASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

flerniniano Lyra Castro. 

Clausulas qu.e acompanham o decreto n. 18.403, desta data 

I 

A Socierlade Anonyma "Belgofina" é obrigada a ter um 
representante geral no Brasil, com plenos e illimitados pode
res para tratar P definitivamente resolver as questões que se 
~uscitarern, quer com o Governo, quer com particulares, po
dendo ser demandado e receber citação inicial pela compa
nhia. 
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Il 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas Jeis e regulamentos e á jurisdicção de 
seus tribunaes judiciaiios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer 
excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições não 
poderão servir de base para qualquer reclamação concernente 
á execução das obras ou serviços a que eiies se referem. 

111 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Ser-lhe-á cassada a autorização para funccionar na Repu
blica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as Sociedades Anonymas. 

v 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 

esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis ( 1 :000$000) a cinco contos de réis 
(5 :000$000) e, no caso de reincidencia, com a cassação da au
torização concedida pela decreto em virtude do qual baixam as 
presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1928 - Geminiano 
1./yra Castro. 

DECRETO N. 18.458- DE 3 DE NOVEMBRO DE 1928 

Approva os projectos e os orçamentos, na importancia total de 
1. 672:725$593, para reforço dos armazens ns. 1 e 2, do 
porto de Victoria, e para execução das obras necessarias d 
ligação das linhas ferreas ao continente, á reconstrucção 
de 35 metros do cáes de saneamento de 4m,50 e ao alarga
mento da bacia do mesmo porto. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
'attendendo ao que solicitou o Governo do Estado do Espírito 
Santo, concessionario da construcção e exploraç.ão das obras do 
porto de Victoria, ex-vi do contracto autorizado pelo decreto 
n. 16.739, de 31 de dezembro de 1924, e tendo em vista as in
formações da Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, 
decreta: . 

Artigo unico. Ficam approvados, de accôrdo com os do
cumentos que com este baixam rubricados pelo director geral 
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de Expediente da Secretaria de Estado do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas : 

a) o projecto para reforço dos armazens ns. 1 
e 2, do porto de Victoria, e os respectivos 
orçamentos nas ·importancias, respectiva
mente, de 76:876$400 e 88:024$960, no 
total de cento e sessenta e quatro contos 
novecentos e um mil tresentos e sessenta 
réis ............................... . 

b) os projectos para a ligação das linhas fer
reas do mesmo porto ao continente, e os 
respectivos orçamentos, nas importancias 
abaixo mencionadas, comprehendendo as 
seguintes obras : 

1) boeiro n. 1 .. .. .. . .. . . .. .. 8 :248$563 
2) boeiro n. 2 .. .. .. .. .. .. . .. 13:209$723 
3) demolição e reconstrucção 

do necroterio da Santa Casa 
de Misericordia . . . . . . . . . . . . 33:755$360 

4} rampa de accesso á Santa 
Casa de Misericordia . . . . . . . 68 :205$617 

no total de cento e vinte e tres contos quatro
centos e dezenove mil duzentos e sessenta 
e tres réis .......................... . 

c) o projecto para reconstrucção de 35 me
tros do cáes de saneamento de 4m,50 e o 
respectivo orçamento na importancia de 
cincoenta e dous contos oitocentos e oi
tenta e quatro mil novecentos e setenta 
réis ............................... . 

d) o projecto para alargamento da bacia do 
porto e o respectivo orçamento na im
portancia de mil tresentos e trinta e um 
contos quinhentos e vinte mil réis .... 

164:901$360 

123:419$263 

52:884$970 

1.331:520$000 

Paragrapho unico. Das despesas que forem effectuadas 
com a reconstrucção dos 35 metros do cães de saneamento, até 
a impo,rtancia maxima do orçamento a que se refere a alinea 
c}, só serão computadas em tomada de contas as relativas ás 
obras complementares, no total de seis contos tresentos e se
tenta e nove mil novecentos e setenta réis (6 :379$970), por se 
tratar de reconstrucção de obras já incluidas em tomada de 
contas. 

Rio de Janeiro, 3 de n.avembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 
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DECRETO N. 18.474 -- DE 9 DE NOVEMBRO DE f928 

App1•ova o orçamento, na impodancia de 25:329$710, em 
substituição ao que foi approvado pelo decreto n. 18.201, 
de 9 de abril do corrente anno, pm·a construcção de pla
taformas nas estações de Porto Velho e Villa Murtinho, 
da Estrada de Ferro Madeira e Jlamoré 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a "The Madeira-Mamoré Com
pany", e de accôrdo com o parecer da Inspectoria Federal das 
Estradas, constante do officio n. L 018/S, de 9 de outubro do 
corrente anno, · decreta : 

Art. uni co. Fica approvado o orçamento que com este 
baixa, rubricado pelo director geral de Expediente da Secre
taria de Estado dos Negocios da Viação e Obras Publicas, em 
substituição ao que foi approvado pelo decreto n. 18.201, de 
9 de abril deste anno, para a construcção das plataformas nas 
estacões de Porto Velho e Villa Murtinho, da Estrada de 
Ferro Madeira e Mamoré, na conformidade dos projectos av
provados pelo citado decreto. 

Paragrapho unico. A despesa, até o maximo da impor
tancia total de 25:329$710 (vinte e cinco contos tresentos e 
·vinte e nove mil setecentos e dez réis), depois de apurada em 
regular tomada de contas, deverá ser levada á conta do pro
dueto da taxa addicional de 10 % sobre as tarifas em vigor na 
referida estrada. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.518 ---t DE 30 DE NOVEMBRO DE 1928 , 

Approva as modificações do projecto das obras de melhora
mento do porto de Pm·anaguá, na parte relativa ao alinha
mento do cães 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que solicitou o Governo do Estado do Paraná, 
o concessionario das obras de melhoramentos do porto de Pa
ranaguá, na fórma dos decretos ns. 12.477, de 23 de maio de 
1917; 12.590, de 1 de agosto do mesmo anno; 15.707, de 3 de 
·outubro de 1922, e 16.843, de 27 de marco de 1925; tendo em 
vista as informações prestadas pela Inspectoria Federal de 
Portos, Rios e Canaes, e de accôrdo com o disposto na clausula II 
do contracto, decreta: 
. Art. unico. Ficam appro.vados, de accôrdo com as plantas 

que com este baixam, rubricadas pelo director geral do Expe-
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diente da Secretaria de Estado dos Negocios da Viação e Obras 
Publicas, as modificações do alinhamento do cáes a ser con
struido: no porto de Paranaguá, não podendo ser excedido o 
orçamento na importancia de 18.386:184$870 (dezoito mil 
tresentos e oitenta e seis contos cento e oitenta e quatro mil 
oitocentos e setenta réis), que corresponde ao projecto das 
obras de melhoramento daquelle porto, approvado pelo decreto 
n. 15.707, de 3 de outubro de 1922. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1928, 107° da Indepen
dencia e 40° da Republica. 

WASHINGTON LUIS P. DE SOUSA. 

Victor Konder. 

DECRETO N. 18.549- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1928 

Proroga por cinco a.nnos o contracto de 8 de m!aio de 1924, 
ce~ebrado com a Empreza de Navegação Fluvial 1.-loyd 
Maranhense, em virtuJde do decreto n. 16.402, de 12 de 
rn.arço de 1924 . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
psando da autorização ~onstante do decreto legislativo nu
mero ·5.547, de H de outubro do corr_ente anno, decreta: 

Artigo uni co. Fica prorogado por cinco annos e com as 
demais clausulas . vigentes o contracto celebrado com a Em
preza de Navegação Fluvial Lloyd Maranhense em 8 de maio 
de 1924, em virtude do decreto n. 16.402, de 12 de marco 
de 1924, e do art. 201, n. 4, da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro 
à o mesmo anno. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1928, 107° da Inde
pendencia e 40° da Republica. 

WASHINar<>N LUIS P. DE SoUSA. 

Vic(~r KOflder. 
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